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Agronômica

Prefeitura

LEI Nº 1.134/2018 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800908

LEI Nº 1.134/2018 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES POR CONTA DOS RECURSOS DE ANULAÇÕES DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no importe de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) no orçamento geral do município 
no título das dotações orçamentárias conforme abaixo:

Despesa – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (55)
Programa – 41– Trânsito Seguro
Ação – 2.28 – Apoio a Polícia Civil e Militar
Unidade – 6001 – Departamento Municipal de Obras
Função – 6 – Segurança Pública
Subfunção – 181 – Policiamento
Valor R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários (100)

Despesa – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (132)
Programa – 41– Trânsito Seguro
Ação – 2.28 – Apoio a Polícia Civil e Militar
Unidade – 6001 – Departamento Municipal de Obras
Função – 6 – Segurança Pública
Subfunção – 181 – Policiamento
Valor R$ 110.000,00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários (100)

Art. 2º - Fica suplementado o artigo 1º, por conta da anulação das seguintes dotações orçamentárias, conforme abaixo discriminado:

Despesa – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (10)
Programa – 0– Operações Especiais
Ação – 1.32 – Pagamento de Precatórios
Unidade – 3001 – Departamento Municipal de Administração
Função – 4 – Administração
Subfunção – 123 – Administração Financeira
Valor R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários (100)

Despesa – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (18)
Programa – 82– Divisão de Habitação
Ação – 2.82 – Divisão de Habitação – Moradias Populares
Unidade – 3001 – Departamento Municipal de Administração
Função – 16 – Habitação
Subfunção – 482 – Habitação Urbana
Valor R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários (100)

Despesa – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (47)
Programa – 21– Esportes para Todos
Ação – 2.18 – Manutenção da Divisão de Esportes
Unidade – 4001 – Departamento Municipal de Educação
Função – 27 – Desporto e Lazer
Subfunção – 812 – Desporto Comunitário
Valor R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários (100)

Despesa – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (54)
Programa – 83– Divisão de Indústria e Comércio
Ação – 2.83 – Divisão de Indústria e Comércio
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Unidade – 5001 – Departamento Municipal de Planejamento
Função – 22 – Indústria
Subfunção – 121 – Planejamento e Orçamento
Valor R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários (100)

Despesa – 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (67)
Programa – 39 – Estradas Vicinais
Ação – 2.26 – Manutenção Geral do Departamento de Obras
Unidade – 6001 – Departamento Municipal de Obras
Função – 26 – Transporte
Subfunção – 782 – Transporte Rodoviário
Valor R$ 40.000,00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários (100)

Despesa – 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (72)
Programa – 46 – Assistência ao Pequeno Produtor Rural
Ação – 2.29 – Assistência ao Pequeno Produtor Rural
Unidade – 7001 – Departamento Municipal de Agricultura
Função – 20 – Agricultura
Subfunção – 606 – Extensão Rural
Valor R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários (100)

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de novembro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na presente data.

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

LEI Nº 1135 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800916

LEI Nº 1.135/2018 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2108.

“ALTERA DISPOSITIVOS À LEI N. 1.133/2018, DE 19 DE OUTRUBRO DE 2018, QUE “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCICIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, que a 
Poder Legislativo Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica alterada a redação do caput do artigo 7º da Lei n. 1.133/2018, de 19 de outubro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as receitas e despesas de cada uma das unidades gestoras, identificadas com código da des-
tinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas aos seus fundos e aos orçamentos fiscal e da seguridade social, desdobradas as 
despesas por função, sub-função, programa projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial n° 
163/2001, e alterações, na forma dos seguintes Anexos:”

Art. 2º - Fica alterada a redação do parágrafo 2° do artigo 49 da Lei n. 1.133, de 19 de outubro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 2º Se a Lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar em cada mês, até 1/12 (um doze avos) das dotações da proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.”

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de novembro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na presente data.

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

file:///C:\P:\Zuca\backup%20micro%20velho\Meus%20documentos\LINKS%20para%20a%20LDO%202008\portaria_163_01.pdf
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Portaria Nº 311/2018
Publicação Nº 1800880

PORTARIA N.º 311/2018 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da posse para com a administração pública 
municipal, os servidores públicos se encontram amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Lei 
Complementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com alterações posteriores.
Considerando concurso público efetuado por esta municipalidade (edital 01/2014), objetivando preencher vagas de caráter efetivo de víncu-
lo definitivo para com esta municipalidade e existentes no quadro de carreira, cujo provimento é de vital importância quando na prestação 
dos serviços públicos a que esta incumbida esta fazenda pública municipal,
Considerando que quando da realização daquele, tudo correu dentro da normalidade, ainda, o resultado se encontra homologado através 
do Decreto nº 06/2015 de 27/01/2015.
Considerando o atendimento das necessidades que urgem, haja vista ação desenvolvida por esta fazenda municipal, promove-se o chama-
mento dos aprovados em concurso público e pela ordem de classificação,
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 39 e parágrafos da CF/88, bem como as Emendas Constitucionais 
correlatas,

RESOLVE:

1-) Fica, homologado este ato que a partir de 14/11/2018 (quatorze de novembro de dois mil e dezoito), nomeado o Sr. JIAN CARLOS 
BRIGNOLI brasileiro, portador da carteira de identidade nº 5654572, inscrito no CPF/MF sob o nº 091.453.479-30, que se encontra em dia 
com as obrigações eleitorais para ocupar o cargo de provimento efetivo MOTORISTA, do quadro de carreira e lotação no Departamento de 
Obras, com jornada laboral integral de 40 (quarenta) horas semanais, submetida a acompanhamento em estágio probatório pelo período 
de três anos á contarem da posse na vaga alcançada.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete Do Prefeito, 14 de novembro de 2018
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria Nº 312/2018
Publicação Nº 1800887

PORTARIA N.º 312/2018 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da posse para com a administração pública 
municipal, os servidores públicos se encontram amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Lei 
Complementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com alterações posteriores.
Considerando concurso público efetuado por esta municipalidade (edital 01/2014), objetivando preencher vagas de caráter efetivo de víncu-
lo definitivo para com esta municipalidade e existentes no quadro de carreira, cujo provimento é de vital importância quando na prestação 
dos serviços públicos a que esta incumbida esta fazenda pública municipal,
Considerando que quando da realização daquele, tudo correu dentro da normalidade, ainda, o resultado se encontra homologado através 
do Decreto nº 06/2015 de 27/01/2015.
Considerando o atendimento das necessidades que urgem, haja vista ação desenvolvida por esta fazenda municipal, promove-se o chama-
mento dos aprovados em concurso público e pela ordem de classificação,
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 39 e parágrafos da CF/88, bem como as Emendas Constitucionais 
correlatas,

RESOLVE:

1-) Fica, homologado este ato que a partir de 14/11/2018 (quatorze de novembro de dois mil e dezoito), nomeado o Sr. JUAREZ MACHADO 
brasileiro, portador da carteira de identidade nº 3211657, inscrito no CPF/MF sob o nº 915.975.369-20, que se encontra em dia com as obri-
gações eleitorais para ocupar o cargo de provimento efetivo MOTORISTA, do quadro de carreira e lotação no Departamento de Educação, 
com jornada laboral integral de 40 (quarenta) horas semanais, submetida a acompanhamento em estágio probatório pelo período de três 
anos á contarem da posse na vaga alcançada.
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2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete Do Prefeito, 14 de novembro de 2018
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 313/2018
Publicação Nº 1801988

PORTARIA Nº 313/2018 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. CLAUDIMAR FERREIRA DE SOUZA matrícula nº 850 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zelador – TSA-I – 3.05, com lotação no Departamento de Obras, encontra-se com as férias do período aquisitivo 29/04/2016 A 
29/04/2017.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 19/11/2018 A 18/12/2018, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 29/04/2016 A 29/04/2017, para o servidor municipal 
Sr. CLAUDIMAR FERREIRA DE SOUZA matrícula nº 850 ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador – TSA-I – 3.05, com lotação 
no Departamento de Obras.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete Do Prefeito, 14 de novembro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

378/2018
Publicação Nº 1800672

PORTARIA N° 378/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

“DESISTÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO 015/2014 – VAGA EM CARÁTER EFETIVO”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Deferir o pedido de Desistência do Concurso Público 015/2014, de EMANUELI SCOLARI ROSSETTO, referente ao cargo em caráter 
efetivo de Odontóloga – 40 horas, conforme pedido de desistência anexo.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 13 de novembro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI    LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal    Diretora Dpto Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO LUCIANA ZAMBILLO PALMA
Publicação Nº 1800765

CONVOCAÇÃO

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) LUCIANA ZAMBILLO PALMA aprovada no Concurso Público 015/2014, no cargo de Odontólogo para apresentar-se 
em quinze dias contados a partir desta convocação para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, a fim de tomar posse no 
cargo em caráter efetivo.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 13 de novembro de 2018
Antonio José Bissani
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 154/2018
Publicação Nº 1801560

DECRETO Nº 154/2018 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o disposto no artigo 26 da Lei n° 2.544, de 05 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.544 de 05 de dezembro de 2017, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.165,00 (um mil e cento e sessenta e cinco reais).

Parágrafo Único. O recurso a que se refere o “caput” deste artigo será para manutenção do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de despesa, 4.4.90.00.00.0110/193 Aplicações Diretas, com a seguinte clas-
sificação orçamentária:

02 GABINETE DO PREFEITO
01 GABINETE DO PREFEITO E VICE
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E VICE
4.4.90.00.00.0110/193 Aplicações Diretas .................................................... R$ 1.165,00
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TOTAL ..........................................................................................................R$ 1.165,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior verificado 
na rubrica de receitas de impostos próprios.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 12 de novembro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1552018
Publicação Nº 1801567

DECRETO Nº 155/2018 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTO DE DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o disposto no artigo 26 da Lei n° 2.544, de 05 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.544 de 05 de dezembro de 2017, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo Único. O recurso a que se refere o “caput” deste artigo será para manutenção da merenda escolar do ensino fundamental.

Art. 2º. Fica criado no orçamento vigente o elemento de despesa 3.3.90.00.00.0110/228 Aplicações Diretas, com a seguinte classificação 
orçamentária:

05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
01 DEPTO DE ENSINO
12.306.0010.2.023 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
3.3.90.00.00.00.0110/228 Aplicações Diretas ............................................. R$ 10.000,00
TOTAL ........................................................................................................... R$ 10.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro exercício anterior 
verificado nas rubricas de Impostos – Próprios.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 12 de novembro de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 156/2018
Publicação Nº 1801581

DECRETO Nº 156/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

“CRIA ELEMENTO DE DESPESA, ANULA PARCIALMENTE E TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA NO ORÇAMENTO NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSE BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 2.616, 
de 13 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para aquisição de máquinas, veículos e equipamentos agrícolas, 
com recursos de financiamento Banco do Brasil S/A.

Art. 2º. Fica criado no orçamento vigente o elemento de despesa 4.4.90.00.00.0083/223 Aplicações Diretas com a seguinte classificação 
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orçamentária:

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 DEPTO.DE AGRICULTURA
20.606.0007.1.001 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
4.4.90.00.00.00.0083/223 Aplicações Diretas ............................................. R$ 670.000,00
TOTAL ......................................................................................................... R$ 670.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, fica anulado o seguinte elemento despesa:

08 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
04 DEPTO. DE URBANISMO
15.451.0018.1.012 PAVIMENTAÇÃO, ABERTURA E CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS
4.4.90.00.00.0083/145 Aplicações Diretas .................................................. R$ 670.000,00
TOTAL ......................................................................................................... R$ 670.000,00

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 13 de novembro de 2018.
ANTONIO JOSE BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.616/2018
Publicação Nº 1801601

LEI Nº 2.616/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR ELEMENTO DE DESPESA, ANULAR PARCIALMENTE E TRANSFERIR DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTARIA NO ORÇAMENTO NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSE BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para aquisição de máquinas, veículos e equipamentos agrícolas, 
com recursos de financiamento Banco do Brasil S/A.

Art. 2º. Fica criado no orçamento vigente o elemento de despesa 4.4.90.00.00.0083/223 Aplicações Diretas com a seguinte classificação 
orçamentária:

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 DEPTO.DE AGRICULTURA
20.606.0007.1.001 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
4.4.90.00.00.00.0083/223 Aplicações Diretas ............................................. R$ 670.000,00
TOTAL ......................................................................................................... R$ 670.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º desta Lei, fica autorizado a anular o seguinte elemento despesa:

08 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
04 DEPTO. DE URBANISMO
15.451.0018.1.012 PAVIMENTAÇÃO, ABERTURA E CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS
4.4.90.00.00.0083/145 Aplicações Diretas .................................................. R$ 670.000,00
TOTAL ......................................................................................................... R$ 670.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 13 de novembro de 2018.
ANTONIO JOSE BISSANI
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.617/2018
Publicação Nº 1801604

LEI Nº 2.617, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce(SC). Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 670.000,00 
(seiscentos e setenta mil reais), nos termos da Resolução CMN n. 4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados a aquisição de má-
quinas, veículos e equipamentos agrícolas, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n. 101, de 04 
de maio de 2000.
Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreen-
dimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º 
do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei n. 4.320/1964.
Art. 3º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamen-
tos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 5º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco 
do Brasil autorizado a debitar na conta corrente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que 
são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados.
Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos 
do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce-SC, 13 de novembro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 113/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 88/2018
Publicação Nº 1800752

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 113/2018
PREGÃO PRESENCIAL 88/2018
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 113/2018, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL nº 88/2018”, do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM, destinado a aquisição de etilômetro portátil e acessórios, o qual será processado e julgado no dia 28 de no-
vembro de 2018 às 08h00, em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais 
aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 13 de novembro de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 116-12-11-2018
Publicação Nº 1800911

RESOLUÇÃO N.º 116/2018 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

DETERMINA PONTO FACULTATIVO NO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, EM DECORRÊNCIA DO FERIADO NACIONAL 
DA PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA DO BRASIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jorge Rone Haslinger, Presidente do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, no uso de suas atribuições legais e regimentais:

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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DECIDE:

Artigo 1.º Fica considerado Ponto Facultativo nos serviços do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, no dia 16 de novembro de 
2018, sexta-feira.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal, 
parte destinada ao Poder Legislativo.
Artigo 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 12 de novembro de 2018
Jorge Rone Haslinger
Presidente do Poder Legislativo do Município de Água Doce, SC
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Águas de Chapecó

Prefeitura

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO SELETIVO N° 001/2018
Publicação Nº 1800701

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

Edital n. º 001/2018 – PROCESSO SELETIVO

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, o que segue:

CONSIDERANDO-SE a publicação, após o decurso dos respectivos prazos recursais editalícios, dos resultados finais do certame em 22 de 
outubro de 2018;

FICA HOMOLOGADO O RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 001/2018 destinado ao provimento, em caráter temporário, de vagas 
existentes no quadro para os cargos de Assistente Social, Educador Físico, Educador Social, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Nutricionista, Odon-
tólogo, Psicólogo, Agente Administrativo, Agente de Combate às Endemias, Auxiliar de Dentista, Monitor com Habilidades em Artesanato, 
Técnico em Enfermagem, Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de Serviços Externos, Motorista, Operador de Máquinas, Operador de 
Máquinas-Motoniveladora, conforme listagens em anexo devidamente publicadas no sítio do Processo Seletivo na Internet (http://aguas-
dechapeco.fepese.org.br/).

Águas de Chapecó, 13 de novembro 2018.
Leonir Antônio Hentges
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº70/2018-LEONIR SESTRON SCHERER & CIA LTDA-ME
Publicação Nº 1800644

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 70/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

Contratada: LEONIR SESTRON SCHERER & CIA LTDA -ME

Objeto:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E METALURGICA PARA CONSTRUÇÃO DE HORTA COMUNITÁRIA NO BAIRRO 
NOVO HORIZONTE, PARA PROGRAMA DE ADESÃO DE FAMILIAS DE BAIXA RENDA E VULNERABILIDADE SOCIAL;

Valor: R$13.555,50(treze mil trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos).
P. Atividade: Orçamento Anual Vigente
Vigência Inicio: 13/11/2018 Término: 31/12/2018
Processo de Licitação nº66/2018 Pregão Presencial nº49/2018

ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 13 de novembro de 2018

LEONIR ANTÔNIO HENTGES

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 330/2018
Publicação Nº 1801968

PORTARIA Nº 330/2018
De 14 de Novembro de 2018

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

http://aguasdechapeco.fepese.org.br/
http://aguasdechapeco.fepese.org.br/
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LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais disposições legais 
vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o gozo de férias para os servidores, conforme o quadro demonstrativo:

Matr. Servidor Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo

10496
ROSILEI DA SILVA

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

03.08.2017 a 02.08.2018
19.11.2018 a
18.12.2018

159
TANARA BARROCA MAU-
RER

MÉDICO 12.01.2017 a 11.01.2018
22.11.2018 a
21.12.2018

10354
CRISTIANE MAJOLO 
TERNUS

CHEFE DE SETOR 02.01.2017 a 01.01.2018
19.11.2018 a
28.11.2018 = 10 dias

10521 GILIARD MAI DIRETOR DE DEPARTAMENTO
01.02.2018 a
31.01.2019

19.11.2018 a
28.11.2018 = 10 dias

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria são por conta da dotação orçamentária Municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 14 de Novembro de 2018.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

PORTARIA N° 331/2018
Publicação Nº 1801987

PORTARIA Nº 331/2018
De 14 de Novembro de 2018

DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Municipal n° 1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, por término de contrato, em 14 de Novembro de 2018, o contrato de trabalho da Servidora ALINE PREDEBON, 
ocupante do cargo de Dentista - PSB, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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Águas de Chapecó/SC, em 14 de Novembro de 2018.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA N° 332
Publicação Nº 1802004

PORTARIA Nº 332/2018
De 14 de Novembro de 2018

DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Municipal n° 1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, por término de contrato, em 14 de Novembro de 2018, o contrato de trabalho da Servidora ELENICE TEREZINHA 
THESING, ocupante do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 14 de Novembro de 2018.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Águas Mornas

Prefeitura

DECRETO Nº 079/2018   NOMEIA PESSOA JURÍDICA PARA ORGANIZAR, EXECUTAR E JULGAR O CONCURSO 
PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 03/2018 E PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, OBJETO DO EDITAL Nº 
04/2018.

Publicação Nº 1800801

 DECRETO Nº 079/2018

Nomeia Pessoa Jurídica para Organizar, Executar e Julgar o Concurso Público, objeto do Edital nº 03/2018 e Processo Seletivo Simplificado, 
objeto do Edital nº 04/2018.

Omero Prim, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Capítulo I, da Lei Complementar nº 
017/2015, de 21 de dezembro de 2015, e dos Artigos 11 e 12 da Lei Complementar nº 018/2015, de 21 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a Empresa NBS Serviços Especializados Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 18.398.197/0001-24, para organizar, executar 
e julgar:

I – Concurso Público destinado ao provimento de vagas efetivas do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Águas 
Mornas, objeto do Edital nº 03/2018; e,

II – Processo Seletivo Simplificado destinado ao provimento de vagas temporárias do Quadro de Pessoal do Magistério do Município de 
Águas Mornas, objeto do Edital nº 04/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 070/2018.

Águas Mornas-SC, 14 de novembro de 2018.
OMERO PRIM
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente decreto, aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 080/2018   CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2018 E PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 04/2018.

Publicação Nº 1800837

DECRETO Nº 080/2018

Constitui e Nomeia os Membros da Comissão de Fiscalização e Organização de Concurso Público – Edital nº 03/2018 e Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 04/2018.

Omero Prim, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 18, da Lei Complementar nº 
017/2015, de 21 de dezembro de 2015, e dos Artigos 11 e 12 da Lei Complementar nº 018/2015, de 21 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Fiscalização e Organização de Concurso Público – Edital nº 03/2018 e Processo Seletivo Simplificado 
– Edital nº 04/2018, sendo composta pelos seguintes membros:

I – Vânia Thiesen de Mattos – Matrícula 256,
II – Valdir Back – Matrícula 45;
III – Nívia Cristina Garcia Vieira – Matrícula 1061;
IV – Regina Luzia Steinbach Duarte – Matrícula 503;

para, sob a Presidência do primeiro, fiscalizar e supervisionar a execução:

I – Concurso Público destinado ao provimento de vagas efetivas do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Águas 
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Mornas, objeto do Edital nº 03/2018; e,

II – Processo Seletivo Simplificado destinado ao provimento de vagas temporárias do Quadro de Pessoal do Magistério do Município de 
Águas Mornas, objeto do Edital nº 04/2018.

Art. 2º A Comissão de que trata o artigo 1º não terá atribuições executivas, sendo de sua competência a verificação da subordinação do 
edital aos princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como o sigilo na aplicação das 
provas, e outras condições necessárias a fim de assegurar igualdade de condições aos competidores.

Art. 3º O Concurso Público e o Processe Seletivo Simplificado serão realizados, executados e julgados por empresa especializada na área, 
contratada para esta finalidade.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogados os Decretos nº 071/2018 e 072/2018.

Águas Mornas-SC, 14 de novembro de 2018.
OMERO PRIM
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente decreto, aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 081/2018.   PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DO IPTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
Publicação Nº 1801967

 DECRETO Nº 081/2018.

PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DO IPTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais,

Considerando as atividades de cadastramento na base de dados no Setor de Cadastros de uma nova área territorial, localizada à margem 
direita do Rio Cubatão, em Santa Cruz da Figueira, que recentemente foi entendida como integrante do perímetro urbano pela Assessoria 
Jurídica desta municipalidade,

Considerando que os prazos constantes no calendário fixado pelo Decreto nº 064/2017, para pagamento do IPTU, estão prejudicados devido 
às dificuldades apresentadas no cadastramento da área territorial mencionada no item anterior,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, estabelece parcela única e com gozo de 
desconto de 15% (quinze por cento), com vencimento em 15/12/2018.

Art. 2º As disposições do Art. 1º se aplicam somente à área territorial, localizada à margem direita do Rio Cubatão, no bairro Santa Cruz da 
Figueira, objeto do cadastramento acima mencionado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 14 de novembro de 2018.
Omero Prim
Prefeito Municipal

Registrado e publicado aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2018 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS/SC
Publicação Nº 1800871

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2018
1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS/SC

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de atribuições que a Lei lhe confere, e
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 2º, combinado com o inciso III do art. 43, ambos da Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto 
da Cidade, bem como o disposto na Resolução nº 25 do Conselho Nacional das Cidades;
CONVOCA todos os munícipes para os eventos da 1ª Conferência Municipal de Águas Mornas/SC, que terão como objetivo a escolha dos 
Conselheiros Territoriais do Conselho de Desenvolvimento Integrado de Águas Mornas. Os eventos ocorrerão na seguinte sequência:
Data: 27 de novembro de 2018 – Terça-Feira.
Horário: início às 19h.
Local: Auditório da Câmara de Vereadores de Águas Mornas.
Rua Prefeito José Higino Martins, 42, Centro, Águas Mornas
Público-alvo: Moradores da Macrozona Urbana (Sede, Vargem Grande, Santa Cruz da Figueira e Fazenda Sacramento I), e Moradores da 
Macrozona Vila Nova (Vila Nova).
Data: 28 de novembro de 2018 – Quarta-Feira.
Horário: início às 19h.
Local: Salão da Igreja do Rio Salto.
Rua Geral, s/nº, Rio Salto
Público-alvo: Moradores da Macrozona do Parque da Serra do Tabuleiro (Rio Cubatão, Rio Salto e Rio dos Porcos).
Dia 29 de novembro de 2018 – Quinta-Feira.
Horário: início às 19h.
Local: Salão da Igreja Católica de Santa Isabel.
Rua Geral, s/nº, Santa Isabel
Público-alvo: Moradores da Macrozona Rural (Primeira Linha, Segunda Linha; Terceira Linha, Canto dos Steffens, Canto dos Schuch, Fazenda 
do Sacramento II, Canto dos Loffi, Canto dos Kraus, Rio Gaspar, Löffelscheidt, Santa Isabel, Canto dos Salm, Alto Rio Miguel, Rio Miguel, 
Teresópolis, Barra Rio do Cedro, Rio do Cedro, Rio Engano, Rio Novo, Alto Rio Novo e Alto Rio Salto).
Águas Mornas, 13 de novembro de 2018.
Omero Prim
Prefeito Municipal

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 932/2018   REORGANIZA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO -- 
COMDAGRO.

Publicação Nº 1802003

LEI Nº 932/2018

REORGANIZA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO -- COMDAGRO.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Fica reorganizado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário – COMDAGRO criado pela Lei Municipal nº 406/1993.

Art. 2º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário – COMDAGRO, vinculado ao Gabinete do Prefeito, é órgão deliberativo, 
consultivo e fiscalizador das políticas municipais de atendimento agropecuário.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 3º Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário – COMDAGRO atribui-se a competência e a finalidade de:

I – auxiliar a Administração Municipal no desenvolvimento do setor agropecuário, bem como conjugar órgãos públicos e de iniciativa privada 
para não ocorrer paralelismo de ações, incentivando as lideranças comunitárias atuantes no meio rural;
II – promover a integração e desenvolvimento agropecuário no Município;
III – fortalecer e organizar o desenvolvimento do meio rural através da busca de soluções para as necessidades identificadas junto ao setor 
agropecuário;
IV – otimizar o uso dos recursos naturais a nível de Município e de comunidades rurais, bem como os recursos financeiros, humanos e 
materiais;
V – estimular a fixação da população no meio rural, reduzindo o fluxo migratório do campo para a cidade, incentivando suas organizações 
a fim de promover o bem estar destas;
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VI – estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se execute no Município, que possa afetar as suas deliberações.

Art. 4º Para a consecução do objetivo visado, as deliberações do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário – COMDAGRO 
deverão:

I – promover a integração entre os órgãos e entidades participantes do Conselho, assim como parceria com outros conselhos e organizações 
e outras esferas de governo;
II – promover e assegurar recursos junto à Administração Municipal para alcançar os objetivos propostos pela política agropecuária;
III – elaborar diretrizes de trabalho para execução e fiscalização do plano municipal de desenvolvimento rural;
IV – promover gestões junto aos agentes financeiros visando orientá-los sobre os instrumentos legais e as tecnologias diferentes e neces-
sárias no meio rural, solicitando abertura de linhas de crédito;
V – promover o intercâmbio com instituições do país e/ou do exterior enfatizando a busca de recursos tecnológicos e financeiros por meio 
de doações, informações e tecnologias;
VI – promover a política de incentivo à agregação de valores aos produtos primários e comercialização;
VII – promover a política de abastecimento alimentar, valorizando a produção agropecuária local;
VIII – incentivar a produção orgânica.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA

Art. 5º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário – COMDAGRO passa a ter a seguinte composição:

I – 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente de cada localidade do Município, devendo o número de representantes eleitos das 
localidades ser maior do que o número de entidades que integram o COMDAGRO;
II – 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio;
III – 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Águas Mornas;
IV – 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. – 
EPAGRI;
V – 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina – CIDASC;
VI – 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Cooperativa Agrícola Viver o Agronegócio – VIVAGRO;
VII – 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente do Sistema das Cooperativas de Crédito Rural com Interação Solidária – CRESOL;
VIII – 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente do Banco do Brasil – BB.

Art. 6º Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário – COMDAGRO terão mandato de 02 (dois) anos, podendo 
ser reconduzidos, sendo que cumprirão seus mandatos gratuitamente e suas participações serão consideradas como prestação de serviços 
relevantes ao Município.

§ 1º O Presidente do COMDAGRO será eleito entre os membros do Conselho.

§ 2º O Vice-Presidente será eleito pelo próprio Conselho, que dirigirá o órgão na falta do Presidente, e na falta daquele o conselheiro mais 
idoso, e o Secretário será indicado pelo Presidente, vedada a acumulação de cargos.
§ 3º Os conselheiros que representam as entidades, incluindo titulares e suplentes, serão livremente indicados pelas mesmas, sendo todos 
nomeados por Decreto do Executivo Municipal.

§ 4º O conselheiro que, sem justificativa plausível, faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas no ano será automa-
ticamente desligado e substituído.

Art. 7º O calendário de reuniões ordinárias será fixado pelo próprio Conselho e as reuniões extraordinárias dar-se-ão por convocação do 
Presidente ou pela maioria absoluta do órgão.

§ 1º Qualquer pessoa interessada ou convidada poderá participar das reuniões, a critério do Presidente, sem direito a voto.

§ 2º As reuniões dar-se-ão com qualquer número de presentes, deliberando-se, por votação a descoberto, somente com quórum de maioria 
absoluta.

§ 3º O Presidente somente vota em caso de empate.

Art. 8º Constarão de ata as deliberações das reuniões, que será lavrada e assinada pelo Secretário, e assinada pelo Presidente.

§ 1º A assinatura dos conselheiros na ata é obrigatória.

§ 2º A ata será, obrigatoriamente, lida na reunião subsequente.

§ 3º Cabe ao Presidente fixar a pauta das reuniões.

Art. 9º Para exercer suas competências, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário – COMDAGRO disporá da seguinte estru-
tura:

I – Plenário;
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II – Mesa Diretora;
III – Comissões Permanentes e Especiais.

§ 1º O Presidente é a autoridade administrativa superior do Conselho, cabendo-lhe dirigir as reuniões do Plenário e exercer a representação 
externa, cumprindo e fazendo cumprir a legislação e as resoluções expedidas pelo órgão.

§ 2º Das reuniões do Conselho serão lavradas atas, dando-se publicidade das decisões no Diário Oficial do Município.

§ 3º As reuniões ordinárias serão convocadas pelo Presidente, e as extraordinárias pelo Presidente ou pela maioria dos seus membros, a 
qualquer tempo.

§ 4º As decisões do Conselho serão tomadas por maioria dos seus membros, à exceção das situações que exijam quórum qualificado.
§ 5º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário – COMDAGRO elaborará o seu Regimento Interno.

Art. 10 Os recursos humanos e as estruturas técnica, administrativa e institucional necessárias ao adequado e ininterrupto funcionamento do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário – COMDAGRO serão, obrigatoriamente, disponibilizados pela Administração Pública 
Municipal, devendo, para tanto, instituir dotação orçamentária específica, frente à exposição de motivos apresentada pelo Conselho em face 
de suas necessidades.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 12 Fica revogada a Lei nº 406/1993.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 14 de novembro de 2018.
OMERO PRIM
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada a presente Lei aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração
e Finanças



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 21

Alfredo Wagner

Prefeitura

4312/2018
Publicação Nº 1800641

DECRETO N° 4312/2018

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2018.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Seção II, Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município nº. 170/90 de 05/04/90,

DECRETA:
Art. 1° - Fica por este ato decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais no dia 16 de novembro de 2018, sexta-feira, 
ressalvados os serviços de natureza essencial que funcionarão normalmente.

Parágrafo Único: dia 15 de novembro de 2018, quinta-feira, Feriado Nacional – Proclamação da República.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 12 de novembro de 2018.
Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.690, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800811

NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Cátia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, obedecidas as disposições da Lei Municipal nº 394, de 21 de Maio de 2008;

DECRETA:

Art. 1º Ficam as pessoas a seguir identificadas, nomeadas para a composição do Conselho Municipal de Educação, com as competências 
atribuídas pelo Artigo 66, da Lei Municipal n.º 394, de 21 de Maio de 2008:

I – Representantes do Órgão Municipal de Educação:
a) Titular: Lourdes Rover Koller;
b) Suplente: Jessica Tais Fischer.

II – Representantes dos Docentes efetivos que atuam no magistério público:
a) Titular: Vanda Marise Lautert;
b) Titular: Vanda Bourckhardt Gastmann;
c) Suplente: Ilizandra Brito Dahmer;
d) Suplente: Elisane da Costa Alves.

III – Representante das Associações de Pais e Professores das Escolas Públicas Municipais:
a) Titular: Juliano André Cunha;
b) Suplente: Diane Hübner.

IV – Membros indicados pela Prefeita Municipal:
a) Titular: Gisele Koller Bianqui Castro;
b) Titular: Mariza Martinazzo Compagnon;
c) Suplente: Ivoni Schneider Kaplan;
d) Suplente: Marta Rodrigues.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o decreto n.º 2679, 
de 24 de Outubro de 2018.
Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista (SC), em 12 de Novembro de 2018.
CÁTIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2.691, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801928

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE LOTES URBANOS PARA FINS DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

A Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, senhora CATIA TESSMANN REICHERT, no uso de suas atribuições legais;

Considerando as disposições do art. 13, II, “a” da Lei Orgânica do Município, as disposições do art. 17, I, “F” da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e o teor da Lei Municipal nº 683 de 05/02/2016;

Considerando ainda o interesse do Município em atender as famílias de baixa renda cadastradas e habilitadas pelo setor de Habitação e 
Assistência Social do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica Constituída Comissão Especial de Avaliação dos bem imóveis objetos do Anexo Único da Lei Municipal nº 683 de 05 de fevereiro 
de 2016, com a designação dos seguintes membros:

I – Vinicius Fazolo, servidor público municipal, ocupante do de cargo de provimento efetivo de engenheiro, que será o Presidente;
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II – Fabiola Prudente Spricigo, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, que será o se-
cretária;

III – Cristiano Alex Auler, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Assessor de Comunicação, que 
atuará como membro;

Parágrafo único. A avaliação dos bens é exclusiva para a fixação de valor mínimo, com a finalidade de alienação.

Art. 2º A comissão constituída, nos termos do artigo anterior, desempenhara o presente mandato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
podendo-se valer de todas as formas e meios viáveis e necessários ao estabelecimento do valor de avaliação dos bens indicados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 13 de novembro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 199, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800444

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde aos Servidores Públicos Municipais em cargos de provimento efetivo, abaixo relaciona-
dos.

Matrícula Servidor Quantidade Período de Afastamento
880 Marta Rodrigues 05 dias 29/10/2018 a 02/11/2018
640 Ropson Ervino Schwingel ½ dia 31/10/2018
880 Marta Rodrigues 05 dias 05/11/2018 a 09/11/2018
30/481 Vanda Marise Lautert 01 dia 05/11/2018
220 Tania Catarina Nilson 04 dias 06/11/2018 a 09/11/2018
334 Elisane da Costa Alves 0,35 min 06/11/2018
737 Márcio Vendruscolo ½ dia 06/11/2018
588 Sidnei Cancelli ½ dia 06/11/2018
471 Marcia Schneider Nordt ½ dia 07/11/2018
865 Karine Elis Müller Griebeler ½ dia 07/11/2018
780 Grei Simara Berno Schwingel ½ dia 08/11/2018
526 Marcia paulina Freisleben Burget 07 dias 08/11/2018 a 14/11/2018
736 Marcos Rogério Burget 01 dia 08/11/2018
25 José Luiz Rettore 09 dias 06/11/2018 a 14/11/2018

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 12 de novembro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável Pelas Publicações
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PORTARIA Nº 200, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800447

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde ao Servidor Público Municipal, GERSON KIRSTEN, matrículas 738, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, no período de 06 de novembro a 21 de dezembro de 2018, 
totalizando 46 (quarenta e seis) dias, conforme atestado médico expedido pelo Dr. Gilmar Tolotti CRM-SC 5141.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município no período de 
06 a 20 de novembro de 2018, sendo que o restante será reembolsado pela Previdência Social (INSS).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 12 de novembro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável Pelas Publicações

PORTARIA Nº 201, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800448

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde ao Servidor Público Municipal, FRANCARLO GOUVEA, matrículas 485, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, no período de 06 a 23 de novembro de 2018, totalizando 18 (dezoito) dias, conforme 
atestado médico expedido pelo Dr. Gilmar Tolotti CRM-SC 5141.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município no período de 
06 a 19 de novembro de 2018, sendo que o restante será reembolsado pela Previdência Social (INSS).

Parágrafo Único: Para efeitos da contagem do período custeado pelo município consideramos a Portaria nº 173 de 23 de outubro de 2018 
com afastamento de um (01) dia;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 12 de novembro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável Pelas Publicações
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PORTARIA Nº 202, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801929

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde aos Servidores Públicos Municipais em cargos de provimento efetivo, abaixo relaciona-
dos.

Matrícula Servidor Quantidade Período de Afastamento
474 Elice Müller ½ dia 09/11/2018
473 Ivone Aparecida Guilherme Horn ½ dia 08/11/2018
473 Ivone Aparecida Guilherme Horn ½ dia 12/11/2018
787 Alice Koppe 1 dia 12/11/2018
607 Jussara Rettore Rekshause ½ dia 12/11/2018

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 13 de novembro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável Pelas Publicações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018
Publicação Nº 1801889

MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018
Objeto: Aquisição de caminhão novo, tipo caçamba, adquirido através de recursos do contrato de repasse 875036/2018/ MAPA/CAIXA.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h50 do dia 30/11/2018.
Abertura: às 09h do dia 30/11/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.altobelavista.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua do Comércio, 
1015, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3455-9022.
Alto Bela Vista, SC, 09 de novembro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
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Anchieta

Prefeitura

CONTRATO 040/2018 - PM
Publicação Nº 1801167

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
CONTRATO Nº 040/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 056/2018
OBJETO: Aquisição de materiais, para atendimento ao Convênio 0492/2013 FUNASA, Proposta 051541/2013, objetivando a promoção 
de ações educativas no município de Anchieta/SC, visando novos comportamentos e atitudes ecologicamente corretas, contribuindo para 
melhoria do meio ambiente e na qualidade de vida através da coleta seletiva e reutilização de resíduos orgânicos. Pagos com recursos da 
FUNASA e Contrapartida/FEP.
VALOR R$: 8.466,00 (Oito Mil, Quatrocentos e Sessenta e Seis Reais).
CONTRATADO: COOPERATIVA DA AGRICULTURA COOPERANCHIETA.
Pelo Município: IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal; e pela CONTRATADA: ROSELEI APARECIDA RONSONI WILLE.
Anchieta, 13 de Novembro de 2018.

EDITAL - AUXÍLIO TRANSPORTE - 2º SEMESTRE
Publicação Nº 1801884

EDITAL Nº 002/2018

PROGRAMA MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO DESTINADO AO CUSTEIO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA 
ESTUDANTES DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, CURSOS PRÉ VESTIBULAR E ENSINO SUPERIOR DO MUNICÍPIO DE AN-
CHIETA/SC.

O Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, representado pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal Ivan José Canci, torna público que estarão 
abertas as inscrições para o programa municipal de concessão de auxílio financeiro destinado ao custeio de transporte intermunicipal para 
estudantes de educação profissional e tecnológica, cursos pré-vestibular e ensino superior do município de Anchieta/SC de acordo com as 
Leis Municipais n° 2.313/2017 e 2.374/2018 regido pelas normas deste Edital.

1. Da Data e Local de Inscrição

1.1. Data 19/11/2018 a 30/11/2018 (com exceção das quartas-feiras)
1.2. Local: na Junta de Serviço Militar na Prefeitura Municipal de Anchieta na Avenida Anchieta, nº 838, Anchieta – SC.
1.3. A inscrição do Estudante em formulário disponível no anexo 1 é pré-requisito para a obtenção do auxílio financeiro. A inscrição deverá 
ser efetuada pelo próprio estudante.
1.4. Junto à inscrição o estudante deverá apresentar a documentação exigida neste edital.

2. Da Documentação para a Inscrição

O(A) candidato(a) interessado(a) em aderir ao programa municipal de concessão de auxílio destinado ao custeio de transporte intermuni-
cipal para estudantes de educação profissional e tecnológica, cursos pré vestibular e ensino superior do município de Anchieta/SC firmará 
requerimento na Junta do Serviço Militar na Prefeitura Municipal de Anchieta/SC, mediante o preenchimento do formulário e a apresentação 
dos seguintes documentos (cópia legível e em bom estado, acompanhada de original para conferência) :
2.1. Formulário de inscrição preenchido e devidamente assinado pelo estudante;
2.2. Documento de identificação;
2.3. CPF;
2.4. Documento comprobatório de local de residência (emissão não anterior a três meses da data da inscrição):
a) Da residência própria, conta de água, luz e/ou telefone em nome do requerente ou responsável;
b) Se reside de aluguel, conta de água, luz e/ou telefone e comprovante de locação;
c) Se o comprovante de residência (contas de água, luz e telefone) estiver em nome de terceiros (pais ou outros), deverá ser apresentada 
a conta do último mês e auto declaração, de que efetivamente reside neste endereço, digitada ou manuscrita e com a assinatura do reque-
rente (declaração modelo anexo 2);
d) Caso o comprovante de residência estiver em nome do cônjuge, faz-se necessário comprovar o estado de relacionamento.

2.5.Comprovante, emitido pela instituição de ensino, especificando o número de disciplinas frequentadas no semestre de concessão, ou 
seja, documento que apresente a FREQUÊNCIA do aluno com as DISCIPLINAS cursadas no período;
2.6.Certidão Negativa de Débitos Municipais em nome do beneficiário do auxílio financeiro para transporte intermunicipal, emitida pelo Mu-
nicípio de Anchieta/SC (disponível no site: www.anchieta.sc.gov.br ou no setor de Tributação do Município de Anchieta);
2.7.A inscrição do candidato para o segundo semestre, quando este já havia se inscrito no primeiro semestre do ano em curso, será apenas 
renovada, mediante apresentação de comprovante de matrícula, frequência, comprovante de endereço e preenchimento do formulário de 
inscrição;

http://www.anchieta.sc.gov.br
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2.8. Preenchimento e assinatura do Anexo 5 deste edital, caso o estudante tenha sido beneficiado com recursos da primeira parcela do ano 
de 2018;
2.9. Será necessária a apresentação da declaração de cumprimento de horas de serviço voluntário relativa ao primeiro e segundo semestre 
de 2018;
2.10. O(A) Candidato(a), no formulário de inscrição deverá informar o que segue:
a) Número de disciplinas frequentadas no regime presencial;
b) Número de vezes por semana que frequenta regularmente a instituição de Ensino Superior;
c) Indicar conta bancária exclusivamente do Banco do Brasil, sendo que a mesma deve ser conta corrente ou poupança no nome do próprio 
beneficiário ou responsável, necessária ao pagamento dos valores relativos ao Auxílio Financeiro;
d) Indicar se possui formação no nível que está cursando;
e) Outras informações exigidas no formulário.

2.11. O(A) candidato(a) deverá apresentar a cópia da documentação exigida, sendo que a Secretaria de Educação ou Prefeitura Municipal 
não poderá efetuar a fotocópia ou emitir documentação dos sites das Instituições de Ensino;
2.12. O anexo 3 e anexo 4 do Edital serão disponibilizados pela Junta de Serviço Militar na Prefeitura Municipal no ato da inscrição.
3. Do indeferimento
A não apresentação, no ato da inscrição de qualquer dos documentos elencados neste Edital, bem como, das disposições contidas nas Leis 
Municipais nº 2313/2017 e 2374/2018 implicará no indeferimento das inscrições.
4. Da vedação

É vedado conceder auxílio financeiro para o transporte intermunicipal a quem:

a) Possuir pendências financeiras com o Município de Anchieta/SC, de qualquer natureza, tributária ou não;
b) Apresentar informações falsas no ato da inscrição;
c) Já possuir formação no nível em que está cursando.
d) Não cumprir as horas semestrais de serviço voluntário

5. Do valor
5.1. O valor máximo anual a ser destinado para atendimento da Lei Municipal nº 2.313/2017 está estabelecido na Lei Orçamentária anual 
limitando-se no máximo a R$ 300,00 por aluno no semestre.
5.2. O número máximo de dias que um aluno poderá relacionar para a obtenção da bolsa será de 05 (cinco) dias por semana por concessão.
5.3. O valor do repasse máximo por estudante será fixado por Decreto do Poder Executivo.

6. Da operacionalização do programa
6.1. A entrega do formulário de inscrição na Junta de Serviço Militar de Anchieta/SC é condição indispensável para o interessado se candi-
datar à concessão da auxílio financeiro para o transporte intermunicipal;
6.2. A entrega do formulário de inscrição não implica necessariamente, na concessão do auxílio;
6.3. Como forma de contrapartida, os estudantes beneficiados com o auxílio previsto neste Edital serão convocados pelo Município para 
prestar serviço não remunerado por um período de 04 (quatro) horas semestrais conforme editais de convocação que serão especificamente 
publicados para esta finalidade, conforme Lei 2.374/2018. Se não houver comprovação de prestação de serviço voluntário, os estudantes 
não estarão aptos a receber a parcela do auxílio financeiro destinado ao custeio de transporte intermunicipal do primeiro semestre de 2019;
6.4. O aluno que se submeter às considerações deste Edital, está automaticamente convocado para o serviço voluntário. Caso deixar de 
prestar o serviço, será considerado inadimplente perante o Município, ficando impedido de receber futuros auxílios ou de outros benefícios 
que forem implantados;
7. Das disposições finais
7.1. A Comissão de Avaliação nomeada através do Decreto Municipal nº 087 de 29 maio de 2018 composta de cinco membros, sendo três 
servidores públicos municipais e dois membros das Associações de Universitários, será responsável pelo acompanhamento, avaliação e 
fiscalização de todo o processo descrito nas Leis Municipais nº 2.313/2018 e 2.374/2018 e pelo cumprimento do disposto neste Edital;
7.2. Após a avaliação da Comissão, a relação preliminar dos aptos a receber o Auxílio Financeiro para o Transporte Intermunicipal, será 
publicada na página eletrônica do Município para consulta pública até o dia 03/12/2018 a partir das 16h.
7.3. O prazo para recursos da relação preliminar pode ser interposto até o dia 05/12/2018 às 17h30min mediante documento devidamente 
fundamentado protocolado na Secretaria Municipal de Educação;
7.3. A relação oficial dos beneficiados será publicada na página eletrônica do Município de Anchieta no dia 06/12/2018 após às 17h.
7.4. As denúncias de irregularidade deverão ser efetuadas a qualquer tempo por escrito devidamente protocolado diretamente na Secretaria 
Municipal de Educação e serão julgadas pela Comissão de Avaliação descrita no tem 7.1.
7.5. Qualquer irregularidade constatada na concessão do auxílio financeiro para o transporte intermunicipal concedido pelo Município de 
Anchieta/SC implicará no imediato cancelamento do mesmo, sem prejuízos de outras atitudes legais que o Município julgue serem cabíveis 
ao caso;
7.7. Eventuais dúvidas ou casos omissos poderão ser sanadas pela própria Comissão.

Anchieta/SC, 14 de novembro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

ANEXO 1 - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

DADOS PESSOAIS

Nome completo:
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RG:
Data ex-
pedição:

Órgão emissor/UF:

CPF:

Data de nascimento: Sexo: Feminino ( ) Masculino ( )

Filiação: Pai: Mãe:

Endereço residencial: Nº

Complemento: Bairro: CEP:

Cidade: Estado:

CONTATO

Telefone celular: Residencial:

E-mail:

DADOS DA CONTA BANCÁRIA OU DO REPRESENTANTE LEGAL (Exclusivamente do Banco do Brasil)

Nº da Agência

Nº conta 
Corrente 
ou Pou-
pança:

Nº conta Corrente ou Poupança:

DADOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Instituição:

Nome do Curso: Turno:

Possui formação anterior no nível que está cursando: Sim ( ) Não ( )

DADOS DE LOCOMOÇÃO

Município Sede ANCHIETA

Município sede da Instituição de Ensino:

Meio de transporte:

DIAS LETIVOS FREQUENTADOS SEMANALMENTE:

Dias frequentados
Seg.
( )

Ter.
( )

Qua.
( )

Qui.
( )

Sex.
( )

Sab.
( )

DISCIPLINAS FREQUENTADAS NO REGIME PRESENCIAL:
Nº Disciplinas: ______________ Nome Completo: ____________________________ 
Assinatura: ___________________________

ANEXO 2

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, ___________________________________ CPF nº __________________, RG nº ___________________________, inscrito no Progra-
ma Municipal de Concessão de Auxílio Financeiro para custeio de Transporte Intermunicipal do Município de Anchieta – SC, DECLARO para 
os devidos fins e sob as penas da Lei que, resido no seguinte endereço ______________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________.
Anchieta – SC, _______ de _________________ de ________________.

Assinatura do Estudante

ANEXO 3

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Número: ___________
Avenida Anchieta, 838
Site: www.anchieta.sc.gov.br
Estado de Santa Catarina
Município de Anchieta - SC
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Nome: ____________________________________________________________
Curso: ____________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________ Telefone: _____________________________________
_____________________ 

Estou ciente de que entreguei TODOS os documentos necessários, conforme Lei Municipal nº 2.313 de 02 de maio de 2017, Lei Municipal 
nº 2.374/2018 e edital de inscrição nº 02/2018, sendo de minha inteira responsabilidade, inclusive civil e criminal a veracidade das infor-
mações prestadas.
Afirmo, ainda, estar ciente que essa entrega não garante a concessão, a qual será avaliada dentro dos prazos previstos pela Comissão de 
Seleção e Avaliação de concessão de auxílio financeiro destinado ao custeio de transporte intermunicipal para estudantes de educação pro-
fissional e tecnológica, cursos pré vestibular e ensino superior do município de Anchieta/SC.
Por ser verdade as informações acima prestadas, assino esse documento que será a capa do processo de concessão.

Anchieta – SC, aos _____ do mês de ______________ de 2018.

Estudante

ANEXO 4

PROTOCOLO DO ESTUDANTE

Nome: _________________________________________________________________
Curso: ____________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________

Fica protocolado sob o nº __________ junto a Secretaria Municipal de Educação a entrega dos documentos constantes na Lei Municipal nº 
2.313 de 02 de maio de 2017, Lei Municipal nº 2.374/2018 de 29 de maio de 2018 e edital de inscrição nº 02/2018, no total de ______ pá-
ginas, visando a concessão de auxílio financeiro destinado ao custeio de transporte intermunicipal para estudantes de educação profissional 
e tecnológica, cursos pré vestibular e ensino superior do município de Anchieta/SC.

Anchieta/SC, aos _____ do mês de ______________ de 2018.

Responsável pelo recebimento na Secretaria Municipal de Educação

ANEXO 5

DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Nome: _________________________________________________________________
CPF: _____________________________________________________________
Curso: ____________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________
Valor recebido na parcela Nº 01/2018: ______________________________________________

Declaro para os devidos fins, que os recursos dos quais fui beneficiado(a), através do Município de Anchieta, referente a parcela 01/2018 
do Programa municipal de concessão de auxílio financeiro destinado ao custeio de transporte intermunicipal para estudantes de educação 
profissional e tecnológica, cursos pré-vestibular e ensino superior do município de Anchieta/SC, foram inteiramente aplicados para a finali-
dade de transporte de ida e volta à instituição no qual realizo meus estudos.

Anchieta/SC, aos _____ do mês de ______________ de 2018.

(nome do estudante)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SERVIÇO VOLUNTÁRIO
Publicação Nº 1801885

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROGRAMA MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO DESTINADO AO CUSTEIO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA 
ESTUDANTES DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, CURSOS PRÉ VESTIBULARES E ENSINO SUPERIOR DO MUNICÍPIO DE 
ANCHIETA/SC

IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, convoca os estudantes que tiveram suas inscrições defe-
ridas e forem beneficiados pelo programa municipal de concessão de auxílio financeiro destinado ao custeio de transporte intermunicipal 
para estudantes de educação profissional e tecnológica, cursos pré vestibulares e ensino superior do município de Anchieta/SC – Parcela 
02/2018, para prestação de serviço voluntário de acordo com Art. 7º da Lei 2.374/2018;
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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1.1 O objeto para o qual os estudantes estão sendo convocados e as respectivas vagas são:

Data Turno* Atividade Vagas
Novembro e De-
zembro

Matutino ou Ves-
pertino

Trabalhos junto ao Viveiro Municipal 02 por turno

01 de dezembro Matutino Mutirão da cidadania na cidade com recolha de lixo 10 pessoas

15 de dezembro
Matutino ou ves-
pertino

Auxílio à Pastoral da Criança em cuidado e organização de brinquedos infláveis. 05 por turno

01 de dezembro vespertino
Auxílio com brincadeiras nas celebrações da Pastoral da Criança – Bairro Guarani, Xavan-
tes e cidade.

03 pessoas por 
localidade

20/11 a 12 de 
dezembro

noturno Auxílio na confecção de enfeites natalinos no período indicado de terça, quarta e quinta 02 por turno

12 a 22 de dezem-
bro

noturno
Contação de histórias e interação com as crianças que visitarão a Praça Orestes Gheler 
para observação dos enfeites de Natal.

02 pessoas por noite

De Julho a dezem-
bro

Matutino e Ves-
pertino

Doação de sangue indefinidas

De julho a dezembro Finais de semana
Trabalho em festas das associações das comunidades e associações assistenciais de 
nosso município.

indefinidas

Julho a Dezembro
A definição dos 
conselhos

Participação como conselheiro ou membro escolhido por entidades em Conselhos Munici-
pais, Conselhos escolares e Associação de Pais e Professores.

Indefinidas

Novembro Dia Todo Tabulação de dados da pesquisa feita pelos agentes de saúde Indefinidas

* Cada turno corresponde a 04 (quatro) horas ou a participação em conselhos ou atividades similares conta 4 horas por semestre até que 
durar a participação.
1.2 O estudante receberá e deverá apresentar comprovante emitido pelo Secretário Municipal de cada secretaria em que prestar o serviço 
voluntário, se caso prestar serviço para o Poder Público Municipal;
1.3 O estudante receberá e deverá apresentar comprovante assinado pelo coordenador da associação, conselho ou comunidade que prestar 
serviço voluntário.
2. DA OBRIGATORIEDADE
2.1 Os estudantes que forem beneficiados com os recursos do programa municipal de concessão de auxílio financeiro parcela 02/2018 e não 
comprovarem a realização de serviço voluntário, não serão beneficiados pela parcela 01/2019.
3. DAS INSCRIÇÕES
2.1 O estudante deverá efetuar sua inscrição mediante preenchimento do formulário anexo e em seguida enviá-lo para o e-mail auxilio-
transporte@anchieta.sc.gov.br .
2.2 A inscrição somente será deferida quando o estudante receber o e-mail de confirmação.
2.3 Caso o estudante não receba nenhum e-mail de confirmação deverá efetuar o contato com a Secretaria Municipal de Educação.
4. DAS VAGAS:
3.1 A ordem de preenchimento das vagas será a ordem de envio das inscrições ao e-mail informado acima.
3.2 Os estudantes poderão se inscrever para mais de um período sendo sua inteira responsabilidade a participação.
5. DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 Casos omissos ao edital serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação.

Anchieta – SC, 14 de novembro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PM - PP 056/2018
Publicação Nº 1801164

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 056/2018 – Processo nº 087/2018
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório nº 
087/2018, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial, para: Aquisição de materiais, para atendimento ao Convênio 0492/2013 FUNASA, 
Proposta 051541/2013, objetivando a promoção de ações educativas no município de Anchieta/SC, visando novos comportamentos e atitu-
des ecologicamente corretas, contribuindo para melhoria do meio ambiente e na qualidade de vida através da coleta seletiva e reutilização 
de resíduos orgânicos. Pagos com recursos da FUNASA e Contrapartida/FEP.
EMPRESA VENCEDORA:
COOPERATIVA DA AGRICULTURA COOPERANCHIETA.
Valor Total R$: 8.466,00 (Oito Mil, Quatrocentos e Sessenta e Seis Reais).
Anchieta, 13 de Novembro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

mailto:auxiliotransporte@anchieta.sc.gov.br
mailto:auxiliotransporte@anchieta.sc.gov.br
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Angelina

Prefeitura

CONTRATO Nº 078/2018
Publicação Nº 1800500

CONTRATO Nº: 078/2018
CONTATANTE: Município de Angelina
CNPJ nº 82.951.195/0001-10
CONTATADA: Ponto um Comércio de Veículos Ltda.
CNPJ nº 03.341.777/0001-08
OBJETO: aquisição de 02 (dois) veículos tipo minivan, 0 (zero) quilômetro, marca Chevrolet, modelo Spin LTZ (R7F), ano 2018, modelo 
2019, motor 1.8, com capacidade de 7 (sete) lugares (motorista e passageiros), combustível etanol e gasolina, na cor branca, com ar con-
dicionado, vidros elétricos, trava elétrica nas 4 portas, direção elétrica, câmbio manual de 5 marchas à frente e 1 à ré, motor 106cv (gaso-
lina) 111 (etanol), computador de bordo, airbag duplo frontal, sistema de freios com ABS, para-choques pintados na cor do veículo, rodas 
de alumínio 16”, jogo de tapetes, protetor de cárter, obrigatório todos equipamentos exigidos pelo CTB/DENATRAN, garantia de fábrica no 
mínimo de 12 meses, sem limite de quilometragem.
VALOR: R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais)
DATA: 13/11/2018
PROCESSO LICITATÓRIO nº 028/2018

DECRETO Nº 120/2018
Publicação Nº 1800857

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 120/18
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Angelina e autorização contida na Lei Municipal nº 001243 de 13 de Dezembro de 2017
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte dotação orçamentária:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(49) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.035-01.38- Aplicação Direta 3.267,18

Total Suplementação 3.267,18

Art. 2º -
Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
verificado até o mês e ano corrente.

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Angelina, 12 de novembro de 2018.
GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 121/2018
Publicação Nº 1800859

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECRETO Nº 121/18
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
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GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Angelina e autorização contida na Lei Municipal nº 001243 de 13 de Dezembro de 2017
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte dotação orçamentária:

10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
(13) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.047-0.1.35 - Aplicação Direta
Total da Suplementação

2.466,74
2.466,74

Art. 2º -
Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
verificado até o mês e ano corrente.

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Angelina, 12 de novembro de 2018.
GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 122/2018
Publicação Nº 1800407

DECRETO Nº 000122/18 de 12 de Novembro de 2018
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001562/17 de 19 de Dezembro de 2017.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 14.665,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01.04.122.0002.2.003-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 6.500,00
03.01.04.122.0002.2.003-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 565,00
08 - SECRETARIA DA IND, COM, TURISMO E ESPORTE
08.01 - SECRETARIA DA IND, COM, TURISMO E ESPORTE
08.01.27.812.0004.2.026-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 7.600,00

ra atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Excesso de arrecadação 14.665,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de Novembro de 2018
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 12/2018 17/2017 48/2018 49/2018 55/2018 E 
70/2018

Publicação Nº 1801189

Extrato de aditivo ao contrato de trabalho

Segundo aditivo ao contrato nº 012/2018; Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: FABIANA LOHN. Objeto: PROFESSOR 
GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 20H. Vigência: Fica para 14 de dezembro o prazo contratual anunciado na clausula 4ª (quarta) – DO 
PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO.
Segundo aditivo ao contrato nº 017/2018; Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: JOÃO ERNESTO LEITE. Objeto: PRO-
FESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 20H. Vigência: Fica para 14 de dezembro o prazo contratual anunciado na clausula 4ª (quarta) 
– DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO.
Sexto aditivo ao contrato nº 048/2018; Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: SCHEILA SUELY ITSO. Objeto: PROFES-
SOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 20H. Vigência: Fica para 12 de novembro de 2018 o prazo contratual anunciado na clausula 4ª 
(quarta) – DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO.
Sexto aditivo ao contrato nº 049/2018; Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: IRENE COELHO DOS SANTOS. Objeto: 
PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 20H. Vigência: Fica para 12 de novembro de 2018 o prazo contratual anunciado na clau-
sula 4ª (quarta) – DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO.
Primeiro aditivo ao contrato nº 055/2018; Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: LUANA WEBER GUESSER. Objeto: AU-
XILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Vigência: Fica para 14 de dezembro de 2018 o prazo contratual anunciado na clausula 4ª (quarta) – DO 
PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO.
Segundo aditivo ao contrato nº 070/2018; Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: LUCILENE SOARES ESPEZIM. Objeto: 
PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 30H. Vigência: Fica para 09 de novembro de 2018 o prazo contratual anunciado na clau-
sula 4ª (quarta) – DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO.
Terceiro aditivo ao contrato nº 070/2018; Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: LUCILENE SOARES ESPEZIM. Objeto: 
PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 30H. Vigência: Fica para 14 de dezembro de 2018 o prazo contratual anunciado na clau-
sula 4ª (quarta) – DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO.

Art 2º -
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EXTRATO DE CONTRATOS DE TRABALHO Nº 71/2018 A 74/2018
Publicação Nº 1801192

EXTRATO DE CONTRATOS DE TRABALHO

Contrato nº 071/2018; Origem: Chamamento Público Nº 003/2018. Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: HELOISA 
SILVERA DANIEL. Objeto: MÉDICO 40H. Valor mensal: R$ 14.406,37 (quatorze mil, quatrocentos e seis reais e trinta e sete centavos). 
Vigência: 08 de outubro de 2018 a 07 de outubro de 2019.
Contrato nº 072/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: KAROLINY DE 
SOUZA. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA 20H. Valor mensal: R$ 1.473,22 (um mil, quatrocentos e setenta e três 
reais e vinte e dois centavos). Vigência: 22 de outubro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.
Contrato nº 073/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: MARIA ISABEL 
SCHVAMBACH. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA 40H. Valor mensal: 2.946,42 (dois mil, novecentos e quarenta e 
seis reais e quarenta e dois centavos). Vigência: 23 de outubro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.
Contrato nº 074/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: IZABELLE CRIS-
TINE DA SILVA OLIVEIRA MAURICIO. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA 40H. Valor mensal: 2.946,42 (dois mil, 
novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos). Vigência: 23 de outubro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.

PORTARIA N 507/2018
Publicação Nº 1801195

PORTARIA Nº 507/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

ONÉLIO RICHARTZ – Prefeito em exercício do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
56, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por 45 dias a servidora MARIA INES KREMER, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR COM PÓS-GRADUAÇÃO/ESPECIALISTA 30H, a partir de 09 de novembro de 2018.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de novembro de 2018.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 13 de novembro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito em exercício

Publicada a presente Portaria em 14 de novembro de 2018.

PORTARIA N 508/2018
Publicação Nº 1801197

PORTARIA Nº 508/2018
Admite ACT.

ONÉLIO RICHARTZ – Prefeito em exercício do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
56, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o a Lei nº 1544/2017 e o Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar o contrato temporário de LUCILENE SOARES ESPEZIM para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA 
PLENA 30H (NÃO HABILITADO), a partir de 09 de novembro de 2018 a 14 de dezembro de 2018, em substituição a servidora efetiva Maria 
Inês Kremer, de licença para tratamento de saúde.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de novembro de 2018.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 13 de novembro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 14 de novembro de 2018.
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PORTARIA N 509/2018
Publicação Nº 1801198

PORTARIA Nº 509/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

ONÉLIO RICHARTZ – Prefeito em exercício do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
56, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por 45 dias ao servidor CHARLES EMERSON MACHADO, ocupante do cargo 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 26 de outubro de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26/10/2018.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 13 de novembro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria em 14 de novembro de 2018.

PORTARIA N 511/2018
Publicação Nº 1801314

PORTARIA Nº 511/2018
Admite ACT.

ONÉLIO RICHARTZ – Prefeito em exercício do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
56, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o a Lei nº 1544/2017 e o Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário SILVIA REGINA COSTA para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 14 de no-
vembro de 2018 a 12 de dezembro de 2018, em substituição a servidora efetiva Rosanea da Cunha, de licença para tratamento de saúde.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 13 de novembro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito em exercício

Publicada a presente Portaria em 14 de novembro de 2018.

PORTARIA Nº 510/2018
Publicação Nº 1801037

PORTARIA N.O 510/2018

ONÉLIO RICHARTZ, Prefeito em exercício do Município de Antônio Carlos, no uso das suas atribuições legais, e, em especial o poder confe-
rido pelo artigo 56, VI, da Lei Orgânica do Município de Antônio Carlos:

RESOLVE:
Art. 1o – DESIGNAR os servidores abaixo identificados para comporem a comissão de avaliação, e/ou, para ratificarem a avaliação apresen-
tada por Leiloeiro Público Oficial, dos bens inservíveis a este município.

I – Solange Aparecida Schmitz Kremer, Secretária de Administração e finanças, sendo nomeado presidente;
II – Sérgio Roberto Campos Junior, Procurador Jurídico;
III – Ana Carla Prim, Controladora Interna;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 13 de novembro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal em exercício
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2018
Publicação Nº 1801095

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2018

OBJETO: Serviço de decoração e coffee break para sessão solene em comemoração aos 55 anos de emancipação política administrativa do 
Município de Antônio Carlos.

CONTRATADO: MARIA NOIVAS ALUGUEL DE TRAJES LTDA - ME CNPJ: 04.063.438/0001-70.

VALOR TOTAL: R$2.294,33 (Dois mil duzentos e noventa e quatro reais, trinta e três centavos).

VIGÊNCIA: 06/11/2018

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.23.00.00.00

Antônio Carlos, 08 de novembro de 2018.

PORTARIA 08/2018 - PONTO FACULTATIVO PROCLAMAÇÃO
Publicação Nº 1801892

PORTARIA Nº 08/2018

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EMERSON ROBERTO SCHAPPO, Presidente da Câmara de Vereadores de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais,

CONSIDERANDO o feriado nacional da Proclamação da República a ser realizado no dia 15 de novembro de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito da Câmara de Vereadores de Antônio Carlos/SC, no dia 16 de novembro de 2018, dia 
que sucede ao feriado da Proclamação da República, em 15 de novembro.

Art. 2º O expediente normal terá início às 07:30 horas do dia 19 de novembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 13 de novembro de 2018.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente
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Arabutã

Prefeitura

ADENDO  PREGÃO 73.2018
Publicação Nº 1800543

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 099/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2018

O MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, SC, inscrito no CNPJ sob nº 95.995.221/0001-53, com sede administrativa na Avenida Lauro Müller, 210, Cen-
tro, Arabutã, SC, CEP 89740-000, neste ato representada por sua prefeita Leani Kapp Schmitt, torna público o Primeiro Adendo ao EDITAL 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2018.

Em virtude da não publicação no Site do Município e de acordo com o estabelece o Art 4º da Lei 10520/2002, quanto à publicação do atos 
na fase externa do processo e do prazo mínimo para a apresentação das propostas e, em observância ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 
nº 8.666/93, fica ALTERADO para o dia 28/11/2018, às 08h45, o prazo de recebimento (protocolização) dos Envelopes nº 01 – Proposta 
Comercial e dos Envelopes nº 02 - Documentação dos interessados, cuja sessão pública de abertura e julgamento terá início a partir das 
09h00 da mesma data.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.
Arabutã, 13 de Novembro de 2018.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

DECRETO 2321
Publicação Nº 1801231

DECRETO Nº 2321, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar por conta da anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 80.000,00 no orçamento do FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, e dá outras providências.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 908 
de 26 de outubro de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras providências, 
e 911 de 19 de Dezembro de 2017, que estima a Receita e Fixa a Despesa, do Município de Arabutã/SC, para o exercício de 2018 – LOA, 
combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e Lei Municipal 931/2018, de 06 de novembro de 2018
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.078 Serviços Médicos Hosp. Ambulatorial Especializ. e Diagnóstico

Modalidade 36 3390000000000000010121 Aplicações Diretas 30.000,00

Modalidade 39 3393000000000000010121 Aplicações Diretas 10.000,00

Órgão 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.080 Operacionalização das Estratégias Saúde da Família

Modalidade 20 3190000000000000010121 Aplicações Diretas 20.000,00

Órgão 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.204 Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF

Modalidade 15 3190000000000000010121 Aplicações Diretas 20.000,00

TOTAL 80.000,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes do art. 1º da presente Lei serão abertos por conta da anulação da seguinte dotação 
orçamentária:
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Órgão 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.074 Atividades Gerais de Atenção Básica

Modalidade 6 3190000000000000010121 Aplicações Diretas 80.000,00

TOTAL 80.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 06 de novembro de 2018.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 06 de novembro de 2018.
Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2322
Publicação Nº 1801232

DECRETO Nº 2322, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018.
Abre crédito suplementar adicional por conta de anulações de dotações orçamentárias no valor de R$ 6.000,00 no orçamento do Município 
de Arabutã.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 908 
de 26 de outubro de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras providências, 
e 911 de 19 de Dezembro de 2017, que estima a Receita e Fixa a Despesa, do Município de Arabutã/SC, para o exercício de 2018 – LOA, 
combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional 
suplementar:

Órgão 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade 01 Diretoria de Educação

Projeto Atividade 2.113 Gestão das Políticas e Ações da Educação Infantil - Pré-Escola

Modalidade 58 3390000000000000010190 Aplicações Diretas 6.000,00

TOTAL 6.000,00

 Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º deste Decreto será aberto por conta das anulações das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade 01 Diretoria de Educação

Projeto Atividade 2.113 Gestão das Políticas e Ações da Educação Infantil - Pré-Escola

Modalidade 55 3190000000000000010190 Aplicações Diretas 5.000,00

Modalidade 57 3350000000000000010190 Aplicações Diretas 1.000,00

TOTAL 6.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 07 de novembro de 2018.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 07 de novembro de 2018.
Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações
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DECRETO 2323
Publicação Nº 1801233

DECRETO Nº 2323, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.
Abre crédito suplementar adicional por conta de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 5.000,00 no orçamento do Mu-
nicípio de Arabutã.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 908 
de 26 de outubro de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras providências, 
e 911 de 19 de Dezembro de 2017, que estima a Receita e Fixa a Despesa, do Município de Arabutã/SC, para o exercício de 2018 – LOA, 
combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Unidade 01 Diretoria de Infraestrutura e Urbanismo

Projeto Atividade 2.068 Manutenção e Ampliação do Sistema de Iluminação Pública

Modalidade 117 3390000000000000010017 Aplicações Diretas 5.000,00

TOTAL 5.000,00

 Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º deste Decreto será aberto por conta da anulação da seguinte dotação orça-
mentária:

Órgão 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Unidade 01 Diretoria de Infraestrutura e Urbanismo

Projeto Atividade 2.068 Manutenção e Ampliação do Sistema de Iluminação Pública

Modalidade 119 4490000000000000010017 Aplicações Diretas 5.000,00

TOTAL 5.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 08 de novembro de 2018.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 08 de novembro de 2018.
Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2325
Publicação Nº 1800808

DECRETO N. 2325 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO, NA CARREIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt, Prefeita do Município de Arabutã, usando de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros da Comissão Especial de Avaliação Periódica de Desempenho dos servidores públicos municipais efetivos, o 
qual será integrado pelos seguintes servidores:
a) DULCI DRIEMEIER LOSCH – Auxiliar Administrativo;
b) CARLA PETRY – Enfermeira;
c) DEISE MORCHE – Auxiliar Administrativo;
d) DIRLETE BERNER – Professora;
e) ATHAIDE FABIO PEREIRA – Motorista.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã (SC), em 13 de novembro de 2018.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita
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Registra-se e Publica-se.

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2326
Publicação Nº 1801235

DECRETO Nº 2326, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

APROVADO O REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CMT
Leani Kapp Schmitt, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Comissão Municipal de Trânsito - CMT, integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã - SC, 13 de novembro de 2018.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC
Glaucia Pottratz
Responsável pelas publicações

ANEXO ÚNICO

Regimento Interno da Comissão Municipal de Trânsito - CMT

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A Comissão Municipal de Trânsito – CMT possui competência para regulamentar o trânsito no município de Arabutã/SC, nos termos 
estabelecidos neste Regimento, através de deliberação coletiva, constituindo-se em órgão normativo das políticas de trânsito instituídas 
no Código de Trânsito e na legislação municipal em vigor, opinando e decidindo sobre as competências estabelecidas ao Arabutã Trânsito.

Art. 2º. A CMT terá como sede o centro administrativo do Poder Executivo.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES

Art. 3º. São finalidades da CMT o planejamento, projeção, regulamentação e deliberação sobre o trânsito no âmbito do município de Arabu-
tã, primando pela segurança viária e educação no trânsito, nos termos do que definido na legislação federal, estadual, municipal e normas 
administrativas.

CAPÍTULO III
DA COORDENAÇÃO DA CMT

Art. 4º. A CMT será coordenada pela Autoridade Municipal de Trânsito, que a presidirá, na forma da legislação municipal.

CAPÍTULO IV
DAS REUNIÕES

Seção I
Das Reuniões Ordinárias

Art. 5º. A CMT se reunirá, ordinariamente, uma vez a cada bimestre, em data e em horário definido e estabelecido em conjunto com os seus 
membros, com cronograma anual predefinido.
Parágrafo único. A dispensa ou a mudança de data da reunião ordinária poderá ser deliberada entre os membros.

Seção II
Das Reuniões Extraordinárias

Art. 6º. A CMT poderá se reunir extraordinariamente quando convocada:
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I – Pelo Presidente (Autoridade Municipal de Trânsito);
II – por deliberação de, pelo menos, 3 (três) membros da CMT.
Seção III
Do quorum para Realização das Reuniões

Art. 7º. Para realização das reuniões o quorum exigido será de no mínimo 3 (três) integrantes da CMT.

Seção IV
Das Ausências

Art. 8º. A ausência será considerada justificada quando o motivo for justo, assim considerado pela CMT, por decisão da maioria.

Art. 9º. Poderá ser justificada a ausência na reunião subsequente.

Art. 10. A CMT terá lista de presença.

Art. 11. Será excluído da CMT o membro que se ausentar por 3 (três) reuniões consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas durante o ano, sem 
justificativa.

Seção V
Das Atas

Art. 12. De todas as reuniões realizadas pela CMT será lavrada ata respectiva, com numeração sequencial.

CAPÍTULO V
DA REGULAMENTAÇÃO

Seção I
Regulamentação do Trânsito

Art. 13. Toda a proposição de regulamentação de trânsito, que não sejam normas abstratas, seguirá procedimento próprio, mediante indi-
cação de membro da Comissão.

Subseção I
Procedimento Administrativo de Trânsito

Art. 14. O procedimento de que trata o artigo anterior será instaurado mediante Portaria específica do Presidente da CMT (Autoridade Mu-
nicipal de Trânsito), publicada nos órgãos oficiais do Município.
§ 1º: A Portaria indicará:
I – Instauração de “Procedimento Administrativo de Trânsito – PAT”.
II – Numeração em ordem sequencial.
III – A finalidade.
IV – O Relator.
§ 2º. O Relator será designado pela ordem sequencial estabelecida no Decreto de nomeação da Comissão.
§ 3º. Ao relator incumbe dar andamento ao procedimento, requerendo diligências, serviços, pareceres ao Presidente da CMT, que os requi-
sitará.
§ 4º. Não poderá atuar como Relator:
I – O Presidente da CMT.
II – Quem, de alguma forma, possuir algum interesse na regulamentação.

Art. 15. Instaurado o procedimento, quando for o caso, os autos serão conclusos ao setor de Engenharia do Município, para que, no prazo 
de 20 (vinte) dias elabore desenho da via ser regulamentada, contendo:
I – Desenho nos dois sentidos da via, passeios e respectiva medição;
II – sinalização horizontal e vertical existente e as condições atuais com pontos de localização;
III – indicação dos redutores de velocidade existentes com pontos de localização;
IV – indicação dos passeios, plantas e árvores existentes;
V – as condições da via;
VI – as vias de ligação.

Art. 16. Conclusos os autos ao relator, este indicará as mudanças a serem realizadas na via, mediante parecer prévio, pedindo pela homo-
logação dos sinais existentes, caso assim entenda.

Art. 17. Propostas as mudanças, o parecer prévio e os autos serão conclusos ao setor de engenharia, para manifestação em 20 (vinte) dias, 
devendo o setor observar as normas legais e regulamentares à matéria, bem como a legislação municipal aplicável.

Art. 18. Com a manifestação do setor de engenharia, o relator poderá:
I – requerer diligências que julgar necessárias para a elaboração do seu parecer definitivo;
II – modificar seu parecer prévio, submetendo os autos novamente ao setor de engenharia;
II - emitir o parecer definitivo, com a minuta de resolução pedindo a inclusão em pauta do procedimento para votação.
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Art. 19. Na votação do parecer definitivo, qualquer membro poderá propor modificações que serão registradas em reunião, e, se assim 
dispuser o relator, serão reanalisadas e incluídas em nova pauta, para votação, mediante novo parecer.

Art. 20. Na votação, qualquer dos membros poderá requerer vista do procedimento pelo prazo de 10 (dez) dias, devolvendo os autos ao 
relator após esse prazo.

Art. 21. A retirada de pauta do procedimento só será efetivada por requerimento do relator ou por decisão da maioria dos membros.

Art. 22. Antes de efetuada a votação, o relator poderá retirar o procedimento de pauta, requerer diligências e as medidas necessárias para 
emissão do seu parecer.

Art. 23. Aprovado o parecer e a minuta de resolução, os autos serão conclusos ao setor de arquitetura que realizará o desenho da via de 
acordo com o que decidido pela CMT.

Art. 24. Com o desenho em mãos, o Presidente da CMT publicará a respectiva resolução, com numero sequencial e requisitará aos órgãos 
necessários a efetivação da decisão.

Art. 25. O procedimento, sempre que possível, seguirá por rua/logradouro.

Parágrafo único. Em caso de alteração em rua que já tenha iniciado ou finalizado procedimento, os autos serão apensados.

Seção II
Regulamentação de Matéria Abstrata

Art. 26. Qualquer membro da CMT poderá propor regulamentação de matéria abstrata de transito que seja de competência municipal, me-
diante proposição de minuta de resolução.

Art. 27. Apresentada a proposição, esta será lida na reunião subsequente e distribuído avulsos aos demais membros, que poderão requerer 
diligências, pareceres, mediante aprovação da CMT.

Art. 28. Incumbe ao Presidente da CMT dar sequencia na proposição e, estando ela em ordem, apresentá-la para votação.

Art. 29. Aprovada a proposição, incumbe ao Presidente da CMT publicar a resolução.

Art. 30. A proposição segue, no que for cabível, as normas constantes no procedimento administrativo de trânsito.

CAPÍTULO VI
DA VOTAÇÃO

Art. 31. A votação será aberta, sendo todas as decisões tomadas pela maioria dos presentes, obedecido o quórum para realização das 
reuniões.

Art. 32. O Presidente só votará em caso de empate.

Art. 33. Será impedido de votar o membro que possuir interesse na decisão.

Art. 34. Até a proclamação do resultado, o voto é passível de ser modificado.

CAPÍTULO VII
DAS RESOLUÇÕES

Art. 35. As Resoluções da CMT terão força normativa de obediência no trânsito em todo o território do Município.

Art. 36. A Resolução passa a ter eficácia no momento de sua publicação, salvo se outro prazo não for estipulado.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. Alterações neste Regimento Interno deverão ser propostas pela CMT, através de proposições e encaminhadas ao Prefeito Municipal, 
que, se aquiescer promulgará mediante Decreto.

Art. 38. As alterações na legislação municipal que disciplina o trânsito em Arabutã poderão ser debatidas e propostas pela CMT, em conjunto 
com o Poder Executivo e Legislativo.

Art. 39. A CMT terá livre acesso às contas e planilhas orçamentárias referente a movimentação financeira de recursos provenientes das 
contas que arrecadem recursos de trânsito.

Art. 40. Incumbe ao Procurador do Município o acompanhamento jurídico da CMT, opinando, sempre que solicitado nas decisões e 
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procedimentos, tendo assento nas reuniões, sempre que convocado.

Parágrafo único. O parecer do Procurador do Município, só poderá ser contrariado quando houver divergência jurídica de posicionamentos, 
apurado mediante manifestação de outro Procurador, incumbindo a CMT a decisão da divergência.

Art. 41. Qualquer outro profissional dos quadros do Município, bem como os cargos nomeados para função comissionada, de confiança, 
gratificados, etc, deverão atender as solicitações de esclarecimentos e comparecimento em reuniões da CMT.

Arabutã, 06 de novembro de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 10.2018
Publicação Nº 1800620

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 10-2018
LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 2° da Lei 
Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997 e Decreto n° 1.527/2014, de 30 de Maio de 2.014 que regulamenta notificação da liberação de 
recursos federais para o Município, NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e as Entida-
des Empresariais do Município, que a Prefeitura Municipal de Arabutã, recebeu recursos financeiros do Governo Federal, de acordo com as 
especificações a seguir:

Rúbrica Descrição Valor

417180311000001 PAB Fixo 9.269,00

417180311000002 Estratégias de Saúde da Família - ESF 14.260,00

417180311000003 Agentes Comunitários da Saúde - ACS 10.140,00

417180311000004 Assistencia Farmaceutica - União 3.978,54

417180311000005 Vigilância em Saude/Epidemiologica 1.646,26

417180311000008 MAC - Média e Alta Complexidade 4.315,16

417180311000009 PMAQ - Programa Melhora Acesso e Qualidade 18.818,64

417180311000010 NASF - Nucleo de Apoio a Saúde da Família 12.000,00

417180311000011 PAB Variável Saúde Bucal 9.730,00

417180311000015 Rede Cegonha 168,00

417180411000002 Transf. FNAS - IGDBF 1.430,00

417180511000000 Transferências do Salário-Educação - Principal 15.703,47

417180531000001 FNDE - PNAE/PNAEF 4.707,40

417180531000002 FNDE - PNAE/PNAEM 1.213,20

417180531000003 FNDE PNAE/PNAEC E PNAEP 74,20

417180541000001 PNATE - Ensino Infantil 1.762,78

417180541000002 PNATE - Ensino Fundamental 7.559,02

417180541000003 PNATE - Ensino Medo 2.539,58

417180541000003 PNATE - Ensino Medio 2.539,58

Total dos Recursos Recebidos no 
Período

119.315,25

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos Termos supramencionado, podem ser obtidas na Diretoria de Administração 
e Fazenda, na Prefeitura Municipal de Arabutã, situada na Avenida Lauro Muller, 210, Centro, ou pelo telefone (49) 3448-0048.
Arabutã (SC), em 12/11/2018
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CAUC 5 BIMESTRE ANEXO I 
Publicação Nº 1800654
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CAUC 5 BIMESTRE ANEXO II 
Publicação Nº 1800657
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CAUC 5 BIMESTRE ANEXO VIII 
Publicação Nº 1800658
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CAUC 5 BIMESTRE ANEXO XII
Publicação Nº 1800660
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Arroio Trinta

Prefeitura

CONTRATO Nº 0059/2018 - AVAJ PRODUÇÕES ARTISTICAS
Publicação Nº 1800629

CONTRATO Nº0059/2018, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00124/ 2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 0036/ 2018, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO 
DE SHOW MUSICAL NACIONAL NO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA E A EMPRESA 
AVAJ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à 
Rua XV de Novembro, 26, centro, inscrito no C.N.P.J. sob nº 82.826.462.0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlan-
do Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – SC – Santa Catarina doravante denominada CONTRATANTE e A EMPRESA AVAJ PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com CNPJ sob nº 04.419.138/0001-80, com sede na Rua Ângelo Grazziotin nº 
500, AP.202, Bairro, Cidade de Arroio Trinta no Estado de Santa Catarina, doravante denomina da CONTRATADA, neste ato representada 
por ARLY VALIS ALVES JÚNIOR, portador do RG nº 2.404.481 e CPF nº 749.875.189-53, residente e domiciliado à rua Ângelo Grazziotin nº 
500, AP.202, Bairro, Cidade de Arroio Trinta no Estado de Santa Catarina, que de acordo com o Processo Licitatório N° 0021/ 2018, Pre-
gão Presencial Nº036/ 2018, doravante denominado o processo e que se regerá pela Lei Complementar 123/06, Lei nº 10.520/02, Lei n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas legais celebram o presente Contrato, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA –

0.1. CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTU-
RA E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL NACIONAL NO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 
2018, NA PRAÇA GUSTAVO FALCHETTI, NO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA. CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:

Item Material/Serviço
Un.
Med.

Qtd.
Vlr.
Un.

Vlr.
Total.

1
30944 - Locação e montagem de estrutura e equipamentos de sonoriza-
ção e iluminação, rigorosamente de acordo com o Rider Técnico disponibi-
lizado pelo artista, em show nacional realizado em 15/12/2018.

Un 1 29.000,00 29.000,00

Total 29.000,00

1.2. Os serviços serão realizados na Praça Municipal Gustavo Falchetti, anexo a Escola Municipal PROJAF.

1.3. A licitante vencedora deverá garantir que os equipamentos objeto deste edital estejam instalados e prontos para uso com uma antece-
dência mínima de 12 (doze) horas em relação ao evento, que será realizado no dia 15 de dezembro de 2018 às 21 horas.

1.4. Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e outros, correrão por conta da proponente 
vencedora

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

2.1. O presente instrumento, independentemente de sua transcrição, encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 
0124/2018 - PR, Pregão Presencial nº 0036/2018 - PR

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa deste contrato correrá a conta de elementos do Orçamento de 2018, conforme segue:

69 - 1 . 2005 . 13 . 392 . 13 . 2.34 . 1 . 339000 Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E VALOR

4.1 - O Município pagará o valor total de R$29.000,00(VINTE E NOVE MIL REAIS) O pagamento será em parcela única, via transferência ban-
cária, em até 5 dias úteis após a entrega do objeto, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, apresentada na Tesouraria da Prefeitura.

4.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

4.4. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições, até 25% (vinte 
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e cinco por cento), conforme dispõe o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, atualizada.

4.5. Só haverá reajuste na ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993, consolidadas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

5.1. As obrigações da contratada são as descritas no edital.

5.2 – São atribuições e condições da contratante aquelas descritas no edital.

5.3 - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecida, sujeitará a Contratada as sanções previstas na Lei 
nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, garantida previa e ampla defesa em processo administrativo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002 a Contratada que:
6.1.2. Não assinar o contrato quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
6.1.3. Apresentar documentação falsa;
6.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
6.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
6.1.6. Não mantiver a proposta;
6.1.7. Cometer fraude fiscal;
6.1.8. Comportar-se de modo inidôneo.

6.2. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n.º 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

6.3. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
6.3.1. Advertência;
6.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços;
6.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

6.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, a esta será aplicada multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os processos de inspeção dos produtos, verificação e controle a serem adotadas pelo 
Contratante.

7.2. A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, 
no que concerne aos serviços contratados, e as suas consequências e implicações próximas ou remotas.

CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.2. Este contrato vige da data de sua assinatura até 15 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, por mais 
seis meses, caso toda a quantidade licitada ainda não tenha sido consumida, e alterado nos casos previstos no Artigo 57, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES

10.1. As Contratadas assumem, como exclusivamente seus, as despesas decorrentes do transporte do objeto assim como, dos funcionários. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao contratante ou a terceiros, bem como, pelos seguros de Lei.

10.2. Os danos e os prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 48 (Quarenta e oito) horas, contados da notificação 
administrativa a Contratada, sob pena de multa.

10.3. O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária trabalhista, previdenciária 
ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contra-
tada.

10.4. O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execu-
ção do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
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prepostos ou subordinado.

10.5. A Contratada manterá durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na 
licitação.

10.6. A contratante se responsabilizará pela substituição de produtos entregues fora do padrão de qualidade, sem ônus adicional à Prefei-
tura.

10.7. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização 
deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Videira – SC, para dirimir as dúvidas que possam advir da presente contratação, com renúncia ex-
pressa, de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03 cópias de iguais teor, que, depois de lido e achado 
conforme, e assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 07 de NOVEMBRO 2018.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

AVAJ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI – ME
ARLY VALIS ALVES JÚNIOR
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

MARILIA BORGA FERRONATO
CPF Nº: 066.042.359-63

GIZELI MAFFIOLETTI
CPF Nº: 088.733.359-18

CONTRATO Nº 0059/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00124/ 2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0036/ 2018
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS DE SONORIZA-
ÇÃO E ILUMINAÇÃO, PARA SHOW MUSICAL NACIONAL NO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2018,
CONTRATADA: AVAJ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME.
VALOR: R$29.000,00

DECRETO Nº1889 - CLASSIFICAÇÃO PARCIAL PROVA PRATICA
Publicação Nº 1800674

DECRETO N° 1889, de 13 de novembro de 2018.

Publica a Classificação Parcial dos Cargos que possuem Prova Prática do Concurso Público, Edital nº 001/2018 do Município de Arroio Trinta 
– SC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica publicado a Classificação Parcial dos Cargos que possuem Prova Prática do Concurso Público, Edital nº 001/2018, conforme 
relação em Anexo.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 13 de novembro de 2018.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039 2018
Publicação Nº 1801600

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:

MODALIDADE: Pregão PRESENCIAL Nº 0039/2018 - PR.
Tipo: Menor preço.
Forma de Julgamento: Lote.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E REFEIÇÕES PARA ABASTE-
CIMENTO DO CAMARIM DA BANDA, EQUIPE TÉCNICA E ARTISTA EM SHOW NACIONAL A SER REALIZADO EM 15 DE DEZEMBRO DE 2018; 
AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE BOMBOM PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS NAS CELEBRAÇÕES NATALINAS E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA ABASTECIMENTO DO ALMOXARIFADO CENTRAL.

Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Entrega dos Envelopes: Até às 09:00 do dia 28/11/2018.
Abertura dos Envelopes: Às 09:30 do dia 28/11/2018.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: compras@arroiotrinta.
sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.

Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 13 de novembro de 2018.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0040/2018
Publicação Nº 1801655

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:

MODALIDADE: Pregão PRESENCIAL Nº 0040/2018 - PR.
Tipo: Menor preço.
Forma de Julgamento: Item.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA COSTAL À GASOLINA, COM RECURSOS ORIUNDOS DO GOVERNO FEDERAL, ATRAVÉS DO CONTRATO 
DE REPASSE Nº 2623.1042740-59/2017

Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Entrega dos Envelopes: Até às 09:00 do dia 27/11/2018.
Abertura dos Envelopes: Às 09:30 do dia 27/11/2018.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: compras@arroiotrinta.
sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.

Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 13 de novembro de 2018.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br
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TERMO ADITIVO Nº 0001/2018 AO CONTRATO Nº 0001/2018 - SAÚDE CISAMARP
Publicação Nº 1801659

TERMO ADITIVO 0001/2018 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA E O CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de serviço que celebram entre si o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO 
VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP, Associação Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-
10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, Videira SC, neste ato representado por seu Presidente Senhor DOUGLAS FERNANDO DE 
MELLO, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Portador do CPF sob nº 811.996.609-06 e CI sob nº 2.669.087, residente e domiciliado em Lebon 
Régis – Estado de Santa Catarina, doravante, denominado CONSÓRCIO/CONTRATADO, e o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 82.826.462/0001-27, com sede administrativa na Rua XV de Novembro, 26, CEP 89590-000, 
neste ato representado por seu prefeito municipal, CLAUDIO SPRICIGO, inscrito no CPF sob o nº 551.995.939-00, e portador da Carteira de 
Identidade nº 1.912.533 SSP/SC; Residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo nº 33, Centro de Arroio Trinta-SC doravante denominado 
CONSORCIADO/CONTRATANTE, nos termos do art. 57, § 1º, inciso IV e art. 65, inciso I, alínea ‘b’, c/c § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, 
pactuam o presente Termo:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA - DOS VALORES E FORMA DE REPASSE
Fica aditivado em 25%(vinte e cinco por cento) o valor anual do contrato 0001/2018, a ser repassado ao consórcio CISAMARP, correspon-
dendo a R$33.250,00(TRINTA E TRÊS MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).
CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.
E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Arroio Trinta-SC, 31 de outubro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
PRESIDENTE CISAMARP
CONSÓRCIO/CONTRATADO

CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO DE ARROIO TRINTA
CNPJ. 82.826.462/0001-27
CONSORCIADO/CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CESAR LUIZ ALTENHOFEN
CPF: 818.571.019-87

TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78

HUMBERTO DALPIZZOL
ADVOGADO OAB/SC 15588

SANTO POSSATO
ADVOGADO OAB/SC 19.045

TERMO ADITIVO 0001/2018 AO CONTRATO Nº 0001/2018
CONTRATADA: CISAMARP
OBJETO: ATENDIMENTO DO OBJETO DISCIPLINADO NO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 01/2010.
ADITIVO DE VALOR 25%

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11300630/artigo-65-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11300603/inciso-i-do-artigo-65-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Ascurra

Prefeitura

Decreto 3214/2018
Publicação Nº 1801498

 

MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua Benjamin Constant, n. 221 – Centro – Ascurra/SC - CEP 89.138-000 
Telefone: (47) 3383 0222 - CNPJ: 83.102.772/0001-61 

procuradoria@ascurra.sc.gov.br / www.ascurra.sc.gov.br 

DECRETO Nº 3.214, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
DISCIPLINA O PROCEDIMENTO 
AMBIENTAL PARA OBTENÇÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO 
CONSTANTE, CERTIDÕES DE 
CONFORMIDADE AMBIENTAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI, Prefeito do Município de Ascurra, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Para a obtenção de declarações de atividade não constante e certidões de 
conformidade ambiental será observado, no âmbito do Município em parceria técnico-
jurídica com o Consórcio Intermunicipal do Médio Vale  do  Itajaí -  CIMVI, os procedimentos 
mínimos previstos no presente Decreto e seus anexos, podendo a equipe  técnica  
ambiental,  consideradas  as  características  peculiares  do empreendimento, solicitar  dos  
requerentes  outras exigências  além das   contidas  no  presente  diploma. 
 
Art. 2º - A análise dos pedidos de certidões e declarações somente será iniciada mediante a 
comprovação, pelo solicitante, do recolhimento das taxas devidas. 
 
Art. 3º - Os empreendedores e a equipe técnica observarão as regras constantes do 
ANEXO I (Certidão de Conformidade Ambiental) e ANEXO II (Declaração de Atividade não 
Constante) do presente Decreto,  observado o contido na  parte   final do artigo 1º. 
 
Art. 4º - Considerando a nova redação outorgada ao  artigo 14, §1º  da Resolução 
CONSEMA/SC 98/2017, pela Resolução CONSEMA/SC 117/2017 e  tendo em  vista  que 
compete  ao  Conselho  Municipal de  Defesa  do  Meio Ambiente  definir  os   critérios para  
expedição de  Certidão de  Conformidade  Ambiental  ou  sujeição das atividades que 
estejam abaixo dos limites fixados para fins de licenciamento ambiental ao  procedimento de  
Licenciamento Ambiental  Simplificado (Autorização Ambiental – AuA), poderá  este 
(Conselho  Municipal de  Defesa  do  Meio Ambiente)  definir,  por  Resolução, a  sujeição 
das  atividades originariamente  sujeitas a  Certidão de  Conformidade  Ambiental   ao 
processo de  licenciamento  ambiental simplificado (AuA).   
 
Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em sentido contrário. 
 

Município de Ascurra, 1º de Novembro de 2018. 
 
 
 

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI 
Prefeito  
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MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua Benjamin Constant, n. 221 – Centro – Ascurra/SC - CEP 89.138-000 
Telefone: (47) 3383 0222 - CNPJ: 83.102.772/0001-61 

procuradoria@ascurra.sc.gov.br / www.ascurra.sc.gov.br 

 ANEXO I  
Do Procedimento para Certidões de Conformidade Ambiental 

 
Sumário 
 

1 Objetivo ............................................................................................................................................. 3 
2 Instrumentos do Processo de Controle Ambiental ........................................................................... 3 
3     Etapas do Processo de Solicitação da Certidão de Conformidade Ambiental ................................ 3 
4     Instruções Gerais ............................................................................................................................. 4 
5     Instruções Específicas...................................................................................................................... 4 
6     Documentação Necessária para a solicitação de Certidão de Conformidade Ambiental ............... 5 
1 Objetivo ........................................................................................................................................... 24 
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MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua Benjamin Constant, n. 221 – Centro – Ascurra/SC - CEP 89.138-000 
Telefone: (47) 3383 0222 - CNPJ: 83.102.772/0001-61 

procuradoria@ascurra.sc.gov.br / www.ascurra.sc.gov.br 

 

1 Objetivo1 

Definir a documentação necessária ao processo de solicitação de certidão de conformidade ambiental 
das atividades da Listagem de Atividades Potencialmente Causadoras de Degradação Ambiental, 
com porte abaixo dos limites fixados para fins de licenciamento ambiental aprovada pela Resolução 
CONSEMA nº. 98/17; Resolução CONSEMA nº. 99/17 e no âmbito das competências  outorgadas  
pelas  Resolução CONSEMA nº 100, de 05 de maio de 2017,  publicada  no  Diário  Oficial  de  
Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 20.568, veiculada  em 06/07/2017, p.15;  Resolução 
CONSEMA nº 101, de 05 de maio de 2017,  publicada  no  Diário  Oficial  de  Estado de  Santa  
Catarina,  Edição  nº 20.568, veiculada  em 06/07/2017, p.15; Resolução CONSEMA nº 102, de 05 de 
maio de 2017,  publicada  no  Diário  Oficial  de  Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 20.568, 
veiculada  em 06/07/2017, p.15; Resolução CONSEMA nº 103, de 05 de maio de 2017,  publicada  no  
Diário  Oficial  de  Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 20.568, veiculada  em 06/07/2017, 
páginas15/16; Resolução CONSEMA nº 104, de 05 de maio de 2017, publicada  no  Diário  Oficial  de  
Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 20.568, veiculada  em 06/07/2017, p. 16; Resolução 
CONSEMA nº 105, de 05 de maio de 2017, publicada  no  Diário  Oficial de  Estado de  Santa  
Catarina,  Edição  nº 20.568, veiculada  em 06/07/2017, p. 16; Resolução CONSEMA nº 106, de 05 de 
maio de 2017, publicada  no  Diário  Oficial  de  Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 20.568, 
veiculada  em 06/07/2017, p. 16; Resolução CONSEMA nº 107, de 05 de maio de 2017, publicada no  
Diário  Oficial  de  Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 20.568, veiculada  em 06/07/2017, p. 16; 
Resolução CONSEMA n° 111, de 04 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial de Estado de 
Santa Catarina, Edição n° 20.615, veiculada em 13/09/2017, página 5; Resolução CONSEMA nº 111, 
de 04 de agosto de 2017,  publicada  no  Diário  Oficial  de  Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 
20.615, veiculada  em 13/09/2017, p.5. 

2 Instrumentos do Processo de Controle Ambiental 

◼ Conformidade Ambiental: Com prazo de validade indicado na Declaração de Conformidade 
Ambiental vinculado ao prazo máximo de vigência da Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) ou Função Técnica (AFT) expedida pelo Conselho Regional de Classe do Profissional, 
cadastra atividades com porte abaixo dos limites fixados para licenciamento ambiental, mediante 
apresentação de Declaração de Conformidade Ambiental (Resolução CONSEMA nº. 98/17, art. 
1º, XVI c/c art.17, VII). 

◼ Declaração de Conformidade Ambiental: subscrita por profissional legalmente habilitado, 
obrigatoriamente acompanhada de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Função 
Técnica (AFT) expedida pelo Conselho Regional de Classe do Profissional comprova junto ao 
Município em parceria técnico-jurídica com o CIMVI Ambiental que o empreendimento/atividade 
está localizado de acordo com a legislação ambiental e florestal vigente, que trata de forma 
adequada seus efluentes líquidos e resíduos sólidos e que o imóvel possui Reserva Legal 
averbada ou registrada no Cadastro Ambiental Rural (Lei Nacional nº 12.651/12, art.18, §4º), 
desde que localizado em área rural.  

3     Etapas do Processo de Solicitação da Certidão de Conformidade Ambiental  

O procedimento de conformidade ambiental obedecerá às seguintes etapas: 

a) Abertura de protocolo Geral no Município que promoverá  remessa  e  Protocolo numérico,  
por  ordem de  entrada,  no  Protocolo Geral do  CIMVI Ambiental e após implantação do 
Sinfat municípios os processos serão protocolados via sistema. 

b) Requerimento de solicitação de  certidão de conformidade ambiental. 

c) Encaminhamento dos documentos pertinentes, em meio físico e  digital. 
                                                           
1 As Resoluções do CONSEMA podem ser baixadas no site da Secretaria  de  Estado do Desenvolvimento Econômico 
Sustentável (http://www.sds.sc.gov.br/index.php/biblioteca/consema). 
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◼ Análise técnico-jurídica pelo CIMVI Ambiental dos documentos apresentados e a realização de 
vistorias técnicas, quando necessárias. 

◼ Emissão de Certidão de Conformidade Ambiental. 

4     Instruções Gerais 

▪ Nas faixas marginais dos recursos hídricos existentes na área mapeada para implantação do 
empreendimento, deve ser respeitado o afastamento mínimo previsto na legislação vigente. 

▪ Quando da necessidade de utilização de jazidas de empréstimos e áreas de bota-fora, fora da 
área do empreendimento, as mesmas são objeto de licenciamento ambiental específico. 

▪ Os empreendimentos/atividades geradores de efluentes líquidos são obrigados a instalar caixa 
de inspeção. 

▪ A alteração de titularidade do empreendimento/atividade deve ser comunicada ao CIMVI 
Ambiental, com vistas à atualização, dessa informação no processo administrativo. 

▪ O empreendedor e o profissional que subscreve a Declaração de Conformidade Ambiental são 
responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e 
penais. 

▪ A solicitação de certidão de conformidade ambiental somente será  protocolada com a entrega 
dos arquivos digitais da documentação completa listada na presente Resolução. 

▪ Os arquivos de texto e estudos ambientais, devem ser redigidos em português, apresentar 
tamanho de folha A4 (210mm x 297mm) e serem entregues em formato pdf texto.  

▪ As plantas e mapas devem seguir as Normas Brasileiras (ABNT), com unidades do Sistema 
Internacional de Unidades e devem ser entregues no formato pdf. 

▪ Os arquivos contendo imagens devem ser entregues em formato .jpg ou .png. 

▪ Documentos que não tenham sido gerados eletronicamente devem ser apresentados ao 
protocolo para conferência e digitalização. Documentos gerados e assinados eletronicamente 
são aceitos como originais. 

▪ O Município e o CIMVI Ambiental colocam-se ao dispor dos interessados para dirimir possíveis 
dúvidas decorrentes desta Resolução. 

 

5     Instruções Específicas 

▪ A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) deve fazer menção à Declaração de 
Conformidade Ambiental, com período de validade igual à validade desta (Declaração de 
Conformidade Ambiental); bem como ao parâmetro de enquadramento de porte do 
empreendimento/atividade: AE (área edificada), AI (área inundada), AU (área útil), CmaxC  
(capacidade máxima de cabeças), L (comprimento), NH (número de unidades habitacionais), NL 
(número de leitos), NVB (número de vagas para barcos), QT (quantidade de resíduos) Q(1) 
(vazão de bombeamento), V(tensão), VUF (volume útil do forno).  
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6     Documentação Necessária para a solicitação de Certidão de Conformidade Ambiental 

a. Requerimento da Certidão de Conformidade Ambiental acompanhado dos documentos 
pertinentes, e confirmação de localização do empreendimento segundo suas coordenadas 
geográficas ou planas (UTM). Conforme modelo do Capítulo 2 do Anexo I;  

b. Procuração para representação do interessado. Conforme modelo do Capítulo 3 do Anexo I; 

c. Registro Geral - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ e contrato social; 

d. Formulário de Caracterização de Atividade da Certidão de Conformidade Ambiental. Conforme 
modelo do Capítulo 4 do Anexo I; 

e. Declaração de Conformidade Ambiental. Conforme modelo do Capítulo 5 do Anexo I; 

f. Declaração de inexistência de embargos e outros gravames na  área  objeto  da atividade e/ou 
de inexistência de trâmite simultâneo de processo de  licenciamento  ambiental em outro órgão. 
Disponível no sítio  eletrônico do  CIMVI  em www.cimvi.sc.gov.br. 

g. Certidão da prefeitura relativa ao uso e ocupação do solo, nos termos da Resolução CONAMA 
nº. 237/97, art. 10, §1º.  Não são aceitas certidões que não contenham data de expedição, ou 
com prazo de validade vencido. Certidões sem prazo de validade são consideradas válidas até 
180 dias após a data da emissão;  

h. Cópia de Certidão de Transcrição ou Inteiro Teor de Matrícula, vigente, do Registro de Imóveis 
(com no máximo 90 dias); 

i. Anuência do proprietário do  imóvel para  a  realização de  estudos  ambientais  assim  como  
para a  operação de  atividade  potencialmente  poluidora  quando  o proprietário do  imóvel não  
for  o empreendedor  requerente; 

j. Cadastro Ambiental Rural – CAR e  a  respectiva  reserva  legal, quando couber; 

k. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Função Técnica (AFT) expedida pelo 
Conselho Regional de Classe do Profissional, com atribuição na respectiva área de atuação da 
atividade; 

l. Comprovação da destinação final adequada dos resíduos sólidos e líquidos pertinentes a 
atividade. 

m. Laudo hidrossanitário emitido pelo município e comprovante de limpeza (realizada há no 
máximo um ano) do sistema  de  tratamento de efluentes  sanitários realizado  por empresa  
ambientalmente licenciada; 

n. Outros estudos, informações ou documentos complementares que a equipe técnica ambiental 
entender necessárias. 

o. Comprovante de pagamento das taxas respectivas. 

p. Apresentar documentação em meio físico e digital 
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Capítulo 1 

Lista das Atividades Sujeitas à Conformidade Ambiental 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PORTE 

01.51.00 Criação de animais confinados de grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares, etc) 

CmáxC<100 

01.52.00 Criação de animais confinados de médio porte (ovinos, caprinos, etc) CmáxC<500 

01.70.00 Criação de animais confinados de pequeno porte (avicultura) CmáxC<12.000 

01.70.10 Criação de animais confinados de pequeno porte CmáxC<12.000 

01.80.00 Criação de animais confinados de pequeno porte (ranicultura) AU(3)<0,1 ha 

03.31.00  Unidade de Produção de Peixes em Sistema de Policultivo AI<0,1 ha 

03.31.02 Unidade de Produção de Peixes em Sistema de Monocultivo AI<0,1 ha 

03.31.03 Unidade de Produção de Peixes em Sistema de Monocultivo Águas 
Frias 

AI<0,1 ha 

03.35.00 Unidades de beneficiamento de moluscos bivalves AU(3)<0,05 ha 

10.40.10 Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido - exceto de 
cerâmica esmaltada 

AU(3)<0,05 ha 

10.50.10 Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento e gesso AU(3)<0,2 ha 

11.00.15 Produção de forjados, arames e relaminados de metais ferrosos e não 
ferrosos, a frio, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico 

AU(3)<0,1 ha 

11.50.02 Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou pintura por aspersão ou esmaltação ou imersão 

AU(3)<0,1 ha 

11.60.02 Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros recipientes 
metálicos e de artigos de caldeireiro sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou esmaltação ou imersão 

AU(3)<0,1ha 

11.70.02 Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas manuais e 
fabricação de artigos de metal para escritório, usos pessoal e 
doméstico - exceto ferramentas para máquinas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão 

AU(3)<0,05 ha 

11.90.02 Fabricação de outros artigos de metal, não especificados em outros 
códigos, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou 
pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão 

AU(3)<0,05 ha 

13.60.00 Fabricação de máquinas, aparelhos, componentes e equipamentos 
eletrônicos 

AU(3)<0,1 ha 

13.70.00 Fabricação de instrumentos ópticos, peças e acessórios AU(3)<0,1 ha 

13.90.00 Montagem, reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais e comerciais, e elétricos e eletrônicos 

AU(3)<0,1 ha 

14.10.00 Montagem e reparação de embarcações e estruturas flutuantes, reparação 
de caldeiras, máquinas, turbinas e motores 

AU(3)<0,1 ha 

15.11.00 Desdobramento secundário de madeiras  AU(3)<0,3 ha 

15.31.00 Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada, prensada ou 
compensada, revestida ou não com material plástico, com ou sem 
cogeração de energia elétrica 

AU(3)<0,1 ha 

15.55.00 Fabricação de molduras, esquadrias e casas pré-fabricadas AE(1)<3.000 m² 
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16.10.00 Fabricação de móveis de madeira, vime e junco AU(3)<0,2 ha 

16.20.00 Fabricação de móveis de metal ou com predominância de metal, revestidos 
ou não com lâminas plásticas - inclusive estofados 

AU(3)<0,2 ha 

16.50.00 Fabricação e acabamento de artigos diversos do mobiliário AU(3)<0,2 ha 

17.40.00 Fabricação de artefatos de papelão, cartolina e cartão, não associada à 
produção de papelão, cartolina e cartão, com geração de resíduos 
perigosos ou com geração de efluentes líquidos industriais ou com 
emissões atmosféricas 

AU(3)<0,1 ha 

17.60.00 Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ou isolante - 
inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos 

AU(3)<0,5 ha 

18.10.00 Beneficiamento de borracha natural AU(3)<0,1 ha 

18.20.00 Fabricação e recondicionamento de pneumáticos e câmaras-de-ar e 
fabricação de material para recondicionamento de pneumáticos 

AU(3)<0,1 ha 

18.50.00 - Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios para 
veículos, máquinas, aparelhos, correias, canos, tubos, artigos para uso 
doméstico, galochas e botas) exceto artigos de vestuário 

AU(3)<0,1 ha 

19.90.00 Fabricação de calçados e ou outros artigos de couros e peles AU(3)<0,1 ha 

20.81.00 Fabricação de sabão, detergentes, desinfetantes, glicerina, preparados 
para limpeza e velas 

AU(3)<0,1 ha 

20.85.00 Fabricação de produtos de perfumaria e cosmético AU(3)<0,1 ha 

23.21.00 Fabricação de artigos de material plástico AU(3)<0,5 ha 

23.22.00 Fabricação de flocos e grãos (pellets) de material plástico AU(3)<0,1 ha 

24.11.00 Fiação ou tecelagem de fibras têxteis vegetais AU(3)<0,1 ha 

24.12.00 Fiação ou tecelagem de fibras têxteis artificiais e sintéticas AU(3)<0,3 ha 

24.13.00 Fiação ou tecelagem de materiais têxteis de origem animal AU(3)<0,3 ha 

26.00.00 Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares AU(3)<0,1 ha 

26.43.00 Refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e gorduras de origem animal destinadas à alimentação 

AU(3)<0,05 ha 

26.50.01 Industrialização de produtos de origem animal, inclusive cola AU(3)<0,1 ha 

26.50.02 Industrialização de produtos de origem vegetal AU(3)<0,2 ha 

26.70.00 Preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios AU(3)<0,05 ha 

26.70.10 Resfriamento e distribuição de leite AU(3)<0,1 ha 

26.91.00 Fabricação de sorvetes AU(3)<0,2 ha 

26.92.00 Fabricação de fermentos e leveduras AU(3)<0,1 ha 

26.95.00 Fabricação de rações balanceadas para animais, por meio da mistura 
de produtos de origem vegetal e rações industrializadas 

AU(3)<0,02 ha 

27.10.00 Fabricação e engarrafamento de vinhos AU(3)<0,1 ha 

27.20.00 Fabricação e engarrafamento de aguardentes, licores e outras bebidas 
alcoólica 

AU(3)<0,1 ha 

27.40.00 Fabricação de bebidas não alcoólicas – exceto engarrafamento e 
gaseificação de águas minerais em embalagem pet 

AU(3)<0,1 ha 

27.40.10 Fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes, inclusive maltes AU(3)<0,1 ha 
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28.10.00 Preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos e cigarrilhas e 
outras atividades de elaboração do tabaco, não especificadas ou não 
classificadas 

AU(3)<0,1 ha 

29.10.00 Atividades da indústria editorial e gráfica com geração de resíduos 
perigosos ou com geração de efluentes líquidos ou com emissões 
atmosféricas 

AU(3)<0,1 ha 

30.40.00 Fabricação de abrasivos AU(3)<0,1 ha 

30.80.00 Fabricação de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos AU(3)<0,1 ha 

30.90.00 Fabricação de calçados de qualquer material, exceto em couro AU(3)<0,02 ha 

30.90.10 Fabricação de partes de calçado de qualquer material, exceto em couro AU(3)<0,01 ha 

33.13.00 Reservatórios artificiais para usos múltiplos que não decorram de 
barramento ou represamento de cursos d’água naturais 

AI<3 ha 

33.13.05 Canais de irrigação L<0,5 Km 

33.13.19 Estrutura de Apoio Náutico - EAN I - Trapiche, Pier, Atracadouro, 
Rampa de lançamento de embarcações e Plataforma de Pesca 

AE(1)<=100 m² 

33.13.20  Estrutura de Apoio Náutico - EAN II - Garagem Náutica ou Marina AU(2)<150 m² 

30.20.01  Desassoreamento mecanizado de cursos d’água, exceto por draga. 
 

L<1 km 

33.30.00  Macrodrenagem  ABH<100ha 

34.11.02 Produção de energia eólica, exceto se com mini geração de energia 
distribuída 

P<0,1 MW 

34.12.00 Linhas e redes de transmissão de energia elétrica V<69 kV 

34.31.11 Sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários Q<1,5 l/s 

34.41.15 Unidade de compostagem de resíduos sólidos urbanos segregados na 
fonte 

QT<=0,5 ton/dia 

34.41.16 Central de triagem de resíduos sólidos urbanos oriundos de coleta seletiva QT<=1 ton/dia 

34.41.17 Unidade de biodigestão anaeróbica de resíduos QT<=0,5 ton/dia 

42.32.20 Instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo próprio de 
combustíveis líquidos e gasosos 

VT<=15 m3 

43.30.00 Comércio atacadista com depósitos de combustíveis e lubrificantes, de 
origem vegetal e mineral 

AE(2)<1.000 m² 

47.84.00 Terminal rodoviário de carga AU(3)<0,5 ha 

56.20.00 Hospitais para animais e Centro de Zoonoses com alojamento de 
animais 

AU(3)<0,05 ha 

71.11.01 a) Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua 
Plano Diretor; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na 
área objeto da atividade 
 

NH<10 

71.11.02 Atividades de hotelaria localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor ou Lei de 
Ordenamento Territorial; b) não exista  sistema de coleta e tratamento de 
esgoto na área objeto da atividade. 

NL<50 
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71.11.03 a) Condomínio em áreas rurais localizados em municípios onde se 
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano 
Diretor ou Lei de Ordenamento Territorial que regulem a ocupação e uso 
do solo rural; b) não exista sistema de coleta de lixo na área objeto da 
atividade; c) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. 

AU(7)<=2 ha 

71.11.06 Condomínios comerciais horizontais ou verticais localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua 
Plano Diretor; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na 
área objeto da atividade. 

AE(1)<2.000 m² 

71.11.07 Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) 
localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade. 

AE(1)<2.000 m² 

71.60.08 Armazenamento temporário de eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós-
consumo 

AU(3)<0,03 ha 

71.70.10 Complexos turístico e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos AU(3)<3 ha 

*A presente lista  será  atualizada  automaticamente  com as  alterações da  Resolução 
CONSEMA/SC nº 99/2017. 
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SIGLAS E ABREVIATURAS 
  
ABH = Área de Contribuição da Bacia Hidrográfica (ha)  
AE(1) = área edificada:  somatório das áreas ocupadas pelas edificações existentes dentro da área 
útil do empreendimento (m²). 
AE(2)= área edificada : somatório das áreas ocupadas pelas edificações existentes dentro da área 
útil do empreendimento destinadas exclusivamente para depósito de produtos (m²).  
AI = área inundada (ha)  
AU(1) = área útil titulada pelo DNPM (ha) 
AU(2) = área total utilizada pelo empreendimento em terra ou sobre a água, construída ou não, 
incluindo a área de dársenas e vagas molhadas (m²)  
AU(3) = área útil geral(ha)  
AU(4) = área útil para atividades agrícolas, para projeto agropecuário irrigado com infraestrutura 
coletiva (ha). 
AU(5) = área útil para Parque Aquícola(ha). 
AU(6) = área útil para pilhas de rejeito e de estéril em mineração(ha). 
AU(7) = área total para parcelamento de solo urbano(ha).  
CN = capacidade nominal do equipamento (t/h) 
CP = capacidade de produção 
CmedA = capacidade média de abate/dia   
CmáxC = capacidade máxima de cabeças  
CmáxM = capacidade máxima de matrizes  
FR = faixa de rádio frequência (kHz)  
L = comprimento (km) 
L(1)  = comprimento do curso d’água que será retificado (km)  
MP = matéria prima (t/safra)  
NH = número de unidades habitacionais  
NL = número de leitos NV = número de veículos 
P = potência instalada (MW)  
PA = produção anual de ROM (m3/ano)  
Pax = número de passageiros por ano (embarcados e desembarcados)  
PM = produção mensal de ROM (m3/mês)  
PM(2) = produção mensal (m2/mês) 
Q = vazão máxima prevista (l/s)  
Q(1) = vazão de bombeamento (m3/h) 
Q(2) = vazão média ao final do plano (l/s)  
QL = quantidade mensal de lâmpadas recebidas  
QP = vazão de projeto em m3/s, para tempo de recorrência de 50 anos  
QT = quantidade de resíduos (t/dia) 
V = tensão (kV)  
VD = volume dragado (m3) 
VS = volume de sedimento (m3)    
VT = volume do tanque (m3) 
VUF = volume do útil do forno (m3) 
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Capítulo 2 

Modelo de Requerimento2 

Ao Município de Ascurra em parceria técnico-jurídica  com  o Consórcio Intermunicipal do Médio Vale 

do Itajaí – CIMVI Ambiental. 

O(A) requerente abaixo identificado(a) solicita ao Município de Ascurra em parceria  técnico-jurídica  

com  o Consórcio Intermunicipal do  Médio Vale  do Itajaí – CIMVI Ambiental, análise dos 

documentos, anexos, com vistas a Certidão de conformidade ambiental do 

empreendimento/atividade abaixo qualificado: 

Dados Pessoais do(a) Requerente 

RAZÃO SOCIAL/NOME:   
CNPJ/CPF
:                                                           E-MAIL:  

Endereço do(a) Requerente 
CEP:  LOGRADOURO:  

COMPLEMENTO:  
BAIRRO
:  

MUNICÍPIO:  UF:  DDD:  TELEFONE:  
Dados do Empreendimento 
RAZÃO SOCIAL/NOME:  

CNPJ/CPF:  
Endereço do Empreendimento 

CEP:  LOGRADOURO:  
COMPLEMENTO:  BAIRRO:  
MUNICÍPIO:  UF:  TELEFONE:  

Dados de confirmação das coordenadas geográficas (latitude/longitude) ou planas (UTM) no sistema 
de projeção (DATUM) SIRGAS2000, de um ponto no local de intervenção do empreendimento. 
LOCALIZAÇÃO: Latitude(S): g: m: s: Longitude(W): g: m: s: 
COORDENADAS UTM x:  COORDENADAS UTM 

y:  
Assinatura 
Nestes termos, pede deferimento. 

Local e data ,  de  de  

NOME/ASSINATURA DO(A) 
REQUERENTE: 

.................................................................................. 
 

                                                           
2 O formulário de requerimento para licenciamento ambiental pode ser obtido junto ao CIMVI Ambiental no  endereço eletrônico 
www.cimvi.sc.gov.br. 
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 Capítulo 3 

Modelo de Procuração3 

Pelo presente instrumento particular de procuração, o(a) outorgante abaixo qualificado(a), nomeia e 

constitui seu bastante procurador(a) o(a) outorgado(a) abaixo qualificado(a) para representá-lo(a) junto ao 

Município de Ascurra  em parceria  técnico-jurídica  com  o Consórcio Intermunicipal do  Médio Vale  do 

Itajaí – CIMVI Ambiental no processo de Certidão de conformidade ambiental do 

empreendimento/atividade abaixo qualificado. 

Dados do(a) Outorgante 

RAZÃO SOCIAL/NOME:  NACIONALIDADE:  

ESTADO CIVIL:  PROFISSÃO:  CARGO:  

EMPRESA:  CNPJ/CPF:  

Endereço do(a) outorgante 

CEP:  LOGRADOURO:  

COMPLEMENTO:  BAIRRO:  

MUNICÍPIO:  UF:  

Dados do(a) Outorgado(a) 

RAZÃO SOCIAL/NOME:  NACIONALIDADE:  

ESTADO CIVIL:  PROFISSÃO:  CARGO:  

RG:  CNPJ/CPF:  

Endereço do(a) Outorgado(a) 

CEP:  LOGRADOURO:  

COMPLEMENTO:  BAIRRO:  

MUNICÍPIO:  UF:  

Dados da Área do Empreendimento/Atividade 

EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE:  

                                                           
3 O formulário de procuração pode ser obtido  junto ao  CIMVI Ambiental  no  seguinte  endereço eletrônico: 
www.cimvi.sc.gov.br. 
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CEP:  LOGRADOURO:  

BAIRRO:  MUNICÍPIO:  UF: SC 

Assinaturas 

LOCAL E DATA ,  de  de  

............................................................................ 

Outorgante 

.............................................................................. 

Outorgado(a) 
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Capítulo 44 

 

Formulário para Certidão de Conformidade Ambiental 
 

*1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Razão social: 

Nome fantasia: 

Inscrição municipal: CNPJ: 

Endereço da unidade a ser licenciada: 

CEP:  Município:  

Bairro:  Distrito:  

Pessoa para contato (empresa):  Telefone: 

E-mail: 

 

2. INFORMAÇÕES SOBRE O IMÓVEL  

*Área do terreno:        ...............m2 *Área construída utilizada pela atividade:  ...............m2 

*Área útil da atividade ao ar livre:  ...............m2 *Área útil total:  ..............m2 

Característica da construção:      (   ) alvenaria                     (    ) madeira                   (   ) misto 

Ano da construção: ............... Ampliação:     (    ) sim      (    ) não Ano da ampliação: ............ 

Recursos hídricos:        (   ) sim                   (   ) não                   (    ) Possui nos terrenos extremantes: 

Tipo do recurso hídrico:       (   ) rio              (   ) ribeirão             (    ) lagoa                 (    ) outros 

Distância recurso hídrico: ....... m  Faixa ANEA ou APP: (    ) .......m  curso d’água (    ) ...... m nascente 

Cobertura vegetal: (   ) sim        (   ) não Tipo de vegetação: 

Área do terreno com vegetação arbórea: ...... m2 Observações: 

 

3. INFORMAÇÕES SOBRE A VIZINHANÇA  

Direita: ............................. Distância aprox.: .......... m Esquerda: .......................... Distância aprox.: .......... m 

Frente: ............................. Distância aprox.: .......... m Fundos: ............................  Distância aprox.: .......... m 

 

                                                           
4 O formulário para Certidão de conformidade ambiental pode ser obtido  junto ao  CIMVI Ambiental  no seguinte endereço 
eletrônico: www.cimvi.sc.gov.br. 
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*4. PRINCIPAL(IS) ATIVIDADE(S) DO EMPREENDIMENTO 

 

 

 

 

 

CÓDIGO ATIVIDADE:         .         .            (CONSEMA 99/17) 

 

5. INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE 

5.1. Regime de Funcionamento 

Data início das atividades: .......... / .......... /........... Dias de funcionamento da semana: 

Horário de funcionamento: ................... Horas/dia: ............................ 

5.2. Número de Funcionários 

Administração: ......... Produção: ........... Outros: ............... TOTAL: ............... 

 

6. FONTE(S) DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA 

(     ) Concessionária pública: Consumo de energia: ......................... kwh/mês  

(     ) Outra: ........................ Consumo mensal .............   

 

7. FONTES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

(     ) Rede Pública: .............................. m3/mês (     ) Poço Artesiano:  ................................ m3/mês  

(     ) Nascente.   .................................. m3/mês     (     ) Rio/Ribeirão. Nome...............:    ........ m3/mês 

(     ) Água de chuva reservada:  ......... m3/mês  Vreservatorio ......... m3 (     ) água de reuso:    ......... m3/mês 

(     ) Outras: ..................................    TOTAL: ........................... m3/mês 

* 8. FINALIDADES DO USO DA ÁGUA  

(     ) Sanitários: ................... m3/mês (    ) Incorporada ao produto ............... m3/mês 

(     ) Processo industrial: ................... m3/mês (    ) Lavagem  de equipamentos: .............. m3/mês             

(     ) Lavagem de pisos: ........................... m3/mês (    ) Lavagem de veículos ...................... m3/mês 

(     ) Refeitório: ...................... m3/mês (    ) Água de reposição: .................... m3/mês 
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(     ) Caldeira: ................. m3/mês (    ) Outro: .......................... 

TOTAL: ........................... m3/mês 

 

* 9. INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO PRODUTIVO DESENVOLVIDO  

9.1. Principais Produtos Fabricados                                                (    ) Não Se Aplica 

Produtos finais 
Quantidade 

/mês 

Forma de 
acondicionamento  Forma de armazenamento 

    

    

    

    

9.2. Atividades e Serviços Inerentes                                                 

Atividade/Serviço Itens fabricados, preparados ou 
consertados Quantidade/mês Unidade 

    

    

    

    

9.3. Principais Matérias-Prima e Insumos 

Matérias-prima / insumos 
Quantidade 

/mês 

Forma de 
acondicionamento  Forma de armazenamento 

    

    

    

    

9.4. Equipamentos Utilizados/Máquinas                                              (    ) Não Se Aplica 

Equipamentos Quantidade Tipo Capacidade  Potência  
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10. INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES TERCEIRIZADAS  

Empresa Prestadora do Serviço Nº Licença 
Ambiental Serviços prestados  Quantidade/M

ês  

    

    

    

    

    

*11. INFORMAÇÕES SOBRE OS EFLUENTES LÍQUIDOS 

11.1. Efluentes líquidos gerados 

( X ) Esgoto sanitário: ............................... m3/mês (    )  Refeitório: ............................................ m3/mês 

(     ) Efluentes industriais:  ........................ m3/mês (     ) Lavagem de equipamentos: ................ m3/mês 

(     ) Lavagem de veículos:  ..................... m3/mês (     ) Outro: .................................................. m3/mês 

(     ) Lavagem de pisos: ........................... m3/mês   (     ) TOTAL:  .................. m3/mês 

11.2.  Sistema de tratamento para os efluentes sanitários 

(     ) Fossa séptica e sumidouro 

         Vfossa = ....................... m3 

(     ) Fossa séptica filtro anaeróbio e sumidouro 

         Vfossa = ......... m3                     Vfiltro = ......... m3 

(     ) Fossa séptica e filtro anaeróbio                                               
Vfossa = ............. m3                    Vfiltro = ............. m3 (     ) Concessionária Pública 

(     ) Tratamento conjunto com efluentes Industriais (     ) Outro. ............................... 

11.3. Sistema de tratamento de efluentes industriais                              (    ) Não Se Aplica 

(     ) Físico (     ) Físico-químico (     ) Biológico (    ) Terceirizado Local: ............. 

11.4. Local de lançamento dos efluentes tratados (industriais e sanitários)       

(     ) Rio/Ribeirão (     ) Córrego (     ) Rede pública canalizada (   ) Outra: ...................  

11.5. Volume dos efluentes tratados e volume reutilizado, exceto sanitário 

(     ) Volume total tratado: ............. m3 Reutiliza o efluente tratado?: (   ) sim (   ) Não   Volume reutilizado: ....... m3 
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*12. EQUIPAMENTOS/PONTOS GERADORES DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS 

Equipamento / Ponto 
Combustível  Caracterização do 

Poluente  
Equipamento de Controle 

Ambiental  Tipo  Volume 

     

     

     

 

13. FONTES GERADORAS DE RUÍDOS OU VIBRAÇÕES 

Fonte geradora Quantidade Controle Ambiental 

   

   

   

   

 

*14. RESÍDUOS SÓLIDOS (INCLUSIVE RECICLÁVEIS) 

Resíduo Local de 
origem 

Quantidade 

/mês 

Acondicionamento e 
armazenagem 

Período de 
armazenagem 

     

     

     

 

15.  RESÍDUOS OLEOSOS USADOS OU CONTAMINADOS (INCLUSIVE RECICLÁVEIS) 

Resíduo Local de 
origem 

Quantidade 

/mês 

Acondicionamento e 
armazenagem 

Período de 
armazenagem 
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*16. TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS 

Tipo resíduo 
Transportador 

(Nome, CPF/CNPJ e LO) 

Local de destino final 

(Nome, CPF/CNPJ e LO) 

   

   

   

 

17. RESÍDUOS REUTILIZADOS PELA PRÓPRIA EMPRESA 

Tipo resíduo Quantidade/mês (unidade) Forma de reuso 

   

   

   

 

*18. FLUXOGRAMA DA ATIVIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

*RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES 

 

Nome: .........................................................     Formação profissional: ...................................................... 

 

Registro do Profissional:  .....................            Assinatura: .......................................................................  

(junto a entidade de classe): 

ART N°.............................................................................. 
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*DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

(ADMINISTRADOR OU RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA) 
 

Eu,  ..................................................... , ..........................................................., declaro, sob as penas da Lei, a 

veracidade das informações prestadas neste documento. 

 

Assinatura: ...................................................... Carimbo da empresa: ...................................... 

 

 

 

*xxxxxxxx, ..........de.................................de.............. 

 

Legenda: 

* Indispensável o preenchimento, é base para o licenciamento ambiental. 
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Modelo de Declaração de Conformidade Ambiental4 

O(a) declarante, abaixo identificado(a) em conformidade com o disposto na Resolução CONSEMA nº 98/17 

e Resolução CONSEMA nº 99/17 e ciente das aplicações relativas à legislação administrativa, civil e penal, 

declara para fins de comprovação junto ao Município de Ascurra  em parceria  técnico-jurídica  com  o 

Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI Ambiental que o empreendimento abaixo descrito 

está localizado de  acordo com a legislação ambiental e florestal vigente, não está situado em área de 

preservação permanente,  tratando de forma adequada seus efluentes líquidos e resíduos sólidos e que o 

imóvel, quando localizado em área rural, possui Reserva Legal. 

Identificação do(a) Responsável Técnico(a) 

NOME:  

CGC/CPF:  FORMAÇÃO:  

Nº. REG. CONSELHO: 

N°. da Anotação de 
Responsabilidade 
Técnica ou Função 
Técnica: 

Data de Emissão:                     
Data de Validade:                            

 

Identificação do empreendedor 

NOME/RAZÃO SOCIAL:  

Dados do empreendimento/atividade 

NOME/RAZÃO SOCIAL:  

LOGRADOURO:  

NÚMERO:  COMPLEMENTO:  BAIRRO:  

CEP:  MUNICÍPIO:  UF: SC 

 

 

 

                                                           
4 O formulário de declaração de conformidade ambiental pode ser obtido junto ao  CIMVI Ambiental  no  endereço constante do  
rodapé. 
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Coordenadas geográficas (latitude/longitude)  ou planas (UTM) no sistema de projeção (DATUM) SIRGAS2000 

 
LOCALIZAÇÃO: Latitude(S): g: m: s: Longitude(W): g: m: s: 

COORDENADA UTM x: 
 

COORDENADAS UTM y: 
 

 

Esta declaração tem validade de               anos, contados a partir da data de sua emissão e deve ser 
renovada previamente ao seu vencimento. 

ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PORTE 

   

Validade: __________ 

Obs.: Vinculada ao prazo máximo de vigência da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Função Técnica 
(AFT) expedida pelo Conselho Regional de Classe do Profissional. 

 

Local e data ,  de  de  

Nome/Assinatura do(a) Responsável Técnico(a) 
..................................................................... 
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Capítulo 6 

 

Endereço do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI Ambiental 
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ANEXO II 

Do Procedimento para Declaração de Atividade não Constante  

Sumário 
 

1 Objetivo ........................................................................................................................................... 23 
2 Instrumentos do Processo de Controle Ambiental ......................................................................... 24 
3     Documentação Necessária ............................................................................................................ 24 
Capítulo 1 – Modelo de Requerimento .................................................................................................. 25 
Capítulo 2 – Modelo de Procuração ...................................................................................................... 26 
Capítulo 3 – Formulário para Declaração de Atividade Não Constante ............................................... 28 
Capitulo 4 – Endereço do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI Ambiental ........ 33 
 

1 Objetivo1 

Definir a documentação necessária para solicitação de Declaração de Atividades Não Constantes da 
Listagem de Atividades Potencialmente Causadoras de Degradação Ambiental, na forma da 
Resolução CONSEMA nº. 98/17; Resolução CONSEMA nº. 99/17 e no âmbito das competências  
outorgadas  pelas  Resolução CONSEMA nº 100, de 05 de maio de 2017,  publicada  no  Diário  
Oficial  de  Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 20.568, veiculada  em 06/07/2017, p.15;  
Resolução CONSEMA nº 101, de 05 de maio de 2017,  publicada  no  Diário  Oficial  de  Estado de  
Santa  Catarina,  Edição  nº 20.568, veiculada  em 06/07/2017, p.15; Resolução CONSEMA nº 102, 
de 05 de maio de 2017,  publicada  no  Diário  Oficial  de  Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 
20.568, veiculada  em 06/07/2017, p.15; Resolução CONSEMA nº 103, de 05 de maio de 2017,  
publicada  no  Diário  Oficial  de  Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 20.568, veiculada  em 
06/07/2017, páginas15/16; Resolução CONSEMA nº 104, de 05 de maio de 2017, publicada  no  
Diário  Oficial  de  Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 20.568, veiculada  em 06/07/2017, p. 16; 
Resolução CONSEMA nº 105, de 05 de maio de 2017, publicada  no  Diário  Oficial de  Estado de  
Santa  Catarina,  Edição  nº 20.568, veiculada  em 06/07/2017, p. 16; Resolução CONSEMA nº 106, 
de 05 de maio de 2017, publicada  no  Diário  Oficial  de  Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 
20.568, veiculada  em 06/07/2017, p. 16; Resolução CONSEMA nº 107, de 05 de maio de 2017, 
publicada  no  Diário  Oficial  de  Estado de  Santa  Catarina,  Edição  nº 20.568, veiculada  em 
06/07/2017, p. 16; Resolução CONSEMA n° 111, de 04 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial 
de Estado de Santa Catarina, Edição n° 20.615, veiculada em 13/09/2017, página 5. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
1 As Resoluções podem ser baixadas no site da Secretaria  de  Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável 
(http://www.sds.sc.gov.br/index.php/biblioteca/consema ). 
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2 Instrumentos do Processo de Controle Ambiental 

◼ Declaração de Atividade não Constante: Com prazo de validade de no máximo 1 (um) ano, 
certifica atividades não constantes da listagem para licenciamento ambiental (Resolução 
CONSEMA nº. 98/17, art.17, VI). 

 

3     Documentação Necessária  

a. Requerimento de Atividade Não Constante devidamente preenchido e assinado;  

b. Formulário de Caracterização de Atividade Não Constante devidamente preenchido e assinado; 

c. Procuração para representação do interessado, instruída com cópia da cédula de identidade e 
CPF do interessado e do procurador. Conforme modelo do Capítulo 2 do Anexo II; 

d. Registro Geral - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ e contrato social; 

e. Declaração de inexistência de embargos e outros gravames na  área  objeto  da atividade e/ou 
de inexistência de trâmite simultâneo de processo de  licenciamento  ambiental em outro órgão. 
Disponível no sítio  eletrônico do  CIMVI  em www.cimvi.sc.gov.br. 

f. Comprovação da destinação final adequada dos efluentes líquidos (tratamento) e resíduos 
sólidos; 

g. Laudo hidrossanitário emitido pelo município e comprovante de limpeza (realizada há no 
máximo um ano) do sistema de tratamento de efluentes  sanitários realizado  por empresa  
ambientalmente licenciada; 

h. Outros estudos, informações ou documentos complementares que a equipe técnica ambiental 
entender necessárias. 

i. Comprovante de pagamento das taxas respectivas; 

j. Apresentar documentação em meio físico e digital. 
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Capítulo 1 

Modelo de Requerimento5 

Ao 

Município de Ascurra em parceria técnico-jurídica com Consórcio Intermunicipal do  Médio Vale  do 

Itajaí – CIMVI Ambiental 

O(a) requerente abaixo identificado solicita ao Município de Ascurra em parceria  técnico-jurídica  

com  o Consórcio Intermunicipal do  Médio Vale  do Itajaí – CIMVI Ambiental, DECLARAÇÃO DE 
ATIVIDADE NÃO CONSTANTE com base nas informações e documentos fornecidos, sob os quais o 

requerente assume total responsabilidade. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Empreendedor/Requerente 

RAZÃO SOCIAL/NOME:  

CNPJ/CPF:  DDD e TELEFONE:  

ENDEREÇO/LOGRADOURO:                             E-MAIL: 

CEP:  BAIRRO:  MUNICÍPIO:  

 

1.2. Empreendimento/Imóvel 

ENDEREÇO/LOGRADOURO:   

CEP:  BAIRRO:  MUNICÍPIO:  

 

2. DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE REALIZADA: 

 

 
3. ASSINATURA 
Nestes termos, pede deferimento. 

xxxxx ,_____ de_______________de______ 

 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO(A) REQUERENTE 

                                                           
5 O formulário de requerimento para licenciamento ambiental pode ser obtido junto ao CIMVI Ambiental no seguinte endereço 
eletrônico: www.cimvi.sc.gov.br. 
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Capítulo 2 

Modelo de Procuração6 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular o(a) outorgante abaixo qualificado(a), nomeia e constitui seu 

bastante procurador(a) para representá-lo(a) junto ao Município de Ascurra em parceria  técnico-

jurídica  com  o Consórcio Intermunicipal do  Médio Vale  do Itajaí – CIMVI Ambiental no processo de: 

(   ) Obtenção de licença ambiental     ou  (   ) Renovação de licença ambiental 

Tipo de licença: 

(   ) Prévia                                                     (   ) AuA – Autorização ambiental  

(   ) Instalação                                                   (   ) Declaração de atividade não constante 

(   ) Operação                                                  

Dados do(a) Outorgante: 

Razão social/Nome: 

CNPJ/CPF: 

Logradouro: Número: 

Complemento:  Município:  CEP: 

Bairro:  Estado: 

Dados do Outorgado(a): 

Razão social/Nome: 

CNPJ/CPF: 

Logradouro: Número: 

Complemento:  Bairro: CEP: 

Município:  Estado: 

Dados do Empreendimento: 

Razão social/Empreendedor: 

CNPJ/CPF: 

 

Logradouro: 

 

Número: 

                                                           
6 O formulário de procuração pode ser obtido junto ao  CIMVI Ambiental  no  seguinte endereço eletrônico: 
www.cimvi.sc.gov.br. 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 89

MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua Benjamin Constant, n. 221 – Centro – Ascurra/SC - CEP 89.138-000 
Telefone: (47) 3383 0222 - CNPJ: 83.102.772/0001-61 

procuradoria@ascurra.sc.gov.br / www.ascurra.sc.gov.br 
Complemento:  Bairro: CEP: 

Município:  Estado: Santa Catarina 

 

Local e data: ........................................., ......... de ............................ de ............. 

 

Assinaturas: 

 

................................................................ 

Outorgante 

............................................................... 

Outorgado 
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Capítulo 3 
 

Formulário para Declaração de Atividade Não Constante4 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão social: 

Nome fantasia: 

Inscrição municipal: CNPJ: 

Endereço da unidade a ser licenciada: 

CEP:  Município:  

Bairro:  Distrito:  

Pessoa para contato (empresa):  Telefone: 

E-mail: 

 

2. INFORMAÇÕES SOBRE O IMÓVEL  

Área do terreno: ............................m2 Área útil total: ...............................m2 

 

3. PRINCIPAL(IS) ATIVIDADE(S) DA EMPRESA 

 

 

 

 

4. INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE 

4.1. Regime de Funcionamento 

Data início das atividades: .......... / ......... /........ Dias de funcionamento da semana: ................... 

Horário de funcionamento: ................................... Horas/dia: ................ 

4.2. Número de Funcionários:     Total: ........................... 

 

                                                           
4 O formulário de declaração de conformidade ambiental pode ser obtido junto ao CIMVI Ambiental no seguinte 
endereço eletrônico: www.cimvi.sc.gov.br. 
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5. INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES DA EMPRESA 

5.1. Principais Produtos Fabricados  

Produtos Quantidade/mês Forma de acondicionamento/armazenamento  

   

   

   

5.2. Principais Matérias-Primas e Insumos 

Matérias-primas/insumos Quantidade/mês Forma de acondicionamento/armazenamento  

   

   

   

5.3. Principais Equipamentos Utilizados no Processo Produtivo 

Equipamentos Quantidade Tipo 

   

   

   



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 92

MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua Benjamin Constant, n. 221 – Centro – Ascurra/SC - CEP 89.138-000 
Telefone: (47) 3383 0222 - CNPJ: 83.102.772/0001-61 

procuradoria@ascurra.sc.gov.br / www.ascurra.sc.gov.br 
 

 

5.4. Principais Produtos Comercializados 

Produtos/Artigos Quantidade/mês Forma de acondicionamento/armazenamento  

   

   

   

5.5. Principais Serviços Prestados 

Serviços Prestados Quantidade/Mês 

  

  

  

5.6. Outras Atividades 

 

 

 

 

6. INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES TERCEIRIZADAS  

Empresa Prestadora de Serviço Nº Licença 
Ambiental Serviços prestados Quantidade/Mês  
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7. INFORMAÇÕES SOBRE OS EFLUENTES LÍQUIDOS 

7.1. Efluentes líquidos gerados 

(   ) Esgoto sanitário: ..................       m3/mês (    )  Refeitório: ..............       m3/mês 

(    ) Outro:                         ..................       m3/mês 

7.2.  Sistema de tratamento para os efluentes sanitários 

(     ) Fossa séptica e sumidouro 

          Vfossa = .............. m3 

(     ) Fossa séptica, filtro anaeróbio e sumidouro 

          Vfossa = ......... m3                               Vfiltro = ......... m3 

(     ) Fossa séptica e filtro anaeróbio                                               
Vfossa = ..................... m3       Vfiltro = ..................... m3 (     ) Concessionária Pública 

(      ) Caixa de retenção de gorduras 

V = ................................ m3               

(     ) Outro. ..................... 

7.3. Sistema de tratamento de efluentes gerados 

(     ) Caixa separadora de óleo e areia 

V = .............. m3                 

(    ) Outro. ..................... 

7.4. Local de lançamento dos efluentes tratados 

(     ) Rio/Ribeirão/Córrego (     ) Rede pluvial canalizada (   ) Outro: ...................  

 

8. RESÍDUOS SÓLIDOS (INCLUSIVE RECICLÁVEIS) 

Resíduos Local de 
origem 

Quantidade 

/mês 

Acondicionamento e 
armazenagem 

Período de 
armazenagem 
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES 

 

Nome: .........................................................      

 

Assinatura: .......................................................................  

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (ADMINISTRADOR OU RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA) 

 

Eu,  ..............nome................... , ..................cargo..............., declaro, sob as penas da Lei, a veracidade das 

informações prestadas neste documento. 

 

Assinatura: ...................................................... Carimbo da empresa: ...................................... 

 

 

 

 

 

xxxxxx, .......de.................de............. 
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Capítulo 4 

Endereço do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI Ambiental 

 

 

  

 

 

 

 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 
1.485 – Indaial – SC – E-mail: 
contatoamb@cimvi.sc.gov.br - 

Telefone (47) 3019-3389 

 

Decreto 3215/2018
Publicação Nº 1801502

DECRETO Nº 3.215, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018.

DESIGNA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI COMO ÓRGÃO DE APOIO TÉCNICO E JURÍDICO AMBIEN-
TAL MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI, Prefeito do Município de Ascurra, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO que através da Lei Complementar Municipal nº 174/2016, houve autorização para designar, por decreto, o Consórcio 
Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI como órgão ambiental municipal, delegando-lhe a prestação do serviço público respectivo, 
bem como a cobrança das taxas estabelecidas pela Lei Complementar Municipal nº 178/2017;
CONSIDERANDO que a Lei nº 11.107/05 e o Decreto Federal nº 6.017/07, permitem a gestão associada de serviços públicos;
CONSIDERANDO que o Protocolo de Intenções, o Contrato de Consórcio Público e o Estatuto do CIMVI preveem a gestão associada dos 
serviços ambientais;
DECRETA:
Art. 1° - Fica designado o Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI como órgão de apoio técnico e jurídico ambiental muni-
cipal, para prestação dos serviços públicos de assessoramento na gestão ambiental para o licenciamento, monitoramento, controle, inspeção 
e apoio a fiscalização ambiental das atividades de impacto local, bem como do desenvolvimento, articulação e implementação de ações e 
projetos de conservação e preservação do meio ambiente, de uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas 
naturais, na produção agrícola e no desenvolvimento urbano e industrial.
§ 1º – Ao CIMVI, como órgão de apoio técnico e jurídico ambiental municipal, caberá cumprir com todos os objetivos estabelecidos para 
gestão ambiental em seu Protocolo de Intenções e no Estatuto, e ao Município, cumprir com os deveres sociais estabelecidos nestes ins-
trumentos para os Entes consorciados.
§ 2º – A gestão associada destes serviços pelo CIMVI, autoriza que o Consórcio Público efetue o lançamento e cobrança da Taxa de Prestação 
de Serviços Ambientais a ser utilizada no dispêndio de recursos para custeio e investimento no serviço de gestão ambiental do Consórcio.
§3º - Para os fins de que dispõe o parágrafo anterior o Município disponibilizará acesso ao sistema de Tributação, via web, sendo que os 
recursos dos empreendedores de Ascurra ingressarão em conta corrente do erário municipal, a partir de 2019.
§4º - O exercício do Poder de Polícia com as atividades inerentes a fiscalização e autuação será exercido pelo Município por seus agentes, 
com a assessoria técnica e jurídica dos agentes do CIMVI, sendo que o valor de eventuais multas aplicadas reverterá ao Fundo Municipal 
de Meio Ambiente – FMMA.
Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, convalidados os atos até então 
praticados.
Município de Ascurra, 1º de Novembro de 2018.
LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI
Prefeito
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Decreto 3216/2018
Publicação Nº 1801503

DECRETO Nº 3.216, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018.

RATIFICA O USO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA (IMA/SC), ANTIGA FATMA/SC 
A UTILIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PREVISTO NO DECRETO ESTADUAL CATARINENSE Nº 2.955, DE 20 
DE JANEIRO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI, Prefeito do Município de Ascurra, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º - Para as atividades sujeitas ao licenciamento ambiental municipal ainda não disciplinadas por regulamentos específicos do Município 
de Ascurra, fica ratificado o uso das Instruções Normativas do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA/SC), antiga FATMA/SC, 
no que se mostrarem pertinentes, segundo juízo da equipe técnica que analisará os processos de licenciamento ambiental, a qual poderá 
adotar procedimento diverso, embasado nas disposições de legislação federal, estadual ou municipal, Resoluções do CONAMA, CONSEMA, 
Instruções Normativas do IBAMA, Normas Técnicas da ABNT, entre outras eventualmente existentes sobre a matéria.
§1º - Poderá a equipe técnica ambiental, consideradas as características peculiares do empreendimento, solicitar dos requerentes infor-
mações, estudos e documentos complementares que entender necessários ou mitigar os documentos exigidos pela norma, especialmente 
quando as informações necessárias já constarem de outros elementos carreados ao processo administrativo.
§2º - Disciplinada a matéria por Decreto do Município, a utilização das Instruções Normativas do Instituto do Meio Ambiente de Santa Cata-
rina (IMA/SC), antiga FATMA/SC, poderá ser efetuada de forma subsidiária conforme disposições do ato regulamentar respectivo.
Art. 2º - A análise dos pedidos formulados junto ao Município em parceria técnico-jurídica com o Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do 
Itajaí - CIMVI somente será iniciada mediante a comprovação, pelo solicitante, do recolhimento das taxas devidas.
Art. 3º - O Município em parceria técnico-jurídica com o Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI seguirá o rito previsto pelo 
Decreto Estadual Catarinense nº 2.955, de 20 de janeiro de 2010 para análise e processamento dos processos de licenciamento ambiental 
de sua competência, e, de forma subsidiária, os comandos do Código de Processo Civil.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário, convalidados os atos até 
então praticados.
Ascurra, 1º de Novembro de 2018.
LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI
Prefeito
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Decreto 3217/2018
Publicação Nº 1801504

 

MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua Benjamin Constant, n. 221 – Centro – Ascurra/SC - CEP 89.138-000 
Telefone: (47) 3383 0222 - CNPJ: 83.102.772/0001-61 

procuradoria@ascurra.sc.gov.br / www.ascurra.sc.gov.br 

 

DECRETO Nº 3.217, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018. 

 DISCIPLINA O PROCEDIMENTO AMBIENTAL NO 
AMBITO DO MUNICÍPIO DE ASCURRA EM PARCERIA 
TÉCNICO-JURÍDICA COM O CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI 
PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO – 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (AuA) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI, Prefeito do Município de Ascurra, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do 
Município; 

DECRETA: 

Art. 1º - Para a obtenção de Licenciamento Ambiental Simplificado – 
Autorização Ambiental (AuA) será observado, no âmbito do Município em 
parceria  técnico-jurídica  com o CIMVI os procedimentos mínimos previstos na 
presente Resolução e seus anexos,  podendo  a  equipe  técnica  ambiental,  
consideradas  as  características  peculiares  do empreendimento,  solicitar  
dos  requerentes  outras exigências  além das   contidas  no  presente  
diploma. 

Art. 2º - A análise dos pedidos de Licenciamento Ambiental Simplificado – 
Autorização Ambiental (AuA) somente será iniciada mediante a comprovação, 
pelo solicitante, do recolhimento das taxas devidas. 

Art. 3º - Os empreendedores e a equipe técnica observarão as regras 
constantes do ANEXO I (Licenciamento Ambiental Simplificado – Autorização 
Ambiental (AuA)), observado o contido na  parte   final do artigo 1º. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em sentido contrário. 

 

Ascurra, 1º de Novembro de 2018. 

 

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI  
Prefeito 
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ANEXO I 

Do Procedimento para Licenciamento Ambiental Simplificado – Autorização 
Ambiental (AuA) 

 

 
Sumário 

1. Objetivos .................................................................................................. 2 
2. Licenciamento Ambiental Simplificado ..................................................... 2 
3. Empreendimentos passíveis de Autorização Ambiental - AuA ................. 2 
4. Etapas do processo de Autorização Ambiental - AuA .............................. 3 
5. Documentação necessária para a Autorização Ambiental - AuA ............. 3 
6. Instruções gerais ...................................................................................... 5 

 
 

1. Objetivos 
 

Estabelecer o procedimento, a documentação necessária e critérios para 

processos de Licenciamento Ambiental Simplificado, definido como 

Autorização Ambiental (AuA), de acordo com o anexo único da Resolução 

CONSEMA n° 99 de 05 de maio de 2017, e suas alterações. 

2. Licenciamento Ambiental Simplificado 
 

Procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 

licencia a operação de empreendimentos e atividades que utilizam 

recursos ambientais, consideradas com pequeno potencial de impacto 

ambiental local. (Resolução CONAMA nº 237 de 1997). 

3. Empreendimentos passíveis de Autorização Ambiental – AuA 
 

Pessoas físicas ou jurídicas e as entidades das administrações públicas 

federal, estadual e municipal, cujas atividades utilizem recursos ambientais 

primários ou secundários e que possam ser causadoras de poluição ou de 

degradação ambiental. 

Constituem empreendimentos passíveis de licenciamento ambiental 

simplificado mediante  autorização ambiental (AuA) as atividades 

constantes na Resolução CONSEMA Nº 99 de 2017, anexo único, capítulo 
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III, com o devido enquadramento de Autorização Ambiental. 

4. Etapas do processo de Autorização Ambiental - AuA 
 

O procedimento de Licenciamento Ambiental Simplificado obedecerá às 
seguintes etapas: 

 
4.1. Protocolo do requerimento de autorização ambiental junto ao 

município,  acompanhado de todos os documentos necessários.  

4.2. Emissão da taxa e subsequente juntada do comprovante de  

recolhimento da mesma  pelo empreendedor; 

4.3. Análise pelo Município em  parceria técnico-jurídica  com o CIMVI 

dos documentos apresentados; 

4.4. Realização de vistoria(s) técnica(s); 

4.5. Relatório de vistoria; 

4.6. Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo Município 

em parceria técnico-jurídica  com o CIMVI em decorrência da 

vistoria e/ou análise dos documentos, quando necessário, podendo 

haver a reiteração; 

4.7. Emissão de parecer jurídico quando necessário; 

4.8. Emissão de parecer técnico conclusivo com manifestação favorável 

ou contrária à emissão da Autorização Ambiental; 

4.9. Deferimento ou indeferimento do pedido de Licenciamento 

Ambiental. 

5. Documentação necessária para a Autorização Ambiental 
 

5.1. Requerimento de Autorização Ambiental – AuA devidamente 

preenchido, conforme Capítulo 1; 

5.2. Formulário de Autorização Ambiental – AuA, devidamente 

preenchido, conforme Capítulo 21; 

5.3. Procuração para representação do interessado junto ao CIMVI, 

acompanhado do RG e CPF do procurador, quando não for o 
                                                           
1 É imprescindível  o  preenchimento  total do  Formulário de  Autorização Ambiental. 
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requerente ou sócio administrador da empresa o responsável pelos 

trâmites do processo, conforme Capítulo 3; 

5.4. Registro Geral - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e contrato social; 

5.5. Declaração de inexistência de embargos e outros gravames na área 

objeto da atividade e de inexistência de trâmite simultâneo de 

processo de  licenciamento  ambiental em outro órgão. Disponível no 

sítio eletrônico do CIMVI em www.cimvi.sc.gov.br; 

5.6. Apresentar Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro 

de Imóveis atualizada (no máximo 90 dias); 

5.7. Anuência do proprietário do imóvel para a realização de estudos 
ambientais assim como para a  operação de  atividade  
potencialmente  poluidora  quando  o proprietário do  imóvel não  for  o 
empreendedor  requerente; 

5.8. Cadastro Ambiental Rural - CAR com a respectiva reserva legal, 

quando couber; 

5.9. Apresentar Certidão de Uso e Ocupação do Solo emitida pelo 

município, com validade de 180 dias; 

5.10. Declaração da Prefeitura, informando se a área está sujeita a 

alagamentos ou inundações. Em caso afirmativo deve ser informada a 

cota máxima da mesma, com validade de 180 dias; 

5.11. Certidão da Prefeitura relativa à localização do empreendimento 

quanto ao ponto de captação de água para abastecimento público 

(montante ou jusante), nos termos da Resolução CONAMA nº. 237/97, 

art. 10, §1º, com validade de 180 dias; 

5.12. Cadastro de Usuário de água no Sistema de Recursos Hídricos do 

Estado de Santa Catarina - SIRHESC, quando couber;  

5.13. Certidão de regularidade do IBAMA das atividades sujeitas ao 

Cadastro Técnico Federal – CTF; 

5.14. Laudo hidrossanitário emitido pelo município e comprovante de 
limpeza (realizada há no máximo um ano) do sistema de tratamento 
de efluentes sanitários realizado  por empresa  ambientalmente 
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licenciada; 
5.15. Apresentar contrato e licença ambiental das empresas terceirizadas e 

fornecedores que realizem e/ou prestem serviços, quando couber; 

5.16. Comprovante(s) de destinação de todo(s) resíduo(s) gerado(s) na 

atividade, acompanhado(s) do contrato para destinação dos mesmos, 

bem como a(s) devida(s) licença(s) da(s) empresa(s) de destinação e 

do transportador quando forem resíduos contaminantes;  

5.17. Apresentar projetos e memorial descritivo dos sistemas de controles 

ambientais, para atividades geradoras de resíduos sólidos, efluentes 

líquidos, emissões atmosféricas, ruídos, vibrações e outros passivos 

ambientais com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do 

responsável técnico; 

5.18. Apresentar croqui com coordenadas geográficas dos pontos de 

coletas das analises ambientais, quando couber;  

5.19. Apresentar documentação em meio físico e digital. 

 
6. Instruções gerais 

 
6.1. O requerente e os profissionais que subscrevem os documentos 

necessários aos processos de Licenciamento Ambiental 

Simplificado são responsáveis pelas informações apresentadas, 

sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais; 

6.2. No selo das plantas devem constar às assinaturas do profissional 

habilitado e do proprietário, o endereço do imóvel, data de 

expedição da planta, escala, tipo de planta (finalidade), nome do 

profissional, registro profissional e nome do proprietário; 

6.3. Quaisquer documentos que venham integrar os documentos do 

processo de Licenciamento Ambiental Simplificado devem ser 

apresentados em folha formato A4 (210 mm x 297 mm), redigidos 

em português e as unidades adotadas devem ser as do Sistema 
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Internacional de Unidades – SI; 

6.4. O Município em  parceria técnico-jurídica  com o CIMVI não 

assumem qualquer responsabilidade pelo não cumprimento de 

contratos assinados entre o empreendedor e o projetista ou 

consultor, nem aceita como justificativa qualquer problema 

decorrente desse inter-relacionamento; 

6.5. A alteração na titularidade, razão social e/ou logradouro do 

empreendimento deve ser solicitada via processo administrativo 

protocolado junto ao setor de protocolo do município, com vistas à 

atualização dessa informação no processo administrativo e na 

autorização ambiental concedida; 

6.6. O projeto das instalações de coleta e tratamento de efluentes deverá 

atender as diretrizes e padrões legais de lançamento de efluentes 

(líquidos, sólidos e gasosos), bem como a determinação da 

eficiência dos sistemas de controle ambiental dar-se-á através de 

laudos laboratoriais dos parâmetros pertinentes a atividade, 

segundo legislação vigente; 

6.7. As atividades geradoras de efluentes líquidos ficam obrigadas a 

instalar caixa de inspeção; 

6.8. As coletas para fins de caracterização da qualidade das águas 

superficiais e subterrâneas, dos resíduos sólidos, dos efluentes 

líquidos brutos e tratados e das emissões atmosféricas devem ser 

acreditadas e realizadas por profissional habilitado e são de 

responsabilidade do laboratório executor das análises, devendo 

estar expresso nos laudos pertinentes; 

6.9. O empreendedor deve expor, em local visível no próprio 

empreendimento, a autorização concedida; 

6.10. Deve ser avaliada a possibilidade de alterações nos processos que 

envolvem a atividade, visando à minimização da geração de 
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efluentes líquidos, de emissões 

atmosféricas, de resíduos sólidos, de ruídos e vibrações. 

Simultaneamente a esta providência, o empreendedor deve 

promover a conscientização, o comprometimento e o treinamento do 

pessoal da área operacional, relativo às questões ambientais, 

visando atingir os melhores resultados possíveis com a 

implementação dos Projetos de Controle Ambiental; 

6.11. A elaboração dos projetos e a operacionalização do 

empreendimento devem atender ao disposto nas Normas Brasileiras 

(ABNT) ou as que vierem a substituí- las e demais instruções 

específicas aceitas pelo Município em parceria técnico-jurídica com 

o CIMVI; 

6.12. O empreendedor, durante a operação do empreendimento, deve 

comunicar o Município em parceria técnico-jurídica com o CIMVI a 

identificação de impactos ambientais não descritos no processo de 

Licenciamento Ambiental Simplificado, para as providências que se 

fizerem necessárias. 

6.13. Sempre que julgar necessário o CIMVI solicitará informações, 

estudos ou documentos complementares. 
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Capítulo 1 

Requerimento de Autorização Ambiental – AUA 

Ao 

Município em parceria técnico-jurídica  com o Consorcio Intermunicipal do 

Médio Vale do Itajaí – CIMVI  

 

O(a) requerente abaixo identificado solicita ao Município de _______________, 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL com base nas informações e documentos 

fornecidos, sob os quais o requerente assume total responsabilidade. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Empreendedor/Requerente 

RAZÃO 
SOCIAL/NOME: 

 

CNPJ/CPF:  DDD e 
TELEFONE: 

 

ENDEREÇO/LOGRADOUR
O: 

                              E-MAIL: 

CEP:  BAIRRO
: 

 MUNICÍPIO:  

E - MAIL:  

 

1.2. Empreendimento/Imóvel 

ENDEREÇO/LOGRADOURO:   
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COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS:  

 

CEP
: 

 BAIRRO:  MUNICÍPI
O: 

 

 

2. ENQUADRAMENTO (Res. CONSEMA nº 99/2017 – Anexo III): 

ATIVIDADE 
LICENCIÁVEL:  

CÓDIGO ATIVIDADE   

 

2.1 Parâmetro técnico de enquadramento da atividade (Resolução 
CONSEMA nº 99/2017 - anexo III): 

PARÂMETR
O:  

 

(   ) Área útil – AU (hectares) 

(   ) Área edificada – AE (m²) 

(   ) Outro: ............................. 

PORTE: AUA 

 

3. ASSINATURA 
Nestes termos, pede deferimento. 

 

xxxxxxx ,_____ de_______________de______ 

 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO(A) REQUERENTE 
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Capítulo 2 

 
FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA 

 
*1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Razão social: 

Nome fantasia: 

Inscrição municipal: CNPJ: 

Endereço da unidade a ser licenciada: 

CEP:  Município:  

Bairro:  Distrito:  

Pessoa para contato (empresa):  Telefone: 

E - mail: 

 

2. INFORMAÇÕES SOBRE O IMÓVEL  

*Área do terreno:        ...............m2 *Área construída utilizada pela atividade:  ...............m2 

*Área útil da atividade ao ar livre:  ...............m2 *Área útil total:  ..............m2 

*Coordenadas Geográficas ( latitude/longitude) (s):                                   (w): 

Característica da construção:      (   ) alvenaria                     (    ) madeira                   (   ) misto 

Ano da construção: ............... Ampliação:     (    ) sim      (    ) não Ano da ampliação: ............ 

Recursos hídricos:        (   ) sim                   (   ) não                   (    ) Possui nos terrenos extremantes: 

Tipo do recurso hídrico:       (   ) rio              (   ) ribeirão             (    ) lagoa                 (    ) outros 

Distância recurso hídrico: ....... m  Faixa ANEA ou APP: (    ) .......m  curso d’água (    ) ...... m nascente 

Cobertura vegetal: (   ) sim        (   ) não Tipo de vegetação: 

Área do terreno com vegetação arbórea: ...... m2 Observações: 

 

3. INFORMAÇÕES SOBRE A VIZINHANÇA  

Direita: ............................. Distância aprox.: .......... m Esquerda: .......................... Distância aprox.: .......... m 

Frente: ............................. Distância aprox.: .......... m Fundos: ............................  Distância aprox.: .......... m 
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*4. PRINCIPAL(IS) ATIVIDADE(S) DO EMPREENDIMENTO 

 

 

 

 

 

CÓDIGO ATIVIDADE:         .         .            (CONSEMA 99/17) 

 

5. INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE 

5.1. Regime de Funcionamento 

Data início das atividades: .......... / .......... /........... Dias de funcionamento da semana: 

Horário de funcionamento: ................... Horas/dia: ............................ 

5.2. Número de Funcionários 

Administração: ......... Produção: ........... Outros: ............... TOTAL: ............... 

 

6. FONTE(S) DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA 

(     ) Concessionária pública: Consumo de energia: ......................... kwh/mês  

(     ) Outra: ........................ Consumo mensal .............   

7. FONTES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

(     ) Rede Pública: .............................. m3/mês (     ) Poço Artesiano:  ................................ m3/mês  

(     ) Nascente.   .................................. m3/mês     (     ) Rio/Ribeirão. Nome...............:    ........ m3/mês 

(     ) Água de chuva reservada:  ......... m3/mês  Vreservatorio ......... m3 (     ) água de reuso:    ......... m3/mês 

(     ) Outras: ..................................    TOTAL: ........................... m3/mês 

* 8. FINALIDADES DO USO DA ÁGUA  

(     ) Sanitários: ................... m3/mês (    ) Incorporada ao produto ............... m3/mês 

(     ) Processo industrial: ................... m3/mês (    ) Lavagem  de equipamentos: .............. m3/mês             

(     ) Lavagem de pisos: ........................... m3/mês (    ) Lavagem de veículos ...................... m3/mês 

(     ) Refeitório: ...................... m3/mês (    ) Água de reposição: .................... m3/mês 

(     ) Caldeira: ................. m3/mês (    ) Outro: .......................... 
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TOTAL: ........................... m3/mês 

 

* 9. INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO PRODUTIVO DESENVOLVIDO  

9.1. Principais Produtos Fabricados                                                (    ) Não Se Aplica 

Produtos finais 
Quantidade 

/mês 
Forma de acondicionamento  Forma de 

armazenamento 

    

    

    

    

9.2. Atividades e Serviços Inerentes                                                 

Atividade/Serviço Itens fabricados, preparados ou 
consertados Quantidade/mês Unidade 

    

    

    

    

9.3. Principais Matérias-Prima e Insumos 

Matérias-prima / insumos 
Quantidade 

/mês 
Forma de acondicionamento  Forma de 

armazenamento 

    

    

    

    

9.4. Equipamentos Utilizados/Máquinas                                              (    ) Não Se Aplica 

Equipamentos Quantidade Tipo Capacidade  Potência  
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MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua Benjamin Constant, n. 221 – Centro – Ascurra/SC - CEP 89.138-000 
Telefone: (47) 3383 0222 - CNPJ: 83.102.772/0001-61 

procuradoria@ascurra.sc.gov.br / www.ascurra.sc.gov.br 

 

     

 

10. INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES TERCEIRIZADAS  

Empresa Prestadora do Serviço Nº Licença 
Ambiental Serviços prestados  Quantidade/

Mês  

    

    

    

    

    

*11. INFORMAÇÕES SOBRE OS EFLUENTES LÍQUIDOS 

11.1. Efluentes líquidos gerados 

(     ) Esgoto sanitário: ............................... m3/mês (    )  Refeitório: ............................................ m3/mês 

(     ) Efluentes industriais:  ........................ m3/mês (     ) Lavagem de equipamentos: ................ m3/mês 

(     ) Lavagem de veículos:  ..................... m3/mês (     ) Outro: .................................................. m3/mês 

(     ) Lavagem de pisos: ........................... m3/mês   (     ) TOTAL:  .................. m3/mês 

11.2.  Sistema de tratamento para os efluentes sanitários 

(     ) Fossa séptica e sumidouro 

         Vfossa = ....................... m3 

(     ) Fossa séptica filtro anaeróbio e sumidouro 

         Vfossa = ......... m3                     Vfiltro = ......... m3 

(     ) Fossa séptica e filtro anaeróbio                                               
Vfossa = ............. m3                    Vfiltro = ............. m3 

(     ) Concessionária Pública 

(     ) Tratamento conjunto com efluentes Industriais (     ) Outro. ............................... 

11.3. Sistema de tratamento de efluentes industriais                              (    ) Não Se Aplica 

(     ) Físico (     ) Físico-químico (     ) Biológico (    ) Terceirizado Local: ............. 

11.4. Local de lançamento dos efluentes tratados (industriais e sanitários)       

(     ) Rio/Ribeirão (     ) Córrego (     ) Rede pública canalizada 
(   ) Outra: 
...................  

11.5. Volume dos efluentes tratados e volume reutilizado, exceto sanitário 

(     ) Volume total tratado: ............. m3 Reutiliza o efluente tratado?: (   ) sim (   ) Não   Volume reutilizado: ....... m3 
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MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua Benjamin Constant, n. 221 – Centro – Ascurra/SC - CEP 89.138-000 
Telefone: (47) 3383 0222 - CNPJ: 83.102.772/0001-61 

procuradoria@ascurra.sc.gov.br / www.ascurra.sc.gov.br 

 

*12. EQUIPAMENTOS/PONTOS GERADORES DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS 

Equipamento / Ponto 
Combustível  Caracterização do 

Poluente  
Equipamento de Controle 

Ambiental  Tipo  
Volume 

     

     

     

 

13. FONTES GERADORAS DE RUÍDOS OU VIBRAÇÕES 

Fonte geradora Quantidade Controle Ambiental 

   

   

   

   

 

*14. RESÍDUOS SÓLIDOS (INCLUSIVE RECICLÁVEIS) 

Resíduo Local de 
origem 

Quantidade 

/mês 

Acondicionamento e 
armazenagem 

Período de 
armazenag

em 

     

     

     

 

15.  RESÍDUOS OLEOSOS USADOS OU CONTAMINADOS (INCLUSIVE RECICLÁVEIS) 

Resíduo Local de 
origem 

Quantidade 

/mês 

Acondicionamento e 
armazenagem 

Período de 
armazenagem 
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MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua Benjamin Constant, n. 221 – Centro – Ascurra/SC - CEP 89.138-000 
Telefone: (47) 3383 0222 - CNPJ: 83.102.772/0001-61 

procuradoria@ascurra.sc.gov.br / www.ascurra.sc.gov.br 

 

 

*16. TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS 

Tipo resíduo 
Transportador 

(Nome, CPF/CNPJ e LO) 

Local de destino final 

(Nome, CPF/CNPJ e LO) 

   

   

   

 

17. RESÍDUOS REUTILIZADOS PELA PRÓPRIA EMPRESA 

Tipo resíduo Quantidade/mês (unidade) Forma de reuso 

   

   

   

 

*18. FLUXOGRAMA DA ATIVIDADE 
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MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua Benjamin Constant, n. 221 – Centro – Ascurra/SC - CEP 89.138-000 
Telefone: (47) 3383 0222 - CNPJ: 83.102.772/0001-61 

procuradoria@ascurra.sc.gov.br / www.ascurra.sc.gov.br 

 

*RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES 

 

Nome: .........................................................     Formação profissional: ...................................................... 

 

Registro do Profissional:  .....................            Assinatura: .......................................................................  

(junto a entidade de classe): 

ART N°.............................................................................. 

 

*DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

(ADMINISTRADOR OU RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA) 
 

Eu,  ..................................................... , ..........................................................., declaro, sob as penas da Lei, a veracidade 

das informações prestadas neste documento. 

 

Assinatura: ...................................................... Carimbo da empresa: ...................................... 

 

 

Ascurra/SC, ..........de.................................de.............. 

 

Legenda: 

* Indispensável o preenchimento, é base para o licenciamento ambiental. 
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MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua Benjamin Constant, n. 221 – Centro – Ascurra/SC - CEP 89.138-000 
Telefone: (47) 3383 0222 - CNPJ: 83.102.772/0001-61 

procuradoria@ascurra.sc.gov.br / www.ascurra.sc.gov.br 

 

Capítulo 3 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular o(a) outorgante abaixo qualificado(a), 

nomeia e constitui seu bastante procurador(a) para representá-lo(a) junto ao 

Município em  parceria técnico-jurídica  com o Consórcio Intermunicipal do 

Médio Vale do Itajaí - CIMVI no processo de: 

 

(   ) Obtenção de licença ambiental     ou (   ) Renovação de licença ambiental 

 

Tipo de licença: 

(   ) Prévia                                           (   ) AuA – Autorização ambiental 

(   ) Instalação                                          (   ) Certidão de Conformidade 
Ambiental 

(   ) Operação                                            (   ) Declaração de atividade não 
constante 

(   ) Regularização 

 

Dados do(a) Outorgante: 

 

Razão social/Nome: 

CNPJ/CPF: 

Logradouro: Número: 

Complemento:  Bairro:  CEP: 

Município: Estado: 

 

Dados do Outorgado(a): 
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MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua Benjamin Constant, n. 221 – Centro – Ascurra/SC - CEP 89.138-000 
Telefone: (47) 3383 0222 - CNPJ: 83.102.772/0001-61 

procuradoria@ascurra.sc.gov.br / www.ascurra.sc.gov.br 

 

 

Razão social/Nome: 

CNPJ/CPF: 

Logradouro: Número: 

Complemento:  Bairro: CEP: 

Município:  Estado: 

 

Dados do Empreendimento: 

 

Razão social/Empreendedor: 

CNPJ/CPF: 

Logradouro: Número: 

Complemento:  Bairro: CEP: 

Município:  Estado: SC 

 

Assinaturas: 

 

...............................................................
. 

Outorgante 

..............................................................
. 

Outorgado 

 

 

Local e data: ........................................., ......... de ............................ de ............. 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2018
Publicação Nº 1800828

Município de Ascurra
Dispensa de Licitação n. 66/2018
Extrato de contrato administrativo n. 50/2018
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria técnica para realização de concurso público e processo seletivo 
para o provimento de cargos e empregos públicos pertencentes à administração pública direta e indireta, incluindo todas as etapas dos cer-
tames, como preparação, elaboração, confecção e aplicação de provas teórica e prática, processamento de recursos e resultado, elaboração 
de relatórios dentre outros serviços relacionados.
Valor Global: R$ 11.000,00
Validade: até 12/05//2018

Ascurra, 14 de novembro de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2018
Publicação Nº 1800826

Extrato de dispensa de licitação n. 66/2018
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
CNPJ: 18.398.197/0001-24
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria técnica para realização de concurso público e processo seletivo 
para o provimento de cargos e empregos públicos pertencentes à administração pública direta e indireta, incluindo todas as etapas dos cer-
tames, como preparação, elaboração, confecção e aplicação de provas teórica e prática, processamento de recursos e resultado, elaboração 
de relatórios dentre outros serviços relacionados.
Valor: R$ 11.000,00
Vigência: até 12/05/2019

Ascurra, 14 de novembro de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

PRIMEIRA ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO 64/2018
Publicação Nº 1800849

PRIMEIRA ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO N. 64/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA DE RODAS E UM TRATOR AGRÍCOLA, AMBOS NOVOS, PARA ATENDIMENTO DA DEMAN-
DA DO SETOR DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Ascurra torna público e oficializa a presente “ERRATA” ao edital em epígrafe, conforme disposições a seguir alinha-
vadas:

O item 1 previsto no termo de referência do edital de pregão, que possuía a seguinte redação:

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Máx.

1 1 UND

1 (uma) carregadeira de rodas, nova (ano 2018), equipada com motor diesel turbo 
alinhamento e intercooler a ar; mínimo 04 cilindros, potencia mínima 128 HP, 2000 
a 2500 rpm; transmissão com 4 marchas a frente e á ré; rodas com flange e pneus 
17,5x25 mínimo 12 lonas, freio, disco múltiplos em banho de óleo nas quatro rodas, 
chassi articulado, caçamba com capacidade mínima de 1,90m3, cabina fechada com ar 
condicionado

R$ 325.000,00

Passa a ter a seguinte redação:

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Máx.
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1 1 UND

1 (uma) carregadeira de rodas, nova (ano 2018), equipada com motor diesel turbo ali-
nhamento e intercooler a ar; mínimo 06 cilindros, potência mínima 152 HP, 2500 RPM, 
transmissão com no mínimo 04 marchas a frente e 03 à ré; rodas com flange e pneus 
no mínimo 17,5x25 - 12 lonas, freio, disco múltiplos em banho de óleo, nas quatro 
rodas, chassi articulado, caçamba com capacidade mínima de 1,90m3, cabina fechada 
com ar condicionado

R$ 325.000,00

Tal modificação se faz necessária uma vez que a descrição anterior possivelmente restringia a competição, ao passo que diversas marcas 
possuem apenas 3 marchas a ré e que, a princípio, esta característica não irá interferir na qualidade final da maquina. Além disso, a descri-
ção do item foi corrigida para atender a proposta de recursos cadastrada no convênio junto a Caixa Econômica Federal (CEF).

Com isso, fica alterada a data da abertura de envelopes bem como julgamento das propostas e habilitação para o dia 29/11/2018, ás 9 
horas. As empresas interessadas poderão se credenciar até às 8h45min deste mesmo dia.

Ficam inalteradas as demais disposições.

Publique-se.

Ascurra, 13 de novembro de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal
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Atalanta

Prefeitura

PORTARIA 144/2018
Publicação Nº 1800559

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 144/2018

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 122 e 123 em seus parágrafos da Lei Complementar nº 
005/2011 de 01 de dezembro de 2011, alterados pela Lei Complementar nº 034/2017,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio a Servidora SILVANI DEFREIN ALVES PAES, pelo período de 60 (sessenta) dias, entre 05 de novembro 2018 a 05 
de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de novembro de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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Aurora

Câmara muniCiPal

Portaria nº 27 de 13 de novembro de 2018
Publicação Nº 1801530

PORTARIA Nº 27 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE PONTO FUCULTATIVO NO PODER LEGISLATIVO DE AURORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

GILMAR MATIAS, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE AURORA, ESTADO DE SANTA CATARINA; No uso de suas atribuições legais 
e regimentais:

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com a Legislação vigente e de acordo com o Feriado Nacional e Ponto Facultativo do Município, fica estabelecido 
o seguinte ao Poder Legislativo, com ressalva as necessidades especiais:

I – 15 de novembro - Quinta feira – Feriado Nacional Proclamação da República;
II – 16 de novembro – Sexta Feira – Ponto Facultativo.

Art. 2º O ponto facultativo relacionado no artigo anterior poderão sofrer supressões ou alterações, mediante decreto do Poder Legislativo, 
se assim o determinar a conveniência e a oportunidade para os trabalhos do Legislativo Municipal.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Aurora, 13 de novembro de 2018.
GILMAR MATIAS
Presidente
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 23/2018, 24/2018 E 25/2018
Publicação Nº 1801227

ESTADO DE SANTA CATARINA – SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2018 – PLACAS DE SINALIZAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2018
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 53/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE BÁLNEARIO ARROIO DO SILVA /SC.
DETENTORAS DAS ATAS: GP SINALIZAÇÃO – INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP, 09.314.355/0001-20; MÚLTIPLA SINALIZAÇÃO LTDA – 
ME, 85.394.765/0001-06.
Valor total: R$ 38.569,40
Assinado em: 09/11/2018
Vigente até: 09/11/2019
Objeto: Registro de preços para a possível e futura “Contratação de empresa especializada no fornecimento de placas prontas de sinalização 
vertical de trânsito para atender as necessidades do Município de Balneário Arroio do Silva, conforme especificações contidas no Anexo I 
deste Edital”.
Valor dos Itens: Íntegra da ata disponível no site da prefeitura de Balneário Arroio do Silva/SC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2018 – MOBILIÁRIO EDUCAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2018
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 48/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE BÁLNEARIO ARROIO DO SILVA /SC.
DETENTORAS DAS ATAS: ALEXANDRE FLORES DOS SANTOS, 24.719.305/0001-16; ARTEDANIO SILVA VIEIRA – EPP, 28.358.842/0001-
39; CIDADE DOS COMPUTADORES INFORMÁTICA – ME, 08.712.338/0001-88; DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA – EPP, 00.478.911/0001-29; 
DOUGLAS CARDOSO DE LIMA – ME, 28.259.633/0001-38; GOLD COMPUTADORES LTDA – EPP, 02.537.692/0001-37; HAYA INFORMÁTICA 
LTDA – ME, 03.928.935/0001-20; NORMELIA LOTERMANN, 20.132.150/0001-66; NOVA CASA MÓVEIS EIRELI – ME, 26.747.361/0001-90; 
VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME, 27.286.283/0001-36.
Valor total: R$ 147.021,60
Assinado em: 12/11/2018
Vigente até: 12/11/2019
Objeto: Registro de preços para a possível e futura “Aquisição de mobiliário e equipamentos para atender as necessidades da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes do Município de Balneário Arroio do Silva, conforme quantitativos e especificações contidas no Anexo I do 
Edital”.
Valor dos Itens: Íntegra da ata disponível no site da prefeitura de Balneário Arroio do Silva/SC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2018 – PNEUS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2018
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 54/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE BÁLNEARIO ARROIO DO SILVA /SC.
DETENTORAS DAS ATAS: BELLENZIER PNEUS LTDA, 73.730.129/0017-96; COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA – EPP, 03.725.261/0001-
67; MODELO PNEUS LTDA, 94.510.682/0001-26.
Valor total: R$ 186.279,00
Assinado em: 13/11/2018
Vigente até: 13/11/2019
Objeto: Registro de preços para a possível e futura “Aquisição parcelada de Pneus, Câmaras e demais Produtos para serem utilizados nos 
veículos da frota da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Secretaria da Saúde e Secretaria de Obras do Município de Balneário Arroio 
do Silva. Conforme termo de referência, Anexo I deste Edital”.
Valor dos Itens: Íntegra da ata disponível no site da prefeitura de Balneário Arroio do Silva/SC.
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EXTRATO CONTRATO Nº 103/2018
Publicação Nº 1801397

ESTADO DE SANTA CATARINA – SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2018 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA. CONTRATADO: FORAUTO VEICU-
LOS LTDA. OBJETO: Aquisição de Veículo 0 km (zero quilômetro), ano de fabricação mínima 2018, ano/modelo 2019, Tipo Pick-Up, Cabine 
Dupla, Tração 4x4, transformado e adaptado em viatura de Polícia Militar, conforme Termo de Referência do Edital. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 151.500,00 (cento e cinquenta e um mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA: 31.12.2018.

EXTRATO DE ADITIVO Nº 1-95/2018 
Publicação Nº 1801177

EXTRATO DO CONTRATO ADITIVO Nº 1-95/2018 – PROCESSO 78/2018. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA. 
CONTRATADO: J. DE SOUZA LOURENÇO. OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo do valor de R$ 11.513,24 (onze 
mil quinhentos e treze reais e vinte e quatro centavos) do valor do contrato firmado entre as partes em 27/09/2018, conforme planilha 
orçamentária em anexo. O presente Termo Aditivo tem fundamento no artigo 65, I, b, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93, e parecer jurídico 
exarado pela assessória deste Município..

EXTRATO EDITAL Nº 96/2018
Publicação Nº 1801378

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2018
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018

OBJETO: Aquisição de material didático e pedagógico em atendimento ao Termo de Compromisso PAR nº 201306567 firmado junto ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme quantitativos e especificações contidas no Anexo I deste Edital.

TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações, e Lei Complementar nº 123/2006, e posteriores alterações.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14h00min, do dia 29 de novembro de 2018, na Sala de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.

INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou pelo telefone: (48) 3526-1445. E-mail: licitacao@arroiodosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva/SC, 13 de novembro de 2018.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ATA PP 014/2018 FMS
Publicação Nº 1800568

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PPROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2018 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 – FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS por meio do(a) FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE BALNEARIO PICARRAS, pessoa jurídica de direito público, situado na EMANOEL PINTO Nº. 1655, CENTRO, cidade de 
Balneário Piçarras, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 04.402.872/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14/2018, RESOLVE registrar os valores oferecidos para (LICITAÇÃO), CUJO O OBJETO CONSTITUI 
NA EXPECTATIVA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDER AO PROJETO DE IUMPLE-
MENTAÇÃO DOS SSERVIÇOS ESPECIALIZADOS E UNIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE BALNEÁRUIO PIÇARRAS, pelo perío-
do de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos 
valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame.
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA – R$ 16.710,00
METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – R$ 7.069,00
OLIMEDIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOCVEIS HOSPITALARES LTDA EPP – R$ 9.200,00
ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA – R$ 121.800,00
MORIMED COMERCIAL EIRELI – EPP – R$ 20.223,00
ESSENCIAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALRES – R$ 5.420,00
Balneário Piçarras, 30 de outubro de 2018
Aline Carla de Santana – Gestor Interina do Fundo Municipal de Saúde

CONTRATO 024/2018 FMS
Publicação Nº 1800787

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO Nº 024 /2018 FMS DE 06/11/2018
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 004/2018 FMS
O presente contrato tem por objeto a Chamada pública para credenciamento de profissionais médicos, pessoas físicas ou jurídicas, para 
fornecimento de serviços de consultas médicas especializadas, destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade grave ou não, de 
urgência ou não e por ordem judicial, dos quais a secretaria municipal da saúde não possua em seu quadro de profissionais da saúde, nos 
termos do Edital de Credenciamento nº 004/2018 – FMS, a serem prestados pela CONTRATADA aos usuários do SUS Município de BALNE-
ÁRIO PIÇARRAS, dentro das condições qualitativas e quantitativas fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

Item Cód. Quant. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total

5 5 1.000 UN R$50,00 R$50.000,00

Produto: CONSULTA EM MEDICINA DO TRABALHO

8 8 1.200 UN R$50,00 R$60.000,00

Produto: CONSULTA EM OTORRINOLOGIA

9 9 1.200 UN R$50,00 R$60.000,00

Produto: CONSULTA EM ANGIOLOGIA

Total
R$ 
170.000,00

O presente contrato terá validade até 31/12/2018.
Balneário Piçarras(SC), 06 de novembro de 2018.
FARIA & VELOSO – ATIVIDADES DE ATENDIMENTO NA AREA DA SAUDE LTDA
Bruna Emanuela de Araújo Machado – Secretária Municipal Interina de Saúde
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CONTRATO 042/2018 PMBP
Publicação Nº 1801043

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 042/2018-PMBP DE 07/11/2018
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2018 PMBP
MODALIDADE Pregão Presencial nº 038/2018 PMBP
HOMOLOGADO EM 06/11/2018
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 060/2018, Pregão Presencial nº 038/2018, do qual foi vencedora a CONTRA-
TADA, obrigando-se a mesma a fornecer placar eletrônico do Ginásio de Esportes da Escola Professora Mirian Geny Friedrichsen, CIEF, para 
que possa receber competições oficiais, de nível, municipal, estadual e nacional, conforme descrição detalhada no Anexo I – Termo de 
Referência, atendendo solicitações que se encontram anexas ao Processo. A vigência do presente contrata é até dia 31/12/2018. O valor 
total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), a ser(em) pago(s) em 
até 30 (trinta) dias após o fornecimentos dos itens/ prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal. Os preços serão fixos e 
irreajustáveis.
Balneário Piçarras/SC, 07 de novembro de 2018.
JULIO CESAR PINTO CORDEIRO EPP
Leonel José Martins - Prefeito Municipal

CONTRATO 043/2018 PMBP
Publicação Nº 1801191

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 043/2018-PMBP DE 08/11/2018
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2018 PMBP
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS nº 009/2018 PMBP
HOMOLOGADO EM 08/11/2018
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 057/2018 – Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 
009/2018-PMBP, e tem por objeto a contratação de serviço de recuperação de pavimentação e outras melhorias no molhe Barra Sul, no 
centro, Município de Balneário Piçarras, SC, conforme documentos anexos ao Processo, em estrita observância aos Memoriais, Planilhas 
e Projetos, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável. O valor total deste 
Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 32.102,14 (trinta e dois mil, cento e dois reais e quatorze centavos), 
conforme Planilha de Custos, parte integrante do presente contrato. Os preços serão fixos e irreajustáveis. A Contratada terá um prazo para 
a execução do objeto de no máximo 2 (dois) meses, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço pela Prefeitura Municipal, ou seja, 
até o dia 08/01/2019. A vigência do contrato será até 08/01/2018 adstrita ao prazo para execução da obra e inicia-se a contar da data da 
emissão da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado a critério do Município, e/ou acordo prévio entre as partes, mediante Termo Aditivo, 
nas mesmas condições contratuais, nos termos do Art. 57 da Lei
8.666/93 e no que couber o Art. 65 e alterações.
Balneário Piçarras/SC, 08 de novembro de 2018.
CONSTRUTORA E INCORPORADORA NATINHO LTDA
Leonel José Martins - Prefeito Municipal

CONTRATO 044/2018 PMBP
Publicação Nº 1801477

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 044/2018-PMBP DE 09/11/2018
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2018 PMBP
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS nº 039/2018 PMBP
HOMOLOGADO EM 09/11/2018
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 061/2018, Pregão Presencial nº 039/2018, do qual foi vencedora a CONTRA-
TADA, obrigando-se a mesma a fornecer veículo para atender necessidades da Policia Militar do município de Balneário Piçarras, conforme 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, atendendo solicitações que se encontram anexas ao Processo. O valor total 
deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 52.890,00 (cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa reais) a 
ser(em) pago(s) em até 30 (trinta) dias após o fornecimentos dos itens/ prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal. Os 
preços serão fixos e irreajustáveis. A vigência do contrato é até o dia 31/12/2018
Balneário Piçarras/SC, 09 de novembro de 2018.
REVENDEDORES PROMENAC LTDA
Leonel José Martins - Prefeito Municipal
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ERRATA CONTRATO 023/2018 FMS
Publicação Nº 1800721

ERRATA
Onde se lê:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO Nº 019 /2018 FMS DE 11/10/2018
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 004/2018 FMS
O presente contrato tem por objeto a Chamada pública para credenciamento de profissionais médicos, pessoas físicas ou jurídicas, para 
fornecimento de serviços de consultas médicas especializadas, destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade grave ou não, de 
urgência ou não e por ordem judicial, dos quais a secretaria municipal da saúde não possua em seu quadro de profissionais da saúde, nos 
termos do Edital de Credenciamento nº 004/2018 – FMS, a serem prestados pela CONTRATADA aos usuários do SUS Município de BALNE-
ÁRIO PIÇARRAS, dentro das condições qualitativas e quantitativas fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

Item Cód. Quant. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total
05 05 1.000 UN R$50,00 R$50.000,00
Produto: CONSULTA EM MEDICINA DO TRABALHO

Total R$ 50.000,00

O presente contrato terá validade até 31/12/2018.
Balneário Piçarras(SC), 22 de outubro de 2018.
GOLDENMED CLINICA GERAL E MEDICINA DO TRABALHO LTDA
Aline Carla de Santanna – Secretária Municipal Interina de Saúde

Leia-se:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO Nº 023 /2018 FMS DE 22/10/2018
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2018 FMS
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 004/2018 FMS
O presente contrato tem por objeto a Chamada pública para credenciamento de profissionais médicos, pessoas físicas ou jurídicas, para 
fornecimento de serviços de consultas médicas especializadas, destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade grave ou não, de 
urgência ou não e por ordem judicial, dos quais a secretaria municipal da saúde não possua em seu quadro de profissionais da saúde, nos 
termos do Edital de Credenciamento nº 004/2018 – FMS, a serem prestados pela CONTRATADA aos usuários do SUS Município de BALNE-
ÁRIO PIÇARRAS, dentro das condições qualitativas e quantitativas fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

Item Cód. Quant. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total
05 05 1.000 UN R$50,00 R$50.000,00
Produto: CONSULTA EM MEDICINA DO TRABALHO

Total R$ 50.000,00

O presente contrato terá validade até 31/12/2018.
Balneário Piçarras(SC), 22 de outubro de 2018.
GOLDENMED CLINICA GERAL E MEDICINA DO TRABALHO LTDA
Aline Carla de Santanna – Secretária Municipal Interina de Saúde

REEQUILIBRIO PP 21/2017 FMS
Publicação Nº 1801698

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PEDIDO DE EQUILÍBRO ECONÔMICO-FINANCEIRO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 – FMS

ANÁLISE II
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ITENS 18-119-120-121-122-124/OLIMED

OLIMED MATERIAL OSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.033.589/0001-12, detentora da Ata de Registro de Preços concernente ao 
Pregão 021/2017 - FMS, cujo objeto é aquisição de materiais médicos ambulatoriais para a prestação de serviços em todas as Unidades de 
Saúde da Família, CAPS, NASF e Pronto Atendimento do município, atendendo solicitações da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Balneário Piçarras, interpôs pedido de reequilíbrio econômico-financeiro em face do aumento ocorrido no valor dos itens 018 – Alcool Gel a 
70% - Frasco de 500 ml, item 119 – Luva Cirurgia Estéril 8.0.., 120 – Luva Cirurgia Estéril 7.5 ...,121 Luva Cirurgia Esteril 7.0 .. ,122 Luvas 
de látex para procedimentos tamanho G ..., e 124 Luvas de Latex para Procedimentos tamanho P.

Em consulta aos segundos colocados na ordem de classificação dos itens 18, 119, 120, e 121, estes confirmaram via correio eletrônico, 
que podem fornecer o produto no valor hoje praticado pela empresa ora requisitante, restando comprovado que os valores inicialmente 
pactuados encontram-se dentro do valor de mercado, assim, foi proposta a licitante manter o regular fornecimento dos itens ou propor a 
troca de marca visando atender pelo preço em vigor e evitar que a mesma possa a vir sofrer as penalidades cabíveis pelo descumprimento 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 124

contratual, conforme estabelecido no instrumento convocatório, já que este medicamento é essencial para o atendimento dos munícipes, 
ao qual a empresa respondeu não ser possível arcar com os valores iniciais, principalmente para o item 18, que tem um impacto financeiro 
muito grande para a empresa, respondendo negativamente e não ofertando nenhuma troca de marca ou outra solução possível.
Desta feita, passa-se os itens para os remanescentes e segundos classificados obedecendo a ordem de classificação do pregão, conforme 
explicitado na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇAO 2º CLASSIFICADO-ACEITE O ITEM VALOR DO 1º CLASSIFICADO
18 Álcool Gel 70%-Frasco 500ml METROMED 3,60 – aceita assumir

119
Luva cirúrgica estéril 8,0 luva de segurança 
cirúrgica, confeccionada em látex de borracha...

BIOMED 0,79 – aceita assumir

120
Luva cirúrgica estéril 7,5 luva de segurança 
cirúrgica, confeccionada em látex de borracha...

BIOMED 0,69 – aceita assumir

121
Luva cirúrgica estéril 7,0 luva de segurança 
cirúrgica, confeccionada em látex de borracha...

BIOMED 0,82 - aceita assumir

122
Luva de látex para procedimentos, tamanho 
G...

SOMA não aceita

124 Luva de látex para procedimentos, tamanho P... SOMA não aceita

Já quantos aos itens 122 e 124, o remanescente não aceitou assumir o item pelo preço do vencedor, porém, o município entende ser pru-
dente o cancelamento dos mesmos, em consonância com suas atribuições, bem como em consideração aos princípios que regem a admi-
nistração pública, incluindo-os em licitação futura.
Assim, encaminhe-se ao requerente, bem como aos remanescentes, para conhecimento quanto ao pleito pretendido.
Encaminha-se para a Comissão de Processo Administrativo (PAD), para verificação da conduta da requerente para apuração de possível 
descumprimento contratual.
Intime-se.
Balneário Piçarras, 13 de novembro de 2018.

Bruna Emanuela de Araújo Machado
Secretária Municipal de Saúde
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/SAMAE/2018
Publicação Nº 1801788

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/SAMAE/2018.
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e horário da sessão de abertura: 27/11/2018 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneario Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de Equipamento Rodoviário Tipo – Retroescavadeira, para uso do Sa-
mae – Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Balneário Rincão/SC, conforme especificações e quantidades especificadas no 
Termo de Referencia em anexo..
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 13 de Novembro de 2018.
Pregoeira
Gisele Ferreira

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/PMBR/2018
Publicação Nº 1801881

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/PMBR/2018.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 27/11/2018 às 17h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de um veículo novo, tipo executivo, para uso do Gabinete do Prefeito do 
Município de Balneário Rincão/SC., conforme especificações previstas no Termo de Referencia e Minuta Contratual em Anexo.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 13 de Novembro de 2018.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/PMBR/2018
Publicação Nº 1801907

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/PMBR/2018
Considerando a imperiosa necessidade da contratação pelo Município dos serviços de serralheria, para confecção de traves de futebol de 
campo e suíço na forma prevista pelo instrumento convocatório preambular e suas respectivas alterações;
Considerando que não acudiram interessados na competição em voga.
A Pregoeira, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, torna público que:
1. A Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/PMBR/2018, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras contratações de 
serviços de serralheria, para confecção de traves de futebol de campo e suíço, para uso nos diversos campos do Município de Balneário 
Rincão/SC, com abertura programada para o dia 13/11/2018, às 17h00min horas, SERÁ REABERTA NO DIA 28/11/2018, 17h00min, até às 
16h45min, serão recebidos os envelopes de habilitação e Propostas, e dado inicio ao certame, uma vez que para a licitação inicialmente 
programada, não houve apresentação de propostas, caracterizando-a deserta.

http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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2. Esclarece-se, ainda, que ficam mantidas todas as condições e exigências estabelecidas no edital supracitado.
Balneário Rincão, 13 de novembro de 2018.
GISELE FERREIRA
PREGOEIRA

DECRETO Nº 94/2018
Publicação Nº 1801886

Decreto n° 94, de 08 de novembro de 2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NO ORÇA-
MENTO GERAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do Inciso VI, do Artigo 84, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com a Lei Municipal nº Lei nº 315, de 25 de Outubro de 2017 e nos termos do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para suplementar no Orça-
mento Geral do Município, conforme especificação abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal
UNIDADE 02.01 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
FUNÇÃO 04 Administração
PROGRAMA 02 Gestão Financeira e Administrativa
SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral
RECURSO 5000 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVIDADE 2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 03

 Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste Decreto, será utilizado a anulação parcial da dotação do Orçamento 
Geral do Município, conforme preceitua o Artigo 9º, da Lei nº 315, de 25 de Outubro de 2017 – Lei Orçamentária Anual (LOA) no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com o Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal
UNIDADE 02.01 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
FUNÇÃO 04 Administração
PROGRAMA 02 Gestão Financeira e Administrativa
SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral
RECURSO 5000 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVIDADE 2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 02

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Balneário Rincão, em 08 de Novembro de 2018.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração e Finanças, em 08 de Novembro de 2018.

RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças
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Bandeirante

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 36/2018 PMB
Publicação Nº 1797371

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 36/2018
Processo Licitatório de origem: 72/2018
Pregão presencial nº 48/2018

Órgão registrador: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 MESES, PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E CONFORME NECESSIDADE DE TINTAS E 
MATERIAIS DE PINTURA, PARA A PINTURA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE-SC.

Detentoras da Ata:
MATERIAIS DE CONSTRUCAO ZANARDI LTDA
QUIMICASOL EIRELI
TALIA MOVEIS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Assinatura da ata de registro de preços: 07/11/2018.
Validade da ata de registro de preços: 07/11/2019.

O inteiro teor da ata, com a relação de todos os itens, preços registrados, empresas detentoras e demais cláusulas, está disponível no site 
www.bandeirante.sc.gov.br e pode também ser solicitado pelo telefone (49) 3626 0012 ou pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.

Bandeirante, SC, em 07 de novembro de 2018.
Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

http://www.bandeirante.sc.gov.br
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Barra Bonita

Prefeitura

PORTARIA N.º331, DE 13 DE NOVEMBRO  DE 2018.
Publicação Nº 1800622

PORTARIA N.º331, de 13 de novembro de 2018.

“Revoga portaria de servidor e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município,

Resolve;

Art. 1º - Fica revogada a Portaria n°323/2018, de 06 de novembro de 2018, que concedia adiantamento no valor de R$1000,00(um mil 
reais) a servidora Mara Rubia Casanova, ocupante do cargo de Enfermeira.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 13 de novembro de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº330 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800608

PORTARIA Nº330 de 13 de novembro de 2018.
Concede Férias aos Servidores e da Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município.

Resolve,

Art.1º. Conceder Férias aos Servidores (as) abaixo relacionados, no período de 13 de novembro a 12 de dezembro de 2018.

Nome Matricula Período aquisitivo

Sirlei Bernat 111302 01.04.2016 a 31.03.2017

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a contas do Orçamento Municipal Vigente.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 13 de novembro 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

40º EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Publicação Nº 1800668

40º EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, após analise da Comissão 
de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público Edital 003/2015 – Secretaria Municipal da Saúde, e pela Secretaria de Adminis-
tração, conforme 15ª Convocação através do Edital nº 39/2018, e itens 15.6, 15.7, 15.8, 15.9 e 15.10 do Edital nº. 003/2015, o seguinte:

1. DA MANIFESTAÇÃO EM INTERESSE NA VAGA, CONFORME ÍTEM 15.6 DO EDITAL 003/2015, PARA APRESENTAÇÃO DA COMPROVAÇÃO 
DE REQUISITOS E EXAMES MÉDICOS

1.1 Não compareceu no prazo estabelecido conforme Edital de Convocação nº 39/2018, e item 15.6 do Edital nº 003/2015, o seguinte 
candidato:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

Nível superior
Farmacêutico
2º Suele Aparecida da Silva

2. DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas no Edital nº. 003/2015, que normatiza o Concurso Público/Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento de Barra Velha/SC.

2.2 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente serão re-
solvidos pela Comissão Especial do Concurso Público constituída para este fim.

2.3 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 13 de novembro de 2.018.
VALTER MARINO ZIMMERMANN ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

ADITIVO CONTRATO 01/003/2018 - ALTERAÇÃO DE VALOR
Publicação Nº 1801648

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Contratada: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA., COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, MASIF ARTIGOS MEDI-
COS E HOSPITALARES LTDA, METROMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA E OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
Licitação: Proc. Administrativo 003/2018 - Pregão Presencial 003/2018
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Barra Velha, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência
Alteração de valor na Planilha de orçamento global inicialmente prevista no contrato originário.
Aditivo de valor
Data da assinatura: 06/11/2018
Data do vencimento: 24/04/2019
Barra Velha, 06 de novembro de 2018
VALTER MARINO ZIMMERMANN -
Prefeito
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CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RESOLUÇÃO NR 009/2018
Publicação Nº 1801528

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Resolução Nr 009/2018
Dispõe sobre aprovação do plano de ação 2018 e aprovação do demonstrativo de serviços e programas do ano de 2017

Karina Denk, presidente do conselho Municipal de Assistência Social do município de Barra Velha (SC), no uso de suas atribuições legais, 
considerando as decisões dos Membros do Conselho Municipal constante na Ata da reunião nº91/2018 de 13 de Novembro de 2018;

RESOLVE:
O Conselho municipal de Assistência Social (CMAS) aprova:

Art. 1º Aprovação do Plano do Plano Plurianual 2018 a 2021

Art. 2º Aprovação do Demonstrativo Sintético dos Serviços 2017.

Art.3º Aprovação do Termo de Aceite de Cofinanciamento do Serviço de Proteção Social a Adolescente em cumprimento de medida socio-
educativa de PSC e L.

Art.4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha/SC, 13 de Novembro de 2018.
Karina Denk
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Barra Velha /SC

LEI Nº 1732 – DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800664

LEI Nº 1732 – DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018
Altera disposições da Lei nº 045, de 28 de novembro de 1997, que criou o Conselho Municipal de Saúde de Barra Velha e dá outras provi-
dências.

O Prefeito do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionada a seguinte Lei:
Art. 1º O inciso V do artigo 3º da Lei nº 045, de 28 de novembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)
V – Dar parecer prévio e controlar a movimentação e destino dos recursos na execução orçamentária da Secretaria Municipal da saúde;
(...) ”

Art. 2º O artigo 5º da Lei nº 045, de 28 de novembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Conselho Municipal de Saúde será constituído por doze(12) conselheiros titulares e respectivos suplentes, com mandato de dois 
(02) anos, podendo ser reconduzidos por mais um mandato tendo a seguinte composição:
I -01 (um) representante do Governo Municipal;
II - 02 (dois) representantes dos Prestadores de serviços;
III - 03 (três) representantes dos Profissionais da Saúde;
IV -06 (seis) representantes dos usuários do Sistema de Saúde.
§ 1º A ampliação ou qualquer alteração na composição do Conselho Municipal de Saúde deverá ser previamente deliberada por seu plenário, 
para posterior regulamentação mediante Lei.
§ 2º Será considerada como existente, para fins de participação no Conselho Municipal de Saúde, a entidade regularmente organizada em 
atividade mínima de dois (2) anos no município.
§ 3º A representação dos profissionais de saúde vinculados ao SUS, no âmbito do município, será definida por indicação conjunta das enti-
dades representativas das diversas categorias, alternando-se periodicamente.
§ 4º O conselheiro Municipal de Saúde poderá ser reconduzido por um, um mandato.”

Art. 3º O caput do artigo 6º da Lei nº 045, de 28 de novembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Os conselheiros titulares e suplentes do CMS após eleição serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação dos respec-
tivos órgãos e entidades que representarem.”
I -Os órgãos e entidades referidos neste artigo poderão propor a substituição de seus respectivos representantes;
II - O exercício da função de conselheiro não será remunerado, considerando-se como serviço público relevante.”

Art. 4º O artigo 7º da Lei nº 045, de 28 de novembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º O Conselho Municipal de Saúde terá seu funcionamento regido pelas seguintes normas:
I - O plenário constitui-se em instância máxima de deliberação e será conduzido pelo Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde;
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II - O Presidente do CMS será eleito entre seus membros podendo ser substituído a qualquer tempo por voto de 2/3 dos conselheiros;
III- Cada membro do CMS terá direito a um único voto na sessão plenária;
IV- O presidente do CMS terá além do voto comum, o de qualidade após duas votações sucessivas com resultado empatado;
V- As decisões do CMS serão consubstanciadas em resoluções. O Prefeito municipal, terá o prazo de 30 (trinta) dias para homologar sobre 
as resoluções do Conselho Municipal de Saúde;
VI- Os membros de CMS serão substituídos caso faltem, sem motivo justificado, a três reuniões consecutivas ou seis reuniões intercaladas 
no período de um ano;
VII - As sessões plenárias serão realizadas mensalmente em calendário anual prefixado e extraordinariamente, quando convocados pelo 
Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros;
VIII- Para realização das sessões e deliberações será necessário a presença da maioria absoluta dos membros do CMS;
IX- As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias do CMS, deverão ter divulgação prévia e acesso assegurado ao público. As resoluções 
do CMS, bem como os temas tratados em plenário e comissões, deverão ser amplamente divulgadas e registradas em ata.”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 09 de novembro de 2018.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

ERRATA 02 CONVITE 001/2018
Publicação Nº 1801927

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2018

CARTA CONVITE - Nº 01/2018

ERRATA Nº 02

MODALIDADE DE CARTA CONVITE TIPO MENOR PREÇO GLOBAL (Com exclusividade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014)

Fica suprimido o item 5.2 do edital.

Fica incluído o item 9.3 ao edital com a seguinte redação:

9.3 Deverão estar no envelope de habilitação, além dos documentos descriminados nos itens 9.1, 9.2, 10.1 e respectivos subitens, os se-
guintes documentos:
9.3.1. Termo de Retirada do Edital, caso não tenha o licitante recebido o Convite;
9.3.2. Termo de renúncia, conforme modelo anexo;
9.3.3. Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo;
9.3.4. Declaração de Parentesco, conforme modelo anexo;
9.3.5. Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII da CF/88, conforme modelo anexo;
9.3.6. Capacidade Financeira, conforme modelo anexo.

Fica incluído o subitem 11.3.1 e alterada a redação do item 11.3 para o seguinte texto:

11.3. As empresas não convidadas, que manifestarem perante a Câmara Municipal e Comissão Permanente de Licitação interesse na partici-
pação do presente convite, bem como as empresas convidadas, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das 
propostas, deverão protocolar na Câmara de Vereadores de Barra Velha a documentação de habilitação - itens 9.1, 9.2 e 10.1 e respectivos 
subitens deste edital, os quais serão conferidos pela comissão de licitação e pelos licitantes na data do certame.
11.3.1. Juntamente com os documentos de habilitação, deverá ser entregue carta de credenciamento, com documento probatório de po-
deres para representação da empresa.

Fica alterada a data do certame para dia 21/11/2018 (vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e dezoito), permanecendo o mesmo 
horário.

Barra Velha (SC), 13 de novembro de 2018.
ALEX SANDRO CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha

CAMILA BITTENCOURT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações da CVBV
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PrOCOn - Barra Velha

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Publicação Nº 1801588

PARACER JURÍDICO

RECLAMAÇÃO: FA Nº 42.004.001.16-0002115
RECLAMANTE: LIANA TANY PEREIRA – CPF sob o nº 080.529.089-30
RECLAMADA: DB S/A COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS – CNPJ sob o nº 09.313.141.0016-15 – Nome Fantasia: Lojas Ber-
landa.

I – RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo instaurado por esse órgão, tendo em vista os fatos narrados à exordial, in verbis:
“A reclamante na data 24.08.2016, teve acesso ao caderno de Ofertas da Fornecedora referente a ofertas válidas para o período de 
28.07.2016 a 28.08.2016 verificando na página 04 (quatro) nominada de saldão, a oferta da “TV PANASONIC 40C400B” pelo valor á vista 
de R$: 899;00 (Oitocentos e Noventa e nove reais). (fls. 02)”.
Tencionando adquirir o aludido televisor, a consumidora se dirigiu até a loja Berlanda desta Cidade e verificou que o mesmo produto estava 
na prateleira sem afixação de preço.
Desta feita, com o valor de R$: 900;00 (Novecentos reais) em espécie, chamou um vendedor e informou que levaria o produto mediante 
o pagamento a vista.
Nesta ocasião o referido vendedor informou que o valor daquele produto era R$: 1.899;00 (Mil oitocentos e noventa e nove reais).
Sendo-lhe exigido o cumprimento da oferta do tabloide pela consumidora, o vendedor mencionou que aquela oferta publicitária do Caderno 
de Ofertas estava errada.
O vendedor não deu justificativa ao fato de Não haver preço afixado no produto.
Assim, ante a recusa do lojista em vender á consumidora o indigitado aparelho televisor mediante o pronto pagamento, atendendo a oferta 
lançada, a consumidora se dirigiu até este órgão em busca de reclamar seus direitos.

Realizado atendimento preliminar via contato telefônico a Reclamada manifestou-se veia e-mail, trazendo ao procedimento anexosreferente 
à errata publicada nos jornais de maiores circulação referente ao produto descrito na Reclamação,(fls 20/21).
Diante dos fatos, as partes foram encaminhadas para audiência conciliatória realizada por este Órgão em 27/08/2016, restando inexitosa, 
tendo em vista que a Reclamante não concorda com as informações prestadas pela Reclamada (fls. 26).
Devidamente notificada, quando da audiência (fls. 04/06),depois de transcorrida a mesma, a Reclamada juntou defesa escrita (fls. 31/37) 
munidos de Carta de Preposto, Procuração específica, reiterando os fatos já informados anteriormente (fls. 16-18).
Não havendo demais informações, ascenderam os autos do processo a esta Assessoria Jurídica para as questões de mérito e análise de 
possível descumprimento à Legislação Consumerista.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

Não há dúvida de que o Código de Defesa do Consumidor incide no caso concreto. É que o autor é potencial consumidor dos produtos 
vendidos pela empresa requerida, estando exposto as suas práticas comerciais.
Publicada a oferta por meio de anúncio em jornal, o fornecedor se vincula à oferta.
Isto ocorre porque o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 30, prevê que "toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, 
veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor 
que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado".
Comentando o dispositivo legal supra, a doutrina pátria considera suficientemente precisa a oferta "que contenha elementos claros para 
que possam ser identificados os seus termos, tais como marca do produto, condições pagamento etc" (NERY JÚNIOR, Nelson e NERY, Rosa 
Maria Andrade. Novo Código Civil e legislação extravagante anotados: atualizado até 15.03.2002. São Paulo : Revista dos Tribunais, 2002, 
p. 746, n. 2, ao art. 30 do CDC).
Instruído o procedimento administrativo FA Nº 42.004.001.16-0002115, verifica-se que a Reclamada apresentou todos os esclarecimentos, 
posto que, as regras contidasjunto ao Código de Defesa do Consumidor devem ser aplicadas dentro dos limites proporcionalidade e razo-
abilidade.
A jurisprudência tem se firmado nesse sentido,Senão vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO DO CONSUMIDOR - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - OFERTA VEICULADA EM JORNAL - PRETENDIDA 
AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL PELO PREÇO ANUNCIADO - R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS) - ERRO DE DIGITAÇÃO DO PERIÓ-
DICO ANUNCIANTE - ERRATA PUBLICADA PRONTAMENTE - VALOR ANUNCIADO EXTREMAMENTE ABAIXO DO PREÇO DE MERCADO - R$ 
13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) -IMPROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU - INCONFORMISMO - PUBLICIDADE ENGANOSA 
- INOCORRÊNCIA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO FLAGRANTE - PRETENSÃO CONTRÁRIA À BOA FÉ OBJETIVA - SENTENÇA MANTIDA - RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
O Código do Consumidor contém regras que devem ser aplicadas com proporção e razoabilidade. A literalidade do disposto nos arts. 30 e 35, 
I, da Lei nº 8.078/90 não se presta ao locupletamento ilícito e esperteza do consumidor, em ofensa a todo e qualquer referencial de boa-fé.
"A BOA-FÉ OBJETIVA É ELEMENTO NEGOCIAL QUE SE EXIGE DO CONSUMIDOR TANTO QUANTO DO FORNECEDOR. RECURSO PROVIDO, 
PARA JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO" (TJRS - Rel. Mylene Maria Michel, in Recurso Cível n. 71000727123, j. em 24/08/05).
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n. 244786SC1263204987168, da comarca de Criciúma (2ª Vara Cível), Relator: 
Des. Subst. Carlos Adilson Silvaem que é apelante Elio Cândido Cardoso Júnior, e apelado Malgarezi e MalgareziLtda Me:
No caso em apreço, a publicidade veiculada no jornal (vide fls. 7/verso) não deixa dúvidas sobre seu conteúdo, sendo classificada legalmen-
te como oferta suficientemente precisa.

http://www.jusbrasil.com/legislacao/91585/c�digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com/legislacao/91585/c�digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com/topico/10603696/artigo-30-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027027/c�digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com/topico/10603696/artigo-30-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com/topico/10603696/artigo-30-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com/topico/10603397/artigo-35-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com/topico/10603359/inciso-i-do-artigo-35-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com/legislacao/91585/c�digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90


14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 133

Evidentemente que o que houve foi efetivamente um erro de digitação, que, de pronto, foi retificado pela ré. Aproveitando-se do equívoco, 
a Consumidora muito atenta e de má-fé, pretende dele se beneficiar.
O Código do Consumidor contém regras que devem ser aplicadas com proporção e razoabilidade. A literalidade do disposto nos arts. 30 e 35, 
I, da Lei nº 8.078/90 não se presta ao locupletamento ilícito e esperteza do consumidor, em ofensa a todo e qualquer referencial de boa-fé.
Nesse sentido:
"A BOA-FÉ OBJETIVA É ELEMENTO NEGOCIAL QUE SE EXIGE DO CONSUMIDOR TANTO QUANTO DO FORNECEDOR. RECURSO PROVIDO, 
PARA JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO" (TJRS - Rel. Mylene Maria Michel, in Recurso Cível n. 71000727123, j. em 24/08/05).
O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 37, § 3º, dispõe sobre a publicidade enganosa por omissão nos seguintes termos:
"é enganosa por omissão quando deixar de informar sobre o dado essencial do produto ou serviço".
No caso em apreço, inexiste omissão de informação, uma vez que houve um equívoco de digitação, de pronto, retificado.
Data vênia, não há argumentação que traga outro convencimento, senão o de que a reclamada pretende enriquecimento indevido, afastan-
do-se do princípio maior inserto no Código de Proteção e Defesa do Consumidor, que é o princípio da boa-fé objetiva.
Neste sentido, recomenda-se o arquivamento do processo por não haver nenhuma conduta lesiva da reclamada, s.m.j.não há outras dili-
gências a ser evidenciadas por este Órgão.
É o parecer.
À consideração superior.

Barra Velha, SC 12 de Novembro de 2018.

JOSCINEI PEDRONI
Assessor Jurídico do PROCON/Barra Velha - SC
Matrícula N. 312959

DECISÃO FINAL

Visto e examinado estes autos de procedimento administrativo, que estão revestidos das formalidades estabelecidas na legislação, em 
especial ao Decreto Federal 2.181/1997, acato o parecer da Assessoria Jurídica e verifico que inexistem provasou eventual prática infrativa 
aos preceitos do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - Lei 8.078/1990.
Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, após a tramitação administrativa do processo, nos termos da manifestação 
da Assessoria Jurídica acima, determino o arquivamento do processo administrativo e o registro no banco de dados Sindec.

Barra Velha, SC 12 de Novembro de 2018.

 ________________________________ 
AMANDA ELISÂNGELA PROVESI DE AGUIAR.
Coordenadora Executiva doPROCON de Barra Velha/SC.

http://www.jusbrasil.com/topico/10603696/artigo-30-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com/topico/10603397/artigo-35-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com/topico/10603359/inciso-i-do-artigo-35-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com/legislacao/91585/c�digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com/legislacao/91585/c�digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com/topico/10603148/artigo-37-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com/topico/10603022/par�grafo-3-artigo-37-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com/legislacao/91585/c�digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

011.2017,07.2018,08.2018
Publicação Nº 1800813

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL BELA VISTA DO TOLDO

Resolução do CMAS nº 11/2017, de 28 de novembro de 2017.

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Assistência Social com vigência de 2018/ 2021. O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso de suas competências legais e regimentais e em reunião ordinária ocorrida em 28 de novembro de 2017.

CONSIDERANDO:
1- As prerrogativas da Política Nacional de Assistência Social – PNAS, da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência So-
cial - NOB/SUAS, da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos, NOB/RH, dos indicativos das Conferências das áreas pertinentes à 
Assistência Social e os parâmetros do financiamento da área da Assistência Social;
2- As prioridades do município para aprimoramento dos serviços vinculados à Gestão e aos Serviços do SUAS e deliberação da CIT para o 
quadriênio 2018/2021;
3- As prerrogativas da Lei Municipal nº 1.095 de 12 de junho de 2015, que “Dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social e que 
define como atribuição do Conselho: aprovar o Plano Municipal de Assistência Social e suas adequações.

RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social do Município de Bela Vista do Toldo para os exercícios de 2017/2021.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e publicação.

Bela Vista do Toldo, 28 de novembro de 2017.
Maria Janete Machado de Souza
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO

Resolução do CMAS nº 07/2018

Dispõe sobre alteração na utilização do recurso do cofinanciamento dos Serviços de Proteção Básica, entre o Fundo Estadual de Assistência 
Social (FEAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Bela Vista do Toldo ano de 2017.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Bela Vista do Toldo/SC, em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 10 de outubro 
de 2018, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 152/1999 alterada pela Lei nº 1.095/2015 de 12 de junho de 2015, que institui o Conselho 
Municipal de Assistência Social de Bela Vista do Toldo/SC – CMAS, e
CONSIDERANDO que o Termo de Aceite ao Cofinanciamento e o Plano de Trabalho referente a adesão ao convênio 2017, execução 2018, 
foi 100% para investimento que seria aplicado na compra de um veículo para uso do CRAS;
CONSIDERANDO a doação de um veículo Ford KA através do Governo do Estado de Santa Catarina, Secretaria de Estado de Assistência 
Social ao CRAS deste município no ano de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR que o recurso destinado no Plano de Trabalho ano de 2017, execução 2018 provenientes do FEAS, seja aplicado na sua 
totalidade (R$24.324,32) para ampliação de uma área no CRAS para as atividades do referido equipamento.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bela Vista do Toldo, 10 de outubro de 2018
Eracides Karvat
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO

Resolução do CMAS nº 08/2018

Dispõe sobre o uso do Sistema de Medidas socioeducativas SIPIA – Sistema de Informação para Infância e Juventude e SINASE – Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo em meio aberto.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Bela Vista do Toldo/SC, em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 08 de agosto 
de 2018, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 152/1999 alterada pela Lei nº 1.095/2015 de 12 de junho de 2015, que institui o Conselho 
Municipal de Assistência Social de Bela Vista do Toldo/SC – CMAS, e
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CONSIDERANDO que em maio do corrente ano, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente/CEDCA, aprovou o plano de 
metas para a implantação do SIPIA/SINASE no meio aberto nos municípios;

RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR a utilização e implantação do SIPIA/SINASE – meio aberto (liberdade assistida e prestação de serviços a comunidade) 
no município de Bela Vista do Toldo;

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bela Vista do Toldo, 13 de novembro de 2018.
Eracides Karvat
Presidente do CMAS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 023/2018 - PREF
Publicação Nº 1800891

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO 026/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018
O município de Bela Vista do Toldo, torna público e para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade de Carta 
Convite do tipo MENOR PREÇO sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, tendo por finalidade a seleção e 
contratação de empresa especializada de engenharia, para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA EM GRAMA 
SINTÉTICA, NA RUA PROFESSOR ALFREDO LUDKA, DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC (OBS.: SERVIÇOS DE COLAGEM DE 
GRAMA SINTÉTICA), contando com o fornecimento de todo o material e mão de obra necessária, conforme projetos, memorial descritivo, 
orçamento e cronograma de obra em anexo. ENTREGA DE ENVELOPES. Até a 09h00min do dia 28/11/2018. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA: Dia 28/11/2018 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau 
Schumann, 839, centro. O edital estará disponível no site www.pmbvt.sc.gov.br . Bela Vista do Toldo, 14 de Novembro de 2018. ADELMO 
ALBERTI. Prefeito Municipal

http://www.pmbvt.sc.gov.br
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DA INEXIGIBILIDADE Nº 100/2018
Publicação Nº 1800441

ATA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2018.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação - 100/2018.
DATA: 08/11/2018 - HORA DE INÍCIO: 15:20 horas.

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Prefeitura de Benedito Novo reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações nomeados pela Portaria nº 001/2018 para análise dos documentos de habilitação constantes do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 100/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NA FESTA DAS TRADIÇÕES 
– EDIÇÃO 2018 – DUPLA K ENTRE NÓS. Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes deste processo de inexigibilidade. Da 
analise destes documentos, observa-se que a empresa contratada GEAN CARLOS COELHO 63882337915 se encontra com a documentação 
de habilitação regular. Nada mais havendo, o Presidente da Comissão encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade 
Superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

MAURICIO STEFFEN
Presidente

JOICE APARECIDA COSTA
Membro

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Membro

ATA DA INEXIGIBILIDADE Nº 101/2018 
Publicação Nº 1800442

ATA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2018.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação - 101/2018.
DATA: 08/11/2018 - HORA DE INÍCIO: 15:30 horas.

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Prefeitura de Benedito Novo reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações nomeados pela Portaria nº 001/2018 para análise dos documentos de habilitação constantes do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 101/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS E CULTURAIS DE MÚSICA ITALIANA E POLONESA 
PARA A FESTA DAS TRADIÇÕES – EDIÇÃO 2018 – EXPRESSO DITALIA E OS QUISINSKI. Aberta a sessão foram analisados os documentos 
integrantes deste processo de inexigibilidade. Da analise destes documentos, observa-se que a empresa contratada ASSOCIAÇÃO O PE-
QUENO MÚSICO - APM se encontra com a documentação de habilitação regular. Nada mais havendo, o Presidente da Comissão encerrou a 
sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão. Publique-se e encaminhe-se os 
autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

MAURICIO STEFFEN
Presidente

JOICE APARECIDA COSTA
Membro

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Membro

ATA DA INEXIGIBILIDADE Nº 99/2018 
Publicação Nº 1800439

ATA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2018.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação - 99/2018.
DATA: 08/11/2018 - HORA DE INÍCIO: 15 horas.

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Prefeitura de Benedito Novo reuniram-se os membros da Comissão Perma-
nente de Licitações nomeados pela Portaria nº 001/2018 para análise dos documentos de habilitação constantes do Processo de Inexigi-
bilidade de Licitação nº 99/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NA FESTA DAS 
TRADIÇÕES – EDIÇÃO 2018 – DUPLA SÉRGIO E MARCOS. Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes deste processo de 
inexigibilidade. Da analise destes documentos, observa-se que a empresa contratada SÉRGIO GRUNDMANN 57687595904 se encontra com 
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a documentação de habilitação regular. Nada mais havendo, o Presidente da Comissão encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação 
da Autoridade Superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

MAURICIO STEFFEN
Presidente

JOICE APARECIDA COSTA
Membro

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Membro

DISPENSA DE LICITAÇÃO - DP 103/2018
Publicação Nº 1801414

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITÓRIO Nº 103/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO (83.102.780/0001-08)
CONTRATADOS: BAZAR E FLORICULTURA ETY LTDA ME (10.870.958/0001-97)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DECORATIVOS (CHAPÉU E ARCO DECORADO) PARA OS GRUPOS DA MELHOR IDADE
VALOR TOTAL: R$ 3.892,80 (Três mil oitocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8666/93
Benedito Novo, 14 de novembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO 37/2018
Publicação Nº 1800507

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 26/2018
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2018
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A
Objeto: CONTRATAÇÃO DE COMPANHIA SEGURADORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA, POR MEIO DE SEGURO PARA OS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL
Finalidade do Aditivo: Aditivo de Objeto/Valor
Valor do Aditivo: 1.751,40
Vigência: 06/11/2018 a 16/04/2019
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - IN 102/2018
Publicação Nº 1801410

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITÓRIO Nº 102/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO (83.102.780/0001-08).
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE (07.453.253/0001-60).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS E CULTURAIS DE MÚSICA ALEMÃ PARA A FESTA DAS TRADIÇÕES – EDIÇÃO 
2018 E APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA O ENCONTRO MUNICIPAL DOS GRUPOS DA MELHOR IDADE – CLEIDE GAITEIRA, GRUPO SCALA 
E DUPLA CLEIDE E JONAS
VALOR TOTAL: R$ 3.086,00 (três mil e oitenta e seis reais).
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25, III DA LEI 8.666/93.
DATA DAS APRESENTAÇÕES: 15 a 17/11/2018.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2018.
Benedito Novo, 13 de novembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 138

Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 237/2018
Publicação Nº 1800939

DECRETO N° 237/2018 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 98, inciso VII da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que no dia 16 de novembro (sexta-feira), sucede ao dia em que se comemora a PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA, Feriado;

DECRETA:
Art.1° Em complemento ao disposto no art. 1º do Decreto nº 11/2018, de 05 de fevereiro de 2018, excepcionalmente no dia 16 de novembro 
de 2018 (sexta feira), será considerado Ponto Facultativo em todas as repartições Públicas Municipais, ressalvados os serviços essenciais.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 09 de novembro de 2018.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

DECRETO Nº 241/2018
Publicação Nº 1801915

DECRETO N° 241/2018 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Faz remanejamento de dotação no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação para 2018.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 
7º, §3º, da Lei Municipal nº 3.797/2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias,
Considerando, que o recurso da fonte 0.1.01.000000 alocado na ação de governo de nº 2024 - Manutenção do Transporte Escolar está 
acima das necessidades para o exercício de 2018;
Considerando, a necessidade de recursos dessa fonte na ação de governo de nº 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental, para atender 
despesas de custeio até o final do exercício;
Considerando, que esse remanejamento de dotação se dará dentro da própria unidade orçamentária Secretaria Municipal de Educação, sem 
prejuízo das ações programadas para a área da saúde em 2018 e envolvendo ações relacionadas à educação,

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária para 2018, Lei Municipal n° 3.828/2017:
REDUÇÃO
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0901.12.361.0003.2024 Manutenção do Transporte Escolar 34.658,75
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 34.658,75
0.1.01.000000 Recursos de Impostos para Mdb 34.658,75

SUPLEMENTAÇÃO

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0901.12.361.0003.2020 Manutenção do Ensino Fundamental 34.658,75
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 34.658,75
0.1.01.000000 Recursos de Impostos para Mdb 34.658,75

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 139

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

PORTARIA Nº 2294/2018
Publicação Nº 1800551

PORTARIA Nº 2294 de 13 de novembro de 2018

Nomear Defensor Dativo, nos termos do § 2º art. 229, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor efetivo Gerson da Silva ocupante do cargo de Motorista I lotado na Secretaria da Administração, matrícula 8122, 
para sem prejuízo de suas demais atribuições, para exercer o encargo de Defensor Dativo da acusada Daiane Paz de Oliveira Medeiros 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais IV - Merendeira, matrícula 16319, no processo administrativo da Comissão de 
Avaliação de Estágio Probatório, para apresentar defesa escrita, podendo requerer à Comissão Processante eventual providência relacionada 
diretamente a esta atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2295/2018
Publicação Nº 1800569

PORTARIA Nº 2295 de 13 de novembro de 2018

Torna sem efeito a Portaria n.º 2056/2017, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2056 de 25 de maio de 2017, do(a) servidor(a) ADRIANI BARBOSA, na qual instaura Processo Ad-
ministrativo Disciplinar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 25/05/2017.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2296/2018
Publicação Nº 1801769

PORTARIA nº 2296 de 13 de novembro de 2018
Concede Readaptação ao(a) servidor(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Patricia Nahirniak da Silva, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 53/2012, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 8886, ocupante do cargo efetivo de Odontólogo com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde.
§ 1º O(a) Servidor(a) desenvolverá suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, desempenhando as seguintes funções:
I – Supervisão nas UBS onde tenha atendimento odontológico,
II – Controle e avaliação da produção e produtividade dos colaboradores,
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III – Gerenciamento da Estratégia da Saúde da Família,
IV – Relatórios técnicos,
V – Implantação dos programas inerentes as políticas públicas de saúde bucal,
VI – dentre outras funções relacionadas aos serviços de gerenciamento na saúde bucal.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 02/10/2018 a 30/03/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 02/10/2018.
Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2297/2018
Publicação Nº 1801775

PORTARIA Nº 2297/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROSINELE HEINZ, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, nos períodos de 
17/10/2018 a 19/10/2018 e 24/10/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2298/2018
Publicação Nº 1801781

PORTARIA Nº 2298/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARIANA ESTER BORGES COSTA, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 12096/2018 
em anexo no período de 08/11/2018 a 07/12/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2299/2018
Publicação Nº 1801784

PORTARIA Nº 2299/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), THIAGO FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁ-
RIO BRAÇAL) – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 12043/2018 em anexo no período de 05/11/2018 a 04/12/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2300/2018
Publicação Nº 1801789

PORTARIA Nº 2300/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROBERTA BORBA RODRIGUES, ocupante do cargo temporário de GERENTE DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR– 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 11836/2018 em anexo no período de 09/10/2018 a 10/10/2018; 17/10/2018 e 23/10/2018 .

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2301/2018
Publicação Nº 1801794

PORTARIA Nº 2301/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), PATRICIA CONCEIÇÃO PEREIRA RENO, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV 
(MERENDEIRA) – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Trata-
mento de Saúde, conforme Processo nº 11785/2018 em anexo no período de 01/10/2018; 23/10/2018; 30/10/2018 e 31/10/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2302/2018
Publicação Nº 1801797

PORTARIA Nº 2302/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), CAROLINE FEIX, ocupante do cargo temporário de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL– SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Proces-
so nº 11790/2018 em anexo no período de 29/10/2018 a 09/11/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2303/2018
Publicação Nº 1801802

PORTARIA Nº 2303/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), CAROLINE FEIX, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL– SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
11790/2018 em anexo no período de 29/10/2018 a 09/11/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2304/2018
Publicação Nº 1801807

PORTARIA Nº 2304 de 13 de novembro de 2018

Torna sem efeito a Portaria n.º 2009/2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2009 de 02 de outubro de 2018, do(a) servidor(a) JORGE LUIZ DA SILVA, na qual concede o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 10209/2018 em anexo no 
período de 29/08/2018 a 20/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 29/08/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2305/2018
Publicação Nº 1801813

PORTARIA nº 2205 de 13 de novembro de 2018
Concede Readaptação ao (a) servidor (a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao (a) servidor (a) JORGE LUIZ DA SILVA, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 53/2012, inscrito 
(a) na matrícula funcional nº 7126, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal) com jornada de 
40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa.
§ 1º O (a) Servidor (a) desenvolverá suas atividades na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa, desempenhando a 
seguinte função:
I – Motorista;
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 29/08/2018 a 20/02/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 29/08/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2306/2018
Publicação Nº 1801818

PORTARIA Nº 2306/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ELIZANDRA DA SILVA FLORENCO MARQUES, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR II – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Proces-
so nº 11851/2018 em anexo no período de 06/11/2018 a 30/11/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2307/2018
Publicação Nº 1801820

PORTARIA Nº 2306/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ELIZANDRA DA SILVA FLORENCO MARQUES, ocupante do cargo temporário de PROFESSOR II – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 11851/2018 em anexo no período de 06/11/2018 a 30/11/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2308/2018
Publicação Nº 1801824

PORTARIA Nº 2308/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), IVONE DE SOUZA ALVES, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM MAGISTÉRIO AUXILIAR DE SALA, o 
afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 11927/2018 em anexo 
no período de 02/11/2018 a 31/12/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2309/2018
Publicação Nº 1801826

PORTARIA Nº 2309/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), CLAUDIA NALZITA MELO DE ANDRADE, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR I - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 11863/2018 em anexo no período de 05/11/2018 a 04/12/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2310/2018
Publicação Nº 1801829

PORTARIA Nº 2310/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), PAMELA GAMBA FLORENCIO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM MAGISTÉRIO AU-
XILIAR DE SALA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença por Motivo 
de Doença em Pessoa da Família, conforme Processo nº 11806/2018 no período de 23/10/2018 a 25/10/2018 e 31/10/2018 a 01/11/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2311/2018
Publicação Nº 1801831

PORTARIA Nº 2311/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), DANIELLA KARINE SOUZA LIMA, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA I – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 11867/2018 
em anexo no período de 31/10/2018 a 05/11/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2312/2018
Publicação Nº 1801833

PORTARIA Nº 2312/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JANE ADRIANE PRESTES INÁCIO, ocupante do cargo temporário de ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 11916/2018 em anexo no período de 06/11/2018 a 
12/11/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2313/2018
Publicação Nº 1801834

PORTARIA nº 2313 de 13 de novembro de 2018
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo efetivo, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração a(o) servidor(a) ANDERSON CLEITON LANG, ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE 
TRATOR AGRICOLA, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria de Agricultura, Pesca e Aquicultura, a partir de 12/11/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 12/11/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2314/2018
Publicação Nº 1801836

PORTARIA Nº 2314/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), PATRICIA DE ANDRADE, ocupante do cargo temporário de PROFESSOR III - EDUCAÇÃO ESPECIAL – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 11886/2018 em anexo no período de 05/11/2018 a 09/11/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2315/2018
Publicação Nº 1801837

PORTARIA Nº 2315/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROBSSON LUIZ CERQUEIRA DA SILVA, ocupante do cargo temporário de GERENTE DE RELACIONAMENTO – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme Processo nº 11978/2018 em anexo no período de 30/10/2018 a 02/11/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2316/2018
Publicação Nº 1801838

PORTARIA Nº 2316/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MIRIAN OZAIR DOS SANTOS DA ROCHA, ocupante do cargo temporário de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 11880/2018 em anexo no período de 01/11/2018 a 04/11/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2317/2018
Publicação Nº 1801840

PORTARIA Nº 2317 de 13 de novembro de 2018

Torna sem efeito a Portaria n.º 2166/2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2166 de 22 de outubro de 2018, na qual institui a Comissão de Licitação que ficará encarregada do 
julgamento da Licitação do Leilão 2018 a partir de 23/10/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 23/10/2018.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 09/2018
Publicação Nº 1801248

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

RESOLUÇÃO Nº 09/2018
Dispõe sobre a aprovação do parecer dos demonstrativos físico-financeiro do ano de 2017 dos serviços/programas do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS.

O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Biguaçu, no uso de suas atribuições e competências legais e regimentais, conferidas 
por meio da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Lei 8742, de 07 de dezembro de 1993, e a Lei Municipal n° 2673, de 23 de outubro 
de 2008, CONSIDERANDO:

- A deliberação da Plenária da Reunião Ordinária de 09 de novembro de 2018.
- A ATA nº 12/2018.



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 146

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o parecer dos demonstrativos sintético anual da execução físico-financeira do ano de 2017 dos serviços/programas do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 12 de novembro de 2018.

Rosinha Meister Arnold
Vice-Presidente do CMAS/ Biguaçu

RESOLUÇÃO Nº 10/2018
Publicação Nº 1801251

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

RESOLUÇÃO Nº 10/2018
Dispõe sobre a prorrogação do prazo da gestão do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, até fevereiro de 2019.

O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Biguaçu, no uso de suas atribuições e competências legais e regimentais, conferidas 
por meio da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Lei 8742, de 07de dezembro de 1993, e a Lei Municipal n° 2673, de 23 de outubro 
de 2008.
CONSIDERANDO:
- A deliberação na Sessão Plenária ordinária de 09 de novembro de 2018.
- A ATA nº 12/2018.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar a prorrogação do prazo da gestão do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, até fevereiro de 2019.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 12 de novembro de 2018.

Rosinha Meister Arnold
Vice-Presidente do CMAS/Biguaçu

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 153/2018
Publicação Nº 1801754

PORTARIA Nº 153/2018

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU, NA FORMA A SEGUIR INDICADA:

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu/SC, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o artigo 25, inciso II do 
Regimento Interno e o Decreto nº 237 de 09 de novembro de 2018 do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer ponto facultativo na Câmara Municipal de Biguaçu no dia 16 de novembro de 2018, sexta feira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 13 de novembro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 147

Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 11.994/2018
Publicação Nº 1801654

DECRETO Nº 11.994, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO urgente, um IMÓVEL pertencente Mapil – Mercado Administração e 
Participações Imobiliárias Ltda, Felme Administração e Participação Ltda e ABL Administradora de Bens Ltda, DESTINADO AO MELHORA-
MENTO DA RUA GeNERAL OSÓRIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau em exercício, usando das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII da Lei 
Orgânica do Município e nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, o terreno pertencente a Mapil – Mer-
cado Administração e Participações Imobiliárias Ltda, Felme Administração e Participação Ltda e ABL Administradora de Bens Ltda, situado 
nesta cidade, contendo 787,35m², localizado à Rua General Osório, inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 3.2.12.0008.1088 
e matriculado sob o nº30316 junto ao 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º fica destinado ao melhoramento da Rua General Osório.

Art. 3º Fica declarada a urgência desta desapropriação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de novembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.995/2018
Publicação Nº 1801656

DECRETO Nº 11.995, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.540, de 15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento da Fundação Municipal de Desportos, por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior, no valor de R$ 34.980,86 (trinta e quatro mil, novecentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos), na seguinte dotação 
orçamentária:

24 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
2401 – Fundação Municipal de Desportos
Atividade 24.01.27.811.0058.2135 – Part/Realização de Eventos Esportivos
Modalidade 3.3.90 (25) Aplicações Diretas R$ 34.980,86
Fonte de Recursos 0300.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de novembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 22.344/2018
Publicação Nº 1801658

PORTARIA Nº 22.344, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
CONCEDE EXONERAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA.

mário hildebrandt, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO aos seguintes servidores públicos municipais:

LIDIANE CRISTINA NITSCHE, do cargo de provimento efetivo de Médico, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde - SEMUS, a 
contar de 05 de novembro de 2018, conforme Processo Administrativo nº 10336/11/2018;

LUIZ FERNANDO MARQUES, do cargo de provimento efetivo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde - SEMUS, a 
contar de 01 de novembro de 2018, conforme Processo Administrativo nº 10343/11/2018;

EDUARDO DE OLIVEIRA GARCIA, do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde 
- SEMUS, a contar de 05 de novembro de 2018, conforme Processo Administrativo nº 10335/11/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de novembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD - PAD Nº 020/2018
Publicação Nº 1801660

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2ª COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR

INTIMAÇÕES DAS COMISSÕES

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD
PAD Nº 020/2018
INDICIADA: E.C.S.
ADV. ARTHUR ALBERTI SAUER WALKER - OAB/SC nº 50.354
DESPACHO: Intime-se a defesa para tomar ciência dos documentos juntados às folhas 46 a 51.

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD - PAD Nº 004/2018
Publicação Nº 1801663

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2ª COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR

INTIMAÇÕES DAS COMISSÕES

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD
PAD Nº 004/2018
INDICIADO: J.V.S.
ADV. JAIRO VIEIRA DOS SANTOS - OAB/SC nº 37.728
DESPACHO: Intime-se a defesa para tomar ciência dos documentos de folhas 205 a 247, 259 a 263, do despacho de folhas 264 a 309 e da 
audiência que se realizará na data de 03/12/2018, às 9:00h, com a ouvida da testemunha arrolada pela Comissão constante de folhas 270, 
280, 289, 299 e 309.

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD - PAD Nº 004/2018
Publicação Nº 1801666

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2ª COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR

INTIMAÇÕES DAS COMISSÕES
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INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD
PAD Nº 004/2018
INDICIADOS: N.I.R., J.P.D. A.T.F.C.S. e C.O.
ADV. NOÊMIA OSMARINA DA SILVA REITZ - OAB/SC nº 40.131
DESPACHO: Intime-se a defesa para tomar ciência dos documentos de folhas 205 a 247, 259 a 263, do despacho de folhas 264 a 309 e da 
audiência que se realizará na data de 03/12/2018, às 9:00h, com a ouvida da testemunha arrolada pela Comissão constante de folhas 270, 
280, 289, 299 e 309.

ANULAÇÃO PARCIAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018
Publicação Nº 1801670

MUNICIPIO DE BLUMENAU – ANULAÇAO PARCIAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018
Utilizamo-nos do presente para informar que a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 019/2018 - Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços de instalação e manutenção de Sistema de Vigilância Eletrônica, através de sistema de alarmes, com 
monitoramento remoto, conforme especificações do Termo de Referência, visando o acompanhamento permanente de violações, intrusões 
e outras ocorrências, tomando as providências contratadas, para efetiva cobertura das unidades integrantes do escopo da contratação, con-
forme especificações constantes neste edital, pelo período de 12 meses – SEDEAD – FMS/SEMUS – SEMED; foi ANULADA PARCIALMENTE, 
atendendo o deferimento da liminar no Mandado de Segurança (processo nº 0316660-02-2018.8.24.0008), Base Legal: Decreto Municipal 
nº. 7732/04, Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente, Lei Federal nº. 8.666/93. Blumenau, 13/11/2018 - Anderson Rosa –Secretário 
Municipal de Administração.

RESOLUÇÃO COPLAN Nº 07/2018
Publicação Nº 1801677

RESOLUÇÃO Nº. 07, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
APROVA ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA E DEFINE ÍNDICES URBANÍSTICOS DE IMÓVEL EM ZRU.

O Conselho Municipal de Planejamento Urbano do Município de Blumenau, no uso de suas atribuições e em conformidade com a legislação 
em vigor, tendo em vista as deliberações adotadas pela plenária em reunião no dia 03 de outubro de 2018 e, considerando a:
- Lei Complementar 836, de 19 de dezembro de 2011, que dispõe sobre as competências do Conselho Municipal de Planejamento Urbano;
- Lei Complementar 834, de 13 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança;
- Lei Complementar 751, de 23 de março de 2010, que dispõe sobre o Código de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo.

Resolve:

Art. 1º. Aprovar:

I - o Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, referente à ampliação do Shopping Neumarkt, localizado na Rua Sete de Setembro, 1213, 
Bairro Centro, conforme Processo Administrativo nº. 2018/5536;
II – os índices urbanísticos para edificação de imóvel localizado em Zona Recreacional Urbana - ZRU, situado na Rua 1º de Janeiro, Bairro 
Fortaleza, com 6.990,00m² (seis mil novecentos e noventa metros quadrados), conforme Processo Administrativo nº 2018/5641; sendo:
a) Coeficiente de aproveitamento 0,6 (zero vírgula seis);
b) Taxa de ocupação de 30% (trinta por cento);
c) Altura (H) 12m (doze metros).

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação.

IVO BACHMANN JR.
Presidente do Conselho Municipal de
Planejamento Urbano - COPLAN

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2237/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1801703

PREGÃO PRESENCIAL 06-2237/2018

OBJETO: Aquisição de Tubo de concreto armado CA-2 e Pranchão de madeira de qualidadepara uso na execução de drenagem do terreno 
da ETE - Itoupavazinha - SAMAE.ENTREGA ENVELOPES: dia 04 de dezembro de 2018, às 08:30 horas, ABERTURA ENVELOPES: dia 04 de 
dezembrode 2018, às 09:00 horas. EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do município (www.blumenau.sc.gov.br) e/ou (www.samae.
com.br) e/ou via e-mail compraslicitacoes@samae.com.bre/ou jonathangirardi@samae.com.br, Contato (47) 3331-8423. Lei nº 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 7.732/04, Lei Complementar 123/06, e suas alterações, Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 
331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 14/11/2018.
Cleveton João Batista
Diretor Presidente
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2239/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1801710

PREGÃO PRESENCIAL 06-2239/2018

OBJETO: Registro de preço para possível aquisição de abraçadeiras, rebites, parafusos, porcas, arruelas, barras e hastes roscadas e pa-
rabolt’s pelo período de 01 (um) – SAMAE.ENTREGA ENVELOPES: dia 05 de dezembro de 2018, às 08:30 horas, ABERTURA ENVELOPES: 
dia 05 de dezembrode 2018, às 09:00 horas. EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do município (www.blumenau.sc.gov.br) e/ou 
(www.samae.com.br) e/ou via e-mail compraslicitacoes@samae.com.bre/ou jonathangirardi@samae.com.br, Contato (47) 3331-8423. Lei 
nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 7.732/04, Lei Complementar 123/06, e suas alterações, Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial 
art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 14/11/2018.
Cleveton João Batista
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7221/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1801714

PORTARIA Nº 7221/18

DECLARA ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA AUTÁRQUICA MUNICIPAL QUE INDICA.

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 
22.007, de 18 de julho de 2018, RESOLVE:

DECLARAR

Estável no serviço público autárquico municipal a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo, pertencente do Quadro Permanente 
de Pessoal da Autarquia:

NOME
MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO

AQUISIÇÃO DA ESTABI-
LIDADE

Shirlei Aparecida da Silva Cardoso 2035-4 Agente de Vigilância
Diretoria Adminis-
trativa

26/11/2018

 Samae, 12 de novembro de 2018.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7222/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1801718

PORTARIA Nº 7222/18

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 PARA OCUPAR CARGO DE PROVI-
MENTO EFETIVO.

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 
22.007, de 18 de julho de 2018, RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO

De acordo com o Artigo 6, §3º, do Decreto nº 8601, de 01 de fevereiro de 2008, incluído pelo Decreto nº 9291, de 08 de dezembro de 2010, 
por renúncia à nomeação correspondente à classificação em Concurso, o candidato aprovado no Concurso Público Nº 001/2018:

RAFAEL SOARES PATEIS, para ocupar cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 5, do Grupo Ocupacional Operacional- GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 580/1810.
.

Samae, 13 de novembro de 2018.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7223/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1801720

PORTARIA Nº 7223/18
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 
22.007, de 18 de julho de 2018, RESOLVE:

NOMEAR

De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, de 28 de novembro de 2007, o candidato aprovado no Concurso Público 
Nº 001/2018, a contar desta data:

EDUARDO GARROZZI, para ocupar cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 5, do Grupo Ocupacional Funcional- GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Ven-
cimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 599/1811.

Samae, 13 de novembro de 2018.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7224/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1801723

PORTARIA N° 7224/18
CONCEDE GOZO DO PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS AUTÁRQUICOS MUNICIPAIS RELACIONADOS.

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 
22.007, de 18 de julho de 2018, RESOLVE:

CONCEDER

Gozo da Licença Prêmio, conforme art. 146, da Lei Complementar nº. 660, de 28 de novembro de 2007, regulamentado pelo Decreto nº. 
8.613, de 1º de fevereiro de 2008, aos servidores:

DEMÓSTENES BATISTA FREITAS, Cadastro nº. 1487-7, servidor público autárquico municipal desde 03/04/2000, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Eletricista de Operação Oficial, lotado na Diretoria de Operações, com gozo no período de 19 de novembro de 2018 
a 17 de janeiro de 2018, conforme Processo Administrativo nº. 180/1704;

ECIO DA SILVEIRA, Cadastro nº. 1490-7, servidor público autárquico municipal desde 03/04/2000, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Técnico Eletricista, lotado na Diretoria de Operações, com gozo no período de 22 de novembro de 2018 a 21 de dezembro de 2018, 
conforme Processo Administrativo nº. 253/1805.

Samae, 13 de novembro de 2018.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6869/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1801729

PORTARIA N.º 6869/2018

REVOGA A PORTARIA Nº 6178/2017 QUE CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELZA HITOMI 
SAKAI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

REVOGAR,

A Portaria N.º 6178/2017, de 1 de dezembro de 2017, que mandou contar tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria, a favor 
de ELZA HITOMI SAKAI, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, lotada na Secretaria Munici-
pal de Promoção da Saúde, sob o Regime Jurídico Estatutário, em razão da revisão da Certidão de Tempo de Contribuição, protocolo Nº 
2021120.1.00031/17-0, expedida em 21/11/2017, pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.
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Blumenau, 05 de novembro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6871/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1801732

PORTARIA N.º 6871/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DANIELA CLAUDIA PEREIRA SODERSTROM.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de DANIELA CLAUDIA PEREIRA SODERSTROM, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro 
Civil, lotada no SETERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito 
de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021080.1.00109/18-9, em 
06/06/2018, prestado às seguintes entidades:

Empresa Período

Secretaria de Estado da Educação
04/03/1993 a 31/05/1993
04/03/1994 a 31/12/1994

Prefeitura Municipal de Blumenau
02/05/1995 a 31/12/1995
12/02/1996 a 09/08/1996
13/11/2002 a 17/12/2002

Totaliza o tempo de 846 (oitocentos e quarenta e seis) dias, correspondente a 2 (dois) anos, 3 (três) meses, e 26 (vinte e seis) dias, con-
forme Processo n.º 09675/11/2018.
Blumenau, 05 de novembro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6872/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1801734

PORTARIA N.º 6872/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SANDRA MAISE DE ROSA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000,

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Juiz de Direito da 1.ª Vara da Fazenda Acidentes do Trabalho e Registro Público, da Comarca de 
Blumenau, nos Autos da Ação Ordinária n. 0306654-67.2017.8.24.0008, que deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando que o 
período que a beneficiária esteve reabilitada seja considerado para fins de concessão de aposentadoria especial de professor, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I, 54, e 64, 
da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro 
de 2003, à

SANDRA MAISE DE ROSA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 2.259,93 (Dois mil, duzentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e três centavos), a partir de 12 de novembro de 2018, conforme Processo n.º 09659/10/2018.

Blumenau, 06 de novembro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 6873/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1801735

PORTARIA N.º 6873/2018

RETIFICA A PORTARIA N.º 5968/2017 QUE CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL ROBERTO BERNHARD DISSE.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000,

CONSIDERANDO a determinação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, constante do Relatório Técnico de Instrução nº DAP 
– 5904/2018, em razão da divergência no percentual pago a título do adicional por tempo de serviço, resolve

RETIFICAR,

a Portaria n.º 5968/2017, de 10 de julho de 2017, que concedeu aposentadoria por tempo de contribuição a ROBERTO BENHARD DISSE, 
servidor público municipal, aposentado no cargo de provimento efetivo de Bibliotecário, sob o Regime Jurídico Estatutário, alterando seus 
proventos mensais para R$ 16.923,71 (Dezesseis mil, novecentos e vinte e três reais e setenta e um centavos), a contar de 10 de julho de 
2017.

Blumenau, 06 de novembro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6874/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1801740

PORTARIA N.º 6874/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CRISTINA FERREIRA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de CRISTINA FERREIRA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Universitário, lotada na 
FURB - Fundação Universidade Regional de Blumenau, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão 
expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00076/18-3, em 15/08/2018, prestado às seguintes 
entidades:

Empresa Período

Fundação Cultural de Blumenau 01/06/1989 a 04/08/1996

FURB Fundação Universidade Regional de Blumenau
05/08/1996 a 15/02/2000
01/08/2000 a 31/07/2001

Totaliza o tempo de 4270 (quatro mil, duzentos e setenta) dias, correspondente a 11 (onze) anos, 8 (oito) meses, e 15 (quinze) dias, con-
forme Processo n.º 09690/11/2018.
Blumenau, 06 de novembro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6875/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1801745

PORTARIA N.º 6875/2018
CONCEDE O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria n.º 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000,
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Nos termos dos artigos 9.º, parágrafo único, e 10, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, resolve,

Art.1.º Conceder o benefício de auxílio doença, aos servidores públicos municipais relacionados no quadro abaixo:

CADASTRO NOME INÍCIO TÉRMINO

201545 ABELOR BAGATOLLI 23/09/2018 16/11/2018

211915 ADRIANA APARECIDA SANTOS 24/10/2018 26/10/2018

224740 ADRIANE CAMPREGHER DE SOUSA 17/10/2018 01/11/2018

150576 ALBERTINA DE SOUZA BONIN 03/10/2018 04/12/2018

228781 ANA LUCIA SANTOS DUARTE ALMEIDA 30/10/2018 15/12/2018

229272 ANA PAULA BASTOS SOARES 23/10/2018 07/11/2018

215988 ANDERSON VICENTINI 13/10/2018 26/11/2018

223280 ANDREA DE DEUS SCHMITT 17/10/2018 04/11/2018

000674 ANDREI DIOGENES DE ALMEIDA CURY 17/10/2018 01/11/2018

228673 ANE CAROLINE KARSTEDT 05/10/2018 17/10/2018

227811 AURELIA RAIMUNDO FLORES 31/10/2018 15/11/2018

229366 CAMILA DA CUNHA RIBEIRO DE MELO 01/11/2018 18/01/2019

229620 CARLA ELIZABETH DE SOUZA 17/10/2018 01/11/2018

229434 CARLA REITZ SOARES 06/10/2018 01/11/2018

228481 CIBELLE ALANA CAZA PEREIRA 21/10/2018 04/12/2018

230995 CLEIA SCHMITT HACK 30/10/2018 14/11/2018

225460 CLEIDE TERESINHA MACHADO DE JESUS 11/10/2018 25/10/2018

000620 DALMO LUIZ QUARANTINI 23/10/2018 23/11/2018

230635 DANIEL WEBER DA SILVA 15/10/2018 01/11/2018

229999 DANIELA CRISTINA NOFRE GRAFF 23/10/2018 07/11/2018

155730 DELCI TEREZINHA GUERRA 24/10/2018 09/11/2018

229526 DORIS HELENA MORETTI 31/10/2018 17/12/2018

229385 ELAINE CRISTINA DA SILVA 11/10/2018 24/12/2018

225339 ELCI APARECIDA DOMIGUES DA SILVA 12/10/2018 19/10/2018

200425 ELIZANGELA PEREIRA VIEIRA LIZ 26/10/2018 25/01/2019

169358 EVANILDO RANGEL 18/10/2018 03/12/2018

198374 FABIANE DOS SANTOS PUREZA 03/10/2018 16/12/2018

010702 FERNANDA DE AZEVEDO 16/10/2018 02/11/2018

000778 FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 27/10/2018 16/11/2018

228516 FRANCIELI KIRCHNER 24/10/2018 22/11/2018

218553 FRANCINE SILVIA DE MIRANDA 20/10/2018 04/11/2018

229388 GISELDA DA SILVA LUNARDELLO 16/10/2018 01/11/2018

231442 GLAUSIANI ERBS DA COSTA SCABURRI 20/10/2018 04/12/2018

000565 GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA 12/10/2018 01/11/2018

229200 HONORINA DA SILVA 09/10/2018 23/11/2018

228694 INDIRA KARINA BECKER DIAS 10/10/2018 24/11/2018

230123 ISMERIA DESCHAMPS DE BORBA 16/10/2018 14/11/2018

141674 JAISA CENIRA DOLZAN 23/10/2018 07/12/2018

224260 JESSICA ACHTERBERG 31/10/2018 01/12/2018

229392 JOSIANE JENNY HOSTIM LOES 30/10/2018 25/12/2018

230468 JOZIEL DA ROSA 26/10/2018 10/02/2019

230595 LAIS SILVA SANTOS 24/10/2018 30/10/2018

003520 LENIR BERTO 09/10/2018 08/12/2018

166480 LEONILDA SILVA UMBELINO 23/10/2018 07/01/2019

230337 LUCIANA MACKES WEBER 11/10/2018 24/11/2018

118630 LUCIANO CARLOS MAURICI 17/10/2018 21/12/2018

206881 LUZIA CUSTODIO NUNES PROCHNOW 26/10/2018 16/11/2018
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221635 LUZIA DA SILVA SOARES 27/10/2018 11/12/2018

000202 MARCIA MARIA MOURA 19/10/2018 03/11/2018

103578 MARGOT FELIPPI 18/10/2018 01/11/2018

188514 MARIA ALICE BARRETO DE AZEREDO 27/10/2018 25/01/2019

167983 MARIA ISABEL GUALIATO GIMENES 23/10/2018 07/12/2018

228570 MARIA MERCEDES FARIAS LUTTKE 19/10/2018 03/12/2018

230769 MARIA TEREZINHA DALLABONA 31/10/2018 15/11/2018

207446 MARILDA TERESINHA GONÇALVES PAGOTO 18/10/2018 10/11/2018

186457 MARLENE REITER KRAMER 12/10/2018 23/11/2018

229411 MARLENE SALM 17/10/2018 02/01/2019

218979 MARLENE SBARDELOTTO 06/10/2018 24/12/2018

229302 MIRYAM APARECIDA DA VEIGA BUENO 10/10/2018 31/10/2018

230631 NADIR APARECIDA CAMARGO 09/10/2018 24/12/2018

229284 PAMELA ADRIANA PAOLIN 24/10/2018 09/11/2018

230693 PAMELLA NECKEL MARTINS 06/10/2018 07/11/2018

225061 PATRICIA JANAINA SIMON REINERT 13/10/2018 26/12/2018

000638 PAULO ROBERTO DA SILVA 10/10/2018 23/11/2018

229408 PRISCILA SAMARA DO NASCIMENTO 23/10/2018 14/11/2018

229495 RAQUEL GONÇALVES CORREA 23/10/2018 04/01/2019

224812 REGIANE DOS SANTOS KUTNI 07/10/2018 24/10/2018

003521 REGIANE PATRICIA DE SOUZA 23/10/2018 06/11/2018

229073 ROSANE BATISTA PONTES DA SILVA 05/10/2018 21/12/2018

139904 ROSANE GOLL VOLLES 27/10/2018 10/12/2018

230471 ROSANE MARIA KRAUSE LOPES 17/10/2018 03/12/2018

182877 ROSELI SANTOS DE LIMA 18/10/2018 03/12/2018

000144 ROSEMERI LUZIA PIRES DE ANDRADE 23/10/2018 01/11/2018

116564 ROSIMEYRE TELES 24/10/2018 09/11/2018

106844 SANDRA MOGK DA SILVA 25/10/2018 24/11/2018

229337 SANDRA REGINA MARQUES SECCHI 26/10/2018 21/12/2018

228730 SERGIO FERNANDES MATEUS 30/10/2018 21/12/2018

002297 SERGIO LUIS PEREIRA 23/10/2018 07/12/2018

231291 SHIRLEI DOS SANTOS BENTO 08/10/2018 22/12/2018

191019 SILVANA MACHADO NAZARIO 17/10/2018 01/11/2018

190250 SILVANA MARIA MORETTI 10/10/2018 24/11/2018

219010 SIRLENE OLIMPIO 12/10/2018 01/11/2018

119148 SOLANGE ADRIANE SEHNEM FELLER 16/10/2018 27/10/2018

230752 TAYSA MARGARETH FORTE SILVA 30/10/2018 22/11/2018

190314 TEREZINHA VERGILINO 16/10/2018 22/11/2018

230411 TIAGO MARTINS SPECKERT 21/10/2018 01/11/2018

230507 TULIANA BOHR MORITZ 18/10/2018 24/10/2018

009718 VALDENIR FRITZEN 19/10/2018 08/01/2019

228303 VALMIR BORGES 31/10/2018 18/01/2019

231323 VIVIANE GASPAR RONCAGLIO 24/10/2018 08/12/2018

230037 VIVIANE SIMONE ZANCANARIO 12/10/2018 26/11/2018

189510 WESLEY BONELLI DA SILVA 17/10/2018 07/12/2018

002773 YONE YARA PEREIRA 16/10/2018 30/11/2018

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 23 de setembro de 2018.

Blumenau, 06 de novembro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 6876/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1801750

PORTARIA N.º 6876/2018

PRORROGA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA CONCEDIDO PELAS PORTARIAS N.os 6381/2018 6453/2018 6509/2018 6545/2018 
6596/2018 6597/2018 6634/2018 6671/2018 6672/2018 6704/2018 6738/2018 6739/2018 6791/2018 6792/2018 6830/2018 E 6831/2018.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria n.º 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve,

Prorrogar o benefício de auxílio doença, concedido através das Portarias N.os 6381/2018, 6453/2018, 6509/2018, 6545/2018, 6596/2018, 
6597/2018, 6634/2018, 6671/2018, 6672/2018, 6704/2018, 6738/2018, 6739/2018, 6791/2018, 6792/2018, 6830/2018 e 6831/2018, aos 
servidores públicos municipais relacionados no quadro abaixo:

CADASTRO NOME INÍCIO TÉRMINO

223948 ADELIA GLATZ 22/10/2018 15/02/2019

230755 ALESSANDRA MELIM DIAS 12/10/2018 06/02/2019

186007 ALEXANDRA DA CONCEIÇÃO DO AMARAL 17/10/2018 18/01/2019

231151 ANA CLAUDIA KOGLIN STROBEL 23/10/2018 21/12/2018

183628 ANA CRISTINA DA SILVA 27/10/2018 25/11/2018

228342 ANDREA APARECIDA CERUTTI MORAES 16/10/2018 05/11/2018

200409 ANDREIA MARIA CLERICI KLOCK 25/10/2018 22/11/2018

191558 ANGELITA MARCIA WESTPHAL 10/10/2018 01/11/2018

179434 ANIMERI ROCHA 11/10/2018 09/11/2018

142840 ANTONIO LUIZ DA SILVA PINTO 27/10/2018 15/12/2018

010572 DAIANE VANESSA DELLANDREA 24/10/2018 23/12/2018

230132 DANIELLE DELLA GIUSTINA BOHRINGER 21/10/2018 18/11/2018

208299 DENISE CORREA 13/10/2018 03/01/2019

187860 DILMEIA DIAS DOS SANTOS 13/10/2018 09/11/2018

197289 DOLORES VANIL MIRANDA 12/10/2018 11/02/2019

229526 DORIS HELENA MORETTI 12/10/2018 15/10/2018

175544 EDSON FAGUNDES 20/10/2018 20/11/2018

169013 EDSON VILSON GONÇALVES BAUER 08/10/2018 01/02/2019

228490 ELAINE POPENGA 01/10/2018 24/11/2018

230437 ELISETE DE ANDRADE 23/10/2018 16/02/2019

210129 FABIANA GONÇALVES BRUECKHEIMER 24/10/2018 24/12/2018

229451 FERNANDA KISTNER SILVA 20/10/2018 17/11/2018

230822 GISELLE OBERZINER 12/10/2018 07/12/2018

185566 GRAZIELA VALLE SCHULTZ 21/10/2018 18/11/2018

194972 ISABEL CESCON 17/10/2018 19/10/2018

228377 ISABEL CESCON 17/10/2018 19/10/2018

139270 IVONILDA TERESINHA MENDES ADAO 26/10/2018 22/02/2019

231118 JANE MARIA SCHABATT SILVESTRIN 25/10/2018 28/01/2019

003145 JANETE FATIMA CELESTINO DE BARROS 20/10/2018 04/12/2018

009741 JAQUELINE PRUST 16/10/2018 10/12/2018

229843 JAQUES JILMAR MOSER 20/10/2018 12/01/2019

133558 JOÃO AMARILDO RANGUETTI 02/11/2018 08/12/2018

231491 JULIA GOETTEN CARVALHO 12/10/2018 22/01/2019

229694 JULIANA ANTONIUTTI BRANTES DE ARRUDA 04/10/2018 16/11/2018

219401 KASSIA GISLON DE CAMPOS 05/10/2018 03/02/2019

001454 KRISHNA CASTELLO BRANCO DE CASTRO GONÇALVES 16/10/2018 06/11/2018

003984 LORENA DE FATIMA PRIM 12/10/2018 26/11/2018
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229165 LUCAS SOTORIVA 18/10/2018 09/12/2018

183130 LURDES MIRANDA KELICHEK 09/10/2018 26/12/2018

221066 MARA ELISABETH DA SILVA 20/10/2018 26/11/2018

171158 MARCIA JUNCHES SEEMANN 20/10/2018 21/12/2018

229615 MARCOS ANDERSON LANA 15/10/2018 31/01/2019

180831 MARIA GORETI VANDRESEN 12/10/2018 19/01/2019

183229 MARILDA TAVARES 18/10/2018 27/11/2018

231284 MARILEUSA GARDOLIN FEUSER 02/11/2018 18/01/2019

171530 MARLENE PHILLIPPI MASCHIO 20/10/2018 19/11/2018

231155 MARLI FATIMA BELINSKI CECILIO 12/10/2018 12/11/2018

230418 MICHELLE SIAU GONÇALVES 01/09/2018 01/11/2018

229939 MIRIA MARIA CHISTE 01/11/2018 03/12/2018

197424 MIRIAM CRISTINE BASTOS DE SOUZA DA SILVA 29/10/2018 21/12/2018

231431 MIRTA ELAINE DE SOUZA BORGES 17/10/2018 08/11/2018

173746 NAIR RAIMUNDO 30/10/2018 24/11/2018

229684 NATHALYE HORA MELO 15/10/2018 14/11/2018

204129 NEUSA MARIA DE SOUZA 26/10/2018 02/02/2019

180491 NORTON PEDRO STEUCK 12/10/2018 09/02/2019

230322 ODILEI SCHAEFER 12/10/2018 02/12/2018

189463 OLISMARIA GLORIA NERY HAENDCHEN 20/10/2018 09/11/2018

191442 OSNI GERALDINO DA SILVA 31/10/2018 21/11/2018

229326 PATRICIA PEREIRA DE ARAUJO 17/10/2018 16/11/2018

213926 ROBINSON WITTE 26/10/2018 30/11/2018

000132 ROSANE ELISA BEIMS 25/10/2018 01/02/2019

211877 ROSEMARI TERESINHA HOFSCHNEIDER 16/10/2018 12/11/2018

150380 SALETE SOEHN WIGGERS 14/10/2018 14/01/2019

228854 SANDRA REGINA RINCAVESCHI 13/10/2018 05/11/2018

144347 SANDRA SUELI SIEBERT 18/10/2018 08/11/2018

231354 SANTOLINA ALEXANDRE 05/11/2018 23/11/2018

230258 SHARLENE LUCIANE ESKELSEN 24/10/2018 23/11/2018

000279 SILVIA REGINA DA SILVA 24/10/2018 21/04/2019

216453 SILVIA SCHMITT REIS 19/10/2018 17/11/2018

230335 SOLANGE SCHWARTZ 16/10/2018 08/12/2018

224600 SONIA SUELI EBEL 15/10/2018 21/11/2018

224987 SUELI PANINI VALCANAIA 20/10/2018 08/12/2018

122173 SUELI ROVIGO 11/10/2018 25/12/2018

212849 SUSANA ELLEN BEIMS ROSKOWSKI 27/10/2018 06/01/2019

203696 TEREZINHA APARECIDA CERONI MARTINS 18/10/2018 14/01/2019

000365 VALENTIM CARLOS ANTUNES 24/10/2018 22/12/2018

202495 WANDERCLEIA SILVA 06/10/2018 31/01/2019

115940 WILSON ANTONIO ADÃO 28/10/2018 23/11/2018

199320 ZILENE CARDOSO PEREIRA 30/10/2018 30/11/2018

Blumenau, 06 de novembro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 6877/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1801757

PORTARIA N.º 6877/2018
CONCEDE O BENEFÍCIO DO SALÁRIO MATERNIDADE.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria n.º 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000,

Nos termos dos artigos 14.º, inciso I, e 15, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, resolve,

CONCEDER O BENEFÍCIO DO SALÁRIO MATERNIDADE, às servidoras públicas municipais relacionadas no quadro abaixo:

CADASTRO NOME INÍCIO TÉRMINO

230670 CAROLINA DE FARIA 08/10/2018 04/02/2019

229294 FABIANA FERREIRA VARGAS MORLO 08/10/2018 04/02/2019

231523 FABIANA FERREIRA VARGAS MORLO 08/10/2018 04/02/2019

229726 LUCIANA CREUZ 15/10/2018 11/02/2019

010606 MARILIA MEBUS REITER 11/10/2018 07/02/2019

230525 MAYARA TAIRINE DOTTO TRATCH 22/10/2018 18/02/2019

231638 PATRICIA LIRA DOS SANTOS SOETH 22/10/2018 18/02/2019

007682 PRISCILA ZENI DE SÁ 22/10/2018 18/02/2019

217522 SILVIA DA SILVA 25/10/2018 21/02/2019

 Blumenau, 06 de novembro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6878/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1801760

PORTARIA N.º 6878/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RUY ALBERTO ALBINO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I-A, 54, e 
64, da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, artigo 63, da Lei Complementar n.º 1, de 4 de junho de 1990, e artigo 3.º, 
seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, a

RUY ALBERTO ALBINO, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Programador de Computador, lotado na 
Secretaria Municipal de Gestão e Transparência, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 6.171,30 (Seis 
mil, cento e setenta e um reais e trinta centavos), a partir de 19 de novembro de 2018, conforme Processo n.º 09676/11/2018.

Blumenau, 09 de novembro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

EXTRATO Nº 648/2018 - FURB
Publicação Nº 1801764

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 598/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
Prof.ª Fabiana Rubia Vieira
OBJETO: Contratação de professora para atuar no Curso de Especialização Lato Sensu de Gestão Estratégia de Pessoas promovido pelo 
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Instituto FURB.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 481/2018 e Contrato nº 292/2018 firmado em 01 de maio de 2018.
PREÇO: Pelo objeto, a CONTRATANTE pagará o preço de R$ 2.510,02 (dois mil quinhentos e dez reais e dois centavos), conforme constante 
dos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 481/2018, especialmente quanto a Proposta de folhas 16, que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento contratual, independente de transcrição, sendo este o preço unitário e a descrição do item:

Item
Código 
FURB

Qtde. Und. Descrição do Item
Preço Unitário (em 
R$)

1 38037 1 Despesa

Despesa com pagamento a pessoa física por prestação de serviços de educação.
- Curso: Curso de Especialização Lato Sensu: Gestão Estratégica de Estratégica 
de Pessoas.
- Carga horária: 24 horas, conforme cronograma de fl.03 a 09 dos autos.

2.510,02

Preço Total (em R$) 2.510,02

Preço Total (em reais, por extenso) (dois mil quinhentos e dez reais e dois centavos)

PAGAMENTO: O pagamento será em até 15 (quinze) dias consecutivos após a efetiva conclusão de cada disciplina, desde que a execução 
dos trabalhos seja aprovada pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e siga acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), 
através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso 
no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato terá início a partir da data de assinatura do instrumento contratual e encerramento 
vinculado ao término do respectivo exercício financeiro da prestação do serviço, na forma do caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA: 13/11/ 2018.
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Bom Jardim da Serra

Câmara muniCiPal

TOMADA DE PREÇO N. 001/2018
Publicação Nº 1801368

Aviso de Licitação
A Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jardim da Serra, com sede na rua Prudente Luiz Vieira, n° 104, Centro, Bom Jardim da Serra/
SC, CEP 88640-000, comunica aos interessados que realizará o seguinte processo de licitação:

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 004/2018
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
Nº PROCESSO P/ MODALIDADE: Nº 001/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A 
CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES EM CONFORMIDADE COM AS PLANILHAS, MEMORIAIS DESCRITIVOS 
E DEMAIS ANEXOS
Data: 03/12/2018 – Hora 10horas
Entrega dos envelopes: Os envelopes contendo a parte documental e as propostas deverão ser entregues no Setor de Licitações da Câmara 
até as 09h45min do dia 03 de dezembro de 2018. O Edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através do endereço e horários: 
Rua Prudente Luiz Vieira, n. 104 – Centro – Bom Jardim da Serra – SC, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 12h30min às 18h30min, 
site: https://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br/ ou pelo telefone (49) 32320288.
Bom Jardim da Serra (SC), 13 de novembro de 2018
Luiz Carlos Seminotti
Presidente da Câmara Municipal
de Vereadores

https://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br/


14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 161

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5.235/2018
Publicação Nº 1800834

DECRETO MUNICIPAL Nº 5235/2018
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS REFERENTE AO FERIADO DE PROCLAMAÇÃO DA REPÚ-
BLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO, Prefeito em exercício do município de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais em razão do feriado de Proclamação da República o dia 16 de 
novembro de 2018.

Parágrafo Único. Ficam preservados os serviços essenciais na forma plantão

Art. 2°. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, e a validade e eficácia com a publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 12 de novembro de 2018.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

LEI MUNICIPAL Nº 1.123/2018
Publicação Nº 1800832

LEI MUNICIPAL N° 1.123/18 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

, AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO, Prefeito Municipal em exercício de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito suplementar nos projetos abaixo, elementos respectivos do 
Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Secretária 
Municipal de Saúde e Promoção Social, Secretaria Municipal de Estradas e Rodagem, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e 
Secretaria Municipal da Agricultura, no valor de r$ 405.200,00 (Quatrocentos e cinco mil e duzentos reais).

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito.
Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito.
Proj/Ativ.: 0412200022.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (41).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (44).
Valor r$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração Geral Municipal.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0412200032.003 – Manutenção das Atividades de Adm Geral Municipal
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (90).
Valor r$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
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Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Esportes.
Proj/Ativ.: 2781200202.022 – Manutenção do Departamento de Esportes.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (487).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (490).
Valor r$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.04 – Departamento de Cultura.
Proj/Ativ.: 1339200172.023 – Apoio a Difusão Cultural em Geral.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (519).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.
Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/Ativ.: 0824400242.027 – Manutenção das Atividades de Assistência Social no Município.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (795).
Valor r$ 2.000,00 (Dois mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545200302.031 – Manutenção das Atividades de Obras e Serviços Urbanos.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (1039).
Valor r$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545100301.045 – Construção e Melhoria de Praças e Jardins.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (981).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545200281.019 – Implantação e Sinalização do Sistema Viário.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1029).
Valor r$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 09 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento da Agricultura.
Proj/Ativ.: 2060600352.038 – Manutenção das Atividades do Depto de Agricultura.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1159).
Valor r$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento da Pré-Escola.
Proj/Ativ.: 1236500132.014 – Manutenção das Atividades do Pré-Escolar.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (252).
Valor r$ 2.000,00 (Dois mil reais).
Fonte de Recursos: 01.01 – Receita e Transf. De Impostos – Educação.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Fundamental.
Proj/Ativ.: 1236100142.021 – Manutenção do Transp. Escolar do Ensino Fundamental.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (310).
Valor r$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (310).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte de Recursos: 01.01 – Receita e Transf. De Impostos – Educação.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
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Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Fundamental.
Proj/Ativ.: 1236100162.017 – Manutenção do Ensino Básico do Município.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (372).
Valor r$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (411).
Valor r$ 2.000,00 (Dois mil reais).
Fonte de Recursos: 01.01 – Receita e Transf. De Impostos – Educação.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Fundamental.
Proj/Ativ.: 1236100162.047 – Manutenção dos Profissionais do Magistério.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (420).
Valor r$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais).
Fonte de Recursos: 01.01 – Receita e Transf. De Impostos – Educação.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Fundamental.
Proj/Ativ.: 1236100162.047 – Manutenção dos Profissionais do Magistério.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (423).
Valor r$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
Fonte de Recursos: 01.18 – Transferência FUDNEB 60%.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.024 – Manutenção das Atividades de Saúde Pública Municipal.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (551).
Valor r$ 52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais).
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (566).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (666).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte de Recursos: 01.02 – Receita e Transf. De Impostos – Saúde.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030500232.045 – Manutenção da Atividade de Vigilância Epidemioloica.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (769).
Valor r$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais).
Fonte de Recursos: 01.02 – Receita e Transf. De Impostos – Saúde.

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito autorizado pelo artigo primeiro da presente Lei, serão utilizados recursos dos seguintes projetos abaixo 
e respectivos da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Secretária Muni-
cipal de Saúde e Promoção Social, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal da Agricultura, no valor de r$ 
405.200,00 (Quatrocentos e cinco mil e duzentos reais).

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração Geral Municipal.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0412200032.003 – Manutenção das Atividades de Adm Geral Municipal
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (105).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração Geral Municipal.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0412200072.004 – Divulgação Oficial do Município
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (109).
Valor r$ 2.000,00 (Dois mil reais).
Elemento: 3393 – Aplicações Diretas (119).
Valor r$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração Geral Municipal.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 2884300052.010 – Encargos da Dívida.
Elemento: 3290 – Aplicações Diretas (179).
Valor r$ 1.000,00 (Um mil reais).
Elemento: 4690 – Aplicações Diretas (190).
Valor r$ 1.000,00 (Um mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.
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Órgão: 03 – Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.02 – Depto de Finanças Tributação e Contabilidade.
Proj/Ativ.: 0412900102.011 – Manutenção das Atividades de Tributação e Fiscalização.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (207).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento.
Unidade Orçamentária: 04.01 – Depto de Planejamento e Orçamento.
Proj/Ativ.: 0412100182.009 – Manutenção da Secretária de Planejamento.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (223).
Valor r$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (236).
Valor r$ 3.000,00 (Três mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Fundamental.
Proj/Ativ.: 1230600152.016 – Manutenção da Merenda Escolar.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (287).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (307).
Valor r$ 3.210,00 (Três mil, duzentos e dez reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.04 – Departamento de Cultura.
Proj/Ativ.: 0824100522.070 – Manutenção das Atividades com Idosos.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (513).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/Ativ.: 0824400242.027 – Manutenção das Atividades de Assistência Social no Município.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (798).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (848).
Valor r$ 3.000,00 (Três mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/Ativ.: 0824400242.061 – Manutenção das Atividades do Programa CRAS.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (864).
Valor r$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.03 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.
Proj/Ativ.: 0824300252.025 – Manutenção das Atividades da Criança e do Adolescente.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (896).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (906).
Valor r$ 3.000,00 (Três mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545200302.031 – Manutenção das Atividades de Obras e Serviços Urbanos.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1042).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545100331.031 – Implantação e Pavimentação de ruas e Avenidas.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (1005).
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Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Elemento: 4493 – Aplicações Diretas (1011).
Valor r$ 18.990,00 (Dezoito mil, novecentos e noventa reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 09 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento da Agricultura.
Proj/Ativ.: 2060200382.037 – Manutenção da Inseminação Artificial.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (1140).
Valor r$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Fundamental.
Proj/Ativ.: 1236100451.004 – Ampliação, Reforma e Equipamentos para Escola Municipal.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (436).
Valor r$ 86.000,00 (Oitenta e seis mil reais).
Fonte de Recursos: 01.01 – Receita e Transf. De Impostos – Educação.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Fundamental.
Proj/Ativ.: 1236100451.063 – Ampliação, Reforma e Manutenção da Quadra Esportiva.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (442).
Valor r$ 1.000,00 (Um mil reais).
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (445).
Valor r$ 13.000,00 (Treze mil reais).
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (455).
Valor r$ 1.000,00 (Um mil reais).
Fonte de Recursos: 01.01 – Receita e Transf. De Impostos – Educação.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Fundamental.
Proj/Ativ.: 1236100162.017 – Manutenção do Ensino Básico do Município.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (375).
Valor r$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (391).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte de Recursos: 01.19 – Transferência FUNDEB 40%.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.051 – Manutenção das Atividades do Programa PSF.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (675).
Valor r$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (727).
Valor r$ 3.000,00 (Três mil reais).
Fonte de Recursos: 01.02 – Receita e Transf. De Impostos – Saúde.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030200232.046 – Atendimento Ambulatorial de Urgência e Emergência.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (730).
Valor r$ 6.200,00 (Seis mil e duzentos reais).
Fonte de Recursos: 01.02 – Receita e Transf. De Impostos – Saúde.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030400232.044 – Manutenção da Atividade de Vigilância Sanitária.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (740).
Valor r$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais).
Fonte de Recursos: 01.02 – Receita e Transf. De Impostos – Saúde.

Art. 3° - As despesas decorrentes da realização da presente Lei, correm por conta do orçamento municipal.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 13 de novembro de 2018.
IVALDO DEFENDI RIBEIRO
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 234/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800711

PORTARIA Nº 234/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
CONCEDE ADICIONAL POR TITULAÇÃO PARA SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO, Prefeito Municipal em Exercício de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Adicional por Titulação a Servidor Público Municipal Srº. Fernando Melchior, inscrito na matricula nº 684-0, portador 
do CPF sob nº 057.211.639-09, conforme a Lei nº 917/2013 de 20 de dezembro de 2013, por Titulação de Curso de Pós-Graduação “Lato 
Sensu” em: TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO NA EDUCAÇÃO. A partir do mês de novembro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 13 de novembro de 2018.
IVALDO DEFENDI RIBEIRO
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 235/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801150

PORTARIA Nº 235/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA FISCAL DE CONTRATOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO, Prefeito Municipal em Exercício de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, em especial ao Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal Sr. Márcio José Storck, inscrito no CPF sob nº 065.997.499-17, com matricula sob nº 745-5, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato 
Administrativo nº. 90/2018, sendo objeto a execução do projeto de perfuração de poço tubular na Linha Valério no município de Bom Jesus 
do Oeste/SC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 13 de novembro de 2018.
IVALDO DEFENDI RIBEIRO
Prefeito Municipal em Exercício

Recebido: / /2018.



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 167

PORTARIA Nº 236/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801155

PORTARIA Nº 236/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA FISCAL DE CONTRATOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO, Prefeito Municipal em Exercício de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, em especial ao Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal Sr. Jean Carlos Persch, inscrito no CPF sob nº 056.952.279-09, com matricula sob nº 747-
1, ocupante do cargo de Sub-Secretário, lotado do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, para acompanhamento e fiscalização da 
execução do Contrato Administrativo nº. 88/2018, sendo objeto a aquisição de 85 toneladas de massa asfáltica para recuperação de ruas e 
avenidas do perímetro urbano de Bom Jesus do Oeste/SC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 13 de novembro de 2018.
IVALDO DEFENDI RIBEIRO
Prefeito Municipal em Exercício

Recebido: / /2018.

PORTARIA Nº 237/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801159

PORTARIA Nº 237/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA FISCAL DE CONTRATOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO, Prefeito Municipal em Exercício de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, em especial ao Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal Sr. Valdenor Nascimento, inscrito no CPF sob nº 664.756.439-04, com matricula sob nº 
746-3, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Estradas e Rodagem, para acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato 
Administrativo nº. 89/2018, sendo objeto o possível fornecimento de mineral (cascalho) para manutenção de estradas vicinais no Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 13 de novembro de 2018.
IVALDO DEFENDI RIBEIRO
Prefeito Municipal em Exercício

Recebido: / /2018.
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 187/18 PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 1800917

DECRETO LEGISLATIVO Nº187/18, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

DECRETA PONTO FACULTATIVO O DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2018 A PARTIR DAS 7 HORAS ÀS 17 HORAS E DÁ OTRAS PROVIDÊNCIAS. 
ANTONIO NASCIMENTO, Presidente em exercício da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e CONSIDERANDO o feriado da quinta-feira dia que se comemora o Proclama-
ção da República, bem como as demais repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais não funcionarão na data de 16 de novembro 
de 2018 a partir das 7 horas às 17 horas . DECRETA:

Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo na repartição da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste- SC no dia de 16 de 
novembro de 2018 a partir das 7 horas às 17 horas (sexta-Feira) .

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº 04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste SC, 13 de novembro de 2018.
ANTONIO NASCIMENTO
Presidente em exercício da Câmara

Registrado e publicado na data supra.

Loreni Seider
1º Secretária da Mesa Diretora
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Bom Retiro

Prefeitura

990.10.18 - P. EXON.  KATIA S. PACHECO
Publicação Nº 1801533

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 990/18 de 13.11.18

Exonera Servidora a Pedido

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 36 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder Exoneração a servidora Kátia Schvambach Pacheco, do Cargo de Assessora de Departamento, Nível 31, do Quadro de Pessoal do 
Município, Nomeada através da Portaria n.º 383/17 de 03.04.2017, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde a contar do dia 13 de 
novembro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de novembro de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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Botuvera

Prefeitura

 PL86/2018-TP02/2018-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 1801622

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito em exercício, Sr. ALCIR MERIZIO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão Permanente de Licitações, designada 
pela portaria nº 05/2018, e por ter conhecimento completo do processo, resolve:

1 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos seguintes termos:

a) Processo Administrativo: 86/2018
b) Modalidade: TOMADA DE PREÇOS nº02/2018
c) Forma de julgamento: Menor Preço Global
d) Objeto do Processo: Obras de engenharia prestados na construção completa do CENTRO MULTIPLO USO/RECRIAR, conforme projetos.
e) Data da Adjudicação e Homologação: 12/11/2018

2 - Fornecedores e Itens Vencedores:

DI FATTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, CNPJ: 12.323.692/0001-98, Rod. BR470, nº460, sala 01 e 02, bairro Rib. Basílio, CEP-89.135-
000, representada pelo Sr. Fábio Barni, CPF-003.980.379-14, atendimento@difattoestruturas.com.br

ITEM DESCRIÇÃO Qtde. Valor R$

1

Construção de obra civil, relativamente as especificações técnicas constantes no memo-
rial descritivo e projetos técnicos para fins de execução do projeto de “AMPLIAÇÃO DO 
CENTRO CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS RECRIAR/CENTRO MULTIPLO 
USO”, a ser edificado na Rua Francisco Vicentini, neste município, com recursos prove-
nientes do CONVÊNIO nº2018TR000799, firmado com o Estado de Santa Catarina, através 
da ADR de Blumenau, conforme as condições fixadas neste instrumento e seus anexos.

1 R$ 579.871,87

*descrição completa dos itens e valores da proposta em anexo.

3 - Indicação dos recursos de pagamento:

Unidade Gestora: - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Órgão Orçamentário:5000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária:5001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função:8 - Assistência Social
Subfunção:244 - Assistência Comunitária
Programa:9 - GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS
Ação:1.6 - AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS RECRIAR
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

Botuverá, 12 de Novembro de 2018.
Alcir Merizio
Prefeito em exercício

PORTARIA 1342018 DEMITE SERVIDOR CONTRATO TEMPORÁRIO
Publicação Nº 1800436

PORTARIA Nº 134/2018

“Demite Empregado temporário do Quadro de Empregados Públicos do Município de Botuverá”.

ALCIR MERIZIO, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73 VII, X, XV da Lei Orgânica Municipal,

Considerando:

1- O PEDIDO DE DEMISSÃO FORMULADO PELO EMPREGADO;

Resolve:

mailto:atendimento@difattoestruturas.com.br
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Art. 1º- Demitir o (a) empregado (a) temporário (a) Sr.(a) MARIELLE FERNANDA COLOMBI, ocupante do cargo temporário de MONITOR 
ESCOLAR, a partir de 10/11/2018.

Art. 2º A demissão do Artigo anterior decorre do pedido de demissão do empregado.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação gerando efeito retroativo em 10/11/2018.

Botuverá(SC), 12 de Novembro de 2018.
ALCIR MERIZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA 1352018 CONTRATA TEMPORÁRIOS
Publicação Nº 1800437

PORTARIA Nº 135/2018

“Contrata Servidor Temporário para Município de Botuverá e Dá Outras Providências “

ALCIR MERIZIO, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal, na 
Lei Municipal n. 502/89 e na Lei n. 1948/2017 e suas alterações:

Considerando:

1- O pedido de demissão da Técnica de Enfermagem Fabiano de Souza Nunes;
2- A necessidade excepcional e de interesse público de um Técnico de Enfermagem, na área da saúde;
3- O esgotamento da lista de aprovados no processo seletivo n° 02/2017;
4- O afastamento por motivo de morte da Técnica de Enfermagem Elezir Santos da Costa;

Resolve:

Art. 1º- Contratar a (o) Sr(a). CRISTIANE BORBA DA SILVA, brasileira, para o cargo temporário de TÊCNICO DE ENFERMAGEM, 40h, pelo 
regime Celetista.

Art. 2º- Fica o servidor contratado através da presente portaria, lotado na Secretaria de Saúde do Município de Botuverá.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 12 de Novembro de 2018.
ALCIR MERIZIO
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO N.º 93 2018
Publicação Nº 1801345

DECRETO Nº 093/2018

Ponto Facultativo

Nildo Melmestet, prefeito do município de Braço do Trombudo, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, etc...

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 16 de novembro do corrente, ressalvadas a necessidades 
de serviços de cada órgão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 13 de novembro de 2018.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 94 2018
Publicação Nº 1801351

DECRETO Nº 094/2018

Altera o anexo II, do Decreto nº 035/2010, de 08 de setembro de 2010, que regulamenta a modalidade Pregão para aquisição de bens e 
serviços comuns e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e tendo em vista do 
disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações; e,

Considerando a manifestação da Secretaria da Administração e Finanças e do Setor de Licitação, quanto a necessidade de substituição do 
sistema do Portal da Cidade para o sistema COMPRASBR, de modo a viabilizar ao funcionamento do pregão eletrônico no município de Braço 
do Trombudo;

Considerando ainda que a adoção do sistema COMPRASBR para realização do pregão eletrônico já é utilizado por outros município da região, 
havendo a recomendação do mesmo;

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o anexo II, do Decreto nº 035/2010, de 08 de setembro de 2010, que regulamenta a modalidade Pregão para aquisição 
de bens e serviços comuns, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II

PROCEDIMENTOS PARA O PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 1º. Este Anexo II estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica.

Art. 2º - Para efeito deste Anexo considera-se:
I – COMPRASBR: portal de compras municipais, definido pelo Poder Executivo Municipal como o sistema eletrônico a ser utilizado no âm-
bito da administração pública municipal para realização do pregão e demais aquisições de bens e serviços através do uso da tecnologia da 
informação. Sítio: http:// www.comprasbr.com.br.
II – Portal de Compras BR é a entidade responsável pelo apoio técnico e operacional, que atuará como provedora do sistema eletrônico de 
compras denominado COMPRASBR.

Art. 3º. O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou serviços comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela internet.
Parágrafo único - O sistema a que se refere este artigo será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições 
de segurança em todas as etapas do certame.
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Art. 4º. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação, com apoio técnico e operacional da 
COMPRASBR, através do Portal de Compras BR, para todos os órgãos integrantes da Administração Pública Municipal.

Art. 5º. Serão previamente credenciados perante o Portal de Compras BR a autoridade competente do órgão promotor da licitação, o pre-
goeiro, os membros da equipe de apoio, os operadores do sistema e os licitantes que participam do pregão eletrônico.
§ 1° - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico e deverá ser providenciado junto ao Portal de Compras BR.
§ 2° - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou em virtude de seu descredenciamento por órgão participante do Portal de Compras BR.
§ 3º - A perda da senha ou a quebra do sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de 
acesso.
§ 4° - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decor-
rentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
§ 5° - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.
Art. 6º. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - credenciar-se no Portal de Compras BR para certames promovidos por órgãos ou entidades pertencentes ao Município, no prazo mínimo 
de três dias úteis antes da data de realização do pregão;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta e, quando for o caso, seus anexos.
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 
senha, para imediato bloqueio de acesso.
VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Portal de Compras BR terá sua chave de identificação e senha suspensas automaticamen-
te.

Art. 7º. A documentação exigida para atender ao disposto no edital do certame licitatório, na forma eletrônica, poderá ser substituída pelo 
certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na legislação geral a ser adotado e integrado com o Portal de Compras 
BR.

Art. 8º. A íntegra do edital de pregão, na forma eletrônica, será disponibilizada no Portal de Compras BR, sitio: www.comprasbr.com.br.
§ 1° - O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser 
lida e obtida a íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data de sua realização e a indicação de 
que o pregão, na forma eletrônica, será realizado por meio da internet.
§ 2° - A publicação referida neste artigo será efetuada no Portal de Compras BR e poderá ser feita conjuntamente em sítios oficiais da ad-
ministração pública, na internet, desde que certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra-Estrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil.
§ 3° - Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília/
DF, inclusive para contagem do tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 9º. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço e, se for o caso, o respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.
§ 1º - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.
§ 2º - Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamen-
te os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
§ 3º - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Decreto.
§ 4º - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

Art. 10. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do pregoeiro com a utilização de sua 
chave de acesso e senha.
§ 1º - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e senha.
§ 2º - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital.
§ 3º - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes.
§ 4º - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet.
§ 5º - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art. 11. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de 
lance.



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 174

Art. 12. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclu-
sivamente por meio do sistema eletrônico.
§ 1º - No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.
§ 2º - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
edital.
§ 3º - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
§ 4º - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
§ 5º - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 
do licitante.
§ 6º - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.
§ 7º - O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
§ 8º - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.
§ 9º - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
§ 10 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
§ 11 - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa 
e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 13. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 
em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.
§ 1º - A habilitação dos licitantes será verificada preferencialmente por meio eletrônico através dos sítios de emissão de documentos ou 
através de consultas diretas aos sistemas de registros cadastrais que atendam aos requisitos da legislação pertinente.
§ 2º - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados nos sítios referidos no parágrafo anterior deverão ser apre-
sentados via e-mail, no prazo e condições definidas no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico.
§ 3º - Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via e-mail, deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, nos 
prazos estabelecidos no edital.
§ 4º - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova.

Art. 14. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia e motivada do licitante, durante a sessão 
pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contra-razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito 
do sistema eletrônico, em formulários próprios.

Art. 15. Os arquivos e registros digitais, relativos ao processo licitatório, deverão permanecer à disposição das auditorias internas e externas.

Art. 16. A ata será disponibilizada na internet para acesso livre, imediatamente após o encerramento da sessão pública.

Art. 17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal no Portal de Compras BR – e, no caso de impedimento 
do direito de licitar e contratar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período.
Parágrafo único - Somente a autoridade que registrou as penalidades no Portal de Compras BR poderá fazer a sua retirada.

Art. 18. Qualquer interessado poderá acompanhar os processos no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 13 de novembro de 2018.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 95 2018
Publicação Nº 1801357

DECRETO Nº 095/2018
INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA DA VI FESTA DA INTEGRAÇÃO CULTURAL DE BRAÇO DO TROMBUDO, E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Nildo Melmetstet, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em 
conformidade com o disposto no Artigo 52, Inciso V da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art.1º Fica instituída a Comissão Organizadora da VII Festa DA INTEGRAÇÃO CULTURAL DE BRAÇO DO TROMBUDO, que acontecerá nos 
dias 20,21 e 22 de setembro do ano de 2019, com competência para deliberar sobre a programação, organização e administração do Evento.

http://www.comprasbr.com.br
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Art.2º Ficam nomeadas para integrar a Comissão, referida no Artigo 1º deste Decreto, as pessoas abaixo relacionadas:

JONATAN KOENEG TRUPPEL
CARICE ELISABETH LARSEN WOLNIEWICZ
TARCISO JOSÉ PRIM
DANIELA MUGGE
ROSANA BAADE LEONHARDT
ARLEI EVERALDO LARSEN
MARCOS MARANGONI

Art.3º O mandato dos membros da Comissão será exercido sem ônus para os cofres públicos, sendo considerado de relevantes serviços 
prestados ao Município.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo/SC, 13 de novembro de 2018.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipa
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Brunópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 58/2018
Publicação Nº 1800557

DECRETO EXECUTIVO Nº 058, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
DECRETA PONTO FACULTATIVO O DIA 16/11/2018.

NILSO STEDILE, Prefeito Municipal de Brunópolis Em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo VIII, da Lei Orgânica do Município de Brunópolis; e

Considerando o Feriado Nacional de 15 de novembro dia da Proclamação da República, que acontece numa quinta-feira;

DECRETA:
Art. 1º. Não haverá expediente no dia 16 de novembro de 2018, nas repartições públicas municipais, considerando-se ponto facultativo.

Art. 2º. Os serviços considerados essenciais, aqueles relacionados à saúde, a vigilância de bens públicos e ás tarefas administrativas que 
tem prazos legais específicos de execução, serão mantidos, ainda que em regime de plantão, cuja organização e escala será de responsa-
bilidade de cada órgão ou secretaria.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brunópolis, em 12 de novembro de 2018.
NILSO STEDILE,
Prefeito Municipal de Brunópolis Em Exercício

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
Secretária Municipal de Administração Planejamento e Fazenda

Registrado e publicado o presente Decreto no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021-2018-HABILITAÇÃO
Publicação Nº 1801766

 EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO nº 021/2018
TOMADA DE PREÇO nº 007/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO, COMPLEMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DAS OBRAS DA UNIDADE DE PRONTO ATEN-
DIMENTO – UPA SANTA TEREZINHA, NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE.
RESULTADO DA HABILITAÇÃO: Após análise dos documentos de habilitação em consonância com o disposto na Cláusula Terceira – Item 
3.1.1.1 (habilitação jurídica); 3.1.1.2 (regularidade fiscal e trabalhista); 3.1.1.4. (qualificação técnica) e 3.1.1.5 (qualificação econômica e 
financeira) do instrumento convocatório, a Comissão de Licitação deliberou pela: a) Habilitação da(s) empresa(s) licitante(s) VJ COMERCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM EIRELLI EPP, em razão do pleno cumprimento das exigências contidas 
em edital. Isto posto e, considerando que o representante da empresa licitante, presente nesta sessão, renunciou ao prazo recursal (artigo 
109, inciso I, alínea "a ", da Lei 8.666/93), dar-se-á prosseguimento
12/11/2018
CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021-2018-PROPOSTA
Publicação Nº 1801771

 EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO nº 021/2018
TOMADA DE PREÇO nº 007/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO, COMPLEMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DAS OBRAS DA UNIDADE DE PRONTO ATEN-
DIMENTO – UPA SANTA TEREZINHA, NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE.
RESULTADO DA PROPOSTA COMERCIAL: Após análise das propostas apresentadas pelas Empresas licitantes, conforme exigência editalícia, 
apresentou menor preço global, a empresa VJ COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM EIRELLI EPP, 
com valor global de R$ 303.383,45 (trezentos e três mil, trezentos e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos), que tendo atendido 
a todas as exigências do edital, foi declarada vencedora do certame licitatório, nos termos da Ata de Licitação e proposta comercial.
Do exposto, aguarde-se o decurso do prazo recursal previsto no artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei 8.666/93 e/ou a renúncia expressa, 
para dar prosseguimento aos trabalhos.
12/11/2018
CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

LEI Nº 4.171-2018
Publicação Nº 1801765

LEI N. 4.171, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

Obriga os estabelecimentos públicos e privados do município de Brusque a inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial 
do autismo, e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos públicos e privados do município ficam obrigados a inserir nas placas de atendimento preferencial o símbolo 
mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista - TEA, conforme Anexo.

Parágrafo único. Entende-se por estabelecimentos privados os supermercados, bancos, casas lotéricas, farmácias, bares, restaurantes e 
lojas em geral.

Art. 2º A fiscalização do cumprimento da presente Lei será exercida pelo órgão competente indicado pelo Poder Executivo, a quem caberá, 
por ato próprio, estabelecer as sanções pelo seu descumprimento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de novembro de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
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Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 233-2018-SAMAE
Publicação Nº 1801872

PORTARIA N° 233/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 149 da Lei n.º 147 de 25 de setembro de 2009:

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio, em pecúnia, ao servidor MURILO JOSÉ MAES, matrícula 8206-00, lotado no cargo efetivo de Operador de 
ETA/ETE, relativo ao exercício no quinquênio de 01/10/2013 à 30/09/2018;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 01/11/2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Brusque, 12 de novembro de 2018.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 234-2018-SAMAE
Publicação Nº 1801873

PORTARIA N. 234/2018

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o § 1º do artigo 111 da Lei Orgânica do Município 
c/c artigo 41 da Lei Complementar Municipal n. 147/2009 e de acordo com o processo IBPREV nº 347/2018,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Operador de ETA/ETE, na forma do art. 41, inciso IV, da Lei Complementar n. 147/2009, 
em decorrência de aposentadoria concedida ao servidor MURILO JOSÉ MAES, matrícula 8206-00, lotado nesta Autarquia, a partir de 12 de 
novembro de 2018.

Art. 2º Declarar a extinção da vaga, de acordo com o anexo V-A e V-C da Lei Complementar Municipal n. 143/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de novembro de 2018.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 12 de novembro de 2018.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 235-2018-SAMAE
Publicação Nº 1801874

PORTARIA Nº 235/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 473, inciso I do Decreto-Lei n.º 5.452 de 1º de maio 
de 1943:

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Falecimento de 02 (dois) dias ao servidor Eduardo Pauly Fernandes, na função de Engenheiro Sanitarista por 
contrato temporário, devido ao falecimento de sua avó MARILIA DA SILVA PLACIDO no dia 26 de outubro de 2018, conforme Certidão de 
Óbito, Nº 108076 01 55 2018 4 00137 034 0045499 94 no Hospital Unimed, em Criciúma/SC.
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2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 26/10/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Brusque, 12 de novembro de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 236-2018-SAMAE
Publicação Nº 1801875

PORTARIA Nº 236/2018

Readaptação de Servidor

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar nº 147, 25 de setembro de 2009, e

Considerando ATA da Junta Médica da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Brusque, realizada na data de 31 de outubro de 
2018, em que foi analisado o pedido do servidor ROGÉRIO BORGES DE JESUS por apresentar patologias que acarretam limitações ao pleno 
desempenho da função para a qual prestou concurso público, e que após análise, pela Junta Médica Oficial, das patologias apresentadas, 
decidiu-se por parecer favorável a readaptação do servidor;

RESOLVE:
Art. 1° Readaptar o servidor ROGÉRIO BORGES DE JESUS, em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
apresenta em sua capacidade física, verificada em inspeção por junta médica oficial, pelo período de 01 (um) ano a contar de 19/11/2018;

Parágrafo Único. A readaptação que trata o artigo supracitado dar-se-á, com fulcro no art. 28, c/c art. 29 e seu parágrafo único, da LC 
147/2009.

Art. 2° O servidor readaptado submeter-se-á, anualmente, a exame médico realizado por junta médica oficial, a fim de ser verificada a 
permanência das condições que determinaram sua readaptação e a possibilidade de reversão ao cargo de origem, conforme art. 30 da LC 
147/2009;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brusque, 12 de novembro de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 237-2018-SAMAE
Publicação Nº 1801877

PORTARIA 237/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso e gozo de suas atribuições e considerando os cálculos apresentados no cumprimento de sentença 
dos Autos nº 0003032-54.2011.8.24.0011/0003
RESOLVE

Art. 1º Fica criada comissão para análise dos cálculos apresentados pelo SINSEB no cumprimento de sentença dos autos nº 0003032-
54.2011.8.24.0011/0003.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão os servidores: 8060-00 Claudete Marques Baumgartner, 256-00 Ernani Bolognini, 7161-00 
Jaqueline Maurici Montibeller Testoni e 8214-00 Silvia Eliane Roso da Silva.

Parágrafo Único: A comissão deverá analisar os cálculos apresentados no processo judicial de cumprimento de sentença, a fim de verificar 
se estão de acordo com a legislação vigente, bem como se estão de acordo com a sentença condenatória.

Art. 3º O mandato dos membros desta comissão será de 30 (trinta) dias e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
01/11/2018.

Brusque, 12 de novembro de 2018.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
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Caçador

Prefeitura

ATA DE RECONSIDERAÇÃO DA COMISSÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - TP02/2018 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 23/2018

Publicação Nº 1801176

ATA DE RECONSIDERAÇÃO DA COMISSÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Reuniram-se no dia 12/11/2018 às 14:10, na Prefeitura Municipal de Caçador/SC, a Comissão Especial de Licitação, designada pelo(a) 
Decreto nº 7.799/2018, em sessão reservada, para reconsiderar o julgamento das propostas de preços no dia 01/11/2018 da TP02/2018, 
destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADOR ELÉTRICO À DIESEL, PARA SER 
UTILIZADO NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, VISANDO O FUTURO CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO COMO UPA MUNICIPAL. Em 
reunião, a Sra. Presidente da Comissão Especial de Licitação constatou que na Ata de Reunião de Abertura de Proposta de Preços publicada 
no dia 01 de novembro de 2018, não foi observado o item 6.7.1 do presente edital, o qual prevê a possibilidade de microempresas e em-
presas de pequeno porte apresentarem novas propostas quando houver o empate ficto, ou seja, naquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada. Assim, passando a análise das propostas apresentadas e os enquadramentos das licitantes habilitadas, aferiou-se que a 
empresa ENERGIZA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA está enquadrada como Microempresa e a empresa NEMA ELETROTÉCNICA LTDA não 
comprovou seu enquadramento conforme preceitua a LC123/06. Para tanto, sendo a menor proposta apresentada pela empresa NEMA 
ELETROTÉCNICA LTDA no valor de R$ 72.250,00 e a empresa ENERGIZA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA com a proposta de R$ 77.754,60, 
constatando-se a preferência de contratação para esta licitante. Destarte, mesmo não havendo manifestação de recurso das empresas após 
a fase de julgamento das propostas, a Comissão exerce o juízo de Reconsideração ante a constatação do vício no momento de julgamento 
das propostas. Portanto, estando a proposta da Empresa de Pequeno Porte no 7,07% superior a empresa classificada em 1º lugar, abre-se o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova proposta pela empresa ENERGIZA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, a contar a partir 
do dia 14 de novembro de 2018. Passando o prazo sem a devida manifestação e apresentação da proposta pela licitante, será declarada 
vencedora do certame a empresa NEMA ELETROTÉCNICA LTDA. Caso contrário, após o feito, a Comissão se reunirá para analisar a nova 
proposta apresentada, abrindo-se novo prazo para manifestação de recurso administrativo dos interessados. A Presidente da Comissão Es-
pecial de Licitações determinou a notificação das empresas através dos endereços eletrônicos e publicação no Diário Oficial dos Municípios. 
Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, sendo esta assinada pelos presentes.

Adriana Bento Grobe – Presidente

Alan Amanthéa – Membro

Emerson Schmidt – Membro

Andrieli Perego – Membro

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2018
Publicação Nº 1801392

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 212/2018 – PREGÃO PRESENCIAL – 143/2018-PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E CONSERTO DE CARIMBOS, DESTINADOS AS 
DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 04/12/2018 às 16hrs00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 04/12/2018 às 16h30min. Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente 
em vigor.
Caçador, 13 de novembro de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 7.863 - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Publicação Nº 1801193

DECRETO Nº 7.863, de 12 de novembro de 2018.

Suplementa e anula dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município de Caçador, exercício de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 17 da Lei nº 3.400, de 18 de dezembro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
de 2018,

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 79.635,44 (setenta e nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centa-
vos) na seguinte dotação do Orçamento Geral do Município de Caçador:

4000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.8.2.24 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.00.00 – 0.1.02 – Aplicações Diretas (175) ................................. …… ............. R$ 54.600,00
10.302.10. 2.63 - MANUTENÇÃO DO MAC
3.3.93.00.00 – 0.1.38 - Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente Participe (362) ........................................................................................ R$ 
25.035,44
Total ........................................................................................................................... R$ 79.635,44

Art. 2º. Para atender o disposto no art. 1º, fica anulada parcialmente a dotação a seguir especificada:

4000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.8.2.24 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.91.00.00 – 0.1.02 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (172) .......... R$ 54.600,00
10.302.10. 2.63 - MANUTENÇÃO DO MAC
3.3.90.00.00 – 0.1.38 – Aplicações Diretas (322) ...................................................... R$ 25.035,44
Total ........................................................................................................................... R$ 79.635,44

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de novembro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA.

DECRETO Nº 7.866
Publicação Nº 1801393

DECRETO Nº 7.866, de 13 de novembro de 2018.

Designa servidores para exercerem fiscalização de atas de registro de preços.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os Servidores Karina Alves do Nascimento, Cristiani Baldicera Granemann, Ivonete Ruppel Mello e Lais Souza de 
Moraes, para exercerem a fiscalização das Atas de Registro de Preços nºs 108 e 109/2018, vinculadas ao Processo Licitatório nº 188/2018, 
Pregão Presencial nº 122/2018, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de lanches destinados aos eventos, 
reuniões e palestras das diversas secretarias do Município de Caçador-SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 13 de novembro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
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DECRETO Nº 7.867
Publicação Nº 1801432

DECRETO Nº 7.867, de 13 de novembro de 2018.

Designa servidores para exercerem fiscalização de ata de registro de preços.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os Servidores Antonio Carlos do Nascimento Bittencourt, Aldo Marghotti e Almir Paulo Dias, para exercerem a fis-
calização da Ata de Registro de Preços nº 110/2018, vinculada ao Processo Licitatório nº 185/2018, Pregão Presencial nº 120/2018, que tem 
por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de abertura de portas, instalação 
de fechaduras, troca de segredo e aquisição de cópias de chaves, fechaduras e cadeados, destinados à Prefeitura, Secretarias, Autarquias 
e Fundos do Município de Caçador-SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 13 de novembro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 088, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 - CONCURSO PÚBLICO
Publicação Nº 1801924

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 088, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Convoca aprovada em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto nos arts. 37 da Constituição Federal, combinado com o art. 17, inciso II da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
e art. 15, inciso I e art. 16, inciso VIII da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação do Concurso Público nº 002/2015 da Prefeitura Municipal de Caçador homologada pelo 
Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 2015,

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.175, de 06 de julho de 2017, que prorroga a validade do concurso por mais 02 (dois) anos, a contar de 11 
de setembro de 2017,

CONVOCA:

Art. 1º. A candidata aprovada no Concurso Público nº 002/2015 para que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Edital, 
manifeste-se acerca do interesse em ser nomeada em sua respectiva vaga:

CARGO: PSICÓLOGA

Classificação Nome
2 Carolina Francielle Tonin

Art. 2º. A candidata convocada deverá manifestar interesse mediante o preenchimento e entrega de Declaração (conforme modelo – Anexo 
I) no Departamento de Pessoal na Prefeitura de Caçador no prazo estipulado, sob pena de não o fazendo perder o direito ao Concurso 
Público.

Art. 3º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de novembro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

ANEXO I

DECLARAÇÃO
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Declaro para os devidos fins que não tenho/tenho interesse em ser nomeado(a) no cargo de _______________________ da Prefeitura 
Municipal de Caçador/SC, para o qual fui convocado(a) mediante o Edital nº ____/2018, publicado no DOM de ___ /___ / ______ , edição 
nº ___.

Caçador, ___ de __________ de ______.

Assinatura por extenso: ____________________________________________
Assinatura igual RG: ______________________________________________
RG:
CPF:

OBS: anexar cópia do RG e CPF.

PORTARIA Nº 29.801
Publicação Nº 1801898

PORTARIA Nº 29.801, de 31 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto no art. 68 e art. 69 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO as faltas injustificadas apuradas no período de 16 de setembro a 15 de outubro 2018 nos órgãos da Administração Direta 
e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMI-
NISTRAÇÃO, especificando código, nome, cargo e número de horas descontadas:

Código Nome Cargo Nº de horas

5790 Antonio Carlos Do Nascimento Bitencourt Assistente Administrativo 2,00 h

17701 Daniel Perera Técnico em Processamento de Dados 0,33 h

9137 Eliana Aparecida Levecke Bittencourt Auxiliar de Serviços Gerais 0,48 h

9198 Eliane Do Amaral Auxiliar de Serviços Gerais 5,13 h

10769 Gilberto Ribeiro Auxiliar de Administração 175,50 h

1833 Jair Ramos Motorista de Caminhão 0,43 h

3381 Odair Rebelo Do Nascimento Eletricista 6,70 h

14228 Vania Moraes Schirrmann Técnica em Segurança do Trabalho 3,00 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Caçador, em 31 de outubro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.802
Publicação Nº 1801900

PORTARIA Nº 29.802, de 31 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço extraordinário apurada no período de 16 de setembro a 15 de outubro 2018 nos órgãos da Admi-
nistração Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de serviço extraordinário aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, especificando código, nome, cargo e número de horas:
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Código Nome Cargo Nº de horas

12875 Adriele Belli Carlim Danese Assistente Administrativo 12,00 h
15585 Daniel Lemos Barroso Assistente Administrativo 6,13 h
10942 Josiane Burguer da Silva Criminacio de Lima Assistente Administrativo 15,75 h
10774 Karin Rech dos Santos Auxiliar de Administração 36,77 h
6647 Monica Senn Recepcionista 12,12 h
9905 Valquiria Aparecida Alves Ribeiro Auxiliar de Administração 24,38 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Caçador, em 31 de outubro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.803
Publicação Nº 1801901

PORTARIA Nº 29.803, de 31 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço noturno apurado no período de 16 de setembro a 15 de outubro de 2018 nos demais órgãos da 
Administração Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de adicional noturno aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMI-
NISTRAÇÃO, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº de horas

15585 Daniel Lemos Barroso Assistente Administrativo 3,05 h
10774 Karin Rech Dos Santos Auxiliar de Administração 24,00 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Caçador, em 31 de outubro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.804
Publicação Nº 1801903

PORTARIA Nº 29.804, de 31 de outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, com competência delegada pelo PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto no art. 68 e art. 69 da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO as faltas injustificadas apuradas no período de 16 de setembro a 15 de outubro 2018 nos órgãos da Administração Direta 
e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRI-
CULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, especificando código, nome, cargo e número de horas descontadas:

Código Nome Cargo Nº de horas

15108 Adelar Jose Alves de Oliveira Assessor de Secretário 15,55 h
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11784 Aline Mendes Luciano Médica Veterinária 0,58 h

17761 Carla Alessandra Demantova Médica Veterinária 0,18 h

17789 Carlos Alberto Machado Operador de Fábrica de Tubos e Artefatos de Cimento 0,18 h

854 Claudio Antonio Machado Técnico Agrícola 4,70 h

15115 Cristiane Menegazzo Diretora de Bem-Estar e Proteção dos Animais 1,42 h

929 Damião Quintino de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 0,60 h

15127 Francisco Antonio Stefanes Diretor de Desenvolvimento Rural 10,95 h

10823 Jocemara Silva Auxiliar de Serviços Gerais 0,58 h

17779 Lindamir Gonçalves Auxiliar de Serviços Gerais 220,00 h

791 Maury Carlos Casagrande Médico Veterinário 0,28 h

1164 Sebastião Ribeiro dos Santos Operador de Máquinas Pesadas 17,60 h

795 Vilmar Jose Carneiro Engenheiro Agrônomo 1,17 h

10484 Vinicius Alexandre Soares Auxiliar de Serviços Agrícolas e Florestais 5,27 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Caçador, em 31 de outubro de 2018.

Christiane Driessen – SECRETÁRIA DE AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 29.805
Publicação Nº 1801904

PORTARIA Nº 29.805, de 31 de outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, através do Decreto nº 7.414, de 16 de feve-
reiro de 2018, e em conformidade com o art. 179 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço extraordinário apurada no período de 16 de setembro a 15 de outubro de 2018 nos órgãos da 
Administração Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de serviço extraordinário aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº de horas

2651 Adao Juarez Rosa de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 23,20 h
3382 Anderson Jose de Oliveira Eletricista 8,77 h
17795 Douglas de Lima Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 24,72 h
15254 Fabio Jose Cordeiro Operador de Máquinas 4,45 h
3174 Julio Cesar Petrykowski Motorista de Caminhão 9,60 h
17780 Luan Fernando Varella Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 6,77 h
17783 Monica Galvão Varella Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 5,07 h
17794 Neiva Teixeira da Rosa Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 14,18 h
1328 Valmir do Prado Geraldo Auxiliar de Serviços Agrícolas e Florestais 12,72 h
10484 Vinicius Alexandre Soares Auxiliar de Serviços Agrícolas e Florestais 3,20 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Caçador, em 31 de outubro de 2018.

Christiane Driessen – SECRETÁRIA DE AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.
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PORTARIA Nº 29.806
Publicação Nº 1801905

PORTARIA Nº 29.806, de 31 de outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, com competência delegada pelo PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179 da Lei Complemen-
tar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço extraordinário apurado no período de 16 de agosto a 15 de setembro de 2018 na Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente,

CONSIDERANDO a ausência de ato e a necessidade de regularizar a situação funcional dos Servidores,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de serviço extraordinário aos Servidores abaixo relacionados e lotados na Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, especificando código, nome, cargo, número de horas e mês do pagamento:

Código Nome Cargo Nº de horas Mês de pagamento

17789 Carlos Alberto Machado Operador de Fábrica de Tubos e Artefatos de Cimento 15,00 h Outubro/2018

929 Damião Quintino de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 15,00 h Outubro/2018

17795 Douglas de Lima Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 26,05 h Outubro/2018

3436 Nery Daniel Vargas Cardoso Agente de Serviços Agrícolas e Florestais 7,53 h Outubro/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Caçador, em 31 de outubro de 2018.

Christiane Driessen – SECRETÁRIA DE AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 29.811
Publicação Nº 1801906

PORTARIA Nº 29.811, de 31 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto no art. 68 e art. 69 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO as faltas injustificadas apuradas no período de 16 de setembro a 15 de outubro de 2018 nos órgãos da Administração 
Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN-
DA, especificando código, nome, cargo e número de horas descontadas:

Código Nome Cargo Nº de horas

10496 Gerusa Belo Auxiliar de Contabilidade 0,18 h

14062 Janaina Ferreira Silva Guimaraes Assistente Administrativo 0,18 h

7680 Lenita Thibes Stefan Auxiliar de Administração 1,37 h

10511 Marisa Cristina Morona Assistente Administrativo 0,37 h

14669 Sergio Inhaia Contador 0,67 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Fazenda de Caçador, em 31 de outubro de 2018.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DE FAZENDA.
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Caibi

Prefeitura

DECRETO 220/2018
Publicação Nº 1800694

DECRETO Nº. 220/2018 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por superávit financeiro e dá outras providências.

ELOI JOSÉ LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com pará-
grafo 1º. inciso II do artigo 5º. da Lei Municipal Nº. 2520/2017 de 13 de dezembro de 2017, decreta:

Art. 1º. – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) no orçamento do município de Caibi SC 
para o exercício de 2018, conforme demonstrado no Quadro I abaixo:

QUADRO I
ÓRGÃO 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
154520015.2.029 – MANUT.ATIV.DPTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
3.3.90 – Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
(1561) Fonte: 3000 Superávit Recursos Ordinários ................................. R$ 12.000,00

Art. 2º. – Para Fazer face a suplementação de que trata o artigo 1º., serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2017 
da fonte 3000 Superávit Recursos Ordinários no valor de R$ 12.000,00.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 12 de novembro de 2018.
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no diário oficial dos municípios

DIRLEI LEMES DE ALMEIDA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO 221/2018
Publicação Nº 1801894

DECRETO Nº. 221/2018 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação e dá outras providências.

ELOI JOSE LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade com o inciso I 
do artigo 5º. da Lei Municipal Nº. 2520/2017, de 13 de dezembro de 2017, decreta:

Art. 1º. – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.717,00 (quatro mil setecentos e dezessete reais) no orçamento do 
município de Caibi SC para o exercício de 2018, conforme demonstrado no Quadro I abaixo:

QUADRO I
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220003.1.025 – AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS - ADMINISTRAÇÃO
4.4.90 – Investimentos – Aplicações Diretas
(175) Fonte: 1000 Recursos Ordinários .......................................................... R$ 1.717,00

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
UNIDADE 03 – FUNDO MUNICIPAL DOS IDOSOS
082410006.2.007 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE
3.3.90 – Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
(182) Fonte: 1000 Recursos Ordinários .......................................................... R$ 3.000,00

Art. 2º. – Para Fazer face a suplementação de que trata o artigo 1º., serão utilizados recursos do excesso de arrecadação do exercício de 
2018 da fonte de recursos 1000 Ordinários no valor de R$ 4.717,00.
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Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 12 de novembro de 2018.
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no diário oficial dos municípios

DIRLEI LEMES DE ALMEIDA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO 222/2018
Publicação Nº 1801896

DECRETO Nº. 222/2018 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por superávit financeiro e dá outras providências.

ELOI JOSÉ LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com pará-
grafo 1º. inciso II do artigo 5º. da Lei Municipal Nº. 2520/2017 de 13 de dezembro de 2017, decreta:

Art. 1º. – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.440,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta reais) no orçamento do 
município de Caibi SC para o exercício de 2018, conforme demonstrado no Quadro I abaixo:

QUADRO I
ÓRGÃO 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.048 – MANUTENÇÃO DO BLOCO IGD SUAS
4.4.90 – Investimentos – Aplicações Diretas
(1676) Fonte: 3235 Superávit Recursos IGD SUAS ................................. R$ 5.440,00

Art. 2º. – Para Fazer face a suplementação de que trata o artigo 1º., serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2017 
da fonte 3235 Superávit Recursos IGD SUAS no valor de R$ 5.440,00.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 12 de novembro de 2018.
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no diário oficial dos municípios

DIRLEI LEMES DE ALMEIDA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 218/2018
Publicação Nº 1800528

DECRETO Nº 218/2018, de 12 de Novembro de 2018.
Dispõe sobre Expediente no Serviço Público Municipal, e dá outras providências.

ELÓI JOSÉ LÍBANO Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
determina o art. 48, VI, da Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor,

CONSIDERANDO, a realização da Taça Carlos Culmay, na cidade de Monte Carlo, na Argentina, que acontecerá nos dias 16,17 e 18 de 
Novembro de 2018;

CONSIDERANDO, a realização do Rodeio Crioulo Interestadual, no município de Caibi, nos dias 16,17 e 18 de Novembro;

DECRETA:

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto determinado que no dia 16 de Novembro de 2018 (Sexta-feira), não haverá atendimento ao público nas 
repartições públicas municipais, que funcionarão somente com expediente interno.
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Parágrafo único - As atividades de caráter essencial e plantões necessários serão mantidos para atendimento a população.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 12 de Novembro de 2018.
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

DIRLEI LEMES DE ALMEIDA
Diretor de Administração
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2018 - FME 
Publicação Nº 1800862

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 013/2018 - FME - Ata do Sistema de Registro de Preços 
024/2018 – FME - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
PINTURA DAS UNIDADES ESCOLARES, COM INTUITO DE MANTER A INTEGRIDADE FISICA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, ALÉM DE GARANTIR 
MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ, para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante 
do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 13/11/2018
1ª Publicação.

DECRETO N.º 3.413/2018
Publicação Nº 1801147

DECRETO N.º 3.413/2018

Altera o Decreto Municipal n.º 3.285, de 24 de outubro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o inciso VI do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 3.285/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
VI - Diretores das Unidades Escolares:
a) titular: Luci Meri Gabriel Maul (Matrícula n.º 14.841);
b) 1º suplente: Antônio Carlos Mesquita Leite (Matrícula n.º 11.691);
c) 2º suplente: Greyce Honorio Correia (Matrícula n.º 12.727).”.
Art. 2º Fica acrescido o inciso XX do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 3.285/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
XX - Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB:
a) titular: Maria Inez Fanton i(Matrícula n.º 15.203);
b) 1º suplente: Elias Muller (Matrícula n.º 4.949);
c) 2º suplente: Marcela Vidal Eleutério (Matrícula n.º 18.733).”.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 09 de novembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações
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Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 11.583 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800824

DECRETO Nº 11.583 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
lei Municipal nº 4.758 de 13 de novembro de 2018; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), a fim de suplementar o seguinte Elemento de Despesa da 
Dotação do Orçamento Vigente.

13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental

13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental

17.512.0077.2.024 - Coleta de Lixo Urbano

300000.00.766 - Despesas Correntes

330000.00.766 - Outras Despesas Correntes

339000.00.766 - Aplicações Diretas

339039.00.766 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 50.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente.

13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental
17.512.0077.2.125 - Ampliação da Rede de Abastecimento de Água
400000.00.766 - Despesas Correntes
440000.00.766 - Outras Despesas Correntes
449000.00.766 - Aplicações Diretas
449051.00.766 - Obras e Instalações R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
13 de novembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 14/11/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.584 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801273

DECRETO Nº 11.584 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial inciso 
I do art. 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (dez mil e seiscentos reais), a fim de suplementar os seguintes Elementos de 
Despesa na Dotação do Orçamento Vigente.

13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental.
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental
17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Saneamento Ambiental
300000.00.0766 - Despesas Correntes

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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330000.00.0766 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0766 - Aplicações Diretas
339030.00.0766 - Material de Consumo R$ 10.000,00
339039.00.0766 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 20.000,00

Total R$ 30.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
13 de novembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 14/11/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.585 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801288

DECRETO Nº 11.585 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao inciso 
II do art. 11 da Lei nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a fim de suplementar o seguinte Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento Vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação
12.361.0008.2.104 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação.
400000.00.0519 - Despesas de Capital
440000.00.0519 - Investimentos
449000.00.0519 - Aplicações Diretas
449052.00.0519 - Equipamentos e Material Permanente R$ 1.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação
12.361.0008.2.104 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação.
300000.00.0519 - Despesas Correntes
330000.00.0519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0519 - Aplicações Diretas
339039.00.0519 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
13 de novembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/11/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI Nº 4.758 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800854

LEI Nº 4.758 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), a fim de 
suplementar o seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento Vigente.

13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental

13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental

17.512.0077.2.024 - Coleta de Lixo Urbano

300000.00.766 - Despesas Correntes

330000.00.766 - Outras Despesas Correntes

339000.00.766 - Aplicações Diretas

339039.00.766 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 50.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa da 
Dotação do Orçamento vigente.

13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental
17.512.0077.2.125 - Ampliação da Rede de Abastecimento de Água
400000.00.766 - Despesas Correntes
440000.00.766 - Outras Despesas Correntes
449000.00.766 - Aplicações Diretas
449051.00.766 - Obras e Instalações R$ 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
13 de novembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 14/11/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.760 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800856

LEI Nº 4.760 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

ALTERA dispositivo dA LEI Nº 2.377, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998, QUANTO ÀS DISPOSIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, da LEI Nº 2.683, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2002, QUANTO ÀS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO AMBIENTAL MUNICI-
PAL E dA LEI Nº 2.378, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998, QUANTO AO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 2.377, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (CONDEMA), instância superior do Sistema Municipal do Meio 
Ambiente, integrante da estrutura do Serviço de Agropecuária e Meio Ambiente, parte da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, com caráter colegiado, consultivo, regulamentador, deliberativo.”

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 2.377, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Conselho Municipal de Agricultura e Meio Ambiente será constituído por 12 (doze) membros do setor público e da sociedade civil 
organizada, de forma paritária, todos nomeados pelo Prefeito Municipal, através de Decreto, na seguinte forma e condição:

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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I - 06 (seis) representantes do Poder Público Municipal;
II - 06 (seis) representantes da Sociedade Civil Organizada, respeitadas as indicações das entidades.”

Art. 3º A Lei nº 2.377, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 7ºA e 7º-B:

“Art. 7º-A. O Conselho Municipal de Agricultura e Meio Ambiente reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre, e extraordinariamente sempre 
que convocado, na forma de seu regimento interno”.

“Art. 7º-B. É livre o acesso às informações quanto às atividades e deliberações do Conselho Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e 
abertas à comunidade as suas reuniões.”

Art. 4º O art. 42 da Lei nº 2.683, de 10 de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“Art. 42. .........................
§ 1º Compete ainda ao Serviço de Agropecuária e Meio Ambiente, órgão ambiental municipal, o exercício do poder de polícia ambiental, 
mediante:
I - o licenciamento das atividades ou empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local; e
II - a fiscalização ambiental, inclusive mediante a aplicação de sanções e medidas compensatórias devidas ao não cumprimento das medidas 
necessárias à proteção do meio ambiente ou correção da degradação ambiental, previstas em lei.
§ 2º O exercício das competências previstas no § 1º deste artigo dar-se-á por servidores de área técnica, devidamente capacitados, inte-
grantes do quadro do próprio órgão ou de consórcio público, em número compatível com a demanda das ações administrativas e previa-
mente investidos na função de poder de polícia, ainda que ad hoc.”

Art. 5º A ementa da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 6º O art. 1º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, com o objetivo de dar suporte aos programas de estímulo às atividades agro-
pecuárias, pesqueiras e florestais, desenvolvidas pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico.”

Art. 7º O art. 2º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O estímulo ás atividades agropecuárias, pesqueiras e florestais, será consubstanciado no fornecimento de bens e serviços, os quais 
serão financiados através de contrato firmado ente o Fundo Municipal de Agricultura e o beneficiário”

Art. 8º O caput do art. 3º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Constituem recursos financeiros do Fundo Municipal de Agricultura:”

Art. 9º Os incisos V e VI do art. 3º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ....................... 
V - Pagamento dos empréstimos concedidos com recursos do Fundo Municipal de Agricultura e dos serviços prestados pelo Município des-
tinados a executar melhoramentos na atividade agropecuária no Município.
VI - Recursos decorrentes da alienação de material, bens ou equipamentos considerados inservíveis de propriedade do Fundo Municipal de 
Agricultura.”

Art. 10. O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ....................... 
Parágrafo Único. Fica o Fundo Municipal de Agricultura autorizado a efetuar aplicações financeiras no sistema financeiro oficial, dos recursos 
que trata este artigo desde que não venha a interferir ou prejudicar as atividades do Fundo Municipal de Agricultura.”

Art. 11. O caput do art. 4º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Os recursos do Fundo Municipal de Agricultura destinam-se a:”

Art. 12. Os incisos I e IV do art. 4º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ....................... 
I - Financiar projetos ligados a Agricultura;
[...]
IV - Cobrir despesas de custeio realizadas pela Divisão de Agricultura e Meio Ambiente.”

Art. 13. Os parágrafos 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ....................... 
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§ 1º As definições a respeito dos financiamentos concedidos pelo Fundo Municipal de Agricultura, envolvendo itens a serem financiados, 
caracterização dos beneficiários, prazos de carência, encargos financeiros de amortização, serão estabelecidas anualmente pelo Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural.
§2º Fica estabelecido um limite de até 30 % (trinta por cento) dos recursos do Fundo Municipal de Agricultura para pagamento das despesas 
de custeio realizadas pela Divisão de Agricultura e Meio Ambiente.”

Art. 14. O caput do art. 5º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Fundo Municipal de Agricultura será administrado por um Conselho Executivo composto pelos seguintes membros:”

Art. 15. Os incisos II e III do art. 5º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ....................... 
II - Vice Presidente - Chefe da Divisão da Agricultura e Meio Ambiente.
III - Tesoureiro - Secretário Municipal de Finanças.

Art. 16. O caput do art. 6º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º A supervisão superior do Fundo Municipal de Agricultura será exercida pelo Conselho Executivo, a quem cabe:”

Art. 17. O inciso IV do art. 6º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ....................... 
IV - Executar as atividades referentes ao Fundo Municipal de Agricultura;”

Art. 18. O caput do art. 7º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Ao Presidente do Conselho Executivo do Fundo Municipal de Agricultura compete:”

Art. 19. Os incisos III, IV e V do art. 7º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º ....................... 
III - Assinar Cheques, autorizar despesas e prestar contas da aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Agricultura;
IV - Aprovar Cheques, autorizar despesas e prestar contas da aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Agricultura;
V - Representar o Fundo Municipal de Agricultura em todos os atos jurídicos em que o mesmo seja parte interessada.”

Art. 20. O caput do art. 8º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Ao Vice-Presidente do Conselho Executivo do Fundo Municipal de Agricultura compete:”

Art. 21. O inciso III do art. 8º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ....................... 
III- Executar os planos de aplicação do Fundo Municipal de Agricultura, aprovados pelo Conselho;”

Art. 22. O caput do art. 9º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Ao Tesoureiro do Conselho Executivo do Fundo Municipal de Agricultura compete:”

Art. 23. Os incisos III e IV do art. 9º da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º ....................... 
III - Elaborar, anualmente, a prestação de contas relativa a receita e despesa do Fundo Municipal de Agricultura, na forma de legislação 
vigente;
IV - Manter, sob sua guarda todos os documentos da receita e despesa do Fundo Municipal de Agricultura;”

Art. 24. O art. 10 da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. A prestação de contas da gestão financeira do Fundo Municipal de Agricultura, cabe ao Conselho Executivo, e será feita em cada 
exercício, por meio de balancetes, demonstrativos e balanços, na forma que dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e nas 
normas emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.”

Art. 25. O art. 11 da Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Os recursos do Fundo Municipal de Agricultura, serão depositados em conta bancária própria, ressalvados os recursos estaduais 
ou federais, quando a legislação própria estabeleça modo diverso.”

Art. 26. A Lei nº 2.378, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 11-A e 11-B:
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“Art. 11-A. Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente, constituído em especial pelas receitas auferidas com taxas de fiscalização am-
biental e de prestação de serviços ambientais, destinado a custear, respectivamente, o exercício regular do poder de polícia ambiental mu-
nicipal e o licenciamento das atividades ou empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local ambiental.”

“Art. 11-B. O órgão do controle interno acompanhará anualmente a vinculação das receitas do Fundo Municipal de Meio Ambiente referida 
no artigo anterior.”

Art. 27. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2019.

Art. 28. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
13 de novembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 14/11/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 960/86
Publicação Nº 1801849

LEI nº 960/86
Autoriza a adquirir por compra ou outra forma legal, uma área de terra do senhor Otto Zchoerper Filho e esposa.

José Ernesto Froehner, Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do município, que 
a colenda Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 1º) Fica o poder Executivo Municipal autorizado a adquirir por compra ou qualquer outra forma legal, do Sr. Otto Zchoerper Filho, uma 
área de terra de 193.310,00m² ou seja 7,98 alqueires, com as seguintes confrontações fazendo frente com SC 280 340,00m², a esquerda 
com Otto Zschoerper Filho com 780,00m² a direita com herdeiros de Jhary Schmazt com 886m² e fundos com herdeiros de Jhary Schmazt 
com 150,00m².

Artigo 2º) O valor da referida aquisição será de CZ$ 70.000,00 (setenta mil cruzados) o alqueire, perfazendo um total de CZ$ 558.600,00.

Artigo 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Campo Alegre 04 de agosto de 1986

José Ernesto Froehner
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente lei, nesta secretaria aos 4 de agosto de 1986.

Sarah Terezinha Duvoisin Munhoz
Diretora da Fazenda

PORTARIA Nº 16.032 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801475

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.032 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal ANA MARIA DOS SANTOS HERBST, matrícula funcional nº 
330, registro no sistema sob nº 129040, ocupante do Cargo Público de Auxiliar de Enfermagem, exercendo atualmente a Função Gratificada 
de Chefe do Serviço de Ações Básicas da Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 11 de novembro de 2015 a 11 de 

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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novembro de 2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devida-
mente protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 12 de novembro de 2018 sob o nº 007785.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
13 de novembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/11/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018 FMS
Publicação Nº 1801375

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2018 FMS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto fixar percentual de desconto que será concedido sobre os valores dos medicamentos constantes da Revista ABC 
Farma, da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico, em vigor, para futuras aquisições de medicamentos que não compõe a farmácia 
básica municipal.

A previsão orçamentária para os gastos com os medicamentos emergenciais (referente ao objeto da licitação) é de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais).

Critério de julgamento: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 09HORAS E 45 MINUTOS 
DO DIA 29/11/2018, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, situado a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
em Campo Alegre/SC.
DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 29/11/2018
HORA: 10 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em Campo Alegre/SC.

As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta de dotações orçamentárias na seguinte classificação:
· Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 - Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.06 - Manutenção das Ativi-
dades de Assistência Farmacêutica; Função: 10 - Saúde; Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico; Programa: 57 - Assistência 
Farmacêutica; Projeto: 2.030 - Aquisição e Distribuição de Medicamentos Eletivos; Elemento de Despesa: 3.90.32.00.00.00.00 - Material de 
Distribuição Gratuita; Recurso: 00.01.0099 - Receita Impostos e Transf. De Impostos - Saúde;

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.
Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 30/2018 FMS”.
A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre, 13 de novembro de 2018.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR Nº 136 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800858

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 136 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 2.293 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE 
INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Ficam incluídas as alíneas ‘o’ e ‘p’ ao inciso II do art. 2º da Lei nº 2.293, de 
26 de dezembro de 1997, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º .....................................  
II - ............................................. 
o) de fiscalização ambiental; 
p) de prestação de serviços ambientais.” 
 
Art. 2º Ficam incluídos os incisos IX e X ao art. 166 da Lei nº 2.293, de 26 de 

dezembro de 1997, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 166. ..................................... 
IX - de fiscalização ambiental - TFAM; 
X - de prestação de serviços ambientais - TAPSA.” 
 
Art. 3º Fica incluída a Seção X e seus respectivos artigos ao Capítulo III do Título 

VII da Lei nº 2.293, de 26 de dezembro de 1997, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“SEÇÃO X 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TFAM 
 
Art. 230-A. A Taxa de Fiscalização Ambiental - TFAM tem como fato gerador o 
exercício regular do poder de polícia ambiental municipal para controle e 
fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de 
recursos naturais.  
 
Art. 230-B. É sujeito passivo da TFAM todo aquele que exerça, no âmbito do 
Município de Campo Alegre, as atividades constantes do Anexo VIII da Lei 
Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 
 
Art. 230-C. A TFAM é devida por estabelecimento, e o valor a ser recolhido será 
equivalente a 15% (quinze por cento) do valor devido ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA pela Taxa de 
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Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, relativamente ao mesmo período, 
assim definido no art. 17-P da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 
§ 1º O Potencial de Poluição - PP e o Grau de Utilização - GU de recursos 
naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se 
definidos no Anexo VIII da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 
§ 2º Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à 
fiscalização, pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais 
elevado. 
§ 3º Os valores pagos a título de TFAM constituem crédito para compensação 
com o valor devido ao Instituto de Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA e ao 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA, a título de Taxa de Fiscalização Ambiental do Estado de Santa Catarina 
- TFASC e Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, respectivamente, 
nos valores previstos em lei federal e estadual.  
 
Art. 230-D. A TFAM será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, 
e o seu recolhimento será efetuado por intermédio de documento próprio de 
arrecadação, até o terceiro dia útil do mês subsequente. 
 
Art. 230-E. A TFAM não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas em 
regulamento será cobrada com os seguintes acréscimos: 
I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte 
ao do vencimento da obrigação, à razão de 1% (um por cento); 
II - multa de mora de 2% (dois por cento), reduzida a 1% (um por cento) se o 
pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do 
vencimento da obrigação; e 
III - encargo de 2% (dois por cento), substitutivo da condenação do devedor em 
honorários advocatícios, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida 
Ativa, reduzido para 1% (um por cento) se o pagamento for efetuado antes do 
ajuizamento da execução. 
 
Art. 230-F. São isentas do pagamento da TFAM as entidades públicas federais, 
estaduais e municipais, as entidades filantrópicas e aqueles que praticam 
agricultura de subsistência.” 
 
Art. 4º Fica incluída a Seção XI e seus respectivos artigos ao Capítulo III do Título 

VII da Lei nº 2.293, de 26 de dezembro de 1997, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“SEÇÃO XI 
DA TAXA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS -TAPSA 

 
Art. 230-G. A Taxa de Prestação de Serviços Ambientais - TAPSA tem como fato 
gerador a prestação dos serviços referentes ao licenciamento das atividades ou 
empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito 
local ambiental.  
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Art. 230-H. Contribuinte da TAPSA é a pessoa física ou jurídica interessada no 
licenciamento de atividade ou empreendimento que cause ou possa causar 
impacto ambiental de âmbito local ambiental.  
Parágrafo Único: São isentos da TAPSA as pessoas jurídicas de direito público.  
 
Art. 230-I. A TAPSA será recolhida até a data do protocolo do pedido de 
licenciamento ambiental corresponderá ao valor fixo, constante do Anexo V 
desta lei, segundo o porte da atividade ou empreendimento e do potencial 
poluidor ou degradador.” 
 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 13 de novembro de 2018. 

 
RUBENS BLASZKOWSKI 

Prefeito Municipal 

 
LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ 

Secretária Municipal de Administração 
 
Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: 
www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/11/2018. 

 
JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 

Chefe do Gabinete do Prefeito 
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LEI Nº 4.759 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800855

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 4.759 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

RATIFICA A 1ª ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO 
DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL QUIRIRI. 

 
O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica ratificado o 1º Termo Aditivo do Protocolo de Intenções do 
Consórcio Público Intermunicipal QUIRIRI, cujo anexo é parte integrante da presente Lei. 
 

Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 13 de novembro de 2018. 

 
RUBENS BLASZKOWSKI 

Prefeito Municipal 

 
LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ 

Secretária Municipal de Administração 
 
Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: 
www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/11/2018. 

 
JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Campo Erê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 76/2018
Publicação Nº 1800670

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 1333/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2018
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 horas 
do dia 29 de novembro de 2018, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo 
Licitatório n° 1333/2018 na modalidade de Pregão Presencial Nº 76/2018, tipo menor Menor preço - Unitário para a aquisição de imple-
mentos agrícolas com recursos oriundos dos convênios nº 861973/2017 e nº 848177/2017, conforme especificado neste Edital . Fundamen-
tado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais 
informações, serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, 
em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 07h às 13h, e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - 
Campo Erê - SC, 12 de novembro de 2018. Matheus Bruno Poli Valgoi – Pregoeiro Oficial // ODILSON VICENTE DE LIMA - Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE 01/2018 FHJA
Publicação Nº 1800563

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 18/2018
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2018
P.E BANCO Nº 745152

A Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 28 de novembro de 2018 às 13h45min 
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Lote, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA A 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO DE CAMPOS NOVOS. EMENDA 
28250011 – MINISTÉRIO DA SAÚDE – PROPOSTA 983156/17-001 CONVÊNIO nº 861656/2017, de 29 de dezembro de 2017
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 379, no horário das 13h30min às 17h00min diariamente.

Campos Novos, 14 de novembro de 2018.

Stevan Alexandre Bohneberger
Administrador Geral

AVISO DE PP Nº112/2018.
Publicação Nº 1801418

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 176/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 112/2018

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 30 de novembro de 2018 às 14 horas Pregão Presencial do Tipo Menor 
Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DOS GI-
NÁSIOS MUNICIPAIS NO ANO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇOES DO EDITAL.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 13h15min às 18h30min diariamente.

Campos Novos, 13 de novembro de 2018.

Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 14/2018
Publicação Nº 1801936

DECRETO Nº 14/2018
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS DEPENDENCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS - SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno, 
e art. 58 da LOM ....

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado "Ponto Facultativo" o dia 16/11/2018 (sexta-feira), na sede da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos/
SC, em decorrência do Feriado da Proclamação da Republica, retornando as atividades ao normal no dia 19/11/2018 (segunda feira).

Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 13 de novembro de 2018.

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
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MOÇÃO Nº 47/2018
Publicação Nº 1801933

MOÇÃO Nº 47/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 139 e 140 do 
Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...

"MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO"

O Poder Legislativo Municipal de Campos Novos, vem por meio de um dos seus representantes legais, o vereador Gilson César Lopes, ma-
nifestar integral e irrestrita parabenização a...

"EQUIPE DO CLUBE CAMPONOVENSE DE CAÇA E TIRO ESPORTIVO"

É com grande satisfação que viemos através deste parabenizar a "EQUIPE DO CLUBE CAMPONOVENSE DE CAÇA E TIRO ESPORTIVO" pela 
conquista no CAMPEONATO CATARINENSE DE TIRO AO PRATO 2018, que aconteceu nos dias 25,26 e 27 de outubro do corrente ano, na 
cidade de Lages, na serra gaucha. Palco onde aconteceu a 9ª Etapa do Estadual 2018, onde estiveram representando o Clube Caça e Tiro 
Camponovense e o município de Campos Novos uma equipe, a qual trouxe ao final desse ano uma grande conquista no individual geral do 
estadual de Tiro ao Prato.
A equipe ainda disputa nos próximos dias 13 à 17 de novembro 2018 PLAYOFF INTERNACIONAL LIGA NACIONAL e CAMPEONATO BRASI-
LEIRO DE TRAP AMERICANO em Ponta Grossa/PR. O Clube Camponovense de Caça e Tiro com 16 atiradores dentro do ano de 2018 tem 
pela frente a final da COPA REGIONAL MEIO OESTE CATARINENSE DE TIRO AO PRATO Videira/SC no dia 1 de Dezembro de 2018. A equipe 
é a favorita na disputa uma vez que lidera a Regional com 19 pratos a frente da atual campeã 2017, equipe de Chapecó.
É com grande satisfação que os parabenizamos pelo trabalho realizado, incentivando o esporte em nosso município, e atraindo assim pra-
ticantes dessa modalidade esportiva não só de nosso município, mas também de cidades vizinhas. Obrigado por fazerem parte de nosso 
município e estarem nos representando tão bem como um clube atuante!

Outrossim, desejamos sucesso a esta equipe no decorrer de sua jornada e desde já estamos torcendo por novas conquistas, nos colocando 
sempre a disposição.

Sala das Sessões, em 05/11/2018.

Gilson César Lopes
1º Secretário

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa

MOÇÃO Nº 48/218
Publicação Nº 1801934

MOÇÃO Nº 48/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos Novos

O Vereador Gilson Cesar Lopes, autor da Moção de Apelo pela Unificação das Eleições com o apoio dos demais vereadores que a presente 
subscrevem, componentes do Poder Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da Câmara Municipal de Vereadores de Campos 
Novos, no uso das prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o 
plenário desta Casa, seja oficiado as Câmaras de Vereadores, Deputados Estaduais e Federais, Governadores, Senadores e Presidência da 
República a seguinte...

"MOÇÃO DE APELO"

O Poder Legislativo de Campos Novos - SC, por meio de seus representantes legais, vem através deste, fazer um apelo aos Deputados Fede-
rais para que todos engajados neste intento sejam FAVORAVEIS à Proposta de Emenda Constitucional nº 37/2007, com o seguinte objetivo:
A Proposta de Emenda à Constituição tem por objetivo unificar as eleições no país, esta foi apresentada no dia 19 de dezembro pelo sena-
dor Romero Jucá (PMDB-RR). De acordo com a proposição, a partir de 2022 os eleitores poderão votar no mesmo dia para os cargos no 
Executivo (Prefeito, Governador, Presidente da República) e no Legislativo (Vereadores, Senadores, Deputados Estaduais e Federais). Hoje, 
são realizadas eleições a cada dois anos, alternando-se eleições municipais com eleições para cargos estaduais e federais.
Para fazer coincidir os pleitos numa única eleição geral, realizada a cada quatro anos, vereadores e prefeitos eleitos em 2016 terão mandatos 
de seis anos, em vez dos quatro anos atuais, caso a proposta (PEC 71/12) seja aprovada.
Além de diminuir os custos com o processo eleitoral, Jucá argumenta na justificativa da PEC que a unificação das eleições também garantiria 
maior transparência para o eleitor.
“Os eleitores teriam acesso a um quadro mais claro da realidade política, com condições de melhor formar juízo a respeito da continuidade 
ou da substituição de seus representantes”, justifica o parlamentar.
O senador por Roraima acrescenta que a proposta, se aprovada, evitaria que os alinhamentos, acordos e pactos de governabilidade 
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precisem ser revistos a cada dois anos, conferindo maior estabilidade política.
“Emergiria da eleição geral única um quadro político estável por todo o quadriênio seguinte. Todos os atores teriam clareza a respeito de 
suas tarefas, dos meios disponíveis e das alianças formadas na situação e na oposição, na União, nos estados e nos municípios”, defendeu.
A proposta ainda aguarda designação de relator na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).
Substitutivo do senador Renan Calheiros (PMDB-AL) à PEC 38/11 aprovado pela CCJ também prevê, entre outras medidas, uma mesma data 
para realização de eleições municipais, estaduais, distrital e federal. A proposta original foi redigida por comissão de juristas designada no 
Senado para elaborar um conjunto de proposições que integram a reforma política.
Para Renan, a coincidência das eleições seria um "elemento motivador do entendimento entre os partidos políticos e as lideranças muni-
cipais, estaduais e federais, em benefício do interesse nacional". Para assegurar os direitos adquiridos pelos atuais mandatários, a medida 
seria adotada apenas em 2018.
Em vez de estender os mandatos de prefeitos e vereadores, como prevê a proposta de Jucá, a PEC 38/2011 propõe que os prefeitos e ve-
readores eleitos em 2016 teriam, excepcionalmente, mandatos mais curtos, de apenas dois anos, o que propiciaria a unificação dos pleitos 
a partir de 2018.
A PEC 38/2011 também altera a data de posse de chefes do Executivo. Pelo texto, a posse de governador será no dia 10 de janeiro e de 
presidente da República no dia 15 do mesmo mês, enquanto que a posse de prefeitos ocorrerá no dia cinco de janeiro.
O texto aguarda votação pelo Plenário, juntamente com outras propostas da reforma política que tratam da suplência de senador (PEC 
37/2011), das coligações partidárias (PEC 40/2011), da fidelidade partidária (PLS 266/2011), e do financiamento público exclusivo de cam-
panha (PLS 268/2011).
Hoje temos eleições a cada 2 (dois) anos: ex.: 2016 Eleições municipais para prefeito e vereador. 2018 Eleições para presidente, senador, 
deputado federal. Assim, temos hoje eleição a cada 2 (dois) anos, e isso acarreta: O Brasil tem um grande gasto com dinheiro público para 
a realização das eleições. Pouca produtividade dos eleitos, afinal eles se elegem e com menos de dois anos estão novamente em campa-
nha, interrompendo todo o seu trabalho na função. O Brasil para a cada dois anos para a realização de campanhas. Isso provoca pouca 
produtividade dos eleitos.
Com a unificação das eleições teremos um sistema eleitoral mais eficiente, mais barato, e com menos possibilidade de corrupção. Com a 
unificação das eleições ganha o Brasil e todos os brasileiros. Com essa redução de dinheiro público, poderão investir mais em educação e 
saúde. Reduz as possibilidades de fraudes eleitorais. Ganha o Brasil, ganha o Cidadão.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a Aprovação desta Moção de Apelo.

Sala das Sessões, em 05/11/2018.

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa - MDB

Gilson Cesar Lopes
1º Secretário - MDB

Continuação moção nº. 48/2018...

Antônio Rosa Darcy Rodrigo Pedroso
Vice-Presidente PT

Vereador MDB

Adavilson Telles Irineu Armando Osório Junior
Vereador PP

Vereador PP

Maurilio Castro Campagnoni
Vereador MDB

PORTARIA Nº 27/2018
Publicação Nº 1801935

Portaria Nº 27/2018
NOMEIA A SENHORA ATAIS FERREIRA DE ASSIS PARA A FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno, 
e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora ATAIS FERREIRA DE ASSIS, brasileira, casada, portadora do RG nº 5.026.764 - SSP/SC, data de expedição 
01/08/2001, CPF nº 075.431.789-74, para a função temporária de Auxiliar de Serviços Operacionais - ASO - 01, da Câmara Municipal de 
Vereadores, conforme Contrato CMV nº. 10/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 06 de Novembro de 2018.

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa
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Samae - CamPOS nOVOS

PORTARIA 100/2018
Publicação Nº 1801354

PORTARIA SAMAE CNO 100/2018, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

EXONERAR o servidor ARGEU GONÇALVES THIBES, Operador de Máquinas, Padrão 5.1, a pedido, na forma da Lei, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE

PREGÃO PRESENCIAL 40/2018
Publicação Nº 1800552

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA (49) 3541 0844

AVISO LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE de Campos Novos –SC leva ao conhecimento dos interessados que em 
conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento licitatório abaixo:

1- LICITAÇAO Nº 44/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018

2- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A SEGURO TOTAL E CONTRA TERCEIROS DOS 
VEICULOS, pertencentes a coordenadoria técnica e administrativa do SAMAE, conforme as condições que faz parte e integra o presente 
edital.

3- DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: As 09h00min do dia 28/11/2018, para abertura de invólucros. Credenciamento até 08h30min do dia 
28/11/2018. O Edital encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Material e Transporte do Samae, sito a Rua Caetano 
Carlos, 466 – Centro em Campos Novos/SC, no seguinte horário: das 09h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min.

ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE
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Canelinha

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 111 A 113/PMC/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 114 À 115/PMC/2018
Publicação Nº 1801974

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 111/PMC/2018
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a locação de sonorização fixa e móvel e iluminação para o evento II FOODTRUCKNICK, de 
acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 
28 de novembro de 2018, às 07:30 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no 
Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 14 
de novembro de 2018. Thiago Vinicius Leal – Secretário de Agricultura, Meio Ambiente, Habitação e Turismo

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 112/PMC/2018
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição de materiais elétricos, visando a realização do evento II Festival FOODTRUCKNICK, 
de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital. DATA DE ABERTU-
RA: 28 de novembro de 2018, às 08:30 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados 
no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 
14 de novembro de 2018. Thiago Vinicius Leal – Secretário de Agricultura, Meio Ambiente, Habitação e Turismo

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 113/PMC/2018
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a contratação de coffe break, para o evento Projeto Tecendo Sabores Culturais, a ser realiza-
do no dia 12/12/2018, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste 
Edital. DATA DE ABERTURA: 28 de novembro de 2018, às 09:30 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está 
à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.
canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 14 de novembro de 2018. MARIA BERNADETE T. ORSI – Secretária de Assistência Social e da Cidadania.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
DISPENSA DE LICITAÇÃO 114/PMC/2018
OBJETO: Esta Dispensa de Licitação tem por objeto, custear despesas com a locação de palco para a inauguração do prédio público “Espaço 
de Arte Galeão”.
CONTRATADO: NILTON ANTONIO ZANCANARO FILHO
VALOR DO CONTRATO: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Dispenso a licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25, da Lei nº. 8.666/93. Canelinha, 14 de novembro de 
2018. Rosangela Maria Leal Cordeiro – Secretária de Educação, Cultura e Esportes

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
DISPENSA DE LICITAÇÃO 115/PMC/2018
OBJETO: Esta Dispensa de Licitação tem por objeto, custear despesas com a contratação de empresa especializada em artigos de decora-
ção, para a inauguração do prédio público “Espaço de Arte Galeão”.
CONTRATADO: AUGUSTO DAROSCI NETO
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.690,00 (Mil seiscentos e noventa reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Dispenso a licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25, da Lei nº. 8.666/93. Canelinha, 14 de novembro de 
2018. Rosangela Maria Leal Cordeiro – Secretária de Educação, Cultura e Esportes

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 295/2018
Publicação Nº 1800589

DECRETO Nº. 295/2018

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.149 de 20/12/2017 - LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2018, no valor de R$ 
41.739,33 (quarenta e um mil, setecentos e trinta e nove reais e trinta e três centavos), com a seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 304: Vigilância Sanitária
Programa 8: Saúde de qualidade aos canoinhenses
Proj./Ativ. 2.059 – Ações de Vigilância em Saúde - VISA
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ...............................................................21.739,33
Recursos 10600 – Rec. Ordinários FMS - Txs

II)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 304: Vigilância Sanitária
Programa 8: Saúde de qualidade aos canoinhenses
Proj./Ativ. 2.059 – Ações de Vigilância em Saúde - VISA
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ...............................................................20.000,00
Recursos 23863 – Piso Fixo Vig. Sanitária - SUS União

Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo 1º deste decreto, fica anulado no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 (Lei nº. 6.148/2017) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2018 (Lei nº. 6.149/2017) e seus 
anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 41.739,33 (quarenta 
e um mil, setecentos e trinta e nove reais e trinta e três centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 304: Vigilância Sanitária
Programa 8: Saúde de qualidade aos canoinhenses
Proj./Ativ. 2.059 – Ações de Vigilância em Saúde - VISA
3.1.91.00.00.00.00 – Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentárias .............. 8.500,00
Recursos 10600 – Rec. Ordinários FMS - Txs

II)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 304: Vigilância Sanitária
Programa 8: Saúde de qualidade aos canoinhenses
Proj./Ativ. 2.059 – Ações de Vigilância em Saúde - VISA
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ...............................................................13.239,33
Recursos 10600 – Rec. Ordinários FMS - Txs

III)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
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Subfunção 304: Vigilância Sanitária
Programa 8: Saúde de qualidade aos canoinhenses
Proj./Ativ. 2.059 – Ações de Vigilância em Saúde - VISA
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ...............................................................20.000,00
Recursos 23863 – Piso Fixo Vig. Sanitária - SUS União

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 09 de novembro de 2018.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 09/11/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 296/2018
Publicação Nº 1800593

DECRETO Nº. 296/2018

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.149 de 20/12/2017 – LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2018, no valor de R$ 
49.135,13 (quarenta e nove mil, cento e trinta e cinco reais e treze centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 301: Atenção Básica
Programa 8: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Proj/Ativ. 2.057 – Ações de Atenção Básica
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .............................................................49.135,13
Recursos 23801 – SUS União – PAB Var. - ESF

Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado utilizar os recursos provenientes do provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 49.135,13 (quarenta e nove mil, cento e trinta e cinco reais e treze centavos), observando a tendência e a 
arrecadação do exercício de 2018, conforme tabela a seguir:

Demonstrativo do provável excesso de arrecadação

Recurso
Valor orçado em 2018 (A) + Excessos 
abertos em 2018

Estimativa de Arrecadação em 2018 (B)
Excesso de Arrecadação 
(C=B-A)

23805 412.000,00 461.135,13 49.135,13

TOTAL 49.135,13

 Fonte: SMAFO 2018

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.
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Canoinhas/SC, 09 de novembro de 2018.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 09/11/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 297/2018
Publicação Nº 1800596

DECRETO Nº. 297/2018

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o artigo 16 da Lei 6.149 de 20/12/2017 - LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2018, no valor de R$ 
202.317,97 (duzentos e dois mil, trezentos e dezessete reais e noventa e sete centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 03: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 03.01: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função 28: Encargos Especiais
Subfunção 843: Serviço da Dívida Interna
Programa 3: Modernização Administrativa
Proj./Ativ. 0.002 – Amortização e Encargos da Dívida Fundada
4.6.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .............................................................  202.317,97
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo 1º deste decreto, fica anulado no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 (Lei nº. 6.148/2017) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2018 (Lei nº. 6.149/2017) e seus 
anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 202.317,97 (duzen-
tos e dois mil, trezentos e dezessete reais e noventa e sete centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 03: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 03.01: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função 28: Encargos Especiais
Subfunção 843: Serviço da Dívida Interna
Programa 3: Modernização Administrativa
Proj./Ativ. 0.002 – Amortização e Encargos da Dívida Fundada
3.2.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .............................................................  202.317,97
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 12 de novembro de 2018.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 12/11/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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DECRETO Nº 298/2018
Publicação Nº 1800599

DECRETO Nº. 298/2018

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.149 de 20/12/2017 – LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2018, no valor de R$ 3,18 
(três reais e dezoito centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão Inovadora e Qualitativa em Educação
Proj./Ativ. 2.008: Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ................................................................. 3,18
Recursos 63400 – Conv. União - Outros (Investimento) - Superávit

Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo 1º deste decreto, fica anulado no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 (Lei nº. 6.148/2017) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2018 (Lei nº. 6.149/2017) e seus 
anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 3,18 (três reais e 
dezoito centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão Inovadora e Qualitativa em Educação
Proj./Ativ. 2.008: Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ................................................................. 3,18
Recursos 63400 – Conv. União - Outros (Investimento) - Superávit

Art. 3º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2018, o valor de R$ 
5.425,17 (cinco mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e dezessete centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão Inovadora e Qualitativa em Educação
Proj./Ativ. 2.007: Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ........................................................ 5.425,17
Recursos 63400 – Conv. União - Outros (Investimento) - Superávit

Art. 4º - Para suporte do que trata o artigo anterior deste decreto, fica anulado no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus ane-
xos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 (Lei nº. 6.148/2017) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2018 (Lei nº. 6.149/2017) e 
seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 5.425,17 (cinco 
mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e dezessete centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão Inovadora e Qualitativa em Educação
Proj./Ativ. 2.007: Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ........................................................ 5.425,17
Recursos 63400 – Conv. União - Outros (Investimento) - Superávit

Art. 5º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).
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Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 12 de novembro de 2018.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 12/11/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 299/2018
Publicação Nº 1800604

DECRETO Nº. 299/2018

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei 6.284 de 08/11/2018, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL ESPECIAL no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2018, no valor de R$ 274.050,00 
(duzentos e setenta e quatro mil e cinquenta reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 361: Ensino Fundamental
Programa 5: Gestão Inovadora e Qualitativa em Educação
Proj./Ativ. 2.005: Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .......................................................  274.050,00
Recursos 23200 – Transf. Conv. União (FNDE) - Educação

Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo 1º desta lei, fica anulado no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 2018 (Lei nº. 6.148/2017) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2018 (Lei nº. 6.149/2017) e seus ane-
xos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 274.050,00 (duzentos 
e setenta e quatro mil e cinquenta reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão Inovadora e Qualitativa em Educação
Proj./Ativ. 1.002: Construções, ampliações e reformas de CEIs
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .......................................................  274.050,00
Recursos 23200 – Transf. Conv. União (FNDE) - Educação

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 12 de novembro de 2018.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 12/11/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº 1139/2018
Publicação Nº 1800565

PORTARIA Nº. 1139/2018

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS REMUNERADAS

Art. 1º - Fica autorizada a conversão de 10 (dez) dias de Férias em Dinheiro, a servidora MARILEI KURCESZKI KUMINECK, efetiva no cargo 
de Técnico em Administração, junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, referente ao período aquisitivo de 
2017/2018, conforme Comunicação Interna nº 429/DP/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de novembro de 2018.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 01/11/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 1147/2018
Publicação Nº 1800570

PORTARIA Nº. 1147/2018

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de Licença Prêmio ao servidor WILSON DOURIVAL DEMBINSKI, efetivo no cargo de Operador de 
Máquinas, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, no exercício de 2013/2018, a desfrutar no período de 19/11/2018 a 
18/12/2018, conforme Comunicação Interna nº 440/DP/2018.

Art. 2º - Fica concedido 30 (trinta) dias de Licença Prêmio ao servidor GIVANILDO RODRIGUES, efetivo no cargo de Motorista, junto a 
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, no exercício de 2013/2018, a desfrutar no período de 12/11/2018 a 11/12/2018, 
conforme Comunicação Interna nº 440/DP/2018.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de novembro de 2018.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 06/11/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 1165/2018
Publicação Nº 1800572

PORTARIA Nº. 1165/2018

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, bem como, da Lei nº 2.305 de 03/07/1990:

CONSIDERANDO, que a autoridade que tiver ciência de irregularidades no serviço público é obrigada a promover a sua imediata apuração, 
mediante a instauração de sindicância ou processo disciplinar, consoante disposição do artigo 163 da Lei Municipal 2.305/90, resolve:
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INSTAURAR COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

Art. 1º - Nos termos dos artigos 163 e seguintes da Lei 2.305 de 03/07/1990, fica instaurada COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, composta pelos 
servidores públicos municipais, designados pela Portaria nº 819/2018, de acordo com a Lei nº 5.556/2015 e 5.574/2015, sendo eles:

1. SÉRGIO MURILO MIGUEL;
2. FABRICIO JOSNEI PEREIRA;
3. MARILIN ROSANA MUNHOZ DA SILVA WERKA.

Art. 2º - A referida comissão deverá apurar os fatos, conforme descrito na Comunicação Interna nº 782/SMS/2018.
Art. 3º - A Comissão nomeada pela presente Portaria deverá emitir parecer conclusivo no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual 
período se as circunstâncias o exigirem.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de novembro de 2018.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 12/11/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO DA ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 
19/2018

Publicação Nº 1801506

ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMC 179/2018, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 19/2018, 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO, COLOCAÇÃO E PINTURA DE UMA QUANTIDADE ESTIMADA DE 1.500 METROS LINEARES 
DE MURO PALITO, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA 
MILITAR E CIVIL.
Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de 2018, às 08h45min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, situada na 
Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Adilson Fernando Ribeiro, Sr. Maurício 
Afonso Sobczak, Sra. Marilene Wittlich e a Sra. Andreia Fontana Kauva, nomeados pela Portaria nº 812/2018, sob a Presidência do primeiro, 
a fim de receber os invólucros de documentação e das propostas relativas ao certame conforme previsto no Edital correspondente. Abertos 
os trabalhos verificou-se a participação das empresas THAIS BARBOSA WAGNER EIRELI, representada pela Sra. Thais Barbosa Wagner, 
empresa MB EMPREENDIMENTOS EIRELI, representada pelo Sr. Hendrion Rafael Roos, empresa CIMENTELA IND. DE TELAS E ART. DE CON-
CRETO LTDA, representada pelo Sr. André Elias Piermann e empresa ARTECIM ART. DE CIMENTO LTDA ME, representada pelo Sr. Valdecir 
Gallotti Coelho. Primeiramente foram verificados todos os protocolos a fim de ser verificado o cumprimento do horário limite. Dando conti-
nuidade aos trabalhos, foi aberto o envelope contendo a documentação das empresas participantes, as quais foram analisadas e rubricadas 
pela Comissão de Licitação e representantes presentes. O CNPJ das empresas participantes foram consultados no Portal da Transparência, 
onde foi constatado que as empresas participantes não constam como inidôneas no referido Portal. As empresas THAIS BARBOSA WAGNER 
EIRELI, MB EMPREENDIMENTOS EIRELI, CIMENTELA IND. DE TELAS E ART. DE CONCRETO LTDA e ARTECIM ART. DE CIMENTO LTDA ME 
apresentaram documentação comprovando enquadramento de ME/EPP e, por este motivo, participam com os benefícios garantidos pela 
Lei Complementar 123/2006. Em razão da documentação apresentada atender as exigências do Edital, a Comissão de Licitação declarou 
as empresas THAIS BARBOSA WAGNER EIRELI, MB EMPREENDIMENTOS EIRELI, CIMENTELA IND. DE TELAS E ART. DE CONCRETO LTDA 
e ARTECIM ART. DE CIMENTO LTDA ME, HABILITADAS no certame. Aberta a palavra aos participantes, os mesmos declinaram de usá-la. 
Os representantes das empresas participantes assinaram o termo de renúncia de interposição de recursos, referente à fase de habilitação. 
A Comissão de Licitação decidiu proceder à abertura das propostas das empresas habilitadas no certame, quais sejam, as empresas THAIS 
BARBOSA WAGNER EIRELI, MB EMPREENDIMENTOS EIRELI, CIMENTELA IND. DE TELAS E ART. DE CONCRETO LTDA e ARTECIM ART. DE 
CIMENTO LTDA ME. Primeiramente foram verificadas as inviolabilidades das propostas, as quais estavam devidamente lacradas. Abertos os 
envelopes de propostas das empresas HABILITADAS, os valores para execução da totalidade dos serviços previstos no edital ficaram assim 
distribuídos: em 1º lugar a empresa MB EMPREENDIMENTOS EIRELI, com o valor de R$ 397,07 o metro e em 2º lugar, a empresa ARTECIM 
ART. DE CIMENTO LTDA ME, com o valor de R$ 397,12 o metro, em 3º lugar, a empresa THAIS BARBOSA WAGNER EIRELI, com o valor de 
R$ 409,35 o metro e em 4º lugar, a empresa CIMENTELA IND. DE TELAS E ART. DE CONCRETO LTDA, com o valor de R$ 448,80 o metro. 
A comissão DECLAROU vencedora a empresa MB EMPREENDIMENTOS EIRELI do certame, com o valor de R$ 397,07 o metro. A comissão 
de licitação abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta ata para interposição de possíveis recursos quanto ao julga-
mento da proposta. A comissão de licitação encerrou os trabalhos, nada mais havendo a tratar, a presente ata vai assinada pela Comissão 
de Licitação e representantes presentes.

Adilson Fernando Ribeiro Mauricio Afonso Sobczak Marilene Wittlich Andreia Fontana Kauva
Presidente Secretário Membro Membro

THAIS BARBOSA   WAGNER EIRELI   MB EMPREENDIMENTOS EIRELI
Thais Barbosa   Wagner Hendrion  Rafael Roos

CIMENTELA IND. DE TELAS E ART. DE LTDA ARTECIM ART. DE CIMENTO LTDA ME André Elias Piermann Valdecir Gallotti Coelho
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PUBLICAÇÃO DA ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA TOMADA DE PREÇO Nº PMC 16/2018
Publicação Nº 1801520

ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMC 186/2018, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº PMC 16/2018, QUE 
TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS À AMPLIAÇÃO A SER REALIZADA NO CEI VINÍCIUS DE MORAES, SITUADO NA RUA 
FRANCISCO DE PAULA PEREIRA, CENTRO, MUNICIPIO DE CANOINHAS.
Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de 2018, às 13h30min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, situada na 
Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Adilson Fernando Ribeiro, Sr. Maurício 
Afonso Sobczak, Sra. Marilene Wittlich e a Sra. Andreia Fontana Kauva, nomeados pela Portaria nº 812/2018, sob a Presidência do primeiro, 
a fim de receber os invólucros de documentação e das propostas relativas ao certame conforme previsto no Edital correspondente. Abertos 
os trabalhos verificou-se a participação das empresas ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, empresa SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FAB. DE 
ART. LTDA EPP, representada pela Sra. Mairy Walter Tramontin, empresa GABRIEL AARON LUIZ EIRELI, representada pelo Sr. Luiz Cesar 
Crescencio Luiz, empresa THAIS BARBOSA WAGNER EIRELI, representada pela Sra. Thais Barbosa Wagner e empresa CONSTRUTIBES 
OBRAS E SERVIÇOS LTDA, representada pelo Sr. Alan Jones Tibes Alves. Primeiramente foram verificados todos os protocolos a fim de ser 
verificado o cumprimento do horário limite. Dando continuidade aos trabalhos, foi aberto o envelope contendo a documentação das em-
presas participantes, as quais foram analisadas e rubricadas pela Comissão de Licitação e representantes presentes. O CNPJ das empresas 
participantes foram consultados no Portal da Transparência, onde foi constatado que as empresas participantes não constam como inidô-
neas no referido Portal. As empresas SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FAB. DE ART. LTDA EPP, THAIS BARBOSA WAGNER EIRELI, ROCHA EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA EPP e CONSTRUTIBES OBRAS E SERVIÇOS LTDA apresentaram documentação comprovando enquadramento de ME/
EPP e, por este motivo, participam com os benefícios garantidos pela Lei Complementar 123/2006. Em razão da documentação apresentada 
atender as exigências do Edital, a Comissão de Licitação declarou as empresas SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FAB. DE ART. LTDA EPP, THAIS 
BARBOSA WAGNER EIRELI, ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, CONSTRUTIBES OBRAS E SERVIÇOS LTDA e GABRIEL AARON LUIZ 
EIRELI, HABILITADAS no certame. Aberta a palavra aos participantes, os mesmos declinaram de usá-la. Os representantes das empresas 
participantes assinaram o termo de renúncia de interposição de recursos, referente à fase de habilitação. A Comissão de Licitação decidiu 
proceder à abertura das propostas das empresas habilitadas no certame, quais sejam, as empresas SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FAB. DE ART. 
LTDA EPP, THAIS BARBOSA WAGNER EIRELI, ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, CONSTRUTIBES OBRAS E SERVIÇOS LTDA e GABRIEL 
AARON LUIZ EIRELI. Primeiramente foram verificadas as inviolabilidades das propostas, as quais estavam devidamente lacradas. Abertos 
os envelopes de propostas das empresas HABILITADAS, os valores para execução da totalidade dos serviços previstos no edital ficaram 
assim distribuídos: em 1º lugar a empresa CONSTRUTIBES OBRAS E SERVIÇOS LTDA, com o valor GLOBAL de R$ 61.916,09 e em 2º lugar, 
a empresa e GABRIEL AARON LUIZ EIRELI, com o valor GLOBAL de R$ 67.257,95, em 3º lugar, a empresa e ROCHA EMPREENDIMENTOS 
LTDA EPP, com o valor GLOBAL de R$ 69.168,14, em 4º lugar, a empresa e THAIS BARBOSA WAGNER EIRELI, com o valor GLOBAL de R$ 
71.750,61 e em 5º lugar, a empresa e SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FAB. DE ART. LTDA EPP, com o valor GLOBAL de R$ 72.127,87. A comissão 
DECLAROU vencedora a empresa CONSTRUTIBES OBRAS E SERVIÇOS LTDA do certame, com o valor GLOBAL de R$ 61.916,09. A comissão 
de licitação abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta ata para interposição de possíveis recursos quanto ao julga-
mento da proposta. A comissão de licitação encerrou os trabalhos, nada mais havendo a tratar, a presente ata vai assinada pela Comissão 
de Licitação e representantes presentes.

Adilson Fernando Ribeiro Mauricio Afonso Sobczak Marilene Wittlich Andreia Fontana Kauva
Presidente Secretário Membro Membro

CONSTRUTIBES OBRAS E SERVIÇOS LTDA SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FAB. DE ART. LTDA EPP
Alan Jones Tibes Alves Mairy Walter Tramontin

THAIS BARBOSA WAGNER EIRELI GABRIEL AARON LUIZ EIRELI
Thais Barbosa Wagner Luiz Cesar Crescencio Luiz

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 123/2018 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 1801472

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/18
HOMOLOGAÇÃO: 12/11/18
CONTRATADO: LAU COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS LT
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) REFRIDERADORES DESTINADOS A EBM DR. AROLDO C. DE CARVALHO, EBM GERTRUDES MULLER, 
EBM MARIA LOVATEL PIRES E CEI. VINICIUS DE MORAES E 02 (DOIS) FREEZERS, DESTINADOS A EBM ALZIRINHA DA S. CORRÊA E CEI 
VINICIUS DE MORAES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DA DESPESA: R$ 9.708,00 (nove mil setecentos e oito reais)
DATA: 13/11/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 141/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1801487

PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/18
HOMOLOGAÇÃO: 12/11/18
CONTRATADO: DANNA COMERCIAL EIRELI ME CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORATIVOS DESTINADOS A ILUMINAÇÃO NATALINA NAS PRAÇAS OSVALDO DE 
OLIVEIRA E JOÃO PAULO XXIII, NO CENTRO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 635,40 (seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos)
DATA: 13/11/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/18
HOMOLOGAÇÃO: 12/11/18
CONTRATADO: MERCADO ODACHOWOSKI LTDA - ME CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORATIVOS DESTINADOS A ILUMINAÇÃO NATALINA NAS PRAÇAS OSVALDO DE 
OLIVEIRA E JOÃO PAULO XXIII, NO CENTRO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.485,50 (dois mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta centavos)
DATA: 13/11/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/18
HOMOLOGAÇÃO: 12/11/18
CONTRATADO: GM INSTALADORA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORATIVOS DESTINADOS A ILUMINAÇÃO NATALINA NAS PRAÇAS OSVALDO DE 
OLIVEIRA E JOÃO PAULO XXIII, NO CENTRO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 32.406,00 (trinta e dois mil quatrocentos e seis reais)
DATA: 13/11/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/18
HOMOLOGAÇÃO: 12/11/18
CONTRATADO: BAT SOLUÇOES EM ELETRICIDADE LTDA CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORATIVOS DESTINADOS A ILUMINAÇÃO NATALINA NAS PRAÇAS OSVALDO DE 
OLIVEIRA E JOÃO PAULO XXIII, NO CENTRO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.192,00 (cinco mil cento e noventa e dois reais)
DATA: 13/11/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DE 2ª ALTERAÇÃO DE PREGÃO Nº. PMC 138/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1800803

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 185/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 138/2018 (PRESENCIAL)
2ª ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edital 
descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida para o dia 
28/11/2018, ficando estipulado os seguintes horários: às 08h15min (entrega) e 08h20min. (abertura). Informações (047) 3621 7705. O 
edital alterado está disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 147/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1800810

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 201/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 147/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 29/11/2018, às 
08h20min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA E COZINHA DESTI-
NADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E 
FUNDOS MUNICIPAIS. Recebimento de propostas até às 08h15mim do dia 29/11/2018, no setor de protocolo da prefeitura. Informações 
(47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 148/2018 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 1800805

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 202/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 148/2018 (ELETRÔNICO)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 29/11/2018, às 
15h00min, licitação para AQUISIÇÃO DE 19 (DEZENOVE) NOTEBOOKS EDUCACIONAIS - EDUCAÇÃO CONECTADA, DE ACORDO COM O 
TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 8854/2012, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Recebimento de propostas até às 14h00mim do dia 29/11/2018. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 149/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1800812

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 203/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 149/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 29/11/2018, às 
13h20min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE UMA QUANTIDADE ES-
TIMADA DE 1.000 METROS QUADRADOS DE GRADES DE SEGURANÇA, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E CIVIL. Recebimento de propostas até às 13h15mim do dia 29/11/2018, no setor 
de protocolo da prefeitura. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº PMC 11/2018
Publicação Nº 1801532

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 135/2018
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 11/2018
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Canoinhas, designado pela Portaria nº 812/2018, no uso das prerrogativas que lhe 
confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Tomada de Preço n.º PMC 11/2018, objetivando CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(s) PARA PRESTAR SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS JUN-
TO AO CORPO DE BOMBEIROS DA CIDADE DE CANOINHAS, CONFORME DETERMINAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO - ANEXO 
I DESTE EDITAL, está suspensa em virtude do pedido de reconsideração apresentado pela empresa Rocha Empreendimentos LTDA. Após 
análise da autoridade competente, será publicado aviso com nova data para abertura das propostas, através do site http://www.pmc.sc.gov.
br e Diário Oficial. Informações pelo e-mail: licitacao@pmc.sc.gov.br.
Adilson Fernando Ribeiro
Presidente da Comissão de Licitação

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 123/2018 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 1801462
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 141/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1801485
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 51/2018 - PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 1801640

PORTARIA Nº 51/2018

PONTO FACULTATIVO

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE

Art. 1° - Considerando o decreto nº 282/2018 do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Feriado Nacional de 15 de novembro, “Procla-
mação da República”, e considera ponto facultativo nas repartições públicas no dia 16 de novembro (sexta-feira), a Câmara de Vereadores 
seguira o Ponto Facultativo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de novembro de 2018.

REGISTRA-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Coronel Mario
Presidente

Paulinho Basílio Telma Bley
1º Secretário 2º Secretária
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Capão Alto

Prefeitura

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 005/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - REGISTRO DE PREÇOS - AQUISIÇÕES, 
PARA O  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPÃO ALTO SC, DE EQUIPAMENTOS/ MATERIAL PERMANENTE, 
PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR DE Nº DE PROCESSO 2500.044592/2018-30 - Nº DA PROPOSTA: 
15408.168000/1170-01.

Publicação Nº 1801139

PROCESSO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE Pregão Eletrônico N° 005/2018
REGISTRO DE PREÇOS
1. Preâmbulo
1.1, GISLANEI FREITAS DE JESUS ANTUNES PEREIRA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Capão Alto, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônico – REGISTRO DE PREÇOS do tipo Menor Preço, 
Julgamento Por item cujo processamento se dará nos termos da Lei Federal n.º 10.520/ 2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
2 – LOCAL, DATA E HORA
2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 19/11/2018 até às 09:30 horas do dia 30/11/2018.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09:35 horas do dia 30/11/2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 30/11/2018.
REFERÊNCIA DE TEMPO: (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF).
LOCAL: -www.bll.org.br- - “Acesso Identificado”
2.2 – Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o 
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunica-
ção.
3- OBJETO
3.1 – Aquisições, para o Fundo Municipal de Saúde de Capão Alto SC, de Equipamentos/ Material Permanente, Proveniente de emenda 
parlamentar de nº de processo 2500.044592/2018-30 - nº da proposta: 15408.168000/1170-01., conforme relação e características dos 
itens constantes em anexo neste edital.

4 – PARTICIPAÇÃO
4.1 – Poderão participar do presente Pregão Eletrônico as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação 
constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.bll.org.
br .
4.2 – Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conheci-
mento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.3 – Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspensas, ou 
que por esta tenham sido declaradas inidôneas.
4.4 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.4.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.4.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente;
4.4.3 - Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/1993;
4.4.4 - Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
4.4.5 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.4.6 - Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;

4.5 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, As empresas que cumprirem os requisitos legais para 
tanto, devem identificar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à Bolsa de Licita-
ções e Leilões – BLL.

5- REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

5.1- Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento 
junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao sistema, atribuin-
do poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de serviços.

5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do lici-
tando, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
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5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.

5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.7 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou por meio de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo 
uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

5.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante creden-
ciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observadas datas e horários limites estabelecidos.

5.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;

5.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida por meio da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo 
e-mail contato@bll.org.br.

6 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, contendo marca (apenas uma por produto), valor unitário e valor total de cada item, e demais informações necessárias, 
até o horário previsto no item 1.3 deste Edital.
6.1.1 – A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.
6.2 – O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
6.3 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico.
6.4 – Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos, que não correspondam às especificações contidas no ANEXO “1” 
deste Edital, serão desconsiderados.
6.5 – Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:
a) Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências do Edital;
c) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, mão de obra, trabalho em sábados, 
domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação;
d) Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão. Na contagem 
do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.
6.6 – Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da Administra-
ção.
6.7 – Será desclassificada a proposta que apresentar PRAZO DE ENTREGA diferente ao estipulado neste edital.

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

07.1 - O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados datas e horários 
limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação seme-
lhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema.
07.2 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habili-
tação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
07.3 - A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias.
07.4 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas.
07.4.1 - Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o descumprimento desta determinação implica des-
classificação do licitante.
07.4.2 - As características do objeto licitado, conforme anexo deste edital, devem ser especificadas na proposta encaminhada por meio do 
sistema eletrônico, o não atendimento das exigências implica desclassificação do certame.
07.5 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
07.6 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.
07.7 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
07.8 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 
do licitante.
07.9 - No caso de desconexão do pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessí-
vel às licitantes para a recepção dos lances. Quando possível, o pregoeiro(a) retornará a atuar no certame, sem prejuízo dos atos realizados 
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durante sua desconexão.
07.9.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, por meio de correio eletrônico (e-mail) divulgando data e hora da 
reabertura DA SESSÃO;
07.10 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema ele-
trônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) 
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico (fechamento randômico), findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.
07.10.1 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.
07.11 - Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponen-
te que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido melhor valor, após decidirá sobre a sua aceitação.
07.12 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor.
07.13 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da documentação original 
relativa à habilitação, dentro das condições dispostas neste edital.
07.13.1 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação, dentro do prazo estabelecido no item 08.1, acarretará nas sanções 
previstas neste edital, podendo o pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
07.14 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa o pregoeiro(a) poderá negociar 
com o participante para que seja obtido melhor preço.
07.15 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a 
contratação.
07.16 - Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço.
07.17 - O sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e empresas de pequeno porte, após o desempate, 
poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor.

08. DA HABILITAÇÃO

08.1 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados via e-mail do pregoeiro(a) licitacoes@capaoalto.sc.gov.br até 2 (duas) 
horas após o término do certame ou, ainda, poderão ser anexados na plataforma caso o licitante habilite o upload dos mesmos.
08.1.1 - Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para 
a Prefeitura Municipal de Capão Alto - SC, CEP: 88.548-000, nº500, centro, Sede da Prefeitura - Departamento de Licitações.
08.1.2 - Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a proposta eletrônica e ser preenchida em papel 
timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, da-
tada e assinada por quem de direito e escrita em português. O(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas 
após a vírgula (R$0,00).

08.2 - Quanto à Habilitação Jurídica:
08.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, bem como 
última alteração; no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da administração em exercício.
08.2.2 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em funcionamento no Brasil.
08.2.3 - Registro empresarial, no caso de empresa individual.

08.3 - Quanto à Regularidade Fiscal:
08.3.1 - prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);
08.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede da proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

08.3.3 - prova de regularidade com as fazendas:
08.3.3.1 - Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União;
08.3.3.2 - Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais 
da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas);
08.3.3.3 - Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e 
prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante;
08.3.4 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei 
nº 12.440/2011);
08.3.5 - prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);
08.3.6 - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor.
As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.
08.4 - Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso 
necessário. No caso de divergência entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá 
a última.

08.5 - Quanto à Capacidade Técnica:
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08.5.1 - As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas deverão estar assinadas por representante legal da empresa, comprova-
das por meio do contrato social e/ou procuração devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.
08.5.2 - Declaração sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00).
08.5.3 - declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto.
08.5.4 - declaração de fornecimento.
08.5.5 - O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obe-
decida a ordem de classificação, prazo e demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada.
08.5.6 - Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra referência quanto a esse prazo.
08.5.7 - Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:
08.5.7.1 - Seja declarada inidônea e/ou suspensa em qualquer esfera de Governo;
08.5.7.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal;
08.5.7.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
08.5.7.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
08.5.7.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com valores superiores ao estimado.
08.5.7.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou documentação que não atenda aos requisitos 
legais.
08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas nesse 
Edital.

09. DOS RECURSOS
09.1 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo proponente.
09.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá fazê-lo, por meio do seu representante, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente.
09.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso.
09.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o 
recurso pelo proponente.
09.5 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) terão efeito suspensivo.
09.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
09.7 Os recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio ou enviados em duas vias para a ENTIDADE. Uma via original deverá 
ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Capão Alto – SC, rua João Vieira de Oliveira, nº500, centro, CEP: 88.548-000, Sede da Pre-
feitura - Departamento de Licitaçõe. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura 
do representante legal para que possa ser anexada no processo.
09.7.1 Junto com o documento original, deverá ser enviada, também, uma cópia para o e-mail do pregoeiro(a) licitacoes@capaoalto.sc.gov.
br , para que seja possível a publicação no sítio eletrônico das razões do recurso interposto e a respectiva decisão

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do da administração pública do Município de Capão Alto 
– SC, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, homologará o procedimento licitatório.

11. DO TERMO DE CONTRATO
11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora será convocada para assinar o termo 
de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital e na legislação.
11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceito pela Ad-
ministração.
11.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem anterior, ou ainda, recusar-se injusti-
ficadamente a assinar o termo de contrato, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas neste edital e na legislação.

12 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
12.1 – As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.
12.1.1 – Caberá ao pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas.
12.1.2 – Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do objeto fornecido contra defeitos, pelo período de 12 (doze) meses, 
fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.
13.2 Durante o prazo de garantia – 12 (doze) meses –, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se encontre o 
equipamento e havendo a necessidade de translado para dissolução do problema, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema.
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14. DAS INFRAÇÕES
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, o licitante que: 1
14.1.1 não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da pro-
posta;
14.1.2 apresentar documentação falsa;
14.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
14.1.4 ensejar o retardamento na entrega do objeto;
14.1.5 não mantiver a proposta;
14.1.6 cometer fraude fiscal;
14.1.7 comportar-se de modo inidôneo.
14.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramen-
to como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
15.1 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções:
15.1.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a assinar o 
contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, compor-
tar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
15.1.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, quando, por culpa 
da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão administrativa.
15.1.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações. A 
multa incidirá a cada novo período de atraso em relação à data e prazo prevista para o fornecimento.
15.1.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a proponente infringir qualquer das 
demais obrigações contratuais.
15.1.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em conformidade com a gravidade da infração cometida 
pela proponente, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
15.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.º 9.784/1999.
15.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16 - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

16.1 A entrega dos materiais será fracionada, de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Capão Alto SC.

16.2 O fornecimento do objeto do presente processo licitatório deverá ser feita ao todo, ou em partes, conforme necessidade da adminis-
tração do Fundo Municipal de Saúde do Município de Capão Alto na sede do Fundo Municipal de Saúde cito: rua Atílio Mortari, SN, Centro, 
Capão Alto / SC.

16.3 Os materiais serão entregues de acordo com a necessidade da administração pública mediante "Autorização de Fornecimento", assi-
nada pelo responsável em até 20(vinte) dias corridos da emissão da "Autorização de Fornecimento".

17 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
dos produtos nas quantidades requeridas na “autorização de fornecimento” e aceitação da Nota Fiscal, ou se for o caso, após liberação do 
repasse caso seja proveniente de convênio, mediante depósito bancário em sua conta corrente.
17.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de ha-
bilitação.
17.3 – O pagamento será efetuado conforme descrito no item 17.1, mediante apresentação da Nota Fiscal, com o comprovante de entrega 
no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de regularidade com o FGTS e União.
17.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivação do processo de pagamento.
17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
17.6 - A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício 
vigente
17.6.1 – Os recursos poderão ser da esfera municipal, estadual e federal.

18 – DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 – É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 
da proposta.
18.2 – A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, 
da lei n. 8.666/93.
18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, sujeitando-se, o licitante, às 
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sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93.
18.4 – Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo pregoeiro Oficial e membros da 
Equipe de Apoio.
18.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.
18.6 – O município de Capão Alto, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total 
ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
18.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade expirado.
18.8 - A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições previstas neste edital e seus 
anexos.
18.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.10 - A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado.
18.11 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.12 – O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um representante do Município de 
Capão Alto, especialmente designado.
18.13 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação nos meios de publicação, sítio do município www.
capaoalto.sc.gov.br , no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina em suas edições diárias www.diariomunicipal.sc.gov.br , 
e no sítio www.bll.org.br de eventuais alterações no presente edital.
18.14 – Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo do Sul, Estado de Santa Catarina, como competente para dirimir questões oriundas 
do presente edital

19 - DOS ANEXOS DO EDITAL
19.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:
a) Anexo “1” – RELAÇÃO DE ITENS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO
b) Anexo “2” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCEN-
TE; e
c) Anexo“3” - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LI-
MITADA.
d) Anexo “4” - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO A HABILITAÇÃO.
e) Anexo “5” - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO ADMINISTRATIVO O PREFEITO, O VICE-PREFEITO, OS 
VEREADORES E OS SERVIDORES PÚBLICOS

Capão Alto, SC, 13 de Novembro de 2018

GISLAINE FREITAS DE JESUS ANTUNES PEREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPÃO ALTO

ANEXO “1”

RELAÇÃO DE ITENS LICITAÇÃO

Item Material/Serviço Unid. medida Qtd licitada
Valor unitário 
MÁXIMO (R$)

Valor total 
MÁXIMO (R$)

1 5502 - fotopolimerizador de resinas led,sem fio sem radiômetro. UN 1 800,00 800,00

2
2919 - cadeira em aço polipropileno rodizios, braços, regulagem de altura 
assento/encosto,aço/ferro pintado polipropileno

UN 1 90,00 90,00

3 5503 - amalgador odontologico tipo:capsular, modo:digital. UN 1 950,00 950,00

4
5504 - aparelho raio x odontologico instalação:coluna com braço convencio-
nal.modo de operação:digital, tensão:mínima 7ma.

UN 1 6,00 6,00

5
5499 - autoclave horizontal de mesa (ate 75litros) aço inoxidável digital/até 
25 litros/não possui câmarade esterilização modo de operação/capacidade/
acessorios

UN 1 3.800,00 3.800,00

6

2914 - Aparelho de ar condicionado de 12.000 BTUs, com INSTALAÇÃO e 
Garantia. Aparelho de ar condicionado de 12.000 BTUs novo, com garantia 
e com INSTALAÇÃO: Split High Wall; Inverter; cor (clara branca ou gelo); 
220 v; ciclo quente / frio; composto de duas unidades distintas; condensa-
dora (externa) e evaporadora; (interna); Compressor rotativo; Gás ecológico 
R-410A; no mínimo três velocidades; Baixo Nível; de Ruído (Silencioso); Con-
trole Remoto sem fio; Filtro bactericida; Classificação energética "A". (custas 
de instalação inclusas no valor unitário); controle microprocessado de tem-
peratura e com função de desumidificação; movimento e controle automático 
do direcionamento de ar; tensão de operação: 220V, monofásica, 60 Hz; .

UN 4 2.400,00 9.600,00

7

5501 - cadeira odontologica completa (equipo/sugador/refletor) comando da 
cadeira :pedal, cabeceira:articulada,refletor:multifocal (mais de uma intensi-
dade),equipo:tipo cart ou acoplado, unidade auxiliar:01 sugador,cuba:porce-
lana/cerâmica,seringa terminais:mínimo 3.

UN 1 18.000,00 18.000,00
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8

5505 - computador (descktop-básico) com processador,memória ram de 08 
(oito)gigabytes, em dois módulos identicos de 04 (quatro)gigabytes cada, 
do tipo sdram ddr4 2.133 mhz ou superior, operando em modalidade dual 
channel; a placa principal deve ter arquitetura atx, microatx, btx ou microbtx, 
conforme padrões estabelecidos e divulgados no site.monitor de led 19 pole-
gadas sistema operacional windows 10 pro (64 bits) ;fonte compatível e que 
suoprte toda a configuração exigida no ítem. gabinete e perífericos deverão 
funcionar a vertical ou horizontal; todos os equipamentos ofertados (gabinte, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores bran-
ca ,preta, ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor;todos os componentes 
do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; 
garantia de 12 meses.

UN 3 3.400,00 10.200,00

9

5506 - no-break(computador) especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante; no-break com potência nominal de 1,2 kva; po-
tência real mínima de0600w; tensão entrada 115/127/220volts (em corrente 
alternada)com comutação automátic; tensão de saída 110/115 ou 220volts 
(a ser definida pelo solicitante);alarmes audiovisuais;bateria interna selada; 
autonoma a plena carga mínimo 15 minutos considerando consumo de 240 
wats; possuir no mínimo 06 tomadas de saída padrão brasileiro; o produto 
deverá ser novo, sem uso reforma ou recondicionamento; garantia de 12 
meses.

UN 1 900,00 900,00

10

5507 - leitor de códigos de barras que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; tipo pistola manual com feixe de luz bidireciona, fonte de luz lase 
650nm; indicador sonoro de laeitura; velocidade de leitura de 100 linhas 
por segundo, capacidade de ler etiquetas de códigos de barras com 16cm 
ou mais de largura; capacidade de decodificaçaõ dos códigos:UPC/EAN com 
complementos UCC/EAN 128, código 39 full ascii, código 39 trioptic, código 
128, código 128 full ascii, codabar, intercalado 2 de 5, código 93, msi, código 
11 possuir interface usb, garantia mínima de 12 meses.

UN 1 400,00 400,00

11

5508 - projetor multimídia deve estar em linha de produção pelo fabricante, 
deve possuir tecnologia LCD com matriz ativa com TFT com 16 milhoões de 
cores; resolusão mínima nativa de 1024 x 768 e compatibilidade 16:9; deve 
possuir interfaces de comunicação, sendo 01 (uma) VGA e 01 (uma) HDMI; 
deve possuir entrada USB; luminisidade mínima de 2500 lumens; alto-falante 
integrado no projetor com o mínimo de 1w de potência; alimentação auto-
mática 100-120v, 220-240v; controle remoto IR, cabo de alimentação, cabo 
VGA;manual do usuário; suporta apresentações a partir de um pen-drive 
direto no projetor (sem o uso de pc); o equipamento deverá se nov, sem uso, 
reforma ou recondicionamento; garantia mínima de 12 mese.

UN 1 3.100,00 3.100,00

12

5509 - computador portátil que esteja em linha de produção pelo fabricante; 
computador portátil (notebook)com processador no mínimo intel core 15 ou 
ADM a 10 ou similar; 1(um) disco rígido de 500 gigabytes velocidade de ro-
tação 7. 200 RPM; unidade combinada de gravavção de disco ótico CD, DVD 
rom; memória RAM de 08(oito) gigabytes,em 02 (dois) módulods idênticos 
de 04 (qutro) gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 2.1330 mhz ou supe-
rior; tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, suortar resolusão 1.6000x 
900 pixels; teclado deveráconter todos os caracters da língua portuguesa, 
inclusive çe acentos, nas mesmas posições do teclado padrão ABNT2; mouse 
TOUCHPAD com 02(dois) botões integrados; mouse óptico com conexão 
USB e botão de rolagem (SCROLL); interfaces de rede 10/100/1000 conector 
RJ-45 fêmea e wifi padrão IEEE 802.11A/B/ G/N; m sistema operacional 
windows 10 pro(64 bits); bateria recáregavel do tipo ÍON de lítion com no 
mínimo 06 (seis)células; fonte externa automática compátivel com o ítem; 
possuir interfaces USB 2.0 e 3.0,01 (uma) HDMI ou display port e 01 (uma) 
VGA, leitor de cartão; WEBCAM FULL HD (1080P); deverá vir acompanhado 
dde maletaou do tipo acolchoada pra transporte e acandicionamento do equi-
pamento; o equipamento deverá se novo.sem uso, ou recondicionamento; 
garantia de 12 meses.

UN 1 3.500,00 3.500,00

13

5511 - tela de projeção tela de projeção com tripé retrátil manual;área visual 
de aproximadamente 1,80x 1,80 m(+ou -10%); deverá possuir estojo em 
alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões; possuir 
poste central com resistência e sustentação suficiente para atender a espe-
cificação da tela citada acima; deverá possuir superfície de projeção do tipo 
matte white (branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho; possuir 
bordas pretas que permita enquadramento da imagem; o equipamento 
deverá ser novo, semoso, reforma ou recondicionamento; garantia mínima 
dde 12 meses.

UN 1 800,00 800,00

14 5512 - bebedouro/purificador refrigerado tipo:pressão coluna simples UN 1 760,00 760,00
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15 5513 - televisor tipo:led,entrada:hdmi,portas:usb. UN 1 2.000,00 2.000,00

16
5514 - cadeira de rodas para obeso pés:fixo,braços:escamóteável.capacida-
de:de 120 kg a 159 kg

UN 1 2.200,00 2.200,00

17 2461 - Cadeira de rodas adulto nylon UN 1 1.100,00 1.100,00

18
5515 - arquivo material de confecção/gavetas:aço/de 3 a 4 gavetas.desliza-
mentoda gaveta:trilho telescópio.

UN 1 540,00 540,00

19

2546 - Poltronas longarinas com 03(tres) Lugares com Braço intercalado. 
Assento: - compensado multilaminado 14mm de espessura; espuma injetada 
anatomicamente com 60mm de espessura média e densidade de 45 a 50 
kg/m³; carenagem do assento injetada em polipropileno ; revestimento em 
tecido polipropileno. Encosto: - compensado multilaminado 14mm de espes-
sura; espuma injetada com 60mm de espessura mínima e densidade de 45 à 
50kg/m³; mola suporte em aço com 76,20mm de largura, espessura mínima 
de 6,35mm; contra capa de encosto injetada em polipropileno; revestimento 
em tecido polipropileno. Braços: - Apoia braços em polieuretano injetado 
integral skin com estrutura em aço. Estrutura: - Pé em tubo de aço industrial 
40x77mm, parede de 1,90mm; estrutura lateral da longarina em tubo de 
alo industrial retangular 30x70mm, parede de 1,20 mm; tubo da longarina 
em aço industrial retangular30x50 mm duplos parede de 1,06mm; sapatas e 
ponteiras injetadas em polipropileno. Acabamento: - Acabamento em pintura 
a pó do tipo híbrida com camada de 60 mícrons e cura em estufa A 200ºC; 
através de tratamento com fosfato de zinco.

UN 9 400,00 3.600,00

20

2787 - Computadores - Estação de trabalho completas Requisitos mínimos de 
ítem: Computador Desktop, 1 entrada USB 3.0, 4 entradas USB 2.0, Placa de 
rede 300mbps integrada Padrões Wireless Ieee 802.11n, Ieee 802.11g, Ieee 
802.11b, Sistema Operacional Windows8 ou superior (original), PROCESSA-
DOR de 4 Núcleos ou Superior com cache de 6 Mb L3 e frequência mínima 
de 3 GHz com GPU integrada, Memória RAM de 6GB DDR3, capacidade do 
HD de 500GB de 5400 RPM, DVD-RW, Kit de entradas frontais USB e cartões, 
monitor de 18.5 polegadas LED, caixa de som, mouse óptico USB e teclado 
USB com layout padrão ABNT II. Estabilizador Bivolt de 500 W com chave 
automática de voltagem. Montados no local, funcionando e com Garantia de 
12(doze) mêses on-site, sobre o Hardware.

UN 2 3.400,00 6.800,00

21
5500 - ar condicionado capacidade 9.000 a 12.000 btus,tipo split, função 
quente e frio

UN 1 2.400,00 2.400,00

22

5516 - no-break(para computador) que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; no-break com potência nominal de 1,2 KVA; potência real mínima 
de 600w; tensão entrad 115/127/220 vlts (em corrente alternada)com comu-
tação automática; tensão de saída 110/115 ou 220volts (a ser definida pelo 
solicitante);alarmes audiovisuais; bateria interna selada; autonomia a plena 
carga mínimo 15 minutos considerando consumo de 240wats;possuir no 
mínimo 06 tomadas dde saída padrão brasileiro; o produto deverá ser novo, 
sem uso,reforma ou recondicionamento; garantia de 12 meses.

UN 2 900,00 1.800,00

23 2462 - biombo triplo aço inox c/tecido e rodizios UN 2 500,00 1.000,00
24 5517 - negastocópio tiopo:lâmpada flurescente/2 corpos UN 2 800,00 1.600,00

25
5518 - mesa ginecológica material de confecção:aço/ ferro pintado. posição 
do leito:móvel.

UN 1 1.700,00 1.700,00

26 5519 - balança antropométrica adulto modo de operação:digital UN 2 1.500,00 3.000,00

27
5520 - mesa de exames acessórios:suporte para papel.posição do leito:mó-
vel.material de confecção:aço inoxidável.

UN 1 1.300,00 1.300,00

28
5521 - oftamoscópio bateria:convencional. composição:mínimo de 3 abertu-
ras e 19 lentes.

UN 2 790,00 1.580,00

29
5522 - balde a pedal material de confecção/ capacidade:polipropileno/de 30l 
até 49l

UN 2 120,00 240,00

30 5524 - dermastocópio aumento 10x, iluminação led. UN 1 2.600,00 2.600,00

31
5525 - oftomoscópio bateria convencional,composição mínimo de 3 aberturas 
e 19 lentes.

UN 1 790,00 790,00

32
5526 - otoscópio simples iluminação direta/halógena- xenon. composição:5 a 
10 especulos reutilizaveis

UN 2 400,00 800,00

33 1507 - BALANÇA INFANTIL UN 2 1.000,00 2.000,00

34
5527 - cilindros dde gases medicinais capacidade:mín.03 l até 10l,material de 
confecção:alumínio,acessórios:válvula, manômetro e fluxômetro.

UN 1 900,00 900,00

35
5528 - central de nebulização tipo/nº de saídas:compressor/4 saídas,potên-
cia:mínimo de1/4 de hp

UN 1 1.800,00 1.800,00

36
5529 - armário dimensões/prateleiras,altura de180 a 210 cm x largura de 70 
a 110 cm/04.material de confecção:aço.capacidade:50kg.

UN 1 700,00 700,00
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37
5530 - nebulizador portátil tipo:ultrassônico,números de saídas simultâneas 
01.

UN 2 300,00 600,00

Total Geral 93.956,00

ANEXO “2”
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Razão Social: ...................................................... 
Endereço: ............................................................ 
Cidade/Estado: .................................................... 
CNPJ: .................................................................. 

DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 005/2018

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 
________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Local, ______ de ____________________ de _______.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

ANEXO “03”

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)
Ref. : Edital de Pregão nº 005/2018

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da pro-
ponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte 
ou empresa individual de responsabilidade limitada), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os 
benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06.

 _________ , ___ de ____ de 201___.

(nome, RG e assinatura do responsável legal)

ANEXO “04”

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de Pregão 
Eletrônico nº 005/2018, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO “5”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO ADMINISTRATIVO O PREFEITO, O VICE-PREFEITO, OS VEREADORES 
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E OS SERVIDORES PÚBLICOS

(Nome da Empresa), CNPJ N ________ sediada na Rua __________, n _______, bairro, __________, Município __________, CEP _________ 
, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial nº _______, DECLARA, que 
não possui em seu quadro administrativo o Prefeito, o vice-prefeito, os vereadores e os servidores Públicos na Administração Municipal de 
Capão Alto, tanto no poder legislativo quanto no poder executivo (inciso III, do Art. 9º da Lei 8666/93).

Local e data

Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:
CNPJ da empresa

PREGÃO Nº 005/2018

ANEXO “V”

MINUTA DE CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 005/2018

TERMO DE CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO N° ............ 

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO - SC Pessoa Jurídica 
de direito Público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n° ..............................................., com sede à Rua João Vieira de Oliveira, 500, centro, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o Senhor(a) .........................................
..................., ......................................., .........................................., residente e domiciliado, ...........................................................
..., inscrito no CPF/CIC sob o nº ......................................- ........... , e a Empresa ....................., com nome de fantasia denominada de 
........................., Empresa de Direito Privado, Inscrita no C.N.P.J. sob n° .........................., com sede à Rua ................., ..........., Cidade e 
Município de .................., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, representada neste ato pelo seu sócio gerente o Senhor 
..........................., portador da carteira de identidade n° ....................., CPF sob o n° ............... e perante as testemunhas abaixo firma-
das, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizado pelo Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 005/2018 que se regerá 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, atendida as Cláusulas e condições que anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Aquisições, para o Fundo Municipal de Saúde de Capão Alto SC, de Equipamentos/ Material Perma-
nente, Proveniente de emenda parlamentar de nº de processo 2500.044592/2018-30 - nº da proposta: 15408.168000/1170-01. conforme 
processo licitatório nº 005/2018.

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins e direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições do Certame licitatório citado ao preâmbulo deste.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA VIGÊNCIA – O valor pela aquisição do objeto do 
presente contrato é de R$ ............... ( ................... ) cujo valor será pago pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em até o 30 dias da 
entrega mediante nota fiscal.

I – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Para a efetuação do pagamento deverá a CONTRATADA:

1 – Apresentar a nota fiscal devidamente aceita.

2 - Constar na nota fiscal o número do contrato;

3 - Emitir nota fiscal ou cupom fiscal no momento da entrega do material para acompanhar a 1ª via da requisição de compra.

4 – Atender o disposto no artigo 71, combinado com o artigo 55, XIII, da Lei n° 8.666/1993, através da atualização permanente do cadastro 
municipal de fornecedores.

Parágrafo único. O não cumprimento de um dos itens constante do presente inciso acima acarretará o sobrestamento do(s) pagamento(s), 
até que sejam solucionadas as pendências apontadas.

II – DO REAJUSTE

Não haverá reajuste

III – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o término do fornecimento dos materiais ou até 31 de dezembro de 2.018, valendo o primeiro a se 
verificar.

Parágrafo único: Poderão ser aditadas as quantidades, de forma global ou em partes, dos bens objeto do presente contrato, observando-se 
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o disposto no Artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Os recursos financeiros para o pagamento do objeto do presente 
Contrato será oriunda de recursos do orçamento vigente, conforme determinado no edital de licitações de qual este contrato é resultante.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE – Caberá a CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do 
objeto do presente Contrato, de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

I – A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apresentada no procedimento licitatório 
citado ao preâmbulo a qual, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo CONTRATANTE, que passa a fazer parte integrante 
do presente contrato, independente de transcrição.

II – A contratada obriga-se a entregar o objeto do presente nas condições previstas no edital do processo licitatório, conforme condições de 
Prazo, Forma de Recebimento e Local de entrega do Objeto do Edital n.º005/2018, e também respeitando a legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO, 
as seguintes penalidades:

e) Advertência
f) Suspensão ao direito de licitar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos.
g) Declaração de idoneidade, com fulcro no Capítulo IV, seção II, da Lei n° 8666/93 e Lei 10.520/2002. e,
h) Multa

I - A penalidade de advertência será aplicada em caso de infrações cometidas que prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que ve-
nham a causar dano ao CONTRATANTE ou a terceiros.

II - As multas serão as seguintes:

a) Até 10% (DEZ por cento), sobre o valor da fatura, por inobservância de quaisquer das responsabilidades arroladas na Cláusula quarta, 
deste instrumento.
b) Até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato, no caso de desistência de Fornecimento.

III - A penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Administração serão aplicadas 
nos seguintes casos:

a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar ou fraudar na execução do contrato, injustificadamente;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusados pelo Contratante.
i) descumprir prazos e condições previstas neste instrumento.

IV – a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública será aplicado nos casos em que o 
CONTRATANTE, após análise dos fatos, constatar que a contratada praticou falta grave.

§ 1° A cobrança da multa prevista no inciso II, alínea “a”, será descontada quando da apresentação da nota fiscal e, a prevista na alínea “b”, 
por intermédio de notificação de cobrança sendo a CONTRATADA obrigada a fazer o recolhimento aos cofres públicos, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, sob pena de cobrança judicial.

§ 2º A punição definida no inciso III será por até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurar os motivos de sua punição.

§ 3º A punição definida no inciso IV será por até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurar os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

§ 4º As penalidades poderão ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e art. 7º, da Lei 
n. 10.520/02.

§ 5º Na aplicação dessas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

§ 6° Além das penalidades acima citadas a CONTRATADA ficará sujeita ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO – O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 
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e seguinte da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores vigentes.

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão Administrativa prevista no Artigo 77 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores vigentes.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO – A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará se toma-
da expressamente em instrumento aditivo, que ao presente passará a fazer parte integrante.

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93 
de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores vigentes e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS – Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 
venha a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO – Este Contrato esta vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo 
deste e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS – Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho 
de 1.993 e alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo do Sul, Estado de Santa Catarina, como compe-
tente para dirimir questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 (três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Capão Alto-SC, ..........de ....... de 2.01___.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPÃO ALTO SC
 .................................................... 
Contratante

 ...................................... 
Contratada
TESTEMUNHAS

Nome;
CPF:

Nome;
CPF:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018 - REGISTRO DE PREÇOS - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA 
USO NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO E MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO DA PREFEITURA DE CAPÃO ALTO, 
SUAS SECRETARIAS E NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO.  

Publicação Nº 1800521

PROCESSO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2018
REGISTRO DE PREÇO

1. Preâmbulo

1.1 TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial – Registro de Preço, do tipo Menor preço por item, cujo processamento e julgamento serão em confor-
midade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações prevista da Lei Complementar nº 147/2014, suas respectivas alterações e demais legislações 
aplicáveis.

1.2 O recebimento dos Envelopes n.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas 
de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até O DIA 29/11/2018 do às hs 09:30, no Setor de Licitações desta 
entidade, situada na Rua João Vieira de Oliveira, 500, cidade e Município de Capão Alto.
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1.3 O início da abertura do Envelope 01 – PROPOSTA COMERCIAL dar-se-á a partir das 09:35hs do dia 29/11/2018, em sessão pública, 
realizada na Sala de Licitações desta Entidade, situada no endereço citado no item 1.2.

1.4 DO OBJETO: Registro de Preços - Aquisição de Material Didático para uso nas escolas do município e Material de Expediente para uso 
da Prefeitura de Capão Alto, suas secretarias e no Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Capão 
Alto, conforme descrição em Anexo deste edital.

1.5 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO Não podem participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as san-
ções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como empresas nas seguintes condições:

1.5.1 com falência decretada;
1.5.2 em consórcio.

1.6 Podem participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital.

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO

2.1 Da apresentação dos envelopes

2.1.1 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, ini-
cialmente, receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, desde que protocolizados 
de acordo com o disposto no item 1.2, em envelopes distintos, lacrados, contendo na parte externa a seguinte identificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO - SC
PREGÃO Nº 040/2018
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO - SC
PREGÃO Nº 040/2018
ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

2.1.2 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, assim considerada aquela que apresentar os envelopes 
após o horário estabelecido para a entrega, comprovado por meio de protocolo, junto à recepção da prefeitura.

2.1.3 Caso sejam remetidas as propostas por via postal, será apenas tomado conhecimento se forem entregues ao pregoeiro até o horário 
aprazado.

2.2 Do credenciamento

2.2.1 Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que possuem 
poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame, nos seguintes termos:

2.2.1.1 O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação 
de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, ou termo de creden-
ciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “I”, juntamente com um documento de identificação com foto.

2.2.1.2 A procuração ou termo de credenciamento deverá conter a indicação do signatário com firma reconhecida e ser apresentado no 
original ou em cópia autenticada.

2.2.1.3 Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar, conforme o caso, o documento de constituição da empresa ou outro 
documento legal que permita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem como para verificar se o credenciante possui 
os necessários poderes de delegação, cujo documento, após análise pelo pregoeiro, será devolvido ao licitante.

2.2.1.4 A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a lici-
tante de ofertar lances verbais, bem como de oferecer impugnação a outros licitantes, lavrando-se, em ata, o ocorrido.

2.2.2 Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante.

2.3 As empresas que quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº123/06, deverão apresentar Declaração de Enquadramento 
ou Certidão de Registro na respectiva Junta comercial, para fins de comprovação da condição de EPP ou ME. Caso contrário, não poderá 
beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06.

2.3.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 
e alterações prevista da Lei Complementar nº 147/2014, deverá apresentar o descrito no subitem anterior, sob pena de, não o fazendo no 
ato de credenciamento, anuir que se considere que renunciou ao seu direito

2.4 A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no subitem 1.2 deste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com 
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aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A Entidade Municipal 
e o Pregoeiro não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem entregues em tempo hábil 
para protocolização dentro do prazo estabelecido no subitem 1.2, no Setor de Protocolo Geral desta Entidade. Em nenhuma hipótese serão 
recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

2.5 Da declaração de atendimento aos requisitos de habilitação.

2.5.1 Depois de credenciadas, as licitantes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, con-
forme modelo constante no Anexo III ou através de declaração verbal que constará em ata da sessão.

2.5.2 A licitante que não se fizer representar na sessão pública deverá entregar, sob pena de não aceitação da proposta, o documento so-
licitado no subitem anterior em um terceiro envelope, contendo no anverso os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO - SC
PREGÃO Nº 040/2018
ENVELOPE Nº. 03 – Declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação.
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

3 DA PROPOSTA COMERCIAL

3.1 O Envelope nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta propriamente dita redigida em português, de forma clara e de-
talhada, sem emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas que dificultem o julgamento, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada 
nas demais folhas, contendo ainda:
3.1.1 Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou Municipal da proponente;
3.1.2 Número deste Pregão;
3.1.3 Número do item, descrição dos serviços nos termos do item "1.4" deste Edital, quantidade, unidade de medida, marca, preço unitário 
e preço total por item, preferencialmente no modelo abaixo:

item descrição Unid. Qtide Marca Preço Unit. Preço Total

3.1.4 Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante.

3.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia 
previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária.

3.3 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre o 
fornecimento dos bens, objeto da presente Licitação.

3.4 No caso da proponente apresentar mais de uma proposta escrita, considerar-se-á a de menor valor.

3.5 Não serão aceitas nem levadas em consideração às propostas encaminhadas por telegramas, radiogramas, aerogramas, correio eletrô-
nico ou fac-símile.

3.6 Quando solicitada à apresentação de outros documentos que comporão a proposta, estes deverão ser apresentados na forma do subi-
tem 5.9.

3.7 Fica estabelecido em 60(sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura 
dos envelopes nº 01.

4. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO

4.1 Habilitação Jurídica (Art. 28 Inc. I a IV e Art. 97):

4.1.1.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na 
imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam;

4.1.2 Declaração identificada e assinada pelo Representante Legal, de que a empresa não possui emitida contra si, Declaração de Inidonei-
dade, expedida em face de inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 
88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;

4.1.3 Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao Adolescente, conforme modelo constante do Anexo 
“II”, nos termos do Inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93 e em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;

4.1.4 Cédula de Identidade do Representante Legal da Empresa;
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4.2 Regularidade Jurídica

4.2.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT

4.3 Regularidade Fiscal (Art. 29 Inc. III):

4.3.1 Prova de Regularidade Conjunta dos tributos federais e a dívida ativa da União através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa emitida pela Secretaria Receita Federal;

4.3.2 Prova de Regularidade com os tributos estaduais através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 
emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda do domicílio do licitante;

4.3.3 Prova de Regularidade com os tributos municipais através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Nega-
tiva emitida pela Fazenda Municipal do domicílio do licitante;

4.4 Regularidade Social(Art. 29 Inc. IV):

4.4.1 Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

4.5 Qualificação Econômico-Financeira(Art. 31, Inc. II):

4.5.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do licitante;
4.6 As licitantes poderão substituir os documentos referidos nos subitens 4.1, 4.2 e 4.3, pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, expe-
dido pela Comissão de Registro Cadastral de Licitantes do Município de Capão Alto;

4.7 A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelas licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade 
junto ao órgão cadastrador. Desta forma, no decurso do julgamento da fase de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações averiguará 
a situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do Município de Capão Alto, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cance-
lado, suspenso, vencido ou ainda quando a documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência e 
ou não constar toda a documentação solicitada no CRC.

4.8 Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em substituição aos documentos elencadas nos subi-
tens 4.1, 4.2 e 4.3, e, nele constando qualquer certidão com prazo de validade vencida, e documentos que não estejam contemplados no 
Certificado de Registro Cadastral, poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados dentro de seu Envelope nº 02 – DOCU-
MENTAÇÃO.

4.9 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigên-
cia de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, 
pela própria natureza, não apresentam prazo de validade.

4.9.1 A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de habilitação é aquela disposta no subitem 1.2 deste 
Edital.

4.10 Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 
de notas ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

4.10.1 As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser apresentados em documento extraído di-
retamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de 
Apoio, no respectivo site do órgão emissor.

4.10.1.1 Caso não disponha de acesso à internet para a verificação da veracidade das certidões, poderá o pregoeiro paralisar os trabalhos 
até que seja possível a certificação da veracidade dos documentos.

4.11Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, 
nas seguintes condições:

4.11.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

4.11.2 se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

4.12 Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, 
os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

4.13 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, citados no subitem 4.3, centralizados junto à 
matriz desde que apresente documento que comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, 
ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais.
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NOTAS:
- A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 60 dias, contados da data da sua emissão, exceto as extra-
ídas pela Internet.
- Todas as xerocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet;
- Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope nº 02; preferentemente dispostos ordenadamente, numerados 
sequencialmente, encadernados e rubricados pelo Licitante;
- A prestação de serviços de autenticação de documentos, internamente, fica restringida até o dia anterior ao da abertura da Sessão, ex-
ceção feita aos documentos pertinentes a credenciamento, que poderão ser realizados em até 20 minutos antes da data fatal definida para 
a entrega dos envelopes;
- Se o Licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta;
- Se o Licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filiar, todos os documentos deverão estar em nome desta;
- Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz e filiais, serão aceitos pelo Prego-
eiro para efeito de julgamento, independentemente da inscrição do CNPJ do Proponente;

5. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

5.1 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências 
do presente edital, sob pena de desclassificação. Isto posto, serão classificadas, item a item, a proposta de menor preço e aquelas que 
apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço.

5.1.1 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar 
evidentes erros materiais:

5.1.1.1 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

5.1.1.2 A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão de Pregão, excetuando-se 
o disposto neste subitem para aqueles licitantes que não se fizerem presentes.

5.1.1.3 A falta de dados como CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal ou Endereço, poderão ser preenchidas pelos dados constantes 
nos documentos apresentados para a habilitação.

5.1.1.4 Havendo divergência entre os preços unitários e totais, considerar-se-ão os preços unitários.

5.1.2 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

5.1.3 Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma individual) que não atenderem os requisitos cons-
tantes dos subitens 3.1 e 3.2 deste Edital, ressalvado o disposto no subitem 5.1.1

5.2 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores será convidado individualmente a 
apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.

5.2.1Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

5.2.2A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços de 
cada item do objeto do certame.

5.2.3 A oferta de lance deverá recair sobre o preço unitário do item do objeto desta licitação que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como 
alvo de lances naquele momento.

5.2.3.1 Os lances verbais ofertados pelas licitantes também deverão ser registrados e assinados pelos seus representantes legais em for-
mulário próprio que será apresentado às licitantes pelo Pregoeiro, documento esse que constituirá parte integrante da ata circunstanciada 
lavrada ao final da Sessão Pública do Pregão.

5.2.3.2 O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no 
curso desta fase, deliberar livremente sobre a mesma.

5.2.4 Será automaticamente desconsiderado o lance com vista ao empate.

5.2.5 Dos lances ofertados não caberá retratação posterior que vise empate.

5.2.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

5.3 Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

5.4 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
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apresentar novos lances.

5.5 Encerrada as etapas competitivas e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceita-
bilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados no respectivo Orçamento Prévio, decidindo, motivada-
mente, a respeito.

5.6 Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu 
Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 4 e subitens, deste Edital.

5.7 Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. Caso contrário, o Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos relativos à habilitação, exi-
gíveis no item 4 e seus subitens, deste Edital.

5.8 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro exami-
nará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
5.8.1 Ocorrendo a situação referida no subitem 5.8, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

5.9 Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para 
realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, ou da documentação apresentada.

5.10 Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de até 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova documentação, 
escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93).

5.11 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade 
às licitantes para que manifestem a intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo 
de 3 (três) dias consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 
intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

5.11.1 A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante e a adjudicação 
do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

5.11.2 A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao direito de 
recorrer.

5.12 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, 
das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima.

5.12.1 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes, salvo quando 
algum representante se ausentar antes do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata.

5.13 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar inti-
madas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

5.13.1 Os motivos dos adiamentos serão lavrados em ata circunstanciada.

5.14 O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras de 
qualquer item do objeto desta Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do(s) Contrato(s), devendo os seus responsáveis 
retirá-los durante esse período, sob pena de inutilização dos mesmos.

6 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

6.1 No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em) o menor preço Por item desde 
que atendidas as especificações constantes deste Edital.

6.2 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classifi-
cação será feita, obrigatoriamente, por sorteio, que será realizado na própria Sessão.

6.3 A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pela Autoridade Competente, Por item, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) 
seja(m) considerada(s) vencedora(s).

6.4 O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente.

7. DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO:

7.1 Entrega será fracionada, atendendo a demanda do poder público do Município de Capão Alto
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7.2 O fornecimento do objeto do presente processo licitatório deverá ser feita conforme necessidade da administração do Município de 
Capão Alto no local onde os materiais serão utilizados, entregues no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos.

7.3 Os materiais serão entregues de acordo com a necessidade da administração pública mediante requisição assinada pelo responsável, 
com despesas de frete e traslados correndo as custas por conta do fornecedor.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:

8. 1 A Prefeitura Municipal de Capão Alto efetuará o pagamento do objeto do presente Edital em até 30 dias do seu fornecimento, me-
diante emissão de nota fiscal de serviço. O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 
comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo.

8.2 A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento deste objeto, correrão à conta da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), da Lei Orçamentária 
do Exercício Vigente.

8.3 EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8.3.1 O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de legislação federal e nas condições 
desta. Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de validade da Ata de Registro de Preços;

8.3.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico financeiro, por meio de planilha de custos 
demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado;

8.3.3 Para a concessão da revisão dos preços, a Empresa deverá comunicar a Entidade do Município de Capão Alto a variação dos preços, 
por escrito, com pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de 
custos emitido(s) pelo (s) fornecedor(es);

8.3.4 Caso a Entidade já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa realize o serviço e a Empresa ainda não tenha 
solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado;

8.3.5 A Entidade municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos;

8.3.6 Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço registrado e no prazo ajustado, mesmo 
que a revisão seja julgada procedente pela Entidade Municipal de Capão Alto;

8.3.7 A Empresa obrigar-se-á realizar as entregas pelo preço registrado caso o pedido de revisão seja julgado improcedente;

8.3.8 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para o recebimento das propostas, qualquer empresa interessada em participar da 
licitação poderá impugnar o ato convocatório do Pregão.

9.1.1 A impugnação será dirigida ao Pregoeiro, que a encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e 
decisão.

9.2 Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apre-
sentação das razões de recurso.

9.3 O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informados, para apre-
ciação e decisão.

9.4 As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as 
contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

9.5 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.6 Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s).

10. DO REGISTRO DE PREÇOS E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 A descrição e quantidades constantes no anexo IV contém a estimativa máxima para fornecimento em 12 (doze) meses, e em confor-
midade com a legislação, não obrigando a Entidade do Município de Capão Alto a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibili-
tando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição;

10.2 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a 
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realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de forne-
cimento em igualdade de condições;

10.3 Homologado o resultado do certame, a Entidade do Município de Capão Alto convocará os interessados para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, no prazo de até 10 (dez) dias, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 
a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas;

10.4 A contratação dos serviços junto ao fornecedor registrado será formalizada através de Autorização de Execução de Serviço;

10.5 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, con-
vocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua proposta, ou revogar o Lote respectivo, 
ou licitá-lo;

10.6 A Ata de Registro de Preços observará a minuta do anexo deste Edital e firmará compromisso para eventual contração, com validade 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura;

10.7 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 1993;

10.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos produtos registrados, cabendo ao Ente público promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;

10.9 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, A Entidade 
Pública deverá:

10.9.1 Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; frustrada a nego-
ciação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

10.9.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

10.10 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, não puder cumprir o compromisso, o Ente Público do Município de Capão Alto poderá:

10.10.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovan-
tes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de execução/fornecimento;

10.1.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

10.11 Não havendo êxito nas negociações, o Ente público do Município de Capão Alto deverá proceder a revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;

10.12 O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:

10.12.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.12.2 Não retirar a respectiva Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;

10.12.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.12.4 Tiver presentes razões de interesse público;

10.13 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador;

10.14 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados, desde que seja formulado com 
antecedência de 60 (sessenta) dias

11. DO DIREITO DE RESERVA:
11.1 Esta Entidade Pública do Município de Capão Alto, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público devida-
mente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações;
11.2 Receber o(s) materiais(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação do(s) serviço(s);
11.3 O(s) serviço(s) / materiais(s) que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) anexo(s), após notificação, 
deverá(ão) ser refeito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao Órgão Gestor, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações;
11.4 O Município de Capão Alto não se obriga a contratar o(s) serviço(s)/material(s) cotado(s) por licitante vencedor na quantidade relacio-
nada no ANEXO IV, podendo até realizar licitação específica para contratação de um ou de mais itens/lotes, hipótese em que, em igualdade 
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei n. 8.666/93 e Diplomas Complementares
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12. DAS PENALIDADES E GARANTIAS:

12.1 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo Empresa Registrada, poderão ser aplicadas as penalidades previs-
ta nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais 
cabíveis;

12.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retarda-
mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais;

12.3 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar documentos solicitados para a contratação 
ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta Comer-
cial e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro licitante, observada a ordem e o limite de 
classificação e o direito de preferência para ME ou EPP, e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o licitante para obtenção de preço menor.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, serão prestados no Departamento de Compras e Licitações e/ou no Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Capão Alto, 
no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (0**49) 3237-2002, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00.

13.2 O município reserva-se o direito de revogar, por interesse da administração, o presente certame licitatório, sem que caiba direito a 
indenização aos proponentes.

13.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente pregão.

13.4 Recomenda-se às licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública 
do Pregão com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.5 É fundamental a presença da licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

13.6 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão constar em sua documentação ende-
reço eletrônico (e-mail), número de telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos.

13.7 Esta Entidade Pública Municipal de Capão Alto reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões Públicas deste Pregão.

13.8 Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Capão Alto não serão consideradas como motivos para 
impugnações.

13.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento, somente iniciando 
e vencendo nos dias de expediente.

13.10 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código 
Civil e legislações pertinentes à matéria.

13.11 No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

13.11.1 adiada a abertura da licitação;
13.11.2 alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93.
13.11.3 filmadas e/ou gravadas as sessões e este meio ser utilizado como prova;

13.12 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação é o da Comarca de Campo 
Belo do Sul – SC, excluído qualquer outro.

14. DOS ANEXOS DO EDITAL

14.1 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:

Anexo “I” - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO;
Anexo “II” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE;
Anexo “III” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. VII, DO ART. 4º, DA LEI Nº 10.520/2002;
Anexo “IV” - RELAÇÃO DE ITENS;
Anexo “V” - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO.



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 255

Capão Alto, SC,12/11/2018
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal de Capão Alto

PREGÃO Nº 040/2018

ANEXO I

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

À Prefeitura Municipal de Capão Alto, SC

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _______________ e do CPF nº 
________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Capão Alto, SC, na modalidade PREGÃO Nº 040/2018, 
na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ________________________
_______________ , bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local, ______ de ____________________ de 2018.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

PREGÃO Nº 040/2018

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO Nº 040/2018

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 
________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Local, ______ de ____________________ de 2018.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

PREGÃO Nº 040/2018

ANEXO “III”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 (*)

(*) Este documento deverá ser preenchido e anexado ao Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL (pelo lado externo) ou poderá ser subs-
tituído por declaração verbal ao Pregoeiro no início da Sessão.

Razão Social:
Endereço:
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Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a empresa ___________________________
______________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
no PREGÃO Nº 040/2018 instaurado pela Prefeitura Municipal de Capão Alto, SC.

Local, ______ de ____________________ de 2018.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

PREGÃO Nº 040/2018

ANEXO “IV”

RELAÇÃO DE ITENS
Termo de Referência

Planilha de Itens

Item Material/Serviço Unid. medida
Qtd lici-
tada

Valor 
unitário 
MÁXIMO 
(R$)

Valor total 
MÁXIMO (R$)

1 5374 - PAPEL A4 COLORIDO C/ 100 UNIDADES PCT 100 11,50 1.150,00
2 5411 - cartolina branca UN 600 1,00 600,00
3 333 - Cartolina colorida UN 800 1,28 1.024,00
4 208 - Papel cartão UN 650 1,30 845,00
5 291 - PAPEL CONTACT RL 12 99,96 1.199,52
6 5432 - papel celafone UN 400 2,05 820,00
7 5433 - papel canson PCT 100 19,90 1.990,00
8 4564 - CAIXA PAPEL VERGÊ PCT 100 16,63 1.663,00
9 3090 - E.V.A UN 3.050 1,75 5.337,50
10 5434 - E.V.A FELPUDO UN 550 7,03 3.866,50
11 4333 - E.V.A c/ gliter UN 550 6,76 3.718,00
12 5368 - CANETA EVA PONTA FINA UN 250 5,00 1.250,00
13 5369 - CANETA EVA PONTA MEDIA UN 150 4,60 690,00
14 5435 - CANETA PONTA GROSSA UN 200 4,83 966,00
15 5420 - TINTA GUACHE C/ 6 UNIDADES CX 1.100 4,63 5.093,00
16 5437 - TINTA GUACHE COLORIDA 250ML UN 250 4,60 1.150,00
17 5438 - COLA RAPIDA UN 750 10,26 7.695,00
18 289 - COLA BRANCA DE 01 LITRO UN 110 15,25 1.677,50
19 270 - COLA BRANCA 90GR UN 1.100 1,68 1.848,00
20 4014 - Giz para quadro colorido CX 110 6,06 666,60

21
213 - Rolo TNT (azul, verde, vermelho, rosa, preto, branco, laranja, amarelo, 
roxo e pink)

RL 70 96,33 6.743,10

22 211 - Caderno grande 10(dez) matérias UN 550 13,70 7.535,00
23 220 - Cola colorida com gliter UN 130 3,30 429,00
24 5363 - FITA MIMOSA UN 120 6,38 765,60
25 4930 - FELTRO M 120 20,66 2.479,20
26 4563 - BALÃO PCT 250 10,46 2.615,00
27 5442 - PINCEIS PARA TINTA GUACHE VARIOS TAMANHOS UN 150 3,00 450,00
28 4336 - Brocol 500gr PCT 60 44,96 2.697,60
29 1728 - Fio de sutura de nylon nº 2.0 (caixa com 24 envelopes) RL 60 41,30 2.478,00
30 3092 - LUVA DE LATEX cx com 50 pares CX 90 31,93 2.873,70

31
3047 - CX PAPEL A4 Caixa contendo 10 Resmas (pacotes com 500 folhas) de 
folha papel A4, gramatura 75grs

CX 130 153,30 19.929,00

32 747 - Caneta esferográfica azul Caixa com 50 unidades CX 150 29,97 4.495,50
33 316 - Papel Crepon Colorido UN 500 1,58 790,00
34 3859 - PAPEL DUPLA FACE UN 500 1,50 750,00
35 5375 - PAPEL MANTEIGA C/ 10 UNIDADES UN 150 0,99 148,50
36 5436 - KIT TINTA DE ROSTO ANTI ALERGICA UN 150 21,30 3.195,00
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37 5440 - IMÃ DE GELADEIRA M 200 6,43 1.286,00
38 5441 - LATEX UN 200 2,60 520,00
39 4483 - TINTA SPRAY UN 200 20,26 4.052,00
40 1804 - Algodão Hidrófilo 500 gr PCT 200 10,91 2.182,00
41 5365 - PALITO DE PICOLÉ C/100 UNIDADES PCT 300 7,13 2.139,00
42 290 - PALITO DE CHURRASCO PCT 300 7,60 2.280,00
43 3508 - MASSA DE MODELAR CX 200 2,68 536,00
44 293 - BARBANTE RL 20 23,90 478,00
45 5443 - EMBALAGENS TRANSPARENTES 500 ML BOBINA 50 34,30 1.715,00
46 5445 - EMBALAGENS TRANSPARENTES 5 LITROS BOBINA 50 6,23 311,50
47 2590 - Pomada de assadura UN 500 15,96 7.980,00
Total 
Geral

125.103,32

2. A estimativa fixada neste Anexo representa mera informação para formação de preços, não constituindo obrigação do Órgão Gestor de 
contratação ou pagamento das referidas quantidades;

3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Os serviços/materiais fornecidos deverão ser executados atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou, na falta dessas, de acordo com normas plenamente reconhecidas pela fabricante, devendo a Empresa 
Registrada zelar e assumir inteira responsabilidade técnica pela perfeita execução/fornecimento dos serviços/materiais contratados;

3.2 Os serviços/materiais serão fornecidos pela Empresa Registrada, não se admitindo recusa em decorrência de sobrecarga na sua capa-
cidade instalada;

3.3 A Empresa Registrada deverá substituir/refazer os materiais/serviços em que forem constatados erros ou correções, no prazo máximo 
de 24 horas após o comunicado realizado pelo Órgão Gestor, ou de acordo com o prazo estipulado pelo mesmo;

3.4 O Órgão Gestor encaminhará requisição de compra/serviço para a Empresa Registrada, esta deverá disponibilizar o deslocamento até 
o local da prestação dos serviços ou, em caso de emergência, a Empresa Registrada deverá realizar o fornecimento do serviço/material no 
local onde se encontrar o requisitante;

3.4.1 Logo, a Empresa Registrada deverá ter condições de atender às solicitações do Órgão Gestor, às suas expensas, fornecendo serviço/
materiais de qualidade.

3.5 A aprovação de aquisição de materiais/serviços deverá ser efetuada de forma expressa pelo Órgão Gestor, através de Autorização de 
fornecimento.

3.6 O prazo para fornecimento dos materiais/serviços, será contado a partir da entrega da Autorização de fornecimento nunca excedendo 
o prazo máximo de 15(QUINZE) dias corridos.

4. DOS MATERIAIS FORNECIDOS

4.1 A Empresa Registrada deve utilizar fornecer somente materiais originais ou similares, desde que atendidas as recomendações estabele-
cidas pelos órgãos competentes, não podendo valer-se, em hipótese alguma, de itens recondicionados.

4.2 A Empresa Registrada deverá fornecer garantia dos materiais/serviços fornecidos;

4.3 O pagamento poderá ser sustado pelo Órgão Gestor, quando os materiais / serviços não estiverem de acordo com as especificações 
técnicas ou forem rejeitados pela fiscalização, ou ainda, por inadimplemento de qualquer cláusula do Edital ou deste Anexo.

5. AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO E NOTAS FISCAIS

5.1 Deverão ser apresentados ao Órgão Gestor, a discriminação em notas separadas, os serviços e/ou materiais fornecidos;

5.2 Não serão aceitos nas notas, serviços/matérias que não façam parte do objeto da presente licitação;

5.3 Faz-se necessário a apresentação da Autorização de fornecimento emitida pelo Órgão Gestor;

5.4 O Órgão Gestor não se responsabilizará pelo pagamento de materiais/serviços realizados pela Empresa Registrada, sem a devida au-
torização;

5.5 A Empresa Registrada efetuará a emissão da Nota Fiscal / Fatura, sendo que a mesma deverá ser acompanhada do relatório pormeno-
rizado dos serviços / materiais efetivamente fornecidos;

PREGÃO Nº 040/2018
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ANEXO “V”

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº ......./2018

ÓRGÃO GESTOR: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, inscrito no CNPJ sob n.º 01.599.409/0001-39, com sede na Rua João Vieira de Oliveira, 500, 
Centro, Capão Alto, SC. EMPRESA: ......................., inscrita no CNPJ sob nº ............., estabelecida na Rua ................, Bairro ............., em 
..........................

O Município de Capão Alto, pessoa jurídica de direito público, neste ato, por delegação, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. TITO PE-
REIRA FREITAS, portador do CPF nº 148.794.689/91, doravante denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa ...................., neste ato repre-
sentada pelo Sr. .................................., portador do CPF nº ...............................de ora em diante denominada EMPRESA REGISTRADA, 
resolvem celebrar esta Ata de Registro de Preços, em decorrência do Processo Licitatório nº ____/2018, correlato à Pregão Presencial nº 
..../2018, aberta em .../.../2018 e homologada em ___/___/____, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Registro de Preços - Aquisição de Material Didático para uso nas escoals do município e Material de Expediente para uso da Prefeitura de 
Capão Alto, suas secretarias e no Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assitência Social do Município de Capão Alto. , em confor-
midade com as especificações prescritas no Anexo IV – Termo de Referência Relação de Itens , que passa a fazer parte integrante do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO:

2.1 Os materiais serão entregues de acordo com a necessidade da administração pública mediante requisição assinada pelo responsável

2.2 O fornecimento do objeto do presente processo licitatório deverá ser feita conforme necessidade da administração do Municipio de 
Capão Alto no local onde os materiais serão utilizados.

2.3 Fretes e Traslados correm por conta do Fornecedor

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)

3.1 Os preços certos e ajustados pelas partes conforme proposta da Empresa Registrada, de R$ ..........

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S)

4. 1 A Entidade Pública supra citada, efetuará o pagamento do objeto do presente Edital em até 30 dias do seu fornecimento, mediante 
emissão de nota fiscal ou de serviço. O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 
comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo.

CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

5.1 O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de legislação federal e nas condições desta. 
Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de validade da Ata de Registro de Preços;

5.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico financeiro, por meio de planilha de custos 
demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado;

5.3 Para a concessão da revisão dos preços, a Empresa deverá comunicar a Entidade do Município de Capão Alto a variação dos preços, 
por escrito, com pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de 
custos emitido(s) pelo (s) fornecedor(es);

5.4 Caso a Entidade já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa realize o serviço e a Empresa ainda não tenha 
solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado;

5.5 A Entidade municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos;

5.6 Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço registrado e no prazo ajustado, mesmo que 
a revisão seja julgada procedente pela Entidade Municipal de Capão Alto;

5.7 A Empresa obrigar-se-á realizar as entregas pelo preço registrado caso o pedido de revisão seja julgado improcedente;

5.8 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLAUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1 A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento deste objeto, correrão à conta da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), da Lei Orçamentária 
do Exercício vigente.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA

7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) Anexo(s) e da presente Ata de Registro de Preços;

7.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do seu recebimento. A recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar/devolver a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.3 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor inicialmen-
te contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares;

7.4 Atender fielmente o objeto do edital, em acordo com os itens e condições estabelecidas no instrumento, seus anexos, proposta de pre-
ços, bem como normas e procedimentos técnicos e de segurança consagrados e pertinentes ao caso;

7.5 Dispor à época do atendimento ao objeto, de todas as máquinas, instrumentos, equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários e 
imprescindíveis à sua execução, não podendo invocar a sua falta como justificativa para atraso ou imperfeição;

7.6 Arcar com todos os ônus e despesas decorrentes de consumo, conservação, reparos, avarias e perdas, inclusive custos de reposição e 
manutenção, máquinas, equipamentos e materiais necessários à execução do objeto;

7.7 Fornecer mão de obra capacitada e habilitada, em número suficiente para suprir às necessidades de atendimento ao objeto, sem qual 
quer ônus adicional ao Órgão Gestor;

7.8 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante 
a execução do objeto deste Registro de Preços;

7.9 Não subcontratar, no todo ou em parte, ou sob qualquer forma, transferir ou ceder a terceiros a execução do objeto, sem consentimento 
prévio e expresso do Órgão Gestor, não implicando tal consentimento, se ocorrer, em qualquer vínculo entre esta Administração e eventuais 
subcontratadas, permanecendo a Empresa Registrada, com total responsabilidade pela subcontratação, inclusive por danos causados a 
terceiros;

7.10 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, e ainda por qualquer prejuízo que estes possam causar 
à Administração ou a terceiros, durante o atendimento do objeto;

7.11 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam comprometer a 
sua qualidade;

7.12 Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.13 Assumir a responsabilidade por qualquer dano causado ao Órgão Gestor, inerentes a execução ineficaz do objeto deste Registro de 
Preço;

7.14 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e 
dentro de um prazo não superior que o original, os materiais ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imper-
feições ou recusados pelo Órgão Gestor, decorrentes de culpa da Empresa Registrada, inclusive por emprego de mão-de-obra ou materiais 
impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança, a qualquer título, responsabili-
zando-se por danos ou prejuízos causados, ficando obrigada, a corrigir, às suas expensas, defeitos verificados, resultantes da inadequação 
da execução do objeto da contratação;

7.15 Manter quadro de pessoal suficiente para o fornecimento dos materiais/serviços, objeto deste Edital, sem interrupções, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados;

7.16 Dispor de todos os equipamentos e ferramentas necessárias à plena execução do objeto deste edital serviços;

7.17 Permitir ao representante do Órgão Gestor fiscalizar os materiais/serviços, o qual poderá sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou des-
fazer quaisquer serviços que não estejam de acordo com as normas e especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança 
dos usuários ou de terceiros;

7.18 Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pelo Órgão Gestor sobre os serviços/ma-
teriais fornecidos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR

8.1 Emitir a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data da Homologação;

8.2 Encaminhar ao adjudicatário a Ata de Registro de Preços, em prazo não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;

8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital;
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8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do(s) serviço(s), objeto deste Edital;

8.5 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto deste Registro de Preço;

8.6 Prestar informações atinentes ao objeto da contratação que venham a ser solicitadas pela Empresa Registrada;

CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO DE PREÇOS E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 A descrição e quantidades constantes no ANEXO IV RELAÇÃO DE ITENS - Termo de Referência contém a estimativa máxima para for-
necimento em 12 (doze) meses, e em conformidade com a legislação, não obrigando a Entidade Publica a contratar/adquirir a quantidade 
total estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição;

9.2 A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a reali-
zação de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade e de condições;

9.3 Homologado o resultado do certame, o Ente Público do Município de Capão Alto convocará os interessados para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, no prazo de até 10 (dez) dias, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registra-
dos, a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e 
economicidade;

9.4 A contratação dos serviços junto ao fornecedor registrado será formalizada pelo ente Público do Município de Capão Alto, através de 
Autorização de fornecimento;

9.5 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convo-
car os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua proposta, ou revogar o Lote respectivo, 
ou licitá-lo;

9.6 A Ata de Registro de Preços observará a minuta do anexo deste Edital e firmará compromisso para eventual contração, com validade de 
12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura;

9.7 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 1993;

9.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos produtos registrados, cabendo ao Ente Público do Município de Capão Alto promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores;

9.9 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Ente Público 
Município de Capão Alto deverá:

9.9.1 Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; frustrada a nego-
ciação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

9.9.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

9.10 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, não puder cumprir o compromisso, o Município de Capão Alto poderá:

9.10.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de execução/fornecimento;

9.10.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

9.11 Não havendo êxito nas negociações, o Ente Público do Município de Capão Alto deverá proceder a revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO

1012 O(s) serviço(s) / material(s) que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) anexo(s), após notificação, 
deverá(ão) ser reexecutados sem atribuição de qualquer ônus ao Órgão Gestor, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licita-
ções.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo Empresa Registrada, poderão ser aplicadas as penalidades previs-
ta nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais 
cabíveis;



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 261

11.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retarda-
mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais;

11.3 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar documentos solicitados para a contratação 
ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta Comercial 
e das demais sanções previstas em lei, a Entidade Pública se reserva ao direito de convocar outro licitante, observada a ordem e o limite de 
classificação e o direito de preferência para ME ou EPP, e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DIREITO DE RESERVA

13.1 A Entidade Pública do Município de Capão Alto, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público devidamen-
te justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações;

13.2 A Entidade supra citada do Município de Capão Alto não se obriga a contratar o(s) serviço(s) / material(s) cotado(s) por licitante ven-
cedor na quantidade relacionada no ANEXO II, podendo até realizar licitação específica para contratação de um ou de mais lotes, hipótese 
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei n. 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

14.1 A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Lei Complementar 123/2006, pelo 
Decreto 7.892/2013 e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se 
supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;

14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO Fica eleito o foro da Comarca de Campo Belo do Sul, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações 
que porventura decorram do presente, independentemente de qual seja o domicílio da Empresa Registrada.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos.

Capão Alto (SC), em ___ de _________ de 2018.

 ________________________________  ______________________________
TITO PEREIRA FREITAS           Empresa Registrada
Prefeito Municipal de Capão Alto

TESTEMUNHAS

Nome;
CPF:

Nome;
CPF:
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Capinzal

Prefeitura

PORTARIA 1230/2018
Publicação Nº 1801007

PORTARIA Nº 1230, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei Complementar nº 167, 
de 21 de março de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Prêmio, conforme requerimento protocolado sob o nº 1166732/2018, ao servidor Alcido Valdir Kirts, matrícula 
nº 321397/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, referente ao quinquênio de 01 de setembro de 1995 a 31 de agosto de 2000, pelo período 
de 05 de setembro a 04 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 1241/2018
Publicação Nº 1801119

PORTARIA Nº 1241, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
Concede licença a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto na letra “b”, inciso III do artigo 93 da 
Lei Complementar nº 006 de 05 de março de 1991 e com a Certidão de Óbito Matricula nº 104935 01 55 2018 4 00010 228 0003442 30, 
resolve:

Art. 1º Conceder licença por motivo de óbito do pai, pelo período de 08 a 15 de setembro de 2018, à servidora Marlisa Aparecida Padilha, 
matrícula nº 122246/02, ocupante do cargo de Contador, nível 101, referência G, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 
de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria da Administração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 08 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 1253/2018
Publicação Nº 1801053

PORTARIA Nº 1253, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Altera o disposto na portaria 0/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Altera o período de férias do servidor Eduardo Tonelo, matrícula nº 308803/01, citado na portaria 0028/2018, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

308803/01 EDUARDO TONELO 29/01/2016 A 28/01/2017
10 A 30/01/2018
14 a 24/09/2018

-

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 10 de setembro de 2018.
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NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário interino da Agricultura e Meio Ambiente

PORTARIA 1255/2018
Publicação Nº 1801066

PORTARIA Nº 1255, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Readapta servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto no artigo 23 da 
Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, ao servidor Claudemir Fernandes, matrícula nº 307386/01, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 
quarenta (40) horas semanais, sem alteração de classe ou referência, na Secretaria da Infraestrutura.

Parágrafo único: O servidor deve trabalhar em atividades internas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 03 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 1287/2018
Publicação Nº 1801076

PORTARIA Nº 1287 DE 18 DE JUNHO DE 2018
Concede Progressão por Merecimento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento ao servidor Ildo Ferrari, matrícula nº 310719/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, nível 184, referência H, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 184, referência I do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 1299/2018
Publicação Nº 1801080

PORTARIA Nº 1299, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Readapta servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto no artigo 23 da 
Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, a servidora Loceni Borges de Lima Gotardo, matrícula nº 323764/01, ocupante do cargo de 
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Cobrador de Tarifas do Transporte Coletivo, nível 98, referência B, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, sem alteração de classe ou referência, na Secretaria de Infraestrutura.

Parágrafo único: A servidora deve realizar atividades administrativas, atividade em copa.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 26 de setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 1304/2018
Publicação Nº 1801083

PORTARIA Nº 1304, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Concede Progressão a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 de 04 
de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 1166909/2018, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação ao servidor Flavio Dalavequia, matrícula nº 309958/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Ônibus do Transporte Coletivo, nível 185, referência F, confor-
me o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 185, referência G do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 1328/2018
Publicação Nº 1801087

PORTARIA Nº 1328 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Concede Progressão por Merecimento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento ao servidor Adão Francisco Caliari, matrícula nº 304530/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, nível 184, referência H, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 184, referência I do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em agosto de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura
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PORTARIA 1334/2018
Publicação Nº 1801092

PORTARIA Nº 1334 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Concede Progressão por Merecimento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento à servidora Priscila Previde da Rosa, matrícula nº 332674/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, nível 56, referência G, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 56, referência H do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em setembro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura

Simae - SerViçO intermuniCiPal de Água e eSgOtO de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/64/2018
Publicação Nº 1801510

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/64/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: NCM CONSTRUCOES EIRELI ME.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.997.863/0001-97
OBJETO: TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº CAO/51/2018, PARA ACRÉSCIMO DO VALOR ORIGINALMENTE CONTRATADO, 
COM FUNDAMENTO NO § 1º, DO ART. 65, DA LEI N.º 8.666/93.
VALOR: R$ 10.406,44 (DEZ MIL, QUATROCENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).
DATA DA ASSINATURA: 05/11/2018
VIGÊNCIA: 05/11/2018 A 08/05/2019

PELA CONTRATANTE: SIDNEI PENZO - DIRETOR GERAL
PELA CONTRATADA: NIELSON DE OLIVEIRA MOTA – SÓCIO ADMINISTRADOR

PORTARIA N º 73/2018/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1800561

PORTARIA N º 073/2018/SIMAE-CAO, de 12 de novembro de 2018.

Concede licença prêmio à Servidor que que especifica .
O COORDENADOR GERAL DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio ao servidor Sidnei Penzo, ocupante do Cargo de Agente Administrativo II, função de Diretor, padrão 05.21, nível 
04, ref. B, referente período aquisitivo de 20.08.2012 a 19.08.2017, com fruição no mês de fevereiro de 2018, e conversão de dois terços 
do período em espécie nos meses de dezembro de 2018 e janeiro de 2019.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

DIONÍSIO ALZIR ROSSET
Coordenador Geral
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0119/2018 - PREGÃO Nº 0085/2018
Publicação Nº 1801242

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00119/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0085/2018

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Móveis Escolares, visando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Desporto deste município.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 28 de novembro de 2018.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 13 de novembro de 2018, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC,13 de novembro de 2018.

Elenir Fátima Chinato
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

EI 2.651/2018 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801857

 LEI Nº 2.651/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA DOS PACIENTES DE PROCEDIMENTOS REGULADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS”

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber a todos 
que o Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente LEI:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo obrigado a publicar em seus meios de comunicação, podendo ser oficiais ou à disposição do município, e 
também no mural oficial da secretaria, a lista de espera de todos os pacientes, quando os procedimentos são regulados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que aguardam por cirurgias, consultas, exames, próteses dentárias e demais procedimentos da área da saúde pública.
Art. 2° - As listas divulgadas deverão ser específicas para cada serviço.
Art. 3° - As listas deverão ser atualizadas, no máximo a cada 30 (trinta) dias.
§ 1º O chamamento dos pacientes constantes na lista referida no Art. 1º desta Lei observará a ordem cronológica de solicitação de proce-
dimento, salvo os procedimentos emergenciais, de urgência ou de maior gravidade, atestados por profissionais competentes.
§ 2° Casos de desistência também deverão ser divulgados a cada atualização.
Art. 4° - Os casos de urgência, quando houver, deverão estar devidamente identificados na lista de pacientes, devendo ser destacada com 
a palavra “URGENTE” na cor vermelha.
Art. 5° - Dada a necessidade de se preservar pela identidade do paciente, zelando pela sua integridade e privacidade, os dados utilizados 
para identificação na lista poderão ser as iniciais do nome do usuário e os três primeiros dígitos do CPF, podendo também ser utilizado o 
número do cartão SUS.
Art. 6° - Fica a cargo do Chefe do Poder Executivo nomear um responsável legal pela manutenção e divulgação da lista.
Art. 7°- Esta lei entra em vigor 180 dias após a data de publicação.
Catanduvas, 13 de novembro de 2018.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO DE ANUIDADE DE LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR N. 0001/2018
Publicação Nº 1800527

EXTRATO DE CONTRATO DE ANUIDADE DE LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR N. 0001/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS, CNPJ sob nº 73.240.236/0001-79.
CONTRATADO: EMPRESA PROSERVIN COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA sob nº 00.833.027/0001-65.
OBJETO: Licenciamento do programa de computador com funcionalidades on-line: Software Ponto Secullum 4 - Módulo Eb do Ponto 4 na 
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nuvem.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA: 06.11.2017.
MONALISA RUARO
Presidente da Câmara Municipal de Catanduvas
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Caxambu do Sul

Prefeitura

Lei Complementar 007/2018
Publicação Nº 1801792

LEI COMPLEMENTAR Nº 007, de 13 de novembro de 2018.
“Altera o Anexo I da Lei Complementar 002/2001 e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterado e acrescentado ao Grupo V - Técnico Científico do Anexo I - Quadro de Cargos Permanentes de Servidores do Município 
de Caxambu do Sul, instituído pela Lei Complementar n° 002/2001, de 06 de dezembro de 2001, o cargo abaixo especificado:
I – CARGOS, CARGA HORÁRIA, NÍVEL E NÚMERO DE VAGAS:

CARGO CARGA HORÁRIA NÍVEL N° DE VAGAS VENCIMENTO

Advogado 20 horas semanais 56 1 R$ 3.500,00

 Art. 2º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
em vigor, suplementadas, se necessário.
Art. 3º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, inclusive os dispositivos distintos 
constantes da Lei Complementar Municipal nº 001/2016.
Caxambu do Sul/SC, 13 de novembro de 2018.
Glauber Burtet
Prefeito
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Celso Ramos

Prefeitura

CONTATO 127
Publicação Nº 1801138
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Cerro Negro

Prefeitura

COMUNICADO - TOMADA DE PREÇOS 001/2018
Publicação Nº 1801316

MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO - SC
TOMADA DE PREÇOS 001/2018
COMUNICADO

O Município de Cerro Negro vem por meio desta, comunicar os representantes legais das empresas: BALMAR CONSTRUÇÕES LTDA, RODRI-
GO CUNHA VENTURA ME e SERRA SUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, que a licitante, ALAN MARCUS BLANC & CIA LTDA interpôs 
recurso administrativo, pugnando pela revisão do julgamento da fase de habilitação deste certame. Desejando, V. Sª poderão impugná-lo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data desta publicação, estando os autos abertos à consulta desde já.
Cerro Negro, SC, 13 de novembro de 2018.
RODRIGO DE BORBA MACHADO
Presidente da CPL
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

340.2018
Publicação Nº 1800482

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 340/2018

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisitivo de 01.07.2017 à 30.06.2018, a MARCELO DE SOUZA, matriculado sob 
o n° 1632/08, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipamentos na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no período de 12.11.2018 à 11.12.2018, acrescidas de 1/3 do abono constitu-
cional, conforme art. 46 da LC nº. 008 de 23/12/99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 09 de novembro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018
Publicação Nº 1801174

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO faz saber a quem possa interessar que realizará PROCESSO SELETIVO para formação de ca-
dastro de reserva visando a ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO e de excepcional interesse público para o exercício de letivo de 2019, 
ressalvadas as nomeações que vierem a ocorrer em decorrência de Concurso Público. Este edital reger-se-á pelas instruções especiais nele 
contidas e demais disposições legais vigentes e será realizado pela empresa SC Treinamentos.

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME

DATA ATO

14/11/2018 á 19/11/2018 Publicação do Edital

20/11/2018 á 21/11/2018 Recurso do Edital

22/11/2018 á 23/11/2018 Análise dos recursos

26/11/2018 Republicação do Edital

03/12/2018 á 04/01/2019 PERÍODO DE INSCRIÇÕES

03/12/2018 á 07/01/2019 Prazo para impressão do boleto e para pagamento da taxa de inscrição

14/01/2019 Publicação da relação de inscritos e divulgação do local de provas

15/01/2019 á 16/01/2019 Prazo para recurso contra o indeferimento de inscrição

17/01/2019 Julgamento dos recursos contra o indeferimento de inscrição

18/01/2019 Homologação das Inscrições (listagem oficial)

20/01/2019
Data provável para realização das provas objetivas e entrega dos documentos para a prova de títulos e tempo de 
serviço

20/01/2019 Publicação do gabarito provisório (após as 20 horas)

21/01/2019 a 22/01/2019 Prazo para recurso contra questões e gabarito
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28/01/2019 Julgamento dos Recursos contra questões e gabarito

28/01/2019
Publicação do Gabarito Oficial e Publicação das Notas da Prova Objetiva, da Prova de Títulos e Tempo de Serviço e da 
Classificação Provisória

29/01/2019 a 30/01/2019
Prazo para recurso contra Notas da Prova Objetiva, da Prova de Títulos e Tempo de Serviço e da Classificação Provi-
sória

01/02/2019
Julgamento dos Recursos contra Notas da Prova Objetiva, da Prova de Títulos e Tempo de Serviço e da Classificação 
Provisória

04/02/2019 Homologação do Resultado Final

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS

2.1. Quadros de cargos, vagas, carga horária semanal, habilitação mínima e salário:

NOME DA FUNÇÃO Vagas
Carga
Horária Habilitação mínima

Fonoaudiólogo CR Até 20h Ensino Superior em Fonoaudiologia

Orientador Social CR Até 20h Nível Médio

Professor de Anos Iniciais CR Até 40h

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Pedagogia com habilitação em Anos 
Iniciais.
Habilitado Nível Médio Magistério / 2ª Listagem: Ensino Médio Magistério com 
habilitação em Anos Iniciais.
Não Habilitado / 3ª Listagem: Ensino médio e obrigatoriamente Cursando a partir 
da primeira fase de Licenciatura em Pedagogia.

Professor de Artes CR Até 40h

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Artes.
Não Habilitado / 2ª Listagem: Ensino médio e obrigatoriamente Cursando a partir 
da primeira fase de Licenciatura em Artes.
Não Habilitado / 3ª Listagem: Ensino Médio e obrigatoriamente Cursando nível 
superior.

Professor de Ciências CR Até 40h

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Ciências.
Não Habilitado / 2ª Listagem: Ensino médio E obrigatoriamente Cursando a partir 
da primeira fase de Licenciatura em Ciências.
Não Habilitado / 3ª Listagem: Ensino Médio e obrigatoriamente Cursando nível 
superior.

Professor de Educação Física CR Até 40h

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Educação Física, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador da profissão. (CREF)
Não Habilitado / 2ª Listagem: Ensino médio e obrigatoriamente Cursando a partir 
da primeira fase de Licenciatura em Educação Física.
Não Habilitado / 3ª Listagem: Ensino Médio e obrigatoriamente Cursando nível 
superior.

Professor de Educação Infantil CR Até 40h

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Pedagogia com habilitação em Educação 
Infantil.
Habilitado Nível Médio Magistério / 2ª Listagem: Ensino Médio Magistério com 
habilitação em Educação Infantil.
Não Habilitado / 3ª Listagem: Ensino médio e obrigatoriamente Cursando a partir 
da primeira fase de Licenciatura em Pedagogia.

Professor de Ensino Religioso CR Até 40h

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Ensino Religioso.
Não Habilitado / 2ª Listagem: Ensino médio e obrigatoriamente Cursando a partir 
da primeira fase de Licenciatura em Ensino Religioso.
Não Habilitado / 3ª Listagem: Ensino Médio e obrigatoriamente no mínimo com 
80 horas de curso na área de atuação.

Professor de Informática CR Até 40h

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Informática
Não Habilitado / 2ª Listagem: Ensino médio e obrigatoriamente Cursando a partir 
da primeira fase de Licenciatura em Informática.
Não Habilitado / 3ª Listagem: Ensino Médio Com, no mínimo, 100 horas de curso 
na área de atuação.

Professor de Inglês CR Até 40h

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Letras/Inglês
Não Habilitado / 2ª Listagem: Ensino médio e obrigatoriamente Cursando a partir 
da primeira fase de Licenciatura em Letras/Inglês.
Não Habilitado / 3ª Listagem: Ensino Médio e obrigatoriamente Cursando nível 
superior.
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Psicopedagogo CR Até 40h Especialização em Psicopedagogia

Segundo Professor CR Até 40h

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Educação Especial OU 
Licenciatura em Pedagogia com Complementação em Educação Especial.
Não Habilitado / 2ª Listagem: Cursando Licenciatura em Educação Especial OU 
Pedagogia Conclusa e obrigatoriamente apresentar no mínimo 200 horas de 
Cursos na área de Educação Especial.
Não Habilitado / 3ª Listagem: Ensino Médio e obrigatoriamente Cursando a partir 
da primeira fase de Licenciatura em Pedagogia com, no mínimo, 100 horas de 
Curso na área de Educação Especial.

2.1.1 O candidato deverá apresentar habilitação mínima exigida no ato da contratação. A não apresentação acarretará na desclassificação 
do candidato.
2.1.2. (*CR): Cadastro de Reserva, o candidato ficará classificado e será convocado se houver a necessidade.
2.1.3. As vagas oferecidas corresponderão ao regime de 5 á 40 horas semanais.
2.1.4. Quadro de remuneração (valores referentes ao salário base):

FUNÇÃO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO

Professor Até 40h
A remuneração para as funções de professor será de acordo com o previsto 
no art. 9º da Lei nº 0085 de 30.06.99.

Orientador Social 20h R$ 1.063,88
Psicopedagogo 40h R$ 2.500,11
Fonoaudiólogo 20h R$ 1.885,31

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços e contatos atualizados no setor de recursos huma-
nos do município de Chapadão do Lageado e Secretaria de Educação durante todo o período de validade do Processo Seletivo, sob pena 
de desclassificação.

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação.

2.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pela internet, através dos sites www.scconcursos.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br, as publicações de todos os atos e editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante 
a realização do mesmo e até sua homologação final.

2.5. Para a investidura na função o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
2.5.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
2.5.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
2.5.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata este Edital, os quais são de 
responsabilidade do candidato;
2.5.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;
2.5.5 - Carteira de Identidade;
2.5.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;
2.5.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
2.5.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
2.5.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para a função;
2.5.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
2.5.11 - Certidão de nascimento;
2.5.12 - Certidão de casamento ou união estável;
2.5.13 - 01 foto 3x4;
2.5.14 - PIS/PASEP (frente e verso);
2.5.15 - Número da conta corrente;
2.5.16 - Declaração de bens;
2.5.17 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;
2.5.18 - Cópia da Carteira de Trabalho;
2.5.19 - Comprovante de endereço;
2.5.20 - Registro no Conselho de Classe, quando for o caso.

2.6. A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a legislação vigente no Município de Chapadão do La-
geado na data da admissão.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 A participação neste Processo Seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e condições estabelecidas neste 
edital.

3.2. A inscrição será efetuada exclusivamente via internet, sendo que o candidato deverá acessar o site (www.scconcursos.com.br), onde 
terá acesso ao Edital e seus anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição.
3.2.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá ler atentamente o edital e seus anexos para certificar-se de que possui todas as 

http://www.scconcursos.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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condições e pré-requisitos para inscrição.

3.3. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição, imprimir e pagar o boleto no valor determinado até a data 
limite, constante no respectivo documento.
3.3.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa 
de inscrição.
3.3.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.3.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhe-
cimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir a função, bem como das regras constantes neste edital, acompanhando 
as publicações e suas possíveis alterações.
3.3.4. A inscrição só será aceita quando o banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.
3.3.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão de fundos.
3.3.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição, não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a devolução 
da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação do Processo Seletivo.
3.3.7. Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou condicional ou, ainda, fora do prazo estabelecido.

3.4. O candidato deverá acompanhar a publicação da relação de candidatos inscritos para confirmar o processamento de sua inscrição. Caso 
sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar recurso, conforme prazo determinado 
neste edital.

3.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele esti-
vessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.
3.5.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, de seus dados de identificação, títulos apresen-
tados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo.

3.6. O Município de Chapadão do Lageado e a Empresa SC TREINAMENTOS não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, via inter-
net, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores 
que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste edital.

3.7. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou inexatas, determina-
rão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o 
fato seja constatado posteriormente.

3.8. Os candidatos poderão inscrever-se somente em uma função.
3.8.1. Para o candidato que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente a última inscrição efetivada, desde que devi-
damente paga.
3.8.2. No caso de dupla inscrição não será admitida a utilização do pagamento da primeira para a segunda, devendo o candidato realizar a 
inscrição completa (inscrição + pagamento) para a função que pretende concorrer.

3.9. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo encaminhando 
requerimento preenchido (Anexo II), via postal por SEDEX com AR, até o último dia de inscrição, indicando claramente quais os recursos 
especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).
3.9.1. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações:

Destinatário: SC Treinamentos
Rua Benjamin Constant 823, Loja 2 Sala2, Bairro Imigrantes. Timbó – SC
CEP 89120-000
Requerimento de condições especiais para realização de prova
Remetente/Nome: ______________________________________
Município e nº do Edital: _____________________________
Cargo: _______________________________________ 
Nº de Inscrição: __________________________

3.9.2. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.
3.9.2.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento diferenciado para realização de 
provas.
3.9.3. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por escrito conforme o item 
3.9, durante o período da inscrição, e levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade.
3.9.3.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o horário de início das provas.
3.9.3.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação.

4. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, desde que as atribuições da função 
pretendida sejam compatíveis com as suas deficiências e a elas serão reservadas um percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas 
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oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298/99.
4.1.1. Para os cargos deste edital, a aplicação do percentual de 10% (dez por cento) não resulta a oferta imediata de vagas, neste caso, o 
primeiro candidato com deficiência classificado na função será nomeado para ocupar a 5ª (quinta) vaga que vier a surgir para a função que 
concorreu, enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 10 (dez) vagas providas.

4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher a função a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem 
como deverá encaminhar, via postal por SEDEX com AR, até a data descrita no cronograma deste edital, o original ou cópia autenticada em 
cartório do laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Inter-
nacional de Doença - CID, bem como a provável causa da necessidade especial e a caracterização das anomalias impeditivas ao exercício 
regular dos cargos, emitido nos últimos 06 meses.
4.2.1. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações:

Destinatário: SC Treinamentos
Rua Benjamin Constant 823, Loja 2 Sala2, Bairro Imigrantes. Timbó – SC
CEP 89120-000
Documentação para concorrer às vagas reservadas para pessoas com necessidades especiais
Remetente/Nome: ______________________________________
Município e nº do Edital: _____________________________
Cargo: _______________________________________ 
Nº de Inscrição: __________________________

4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico até o prazo determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para 
concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção 
na ficha de inscrição.

4.4. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.

4.5. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares que irão avaliar a sua condição 
física e mental, a qual terá a decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência, capaci-
tante (aptidão) ou incapacitante (inaptidão), para o exercício da função.

4.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância 
da ordem classificatória.

4.7. Considera-se pessoa com deficiência, nos termos da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015, aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas e que se enquadre nas categorias descritas no Decreto 3298, de 
20 de dezembro de 1999.

5. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES

5.1. O valor da taxa de inscrições é de R$ 80,00 (oitenta reais).

6. DA PRIMEIRA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA OBJETIVA

6.1. PROVA OBJETIVA (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar 
os conhecimentos indispensáveis ao exercício das atribuições dos cargos oferecidos pelo presente edital e versará sobre os conteúdos pro-
gramáticos indicados no Anexo 1, a ser aplicada para todos os candidatos.
6.1.1. Serão considerados aprovados neste Processo Seletivo os candidatos que não zerarem a nota da prova objetiva.
6.1.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja nota será 
obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 6.3.

6.2. A prova objetiva para todas as funções será na data provável de 20 de janeiro de 2019 considerando os seguintes horários:

EVENTO HORÁRIO
Abertura dos portões dos locais de prova: entrada dos candidatos. 8h e 30min
Fechamento dos portões dos locais de prova: proibido o ingresso sob qualquer alegação a partir deste horário 9h e 00min
Início da prova 9h e 15min
Período mínimo de permanência no local de provas. Até as 9h e 45min
Final da prova. Entrega obrigatória do cartão resposta. 11h e 45min

6.2.1. Será vedado o acesso ao local de prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após às 9h e 00 minutos, sob qual-
quer alegação.
6.2.2. O tempo total de realização das provas já compreende o tempo necessário para preenchimento do cartão-resposta.

6.3. A Prova Objetiva será composta do seguinte programa de provas:
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DISCIPLINAS NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO
TOTAL POR TIPO DE 
PROVA

Língua Portuguesa 5 0,30 1,50
Conhecimentos Gerais 5 0,20 1,00
Matemática 5 0,30 1,50
Conhecimentos Específicos 15 0,40 6,00
TOTAL 30 10,00

6.4. Normas para ingresso no local de provas e prestação da prova objetiva
6.4.1. O candidato deverá comparecer no local da prova portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta indelével e de material transparente.
6.4.1.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pú-
blica, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação;
6.4.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras 
funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis.
6.4.1.3. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, (30) trinta dias. Neste caso será realizada a identificação especial através 
da coleta de impressão digital para posterior averiguação.

6.5. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Processo Seletivo:
6.5.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem como consultar livros ou apontamentos;
6.5.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;
6.5.3. Fazer uso de telefone celular, relógios ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação;
6.5.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na sala de provas, em local e na 
forma indicados pelo fiscal;
6.5.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou banheiros, implicará na exclusão 
do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero à prova objetiva.
6.5.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
6.5.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova, será desclassificado do Processo Sele-
tivo.

6.6. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista pessoal e/ou de seus 
pertences, inclusive com detector de metais, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.

6.7. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, após o horário de início da prova nem a realização de prova fora do horário e local 
marcado para todos os candidatos.

6.8. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente 
com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos.

6.9. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para a função inscrito, sendo responsável 
pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde a função 
para o qual se inscreveu.
6.9.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 
permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO-RESPOSTA.
6.9.2. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;
6.9.3. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribuídos pontos às questões não assi-
naladas ou marcadas com mais de uma alternativa, emendadas ou rasuradas, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa 
das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta;
6.9.4. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único documento válido e utilizado 
para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamen-
te preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame.
6.9.5. Serão considerados sem efeito, os cartões-resposta entregues sem a assinatura do candidato.

6.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta devidamente preenchido e assinado.
6.10.1. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O candidato que 
não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram.

6.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo de encerramento, 
juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo.
6.11.2. Os envelopes contendo os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, ao representante da comissão executora do Processo 
Seletivo.

6.12. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candida-
tos.
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6.13. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no gabarito provisório, a resposta será 
corrigida no gabarito final.

6.14. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas.

7. DA SEGUNDA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA DE TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO

7.1. Os documentos das PROVAS DE TÍTULOS, para os cargos de Professor, deverão ser entregues no mesmo local de realização da Prova 
Objetiva, no dia 20 de janeiro de 2019 no momento inicial de realização da Prova Objetiva. OS CANDIDATOS QUE DEIXAREM O LOCAL DE 
PROVAS NÃO PODERÃO RETORNAR PARA EFETUAR A ENTREGA DOS COMPROVANTES DA PROVA DE TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO, 
portanto o candidato já deverá acessar o local de provas com os comprovantes de títulos em mãos e conforme as regras a seguir:
7.1.1. Os candidatos deverão efetuar os seguintes procedimentos para a apresentação dos títulos:
a) Preencher devidamente o Anexo III ou Anexo IV conforme o caso numerando e ordenando corretamente os títulos a serem apresentados.
b) Todas as folhas (cópias originais ou reprográficas autenticadas em cartório ou cópias simples para os documentos que possuírem código 
para verificação de autenticidade) deverão ser paginadas, de acordo com a ordem do título preenchido no formulário de avaliação de títulos.
c) Os títulos devem ser grampeados na ordem de paginação com o Anexo III ou Anexo IV como primeira folha e ser entregues no local e 
horário indicados em envelope fechado e opaco.
d) Não serão considerados títulos apresentados, por qualquer outra forma, ou sem o devido preenchimento do formulário de avaliação de 
títulos (Anexo III ou Anexo IV conforme o caso) ou ainda fora do prazo e horários determinados.

7.2. Para os cargos de PROFESSOR HABILITADO a Segunda Etapa deste Processo Seletivo consistirá de Prova de Títulos e Tempo de Serviço 
(PT) de caráter exclusivamente classificatório a ser contabilizado para todos os candidatos aprovados na prova objetiva podendo totalizar 
no máximo 10 (dez) pontos, conforme a seguir:

Títulos (concluídos) Descrição Pontuação Descrição Pontuação por Título Pontuação Máxima

Certificado de pós-graduação na área de educa-
ção

Doutorado 3,00 3,00
Mestrado 2,00 2,00
Especialização (mínimo 360 h/a) 1,00 1,00

Participação em cursos e/ou seminários na área 
de educação

Serão validados certificados de participa-
ção em cursos ou seminários com data de 
conclusão a partir de Janeiro de 2017.

0,01 (um décimo) ponto para 
cada 01 hora completa de 
curso. Totalizando no Máximo 
200 (duzentas) horas.

2,00

Tempo de Serviço
(O Tempo de Serviço deverá ter relação direta 
com as atribuições d a função, ou seja, não será 
aceito tempo de serviço de monitor ou agente 
educacional para a função de professor)

Tempo de serviço específico n a função 
para o qual se inscreveu.
(Será aceito tempo de serviço das esferas 
federal, estadual, municipal e particular até 
a data de 20/11/2018).

Até 05 meses
0,50*

De 06 meses a 2 anos e 11 
meses

1,00*

Acima de 03 anos. 2,00*

* A pontuação do tempo de serviço não é cumulativa.

I. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.
II. Não serão pontuados os títulos que constituírem requisito básico para o exercício d a função.
III. Para a comprovação do Tempo de serviço serão aceitas cópias legíveis da Carteira de Trabalho e Previdência Social: da folha de iden-
tificação (que contém a foto), frente e verso e das páginas em que consta o contrato de Trabalho ou Declaração de tempo de serviço (em 
papel timbrado) com carimbo e com assinatura do responsável pela emissão que expresse claramente a função exercida pelo candidato e 
indique o período de trabalho em dia, mês e ano ou em total de dias.
IV. O Tempo de Serviço deverá ter relação direta com as atribuições da função correspondente à respectiva inscrição ou não serão compu-
tados.
V. Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para a entrega de títulos.
VI. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação zero na prova de títulos para 
o cálculo da pontuação final.
VII. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da altera-
ção sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.
VIII. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como encaminhamento de 
um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Com-
provada a culpa do candidato este será excluído deste Processo Seletivo.
IX. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.
X. A Comissão responsável pelas análises dos títulos poderá solicitar ao candidato outro(s) documento(s) que achar conveniente para con-
firmar as informações prestadas.

7.3. Para os cargos de PROFESSOR NÃO HABILITADO, a Segunda Etapa deste Processo Seletivo consistirá de Prova de Títulos (PT) de ca-
ráter exclusivamente classificatório a ser contabilizado para todos os candidatos aprovados na prova objetiva podendo totalizar no máximo 
10 (dez) pontos, conforme a seguir:

Títulos (concluídos) Descrição Pontuação Descrição Graduação do Tempo Pontuação

Participação em cursos e/ou seminários na área de 
educação

Serão validados certificados de participação 
em cursos ou seminários com data de con-
clusão a partir de Janeiro de 2017.

0,02 (dois décimos) ponto 
para cada 01 hora completa de 
curso. Totalizando no Máximo 
200 (duzentas) horas.

4,00
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Tempo de Serviço
(O Tempo de Serviço deverá ter relação direta com 
as atribuições da função, ou seja, não será aceito 
tempo de serviço de monitor ou agente educacional 
para a função de professor)

Tempo de serviço específico na função para 
o qual se inscreveu.
(Será aceito tempo de serviço das esferas 
federal, estadual, municipal e particular até 
a data de 20/11/2018).

Até 05 meses 1,00*

De 06 meses a 2 anos e 11 
meses

3,00*

Acima de 03 anos. 6,00*

* A pontuação do tempo de serviço não é cumulativa.

I. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.
II. Não serão pontuados os títulos que constituírem requisito básico para o exercício da função.
III. Para a comprovação do Tempo de serviço serão aceitas cópias legíveis da Carteira de Trabalho e Previdência Social: da folha de iden-
tificação (que contém a foto), frente e verso e das páginas em que consta o contrato de Trabalho ou Declaração de tempo de serviço (em 
papel timbrado) com carimbo e com assinatura do responsável pela emissão que expresse claramente a função exercida pelo candidato e 
indique o período de trabalho em dia, mês e ano ou em total de dias.
IV. O Tempo de Serviço deverá ter relação direta com as atribuições da função correspondente à respectiva inscrição ou não serão compu-
tados.
V. Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para a entrega de títulos.
VI. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação zero na prova de títulos para 
o cálculo da pontuação final.
VII. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da altera-
ção sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.
VIII. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como encaminhamento de 
um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Com-
provada a culpa do candidato este será excluído deste Processo Seletivo.
IX. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.
X. A Comissão responsável pelas análises dos títulos poderá solicitar ao candidato outro(s) documento(s) que achar conveniente para con-
firmar as informações prestadas.

7.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas.

8. DAS NOTAS, DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO

8.1. Para todos os cargos de PROFESSOR a nota final será:
PO = 70% + PT = 30%, onde a fórmula final será PO x 0,7 + PT x 0,3 = NF.

8.2. Para os DEMAIS CARGOS a nota final será:
PO = 100% = NF.

Entenda-se:
PO = Prova Objetiva
PT = Prova de Títulos e Tempo de Serviço
NF = Nota Final

8.3. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:
8.3.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com 
o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso;
8.3.2. Que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
8.3.3. Que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa;
8.3.4. Que obtiver maior nota na prova de Matemática;
8.3.5. Que tiver maior idade;
8.3.6. Que tiver maior número de filhos;
8.3.7. Sorteio Público.

8.4. A classificação dos candidatos aos cargos de Professor será separada por HABILITADOS E NÃO HABILITADOS.
8.4.1. Para contratação, primeiro será chamados os candidatos aprovados na 1ª listagem, esgotadas todas as opções passa-se a chamar os 
candidatos aprovados da 2ª listagem e, novamente esgotadas todas as opções passa-se a chamar os candidatos da 3ª listagem, conforme 
descrito no item 2.1 deste edital.
8.4.2. Para os demais cargos haverá apenas uma listagem de classificação.

9. DOS RECURSOS

9.1. Serão admitidos os seguintes recursos:
9.1.1. Impugnação do presente edital;
9.1.2. Do indeferimento do pedido de inscrição;
9.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;
9.1.4. Da nota da prova objetiva;
9.1.5. Da nota da prova de títulos e do tempo de serviço;
9.1.6. Da classificação provisória.
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9.2. A impugnação a este edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua publicação, mediante 
requerimento junto à Secretaria de Educação, no Município de Chapadão do Lageado.

9.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa SC TREINAMENTOS – www.scconcursos.com.br, no 
campo RECURSOS, disposto na área referente a este Processo Seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via 
fax ou fora do prazo preestabelecido.

9.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com apresentação de 
bibliografia no caso de recurso contra questões.

9.5. A banca examinadora da entidade executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última instância para recurso, sendo sobe-
rana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar de sua homologação final.

10.2. Os candidatos aprovados serão admitidos obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação obtida e as vagas existentes.

10.3. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no qua-
dro de servidores, sendo que a admissão é de competência do Município, dentro da validade do Processo Seletivo ou de sua prorrogação, 
observada a ordem de classificação dos candidatos e das demais condições estabelecidas neste edital.

10.4. Na data e horário da escolha de vagas que será divulgado posteriormente ao resultado final deste Processo Seletivo, o candidato que 
não apresentar a habilitação mínima exigida por este edital, será desclassificado do processo.

10.5. O candidato que for chamado e recusar a vaga oferecida passará automaticamente para o final da fila, aguardando próxima chamada.

10.6. O candidato ao fazer a escolha de vaga ficará excluído, automaticamente da listagem de classificação, para uma nova escolha no 
mesmo período (turno).

10.7. O candidato que já tiver um Cargo/Emprego ou Função na rede municipal de ensino, somente, poderá escolher mais uma Função, 
desde que não exceda 40 horas semanais.

10.8. O candidato que já possuir um Cargo/Emprego ou Função de 40 horas semanais no período diurno, não poderá assumir a vaga.

10.9. No ato da escolha de vagas, o candidato poderá escolher até 40 horas semanais, desde que haja disponibilidade de vaga na sua área 
de habilitação.

10.10. Ao candidato que escolher uma vaga não será permitida troca da mesma até que termine o contrato, exceto por autorização expressa 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, atendendo o interesse maior da municipalidade.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais atos provenientes 
deste edital de Processo Seletivo serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de Chapadão do Lageado e nos site www.
scconcursos.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br.

11.2. Itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em editais 
devidamente publicados.

11.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, sendo a Comissão Executora competente também para julgar, 
em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.

11.4. Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos correrão por sua própria conta, eximin-
do-se a empresa SCHEILA APARECIDA WEISS – ME (SC TREINAMENTOS) e o Município de Chapadão do Lageado da responsabilidade por 
essas despesas e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas.

Chapadão do Lageado, 14 de novembro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA

CONTEÚDO DE LÍNGUA PORTUGUESA, CONHECIMENTOS GERIAS E MATEMÁTICA COMUM PARA TODOS OS CARGOS

http://www.scconcursos.com.br
http://www.scconcursos.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores brasileiros: crônica, conto, novela, romance, 
poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus 
determinantes. O verbo. As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência 
nominal e verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: Denotação e conotação. 
Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de pensamento.

CONHECIMENTOS GERAIS:
História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e sociais do mundo, do Brasil e de Santa Cata-
rina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, 
Cultura, Cinema, Artes e Tecnologia.

MATEMÁTICA:
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; Sistemas de Medidas: com-
primento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e 
inversamente proporcional), razões e proporções; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e Interpretação Gráfica, 
medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Cálculos algébricos, produtos notáveis, fatoração de expressões 
algébricas, simplificação de expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e Progressões; 
Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática Financeira: Juros simples e compostos; 
Estudo de funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo 
retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais.

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO:

FONOAUDIÓLOGO
Audição: Anatomia e fisiologia da audição; Desenvolvimento normal da audição e da linguagem; Avaliação auditiva no adulto e na criança; 
Inspeção do meato acústico externo, audiometria, imitância acústica (fundamentos, técnicas, interpretação de resultados, patologias, con-
duta e discussão de casos); Triagem auditiva em escolares; Avaliação eletro fisiológica-EOA, BERA; Processamento auditivo central; Apare-
lhos auditivos: Princípios gerais na indicação, seleção e adaptação de aparelhos auditivos. Voz: Anatomia e fisiologia dos órgãos envolvidos 
na fonação; Desenvolvimento da fonação; Avaliação perceptual e acústica da voz; Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; Atua-
ção fonoaudiológica nas disfonias presentes na infância e terceira idade; Atuação fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; Atuação fono-
audiológica nas sequelas de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: Desenvolvimento da linguagem oral na criança; Desenvolvimento da 
linguagem escrita; Percepção auditiva e de fala. Fundamentos da linguística; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de linguagem escrita; 
Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ao crescimento e desenvolvimento; Atuação fonoaudiológica nos 
distúrbios de fala e linguagem relacionados ás lesões cerebrais. Motricidade Oral: Crescimento maxilofacial; Amadurecimento das funções 
orofaciais; Sistema estomatognático; Aleitamento materno no desenvolvimento da motricidade oral; Acompanhamento fonoaudiológico 
em pacientes portadores de fissura lábio palatal; Disfagia - avaliação e tratamento. Constituição da República Federativa do Brasil. Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da administração Pública. Art. 37 a 41. Da 
Saúde- art. 196 a 200. Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 
Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011 - Política Nacional de Atenção Básica. Lei Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: 
Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.

ORIENTADOR SOCIAL
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Postura profissional e apresentação pessoal. Atendimento 
ao público. Conhecimentos inerentes ao Programa – CRAS, à Proteção Social Básica, Proteção Social Especial. Lei 8069/1990 ECA (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social). Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência 
Sexual Infanto Juvenil; SINASE - Noções sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo; Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos; Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF); Noções sobre a Política Nacional de Assistência Social; Concepção de 
Protagonismo Juvenil. Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Sistema Único de Assistência Social. Norma 
Operacional Básica NOB/SUAS. Política Nacional de Assistência Social PNAS/2004 (Resolução nº 145, de 15 de Outubro De 2004 - DOU 
28/10/2004). Decreto n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999 Regulamenta a Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Lei n° 10.741 de 1° de outubro de 2003. Programa Bolsa Família. Constituição 
da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. 
Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, pro-
teção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 
- Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Lei Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, 
Excel e Navegadores de Internet.

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
PNAIC – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa 2018. Currículo Escolar: sentido amplo e especifico do planejamento curricular, 
interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, 
mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; Rela-
cionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem; Sequência Didática; Avaliação da aprendizagem: 
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conceitos e procedimentos; Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, 
Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Execução 
de atividades afins, observando se a pratica do dia a dia. Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização da cultura 
escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua e ensino 
da língua, alfabetização, letramento; A infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, 
ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Gêneros textuais orais e escritos; 
Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, 
relação entre ser humano e ambiente; Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informa-
ção. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a 
progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação 
(artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 
2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática 
Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.

PROFESSOR DE ARTES
Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; - Artes Plásticas: História geral das artes; 
história e ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil 
e no Mundo; - Pintores Brasileiros. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de 
avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educa-
ção nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e 
emendas. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS
A Vida no Nível da Célula: Organização básica de células procarióticas e eucarióticas: estrutura e função das substâncias orgânicas e inor-
gânicas que compõem os seres vivos; Metabolismo celular; Reprodução sexuada e Embriologia. A Continuidade da Vida: Hereditariedade 
e a natureza do material hereditário: As bases moleculares da hereditariedade. Fundamentos da Genética. Processos de evolução: Teorias 
da evolução; Causas genéticas da variabilidade; Seleção e Adaptação; Isolamento reprodutivo e formação de novas espécies; Genética 
de Populações; Origem e evolução da espécie humana. A Diversidade da Vida. Vírus: Estruturas, ciclo de vida e patologias relacionadas. 
Monera, Protista e Fungi: Características gerais e aspectos básicos da reprodução; Importância ecológica e econômica; Prevenção das prin-
cipais doenças humanas. Plantas: Características gerais dos principais grupos de plantas; Evolução das plantas e adaptações morfológicas e 
reprodutivas ao ambiente; Organização morfológica básica, crescimento, desenvolvimento e reprodução das Angiospermas. Animais: Carac-
terísticas gerais e hábitat dos principais grupos de animais; Evolução dos animais e comparação dos principais grupos quanto à alimentação, 
locomoção, respiração, circulação, excreção, osmorregulação e reprodução; Animais parasitas do ser humano: ciclos de vida e medidas 
profiláticas; Animais urbanos e suas relações com os humanos; Estrutura básica e fisiologia dos sistemas do corpo humano; Nutrição e des-
nutrição; Reprodução Humana e regulação neuro-endócrina; Doenças sexualmente transmissíveis; Constituição do pensamento humano. Os 
Seres Vivos e o Ambiente: Populações, comunidades e ecossistemas; O fluxo energético e os ciclos da matéria nos ecossistemas; Dinâmica 
das populações; Ecossistemas aquáticos; Ecossistemas terrestres; Características gerais dos principais tipos de ecossistemas brasileiros. 
Ecologia humana: O crescimento da população humana como fenômeno histórico; As atividades humanas e as alterações provocadas nos 
ecossistemas; A utilização dos recursos naturais; O problema da geração de resíduos sólidos em excesso: a reciclagem e o tratamento ade-
quado dos resíduos e seus efluentes; O problema do esgoto e o tratamento da água; A genética e clonagem: aspectos éticos, ecológicos e 
econômicos; Saúde: indicadores; determinantes sociais; a importância do controle ambiental, do saneamento básico, da vigilância sanitária 
e epidemiológica e dos serviços de assistência à saúde. Metodologias no Ensino das Ciências e a organização da prática educativa. Educação 
Ambiental: Abordagens contextualizadas com enfoque interdisciplinar de questões polêmicas contemporâneas relacionadas às discussões 
de desequilíbrios ambientais e ecológicos, de qualidade de vida, de saúde pública, das relações entre tecnologia e sociedade e de outras 
questões recorrentes às ciências, amplamente veiculadas pelos meios de divulgação científica e comunicação social. Didática Geral. Pla-
nejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do 
educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 
1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei 
nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o 
Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática Básica: Windows, 
Word, Excel e Navegadores de Internet.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Didática Geral; - Históricos Conceitos e generalidades; - Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; - Concepções psicomoto-
ras na educação física escolar; - Educação Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da Educação Física; - As teorias 
da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação Física e desportos; - Biologia do esporte; - Fisiologia do exercício. 
Anatomia Humana; - Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Edu-
cação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as 
mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; - Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação 
na Educação Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e de-
senvolvimento motor; Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para 
a progressão escolar do educando. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de 
avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 
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Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educa-
ção nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e 
emendas. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PNAIC – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa 2018. Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, 
Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: Ativi-
dades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático, Processo Ensino-aprendizagem: 
avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, méto-
dos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, 
Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; Didática Geral. Direitos de Aprendizagem do aluno, Importância dos gêneros textuais e do lúdico no ciclo de alfabeti-
zação, A infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e 
aprendizagem. Currículo e articulação das áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo de alfabetização e retenção do aluno, planejamento 
do professor (rotina, sequência didática, projeto didático), Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema 
de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa do 
Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 
17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil- Resolução CNE/CEB nº 5/2009. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de 
Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO
Didática Geral. Ensino Religioso nos ciclos. O Ensino Religioso nas leis de ensino a partir da concepção religiosa; currículo: pressupostos; 
objetivos; interdisciplinaridade; concepção; correlação da disciplina na área de conhecimento da educação religiosa; metodologia e didática; 
avaliação. Ética. Respeito mútuo. Justiça. Solidariedade. Diálogo. Desenvolvimento moral. Caracterização histórica das tradições das gran-
des religiões (hinduísmo, budismo, judaísmo, cristianismo e islamismo) nos seguintes registros: crenças, livros sagrados, lugares sagrados e 
de oração, gestos e ritos, festas religiosas, fundadores, organização institucional, valores éticos, símbolos sagrados. Bíblia Sagrada. Parâme-
tros Curriculares Nacionais de Ensino Religioso; Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; 
sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com 
as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constitui-
ção Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica 
do Município e emendas. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.

PROFESSOR DE INFORMÁTICA
Fundamentos gerais da área de Informática. Conceitos relacionados ao ambiente Microsoft Windows e Linux, uso do ambiente gráfico, apli-
cativos, acessório, execução de programas e suas funcionalidades: ícones, teclas de atalho, janelas, menus, arquivos, pastas e programas; 
Noções de Hardware; Instalação e manutenção de periféricos: impressora, scanner, teclado e mouse; Noções de
Redes e Protocolos; Cuidados com equipamentos e programas; Limpeza do ambiente de trabalho; Backup, Antivírus, MS-Office 2010 em 
diante, Correio Eletrônico; Navegadores (Internet Explorer,
Mozilla Firefox, Google Chrome, etc.); Aspectos básicos de Segurança de Informática. Noções básicas de MS-DOS. Noções básicas de monta-
gem e manutenção de computadores. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de 
avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 
13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil- Resolução CNE/CEB nº 5/2009. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática Básica: Windows, 
Word, Excel e Navegadores de Internet.

PROFESSOR DE INGLÊS
A metodologia da Língua Estrangeira; - Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; - O ensino de língua para a comunicação; - Di-
mensões comunicativas do inglês; - Construção da leitura e da escrita da Língua Estrangeira; - A escrita e a linguagem oral do inglês; - A 
natureza sociointernacional da linguagem; - O processo ensino e aprendizagem da Língua Estrangeira; - Interpretação de texto; - Gramá-
tica; - Ortografia; Verb Forms (affirmative/interrogative/negative): The present simple; the present continuous; the past simple; the past 
continuous; the present perfect; the present perfect continuous ; the past perfect; the future; the near future; the future continuous .Modals 
and auxiliary verbs.Phrasal Verbs. Used to/get used to/be used to. If clauses and other conditionals. The Infinitive and the "-ing" form. 
Reported Speech. Articles: indefinite and definite articles. Nouns: singular and plural; countable and uncountable nouns. Quantifiers: much, 
many, a lot, little, few etc. Pronouns: subjective and objective pronouns; demonstratives; reflexive and emphatic pronouns: indefinite pro-
nouns; possessive pronouns. Adjectives: the use and position of adjectives; comparatives and superlatives; adjectives ending in "-ed" and 
"-ing"; possessive adjectives. Adverbs: of manner, of frequency, time and place; adverbs of degree; "too" and "enough". Prepositions and 
Preposition Phrases. Prepositions/Link words. Relative clauses: with "who, which, that"; "where, whose, what"; defining and non-defining 
relative clauses; clauses with "-ing" or a past participle; "with" in identifying phases. Word order. Vocabulary, antonyms, synonyms, false 
cognates, meanings, idioms, collocations, ambiguity. Pronunciation: vowel sounds, consonant sounds, "-ed sounds", plural sounds. Reading 
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Comprehension. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendi-
mento para a progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. 
(Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente 
à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 
25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções 
de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.

PSICOPEDAGOGO
Dificuldades de aprendizagem e sua relação com o desenvolvimento infantil; Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem; 
Necessidades educacionais especiais e aprendizagem escolar; Teorias da aprendizagem escolar; Conceitos fundamentais em neurociências 
e sua relação com a aprendizagem escolar; A Psicopedagogia no Brasil; Desenvolvimento psicológico da criança; Crescimento físico, ca-
racterísticas cognitivas, psicossociais e afetivas do adolescente; O adolescente e os grupos de convivência: a família, a escola e os pares; 
Concepções teóricas de Jean Piaget, Lev S. Vygotsky e Henri Wallon sobre os processos de desenvolvimento e aprendizagem; A psicologia 
do desenvolvimento e da aprendizagem nos processos educativos em diferentes contextos escolares. Didática Geral. Planejamento educa-
cional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Cur-
rículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 
20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional 
de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel 
e Navegadores de Internet.

SEGUNDO PROFESSOR
Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva; O Atendimento Educacional Especializado; Legislação Educacional; A caminhada legislativa 
na educação especial e a legislação vigente; Tecnologia Assistiva e suas Modalidades; Desenho Universal Inclusão escolar de alunos com 
deficiência; atendimento educacional especializado; amparo legal, legislação vigente; fundamentos e princípios da educação inclusiva; polí-
tica nacional de educação especial na perspectiva da educação inclusiva; legislação, políticas e programas de educação especial e inclusão 
escolar em Santa Catarina; Alfabetização com letramento; Conceitos de deficiência. Legislação nacional, políticas públicas e documentos 
internacionais a respeito de pessoas com necessidades educacionais especiais. História da educação de alunos com necessidades educacio-
nais especiais no Brasil. O conceito de necessidades educacionais especiais. A família e o indivíduo com necessidades educacionais especiais. 
Representações sociais a respeito de pessoas com necessidades educacionais especiais. A Formação de professores. Processos de ensino e 
aprendizagem e o aluno com necessidades educacionais especiais. A educação especial na perspectiva da educação inclusiva. Adaptações 
curriculares e acessibilidade. Sistemas de apoio ao aluno com necessidades educacionais especiais no ensino regular. Didática Geral. Pla-
nejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do 
educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 
1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei 
nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o 
Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil- Resolução CNE/CEB 
nº 5/2009. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.

ANEXO II

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS

Eu _____________________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, ins-
crito no CPF n.º ___________________  residente e domiciliado a Rua __________________________________, nº _______, Bair-
ro ______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Proces-
so Seletivo nº __________ da Prefeitura Municipal _____________________, inscrição número _______________, para a função de 
________________________________requer a Vossa Senhoria:

I – ( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte:
Fonte _________________ Nº da Fonte ________

II – ( ) Sala de Amamentação:
Nome do acompanhante: ____________________________________

III – ( ) Intérprete de Libras.

IV – ( ) Outra necessidade:
Especificar: ______________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
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Data:____/____/____.

(assinatura do candidato)

ANEXO III

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – PROFESSOR HABILITADO
Nome do Candidato: _____________________________________________________ .
Nº do CPF: ____________________  Nº da Inscrição: ____________________________.
Cargo: ________________________________________________________________.

( ) Doutorado ou ( ) Mestrado ou ( ) Pós Graduação e/ou ( ) Cursos

Página Título/Instituição Cidade/UF

( ) Tempo de Serviço na Área

Página Instituição Cargo Anos Meses Dias

SOMA 
TOTAL 
DO TEM-
PO DE 
SERVIÇO 
PARA A 
FUNÇÃO 
ESCO-
LHIDO

Obs.: A página 1 refere-se a este anexo, as demais páginas devem ser assinaladas nas tabelas deste anexo em ordem crescente, todos os 
documentos enviados devem ser listados.

* Numere os títulos anexados com o número de ordem informado neste formulário.
Declaro que entreguei na data abaixo, os títulos acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de análise da Comissão Es-
pecial do Processo Seletivo. Declaro ainda que os documentos apresentados são cópias fiéis dos originais e que quando solicitado deverei 
apresentar os originais, ciente de que a constatação de qualquer irregularidade implicará em minha exclusão do certame, sem prejuízo das 
sanções legais, bem como de que não serão aceitos títulos em desconformidade ao descrito no edital.

Data:____/____/____.

(assinatura do candidato)

ANEXO IV

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – PROF. NÃO HABILITADO
Nome do Candidato: _____________________________________________________ .
Nº do CPF: ____________________  Nº da Inscrição: ____________________________.
Cargo: ________________________________________________________________.

( ) Cursos

Página Título/Instituição Cidade/UF

 ( ) Tempo de Serviço na Área
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Página Instituição Cargo Anos Meses Dias

SOMA 
TOTAL DO 
TEMPO DE 
SERVIÇO 
PARA A 
FUNÇÃO 
ESCOLHI-
DO

Obs.: A página 1 refere-se a este anexo, as demais páginas devem ser assinaladas nas tabelas deste anexo em ordem crescente, todos os 
documentos enviados devem ser listados.

* Numere os títulos anexados com o número de ordem informado neste formulário.
Declaro que entreguei na data abaixo, os títulos acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de análise da Comissão Es-
pecial do Processo Seletivo. Declaro ainda que os documentos apresentados são cópias fiéis dos originais e que quando solicitado deverei 
apresentar os originais, ciente de que a constatação de qualquer irregularidade implicará em minha exclusão do certame, sem prejuízo das 
sanções legais, bem como de que não serão aceitos títulos em desconformidade ao descrito no edital.

Data:____/____/____.

(assinatura do candidato)

ERRATA
Publicação Nº 1800554

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

ERRATA

Na Edição nº 2507 do Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, publicada em 20.04.2018.

Onde se lê:

PORTARIA Nº 361/2018

Leia-se:

PORTARIA N º 161/2018
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/PMCS/2018
Publicação Nº 1801234

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 291/PMCS/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/PMCS/2018 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços de mobiliário, eletrodomésticos e eletrônicos, para aquisições futuras, no atendimento ao município de Cocal do 
Sul/SC.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento dos envelopes: Até às 08h15min do dia 27/11/2018.
Abertura: Dia 27/11/2018, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ção”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 
16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 14 de novembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECRETO SAF/N. 504/18
Publicação Nº 1801390

 DECRETO SAF/ Nº. 504/18, de 08 de novembro de 2018.

SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cocal do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei n. 1.395, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º Fica suplementado do orçamento vigente, a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 07 – Secretaria de Educação, Esporte e Lazer

2.015 – Manutenção dos Serviços Administrativos da Educação
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0001 – Aplicações Diretas 20.000,00

TOTAL. ...................................................................................................... R$ 20.000,00

Art. 2º para dar suporte a suplementação acima, é reduzindo do mesmo orçamento a seguinte dotação:

Órgão: 07 – Secretaria de Educação, Esporte e Lazer

2.015 – Manutenção dos Serviços Administrativos da Educação
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0001 – Aplicações Diretas 20.000,00

TOTAL. ...................................................................................................... R$ 20.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de novembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 505/18
Publicação Nº 1801395

 DECRETO SAF/ Nº. 505/18, de 08 de novembro de 2018.

SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COCAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Cocal do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei n. 1.395, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º Fica suplementado do orçamento vigente, a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 12 – Fundo Municipal de Assistência Social

2.028 – Manutenção do Programa de Proteção Social Básica - CRAS
3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.35.0170 – Aplicações Diretas 15.000,00

TOTAL. ...................................................................................................... R$ 20.000,00

Parágrafo único. A suplementação acima se dá por excesso ou provável excesso de arrecadação para o exercício de 2018, na fonte de 
recursos 35 – Recursos da Proteção Social Básica – Serviço de Convivência. Recursos movimentados em c/c 15871-2, do Banco do Brasil – 
Agência 3072-4, Cocal do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de novembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 507/18
Publicação Nº 1801398

 DECRETO SAF/Nº. 507/18, de 12 de novembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR

ANDERSON CARDOSO, portador do CPF nº. 974.264.079-34, Motorista de Automóvel ACT, para atuar no Conselho Tutelar, a partir de 12 
de novembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 12 de novembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 508/18
Publicação Nº 1801062

DECRETO SAF/Nº. 508/18, de 12 de novembro de 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE COCAL DO SUL, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, usando de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, a Lei 
Complementar nº 61, de 03 de setembro de 2015, e

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento efetivo no serviço público municipal, conforme Edital nº 001/2015, de 
20 de novembro de 2015, homologado através do Decreto SAF/Nº 50/16, de 02 de fevereiro de 2016.
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DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o candidato aprovado no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, realizado de acordo com o Edital 
n° 001/2015, de 20 de novembro de 2015, conforme relacionado no Anexo Único deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.
Art. 2º O candidato têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.
Art. 3º No ato da posse o candidato deve apresentar os seguintes documentos:
a) comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
d) comprovação da escolaridade, conforme estabelecido no edital;
e) comprovação da capacidade técnica (qualificação para o exercício da função) conforme estabelecido no edital;
f) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei nº 
8.112/1990;
g) declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/1993;
h) declaração negativa de acumulação de cargo público;
i) atestado de médico declarando aptidão para exercer o respectivo cargo;
j) nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas.
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso publico o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas 
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.
Parágrafo único. A falta de um único documento inabilitará o candidato á posse do cargo.
Art. 5º O nomeado para posse será lotado de acordo com a conveniência da Administração, no respectivo cargo a que se inscreveu e fora 
considerado aprovado, conforme Edital.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 12 de novembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

ANEXO ÚNICO

MÉDICO CARDIOLOGISTA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

2º 252591 Pericles Pretto

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 12 de novembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 509/18
Publicação Nº 1801064

DECRETO SAF/Nº. 509/18, de 12 de novembro de 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO QUADRO DE PESSOAL NO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE COCAL DO SUL – ESF – ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, usando de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, a Lei nº 
773, de 16 de março de 2007 e suas alterações posteriores, e

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento efetivo no serviço público municipal, conforme Edital nº 02/2017, de 09 
de outubro de 2017, homologado através do Decreto SAF/Nº 13/18, de 22 de janeiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o candidato aprovado no Concurso Público do Quadro de Pessoal no Fundo Municipal de Saúde de Cocal do Sul – E.S.F 
– Estratégia Saúde da Família, realizado de acordo com o Edital n° 02/2017, de 09 de outubro de 2017, conforme relacionado no Anexo 
Único deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.
Art. 2º O candidato têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.
Art. 3º No ato da posse o candidato deve apresentar os seguintes documentos:
a) comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) prova de quitação das obrigações eleitorais;
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c) prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
d) comprovação da escolaridade, conforme estabelecido no edital;
e) comprovação da capacidade técnica (qualificação para o exercício da função) conforme estabelecido no edital;
f) comprovação de idoneidade moral mediante apresentação do atestado de antecedentes emitidos por órgão competente;
g) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei nº 
8.112/1990;
h) declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/1993;
i) declaração negativa de acumulação de cargo público;
j) atestado de médico declarando aptidão para exercer o respectivo cargo;
k) nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas.
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso publico o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas 
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.
Parágrafo único. A falta de um único documento inabilitará o candidato á posse do cargo.
Art. 5º O nomeado para posse será lotado de acordo com a conveniência da Administração, no respectivo cargo a que se inscreveu e fora 
considerado aprovado, conforme Edital.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 12 de novembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

ANEXO ÚNICO

MÉDICO CLÍNICO GERAL

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

13º 5 Franciele Kuhn Mesacasa

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 12 de novembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 510/18
Publicação Nº 1801067

 

     DECRETO SAF/Nº. 510/18, de 12 de novembro de 2018. 
 
 

REAJUSTA VALORES REFERENTES À 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA – COSIP, DAS PERMISSIONÁRIAS 
“COOPERATIVA ENERGÉTICA COCAL – 
COOPERCOCAL” E “COOPERATIVA FUMACENSE DE 
ELETRICIDADE – CERMOFUL”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o art. 2º., da Lei nº. 1.119, de 19 de dezembro de 2012, 
resolve, 
 
 
     DECRETAR: 
 
 
 
     Art. 1° Fica reajustado em 4%(quatro por cento), com 
base no índice apurado pelo INPC(Índice Nacional de Preço ao Consumidor) acumulado de 
01 de novembro de 2017 a 31 de outubro de 2018, os valores constantes no Anexo Único da 
Lei n. 1.119, de 19 de dezembro de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP   

Permissionárias: COOPERCOCAL e CERMOFUL MUNICÍPIO: COCAL DO SUL 

LEI 1.119 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

CLASSES 

EM VIGOR A PARTIR DE 01 DE DEZEMBRO DE 2018 

BANDEIRA TARIFARIA 

VERDE AMARELA VERMELHA P1 VERMELHA P2 

R$/MÊS R$/MÊS R$/MÊS R$/MÊS 

RESIDENCIAL - KWH /MÊS         

000 ATE 350  7,37 8,67 10,22 12,06 

351 ATE 600  11,46 13,48 15,90 18,76 
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ACIMA DE 600  18,02 21,18 24,98 29,47 

          

RURAL - KWH/MES         

000 ATE 350  7,37 8,67 10,22 12,06 

351 ATE 600  11,46 13,48 15,90 18,76 

ACIMA DE 600  18,02 21,18 24,98 29,47 

          

COMERCIAL - KWH/MÊS         

000 ATE 100  7,37 8,67 10,22 12,06 

101 ATE 300  14,74 17,33 20,44 24,11 

301 ate 500  18,02 21,18 24,98 29,47 

501 ate 800  21,29 25,03 29,52 34,83 

acima de 800  34,39 40,44 47,69 56,27 

          

INDUSTRIAL - KWH/MÊS         

000 ATE 100  7,37 8,67 10,22 12,06 

101 ATE 300  14,74 17,33 20,44 24,11 

301 ATE 500  18,02 21,18 24,98 29,47 

501 ATE 800  21,29 25,03 29,52 34,83 

801 ATE 5.000  34,39 40,44 47,69 56,27 
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5.001 ATE 100.000 83,53 98,21 115,83 136,64 

ACIMA DE 100.000  132,66 155,98 183,96 217,02 

          

PODER PÚBLICO  67,15 78,95 93,12 109,85 

SERVIÇO PÚBLICO 67,15 78,95 93,12 109,85 

CONSUMO PROPRIO 67,15 78,95 93,12 109,85 

RESIDENCIAL BAIXA RENDA ISENTO ISENTO ISENTO ISENTO 
 
 
     Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2018. 
 
 
Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 12 de novembro de 2018. 
 
 
 
 

ADEMIR MAGAGNIN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CLEDIO FACHIN 
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e  

Finanças Públicas 
 

EXTRATO DO CONTRATO 87/PMCS/2018
Publicação Nº 1800590

CONTRATO Nº: 87/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: FRANCINI GIASSI D’AGOSTIN.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 285/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 82/PMCS/2018.

Objeto: Contratação de prestação de serviços para supervisão, controle e fiscalização das obras de implantação do Esgotamento Sanitário, 
no Município de Cocal do Sul.
Assinatura: 12/11/2018
Vigência: Início: 12/11/2018 Término: 12/09/2019.
Valor: R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais).
Dotação Orçamentária: 09.001.15.452.1600.2036.3.3.90.00.00 (Manutenção dos Serviços da Secretaria de Obras).
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PORTARIA N. 29/18
Publicação Nº 1800850

PORTARIA N. 29/18, de 14 de novembro de 2018.

PROCESSO DE SINDICANCIA N. 02/18, de 20 de agosto de 2018.

A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo, no uso de suas atribuições resolve, com lastro no art. 101, da Lei Com-
plementar 06, de 14 de Outubro de 2003,

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar por mais 30 (trinta) dias, a contar da publicação da presente.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 14 de novembro de 2018.
DOMINGOS GILNEI KOSMANN SOARES
Presidente da Comissão Permanente de Sindicância e
Processo Administrativo

ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2018 PMC – REPUBLICADO
Publicação Nº 1801146

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2018 – PMC
REPUBLICADO

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição, durante o exercício de 2019, de óleos lubrificantes, graxa, shampoo, detergentes, e 
fluídos de radiadores, para manutenção da frota municipal, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 27/11/2018.
Abertura: dia 27/11/2018 as 09h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2164.

Concórdia, SC, 14 de novembro de 2018.

VALDOMIRO TAFAREL
Secretário Municipal de Transportes, em exercício

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2018 – PMC
Publicação Nº 1801149

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2018 – PMC

Objeto: Aquisição de peru para os servidores públicos municipais ativos e inativos, com base na Lei Complementar Municipal nº 750, de 18 
de abril de 2018, disposto no artigo 7º, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital..
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 27/11/2018.
Abertura: dia 27/11/2018 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2164.

Concórdia, SC, 14 de novembro de 2018.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 6.309, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800558

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.309, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

Declara de utilidade pública, a obra de pavimentação da Rua Catharina Maffessoni, do Bairro da Gruta.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a obra de pavimentação da Rua Catharina Maffessoni, do Bairro da Gruta, neste Município, com 
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aproximadamente 12.880,00m2 (doze mil, oitocentos e oitenta metros quadrados) de extensão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 23 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 6.310, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800560

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.310, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 5.138, de 26 de outubro 
de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada parte das dotações constantes nos elementos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0122.0060.2101 Manutenção das Atividades-Meio do FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 03.020000
Receita de Imposto de Saúde – Superávit do Exercício Anterior ............................
........................... R$ 50.000,00

Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Imposto de Saúde .................... R$ 100.000,00
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações de Atenção Básica – FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Imposto de Saúde ...................... R$ 50.000,00
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Imposto de Saúde .................... R$ 100.000,00
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 03.380002
Recurso Atenção Básica – Superávit do Exercício Anterior ....................................
................. R$ 127.351,07

Projeto/Atividade 10.0304.0063.2104 Ações de Vigilância Sanitária – FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Imposto de Saúde ...................... R$ 30.000,00
Projeto/Atividade 10.0305.0063.2615 Ações de Vigilância em Saúde – FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Imposto de Saúde ........................ R$ 5.000,00
TOTAL ANULADO .....................
................................................
........................................... R$ 
462.351,07

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, ficam suplementadas as dotações constantes nos elementos dos seguintes 
projetos/atividade do orçamento vigente:

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
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Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações de Atenção Básica – FMS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 03.380002
Recurso Atenção Básica – Superávit do Exercício Anterior ....................................
................. R$ 127.351,07

Projeto/Atividade 10.0303.0064.2105 Assistência Farmacêutica – FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Imposto de Saúde .................... R$ 285.000,00

Fonte de Recursos 03.020000
Receita de Imposto de Saúde – Superávit do Exercício Anterior ............................
........................... R$ 50.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ...........
..............................................
.......................................... R$ 
462.351,07

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 26 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 6.311, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800562

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.311, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre crédito suplementar, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 5.139, de 26 de outubro 
de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada parte da dotação constante no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras
Projeto/Atividade 15.0451.0042.1009 Obras, Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEMURB
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 03.000001
Recursos Ordinários – PMC – Superávit do Exercício Anterior ................................
..................... R$ 350.000,00

TOTAL ANULADO .....................
................................................
........................................... R$ 
350.000,00

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, fica suplementada a dotação constante no elemento do seguinte projeto/
atividade do orçamento vigente:

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras
Projeto/Atividade 15.0452.0039.2029 Ações de Serviços Urbanos – SEMURB
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 03.000001
Recursos Ordinários – PMC – Superávit do Exercício Anterior ................................
..................... R$ 350.000,00
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TOTAL SUPLEMENTADO ................................................................................................... R$ 350.000,00

Art. 3º Fica suplementada, com recurso proveniente de convênio, que gerará provável excesso de arrecadação, a dotação constante no 
elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 07
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE

Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 20.0606.0030.2026 Ações da Extensão Rural – SEMADRA
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.340000 Transferência de Convênios – União ........ R$ 235.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO ................................................................................................... R$ 235.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 26 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 733/2018, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800567

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 733/2018, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ROSA MARIA MASSOCCO TEODORO ALVES.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de novembro de 2018, à servidora ROSA MARIA MASSOCCO TEODORO ALVES, ocupante do cargo de Agen-
te de Serviços Gerais, o gozo de um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio – período aquisitivo de 6 de fevereiro de 2002 a 5 de fevereiro de 2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

FERNANDO SVILLEN
Secretário Municipal de Educação, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 4 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 734/2018, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800571

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 734/2018, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora GLAUCIA MARIA FERASO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de novembro de 2018, à servidora GLAUCIA MARIA FERASO, ocupante do cargo de Professor, matrícula 
83070-05, o gozo de um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – 
período aquisitivo de 2 de maio de 2011 a 1º de maio de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

FERNANDO SVILLEN
Secretário Municipal de Educação, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 5 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 736/2018, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800573

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 736/2018, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora SILVANA DE VARGAS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de novembro de 2018, à servidora SILVANA DE VARGAS, ocupante do cargo de Professor, matrícula 92703-
09, o gozo de um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 13 de fevereiro de 2013 a 12 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

FERNANDO SVILLEN
Secretário Municipal de Educação, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 5 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 299

DECRETO Nº 740/2018, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800574

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 740/2018, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede abono de permanência à servidora SALETE MARIA SICHELERO CALVI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 26, § 3º, da Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à servidora SALETE MARIA SICHELERO CALVI, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, abono de permanência, 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até a data da concessão da aposentadoria.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 4 de outubro de 2018.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 10 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 741/2018, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800575

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 741/2018, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede gratificação pelo exercício de função de direção à servidora RENATA DE OLIVEIRA SANTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, no período de 16 a 30 de outubro de 2018, à servidora RENATA DE OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Creche, gratificação pelo exercício de função de direção, equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, pelo desempenho 
da coordenação do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Natureza, com dedicação exclusiva, em face do afastamento da titular, 
em gozo de férias.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 10 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 742/2018, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800577

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 742/2018, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ANGELITA MADALENA HINKEL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de novembro de 2018, à servidora ANGELITA MADALENA HINKEL, ocupante do cargo de Servente Braçal, 
o gozo de um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 14 de março de 2005 a 13 de março de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 10 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 743/2018, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800579

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 743/2018, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia LEONARDO GIRARDI RUMKE no cargo de Operador de Equipamentos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, por concurso, regime estatutário, LEONARDO GIRARDI RUMKE, no cargo de Operador de Equipamentos, Grupo Ocu-
pacional Operacional – GO, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a 
partir de 15 de outubro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 10 de setembro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 747/2018, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800583

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 747/2018, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede gratificação pelo exercício de função de direção à servidora INES ANGELINA SAVARIS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, no período de 9 a 23 de outubro de 2018, à servidora INES ANGELINA SAVARIS, ocupante do cargo de Professor, 
matrícula 68063-03, gratificação pelo exercício de função de direção, equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, pelo 
desempenho da coordenação do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Lua de Cristal, com dedicação exclusiva, em face do afas-
tamento da titular.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 15 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 753/2018, DE 19 DE  OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800585

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 753/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia a servidora DORIS MARCON para responder pelo cargo de Secretária Municipal de Educação.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 
90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora DORIS MARCON, ocupante do cargo de Diretora Pedagógica, para responder pelo cargo de Secretária 
Municipal de Educação, a partir de 19 de outubro de 2018, enquanto perdurar o afastamento do titular, em licença médica, percebendo, 
nesse ínterim, subsídio previsto na legislação vigente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 19 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 755/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800588

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 755/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia ANGELA MARIA FAZZIONI DE LUCA no cargo de Agente Social.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ANGELA MARIA FAZZIONI DE LUCA, no cargo de Agente Social, Grupo Ocupacional 
Operacional – GO, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a partir de 
22 de outubro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

DENISE JUSTI LOPES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 19 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 756/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800591

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 756/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Dá nova redação à alínea “c” do inciso II do art. 2º do Decreto nº 459/2018, de 3 de julho de 2018, que nomeia membros para compor o 
Serviço do Patrimônio Histórico, Artístico e Natural do Município – SPHAM e a Comissão Técnica do Serviço do Patrimônio Histórico, Artístico 
e Natural do Município de Concórdia – COTESPHAMC.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 1.925, de 12 de novembro 
de 1984 e alteração no Decreto nº 4.551, de 17 de dezembro de 2002.
DECRETA :

Art. 1º A alínea “c” do inciso II do art. 2º do Decreto nº 459/2018, de 3 de julho de 2018, que nomeia membros para integrar o Serviço do 
Patrimônio Histórico, Artístico e Natural do Município – SPHAM e a Comissão Técnica do Serviço do Patrimônio Histórico, Artístico e Natural 
do Município de Concórdia – COTESPHAMC, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

c) SIONARA INES ASTOLFI, representante da área artística”; (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
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ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 22 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 757/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800595

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 757/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Designa a servidora DIANE DOS SANTOS para responder pelo cargo de Diretora-Presidente do IPRECON, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, na Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 4.152, de 
2 de setembro de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora DIANE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Procurador, para responder pelo cargo de Diretora-Presidente 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, enquanto perdurar o afastamento da 
titular, em licença médica, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta 
por cento).

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica suspensa, no mesmo período, a gratificação concedida à referida servidora, pela 
Portaria nº 26/2014, de 2 de maio de 2014, do IPRECON.

Art. 3º Fica designada a servidora DIANE DOS SANTOS, no mesmo período, para movimentar as contas bancárias do IPRECON, mediante 
assinatura, em conjunto, com a Diretora Financeira da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de outubro de 2018.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 22 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 758/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800597

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 758/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a movimentação das contas bancárias do Fundo Municipal do Idoso – FMI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.322, de 12 de dezembro 
de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º A movimentação das contas bancárias do Fundo Municipal do Idoso – FMI, será efetuada pelos servidores abaixo relacionados:

I – ENORI ANTONIO BOLSI, Secretário Municipal de Finanças;

II – ELIZA TEBALDI BORSATTI, ocupante do cargo de Diretora Financeira;
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III – LEONICE PARIZOTTO CAMARGO, ocupante do cargo de Tesoureiro.

Parágrafo único. O procedimento de que trata o caput deste artigo será efetivado, sempre, em conjunto, por 2 (dois) dos titulares indicados.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 23 de outubro de 2018.

DECRETO Nº 759/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800601

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 759/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre o desligamento da servidora ARLETE ANA FORNARI WARKEN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V da Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a servidora ARLETE ANA FORNARI WARKEN, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Gerais, em face da concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a de 15 de outubro de 2018.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 23 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 760/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800602

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 760/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

Exonera, a pedido, o servidor NELSO PAULO MINKS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor NELSO PAULO MINKS, do cargo de provimento em comissão de Encarregado da Seção de 
Atendimento ao Público da Policlínica Concórdia, a partir de 23 de outubro de 2018.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 23 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 761/2018, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800605

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 761/2018, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.

Designa leiloeiro e equipe de apoio.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Edital de Leilão nº 1/2018 – PMC, 
de 4 de outubro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados leiloeiro e equipe de apoio para realização do leilão, objeto do Edital de Leilão nº 1/2018 – PMC, de 4 de outubro 
de 2018, na forma abaixo:

I – leiloeiro: JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO;

II – equipe de apoio:

a) ADEMIR RAMOS CUCHI;

b) ARI JUSTINO TIBOLLA;

c) ENORI ANTONIO BOLSI;

d) GUILHERME ARTHUR FASOLO MARXREITER;

e) ISABEL CRISTINA TAGLIARI DA SILVA;

f) JAIR MACHADO DA SILVA;

g) MARCIANO CORADI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 25 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 762/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800607

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 762/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora VERA LUCIA GRANDI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de novembro de 2018, à servidora VERA LUCIA GRANDI, ocupante do cargo de Professor, matrícula 21393-
07, o gozo de um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 12 de junho de 2006 a 11 de junho de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

DORIS MARCON
Secretária Municipal de Educação, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 26 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 763/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800610

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 763/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede licença para acompanhar cônjuge, à servidora IOANNA CAROLINE PORT PREZOTTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 113 da Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora IOANNA CAROLINE PORT PREZOTTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, licença para acompanhar 
cônjuge, sem remuneração, a partir de 1º de novembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

DORIS MARCON
Secretária Municipal de Educação, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 26 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 764/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800618

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 764/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.

Dá nova redação ao item 2 da alínea “b” do inciso VI do art. 2º do Decreto nº 419/2013, de 11 de abril de 2013 e alterações, que constituem 
e designam comissões especiais com a incumbência de proceder à avaliação de servidores municipais, para efeitos de estágio probatório e 
avaliação de desempenho para fins de Promoção Horizontal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 25 da Lei Complementar nº 
90, de 27 de junho de 1994 e alterações; na Lei Complementar nº 149, de 22 de outubro de 1998; nos arts. 20 a 27 e 33 e seguintes da 
Lei Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações, e nos Decretos nºs. 4.068, de 26 de janeiro de 1999 e 5.705, de 14 
de maio de 2012 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º O item 2 da alínea “b” do inciso VI do art. 2º do Decreto nº 419/2013, de 11 de abril de 2013 e alterações, que constituem e 
designam comissões especiais com a incumbência de proceder à avaliação de servidores municipais, para efeitos de estágio probatório e 
avaliação de desempenho para fins de Promoção Horizontal, passa a vigorar com a seguinte redação, a partir de 1º de novembro de 2018:

“Art. 2º (...)

1. GLADIS KIRSTEN;” (NR)

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica concedida à servidora GLADIS KIRSTEN, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblio-
teca, gratificação pelo exercício de função de assessoramento, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o respectivo vencimento, a partir 
de 1º de novembro de 2018, enquanto perdurarem os trabalhos na referida Comissão.

Art. 3º Fica revogada a gratificação concedida à servidora MARLEI ALBIERO, pelo Decreto nº 977/2017, de 24 de novembro de 2017, a 
partir de 1º novembro de 2018.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

DORIS MARCON
Secretária Municipal de Educação, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 29 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 765/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800625

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 765/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede gratificação pelo exercício de função de direção à servidora INES ANGELINA SAVARIS, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, à servidora INES ANGELINA SAVARIS, ocupante do cargo de Professor, matrícula 68063-03, gratificação pelo exer-
cício de função de direção, equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, pelo desempenho da coordenação do Centro 
Municipal de Educação Infantil – CMEI Lua de Cristal, com dedicação exclusiva.



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 308

Art. 2º Fica revogada a gratificação concedida à servidora ROSANGELA TERESINHA FRACASSO, pelo Decreto nº 773/2017, de 18 de agosto 
de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de outubro de 2018.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 29 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 767/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800652

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 767/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora VANESSA VIEIRA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de dezembro de 2018, à servidora VANESSA VIEIRA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, o gozo 
de um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo 
de 12 de março de 2012 a 11 de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PEDRO ANGELO SPERANDIO
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 30 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 768/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800656

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 768/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia CARINA APARECIDA SCHOULTEN no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Complementar 
nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.
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DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, CARINA APARECIDA SCHOULTEN, no cargo de Professor – Intérprete de Libras, 
código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 5 de novembro de 
2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 30 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 769/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800659

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 769/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia SABRINA CASAROTTO no cargo de Auxiliar de Creche.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, SABRINA CASAROTTO, no cargo de Auxiliar de Creche, Grupo Ocupacional Fun-
cional – GF, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a partir de 5 de 
novembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 30 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 770/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800661

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 770/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

Dá nova redação ao inciso XXV do art. 1º do Decreto nº 643/2018, de 27 de agosto de 2018, que designa membros para integrar o Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC.
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O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.691, de 28 de novembro 
de 2005 e alteração; no Decreto nº 5.067, de 16 de janeiro de 2006 e alterações e no Decreto nº 5.122, de 17 de julho de 2006 e alteração.

DECRETA :

Art. 1º O inciso XXV do art. 1º do Decreto nº 643/2018, de 27 de agosto de 2018, que designa membros para integrar o Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

XXV – representantes da área de arquitetura e urbanismo:

a) efetivo: ADRIANA INES MARIA ZUCCHI CORRADI;

b) suplente: JANAINA RUTHES.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 30 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 771/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800663

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 771/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

Designa a servidora DARLINE NEUMANN para responder pelo cargo de Diretora de Recursos Humanos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 
90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora DARLINE NEUMANN, ocupante do cargo de Encarregada da Seção de Recursos Humanos, para responder 
pelo cargo de Diretora de Recursos Humanos, no período de 5 a 11 de novembro de 2018, em face do afastamento da titular, em gozo de 
férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 30 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 772/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800665

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 772/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

Designa a servidora MARIANA ZOLET RIGO para responder pelo cargo de Encarregada da Seção de Recursos Humanos, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 
90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora MARIANA ZOLET RIGO, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para responder pelo cargo de En-
carregada da Seção de Recursos Humanos, no período de 5 a 11 de novembro de 2018, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios 
do cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento).

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica suspensa, no mesmo período, a gratificação concedida à referida servidora, pelo 
Decreto nº 230/2017, de 23 de fevereiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 30 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 773/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800667

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 773/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da servidora JENECIR LOURDES MANDUCA BERNARDI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal nº 9.796, de 
5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 2.024 dias, ou seja: 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de contribuição, nos assenta-
mentos funcionais da servidora JENECIR LOURDES MANDUCA BERNARDI, ocupante do cargo de Agente Administrativo, conforme Certidão 
de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em 11 de outubro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 31 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 774/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800669

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 774/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

Dá nova redação à alínea “a” do inciso I do art. 1º do Decreto nº 703/2018, de 26 de setembro de 2018, que nomeia membros para compor 
o Conselho de Alimentação Escolar – CAE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.228, de 7 de outubro 
de 2010 e no Decreto nº 5.560, de 15 de dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º A alínea “a” do inciso I do art. 1º do Decreto nº 703/2018, de 26 de setembro de 2018, que nomeia membros para compor o Con-
selho de Alimentação Escolar – CAE, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

a) titular: JEAN PAULO DA SILVA – Secretário-Executivo;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 31 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 16/2018 – PMC
Publicação Nº 1801144

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 16/2018

Objeto: A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, estabelecida neste Município de Concórdia, SC, Rua Leonel Mose-
le, nº 62, Centro – Concórdia – CEP: 89700-176, através do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Senhor Wagner 
Isidoro Simioni, comunica que estão abertas, a partir de 14 a 24 de novembro de 2018, as inscrições para Credenciamento de interessados 
em participar da FEIRA DA RUA COBERTA - V Edição 2018, que será realizada no Município de Concórdia no dia 1º de dezembro de 2018, 
na Rua Coberta, Rua Leonel Mosele, 62, Centro, Concórdia, SC - das 09h00min às 18h00min.
Credenciamento: a partir de 14 a 24 de novembro de 2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Credenciamentos Públicos”. Quaisquer outros esclarecimentos necessários, poderão ser obtidos junto à Diretoria de Compras e Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, no horário das: 8h:00min às 11h:30min e das 13h:30min às 16h:00min, de Segunda 
a Sexta-feira ou através do telefone nº (0**49) 3441- 2188 ou e-mail sedet@concordia.sc.gov.br.

Concórdia, SC, 13 de novembro de 2018.

WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2018 – PMC
Publicação Nº 1800677

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 44/2018 – PMC

O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que ratificou o ato do Senhor ANDERSON RÓDIO, Diretor de Obras, que de-
clarou dispensável a licitação, nos termos do Art. 24, IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 13/11/2018, 
para a execução, em regime de empreitada por preço unitário, de reparos em pavimento, com CAUQ, na rua Tancredo de Almeida Neves, 
trecho entre o km 5.940 e o km 7.280 (trecho 3), neste Município a ser efetuada com a empresa, Balbinot - Terraplanagem, Pavimentação 
e Obras Ltda., no valor total de R$ 142.078,94 (Cento e quarenta e dois mil, setenta e oito reais e noventa e quatro centavos).

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2018 – PMC
Publicação Nº 1801020

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 45/2018 – PMC

O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que ratificou o ato do Senhor Rudimar Vitto, Diretor de Transito, que declarou 
dispensável a licitação, nos termos do 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 13/11/2018, para a 
Aquisição de material auxiliar (tabloides) para uso nas palestras coordenadas pela Diretoria de Transito em diversas unidades escolares.; a 
favor de EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA no valor total de R$ 2.350,00 (dois mil e trezentos e cinquenta ).

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2018 – PMC
Publicação Nº 1801226

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 46/2018 – PMC

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo, torna público que ratificou o ato do Senhor MARCOS ANTONIO MAGRO, Diretor de 
Indústria e Comercio, que declarou dispensável a licitação, nos termos Art, 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, ho-
mologada em 13/11/2018, para a Locação de parte de um Estande contendo 32m2, no Pavilhão da Festa Nacional da Uva 2019, em Caxias 
do Sul, entre os dias 22 de fevereiro e 10 de março de 2019, como expositor. (Estande nº12); a favor de COMISSAO DA FESTA DA UVA E 
FEIRAS AGRO-INDUSTRIAIS no valor total de R$ 6.933,00 (seis mil e novecentos e trinta e três ).

WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 7/2018
Publicação Nº 1800778

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 7/2018

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor ROGÉRIO LUCIANO PACHECO, doravante denominado MUNICÍPIO e a AÇÃO EDUCACIONAL CLARE-
TIANA, inscrito no CNPJ sob nº 44.943.385/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitor Acadêmico, Prof. LUIS CLAUDIO DE ALMEIDA.

OBJETO: Formalizar entre as partes condições básicas de realização de estágio de estudantes regularmente matriculados junto à CONVE-
NENTE, como um mecanismo de profissionalização, em complemento ao processo ensino-aprendizagem.

PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2018.
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EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 11/2018
Publicação Nº 1800673

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 11/2018

O Prefeito Municipal de Concórdia, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, de 
26 de novembro de 1981 e alterações, c/c a Lei nº 5.025, de 13 de dezembro de 2017, faz saber a quem interessar possa, que o Município 
de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Theresa Gulowski Vanzo, Bairro Poente 
do Sol, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução da obra, para fins de cobrança de Contribuição 
de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA THERESA GULOWSKI VANZO CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação 134.700,34

TOTAL DA OBRA 134.700,34

Subsídio Município 67.350,17

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria 67.350,17

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 26 dias do mês de outubro de 2018.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE  DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL Nº 1/2018
Publicação Nº 1800774

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL Nº 1/2018

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Desapropriação Amigável nº 1/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ 
sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato representado pela Secretária Municipal de Administração, senhora NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA, 
e o senhor JOUBER BOHN, inscrito no CPF sob nº 614.594.450-15.

OBJETO: Desapropriação amigável da área de terras de 450,00m2, necessária para abertura de via pública de acesso entre os Bairros Imi-
grantes e Parque de Exposições, caracterizada como: lote urbano nº 06, da Quadra “K”, do Loteamento Portinari, sem benfeitorias, sito a 
Rua Fiorelo Antonio Fiamentti, no Bairro Parque de Exposições, nesta cidade de Concórdia, SC, de propriedade de Jouber Bohn, registrado 
no 2º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 16.625, Livro nº 2 – “BS”.

VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais),

DATA DA ASSINATURA: 11 de outubro de 2018.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE  DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL Nº 2/2018
Publicação Nº 1800776

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL Nº 2/2018

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Desapropriação Amigável nº 2/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ 
sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato representado pela Secretária Municipal de Administração, senhora NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA, 
e o senhor JAIRO DALCANALE, inscrito no CPF sob nº 005.825.499-49.
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OBJETO: Aquisição da área de terras de 464,27m2, necessária para o prolongamento da Rua Alexandre Lorenzet, no Loteamento Santos 
Dumont, Bairro Parque de Exposições, do imóvel caracterizado como: parte do lote rural nº 793, do 6º Bloco da Colônia Concórdia, com 
área de 5.000,00m2, de propriedade de Jairo Dalcanale, registrado no 2º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 14.528, Livro 
nº 2 – “BK”.

VALOR: R$ 464,27 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos).

DATA DA ASSINATURA: 19 de outubro de 2018.

LEI Nº 5.133, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800683

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 5.133, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.

Altera dispositivos da Lei nº 5.107, de 24 de julho de 2018, que autoriza o Município a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil 
S.A.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º A Lei nº 5.107, de 24 de julho de 2018, que autoriza o Município a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A., terá 
dispositivos alterados na forma desta Lei.

Art. 2º Fica acrescido parágrafo único ao art. 1º, com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreen-
dimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º 
do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.” (NR)

Art. 3º Fica acrescida a expressão: “e arts. 42 e 43, § 1º, IV, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações”, no art. 2º.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 11 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

LEI Nº 5.136, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800679

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 5.136, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.

Denomina via pública do Bairro São José.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º A estrada que parte da Rua Madalena Savoldi e passa pela Igreja até a Rodovia Caetano Chiuchetta, no Bairro São José, passa a 
denominar-se estrada Batista Vivan.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 25 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

LEI Nº 5.138, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800693

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 5.138, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Autoriza abertura de crédito suplementar, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a anular parte das dotações constantes nos elementos dos seguintes projetos/ativi-
dades do orçamento vigente:

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0122.0060.2101 Manutenção das Atividades-Meio do FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 03.020000
Receita de Imposto de Saúde – Superávit do Exercício Anterior ............................
........................... R$ 50.000,00

Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Imposto de Saúde .................... R$ 100.000,00
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações de Atenção Básica – FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Imposto de Saúde ...................... R$ 50.000,00
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Imposto de Saúde .................... R$ 100.000,00
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 03.380002
Recurso Atenção Básica – Superávit do Exercício Anterior ....................................
................. R$ 127.351,07

Projeto/Atividade 10.0304.0063.2104 Ações de Vigilância Sanitária – FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Imposto de Saúde ...................... R$ 30.000,00
Projeto/Atividade 10.0305.0063.2615 Ações de Vigilância em Saúde – FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Imposto de Saúde ........................ R$ 5.000,00
TOTAL ANULADO .....................
................................................
........................................... R$ 
462.351,07

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º desta Lei, fica o Poder Executivo do Município autorizado a suplementar as dotações cons-
tantes nos elementos dos seguintes projetos/atividade do orçamento vigente:

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações de Atenção Básica – FMS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 03.380002
Recurso Atenção Básica – Superávit do Exercício Anterior ....................................
................. R$ 127.351,07
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Projeto/Atividade 10.0303.0064.2105 Assistência Farmacêutica – FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Imposto de Saúde .................... R$ 285.000,00

Fonte de Recursos 03.020000
Receita de Imposto de Saúde – Superávit do Exercício Anterior ............................
........................... R$ 50.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ...........
..............................................
.......................................... R$ 
462.351,07

Art. 3º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.987, de 20 de setembro de 2017, 4.998, de 23 de outubro de 2017 e 5.038, de 20 de dezembro de 
2017, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 26 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

LEI Nº 5.139, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800696

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 5.139, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Autoriza abertura de crédito suplementar, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a anular parte da dotação constante no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento 
vigente:

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras
Projeto/Atividade 15.0451.0042.1009 Obras, Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEMURB
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 03.000001
Recursos Ordinários – PMC – Superávit do Exercício Anterior ................................
..................... R$ 350.000,00

TOTAL ANULADO .....................
................................................
........................................... R$ 
350.000,00

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º desta Lei, fica o Poder Executivo do Município autorizado a suplementar a dotação constante 
no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras
Projeto/Atividade 15.0452.0039.2029 Ações de Serviços Urbanos – SEMURB
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas

Fonte de Recursos 03.000001
Recursos Ordinários – PMC – Superávit do Exercício Anterior ................................
..................... R$ 350.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ................................................................................................... R$ 350.000,00
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Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar, com recurso proveniente de convênio, que gerará provável excesso de arrecadação, 
a dotação constante no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 07
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE

Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 20.0606.0030.2026 Ações da Extensão Rural – SEMADRA
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.340000 Transferência de Convênios – União ........ R$ 235.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO ................................................................................................... R$ 235.000,00

Art. 4º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.987, de 20 de setembro de 2017; 4.998, de 23 de outubro de 2017 e 5.038, de 20 de dezembro de 
2017, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 26 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

LEI Nº 5.140, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800698

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 5.140, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.

Institui a Semana Municipal de Integração Étnica no Município de Concórdia, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Integração Étnica a ser realizada no mês de julho, na semana que antecede o aniversário do 
Município de Concórdia.

Parágrafo único. O objetivo da Semana de que trata o caput deste artigo é promover a integração, o debate e a difusão das Etnias.

Art. 2º O Executivo Municipal, para a consecução dos objetivos desta Lei, poderá organizar eventos envolvendo a Fundação Municipal de 
Cultura e entidades que tenham finalidades voltadas às etnias.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 29 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa
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LEI Nº 5.141, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800700

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 5.141, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

Altera dispositivos do Anexo Único da Lei nº 5.090, de 26 de junho de 2018, que autoriza alienação de materiais não utilizáveis pelo Muni-
cípio.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º A Tabela 1 – Materiais Hospitalares, constante no Anexo Único da Lei nº 5.090, de 26 de junho de 2018, que autoriza alienação de 
materiais não utilizáveis pelo Município, terá os seguintes dispositivos alterados:

I – fica alterada a quantidade do item 13 – Scalp intravenoso, calibre 27g, para: 5.000;

II – fica alterada a quantidade do item 35 – Sonda do boff (adulto), para: 125;

III – ficam acrescidos itens 38 e 39, na forma da tabela abaixo:

“

Item Material Descrição
Quanti-
dade

Valor Unitário 
(R$)

Valor Total (R$)

38
Cateter intravenoso 
periférico, calibre 20g

Cateter intravenoso periférico, calibre 20g, permitindo 
a infusão de aproximadamente 60ml/min. com protetor 
da agulha para garantir a integridade da agulha até o 
momento do uso, com formato que permite sua remoção 
com apenas uma das mãos, com dispositivo passivo 
de segurança com ativação automática independente 
da ação do usuário para evitar acidentes com perfu-
ro cortantes e infecções relacionas, sem alteração da 
técnica da punção, cânula metálica com bisel trifacetado 
para facilitar a punção, confeccionada em aço inoxidável 
trefilado, retificado, afiado. Canhão agulha metálica com 
câmara de refluxo confeccionada em material incolor e 
com filtro para permitir a visualização do refluxo sanguí-
neo, cânula em poliuretano, vialon ou teflon, canhão do 
cateter – conector fêmea tipo luer-lock para permitir co-
nexão segura com os equipos utilizados. Codificados por 
cores para facilitar a identificação do calibre do cateter. 
Esterilizado em óxido de etileno, isento de látex e pvc. 
Uso único, com registro no MS/ANVISA.

6.800 1,62 11.016,00

39
Cateter intravenoso 
periférico, calibre 22g

Cateter intravenoso periférico, calibre 22g, permitindo 
a infusão de aproximadamente 35ml/min. com protetor 
da agulha para garantir a integridade da agulha até o 
momento do uso, com formato que permite sua remoção 
com apenas uma das mãos, com dispositivo passivo 
de segurança com ativação automática independente 
da ação do usuário para evitar acidentes com perfuro 
cortantes e infecções relacionadas, sem alteração da 
técnica da punção, cânula metálica com bisel trifacetado 
para facilitar a punção, confeccionada em aço inoxidável 
trefilado, retificado, afiado. Canhão agulha metálica com 
câmara de refluxo confeccionada em material incolor e 
com filtro para permitir a visualização do refluxo sanguí-
neo, cânula em poliuretano, vialon ou teflon, canhão do 
cateter – conector fêmea tipo luer-lock para permitir co-
nexão segura com os equipos utilizados. Codificados por 
cores para facilitar a identificação do calibre do cateter. 
Esterilizado em óxido de etileno, isento de látex e pvc. 
Uso único, com registro no MS/ANVISA.

9.500 1,62 15.390,00

“ (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PEDRO ANGELO SPERANDIO
Secretário Municipal de Saúde

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 31 de outubro de 2018.
MAYARA AMPESE
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 19/2018, DE 12 DE NOVEMBRO  DE 2018.
Publicação Nº 1800429

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 19/2018, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de Esportes 
– FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 1989.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ALINE VICTORIA SCHMIDT, ocupante do cargo de Agente Administrativa, para atuar como fiscal de obra na 
contratação de empresa do ramo de transportes para prestação de serviços de transporte de passageiros e transporte de materiais espor-
tivos, artigos de cozinha, colchões e alimentação das delegações esportivas da Fundação Municipal de Esportes, objetos contratos nºs. 
02/2018 –FMEC e 03/2018 – FMEC, conforme Decreto n° 6.308 de 19 de outubro de 2018 e Ofício n. 0702/2018/04PJ/COM, oriundo da 4ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Concórdia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Portaria nº 019/2018:
- RH:
- SERVIDOR:

Publique-se:
- no mural interno do Centro Administrativo;
- no mural da Câmara de Vereadores;
- no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Email: carla@concordia.sc.gov.br (encaminhado por email
em 12/11/2018

12/11/2018

Marisete Paz de Oliveira
Responsável pelo Despacho Portaria FMEC

mailto:carla@concordia.sc.gov.br


14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 321

PORTARIA Nº 193/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800725

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 193/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto no Decreto 
nº 6.308, de 19 de outubro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Designar as pessoas abaixo relacionadas, para atuar como fiscais técnico-administrativos dos contratos, objeto do Pregão Presencial 
nº 114/2018, que objetiva a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos veículos que compõem a frota da Prefeitura 
Municipal de Concórdia, Polícia Civil, Polícia Militar e Bombeiros Militares, com fornecimento de peças e acessórios originais e novos, na 
forma do Decreto nº 6.308, de 19 de outubro de 2018:

I – Contrato nº 266/2018 – PMC:

a) Edevandro da Rocha – Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras – SEMURB;

b) Jair Machado da Silva – Secretaria Municipal de Transportes – SEMUT;

c) Laurindo Franscisco Kufner – Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente – SEMADRA;

d) Mauro Frigo – SEMADRA;

II – Contrato nº 267/2018 – PMC:

a) Andre Carlos Ribas – 14ª Delegacia Regional de Polícia de Concórdia – FRON;

b) Edevandro da Rocha – SEMURB;

c) Fernando Guiliani – Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente – FUMDEMA;

d) Genesio Bach da Silva – Secretaria Municipal de Educação – SEMED;

e) Gil Artifon – Fundação Municipal de Esportes – FMEC;

f) Hilario Fuhr – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação – SEDES/Fundo Municipal de Assistência Social – 
FMAS;

g) Jair Machado da Silva – SEMUT;

h) Laurindo Franscisco Kufner – SEMADRA;

i) Lucas Roman – Fundação Municipal de Cultura – FMC;

j) Marcos Antonio Magro – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo – SEDET;

k) Marlon De Lai Denega – Secretaria Municipal de Finanças – SEMUF;

l) Matheus Ilkiv Foggiatto – 20º Batalhão de Polícia Militar de Fronteira;

m) Mauro Frigo – SEMADRA;

n) Neudi Luis Tedesco – Fundo Municipal de Saúde – FMS;

o) Ricardo Alberto Dummel – 2º Pelotão de Bombeiros Militares;

p) Willian Sarmento – 20º Batalhão de Polícia Militar de Fronteira;

III – Contrato nº 268/2018 – PMC:

a) André Carlos Ribas – 14ª Delegacia Regional de Polícia de Concórdia – FRON;

b) Edevandro da Rocha – SEMURB;

c) Fernando Guiliani – FUMDEMA;
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d) Genesio Bach da Silva – Secretaria Municipal de Educação – SEMED;

e) Gil Artifon – FMEC;

f) Hilario Fuhr – SEDES/FMAS;

g) Jair Machado da Silva – SEMUT;

h) Laurindo Franscisco Kufner – SEMADRA;

i) Lucas Roman – FMC;

j) Marcos Antonio Magro – SEDET;

k) Marlon De Lai Denega – SEMUF;

l) Matheus Ilkiv Foggiatto – 20º Batalhão de Polícia Militar de Fronteira;

m) Mauro Frigo – SEMADRA;

n) Neudi Luis Tedesco – FMS;

o) Ricardo Alberto Dummel – 2º Pelotão de Bombeiros Militares;

p) Willian Sarmento – 20º Batalhão de Polícia Militar de Fronteira;

IV – Contrato nº 269/2018 – PMC:

a) André Carlos Ribas – 14ª Delegacia Regional de Polícia de Concórdia – FRON;

b) Matheus Ilkiv Foggiatto – 20º Batalhão de Polícia Militar de Fronteira;

c) Ricardo Alberto Dummel – 2º Pelotão de Bombeiros Militares;

d) Willian Sarmento – 20º Batalhão de Polícia Militar de Fronteira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 196/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800730

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 196/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a o servidor GLAUBER DIEHL XAVIER, ocupante do cargo de Engenheiro, para atuar como fiscal na execução da obra de 
reforma e revitalização da Escadaria Bertoldo Reinoldo Schroder, no Bairro Vista Alegre, objeto do Contrato nº 281/2018 – PMC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 197/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800734

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 197/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e considerando as justificativas apresentadas na CI SEMUS 280/2018, da 
Secretaria Municipal de Saúde, nas CIs SEMURB 649 e 682/2018, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras e na CI SEDET 138/2018, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade do ser-
viço:

I – no período de 1º a 14 de novembro de 2018:

a) ANDRE DE PARIS DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem;

b) DANIELA STRINGHINI, ocupante do cargo de Arquiteto;

c) PAULO CESAR MANFRE, ocupante do cargo de Médico, matrícula 25453-01;

d) SANDRO COLOMBO, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos;

II – JAQUELINE CISOTTO, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, no período de 1º a 7 de novembro de 2018;

III – MARILU MATIELLO, ocupante do cargo de Engenheiro, no período de 16 a 21 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 198/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800737

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 198/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto no Decreto 
nº 6.308, de 19 de outubro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 193/2018, de 19 de outubro de 2018, que designa fiscais técnico-administrativos dos contratos, objeto do 
Pregão Presencial nº 114/2018, que objetiva a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos veículos que compõem a 
frota da Prefeitura Municipal de Concórdia, Polícia Civil, Polícia Militar e Bombeiros Militares, com fornecimento de peças e acessórios origi-
nais e novos, terá os seguintes dispositivos alterados:

I – a alínea “e” do inciso II passa a vigorar com a seguinte redação:

“e) ALINE VICTORIA SCHMIDT;” (NR)

II – a alínea “e” do inciso III passa a vigorar com a seguinte redação:

“e) ALINE VICTORIA SCHMIDT,” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 199/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800744

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 199/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e considerando as justificativas apresentadas na CI SEMURB 700/2018, 
da Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, na CI SEMUF 252/2018, da Secretaria Municipal de Finanças e na CI DRH 526/2018, da 
Diretoria de Recursos Humanos.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade do ser-
viço:

I – ADRIANA SALETE ONETTA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, no período de 1º a 25 de novembro de 2018;

II – ANA LORENA PRADO BRUM, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, a partir de 12 de novembro de 2018;

III – DARLINE NEUMANN, ocupante do cargo de Encarregada da Seção de Recursos Humanos, a partir de 5 de novembro de 2018;

IV – GILVAN PAZZINI, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, no período de 5 a 14 de novembro de 2018;

V – RUDIMAR VITTO, ocupante do cargo de Diretor de Trânsito, no período de 1º a 11 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 200/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800746

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 200/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, e considerando a CI DRH 
525/2018, emitida pela Diretoria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Adicional de Insalubridade concedido à servidora SOLANGE BENACHIO ROGELIN, ocupante do cargo de Enfermeiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2018.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 201/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800748

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 201/2018, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto na Lei 
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Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 e seguintes, e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e consi-
derando:

- as informações contidas no processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administração sob nº 15521/2018, em 13 de julho de 2018, 
do qual se extrai que o servidor E. A. R., ocupante do cargo de Professor, matrícula 24309-00, teria, em tese:
- agido de forma inapropriada com alunas do 7º e 8º ano da Escola Básica Municipal Nações, durante as aulas, teria “passado a mão na bun-
da” e olhando-as maliciosamente, deixando-as constrangidas e consequentemente resistentes ou desinteressadas em frequentar as aulas;
- o Parecer n. 1125/2018, da Assessoria Jurídica do Município, no sentido de instauração de Processo Administrativo Disciplinar;

- que tais fatos, se comprovados, importam na infringência do disposto nos arts. 152, VIII c/c 168, VI e XIV, da Lei Complementar nº 
90/1994 e alterações, sendo que, se comprovada a culpabilidade do servidor, poderá sujeitá-lo à penalidade de demissão, nos termos do 
art. 168 da Lei Complementar nº 90/1994 e alterações.

RESOLVE :

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar a veracidade dos fatos envolvendo o servidor E. A. R., ocupante do 
cargo de Professor, matrícula 24309-00.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para efetuar todos os procedimentos necessários, em face da instauração do presente 
Processo Administrativo Disciplinar:

I – presidente: LETICIA FARINA PUNTEL, servidora estável, ocupante do cargo de Enfermeiro, Grupo Ocupacional Especialista – GE;

II – membros:

a) RODRIGO DAL ZOT RITTER, servidor estável, ocupante do cargo de Agente Administrativo;

b) CASSIA BORTOLI RONCAGLIO, servidora estável, ocupante do cargo de Especialista em Educação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 202/2018, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800750

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 202/2018, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e considerando as justificativas apresentadas nas CIs SEMED 1034 e 
1035/2018, da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade do ser-
viço, no período de 1º a 14 de novembro de 2018:

I – MONICA CRISTINA TONDELLO MORETTI, ocupante dos cargos de Professor; matrículas 32913-07 e 32913-04;

II – SOLANGE SEIDENSTUCKER STEFFEN, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 203/2018, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800753

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 203/2018, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 e seguintes, e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e considerando:

- as informações contidas no processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administração sob nº 19392/2018, em 24 de agosto de 
2018, do qual se extrai que os servidores V. K., matrícula 89818-00, L. L. C., matrícula 89540-00 e L. C. da S., matrícula 359394-00, ocu-
pantes do cargo de Operador de Equipamentos, no dia 23 de agosto de 2018, teriam se desentendido durante a execução de serviços em 
Linha Barra Bonita, quando, em tese, o servidor L. L. C., teria acelerado o equipamento em direção aos colegas;

- o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, no sentido de instauração de Sindicância;

- que tais fatos, se comprovados, atentam contra o disposto no art. 151, XI da Lei Complementar nº 90/1994 e alterações;

- que, se comprovada à culpabilidade dos servidores, poderão sujeitá-los à penalidade de advertência, prevista no art. 165 da Lei Comple-
mentar nº 90/1994 e alterações.

RESOLVE :

Art. 1º Instaurar Sindicância a fim de apurar a veracidade dos fatos envolvendo os servidores V. K., matrícula 89818-00, L. L. C., matrícula 
89540-00 e L. C. da S., matrícula 359394-00, ocupantes do cargo de Operador de Equipamentos, Grupo Ocupacional Operacional – GO.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para efetuar todos os procedimentos necessários, em face da presente Sindicância:

I – presidente: ROBINSON FERNANDO SGARBOZZA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional Funcional – GF;

II – secretário: RODRIGO DAL ZOT RITTER, ocupante do cargo de Agente Administrativo;

III – vogais:

a) DOUGLAS SOARES, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos;

b) MARIANA ZOLET RIGO, ocupante do cargo de Agente Administrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 11/2018.
Publicação Nº 1801309

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 11/2018.

O Prefeito do Município de Concórdia, torna público o Primeiro Adendo ao Edital de Contribuição de Melhoria nº 11/2018, de 26 de outubro 
de 2018.

1. Os itens 7.1 e 7.2 passam a vigorar com a seguinte redação:

“7.1. Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na 
tabela abaixo:

RUA THERESA GULOWSKI VANZO CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós-licitação 158.219,88

TOTAL DA OBRA 158.219,88
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Subsídio Município 79.109,94

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria 79.109,94

7.2. O limite total da contribuição de melhoria a ser cobrada será de R$ 79.109,94 (setenta e nove mil, cento e nove reais e noventa e quatro 
centavos), ressalvando-se a hipótese de aditivos contratuais.” (NR)

2. O item 7.6, passa a vigorar com a seguinte redação:

“7.6. O valor de rateio (VR) será o “valor limite total para cobrança de contribuição de melhoria”, apurado em R$ 79.109,94 (setenta e nove 
mil, cento e nove reais e noventa e quatro centavos), multiplicado pelo percentual individual de valorização.

VR = custo total da obra x PVI.” (NR)

3. As partes legitimamente interessadas poderão impugnar o Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste 
Adendo.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 13 dias do mês de novembro de 2018.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 041, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800553

RESOLUÇÃO 041, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a convocação da audiência pública com as entidades ou organizações de assistência social inscritas nesse conselho.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Concórdia, em Reunião Ordinária realizada no dia 04 de outubro de 
2018, no uso da competência que lhe confere a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS e a Lei 
Municipal n° 5.035, de 13 de dezembro de 2017, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social, e

CONSIDERANDO o artigo 14 da Resolução CMAS nº 44 de 22 de outubro de 2015, que prevê que o Conselho Municipal de Assistência Social 
promoverá, pelo menos, uma audiência pública a cada dois anos com as entidades ou organizações de assistência social inscritas, com o 
objetivo de efetivar a apresentação destas à comunidade, permitindo a troca de experiências e ressaltando a atuação na rede socioassis-
tencial e o fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

RESOLVE

Art. 1º Convocar audiência pública com as entidades ou organizações de assistência social inscritas, com o objetivo de efetivar a apresen-
tação destas à comunidade, permitindo a troca de experiências e ressaltando a atuação na rede socioassistencial e o fortalecimento do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no dia 29 de novembro de 2018, às 8h30 na Câmara de Vereadores de Concórdia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 04 de outubro de 2018.
JAIME ESTEVÃO BERNARDI
Presidente do CMAS

MARGARET TEREZINHA DE SOUZA
Secretária do Conselho Municipal de
Assistência Social
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Cordilheira Alta

Prefeitura

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES - ATA Nº 32/2018 (SEQUENCIA 3) - PROCESSO Nº 78/2018 
TP Nº 06/2018

Publicação Nº 1801205

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Numero da Ata: 32/2018 (Sequencia:3)

Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, as 09h00min reuniram-se os membros da comissão permanente de licitações, 
Sra. Adriana D.C. Moresco, Nilvete AP. Sartor Atuatti e Cachtiuze Magnanti para dar continuidade ao processo 78/2018, TP 06/2018. Após 
análise do recuso administrativo e contrarrazões de recurso e em face do Julgamento de Recurso Administrativo resolvem dar continuidade 
ao processo. Assim, fica agendada para 19/11/2018, às 09h00min, na sala de licitações (Rua Celso Tozzo, nº27, centro, Cordilheira Alta-SC), 
a sessão de abertura dos envelopes nº2 que contém as propostas das licitantes habilitadas. Sem mais encerra-se a presente sessão. Intime-
se e Publique-se.
Cordilheira Alta, 13 de novembro de 2018.
Comissão:
Adriana D.C. Moresco
Presidente C.P.L.

Nilvete A. S. Atuatti
1º Suplente

Cachtiuze Magnanti
3º Suplente

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES - ATA Nº 33/2018 (SEQUENCIA 3) - PROCESSO Nº 82/2018 
TP Nº 08/2018

Publicação Nº 1801207

Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, as 14h00min reuniram-se os membros da comissão permanente de licitações, 
Sra. Adriana D.C. Moresco, Nilvete AP. Sartor Atuatti e Cachtiuze Magnanti para dar continuidade ao processo 82/2018, TP 08/2018. Após 
análise do recuso administrativo e contrarrazões de recurso e em face do Julgamento de Recurso Administrativo resolvem dar continuidade 
ao processo. Assim, fica agendada para 19/11/2018, às 14h00min, na sala de licitações (Rua Celso Tozzo, nº27, centro, Cordilheira Alta-SC), 
a sessão de abertura dos envelopes nº2 que contém as propostas das licitantes habilitadas. Sem mais encerra-se a presente sessão. Intime-
se e Publique-se.
Cordilheira Alta, 13 de novembro de 2018.
Comissão:
Adriana D.C. Moresco
Presidente C.P.L.

Nilvete A. S. Atuatti
1º Suplente

Cachtiuze Magnanti
3º Suplente
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Coronel Freitas

Prefeitura

EDITAL Nº 003/2018 CHAMAMENTO PÚBLICO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL
Publicação Nº 1801529

EDITAL Nº 003/2018 CHAMAMENTO PÚBLICO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL

Considerando que o concurso público realizado para contratar, dentre outros profissionais, um Médico Clínico Geral, está suspenso por 
ordem judicial;
Considerando que foi realizado um processo seletivo nº 06/2017, contratar tal profissional e o mesmo não possui mais candidatos para 
assumir.
Considerando que o Município não dispõe meios para realizar novo processo seletivo de forma imediata e que a licitação da empresa para 
realizar novo processo seletivo demandará mais 30 dias.
Considerando que as ações, serviços públicos de saúde nas unidades básicas de saúde são essenciais e não podem sofrer descontinuidade, 
sob pena de causar prejuízos irreparáveis as verbas que nos são repassadas.
Considerando que a administração tem como princípio basilar a continuidade do serviço público, e uma eventual paralização, fatalmente 
acarretará em violação aos dispositivos constitucionais e legais aplicáveis à espécie.
Resolve realizar chamamento público para o cargo de Médico Clinico Geral 40 horas semanais de forma simplificada cujo período de inscri-
ções será de 14/11/2018 até 19/11/2018 no setor de RH de forma gratuita. O resultado será divulgado doa 23/11/2018.
A contratação do profissional Médico Clinico Geral será por prazo determinado, até a homologação do teste seletivo a ser realizado.
A seleção observará aos seguintes requisitos:
- Candidato com especialização em saúde da família;
- O candidato com maior tempo de serviço na área específica;
- O candidato com mais idade.
Coronel Freitas, SC 13 de Novembro de 2018.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

PORTARIA Nº 153/2018
Publicação Nº 1801098

PORTARIA Nº. 153 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade, do interesse público e da publicidade;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a Servidora abaixo relacionada, no período de referência que especifica:
01 – Para gozo de (30) dias no período de 12/11/2018 à 11/12/2018.

NOME CARGO REFERENCIA

Joceni Ida de Jesus Bertan
Assessor em Planejamento Educa-
cional

09/02/2017 á 08/02/2018

 Parágrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de pagamento adotará o período do dia 01 a 30 de cada mês podendo ser 
alterado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 12 de Novembro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretário de Administração Planejamento e Finanças

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 072/2018
Publicação Nº 1801129

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 72/2018
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Município de Coronel Martins – SC comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado objetivando a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DAR CONTINUIDADE de EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE MURO 
DE CONTENÇÃO CONSTITUIDOS COM BLOCOS DE CONCRETO, PILARES EM CONCRETO ARMADO E VIGAS EM CONCRETO ARMADO SE-
GUINDO AS DIMENSOES PREVISTAS EM PROJETO, em regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, conforme Projetos e, 
Planilha Orçamentária, e demais Anexos parte integrante deste edital. Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser entregues 
até às 08h:30min do dia 30 de novembro de 2018, procedendo à abertura às 08h:45min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no site www.coronelmartins.sc.gov.br, ou junto à sede do Município de Coronel Martins - SC, sito à Rua Porto Alegre nº 47, com o 
Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Coronel Martins - SC, 13 de novembro de 2018.

Lais Cristina Bandeira
Pregoeira

http://www.coronelmartins.sc.gov.br


14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 331

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE LICITAÇÃO Nº 009/2018
Publicação Nº 1801005

 RATIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO FUNSAU Nº 009/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL FUNSAU Nº 007/2018
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de Coronel Martins – SC comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado objetivando eventuais e 
futuras AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, OBJETO DO TERMO DE COMPROMISSO N. 4216101712191746877, Processo 
n. 25000.083709/2018-09, Portaria n. 3.672/2017 do Ministério da Saúde, de acordo com as especificações constantes no termo de refe-
rência (ANEXO I). Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser entregues até às 08h30min do dia 23 de novembro de 2018, 
procedendo à abertura às 08h45min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.coronelmartins.sc.gov.br, ou 
junto à sede do Município de Coronel Martins - SC, sito à Rua Porto Alegre nº 47, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de 
segunda a sexta feira.

Coronel Martins (SC), 13 de novembro de 2018.

Laís Cristina Bandeira
Pregoeira

http://www.coronelmartins.sc.gov.br
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Correia Pinto

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 012/2018
Publicação Nº 1801931

DECRETO LEGISLATIVO N. 012/2018
HOMOLOGA O RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2018 DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORREIA PINTO.

O PRESIDENTE da Câmara de Vereadores de Correia Pinto, AMARILDO DOS SANTOS RUIVO, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais, especialmente o artigo 73, parágrafo único da LOM, PROMULGA o presente

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º. Fica homologado o Resultado Final do Concurso Público n. 001/2018 da Câmara de Vereadores do Município de Correia Pinto, Estado 
de Santa Cataria, a seguir:

CARGO 01- ASSESSOR JURIDICO

CLAS NOME
1 PRISCILA DE MATTOS
2 JOEL GIRARDI
3 FABRICIO ESPERANDIO LOZ
4 ADRIANA DOS SANTOS SOUZA
5 WILLIAN CARDOSO
6 PAOLA BROCARDO
7 VINICIUS OLIVEIRA DE MORAES
8 LUIS FERNANDO FONTANA ROSA
9 OSNI JUNIOR COELHO RODRIGUES
10 SAMIRA RAFAELI GOMES
11 DIULY PAGANI BORGES
12 ARIVALDO VANIN
13 LUANA PEREIRA SCHLISCHTING
14 UESLEI JOSE MACHADO
15 MARILENA MATOS CLAUDINO
16 LILIAN BIOLO NUNES
17 ALINE DELLA JUSTINA
18 DIESSICA OLIVEIRA SILVA
19 SANDY DEISE DA SILVA SILVEIRA

CARGO 02 – CONTADOR

CLAS NOME
1 JANINE DAL PIZZOL
2 ROMAIANE APARECIDA DAL PONTE
3 SABRINA ANTUNES PATRICIO
4 EMANUEL CAMILO GARDELIN BATISTA
5 ELITON NATHANAEL DA SILVA FERNANDES

CARGO 03 - AGENTE FINANCEIRO

CLAS NOME
1 MOISES ANTUNES DE MATOS
2 ALLYSON COLACO ALBERTON
3 PATRICIA ROBERTA BIAZOTTO MORAIS
4 STEFANI CAVALHEIRO SILVA
5 RICARDO MARSILIO STEDILE
6 TAMARA CHURKIN CORREIA
7 MURILO ALVES DE MELO
8 FABIOLA MARIA RODRIGUES PEREIRA
9 CLOVIS EDUARDO LIPOSCKI
10 ANA CLARA MACHADO
11 LILIANE FELIPPI CAPISTRANO
12 ELISANGELA DINIZ GRECHONIAKI
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CLAS NOME
13 GISELE APARECIDA MOREIRA

CARGO 04 - AGENTE ADMINISTRATIVO

CLAS NOME
1 NATHASA AMARAL PEREIRA
2 GILMARA ENDRES DA SILVA
3 ARINO LOURENCO SILVEIRA JUNIOR
4 ALINE SANTOS SOUZA
5 DOUGLAS FONTANA SIRTOLI
6 ESDRAS VINICIUS DOS SANTOS
7 JULIANO DUARTE BEPPLER
8 CINTIA LEILA NUNES
9 ISABELA DUARTE BORGES DE OLIVEIRA
10 DESIO PABLO BARBOSA CAVALETO
11 ROSANA CLAUDIA DE OLIVEIRA
12 LEONARDO MARCELL MARINHO DO NASCIMENTO
13 JOSE RODOLFO CAMARGO
14 VAGNER HENRIQUE BARBOSA DE MORAIS
15 DIOGO ROSSAFA DE ARAUJO
16 KAQUINI ATHAYDE DOS SANTOS MARTINS
17 RODRIGO STRINGARI
18 JESSICA CUNHA BURK
19 JOAO VICTOR CORREIA NERIS
20 ADRIANA BUENO LISBOA DE MORAES
21 ANDREA NEVES DE SOUZA
22 DIEGO RAMOS MONTEIRO
23 ANA CRISTINA FERREIRA LEIRIA
24 LETICIA DE JESUS MARQUES
25 ROMELL ALVES RIBEIRO DIAS
26 KARIANA RIBEIRO
27 MARIANE RIBEIRO DA ROSA
28 LUIS HENRIQUE FREITAS MACHADO
29 LARISSA DE SOUZA CORDOVA
30 THIAGO DE PAULA AZEVEDO
31 RAMON ALEXANDRE BENTO LORENZET
32 LUDINEI DE SOUZA
33 LETICIA SOUZA LINS
34 PATRICIA SANTOS BASTOS
35 JULIANO MACHADO MENEGAZZO
36 DAYANE MINOZZO ALMEIDA
37 ANDREY TRIBECK ZAMIN
38 FRANCIELE DA SILVA PISSETTI
39 PEDRO RICARDO ARAUJO
40 ANDREI MADRUGA
41 KAREN ORTIZ DE OLIVEIRA
42 GUILHERME GATNER GRANEMANN
43 ALINE MEURER DA COSTA
44 SAMARA BALBINOTT
45 LARISSA BIANCA COELHO
46 MARCOS AURELIO LEAO
47 GRASIELI APARECIDA DOS PASSOS PERES
48 NAYANARA MORAES FLORIANI
49 TACIANI ELOISA FONTANA
50 ELINALDO LONGINO MORAES
51 MAIK DOUGLAS FERREIRA
52 ROBSON RISCAROLLI
53 JACKSON DA LUZ
54 VICTOR BRUNO OGLIARI
55 EDSON ANTONIO CANANI
56 LUAN MUNIZ MARIANO
57 VERIDIANE DOS ANJOS ROSA
58 BIANCA DUARTE MESQUITA
59 RUBMAR VARELA BENCK
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CLAS NOME
60 FABIANA BARBARA PEREIRA BEPPLER
61 LUANA SILVEIRA DE ABREU
62 MAURICIO RICARDO LOPES
63 LUANA GOULART DE LIZ
64 CAROLINE ROHDE DE OLIVEIRA
65 LUCAS CASA SOUZA

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Correia Pinto, 13 de novembro de 2013.
AMARILDO DOS SANTOS RUIVO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO 013/2018
Publicação Nº 1801930

DECRETO LEGISLATIVO N. 13/2018
HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 001/2018 DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORREIA PINTO

O PRESIDENTE da Câmara de Vereadores de Correia Pinto, AMARILDO DOS SANTOS RUIVO, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais, especialmente o artigo 73, parágrafo único da LOM, PROMULGA o presente

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º. Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo n. 001/2018, da Câmara de Vereadores do Município de Correia Pinto, 
Estado de Santa Cataria, a seguir:

CARGO 01- ASSESSOR JURIDICO

CLAS NOME
1 OTAVIO AUGUSTO MARIANO MENEGUELA
2 WALCIONE DIAS GOES

CARGO 02- AGENTE ADMINISTRATIVO

CLAS NOME
1 JOANA VEDANA MOTA
2 ISABELA DUARTE BORGES DE OLIVEIRA
3 DOUGLAS FONTANA SIRTOLI
4 LUIS HENRIQUE FREITAS MACHADO
5 DESIO PABLO BARBOSA CAVALETO
6 FLAVIA LIZ BORGES
7 CLEONICE CATARINA SANTOS NETO
8 HELLEN CRISTINA RODRIGUES RAMOS

CARGO 04- AGENTE SERV GERAIS

CLAS NOME
1 DANIELE CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS
2 DAIANA MELLO RAMOS
3 GEVINHA APARECIDA OLIVEIRA PAES PATRICIO
4 GISELE CRISTINE DE OLIVEIRA DA SILVEIRA
5 LAIZ HELENA GOMES DE AMORIM
6 JANAINA RAMOS DA LUZ
7 BRUNO RAMOS ASSUNCAO
8 ADENILSON RIBEIRO DOS SANTOS
9 KATRINE DE PAULA ANTUNES PACHECO
10 MILENA VICENTE DA SILVA

CARGO 05- MOTORISTA LEGISLATIVO
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CLAS NOME
1 MAGDIEL NOGUEIRA BATISTA
2 DANIEL BORBA CAMARGO
3 CLAUDIO CESAR DE CORDOVA
4 ERICA KEYSE NETO MACHADO
5 NERISOM LUIZ PEREIRA DOS SQNTOS
6 VILCEU ALBINO DA SILVA
7 JULIANO RIBEIRO DE FREITAS
8 GUSTAVO ANTONIO RECH PAULO
9 NILVO PEREIRA

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Correia Pinto, 13 de novembro de 2013.
AMARILDO DOS SANTOS RUIVO
Presidente

EMENDA A LEI ORGÂNICA N. 01/2018
Publicação Nº 1801950

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001/2018

ACRESCENTA PARÁGRAFOS AO ART. 128 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO-SC, NOS TERMOS QUE SEGUEM.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORREIA PINTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente o artigo 60, §2º 
da LOM, PROMULGA a presente

EMENDA À LEI ORGÂNICA:

Art. 1º Acrescenta os §§ 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, ao art. 128 da Lei Orgânica do Município de Correia Pinto, nos seguintes 
termos:

“Art. 128. .................................................................
§ 7º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida 
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos 
de saúde.
§ 8º A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 7º, inclusive custeio, será computada para fins do 
cumprimento do inciso III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.
§ 9º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 7º deste artigo, em montante correspon-
dente a 1% (um por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 
programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165 da Constituição Federal.
§ 10 As programações orçamentárias previstas no § 7º deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de 
ordem técnica.
§ 11 Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação prevista no § 9º deste artigo, for destinada ao Municí-
pio, independerá a sua adimplência e não integrará a base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa 
de pessoal de que trata o caput do art. 169 da Constituição Federal.
§ 12 No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a programação, na forma do § 9º deste artigo, serão 
adotadas as seguintes medidas:
I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedi-
mento;
II - até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da pro-
gramação cujo impedimento seja insuperável;
III – até trinta de setembro ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o re-
manejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;
IV - se, até vinte de novembro ou até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso III, a Câmara Municipal não deliberar sobre o 
projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.
§ 13 Após o prazo previsto no inciso IV do § 12, as programações orçamentárias previstas no § 9º não serão de execução obrigatória, nos 
casos dos impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I do § 12.
§ 14. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira prevista no § 9º deste artigo, até o limite 
de cinco décimos por cento da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.
§ 15. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabele-
cida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 9 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação 
incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.
§ 16. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente da autoria.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data da sua promulgação.
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Sala das Sessões, 13 de novembro de 2018.
AMARILDO DOS SANTOS RUIVO
Presidente

LUCIA RAQUEL RODRIGUES ORTIZ
1ª Secretária

VILSO ROSTIROLLA
2º Secretário

LEI PROMULGADA 2101/2018
Publicação Nº 1801932

LEI Nº 2201/2018
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
CORREIA PINTO-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, em cumprimento ao disposto no art.71,§ 6º, da Lei 
Orgânica do Município de Correia Pinto e no art. 37, IV do Regimento Interno, promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Poder Legislativo do Município de Correia Pinto-SC, o Plano de Demissão Voluntária - PDV, nos termos 
e condições previstos nesta lei.

Art. 2º - A partir da publicação desta lei, ficam abertas inscrições aos servidores para adesão ao Plano de Demissão Voluntária – PDV.

§1º As inscrições ficam abertas pelo prazo de 60 (sessenta) dias úteis.
I - Durante o período de recesso da Câmara, o prazo de inscrição fica suspenso.

§2º Farão jus ao Plano de Demissão Voluntária – PDV os servidores efetivos, estáveis e admitidos por concurso público, no limite máximo 
de 02 (duas) concessões, com base na sequencia dos seguintes critérios:
I - contratação mais antiga no respectivo cargo; e
II - servidor de maior idade.

Art. 3º - A concessão do benefício se dará no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a adesão.

Art. 4º - O requerimento de adesão ao Plano de Demissão Voluntária - PDV, será protocolado pelo servidor interessado junto a Diretoria 
Administrativa da Câmara de Vereadores onde expressará sua concordância com os termos do Programa e no qual manifestará sua renúncia 
em relação à sua estabilidade no serviço público.

Parágrafo único: O pedido de adesão ao Plano de Demissão Voluntária - PDV formulado é de caráter irrevogável e irretratável.

Art. 5º - Não será permitida a adesão ao Plano de Demissão Voluntária - PDV ao servidor:

I - contratado temporariamente;

II - ocupante de cargo em comissão;

III - exonerado ou dispensado por iniciativa própria, ou em rescisão de contrato por iniciativa da Câmara;

IV - o servidor que tiver seu contrato de trabalho rescindido para assumir outro cargo, emprego ou função na Administração Pública Muni-
cipal de Correia Pinto;

V - tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado, que importe na perda do cargo.

Art. 6º - O pedido de inclusão no Programa de Demissão Voluntária - PDV poderá ser indeferido pelo Presidente da Câmara, quando reco-
nhecer expressamente que o servidor exerce função ou cargo de caráter estratégico, emergencial ou de urgência; ou que seja ocupante 
de cargo em situação que não pode sofrer solução de continuidade, nos chamados serviços ou atividades essenciais, ou ainda não seja 
conveniente à administração da câmara.

Art. 7º - O servidor que aderir ao Plano de Demissão Voluntária - PDV fará jus às verbas rescisórias legais para a rescisão a pedido, bem 
como ao incentivo pela adesão ao Plano de Demissão Voluntária - PDV.

Art. 8º - O valor do incentivo corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor do salário-base auferido no mês de concessão do pedido, 
para cada ano completo ou fração igual ou superior a 06 (seis) meses de serviço público efetivamente prestado ao Município de Correia 
Pinto, aí inclusos Poder Legislativo, Executivo, Autarquias e Fundações públicas municipais.

§1º. Será considerado para o cálculo, somente o tempo de efetivo serviço prestado. Dentre os motivos, suspendem a contagem do prazo:
a) As licenças e afastamentos quando gozados pelo servidor sem direito à remuneração;
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b) As licenças para tratamento de saúde por um período superior a 90 dias, intercaladas ou não;
c) afastar-se do cargo em virtude de:
I - licença por motivo de doença em família;
II - licença para tratar de interesses particulares;
III - qualquer outro motivo que afaste o servidor do efetivo desempenho de sua função.

§2º O valor do incentivo terá caráter indenizatório.

Art. 9º - Considerar-se-á como remuneração mensal, para cálculo de incentivo financeiro, na forma prevista no artigo anterior, a soma do 
vencimento básico, das vantagens permanentes relativas ao cargo e dos adicionais de caráter individual, devidos no mês em que se efetivará 
a demissão, a exceção de:
I - Diárias;
II - Salário Família;
III - Gratificação Natalina ou 13o salário;
IV - Adicional de férias;
V - Adicional de prestação de serviços extraordinários ou horas extras;
VI - Adicional Noturno;
VII - Decisões judiciais não transitadas em julgado;
VIII- Gratificação de Produtividade;
IX - Auxílio Transporte;
X - Auxílio Alimentação.

Art. 10 - O desligamento dos servidores decorrente do presente Plano de Demissão Voluntária - PDV, resultará em extinção dos respectivos 
cargos públicos.

Art. 11 - Os servidores cujos desligamentos ocorrerem em decorrência do Plano de Demissão Voluntária - PDV, não poderão ser nomeados 
ou admitidos para qualquer cargo ou emprego público municipal, durante o prazo de dois (02) anos, contados da data da exoneração, salvo 
se a nova nomeação ou admissão se der em razão de aprovação em concurso público.

Art. 12 - Caberá ao Presidente da Câmara deferir ou não os pedidos de adesão ao Programa de Demissão Voluntária.
Parágrafo único. Da decisão proferida pelo Presidente da Câmara não caberá recurso administrativo.

Art. 13 - O servidor deverá permanecer em efetivo exercício até a data da publicação da Portaria de exoneração.

Parágrafo único. A Presidência da Câmara terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para analisar e publicar a decisão final relativa ao requeri-
mento de adesão ao Programa, contados da data do protocolo do pedido.

Art. 14 - O pagamento da rescisão e dos incentivos de que trata esta Lei, dar-se-ão através de folha de pagamento e crédito na conta salário 
do servidor, até o último dia útil do mês da publicação de sua Portaria de exoneração.

Parágrafo único - Além dos incentivos mencionados nesta Lei, serão pagos na mesma data, as férias vencidas e proporcionais, terço de férias 
constitucional, décimo terceiro salário proporcional a que o servidor fizer jus, e saldo de salários.

Art. 15 - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2018.
Amarildo dos Santos Ruivo
Presidente

PORTARIA 32/2018
Publicação Nº 1801944

PORTARIA Nº 0032, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARIA EVANILDE PEREIRA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORREIA PINTO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e com amparo no artigo 54,inciso VII da LOM.

RESOLVE:
Art. 1º Concede férias a Servidora MARIA EVANILDE PEREIRA, Ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais da Câmara de Vereadores 
do Município de Correia Pinto pelo período de 30 dias a contar de 01/11/2018, referente ao período aquisitivo de 15.05.2017 a 14.05.2018.

Art. 2º As férias a que tem direito o servidor será convertida na totalidade em pecúnia.
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Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mas seus efeitos retroagem ao dia 01.11.2018.

Correia Pinto/SC, 06 de novembro de 2018.
Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
Presidente
Lucia Raquel Rodrigues Ortiz (MDB)
1ª Secretária
Vilso Rostirolla (MDB)
2º Secretário

PORTARIA 33/2018
Publicação Nº 1801940

PORTARIA Nº 0033, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
NOMEIA INGRID OLIVEIRA SILVA, PARA OCUPAR O CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 
DE CORREIA PINTO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO,ESTADO DE SANTA CATARINA,no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, e com amparo no artigo 54,inciso VII da LOM.
RESOLVE:
Art. 1º Nomeia INGRID OLIVEIRA SILVA, para ocupar o cargo de Assessor Parlamentar do Vereador VILSO ROSTIROLLA , da Câmara de 
Vereadores do Município de Correia Pinto.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

CORREIA PINTO/SC, 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
Presidente
Lucia Raquel Rodrigues Ortiz (MDB)
1ª Secretária
Vilso Rostirolla (MDB)
2º Secretário

PORTARIA 34/2018
Publicação Nº 1801939

PORTARIA Nº 0034, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO EM CARÁTER EFETIVO E CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2018 DA 
CÂMARA DE VEREADORES DE CORREIA PINTO/SC”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORREIA PINTO, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, E COM BASE NO ART. 54, VII, DA LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL

CONSIDERANDO, o Concurso Público 001/2018 realizado pela Câmara de Vereadores de Correia Pinto, com resultado homologado pelo 
Decreto 012/2018;
CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de provimento efetivo, nos quadros funcionais da Câmara de Vereadores de 
Correia Pinto, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna da República;
CONSIDERANDO, a necessidade de convocação dos candidatos aprovados para preencher os cargos, conforme Anexo I desta Portaria.

RESOLVE:
ART. 1O. Ficam Nomeados os Aprovados no Concurso Público, constantes do anexo I desta Portaria, para os cargos de Provimento Efetivo, 
no regime estatutário.
ART. 2º Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria deverão comparecer na Secretaria da Câmara de Vereadores de Correia, situada 
na Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, piso superior, Correia Pinto-SC, no horário das 14:00h às 18:00h, para apresentação dos documen-
tos indicados a seguir, e encaminhamento para a avaliação médica destinados à deflagração do processo de Posse.

1) Cópia da certidão de nascimento para solteiros;
2) Cópia da certidão de casamento;
3) Cópia do comprovante de residência atual (fatura de água, energia elétrica ou telefone);
4) Cópia AUTENTICADA do comprovante de grau de escolaridade – (para os cargos de nível superior: Diploma de Conclusão de Curso, para 
os cargos de nível médio: Diploma e histórico do Ensino Médio)
5) Cópia do RG e CPF;
6) Cópia do título de eleitor;
7) Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira e a qualificação civil;
8) Cópia do PIS/PASEP;
9) Cópia do Certificado de Reservista (para os homens);
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10) Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
11) Cópia da Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou Declaração de Bens (Preenchida na Secretaria);
12) Cópia do registro no órgão de classe (para o cargo de Contador);
13) Certidão negativa de antecedentes criminais e civis – Justiça Estadual dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos
14) Certidão de quitação eleitoral – Cartório Eleitoral (www.tse.gov.br);
15) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa no 
link: (www.cnj.jus.br);
16) Declaração de não ter sofrido no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e parágrafo 
único da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constantes dos Estados e Municípios (Preenchida na Secretaria);
17) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela constituição (Preenchida na Se-
cretaria);
18) Declaração do local de trabalho quando possuir outro vínculo empregatício com informação da carga horária semanal;
19) Comprovante de abertura de conta corrente ou conta salário junto a Caixa Econômica Federal, contendo agência e o número da conta 
para o crédito de salário;
20) 01 foto 3 X 4 RECENTE.
21) Exame Médico Admissional

ART. 3º - Somente tomarão posse aqueles que cumprirem as exigências do artigo anterior.
ART. 4º Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria que não tomarem posse no prazo do artigo 18, §1º da Lei Municipal 497/93, a 
contar da publicação desta Portaria, estarão renunciando, tacitamente, à vaga para qual foram nomeados. A nomeação será considerada 
nula, ficando a cargo da Mesa Diretora convocar novo candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não preenchidas.
ART. 5º Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria que não desejarem ser empossados nos cargos poderão formalizar a desistên-
cia mediante preenchimento de Termo próprio, disponível na Secretaria da Câmara encaminhando o mesmo, mediante protocolo, à Mesa 
Diretora.
ART. 6º Esta Portaria entra em vigor a contar da data se sua publicação.

Correia Pinto/SC, 13/11/2018.
Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
Presidente

Lucia Raquel Rodrigues Ortiz (MDB)
1ª Secretária

Vilso Rostirolla (MDB)
2º Secretário

ANEXO I - PORTARIA

Cargo: Contador

Nº Inscrição Nome do Candidato Classificação

13752-9 Janine Dal Pizzol 1º

 Cargo: Agente Administrativo

Nº Inscrição Nome do Candidato Classificação

14034-1 Nathasa Amaral Pereira 1º

Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
Presidente

Lucia Raquel Rodrigues Ortiz (MDB)
1ª Secretária

Vilso Rostirolla (MDB)
2º Secretário

http://www.tse.gov.br/


14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

RESOLUÇÃO 016/2018
Publicação Nº 1801949

RESOLUÇÃO Nº 0016/2018

ALTERA A RESOLUÇÃO 003 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 QUE INSTITUI O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
CORREIA PINTO - ESTADO DE SANTA CATARINA

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, espe-
cialmente o artigo 55,inciso IV, da LOM, PROMULGA a presente

RESOLUÇÃO

Art. 1º. O Título VIII – Da Elaboração Legislativa Especial, da Resolução 003 de 12 de dezembro de 2018 que Institui o Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores de Correia Pinto - Estado de Santa Catarina, passará a viger nos termos abaixo:

"TÍTULO VIII
Da Elaboração Legislativa Especial
CAPÍTULO I
DO PROCESSO LEGISLATIVO DOS ORÇAMENTOS
Seção I
Do Parecer Preliminar

Art. 230. Recebidos os projetos de leis relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual, o Presidente da 
Câmara, o incluirá na Ordem do Dia, onde será feita a leitura e encaminhamento à Comissão de Finanças e Orçamento , onde permanecerá 
à disposição de todos os vereadores.

Art. 231. A Comissão de Finanças e Orçamento, ao receber a cópia do projeto de lei, em até 10 (dez) dias deverá elaborar o Parecer Pre-
liminar.

§ 1o. O Parecer Preliminar deverá analisar o projeto de lei quanto à forma, legitimidade e documentos recebidos, fundamentando as incon-
formidades verificadas.

§ 2o. Havendo a ausência de documentos ou inconformidades verificadas será dada ciência ao Chefe do Poder Executivo para que, no prazo 
de 10 dias complemente o projeto de lei, o retifique ou apresente as justificativas.

§ 3o. Decorrido esse prazo sem a manifestação do Prefeito, o projeto segue a tramitação no Poder Legislativo.

§ 4º Não sendo elaborado o parecer preliminar no prazo do caput, o projeto seguirá sua tramitação.

Art. 232. A Comissão de Finanças e Orçamento providenciará a organização da audiência pública e a participação popular em cumprimento 
à Lei Complementar no 101, de 2000, art. 48, Parágrafo Único.

§ 1o. O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento é o responsável pela organização da(s) audiência pública(s) e da participação 
popular.

§ 2o. As audiências públicas e participação popular relativas à discussão do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e ao orçamen-
to anual será regulamentada por Resolução específica.

Seção II
Das Emendas aos Projetos de Leis de Orçamentos

Art. 233. As emendas aos projetos de Leis de que tratam este capítulo somente poderão ser apresentadas na Comissão de Finanças e Or-
çamento sendo vedada a apresentação de emendas de plenário.

Art. 234. Poderão apresentar emendas aos projetos de leis de que trata esta seção os vereadores individualmente.

Art. 234-A. As emendas aos projetos de leis dos orçamentos não poderão ser aprovadas:

I. Em relação ao plano plurianual, as que:

a) desatendam à regulamentação local sobre os programas de governo;

b) não se coadunem com os objetivos dos planos municipais já estabelecidos por leis específicas do Município;

c) criem programas sem a identificação dos elementos destes constantes do Plano Plurianual do Município;

d) afetem o cumprimento de contratos e obrigações já assumidas;
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e) se refiram a despesas com pessoal ou serviço da dívida sem que seja para corrigir erro ou omissão;

f) se refiram à receita, sem que seja para corrigir erro ou omissão;

g) afetem o cumprimento constitucional em relação à aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE) e ações e serviços 
públicos de saúde (ASPS);

h) afetem as metas fiscais;

i) digam respeito a recursos vinculados sem a observância dos respectivos vínculos;

j) não indiquem os recursos necessários, sendo admitidos apenas os provenientes de anulação de valores;

k) sejam incompletas, deixando de indicar os elementos mínimos constantes na estimativa da receita ou das programações dos programas 
de governo, já constantes do Plano Plurianual enviado pelo Poder Executivo;

II. Em relação às diretrizes orçamentárias, as que desatendam as alíneas “d” a “k” do inciso anterior ou ainda deixem de guardar compati-
bilidade com o plano plurianual;

III. Em relação ao orçamento anual, as que desatendam as alíneas “d” a “j” do inciso I ou, ainda:

a) deixem de guardar compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias;

b) sejam incompletas, deixando de indicar todas as classificações de receita e de despesa previstas no projeto recebido pelo Poder Execu-
tivo.

Parágrafo único. As emendas relativas aos textos dos projetos de leis somente poderão incidir sobre artigo, parágrafo, inciso ou alínea.

Art. 234-B. A Comissão de Finanças e Orçamento processará as emendas e sobre elas emitirá parecer.

§ 1o. A Comissão de Finanças e Orçamento informará aos parlamentares e Comissões:

I - Os prazos de recebimento das emendas parlamentares aos projetos de leis do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orça-
mento Anual;

II – A forma e formulários de apresentação de emendas parlamentares;

III – O valor da Receita Corrente Líquida para efeitos de emendas parlamentares impositivas e o valor individualmente permitido a cada 
Parlamentar.

§ 2o. As emendas impositivas ao orçamento somente poderão ser apresentadas pelos vereadores individualmente.

§ 3o. O vereador que desejar apresentar emendas impositivas deverá manifestar esta intenção à Comissão de Finanças e Orçamento para 
efeitos da distribuição equitativa do percentual de 1% da Receita Corrente Líquida entre os inscritos, até a data da abertura do prazo para 
recebimento das emendas.

I – Aberto o prazo, o que se dará por publicação de edital no Mural da Câmara e notificação a cada parlamentar na sua pessoa ou de seu 
assessor, o vereador terá 48 (quarenta e oito) horas para manifestar sua intenção, perante a Comissão de Finanças e Orçamento com re-
lação ao projeto de emenda;

II – Findo o prazo de intenção, será incontinenti aberto prazo de 10 (dez) dias para apresentação da emenda parlamentar impositiva, com 
o projeto respectivo.
a) Os vereadores que manifestaram a intenção em apresentar emendas impositivas, serão notificados pela Comissão de Finanças e Or-
çamento individualmente na sua pessoa ou de seu assessor, com o valor máximo da distribuição equitativa da emenda, nos termos §3º 
retromencionado.

III – Decorrido os prazos, seja para apresentação da declaração de intenção mencionada no inciso I ou para emenda mencionada no inciso 
II acima, perderá o vereador o direito de propor a emenda.

§ 4o. Para cada emenda de Vereador, a Comissão de Finanças e Orçamento emitirá parecer sobre a sua viabilidade técnica em até 5 dias 
do término do prazo para a apresentação das emendas;

§ 5o. A apreciação das emendas e sua viabilidade, inclusive quanto à indicação de recursos orçamentários como fonte, será efetuado de 
acordo com a ordem de apresentação pelos vereadores.

§ 6o. A decisão da Comissão de Finanças e Orçamento sobre as emendas será fundamentada e, em não sendo aprovada, por ausência dos 
elementos essenciais, será arquivada.

§ 7o. As emendas não admitidas, com a respectiva decisão, serão publicadas separadamente das aceitas;
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§ 8o. Se não houver emendas, o projeto será incluído na Ordem do Dia da primeira sessão, sendo vedada a apresentação de emendas em 
Plenário.

§ 9o. Havendo emendas, o projeto será incluído na Ordem do Dia da primeira sessão após a publicação do parecer e das emendas.

§ 10. Se a Comissão de Finanças e Orçamento não observar os prazos a ela estipulados, o projeto será incluído na Ordem do Dia da sessão 
seguinte, como item único, independentemente de parecer.

Seção III
Da Discussão e Votação das Leis Orçamentárias

Art. 234-C. As sessões nas quais se discutem as Leis Orçamentárias terão a Ordem do Dia preferencialmente reservada a essas matérias e 
o Expediente deve ficar reduzido, contados do final da leitura da ata.

Art. 234-D. Serão votadas primeiramente as emendas, uma a uma, e depois o projeto.

Art. 234-E. Não se concederá vista de parecer, projeto ou emenda.

Art. 234-F. Terão preferência na discussão o relator da Comissão e os autores das emendas.

Art. 234-G. Na discussão e na votação, o presidente da Câmara, de ofício, poderá prorrogar as sessões até o final da discussão e votação 
da matéria.

Art. 234-H. A Câmara funcionará, se necessário, em sessões extraordinárias, de modo que a discussão e votação do Plano Plurianual, da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual estejam concluídas nos prazos definidos na Lei Orgânica.

Art. 234-I. Se não apreciados pela Câmara nos prazos legais previstos, os projetos de lei a que se refere esta Seção serão automaticamente 
incluídos na Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação.

Seção IV
Das Disposições Especiais e Finais

Art.234-J . O projeto de lei aprovado e enviado em autógrafo para sanção não poderá ser motivo de alteração, ressalvados os casos de 
correção de erros verificados exclusivamente no processamento das proposições apresentadas e formalmente autorizados pelo Plenário da 
Casa, por proposta da relatoria do projeto de lei, justificando-se cada caso.

Art. 234-K Em caso de não cumprimento dos prazos previsto na Lei Orgânica para a votação do plano plurianual e da Lei de diretrizes 
orçamentárias, fica prorrogado em igual período o prazo para o Executivo enviar ao Legislativo a lei de diretrizes orçamentárias ou a lei 
orçamentária anual, conforme o caso.

Art. 234-L Aplicam-se aos projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, no que não contrariar este 
Capítulo, as demais normas relativas ao processo legislativo.

CAPÍTULO II
DAS CODIFICAÇÕES

[...]"

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2018.
AMARILDO DOS SANTOS RUIVO
Presidente

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 015-2018
Publicação Nº 1801945

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 0015/2018

“DECLARA PONTO FACULTATIVO O DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2018.”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORREIA PINTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Art. 1º. Fica suspenso o expediente da Câmara de Vereadores de Correia Pinto no dia 16 de novembro de 2018 em decorrência do feriado 
do dia 15.11.2018 - Proclamação da República.
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução Administrativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2018.
Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
Presidente
Lucia Raquel Rodrigues Ortiz (MDB)
1ª Secretária
Vilso Rostirolla (MDB)
2º Secretário
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Cunhataí

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 092/2018
Publicação Nº 1801971

DECRETO Nº 092/2018, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e em con-
formidade com Artigo 5º, § 1º, Inciso II da Lei Municipal n.º 898 de 27 de Novembro de 2017;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares no orçamento da Entidade n.º 01 – MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, no valor de R$ - $ 
50.000,00(Cinquenta Mil Reais), na seguinte dotação:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

Órgão GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 2

Unidade COORDENADORIA DE GESTÃO EM ADM E PLANEJAMENTO 2

Função Administração 4

Sub-função Administração Geral 122

Programa ADMINISTRAÇÃO GERAL 1

Atividade Manutenção das Ações da Administração Geral 2.001

Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.3.90.00 Aplicação Direta 03.000.000000- (151) 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender a Suplementação de que trata o Artigo 1º, são os provenientes do Superávit Financeiro apurado no Ba-
lanço Geral do exercício de 2017, na Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S.F. Recursos Ordinários DR n.º 03.00 no valor 
de R$ 50.000,00(Cinquenta Mil Reais).
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 14 de novembro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Publique-se e Registre-se

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 163/2018
Publicação Nº 1799657

PORTARIA Nº 163 /2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre o Reenquadramento e Nomeação de Servidora Municipal para ocupar Cargo de Provimento em Comissão, e dá outras Provi-
dências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal em seu Art. 
100, Inciso II e de acordo com a Lei Complementar nº. 002/2007 e Lei Complementar nº. 028/2018, e conforme contido no pré-julgado 700, 
do Tribunal de Contas do Estado, ao qual trata a matéria da seguinte forma: “Na exoneração de servidor ocupante de cargo de provimento 
em comissão e a imediata nomeação em outro cargo, também provido em confiança, (...), não ocorre a ruptura do vínculo entre o município 
e o servidor, devendo a administração editar os respectivos atos administrativos e registrá-los na ficha funcional do servidor comissionado 
ou efetivo, uma vez que o que ocorre é mudança de cargo, mantendo-se o vínculo estabelecido entre a administração pública e o servidor”.
Ainda, “o tempo de serviço prestado ao município deverá ser contado de forma ininterrupta para todos os efeitos legais, incluindo-se aquelas 
vantagens pecuniárias a que fizer jus, na conformidade da lei que as estabelecem, e que se incorporam aos vencimentos, nos termos da lei.”

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a partir de 13 de novembro de 2018, a Servidora Municipal, DEBORA LUIZA HANSEN, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
nº. 030.481.139-40, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretária de Saúde e Saneamento, percebendo os vencimentos 
instituídos em Lei.
Art. 2º. Considerando que não houve interrupção na prestação do serviço, o servidor não fará jus à indenização ou ao pagamento anteci-
pado proporcional de décimo-terceiro vencimento, férias, terço constitucional não gozadas, pois receberá normalmente ao final do exercício 
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ou quando do término do período aquisitivo, contando-se o tempo de serviço público municipal e não o tempo de serviço no cargo ocupado.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí, Santa Catarina 13 de novembro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registre-se e Publica -se.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 164/2018
Publicação Nº 1799660

PORTARIA Nº. 164/2018 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Designa Servidora Pública Municipal, a ser responsável pelo Adiantamento do Fundo Municipal da Saúde e Saneamento, e dá outras provi-
dencias.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 77, inc. IX, combinado 
com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 497/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar, Servidora Pública Municipal, DEBORA LUIZA HANSEN, inscrito no CPF sob nº 030.481.139-40 e matricula nº 33692/01, 
ocupante do cargo em provimento de comissão de Secretária Municipal da Saúde e Saneamento, como responsável pela movimentação da 
conta corrente Ag. 5279-5 Ct. 6531-5 (Conta Adiantamento) emitindo e assinando os cheques, consultar saldos, extratos e comprovantes 
on-line, requisitar talonário de cheques, endossar cheques, retirar cheques devolvidos, baixar cheques, efetuar movimentação Auto atendi-
mento Setor Público, efetuar pagamentos e transferências de títulos e convênios on-line (via ASP), efetuar resgates e aplicações financei-
ras, efetuar saques, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, alterar limites de movimentação, emitir e liberar ordens bancárias, autorizar 
cobrança e autorizar outros débitos, referente às despesas do Fundo Municipal da Saúde e Saneamento do Município de Cunhataí – SC.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Cunhataí - SC, 13 de novembro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
Registre-se e Publica -se.
LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 165/2018
Publicação Nº 1799662

PORTARIA Nº. 165/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Designa Servidora Pública Municipal para assinar cheques, efetuar pagamentos e transferências on-line conjuntamente com o Prefeito Mu-
nicipal, referente às despesas do Município de Cunhataí – SC, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 77, inc. IX, combinado 
com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 041/1997, de 28/04/1997.
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Público Municipal, DEBORA LUIZA HANSEN, inscrito no CPF sob nº 030.481.139-40 e matricula nº 33692/01, 
para movimentação das contas corrente do Fundo Municipal da Saúde, vinculadas ao Município de Cunhataí, sendo elas: Banco do Brasil 
Ag. 5279-5 Contas: 268818-2, 216252-0, 216254-7, 216253-9, 7012-2, e 7032-7; Agencia 1395-1 Contas: 18974-X; 19520-0 e 19525-; 
emitindo e assinando os cheques, abrir e encerrar contas de depósito, consultar saldos, extratos e comprovantes on-line, requisitar talonário 
de cheques, endossar cheques, retirar cheques devolvidos, baixar cheques, efetuar movimentação Auto atendimento Setor Público, efetuar 
pagamentos e transferências de títulos e convênios on-line (via ASP), efetuar resgates e aplicações financeiras, efetuar saques, cadastrar, 
alterar e desbloquear senhas, alterar limites de movimentação, emitir e liberar ordens bancárias, autorizar cobrança e autorizar outros 
débitos, conjuntamente com o Prefeito Municipal LUCIANO FRANZ, referente às despesas do Fundo Municipal da Saúde de Cunhataí – SC,
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí - SC, 13 de novembro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
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LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento
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Curitibanos

Prefeitura

 RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 137/2018
Publicação Nº 1801360

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 137/2018

Aditivo Nº ..... : 137/2018 - Contrato Nº: 129/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA - ME
Valor ............ : 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 03/10/2018 Término: 02/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 83/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13), 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA USO DO TFD DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO 
PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

 RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 162/2018
Publicação Nº 1801299

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 162/2018

Contrato Nº..: 162/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: TRANSBELA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ME
Valor ............ : 6.840,00 (seis mil oitocentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 22/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 44/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 321.918,73
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DA LINHA 27, MOTIVO PELO QUAL O DONO DA EMPRESA TER-
CEIRIZADA, SR. NERINO DIAS DE OLIVEIRA, VEIO A ÓBITO NO DIA 15/10/2018 E DESDE ENTÃO OS ALUNOS ESTÃO SEM FREQUENTAR 
A ESCOLA. CONFORME ART. 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 E DOCUMENTOS EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 09/2018
Publicação Nº 1801253

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INT.SOCIAL

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 09/2018

Contrato Nº..: 9/2018
Contratante..: FUND. MUN. HABITACAO INT. SOCIAL - CURITIBANOS
Contratada...: VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI - ME
Valor ............ : 14.830,70 (quatorze mil oitocentos e trinta reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 02/10/2018 Término: 02/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2018



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 348

Recursos ..... : Dotação: 2.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (4) Saldo: 63.104,64
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA CONTINUIDADE DOS ATENDIMENTOS DO PROGRAMA 'PEQUENAS 
REFORMAS', PARA O ÚLTIMO TRIMESTRE DE 2018. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 134/2018
Publicação Nº 1801355

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 134/2018

Contrato Nº..: 134/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: OTO-PED CONSULTORIOS MEDICOS LTDA - ME
Valor ............ : 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 11/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13), 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : Edital de Chamada Pública para a possível contratação de entidades Privadas, Filantrópicas com ou sem Fins Lucrativos, 
prestadoras de serviços de assistência à saúde, sediadas no município de Curitibanos, interessadas em participar, de forma complementar, 
do Sistema Único de Saúde no município

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 135/2018
Publicação Nº 1801356

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 135/2018

Contrato Nº..: 135/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA - ME
Valor ............ : 77.000,00 (setenta e sete mil reais)
Vigência ....... : Início: 03/10/2018 Término: 02/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 83/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13), 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA USO DO TFD DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO 
PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 136/2018
Publicação Nº 1801358

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 136/2018

Aditivo Nº ..... : 136/2018 - Contrato Nº: 7/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA - ME
Valor ............ : 5.590,00 (cinco mil quinhentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 03/10/2018 Término: 02/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 83/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13), 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA USO DO TFD DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO 
PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 138/2018
Publicação Nº 1801362

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 138/2018

Aditivo Nº ..... : 138/2018 - Contrato Nº: 135/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA - ME
Valor ............ : 18.200,00 (dezoito mil duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 03/10/2018 Término: 02/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 83/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13), 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA USO DO TFD DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO 
PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 139/2018
Publicação Nº 1801364

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 139/2018

Contrato Nº..: 139/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: NICOSARINI LABORATORIOS S/S LTDA - EPP
Valor ............ : 19.800,00 (dezenove mil oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 08/10/2018 Término: 03/01/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13), 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : A realização de procedimentos com finalidade diagnóstica de Tomografia, Momografia, Ressonância Magnética, Fisiotera-
pia e de Consulta/Atendimento/Acompanhamento, Laboratório Clínico, Cirurgia do Sistema Osteomuscular e exames laboratoriais a fim de 
atender as necessidades da população de Curitibanos e municípios neste referenciados, durante o ano de 2018 e os seguintes, observado 
o limite de prazo estabelecido pela lei 8.666/93 para a contratação de serviços a serem prestados de forma continuad

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 140/2018
Publicação Nº 1801365

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 140/2018

Contrato Nº..: 140/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: Instituto de Patologia do Meio Oeste Catarinense
Valor ............ : 18.000,00 (dezoito mil reais)
Vigência ....... : Início: 09/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 38/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : A realização de procedimentos com finalidade de Exame citopatológico cervico-vaginal/microflora a fim de atender as neces-
sidades da população de Curitibanos e municípios neste referenciados, durante o ano de 2018 e os seguintes, observado o limite de prazo 
estabelecido pela lei 8.666/93 para a contratação de serviços a serem prestados de forma continuada
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 141/2018
Publicação Nº 1801366

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 141/2018

Contrato Nº..: 141/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA - ME
Valor ............ : 1.575,00 (um mil quinhentos e setenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 16/10/2018 Término: 08/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 218/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA EVENTOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, PREFEITURA E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 142/2018
Publicação Nº 1801367

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 142/2018

Contrato Nº..: 142/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: IRAN LUIZ BEZUTTI
Valor ............ : 9.432,35 (nove mil quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 22/10/2018 Término: 15/10/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 196/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
NAS SECRETARIAS E ENTIDADES DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 143/2018
Publicação Nº 1801369

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 143/2018

Contrato Nº..: 143/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: VIOLATUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
Valor ............ : 11.700,00 (onze mil setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 24/10/2018 Término: 02/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 83/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13), 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA USO DO TFD DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO 
PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 144/2018
Publicação Nº 1801370

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 144/2018

Contrato Nº..: 144/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA - ME
Valor ............ : 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 24/10/2018 Término: 02/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 83/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13), 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA USO DO TFD DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO 
PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 145/2018
Publicação Nº 1801371

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 145/2018

Aditivo Nº ..... : 145/2018 - Contrato Nº: 7/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA - ME
Valor ............ : 16.800,00 (dezesseis mil oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 24/10/2018 Término: 02/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 83/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13), 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : TERMO DE SUPRESSÃO DE VALOR DE R$ 16.800, CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA USO DO 
TFD DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 146/2018
Publicação Nº 1801372

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 146/2018

Aditivo Nº ..... : 146/2018 - Contrato Nº: 8/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: VIOLATUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
Valor ............ : 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 24/10/2018 Término: 02/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 83/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (13), 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : SUPRESSÃO DE VALOR DE R$ 33.600,00, CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA USO DO TFD DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 147/2018
Publicação Nº 1801374

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE SAÚDE DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 147/2018

Aditivo Nº ..... : 147/2018 - Contrato Nº: 8/2018
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada...: VIOLATUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
Valor ............ : 34.550,00 (trinta e quatro mil quinhentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 24/10/2018 Término: 02/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 83/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 34.550,00 PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA USO DO 
TFD DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 153/2018
Publicação Nº 1801274

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 153/2018

Aditivo Nº ..... : 153/2018 - Contrato Nº: 102/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: B&P - CONSTRUTORA LTDA
Valor ............ : 34.176,49 (trinta e quatro mil cento e setenta e seis reais e quarenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 01/10/2018 Término: 28/10/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 17/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ADITIVO DE SUPRESSÃO NO VALOR DE R$ 34.176,49, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DA CENTRAL DE GÁS NO CEI ALFREDO LENSER E REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI SÃO FRANCISCO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
E ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 154/2018
Publicação Nº 1801278

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 154/2018

Contrato Nº..: 154/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: OSMAR ORLANDI JUNIOR - ME
Valor ............ : 221.200,00 (duzentos e vinte e um mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 02/10/2018 Término: 02/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 38/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (14), 1.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (15), 1.011.4.4.90.00.00.00.00.00 (24), 
1.011.4.4.90.00.00.00.00.00 (27)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO SOB MEDIDA PARA USO NOS NUCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 155/2018
Publicação Nº 1801279

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 155/2018

Aditivo Nº ..... : 155/2018 - Contrato Nº: 83/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA - EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 09/10/2018 Término: 09/12/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 15/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.006.4.4.90.00.00.00.00.00 (4), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PELO PERIODO DE 09/10/2018 A 09/12/2018, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E AM-
PLIAÇÃO DOS SANITÁRIOS, PINTURA DA QUADRA E ADEQUAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES DO NÚCLEO MUNICIPAL 
TERESA LEMOS PRETO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 156/2018
Publicação Nº 1801282

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 156/2018

Aditivo Nº ..... : 156/2018 - Contrato Nº: 102/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: B&P - CONSTRUTORA LTDA
Valor ............ : 20.171,75 (vinte mil cento e setenta e um reais e setenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 09/10/2018 Término: 28/10/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 17/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (22) Saldo: 81.600,00
Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 20.171,75, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA CEN-
TRAL DE GÁS NO CEI ALFREDO LENSER E REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI SÃO FRANCISCO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 157/2018
Publicação Nº 1801285

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 157/2018

Aditivo Nº ..... : 157/2018 - Contrato Nº: 205/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: ENGEMO CONSTRUÇÕES LTDA.
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 15/10/2018 Término: 30/11/2018
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 33/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aditivo de prazo para Construção de Centro de Educação Infantil Nova Alvorada, na Rua Juvenal Bráulio Bacelar, São Luiz, 
em Curitibanos, conforme descrição detalhada no memorial descritivo e demais condições previstas neste edital e em seus anexos.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 158/2018
Publicação Nº 1801290

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 158/2018

Aditivo Nº ..... : 158/2018 - Contrato Nº: 82/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: B&P - CONSTRUTORA LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 15/10/2018 Término: 15/12/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 15/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS SANITÁRIOS, PINTURA DA 
QUADRA E ADEQUAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES DO NÚCLEO MUNICIPAL TERESA LEMOS PRETO, CONFORME ME-
MORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 159/2018
Publicação Nº 1801292

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 159/2018

Contrato Nº..: 159/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: ENGEGRAU CONSTRUCOES LTDA - EPP
Valor ............ : 1.738.102,95 (um milhão setecentos e trinta e oito mil cento e dois reais e noventa e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 18/10/2018 Término: 18/11/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 36/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (19), 1.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (20), 1.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (22), 
1.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (69)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO 
JOSÉ, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 160/2018
Publicação Nº 1801296

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 160/2018

Contrato Nº..: 160/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO MECANICA LTDA - EPP
Valor ............ : 6.475,40 (seis mil quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/10/2018 Término: 18/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 199/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (33) Saldo: 607.454,31
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E MATERIAIS PARA USO NA 
OFICINA DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 161/2018
Publicação Nº 1801297

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 161/2018

Contrato Nº..: 161/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: BALBINOT CONSTRUCOES EIRELI
Valor ............ : 439.789,03 (quatrocentos e trinta e nove mil setecentos e oitenta e nove reais e três centavos)
Vigência ....... : Início: 18/10/2018 Término: 18/05/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 193/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 1.006.4.4.90.00.00.00.00.00 (1), 1.006.4.4.90.00.00.00.00.00 (4)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO NÚCLEO MUNICIPAL LEONIZA CARVALHO AGOSTINI E 
CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 163/2018
Publicação Nº 1801300

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 163/2018

Contrato Nº..: 163/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: EXPERTS TELECOM EIRELI - ME
Valor ............ : 7.859,00 (sete mil oitocentos e cinqüenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 22/10/2018 Término: 22/01/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 46/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.041.3.3.90.00.00.00.00.00 (44) Saldo: 268.015,57
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR PROJETO DE INFORMATI-
ZAÇÃO EM ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS, EM CONFORMIDADE COM O ART. 24, INCISO I DA LEI 8.666/93 E DOCUMEN-
TOS EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 164/2018
Publicação Nº 1801302

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 164/2018

Aditivo Nº ..... : 164/2018 - Contrato Nº: 102/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: B&P - CONSTRUTORA LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 28/10/2018 Término: 28/11/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 17/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PELO PERIODO DE 28/10/2018 A 28/11/2018, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE GÁS NO CEI ALFREDO LENSER E REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI SÃO FRANCISCO, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 165/2018
Publicação Nº 1801304

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 165/2018

Contrato Nº..: 165/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: FRANCIELI APARECIDA TORIN
Valor ............ : 109.000,00 (cento e nove mil reais)
Vigência ....... : Início: 26/10/2018 Término: 15/10/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 40/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (33), 2.041.3.3.90.00.00.00.00.00 (44)
Objeto .......... : O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO EM FOLHAS A4 COLORIDAS E MONOCROMATI-
CAS, PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFATIL E NUCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 166/2018
Publicação Nº 1801305

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 166/2018

Contrato Nº..: 166/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: ESCRIMATE COM E SERVICOS DE INFORMATICA - EIRELI
Valor ............ : 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 26/10/2018 Término: 20/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 34/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (33) Saldo: 634.045,78
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA UTILIZAÇÃO NA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO, SECRETARIA DE ESPORTES, AÇÃO SOCIAL, SAÚDE, HABITAÇÃO, EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 395/2018
Publicação Nº 1801405

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 395/2018

Aditivo Nº ..... : 395/2018 - Contrato Nº: 21/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 10/10/2018 Término: 10/01/2019
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 263/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REMOÇÃO DE MATERIAL 3ª CATEGORIA REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE GALERIA DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO .
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 402/2018
Publicação Nº 1801671

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 402/2018

Aditivo Nº ..... : 402/2018 - Contrato Nº: 309/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: GUILHERME KAOE DE DOMENICO PASSOS
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 06/10/2018 Término: 23/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 190/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM PARA USO NAS ATIVIDADES DO SETOR DE IMPRENSA. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 427/2018
Publicação Nº 1801672

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 427/2018

Contrato Nº..: 427/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DEDETIZADORA PLANALTO E SERVIÇOS LTDA - ME
Valor ............ : 55,60 (cinqüenta e cinco reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/10/2018 Término: 16/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 222/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (41), 
2.081.3.3.90.00.00.00.00.00 (53), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88), 2.075.3.3.90.00.00.00.00.00 (131)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA PARA OS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 428/2018
Publicação Nº 1801673

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 428/2018

Contrato Nº..: 428/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: BALBINOT CONSTRUCOES EIRELI
Valor ............ : 128.046,00 (cento e vinte e oito mil e quarenta e seis reais)
Vigência ....... : Início: 01/10/2018 Término: 01/02/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 183/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CONCHA ACÚSTICA NA PRAÇA CENTENÁRIO, COM ÁREA DE 162,22M² 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS EM ANEXO.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 429/2018
Publicação Nº 1801676

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 429/2018

Contrato Nº..: 429/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: GUSTAVO MARTINI MAFRA
Valor ............ : 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 02/10/2018 Término: 24/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 237/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (41), 2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (52), 
2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00 (104), 2.065.3.3.90.00.00.00.00.00 (108), 2.075.3.3.90.00.00.00.00.00 
(113), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (122), 2.075.3.3.90.00.00.00.00.00 (131)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA, HIDRÁULICA, ALVENARIA, MARCENA-
RIA, SERRALHERIA, FUNILARIA JARDINEGEM E LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E PREFEITURA COM SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS PELO PERÍODO DE 01 ANO, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 430/2018
Publicação Nº 1801678

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 430/2018

Contrato Nº..: 430/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SORDI PECAS E SERVICOS DIESEL LTDA
Valor ............ : 8.100,00 (oito mil e cem reais)
Vigência ....... : Início: 02/10/2018 Término: 16/04/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 67/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88), 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (130), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (143)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE OBRAS E VICINAIS, PELO PERÍODO DE 01 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 431/2018
Publicação Nº 1801679

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 431/2018

Contrato Nº..: 431/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: NETDONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELETRICOS LTDA -
Valor ............ : 320,23 (trezentos e vinte reais e vinte e três centavos)
Vigência ....... : Início: 02/10/2018 Término: 04/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2018
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Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO DOS FUNDOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, POLICIA MILITAR, AMBIENTAL, CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 432/2018
Publicação Nº 1801680

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 432/2018

Contrato Nº..: 432/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DECIO ADELAR WEBER - EPP
Valor ............ : 36.648,50 (trinta e seis mil seiscentos e quarenta e oito reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 02/10/2018 Término: 02/10/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 135/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66) Saldo: 63.505,77
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MUDAS DE VIDEIRA E OLIVEIRA PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICI-
PIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 433/2018
Publicação Nº 1801681

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 433/2018

Contrato Nº..: 433/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: LUBRE MAIS COMERCIO E SERVICOS DE LUBRIFICANTES LT
Valor ............ : 1.888,00 (um mil oitocentos e oitenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 04/10/2018 Término: 04/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 179/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (37) Saldo: 53.142,09
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE CURI-
TIBANOS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 434/2018
Publicação Nº 1801683

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 434/2018

Aditivo Nº ..... : 434/2018 - Contrato Nº: 378/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SESEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
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Vigência ....... : Início: 06/10/2018 Término: 06/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 202/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E COMPLEMENTARES EM ATEN-
DIMENTO AO PREVISTO NO PCMSO, CONFORME NR7. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 435/2018
Publicação Nº 1801684

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 435/2018

Aditivo Nº ..... : 435/2018 - Contrato Nº: 377/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SESEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 06/10/2018 Término: 06/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 187/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E COMPLEMENTARES EM ATEN-
DIMENTO AO PREVISTO NO LTCAT. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 436/2018
Publicação Nº 1801685

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 436/2018

Contrato Nº..: 436/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: TRIEL-HT INDUSTRIAL E PARTICIPACOES S/A
Valor ............ : 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 05/10/2018 Término: 05/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 189/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (38), 2.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (146)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANFORMAÇÃO EM VEÍCULO TIPO AUTO TANQUE - AT, 
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 437/2018
Publicação Nº 1801686

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 437/2018

Aditivo Nº ..... : 437/2018 - Contrato Nº: 154/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
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Contratada...: CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA ME
Valor ............ : 25.091,76 (vinte e cinco mil e noventa e um reais e setenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 09/10/2018 Término: 09/02/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 35/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.029.4.4.90.00.00.00.00.00 (94), 1.029.4.4.90.00.00.00.00.00 (124)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO E VALOR PELO PERIODO DE 09/10/2018 A 09/02/2019, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONS-
TRUÇÃO DE PAVILHÃO DE EVENTOS LOCALIZADO NO PARQUE POUSO DO TROPEIRO, BAIRRO ÁGUA SANTA EM CURITIBANOS - SC, COM 
ÁREA TOTAL DE 2.095,94². CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 438/2018
Publicação Nº 1801689

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 438/2018

Aditivo Nº ..... : 438/2018 - Contrato Nº: 6/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 6.100,90 (seis mil e cem reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 08/10/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31) Saldo: 1.846.269,31
Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR PARA ACOMPANHAMENTO TECNICO NA APLICAÇÃO DAS ALTERAÇÕES DO CODIGO TRIBUTARIO, 
LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TECNICO E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 439/2018
Publicação Nº 1801692

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 439/2018

Aditivo Nº ..... : 439/2018 - Contrato Nº: 327/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: MOLDER ESTRUTURAS EIRELI - ME
Valor ............ : 3.345,00 (três mil trezentos e quarenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 08/10/2018 Término: 17/12/2018
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 164/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : ALTERAÇÃO NO VALOR UNITÁRIO REFERENTE A AQUISIÇÃO EVENTUAL DE GALERIA CELULAR DE CONCRETO ARMADO 
PRÉ-FABRICADA COM DIMENÕES 2,50M X 1,50M X 1,00M, ESPESSURA DA AREDE 15CM, TRÂNSITO 45 TON, ATERRO MÍNIMO DE 0,30MT 
E MÁXIMO DE 0,50MT, FABRICADAS CONFORME NBR 15396 DA ABNT, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 440/2018
Publicação Nº 1801694

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
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C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 440/2018

Aditivo Nº ..... : 440/2018 - Contrato Nº: 259/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: Femaks Construtora e Incorporadora Ltda.
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 10/10/2018 Término: 12/12/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 86/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.063.4.4.90.00.00.00.00.00 (140), 2.061.4.4.90.00.00.00.00.00 (141)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PELO PERIODO DE 12/10/2018 A 12/12/2018, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DE BA-
NHEIROS DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL E COBERTURA METÁLICA DA GARAGEM NA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 441/2018
Publicação Nº 1801695

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 441/2018

Contrato Nº..: 441/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA - ME
Valor ............ : 841,50 (oitocentos e quarenta e um reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 10/10/2018 Término: 08/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 218/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (122)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA EVENTOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, PREFEITURA E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 442/2018
Publicação Nº 1801696

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 442/2018

Contrato Nº..: 442/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAZ AUTO PECAS LTDA - EPP
Valor ............ : 1.139,00 (um mil cento e trinta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 10/10/2018 Término: 10/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 195/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.019.4.4.90.00.00.00.00.00 (81), 2.065.3.3.90.00.00.00.00.00 (108), 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (130)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE MAQUINA ESCAVADEIRA HIUNDAY DAS VICINAIS, VEICULO FORD KA DA SEC. 
IND. E COMERCIO E AQUISIÇÃO DE MOTOSSERA PARA A SEC. DE OBRAS. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 443/2018
Publicação Nº 1801697

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 443/2018

Contrato Nº..: 443/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SORDI PECAS E SERVICOS DIESEL LTDA
Valor ............ : 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 10/10/2018 Término: 10/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 195/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE MAQUINA ESCAVADEIRA HIUNDAY DAS VICINAIS, VEICULO FORD KA DA SEC. 
IND. E COMERCIO E AQUISIÇÃO DE MOTOSSERA PARA A SEC. DE OBRAS. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 444/2018
Publicação Nº 1801699

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 444/2018

Aditivo Nº ..... : 444/2018 - Contrato Nº: 368/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DELTA INDUSTRA E COMERCIO DE MOBILIARIO URBANO EIR
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 10/10/2018 Término: 26/12/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 121/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.041.4.4.90.00.00.00.00.00 (86), 1.041.4.4.90.00.00.00.00.00 (136)
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PELO PERIODO DE 10/10/2018 A 26/12/2018, AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEI-
ROS NOS PONTOS DE ONIBUS DO MUNICIPÍO. CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 445/2018
Publicação Nº 1801713

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 445/2018

Contrato Nº..: 445/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CIDIMAR DA ROSA ME
Valor ............ : 369,00 (trezentos e sessenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 16/10/2018 Término: 03/07/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 130/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (41)
Objeto .......... : O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVISORIAS COM VIDROS E PORTAS E MAO DE OBRA 
DE INSTALAÇÃO, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO E SUAS SECRETARIAS. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 446/2018
Publicação Nº 1801715

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 446/2018

Contrato Nº..: 446/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
Valor ............ : 526.549,33 (quinhentos e vinte e seis mil quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 16/10/2018 Término: 26/09/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 181/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (130) Saldo: 632.834,51
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BRITA Nº 2 PARA REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ES-
TRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 447/2018
Publicação Nº 1801716

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 447/2018

Contrato Nº..: 447/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: JB COMERCIO DE INSUMOS E SUBSTRATOS LTDA
Valor ............ : 1.845,00 (um mil oitocentos e quarenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 17/10/2018 Término: 17/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 200/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66) Saldo: 26.857,27
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SEMENTES E INSUMOS PARA PLANTIO E CONSERVAÇÃO DAS MUDAS PRODUZIDAS NO HORTO FLORES-
TAL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 448/2018
Publicação Nº 1801719

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 448/2018

Contrato Nº..: 448/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: ESCRIMATE COM E SERVICOS DE INFORMATICA - EIRELI
Valor ............ : 176,40 (cento e setenta e seis reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 17/10/2018 Término: 20/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 34/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (4), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (92), 2.065.3.3.90.00.00.00.00.00 (108), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 
(122)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA UTILIZAÇÃO NA SECRETARIA 
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DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO, SECRETARIA DE ESPORTES, AÇÃO SOCIAL, SAÚDE, HABITAÇÃO, EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 449/2018
Publicação Nº 1801722

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 449/2018

Contrato Nº..: 449/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DEDETIZADORA PLANALTO E SERVIÇOS LTDA - ME
Valor ............ : 314,50 (trezentos e quatorze reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 17/10/2018 Término: 16/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 222/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (41), 
2.081.3.3.90.00.00.00.00.00 (53), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88), 2.075.3.3.90.00.00.00.00.00 (131)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA PARA OS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 450/2018
Publicação Nº 1801725

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 450/2018

Contrato Nº..: 450/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA ME
Valor ............ : 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 17/10/2018 Término: 05/07/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 124/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (41), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (42), 
2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (92), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (122)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO NAS SECRETARIAS E ENTIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, CONFORME MODELOS E ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 451/2018
Publicação Nº 1801726

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 451/2018

Contrato Nº..: 451/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CLAUDIO RODRIGO TOONDOLFO - ME
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Valor ............ : 700,00 (setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 17/10/2018 Término: 24/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (41), 
2.081.3.3.90.00.00.00.00.00 (53), 2.065.3.3.90.00.00.00.00.00 (108), 2.070.3.3.90.00.00.00.00.00 (112), 2.075.3.3.90.00.00.00.00.00 
(113), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (122), 2.075.3.3.90.00.00.00.00.00 (131)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MARCENARIA, SERRALHERIA E FUNILARIA PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E PREFEITURA COM SUAS RESPECTI-
VAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS PELO PERÍODO DE 01 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 452/2018
Publicação Nº 1801727

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 452/2018

Contrato Nº..: 452/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: NETDONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELETRICOS LTDA -
Valor ............ : 102,50 (cento e dois reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 17/10/2018 Término: 04/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (45), 
2.081.3.3.90.00.00.00.00.00 (53), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (143)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO DOS FUNDOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, POLICIA MILITAR, AMBIENTAL, CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 453/2018
Publicação Nº 1801728

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 453/2018

Contrato Nº..: 453/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO MECANICA LTDA - EPP
Valor ............ : 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 17/10/2018 Término: 20/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 216/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88), 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (90)
Objeto .......... : O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS 
SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 454/2018
Publicação Nº 1801751

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 454/2018

Contrato Nº..: 454/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DECIO ADELAR WEBER - EPP
Valor ............ : 33.380,00 (trinta e três mil trezentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 17/10/2018 Término: 17/10/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 135/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66) Saldo: 63.505,77
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MUDAS DE VIDEIRA E OLIVEIRA PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICI-
PIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 455/2018
Publicação Nº 1801755

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 455/2018

Contrato Nº..: 455/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO MECANICA LTDA - EPP
Valor ............ : 11.625,30 (onze mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/10/2018 Término: 18/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 199/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (130), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (143)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E MATERIAIS PARA USO NA 
OFICINA DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 456/2018
Publicação Nº 1801758

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 456/2018

Contrato Nº..: 456/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: BALBINOT CONSTRUCOES EIRELI
Valor ............ : 35.193,33 (trinta e cinco mil cento e noventa e três reais e trinta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 18/10/2018 Término: 18/05/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 193/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.012.4.4.90.00.00.00.00.00 (116) Saldo: 100.000,00
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO NÚCLEO MUNICIPAL LEONIZA CARVALHO AGOSTINI E 
CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 457/2018
Publicação Nº 1801761

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 457/2018

Contrato Nº..: 457/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: FRANCIELI APARECIDA TORIN
Valor ............ : 206,88 (duzentos e seis reais e oitenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 22/10/2018 Término: 04/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (45), 
2.081.3.3.90.00.00.00.00.00 (53), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (143)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO DOS FUNDOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, POLICIA MILITAR, AMBIENTAL, CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 458/2018
Publicação Nº 1801763

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 458/2018

Contrato Nº..: 458/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: IRAN LUIZ BEZUTTI
Valor ............ : 1.639,26 (um mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 22/10/2018 Término: 15/10/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 196/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66) Saldo: 9.697,52
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
NAS SECRETARIAS E ENTIDADES DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 459/2018
Publicação Nº 1801767

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 459/2018

Contrato Nº..: 459/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO MECANICA GERAL LTDA
Valor ............ : 179.690,00 (cento e setenta e nove mil seiscentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 22/10/2018 Término: 22/10/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 201/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (43) Saldo: 301.206,19
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV E CARACTERIZAÇÃO DA VIATURA PARA USO DA POLÍCIA CIVIL DE CURITIBANOS, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 460/2018
Publicação Nº 1801779

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 460/2018

Contrato Nº..: 460/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: ACN COMERCIO DE PRODUTOS DE TRÂNSITO LTDA
Valor ............ : 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência ....... : Início: 22/10/2018 Término: 22/10/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 201/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (43) Saldo: 301.206,19
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV E CARACTERIZAÇÃO DA VIATURA PARA USO DA POLÍCIA CIVIL DE CURITIBANOS, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 461/2018
Publicação Nº 1801783

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 461/2018

Contrato Nº..: 461/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: NC COMUNICACOES SA
Valor ............ : 3.008,00 (três mil e oito reais)
Vigência ....... : Início: 23/10/2018 Término: 06/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (147)
Objeto .......... : PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, NA IMPRENSA ESCRITA COM VEICULAÇÃO NO ESTADO 
DE SANTA CATARINA. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 462/2018
Publicação Nº 1801786

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 462/2018

Contrato Nº..: 462/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: NETDONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELETRICOS LTDA -
Valor ............ : 147,19 (cento e quarenta e sete reais e dezenove centavos)
Vigência ....... : Início: 23/10/2018 Término: 04/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (45), 
2.081.3.3.90.00.00.00.00.00 (53), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (143)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO DOS FUNDOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, POLICIA MILITAR, AMBIENTAL, CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 370

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 463/2018
Publicação Nº 1801793

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 463/2018

Aditivo Nº ..... : 463/2018 - Contrato Nº: 259/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: Femaks Construtora e Incorporadora Ltda.
Valor ............ : 5.088,87 (cinco mil e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 24/10/2018 Término: 12/12/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 86/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.063.4.4.90.00.00.00.00.00 (140), 2.061.4.4.90.00.00.00.00.00 (141)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DE BANHEIROS DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL E COBERTURA METÁLICA DA 
GARAGEM NA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 464/2018
Publicação Nº 1801796

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 464/2018

Contrato Nº..: 464/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: IRAN LUIZ BEZUTTI
Valor ............ : 8.898,94 (oito mil oitocentos e noventa e oito reais e noventa e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 24/10/2018 Término: 15/10/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 196/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (147)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
NAS SECRETARIAS E ENTIDADES DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 465/2018
Publicação Nº 1801799

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 465/2018

Contrato Nº..: 465/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: KLEBER MACHADO & CIA LTDA
Valor ............ : 63,87 (sessenta e três reais e oitenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 24/10/2018 Término: 04/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (45), 
2.081.3.3.90.00.00.00.00.00 (53), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (88), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (143)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO DOS FUNDOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, POLICIA MILITAR, AMBIENTAL, CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 466/2018
Publicação Nº 1801805

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 466/2018

Contrato Nº..: 466/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DOUGLAS CICHACZ DE SOUZA
Valor ............ : 1.893,72 (um mil oitocentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 31/10/2018 Término: 16/07/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 137/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (41), 2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (52), 
2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00 (104), 2.065.3.3.90.00.00.00.00.00 (108), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 
(122), 2.075.3.3.90.00.00.00.00.00 (131), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (147)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA, HIDRÁULICA E ALVENARIA PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, PREFEITURA E SUAS RESPECTIVAS 
SECRETARIAS PELO PERÍODO DA HOMOLOGAÇÃO ATÉ 23/01/2019. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 467/2018
Publicação Nº 1801810

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 467/2018

Aditivo Nº ..... : 467/2018 - Contrato Nº: 6/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 9.115,72 (nove mil cento e quinze reais e setenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 31/10/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (31), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (147)
Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR REFERENTE LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, 
TREINAMENTO, SUPORTE TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 94/2018
Publicação Nº 1801346

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 94/2018

Contrato Nº..: 94/2018
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA - ME
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Valor ............ : 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 02/10/2018 Término: 08/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 218/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.082.3.3.90.00.00.00.00.00 (15), 2.092.3.3.90.00.00.00.00.00 (19), 2.096.3.3.90.00.00.00.00.00 (25), 
2.090.3.3.90.00.00.00.00.00 (33), 2.096.3.3.90.00.00.00.00.00 (39), 2.098.3.3.90.00.00.00.00.00 (42), 2.082.3.3.90.00.00.00.00.00 (45)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA EVENTOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, PREFEITURA E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 95/2018
Publicação Nº 1801348

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 95/2018

Contrato Nº..: 95/2018
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SENAC. SERV. NAC. DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - CURI
Valor ............ : 4.980,00 (quatro mil novecentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 08/10/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 26/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.098.3.3.90.00.00.00.00.00 (28) Saldo: 35.984,16
Objeto .......... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO PRO-
FISSIONALIZANTE TÉCNICAS DE VENDAS, RECEPÇÃO E ATENDIMENTO AO PÚBLICO, COM CERTIFICAÇÃO PARA OS BENEFICIÁRIOS DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO E LEI Nº 8.666/93, ART. 25, INCISO II.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 96/2018
Publicação Nº 1801349

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 96/2018

Contrato Nº..: 96/2018
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CENTRAL SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA ME
Valor ............ : 11.175,00 (onze mil cento e setenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 24/10/2018 Término: 19/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Saldo: 213.154,97
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE TRASLADO, CREMAÇÃO E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDIMENTO ÀS 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PELO PERÍODO DE 2018, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL 5.147/2013, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 97/2018
Publicação Nº 1801350

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 97/2018

Contrato Nº..: 97/2018
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
Contratada...: GUSTAVO MARTINI MAFRA
Valor ............ : 2.530,00 (dois mil quinhentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 25/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.096.3.3.90.00.00.00.00.00 (39), 2.082.3.3.90.00.00.00.00.00 (45), 2.078.3.3.90.00.00.00.00.00 (47)
Objeto .......... : credenciamento de profissionais interessados em prestar serviços para a Municipalidade de CURITIBANOS-SC como Facili-
tadores Sociais (OFICINEIROS) do CRAS, CREAS e Programa Bolsa Família

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 98/2018
Publicação Nº 1801353

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC OUTUBRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 98/2018

Aditivo Nº ..... : 98/2018 - Contrato Nº: 7/2018
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
Contratada...: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA - ME
Valor ............ : 2.018,10 (dois mil e dezoito reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 31/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.098.3.3.90.00.00.00.00.00 (28) Saldo: 31.798,66
Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO DE 31/10/2018 A 31/12/2018 E VALOR DE MAIS R$ 2.018,10 (CONFORME IGPM ACUMULADO NOS 
ULTIMOS 12 MESES DE 10,8074) , PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE WEB DE GESTÃO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO I DESTE EDITAL.
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NR. 23/2018
Publicação Nº 1801742
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NR. 24/2018
Publicação Nº 1801917

 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 379



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 380



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 381



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 382



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 383



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 384



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 385



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 386

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 223 - ATA DA SESSÃO PÚBLICA Nº 1/2018
Publicação Nº 1801239

 

ATA Nº 1 - 2018
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ATA Nº 1 - 2018
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ATA Nº 1 - 2018
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Descanso

Prefeitura

RREO 5° BIMESTRE CONSOLIDADO
Publicação Nº 1801250
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RREO 5° BIMESTRE EXECUTIVO
Publicação Nº 1801245
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DECRETO Nº 5855/2018
Publicação Nº 1800506

DECRETO Nº 5855/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 671.052,00 (SEISCENTOS E SETENTA E UM MIL E CINQUENTA 
E DOIS REAIS) NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Prefeita Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º. Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 671.052,00 
(seiscentos e setenta e um mil e cinquenta e dois reais), objetivando instituir dotação orçamentária para fins de custear despesas adminis-
trativas e folha de pagamento das equipes de saúde, para tanto serão utilizados recursos provenientes de repasses fundo a fundo, recebidos 
através de proposta da proposta nº 36000200122201800 e 36000200121201800, cadastradas junto ao Fundo Nacional de Saúde.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º. Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício fi-
nanceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 671.052,00 (seiscentos e setenta e um mil e 
cinquenta e dois reais), objetivando instituir dotação orçamentária para fins de custear despesas administrativas e folha de pagamento das 
equipes de saúde, para tanto serão utilizados recursos provenientes de repasses fundo a fundo, recebidos através de proposta da proposta 
nº 36000200122201800 e 36000200121201800, cadastradas junto ao Fundo Nacional de Saúde.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º. Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 671.052,00 (seiscentos e setenta e um mil e cinquenta e dois reais), objetivando instituir dotação orçamentária para fins de custear 
despesas administrativas e folha de pagamento das equipes de saúde, para tanto serão utilizados recursos provenientes de repasses fundo 
a fundo, recebidos através de proposta da proposta nº 36000200122201800 e 36000200121201800, cadastradas junto ao Fundo nacional 
de Saúde.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º. Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 671.052,00 
(seiscentos e setenta e um mil e cinquenta e dois reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.2.062 - Adm. Geral dos Bens e Serv. de Assistência Médica e Sanitária
3.1.90.00.00.00.00.0.1.0241 - Aplicações Diretas .....................................  R$ 571.052,00
3.3.90.00.00.00.00.0.1.0243 - Aplicações Diretas .....................................  R$ 100.000,00

Art. 5º. Para a cobertura parcial do crédito autorizado neste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o produto do 
excesso de arrecadação dos recursos, na importância de R$ 671.052,00 (seiscentos e setenta e um mil e cinquenta e dois reais), em con-
sonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais constitucionais e legais vigentes, 
conforme tabela a seguir:

Fonte de Re-
curso

Nº do Processo Origem do Recurso Valor (R$)

241
25000.187898/2018-80 FNS – Incremento Temporário do Piso da Atenção 

Básica
571.052,00
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243 25000.191894/2018-04
FNS – Incremento Temporário do Limite Financeiro 
do MAC

100.000,00

 Art. 6º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a reabertura do Crédito Adicional Especial constante desta Lei, nos 
limites de seus saldos, no exercício subsequente, em caso de prosseguimento do processo de aplicação dos recursos públicos conveniados 
no próximo ano financeiro, em conformidade com o disposto no § 2º, do Art. 167, da Carta Constitucional Brasileira.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

JOELSO VICENTE DOMINGUES DE LIMA
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5856/2018
Publicação Nº 1800509

DECRETO Nº 5856/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 9.841,00 (NOVE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM 
REAIS) NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Prefeita Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.841,00 
(nove mil, oitocentos e quarenta e um reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas administrativas em todas as 
unidades administrativas do município, em especial neste ato para a Secretária Municipal de Saúde e seus programas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º. Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 9.841,00 (nove mil, oitocentos e quarenta 
e um reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas administrativas em todas as unidades administrativas do 
município, em especial neste ato para a Secretária Municipal de Saúde e seus programas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º. Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de 
R$ 9.841,00 (nove mil, oitocentos e quarenta e um reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas administrativas 
em todas as unidades administrativas do município, em especial neste ato para a Secretária Municipal de Saúde e seus programas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º. Fica a Chefa do Poder Executivo autorizada a promover a abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância R$ 9.841,00 
(nove mil, oitocentos e quarenta e um reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01. ADMINISTRAÇÃO
10.301.0428.2.064- Rateio ao Consórcio Municipal de Saúde
49-3.3.93.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ................... R$ 9.841,00

Art. 5º Para cobertura do crédito autorizado neste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar a anulação de dotações 
do orçamento em execução, importância de R$ 9.841,00 (nove mil, oitocentos e quarenta e um reais), em conformidade com o disposto 
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abaixo especificado:
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01. ADMINISTRAÇÃO
10.301.0428.1.094-Rateio Consórcio Municipal de Saúde
5-4.4.71.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ................... R$ 8,43
10.301.0428.2.062-Adm. Geral dos Bens e Serviços de Assistência Médica e Sanitária
22-3.3.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ................. R$ 9.672,44
10.301.0428.2.064- Rateio ao Consórcio Municipal de Saúde
47-3.1.71.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ................. R$ 84,28
48-3.3.71.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ................. R$ 75,85

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

JOELSO VICENTE DOMINGUES DE LIMA
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5857/2018
Publicação Nº 1800511

DECRETO Nº 5857/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2.125,00 (DOIS MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS) NO ORÇA-
MENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Prefeita Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.125,00 
(dois mil, cento e vinte e cinco reais), objetivando a criar dotações orçamentárias de custeio no decorrer do exercício financeiro, mais espe-
cificadamente com recursos oriundos do PODER JUDICIÁRIO/ MULTAS PECUNIÁRIAS, conforme dispõe o Alvará Judicial 18.017.001.03270.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 2.125,00 (dois mil, cento e vinte e cinco reais), 
objetivando a criar dotações orçamentárias de custeio no decorrer do exercício financeiro, mais especificadamente com recursos oriundos 
do PODER JUDICIÁRIO/ MULTAS PECUNIÁRIAS, conforme dispõe o Alvará Judicial 18.017.001.03270.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 2.125,00 (dois mil, cento e vinte e cinco reais) objetivando a criar dotações orçamentárias de custeio no decorrer do exercício finan-
ceiro, mais especificadamente com recursos oriundos do PODER JUDICIÁRIO/ MULTAS PECUNIÁRIAS, conforme dispõe o Alvará Judicial 
18.017.001.03270.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 2.125,00 (dois 
mil, cento e vinte e cinco reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - ADMINISTRAÇÃO
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08.244.0021.2.048 - Admin.Geral dos Bens e Serv. de Assist. Comunitária Geral
3.3.90.00.00.00.0.0.3269 – Aplicações Diretas ............................................ R$ 2.125,00
Total R$ 2.125,00

Art. 5º Para a cobertura do crédito autorizado neste ato, fica o Chefa do Poder Executivo Municipal permitida a utilizar o produto do excesso 
de arrecadação dos recursos provenientes do PODER JUDICIÁRIO/ MULTAS PECUNIÁRIAS, na importância de R$ 2.125,00 (dois mil, cento 
e vinte e cinco reais), conforme dispõe o Alvará Judicial 18.017.001.03270, em consonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, art. 
43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 6º Fica a Chefa do Poder Executivo Municipal autorizada a promover a reabertura do Crédito Adicional Especial constante desta Lei, nos 
limites de seus saldos, no exercício subsequente, em caso de prosseguimento do processo de aplicação dos recursos públicos conveniados 
no próximo ano financeiro, em conformidade com o disposto no § 2º, do Art. 167, da Carta Constitucional Brasileira.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

JOELSO VICENTE DOMINGUES DE LIMA
Secretário Municipal

EXTRATO PREGÃO 112/2018 - PMDC
Publicação Nº 1800515

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2018
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 112/2018, Edital de Pregão Nº 112/2018, 
objeto: REGISTRO DE PREÇO para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, BEM COMO EMBALAGEM PARA ALIMEN-
TOS, PARA USO JUNTO A TODA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. Recebimento, abertura e 
julgamento às 09:00 horas do dia 28/11/2018, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, 
nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio 
Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/
SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO PREGÃO 113/2018 - PMDC
Publicação Nº 1800757

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTA E MEIO AMBIENTE
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2018
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 113/2018, Edital de Pregão Nº 113/2018, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS DE NOTAS FISCAIS DO PRODUTOR RURAL, MODELO PADRONIZADO PELO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA –SC. Re-
cebimento, abertura e julgamento às 11:00 horas do dia 28/11/2018, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, 
Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.
br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 4677/2018
Publicação Nº 1800476

LEI Nº 4677/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2.125,00 (DOIS MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS) NO ORÇA-
MENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Prefeita Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na 
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Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.125,00 
(dois mil, cento e vinte e cinco reais), objetivando a criar dotações orçamentárias de custeio no decorrer do exercício financeiro, mais espe-
cificadamente com recursos oriundos do PODER JUDICIÁRIO/ MULTAS PECUNIÁRIAS, conforme dispõe o Alvará Judicial 18.017.001.03270.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 2.125,00 (dois mil, cento e vinte e cinco reais), 
objetivando a criar dotações orçamentárias de custeio no decorrer do exercício financeiro, mais especificadamente com recursos oriundos 
do PODER JUDICIÁRIO/ MULTAS PECUNIÁRIAS, conforme dispõe o Alvará Judicial 18.017.001.03270.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 2.125,00 (dois mil, cento e vinte e cinco reais) objetivando a criar dotações orçamentárias de custeio no decorrer do exercício finan-
ceiro, mais especificadamente com recursos oriundos do PODER JUDICIÁRIO/ MULTAS PECUNIÁRIAS, conforme dispõe o Alvará Judicial 
18.017.001.03270.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 2.125,00 (dois 
mil, cento e vinte e cinco reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - ADMINISTRAÇÃO
08.244.0021.2.048 - Admin.Geral dos Bens e Serv. de Assist. Comunitária Geral
3.3.90.00.00.00.0.0.3269 – Aplicações Diretas ............................................ R$ 2.125,00
Total R$ 2.125,00

Art. 5º Para a cobertura do crédito autorizado neste ato, fica o Chefa do Poder Executivo Municipal permitida a utilizar o produto do excesso 
de arrecadação dos recursos provenientes do PODER JUDICIÁRIO/ MULTAS PECUNIÁRIAS, na importância de R$ 2.125,00 (dois mil, cento 
e vinte e cinco reais), conforme dispõe o Alvará Judicial 18.017.001.03270, em consonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, art. 
43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 6º Fica a Chefa do Poder Executivo Municipal autorizada a promover a reabertura do Crédito Adicional Especial constante desta Lei, nos 
limites de seus saldos, no exercício subsequente, em caso de prosseguimento do processo de aplicação dos recursos públicos conveniados 
no próximo ano financeiro, em conformidade com o disposto no § 2º, do Art. 167, da Carta Constitucional Brasileira.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

Joelso Vicente Domingues de Lima
Secretario Municipal da Administração
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LEI Nº 4678/2018
Publicação Nº 1800480

LEI Nº 4678/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 9.841,00 (NOVE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM 
REAIS) NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Prefeita Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na 
Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.841,00 
(nove mil, oitocentos e quarenta e um reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas administrativas em todas as 
unidades administrativas do município, em especial neste ato para a Secretária Municipal de Saúde e seus programas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º. Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 9.841,00 (nove mil, oitocentos e quarenta 
e um reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas administrativas em todas as unidades administrativas do 
município, em especial neste ato para a Secretária Municipal de Saúde e seus programas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º. Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de 
R$ 9.841,00 (nove mil, oitocentos e quarenta e um reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas administrativas 
em todas as unidades administrativas do município, em especial neste ato para a Secretária Municipal de Saúde e seus programas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º. Fica a Chefa do Poder Executivo autorizada a promover a abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância R$ 9.841,00 
(nove mil, oitocentos e quarenta e um reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01. ADMINISTRAÇÃO
10.301.0428.2.064- Rateio ao Consórcio Municipal de Saúde
49-3.3.93.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 9.841,00

Art. 5º Para cobertura do crédito autorizado neste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar a anulação de dotações 
do orçamento em execução, importância de R$ 9.841,00 (nove mil, oitocentos e quarenta e um reais), em conformidade com o disposto 
abaixo especificado:

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01. ADMINISTRAÇÃO
10.301.0428.1.094-Rateio Consórcio Municipal de Saúde
5-4.4.71.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 8,43

10.301.0428.2.062-Adm. Geral dos Bens e Serviços de Assistência Médica e Sanitária
22-3.3.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas .................................... R$ 9.672,44

10.301.0428.2.064- Rateio ao Consórcio Municipal de Saúde
47-3.1.71.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas .................................... R$ 84,28
48-3.3.71.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas .................................... R$ 75,85

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal
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Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

Joelso Vicente Domingues de Lima
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4679/2018
Publicação Nº 1800489

LEI Nº 4679/2018.

PROÍBE O USO DE NARGUILÉ EM LOCAIS QUE ESPECIFICA, BEM COMO A VENDA DE CACHIMBO CONHECIDO COMO NARGUILÉ E INSU-
MOS AOS MENORES DE 18 ANOS.

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Prefeita Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na 
Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:

Art. 1º Fica proibido o uso do "Narguilé" em locais públicos, abertos ou fechados, bem como a venda do cachimbo, essências e comple-
mentos para crianças e adolescentes.
§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, entende-se por locais públicos, além de praças, áreas de lazer, ginásios e espaços es-
portivos, escolas, bibliotecas, espaços de exposições e qualquer local onde houver concentração e aglomeração de pessoas.
§ 2º Fica autorizado o uso do "Narguilé" em tabacarias e congêneres com ambientes específicos para a prática, ficando vedada a perma-
nência e/ou frequência de crianças e adolescentes.
Art. 2º O responsável pelos locais de que trata a Lei deverá advertir os eventuais infratores sobre a proibição nela contida, bem como sobre 
a obrigatoriedade, caso persista a conduta coibida, de imediata retirada do local e, se necessário, mediante auxílio de força policial.
Parágrafo único. Os estabelecimentos que comercializam o produto, inclusive o fumo e demais componentes para o seu uso, ficam obrigados 
a solicitar o documento de identidade que comprove a maioridade do comprador.
Art. 3º A fiscalização e aplicação das sanções pelo descumprimento desta Lei ficarão a cargo dos órgãos competentes da municipalidade, 
podendo, inclusive, requisitar à Polícia Militar durante o exercício da atividade delegada.
Art. 4º Os estabelecimentos que comercializam o "Narguilé" deverão fixar aviso, em local de fácil visualização, quanto à proibição do uso 
nos locais que dispõe esta lei, bem como da proibição de venda para crianças e adolescentes.
Art. 5º O descumprimento desta lei implicará em multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), dobrada em caso de reincidência.

§ 1º O valor disposto no caput deste artigo será reajustado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro superveniente.
§ 2º Os valores provenientes da aplicação de penalidades previstas nesta lei poderão ser, parcial ou integralmente, revertidos em ações e 
campanhas educativas.
Art. 6º Torna obrigatório o encaminhamento ao Conselho Tutelar do menor flagrado em local público fazendo uso do narguilé, respondendo 
à aplicação de sanções ao proprietário se a infração for cometida em estabelecimento comercial.
Parágrafo único. Caberá punição por negligência, na forma da lei, aos pais ou responsáveis dos menores infratores reincidentes.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em até 30 (trinta) dias, contados da data da sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

Joelso Vicente Domingues de Lima
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4680/2018
Publicação Nº 1800493

LEI Nº 4680/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 671.052,00 (SEISCENTOS E SETENTA E UM MIL E CINQUENTA 
E DOIS REAIS) NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Prefeita Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na 
Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
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Art. 1º. Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 671.052,00 
(seiscentos e setenta e um mil e cinquenta e dois reais), objetivando instituir dotação orçamentária para fins de custear despesas adminis-
trativas e folha de pagamento das equipes de saúde, para tanto serão utilizados recursos provenientes de repasses fundo a fundo, recebidos 
através de proposta da proposta nº 36000200122201800 e 36000200121201800, cadastradas junto ao Fundo Nacional de Saúde.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º. Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício fi-
nanceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 671.052,00 (seiscentos e setenta e um mil e 
cinquenta e dois reais), objetivando instituir dotação orçamentária para fins de custear despesas administrativas e folha de pagamento das 
equipes de saúde, para tanto serão utilizados recursos provenientes de repasses fundo a fundo, recebidos através de proposta da proposta 
nº 36000200122201800 e 36000200121201800, cadastradas junto ao Fundo Nacional de Saúde.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º. Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 671.052,00 (seiscentos e setenta e um mil e cinquenta e dois reais), objetivando instituir dotação orçamentária para fins de custear 
despesas administrativas e folha de pagamento das equipes de saúde, para tanto serão utilizados recursos provenientes de repasses fundo 
a fundo, recebidos através de proposta da proposta nº 36000200122201800 e 36000200121201800, cadastradas junto ao Fundo nacional 
de Saúde.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º. Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 671.052,00 
(seiscentos e setenta e um mil e cinquenta e dois reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.2.062 - Adm. Geral dos Bens e Serv. de Assistência Médica e Sanitária
3.1.90.00.00.00.00.0.1.0241 - Aplicações Diretas .....................................  R$ 571.052,00
3.3.90.00.00.00.00.0.1.0243 - Aplicações Diretas .....................................  R$ 100.000,00

Art. 5º. Para a cobertura parcial do crédito autorizado neste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o produto do 
excesso de arrecadação dos recursos, na importância de R$ 671.052,00 (seiscentos e setenta e um mil e cinquenta e dois reais), em con-
sonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais constitucionais e legais vigentes, 
conforme tabela a seguir:

Fonte de Recurso Nº do Processo Origem do Recurso Valor (R$)

241
25000.187898/2018-80 FNS – Incremento Temporário do Piso da Aten-

ção Básica
571.052,00

243 25000.191894/2018-04
FNS – Incremento Temporário do Limite Finan-
ceiro do MAC

100.000,00

Art. 6º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a reabertura do Crédito Adicional Especial constante desta Lei, nos 
limites de seus saldos, no exercício subsequente, em caso de prosseguimento do processo de aplicação dos recursos públicos conveniados 
no próximo ano financeiro, em conformidade com o disposto no § 2º, do Art. 167, da Carta Constitucional Brasileira.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

Joelso Vicente Domingues de Lima
Secretario Municipal da Administração
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LEI Nº 4681/2018
Publicação Nº 1800502

LEI Nº 4681/2018.

RECONHECE DÍVIDA DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Prefeita Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na 
Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer, processar, liquidar e efetuar o pagamento de obrigações admi-
nistrativas do exercício financeiro de 2017 com o Hospital Santa Rita de Cassia – CNPJ 83.860.684/0001-29 situado no Município de Palma 
Sola - SC no valor total de R$ 6.550,00 (seis mil quinhentos e cinquenta reais) referente a consultas de avaliação seguido de procedimentos 
cirúrgicos em caráter de urgência em pacientes do município de Dionísio Cerqueira no período de março de 2017 a junho de 2017.

Art. 2º. As despesas provenientes da execução da presente Lei correrão a conta do recurso de Transf. de Recursos Incremento Saúde MAC, 
no seguinte elemento orçamentário do Fundo Municipal de Saúde:
3.3.90.92.39.00 - outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

Joelso Vicente Domingues de Lima
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4682/2018
Publicação Nº 1800503

LEI Nº 4682/2018.

“TRANSFORMA EM DOAÇÃO A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO”, PROMOVE 
DESAFETAÇÃO E OUTOGAR ESCRITURA PÚBLICA

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Prefeita Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na 
Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Município de Dionísio Cerqueira, através do Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a transformar em doação a 
CONCESSÃO REAL DE DIREITO DE USO DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, referente ao contrato nº 010/2015 (anexo).
§ 1º. O imóvel objeto do presente PL corresponde à matrícula nº 1.965, também anexa;

Art. 2º. Autorizada a transformação, fica o Chefe do Poder Executivo, também, autorizado a promover a desafetação do imóvel e subse-
quentemente, sua escrituração em favor da concessionária.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

Joelso Vicente Domingues de Lima
Secretario Municipal da Administração
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PORTARIA 863/2018
Publicação Nº 1800513

PORTARIA Nº 863/2018

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EMPREGADO PÚBLICO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhes são atribuídas pela Constituição Federal, Lei Orgânica e demais disposições legais aplicáveis à espécie,

CONSIDERANDO que no período compreendido entre os anos de 2010 a 2012, o Município de Dionísio Cerqueira-SC assinou 04 convênios 
com a SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: - CONVÊNIO Nº 059/2010 – SPM/PR; CONVÊNIO 
Nº 109/2011 – SPM/PR; CONVÊNIO Nº 2012/2011 – SPM/PR; CONVÊNIO Nº 165/2012 – SPM/PR;
CONSIDERANDO que o último convênio, assinado em 30 de novembro de 2012, foi aditivado uma vez, prorrogando-se o prazo de validade 
até 17 de abril de 2015;
CONSIDERANDO que a senhora SONIA MARIA GUARESCHI, após aprovação no concurso público deflagrado pelo edital nº 005/2010, foi 
nomeada para exercer o emprego público de Psicóloga;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 4.025/2010, que criou o emprego público de Psicóloga, prevê expressamente, em seu artigo 3º, 
§1º, que os empregados públicos não adquirem estabilidade e podem ser demitidos a qualquer tempo, notadamente nos casos de cessação 
do repasse de recursos por parte da União e encerramento do convênio;
CONSIDERANDO que atualmente não há nenhum convênio vigente entre o Município de Dionísio Cerqueira e a Secretaria de Políticas para 
as Mulheres da Presidência da República e, por conseguinte, cessaram os repasses de recursos financeiros por parte da União;

RESOLVE,

Art. 1º - Instaurar processo administrativo para apurar a legalidade da permanência da empregada pública SONIA MARIA GUARESCHI no 
emprego público de Psicóloga.

Art. 2º - Em nome dos princípios do contraditório e da ampla defesa, notifique-se a empregada pública para, querendo, apresentar defesa 
no prazo de 15 dias.

Art. 3º - O prazo para conclusão do processo administrativo será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, ad-
mitida sua prorrogação por igual período.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, aos 05 dias do mês de novembro de 2018.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal.

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no Mural da Prefeitura Municipal, nesta data e na forma da lei DC, 05 de novembro 
de 2018.

Joelso Vicente Domingues de Lima
Secretário Municipal de Administração e Finanças.
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Ermo

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N° 71/2018
Publicação Nº 1801085

EXTRATO DO CONTRATO n° 71/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Bellenzier Pneus Ltda.
OBJETO: Aquisição de pneus para serem utilizados nas máquinas e veículos da frota municipal, durante o exercício de 2018.
VIGÊNCIA: 24/10/2018 á 31/12/2018
VALOR ESTIMADO: R$ 1.640,00 (um mil seiscentos e quarenta reais).
Data da assinatura: 24/10/2018.

EXTRATO DO CONTRATO N° 75/2018 - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2018
Publicação Nº 1801089

EXTRATO DO CONTRATO n° 75/2018
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 49/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Tecnoeletro Della Vechia Eireli.
OBJETO: Aquisição de materiais e serviços para a manutenção das instalações elétricas prediais, em imóveis usados pela Administração 
Pública, durante o exercício de 2018.
VALOR: O valor do Contrato de origem, previsto na cláusula quinta de R$ 66.506,54 (sessenta e seis mil quinhentos e seis reais e cinquenta 
e quatro centavos), fica aditado em 16.626,64 (dezesseis mil seiscentos e vinte seis reais e sessenta e quatro centavos) após reajuste re-
sulta no valor de R$ 83.133,18 (oitenta e três mil cento e trinta e três reais e dezoito centavos).

Data da assinatura: 09/11/2018.

EXTRATO DO CONTRATO N° 76/2018 - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2018
Publicação Nº 1801090

EXTRATO DO CONTRATO n° 76/2018
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Livraria e Papelaria JME Ltda-Me.
OBJETO: Aquisição de materiais didáticos p/ os alunos do ensino infantil e fundamental da rede municipal de ensino, durante o exercício 
de 2018.
VALOR: O valor do Contrato de origem, previsto na cláusula quinta de R$ 70.283,15 (setenta mil duzentos e oitenta e três reais e quinze 
centavos), fica aditado em 17.570,79 (dezessete mil quinhentos e setenta reais e setenta e nove centavos) após reajuste resulta no valor 
de R$ 87.853,94 (oitenta e sete mil oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos).

Data da assinatura: 09/11/2018.

EXTRATO DO CONTRATO N° 77/2018
Publicação Nº 1801094

EXTRATO DO CONTRATO n° 77/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Auto Posto Daminelli Ltda
OBJETO: Fornecimento de combustíveis para o consumo dos veículos e máquinas, de forma parcelada, durante o exercício de 2018.
PRAZO: 12/11/2018 à 31/12/2018.
VALOR ESTIMADO: R$ 172.110,00 (cento e setenta e dois mil cento e dez reais).
Data da assinatura: 12/11/2018.
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 040/2017
Publicação Nº 1801078

LEI COMPLEMENTAR Nº. 040/2017.

Altera os anexos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 025/2014 que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos e Remuneração 
dos Servidores Públicos Municipais e dá outras Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar;

Art. 1º Os anexos I e II da Lei Complementar nº 025, de 16 de dezembro de 2014, passam a vigorar acrescidos dos cargos abaixo descritos:

Cargo Grupo Habilitação

Atendente de Farmácia II
Portador de certificado de conclusão de curso de 2º grau e Curso Técni-
co em Farmácia e/ou Enfermagem.

Agente de Vigilância Sanitária II
Portador de certificado de conclusão de curso de 2º grau e Credencial 
de fiscal. Possuir CNH.

Art. 2º Ao anexo III da Lei Complementar nº 025, de 16 de dezembro de 2014, ficam incluídos os seguintes cargos:

DESCRIÇÃO DE CARGOS

Grupo: OAG
Cargo: Atendente de Farmácia
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: auxiliar no atendimento e na organização dos medicamentos por setor, repor medicamentos e materiais, interpretar prescrições 
médicas, esclarecendo dúvidas em geral e auxiliando o farmacêutico responsável.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
Auxiliar o farmacêutico desempenhando atividades destinadas a separar medicamentos e produtos afins, de acordo com a prescrição médica, sob orienta-
ção do profissional; Receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos; Entregar medicamentos diariamente e produtos afins 
na unidade de Saúde; Separar receitas; Providenciar através de microcomputadores a atualização de entrada e saída de medicamentos; Verificar data de 
validade dos produtos e medicamentos Fazer a transcrição em sistema informatizado da prescrição médica; Atender prescrições médicas, interpretando–as 
e separando os medicamentos; Esclarecer dúvidas sobre medicamentos, doses e horários; dispensar medicamentos aos pacientes e auxiliar na orientação 
sobre o modo de usar; requisitar, separar, conferir, receber e armazenar corretamente os medicamentos; separar o insumo necessário e higienizá-los; 
fracionar e reembalar medicamentos sólidos e líquidos orais em doses unitárias; ordenar estoque, organizar as prateleiras e manter a ordem da Farmá-
cia; efetuar levantamento de estoque, bem como processar contagem de inventário físico; auxiliar na digitação e controle de medicamentos; zelar pelos 
equipamentos assim como pela ordem e limpeza do setor; cumprir as normas e procedimentos da instituição; fazer uso de Equipamentos de Proteção 
Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato.

Grupo: OAG
Cargo: Agente de Vigilância Sanitária
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Orientar os serviços de profilaxia e policiamento sanitário na área sob sua jurisdição, coordenando ou executando os trabalhos de 
inspeção e fiscalização aos estabelecimentos ligados à industrialização e comercialização de produtos alimentícios, a imóveis recém-construídos ou refor-
mados e a estabelecimento de ensino, para proteger a saúde da coletividade

DESCRIÇÃO DETALHADA: desenvolve atividades de fiscalização e orientação dos estabelecimentos de atividades econômicas em geral, de ambulantes, de 
feirantes, e de pessoas sujeitas às ações da Vigilância Sanitária. Emite relatórios, laudos, termos, pareceres, lavra peças fiscais próprias do ato fiscaliza-
dor, realiza serviços internos e externos, inclusive informatizados, relacionados com a Administração Sanitária em geral. Exerce atividades de vigilância, 
prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor munici-
pal. Coordenar ou executar a inspeção de fábricas de produtos alimentícios, assim como outros estabelecimentos de produção e/ou comercialização, tais 
como armazéns, restaurantes, lanchonetes e similares; Proceder à inspeção de imóveis novos ou reformados, antes de serem habitados, verificando as 
condições sanitárias dos seus interiores, a existência de dispositivos para escoamento das águas fluviais e o estado de conservação das paredes, telhados, 
portas e janelas, para opinar na concessão do habite-se; Inspecionar estabelecimentos de ensino; Visitar domicílios periodicamente; Orientar a comuni-
dade para promoção da saúde; Rastrear focos de doenças específicas; Promover educação sanitária e ambiental; Participar de campanhas preventivas; 
Incentivar atividades comunitárias; Dirigir veículo oficial; executar outros serviços necessários às atribuições e competências do órgão de lotação e a 
critério da chefia imediata.

Art. 3º O anexo IV da Lei Complementar nº 025, de 16 de dezembro de 2014, passa a vigorar acrescidos dos seguintes cargos e seus 
vencimentos:

Grupo
Quantidade Categoria Funcional Vencimento

OAG
01 Agente de Vigilância Sanitária 1.251,06

OAG
01 Atendente de Farmácia 1.657,17
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Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares necessários para a cobertura das despesas geradas por esta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 13 de novembro de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

ATA DA 36ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018  DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO REALIZADA 
NO DIA  15 DE OUTUBRO.

Publicação Nº 1800544

ATA DA 36ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018 DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO REALIZADA NO DIA 15 DE OUTUBRO.
Aos quinze (15) dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (2018) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município de 
Ermo, sob o comando do Presidente, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) às 19h15 m, presentes os vereadores: DANIEL BORGES (MDB), LUCIA-
NO DOMINGOS (PTB), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), JOACIR JOSÉ NETO (PP), ROQUE FABIANO BRISTOT 
(PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB) e LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), quando se reuniram os vereadores para realização desta 
trigésima sexta (36ª) sessão de caráter ordinário de 2018, relativa, a segunda (2ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara 
Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador JOSÉ 
FÁVARO (MDB) disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta casa. Em 
seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro 
aberta a 36ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de Ermo, hoje 15 de outubro de 2018. Em seguida o senhor Presidente o, ve-
reador JOSÉ FÁVARO (MDB), disse: As atas das sessões ordinárias dos dias 1º e 08 de outubro, os senhores receberam cópia para analisar. 
Alguma retificação por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, ficam as atas acima mencionadas, aprovadas 
por todos os vereadores presentes a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB), disse: em ato conti-
nuo, neste momento passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MENSAGEM 
Nº 027/2018 encaminhando PROJETO DE LEI PE Nº 008/2018 ele que estima a receita e fixa as despesas do município de Ermo para o 
exercício financeiro de 2019. Todos os senhores o receberam. Para este projeto o Poder Executivo pede urgência. B) DOS APRESENTADOS 
PELOS SENHORES VEREADORES: INDICAÇÃO Nº 003/2018, subscrita pelo vereador Joacir José Neto; INDICAÇÃO Nº 004/2018, subscrita 
pelo vereador Deoclésio da Silva. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: CONVITE da AMESC. Todos os constantes 
do expediente foram lidos em plenário pelo primeiro secretário, vereador Joacir. Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO 
(MDB) disse: temos no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO ÚNICO a INDICAÇÃO Nº 003/2018. Em seguida o 
senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: Coloco em discussão a INDICAÇÃO Nº 003/2018. Se os senhores tiverem alguma 
colocação a fazer... Vereador Joacir, autor da proposição usa da palavra dizendo que fez o pedido atendendo aos proprietários das residên-
cias naquela rua. Presidente fala dizendo que é favorável a ela, pois sabe dos seus benefícios. Vereador Deoclesio fala sobre sua indicação 
a de numero 004. Diz que a execução de seu pedido será o inicio da implantação de um jardim naquela rua. Vereador Joacir, sobre esta 
diz que é favorável pois dará inicio a ligação entre todas as calçadas já existentes, melhorando o “jardim” já existente. Em seguida o se-
nhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: Não havendo mais manifestação por parte dos senhores, coloco a INDICAÇÃO Nº 
003/2018 em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam como estão. Em seguida o senhor Presidente o, vereador 
JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: A INDICAÇÃO Nº 003/2018.fica APROVADA em turno único por todos os vereadores presentes a esta sessão. 
Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: Temos também no EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 
TURNO ÚNICO a INDICAÇÃO Nº 004/2018. Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: Coloco em discussão 
a INDICAÇÃO Nº 004/2018. Se os senhores tiverem alguma colocação a fazer... Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO 
(MDB) disse: Não havendo manifestação por parte dos senhores, coloco a INDICAÇÃO Nº 004/2018 em votação. Os senhores que estive-
rem a favor, por favor permaneçam como estão. Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: A INDICAÇÃO Nº 
004/2018 fica APROVADA em turno único por todos os vereadores presentes a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente o, vereador 
JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedida a palavra livre aos vereadores ins-
critos para fazer uso da palavra na Tribuna. Como não temos inscritos para uso da tribuna, neste momento passamos a ORDEM DO DIA. 
Temos na ORDEM DO DIA PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO PROJETO DE LEI PE Nº 007/2018 ele que autoriza o chefe 
do Poder Executivo de Ermo a contratar plano de saúde com cobertura ambulatorial e hospitalar para os servidores públicos municipais e dá 
outras providências. Lembro aos senhores, que para este projeto, o Executivo pede regime de urgência. A Comissão de Legislação, justiça 
e redação final e a Comissão de orçamento, deram parecer favorável a este projeto, pela unanimidade de seus membros. Neste momento, 
coloco em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 007/2018. Se os senhores tiverem alguma colocação a fazer... Não havendo manifestação 
por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 007/2018 em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam 
como estão. O PROJETO DE LEI PE Nº 007/2018 fica APROVADO em PRIMEIRO turno por todos os vereadores presentes a esta sessão. Em 
seguida o senhor Presidente dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a sessão extraordinária dia 16 DE SETEM-
BRO (terça-feira), às 08h, quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes na pauta dos trabalhos.
Plenário Abelardo Canella, em 15 de outubro de 2018.
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JOSÉ FÁVARO ROQUE  FABIANO BRISTOT
Presidente   Vice-Presidente

JOACIR JOSÉ NETO  DEOCLÉSIO DA SILVA
1º Secretário   2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES

ELENIR B. DE OLIVEIRA LOURIVAL DE V. MACHADO

LUCIANO DOMINGOS
*A gravação na integra, desta sessão encontra-se na secretaria.

ATA DA 37ª (TRIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018  DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO REALIZADA 
NO DIA  22 DE OUTUBRO.

Publicação Nº 1800542

ATA DA 37ª (TRIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018 DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO REALIZADA NO DIA 22 DE OUTUBRO.
Aos vinte e dois (22) dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (2018) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Ermo, sob o comando do Presidente, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) às 19h15 m, presentes os vereadores: DANIEL BORGES 
(MDB), LUCIANO DOMINGOS (PTB), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), JOACIR JOSÉ NETO (PP), ROQUE FA-
BIANO BRISTOT (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB) e LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), quando se reuniram os vereadores 
para realização desta trigésima sétima (37ª) sessão de caráter ordinário de 2018, relativa, a segunda (2ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) 
Legislatura da Câmara Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Pre-
sidente, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no 
auditório desta casa. Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: Havendo quórum regimental e invocando a 
proteção de DEUS declaro aberta a 37ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de Ermo, hoje 22 de outubro de 2018. Em seguida 
o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB), disse: A ata das sessão ordinária do dia 15 de outubro e da extraordinária do dia 16 
de outubro, os senhores receberam cópia para analisar. Alguma retificação por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos 
senhores, ficam as atas acima mencionadas, aprovadas por todos os vereadores presentes a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente o, 
vereador JOSÉ FÁVARO (MDB), disse: em ato continuo, neste momento passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MENSAGEM Nº 028/2018 encaminhando PROJETO DE LEI PE Nº 009/2018 ele que autoriza o Poder 
Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal. Todos os senhores o receberam. Para este projeto o Poder Execu-
tivo pede urgência. B) DOS APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para ser lido. Todos os constantes do expediente foram lidos em plenário pelo primeiro secretário, 
vereador Joacir. Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: como nada consta no Expediente para discussão 
e votação, neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedida a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso 
da palavra na Tribuna. Como não temos inscritos para uso da tribuna, neste momento passamos a ORDEM DO DIA. Temos na ORDEM DO 
DIA PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO PROJETO DE LEI PE Nº 008/2018 ele que autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica Federal. Lembro aos senhores, que para este projeto, o Executivo pede regime de urgência. 
A Comissão de Legislação, justiça e redação final e a Comissão de orçamento, deram parecer favorável a este projeto, pela unanimidade 
de seus membros. Neste momento, coloco em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 008/2018. Se os senhores tiverem alguma colocação a 
fazer... Não havendo manifestação por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 008/2018 em votação. Os senhores que esti-
verem a favor, por favor permaneçam como estão. O PROJETO DE LEI PE Nº 008/2018 fica APROVADO em PRIMEIRO turno por todos os 
vereadores presentes a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a 
sessão ordinária do dia 29 DE SETEMBRO (segunda-feira), às 19h, quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes 
na pauta dos trabalhos.
Plenário Abelardo Canella, em 22 de outubro de 2018.
JOSÉ FÁVARO ROQUE   FABIANO BRISTOT
Presidente    Vice-Presidente

JOACIR JOSÉ NETO   DEOCLÉSIO DA SILVA
1º Secretário    2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA   DANIEL BORGES
ELENIR B. DE OLIVEIRA   LOURIVAL DE V. MACHADO
LUCIANO DOMINGOS
*A gravação na integra, desta sessão encontra-se na secretaria.
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ATA DA 38ª (TRIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018  DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO REALIZADA 
NO DIA  29 DE OUTUBRO.

Publicação Nº 1800539

ATA DA 38ª (TRIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018 DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO REALIZADA NO DIA 29 DE OUTUBRO.
Aos vinte e nove (29) dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (2018) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do 
Município de Ermo, sob o comando do Presidente, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) às 19h15 m, presentes os vereadores: DANIEL BORGES 
(MDB), LUCIANO DOMINGOS (PTB), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), JOACIR JOSÉ NETO (PP), ROQUE FA-
BIANO BRISTOT (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB) e LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), quando se reuniram os vereadores 
para realização desta trigésima oitava (38ª) sessão de caráter ordinário de 2018, relativa, a segunda (2ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) 
Legislatura da Câmara Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Pre-
sidente, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no 
auditório desta casa. Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: Havendo quórum regimental e invocando a 
proteção de DEUS declaro aberta a 38ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de Ermo, hoje 29 de outubro de 2018. Em seguida 
o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB), disse: A ata das sessão ordinária do dia 22 de outubro os senhores receberam cópia 
para analisar. Alguma retificação por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, fica a ata acima mencionada, 
aprovada por todos os vereadores presentes a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB), disse: em 
ato continuo, neste momento passamos a leitura do EXPEDIENTE desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: 
MENSAGEM Nº 029/2018 encaminhando PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PE Nº 007/2018 ele que altera os anexos I,II, II e IV da Lei 
Complementar nº 025/2014 ela que dispõe sobre o quadro de pessoal, plano de cargos e remuneração dos servidores públicos municipais e 
dá outras providencias. Para este projeto o Executivo pede regime de urgência. B) DOS APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: 
nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para ser lido. Todos os constantes do 
expediente foram lidos em plenário pelo primeiro secretário, vereador Joacir. Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO 
(MDB) disse: como nada consta no Expediente para discussão e votação, neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é 
concedida a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na Tribuna. Como não temos inscritos para uso da tribuna, neste 
momento passamos a ORDEM DO DIA. Temos na ORDEM DO DIA PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM SEGUNDO TURNO PROJETO DE LEI PE 
Nº 008/2018 ele que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Ermo para o Exercício Financeiro de 2019. Neste momento, coloco 
em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 008/2018. Se os senhores tiverem alguma colocação a fazer... Não havendo manifestação por parte 
dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 008/2018 em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam como es-
tão. O PROJETO DE LEI PE Nº 008/2018 fica APROVADO em SEGUNDO turno por todos os vereadores presentes a esta sessão. Em seguida o 
senhor Presidente passa a palavra ao presidente da comissão de orçamento e da comissão de legislação, vereador Daniel e vereadora Elenir, 
para convocarem seus demais membros para reunião com o objetivo de análise e emissão de parecer ao Projeto de Lei Complementar PE 
nº 007/2018. Os senhores presidentes, convocam então demais membros de suas respectivas comissões para reunião dia 05 de novembro 
às 18h30mim. Em seguida o senhor Presidente dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a sessão extraordinária 
dia 31 de outubro (quarta-feira), às 19h, quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes na pauta dos trabalhos.
Plenário Abelardo Canella, em 29 de outubro de 2018.
JOSÉ FÁVARO ROQUE  FABIANO BRISTOT
Presidente   Vice-Presidente

JOACIR JOSÉ NETO  DEOCLÉSIO DA SILVA
1º Secretário   2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA  DANIEL BORGES
ELENIR B. DE OLIVEIRA  LOURIVAL DE V. MACHADO
LUCIANO DOMINGOS
*A gravação na integra, desta sessão encontra-se na secretaria.

ATA DA 39ª (TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018  DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO REALIZADA 
NO DIA  05 DE NOVEMBRO.

Publicação Nº 1800546

ATA DA 39ª (TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018 DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO REALIZADA NO DIA 05 DE NOVEMBRO.
Aos cinco (05) dias do mês de novembro de dois mil e dezoito (2018) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município 
de Ermo, sob o comando do Presidente, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) às 19h15 m, presentes os vereadores: DANIEL BORGES (MDB), 
LUCIANO DOMINGOS (PTB), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), JOACIR JOSÉ NETO (PP), ROQUE FABIANO 
BRISTOT (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB) e LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), quando se reuniram os vereadores para reali-
zação desta trigésima nona (39ª) sessão de caráter ordinário de 2018, relativa, a segunda (2ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura 
da Câmara Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, 
vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório 
desta casa. Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: Havendo quórum regimental e invocando a proteção de 
DEUS declaro aberta a 39ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de Ermo, hoje 05 de novembro de 2018. Em seguida o senhor 
Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB), disse: em ato continuo, neste momento passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) 
DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para ser lido. B) DOS APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: 
nada consta para ser lido. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: CONVITE do departamento municipal de esportes 
para abertura do III Campeonato Municipal de Futebol Sete. O constante do expediente foi lido em plenário pelo primeiro secretário, ve-
reador Joacir. Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: como nada consta no Expediente para discussão e 
votação, neste momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedida a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da 
palavra na Tribuna. Como não temos inscritos para uso da tribuna, neste momento passamos a ORDEM DO DIA. Temos na ORDEM DO DIA 
PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PE Nº 007/2018 ele que altera os anexos I,II, III 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 459

e IV da Lei Complementar nº 025/2014 ela que dispõe sobre o quadro de pessoal, plano de cargos e remuneração dos servidores públicos 
municipais e dá outras providencias. Para este projeto o Executivo pede regime de urgência. Ele recebeu parecer favorável da comissão de 
legislação, justiça e redação final e da comissão de orçamento. Neste momento, coloco em discussão o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
PE Nº 007/2018. Se os senhores tiverem alguma colocação a fazer... Vereadora Elenir fala, dizendo que sua comissão, a de orçamento foi 
favorável, por acreditar que é preciso estar com “funcionários” em seus cargos diretos. O que não acontece no momento. Foi então aberta 
uma vaga para atendente de farmácia e outra para agente sanitário, ambos inexistentes no quadro de servidores do município. Diz que a 
menina que ocupa a vaga de vigilância sanitária tem todo o curso, então foi aberta a vaga para as “coisas” ficarem mais certo, dentro da 
saúde principalmente. Em seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: não havendo manifestação por parte dos se-
nhores, coloco o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PE Nº 007/2018 em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam 
como estão. O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PE Nº 007/2018 fica APROVADO em PRIMEIRO turno por todos os vereadores presentes 
a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a sessão ordinária dia 12 
DE NOVEMBRO (segunda-feira), às 19h, quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes na pauta dos trabalhos. Em 
seguida o senhor Presidente o, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) faz retificação da convocação anteriormente feita, convocando os vereadores 
para sessão extraordinária dia 06 de novembro às 08h para discussão da matéria em pauta.
Plenário Abelardo Canella, em 05 de novembro de 2018.
JOSÉ FÁVARO ROQUE  FABIANO BRISTOT
Presidente   Vice-Presidente

JOACIR JOSÉ NETO  DEOCLÉSIO DA SILVA
1º Secretário   2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA  DANIEL BORGES
ELENIR B. DE OLIVEIRA  LOURIVAL DE V. MACHADO
LUCIANO DOMINGOS
*A gravação na integra, desta sessão encontra-se na secretaria.

ATA DA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2018 REALIZADA NO 
DIA  06 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Publicação Nº 1800547

ATA DA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2018 REALIZADA NO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 
2018.
Aos seis (06) dias do mês de novembro de dois mil e dezoito (2018) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município 
de Ermo, sob a Presidência do vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) às 08h, presentes os vereadores: JOACIR JOSÉ NETO (PP), LUCIANO DOMIN-
GOS (PTB), LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), ROQUE FABIANO BRISTOT (PSD), DANIEL BORGES (MDB), e ausentes os vereadores 
CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), quando se reuniram os vereadores para 
realização desta sétima (7ª) sessão de caráter extraordinário de 2018, relativa, a terceira (2ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura 
da Câmara Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta dos trabalhos desta sessão extraordinária. O senhor Presidente, 
vereador JOSÉ FÁVARO (PMDB) disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório 
desta casa. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 7ª sessão de caráter extraordinário da Câmara 
Municipal de Ermo, hoje 06 de novembro de 2018. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: em ato continuo, 
neste momento passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para 
ser lido. B) DOS APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: REQUERIMENTO solicitando nova tramitação do PROJETO DE LEI PE Nº 
009/2018, ele que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal. Subscrito pelos vereadores 
Joacir José neto, Deocléso da Silva, Elenir B. de Oliveira, Daniel Borges e José Fávaro. B) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTI-
DADES: nada consta para ser lido Temos no EXPEDIENTE para discussão e votação em turno único, REQUERIMENTO apresentado pelos ve-
readores subscrito. Neste momento coloco em discussão o REQUERIMENTO. Os senhores que tiverem alguma manifestação.... Não havendo 
manifestação por parte dos senhores, coloco o REQUERIMENTO em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam 
como estão. O REQUERIMENTO apresentado pelos vereadores subscrito fica APROVADO com cinco (05) votos favoráveis e quatro(04) votos 
contrários. Votaram contra os vereadores Claudionor de Souza, Lourival de V. Machado, Luciano Domingos e Roque Fabiano Bristot. Neste 
momento passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na 
Tribuna. Temos inscrito para uso da tribuna, os vereadores Claudionor de Souza e Luciano Domingos. Neste momento passo a palavra ao 
vereador Claudionor. No uso da palavra o vereador Claudionor dizendo que o levou a usar a tribuna, foi o fato de um projeto ter sido votado 
e rejeitado em sua primeira votação e estar voltando a pauta para nova votação em primeiro turno. Diz que, quando um projeto é rejeitado 
em primeira votação ele não deve ter a segunda, muito menos retornar a primeira. Diz que tudo está podendo ser feito na Câmara, e que 
tudo quanto é projeto está sendo em caráter de urgência. Diz que em todo o tempo que foi vereador nas legislaturas anteriores, nunca se 
fez tanta extraordinária. Diz que para o projeto dos “professores”, que está na casa, não tem urgência. Diz que é preciso prestar atenção no 
que está acontecendo politicamente no Brasil. Diz que quando não se consegue arrumar a própria casa, não se arruma nada. Reclama da 
reunião que aconteceu no dia anterior na sala da presidência com advogado do Executivo, sem terem sido convidados e com a ausência do 
advogado do legislativo. Comenta que o advogado do Executivo está dizendo o que pode e o que não pode ser feito dentro do legislativo. 
Pode-se então dispensar o advogado do legislativo. Diz que o povo está cansado com o que a política e os políticos se transformaram. É 
preciso que os vereadores pensem no que farão para terem suas consciências tranquilas. Diz que o vereador tem que fazer o seu papel, 
que é o de aprovar projetos, fazer emendas, mas não o que estã sendo feito naquela sessão. Um projeto pode voltar, mas não como está 
sedo feito. Tem garantia regimental para isto. Mas é na hora da votação que se tem que pensar. Menciona o vereador Deoclésio quanto a 
sua posição diante do projeto. Após mais algumas palavras encerra seu uso da tribuna agradecendo a todos pela presença. Em seguida o 
vereador Luciano, fala, primeiramente dispensando seu uso da tribuna, ele que estava inscrito, pois faz suas as palavras ditas pelo vereador 
Claudionor na tribuna. Em seguida informa que independente do resultado da votação do projeto, levará o caso ao Ministério Publico, por 
entender que não pode o mesmo projeto entrar em primeira votação novamente. Diz que o que está acontecendo, é cado um defendendo 
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seus interesses e cargos comissionados. Diz não entender como é possível se mudar um voto em quatro dias. Pede que o publico, de forma 
ordeira e educada, questionem os vereadores. neste momento passamos a ORDEM DO DIA. Temos na ORDEM DO DIA PARA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO PROJETO DE LEI PE Nº 009/2018 ele que autoriza que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito com a Caixa Econômica Federal.. Neste momento, coloco em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 009/2018. Se os senhores tiverem 
alguma colocação a fazer... Vereador Luciano volta a falar que o caso será levado ao Ministério Publico. Que todos os vereadores estejam 
preparados. Diz que a reunião que houve no dia anterior na casa, não foi de bancada, Foi com secretário de finanças e a advogada do Exe-
cutivo. Diz que a reunião de vê ser entre os nove vereadores e o advogado do Legislativo. Diz que muitas regras estão sendo quebradas. 
Pede que a Caixa não aprove o financiamento. Em seguida o vereador Claudionor pergunta ao presidente da casa, vereador José Fávaro, 
se ele tem consciência que a forma como o projeto está tramitando é ilegal. Se ele, com a experiência que tem como vereador, já viu isto 
acontecer?! Em seguida o senhor Presidente, vereador José Fávaro afirma que nunca tinha visto. É a primeira vez que participa “disto”.Em 
seguida fala o vereador Roque Fabiano, afirmando que seu voto não mudará. Quanto a reunião ocorrida no dia anterior, se foi de bancada, 
ele não participou e que está em seu terceiro mandato e nunca vivenciou situação igual. Diz que no regimento da casa e o jurídico da casa 
informam que não pode voltar o mesmo projeto e sim a matéria. Diz que é preciso se ter respeito pelas pessoas e pelo regimento e que 
a casa representa o povo, eue o povo está presene pedidndo que se faça a coisa certa. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOSÉ 
FÁVARO (MDB) disse: Não havendo mais manifestação por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 009/2018 em votação. Os 
senhores que estiverem a favor, por favor permaneçam como estão. O PROJETO DE LEI PE Nº 009/2018 fica APROVADO em PRIMEIRO 
turno, com cinco (05) votos favoráveis e quatro (04) votos contrários. Votaram contra os vereadores Claudionor de Souza, Lourival de V. 
Machado, Luciano Domingos e Roque Fabiano Bristot. Em seguida o senhor Presidente dá a sessão por encerrada e convoca os senhores 
vereadores para a sessão extraordinária do dia 07 de novembro (quarta-feira) às 08 horas quando se reunirão para discussão e votação dos 
assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, , em 06 de novembro de 2018.
JOSÉ FÁVARO ROQUE  FABIANO BRISTOT
Presidente   Vice-Presidente

JOACIR JOSÉ NETO  DEOCLÉSIO DA SILVA
1º Secretário   2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA  ELENIR B. DE OLIVEIRA

DANIEL BORGES   LOURIVAL DE V. MACHADO

LUCIANO DOMINGOS

*A gravação na integra, desta sessão encontra-se na secretaria.

ATA DA 8ª (OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2018 REALIZADA NO 
DIA  07 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Publicação Nº 1800548

ATA DA 8ª (OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2018 REALIZADA NO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 
2018.
Aos sete (07) dias do mês de novembro de dois mil e dezoito (2018) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município 
de Ermo, sob a Presidência do vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) às 08h, presentes os vereadores: JOACIR JOSÉ NETO (PP), LUCIANO DOMIN-
GOS (PTB), LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), ROQUE FABIANO BRISTOT (PSD), DANIEL BORGES (MDB), e ausentes os vereadores 
CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), DEOCLÉSIO DA SILVA (MDB), quando se reuniram os vereadores para 
realização desta oitava (8ª) sessão de caráter extraordinário de 2018, relativa, a terceira (2ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura 
da Câmara Municipal de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta dos trabalhos desta sessão extraordinária. O senhor Presidente, 
vereador JOSÉ FÁVARO (PMDB) disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório 
desta casa. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 8ª sessão de caráter extraordinário da Câmara 
Municipal de Ermo, hoje 07 de novembro de 2018. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOSÉ FÁVARO (MDB) disse: em ato continuo, 
neste momento passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: nada consta para 
ser lido. B) DOS APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. B) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS 
OU ENTIDADES: nada consta para ser lido. Como nada consta no Expediente para discussão e votação em turno único, neste momento 
passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na Tribuna. 
Temos inscrito para uso da tribuna, o vereador Luciano Domingos. Neste momento passo a palavra ao vereador Luciano. No uso da palavra 
o vereador Luciano diz que está será sua ultima aparição na tribuna neste ano. Diz estar decepcionado com os últimos acontecimentos, e 
assim como ela acredita que todos os presentes estão cansados de ouvir sobre o mesmo projeto. Diz que o povo quando elege seu candida-
to lhe passa uma procuração para em seu nome resolver e contribuir com o seu melhor para o melhor de todos. Mas que infelizmente não 
é isto que acontece. Em seguida, durante alguns minutos, ele explana aos presentes valores que resultarão no endividamento do município 
com o projeto 009 aprovado. Diz que é preciso ter cuidado com a duração deste endividamento. Em seguida cita o artigo 67 da CF, e diz que 
este artigo mostra o erro na nova apresentação deste projeto. Levará ao ministério público. Diz que ações equivocadas do Poder Executivo, 
em contratações de pessoal, resultaram em processos judiciais que no futuro trarão despesas para o município. É preciso colocar isto nesta 
conta do projeto 009. Em seguida questiona o vereador Joacir, sobre a mudança do seu voto. Diz que todos os vereadores tem partido. Para-
beniza o vereador Roque Fabiano, por manter seu voto. Diz que fez visitas no comercio do município e indagou sobre o projeto e todos com 
quem conversou foram contra o endividamento. Volta a falar em gastar o que o município tem em caixa. Menciona as eleições em 2020. Diz 
esperar que não se diga, em campanha eleitoral, que obras estarão ou serão feitas com recursos próprios. Em seguida vereador Joacir fala 
dizendo que analisou melhor todo o processo e viu que, de fato o inicio do processo foi equivocado, sem reuniões e devidas explanações, 
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entretanto existe na Caixa uma planilha de tempo e valores, e as obras ofertadas ficarão muito boas para o município. Comenta que o 
município teve dividas e as quitou, que está “enxuta” e tem “empresas” que aumentaram a participação no município. Em seguida coloca 
aos presentes qual o seu grau de envolvimento com cargos dentro do Executivo. Vereador Luciano volta a falar, comentando novamente as 
contas que virão decorrentes do processo judicial da contratação irregular de pessoal. É preciso pensar que de algum lugar o recurso terá 
que sair para pagar tudo o que está por vir. Sugere para isto, redução em salários de todas as secretarias, inclusive dos vereadores. Terá 
que surgir o recurso de alguma pasta. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOSÉ FÁVARO (PMDB) disse: encerrado o uso da tribuna, 
neste momento passamos a ORDEM DO DIA. Temos na ORDEM DO DIA PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM SEGUNDO TURNO PROJETO 
DE LEI PE Nº 009/2018 ele que autoriza que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal.. 
Neste momento, coloco em discussão o PROJETO DE LEI PE Nº 009/2018. Se os senhores tiverem alguma colocação a fazer... Não havendo 
manifestação por parte dos senhores, coloco o PROJETO DE LEI PE Nº 009/2018 em votação. Os senhores que estiverem a favor, por favor 
permaneçam como estão. O PROJETO DE LEI PE Nº 009/2018 fica APROVADO em SEGUDO turno, com cinco (05) votos favoráveis e qua-
tro (04) votos contrários. Votaram contra os vereadores Claudionor de Souza, Lourival de V. Machado, Luciano Domingos e Roque Fabiano 
Bristot. Em seguida o senhor Presidente dá a sessão por encerrada e convoca os senhores vereadores para a sessão ordinária do dia 12 de 
novembro (segunda-feira) às 19 horas quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.
Plenário Abelardo Canella, , em 07 de novembro de 2018.
JOSÉ FÁVARO ROQUE  FABIANO BRISTOT
Presidente   Vice-Presidente

JOACIR JOSÉ NETO  DEOCLÉSIO DA SILVA
1º Secretário   2º Secretário

CLAUDIONOR DE SOUZA ELENIR B. DE OLIVEIRA

DANIEL BORGES LOURIVAL DE V. MACHADO

LUCIANO DOMINGOS

*A gravação na integra, desta sessão encontra-se na secretaria.
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Flor do Sertão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 2221/2018
Publicação Nº 1801241

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial – Registro de Preços
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 2221/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 37/2018
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Unitário por Item

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA MANUTEN-
ÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E POSSÍVEIS AMPLIAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 16 de novembro de 2018, no site www.flordosertao.sc.gov.br, e em 
horário comercial, junto ao departamento de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor 
do Sertão – SC.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 09:30 horas do 
dia 28 de novembro de 2018. A abertura da sessão para a realização do certame será às 09:31 horas do mesmo dia. Não havendo expedien-
te na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o mesmo local e horário.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Flor do Sertão – SC, aos 13 dias do mês de novembro de 2018.

RENATO PERIN DIOGO DE BEM
CPF: 893.665.229-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO PREGOEIRO

LEI Nº 691/2018
Publicação Nº 1800894

LEI Nº. 691/2018
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENATO PERIN, Prefeito Municipal em Exercício de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a Seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 405.160,28 (quatrocen-
tos e cinco mil cento e sessenta reais e vinte oito centavos) para reforçar a dotação orçamentária do orçamento vigente do Município de 
Flor do Sertão, conforme discriminação a seguir:

06.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
06.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301 – Atenção Básica
10.301.0013 – Saúde Nota 1000
10.301.0013.2.023 – Manutenção das atividades de Saúde Publica

3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 190.000,00
Fonte: 0102 – Rec. Impostos e Transf. de Impostos

06.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
06.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301 – Atenção Básica
10.301.0013 – Saúde Nota 1000
10.301.0013.2.024 – Manutenção das atividades do Programa ESF

3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 100.000,00
Fonte: 0102 – Rec. Impostos e Transf. de Impostos
TOTAL DA FONTE 100.000,00
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06.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
06.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.304 – Vigilância Sanitária
10.304.0013 – Saúde Nota 1000
10.301.0013.2.032 – Manutenção das atividades da Vigilância em Saúde

3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 6.500,00
Fonte: 0102 – Rec. Impostos e Transf. de Impostos
TOTAL DA FONTE 6.500,00

08.00 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – Departamento de Agricultura
20.606 – Extensão Rural
20.606.0017 – Agricultura Campeã
20.601.0017.2.045 – Manutenção das Atividades da Sec. de Agricultura

3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 80.000,00
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 28.660,28
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 108.660,28

VALOR TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$ 405.160,28

Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º são provenientes da anulação parcial de do-
tações orçamentárias do orçamento vigente, conforme discriminação a seguir:

03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 – Departamento de Administração
04.122 – Administração Geral
04.122.0004 – Fortalecimento ao Municipalismo
04.122.0004.2.005 – Apoio as Entidades Municipalistas

3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas 24.843,34
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 24.843,34

03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 – Departamento de Administração
06.181 – Policiamento
06.181.1.005 – Flor do Sertão Segura
06.181.0005.1.003 – Implantação do Sistema de Monitoramento de Segurança

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 5.000,00
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 15.000,00
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 20.000,00
03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 – Departamento de Administração
04.122 – Administração Geral
04.122.0003 – Administração Geral e Planejamento
04.122.0003.1.002 – Ampliação/Reforma do Centro Municipal de Eventos

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.686,59
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 1.686,59

03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 – Departamento de Planejamento Ind. Comércio Serviço
23.691 – Promoção Comercial
23.691.0006 – Desenvolvimento Econômico
23.691.0006.1.005 – Implantação de Prog. de Apoio as Empresas Locais

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 6.000,00
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 6.000,00
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03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.03 – Departamento de Turismo
15.695 – Turismo
15.695.0007 – Cidade do Ipê Amarelo
15.695.0007.1.006 – Construção do Pórtico de Acesso ao Município

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 30.000,00
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 30.000,00

04.00 – SECRETARIA DA FAZENDA
04.01 – Departamento de Contabilidade e Finanças
04.123 – Administração Financeira
04.123.0008 – Administração Financeira
04.123.0008.2.009 – Participação no Ciga-Fecam

3.3.93.00.00 – Rateio Pela Participação em Consorcio Publico 3.465,00
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 3.465,00

05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.01 – Departamento de Educação
12.365 – Educação Infantil
12.365.0009 – Educar para o futuro
12.365.0009.1.007 – Ampliação/Reforma do Centro Educacional Infantil

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 30.000,00
Fonte: 0101 – Rec. Impostos Transf. de Impostos – Educação
TOTAL FONTE 30.000,00

05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.01 – Departamento de Educação
12.361 – Ensino Fundamental
12.361.0009 – Educar para o futuro
12.361.0009.2.012 – Manutenção das Atividades da Administração da Educação

3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 50.000,00
Fonte: 0101 – Rec. Impostos Transf. de Impostos – Educação
TOTAL FONTE 50.000,00

05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.02 – Departamento de Cultura Esporte e Lazer
27.812 – Difusão Cultural
27.812.0012 – Promoção Cultural
27.812.0012.1.009 – Iluminação do Campo Municipal de Esportes

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 30.000,00
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 30.000,00

05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.01 – Departamento de Educação
12.365 – Educação Infantil
12.365.0009 – Educar para o Futuro
12.365.0009.2.017 – Manutenção de Atividades da Educação Infantil - Pré - Escolar

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 40.000,00
Fonte: 0101 – Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 40.000,00

06.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
06.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301 – Atenção Básica
10.301.0013 – Saúde Nota 1000
10.301.0013.2.029 – Manutenção das atividades da Farmácia Básica

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 90.000,00
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Fonte: 0102 – Receita de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde
TOTAL DA FONTE 90.000,00

07.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.241 – Assistência ao Idoso
08.241.0015 – Novos Horizontes
08.241.0015.1.012 – Reforma do Centro Municipal de Idosos

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 40.000,00
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 40.000,00

09.00 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, TRANSPORTES E DES. URBANO
09.01 – Departamento de Infra-Estrutura
15.451 – Infra-Estrutura Urbana
15.451.0018 – Cidade de Qualidade
15.451.0018.1.015 – Pavimentação de Vias Urbanas e Rurais

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 19.165,35
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 19.165,35

09.00 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, TRANSPORTES E DES. URBANO
09.01 – Departamento de Infra-Estrutura
15.451 – Infra-Estrutura Urbana
15.451.0018 – Cidade de Qualidade
15.451.0018.1.016 – Construção de Passeios Públicos

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 20.000,00
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 20.000,00

VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES: 405.160.28

Art. 5º - As despesas decorrentes da realização da presente Lei correrão por conta do Orçamento Municipal.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Flor do Sertão - SC,
aos 13 dias do mês de Novembro de 2018.
RENATO PERIN
Prefeito Municipal em Exercício

LEANDRO NEUHAUS
Secretário da Administração

LEI Nº 692/2018
Publicação Nº 1800895

LEI Nº. 692/2018
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO/ ADEQUAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 639/2015 QUE TRATA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RENATO PERIN, Prefeito Municipal em Exercício de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a Seguinte Lei:

Art. 1º - Fica pela presente lei, alterada a Lei Municipal nº 639/2015 e o item 3-Metas e estratégias do anexo único, que Dispõe sobre o 
Plano Municipal de Educação (PME) para o decênio 2015-2024, em cumprimento ao disposto no art. 214 da Constituição Federal e no art. 
8º da Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014.
Parágrafo único: o item 3-Metas e Estratégias do Plano Municipal de Educação passarão a vigorar, conforme diretrizes contidas no anexo 
único da referida lei.

Art. 2º - O município nomeará uma comissão de acompanhamento da execução do Plano Municipal de Educação realizando avaliações 
periódicas a cada três anos.

Art. 3º - As demais cláusulas da Lei Municipal nº 639/2015 e seu anexo único, permanecerão inalteradas.
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Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ficando Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Flor do Sertão - SC,
aos 13 dias do mês de Novembro de 2018.
RENATO PERIN
Prefeito Municipal em Exercício

LEANDRO NEUHAUS
Secretário da Administração

ANEXO UNICO

3. METAS E ESTRATÉGIAS
META 01:
Ampliar a Educação Infantil a partir dos 6 meses de idade até final de 2017, de modo a atingir 100% da população de 4 e 5 anos e 50% da 
população de 6 meses a 3 anos de idade até o último ano da vigência deste plano.
Estratégias:
1.1 - Em regime de colaboração com Estado e União definir metas de expansão da Educação Infantil conforme estabelece a União e aten-
dendo as peculiaridades locais.
1.2 – Ampliar em regime de colaboração com outras esferas de governo o espaço físico da escola respeitando as normas da acessibilidade 
e também a aquisição de equipamentos para a Educação Infantil.
1.3 – Buscar ativamente as crianças em idade correspondente à Educação Infantil em parceria com outros órgãos públicos como Assistência 
Social e Saúde.
1.4 – Estimular o acesso à Educação Infantil em creches e pré-escola para todas as crianças de 0 a cinco anos de idade.
1.5 – Priorizar o acesso à Educação Infantil às crianças portadoras de alguma deficiência como transtorno do espectro do autismo, déficit 
de atenção, hiperatividade e altas habilidades, assegurando a educação bilíngue para a população com esta necessidade nesta etapa da 
Educação Básica.
1.6 – Implementar espaços considerando a diversidade da população público alvo, tais como: brinquedo teca, biblioteca infantil e parque 
infantil.

META 02:
Manter a universalização do Ensino Fundamental a toda população de 6 a 14 anos de idade, garantido que concluam essa etapa da Educa-
ção Básica na idade recomendada até o final da vigência do plano.
Estratégias:
1.2 - Criar mecanismos para acompanhamento individualizado dos alunos do Ensino Fundamental, os quais necessitem desta atenção.
2.2 – Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades escolares dos filhos estreitando relações entre 
a escola e a família.
2.3 – Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos estudantes e de estimulo a habilidades, inclusive mediante concursos nacionais.
2.4 – Promover busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, acompanhando e monitorando o acesso e permanência na escola, 
em parceria com área da saúde, assistência social e família
2.5 – Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento 
das relações entre a escola e as famílias.
2.6 – Garantir a oferta da alimentação escolar, com segurança alimentar e nutricional, preferencialmente com produtos da região adquiridos 
diretamente dos agricultores familiares,
2.7- Garantir o acesso e permanência e o aproveitamento escolar aos estudantes da educação pública, viabilizando, em regime de colabo-
ração, transporte escolar, biblioteca com acervo atualizado e material didático aos alunos necessitados.

META 03:
Universalizar, até o final da vigência do plano, o atendimento escolar a toda população de 15 a 17 anos e elevar as matrículas do Ensino 
Médio em 90% da população.
Estratégias:
3.1 – Promover até o final deste plano a universalização de atendimento à toda população com deficiências, transtornos globais do de-
senvolvimento e altas habilidades, observando o disposto na lei nº 9.394 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.
3.2 – Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob a alegação de deficiência promovendo a articulação 
entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado.
3.3 – Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob a alegação de deficiência promovendo a articulação 
entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado.
3.4 – Redimensionar a oferta nos turnos diurno e noturno, de forma a atender a demanda, de acordo com as necessidades específicas dos 
estudantes.

META 04:
Universalizar até o final da vigência do plano a inclusão da população portadora de alguma deficiência oferecendo os recursos necessários 
para seu acesso à escola.
Estratégias:
4.1 – Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando suas especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue para pessoas 
surdas, sem o estabelecimento de terminalidade.
4.2 – Promover até o final deste plano a universalização de atendimento à toda população com deficiências, transtornos globais do de-
senvolvimento e altas habilidades, observando o disposto na lei nº 9.394 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
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educação nacional.
4.3 – Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob a alegação de deficiência promovendo a articulação 
entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado.
4.4 – Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob a alegação de deficiência promovendo a articulação 
entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado.
4.5 – Manter convênio com instituições especializadas no atendimento à população com múltiplas deficiências como APAE entre outras.

META 05:
Alfabetizar todas as crianças no máximo, até o final do terceiro ano do Ensino Fundamental, ou seja, aos oito anos de idade.
Estratégias:
5.1 – Articular os processos pedagógicos da pré-escola com os anos iniciais do Ensino Fundamental a fim de garantir a alfabetização plena 
destas crianças.
5.2 – Apoiar a alfabetização das crianças das populações itinerantes desenvolvendo instrumentos de avaliação destes alunos.
5.3 - Estabelecer estratégias para que os alunos dos anos iniciais do Ensino Fundamental continuem aumentando o índice do IDEB.
5.4 – Constituir em colaboração com o Estado, instrumentos de avaliação que possam aumentar o índice do IDEB dos anos finais do ensino 
Fundamental e do Ensino Médio.
5.5 – Formalizar e executar planos de ações articuladas para atingir a qualidade de ensino voltadas a melhoria da gestão educacional e na 
ampliação da infraestrutura física da rede escolar.
5.6 – Articular com a saúde o atendimento aos estudantes de educação básica por meio de ações de prevenção e atenção à saúde.
5.7 – Instituir em parceria com a União programa de formação de Professores para promover e consolidar o conhecimento formal escolar. 
(PNAIC)
5.8 – Estabelecer políticas de estímulo à escola quanto no seu desempenho no aumento do índice do IDEB.

META 06:
Oferecer até o final da vigência do plano, atendimento integral a 40% da população infantil e, conforme disponibilidade do município ex-
pandir para o Ensino Fundamental.
Estratégias:
6.1 – Matricular para serem atendidas em período integral crianças com idade para creche iniciando no ano de 2018.
6.2 - Fomentar a articulação da escola com a famílias que tiver seus filhos permanecendo na jornada ampliada de atendimento escolar para 
as mães que trabalham e residem no território do município.
6.3 – Ampliar gradativamente o atendimento em jornada ampliada na Educação Infantil tendo como parâmetro a disponibilidade que o 
município tem de oferecer espaço físico.
6.4 – Adequar com mobiliário próprio à educação infantil os espaços educacionais ofertados.
6.5 - Assegurar a alimentação escolar adequada às crianças com idade de 0 a três anos de idade.

META 07:
Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as etapas e modalidades de modo a atingir a média nacional do IDEB nos anos iniciais 
e finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio até o último ano de vigência do plano.
Quadro 1. Metas das médias do MEC (Ministério da Educação)

IDEB 2015 2017 2019 2021
Anos iniciais do Ensino Fundamental 5,7 6,0 6,3 6,5
Anos finais do Ensino Fundamental 5,5 5,7 6,0 6,2
Ensino Médio 4,7 5,2 5,4 5,6

Fonte: FNDE
Estratégias:
7.1 – Pactuar e implantar diretrizes pedagógicas para a Educação Básica e a base Nacional Comum dos currículos para cada ano do ensino 
fundamental e médio respeitando a diversidade local.
7.2 – Construir processo contínuo de avaliação das escolas da educação básica por meio de instrumentos que orientem as dimensões a 
serem fortalecidas, articulando com o Projeto Político Pedagógico (PPP) da escola.
7.3 – Garantir o transporte gratuito a todos os estudantes na faixa etária da educação escolar obrigatória com veículos que contenham as 
especificações definidas pelo instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, com financiamento compartilhado com 
o Estado e a União.
7.4 – Ampliar programas de atendimento aos alunos da educação básica por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde.
7.5 – Assegurar o abastecimento de água potável, energia elétrica, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos bem como o acesso 
a prática esportiva a todos os alunos inclusive às pessoas com deficiência.
7.6 – Garantir políticas de combate á violência na escola desenvolvendo ações que detectam sinais de violência doméstica e sexual favore-
cendo ações que promovam a cultura da paz no ambiente escolar e na comunidade.
7.7 – Garantir a permanência na escola de jovens que se encontram em liberdade assistida, assegurando os princípios da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 – ECA.
7.8 – Garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a diversidade étnico-racial, afro-brasileiras e indígenas nos termos das Leis nºs 
10.639, de 09 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008.
.
META 08:
Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 anos de modo que alcancem no mínimo 12 anos de estudo até o final da vigência do 
plano.
Estratégia:
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8.1 – Garantir a oferta pública de ensino médio e educação de jovens e adultos (EJA) a todos os interessados, assegurando condições de 
acesso e permanência na escola.
8.2 – Garantir a oferta de certificação e conclusão dos ensinos fundamental e médio, garantido acesso gratuito a esses exames.

META 09:
Elevar a taxa municipal de alfabetização que está em 88% conforme o IBGE, para 95% até o último ano de vigência do plano.
Estratégias:
9.1 – Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos que não tiveram acesso à educação básica na idade própria.
9.2 – Diagnosticar a população com ensino fundamental e médio incompletos para indicar a oferta de conclusão do ensino.
9.3 – Garantir transporte gratuito aos interessados a concluir estas etapas da educação básica.

META 10:
Oferecer condições aos jovens interessados a frequentar Educação Profissional de modo a atender 100% da população interessada até o 
ano 2020.
Estratégias:
10.1 – Garantir apoio às pessoas que desejam frequentar cursos de formação profissional oferecendo transporte gratuito conforme roteiro 
de transporte oferecido pelo município.
10.2 – Ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à 
educação de jovens e adultos articulada com a educação profissional.

META 11:
Expandir as matrículas de Educação Profissional de nível médio, no Ensino Público pelo menos a 50% dos interessados.
Estratégias:
11.1 Garantir o transporte público gratuito à população interessada a frequentar curso profissionalizante sempre primando pela rota do 
transporte público gratuito.
11.2 – Apoiar políticas afirmativas para reduzir as desigualdades ao acesso e permanência à educação profissional.

META 12:
Elevar a taxa líquida de matrículas na Educação Superior da população de 18 a 24 anos assegurando a qualidade de pelo menos 30% no 
segmento público até o final da vigência do plano.
Estratégias:
12.1 – Informar à população sempre que houver inscrições para cursos a exemplo da Plataforma Freire.
12.2 – Orientar jovens para se inscrever no programa de financiamento estudantil por meio do FIES para garantir sua formação.
12.3 – Garantir transporte gratuito aos interessados a frequentar cursos superiores sempre priorizando a rota do transporte público gratuito.

META 13:
Elevar a qualidade da Educação Superior e ampliar a proporção de Mestres e Doutores no corpo docente do Ensino Superior em 75% de 
mestres e 35% de doutores até o final da vigência do plano.
Estratégias:
13.1 – Acompanhar as avaliações externas e in loco das instituições de ensino superior regionais.
13.2 – Acompanhar os processos de regulação que compreendem os Atos Autorizativos e Regulatórios dos cursos que as instituições de 
nível superior oferecem na região.

META 14:
Incentivar a população docente de modo que até o final da vigência do Plano, 100% tenham concluído pós-graduação e pelo menos 25% 
Mestrado.

Estratégias:
14.1 – Adotar parceria com o Estado ou União na busca de cursos de pós-graduação ou mestrado para os docentes que atuam na Educação 
Básica do município.
14.2- Promover oportunidade aos docentes para que no final da vigência deste plano tenham aderido à alguma especialização.

META 15:
Garantir a atualização do Plano de Carreira aos professores da Educação Básica que possuam formação específica a nível superior na área 
de conhecimento que atuam.
Estratégias:
15.1 – Oportunizar a todos os profissionais que atuam na Educação Básica formação conforme previsto no art. 62 da Lei nº 9.394/1996 .
15.2 – Garantir Plano de carreira condizente à sua formação aos profissionais da educação básica conforme Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação.
15.3 – Estabelecer em concordância do Conselho Municipal de Educação a revisão a cada dois anos do Plano de Carreira dos profissionais 
da educação no município.
15.4 – Incentivar para que todos os profissionais que atuam no ensino da educação básica possuam habilitação a nível superior.
15.5 – Criar programas de iniciação à docência para estudantes matriculados em licenciaturas, a fim de aprimorar a formação de profissio-
nais para atuar no magistério da educação básica.

META 16:
Formar até o final de vigência Deste plano todos os professores que atuam na Educação Básica em nível de pós-graduação na sua área de 
atuação.
16.1- Consolidar programa definido em legislação de apoio aos professores que cursam pós-graduação e de afastamento remunerado aos 
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professores que cursam mestrado.
16.2 – Possibilitar e facilitar a mobilidade aos docentes que decidem cursar pós-graduação.
16.3 – Diagnosticar, consolidar e garantir políticas públicas que atendam efetivamente as demandas específicas de pós-graduação, mestrado 
e doutorado aos professores que lecionam na educação básica.

META 17:
Valorizar os profissionais do Magistério da Educação Básica de forma a equiparar seu rendimento médio, aos demais profissionais com es-
colaridade equivalente até o último ano de vigência do plano.
17.1- Manter atualizado o Plano de Carreira e Remuneração do magistério público municipal de modo a acompanhar no mínimo o piso 
nacional dos professores.
17.2- Estruturar a rede pública municipal de ensino de modo que tenha 90% dos seus profissionais em cargos efetivos.
17.3 – Implantar, na rede pública de educação básica, durante o estágio probatório, acompanhamento e supervisão dos profissionais por 
comissão designada para esta finalidade.
17.4 – Garantir que os planos de carreira e Remuneração contemplem profissionais habilitados na área de atuação, que realizem serviços 
de coordenação pedagógica, orientação ou supervisão, nas escolas de educação básica.
17.4- Assegurar, na forma da lei, recursos financeiros para valorização dos profissionais da educação da rede pública.

META 18:
Assegurar a cada 3 anos a revisão do Plano de Carreira e Remuneração, tomando como base o piso salarial nacional profissional, definido 
em Lei Federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal.
18.1- Priorizar o repasse das transferências voluntárias da União que sejam aplicadas pelo menos no mínimo estabelecido em favor da 
educação.
18.2– Ter aprovado o Plano de Carreira do Magistério para garantir o repasse das transferências federais voluntárias, na área da educação.
18.3– Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas e modalidades da educação básica confor-
me o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do §1º do art. 75 Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 com vistas a 
atender as demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional.

META 19:
Assegurar condições, no prazo de 2 anos, após a aprovação do plano, para efetivação da gestão democrática da Educação, associada a 
critérios técnicos de mérito e desempenho e consulta pública à comunidade escolar com apoio técnico e de recursos da União para tanto.
19.1- Estabelecer legislação específica, com diretrizes para a gestão democrática da educação no município de Flor de Sertão.
19.2 – Criar e/ou consolidar conselhos municipais de educação, conselho de acompanhamento e controle social do FUNDEB, conselho da 
alimentação escolar, envolvendo gestores públicos, trabalhadores da educação e a sociedade civil, com representação paritária dos setores 
envolvidos com a educação.
19.3 – Ampliar programas de apoio à formação dos conselheiros para que estes apresentem bom desempenho de sua função.
19.4- Estimular para que em todas as redes da educação básica, a constituição e o fortalecimento das associações de pais e professores e 
sua articulação com os conselhos escolares.
19.5 – Implantar avaliação institucional com a participação efetiva da comunidade escolar incorporando os resultados no Projeto Político 
Pedagógico e no Plano de Gestão.

META 20:
Garantir que o município mantenha com seriedade o percentual constitucional de 25% da receita na manutenção da educação no âmbito 
municipal.
20.1 – Priorizar o repasse das transferências voluntárias da União que sejam aplicadas pelo menos no mínimo estabelecido em favor da 
educação.
20.2 – Ter aprovado o Plano de carreira do Magistério para garantir o repasse das transferências federais destinadas à folha de pagamento 
dos profissionais da Educação.
20.3 – Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas e modalidades da educação básica confor-
me art. Nº 60 do Ato das disposições Transitórias e do § 1º do art. Nº 75 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com vistas a atender 
as demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional.
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Formosa do Sul

Prefeitura

EDITAL N.º 001/2018  DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 1800705

EDITAL N.º 001/2018
DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento de todos que estará realizando na Câmara Municipal de Vereadores, sito a Rua Antonio Cella ,173, Centro, Formosa do 
Sul – SC. AUDIÊNCIA PÚBLICA, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal no seu art. 9º, § 4º e Lei Municipal N.º 248, de 24 
de maio de 2001.

1 - DO OBJETO:
O presente Edital destina-se a convocação dos Vereadores do Município de Formosa do Sul e cidadãos formosenses, para participarem 
de Audiência Pública, com a finalidade de discutir e votar as ações prioritárias a serem incluídas na Lei Orçamentária Anual 2019 – LOA e 
prestação de contas do primeiro e segundo quadrimestre de 2018.

2 – DO DIA, HORÁRIO e LOCAL:
A Audiência Pública será realizada no dia 20 de novembro de 2018, com início às 15:00 horas, na Câmara Municipal de Vereadores, sito a 
Rua Antonio Cella ,173, Centro, Formosa do Sul – SC.

3 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Maiores informações, poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, da Prefeitura Municipal de 
Formosa do Sul, ou pelo telefone 49- 3343 0043.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 13 de novembro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 278, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.    “DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Publicação Nº 1800712

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

PORTARIA N.º 278, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no art. 71, XXVI, 
da Lei Orgânica do Município e no art. 125 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Sindicância em desfavor do servidor público municipal ANDREI BERTUZZI, então ocupante da 
função temporária de Motorista, lotado junto à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, para apurar possíveis infrações ao art. 97 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº. 17/2006, ficando sujeito, por esse fato, em caso de responsabilidade, 
a uma das penalidades previstas no art. 102 do próprio Estatuto dos Servidores Públicos do Município.
Art. 2º Fica designada a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, nomeada pelo Decreto Municipal n.º 
4463, 17 de abril de 2018, para conduzir os trabalhos do Processo Administrativo de que trata o artigo anterior.
Art. 3º A Comissão Processante deverá concluir os trabalhos até 31 de dezembro de 2018.
Art. 4º Os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias 
à investigação e instrução processual.
Art. 5º Os serviços da Comissão são considerados de caráter relevante, não cabendo aos seus membros nenhuma espécie de remuneração.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de novembro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.
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PORTARIA N.º 279, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.    “DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Publicação Nº 1800714

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

PORTARIA N.º 279, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no art. 71, XXVI, 
da Lei Orgânica do Município e no art. 125 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Sindicância em desfavor do servidor público municipal CRISTIANO LUIZ DE AZEREDO, então 
ocupante do cargo em comissão de Chefe de Departamento, lotado junto à Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, 
para apurar possíveis infrações ao art. 97 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº. 17/2006, ficando sujeito, 
por esse fato, em caso de responsabilidade, a uma das penalidades previstas no art. 102 do próprio Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município.
Art. 2º Fica designada a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, nomeada pelo Decreto Municipal n.º 
4463, 17 de abril de 2018, para conduzir os trabalhos do Processo Administrativo de que trata o artigo anterior.
Art. 3º A Comissão Processante deverá concluir os trabalhos até 31 de dezembro de 2018.
Art. 4º Os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias 
à investigação e instrução processual.
Art. 5º Os serviços da Comissão são considerados de caráter relevante, não cabendo aos seus membros nenhuma espécie de remuneração.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de novembro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA DO TIPO MELHOR TÉCNICA Nº. 144/PMF/2018
Publicação Nº 1800451

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Concorrência Pública do tipo melhor técnica Nº. 144/PMF/2018.

OBJETIVO: DOAÇÃO COM ENCARGOS DE BENS IMÓVEIS - Constitui o objeto da presente licitação a seleção de projetos industriais para 
serem instalados em área de terra correspondente ao Lote nº 04A, da quadra D, do Desmembramento Núcleo Industrial VI, na Rodovia 
Municipal Maximiliano Gaidizinski, através de doação com encargos, nos termos da Lei nº 2.330, de 16 de outubro de 2018.

DATA DE ABERTURA: Dia 07 de JANEIRO de 2019 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 ás 13:00; 
horas, ou por e-mail editais@forquilhinha.sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br

Forquilhinha, 13 de novembro de 2018.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitações

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 61/2018
Publicação Nº 1800786

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 61/2018

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 145/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA-SC

CONTRATADO – TELEFÔNICA BRASIL S.A.

DO OBJETO – Contratação de operadora para prestação de serviços de telefonia móvel (serviço móvel pessoal-SMP), incluindo pacote de 
internet 3G ou superior para até 70 (setenta) acessos habilitados, respeitando-se as seguintes descrições técnicas, para o município de 
Forquilhinha/SC.

DO PRAZO – Fica prorrogada a vigência do contrato nº. 145/PMF/2015 de 30 de setembro de 2018 a 30 de setembro de 2019.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 28 de setembro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.341, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800735

LEI Nº 2.341, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
INSTITUI A GRATIFICAÇÃO MENSAL À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO PODER EXECUTIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Para fins desta lei, entende-se Comissão Permanente de Licitação o grupo de servidores encarregados de receber, examinar e julgar 
os documentos e procedimentos relativos à realização de processos de licitação, nas modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 2º A Comissão Permanente de Licitação será instituída mediante Decreto, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que indicará o nome 
do presidente e dos membros titulares e suplentes, devendo ser, obrigatoriamente, publicados no órgão de publicação oficial do Município.

Art. 3º A Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/93, será composta por, no mínimo, 03 (três) 
membros, dos quais, pelo menos 02 (dois) deverão ser servidores detentores de cargo de provimento efetivo pertencente ao Quadro de 

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
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Pessoal do Poder Executivo.
Parágrafo único. A critério do Chefe do Executivo Municipal, o número de membros titulares da Comissão poderá ser aumentado, em decor-
rência da complexidade do processo ou de fatores que justifiquem o acréscimo dos membros.

Art. 4º Para fins desta lei, entende-se por:
a) Pregoeiro: o servidor, designado dentre o quadro de pessoal da administração direta, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame 
ao licitante vencedor dos pregões públicos, conforme determina o inciso IV do art. 3º, da Lei Federal nº 10.520/02.
b) Equipe de Apoio ao Pregoeiro: os servidores, designados dentre o quadro de pessoal da administração direta, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, prestar assistência ao pregoeiro, dando suporte às atividades que lhe incumbem executar; encarregar-se-á da formalização 
de atos processuais, realização de diligências diversas, assessoramento ao pregoeiro nas sessões do certame, redação de atas, relatórios 
e pareceres.

Art. 5º Atendidas as disposições constantes nos artigos anteriores, serão pagas gratificações mensais a serem atribuídas aos integrantes 
designados para comporem as comissões de licitação na pessoa do Presidente e respectivos membros, ao Pregoeiro e à equipe de apoio, 
conforme estabelecido na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93.
Parágrafo único. Não terá direito a gratificação de que trata esta Lei, o servidor ocupante de cargo em comissão.

Art. 6º O valor da Gratificação mensal a ser concedida ao servidor designado para cumprir mandato de Pregoeiro, Membro Titular da Co-
missão Permanente de Licitação e Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro será a seguinte:
I - Pregoeiro: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais);
II - Presidente da Comissão Permanente de Licitação: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais);
III - Membro Titular da Comissão Permanente de Licitação: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais);
IV - Membro da equipe de Apoio ao Pregoeiro: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).
§ 1º Caso o servidor seja nomeado ou designado simultaneamente como Pregoeiro Titular, Presidente da Comissão, Membro da Equipe de 
Apoio ao Pregoeiro ou Membro Titular de Comissão Permanente de Licitação, deverá optar sob qual atividade pretende perceber a Gratifica-
ção referida na presente Lei, ficando vedada a percepção cumulativa da gratificação pela participação em mais de uma comissão ou equipe.
§ 2º O valor da gratificação será reajustado na mesma data e com o mesmo índice da revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo 
Municipal.
§ 3º O pagamento da gratificação prevista no caput deste artigo será efetuado proporcionalmente ao período de efetiva atuação dos be-
neficiários.

Art. 7º O servidor nomeado como suplente da Comissão Permanente de Licitação ou suplente de Pregoeiro e equipe de apoio do Pregoei-
ro, quando designado para substituir seu respectivo titular fará jus a Gratificação proporcionalmente aos dias em que for nomeado para a 
substituição.
Parágrafo único. Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e ao Pregoeiro Titular informar, mensalmente, ao Departa-
mento de Recursos Humanos, a participação efetiva dos respectivos servidores nas atividades com vistas à atribuição do valor da Gratifica-
ção a ser consignada em folha de pagamento mensal.
Parágrafo único. Não terá direito a percepção da gratificação, pelo prazo de seu afastamento, o membro titular que estiver ausente por 
qualquer motivo, exceto para os casos das concessões previstas no art. 157 do Estatuto dos Servidores, licença para tratamento de saúde 
até 15 (quinze) dias, férias, licença paternidade e licença maternidade.

Art. 8º A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do servidor em nenhuma hipótese, nem tampouco incidirá 
nenhuma contribuição fiscal ou previdenciária.

Art. 9º Ficam extintas as gratificações de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Membro Titular da Comissão Permanente de 
Licitação, Pregoeiro e Membro Titular da Equipe de Apoio ao Pregoeiro previstas no Anexo II à Lei nº 750, de 20 de setembro de 2001.

Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente, no elemento das despesas de 
Pessoal.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 13 de novembro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 13 de novembro de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 2.342, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800738

LEI Nº 2.342, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ANEXO IV – DAS ATRIBUIÇÕES RESUMIDAS DOS CARGOS EM COMISSÃO – DA LEI Nº. 2065, DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 2015, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo IV – Das Atribuições Resumidas dos Cargos em Comissão – da Lei nº. 2065, de 18 de fevereiro de 2015, pas-
sando a vigorar com a redação do Anexo Único desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 13 de novembro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 13 de novembro de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

“ANEXO IV DA LEI Nº 2065, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO:

1 SECRETÁRIO DE GOVERNO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Secretaria de Governo, prestar assessoramento, a assistência imediata 
ao Prefeito, auxiliando-o no exame e trato dos assuntos políticos e administrativos e, especificamente, coordenando: o encaminhamento 
de projetos, processos e outros documentos para apreciação do Prefeito; a recepção, triagem e encaminhamento de pessoas ao Prefeito; o 
auxílio ao Prefeito, em suas relações com as autoridades e o público em geral; a prestação de esclarecimentos ao público, sobre problemas 
do município; a prestação de informações sobre programas e realizações da Prefeitura; o encaminhamento das matérias de interesse da 
Municipalidade; e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Prefeito Municipal):
1. Prestar assessoramento, a assistência imediata ao Prefeito, auxiliando-o no exame e trato dos assuntos políticos e administrativos;
2. Exercer a orientação, coordenação, chefia e supervisão da Secretaria de Governo;
3. Formular planos e programas em sua área de competência, observadas as determinações governamentais, em articulação com as demais 
Secretarias Municipais;
4. Formular a política de governança institucional, de forma integrada com as demais secretarias, e submetê-la ao Prefeito Municipal;
5. Coordenar e integrar institucionalmente a ação de governo;
6. Apoiar o Prefeito Municipal no relacionamento institucional do Poder Executivo com o Poder Legislativo, com os demais Poderes de todos 
os entes da Federação;
7. Coordenar a representação institucional do Município, observadas as diretrizes definidas pelo Prefeito Municipal;
8. Coordenar o processo de padronização, normatização e publicidade dos atos de governo pertinentes à sua área de competência;
9. Coordenar a elaboração da agenda institucional, bem como de documentos oficiais e adotar as providências técnicas do protocolo dos 
eventos e correspondentes;
10. Coordenar a elaboração dos atos normativos e decisórios do Poder Executivo Municipal;
11. Coordenar o desenvolvimento das atividades de integração política e administrativa;
12. Apoiar os órgãos do Sistema de Controle Interno no relacionamento intragovernamental e na relação institucional com os órgãos de 
controle externo;
13. Coordenar o controle por meio da instituição de ouvidoria municipal;
14. Coordenar a conferência de atos legislativos encaminhados pela Câmara Municipal, efetuando a respectiva certificação;
15. Promover e supervisionar o sistema de comunicação, de veiculação e de publicidade dos atos de interesse do Poder Executivo;
16. Normatizar, supervisionar, orientar e formular as ações relacionadas com publicações oficiais, coordenando e executando as publicações 
oficiais do Município;
17. Atuar na coordenação das ações político-governamentais do Município;
18. Promover a articulação interna e a integração intersetorial da Prefeitura;
19. Distribuir os servidores públicos pelos diversos órgãos internos da Secretaria Municipal que dirige e atribuir-lhes tarefas funcionais exe-
cutivas, respeitada a legislação pertinente;
20. Expedir circulares, instruções, portarias, ordens de serviço e demais disposições normativas compatíveis com a legislação vigente para 
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promover as atividades realizadas pela Secretaria;
21. Apresentar ao Prefeito relatório semestral de sua gestão na Secretaria, bem como prestar apoio à equipe designada pelo Prefeito Muni-
cipal no acompanhamento de metas;
22. Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de atos administrativos que contrariem os princípios constitucionais e legais da Admi-
nistração Pública, na área de sua competência;
23. Receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e promover as correções exigidas;
24. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
25. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
26. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas
27. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
28. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
29. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
30. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
31. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
32. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
33. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

1.1 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GOVERNO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Governo, e prestar assessoramento, a assistência ime-
diata ao Prefeito, auxiliando-o no exame e trato dos assuntos políticos e administrativos e, especificamente: o encaminhamento de projetos, 
processos e outros documentos para apreciação do Prefeito; a recepção, triagem e encaminhamento de pessoas ao Prefeito; o auxílio ao 
Prefeito, em suas relações com as autoridades e o público em geral; o encaminhamento das matérias de interesse da Municipalidade; e a 
execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Governo):
1. Prestar assessoramento, a assistência imediata ao Secretário de Governo e ao Prefeito, auxiliando-os no exame e trato dos assuntos 
políticos e administrativos;
2. Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Governo;
3. Coordenar, controlar e orientar as audiências, a recepção, triagem e encaminhamento de pessoas ao Prefeito;
4. Examinar e avaliar os atos do expediente e despachos que por ele devam ser assinados;
5. Controlar o sistema legislativo inclusive os prazos de sanção e vetos de Leis, acompanhando a elaboração dos projetos de leis e de 
outras normas, prestando junto à Câmara, quando solicitado, as informações necessárias, promovendo: (a) a revisão de projetos de lei de 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo e de todos os atos do processo legislativo; (b) o encaminhamento de mensagens governamentais e 
o acompanhamento da tramitação das proposições na Câmara de Vereadores; (c) o controle do cumprimento dos prazos constitucionais, 
legais e regimentais relativos aos atos oriundos do Poder Legislativo; (d) a expedição e a publicação dos atos e decretos editados e das leis 
sancionadas pelo Prefeito do Município ou promulgadas pela Câmara de Vereadores.
6. Supervisionar o sistema de arquivo e protocolo do Gabinete;
7. Promover a articulação interna do Departamento;
8. Auxiliar o Secretário de Governo na direção dos serviços do Gabinete do Prefeito, exercendo o controle das atividades do pessoal deste;
9. Auxiliar o Secretário de Governo e o Prefeito nas suas atividades administrativas;
10. Manter coordenação entre o Gabinete e as demais unidades administrativas do Município;
11. Examinar processos, atos e informações antes de submetê-los ao julgamento do Secretário de Governo ou do Prefeito;
12. Encaminhar ou dar solução aos assuntos que independam de providência do Secretário de Governo ou do Prefeito;
13. Produzir os atos oficiais que devam ser assinados pelo Secretário de Governo ou pelo Prefeito;
14. Incumbir-se do preparo e despacho do expediente do Secretário de Governo e do Prefeito e de suas pautas de audiências;
15. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
16. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
17. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas
18. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
19. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
20. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
21. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
22. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
23. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
24. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

1.1.1 ASSESSOR DE GABINETE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
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Prestar assessoramento, a assistência imediata ao Prefeito, auxiliando-o no exame e trato dos assuntos políticos e administrativos e, 
especificamente: o encaminhamento de projetos, processos e outros documentos para apreciação do Prefeito; a recepção, triagem e en-
caminhamento de pessoas ao Prefeito; o auxílio ao Prefeito, em suas relações com as autoridades e o público em geral; a prestação de 
esclarecimentos ao público, sobre problemas do município; a prestação de informações sobre programas e realizações da Prefeitura; o 
encaminhamento das matérias de interesse da Municipalidade; e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Chefe do Departamento de Governo):
1. Assessorar o Chefe do Departamento de Governo na elaboração de ações e metas para efetivação do plano de gestão, coordenar os atos 
expedidos pelo Secretário de Governo;
2. Controlar e orientar as audiências, a recepção, triagem e encaminhamento de pessoas ao Prefeito;
3. Assessorar no planejamento do Gabinete do Prefeito Municipal;
4. Gerir as publicações oficiais do Gabinete do Prefeito;
5. Assessorar no gerenciamento e elaboração de relatórios e pareceres;
6. Assessorar na coordenação de levantamentos de dados e informações da gestão e do plano de governo;
7. Assessorar na administração das atividades internas do Gabinete do Prefeito Municipal;
8. Dirigir a solução dos pedidos e diligências que lhe forem definidas pelo Chefe do Departamento de Governo;
9. Assessorar no atendimento interno e externo;
10. Coordenar a prestação de serviços e levantamentos de informações;
11. Gerir as atividades de aperfeiçoamento do atendimento;
12. Promover levantamentos e relatórios;
13. Controlar o sistema de arquivo e protocolo do Gabinete;
14. Chefiar o desenvolvimento de projetos para melhorar a qualidade dos serviços fornecidos pelo Gabinete do Prefeito Municipal;
15. Prestar assessoria na elaboração de relatórios;
16. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
17. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
18. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas
19. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
20. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
21. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
22. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
23. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
24. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
25. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

1.2 GERENTE DE COMUNICAÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Gerência de Comunicação Social, executar e orientar a política de comu-
nicação social do Município de Forquilhinha, e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Governo):
1. Chefiar a Gerência de Comunicação Social na execução e orientação da política de comunicação social do Município de Forquilhinha;
2. Assessorar o Poder Executivo nos assuntos relativos à política de comunicação e divulgação da Administração Direta, Indireta e Funda-
cional;
3. Acompanhar e subsidiar os veículos de comunicação com informações sobre as ações administrativas, desenvolvendo serviços de impren-
sa, relações públicas, comunicação digital das atividades governamentais e inclusão digital no âmbito do Município;
4. Formular e gerir toda a política de comunicação para o público interno e externo da Prefeitura Municipal de Forquilhinha;
5. Dirigir a divulgação dos atos e fatos originados nos reais interesses do Município de Forquilhinha e das diversas áreas da Administração 
Municipal, bem como toda a forma de atividades desenvolvidas por qualquer das unidades internas do Município;
6. Assessorar o Secretário de Governo e o Prefeito Municipal na coordenação e divulgação das atividades de imprensa, publicidade, exposi-
ção de ações, diretrizes, planos, programas e outros assuntos de interesse político, econômico e social do Município de Forquilhinha;
7. Dirigir, controlar e fiscalizar as notas fiscais que envolvam a área de comunicação;
8. Coordenar as solicitações de entrevistas coletivas ou individuais;
9. Acompanhar o Prefeito Municipal em suas viagens, quando solicitado;
10. Coordenar o relacionamento com os órgãos municipais e com veículo de imprensa;
11. Coordenar a elaboração dos textos a serem veiculados na imprensa;
12. Organizar a distribuição das matérias a serem veiculadas na imprensa;
13. Dirigir as entrevistas coletivas de autoridades municipais;
14. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
15. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
16. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
17. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
18. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
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subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
19. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
20. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
21. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
22. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
23. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

1.2.1 ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Assessorar o Gerente de Comunicação Social do Município, chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Gerência de 
Comunicação Social nas ausências do Gerente de Comunicação, executar e orientar a política de comunicação social do Município de For-
quilhinha, e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Gerente de Comunicação):
1. Assessorar o Gerente de Comunicação Social do Município na execução e orientação da política de comunicação social do Município de 
Forquilhinha;
2. Substituir o Gerente de Comunicação Social do Município nos seus afastamentos e impedimentos;
3. Gerir o desenvolvimento criativo e as estratégias de produção de informações e publicidade institucional e social do Município;
4. Supervisionar as atividades desenvolvidas no âmbito da publicidade do Município, expedindo atos normativos e regulamentadores;
5. Desenvolver métricas de para a publicidade, organizar e administrar a validação de peças publicitárias para veiculação;
6. Monitorar campanhas e realizar atendimento das demandas de publicidade;
7. Coordenar a difusão das informações na comunidade;
8. Planejar ações publicitárias, avaliar ações e campanhas promovidas, expendidos os competentes relatórios;
9. Acompanhar e auxiliar órgãos municipais para divulgação de suas atividade e programas externos;
10. Gerenciar a equipe de trabalho criativo e a criação de novas ideias;
11. Prestar assessoria na elaboração de relatórios;
12. Gerenciar e coordenar as ações de marketing e relacionamento que envolvam às redes sociais e suas diversas mídias;
13. organizar as interações que ocorram através das mídias sociais;
14. Planejar mecanismos e plataformas para veiculação de informações institucionais e sociais do Município;
15. Articular e aproximar o relacionamento entre o poder público e a sociedade civil;
16. Promover o planejamento e definição do público-alvo;
17. Gerenciar a utilização de ferramentas adequadas, monitorar as atividades realizadas via mídias sociais;
18. Avaliar e medir o impacto das campanhas e iniciativas promovidas pelo Município;
19. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
20. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
21. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas
22. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
23. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
24. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
25. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
26. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
27. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
28. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

1.3 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os Serviços de Iluminação Pública, e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Governo):
1. Gerenciar as atividades de iluminação pública;
2. Coordenar os respectivos serviços de manutenção na iluminação pública;
3. Assessorar o Secretário de Governo no âmbito dos serviços e gerenciamento da iluminação pública;
4. Fiscalizar e controlar os serviços de iluminação pública;
5. Gerenciar as atividades dos servidores públicos da unidade de iluminação pública, apontando orientações e encaminhamentos;
6. Chefiar o desenvolvimento e levantamento de informações públicas voltadas à área de iluminação, gerenciar o convênio da COSIP;
7. Fiscalizar a arrecadação da COSIP;
8. Coordenar a prestação e levantamentos de informações;
9. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
10. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
11. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas
12. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
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nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
13. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
14. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
15. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
16. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
17. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
18. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

2 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Procuradoria Geral do Município, representar o Município de Forquilhinha 
judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente, e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Prefeito Municipal):
1. Representar judicial e extrajudicialmente o Município;
2. Exercer as funções de consultoria, assessoria jurídica e assessoria técnico-legislativa do Poder Executivo;
3. Definir a orientação jurídica da Administração Pública Municipal, fixando a interpretação das leis, a ser uniformemente seguida pelos 
órgãos da Administração Pública Municipal Direta;
4. Uniformizar os entendimentos jurídicos dos órgãos jurídicos da Administração Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional, prevenindo 
e dirimindo as controvérsias, a fim de garantir a correta aplicação das leis, inclusive mediante a edição de súmulas administrativas;
5. Assistir o Prefeito no controle interno da legalidade dos atos da Administração;
6. Zelar pelo estrito cumprimento da legislação concernente ao Município, oficiando ao Prefeito ou a outra autoridade municipal competente, 
nos casos em que a adoção dessa providência se fizer necessária;
7. Representar a Fazenda Municipal perante os Tribunais de Contas;
8. Promover a cobrança, amigável, judicial e extrajudicial, da dívida ativa;
9. Atuar nas ações diretas de inconstitucionalidade, ações declaratórias de constitucionalidade e arguições de descumprimento de preceito 
fundamental de interesse do Município;
10. Patrocinar a representação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal ou estadual proposta pelo Prefeito, acompanhan-
do e intervindo naquelas de interesse do Município;
11. Chefiar, coordenar e processar sindicâncias, inquéritos administrativos e demais procedimentos disciplinares e correlatos, no âmbito do 
Poder Executivo, podendo abrir procedimentos, avocar processos e praticar atos necessários para o fiel cumprimento da lei;
12. Representar o Município ou o Prefeito, por si ou por quem designar, nas assembleias das entidades da Administração Pública Municipal 
Indireta;
13. Propor ao Prefeito ou a outra autoridade municipal competente as medidas que se afigurem convenientes à defesa dos interesses do 
Município ou à melhoria do serviço público municipal, especialmente nas áreas conexas à sua esfera de atribuições;
14. Acompanhar inquéritos civis e procedimentos preparatórios ou investigativos de interesse da Administração Pública Municipal Direta, 
Indireta e Fundacional;
15. Representar judicialmente os titulares de mandato no Município e os ocupantes de cargo, função ou emprego na Administração Pública 
Municipal Direta, Indireta e Fundacional, concernente aos atos praticados no exercício regular de suas atribuições, nos termos da legislação 
vigente;
16. Manifestar-se previamente à celebração, por parte das unidades do Poder Executivo, de termos de compromisso de ajustamento de 
conduta em que haja assunção de obrigações pelo Município;
17. Apurar atos de improbidade administrativa e ajuizar as respectivas ações, bem como ações de reparação civil;
18. Processar e apreciar requerimento de ressarcimento por danos causados por ação ou omissão na prestação dos serviços públicos;
19. Arbitrar as controvérsias surgidas entre órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacio-
nal, caso não solucionadas por meios autocompositivos, como etapa prévia indispensável a eventual exame pelo Poder Judiciário;
20. Exercer o processamento dos feitos relativos ao patrimônio municipal imóvel, manifestando-se nos processos que: (a) tenham por ob-
jeto atos constitutivos ou translativos de direitos reais em que figure o Município; (b) versem sobre permissão, concessão administrativa de 
uso e desafetação de bens imóveis municipais.
21. A representação extrajudicial atribuída à Procuradoria Geral do Município não exclui: (a) o exercício das competências próprias dos 
agentes públicos municipais na celebração de contratos e de outros instrumentos jurídicos; (b) caso prevista em regulamento, a competên-
cia concorrente, por parte de autoridades municipais, para receber notificações e intimações decorrentes de processos administrativos de 
fiscalização promovida por órgãos da administração federal ou estadual em face do Município de Forquilhinha.
22. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
23. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
24. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas
25. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
26. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
27. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
28. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
29. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
30. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
31. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da 
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legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
32. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

2.1 PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Assessorar o Procurador Geral do Município, chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Procuradoria Geral, substituir 
o Procurador Geral do Município nos seus afastamentos e impedimentos, representar o Município de Forquilhinha judicial e extrajudicialmen-
te, ativa e passivamente, e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Procurador Geral do Município):
1. Auxiliar o Procurador Geral do Município na coordenação dos serviços da Procuradoria Geral, orientando, fiscalizando e distribuindo os 
serviços;
2. Substituir o Procurador Geral do Município nos seus afastamentos e impedimentos
3. Representar judicial e extrajudicialmente o Município;
4. Acompanhar as intimações e prazos judiciais;
5. Exercer as funções de consultoria, assessoria jurídica e assessoria técnico-legislativa do Poder Executivo;
6. Definir a orientação jurídica da Administração Pública Municipal, fixando a interpretação das leis, a ser uniformemente seguida pelos 
órgãos da Administração Pública Municipal Direta;
7. Uniformizar os entendimentos jurídicos dos órgãos jurídicos da Administração Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional, prevenindo 
e dirimindo as controvérsias, a fim de garantir a correta aplicação das leis, inclusive mediante a edição de súmulas administrativas;
8. Assistir o Prefeito no controle interno da legalidade dos atos da Administração;
9. Zelar pelo estrito cumprimento da legislação concernente ao Município, oficiando ao Prefeito ou a outra autoridade municipal competente, 
nos casos em que a adoção dessa providência se fizer necessária;
10. Representar a Fazenda Municipal perante os Tribunais de Contas;
11. Promover a cobrança, amigável, judicial e extrajudicial, da dívida ativa;
12. Atuar nas ações diretas de inconstitucionalidade, ações declaratórias de constitucionalidade e arguições de descumprimento de preceito 
fundamental de interesse do Município;
13. Patrocinar a representação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal ou estadual proposta pelo Prefeito, acompanhan-
do e intervindo naquelas de interesse do Município;
14. Auxiliar o Procurador Geral do Município na chefia, coordenação e processamento de sindicâncias, inquéritos administrativos e demais 
procedimentos disciplinares e correlatos, no âmbito do Poder Executivo, podendo abrir procedimentos, avocar processos e praticar atos 
necessários para o fiel cumprimento da lei;
15. Representar o Município ou o Prefeito, por si ou por quem designar, nas assembleias das entidades da Administração Pública Municipal 
Indireta;
16. Propor ao Prefeito ou a outra autoridade municipal competente as medidas que se afigurem convenientes à defesa dos interesses do 
Município ou à melhoria do serviço público municipal, especialmente nas áreas conexas à sua esfera de atribuições;
17. Acompanhar inquéritos civis e procedimentos preparatórios ou investigativos de interesse da Administração Pública Municipal Direta, 
Indireta e Fundacional;
18. Representar judicialmente os titulares de mandato no Município e os ocupantes de cargo, função ou emprego na Administração Pública 
Municipal Direta, Indireta e Fundacional, concernente aos atos praticados no exercício regular de suas atribuições, nos termos da legislação 
vigente;
19. Manifestar-se previamente à celebração, por parte das unidades do Poder Executivo, de termos de compromisso de ajustamento de 
conduta em que haja assunção de obrigações pelo Município;
20. Apurar atos de improbidade administrativa e ajuizar as respectivas ações, bem como ações de reparação civil;
21. Processar e apreciar requerimento de ressarcimento por danos causados por ação ou omissão na prestação dos serviços públicos;
22. Arbitrar as controvérsias surgidas entre órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacio-
nal, caso não solucionadas por meios autocompositivos, como etapa prévia indispensável a eventual exame pelo Poder Judiciário;
23. Exercer o processamento dos feitos relativos ao patrimônio municipal imóvel, manifestando-se nos processos que: (a) tenham por ob-
jeto atos constitutivos ou translativos de direitos reais em que figure o Município; (b) versem sobre permissão, concessão administrativa de 
uso e desafetação de bens imóveis municipais.
24. A representação extrajudicial atribuída à Procuradoria Geral do Município não exclui: (a) o exercício das competências próprias dos 
agentes públicos municipais na celebração de contratos e de outros instrumentos jurídicos; (b) caso prevista em regulamento, a competên-
cia concorrente, por parte de autoridades municipais, para receber notificações e intimações decorrentes de processos administrativos de 
fiscalização promovida por órgãos da administração federal ou estadual em face do Município de Forquilhinha.
25. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
26. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
27. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas
28. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
29. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
30. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
31. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
32. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
33. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
34. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
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3 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Secretaria de Administração e Finanças e a execução de outras atividades 
correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Prefeito Municipal):
1. Prestar assessoramento, a assistência imediata ao Prefeito, auxiliando-o no exame e trato dos assuntos políticos e administrativos;
2. Exercer a orientação, coordenação, chefia e supervisão da Secretaria de Administração e Finanças;
3. Formular planos e programas em sua área de competência, observadas as determinações governamentais, em articulação com as demais 
Secretarias Municipais;
4. Formular a política de governança institucional, de forma integrada com as demais secretarias, e submetê-la ao Prefeito Municipal;
5. Planejar, coordenar, supervisionar, normatizar, controlar, orientar e formular políticas públicas de gestão de pessoas;
6. Normatizar, supervisionar, orientar e formular políticas de gestão de materiais e serviços, juntamente com o respectivo órgão, envolvendo: 
licitações e contratos;
7. Normatizar, supervisionar, orientar e formular políticas de gestão patrimonial, juntamente com o respectivo órgão
8. Editar portarias e despachos finais relativos aos atos de gestão de pessoal da Administração Direita do Município;
9. Planejar e coordenar as atividades de arrecadação e dos serviços relacionados com o recebimento das receitas tributárias;
10. Acompanhar a cobrança de débitos fiscais, em conjunto com as demais Secretarias Municipais e a Procuradoria Geral do Município;
11. Coordenar as atividades relacionadas ao lançamento, arrecadação, controle e fiscalização dos tributos imobiliários, mobiliários e demais 
receitas municipais;
12. Expedir instruções ou ordens de serviços visando o aprimoramento dos serviços de arrecadação, lançamento e cadastro;
13. Propor normas, disciplinar procedimentos, executar, orientar e supervisionar os serviços de concessão de parcelamento de débitos fiscais 
não inscritos;
14. Promover a inscrição em Certidão da Dívida Ativa;
15. Coordenar os assuntos afins e as ações interdependentes que tenham repercussão financeira ao Município;
16. Definir as prioridades relativas à liberação dos recursos financeiros com vistas à elaboração da
17. Realizar a programação financeira de desembolso, de forma articulada com as demais Secretarias e entidades vinculadas;
18. Controlar os recursos financeiros disponíveis, sua correspondente movimentação bancária e os pagamentos;
19. Normatizar, supervisionar, orientar os procedimentos referente aos registros contábeis das movimentações financeiras, despesas, recei-
tas e dívida pública passiva;
20. Administrar os Encargos Gerais do Município;
21. Supervisionar e orientar a elaboração e execução do Plano Plurianual de Investimentos - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e 
Lei Orçamentária Anual - LOA;
22. Auxiliar na realização das ações preventivas de auditoria interna nas contas dos órgãos e entidades vinculadas e supervisionadas;
23. Coordenar a manutenção dos registros contábeis, financeiros e orçamentários atualizados e organizados para fins de conferência;
24. Coordenar a elaboração da prestação de contas do Chefe do Poder Executivo e do Município, na forma da legislação e nos prazos legais;
25. Coordenar, compartilhar e avaliar a alocação de recursos orçamentários necessários ao cumprimento dos objetivos e metas governa-
mentais, bem como o acompanhamento de sua execução;
26. Distribuir os servidores públicos pelos diversos órgãos internos da Secretaria Municipal que dirige e atribuir-lhes tarefas funcionais exe-
cutivas, respeitada a legislação pertinente;
27. Expedir circulares, instruções, portarias, ordens de serviço e demais disposições normativas compatíveis com a legislação vigente para 
promover as atividades realizadas pela Secretaria;
28. Apresentar ao Prefeito relatório semestral de sua gestão na Secretaria, bem como prestar apoio à equipe designada pelo Prefeito Muni-
cipal no acompanhamento de metas;
29. Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de atos administrativos que contrariem os princípios constitucionais e legais da Admi-
nistração Pública, na área de sua competência;
30. Receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e promover as correções exigidas;
31. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
32. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
33. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas
34. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
35. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
36. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
37. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
38. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
39. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
40. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.1 GERENTE DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Controle Interno do Município de Forquilhinha e a execução de outras 
atividades correlatas.
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DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Administração e Finanças):
1. Assessorar o Prefeito Municipal nos assuntos relativos ao controle interno do Município;
2. Exercer o controle interno do Município através de mecanismos que visem a garantir a aplicação e gestão dos recursos públicos em 
conformidade com os princípios fundamentais e constitucionais explícitos e implícitos e a legislação orçamentária, licitatória, contratual, 
contábil, patrimonial, financeira e fiscal vigente;
3. Fiscalizar a execução da gestão orçamentária, licitatória, contratual, contábil, patrimonial, financeira e fiscal, nos órgãos e entidades da 
Prefeitura;
4. Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
5. Examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, qualquer que seja o objeto, inclusive as notas explicativas e relatórios 
de órgãos e entidades da Prefeitura;
6. Desenvolver e executar, além do controle da legalidade, legitimidade e economicidade, outras atividades compatíveis com a natureza de 
suas funções
7. Planejar, controlar e implantar regulamentos internos de controle, bem como auxiliar na elaboração de manuais e normativas;
8. Dirigir a criação de procedimentos e rotinas de trabalho, visando unificação e instrumentalização dos atos administrativos;
9. Assessorar na elaboração de projetos de Lei, quando necessário, dirigir e coordenar a elaboração de prestação de contas dos órgãos 
municipais,
10. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
11. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
12. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas
13. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
14. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
15. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
16. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
17. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
18. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
19. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.2 GERENTE DE COMPRAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Gerencia de Compras e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Administração):
1. Dirigir a elaboração de diretrizes e políticas municipais de compras do Poder Executivo Municipal;
2. Supervisionar as compras realizadas pelo Município;
3. Coordenar ações prioritárias para o controle e fiscalização das compras da Secretaria Municipal de Administração;
4. Assessorar nos procedimentos para compras do Poder Executivo Municipal;
5. Administrar estatísticas de compras e propor soluções para otimização dos recursos empregados;
6. Controlar e fiscalizar procedimentos administrativos de compras do Poder Executivo Municipal;
7. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades para compras do Poder Executivo Municipal;
8. Dirigir a atividade administrativa de compras;
9. Assessorar o Secretário Municipal de Administração e Finanças na realização dos procedimentos para assegurar a correta aplicação da 
legislação;
10. Coordenar mecanismos para maximizar o detalhamento de informações de compras aos cidadãos
11. Planejar a execução das medidas que visem a assegurar o pleno desenvolvimento das atividades relacionadas com o levantamento de 
orçamentos, sejam eles prévios, por estimativa ou compra direta;
12. Organizar e manter atualizados os cadastros de fornecedores e material;
13. Negociar preços, condições e prazos de pagamentos nos processos de compra e serviços;
14. Acompanhar e manter o controle dos prazos de entrega dos processos de compra;
15. Realizar pesquisas legislativas, procurando atualizar os processos licitatórios e contratos;
16. Organizar e manter atualizado arquivo de legislação pertinente ao serviço;
17. Fazer observar, nos pedidos de aquisição de materiais, as especificações necessárias a sua perfeita identificação;
18. Acompanhar o desempenho das empresas inscritas no cadastro de fornecedores, no que concerne ao cumprimento das obrigações 
assumidas;
19. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
20. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
21. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas
22. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
23. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
24. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
25. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
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26. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
27. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
28. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.2.1 GERENTE ADJUNTO DE COMPRAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Substituir o Gerente de Compras nas situações de ausência ou impedimento, auxiliando nas tarefas de chefiar, planejar, supervisionar, exe-
cutar e orientar os serviços da Gerência de Compras e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Gerente de Compras):
1. Substituir o Gerente de Compras nas situações de ausência ou impedimento, auxiliando nas tarefas de chefiar, planejar, supervisionar, 
executar e orientar os serviços da Gerente de Compras
2. Assessorar a elaboração de diretrizes e políticas municipais de compras do Poder Executivo Municipal;
3. Supervisionar as compras realizadas pelo Município;
4. Coordenar ações prioritárias para o controle e fiscalização das compras do Município;
5. Assessorar nos procedimentos para compras do Poder Executivo Municipal;
6. Administrar estatísticas de compras e propor soluções para otimização dos recursos empregados;
7. Controlar e fiscalizar procedimentos administrativos de compras do Poder Executivo Municipal;
8. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades para compras do Poder Executivo Municipal;
9. Dirigir a atividade administrativa de compras;
10. Assessorar o Secretário Municipal de Administração e Finanças na realização dos procedimentos para assegurar a correta aplicação da 
legislação;
11. Coordenar mecanismos para maximizar o detalhamento de informações de compras aos cidadãos
12. Planejar a execução das medidas que visem a assegurar o pleno desenvolvimento das atividades relacionadas com o levantamento de 
orçamentos, sejam eles prévios, por estimativa ou compra direta;
13. Organizar e manter atualizados os cadastros de fornecedores e material;
14. Negociar preços, condições e prazos de pagamentos nos processos de compra e serviços;
15. Acompanhar e manter o controle dos prazos de entrega dos processos de compra;
16. Realizar pesquisas legislativas, procurando atualizar os processos licitatórios e contratos;
17. Organizar e manter atualizado arquivo de legislação pertinente ao serviço;
18. Fazer observar, nos pedidos de aquisição de materiais, as especificações necessárias a sua perfeita identificação;
19. Acompanhar o desempenho das empresas inscritas no cadastro de fornecedores, no que concerne ao cumprimento das obrigações 
assumidas;
20. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
21. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
22. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas
23. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
24. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
25. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
26. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
27. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
28. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
29. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.2.2 CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Licitações e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Gerente de Compras):
1. Dirigir a elaboração de diretrizes e políticas municipais dos processos de licitações;
2. Gerenciar os processos e procedimentos internos atinentes aos processos licitações, auxiliando a Comissão Permanente de Licitações, os 
Pregoeiros e seus auxiliares;
3. Coordenar ações para o controle e fiscalização das licitações realizadas pelo Município;
4. Administrar estatísticas dos procedimentos licitatórios;
5. Controlar e fiscalizar procedimentos dos processos licitatórios;
6. Supervisionar e administrar os serviços e servidores na área de licitações;
7. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades na área de licitações;
8. Coordenar mecanismos para maximizar o detalhamento de informações aos cidadãos;
9. Planejar a execução das medidas que visem a assegurar o pleno desenvolvimento das atividades relacionadas com os procedimentos 
licitatórios realizados pelo Município;
10. Assegurar o controle sistemático do cumprimento das obrigações pactuadas;
11. Publicar, resumidamente, edi, atas de registro de preços, convênios, termos de cooperação, aditivos e demais alterações contratuais 
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que forem realizadas;
12. Resguardar o interesse do Município na relação entre custo e benefício, tanto nas contratações efetuadas como nos reajustes concedi-
dos;
13. Preparar ofícios, despachos e demais documentos necessários para a instrução de processos e encaminhamento de procedimentos 
necessários à formalização e alteração dos instrumentos contratuais;
14. Notificar as empresas quando não houver correto cumprimento dos contratos e convênios;
15. Colaborar, dentro de sua área de atuação, com os gestores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos contratos de presta-
ção de serviços e convênios;
16. Emitir relatórios de acompanhamento dos instrumentos contratuais
17. Controlar o arquivo dos processos licitatórios;
18. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
19. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
20. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
21. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
22. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
23. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
24. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
25. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
26. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
27. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.3 GERENTE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Gerencia de Contratos e Convênios e a execução de outras atividades 
correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Administração e Finanças):
1. Dirigir a elaboração de diretrizes e políticas municipais de contratos administrativos firmados pelo Município;
2. Supervisionar os instrumentos contratuais (contratos, atas de registro de preços, convênios e termos de cooperação ou fomento) e suas 
respectivas alterações (aditivos, reajustes, reequilíbrio e demais alterações) firmados pelo Município;
3. Gerenciar os processos e procedimentos internos atinentes aos contratos administrativos;
4. Coordenar ações para o controle e fiscalização dos contratos firmados pelo Município;
5. Administrar estatísticas de evolução contratual;
6. Controlar e fiscalizar procedimentos de celebração de contratos administrativos;
7. Supervisionar e administrar os serviços e servidores na área de contratos;
8. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades para celebração de contratos;
9. Coordenar mecanismos para maximizar o detalhamento de informações contratuais aos cidadãos
10. Planejar a execução das medidas que visem a assegurar o pleno desenvolvimento das atividades relacionadas com os instrumentos 
contratuais firmados pelo Município;
11. Assegurar o controle sistemático do cumprimento das obrigações pactuadas em instrumentos contratuais, mediante consulta periódica 
aos gestores dos contratos e convênios;
12. Controlar os prazos de vigência dos contratos e convênios para a promoção de suas prorrogações, termos aditivos ou rescisão dentro 
dos parâmetros de sua vigência;
13. Publicar, resumidamente, extratos de contratos, atas de registro de preços, convênios, termos de cooperação, aditivos e demais altera-
ções contratuais que forem realizadas;
14. Resguardar o interesse do Município na relação entre custo e benefício, tanto nas contratações efetuadas como nos reajustes concedi-
dos;
15. Preparar ofícios, despachos e demais documentos necessários para a instrução de processos e encaminhamento de procedimentos 
necessários à formalização e alteração dos instrumentos contratuais;
16. Notificar as empresas quando não houver correto cumprimento dos contratos e convênios;
17. Colaborar, dentro de sua área de atuação, com os gestores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos contratos de prestação 
de serviços e convênios;
18. Emitir relatórios de acompanhamento dos instrumentos contratuais
19. Controlar, de forma concorrente, o arquivo dos processos licitatórios que originarem contratos ou atas de registro de preços enquanto 
estiverem vigentes e, posteriormente, controlar o envio ao arquivo, assim como os processos referentes a convênios e parcerias firmadas 
pelo Município;
20. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
21. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
22. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
23. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
24. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 484

25. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
26. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
27. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
28. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
29. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.4 GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Gerência de Administração de Pessoal e a execução de outras atividades 
correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Administração de Pessoal):
1. Chefiar, coordenar e planejar as atividades de Recursos Humanos e de Pessoal do Município;
2. Elaborar propostas de diretrizes e normas, bem como planejar suas execuções para o atendimento específico do Município e sua política 
de Recursos Humanos;
3. Atender diligências do Tribunal de Contas do Estado, bem como prestar informações necessárias às instruções judiciais, quando solici-
tadas;
4. Supervisionar a coleta de matéria de interesse da Gerência de Administração de Pessoal em publicações oficiais;
5. Coordenar, orientar, controlar e promover a correta aplicação da legislação referente a atos pessoal;
6. Promover estudos no sentido de aperfeiçoar os instrumentos de avaliação de desempenho;
7. Supervisionar o controle dos servidores em estágio probatório, providenciando a avaliação de acordo com a legislação em vigor;
8. Coordenar as atividades relativas à segurança e saúde ocupacional de acordo com a legislação vigente;
9. Coordenar o processamento das progressões funcionais, as revisões e alterações dos respectivos atos;
10. Supervisionar rotinas, fluxos e procedimentos de registros funcionais de membros, servidores e estagiários do Município nos sistemas 
disponíveis e nas pastas funcionais;
11. Coordenar, analisar, preparar e acompanhar os procedimentos para nomeação e exoneração dos membros e servidores efetivos, tem-
porários e comissionados;
12. Emitir relatórios sobre os quadros de pessoal;
13. Manter atualizado o controle de provimento e vacância de cargos;
14. Coordenar a elaboração de portarias e atos oficiais;
15. Registrar os afastamentos de servidores;
16. Controlar e fiscalizar os períodos referentes aos afastamentos por atestados médicos e pela perícia médica, para fins de licença para 
tratamento de saúde, licença maternidade e outros afastamentos previstos em lei;
17. Emitir declarações de vínculo institucional;
18. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
19. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
20. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
21. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
22. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
23. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
24. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
25. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
26. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
27. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.5 GERENTE DE TRIBUTAÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Gerência de Tributação e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Administração e Finanças):
1. Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Gerência de Tributação;
2. Gerenciar a arrecadação tributária e a inscrição em dívida,
3. Gerir os documentos e informações de dívida ativa;
4. Coordenar as atividades administrativas tributária de inscrição em dívida ativa;
5. Controlar e assessorar na fiscalização dos lançamentos tributários;
6. Gerenciar os serviços administrativos de dívida;
7. Assessorar no que for necessário para ajuizar a cobrança das dívidas ativas;
8. Coordenar os serviços de fiscalização exercida pelos Fiscais no tocante ao lançamento tributário, elaborar diretrizes, metas e fiscalizar o 
cumprimento de prazos;
9. Fazer cumprir as determinações legais;
10. Assessorar na elaboração da política municipal de incremento tributário
11. Dirigir a elaboração de diretrizes e políticas de arrecadação tributária;
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12. Administrar estatísticas de arrecadação;
13. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações de receita e incremento tributário;
14. Supervisionar e administrar os serviços e servidores da Gerência;
15. Dirigir a atividade administrativa, tributária e organizacional da Gerência;
16. Assessorar o Secretário Municipal na realização dos procedimentos para assegurar a correta aplicação das legislações tributárias;
17. Gerenciar os processos e procedimentos internos;
18. Acompanhar novas normas e legislações pertinentes a que o Município esteja sujeito e assessorar na sua execução;
19. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
20. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
21. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
22. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
23. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
24. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
25. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
26. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
27. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
28. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.6 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Finanças e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Administração e Finanças):
1. Assessorar e atender o Secretário Executivo de Finanças nas decisões administrativas de nível Superior;
2. Coordenar, planejar e desenvolver ações articuladas, visando assegurar a uniformidade e padronização dos procedimentos no sistema, 
com os órgãos setoriais e seccionais;
3. Assessorar na elaboração de políticas municipais de finanças;
4. Prestar assessoria na elaboração de metas e planos financeiros;
5. Dirigir, planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades voltadas à área financeira e bancária;
6. Chefiar a elaboração e apresentação de relatórios mensais e/ou periódicos de suas atividades, propondo soluções para eventuais pro-
blemas;
7. Examinar processos, dar pareceres e redigir informações sobre matéria relacionada com as finanças do Município, interpretando e apli-
cando leis e regulamentos;
8. Coordenar e supervisionar as diligências junto ao Tribunal de Contas do Estado, na área Financeira;
9. Regulamentar e normatizar os procedimentos administrativos relativos à gestão financeira;
10. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
11. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
12. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
13. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
14. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
15. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
16. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
17. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
18. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
19. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.6.1 CHEFE DA DIVISÃO DE TESOURARIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Tesouraria e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Chefe do Departamento de Finanças):
Assessorar e atender o Chefe do Departamento de Finanças e o Secretário Executivo de Finanças nas decisões administrativas de nível 
Superior;
1. Coordenar, planejar, supervisionar e controlar os pagamentos realizados pelo Município;
2. Coordenar, planejar, supervisionar e controlar as rotinas administrativas e financeiras de tesouraria, lançamentos contábeis e conciliações 
bancárias, alimentação do sistema com entradas e saídas, despesas realizadas, conferência do movimento financeiro, acompanhar orça-
mentos e do fluxo de caixa, emissão de cheques e outros documentos referentes ao setor de tesouraria,
3. Coordenar, planejar, supervisionar e controlar o fluxo financeiro e organização da caixa da instituição e aplicação de recursos financeiros;
4. Planejar, organizar, dirigir e controlar os serviços da tesouraria, elaborar e analisar o planejamento do capital, viabilizando os melhores 
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investimentos para adquirir valores de forma segura;
5. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
6. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
7. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
8. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
9. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam su-
bordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
10. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
11. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
12. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
13. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
14. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.7 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Patrimônio e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Administração e Finanças):
1. Assessorar o Secretário de Administração e Finanças no gerenciamento administrativo operacional dos bens públicos, móveis e imóveis 
do Município, coordenando e gerenciando o levantamento e identificação do patrimônio do Município;
2. Assessorar na elaboração da política municipal de concessão de áreas públicas;
3. Organizar e gerir a elaboração de documentos para concessões públicas de bens públicos do Município;
4. Gerir os documentos e informações promovidas pela área técnica;
5. Gerenciar e fiscalizar o correto uso das áreas públicas concedidas à terceiros;
6. Cadastrar e manter atualizado o material permanente e os equipamentos adquiridos pelo Município, no sistema informatizado, contro-
lando a sua movimentação;
7. Providenciar o arrolamento dos bens inservíveis, através da Comissão de Patrimônio, observando a legislação específica;
8. Providenciar a incorporação de bens patrimoniais doados por terceiros;
9. Programar, executar, coordenar e controlar as atividades de tombamento, movimentação e baixa dos bens móveis classificados como 
patrimoniais;
10. Promover a fiscalização constante e direta dos bens patrimoniais, sugerindo providências a serem tomadas com relação a irregularidades 
encontradas;
11. Realizar inventários físicos-patrimoniais de acordo com a periodicidade devidamente aprovada;
12. Relacionar os bens contabilizados mensal e anualmente bem como as baixas ou transferências, informando à Gerência de Contabilidade;
13. Tornar disponível, para cada setor, os bens que estão sob sua responsabilidade;
14. Incorporar os bens de consumo nos bens patrimoniais, visando a sua atualização técnica e financeira;
15. Emitir relatórios de hardwares e softwares que integram os equipamentos de informática;
16. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
17. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
18. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
19. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
20. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
21. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
22. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
23. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
24. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
25. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.8 CHEFE DA SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Almoxarifado e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Administração e Finanças):
1. Gerenciar o almoxarifado da Secretaria de Administração e Finanças, visando a otimização dos recursos públicos empregados nos mate-
riais e equipamentos destinados aos serviços públicos;
2. Receber e expedir materiais e equipamentos adquiridos pela Secretaria de Administração e Finanças, fazendo o controle de qualidade e 
quantidade;
3. Fazer cumprir as determinações internas, externas e superiores relativas as funções de almoxarifado;
4. Auxiliar na elaboração da política administrativa de controle de estoque e equipamentos, promover relatórios de gerenciamento de esto-
que e armazenamento, prestando contas ao Secretário Municipal dos indicadores dos bens utilizados nos serviços;
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5. Administrar as solicitações e requisições internas e externas, elaborando os respectivos relatórios, gerenciar atividades e mecanismos 
facilitadores para a eficiência do serviço público dentro do almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
6. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
7. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
8. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
9. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
10. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
11. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
12. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
13. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
14. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
15. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.9 CHEFE DA SEÇÃO DE ANÁLISE DE SISTEMAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Análise de Sistemas e a execução de outras atividades correlatas 
como a manutenção de hardwares e softwares.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Administração e Finanças):
1. Assessorar o Secretário de Administração e Finanças no gerenciamento da estrutura de tecnologia da informação do Município;
2. Avaliar e propor mudanças na estrutura de tecnologia da informação, visando atender as necessidades de informação de um órgão ou 
entidade;
3. Avaliar e dimensionar a estrutura física de redes, procurando manter o bom desempenho dos serviços, propondo melhorias quando 
necessário;
4. Avaliar a correta utilização dos serviços disponíveis no sistema computacional e apontar problemas quando encontrados;
5. Avaliar novas tecnologias e recursos existentes no mercado e propor a sua utilização quando trouxer melhorias para o ambiente compu-
tacional;
6. Planejar e garantir o correto funcionamento da comunicação de dados, com ou sem fio, infraestrutura computacional, serviços de aten-
dimento de informática e demais atividades de tecnologia da informação;
7. Promover ações visando garantir a disponibilidade, qualidade e confiabilidade dos processos;
8. Acompanhar a correta execução de implantações de sistemas e/ou serviços de infraestrutura
9. Computacional;
10. Estabelecer e coordenar a execução da política de segurança de tecnologia de informação;
11. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
12. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
13. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
14. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
15. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
16. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
17. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
18. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
19. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
20. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.10 CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Serviços ao Cidadão e a execução de outras atividades corre-
latas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Administração e Finanças):
1. Prestar assessoria ao Secretário Administração e Finanças no gerenciamento administrativo e de atendimento dos serviços prestados aos 
munícipes no Espaço Cidadão;
2. Gerenciar o atendimento em todas as escalas no Espaço Cidadão, visando aprimorar e humanizar o atendimento e a prestação dos ser-
viços e a otimização dos recursos públicos;
3. Fazer cumprir as determinações superiores relativas as funções administrativas e de atendimento;
4. Auxiliar na elaboração da política administrativa e de processos internos;
5. Coordenar a tramitação, criação e desenvolvimento dos processos internos, de forma concorrente, promover relatórios de gerenciamento 
dos atendimentos administrativos internos e externos, prestando contas dos indicadores dos atendimentos;
6. Administrar as solicitações e requisições internas e externas, elaborando os respectivos relatórios;
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7. Gerenciar atividades e mecanismos facilitadores para a eficiência do serviço público do Espaço Cidadão;
8. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
9. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
10. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
11. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
12. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
13. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
14. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
15. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
16. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
17. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.11 COORDENADOR EXECUTIVO DO PROCON

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do PROCON do Município de Forquilhinha e a execução de outras atividades 
correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Administração e Finanças):
1. Planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política municipal de proteção ao consumidor;
2. Receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, reclamações e sugestões apresentadas por consumidores, por entidades representati-
vas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado;
3. Orientar permanentemente os consumidores e fornecedores sobre seus direitos, deveres e prerrogativas;
4. Encaminhar ao Ministério Público a notícia de fatos tipificados como crimes contra as relações de consumo e as violações a direitos difu-
sos, coletivos e individuais homogêneos;
5. Incentivar e apoiar a criação e organização de associações civis de defesa do consumidor e apoiar as já existentes, inclusive com recursos 
financeiros e outros programas especiais;
6. Promover medidas e projetos contínuos de educação para o consumo, podendo utilizar os diferentes meios de comunicação e solicitar o 
concurso de outros órgãos da Administração Pública e da sociedade civil;
7. Colocar à disposição dos consumidores mecanismos que possibilitem informar os menores preços dos produtos básicos, entre outras 
pesquisas;
8. Manter cadastro atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, divulgando-o pública e anual-
mente, no mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.078/90 e dos arts. 57 e 62 do Decreto 2.181/97, remetendo cópia ao Procon Estadual, 
preferencialmente em meio eletrônico;
9. Expedir notificações aos fornecedores para prestarem informações sobre reclamações apresentadas pelos consumidores e comparecerem 
às audiências de conciliação designadas, nos termos do art. 55, § 4º da Lei 8.078/90;
10. Instaurar, instruir e concluir processos administrativos para apurar infrações à Lei 8.078/90, podendo mediar conflitos de consumo, 
designando audiências de conciliação;
11. Fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90 e Decreto nº 2.181-97);
12. Solicitar o concurso de órgão e entidades de notória especialização técnica para a consecução dos seus objetivos;
13. Encaminhar à Defensoria Pública do Estado os consumidores que necessitem de assistência jurídica;
14. Propor a celebração de convênios com outros Municípios, entidades públicas, civis ou privadas, para defesa do consumidor;
15. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
16. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
17. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
18. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
19. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
20. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
21. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
22. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
23. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
24. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4 SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Secretaria de Educação e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Prefeito Municipal):
1. Organizar, administrar, supervisionar, controlar e avaliar a política municipal de educação, desenvolvendo programas voltados, prioritaria-
mente, à educação infantil e ao ensino fundamental, em cumprimento ao disposto na legislação vigente;
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2. Organizar, manter e desenvolver as instituições do Sistema Municipal de Ensino, integrando-se às políticas e planos educacionais da União 
e do Estado;
3. Supervisionar os estabelecimentos do Sistema Municipal de Ensino;
4. Implantar políticas de erradicação do analfabetismo, oportunizando ensino fundamental para jovens e adultos insuficientemente escola-
rizados;
5. Promover o levantamento e censo escolar, estudos e pesquisas, visando ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;
6. Gerir os fundos e recursos específicos de sua Secretaria;
7. Manter a regular e adequada da guarda dos registros da documentação escolar geral e individual dos alunos e professores;
8. Gerir as atividades relativas à merenda escolar;
9. Manter a permanente interação com os municípios da região, visando à promoção de políticas de desenvolvimento regional na área da 
educação;
10. Promover a conservação e manutenção da Secretaria e das unidades escolares;
11. Dar suporte para o funcionamento de Conselho cuja área de atuação está afeta à Secretaria;
12. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
13. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
14. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
15. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
16. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
17. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
18. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
19. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
20. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
21. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4.1 GERENTE DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços de Gerência de Educação, gerenciando os assuntos administrativos relacio-
nados às unidades de ensino, coordenando a manutenção das escolas e programas instituídos pelo do Governo Federal e a execução de 
outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Educação):
1. Gerenciar as atividades e serviços relacionados a área de educação no Município de Forquilhinha, em seus diversos níveis;
2. Assessorar o Secretário Municipal de Educação no âmbito de suas atribuições;
3. Coordenar a prestação de serviços e levantamentos de informações;
4. Fiscalizar e controlar os serviços e atividades prestadas aos usuários do sistema da educação;
5. Gerir as atividades de aperfeiçoamento do atendimento aos usuários da rede de educação municipal;
6. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades passiveis de melhoria e fomento na área da educação;
7. Chefiar o desenvolvimento de projetos para melhorar a qualidade do ensino no Município;
8. Coordenar a compatibilização das diretrizes municipais com as políticas estadual e nacional de desenvolvimento do ensino público;
9. Prestar assessoria na elaboração dos relatórios;
10. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos pelos servidores municipais;
11. Zelar pelas áreas municipais destinadas ao ensino no Município;
12. Gerenciar o cumprimento das atividades e competências administrativas das unidades da Secretaria de Educação, visando a otimização 
dos recursos públicos, fazer
13. Cumprir as determinações internas, externas e superiores relativas as funções administrativas da
14. Secretaria de Educação;
15. Auxiliar na elaboração da política administrativa, organizacional;
16. Promover relatórios de gerenciamento administrativo, prestando contas ao Secretário
17. Municipal de Educação dos indicadores dos atendimentos;
18. Administrar as solicitações e requisições internar e externas, elaborando os respectivos relatórios, gerenciar atividades e mecanismos 
facilitadores para a eficiência do serviço público dentro das unidades
19. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
20. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
21. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
22. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
23. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
24. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
25. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
26. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
27. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
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28. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4.1.1 ASSESSOR EDUCACIONAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços Assessoria Educacional e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Gerente de Educação):
1. Prestar assessoria direta ao Secretário Municipal de Educação, dentro de suas funções e atribuições;
2. Prestar assessoria nos assuntos de sua área de atuação, minutar despachos, documentos e expedientes em geral;
3. Prestar assessoria na elaboração de relatórios e emissão de pareceres no âmbito da Secretaria Municipal de Educação;
4. Atender e responder pedidos e protocolos na Secretaria Municipal de Educação;
5. Prestar informações sobre as suas atividades ao Secretário Municipal de Educação;
6. Gerir e manter registro atualizado das ações executadas
7. Participar e assessorar na elaboração de eventos e ações de educação;
8. Auxiliar na organização do Conselho Municipal de Educação;
9. Assessorar nas prestações de contas de recursos repassados;
10. Prestar assessoria aos programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, interna ou externamente;
11. Promover medidas administrativas de organização e controle das atividades da Secretaria Municipal de Educação;
12. Contribuir e auxiliar na gestão da Educação no Município
13. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
14. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
15. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
16. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
17. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
18. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
19. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
20. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
21. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
22. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4.2 CHEFE DE DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços de Departamento de Educação, chefiando o grupo de coordenadores de ensi-
no e as atividades pedagógicas das escolas municipais em geral. Responsável pelos eventos de capacitação dos profissionais da secretaria, 
bem como elaboração de projetos e certificados e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Educação):
1. Dirigir sob coordenação do Secretário Municipal de Educação a organização administrativa das unidades de educação básica e de ensino 
fundamental do Município de Forquilhinha;
2. Participar do planejamento da educação básica e do Ensino Fundamental;
3. Coordenar e dar orientação técnico-administrativa nos processos e serviços públicos relacionados à Educação Infantil e ao Ensino Fun-
damental;
4. Avaliar a execução das atividades administrativas gerais, de comunicação social, de expediente, de recursos humanos, compras, licita-
ções, contratos, cerimonial, protocolo e arquivamento, zeladoria, serviços gerais e demais atividades inerentes aos trabalhos do Educação 
Infantil e da Educação Fundamental;
5. Promover reuniões periódicas com os servidores do órgão, visando estabelecer o atendimento de metas e produção;
6. Gerenciar de forma concorrente o patrimônio municipal;
7. Chefiar a elaboração de programas, projetos e atividades para melhorar a qualidade do serviço público;
8. Coordenar grupos ou equipes de trabalhos, para atendimento de demanda específica na Educação Infantil e Ensino Fundamental;
9. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
10. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
11. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
12. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
13. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
14. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
15. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
16. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
17. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
18. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
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4.2.1 CHEFE DE DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços de Divisão de Ensino Fundamental e a execução de outras atividades corre-
latas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Departamento de Educação):
1. Auxiliar o Chefe do Departamento de Educação na organização administrativa das unidades de ensino fundamental do Município de 
Forquilhinha;
2. Participar do planejamento do Ensino Fundamental;
3. Coordenar e dar orientação técnico-administrativa nos processos e serviços públicos relacionados ao Ensino Fundamental;
4. Avaliar a execução das atividades administrativas gerais, de comunicação social, de expediente, de recursos humanos, compras, licita-
ções, contratos, cerimonial, protocolo e arquivamento, zeladoria, serviços gerais e demais atividades inerentes aos trabalhos da Educação 
Fundamental;
5. Promover reuniões periódicas com os servidores do órgão, visando estabelecer o atendimento de metas e produção;
6. Gerenciar de forma concorrente o patrimônio municipal;
7. Chefiar a elaboração de programas, projetos e atividades para melhorar a qualidade do serviço público;
8. Coordenar grupos ou equipes de trabalhos, para atendimento de demanda específica no Ensino Fundamental;
9. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
10. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
11. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
12. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
13. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
14. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
15. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
16. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
17. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
18. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4.2.2 COORDENADOR DE ENSINO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços das Coordenadorias de Ensino, coordenando as atividades pedagógicas, o 
processo de ensino e de aprendizagem nas escolas, bem como projetos e planejamentos, além de documentos norteadores da educação, 
proposta curricular, currículo escolar e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Chefe do Departamento de Educação):
1. Articular as diferentes tendências relacionadas ao processo pedagógico, buscando unidade de ação, com vistas às finalidades da educa-
ção;
2. Acompanhar o trabalho da escola, assessorando a direção no diagnóstico, no planejamento e na avaliação de resultados, na perspectiva 
de um trabalho coletivo interdisciplinar;
3. Ajudar a implantar e manter formas de atuação, estabelecidas com o propósito de assegurar as metas e objetivos traçados para garantir 
a função social da escola;
4. Coletar, organizar e socializar a legislação de ensino e de administração de pessoal;
5. Colaborar com a direção da escola no sentido de organizar e distribuir recursos físico humanos, necessários à viabilização do projeto 
político-pedagógico da escola;
6. Coordenar o processo de elaboração e atualização do Regimento Escolar, garantindos eu cumprimento;
7. Colaborar na elaboração de diretrizes científicas e unificadoras do processo administrativo, que levem à consecução da filosofia e da 
política educacional;
8. Coordenar a orientação vocacional e o aconselhamento psicopedagógico do educando;
9. Orientar os professores na identificação de comportamentos divergentes dos alunos bem como de propostas alternativas de solução;
10. Subsidiar os professores quanto à utilização de recursos psicopedagógicos;
11. Promover o aconselhamento psicopedagógico dos alunos, individual ou em grupo, aplicando os procedimentos adequados;
12. Participar na construção do projeto político-pedagógico;
13. Participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar, identificando o contexto sócio-econômico e cultural em que o aluno vive;
14. Estimular a reflexão coletiva de valores morais e éticos, visando a construção da cidadania;
15. Colaborar na construção da auto-estima do aluno, visando a aprendizagem do mesmo, bem como à construção de sua identidade pes-
soal e social;
16. Influir para que o corpo diretivo e docente se comprometam com o atendimento às reais necessidades dos alunos;
17. Avaliar o desempenho da Escola, como um todo, de forma a caracterizar suas reais possibilidades e necessidades, seus níveis de desem-
penho no processo de desenvolvimento do currículo e oportunizar tomadas de decisões, embasadas na realidade;
18. Apresentar propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino e o alcance das metas estabelecidas para esse fim;
19. Coordenar a elaboração do planejamento de ensino e de currículo;
20. Orientar e supervisionar atividades visando o pleno rendimento escolar;
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21. Assessorar o trabalho docente quanto a métodos e trabalho de ensino e colaborar na busca de soluções para os problemas de repe-
tência, evasão e reprovação escolar;
22. Promover o aperfeiçoamento dos professores, através de encontros de estudos ou reuniões pedagógicas;
23. Colaborar com as atividades de articulação da escola-família-comunidade;
24. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
25. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
26. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
27. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
28. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
29. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
30. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
31. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
32. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
33. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4.2.3 DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA COM MAIS DE 300 ALUNOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços das Escola de Educação Básica com mais de 300 alunos, gerenciar as ativi-
dades administrativas e pedagógicas, coordenar os profissionais e atendendo os alunos e pais e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Educação):
1. Administrar a escola e seus recursos humanos, materiais e financeiros em consonância com as diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação;
2. Coordenar, planejar e acompanhar, junto com a equipe pedagógica, a execução do Projeto Político Pedagógico, da Unidade Educativa;
3. Implantar e implementar o processo de organização de A.P.P.’s, e/ou Conselho de Escola, Grêmio Estudantil e outros;
4. Participar, junto com a Equipe Pedagógica, do planejamento e execução das reuniões pedagógicas, conselhos de classe, reuniões de pais, 
e outras atividades da Unidade Educativa;
5. Dinamizar o processo ensino aprendizagem, incentivando as experiências da Unidade Educativa;
6. Zelar pelo cumprimento da função social da escola, dinamizando o processo de matrícula, o acesso e a permanência de todos os alunos 
na Unidade Educativa;
7. Articular a Unidade Educativa com os demais organismos da comunidade: A.P.P.’s, Associações de Bairro, Conselho de Escolas, e outros;
8. Administrar o cotidiano Escolar;
9. Organizar e acompanhar os trabalhos realizados pelos funcionários da Unidade Educativa em relação à limpeza, conservação, alimentação 
e higiene;
10. Zelar pelo cumprimento da legislação em vigor;
11. Acompanhar o processo ensino aprendizagem, através dos índices de aprovação, evasão e repetência;
12. Informar oficialmente a Secretaria Municipal de Educação, dificuldades no gerenciamento da Unidade Educativa, bem como solicitar 
providências no sentido de supri-las;
13. Contribuir junto com a comunidade educativa, na valorização do espaço escolar, bem como na sua conservação;
14. Acompanhar o trabalho de todos os funcionários da Unidade Educativa, no sentido de atender às necessidades dos alunos;
15. Buscar em conjunto com a Equipe Pedagógica, Professores e Pais, a solução dos problemas referentes à aprendizagem dos alunos;
16. Preocupar-se com a documentação escolar, desde sua elaboração, no sentido de manter os dados atualizados, cumprindo prazos, bem 
como encaminhar prioridades;
17. Solucionar problemas administrativos e pedagógicos de forma conjunta com a Secretaria Municipal de Educação;
18. Coordenar o processo educacional na área administrativa e no encaminhamento pedagógico;
19. Colaborar nas questões individuais e coletivas, que exijam respostas imediatas nos problemas de disciplinas de alunos, professores e 
funcionários;
20. Buscar soluções alternativas e criativas para os problemas específicos da Unidade Educativa, em relação à convivência humana, espaço 
físico, segurança, evasão, repetência, etc.;
21. Gerenciar os recursos financeiros na Unidade Educativa, de forma planejada, atendendo às necessidades coletivas do Projeto Político 
Pedagógico;
22. Estimular, participar de cursos, seminários, encontros, reuniões e outros, buscando a fundamentação, atualização e redimensionamento 
de sua função;
23. Comunicar ao Conselho Tutelar os casos de maus tratos, negligência e abandono de crianças em sua Unidade Educativa;
24. Administrar os recursos financeiros e patrimônio da Unidade Educativa;
25. Viabilizar o acesso e a permanência dos alunos em idade escolar, inclusive os portadores de deficiências;
26. Aplicar normas, procedimentos e medidas administrativas e pedagógicas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Conselho 
Municipal de Educação;
27. Cumprir e fazer cumprir as determinações legais estabelecidas pelos órgãos competentes, bem como, comunicar à Secretaria de Edu-
cação, as irregularidades da Unidade Educativa, buscando medidas saneadoras;
28. Coordenar e manter o fluxo de informações entre a Unidade Educativa e a Secretaria Municipal de Educação;
29. Propor e discutir alternativas, objetivando a redução dos índices de evasão e repetência, consolidando a função social da escola;
30. Convocar os representantes das entidades escolares, como por exemplo, A.P.P.
31. Desenvolver o trabalho de direção, considerando a ética profissional;
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32. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
33. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
34. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
35. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
36. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
37. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
38. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
39. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
40. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
41. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4.2.3.1 DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA COM MAIS DE 300 ALUNOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Assessorar o Direito de Escola, chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços das Escola de Educação Básica com mais de 
300 alunos, substituir o Diretor nos seus afastamentos e impedimentos, gerenciar as atividades administrativas e pedagógicas, coordenar 
os profissionais e atendendo os alunos e pais e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Diretor de Escola de Educação Básica com mais de 300 Alunos):
1. Assessorar o Diretor no tocante à pesquisa, ao planejamento, ao controle, coordenação e comando da Escola e avaliação do processo 
educacional e responsabilizar-se pela escola na ausência do Diretor;
2. Desempenhar funções de ajuda ao bom funcionamento da unidade;
3. Cumprir as determinações do Diretor da escola e de superiores;
4. Cuidar do quadro de presença e horário de professores e demais servidores;
5. Assessorar no gerenciamento e elaboração de relatórios e pareceres da educação;
6. Assessorar na coordenação de levantamentos de dados e informações da unidade escolar;
7. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
8. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
9. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
10. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
11. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
12. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
13. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
14. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
15. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
16. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4.2.4 DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA COM ATÉ 300 ALUNOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços das Escola de Educação Básica com até 300 alunos, gerenciar as atividades 
administrativas e pedagógicas, coordenar os profissionais e atendendo os alunos e pais e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Educação):
42. Administrar a escola e seus recursos humanos, materiais e financeiros em consonância com as diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação;
43. Coordenar, planejar e acompanhar, junto com a equipe pedagógica, a execução do Projeto Político Pedagógico, da Unidade Educativa;
44. Implantar e implementar o processo de organização de A.P.P.’s, e/ou Conselho de Escola, Grêmio Estudantil e outros;
45. Participar, junto com a Equipe Pedagógica, do planejamento e execução das reuniões pedagógicas, conselhos de classe, reuniões de 
pais, e outras atividades da Unidade Educativa;
46. Dinamizar o processo ensino aprendizagem, incentivando as experiências da Unidade Educativa;
47. Zelar pelo cumprimento da função social da escola, dinamizando o processo de matrícula, o acesso e a permanência de todos os alunos 
na Unidade Educativa;
48. Articular a Unidade Educativa com os demais organismos da comunidade: A.P.P.’s, Associações de Bairro, Conselho de Escolas, e outros;
49. Administrar o cotidiano Escolar;
50. Organizar e acompanhar os trabalhos realizados pelos funcionários da Unidade Educativa em relação à limpeza, conservação, alimen-
tação e higiene;
51. Zelar pelo cumprimento da legislação em vigor;
52. Acompanhar o processo ensino aprendizagem, através dos índices de aprovação, evasão e repetência;
53. Informar oficialmente a Secretaria Municipal de Educação, dificuldades no gerenciamento da Unidade Educativa, bem como solicitar 
providências no sentido de supri-las;
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54. Contribuir junto com a comunidade educativa, na valorização do espaço escolar, bem como na sua conservação;
55. Acompanhar o trabalho de todos os funcionários da Unidade Educativa, no sentido de atender às necessidades dos alunos;
56. Buscar em conjunto com a Equipe Pedagógica, Professores e Pais, a solução dos problemas referentes à aprendizagem dos alunos;
57. Preocupar-se com a documentação escolar, desde sua elaboração, no sentido de manter os dados atualizados, cumprindo prazos, bem 
como encaminhar prioridades;
58. Solucionar problemas administrativos e pedagógicos de forma conjunta com a Secretaria Municipal de Educação;
59. Coordenar o processo educacional na área administrativa e no encaminhamento pedagógico;
60. Colaborar nas questões individuais e coletivas, que exijam respostas imediatas nos problemas de disciplinas de alunos, professores e 
funcionários;
61. Buscar soluções alternativas e criativas para os problemas específicos da Unidade Educativa, em relação à convivência humana, espaço 
físico, segurança, evasão, repetência, etc.;
62. Gerenciar os recursos financeiros na Unidade Educativa, de forma planejada, atendendo às necessidades coletivas do Projeto Político 
Pedagógico;
63. Estimular, participar de cursos, seminários, encontros, reuniões e outros, buscando a fundamentação, atualização e redimensionamento 
de sua função;
64. Comunicar ao Conselho Tutelar os casos de maus tratos, negligência e abandono de crianças em sua Unidade Educativa;
65. Administrar os recursos financeiros e patrimônio da Unidade Educativa;
66. Viabilizar o acesso e a permanência dos alunos em idade escolar, inclusive os portadores de deficiências;
67. Aplicar normas, procedimentos e medidas administrativas e pedagógicas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Conselho 
Municipal de Educação;
68. Cumprir e fazer cumprir as determinações legais estabelecidas pelos órgãos competentes, bem como, comunicar à Secretaria de Edu-
cação, as irregularidades da Unidade Educativa, buscando medidas saneadoras;
69. Coordenar e manter o fluxo de informações entre a Unidade Educativa e a Secretaria Municipal de Educação;
70. Propor e discutir alternativas, objetivando a redução dos índices de evasão e repetência, consolidando a função social da escola;
71. Convocar os representantes das entidades escolares, como por exemplo, A.P.P.
72. Desenvolver o trabalho de direção, considerando a ética profissional;
73. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
74. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
75. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
76. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
77. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
78. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
79. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
80. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
81. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
82. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4.2.4.1 DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Assessorar o Direito de Escola, chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços das Escola de Educação Básica, substituir o 
Diretor nos seus afastamentos e impedimentos, gerenciar as atividades administrativas e pedagógicas, coordenar os profissionais e aten-
dendo os alunos e pais e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Diretor de Escola de Educação Básica):
17. Assessorar o Diretor no tocante à pesquisa, ao planejamento, ao controle, coordenação e comando da Escola e avaliação do processo 
educacional e responsabilizar-se pela escola na ausência do Diretor;
18. Desempenhar funções de ajuda ao bom funcionamento da unidade;
19. Cumprir as determinações do Diretor da escola e de superiores;
20. Cuidar do quadro de presença e horário de professores e demais servidores;
21. Assessorar no gerenciamento e elaboração de relatórios e pareceres da educação;
22. Assessorar na coordenação de levantamentos de dados e informações da unidade escolar;
23. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
24. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
25. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
26. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
27. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
28. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
29. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
30. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
31. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 495

32. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4.2.5 DIRETOR DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM MAIS DE 100 ALUNOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Centro de Educação Infantil com mais de 100 Alunos, gerenciar as ativi-
dades administrativas e pedagógicas, coordenar os profissionais e atendendo os alunos e pais e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Educação):
1. Administrar a escola e seus recursos humanos, materiais e financeiros em consonância com as diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação;
2. Coordenar, planejar e acompanhar, junto com a equipe pedagógica, a execução do Projeto Político Pedagógico, da Unidade Educativa;
3. Implantar e implementar o processo de organização de A.P.P.’s, e/ou Conselho de Escola, Grêmio Estudantil e outros;
4. Participar, junto com a Equipe Pedagógica, do planejamento e execução das reuniões pedagógicas, conselhos de classe, reuniões de pais, 
e outras atividades da Unidade Educativa;
5. Dinamizar o processo ensino aprendizagem, incentivando as experiências da Unidade Educativa;
6. Zelar pelo cumprimento da função social da escola, dinamizando o processo de matrícula, o acesso e a permanência de todos os alunos 
na Unidade Educativa;
7. Articular a Unidade Educativa com os demais organismos da comunidade: A.P.P.’s, Associações de Bairro, Conselho de Escolas, e outros;
8. Administrar o cotidiano Escolar;
9. Organizar e acompanhar os trabalhos realizados pelos funcionários da Unidade Educativa em relação à limpeza, conservação, alimentação 
e higiene;
10. Zelar pelo cumprimento da legislação em vigor;
11. Acompanhar o processo ensino aprendizagem, através dos índices de aprovação, evasão e repetência;
12. Informar oficialmente a Secretaria Municipal de Educação, dificuldades no gerenciamento da Unidade Educativa, bem como solicitar 
providências no sentido de supri-las;
13. Contribuir junto com a comunidade educativa, na valorização do espaço escolar, bem como na sua conservação;
14. Acompanhar o trabalho de todos os funcionários da Unidade Educativa, no sentido de atender às necessidades dos alunos;
15. Buscar em conjunto com a Equipe Pedagógica, Professores e Pais, a solução dos problemas referentes à aprendizagem dos alunos;
16. Preocupar-se com a documentação escolar, desde sua elaboração, no sentido de manter os dados atualizados, cumprindo prazos, bem 
como encaminhar prioridades;
17. Solucionar problemas administrativos e pedagógicos de forma conjunta com a Secretaria Municipal de Educação;
18. Coordenar o processo educacional na área administrativa e no encaminhamento pedagógico;
19. Colaborar nas questões individuais e coletivas, que exijam respostas imediatas nos problemas de disciplinas de alunos, professores e 
funcionários;
20. Buscar soluções alternativas e criativas para os problemas específicos da Unidade Educativa, em relação à convivência humana, espaço 
físico, segurança, evasão, repetência, etc.;
21. Gerenciar os recursos financeiros na Unidade Educativa, de forma planejada, atendendo às necessidades coletivas do Projeto Político 
Pedagógico;
22. Estimular, participar de cursos, seminários, encontros, reuniões e outros, buscando a fundamentação, atualização e redimensionamento 
de sua função;
23. Comunicar ao Conselho Tutelar os casos de maus tratos, negligência e abandono de crianças em sua Unidade Educativa;
24. Administrar os recursos financeiros e patrimônio da Unidade Educativa;
25. Viabilizar o acesso e a permanência dos alunos em idade escolar, inclusive os portadores de deficiências;
26. Aplicar normas, procedimentos e medidas administrativas e pedagógicas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Conselho 
Municipal de Educação;
27. Cumprir e fazer cumprir as determinações legais estabelecidas pelos órgãos competentes, bem como, comunicar à Secretaria de Edu-
cação, as irregularidades da Unidade Educativa, buscando medidas saneadoras;
28. Coordenar e manter o fluxo de informações entre a Unidade Educativa e a Secretaria Municipal de Educação;
29. Propor e discutir alternativas, objetivando a redução dos índices de evasão e repetência, consolidando a função social da escola;
30. Convocar os representantes das entidades escolares, como por exemplo, A.P.P.
31. Desenvolver o trabalho de direção, considerando a ética profissional;
32. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
33. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
34. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
35. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
36. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
37. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
38. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
39. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
40. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
41. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4.2.5.1 DIRETOR ADJUNTO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Assessorar o Direito de Centro de Educação Infantil, chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Centro de Educação 
Infantil, substituir o Diretor nos seus afastamentos e impedimentos, gerenciar as atividades administrativas e pedagógicas, coordenar os 
profissionais e atendendo os alunos e pais e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Direito de Centro de Educação Infantil):
1. Assessorar o Diretor no tocante à pesquisa, ao planejamento, ao controle, coordenação e comando da Escola e avaliação do processo 
educacional e responsabilizar-se pela escola na ausência do Diretor;
2. Desempenhar funções de ajuda ao bom funcionamento da unidade;
3. Cumprir as determinações do Diretor da escola e de superiores;
4. Cuidar do quadro de presença e horário de professores e demais servidores;
5. Assessorar no gerenciamento e elaboração de relatórios e pareceres da educação;
6. Assessorar na coordenação de levantamentos de dados e informações da unidade escolar;
7. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
8. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
9. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
10. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
11. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
12. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
13. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
14. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
15. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
16. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4.2.6 DIRETOR DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ATÉ 100 ALUNOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Centro de Educação Infantil até 100 Alunos, gerenciar as atividades admi-
nistrativas e pedagógicas, coordenar os profissionais e atendendo os alunos e pais e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Educação):
1. Administrar a escola e seus recursos humanos, materiais e financeiros em consonância com as diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação;
2. Coordenar, planejar e acompanhar, junto com a equipe pedagógica, a execução do Projeto Político Pedagógico, da Unidade Educativa;
3. Implantar e implementar o processo de organização de A.P.P.’s, e/ou Conselho de Escola, Grêmio Estudantil e outros;
4. Participar, junto com a Equipe Pedagógica, do planejamento e execução das reuniões pedagógicas, conselhos de classe, reuniões de pais, 
e outras atividades da Unidade Educativa;
5. Dinamizar o processo ensino aprendizagem, incentivando as experiências da Unidade Educativa;
6. Zelar pelo cumprimento da função social da escola, dinamizando o processo de matrícula, o acesso e a permanência de todos os alunos 
na Unidade Educativa;
7. Articular a Unidade Educativa com os demais organismos da comunidade: A.P.P.’s, Associações de Bairro, Conselho de Escolas, e outros;
8. Administrar o cotidiano Escolar;
9. Organizar e acompanhar os trabalhos realizados pelos funcionários da Unidade Educativa em relação à limpeza, conservação, alimentação 
e higiene;
10. Zelar pelo cumprimento da legislação em vigor;
11. Acompanhar o processo ensino aprendizagem, através dos índices de aprovação, evasão e repetência;
12. Informar oficialmente a Secretaria Municipal de Educação, dificuldades no gerenciamento da Unidade Educativa, bem como solicitar 
providências no sentido de supri-las;
13. Contribuir junto com a comunidade educativa, na valorização do espaço escolar, bem como na sua conservação;
14. Acompanhar o trabalho de todos os funcionários da Unidade Educativa, no sentido de atender às necessidades dos alunos;
15. Buscar em conjunto com a Equipe Pedagógica, Professores e Pais, a solução dos problemas referentes à aprendizagem dos alunos;
16. Preocupar-se com a documentação escolar, desde sua elaboração, no sentido de manter os dados atualizados, cumprindo prazos, bem 
como encaminhar prioridades;
17. Solucionar problemas administrativos e pedagógicos de forma conjunta com a Secretaria Municipal de Educação;
18. Coordenar o processo educacional na área administrativa e no encaminhamento pedagógico;
19. Colaborar nas questões individuais e coletivas, que exijam respostas imediatas nos problemas de disciplinas de alunos, professores e 
funcionários;
20. Buscar soluções alternativas e criativas para os problemas específicos da Unidade Educativa, em relação à convivência humana, espaço 
físico, segurança, evasão, repetência, etc.;
21. Gerenciar os recursos financeiros na Unidade Educativa, de forma planejada, atendendo às necessidades coletivas do Projeto Político 
Pedagógico;
22. Estimular, participar de cursos, seminários, encontros, reuniões e outros, buscando a fundamentação, atualização e redimensionamento 
de sua função;
23. Comunicar ao Conselho Tutelar os casos de maus tratos, negligência e abandono de crianças em sua Unidade Educativa;
24. Administrar os recursos financeiros e patrimônio da Unidade Educativa;
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25. Viabilizar o acesso e a permanência dos alunos em idade escolar, inclusive os portadores de deficiências;
26. Aplicar normas, procedimentos e medidas administrativas e pedagógicas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Conselho 
Municipal de Educação;
27. Cumprir e fazer cumprir as determinações legais estabelecidas pelos órgãos competentes, bem como, comunicar à Secretaria de Edu-
cação, as irregularidades da Unidade Educativa, buscando medidas saneadoras;
28. Coordenar e manter o fluxo de informações entre a Unidade Educativa e a Secretaria Municipal de Educação;
29. Propor e discutir alternativas, objetivando a redução dos índices de evasão e repetência, consolidando a função social da escola;
30. Convocar os representantes das entidades escolares, como por exemplo, A.P.P.
31. Desenvolver o trabalho de direção, considerando a ética profissional;
32. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
33. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
34. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
35. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
36. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
37. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
38. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
39. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
40. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
41. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

4.3 CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Transporte Escolar e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Educação):
1. Executar, coordenar e controlar as atividades de transporte do escolar no Município de Forquilhinha;
2. Distribuir tarefas, supervisionando as equipes de trabalho promovendo a eficácia e a eficiência dos serviços públicos prestados;
3. Coordenar e controlar os trabalhos dos motoristas;
4. Realizar periodicamente serviços de fiscalização nos veículos do transporte escolar, quanto às normas de segurança, de conduta e con-
dições dos veículos;
5. Elaborar relatórios e notificações;
6. Controlar, fiscalizar e cuidar para que o contrato firmado entre a Prefeitura e prestadores de serviços sejam cumpridos;
7. Realizar periodicamente reuniões com os condutores dos veículos e alunos que utilizam o transporte;
8. Atender a pais de alunos e professores das escolas sobre problemas no transporte;
9. Controlar os mapas de quilometragem diários;
10. Acompanhar as inspeções semestrais nos veículos que prestam serviço;
11. Trabalhar junto à direção das escolas que utilizam o transporte para que o serviço seja executado da melhor maneira;
12. Manter registros que permitam o controle individual das despesas com veículos, produzindo relatórios periódicos;
13. Fiscalizar a execução de serviços de manutenção corretiva de veículos nas oficinas, elaborando demonstrativos das despesas corres-
pondentes;
14. Estabelecer programas de manutenção preventiva, evitando a paralisação de veículos e prevenindo custos excessivos;
15. Providenciar a regularização dos veículos de acordo com a legislação em vigor;
16. Estudar possibilidades e propor melhor alocação dos veículos por remanejamento e escalas de atividades;
17. Autorizar o abastecimento de combustível e lubrificantes dos veículos, controlando e registrando o seu consumo;
18. Supervisionar e fiscalizar a aplicação das normas relativas à utilização, manutenção, conservação e controle de veículos, bem como o 
cumprimento dos dispositivos e das normas legais de trânsito;
19. Manter atualizado o cadastro de veículos;
20. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
21. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
22. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
23. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
24. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
25. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
26. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
27. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
28. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
29. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5 SECRETÁRIO DE SAÚDE
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Secretaria de Saúde e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Prefeito Municipal):
1. Organizar, administrar, supervisionar, controlar e avaliar a política municipal de saúde, desenvolvendo programas voltados, prioritaria-
mente, às ações preventivas;
2. Propor e implementar políticas públicas de gestão e promoção da saúde no município, de acordo com as diretrizes do Sistema Único de 
Saúde;
3. Gerir o Sistema Único de Saúde no âmbito municipal;
4. Promover o acesso universal da população às ações e serviços de Atenção e Vigilância em Saúde, observando os princípios estruturantes 
do SUS;
5. Estabelecer, em conjunto com a Câmara Municipal de Vereadores, a agenda para a realização das audiências públicas previstas em lei;
6. Articular-se e participar dos órgãos de controle social;
7. Articular-se com órgãos e entidades integrantes e complementares do Sistema Único de Saúde, com vistas à melhor realização dos seus 
objetivos;
8. Assessorar o Prefeito nos assuntos relativos à sua área de atuação;
9. Gerir o Fundo Municipal de Saúde;
10. Promover o processo sistemático de planejar e normatizar a estrutura da organização;
11. Trabalhar em parceria com as demais Secretarias;
12. Gerir a logística de suprimentos e o sistema de transporte oficial disponibilizados à Secretaria Municipal de Saúde;
13. Zelar pela gestão documental institucional;
14. Assinar documentos, legislações e normas de competência da Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com o Prefeito ou com outros 
Secretários, conforme a legislação.
15. Gerir o processo de programação e orçamentação anual da Secretaria Municipal de Saúde e os Planos de Aplicação Financeira trimestrais 
e anual.
16. Firmar acordos, contratos e convênios.
17. Propor, aprovar e encaminhar melhorias da qualidade dos ambientes de trabalho do servidor;
18. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
19. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
20. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
21. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
22. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
23. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
24. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
25. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
26. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
27. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.1 SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Assessorar o Secretário Municipal de Saúde, chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços das políticas públicas de saúde 
do Município de Forquilhinha, substituir o titular da Secretaria Municipal de Saúde nos seus afastamentos e impedimentos, e a execução de 
outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Saúde):
1. Assistir diretamente o Secretário Municipal de Saúde no desempenho de suas atribuições, realizando a integração política e administrativa 
dos representantes das diversas áreas e níveis da Secretaria e substituindo-o nos seus afastamentos;
2. Planejar, implantar, executar e controlar as atividades relacionadas à administração em geral, finanças, tecnologia, modernização e con-
trole interno e ouvidoria;
3. Acompanhar e apoiar as atividades relacionadas ao Controle Social, encaminhando suas demandas aos setores competentes, com o 
objetivo de assegurar resposta ao mesmo;
4. Receber, analisar e encaminhar as demandas dos cidadãos, representações sociais e governamentais em geral;
5. Executar trabalhos específicos que lhe sejam destinados pelo Secretário Municipal de Saúde e acompanhar o cumprimento de tarefas 
especiais determinadas aos membros de sua equipe;
6. Zelar pela legalidade e legitimidade dos atos da Secretaria Municipal de Saúde.
7. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
8. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
9. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
10. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
11. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
12. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
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13. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
14. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
15. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
16. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.2 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES DA SECRETARIA DE SAÚDE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Transporte da Secretaria de Saúde, e a execução de 
outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Saúde):
1. Prestar serviços de apoio logístico aos setores da Secretaria Municipal de Saúde;
2. Gerir fluxo de documentos destinados ou recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
3. Controlar o fluxo de veículos e manutenção da frota da Secretaria Municipal de Saúde;
4. Coordenar as atividades da Central de Veículos, otimizando tempo e custo e elaborando escala de atendimentos aos setores e unidades 
solicitantes;
5. Supervisionar e controlar em pátios próprios, a guarda de veículos oficiais, locados e cedidos;
6. Providenciar medidas necessárias no caso de acidente e abalroamento que envolva veículos oficiais e registrar as ocorrências e avarias;
7. Receber e supervisionar relatórios diários referentes à movimentação de veículos oficiais no atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde;
8. Manter controle das carteiras de habilitação dos motoristas de veículos, de acordo com legislação vigente;
9. Distribuir tarefas, supervisionando as equipes de trabalho promovendo a eficácia e a eficiência dos serviços públicos prestados;
10. Coordenar e controlar os trabalhos dos motoristas;
11. Realizar periodicamente serviços de fiscalização nos veículos da Secretaria de Saúde, quanto às normas de segurança, de conduta e 
condições dos veículos;
12. Controlar os mapas de quilometragem diários;
13. Manter registros que permitam o controle individual das despesas com veículos, produzindo relatórios periódicos;
14. Fiscalizar a execução de serviços de manutenção corretiva de veículos nas oficinas, elaborando demonstrativos das despesas corres-
pondentes;
15. Estabelecer programas de manutenção preventiva, evitando a paralisação de veículos e prevenindo custos excessivos;
16. Providenciar a regularização dos veículos de acordo com a legislação em vigor;
17. Estudar possibilidades e propor melhor alocação dos veículos por remanejamento e escalas de atividades;
18. Autorizar o abastecimento de combustível e lubrificantes dos veículos, controlando e registrando o seu consumo;
19. Supervisionar e fiscalizar a aplicação das normas relativas à utilização, manutenção, conservação e controle de veículos, bem como o 
cumprimento dos dispositivos e das normas legais de trânsito;
20. Manter atualizado o cadastro de veículos;
21. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
22. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
23. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
24. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
25. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
26. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
27. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
28. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
29. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
30. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.3 CHEFE DA DIVISÃO DE AVALIAÇÃO, CONTROLE E AUDITORIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Avaliação, Controle e Auditoria, e a execução de outras ativi-
dades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Saúde):
1. Realizar análise técnica e legal dos atos administrativos de natureza orçamentária, financeira e patrimonial e dos atos profissionais dos 
servidores e prestadores de serviços do SUS;
2. Monitorar sistematicamente o desenvolvimento dos processos, produtos e ações realizadas na esfera municipal do SUS, verificando a 
conformidade ao plano municipal, requisitos técnicos e regulamentação vigente;
3. Participar do estabelecimento de medidas corretivas preventivas para adequação dos processos, produtos e ações realizadas na esfera 
municipal do SUS;
4. Estruturar e coordenar a implantação do sistema de controle e avaliação dos serviços de saúde próprios e contratados pela Secretaria 
Municipal de Saúde;
5. Zelar pela capacitação permanente dos servidores, habilitando-os para o desempenho das atividades de controle, avaliação, regulação 
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e auditoria;
6. Emitir relatórios de suas atividades;
7. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
8. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
9. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
10. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
11. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
12. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
13. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
14. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
15. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
16. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.4 CHEFE DA SEÇÃO DE PROGRAMAS DE SAÚDE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Programas de Saúde e a execução de outras atividades corre-
latas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Saúde):
1. Elaborar, executar e gerenciar os processos de trabalho necessários para a regulação do acesso aos serviços de saúde, de forma a garantir 
a equidade aos usuários do Sistema Único de Saúde, em todos os níveis de atenção;
2. Coordenar a elaboração e implantar os protocolos clínicos e de acesso de acordo com as diretrizes do Ministério da Saúde para organizar 
a rede municipal e otimizar a capacidade de oferta dos serviços de saúde de maior complexidade;
3. Acompanhar a Programação Pactuada e Integrada da Assistência ambulatorial e hospitalar;
4. Participar do desenho da rede municipal de assistência à saúde e suas referências, de forma a facilitar o acesso e a equidade;
5. Participar da formulação da política municipal de saúde e atuar no controle de sua execução, inclusive nos seus aspectos econômicos e 
financeiros e nas estratégias para sua aplicação, respeitando as decisões emanadas das instâncias legais e a programação local e regional 
estabelecida anualmente;
6. Organizar todas as ações referentes à realização de mutirões de consultas e exames especializados;
7. Coordenar a ação regulatória e dar providências as solicitações/processos
8. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
9. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
10. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
11. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
12. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
13. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
14. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
15. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
16. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
17. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.5 CHEFE DA SEÇÃO DE TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO – TFD

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Tratamento Fora de Domicílio – TFD e a execução de outras 
atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Saúde):
1. Coordenar e monitorar as ações do tratamento fora do domicílio;
2. Elaborar relatórios sistemáticos referentes ao processo regulatório ambulatorial de média e alta complexidade, e do tratamento fora do 
domicílio;
3. Regular as marcações de consultas ambulatoriais especializadas da rede estadual, de acordo com a PPI ou outro instrumento regulatório 
que venha a substituí-la ou fortalecê-la, avaliando a capacidade das mesmas para o tratamento fora do domicílio, de acordo com as infor-
mações recebidas;
4. Regular a entrada e saída de pacientes no sistema, para a realização de exames e tratamento de média e alta complexidade, provenientes 
da rede ambulatorial;
5. Acompanhar a confecção e utilização de manual e protocolos de regulação pata TFD;
6. Elaborar relatórios trimestrais que apresentem, sinteticamente, os avanços, as dificuldades, os comentários e as recomendações;
7. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
8. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
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necessários;
9. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
10. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
11. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
12. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
13. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
14. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
15. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
16. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.6 CHEFE DA SEÇÃO DE AGENDAMENTO DE CONSULTAS E EXAMES

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Agendamento de Consultas e Exames e a execução de outras 
atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Saúde):
1. Coordenar todas as ações que visem garantir o acesso da população aos serviços especializados em saúde;
2. Regular a assistência à saúde de maneira que a garantia do acesso seja oferecida com equidade no Sistema Único de Saúde;
3. Programar e coordenar as Centrais de Regulação de Consultas e exames e Alta Complexidade ambulatorial, através do SISREG.
4. Elaborar, executar e gerenciar os processos de trabalho necessários para a regulação do acesso aos serviços de saúde, de forma a garantir 
a equidade aos usuários do Sistema Único de Saúde, em todos os níveis de atenção;
5. Coordenar a elaboração e implantar os protocolos clínicos e de acesso de acordo com as diretrizes do Ministério da Saúde para organizar 
a rede municipal e otimizar a capacidade de oferta dos serviços de saúde de maior complexidade;
6. Acompanhar a Programação Pactuada e Integrada da Assistência ambulatorial e hospitalar;
7. Participar do desenho da rede municipal de assistência à saúde e suas referências, de forma a facilitar o acesso e a equidade;
8. Participar da formulação da política municipal de saúde e atuar no controle de sua execução, inclusive nos seus aspectos econômicos e 
financeiros e nas estratégias para sua aplicação, respeitando as decisões emanadas das instâncias legais e a programação local e regional 
estabelecida anualmente;
9. Organizar todas as ações referentes à realização de mutirões de consultas e exames especializados;
10. Coordenar a ação regulatória e dar providências as solicitações/processos
11. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
12. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
13. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
14. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
15. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
16. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
17. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
18. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
19. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
20. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.7 COORDENADOR DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Coordenadoria do Programa de Saúde da Família e a execução de outras 
atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Saúde):
1. Coordenar a Estratégia Saúde da Família;
2. Coordenar e supervisionar os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia Saúde da Família;
3. Elaborar o plano de implantação/expansão/implementação da Estratégia Saúde da Família no Município de Forquilhinha;
4. Monitorar e avaliar o processo de implantação da Estratégia Saúde da Família e seu impacto em parceria com os setores afins;
5. Acompanhar a supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática da atenção básica em saúde, 
garantindo a integralidade e a intersetorialidade;
6. Acompanhar a estruturação da rede básica na lógica da Estratégia de Saúde da Família;
7. Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações;
8. Buscar parcerias com as instituições de ensino superior para os processos de capacitação, titulação e ou acreditação dos profissionais 
ingressos na Estratégia Saúde da Família;
9. Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia 
Saúde da Família;
10. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
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11. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
12. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
13. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
14. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
15. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
16. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
17. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
18. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
19. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.7.1 ASSESSOR DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Assessorar o Coordenador do Programa de Saúde da Família na chefia, planejamento, supervisão dos serviços da Estratégia Saúde da Fa-
mília e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Coordenador do Programa de Saúde da Família):
1. Assessorar o Coordenador do Programa de Saúde da Família na chefia, planejamento, supervisão dos serviços da Estratégia de Saúde 
da Família;
2. Auxiliar na coordenação e supervisão dos trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia Saúde da Família;
3. Auxiliar na elaboração do plano de implantação/expansão/implementação da Estratégia Saúde da Família no Município de Forquilhinha;
4. Auxiliar no monitoramento e avaliação do processo de implantação da Estratégia Saúde da Família e seu impacto em parceria com os 
setores afins;
5. Acompanhar a supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática da atenção básica em saúde, 
garantindo a integralidade e a intersetorialidade;
6. Acompanhar a estruturação da rede básica na lógica da Estratégia de Saúde da Família;
7. Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações;
8. Buscar parcerias com as instituições de ensino superior para os processos de capacitação, titulação e ou acreditação dos profissionais 
ingressos na Estratégia Saúde da Família;
9. Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia 
Saúde da Família;
10. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
11. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
12. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
13. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
14. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
15. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
16. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
17. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
18. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
19. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.7.2 COORDENADOR DA SAÚDE BUCAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços de Saúde Bucal e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Coordenador do Programa de Saúde da Família):
1. Planejar, coordenar e controlar as atividades odontológicas do Município, assegurando a consecução dos objetivos fixados pela Secretaria 
Municipal de Saúde;
2. Organizar e implantar programas de saúde bucal na Rede Básica de Saúde, nas áreas preventivas e curativas;
3. Avaliar e controlar a execução dos programas de saúde bucal;
4. Avaliar e controlar os aspectos qualitativos e quantitativos dos serviços odontológicos prestados;
5. Controlar e promover o bom funcionamento dos equipamentos odontológicos da rede;
6. Manter e regular o estoque e fluxo dos insumos, medicamentos odontológicos, materiais de consumo e instrumentais necessários à 
execução das atividades programadas;
7. Promover treinamentos e reciclagens dos profissionais e auxiliares da Rede;
8. Apresentar os relatórios e estatísticas das atividades de sua área.
9. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
10. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
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11. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
12. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
13. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
14. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
15. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
16. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
17. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
18. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.8 COORDENADOR DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços de Vigilância Epidemiológica e Sanitária e o Programa de Controle e Combate 
à Dengue e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Saúde):
1. Executar as ações básicas, de média e alta complexidade, de acordo com as diretrizes e determinações do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária (SNVS), atendendo à legislação em vigor;
2. Exercer o poder de polícia administrativa no desenvolvimento das ações de promoção e proteção da saúde humana e animal, controle de 
doenças e agravos à saúde, preservação do meio ambiente, inclusive o de trabalho, e defesa da vida;
3. Promover medidas capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes das ativi-
dades humanas, inclusive do trabalho, produção e circulação de bens;
4. Desenvolver atividades que proporcionem o conhecimento, detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes da saúde individual e coletiva, com a finalidade de adotar ou recomendar medidas de prevenção e controle das doenças e 
agravos à saúde, ao meio ambiente e ao trabalhador;
5. Planejar, implantar e avaliar ações de Vigilância em Saúde visando a plena promoção da saúde da população de forma pactuada com os 
demais gestores do SUS e em consonância com o Plano Municipal de Saúde e legislação vigente;
6. Desenvolver atividades de licenciamento e concessão dos respectivos alvarás sanitários para estabelecimentos industriais, comerciais e 
prestadores de serviços de saúde e de interesse da saúde;
7. Desenvolver atividades de análise de fluxo para estabelecimentos de saúde e de interesse da saúde, aprovação de projetos hidrossanitá-
rios e habite-se sanitário para as edificações;
8. Realizar ações de Vigilância em Saúde de acordo com a Legislação Federal, Estadual e Municipal vigentes, inclusive a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), relacionadas direta ou indiretamente à saúde do trabalhador, nos ambientes de trabalho públicos e privados;
9. Executar ações de inspeção em ambientes de trabalho, visando ao cumprimento da legislação sanitária vigente, incluindo a análise dos 
processos laborais que possam colocar em risco a saúde dos trabalhadores e investigação dos acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, 
estabelecendo o nexo causal e controle de riscos;
10. Receber, analisar e julgar, em primeira instância, os processos administrativos gerados por ações de fiscalização da Vigilância em Saúde;
11. Desenvolver atividades de registro e informações de interesse da saúde, na sua área de competência;
12. Gerenciar o provimento, uso, manutenção e conservação de materiais, insumos e bens móveis necessários ao desenvolvimento das 
ações de Vigilância em Saúde;
13. Planejar, executar e monitorar as atividades constantes das Planilhas de Ações Básicas, de Média e Alta Complexidade da PAP – VISA e 
PAP – VS, ou outro documento que venha a complementá-las ou substituí-las;
14. Assessorar na delegação de responsabilidades às Assessorias de Vigilância em Saúde, às Regionais e às Unidades Locais de Saúde, 
resguardando como referencial as situações de vulnerabilidade de saúde da população e a ordem crescente de complexidade no controle 
de riscos e agravos.
15. Promover a integração das ações de Vigilância em Saúde através de atividades interdisciplinares e descentralizadas, respeitadas suas 
ações específicas, de acordo com o Código de Vigilância em Saúde do Município;
16. Participar da formulação da política municipal de saúde e atuar no controle de sua execução, inclusive nos seus aspectos econômicos e 
financeiros e nas estratégias para sua aplicação, respeitando as decisões emanadas das instâncias legais e a programação local e regional 
estabelecida anualmente;
17. Coordenar a execução das ações de Vigilância em Saúde, em concordância com o modelo de gestão do município;
18. Propor estratégias e coordenar operações para o controle de situações de risco e situações eventuais que possam comprometer as 
condições de saúde da população;
19. Orientar sobre coleta de dados no campo de Vigilância em Saúde, visando o desenvolvimento e confiabilidade dos sistemas de infor-
mação em saúde;
20. Responsabilizar-se pela manutenção, encaminhamento de informações e ajustes de sistemas vinculados ao sistema nacional de infor-
mações do Ministério da Saúde e Sistema Nacional de Vigilância em Saúde;
21. Monitorar e analisar a notificação e investigação de doenças de notificação compulsória, surtos e agravos inusitados, de acordo com 
normatização pertinente, especialmente através do Sistema Nacional de doenças de Notificação – SINAN, dentre outros;
22. Promover, através das equipes de saúde, a busca ativa de casos de notificação compulsória nas unidades de saúde, laboratórios, domi-
cílios, creches e instituições de ensino, entre outros pertencentes ao seu território;
23. Monitorar e analisar as ações de Vigilância em Saúde desenvolvidas e as relacionadas com os sistemas de informações vinculados: Sis-
tema de Informações de Mortalidade - SIM e Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos – SINASC, dentre outros
24. Desenvolver as ações de vigilância ambiental para fatores de risco à saúde humana, incluindo monitoramento de águas e de contami-
nantes relevantes em Saúde Pública;
25. Monitorar a qualidade da água para consumo humano, incluindo ações de coleta e provimento dos exames físico-químico e bacteriológico 
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de amostras, em conformidade com a normatização e legislações vigentes;
26. Promover, executar e monitorar as ações de vacinação, incluindo a vacinação de rotina e estratégias especiais como campanhas e vaci-
nações de bloqueio, notificação e investigação de eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação;
27. Implementar as ações de Vigilância em Saúde, de forma complementar à atuação das Regionais e Unidades Locais de Saúde;
28. Acompanhar o processo de planejamento das ações de Vigilância em Saúde no âmbito do município, com ênfase na promoção e pre-
venção, sob enfoque dos principais problemas de saúde da população, em coerência com o Plano Municipal de Saúde e com a pactuação 
intergestores;
29. Participar e acompanhar os procedimentos de programação e orçamentação realizados junto às Regionais e Unidades Locais de Saúde;
30. Promover os procedimentos de coleta de dados, visando o desenvolvimento e consolidação do(s) sistema(s) de informação em saúde 
no que diz respeito à Vigilância em Saúde;
31. Incentivar, acompanhar e executar análises e estudos epidemiológicos, sanitários e ambientais provenientes dos sistemas de informação 
vinculados à Vigilância em Saúde
32. Promover a atuação conjunta com os órgãos de defesa do consumidor, serviços de saúde e entidades profissionais atuantes na área de 
Vigilância em Saúde;
33. Apoiar tecnicamente as Unidades Locais e Distritos Sanitários na solução de problemas específicos detectados e na implantação de 
programas, projetos e ações relacionadas à Vigilância em Saúde;
34. Assessorar os demais setores da Secretaria Municipal de Saúde no desenvolvimento de planos e projetos relacionados com a Vigilância 
em Saúde;
35. Participar de grupos técnicos específicos para elaboração de programas, projetos e ações de Vigilância em Saúde;
36. Fomentar e apoiar sistematicamente os Conselhos Locais de Saúde, visando a potencialização do exercício do controle social;
37. Participar das reuniões do Conselho Municipal de Saúde;
38. Planejar, viabilizar e executar a capacitação técnica dos profissionais da Vigilância em Saúde e da Atenção à Saúde municipal, conforme 
necessidade, para a melhoria crescente na qualidade dos serviços de prevenção e intervenção à saúde da população;
39. Intermediar convênios com instituições de caráter científico como rede complementar, atendendo aos interesses da Saúde Pública do 
Município e da Macrorregião;
40. Fomentar e viabilizar a pesquisa nas diversas áreas de interesse da Vigilância em Saúde do Município, servindo de referência ao plane-
jamento municipal e estadual, como também para divulgação dos trabalhos com interesse à saúde pública do país;
41. Realizar outras atividades correlatas de acordo com o modelo de atenção vigente;
42. Promover ações de fiscalização, acompanhamento e monitoramento em estabelecimentos e veículos destinados precipuamente à pro-
moção, proteção da saúde, prevenção das doenças, recuperação e reabilitação da saúde, visando o controle e eliminação do risco sanitário;
43. Assegurar condições adequadas de qualidade na produção, transporte, armazenamento, manipulação, comercialização e consumo de 
bens, produtos e serviços de interesse à saúde, incluídos procedimentos, métodos e técnicas que as afetem realizados em estabelecimentos 
destinados precipuamente à promoção, proteção da saúde, prevenção das doenças, recuperação e reabilitação da saúde;
44. Desenvolver ações de Educação em Saúde e Meio Ambiente;
45. Monitorar e controlar a qualidade da água, solo e ar;
46. Desenvolver os programas ministeriais Vigiquim e Vigidesastres;
47. Desenvolver ações de fiscalização, controle e gerenciamento referentes ao saneamento do meio ambiente;
48. Gerenciar os resíduos de serviços de saúde, de interesse da saúde e outros estabelecimentos afins;
49. Efetuar o gerenciamento do Risco Sanitário em estabelecimentos de pequeno, médio e grande porte que desenvolvem ações básicas, 
de média e alta complexidade;
50. Desenvolver ações de controle de medicamentos;
51. Desenvolver ações de controle de produtos de saúde e de interesse de saúde;
52. Proceder a análise de projetos hidrossanitários e de fluxos de procedimentos de estabelecimentos prestadores de serviços de saúde;
53. Desenvolver os programas de Tecnovigilância, Hemovigilância, Farmacovigilância e Toxicovigilância;
54. Planejar, viabilizar e executar Capacitação Técnica profissional do corpo técnico e da Rede Básica, conforme necessidade, visando me-
lhoria crescente na qualidade dos serviços de prevenção e intervenção à saúde da população;
55. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
56. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
57. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
58. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
59. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
60. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
61. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
62. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
63. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
64. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
65. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.8.1 CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Vigilância Epidemiológica e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Coordenador da Vigilância em Saúde):
1. Promover o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde 
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individual e coletiva, com a finalidade de adotar ou recomendar medidas de prevenção e controle das doenças e agravos à saúde, ao meio 
ambiente e ao trabalhador;
2. Desenvolver através de métodos científicos, mediante pesquisas, monitoramento através da análise da situação, mapeamento de pontos 
críticos, estabelecimento de nexo causal e controle de riscos;
3. Monitorar e analisar as ações de vigilância epidemiológica e aquelas relacionadas com os sistemas de informações vinculados: Sistema 
de Informações de Mortalidade - SIM e Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos – SINASC, dentre outros;
4. Promover ações visando o controle de doenças, agravos ou fatores de risco de interesse à saúde;
5. Proceder a execução e a coordenação de medidas visando à prevenção e ao controle das doenças transmissíveis e agravos por causas 
multifatoriais de interesse de Saúde Pública, em conjunto com órgãos afins;
6. Exigir e executar investigações, inquéritos e levantamentos epidemiológicos, junto a indivíduos e grupos populacionais determinados, 
sempre que julgar oportuno, visando a proteção à saúde;
7. Promover o controle das doenças transmissíveis e agravos por causas multifatoriais, crônicas e agudas;
8. Realizar sistematicamente campanhas de imunização;
9. Promover o controle de notificações e outros procedimentos epidemiológicos;
10. Fomentar e viabilizar a Pesquisa nas diversas áreas de interesse à Vigilância em Saúde do Município, servindo de referência ao Planeja-
mento Municipal e Estadual, como também para divulgação dos trabalhos com interesse à saúde pública do País;
11. Coordenar e executar dos programas de imunização de interesse da saúde pública;
12. Desenvolver ações de vacinação, incluindo a vacinação de rotina e estratégias especiais como campanhas e vacinações de bloqueio, 
notificação e investigação de eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação;
13. Acompanhar a cobertura vacinal no município, mantendo-a dentro dos parâmetros estabelecidos, propondo e executando ações para 
corrigir eventuais distorções;
14. Planejar, viabilizar e executar Capacitação Técnica profissional do corpo técnico e da Rede Básica, conforme necessidade, visando me-
lhoria crescente na qualidade dos serviços de prevenção e intervenção à saúde da população;
15. Coordenar e executar as ações referentes à doenças e agravos de notificação compulsória no âmbito do município observando as nor-
mas técnicas específicas, em consonância com o estabelecido na legislação federal, estadual e municipal;
16. Monitorar e analisar a notificação e investigação de doenças de notificação compulsória, surtos e agravos inusitados, de acordo com 
normatização pertinente, especialmente através do Sistema Nacional de doenças de Notificação – SINAN;
17. Promover, através das equipes de saúde locais e regionais, a busca ativa de casos de notificação compulsória nas unidades de saúde, 
laboratórios, domicílios, creches e instituições de ensino, entre outros pertencentes ao seu território;
18. Promover ações e monitorar a situação de doenças endêmicas no âmbito do município;
19. Propor Protocolos à rede pública e privada sobre biossegurança, Procedimentos Operacionais Padrões, Acreditação Hospitalar e outros;
20. Receber, monitorar, investigar e acompanhar os casos de infecções nos serviços de saúde, públicos e privados do município;
21. Monitorar e analisar a notificação e investigação de doenças de notificação compulsória, surtos e agravos inusitados, de acordo com 
normatização pertinente, especialmente através do Sistema Nacional de doenças de Notificação – SINAN;
22. Planejar, viabilizar e executar Capacitação Técnica profissional do corpo técnico e da Rede Básica, conforme necessidade, visando me-
lhoria crescente na qualidade dos serviços de prevenção e intervenção à saúde da população;
23. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
24. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
25. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
26. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
27. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
28. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
29. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
30. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
31. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
32. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
33. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.9 COORDENADOR DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Pronto Atendimento Municipal, e a execução de outras atividades corre-
latas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Saúde):
1. Estruturar a Política Nacional de Atenção às Urgências na rede municipal, assegurando o acesso à assistência da urgência e emergência, 
nos níveis de complexidade absorvidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
2. Coordenar o serviço de atenção às urgências no âmbito pré-hospitalar básico, respeitando as pactuações e níveis de complexidade ab-
sorvidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
3. Planejar, coordenar e executar as atividades do Serviço de Atendimento Médico de Urgência (SAMU);
4. Participar do desenvolvimento de todas as ações que visem estruturar a política de Atenção às Urgências para o município de Forquilhi-
nha;
5. Supervisionar e administrar os serviços e servidores do Pronto Atendimento Municipal (PAM) e Serviço de Atendimento Médico de Urgên-
cia (SAMU);
6. Desenvolver pesquisas e levantamentos para definir as estratégias de atendimento no Pronto Atendimento Municipal (PAM) e Serviço de 
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Atendimento Médico de Urgência (SAMU);
7. Coordenar mecanismos para maximizar o detalhamento da informação disponibilizada ao usuário;
8. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
9. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
10. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
11. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
12. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
13. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
14. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
15. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
16. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
17. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.10 COORDENADOR DO CAPS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do CAPS e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Saúde):
1. Coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas no Centro de Atenção Psicossocial;
2. Realizar reuniões para discutir os problemas enfrentados no desenvolvimento das atividades do Programa;
3. Promover a capacitação dos profissionais que atuam no Centro de Atenção Psicossocial e na rede de saúde do Município;
4. Divulgar o Programa por intermédio dos meios de comunicação e de material publicitário;
5. Promover ações intersetoriais e parcerias com instituições governamentais e não-governamentais existentes na comunidade para atuar 
nas ações de Saúde Mental;
6. Atuar nas ações de diagnóstico, assistência aos portadores de transtornos mentais e dos projetos de prevenção;
7. Elaborar planejamentos, com a participação de toda a equipe, de um plano para o enfrentamento dos problemas de saúde mental e 
fatores que colocam em risco a saúde;
8. Fomentar a participação popular;
9. Coordenar mecanismos para maximizar o detalhamento da informação disponibilizada ao usuário;
10. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
11. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
12. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
13. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
14. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
15. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
16. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
17. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
18. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
19. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

5.11 CHEFE DA SEÇÃO DE ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Almoxarifado da Secretaria de Saúde e a execução de outras 
atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Saúde):
1. Coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas na Seção de Almoxarifado da Secretaria de Saúde;
2. Planejar, supervisionar e orientar o controle e armazenamento dos materiais de consumo, para atendimento às demandas das unidades 
de saúde;
3. Receber e conferir os materiais de consumo e os bens patrimoniais entregues pelos fornecedores, conforme as especificações inseridas 
na nota de empenho;
4. Entregar aos fornecedores as notas de empenho dos materiais de consumo adquiridos pela Secretaria de Saúde e controlar o prazo de 
entrega;
5. Colher nas notas fiscais emitidas pelos fornecedores dos materiais de consumo, o atestado do solicitante para fins do seu recebimento 
definitivo;
6. Fazer cumprir as determinações internas, externas e superiores relativas as funções de almoxarifado;
7. Auxiliar na elaboração da política administrativa de controle de estoque e equipamentos, de forma concorrente;
8. Promover relatórios de gerenciamento de estoque e armazenamento;
9. Prestando contas ao Secretário Municipal de Saúde dos indicadores dos bens utilizados nos serviços;
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10. Administrar as solicitações e requisições internas e externas, elaborando os respectivos relatórios;
11. Gerenciar atividades e mecanismos facilitadores para a eficiência do serviço público dentro do almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde;
12. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
13. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
14. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
15. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
16. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
17. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
18. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
19. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
20. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
21. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

6 SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e a execução de outras ativi-
dades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Prefeito Municipal):
1. Organizar, administrar, supervisionar, controlar e avaliar a política municipal de agricultura e meio ambiente, desenvolvendo programas 
voltados, prioritariamente, à assistência e apoio aos produtores rurais e à educação ambiental;
2. Contolar, coordenar e gerir o sistema de abastecimento e segurança alimentar;
3. Realizar a vigilância e fiscalização sanitária dos produtos alimentícios e empresas comerciais de gêneros alimentares;
4. Coordenar, fomentar e desenvolver políticas de produção familiar de gêneros alimentícios;
5. Apoiar, planejar, coordenar e executar programas de capacitação de agricultores e trabalhadores rurais;
6. Disponibilizar dados e informações de interesse público, no âmbito das atividades executadas pela Secretaria, para os munícipes, profis-
sionais e estudantes que atuam junto ás áreas de agricultura e abastecimento;
7. Promover e valorizar o homem do campo;
8. Fomentar o aumento da produtividade do setor agropecuário;
9. Executar convênios e programas destinados a melhor atender o setor agropecuário e agroindustrial, visando o seu desenvolvimento e 
estimulo ao produtor para permanecer em seu meio, evitando o êxodo rural;
10. Fomentar o florestamento e reflorestamento, bem como proceder a arborização dos logradouros e vias públicas
11. Auxiliar e orientar o agricultor no combate às pragas, doenças do meio e melhoria das condições sanitárias;
12. Buscar a sustentabilidade ambiental, econômica e social da pesca e agricultura no Município, com a promoção de programas para a 
qualificação e requalificação profissional relativas ao setor;
13. Coordenar o apoio às atividades dos escritórios das agências públicas promotoras de políticas de apoio à pesca e à agricultura no Mu-
nicípio;
14. Coordenação de programas e projetos de desenvolvimento e sustentável nas microbacias;
15. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
16. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
17. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
18. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
19. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
20. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
21. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
22. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
23. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
24. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

6.1 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Agricultura e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente):
1. Gerenciar as atividades e serviços relacionados à Agricultura no Município de Forquilhinha;
2. Assessorar o Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente no âmbito de suas atribuições;
3. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, dentro dos Programas de Auxílios e 
Subsídios da Secretaria;
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4. Organizar o roteiro dos serviços da patrulha agrícola;
5. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
6. Coordenar os serviços de máquinas dentro dos programas propostos pela Secretaria;
7. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
8. Coordenar a prestação de serviços e levantamentos de informações;
9. Fiscalizar e controlar os serviços e atividades prestadas aos agricultores;
10. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades agropecuárias realizadas no Município, apresentando os respectivos indicado-
res, apontando orientações e encaminhamentos para melhoria;
11. Chefiar o desenvolvimento de projetos para melhorar a atividade rural no Município;
12. Prestar assessoria na elaboração dos relatórios;
13. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos pelos servidores municipais ou contribuintes
14. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
15. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
16. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
17. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
18. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
19. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
20. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
21. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
22. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
23. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
24. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

6.2 CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Serviços Agrícolas e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente):
1. Promover, coordenar, executar, supervisionar, acompanhar e avaliar a elaboração de planos, programas e projetos na sua área de com-
petência, compatibilizando-os com a política do governo estadual e federal;
2. Coordenar, monitorar e executar os programas da Secretaria voltados para o desenvolvimento da agricultura familiar, agricultura empre-
sarial e meio ambiente;
3. Coordenar o atendimento e prestação de informações aos agricultores com emissão de Blocos de Notas do Produtor Rural, cadastramento 
de inscrição para aquisição do primeiro Blocos de Notas, preenchimento de Notas do Produtor Rural, cadastro para Produtor Rural através 
do SAT/Sistema.
4. Controle e avaliação das fichas de notas fiscais do produtor;
5. Promover a participação da sociedade civil organizada na construção, elaboração, monitoramento e controle social dos programas e po-
líticas públicas voltadas para a agricultura;
6. Promover o desenvolvimento da agricultura familiar apoiando os processos produtivos, visando minorar os impactos sociais causados 
pelos fenômenos naturais e pela falta de estruturas produtivas;
7. Promover, organizar e atualizar base de dados sociais, econômicos, culturais e ambientais da população do campo, visando à elaboração 
de planos municipais para minorar as desigualdades no campo;
8. Promover a comunicação e divulgação das ações da Secretaria para a sociedade de modo a tornar público as ações das políticas públicas, 
programas e projetos do governo municipal;
9. Elaborar planos participativos de desenvolvimento e viabilização das cadeias e sistemas produtivos existentes e a serem incentivadas, 
levando em consideração as potencialidades e aptidões locais;
10. Promover a execução dos objetivos da Secretaria na área de sua competência, direcionados ao desenvolvimento do campo;
11. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
12. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
13. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
14. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
15. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
16. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
17. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
18. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
19. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
20. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
21. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

6.3 CHEFE DA DIVISÃO DO HORTO FLORESTAL
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão do Horto Florestal e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente):
1. Administrar o Horto Florestal do Município, mantendo no mesmo viveiros de espécies vegetais, afim de intensificar o florestamento reflo-
restamento locais, cuidando inclusive de futuras reservas florestais que venham a pertencer ao patrimônio municipal;
2. Zelar pela conservação dos parques, praças e logradouros públicos, providenciando a podagem periódica das árvores e da grama;
3. Supervisionar e executar a arborização dos parques, jardins ou praças públicas, escolhendo as espécies de árvores que mais se adaptem 
ao clima local, às condições mínimas de segurança pública e especialmente ao embelezamento da cidade;
4. Zelar pela conservação e controlar o uso dos materiais utilizados nos serviços de conservação de parques e jardins:
5. Inspecionar, periodicidade, as equipes sob suas ordens, dando competente orientação, quando esta se fizer necessária;
6. Projetar o ajardinamento das áreas destinadas a praças, logradouros e das vias públicas que necessitam de arborização;
7. Supervisionar a utilização de produtos químicas de combate às pragas, por processo que não sejam nocivos à população;
8. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
9. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
10. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
11. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
12. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
13. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
14. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
15. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
16. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
17. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
18. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

6.4 COORDENADOR DE PROGRAMAS AGROPECUÁRIOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços dos Programas Agropecuários e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente):
1. Coordenar, planejar e propor políticas estratégicas de desenvolvimento agropecuário do Município;
2. Coordenar estudos e desenvolver métodos e sistemas de desenvolvimento agropecuário pautado pelo Plano de Desenvolvimento Agro-
pecuário do Município;
3. Coordenar, assessorar, planejar e orientar a utilização de ferramentas e metodologias de gestão, visando ao desenvolvimento agropecu-
ário;
4. Articular-se em prol da melhoria das condições de vida da população do meio rural;
5. Articular-se com entidades com vistas à ampliação, melhoria e implementação de infraestrutura em propriedades rurais;
6. Promover, organizar e fomentar todas as atividades relativas à produção primária e ao abastecimento público de produtos rurais;
7. Elaborar e fomentar a execução do plano de ação governamental, em coordenação com os demais órgãos do Município e com entidades 
do meio rural;
8. Coordenar o levantamento de dados de campo, delimitar e estimular a implantação de áreas destinadas à exploração hortifrutigranjeira, 
agropecuária e comercial de produtos;
9. Fixar diretrizes de atuação na promoção do controle, fiscalização e inspeção de produtos de origem animal e vegetal;
10. Integrar-se aos demais órgãos da União, do Estado, dos Municípios e de entidades privadas, visando à troca de informações sobre mé-
todos e tecnologias atualizadas a serem recomendadas aos produtores rurais;
11. Organizar, controlar e desenvolver programas de assistência técnica e de extensão rural, em parceria com outras entidades;
12. Incentivar a implantação de alternativas de renda para as pequenas e médias propriedades rurais, através do reflorestamento, piscicul-
tura, apicultura, horticultura, fruticultura, entre outras;
13. Incentivar a organização dos agricultores em associações ou grupos, bem como estimular o estudo e a pesquisa;
14. Responsabilizar-se pela observância e cumprimento da legislação, no âmbito da Coordenadoria;
15. Promover o controle dos resultados das ações da Coordenadoria em conformidade com a programação e recursos orçamentários alo-
cados;
16. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
17. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
18. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
19. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
20. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
21. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
22. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
23. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
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24. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
25. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
26. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

6.5 ADMINISTRADOR DA CASA DO AGRICULTOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Casa do Agricultor, e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente):
1. Prestar assessoria ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente no gerenciamento administrativo e de atendimento dos serviços presta-
dos aos munícipes no Casa do Agricultor;
2. Gerenciar o atendimento em todas as escalas no Casa do Agricultor, visando aprimorar e humanizar o atendimento e a prestação dos 
serviços e a otimização dos recursos públicos;
3. Fazer cumprir as determinações superiores relativas as funções administrativas e de atendimento;
4. Auxiliar na elaboração da política administrativa e de processos internos;
5. Coordenar a tramitação, criação e desenvolvimento dos processos internos, de forma concorrente, promover relatórios de gerenciamento 
dos atendimentos administrativos internos e externos, prestando contas dos indicadores dos atendimentos;
6. Administrar as solicitações e requisições internas e externas, elaborando os respectivos relatórios;
7. Gerenciar atividades e mecanismos facilitadores para a eficiência do serviço público do Casa do Agricultor;
8. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
9. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
10. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
11. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
12. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
13. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
14. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
15. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
16. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
17. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
18. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7 SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Secretaria de Infraestrutura e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Prefeito Municipal):
1. Organizar, administrar, supervisionar, controlar e avaliar a política municipal de infraestrutura e serviços urbanos;
2. Definir as áreas prioritárias para elaboração de projetos;
3. Definir os critérios de acompanhamento e avaliação dos projetos a serem executados;
4. Estabelecer canais de relacionamento com instituições que desenvolvam pesquisas, com a finalidade de articular-lhes as atividades, para 
melhor aproveitamento de esforços e recursos;
5. Emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos pertinentes às suas atividades;
6. Incentivar a realização de estudos, programas, projetos e outras atividades que tenham por objeto a criação, o aperfeiçoamento e a 
consolidação do processo de planejamento em infraestrutura, bem como o desenvolvimento de novas técnicas e processos;
7. Coordenar a execução, fiscalização e manutenção das obras públicas;
8. Coordenar a construção, conservação, restauração, reconstrução, promoção de melhoramentos das estradas de rodagem municipais, 
inclusive pontes e obras complementares;
9. Apoiar as demais Secretarias e entidades vinculadas na realização de obras de infraestrutura pública; 10. Auxiliar aos órgãos da admi-
nistração municipal na elaboração de processos licitatórios relativos às obras e serviços de engenharia;
11. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
12. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
13. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
14. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
15. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
16. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
17. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
18. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
19. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
20. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da 
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legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
21. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.1 SECRETÁRIO ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Assessorar o Secretário Municipal de Infraestrutura, chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Secretaria de In-
fraestrutura, substituir o titular da Secretaria Municipal de Infraestrutura nos seus afastamentos e impedimentos, e a execução de outras 
atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Substituir e auxiliar o Secretário de Infraestrutura em suas atribuições;
2. Dirigir a elaboração de diretrizes e políticas de gestão da infraestrutura no Município de Forquilhinha;
3. Assessorar na elaboração de projetos e ações prioritárias da política municipal de infraestrutura e de obras públicas;
4. Coordenar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações dos serviços municipais de obras públicas;
5. Dirigir e administrar a realização de estudos e estabelecer estratégias que fundamentem propostas administrativas tendentes a maximizar 
os serviços municipais de infraestrutura e de obras no território do Município;
6. Assessorar no desenvolvimento de políticas municipais de obras privadas, públicas e de inteligência da infraestrutura municipal;
7. Assessorar o Secretário Municipal de Infraestrutura na coordenação e levantamento de informações para solução de problemas de infra-
estrutura, para a realização de obras, elaboração de planilhas e demais documentos para a realização de procedimento licitatório de obra 
de engenharia;
8. Gerenciar e auxiliar no cumprimento das normas técnicas e legislações pertinentes e exercer outras atribuições que lhes forem delegadas
9. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
10. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
11. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
12. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
13. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
14. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
15. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
16. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
17. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
18. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
19. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.2 GERENTE DE ENGENHARIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços Gerência de Engenharia e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução das medidas que visem a assegurar o pleno desenvolvimento das atividades de engenha-
ria, arquitetura e de manutenção no âmbito do Município;
2. Verificar a necessidade de locação, construção, reforma, adaptação física e manutenção predial das instalações do Município;
3. Supervisionar e coordenar a emissão de pareceres sobre assuntos de engenharia e arquitetura;
4. Propor normas e instruções relativas a projetos, manutenção predial, reformas, obras e serviços gerais, fiscalizando o seu cumprimento;
5. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
6. Coordenar e planejar, em conjunto com as demais unidades administrativas serviços de construção, reforma, mudanças de endereço 
referentes a serviços de engenharia e arquitetura e manutenção das edificações ocupadas pelo Município;
7. Acompanhar os processos licitatórios vinculados a obras e serviços de engenharia;
8. Supervisionar e coordenar a pesquisa, desenvolvimento e aplicação novas tecnologias de construção civil;
9. Orientar sobre investimentos na área de edificações e obras do Município;
10. Estabelecer um plano de obras junto aos demais órgãos da Administração Municipal e acompanhar sua execução;
11. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
12. Planejar, coordenar e fiscalizar as atividades de manutenção e conservação das instalações elétricas, telefônicas, lógica, hidrossanitárias 
e equipamentos para prevenção de incêndio, inclusive dos contratos de prestação de serviços;
13. Supervisionar e coordenar a elaboração de projetos arquitetônicos visando à construção e/ou adequação dos próprios públicos;
14. Propor padrões e adequações ao mobiliário que contemplem requisitos de ergonomia e se mostrem viáveis do ponto de vista orçamen-
tário e financeiro;
15. Participar da elaboração e execução de convênios que incluam projetos de construção, ampliação ou remoção de obras e instalações;
16. Fazer avaliações, vistorias, perícias, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos relativos à especialidade;
17. Elaborar orçamentos relacionados a sua área de atuação;
18. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
19. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
20. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
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21. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
22. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
23. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
24. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
25. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
26. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
27. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
28. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
29. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.3 CHEFE DA DIVISÃO DA FÁBRICA DE LAJOTAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Fábrica de Lajotas e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Chefiar a equipe no que concerne à organização de pessoal, definindo o cronograma de trabalho da mesma;
2. Chefiar o controle, estoque e recebimento de matérias primas;
3. Chefiar o controle, estoque e distribuição dos materiais produzidos;
4. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
5. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
6. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
7. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
8. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
9. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
10. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
11. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
12. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
13. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
14. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
15. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.4 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Conservação de Estradas Vicinais e a execução de outras 
atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Dirigir a elaboração de diretrizes e políticas de manutenção e conservação da malha viária do Município de Forquilhinha;
2. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias para manutenção e conservação da malha viária do Município de Forquilhinha;
3. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações de manutenção e conservação da malha 
viária do Município de Forquilhinha;
4. Assessorar e atuar como instância de articulação e mobilização na manutenção e conservação da malha viária do Município de Forqui-
lhinha;
5. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades da manutenção e conservação da malha viária 
do Município de Forquilhinha;
6. Gerenciar os processos e procedimentos internos, acompanhar novas normas e legislações pertinentes a que o Município esteja sujeito 
e assessorar na sua execução;
7. Assessorar o Secretário Municipal de Infraestrutura no âmbito de suas atribuições;
8. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
9. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços das máquinas e equipamentos dentro dos serviços manutenção e conservação da malha 
viária do Município de Forquilhinha;
10. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
11. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
12. Coordenar a prestação de serviços e levantamentos de informações;
13. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
14. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
15. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
16. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
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17. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
18. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
19. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
20. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
21. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
22. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
23. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
24. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
25. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.5 CHEFE DA DIVISÃO DE DRENAGEM

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Drenagem e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução de obras, serviços de manutenção e limpeza do sistema de drenagem no Município de 
Forquilhinha;
2. Verificar a necessidade de locação, construção, reforma, adaptação física e manutenção sistema de drenagem no Município de Forqui-
lhinha;
3. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias para manutenção e conservação do sistema de drenagem;
4. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações de manutenção e conservação do sis-
tema de drenagem;
5. Assessorar e atuar como instância de articulação e mobilização na manutenção e conservação do sistema de drenagem;
6. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades da manutenção e conservação do sistema de 
drenagem;
7. Gerenciar os processos e procedimentos internos, acompanhar novas normas e legislações pertinentes a que o Município esteja sujeito 
e assessorar na sua execução;
8. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
9. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços das máquinas e equipamentos dentro dos serviços manutenção e conservação do sistema 
de drenagem;
10. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
11. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
12. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
13. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
14. Supervisionar e coordenar a emissão de pareceres sobre assuntos do sistema de drenagem no Município de Forquilhinha;
15. Propor normas e instruções relativas a projetos, manutenção, reformas, obras e serviços gerais, fiscalizando o seu cumprimento;
16. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
17. Coordenar e planejar, em conjunto com as demais unidades administrativas serviços de construção, reforma, mudanças de endereço 
referentes a serviços de engenharia e arquitetura e manutenção das edificações ocupadas pelo Município;
18. Supervisionar e coordenar a pesquisa, desenvolvimento e aplicação novas tecnologias dos sistemas de drenagem;
19. Estabelecer um plano de obras junto aos demais órgãos da Administração Municipal e acompanhar sua execução;
20. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
21. Planejar, coordenar e fiscalizar as atividades de manutenção e conservação do sistema de drenagem, inclusive dos contratos de pres-
tação de serviços;
22. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
23. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
24. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
25. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
26. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
27. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
28. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
29. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
30. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
31. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
32. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
33. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.6 CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Manutenção de Prédios Públicos e a execução de outras ativi-
dades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução de serviços de manutenção e obras dos equipamentos púbicos;
2. Verificar a necessidade de locação, construção, reforma, adaptação física e manutenção dos prédios públicos no Município de Forquilhi-
nha;
3. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias para manutenção e conservação dos prédios públicos;
4. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações de manutenção e conservação dos 
prédios públicos;
5. Assessorar e atuar como instância de articulação e mobilização na manutenção e conservação dos prédios públicos;
6. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades da manutenção e conservação dos prédios 
públicos;
7. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
8. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços das máquinas e equipamentos dentro dos serviços manutenção e conservação dos prédios 
públicos;
9. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
10. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
11. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
12. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
13. Supervisionar e coordenar a emissão de pareceres sobre a manutenção dos prédios públicos;
14. Propor normas e instruções relativas a projetos, manutenção, reformas, obras e serviços gerais, fiscalizando o seu cumprimento;
15. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
16. Coordenar e planejar, em conjunto com as demais unidades administrativas serviços de construção, reforma, mudanças de endereço 
referentes a serviços de engenharia e arquitetura e manutenção das edificações ocupadas pelo Município;
17. Estabelecer um plano de obras junto aos demais órgãos da Administração Municipal e acompanhar sua execução;
18. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
19. Planejar, coordenar e fiscalizar as atividades de manutenção e conservação dos prédios públicos, inclusive dos contratos de prestação 
de serviços;
20. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
21. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
22. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
23. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
24. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
25. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
26. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
27. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
28. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
29. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
30. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
31. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.7 CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Serviços Municipais e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução de serviços prestados pela Secretaria Infraestrutura;
2. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias da Secretaria de Infraestrutura;
3. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações da Secretaria de Infraestrutura;
4. Assessorar e atuar como instância de articulação e mobilização dos serviços prestados pela Secretaria de Infraestrutura;
5. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades da Secretaria de Infraestrutura;
6. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria de Infraestrutura;
7. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços das máquinas e equipamentos, sob sua responsabilidade;
8. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
9. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
10. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
11. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
12. Propor normas e instruções relativas a projetos, manutenção, reformas, obras e serviços gerais, fiscalizando o seu cumprimento;
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13. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
14. Estabelecer um plano de obras junto aos demais órgãos da Administração Municipal e acompanhar sua execução;
15. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
16. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
17. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
18. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
19. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
20. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
21. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
22. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
23. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
24. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
25. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
26. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
27. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.8 CHEFE DA DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Infraestrutura e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução de serviços de infraestrutura;
2. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias da Secretaria de Infraestrutura;
3. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração dos serviços de infraestrutura;
4. Assessorar e atuar como instância de articulação e mobilização na manutenção e conservação dos bens públicos;
5. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades dos serviços de infraestrutura;
6. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
7. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços das máquinas e equipamentos dentro dos serviços de infraestrutura;
8. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
9. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
10. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
11. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
12. Supervisionar e coordenar a emissão de pareceres sobre os serviços de infraestrutura;
13. Propor normas e instruções relativas a projetos, manutenção, reformas, obras e serviços gerais, fiscalizando o seu cumprimento;
14. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
15. Estabelecer um plano de obras junto aos demais órgãos da Administração Municipal e acompanhar sua execução;
16. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
17. Planejar, coordenar e fiscalizar as atividades dos serviços de infraestrutura, inclusive dos contratos de prestação de serviços;
18. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
19. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
20. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
21. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
22. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
23. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
24. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
25. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
26. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
27. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
28. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
29. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.9 CHEFE DA DIVISÃO DE LIMPEZA URBANA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Limpeza Urbana e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
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1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução de serviços de limpeza urbana;
2. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias para manutenção e conservação das vias públicas;
3. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações de limpeza urbana;
4. Assessorar e atuar como instância de articulação e mobilização na limpeza urbana;
5. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades da limpeza urbana;
6. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
7. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços das máquinas e equipamentos dentro dos serviços limpeza urbana;
8. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
9. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
10. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
11. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
12. Propor normas e instruções relativas as obras e serviços de limpeza urbana, fiscalizando o seu cumprimento;
13. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
14. Coordenar e planejar, em conjunto com as demais unidades administrativas serviços de limpeza urbana;
15. Estabelecer um plano de obras junto aos demais órgãos da Administração Municipal e acompanhar sua execução;
16. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
17. Planejar, coordenar e fiscalizar as atividades de limpeza urbana, inclusive dos contratos de prestação de serviços;
18. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
19. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
20. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
21. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
22. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
23. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
24. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
25. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
26. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
27. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
28. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
29. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.10 CHEFE DA DIVISÃO DE OFICINA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Oficina e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução das atividades de manutenção das máquinas e equipamentos destinados aos serviços 
públicos;
2. Coordenar os serviços e ações de manutenção das máquinas e equipamentos destinados aos serviços públicos;
3. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações da Divisão de Oficina;
4. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
5. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços de manutenção das máquinas e equipamentos;
6. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
7. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
8. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
9. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
10. Propor normas e instruções relativas à manutenção das máquinas e equipamentos, fiscalizando o seu cumprimento;
11. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
12. Coordenar e planejar, em conjunto com as demais unidades administrativas serviços de manutenção das máquinas e equipamentos;
13. Estabelecer um plano de obras junto aos demais órgãos da Administração Municipal e acompanhar sua execução;
14. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
15. Planejar, coordenar e fiscalizar as atividades de manutenção das máquinas e equipamentos, inclusive dos contratos de prestação de 
serviços;
16. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
17. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
18. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
19. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
20. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
21. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
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22. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
23. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
24. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
25. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
26. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
27. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.10.1 COORDENADOR DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços de Manutenção Preventiva e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Chefa da Divisão de Oficina):
28. Supervisionar, coordenar e planejar a execução das atividades de manutenção preventiva das máquinas e equipamentos destinados aos 
serviços públicos;
29. Coordenar os serviços e ações de manutenção preventiva das máquinas e equipamentos destinados aos serviços públicos;
30. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações de manutenção preventiva;
31. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
32. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços de manutenção preventiva das máquinas e equipamentos;
33. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
34. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
35. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
36. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
37. Propor normas e instruções relativas à manutenção preventiva das máquinas e equipamentos, fiscalizando o seu cumprimento;
38. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
39. Coordenar e planejar, em conjunto com as demais unidades administrativas serviços de manutenção preventiva das máquinas e equi-
pamentos;
40. Estabelecer um plano de obras junto aos demais órgãos da Administração Municipal e acompanhar sua execução;
41. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
42. Planejar, coordenar e fiscalizar as atividades de manutenção preventiva das máquinas e equipamentos, inclusive dos contratos de pres-
tação de serviços;
43. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
44. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
45. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
46. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
47. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
48. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
49. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
50. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
51. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
52. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
53. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
54. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.11 CHEFE DA DIVISÃO DE LAVAÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Lavação e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução das atividades de lavação das máquinas e equipamentos destinados aos serviços públicos;
2. Coordenar os serviços de lavação das máquinas e equipamentos destinados aos serviços públicos;
3. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações da Divisão de Lavação;
4. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
5. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços de lavação das máquinas e equipamentos;
6. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
7. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
8. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
9. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
10. Propor normas e instruções relativas à lavação das máquinas e equipamentos, fiscalizando o seu cumprimento;
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11. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
12. Coordenar e planejar, em conjunto com as demais unidades administrativas serviços de lavação das máquinas e equipamentos;
13. Estabelecer um plano de obras junto aos demais órgãos da Administração Municipal e acompanhar sua execução;
14. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
15. Planejar, coordenar e fiscalizar as atividades de lavação das máquinas e equipamentos, inclusive dos contratos de prestação de serviços;
16. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
17. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
18. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
19. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
20. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
21. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
22. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
23. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
24. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
25. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
26. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
27. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.12 ADMINISTRADOR DA GARAGEM MUNICIPAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Garagem Municipal e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Executar o gerenciamento administrativo e de atendimento dos serviços prestados pela Secretaria Infraestrutura;
2. Gerenciar o atendimento em todas as escalas na Secretaria Infraestrutura, visando aprimorar e humanizar o atendimento e a prestação 
dos serviços e a otimização dos recursos públicos;
3. Auxiliar na elaboração da política administrativa e de processos internos;
4. Coordenar a tramitação, criação e desenvolvimento dos processos internos;
5. Promover relatórios de gerenciamento dos atendimentos administrativos internos e externos da Secretaria de Infraestrutura;
6. Administrar as solicitações e requisições internas e externas, elaborando os respectivos relatórios;
7. Gerenciar atividades e mecanismos facilitadores para a eficiência do serviço público dentro da Secretaria Infraestrutura;
8. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações da do Pátio de Obras da Garagem Mu-
nicipal;
9. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
10. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
11. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
12. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
13. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
14. Propor normas e instruções quanto ao acesso e permanência no pátio da Garagem Municipal, fiscalizando o seu cumprimento;
15. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
16. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
17. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
18. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
19. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
20. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
21. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
22. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
23. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
24. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
25. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
26. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
27. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
28. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.13 CHEFE DA DIVISÃO DE COLETA DE LIXO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
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Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços de coleta de lixo do Município de Forquilhinha, e a execução de outras ati-
vidades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução do serviço de coleta de resíduos sólidos do Município de Forquilhinha;
2. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações do serviço de coleta de resíduos sólidos;
3. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, especialmente quanto ao serviço de coleta 
de resíduos sólidos;
4. Coordenar e organizar o roteiro do serviço de coleta de resíduos sólidos;
5. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
6. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
7. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
8. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
9. Propor normas e instruções relativas ao serviço de coleta de resíduos sólidos, fiscalizando o seu cumprimento;
10. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
11. Estabelecer um plano de obras junto aos demais órgãos da Administração Municipal e acompanhar sua execução;
12. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
13. Planejar, coordenar e fiscalizar as atividades do serviço de coleta de resíduos sólidos, inclusive dos contratos de prestação de serviços;
14. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
15. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
16. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
17. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
18. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
19. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
20. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
21. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
22. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
23. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
24. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
25. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

7.14 CHEFE DO DEPARTAMENTO DA COLETA SELETIVA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Coleta Seletiva, e a execução de outras atividades 
correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Infraestrutura):
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução do serviço de coleta seletiva do Município de Forquilhinha;
2. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações do serviço de coleta seletiva;
3. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, especialmente quanto ao serviço de coleta 
seletiva;
4. Coordenar e organizar o roteiro do serviço de coleta seletiva;
5. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
6. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
7. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
8. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
9. Propor normas e instruções relativas ao serviço de coleta seletiva, fiscalizando o seu cumprimento;
10. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
11. Estabelecer um plano de obras junto aos demais órgãos da Administração Municipal e acompanhar sua execução;
12. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
13. Planejar, coordenar e fiscalizar as atividades do serviço de coleta seletiva, inclusive dos contratos de prestação de serviços;
14. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
15. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
16. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
17. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
18. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
19. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
20. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
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subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
21. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
22. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
23. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
24. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
25. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

8 SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo e a execução de outras atividades 
correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Prefeito Municipal):
1. Organizar, promover, coordenar, integrar, articular, administrar, supervisionar, controlar e avaliar as políticas municipais de cultura, esporte 
e turismo, apoiando e incentivando a realização de eventos e manifestações culturais, turísticas e esportivas, bem como intercambiando 
experiências e elaborando estudos e análises específicas, com vistas à proposição de planos, diretrizes e metas para o desenvolvimento da 
cultura, turismo e esporte no Município;
2. Coordenar a captação de recursos para financiamento de projetos relativos ao desenvolvimento cultural, turístico e esportivo, com am-
pliação e diversificação da infraestrutura municipal na área;
3. Coordenar a promoção, fomento, incentivo, assistência e apoio à cultura, turismo e esporte;
4. Coordenar promoção de intercâmbio, convênios e parcerias com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, em assuntos 
relativos ao desenvolvimento cultural, turístico e esportivo do Município;
5. Coordenar a interação com os municípios da região visando à concepção, promoção e implementação de políticas de desenvolvimento 
cultural, turístico e esportivo;
6. Coordenar a elaboração de estudos e análises específicas sobre as áreas culturais, turísticas e esportivas;
7. Coordenar a elaboração de projetos e programas voltados à inclusão de portadores de necessidades especiais e demais segmentos da 
sociedade nas atividades culturais, turísticas e esportivas;
8. Compatibilizar as diretrizes municipais com as políticas estadual e nacional de desenvolvimento da cultura, turismo e esporte;
9. Coordenar a normatização e consolidação dos critérios para os estudos e pesquisas de demanda cultural, turística e esportiva;
10. Coordenar o auxílio à instituições e grupos governamentais e não-governamentais, mediante apoio ou assessoramento;
11. Realizar permanente trabalho de conscientização da sociedade, do governo e das instituições privadas na oferta de recursos em geral 
para o cumprimento de seus objetivos;
12. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
13. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
14. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
15. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
16. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
17. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
18. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
19. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
20. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
21. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
22. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
23. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

8.1 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Esportes e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Cultura, Esporte e Turismo):
1. Assessoria ao Secretário de Cultura, Esporte e Turismo no gerenciamento administrativo da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo;
2. Gerenciar o cumprimento das atividades e competências administrativas das unidades administrativas, esportivas, turísticas e culturais da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, visando a otimização dos recursos públicos;
3. Gerenciar a atividade administrativa dos ginásios, casa de culturas e demais equipamentos públicos de esporte, turismo e cultura;
4. Fazer cumprir as determinações internas, externas e superiores relativas as funções administrativas da Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo;
5. Auxiliar na elaboração da política administrativa e organizacional da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo;
6. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
7. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
8. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
9. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
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10. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
11. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
12. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
13. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
14. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
15. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
16. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
17. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

8.2 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EVENTOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Eventos e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Cultura, Esporte e Turismo):
18. Dirigir sob coordenação do Secretário de Cultura, Esporte e Turismo a organização administrativa e operacional dos eventos do Município 
de Forquilhinha;
19. Participar do planejamento dos eventos públicos realizados pelo Poder Executivo;
20. Elaborar o calendário oficial de eventos, programas e ações;
21. Prestar assessoria ao Secretário Municipal nas festas e eventos voltados ao turismo;
22. Coordenar e dar orientação técnico-administrativa nos processos de montagem, modelagem e logística;
23. Avaliar a execução das atividades administrativas gerais, de comunicação social dos eventos, de expediente;
24. Promover reuniões periódicas com os servidores do órgão, visando estabelecer o atendimento de metas e produção;
25. Gerenciar de forma concorrente o patrimônio municipal;
26. Chefiar a elaboração de programas, projetos e atividades para melhorar a qualidade do serviço público;
27. Coordenar grupos ou equipes de trabalhos, para atendimento de demanda específica nos eventos do Município;
28. Apurar, fiscalizar e sugerir soluções aos acontecimentos nos eventos;
29. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
30. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
31. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
32. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
33. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
34. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
35. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
36. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
37. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
38. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
39. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
40. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

8.3 CHEFE DA SEÇÃO DE TURISMO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Turismo e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Cultura, Esporte e Turismo):
1. Gerenciar as atividades e serviços relacionados ao Turismo no Município de Forquilhinha;
2. Assessorar o Secretário de Cultura, Esporte e Turismo no âmbito de suas atribuições;
3. Coordenar a prestação de serviços e levantamentos de informações;
4. Formular, coordenar, executar programas, projetos, eventos de resgate cultural orientados para o desenvolvimento e fortalecimento do 
turismo do município;
5. Levantar, estudar e mapear locais, objetos e acontecimentos de interesse público com potencial turístico e fiscalizar dos atrativos já 
existentes no município;
6. Participar e atuar nas Reuniões do Encantos do Sul, Colegiado de Cultura e Turismo da AMREC, Fóruns de Turismo Anuais, FAMTOUR 
(Familiarization Tours), Conselho Municipal de Patrimônio, Conselho Municipal de Cultura, Comissão Municipal de Planejamento Turístico e 
afins;
7. Representar e divulgar o Município em eventos e mídia de natureza diversa, no âmbito interno e externo;
8. Promover, divulgar e incentivar exposições, cursos, oficinas, concursos de incentivo, eventos, festividades, visando elevar e enriquecer o 
padrão turístico da comunidade, e demais oficinas de artesanato realizadas no Espaço Cultural;
9. Incentivo e apoio aos setores industriais, comerciais e de serviços relacionados ao turismo no Município, como por exemplo o CADASTUR, 
especialmente a hotelaria, recepção, culinária e transporte;
10. Acompanhamento e inscrição nos editais e projetos proporcionados pela SOL (Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte) e 
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Ministério do Turismo;
11. Fiscalizar e controlar os serviços e atividades prestadas aos turistas;
12. Gerir as atividades de aperfeiçoamento do atendimento ao turista no Município;
13. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades passiveis de melhoria e fomento na área turística;
14. Chefiar o desenvolvimento de projetos para melhorar a qualidade do turismo no Município;
15. Coordenar a compatibilização das diretrizes municipais com as políticas estadual e nacional de desenvolvimento do turismo;
16. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
17. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
18. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
19. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
20. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
21. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
22. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
23. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
24. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
25. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
26. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
27. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

8.4 CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Cultura e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Cultura, Esporte e Turismo):
1. Assessorar o Secretário de Cultura, Esporte e Turismo na gerencia e planejamento das atividades e eventos culturais;
2. Administrar os equipamentos públicos de cultura;
3. Assessorar na identificação de espaços ociosos para a pratica cultural;
4. Assessorar na elaboração da política municipal de proteção imaterial dos povos tradicionais e da cultura forquilhinhense;
5. Assessorar na elaboração de calendário anual oficial das atividades culturais do Município;
6. Gerenciar e diagnosticar os anseios populares quanto à cultura e desenvolver mecanismos ou programas para atender as necessidades;
7. Gerir o desenvolvimento de novas tecnologias para difundir a cultura local;
8. Gerenciar os documentos e informações promovidas em prol da cultura;
9. Coordenar as atividades culturais e os respectivos eventos;
10. Assessorar no desenvolvimento de programas específicos de cultura;
11. Controlar e fiscalizar o cumprimento de prazos e metas;
12. Fazer cumprir as determinações superiores, assessorar na elaboração da política municipal da cultura local;
13. Administrar as solicitações e requisições internas e externas;
14. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
15. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
16. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
17. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
18. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
19. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
20. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
21. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
22. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
23. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
24. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
25. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

8.5 GERENTE DE ESPORTES

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Gerência de Esporte e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Cultura, Esporte e Turismo):
1. Assessorar o Secretário de Cultura, Esporte e Turismo no gerenciamento e planejamento das atividades esportivas e dos eventos espor-
tivos;
2. Administrar todos os espaços e equipamentos esportivos do Município;
3. Assessorar na identificação de espaços ociosos para a pratica de atividade esportiva;
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4. Assessorar na elaboração de calendário anual oficial dos eventos e práticas esportivas do Município;
5. Gerenciar e diagnosticar os anseios populares quanto à pratica esportiva e desenvolver mecanismos ou programas para atender as ne-
cessidades;
6. Gerir o desenvolvimento de novas tecnologias para a estimular a prática esportiva;
7. Gerenciar os documentos e informações promovidas em prol do esporte;
8. Coordenar as atividades administrativas de esporte;
9. Controlar e fiscalizar o cumprimento de prazos e metas;
10. Fazer cumprir as determinações superiores;
11. Assessorar na elaboração da política municipal de desporto;
12. Promover relatórios, prestar contas ao Secretário de Cultura, Esporte e Turismo;
13. Administrar as solicitações e requisições internas e externas;
14. Gerenciar atividades e mecanismos facilitadores da prática esportiva no Município;
15. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
16. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
17. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
18. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
19. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
20. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
21. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
22. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
23. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
24. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
25. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

8.5.1 CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Esporte e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Gerente de Esporte):

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Esporte e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Gerente de Esporte):
1. Assessoria ao Gerente de Esporte no gerenciamento e planejamento das atividades esportivas e dos eventos esportivos;
2. Assessorar na elaboração de calendário anual oficial dos eventos e práticas esportivas do Município;
3. Gerenciar os documentos e informações promovidas em prol do esporte;
4. Gerenciar, coordenar e integrar as Escolinhas de Esporte e suas modalidades esportivas;
5. Controlar e fiscalizar o cumprimento de prazos e metas;
6. Fazer cumprir as determinações superiores;
7. Assessorar na elaboração da política municipal de desporto;
8. Promover relatórios, prestar contas ao Secretário de Cultura, Esporte e Turismo;
9. Administrar as solicitações e requisições internas e externas;
10. Gerenciar atividades e mecanismos facilitadores da prática esportiva no Município;
11. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
12. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
13. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
14. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
15. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
16. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
17. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
18. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
19. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
20. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
21. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

8.5.2 CHEFE DA SEÇÃO DE ESPORTE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Esporte e a execução de outras atividades correlatas.
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DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Gerente de Esporte):
1. Assessoria ao Gerente de Esporte no gerenciamento administrativo e de atendimento dos serviços prestados na área de esportes no 
Município;
2. Coordenar, acompanhar, fiscalizar as atividades esportivas desenvolvidas pela Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo;
3. Coordenar a logística das escolinhas no contra turno escolar;
4. Coordenar e controlar a programação dos horários das escolinhas com os Coordenadores de Escolinhas e dos locais de treinamento;
5. Promover e organizar gincanas esportivas e culturais durante as festividades promovidas pelo Município;
6. Coordenar, supervisionar e acompanhar as delegações de equipes municipais em competições regionais, estaduais e nacionais;
7. Assessorar na elaboração de calendário anual oficial dos eventos e práticas esportivas do Município;
8. Gerenciar os documentos e informações promovidas em prol do esporte;
9. Controlar e fiscalizar o cumprimento de prazos e metas;
10. Fazer cumprir as determinações superiores;
11. Assessorar na elaboração da política municipal de desporto;
12. Promover relatórios, prestar contas ao Secretário de Cultura, Esporte e Turismo;
13. Administrar as solicitações e requisições internas e externas;
14. Gerir a logística de suprimentos e transporte da Gerência de Esporte da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo;
15. Gerenciar atividades e mecanismos facilitadores da prática esportiva no Município;
16. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
17. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
18. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
19. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
20. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
21. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
22. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
23. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
24. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
25. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
26. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

8.5.3 COORDENADOR DE ESCOLINHA DE ESPORTE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços das Escolinha de Esporte e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Gerente de Esporte):
1. Gerenciar o desenvolvimento das atividades e políticas municipais esportivas da respectiva modalidade esportiva das Escolinha de Esporte 
do Município;
2. Assessorar no gerenciamento dos espaços esportivos do Município;
3. Supervisionar as atividades desenvolvidas pelos técnicos e servidores na área esportiva da respectiva modalidade;
4. Gerir a logística de suprimentos e transporte da escolinha que gerência;
5. Organizar e administrar as ações e programas desenvolvidos para a prática esportiva da modalidade que gerenciar;
6. Monitorar campeonatos e fiscalizar as atividades desempenhadas nos ginásios municipais;
7. Coordenar a promoção de eventos e campeonatos da modalidade que gerencia;
8. Planejar e desenvolver atividades, programas e ações de incentivo à prática esportiva da modalidade que gerencia;
9. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
10. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
11. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
12. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
13. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
14. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
15. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
16. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
17. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
18. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
19. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

8.6 ADMINISTRADOR DO MUSEU MUNICIPAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Museu Municipal e a execução de outras atividades correlatas.
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DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Cultura, Esporte e Turismo):
1. Administrar, organizar e manter o Museu Municipal;
2. Propor e desenvolver política pública para o desenvolvimento de programas de preservação museológica para o Museu;
3. Dirigir, coordenar e fiscalizar o desenvolvimento das atividades do Museu Municipal;
4. Promover ações e meios de conservação e preservação da edificação que abriga o Museu Municipal, conforme exigências para os bens 
tombados;
5. Preservar, documentar e catalogar o acervo do Museu Municipal, por meio de instrumentos de pesquisa, registro, inventário, tombamento 
e catalogação;
6. Promover o recolhimento, guarda, ordenamento e exposição de objetos e documentos que constituam dados expressivos da formação 
histórica e natural do Município e façam parte do acervo do Museu Municipal;
7. Propor a aquisição de obras que venham a enriquecer o conjunto museológico;
8. Propor e executar cursos de atualização para os servidores do Museu Municipal e para a comunidade nas áreas de museologia e restauro;
9. Propor projetos de ação cultural e educativa junto à comunidade do Município;
10. Promover ações que proporcionem visibilidade ao acervo museológico, por meio de ações e propostas museográficas;
11. Coordenar e realizar, junto ao Arquivo Público Municipal, pesquisas a fim de levantar a documentação referente ao processo de formação 
histórica do Município;
12. Fornecer subsídio às informações sistematizadas sobre a memória do Município, por meio de mostras temporárias e itinerantes;
13. Propor a publicação de catálogos sobre obras e documentos de valor histórico que façam parte do acervo do Museu Municipal;
14. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
15. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
16. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
17. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
18. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
19. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
20. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
21. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
22. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
23. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
24. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

8.7 ADMINISTRADOR DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Biblioteca Municipal e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Cultura, Esporte e Turismo):
1. Administrar, organizar e manter a Biblioteca Municipal;
2. Dirigir, coordenar e fiscalizar o desenvolvimento das atividades da Biblioteca Municipal;
3. Promover ações e meios de conservação e preservação da edificação que abriga a Biblioteca Municipal;
4. Preservar, documentar e catalogar o acervo da Biblioteca Municipal, por meio de instrumentos de pesquisa, registro, inventário e cata-
logação;
5. Promover o recolhimento, guarda, ordenamento e exposição de objetos e documentos que constituam dados expressivos da formação 
histórica e natural do Município e façam parte do acervo da Biblioteca Municipal;
6. Propor a aquisição de obras que venham a enriquecer o acervo da Biblioteca Municipal;
7. Propor e executar cursos de atualização para os servidores da Biblioteca Municipal;
8. Propor projetos de ação cultural e educativa junto à comunidade do Município;
9. Promover ações que proporcionem visibilidade ao acervo da Biblioteca Municipal;
10. Fornecer subsídio às informações sistematizadas sobre a memória do Município, por meio de mostras temporárias e itinerantes;
11. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
12. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
13. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
14. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
15. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
16. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
17. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
18. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
19. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
20. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
21. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
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9 SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e a execução de outras ativi-
dades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Prefeito Municipal):
1. Organizar, coordenar, integrar, articular, administrar, supervisionar, controlar, avaliar e promover, por intermédio de políticas públicas, a 
inovação e a cidadania para o desenvolvimento econômico e sustentável do Município, com ênfase na dignidade do cidadão;
2. Coordenar a captação de recursos para financiamento de projetos relativos ao desenvolvimento econômico e sustentável do Município;
3. Executar projetos e programas que sejam economicamente viáveis, socialmente justos e ecologicamente corretos;
4. Planejar, formular e normatizar, de forma desconcentrada, as políticas de desenvolvimento econômico e sustentável, urbano, recursos 
ambientais e saneamento;
5. Coordenar políticas de fomento e incentivo a investimentos no Município, em áreas e setores estratégicos para o desenvolvimento econô-
mico e sustentável, mediante ações que atraiam, facilitem e informem investidores privados, nacionais e estrangeiros sobre as possibilidades 
oferecidas pelo Município;
6. Coordenar políticas de estímulo a realização de pesquisa científica e tecnológica;
7. Coordenar a prospecção de novo modelo de desenvolvimento para o Município;
8. Coordenar a definição de instrumentos de apoio à sustentabilidade e a expansão das empresas sediadas no Município, atraindo e esti-
mulando novos empreendimentos;
9. Formular políticas municipais de desenvolvimento econômico, emprego e renda;
10. Formular políticas e coordenar ações de apoio às micro e pequenas empresas, bem como aos microempreendedores individuais;
11. Coordenar o fomento a implantação e o desenvolvimento de núcleos industriais, condomínios de empresas e de polos e incubadoras de 
base tecnológica;
12. Monitorar o funcionamento das empresas já instaladas nos Núcleos Industriais existentes, mantendo em seus arquivos os registros 
legais das empresas instaladas;
13. Acompanhar, avaliar e controlar a execução das políticas e dos planos de desenvolvimento do Município;
14. Coordenar a definição de programas integrados de recursos humanos, para a melhoria dos níveis educacionais e de capacitação profis-
sional dos trabalhadores;
15. Coordenar a promoção da capacitação tecnológica, gerencial e a formação de empreendedores;
16. Coordenar a produção e análise de informações estatísticas;
17. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
18. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
19. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
20. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
21. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
22. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
23. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
24. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
25. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
26. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
27. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

9.1 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Desenvolvimento Econômico e a execução de outras 
atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Desenvolvimento Econômico):
1. Assessoria ao Secretário de Desenvolvimento Econômico no gerenciamento administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Econômico;
2. Gerenciar o cumprimento das atividades e competências administrativas da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, visando a otimi-
zação dos recursos públicos;
3. Fazer cumprir as determinações internas, externas e superiores relativas as funções administrativas da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico;
4. Organizar, coordenar, integrar, articular, administrar, supervisionar, controlar, avaliar e promover, por intermédio de políticas públicas, a 
inovação e a cidadania para o desenvolvimento econômico e sustentável do Município, com ênfase na dignidade do cidadão;
5. Articular e promover a captação de recursos para financiamento de projetos relativos ao desenvolvimento econômico e sustentável do 
Município;
6. Prospectar projetos e programas que sejam economicamente viáveis, socialmente justos e ecologicamente corretos;
7. Planejar, formular e promover, de forma desconcentrada, as políticas de desenvolvimento econômico e sustentável, urbano, recursos 
ambientais e saneamento;
8. Desenvolver e auxiliar no gerenciamento de políticas de fomento e incentivo a investimentos no Município, em áreas e setores estratégi-
cos para o desenvolvimento econômico e sustentável, mediante ações que atraiam, facilitem e informem investidores privados, nacionais e 
estrangeiros sobre as possibilidades oferecidas pelo Município;
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9. Desenvolver e auxiliar no gerenciamento de políticas de estímulo a realização de pesquisa cientifica e tecnológica;
10. Desenvolver a prospecção de novo modelo de desenvolvimento para o Município;
11. Coordenar a definição de instrumentos de apoio à sustentabilidade e a expansão das empresas sediadas no Município, atraindo e esti-
mulando novos empreendimentos;
12. Desenvolver e auxiliar no gerenciamento de políticas municipais de desenvolvimento econômico, emprego e renda;
13. Desenvolver e auxiliar no gerenciamento de políticas e coordenar ações de apoio às micro e pequenas empresas, bem como aos micro-
empreendedores individuais;
14. Promover o fomento a implantação e o desenvolvimento de condomínios de empresas e de polos e incubadoras de base tecnológica;
15. Acompanhar, avaliar e controlar a execução das políticas e dos planos de desenvolvimento do Município;
16. Coordenar a definição de programas integrados de recursos humanos, para a melhoria dos níveis educacionais e de capacitação profis-
sional dos trabalhadores e para prevenção de doenças ocupacionais;
17. Coordenar a promoção da capacitação tecnológica, gerencial e a formação de empreendedores;
18. Coordenar a produção e análise de informações estatísticas;
19. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
20. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
21. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
22. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
23. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
24. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
25. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
26. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
27. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
28. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
29. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

9.2 GERENTE DE TRABALHO E EMPREGO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Gerência de Trabalho e Emprego e a execução de outras atividades cor-
relatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Desenvolvimento Econômico):
1. Gerenciar o desenvolvimento das atividades e políticas municipais de geração de emprego e renda;
2. Gerenciar as atividades de fomento ao cooperativismo e de economia solidária;
3. Assessorar na elaboração da política municipal de integração no mercado de trabalho da juventude;
4. Coordenar a expedição de atos normativos e regulamentadores aplicáveis às atividades de criação de emprego e renda;
5. Organizar e administrar as ações e programas desenvolvidos para a criação de oportunidades no mercado de trabalho;
6. Monitorar campanhas e fiscalizar as atividades desempenhadas para oferta de novos empregos;
7. Coordenar a promoção de eventos e feiras voltados ao emprego;
8. Gerenciar, planejar e desenvolver atividades, programas e ações de incentivo à contratação jovem de aprendiz;
9. Assessorar na solução dos pedidos e diligências que lhe forem definidas;
10. Assessorar no atendimento interno e externo;
11. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
12. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
13. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
14. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
15. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
16. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
17. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
18. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
19. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
20. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
21. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

10 SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Secretaria de Assistência Social e a execução de outras atividades corre-
latas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Prefeito Municipal):
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1. Organizar, coordenar, integrar, articular, administrar, supervisionar, controlar, avaliar e promover a Política Municipal de Assistência Social, 
sendo responsável pela execução do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;
2. Organizar a Política de Assistência Social, por níveis de proteção social, sendo Proteção Social Básica e Proteção Social de Média Com-
plexidade e de Alta Complexidade;
3. Garantir a Assistência Social, como direito do cidadão e dever do Estado, é política de Seguridade Social não contributiva, que provê os 
mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações e iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 
necessidades básicas;
4. Implantar e executar programas, projetos, benefícios e serviços socioassistenciais conforme a Lei Orgânica da Assistência Social nº 
8.742/93;
5. Manter atividades de pesquisa da realidade social, desenvolvendo e treinando recursos humanos orientados à prestação de serviços 
técnicos na área social;
6. Planejar e coordenar a aplicação de recursos municipais disponíveis para auxílios e subvenções a entidades particulares de caráter as-
sistencial;
7. Promover o fortalecimento das relações familiares no âmbito da sociedade;
8. Fiscalizar entidades sociais beneficiárias de recursos financeiros municipais;
9. Promover a defesa dos direitos humanos;
10. Promover articulações que resulte no engajamento, integração e participação das comunidades, com vistas ao atendimento das suas 
demandas;
11. Implantar e coordenar a sistemática de informação, monitoramento e avaliação continua sobre os serviços, programas, projetos e be-
nefícios da Política Municipal de Assistência Social;
12. Executar a Política Municipal de Assistência Social em parceria com as demais políticas sociais e organizações da sociedade civil, regu-
larmente constituídas, na perspectiva da intersetorialidade das políticas públicas e articulação com a rede de serviços socioassistenciais;
13. Oferecer infraestrutura necessária para o efetivo funcionamento do Conselho Municipal da
14. Assistência Social, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros;
15. Prestar assessoramento técnico às entidades e organizações de assistência social;
16. Coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro da Rede Socioassistencial Governamental e Não-Governamental do Município;
17. Contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassistenciais 
básicos e especiais, em áreas urbanas e rurais;
18. Assegurar que as ações no âmbito da assistência social tenham centralidade na família, e que garantam a convivência familiar e comu-
nitária;
19. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
20. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
21. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
22. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
23. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
24. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
25. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
26. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
27. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
28. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
29. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

10.1 CHEFE DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Desenvolvimento Social e a execução de outras atividades 
correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Assistência Social):
1. Dirigir a elaboração de diretrizes e políticas de atendimento na Secretaria Municipal de
2. Assistência Social;
3. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias para as atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social;
4. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações de assistência social necessária para a 
atuação da Secretaria Municipal de Assistência Social;
5. Assessorar e atuar como instância de articulação e mobilização de pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social;
6. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades da Secretaria Municipal de Assistência Social;
7. Dirigir a atividade administrativa e organizacional;
8. Assessorar o Secretário Municipal de Assistência Social na realização dos procedimentos para assegurar a correta aplicação das legisla-
ções de assistência;
9. Coordenar mecanismos para maximizar o detalhamento da informação disponibilizada ao usuário;
10. Gerenciar os processos e procedimentos internos;
11. Acompanhar novas normas e legislações pertinentes a que o Município esteja sujeito e assessorar na sua execução;
12. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
13. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
14. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
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necessários;
15. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
16. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
17. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
18. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
19. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
20. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
21. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
22. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

10.2 CHEFE DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Ação Social e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Assistência Social):
1. Gerenciar as atividades que visam garantir a proteção integral a indivíduos e famílias em situação de risco pessoal e social, com vínculos 
familiares rompidos ou extremamente fragilizados, por meio de serviços que garantam o acolhimento com privacidade, o fortalecimento dos 
vínculos familiares e/ou comunitário e o desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas;
2. Assessorar o Secretário Municipal de Assistência Social na gerencia e planejamento das atividades de alta complexidade de assistência 
social;
3. Assessorar na identificação de espaços e locais em que haja maior incidência de demanda;
4. Assessorar na elaboração da política municipal de alta complexidade de assistência social;
5. Assessorar na elaboração de calendário anual oficial das atividades de alta complexidade de assistência social
6. Gerenciar e diagnosticar os anseios populares e desenvolver mecanismos ou programas para atender as necessidades;
7. Gerir o desenvolvimento de novas tecnologias para difundir a proteção integral de alta complexidade;
8. Gerir a política de preservação e atenção aos casos de vulnerabilidade social e rompimento de vínculos;
9. Gerenciar os documentos e informações promovidas em prol da proteção integral de alta complexidade;
10. Coordenar as atividades e os respectivos eventos;
11. Assessorar no desenvolvimento de programas específicos de assistência social de alta complexidade;
12. Controlar e fiscalizar o cumprimento de prazos e metas, fazer cumprir as determinações superiores;
13. Assessorar na elaboração da política municipal de alta complexidade de assistência social;
14. Gerenciar e assessorar as atividades do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora no Município de Forquilhinha;
15. Assessorar na seleção, capacitação, cadastramento e fiscalização das famílias acolhedoras;
16. Gerir e planejar o serviço de família acolhedora;
17. Assessorar na elaboração da política municipal do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
18. Gerenciar os documentos e informações do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
19. Coordenar as atividades administrativas e organizacionais do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
20. Assessorar no desenvolvimento de programas específicos de família acolhedora;
21. Controlar e fiscalizar o cumprimento de prazos e metas;
22. Fazer cumprir as determinações superiores;
23. Promover relatórios, prestar contas, administrar as solicitações e requisições internas e externas;
24. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
25. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
26. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
27. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
28. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
29. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
30. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
31. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
32. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
33. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
34. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

10.3 COORDENADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços dos Programas Sociais e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Assistência Social):
1. Coordenar a política municipal dos benefícios eventuais e programas específicos de Assistência Social;
2. Organizar e controlar os benefícios e demais Programas da Política de Assistência Social de caráter suplementar e provisório, prestados 
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aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública;
3. Assessorar na elaboração da política municipal de benefícios eventuais e demais programas aplicáveis à Assistência Social;
4. Gerenciar a concessão dos benefícios e fiscalizar a sua execução;
5. Gerenciar os documentos e informações dos benefícios eventuais;
6. Coordenar as atividades administrativas e organizacionais dos benefícios eventuais;
7. Assessorar no desenvolvimento de programas dos benefícios eventuais;
8. Controlar e fiscalizar o cumprimento de prazos e metas;
9. Fazer cumprir as determinações superiores, promover relatórios, prestar contas ao Secretário de Assistência Social;
10. Promover relatórios, prestar contas, administrar as solicitações e requisições internas e externas;
11. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
12. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
13. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
14. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
15. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
16. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
17. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
18. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
19. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
20. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
21. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

10.4 CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços das políticas públicas de trabalho e emprego do Município de Forquilhinha e 
a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Assistência Social):
1. Coordenar e gerir as políticas de habitação de interesse social do Município;
2. Acompanhar e atualizar o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social, assim como os demais elementos necessários ao planeja-
mento estratégico dessa área;
3. Coordenar, acompanhar e fiscalizar projetos, programas, obras públicas e ações realizadas pelo Município nas Áreas de Habitação de 
Interesse Social;
4. Coordenar, acompanhar e fiscalizar levantamentos topográficos, laudos técnicos e avaliação de imóveis nas Áreas de Habitação de Inte-
resse Social;
5. Coordenar o mapeamento e cadastramento das Áreas de Habitação de Interesse Social;
6. Analisar e emitir pareceres técnicos em projetos, relatórios e processos afins às áreas de habitação;
7. Articular com órgãos governamentais federais, estaduais, municipais, da iniciativa privada, de instituições financeiras e da comunidade, 
visando à elaboração e execução de projetos e programas habitação de interesse social;
8. Promover a regularização fundiária, nas áreas de interesse do Município;
9. Promover relatórios, prestar contas, administrar as solicitações e requisições internas e externas;
10. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
11. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
12. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
13. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
14. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
15. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
16. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
17. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
18. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
19. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
20. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

10.5 CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Serviços Sociais e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Assistência Social):
1. Assessorar o Secretário de Assistência Social na gerência e planejamento das atividades de proteção social básica, tendo como objetivos 
prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
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2. Assessorar na identificação de espaços e locais em que haja maior incidência de atividade socioassistencial básica;
3. Assessorar na elaboração da política municipal de proteção básica;
4. Assessorar na elaboração de calendário anual oficial das atividades da proteção básica de assistência social;
5. Gerenciar e diagnosticar os anseios populares e desenvolver mecanismos ou programas para atender as necessidades;
6. Gerir o desenvolvimento de novas tecnologias para difundir a proteção;
7. Gerir a política de preservação e atenção aos casos de vulnerabilidade social e fragilização de vínculos;
8. Gerenciar os documentos e informações promovidas em prol da proteção social básica;
9. Coordenar as atividades e os respectivos eventos;
10. Assessorar no desenvolvimento de programas específicos de assistência social básica;
11. Controlar e fiscalizar o cumprimento de prazos e metas;
12. Fazer cumprir as determinações superiores, assessorar na elaboração da política municipal da proteção social básica;
13. Promover relatórios, prestar contas ao Secretário Municipal de Assistência Social, administrar as solicitações e requisições internas e 
externas;
14. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
15. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
16. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
17. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
18. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
19. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
20. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
21. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
22. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
23. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
24. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

10.6 COORDENADOR DO CRAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do CRAS e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Assistência Social):
1. Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar a organização e oferta de serviços da proteção social básica do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) nas áreas de vulnerabilidade e risco social nas áreas do Município de Forquilhinha;
2. Administrar os equipamentos públicos destinados Centro de Referência de Assistência Social;
3. Assessorar na identificação de espaços ociosos e a otimização dos serviços;
4. Assessorar na elaboração da política municipal de melhoria e adequação do CRAS;
5. Gerenciar os documentos e informações do Centro de Referência de Assistência Social;
6. Coordenar as atividades administrativas e organizacionais dos CRAS;
7. Assessorar no desenvolvimento de programas específicos do CRAS;
8. Controlar e fiscalizar o cumprimento de prazos e metas;
9. Promover relatórios, prestar contas ao Secretário Municipal de Assistência Social, administrar as solicitações e requisições internas e 
externas;
10. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
11. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
12. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
13. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
14. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
15. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
16. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
17. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
18. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
19. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
20. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

10.7 COORDENADOR DO CREAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do CREAS e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Assistência Social):
1. Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar a organização e oferta de serviços da proteção social de média complexidade do 
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Sistema Único de Assistência Social (SUAS) nas áreas de vulnerabilidade e risco social nas áreas do Município de Forquilhinha;
2. Gerenciar a oferta de orientação e apoio especializados e continuados a famílias e indivíduos com direitos violados, direcionando o foco 
das ações para a família, na perspectiva de potencializar e fortalecer sua função protetiva;
3. Administrar os equipamentos públicos destinados ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS;
4. Assessorar na identificação de espaços ociosos e a otimização dos serviços;
5. Assessorar na elaboração da política municipal de melhoria e adequação do CREAS;
6. Gerenciar os documentos e informações dos Centros de Referências Especializados de Assistência Social – CREAS;
7. Coordenar as atividades administrativas e organizacionais dos CREAS;
8. Assessorar no desenvolvimento de programas específicos do CREAS;
9. Controlar e fiscalizar o cumprimento de prazos e metas;
10. Fazer cumprir as determinações superiores;
11. Promover relatórios, prestar contas ao Secretário Municipal de Assistência Social, administrar as solicitações e requisições internas e 
externas;
12. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
13. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
14. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
15. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
16. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
17. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
18. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
19. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
20. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
21. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
22. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

11 SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Secretaria de Planejamento e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Prefeito Municipal):
1. Organizar, coordenar, integrar, articular, administrar, supervisionar, controlar, avaliar e promover o planejamento estratégico de desenvol-
vimento do Município;
2. Propor a fixação de normas regulamentares, métodos, critérios e procedimentos destinados a reger a organização e o funcionamento dos 
órgãos e entidades da administração pública do Poder Executivo;
3. Efetuar o acompanhamento, avaliar e controlar a execução dos programas de governo, sistêmicos ou isolados, objetivando racionalizar e 
harmonizar as ações administrativas;
4. Coordenar e elaborar projetos de natureza especial que visem a implantar programas de qualidade e produtividade no serviço público;
5. Planejar, acompanhar e avaliar atividades afetas a programas de qualidade e produtividade;
6. Articular com os órgãos e entidades da administração pública medidas capazes de diagnosticar e sanear desajustes administrativos;
7. Orientar e coordenar o levantamento de informações em sua área de atuação, para conhecimento e permanente avaliação do Prefeito 
do Município;
8. Apoiar as Secretarias Municipais na execução de atividades, ações, programas e projetos das suas respectivas competências;
9. Elaborar o planejamento estratégico de desenvolvimento do Município, de forma articulada com as Secretarias Municipais;
10. Definir as políticas, diretrizes e estratégias de planejamento;
11. Sugerir a definição da alocação dos recursos orçamentários segundo as áreas prioritárias para investimentos;
12. Viabilizar o desenvolvimento de projetos e a sua execução através de outras instituições oficiais ou particulares;
13. Propor e apoiar as ações voltadas ao desenvolvimento de um processo continuo e permanente de modernização administrativa, com 
vistas à integração, racionalização e eficiência das rotinas, métodos e processos de trabalho, no âmbito da Administração Municipal, contri-
buindo, dessa forma, para a melhoria dos serviços públicos;
14. Coordenar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária 
Anual - LOA, instrumentos do Sistema de Planejamento Público Brasileiro;
15. Coordenar os serviços de protocolo;
16. Gerenciar os serviços administrativos relacionados ao cemitério municipal;
17. Coordenar os serviços administrativos do cadastro imobiliário;
18. Coordenar os serviços de regularização fundiária;
19. Coordenar os serviços de fiscalização de posturas e obras;
20. Supervisionar os serviços de parcelamento do solo;
21. Supervisionar os serviços de análises de projetos;
22. Coordenar os serviços de transporte coletivos;
23. Coordenar os serviços de trânsito;
24. Coordenar os serviços do Parque Ecológico;
25. Acompanhar, avaliar e atualizar o Plano Diretor Municipal;
26. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
27. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
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28. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
29. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
30. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
31. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
32. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
33. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
34. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
35. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
36. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

11.1 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PROJETOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Gestão de Contratos, Convênios e Projetos e a execução 
de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Planejamento):
1. Organizar, coordenar, integrar, articular, administrar, supervisionar, controlar, avaliar e promover o planejamento estratégico visando a 
celebração de convênios e instrumentos congêneres;
2. Manter atualizado um banco de dados sobre os convênios e contratos celebrados com recursos oriundos do Projeto;
3. Acompanhar as atividades relacionadas à prestação de contas de convênios e demais instrumentos legais;
4. Formalizar processos de convênios ou instrumentos congêneres, de acordo com a legislação vigente;
5. Gerenciar os processos e procedimentos internos atinentes aos convênios e instrumentos congêneres;
6. Coordenar ações para o controle e fiscalização dos convênios e instrumentos congêneres firmados pelo Município;
7. Administrar estatísticas de evolução dos convênios e instrumentos congêneres;
8. Controlar e fiscalizar procedimentos de celebração de convênios e instrumentos congêneres;
9. Supervisionar e administrar os serviços e servidores na área de convênios e instrumentos congêneres;
10. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades para celebração de convênios e instrumentos 
congêneres;
11. Coordenar mecanismos para maximizar o detalhamento de informações contratuais aos cidadãos;
12. Assegurar o controle sistemático do cumprimento das obrigações pactuadas em instrumentos contratuais, mediante consulta periódica 
aos gestores dos contratos e convênios;
13. Controlar os prazos de vigência dos contratos e convênios para a promoção de suas prorrogações, termos aditivos ou rescisão dentro 
dos parâmetros de sua vigência;
14. Publicar, resumidamente, extratos de contratos, atas de registro de preços, convênios, termos de cooperação, aditivos e demais altera-
ções contratuais que forem realizadas;
15. Preparar ofícios, despachos e demais documentos necessários para a instrução de processos e encaminhamento de procedimentos 
necessários à formalização e alteração dos instrumentos contratuais;
16. Emitir relatórios de acompanhamento dos instrumentos contratuais, convênios e instrumentos congêneres;
17. Controlar, de forma concorrente, o arquivo dos processos que originarem convênios e instrumentos congêneres enquanto estiverem 
vigentes e, posteriormente, controlar o envio ao arquivo;
18. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
19. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
20. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
21. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
22. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
23. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
24. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
25. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
26. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
27. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
28. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

11.2 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Planejamento e a execução de outras atividades cor-
relatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Planejamento):
1. Coordenar, definir e supervisionar o processo de planejamento global das atividades da Secretaria de Planejamento, propondo ações que 
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visem assegurar os objetivos e metas estabelecidas;
2. Coordenar e executar as atividades relacionadas com a administração de recursos humanos, de material, transporte, documentação, 
comunicação, serviços gerais, arquivo e de informática;
3. Coordenar e gerenciar o processo de planejamento global das atividades da Secretaria, bem como avaliar o desempenho de suas ativi-
dades, propondo ações que visem assegurar os objetivos e metas estabelecidas;
4. Consolidar as informações das atividades, projetos e programas das unidades administrativas da Secretaria para subsidiar a elaboração 
dos Relatórios Gerenciais;
5. Auxiliar a elaboração, em conjunto com outras secretarias, o Plano Plurianual, as propostas para a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
Orçamento Anual da Prefeitura;
6. Acompanhar a execução da programação anual das despesas, do Orçamento Anual da Prefeitura e do Plano Plurianual;
7. Programar e coordenar o desenvolvimento das ações do Governo Municipal;
8. Acompanhar, avaliar e registrar o desenvolvimento das ações do Governo Municipal, propondo alterações necessárias;
9. Programar, proceder e divulgar estudos e pesquisas sócio-econômicas de interesse da Administração Pública;
10. Acompanhar o desenvolvimento da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, procedendo às ações que visam sua modernização 
e adequações;
11. Acompanhar, controlar e avaliar, em conjunto com outras Secretarias, o andamento dos processos administrativos;
12. Identificar e captar fontes alternativas de financiamentos, objetivando a implantação de projetos na Administração Municipal;
13. Proceder, em conjunto com as outras Secretarias, as ações de gestão do conhecimento de Administração Pública, adequando-as aos 
programas desenvolvidos em cada pasta do Governo Municipal;
14. Desenvolver cursos e treinamentos, objetivando o conhecimento da Administração Pública;
15. Avaliar, continuadamente, as condições da estrutura administrativa e dos procedimentos administrativos, com a finalidade de propor 
sua modernização;
16. Promover ações de políticas públicas integradas, promovendo a interação e integração do Município de Forquilhinha com outros muni-
cípios da região;
17. Promover cooperação do município com outras entidades, visando o seu desenvolvimento científico, tecnológico e econômico sustentá-
vel, inclusive com captação de recursos financeiros;
18. Propor, elaborar e executar o planejamento com a participação dos órgãos governamentais, entidades civis organizadas e a comunidade, 
para elaboração do orçamento municipal participativo;
19. Acompanhar e defender os projetos de interesse do município junto aos governos federal e estadual;
20. Propor, implantar e desenvolver o programa de gestão pela qualidade no âmbito do Governo Municipal;
21. Estabelecer interação efetiva entre o Governo Municipal e os setores organizados da iniciativa privada;
22. Promover as condições governamentais para o estabelecimento de Parcerias Público-Privadas (PPP);
23. Desenvolver a gestão da informação informatizada, do Plano de Informática do Município e do Centro Municipal de Processamento de 
Dados;
24. Estruturar, manter e disponibilizar base de informações sócio-econômicas, para dar suporte às decisões de investimentos do Município;
25. Desenvolver e manter, em conjunto com outras Secretarias, o Sistema de Informações Geoprocessadas;
26. Controlar, de forma concorrente, o arquivo dos processos que originarem convênios e instrumentos congêneres enquanto estiverem 
vigentes e, posteriormente, controlar o envio ao arquivo;
27. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
28. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
29. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
30. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
31. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
32. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
33. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
34. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
35. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
36. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
37. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

11.3 CHEFE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), e a execução de outras 
atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Planejamento):
1. Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento Municipal de Trânsito, coordenado o exercício das atri-
buições referentes ao órgão municipal executivo de trânsito e rodoviário, estabelecidas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
e nas Resoluções do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito;
2. Assessorar e coordenar o desenvolvimento de estudos e projetos para a fixação de políticas de transporte público no Município, garan-
tindo a segurança na operação e na qualidade dos serviços de transporte coletivo de passageiros e transporte individual de passageiros;
3. Assessorar e coordenar o planejamento o sistema de circulação viária do município;
4. Assessorar e coordenar os estudos de viabilidade técnica para implantação de projetos de trânsito;
5. Integrar-se com diferentes órgãos públicos para estudos sobre o impacto no sistema viário para aprovação de novos projetos;
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6. Assessorar e coordenar a elaboração de projetos de engenharia de trafego, atendendo os padrões a serem praticados por todos os órgãos 
e entidades do sistema nacional de trânsito, conforme normas do CONTRAN, DENATRAN e CETRAN;
7. Coordenar e supervisionar a implantação dos projetos, bem como avaliar seus resultados;
8. Assessorar e coordenar a coleta de dados estatísticos para elaboração de estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas;
9. Controlar os dados estatísticos da frota circulante do município, os veículos registrados e licenciados no município;
10. Assessorar e coordenar a elaboração de estudos sobre eventos e obras que possam perturbar ou interromper a livre circulação dos 
usuários do sistema viário;
11. Coordenar a implantação, manutenção e operação do sistema de sinalização, dos dispositivos e dos equipamentos de controle viário no 
Município;
12. Estabelecer a colocação e uso da sinalização, conforme as normas editadas pelo CONTRAN;
13. Verificar a manutenção das faixas e passagens de pedestres para que estejam em boas condições de visibilidade, higiene, segurança e 
sinalização;
14. Retirar ou determinar a imediata retirada de qualquer elemento que prejudique a visibilidade da sinalização viária e a segurança do 
trânsito, com ônus para quem o tenha colocado;
15. Adotar providências outras que estejam relacionadas a sinalização do trânsito no Município;
16. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
17. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
18. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
19. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
20. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
21. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
22. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
23. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
24. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
25. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
26. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
27. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

11.3.1 CHEFE DA DIVISÃO DE TRÂNSITO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão de Trânsito e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Chefe do Departamento Municipal de Trânsito):
1. Assessorar o Chefe do Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) no que for necessário e à Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações atendendo suas solicitações;
2. Coordenar as atividades desenvolvidas e executadas pelos agentes de trânsito;
3. Administrar o controle de utilização dos talões de multa, processamento dos autos de infração de trânsito e cobrança das respectivas 
multas;
4. Administrar as multas aplicadas por equipamentos eletrônicos;
5. Promover a educação de trânsito junto à rede de ensino do Município;
6. Promover campanhas educativas junto à população através dos meios de comunicação social;
7. Promover cursos, eventos e atividades sobre temas específicos e outros que mantiverem relação com sua área de atuação;
8. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
9. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
10. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
11. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
12. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
13. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
14. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
15. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
16. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
17. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
18. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
19. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

11.4 ADMINISTRADOR DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Cemitério Municipal e a execução de outras atividades correlatas.
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DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Planejamento):
1. Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços de administração do cemitério municipal, promovendo a organização do 
seu espaço físico, controle de sepultamentos em livros e sistemas de computadores;
2. Promoção de melhorias quanto à humanização e à urbanização no espaço do cemitério;
3. Execução de atividades administrativas, de modo a permitir o perfeito funcionamento da sua estrutura organizacional;
4. Orientar e controlar o cumprimento das normas relativas à administração do cemitério
5. Coordenar os serviços limpeza e conservação do cemitério e da casa mortuária;
6. Efetuar os procedimentos necessários para o bom funcionamento do cemitério e da casa mortuária;
7. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
8. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
9. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
10. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
11. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
12. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
13. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
14. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
15. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
16. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
17. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
18. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

11.5 CHEFE DA DIVISÃO DO PARQUE ECOLÓGICO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão do Parque Ecológico, e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Planejamento):
1. Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços de administração do Parque Ecológico São Francisco de Assis, promovendo 
a organização e manutenção do seu espaço físico, zelando por sua preservação;
2. Coordenar as atividades, projetos e programas de preservação e recuperação da vegetação em área do Município;
3. Coordenar as atividades de preservação da flora e da fauna, terrestre e aquática;
4. Coordenar as atividades de pesquisas, levantamentos e coletas de dados e estudos diferenciados na área da Botânica e da Zoologia;
5. Coordenar e fomentar atividades para o acesso ao parque, como forma de incentivar o turismo na cidade;
6. Denunciar eventuais abusos ambientais cometidos dentro do parque;
7. Colaborar com as atividades das escolas;
8. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
9. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
10. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
11. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
12. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
13. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
14. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
15. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
16. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
17. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
18. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
19. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

11.6 CHEFE DA SEÇÃO DE RELACIONAMENTO GOVERNAMENTAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Relacionamento Governamental e a execução de outras ativi-
dades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA (Subordinado ao Secretário de Planejamento):
1. Prestar assessoramento, a assistência imediata ao Secretário de Planejamento e ao Prefeito, auxiliando-os no exame e trato dos assuntos 
políticos e administrativos;
2. Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção de Relacionamento Governamental;
3. Formular planos e programas em sua área de competência, observadas as determinações governamentais, em articulação com as demais 
Secretarias Municipais;
4. Assessorar a formulação da política de governança institucional, de forma integrada com as demais secretarias, e submetê-la ao Secretário 
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de Planejamento e ao Prefeito Municipal;
5. Coordenar e integrar institucionalmente a ação de governo;
6. Coordenar as ações de integração do relacionamento institucional do Poder Executivo com os demais entes da Federação;
7. Coordenar a representação institucional do Município, observadas as diretrizes definidas pelo Prefeito Municipal;
8. Coordenar a elaboração de atos normativos e decisórios relacionados à Secretaria de Planejamento;
9. Desenvolver atividades de integração política e administrativa;
10. Assessorar projetos de captação de recursos Estaduais e Federais, bem como a elaboração do competente instrumento;
11. Atuar na coordenação das ações político-governamentais do Município;
12. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
13. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
14. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
15. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
16. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
17. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
18. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
19. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
20. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
21. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
22. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
23. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.” (NR)
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA DATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0015-2018 -PMF DOM
Publicação Nº 1801508

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA DATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0015/2018 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Aquisição de veículo automotor tipo furgão, zero-quilômetro, ano e modelo 2018 ou superior, e kit de transformação em Ambulância 
tipo Auto Socorro de Urgência – ASU, com todas as instalações e equipamentos para o Corpo de Bombeiros Militar de Fraiburgo. Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO; Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. RETIFICAÇÃO: fica retificada a data de abertura do certame passando a ser: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 15:30 horas do dia 14/11/2018 até as 12:00 horas do dia 27/11/2018. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 13:30 horas até as 15:15 horas do dia 27/11/2018. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15:30 horas do 
dia 27/11/2018. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). Local: www.bll.org.br. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 13 de novembro de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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CLASSIFICACAO - DEFERIDOS
Publicação Nº 1801644
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CLASSIFICACAO - INDEFERIDOS
Publicação Nº 1801645
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Decreto nº 258 - 2018
Publicação Nº 1801168

DECRETO Nº 258, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com os Artigos 14 e 16 da 
Lei 2392 de 06 de Dezembro de 2017;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2018 no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), nas seguintes dotações:

06.00 – Secretaria da Fazenda

06.01 – Secretaria da Fazenda

04.123.0003.2.011 – Manutenção da Secretaria da Fazenda

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (36) R$ 150.000,00

07.00 – Secretaria de Educação

07.01 – Secretaria de Educação

12.361.0004.2.016 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0300 (87) R$ 150.000,00

12.365.0004.2.012 – Manutenção da Educação Infantil - Creches

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0300 (61) R$ 150.000,00

10.00 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

10.01 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

15.451.0016.2.052 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (146) R$ 30.000,00

11.00 – Secretaria de Assistência Social

11.01 – Fundo Municipal de Assistencia Social

08.244.0018.2.056 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (170) R$ 20.000,00

TOTAL R$ 500.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de arreca-
dação a ser apurado até o final do exercício, de acordo com cada fonte de recursos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento e Inovação

Decreto nº 259 - 2018
Publicação Nº 1801649

DECRETO Nº 259, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 0001, DE 02 DE 
JANEIRO DE 2018.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
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Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção para contratação em caráter temporário nº. 0001 de 02 de janeiro de 
2018, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 13 DE NOVEMBRO DE 2018..

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EDITAL INTIMAÇÃO_CONSELHO_2018_3
Publicação Nº 1801117

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SESSÃO DE JULGAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE FRAIBURGO

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Contribuintes, intima as empresas e seus procuradores para a sessão de julgamento de recursos, a qual acontecerá na data de 
29/11/2018 às 09:00 horas, na sala de reuniões junto ao Paço da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, situado na Av. Rio das Antas, nº 185, 
Bairro Centro, na cidade de Fraiburgo/SC, a saber:

Processo Administrativo nº 2839/2014.
Recorrente: ROSENI APARECIDA SCHWENTER MENEGAZZO.
Relatora: GIOVANA OLIVA DE CARLI.

Processo Administrativo nº 0287/2017.
Recorrente: TRANSNATHAN AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME.
Relator: OSMAR LUIZ SOLIGO.

Processo Administrativo nº 1503/2017.
Recorrente: INCORPORADORA DE IMÓVEIS BOM FUTURO LTDA.
Relator: SIDNEI REZZADORI.

Processo Administrativo nº 1508/2017.
Recorrente: VOLNEI SALOMAO TORTATO.
Relatora: GIOVANA OLIVA DE CARLI.

Processo Administrativo nº 1698/2017.
Recorrente: ELISEU VESCOVI.
Relator: MÁRCIO LUÍS MACHADO.

Processo Administrativo nº 2411/2017.
Recorrente: J.O CAMARGO EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA.
Relator: MÁRCIO LUÍS MACHADO.

Processo Administrativo nº 3503/2017.
Recorrente: HENVIDA ORGANIZACOES LTDA. - ME.
Relator: OSMAR LUIZ SOLIGO.

Processo Administrativo nº 4348/2017.
Recorrente: ALDO ANTONIO RENAN ROSAR.
Relator: SIDNEI REZZADORI.

Processo Administrativo nº 2779/2018.
Recorrente: MARIO HENRIQUE VICENTE.
Relatora: GIOVANA OLIVA DE CARLI.

Processo Administrativo nº 2840/2018.
Recorrente: SIRLENE APARECIDA NUNES GRIBLER.
Relator: MÁRCIO LUÍS MACHADO.

Processo Administrativo nº 2884/2018.
Recorrente: COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SC - CIDASC.
Relator: OSMAR LUIZ SOLIGO.
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Processo Administrativo nº 3007/2018.
Recorrente: EDUARDO MARQUES DE OLIVEIRA.
Relator: SIDNEI REZZADORI.

Processo Administrativo nº 3090/2018.
Recorrente: EDILEUSA DE MATIA.
Relatora: GIOVANA OLIVA DE CARLI.

Processo Administrativo nº 3245/2018.
Recorrente: EDEMILSON VOCKES.
Relator: SIDNEI REZZADORI.
Processo Administrativo nº 3626/2018.
Recorrente: ADRIELE RIBEIRO DA SILVA.
Relator: MÁRCIO LUÍS MACHADO.

Processo Administrativo nº 3658/2018.
Recorrente: EVIANE CAZET DA SILVA.
Relator: OSMAR LUIZ SOLIGO.

JOÃO CARLOS PADILHA
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo

Lei nº 2426 - 2018
Publicação Nº 1801489

 LEI Nº 2426, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS, Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no artigo 33, inciso VII da Lei Orgânica Municipal;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Município de Fraiburgo, a conceder, a título gratuito, direito real de uso sobre a área total dos imóveis registrados 
no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Fraiburgo sob o n. 8.836 e 8.837, à empresa Graffiton Indústria e Comércio de Tintas 
Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 31.662.234/0001-28, com sede à Rodovia SC 355, km 50, n. 99, Bairro 
Rio das Pedras, em Videira, SC.
§ 1º. O imóvel cedido deverá ser utilizado exclusivamente para atender os objetivos constantes do Processo Administrativo nº 3369/2018, 
e a concessão de direito real de uso é realizada para fins de instalação da sede e das atividades da empresa, nesta cidade.
§ 2º. O prazo da concessão do direito real de uso do imóvel previsto no caput deste artigo será de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado 
por igual período, nos termos previstos no respectivo contrato de concessão.
§ 3º. A Concessionária poderá dispor do imóvel, para os fins estabelecidos nesta Lei e no contrato, respondendo por todos os encargos civis, 
administrativos e tributários, que venham a incidir sobre o mesmo.
§ 4º. Não se enquadram nos direitos de disposição do imóvel, a alienação e o gravame.
§ 5º. A Concessionária deverá utilizar o imóvel, única e exclusivamente, para os fins especificados nesta Lei, no Processo Administrativo nº 
3369/2018 e no contrato de concessão, sob pena de extinção.
§ 6º. É proibida a cessão ou transferência do imóvel objeto da concessão de direito real de uso a terceiros, ainda que parcialmente, salvo 
autorização escrita e expressa do Poder Concedente.
§ 7º. A concessão fica gravada com cláusula de reversibilidade, sendo obrigatória a instalação e manutenção da sede e do domicílio fiscal 
da empresa, nos imóveis indicados no caput deste artigo, enquanto perdurar a concessão.
Art. 3º. Em caso de extinção da concessão de direito real de uso, reverterão ao Poder Público Municipal o domínio do imóvel, bem como as 
benfeitorias nele realizadas, resguardadas as eventuais indenizações.
Parágrafo único. São motivos para extinção da concessão:
I - O fim do prazo previsto;
II - A utilização do imóvel diversa da estabelecida ou descumprimento das cláusulas contratuais;
III - A cessão ou transferência a terceiros, sem prévia, escrita e expressa autorização do Município de Fraiburgo.

Art. 4º. Fica dispensada a seleção pública prevista no artigo 92 da Lei Orgânica Municipal, em virtude da caracterização dos imóveis ofere-
cidos para concessão, que não estão enquadrados no segmento identificado no artigo § 1º, do artigo 95, da Lei Orgânica.
Parágrafo único. Fica caracterizado o empreendimento proposto para concessão, como de relevante interesse público, para geração de 
emprego e renda em área de vulnerabilidade social, na forma do § 1º, do artigo 92, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se neces-
sário.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
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CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

Portaria nº 23582018
Publicação Nº 1801537

PORTARIA Nº 2358, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 641/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para atender excepcional interesse público para dirigir veículos, atuando no trans-
porte de passageiros;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de THALES SERAFIM DIAS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 068.217.449-12, contratado em caráter 
temporário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de dezembro de 2018 até 14 de dezembro 
de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23592018
Publicação Nº 1801542

PORTARIA Nº 2359, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; e em conformidade com a comunicação interna nº 130/2018, da Se-
cretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora ANDRESSA REZADORI BARBOSA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 063.730.599-01, nomeada no 
cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 13 de novembro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria nº 23602018
Publicação Nº 1801544

PORTARIA Nº 2360, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; e em conformidade com a comunicação interna nº 130/2018, da Se-
cretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar o servidor PEDRO ADÃO RIBEIRO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 182.487.569-04, nomeado no cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 13 de novembro 
de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23612018
Publicação Nº 1801548

PORTARIA Nº 2361, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; e em conformidade com a comunicação interna nº 130/2018, da Se-
cretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar o servidor ROBERTO BOGO JUNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 099.523.639-90, nomeado no cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 13 de novembro 
de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23622018
Publicação Nº 1801551

 PORTARIA Nº 2362, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 130/2018 da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDRESSA REZADORI BARBOSA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 063.730.599-01, no cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 14 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23632018
Publicação Nº 1801564

 PORTARIA Nº 2363, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 130/2018 da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear PEDRO ADÃO RIBEIRO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 182.487.569-04, no cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 14 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23642018
Publicação Nº 1801572

 PORTARIA Nº 2364, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 130/2018 da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROBERTO BOGO JUNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 099.523.639-90, no cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 14 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria nº 23652018
Publicação Nº 1801577

PORTARIA Nº 2365, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Designa Servidor Público Municipal como responsável pela confirmação de pagamentos do Município de Fraiburgo, Fundo Municipal de 
Saúde, Fundação Municipal de Esportes – FME, Sanefrai e Fundo Municipal de Assistência Social.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a comunicação interna nº 130/2018, da Se-
cretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Designar, ILDO LUCAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 437.087.229-49, nomeado no cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR GERAL DE DEPARTAMENTO, do Departamento de Tesouraria, como responsável pela confirmação de pagamentos do Município 
de Fraiburgo, Fundo Municipal de Saúde, Fundação Municipal de Esportes – FME, Sanefrai e Fundo Municipal de Assistência Social, a partir 
de 13 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23662018
Publicação Nº 1801582

PORTARIA Nº 2366, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 129/2018, da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ADRIANA CHELLI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 674.452.339-20, nomeada no cargo de provi-
mento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Função Gratificada Nível 1, por ser responsável pelo Patrimônio da Secretaria de Finanças, 
a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23672018
Publicação Nº 1801585

PORTARIA Nº 2367, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 129/2018, da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DOUGLAS PEDRO TELLES DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 068.137.569-82, nomeado 
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para o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Função Gratificada Nível 4, para exercer a função de Chefe do Setor 
de liquidação contábil, a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23682018
Publicação Nº 1801589

PORTARIA Nº 2368, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 129/2018, da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ERIC HENRIQUE SOUZA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 078.875.429-79, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Função Gratificada Nível 4, por ser responsável pelo Cadastro Mobiliário e pelas 
baixas bancárias do Município de Fraiburgo, a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1519 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23692018
Publicação Nº 1801593

PORTARIA Nº 2369, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 129/2018, da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora GABRIELA GOETTEN, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 075.337.129-43, nomeada para o cargo 
de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Função Gratificada Nível 4, por ser responsável pelo cadastro imobiliário e pela 
comunicação do sistema SISOBRA do Município de Fraiburgo, a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria nº 23702018
Publicação Nº 1801596

PORTARIA Nº 2370, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 129/2018, da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 907.133.209-82, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, Função Gratificada Nível 4, para exercer a função de Chefe de Setor de Análise de Projetos 
do Departamento de Arquitetura de Engenharia, a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário em especial a portaria nº 1520 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23712018
Publicação Nº 1801598

PORTARIA Nº 2371, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 129/2018, da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora GIOVANA OLIVA DE CARLI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 000.402.329-30, nomeada para o cargo 
de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Função Gratificada Nível 5, para exercer a função de Chefe de Setor de empenhos e 
responsável pela gestão orçamentária e compras da Secretaria de Finanças, a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1521 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23722018
Publicação Nº 1801602

PORTARIA Nº 2372, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 129/2018, da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LUCAS POMMERENING, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 009.980.639-83, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de DESENHISTA TÉCNICO, Função Gratificada Nível 1, por ser responsável pela frota de veículos da Secretaria de 
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Finanças, a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário, em especia a portaria nº 0601 de 31 de janeiro de 2017.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23732018
Publicação Nº 1801607

PORTARIA Nº 2373, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 129/2018, da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MARCIO LUÍS MACHADO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 019.654.979-50, nomeado no cargo de 
provimento efetivo de CONTADOR, Função Gratificada Nível 6, para exercer a função de Diretor do Departamento de Contabilidade, a partir 
de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1522 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23742018
Publicação Nº 1801613

PORTARIA Nº 2374, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido o servidor JULIO CEZAR RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 064.111.479-65, 
nomeado no cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer – FME, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 13 de novembro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria nº 23752018
Publicação Nº 1801617

PORTARIA Nº 2375, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 121/2018, da Secretaria de Administração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ANDREA APARECIDA REZZADORI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 021.146.879-70, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Função Gratificada Nível 3, por ser vice-presidente da Comissão Permanente de 
Licitações e membro da equipe de apoio de pregão, a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1512 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23762018
Publicação Nº 1801619

PORTARIA Nº 2376, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 126/2018, da Secretaria de Administração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor IDAIR BONETTI, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 005.921.289-62, nomeado no cargo de provi-
mento efetivo de ANALISTA EXECUTIVO, Função Gratificada Nível 4, por ser responsável pelo Departamento de Tecnologia da Informação, 
a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1103, de 09 de março de 2017.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23772018
Publicação Nº 1801620

PORTARIA Nº 2377, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 122/2018, da Secretaria de Administração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOHNATAN MATHEUS ETGES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 072.356.629-13, nomeado no 
cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Função Gratificada Nível 4, por ser responsável pelo 
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gerenciamento administrativo do Departamento de Tecnologia da Informação e Inovação, a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1513 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23782018
Publicação Nº 1801624

PORTARIA Nº 2378, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna n.° 123/2018, da Secretaria de Administração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RENNAN HERMES POLESE, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 085.321.309-76, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de ASSISTENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, com carga horária de 20 horas semanais, Função Gratificada 
Nível 2, por ser responsável pelo Sistema de Informações utilizado na Secretaria Municipal de Saúde de Fraiburgo (GEMUS), a partir de 01 
de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário em especial a Portaria nº 1515 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23792018
Publicação Nº 1801631

PORTARIA Nº 2379, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 124/2018, da Secretaria de Administração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora RUTHNEA BERNADETE FERNANDES FRITZEN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 767.368.909-00, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Função Gratificada Nível 5, por ser responsável por todo o 
sistema de controle do Ponto Biométrico, a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1516 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria nº 23802018
Publicação Nº 1801633

PORTARIA Nº 2380, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 125/2018, da Secretaria de Administração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora VIVIANE BIERHALS, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 845.385.979-53, nomeada no cargo de 
provimento efetivo de ANALISTA EXECUTIVO, Função Gratificada Nível 3, por ser responsável pela gestão das portarias, contratos e termos 
aditivos, bem como pelo controle dos prazos de término dos contratos/prorrogações, a partir de 01 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1518 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 13 de novembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

TERMO DE CONVOCAÇÃO CAROLINE RIBEIRO TOMAZ
Publicação Nº 1801517

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr (a) CAROLINE RIBEIRO TOMAZ

Cargo: Auxiliar de Saúde Bucal
Classificação: 3º lugar

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº 0003 de 05 de março de 2018 
e seu resultado homologado pelo Decreto nº 129 de 15 de junho de 2018, convocamos-lhe a comparecer no Departamento de Gestão de 
Pessoal, localizado à Av. Rio das Antas, 185, em Fraiburgo, para exercer as funções de Auxiliar de Saúde Bucal na vaga onde o município de 
Fraiburgo tenha necessidade temporária de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Convocação implicará em Renúncia Tácita e a não aceitação da vaga disponi-
bilizada para exercer as atividades de Auxiliar de Saúde Bucal ao qual foi convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documentos abaixo relacionados para contratação.
Entrega da cópia dos mesmos no setor RH:

a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);
d) CPF; n) Endereço Completo (fatura de água, luz ou telefone)
e) Identidade; o) Comprovante de Imunização
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça 
Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para Homens)
h) Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;

Fraiburgo, SC, 13/11/2018

Declaro que recebi e estou ciente da presente convocação.

Em _____ /_____/ _____  ________________________________________________

CAROLINE RIBEIRO TOMAZ
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TERMO DE CONVOCAÇÃO POLIANA APARECIDA SALES
Publicação Nº 1801519

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr (a) POLIANA APARECIDA SALES

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Classificação: 3º lugar

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº 0003 de 05 de março de 
2018 e seu resultado homologado pelo Decreto nº 129 de 15 de junho de 2018, convocamos-lhe a comparecer no Departamento de Gestão 
de Pessoal, localizado à Av. Rio das Antas, 185, em Fraiburgo, para exercer as funções de Agente Comunitário de Saúde na vaga onde o 
município de Fraiburgo tenha necessidade temporária de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Convocação implicará em Renúncia Tácita e a não aceitação da vaga disponi-
bilizada para exercer as atividades de Agente Comunitário de Saúde ao qual foi convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documentos abaixo relacionados para contratação.
Entrega da cópia dos mesmos no setor RH:

a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);
d) CPF; n) Endereço Completo (fatura de água, luz ou telefone)
e) Identidade; o) Comprovante de Imunização
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça 
Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para Homens)
h) Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;

Fraiburgo, SC, 13/11/2018

Declaro que recebi e estou ciente da presente convocação.

Em _____ /_____/ _____  ________________________________________________

POLIANA APARECIDA SALES

TERMO DE RENÚNCIA ERITON DOS SANTOS ROCHA
Publicação Nº 1801521

TERMO DE RENÚNCIA TÁCITA

Através do presente termo, declaro que o candidato abaixo relacionado foi convocado e não compareceu no prazo estipulado, implicando em 
Renúncia Tácita ao cargo de Agente Operacional para preenchimento da vaga disponibilizada através do Edital nº 0006 DE 30 DE OUTUBRO 
DE 2017. Fica portanto eliminado da lista pertencente ao processo seletivo, vinculado aos dados abaixo:

Candidato: ERITON DOS SANTOS ROCHA
Inscrição nº: 22
Cargo: 1 – Agente Operacional
Data da Convocação: 05/11/2018
Prazo Final para Aceitação ou Renúncia: 08/11/2018

Fraiburgo (SC), 13 de novembro de 2018.

ERITON DOS SANTOS ROCHA



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 555

TERMO DE RENÚNCIA LEANDRO CAMPOLIM DOS SANTOS
Publicação Nº 1801522

TERMO DE RENÚNCIA TÁCITA

Através do presente termo, declaro que o candidato abaixo relacionado foi convocado e não compareceu no prazo estipulado, implicando 
em Renúncia Tácita ao cargo de Instalador Hidráulico para preenchimento da vaga disponibilizada através do Edital nº 0001 DE 05 DE SE-
TEMBRO DE 2018. Fica portanto eliminado da lista pertencente ao processo seletivo, vinculado aos dados abaixo:

Candidato: LEANDRO CAMPOLIM DOS SANTOS
Inscrição nº: 5
Cargo: 1 – Instalador Hidráulico
Data da Convocação: 09/11/2018
Prazo Final para Aceitação ou Renúncia: 13/11/2018

Fraiburgo (SC), 13 de novembro de 2018.

LEANDRO CAMPOLIM DOS SANTOS

TERMO DE RENÚNCIA MAIARA RIBEIRO
Publicação Nº 1801524

TERMO DE RENÚNCIA TÁCITA

Através do presente termo, declaro que o candidato abaixo relacionado foi convocado e não compareceu no prazo estipulado, implicando 
em Renúncia Tácita ao cargo de Fisioterapeuta para preenchimento da vaga disponibilizada através do Edital nº 0009 DE 13 DE MARÇO DE 
2017. Fica portanto eliminado da lista pertencente ao processo seletivo, vinculado aos dados abaixo:

Candidato: MAIARA RIBEIRO
Classificação: 7º lugar
Data da Convocação: 31/10/2018
Prazo Final para Aceitação ou Renúncia: 06/11/2018

Fraiburgo (SC), 13 de novembro de 2018.

MAIARA RIBEIRO

TERMO DE RENÚNCIA MAURI FERREIRA DOS SANTOS
Publicação Nº 1801527

TERMO DE RENÚNCIA TÁCITA

Através do presente termo, declaro que o candidato abaixo relacionado foi convocado e não compareceu no prazo estipulado, implicando em 
Renúncia Tácita ao cargo de Agente Operacional para preenchimento da vaga disponibilizada através do Edital nº 0006 DE 30 DE OUTUBRO 
DE 2017. Fica portanto eliminado da lista pertencente ao processo seletivo, vinculado aos dados abaixo:

Candidato: MAURI FERREIRA DOS SANTOS
Inscrição nº: 18
Cargo: 1 – Agente Operacional
Data da Convocação: 09/11/2018
Prazo Final para Aceitação ou Renúncia: 13/11/2018

Fraiburgo (SC), 13 de novembro de 2018.

MAURI FERREIRA DOS SANTOS
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Galvão

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL 001_2018 ABERTURA DAS INSCRIÇÕES
Publicação Nº 1801330

MUNICÍPIO DE GALVÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018
EXTRATO DE EDITAL Nº 001/2018
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, com fulcro na Lei Complementar nº 516/2005, para as Funções de 
Professor. INSCRIÇÕES: De 14/11/2018 até as 12h (meio-dia) de 13/12/2018, pelo site www.objetivas.com.br. O Edital na íntegra encontra-
se divulgado no Painel de Publicação da Prefeitura Municipal e nos sites www.objetivas.com.br e www.galvao.sc.gov.br. Galvão, em 14 de 
novembro de 2018. Admir Edi Dalla Cort - Prefeito Municipal.

PROCESSO DE LICITAÇÃO 080/2018
Publicação Nº 1800606

EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
080/2018, Edital de Pregão Presencial 045/2018 do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM até às 09h:00min. do dia 28 de novembro de 2018, e 
fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS 
INFANTIL conforme descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada 
e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação 
do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.
br Galvão - SC, 13 de novembro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

http://www.objetivas.com.br
http://www.objetivas.com.br
http://www.galvao.sc.gov.br
http://www.galvao.sc.gov.br
http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

ATO Nº 001 - 1º RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2018 
Publicação Nº 1801937

ATO Nº 001/2018 – PRIMEIRA RETIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2018 - EDUCAÇÃO

O Senhor Paulo Sergio de Araujo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a comissão municipal e o Instituto 
o Barriga Verde, tornam pública a primeira retificação do edital 004/2018 de Processo Seletivo do Município de Garopaba, conforme segue:

1. Fica incluída a Pontuação de Cursos de Aperfeiçoamento para os cargos de Professor com habilitação (magistério) e Professor com Licen-
ciatura (superior), que passa a vigorar da seguinte forma:
12. DA PROVA DE TÍTULOS
12.1 Para os cargos de Professor habilitados (magistério) e licenciados (superior) a segunda fase do Processo Seletivo consiste na Prova de 
Títulos, de caráter unicamente classificatório, apenas serão pontuados os aprovados na prova escrita, ou seja àqueles que obtiveram nota 
igual ou superior a 4,00 (quatro).
12.2 A Prova de Títulos é constituída pela pontuação de certificados e ou diplomas de cursos de pós-graduação relacionados ao cargo para 
a qual se inscreveu para os cargos de Professor com Licenciatura (nível superior) e Cursos de aperfeiçoamento para os cargos de Professor 
com Licenciatura (nível superior) e Professor com Habilitação (magistério).
12.3. Os títulos que atenderem as normas do presente edital serão avaliados de acordo com o quadro abaixo:
12.3.1. Prova de Títulos para Professor com Licenciatura – Nível Superior:

a)

Título/documento Pontuação
Certificado de curso de pós-graduação em nível de Especialização. 1,00
Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado 2,00
Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado 3,00

b)
Curso de Aperfeiçoamento na área de Educação. Concluídos da data de 
31/10/2015 até 31/10/2018.

0,01 (um centésimo) a cada 4h 
de curso, até no máximo 400h 
ou 1,00 pontos

1,00

12.3.2. Prova de Títulos para Professor com Habilitação – Magistério:

a)
Curso de Aperfeiçoamento na área de Educação. Concluídos da data de 
31/10/2015 até 31/10/2018.

0,01 (um centésimo) a cada 4h 
de curso, até no máximo 400h 
ou 1,00 pontos

1,00

12.10. Das demais disposições sobre a entrega dos certificados de cursos
12.10.1. Só serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel timbrado da instituição, devidamente 
assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído.
12.10.2. Os certificados em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução com declaração expressa assinada pelo tradutor 
responsável.
12.10.3. Só serão pontuados os certificados de cursos devidamente registrados no órgão emissor, exceto para os simpósios, feiras, congres-
sos, oficinas, eventos, desde que contenha a carga horária.
12.10.4. Não serão pontuados declarações de bolsistas nem estágios.

2. No Anexo I – Fica incluído o cargo de Professor de Educação Física 40h:

16. Professor de Educação Física 
(40h)

02/CR 40h/s
R$ 
2.553,57

Curso superior completo com Licenciatura 
em Educação Física e Registro no Conse-
lho de Classe Profissional

Escri-
ta e 
títulos

R$ 
93,50

VESPERTI-
NO

3. No Anexo I - CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO SUPERIOR”, os requisitos/habilitação do cargo de Professor de Artes 
10h e 20h, leia-se:
“Curso superior com Licenciatura e Artes.”

4. No Anexo III - Fica reorganizado o Conteúdo Programático do Cargo de Professor de Contação de Histórias e Musicalização:
Contação de Histórias e Musicalização: A origem da literatura infantil, A relevância das histórias infantis para o desenvolvimento da crian-
ça do maternal, Contos de Fadas e o Universo Infantil, Características de uma boa obra para crianças, As dificuldades de ser criança, 
Transmissão de valores através das histórias, Tirando um maior proveito das histórias, Contação de histórias e interação social, A Teoria 
sócio-histórica de Vygotsky, Estudo da história infantil, O processo comunicativo e a oralidade. História da Criança e da Família. Concepções 
Pedagógicas. Planejamento na Prática Educativa. Avaliação. Currículo. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. Desenvolvimento 
Infantil. Alfabetização e Letramento. Educação Inclusiva. Mídia e Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais. Pedagogia Histórico Crítica.
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5. As demais regras e normas do edital permanecem inalteradas.

GAROPABA, 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Paulo Sergio de Araujo
Prefeito Municipal.

Publicado o presente Ato de Retificação no DOM/SC em 14/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL011/2018
Publicação Nº 1801002

AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL011/2018
PROCESSO Nº 118/2018

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garo-
paba/SC, torna público que, de acordo com o inciso III do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores altera-
ções, contratou por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
PROCESSO Nº: 118/2018; IL N°: 011/2018; CONTRATADA: ROGERIO RIBEIRO DOS SANTOS ME; CNPJ: 07.860.044/0001-30; OBJETO: 
Contratação de empresa para realização de apresentações no evento Natal Cristo Luz de Garopaba que acontecerá de 02 a 23 de dezembro 
no Município; VALOR: R$ 80.080,00 (oitenta mil e oitenta reais); DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/11/2018.

Garopaba - SC, 13 de novembro de 2018.

DECRETO Nº 256/2018
Publicação Nº 1801546

DECRETO Nº. 256, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

PRORROGA A VALIDADE DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018, DO MUNICÍPIO DE GAROPABA/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Garopaba, e

Considerando, que o prazo de validade do Processo Seletivo n.° 002/2018, pode ser prorrogado por 06(seis)meses, nos termos do item 1.8, 
do Edital de abertura;

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogada, pelo prazo 06 (seis) meses, a contar de 22 de novembro de 2018, a validade do Edital de Processo Seletivo n.° 
002/2018, realizado pela Prefeitura Municipal de Garopaba.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de novembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 257/2018
Publicação Nº 1801549

DECRETO N.º 257, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 4.400.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 2.085 de 04/12/2017 e demais legislação vigente,

DECRETA,
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Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 4.400.000,00 (quatro milhoes e quatrocentos mil reais), no Orçamento 
vigente:

09.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 4.400.000,00

26782311.043 - Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas e Obras de Art Especial 4.400.000,00

4.4.90.00.00.0.1.90.001108 Aplicações Diretas 4.400.000,00

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 4.400.000,00 (quatro milhoes e quatrocentos mil reais), correrão por 
conta do excesso de arrecadação, proveniente da operação de crédito BRDE Cidades.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de novembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 258/2018
Publicação Nº 1801895

DECRETO N.º 258, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 130.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 2.085 de 04/12/2017 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reias), no Orçamento vigente:

09.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 130.000,00

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 130.000,00

15.452.00312.049 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica 130.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 130.000,00

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reias), correrão por conta do excesso 
de arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de novembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 259/2018
Publicação Nº 1801897

DECRETO N.º 259, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

DEFINE TARIFAS DO TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE GAROPABA, LEI MUNICIPAL Nº 954/2005 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação vigente,

DECRETA:
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Art. 1º. O sistema de transporte coletivo de passageiros do Município de Garopaba contará com as seguintes linhas regulares e as respec-
tivas tarifas:

Garopaba X Encantada R$ 4,00
Garopaba X Areias de Palhocinha R$ 4,00
Garopaba X Palhocinha R$ 4,00
Garopaba X Ferrugem R$ 5,00
Garopaba X Campo Duna R$ 4,00
Garopaba X Limpa R$ 5,00
Garopaba X Ressacada R$ 5,00
Garopaba X Grama R$ 5,00
Garopaba X Praia do Rosa R$ 5,00
Garopaba X Areias do Macacu R$ 3,30
Garopaba X Siriú R$ 5,00
Garopaba X Macacu R$ 5,00
Garopaba X Gamboa R$ 6,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 164, de 26 de novembro de 2017.

Garopaba, 13 de novembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 260/2018
Publicação Nº 1801911

DECRETO N.º 260, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 20.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 2.085 de 04/12/2017 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reias), no Orçamento vigente:

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 20.000,00

09.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 20.000,00

15.451.00312.052 - Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura. 20.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 20.000,00

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reias), correrão por conta do excesso de arreca-
dação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de novembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2018
Publicação Nº 1801558

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2018

Notifica recursos recebidos do Governo Federal.

O MUNICÍPIO DE GAROPABA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei 
nº 9.452, de 20 de março de 1997 e Decreto Municipal nº 227, de 29 de outubro de 2018, notifica os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais com sede neste município de Garopaba, da liberação de recursos financeiros provenientes do 
Governo Federal, a seguir especificados:

ÓRGÃO PROVENIENTE
DATA
DO
CRÉDITO

PROGRAMA E/OU
AÇÃO À QUE SE DESTINA

VALOR
R$

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 07/11/18 Merenda – Ensino Fundamental 10.670,40

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 07/11/18 Merenda - Creches 9.116,40

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 07/11/18 Merenda - Pré Escola 6.603,80

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 07/11/18 Merenda – AEE 222,60

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 07/11/18 Merenda – EJA 953,60

Transferências Diretas 09/11/18 Fundo de Participação dos Municípios - FPM 685.035,94

Transferências Diretas 09/11/18 Imposto Territorial Rural - ITR 314,87

Transferências Diretas 01 a 10/11/2018
Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica e Valoriz. Prof. Educ. – 
FUNDEB

178.196,61

Fundo Nacional de Saúde 05/11/18
Assistência Financeira – Vigilância em Saúde – Despesas 
Diversas

4.667,61

Fundo Nacional de Saúde 06/11/18 Piso da Atenção Básica Fixo – PAB FIXO 46.741,50

Fundo Nacional de Saúde 06/11/18 Piso da Atenção Básica Variável 176.096,57

Fundo Nacional de Saúde 06/11/18 Média / Alta Complexidade - CAPS 28.305,00

Fundo Nacional de Saúde 06/11/18 Média / Alta Complexidade – MAC APAE 13.430,94

Fundo Nacional de Saúde 06/11/18
Assist. Financeira – Vigilância em Saúde – DST/AIDS/Hepa-
tites virais

2.500,00

Fundo Nacional de Saúde 06/11/18 Assistência Financeira – Agente de Combate a Endemias 963,30

Fundo Nacional de Saúde 06/11/18 Assistência Financeira – Agente Combate Endemias 50,70

Fundo Nacional de Saúde 06/11/18 Média e Alta Complexidade - SAMU 13.125,00

Fundo Municipal de Saúde 06/11/18 Assistência Farmacêutica 10.031,44

Fundo Nacional de Saúde 06/11/18 Agente Comunitários de Saúde 2.028,00

Fundo Nacional de Saúde 06/11/18 Assistência Financeira – Vigilância Sanitária 5.520,50

Fundo Nacional de Saúde 06/11/18 Teto Financeiro MAC 58.989,52

Fundo Nacional de Saúde 06/11/18
Emenda Parlamentar – Incremento Temporário Atenção 
Básica

200.000,00

Fundo Nacional de Saúde 09/11/18
Custeio / Apoio à manutenção dos pólos de academia de 
saúde

3.000,00

Fundo Nacional de Saúde 09/11/18 Assistência Financeira – Agente Combate Endemias 50,70

Garopaba - SC, 13 de novembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital no DOM/SC em 14/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Honorato Timóteo Pacheco
Secretário de Administração
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EDITAL Nº 004/2018 DE PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
(Incluindo Retificação 001/2018) 

Abre inscrições e define normas para admissão de pessoal em caráter 
temporário e formação de cadastro de reserva para o Município de 
Garopaba, Santa Catarina e dá outras providências. 
 

 

O Senhor Paulo Sergio de Araujo, Prefeito Municipal, no  uso de suas atribuições legais, torna público a 
realização, de Processo Seletivo, para provimento de vagas para admissão em caráter temporário e formação 
de cadastro de reserva de Pessoal do Magistério da Secretaria de Educação e Cultura do Município de 
Garopaba, para realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, ou 
evitar o declínio dos serviços públicos e para substituir servidores em férias, em licença prêmio, licença para 
tratamento de saúde, licença maternidade ou licença para tratar de assuntos particulares, que será regido pela 
legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente edital. 
 
1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será executado  sob a responsabilidade do Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado 
na Rua Coronel Feddersen, 1587, 2º piso - centro, município de Taió – CEP 89.190-000, Estado de Santa 
Catarina, tel./fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico: http://iobv.org.br/; e-mail: 
concursos@iobv.org.br.   

1.2. A fiscalização e supervisão do Processo Seletivo está a cargo  da Comissão Municipal de Processo 
Seletivo, nomeada pela Portaria nº. 1308 de 06/11/2018. 

 

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 

1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do 
número de recursos, de intempéries e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar e 
Acompanhar a Realização do Processo Seletivo e da Comissão do Instituto o Barriga Verde, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

Evento Data Prevista 
Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 09/11 a 29/11/18 
Período para solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição Até 16/11/18 
Divulgação da lista de isentos de pagamento da taxa de inscrição 27/11/18 
Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia:  30/11/18 
Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a prova, prazo final para envio 
por Sedex/AR do requerimento. Até 29/11/18 

Prova de Títulos - Prazo final para envio via Sedex/AR ou Protocolo de títulos para 
cargos de Professor nível médio e nível superior Até 29/11/18 

Homologação das inscrições  03/12/18 
Recursos contra homologação das inscrições   04 e 05/12/18 
Homologação Definitiva e  Locais de Prova 06/12/18 
PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E PRÁTICA 09/12/18 
Gabarito Preliminar divulgação no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 10/12/18 
Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar  11 e 12/12/18 
Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site do Instituto o Barriga Verde 
(www.iobv.org.br). 07/01/19 

Classificação Preliminar 08/01/19 
Recursos contra a classificação preliminar  09 e 10/01/19 
Classificação Final  11/01/19 
Homologação do Resultado Final Após 11/01/19 
ESCOLHA DE VAGAS da chamada presencial de acordo com a ordem de classificação.  (conforme item 18) 
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1.5. O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os 
gabaritos e provas, os julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do Processo Seletivo, 
serão publicados no site do Processo Seletivo na Internet: www.iobv.org.br.  

1.6. O Edital do Processo Seletivo também será publicado no site da Prefeitura Municipal de Garopaba na 
Internet: http://www.garopaba.sc.gov.br/  e no diário oficial dos municípios de Santa Catarina - DOM: 
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal; sede da 
Câmara de Vereadores; e ainda, publicado na forma de extrato, em jornal de circulação local e regional.  

1.7. A nomeação dos candidatos aprovados nas vagas para atender à contratações temporárias, atenderá a 
necessidade da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados 
mais candidatos aprovados, se houver necessidade para o serviço público. 

1.8. O prazo de validade do seletivo é de 6 (seis) meses, contado da publicação do ato de homologação do 
resultado final do presente edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder 
Executivo. 

1.9. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao certame, que passarão  a fazer parte 
do instrumento convocatório como se nele estivesse transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento. 

1.10. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão 
ser entregues, pessoalmente pelo candidato ou por procurador devidamente habilitado, na Sede do 
IOBV no endereço constante do item 1.11., em original ou cópia autenticada. 

1.11. Os documentos também poderão ser enviados via postal  com AR (Aviso de Recebimento), salvo 
expressa vedação do Edital,  através do serviço de entrega expressa de documentos (SEDEX) para serem 
entregues ao IOBV, no endereço abaixo, após a data e horário determinados, mesmo que postados 
anteriormente, valendo para fins de direito a data registrada de entrega da correspondência. 

Endereço para remessa via postal de documentos: 
IOBV – PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO DE GAROPABA 

Rua Coronel Feddersen, número 1587 – Centro 
89.190-000 – Taió - SC 

1.12. Não são admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos 
documentos entregues. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se refere o presente seletivo: 

a) A nacionalidade brasileira ou equiparada; 
b) O gozo dos direitos políticos; 
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
e) A idade mínima de dezoito anos; 
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função; 
g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por 

órgão competente; 
h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal; 
i) Ter sido aprovado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital; 
j) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei. 
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2.2. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à 
nomeação no cargo público deverão ser comprovados no prazo improrrogável de até 5 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da convocação, sob pena de desclassificação. A não apresentação, naquela 
ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do Processo Seletivo e 
imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

2.3. A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo não criam direito à admissão que será 
realizada na medida das necessidades de Prefeitura do município de Garopaba e disponibilidades 
orçamentárias.  

 

3. DOS CARGOS, EXIGÊCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS. 

3.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas temporárias descritas na forma deste edital e 
para a formação de cadastro reserva de aprovados para novas vagas que forem criadas dentro do 
prazo de validade deste Processo Seletivo. 

3.2. Os cargos/especialidade, a carga horária semanal, o número de vagas, a remuneração mensal, e as 
exigências específicas a cada cargo, objeto deste Processo Seletivo, encontram-se descritos no Anexo I 
e II deste edital. 

3.3 A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e legislação em vigor, deverão ser 
comprovados no prazo improrrogável de até 5 (cinco) dias úteis após a convocação. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. A participação no seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições 
estabelecidas neste edital. 

4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente Processo Seletivo. 

4.3. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço eletrônico www.iobv.org.br , no período 
estabelecido no cronograma de atividades item I deste edital. 

4.4. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial de computadores (internet), o 
município disponibilizará atendimento gratuito no seguinte local:  Prefeitura Municipal de Garopaba, 
situada na Rua Trinta de Dezembro, nº 170, Centro, Garopaba/SC, no horário de atendimento das 13 às 
18 horas. (entro de Atendimento ao Turista) 

4.5.  O candidato poderá participar deste edital com apenas uma inscrição por período (uma matutino e 
outra vespertino), verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candidato por período, será 
considerada apenas a inscrição mais recente devidamente paga. 

4.6. Para efetivar a sua inscrição pela internet, o candidato deverá seguir os seguintes passos: 

a) Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br  em “concursos e seletivos”, “inscrições abertas”,  
selecionar o município de Garopaba Edital 004/2018; 

b) Baixar e Ler atentamente o edital completo,  inteirando-se das condições do certame e certificando-se 
de que preenche todas as condições exigidas. 

c) Cadastrar-se no portal www.iobv.org.br, criando uma senha de acesso para a área do candidato 
(guarde bem essa senha pois será útil em todos os acessos futuros) 

d) Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela internet, 
imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 

e) Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, preferencialmente 
nas do Bradesco, até o dia do vencimento estabelecido no boleto. 

f) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 
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4.7 O IOBV e a Prefeitura de Garopaba eximem-se de qualquer responsabilidade pela eventual 
indisponibilidade ou falha dos equipamentos ou acesso à INTERNET. 
 

4.8 O atendimento presencial acha-se condicionado à disponibilidade de equipamentos e pessoal e, em 
determinados momentos, poderá haver filas. 

 
4.9 É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones 

informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do resultado final do Processo 
Seletivo, deverá ser atualizado no cadastro online do candidato, através da sua área restrita, e deverá ser 
comunicado ao IOBV por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: concursos@iobv.org.br. Após 
a data de publicação do resultado do Processo Seletivo, deverão ser comunicadas diretamente à 
Prefeitura de Garopaba. 

 
4.10 O valor da taxa de inscrição é de: 

a) Para cargos com exigência de curso superior: R$ 93,50 (noventa e três reais e cinquenta centavos); 

b) Para cargos com ensino médio e técnico: R$ 73,50 (setenta e três reais e cinquenta centavos); 

c) Para cargos com exigência de alfabetizado e ensino fundamental: R$ 43,50 (quarenta e três reais e 
cinquenta centavos). 

4.11 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de 
pagamento disponível no endereço eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de 
barras, até a data de vencimento constante no mesmo. 

4.12 O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados  por estelionatários, através de vírus no 
computador utilizado pelo candidato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o boleto é 
do Bradesco cujo código de barras deve iniciar pelo número do banco ou seja 237. É de responsabilidade 
do candidato conferir estes dados no edital. 

4.13 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

4.14 Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio. 

4.15 No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na área 
restrita do candidato. 

4.16 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

4.17 Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o 
cargo, bem como das regras constantes neste edital  acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações. 

4.18  A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de 
inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição tiver 
sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra irregularidade. 

4.19 Não serão deferidas inscrições com valores pagos a menor ou a maior, do que o estabelecido para cada 
cargo e boletos pagos após a data de vencimento. 

4.20 Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, no site do 
seletivo, na área do candidato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi 
pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição. 

4.21 É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste 
edital. 
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4.22 O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas e ou 
congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência dos dados ou impressão dos documentos solicitados. 

4.23 As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição, são de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento 
incompleto ou de forma indevida. 

4.24 Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso 
ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis. 

4.25 No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer 
tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente. 

4.26 O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca 
de cargo e/ou a devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo. 

4.27 As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá 
ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no 
site www.iobv.org.br e www.garopaba.sc.gov.br. 

4.28 As inscrições que preencherem todas as condições destes edital serão homologadas e deferidas pela 
autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo no endereço 
www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital. No mesmo local e horário será 
publicada a relação das inscrições indeferidas. 

 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. São isentos da taxa de inscrição no Processo Seletivo: 

5.1.1. Os candidatos doadores de Sangue (Lei Estadual nº 10.567/1997.); 

5.1.2. Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CADúnico e forem membros de família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio 
salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos). 

5.2. Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico: deverão no 
momento da inscrição on-line, solicitar a isenção (CADúnico) e preencher o nº do NIS, não sendo 
necessário enviar nenhuma outra documentação. 

5.3. Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue (Lei Estadual 
10.567/1997), deverão encaminhar para o endereço abaixo informado:  

5.3.1. Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo IV); 
(Recorte e cole no envelope) 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE NSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO GAROPABA 2018 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

RUA CORONEL FEDDERSEN, nº 1587.  2º PISO – CENTRO 

89.190-000 – TAIO - SC 

5.3.2. Documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser   juntado no ato de inscrição.  O 
documento deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo 
ser inferior a 03 (três) vezes anuais.   A comprovação deverá ser efetuada mediante documento 
específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar 
minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se 
como beneficiário da Lei Estadual 10.567/1997. 
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5.4. Só serão examinados os pedidos de isenção enviados via postal que forem entregues ao IOBV até a data 
determinada no Edital para recebimento dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, valendo para fins de 
direito o carimbo ou registro postal de entrega da correspondência. 

5.5. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, o IOBV consultará o MDS para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. Declarações falsas estarão sujeitas às sanções 
previstas em lei. 

5.6. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição validada, não 
devendo pagar o boleto da taxa de inscrição. 

5.7. Sendo indeferido o pedido de isenção, restará ao candidato efetuar o pagamento da inscrição até o último 
dia de inscrições. 

5.8. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição 

5.9. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o mesmo 
cargo, terá analisada e confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas. 

5.10. Os despachos aos pedidos de isenção da taxa de inscrição serão publicados na data constante do 
cronograma deste edital. 

 

6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Processo Seletivo, para o cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo a elas reservadas 
10% (dez por cento) das vagas oferecidas para cada um dos cargos/disciplinas, nos termos do art.12 , da 
Lei Municipal 1000/2005. 

6.2. Caso a aplicação do percentual de 10% não resulte na oferta imediata de vagas para o cargo, no caso de 
inscritos como deficientes,  o primeiro candidato com deficiência classificado no Processo Seletivo será 
nomeado para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier a surgir para o cargo efetivo o qual concorreu, 
enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 10 (dez) cargos providos. 

6.3. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, as 
mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados e classificados. 

6.4. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com 
os padrões mundialmente estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º do 
Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações. 

6.5. Os candidatos com deficiência, que desejarem concorrer às vagas a eles reservadas, deverão assinalar a 
sua condição no Requerimento de Inscrição. (inscrição online), protocolar pessoalmente ou por 
procurador devidamente constituído, na Sede do IOBV, ou enviar pelo correio, via sedex/ar envelope 
individualizado e identificado, no endereço do item 1.11 deste edital, até o último dia de inscrições, os 
seguintes documentos: 

a) Requerimento de vaga para deficiente e/ou condição especial de realização da prova (anexo IV); 

b) Cópia do comprovante de inscrição; 

c) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitida nos últimos 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação internacional de Doenças – CID, bem como provável causa da 
deficiência, acompanhado de cópia do requerimento de inscrição e anexo IV do edital. Não sendo 
aceitos laudos de exames ou qualquer outro documento em substituição ao exigido. 
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6.5.1. O envelope contendo os documentos acima deve ser protocolado ou enviado da seguinte forma: 

(Recorte e cole no envelope) 

REQUERIMENTO DE VAGA PARA DEFICIENTE E/OU CONDIÇÃO ESPECIAL PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO 
GAROPABA 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

RUA CORONEL FEDDERSEN, nº 1587, 2º PISO – CENTRO 

89.190-000 – TAIO - SC 

6.6. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se 
forem entregues até a data determinada no Edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro 
postal de entrega da correspondência. 

6.7. O candidato com deficiência participará deste Processo Seletivo em igualdade de condições aos demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, critérios de aprovação, data, horário de início, local 
de aplicação e nota mínima exigida. 

6.8. Os candidatos com deficiência regularmente inscritos submeter-se-ão, quando convocados à avaliação de 
equipe multiprofissional que terá a decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente 
ou não e o grau de deficiência, capacitante ou não para o exercício do cargo. 

6.9. Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como pessoa com  deficiência e que não atenderem 
plenamente a todas as exigências dispostas no presente edital, terão suas inscrições para as vagas 
reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral dos candidatos. 

6.10. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo 
adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte ampliada e 
etc.), para a realização das provas deverá protocolar requerimento (anexo IV) desta solicitação, até data 
constante no cronograma,  nos endereços conforme item 6.5.1, anexando ao requerimento laudo médico 
por especialista da área de sua deficiência, comprovando essa necessidade. 

6.11. As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. No 
caso de uso de equipamentos especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados 
antecipadamente ao fiscal de sala e ou coordenador local do IOBV.  

6.12. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência que forem aprovados, 
serão convocados por edital próprio, através do site da prefeitura municipal de Garopaba, para avaliação 
da sua condição de pessoa com  deficiência pela Perícia Médica Oficial do Município e se a deficiência é 
capacitante ou não para o exercício do cargo. 

6.13. Será excluído do Processo Seletivo o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de 
deficiência que: 

a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para 
a avaliação da Perícia Médica Oficial do Município. 

b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja constatada pela Pericia Médica 
Oficial do Município ou não seja compatível com o exercício do cargo. 

c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, 
não declarar essa condição. 

6.14.  Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
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7. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES 

7.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas pelo IOBV. O ato de 
homologação será publicado no endereço eletrônico www.iobv.org.br, na data constante do cronograma 
deste edital. 

7.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento pelo IOBV, serão divulgadas no 
endereço do seletivo na internet www.iobv.org.br. 

7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do seu nome, 
condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do presente Edital. 

7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve entrar na 
área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas alterações. 

7.5. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e 
deferidas pela autoridade competente na data constante do cronograma deste edital. 

 

8. OUTROS REQUERIMENTOS 

8.1. Candidata lactante 

8.1.1. A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá: 

a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição; 

b) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa 
maior que ficará responsável pela guarda da criança. 

8.1.2. O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a 
candidata solicitará ao fiscal de sala que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à amamentação 
não será descontado do tempo de duração da prova. 

8.1.3. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se 
forem entregues até a data determinada no edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro 
postal de entrega da correspondência. 

 

9. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

9.1. O Processo Seletivo, a que se refere o presente edital, compreenderá o exame de habilidades e de 
conhecimentos aferidos em uma ou duas fases  dependendo do cargo, conforme segue: 

9.1.1. Cargos de Professores (habilitados e licenciados), constará de 2 fases: 

a) Primeira fase: Prova escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório e classificatório;  
b) Segunda fase: Prova de Títulos, de caráter classificatório, para os candidatos aprovados na prova 

escrita objetiva, com nota igual ou maior que 4,00 (quatro). 
 

9.1.2. Cargo de Motorista, contará de 2 fases: 

a) Primeira Fase: Prova escrita com questões objetivas, de caráter classificatório 
b) Segunda fase: Prova Prática de caráter classificatório e eliminatório, para todos os candidatos 

que estiverem presentes na prova escrita e prática. 
 

9.1.3. Todos os demais cargos, constará de uma única etapa, ou seja prova escrita com questões objetivas, 
de caráter eliminatório e classificatório, com nota de aprovação igual ou maior que 4,00 (quatro). 
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10. DA PROVA ESCRITA (PARA TODOS OS CARGOS) 

10.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data constante do cronograma deste edital na cidade de 
Garopaba-SC, em locais que serão divulgados quando da homologação das inscrições, no endereço 
eletrônico do Processo Seletivo: www.iobv.org.br. 

10.2. O IOBV poderá, não havendo na cidade de Garopaba locais suficientes ou adequados para a alocação 
de todos os candidatos, realizar provas em cidades vizinhas à cidade de Garopaba. 

10.3. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos 
mediante a aplicação de questões objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais 
uma única será correta. 

10.4. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressas 
com 2 (duas) casas decimais. 

10.5. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, 
estão dispostos por escolaridade exigida para o cargo, conforme quadro abaixo: 

 
10.5.1. Cargos com Escolaridade: Ensino Fundamental Completo e Alfabetizado (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas Número de 
questões 

Valor da 
questão 

Total Nota por 
Disciplina 

Conhecimentos Básicos  Língua Portuguesa 5 0,20 1,00 

Conhecimentos Específicos Conhecimentos inerentes ao 
cargo 15 0,60 9,00 

 Total 20  10,00 
 

10.5.2. Cargos com Escolaridade: Ensino Médio (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas Número de 
questões 

Valor da 
questão 

Total Nota 
por Disciplina 

Conhecimentos Básicos 
Língua Portuguesa 5 

0,20 3,00 Gerais e atualidades 5 
Matemática 5 

Conhecimentos 
Específicos Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,70 7,00 

 Total 25  10,00 
 
10.5.3 Cargos com Escolaridade: Ensino Superior (2 horas de prova)  

Tipo Prova Disciplinas Número de 
questões 

Valor da 
questão 

Total Nota 
por Disciplina 

Conhecimentos Básicos 
Língua Portuguesa 5 

0,20 3,00 Gerais e atualidades 5 
Matemática 5 

Conhecimentos 
Específicos Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,70 7,00 

 Total 25  10,00 
 

10.1. Os programas das provas encontram-se publicados no anexo III do presente Edital. 

10.2. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-
resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela 
verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição 
correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas. 
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10.3. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser 
comunicada imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Seletivo envidará todos os esforços 
para a rápida substituição dos materiais com defeito. O tempo gasto para a substituição dos materiais 
será acrescido ao tempo de duração da prova. 

10.4.  O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de 
material transparente, de tinta preta ou azul, seguindo as instruções contidas na capa do caderno de 
questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no cartão resposta, não sendo válidas 
as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma. 

10.5.  Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o 
cartão resposta devidamente assinado e o caderno de questões. 

10.6.  Será atribuída nota 0,00 (zero) às resposta de questões objetivas: 

a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 

c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

10.7. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo 
responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

10.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo poderá haver mais de um 
tipo de prova, devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de 
eliminação do seletivo. 

10.9. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou 
maior que 4,00 (quatro), exceto cargos com exigência de prova prática, que realizarão a prova 
independente da nota da prova escrita. 

 

11. DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS 

11.1.  A prova escrita será aplicada na cidade de Garopaba, ou na inexistência de locais adequados e ou 
suficiente para sua aplicação, em cidades próximas, em data constante do cronograma deste edital e 
em local a ser divulgado quando da homologação das inscrições, conforme data do cronograma. 

11.2. Os horários de realização das provas 
ficam  assim definidos conforme 
cronograma abaixo: 
 

MATUTINO 
Evento Horários CARGOS 
Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 8h15min 

Merendeira 
Motorista 
Professor com habilitação (20h) magistério 
Professor com habilitação (40h) magistério 
Professor de Língua Portuguesa 
Professor Contação de História e 
Musicalização 
 

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de 
candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste horário. 8h50min 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na 
sequencia início das provas. 8h55min 

Início da resolução da prova. 09h00 
Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se 
do local de prova. 09h30 

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e 
cartão resposta. 11h00 
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VESPERTINO 
Evento Horários CARGOS 
Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 13h15min 

Servente 
Professor com licenciatura (20h) superior 
Professor com licenciatura (40h) superior 
Professor de Artes 
Professor de Ciências 
Professor de Educação Física 
Professor de Geografia 
Professor de História 
Professor de Inglês 
Professor de Matemática 

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de 
candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste horário. 13h50min 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na 
sequencia início das provas. 13h55min 

Início da resolução da prova. 14h00 

Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se 
do local de prova. 14h30 

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e 
cartão resposta. 16h00 

11.3. A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário 
determinado, será de inteira responsabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, considerando que os portões dos locais 
fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da prova. 

11.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas no horário e data 
estabelecidos no edital de convocação, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora 
marcada para fechamento dos portões. 

11.5. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de 
fechamento dos portões, seja qual for o motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar 
de fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Processo Seletivo. 

11.6. O IOBV, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir 
suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas no site do seletivo na Internet, por 
mensagens enviadas para o email informado, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do 
local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza 
imprevisível. 

11.7. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e identificação 
oficial com foto. 

11.8. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens 
fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais 
expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e 
carteira nacional de habilitação, com foto. 

11.9. Em caso de perda, furto o roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias. 

11.10.  Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

11.11.  A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova. 

11.12.  Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a apresentação do original do Comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo 
que autenticada. 
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11.13. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

a) Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta preferencialmente PRETA ou azul 
em últimos casos (sob pena de perda de sensibilidade de leitura óptica); (não serão fornecidas caneta 
no local) 

b) Documento de Identificação com foto; 

c) Original do Comprovante do pagamento da Taxa de inscrição ou de inscrição guardado no bolso; 

d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta 
ou rótulo; 

11.14.  É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem 
como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou 
ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de armamento. Também é proibido o 
fumo, a ingestão de alimentos (permitido apenas barras de cereais ou similares desde que em abertos 
e acondicionados em embalagem plástica transparente, providenciada pelo candidato), uso de 
medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição medica apresentada a um fiscal de sala antes do 
início da prova ), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura (salvo burca, desde que 
apresentado declaração de congregação ao fiscal de sala). 

11.15.  É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde 
se realizarem as provas. O IOBV não se responsabilizarão pela guarda de qualquer armamento. 

11.16.  Os telefone celulares e demais equipamentos e materiais trazidos pra o local da prova devem ser 
entregues sem qualquer outro aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da 
prova. 

11.17.  A simples posse, mesmo que desligado, ou so de qualquer material, objeto ou equipamento não 
permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na 
exclusão do candidato do seletivo, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 

11.18.  É vedado ao candidato, durante a realização da provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um 
fiscal, ausentar-se da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de 
Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comunicação com outro candidato, 
bem como se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos,  tratar incorretamente ou agir 
com descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores 
e seus Auxiliares ou Autoridades presentes;  

11.19. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Processo Seletivo poderá 
solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade 
do candidato assinar o cartão),  submeter os candidatos à revista pessoal e ou de seus pertences, 
inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a  sua identificação 
datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

11.20. O IOBV e Prefeitura Municipal de Garopaba não assumem qualquer responsabilidade por acidentes 
pessoais eou avaria, perda ou desaparecimento dos matérias, objetos, equipamentos, mesmo que 
tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos 
para  local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

11.21. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como a s de transporte 
e ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser 
transferida por qualquer motivo. 

11.22. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer 
prova e ou exame fora dos horários e locais marcados para todos os candidatos. 

11.23. Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 30 
(trinta) minutos, o candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e 
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retirar-se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta 
devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item 
incorre na desclassificação do candidato do Processo Seletivo. 

11.24. Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão 
resposta ao mesmo tempo, quando assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento 
do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companheiros assinará ata de prova 
como desistente sendo eliminado do certame. 

11.25. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da 
realização da prova. 

11.26.  Um caderno de questões de cada cargo, estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, 
na área restrita do candidato, permitindo assim que os candidatos possam interpor recursos contra 
as questões da prova. 

11.27. Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos de questões, bem como o original ou cópia 
do cartão resposta, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo. 

11.28.  Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação. 

11.29.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova 
sem comunicar-se com os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio da 
escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola. 

11.30.  Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao  uso 
dos candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o 
acompanhamento até os sanitários. 

11.31.  Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
a burla ou a tentativa de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra relativas ao 
seletivo, aos comunicados, às instruções o candidato ou às instruções constantes da prova, bem 
como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

11.32.  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga Verde 
poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante original de pagamento 
da taxa de inscrição. 

11.33.  A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Instituto o Barriga Verde e a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do 
Processo Seletivo na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

11.34.  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS  

12.1 Para os cargos de Professor habilitados (magistério) e licenciados (superior) a segunda fase do 
Processo Seletivo consiste na Prova de Títulos, de caráter unicamente classificatório, apenas serão 
pontuados os aprovados na prova escrita,  ou seja àqueles que obtiveram nota igual ou superior a 4,00 
(quatro).   

12.2 A Prova de Títulos é constituída pela pontuação de certificados e ou diplomas de cursos de pós-
graduação relacionados  ao cargo para a qual se inscreveu para os cargos de Professor com Licenciatura 
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(nível superior) e Cursos de aperfeiçoamento para os cargos de Professor com Licenciatura (nível superior) 
e Professor com Habilitação (magistério). 

12.3. Os títulos que atenderem as normas do presente edital serão avaliados de acordo com o quadro 
abaixo: 

12.3.1.*Prova de Títulos para Professor com Licenciatura – Nível Superior: 

a) 

Título/documento Pontuação 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de Especialização. 1,00 

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado 2,00 

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado 3,00 
 

b) 
Curso de Aperfeiçoamento na área de Educação. 
Concluídos da data de 31/10/2015 até 
31/10/2018. 

0,01 (um centésimo) 
a cada 4h de curso, 
até no máximo 400h 
ou 1,00 pontos 

1,00 

 

12.3.2.*Prova de Títulos para Professor com Habilitação – Magistério: 

a) 
Curso de Aperfeiçoamento na área de Educação. 
Concluídos da data de 31/10/2015 até 
31/10/2018. 

0,01 (um centésimo) 
a cada 4h de curso, 
até no máximo 400h 
ou 1,00 pontos 

1,00 

 

12.4 Para os cargos de Professor ensino superior, será avaliado unicamente 1 (um) título de curso de pós-
graduação. Caso o candidato apresente mais de um título será avaliado o de maior valor acadêmico.  

12.5 Os certificados de cursos de pós-graduação em nível de especialização deverão ser acompanhados por 
histórico escolar.  

12.6 Os diplomas de cursos de pós-graduação em mestrado ou doutorado emitidos no exterior, deverão ser 
reconhecidos na forma da lei e acompanhados de tradução oficial.  

12.7 Os candidatos que tenham concluído cursos de pós-graduação (em nível de especialização, mestrado 
ou doutorado) em data posterior a 01 de julho de 2018, cujos diplomas não tenham sido confeccionados 
pela instituição de ensino, poderão entregar certidão emitida pelo programa de pós - graduação 
declarando ter o candidato concluído todos os créditos exigidos pelo programa, ter sido aprovado sem 
ressalvas no trabalho, monografia, dissertação ou tese, bem como ter cumprido todas as demais exigências 
do curso e no caso dos cursos de mestrado ou doutorado, que lhe foi outorgado o título correspondente. A 
certidão deve ser acompanhada de histórico escolar regularmente emitido.  

12.8 Para participar da Prova de Títulos os candidatos deverão protocolar no IOBV, ou enviar pelo correio, 
com Aviso de Recebimento e preferencialmente por SEDEX, os seguintes documentos:  

a) Os títulos que deseja ser avaliado, devidamente autenticados em cartório. 

 
12.8.1 Não devem ser entregues/enviados: 

a) Documentos originais; 
b) Diplomas de curso de ensino médio e ou licenciatura (graduação); 
c) Documentos pessoais; 
d) Comprovantes de residência ou qualquer outro documento não exigido para pontuação de títulos. 

12.8.2. O envelope individualizado contendo os títulos devem ser assim identificados: 
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(Recorte e cole no envelope) 

REQUERIMENTO PARA PROVA DE TÍTULOS DE GAROPABA PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO 2018 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

RUA CORONEL FEDDERSEN, nº 1587 2º PISO – CENTRO 

89.190-000 – TAIO – SC 

Cargo:  

Número de Inscrição: 
* Para os cargos de Professor, que optarem por duas inscrições, deverão encaminhar envelopes separados, 
sob pena de não serem pontuados nos dois cargos escolhidos. 

12.9 Os títulos enviados pelo correio ou protocolados no IOBV só serão avaliados se entregues ao IOBV  no 
prazo conforme data do cronograma, valendo como comprovação, quando couber, o registro de entrega dos 
documentos emitidos pelos Correios.  

12.10. Das demais disposições sobre a entrega dos certificados de cursos 

12.10.1. Só serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel 
timbrado da instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído. 

12.10.2. Os certificados em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução com declaração expressa 
assinada pelo tradutor responsável. 

12.10.3. Só serão pontuados os certificados de cursos devidamente registrados no órgão emissor, exceto para 
os simpósios, feiras, congressos, oficinas, eventos, desde que contenha a carga horária. 

12.10.4. Não serão pontuados declarações de bolsistas nem estágios. 

12.11  A nota da Prova de Títulos será somada à da Prova Escrita para o cálculo da Nota Final. 

12.12 A participação na Prova de Títulos não é obrigatória, porém o candidato que tiver títulos deve ficar 
atento ao prazo de envio ou protocolo dos títulos, pois será no período de inscrições, caso não seja 
aprovado na prova escrita, seus certificados serão ignorados. 

12.13. Candidatos inscritos em dois cargos, deverão enviar ou protocolar documentos de títulos 
separadamente.  

 

13. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTA 

13.1. A etapa 2 para o cargo de Motorista, consiste na prova prática que se destina a avaliar os 
conhecimentos práticos que os candidatos possuem no desempenho de atividades que são inerentes ao 
cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do 
cargo. 

13.2. Serão convocados para a realização da prova prática, todos os candidatos que comparecerem na prova 
escrita objetiva. 

13.2.1. Os candidatos deverão comparecer conforme data constante do cronograma, confirmada através de 
edital de convocação, caso não comparecerem para a realização da prova prática serão eliminados do 
certame. 

13.2.2. Os locais de realização das provas práticas serão definidos e divulgados no ato de convocação, cabe ao 
candidato manter-se informado. 

13.2.3. Os candidatos deverão se apresentar ao coordenador da prova prática, conforme definido no ato 
convocatório, sob pena de serem declarados eliminados do certame.  
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13.3. Realizada a prova prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
4,00 (quatro) pontos na aplicação da fórmula de cálculo da nota final, estando eliminado do certame o 
candidato que não atingir esta nota na prova prática. 

13.4. A Prova Prática terá caráter classificatório sendo a nota da prova prática somada à nota da prova escrita, 
conforme a seguinte fórmula: NF = NPE x 3 + NPP x 7 / 10. 

 

13.5. DA DATA, HORÁRIO E DETERMINAÇÕES GERAIS DA PROVA PRÁTICA 

13.5.1.  A prova prática será realizada na data constante do cronograma, em local a ser anunciado no edital de 
convocação. 

13.5.2. Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos convocados deverão se apresentar no local e 
horário com antecedência, para identificação, chamada e receber instruções, vestidos com trajes e calçados de 
acordo com as atividades exercidas, portando documento de identificação com foto, não serão aceitando 
cópias, mesmo que autenticadas ou qualquer tipo de protocolo. 

13.5.3 Os candidatos ao serem chamados assinarão a lista de presença e em hipótese alguma haverá segunda 
chamada, seja qual for o motivo alegado.  

13.5.4. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência ou atraso.  

13.5.5. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na data da prova. 

13.5.6. Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser utilizados 
na prova prática serão fornecidos pelo Município de Garopaba, no estado em que se encontrarem. 

13.5.7. Quando couber, estarão à disposição dos candidatos, junto com as ferramentas e materiais que 
empregarão para a realização da tarefa, os equipamentos de proteção individual determinados pela legislação 
em vigor. A recusa em usá-los ou o seu uso de forma inadequada implicará na desclassificação do candidato. 

13.5.8.  O candidato que oferecer risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, provocando 
acidentes e prejuízos físicos e materiais será responsabilizado pelo ato e será automaticamente eliminado do 
certame.  O candidato ao assinar a lista de presença fica ciente de sua responsabilidade. 

13.5.9. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o 
candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, 
não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou repetir a prova e nem lhe conferem o direito de 
realizar a prova em outra oportunidade. 

13.5.10. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas e o local 
de movimentação e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local de realização da 
prova.   

13.5.11. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, chegar 
atrasado ou que se ausentar do recinto sem autorização da comissão do Concurso Público antes de realizar seu 
teste.  

13.5.12.  Durante a realização da prova prática é proibido utilizar telefones celulares e ou qualquer outro 
equipamento de comunicação, usar equipamento de som de qualquer natureza, fumar ou ingerir qualquer 
medicamento, alimento ou bebida, exceto água acondicionada em garrafa de material plástico transparente e 
sem rótulo. 

13.5.13.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem comunicar-se com 
os demais candidatos. 

13.5.14.  A prova poderá ser filmada e gravada e o candidato ao assinar o termo de realização da prova prática 
concordará e atestará terem sido cumpridas todas as normas editalícias, declarando estar ciente de que é 
responsável por qualquer dano ao equipamento, avaliadores ou transeuntes. 
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13.5.15.  No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado, através de itens constantes em 
uma planilha de avaliação elaborada para esta finalidade. 

13.5.16.  Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova poderá ser adequada ou transferida a data, 
local e horário da realização da Prova prática. Os candidatos serão avisados por comunicado no sítio do 
Concurso e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada principal do local anteriormente marcado para a 
sua realização, quando o evento determinante da alteração for de natureza imprevisível. 

 

13.6.  DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA MOTORISTA 

13.6.1. O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma adequada, partindo do local em que se 
encontra, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores 
e para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma 
adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento deverá ser 
conduzido, se for o caso, ao seu local de origem.  

13.6.2. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será avaliado o 
comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, 
as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso 
do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de 
trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do 
exame.  

13.6.3. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista, deverão apresentar carteira de 
habilitação categoria mínima conforme item 13.6.6, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a 
data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 

13.6.4. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

13.6.5. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletins de extravio 
ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 

13.6.6. Os candidatos farão a prova prática no veículo conforme o cargo: 
Cargo Habilitação exigida para prática Veículo Prova 
Motorista 
(automóvel/caminhão/ônibus) 

Alfabetizado com CNH profissional categoria 
mínima “D” 

Ônibus Escolar 

13.6.7. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a 
pontuação até o momento da interrupção. 

13.6.8. Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da 
seguinte forma: 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas 
cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem 
descontados 

Quantidade de Faltas avaliadas em cada 
categoria 

Faltas Graves 1,00 12 
Faltas Médias 0,50 11 
Faltas Leves 0,25 06 

 

a) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte 
descrição: 
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Faltas Graves: 

- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive; 
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado; 
- Utilizar a contramão de direção; 
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre; 
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação; 
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção; 
- Exceder a velocidade indicada para a via; 
- Perder o controle de direção do veículo em movimento; 
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o 
veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal; 
- Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela; 
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la; 
- Deixar de usar o cinto de segurança. 
 

Faltas Médias: 

- Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via; 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova; 
- Fazer conversão com imperfeição; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga; 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
- Utilizar incorretamente os freios; 
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. 
 

Faltas Leves: 

- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta; 
- Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel. 
 

13.8.9. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 
veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo onibus1, onibus2, onibus3), neste caso haverá sorteio para 
determinar em qual veículo o candidato realizará a prova. 

 
14. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL 

14.1. Para os cargos de professores a nota final do candidato será a soma da nota da prova escrita e da nota 

da prova de títulos: NF= NPE + NPT  

NF= Nota final 
NPE = Nota Prova Escrita 
NPT = Nota Prova Títulos 
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14.2. Para o cargo de motorista a nota final do candidato obedecerá a seguinte fórmula:  

NF = (NPE x 3) + (NPP x 7) / 10 

Sendo: 
NPE = Nota da Prova Escrita 
NPP = Nota da Prova Prática 
NF = Nota Final 
 

14.3. Nota final para todos os demais cargos:  NF = NPE 
 

Sendo: 
NPE= Nota da prova escrita. 
NF = Nota Final 
 
 

14.4. Serão considerados aprovados neste processo seletivo os candidatos que obtiverem nota final igual ou 
superior a 4,00 (quatro)  

14.5. Os candidatos serão classificados por cargo / disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa 
com 2 (duas) decimais sem arredondamento.  

14.6.  Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do 
artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos 
termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).  

 
14.7. Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso, na hipótese de igualdade de notas, 

o desempate será feito através dos seguintes critérios:  
a) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;  
b) Maior nota nas questões de Conhecimentos Básicos; 
c) Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.  
 

14.8. As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação. 
 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e 
gabarito provisório, resultados classificatórios e homologação do resultado final do Processo Seletivo. 

15.2. Os recursos deverão ser interpostos até às 18 horas do segundo dia útil posterior à publicação, no site do 
Processo Seletivo na Internet, do ato em desfavor do qual quer o candidato recorrer.  

15.3. Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira: 

15.3.1. Recursos Via Internet: 

a) Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br,  e realizar  login identificando-se. 

b) Na área do candidato  em “minhas inscrições” localizar o seletivo Edital 004/2018 de GAROPABA; 

c) Na coluna clique naquele que exibir "Solicitar Recurso". 

d) Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação. 

e) No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da 
questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica. 

f) Para cada questão deverá ser enviado um  único formulário de recurso. 
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g) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um 
único recurso deve-se compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: 
jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar. 

h) Clicar em  “enviar” 

15.3.2. Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e que 
forem entregues ao IOBV rigorosamente no prazo, findo o qual não serão aceitos. 

15.3.3. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar  seu 
recurso corretamente, e/ou enviar os anexos   para o endereço eletrônico correto sendo que a resposta será 
divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.br, após encerrados os recursos e da análise 
da banca examinadora que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres. 

15.3.4. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos,   por motivo de 
ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito grande 
(aconselha-se enviar compactado). 

15.3.5. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da 
disciplina quando for o caso. 

15.3.6. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital. 

15.3.7. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem 
fundamentação ou referência bibliográfica não serão providos. 

15.3.8. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que a responderam. 

15.3.9. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no 
gabarito provisório, será corrigido no gabarito final. 

15.3.10. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site 
www.iobv.org.br, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

15.3.11. Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área restrita 
do candidato. 

15.3.12. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá 
haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, 
pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que não obtiver, 
feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações realizadas. 

15.3.13. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa. 

 
16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

16.1. A homologação do resultado final deste seletivo, se dará através de decreto do executivo devidamente 
publicada nos meios legais e no endereço eletrônico do seletivo e no órgão oficial do município, com a 
classificação dos aprovados em ordem decrescente de notas. 

16.2.  Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.br. 
 

17. DA ESCOLHA DE VAGAS  

17.1. A data e os critérios para escolha de vagas serão definidas em edital próprio de convocação que 
será divulgado após homologação do resultado deste seletivo. 

17.2.  No caso dos Professores, primeiramente serão convocados os candidatos aprovados dos cargos de 
professores licenciados, e após escolha, havendo vagas remanescentes serão convocados os candidatos 
habilitados (magistério). 
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18. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE  

18.1. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
imediato e automático no quadro da Prefeitura do Município de Garopaba. A admissão é de competência 
da Prefeita Municipal, dentro da validade do Seletivo ou sua prorrogação, observada a ordem de 
classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital. 

18.2. A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em lei municipal que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos do Município de Garopaba. 

18.3. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Garopaba. 

18.3.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter 
atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 

18.4. Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área restrita no 
site www.iobv.org.br, após homologação deverá informar o município junto ao Setor de Recursos 
Humanos.  

18.5 O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias para manifestar seu interesse 
na vaga e para apresentar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua carta de 
desistência. 

18.7.O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Garopaba, até 
a data, estabelecida conforme item 18.5, será excluído deste Seletivo Público. 

18.8. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. 
Havendo mudanças de endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do 
Seletivo, estas deverão ser comunicadas diretamente ao Departamento de Gestão de Pessoas de Garopaba. 

18.8.1.  A inobservância do subitem 18.5, implicará na desclassificação do Seletivo Público. 

18.9. Por ocasião da convocação serão exigidos, dos candidatos aprovados e nomeados, os documentos 
que comprovem os requisitos para provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de outros 
exigíveis à época da nomeação conforme legislação e descritos no edital de convocação. 

18.10. O não cumprimento dos quesitos necessários impede a posse do candidato. 
 

18.11. As vagas serão preenchidas, observando-se a ordem de classificação por área/disciplina. 
 
18.12. A chamada dos candidatos aprovados será efetuada obedecendo à ordem de classificação, mediante 
a existência de vaga. 
 
18.13. As vagas a serem oferecidas, para os candidatos inscritos e classificados, serão as vagas 
remanescentes do seletivo de ingresso e as vagas vinculadas decorrentes dos afastamentos legais. 
 
18.14. Na mesma data de publicação da HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL deste processo seletivo, 
será publicada a PRIMEIRA relação de vagas a serem escolhidas e preenchidas, observando-se a ordem de 
classificação por área/disciplina, AGENDANDO DIA E HORÁRIO PARA COMPARECIMENTO DOS 
CANDIDATOS, correspondentes ao número de vagas disponibilizado. 
 
18.14.1 As publicações se darão na página da Prefeitura Municipal de Garopaba e no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM, www.iobv.org.br. 
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18.15. As demais relações de vagas a serem escolhidas e preenchidas serão publicadas posteriormente, 
conforme disciplina o item 18.14.1 durante o período de validade deste processo seletivo. 
 
18.16. No dia e horário estabelecidos, sob pena de exclusão e consequente desclassificação da vaga do 
processo seletivo, o candidato aprovado deverá dirigir-se a Sede da Secretaria de Educação, munido de 
documento oficial de identificação (RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Habilitação) e de comprovação de 
habilitação para o cargo para o qual foi aprovado. 
 
18.16.1 A falta de qualquer documento indicado no item 18.16, a ser apresentado pelo candidato, também 
será motivo para exclusão e consequente desclassificação da vaga do processo seletivo. 
 
18.17. O candidato selecionará vagas em número igual ao de sua classificação, definindo em ordem, qual 
será a sua primeira opção, a segunda e assim sucessivamente. A definição de qual opção será atribuída ao 
candidato dependerá da escolha dos candidatos anteriores, sendo também, motivo de cancelamento das 
demais opções. 
 
18.18. O candidato que não se apresentar no local, data e horário estabelecidos para a escolha da vaga, irá 
automaticamente para o último lugar da classificação. 
 
18.19. As vagas para o Processo Seletivo 004/2018 serão disponibilizadas de acordo com a necessidade de 
cada Unidade Escolar. Portanto, devem ser escolhidas pelos candidatos classificados no referido certame 
na totalidade de sua carga horária. 
 
18.20. As vagas disponibilizadas no Processo Seletivo 004/2018 serão aquelas remanescentes da 
distribuição de aulas aos professores efetivos, portanto, estas aulas somente constituirão vaga a ser 
ofertada ao ACT depois de esgotadas todas as possibilidades de aproveitamento pelo efetivo. 
 
18.21. A classificação dos candidatos no prazo de validade estabelecido para este Processo Seletivo não 
gera para a Secretaria Municipal de Educação de Garopaba, a obrigatoriedade de aproveitar todos os 
candidatos classificados. A classificação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na escolha de 
vagas, dependendo da sua classificação no Processo Seletivo. 
 
18.22. O candidato selecionado que no momento da escolha não aceitar a(s) vaga(s) disponível(is), passará 
automaticamente para o final da listagem em que está classificado, e deverá preencher requerimento para 
tal na Secretaria de Educação, caso contrário não será mais chamado. 
 
18.23. Depois de efetivada a escolha de vaga, não será permitido ao candidato trocá-la, salvo nos casos de 
interesse do serviço público. 
 
18.24. O candidato contratado ficará em permanente avaliação de desempenho e, caso seu 
aproveitamento não seja satisfatório, será rescindido seu contrato. 
 
18.25. Decorrida a escolha da vaga pelo candidato, a Secretária de Educação, em até 72 (setenta e duas) 
horas úteis expedirá ofício solicitando a Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas que proceda a 
convocação e consequente contratação do candidato. 

 

 

 

19.  DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

19.1 Delega-se competência ao IOBV – Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste seletivo, 
para: 
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a) Receber os requerimentos de inscrições; 

b) Emitir os documentos  para homologação das inscrições; 

c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas; 

d) Analisar e pontuar os títulos; 

e) Apreciar os recursos previstos neste edital; 

f) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 

g) Prestar informações sobre o seletivo dentro de sua competência; 

h) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 

i) Responder, em conjunto com o município de GAROPABA eventuais questionamento de ordem judicial 
e/ou recomendação ministerial. 

19.2 A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão Municipal de Processo Seletivo, 
devidamente nomeada por ato oficial. 

19.3 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Administração do 
Município de GAROPABA. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Seletivo.  

20.2 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas informações por telefonerelativas a número 
de inscritos por cargo ao resultado do Processo Seletivo e respostas de recursos.  

20.3 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar 
eventuais contatos que se façam necessários, na área do candidato até a data de homologação do resultado 
final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de GAROPABA, até que expire a validade 
do Seletivo, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas com base nos dados constantes nos 
registros.  

20.4 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Seletivo, quando constatada a omissão, declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.  

20.5 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a 
responder criminalmente por seu ato.  

20.6 O Município de GAROPABA e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, 
divulgações e outras publicações referentes a este Seletivo sejam na imprensa ou em outros sítios 
eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.iobv.org.br. 

20.7 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital 
ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, acompanhando as 
publicações no site www.iobv.org.br. 

20.8 As despesas relativas à participação do candidato no Seletivo e à apresentação para posse e exercício 
correrão a expensas do próprio candidato.  

20.9 No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de Seletivo, 
encaminhados via postal com Aviso de Recebimento – AR (correios), será considerada a data de postagem.  
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20.10 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer membros da Comissão de Processo Seletivo, 
tanto da Prefeitura do Município de GAROPABA como do IOBV. 

20.11 Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade do IOBV, por um período de 3 
(três) meses, após a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os demais apontamentos, 
após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão incinerados, com registro em ata. 

20.12 A Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do Município de GAROPABA e do IOBV poderão 
justificadamente, alterar as normas previstas nos itensdeste edital e seus desdobramentos, desde que com a 
finalidade de preservar o bom andamento do certame. 

20.13 Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela 
Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do município de GAROPABA e do IOBV. 

20.14 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital o 
Foro da Comarca de Garopaba/SC. 

20.15 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

20.16 Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II– Atribuições dos Cargos; Anexo III– Conteúdo Programático; Anexo 
IV– Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova; Anexo V – Requerimento 
de Isenção de Taxa de Inscrição; Anexo VI – Modelo de Edital de Convocação para chamada dos candidatos. 
 

GAROPABA, 09 de novembro de 2018. 
 

Paulo Sergio de Araujo 
Prefeito Municipal  

 
 
 
Publicado o presente Edital Retificado no DOM/SC em 14/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009. 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

MERENDEIRA Executar serviços de limpeza e higiene na cozinha e no preparo e distribuição da 
merenda escolar 

MOTORISTA DE 
CAMINHÃO/AUTOMÓVEL/ÔNIBUS 

Dirigir e Conservar automóveis, camionetas e caminhões, utilizados no transporte 
de passageiros e cargas em geral, de acordo com as instruções específicas. 

SERVENTE Atribuições do cargo de servente: executar serviços de limpeza e higiene nas 
instalações próprios da escola e serviços gerais de apoio administrativo 

PROFESSOR DE CONTAÇÃO DE 
HISTORIA E MUSICALIZAÇÃO 

Ministrar aulas conforme projeto de contação de histórias e musicalização de 
acordo com o plano de aula previamente elaborada; orientar a aprendizagem do 
aluno no desenvolvimento de suas habilidades; participar no processo de 
planejamento das atividades das unidades de trabalho; organizar as operações 
inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da 
qualidade de ensino; executar outras tarefas semelhantes. 

PROFESSOR COM LICENCIATURA  

Ministrar aulas de curriculo de ensino infantil de acordo com o plano de aula 
previamente elaborada; orientar a aprendizagem do aluno no desenvolvimento 
de suas capacidades;  participar no processo de planejamento das atividades nas 
unidades de trabalho; organizar as operações inerentes ao processo ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; 
executar outras tarefas semelhantes. 

PROFESSOR ARTES 
 

Ministrar aulas de acordo com o plano de aula previamente elaborada; orientar a 
aprendizagem do aluno no desenvolvimento de suas capacidades; participar no 
processo de planejamento das atividades da unidades de trabalho; organizar as 
operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem: contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; zelar e manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, maquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade;    

PROFESSOR CIÊNCIAS 

Ministrar aulas de disciplinas componentes do currículo de Ensino Fundamental 
EJA, de acordo com a área de conhecimento de sua formação, ou área afim, 
utilizando-se de material específico do EJA, com pré-planejamento. Trabalhar de 
forma interdisciplinar e contextualizada os conteúdos teóricos e práticos 
pertinentes, utilizando-se de seqüências didáticas, dinâmicas variadas e 
metodologia adequada ao perfil do aluno EJA, com incentivo à pesquisa e 
desenvolvimento de projetos de aprendizagem, possibilitando o pleno 
desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão 
participante da sociedade.      

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 
 

Ministrar aulas de acordo com o plano de aula previamente elaborada; orientar a 
aprendizagem do aluno no desenvolvimento de suas capacidades; participar no 
processo de planejamento das atividades da unidades de trabalho; organizar as 
operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem: contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; zelar e manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, maquinas, equipamentos e locais de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;    

PROFESSOR GEOGRAFIA 

Ministrar aulas de disciplinas componentes do currículo de Ensino Fundamental 
EJA, de acordo com a área de conhecimento de sua formação, ou área afim, 
utilizando-se de material específico do EJA, com pré-planejamento. Trabalhar de 
forma interdisciplinar e contextualizada os conteúdos teóricos e práticos 
pertinentes, utilizando-se de seqüências didáticas, dinâmicas variadas e 
metodologia adequada ao perfil do aluno EJA, com incentivo à pesquisa e 
desenvolvimento de projetos de aprendizagem, possibilitando o pleno 
desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão 
participante da sociedade.      

PROFESSOR HISTÓRIA 
Ministrar aulas de disciplinas componentes do currículo de Ensino Fundamental 
EJA, de acordo com a área de conhecimento de sua formação, ou área afim, 
utilizando-se de material específico do EJA, com pré-planejamento. Trabalhar de 
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forma interdisciplinar e contextualizada os conteúdos teóricos e práticos 
pertinentes, utilizando-se de seqüências didáticas, dinâmicas variadas e 
metodologia adequada ao perfil do aluno EJA, com incentivo à pesquisa e 
desenvolvimento de projetos de aprendizagem, possibilitando o pleno 
desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão 
participante da sociedade.      

PROFESSOR DE INGLES  
 

Ministrar aulas de acordo com o plano de aula previamente elaborada; orientar a 
aprendizagem do aluno no desenvolvimento de suas capacidades; participar no 
processo de planejamento das atividades da unidades de trabalho; organizar as 
operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem: contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; zelar e manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, maquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade;    

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA 

Ministrar aulas de disciplinas componentes do currículo de Ensino Fundamental 
EJA, de acordo com a área de conhecimento de sua formação, ou área afim, 
utilizando-se de material específico do EJA, com pré-planejamento. Trabalhar de 
forma interdisciplinar e contextualizada os conteúdos teóricos e práticos 
pertinentes, utilizando-se de seqüências didáticas, dinâmicas variadas e 
metodologia adequada ao perfil do aluno EJA, com incentivo à pesquisa e 
desenvolvimento de projetos de aprendizagem, possibilitando o pleno 
desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão 
participante da sociedade.      

PROFESSOR MATEMÁTICA 

ministrar aulas de disciplinas componentes do currículo de Ensino Fundamental 
EJA, de acordo com a área de conhecimento de sua formação, ou área afim, 
utilizando-se de material específico do EJA, com pré-planejamento. Trabalhar de 
forma interdisciplinar e contextualizada os conteúdos teóricos e práticos 
pertinentes, utilizando-se de seqüências didáticas, dinâmicas variadas e 
metodologia adequada ao perfil do aluno EJA, com incentivo à pesquisa e 
desenvolvimento de projetos de aprendizagem, possibilitando o pleno 
desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão 
participante da sociedade.      
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ATENÇÃO: 

Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e 
publicadas até o dia da publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo 
expressa menção do programa e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares 
existentes no mercado. As bibliografias são meramente sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o 
material para estudo. 

 
CARGOS NÍVEL ALFABETIZADO 

 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e 
grau (diminutivo e aumentativo). Classificação do substantivo (próprio, comum e coletivo). Adjetivo (número e gênero). 
Gêneros textuais: conto e fábula. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

MERENDEIRA 
Manipulação de Alimentos: Tipos de alimentos. Importância da alimentação para a saúde. Noções de higiene, proteção e 
armazenamento dos alimentos e bebidas; Técnicas de preparo de alimentos e bebidas; Técnicas adequadas para 
congelamento e descongelamento de alimentos. Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. A importância da 
merenda para o estudante. Alimentos benéficos para a saúde. Alimentos que devem ser evitados pelas crianças e 
adolescentes. Noções básicas de higiene e saúde pessoal. Conhecimentos de separação, coleta, armazenamento e 
reciclagem de lixo. Conhecimentos básicos para a realização de serviços de higienização e limpeza em locais como: copa, 
cozinha e banheiro. Cuidados e técnicas de preparo de alimentos. Guarda e conservação de alimentos. 
 
MOTORISTA 
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional 
para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio 
corporal, importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades 
físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para 
prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso 
correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, 
quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Legislação de trânsito: Código de Trânsito 
Brasileiro (Lei Federal nº 9.503 de 23/9/1997) e legislação complementar atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. 
Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição e competências. Normas gerais de circulação e conduta. 
Educação para o trânsito: conceito, propostas, responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: objetivos, 
classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: Classificação. Características. 
Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. Registro de veículos. 
Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. Normas. Autorização e permissão 
para dirigir. Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: Advertências. Multa. Suspensão do 
direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo 
administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: 
Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de 
segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e medicamentos. Mecânica 
básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e transmissão. Rodas, 
direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: Noções básicas de 
primeiros socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais. 
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SERVENTE 
Noções de limpeza e higiene; Destinação do lixo; Conhecimentos e uso dos utensílios de trabalho braçal; Noções de 
Hierarquia; postura ética no trabalho; Uso dos produtos de limpeza, Pequenos reparos em instalações, mobiliários e 
utensílios; Varrição de superfícies diversas; Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, 
vassoura, escovão, outros; Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; Conservação de 
ferramentas diversas; Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e similares; Abertura de 
valas com utilização de ferramentas manuais; Carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, 
maquinários; Conhecimento básico de hidráulica e elétrica. Materiais tóxicos. Cuidados na utilização e consumo de água; 
Arrumação de prédios públicos; Procedimentos de limpeza, cuidados e agilidade; Noções sobre serviços de copa, 
jardinagem, lavanderia, limpeza, conservação. Noções sobre conservação: limpeza de salas, mesas, arquivos, armários, 
chão, banheiros; Conhecimentos de materiais e equipamentos de limpeza; Noções de Segurança no Trabalho (acidentes e 
prevenção, Normas de segurança e proteção, Noções sobre manuseio e utilização de equipamentos de proteção); Noções 
de Primeiros Socorros. Noções básicas de relacionamento interpessoal. Visualização de Ingredientes de Produtos. 
Conhecimento a Respeito de Sinais Indicativos de Perigo. Conhecimento de Utilização de Produtos. Armazenamento de 
Produtos de Limpeza e Alimentos. Prazo de Validade. Glúten o que significa. Lactose significado.  
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Leitura e interpretação (objetiva e subjetiva). Polissemia e Ambiguidade. Fonologia: encontros vocálicos e encontros 
consonantais. Dígrafos e Dífono. Morfologia: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, numeral, verbo, advérbio, 
conjunção, preposição e interjeição. Flexão das classes morfológicas. Sintaxe do período simples. Ortografia: s, ss, ç e z. 
Regras da nova ortografia. Gêneros textuais: crônica e poema. Figuras de Linguagem e de Pensamento.  
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia,  e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente. 
 
MATEMÁTICA 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, 
subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, múltiplos, resolução de 
problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre 
seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números 
primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros 
simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, 
geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS COMUNS AOS CARGOS DE ENSINO MÉDIO (área da educação): 
Constituição da República Federativa do Brasil – Capítulo III, Seção I – da Educação, da Cultura e do Desporto; Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90); 
Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Programa 
Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010); Base Nacional Comum Curricular. Educação como direito social público. O 
contexto educacional e histórico da escola pública; Política educacional brasileira; Organização e gestão democrática da 
Educação Básica no Brasil; Planejamento e avaliação escolar–práticas avaliativas e instrumentos de avaliação; O Projeto 
Político-pedagógico: concepções, funções, características, estratégias de construção; Concepções de currículo e 
interdisciplinaridade; Projetos de ensino e de aprendizagem; Função social da escola: Relação escola e sociedade; 
Concepções teórico-metodológicas de aprendizagem e desenvolvimento humano; A afetividade como elemento 
mediador da aprendizagem; Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos; técnicas, meios e 
avaliação; Educação e diversidade; Educação e inclusão –a integração de alunos com necessidades educacionais especiais 
em classes regulares dos sistemas de ensino. Educação e didática. Didática e processo educacional. Sistematização da 
prática educativa. Planejamento e Projeto pedagógico. Metodologia de ensino. O Professor e a prática pedagógica. PCN 
(Temas Transversais). Teóricos da educação. Avaliação da aprendizagem; Planejamento; Processo ensino-aprendizagem; 
psicologia da educação; Interdisciplinaridade. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
PROFESSOR COM HABILITAÇÃO  
Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias 
e tendências atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. A função social da escola pública contemporânea. Currículo Escolar: sentido amplo e 
especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação 
apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 
metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- Relacionamento Professor x 
Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades 
recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de 
aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, 
escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, O brincar no espaço 
educativo; O papel do profissional da educação; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação).  
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano 
de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- 
RECNEI. Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, 
psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: 
avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da 
leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, RECNEI.  Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da 
educação infantil; A organização do tempo e do espaço na educação infantil; O brincar no espaço educativo; O papel do 
profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que 
fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e relação creche 
família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infantil. 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS  – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Leitura e interpretação escrita e visual. Semântica e figuras de linguagem. Fonologia: ditongos crescentes e decrescentes, 
orais e nasais; tritongo oral e nasal e hiato. Dígrafos e Dífono. Classes morfológicas. Sintaxe do período simples e 
composto. Regras da nova ortografia. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Colocação pronominal. 
Texto jornalístico e publicitário. Figuras de Linguagem e de Pensamento. 
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia,  e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente. 
 
MATEMÁTICA 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, 
subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, múltiplos, resolução de 
problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre 
seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números 
primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros 
simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, 
geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS COMUNS AOS CARGOS DE PROFESSOR: 
Constituição da República Federativa do Brasil – Capítulo III, Seção I – da Educação, da Cultura e do Desporto; Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90); 
Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Programa 
Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010); Base Nacional Comum Curricular. Educação como direito social público. O 
contexto educacional e histórico da escola pública; Política educacional brasileira; Organização e gestão democrática da 
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Educação Básica no Brasil; Planejamento e avaliação escolar–práticas avaliativas e instrumentos de avaliação; O Projeto 
Político-pedagógico: concepções, funções, características, estratégias de construção; Concepções de currículo e 
interdisciplinaridade; Projetos de ensino e de aprendizagem; Função social da escola: Relação escola e sociedade; 
Concepções teórico-metodológicas de aprendizagem e desenvolvimento humano; A afetividade como elemento 
mediador da aprendizagem; Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos; técnicas, meios e 
avaliação; Educação e diversidade; Educação e inclusão –a integração de alunos com necessidades educacionais especiais 
em classes regulares dos sistemas de ensino. Educação e didática. Didática e processo educacional. Sistematização da 
prática educativa. Planejamento e Projeto pedagógico. Metodologia de ensino. O Professor e a prática pedagógica. PCN 
(Temas Transversais). Teóricos da educação. Avaliação da aprendizagem; Planejamento; Processo ensino-aprendizagem; 
psicologia da educação; Interdisciplinaridade. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PROFESSOR COM LICENCIATURA  
Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias 
e tendências atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. A função social da escola pública contemporânea. Currículo Escolar: sentido amplo e 
especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação 
apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 
metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- Relacionamento Professor x 
Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades 
recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de 
aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, 
escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, O brincar no espaço 
educativo; O papel do profissional da educação; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação).  
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano 
de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- 
RECNEI. Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, 
psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: 
avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da 
leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, RECNEI.  Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da 
educação infantil; A organização do tempo e do espaço na educação infantil; O brincar no espaço educativo; O papel do 
profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que 
fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e relação creche 
família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infantil. 
 
PROFESSOR DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS E MUSICALIZAÇÃO 
Contação de Histórias e Musicalização: A origem da literatura infantil, A relevância das histórias infantis para o 
desenvolvimento da criança do maternal, Contos de Fadas e o Universo Infantil, Características de uma boa obra para 
crianças, As dificuldades de ser criança, Transmissão de valores através das histórias, Tirando um maior proveito das 
histórias, Contação de histórias e interação social, A Teoria sócio-histórica de Vygotsky, Estudo da história infantil, O 
processo comunicativo e a oralidade. História da Criança e da Família. Concepções Pedagógicas. Planejamento na 
Prática Educativa. Avaliação. Currículo. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. Desenvolvimento Infantil. 
Alfabetização e Letramento. Educação Inclusiva. Mídia e Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais. Pedagogia 
Histórico Crítica.  
 
PROFESSOR DE ARTES 
Didática e prática de ensino de Artes: Parâmetros curriculares nacionais (1ª a 4ª série) e (5ª a 8ª série), Habilidades e 
competências no ensino de Artes; Conteúdos atitudinais, procedimentais e conceituais em Artes; Proposta curricular de 
Arte do município e do Estado; As ações do professor e dos alunos; Arte e os Temas Transversais; A história da Arte: 
características dos movimentos e períodos.  Movimentos da Arte e suas produções artísticas. A percepção de qualidades 
estéticas. O ensino da arte no currículo: legislação e prática. Trabalho por projetos. Folclore: catarinense e nacional. 
Diversidade cultural no ensino de artes.  Arte no ensino fundamental: Objetivos gerais do ensino de Arte; O ensino de 
Arte no currículo escolar: legislação e prática; Conteúdos de Arte no ensino fundamental; Critérios de avaliação de 
aprendizagem em Arte. As linguagens artísticas: artes visuais, dança, música e teatro. Artes Visuais: objetivos gerais de 
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aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Dança: objetivos 
gerais de aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Dimensões 
histórico-sociais da dança e seus aspectos estéticos. Fundamentos da Dança. Música: objetivos gerais de aprendizagens, 
conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Fundamentais musicais. Educação 
musical, instrumentos musicais.  Estilos musicais nacionais e internacionais. Teatro: objetivos gerais de aprendizagens, 
conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Fundamentos do Teatro. História do 
Teatro. Estilos e gêneros teatrais. Modalidades do espaço cênico. Elementos estruturais da linguagem teatral. 
 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
Níveis de organização dos seres vivos; relações ecológicas entre os seres vivos; fatores abióticos no ecossistema; cadeia 
alimentar; biodiversidade catarinense; interferência humana nos ciclos vitais do ecossistema: desmatamento; uso de 
agrotóxicos, lançamento de resíduos (água, solo), exploração inadequada do solo; Poluição (atmosférica, das águas, do 
solo); chuva ácida; efeito estufa; camada de ozônio e mudanças climáticas; a água – ciclo da água, propriedades da água, 
consumo e escassez; o solo – composição do solo e agentes de transformação do solo; atmosfera; fluxo de energia no 
ambiente; classificação dos reinos dos seres vivos (características gerais e classificação); fisiologia e anatomia dos 
sistemas biológicos humanos (digestão, respiração, circulação, excreção, nervoso, endócrino, órgãos dos sentidos, ósseo-
muscular e imunológico; Reprodução e hereditariedade, clonagem e transgênicos. Temas da sexualidade: mudanças 
corporais e comportamento social – puberdade e adolescência, métodos contraceptivos, gravidez na adolescência, 
doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, funcionamento órgãos reprodutores. Química: propriedades gerais da 
matéria; estrutura atômica; elementos químicos e tabela periódica; substâncias e misturas; ligações químicas e funções 
químicas. Física: Cinemática; leis de Newton; calorimetria; eletromagnetismo (conceito); ondulatória (conceito) e óptica.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Funcionamento da Educação Básica; Educação Física na Educação Infantil e Ensino Fundamental; Didática Geral e da 
Educação Física; Metodologia para o ensino da Educação Física; Fundamentos da Educação; Filosofia e Sociologia da 
Educação Física; Educação Física Escolar e Cidadania; Atividades Rítmicas na Escola; Organização e Administração de 
Eventos Escolares; Educação para Saúde; Biologia do Esporte; Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Fisiologia do 
Exercício; Biomecânica; Qualidades Físicas na Educação Física; Prevenção de Acidentes e Socorros de Urgência; 
Cineantropometria; Desenvolvimento Motor e Aprendizagem Motora; Psicologia do Desenvolvimento e do Esporte; 
Pedagogia do Exercício e do Esporte; Fundamentos da Ginástica e da Musculação; Iniciação Esportiva; Esporte e Jogos na 
Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Educação Física Adaptada; Recreação, Jogos e 
Lazer; Educação Física Escolar e Qualidade de Vida; Planejamento Curricular; Administração Escolar; Políticas Públicas em 
Educação Física; Ética e Deontologia da Educação Física; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Física; 
Legislação Esportiva e Profissional; Atualidades e Tópicos Especiais em Educação Física. 
 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
HISTÓRIA DO PENSAMENTO GEOGRÁFICO: As correntes da produção científica na produção geográfica; As correntes do 
pensamento na produção geográfica brasileira; Geografia escolar e geografia acadêmica. DIDÁTICA E PRÁTICA DE ENSINO 
DE GEOGRAFIA: Parâmetros curriculares nacionais (1ª a 4ª série) e (5ª a 8ª série), Habilidades e competências no ensino 
de Geografia; Conteúdos atitudinais, procedimentais e conceituais em Geografia; Proposta curricular de Ciências do 
município e do Estado; o processo avaliativo no ensino de Ciências; as ações do professor e dos alunos; Geografia e os 
Temas Transversais; O "Optimum climático" e a "Pequena Idade do Gelo"; Aplicações da fotointerpretação; O cosmos de 
Humboldt; Teoria de Gaia de James E. Lovelock; "A Geografia serve, em primeiro lugar, para fazer a guerra" de Yves 
Lacoste; Geographia de Estrabão.   GEOGRAFIA: Definição; Etimologia; História; Surgimento da Geografia moderna; 
Geografia no Brasil; Ontologia; Epistemologia; Princípios básicos; Localização; Descrição dos lugares; Relações espaciais; A 
importância da Geografia; Curiosidade da Terra; Métodos da geografia; Técnicas geográficas; Sistema de Informações 
Geográficas; A didática e a metodologia do ensino da Geografia;  O cosmos; Sistema Solar; Galáxias; Constelações; A 
Terra;  CLIMATOLOGIA: Atmosfera terrestre; Principais elementos do clima; Principais meteoros; Principais fatores do 
clima; Circulação de ar na atmosfera; As massas de ar; Classificações climáticas; Caracterização climática da Terra; 
Caracterização climática do Brasil; Efeito estufa; Inversão térmica; El ninho e La ninha; Oscilações e variações climáticas; 
Estrutura meteorológica; As mudanças climáticas e suas várias escalas; Mudança e variabilidade climática: discussão 
sobre as diferenças e analogias.  HIDROGEOGRAFIA: A água na natureza; Ciclo hidrológico; Bacia hidrográfica; 
Precipitação; Interceptação; Evaporação e evapotranspiração; Infiltração e águas subterrâneas; Escoamento superficial; 
Aspectos da qualidade das águas; Gestão de bacias e gerenciamento de recursos hídricos. GEOMORFOLOGIA: Estruturas 
terrestres; Processos exógenos; Zonas morfoclimáticas e relevo; Geomorfologia fluvial; Estruturas e relevos derivados; 
Geomorfologia litorânea; Geomorfologia do Brasil; Cartografia geomorfológica. Os processos geomórficos; tratamento do 
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quadro geomorfológico brasileiro. GEOPOLITICA: Espaço Geográfico; Globalização; A Revolução tecnocientífica; Os meios 
de transporte; Comércio mundial; Blocos e grupos econômicos; Atividades econômicas; As regiões metropolitanas; 
Aspectos das regiões brasileiras; Fusos horários; Divisões políticas e territoriais dos continentes, fronteiras, recursos 
naturais e humanos. Formas de governo; Tratados, convenções, pactos, protocolos e acordos internacionais; Sistemas 
monetários; fronteiras ao longo dos tempos; Dados socias.  CARTOGAFIA: Histórico da Cartografia. Classificação da 
Cartografia. Forma e dimensões da Terra. Rede Cartográfica. Fusos Horários. Escala. Projeções Cartográficas. Planimetria 
e altimetria. Leitura e interpretação de mapas planialtimétricos. Cálculo de área.  GEOGRAFIA HUMANA: População; 
Demografia; Distribuição da população no tempo e no espaço. As grandes civilizações mundiais. População brasileira. 
Dinâmica da população. Políticas demográficas. Problemas demográficos do Brasil. Os fluxos migratórios no Brasil e no 
mundo; Tipos de Migrações; Economia; meio-ambiente; indústria; tecnologia; turismo; agropecuária; conflitos; atividades 
sociais, políticas e culturais; A Organização das Nações Unidas - Agências especializadas, Fundos e Programas; IDH. 
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Grécia e Roma Antiga. As Civilizações do Antigo Oriente: Hebreus, Fenícios e Persas. As Civilizações Mesopotâmicas: 
Sumérios, Acádios, Assírios, Amorritas e Caldeus. Escravismo na Antiguidade. O feudalismo. A Expansão Marítimo-
comercial. Colonização européia na América. Brasil e o Sistema Colonial. O escravismo no Brasil. O Fim do Antigo Sistema 
Colonial na América espanhola e portuguesa. As revoluções americanas e francesa. A Revolução Industrial. O 
Imperialismo e o neocolonialismo. A Primeira Guerra Mundial. A crise de 1929. As Revoluções Socialistas na URSS, África e 
América Latina. Nazismo e Fascismo. A Segunda Guerra Mundial. O populismo na América Latina. A Guerra Fria. A 
descolonização da Ásia e da África. A globalização e o neoliberalismo. BRASIL: Períodos Pré-Colonizador, Colonial, 
Imperial, República Velha, A Era Vargas, República Democrática (1946 a 1964), O Regime Militar (1964 a 1985) e a 
Redemocratização (A República de 1985 aos dias atuais). Os regimes militares na América Latina. Os Blocos e/ou Acordos 
Econômicos no Mundo. Atualidades: Econômicas, Sociais, Políticas, Culturais e Religiosas. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS 
Compreensão e analise de textos modernos; Artigos; substantivos (gênero, número, caso genitivo, composto “countable” 
e “uncountable”); Pronomes (pessoais retos e oblíquos, reflexivos, relativos); Adjetivos e pronomes possessivos, 
interrogativos, indefinidos, demonstrativos; Adjetivos e advérbio (ênfase nas formas comparativas e superlativas); 
preposições; Verbos (tempos, formas e modos: regulares, irregulares, “nonfinites”, modais; formas: afirmativa, negativa, 
interrogativa e imperativa; forma causativa de “have”, “questiontags”) “Phrasalverbs” (mais usados); Numerais; Discurso 
direto e indireto; grupos nominais; Períodos simples e compostos por coordenação e subordinação (uso de marcadores de 
discurso); Aspectos metodológicos teóricos e práticos ligados à abordagem do ensino aprendizagem da língua inglesa. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções. Ensino e aprendizagem da gramática normativa. Linguagem: u
so, funções, análise. Língua falada e escrita. Variações linguísticas. O texto: tipologia textual. Intertextualidade. Coesão e c
oerência textuais. O texto e a prática de análise linguística. Leitura e produção de textos. Literatura brasileira. Fonologia. E
strutura e formação das palavras. Morfologia e Morfossintaxe. Sintaxe. Semântica. Acentuação gráfica. Crase. Concordânc
ia Nominal e Verbal. Regência Nominal e Verbal. Pontuação. Tipologia textual. Gênero textual. Interpretação e compreens
ão de texto. Ortografia. Coexistência das regras ortográficas atuais - em vigor desde janeiro de 2009 –
 com as antigas. Funções da Linguagem. 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Aprender e ensinar Matemática no ensino fundamental; O professor e o saber matemático; Aluno e o saber matemático; 
As relações professor-aluno e aluno-aluno; A resolução de problemas e o ensino-aprendizagem de Matemática; Avaliação 
em Matemática; Jogos nas aulas de Matemática; O papel do lúdico no ensino da Matemática. Número e suas operações 
(Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); - Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade, 
massa, ângulo, tempo; - Regra de Três e proporções; - Cálculos algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões 
algébricas; - Equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus. - Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, 
logarítmica, exponencial, trigonomét ricas; - Geometria Plana e espacial. Seqüências e progressões; - Matrizes e 
Determinantes; - Sistemas Lineares. - Análise Combinatória; - Matemática Financeira: Juros simples e compostos, juros e 
funções; - Trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; - Geometria Analítica: ponto e reta, 
circunferência, secções cônicas; - Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação Gráfica, medidas de 
tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; - Polinômios e Equações Algébricas; e Noções de limites, 
derivadas e integral. e conhecimentos específicos comuns a todos os cargos. 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO 
 

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas 
 
Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Processo 
Seletivo 004/2018 da Prefeitura Municipal de Garopaba, inscrição número _______, para o cargo de 
__________________________________________requer a Vossa Senhoria: 
 
1 – (  ) Vaga para portadores de Deficiência  
 
Deficiência:_________________________________________________________________  
 
CID n°: ____________________________________________________________________ 
 
Nome do Médico: ____________________________________________________________ 
 
2) Condição Especial para realização da prova: 
a)(  ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
  Fonte nº _________ / Letra _________ 
 
b) (  ) Sala Especial 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
 
c) (  ) Intérprete de Libras 
___________________________________________________________________________ 
 
d) (  ) Leitura de Prova 
___________________________________________________________________________ 
 
e) (  ) Amamentação. 
Nome do Acompanhante: ______________________________________________________ 
Nome da Criança: ____________________________________________________________ 
Data de Nascimento da Criança: ________________________________________________ 
 
f) (  ) Outra Necessidade: 
 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 

  ________________, ______ de ____________ de 2018. 
__________________________________________ 

Assinatura do Requerente 
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ANEXO V 
 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Eu ______________________________________________________, portador do documento de 

identidade nº ____________________, inscrito no cargo de _________________________– 

Inscrição n.º ________________________________ do Processo Seletivo 004/2018 (Programas 

especiais) da Prefeitura Municipal de Garopaba - SC residente e domiciliado a Rua 

___________________________, nº _______, Bairro ______________________, Cidade 

__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vossa 

Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me enquadro nas condições de: 

 

[  ] Doador de Sangue (apresentar comprovante das doações.) 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, que estou hipossuficiente ou sou doador de sangue, juntando a 
presente todos os documentos descritos no edital, onde requeiro a isenção da taxa de inscrição. 
 
 
 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 
 
  _________________, ______ de ____________ de 2018.   
  (local e data) 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO VI 
 

EDITAL DE PREENCHIMENTO DE VAGAS – ____º CHAMADA 
 

Define normas para o Preenchimento de Vagas de 
Chamada Presencial em atenção ao item 18 do 
Edital nº. 004/2018 de Processo Seletivo do 
Município de Garopaba/SC 

 
O Senhor Paulo Sergio de Araújo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, pelo 
presente edital, a realização de Preenchimento de vagas para provimento de vagas para admissão em caráter 
temporário do município de Garopaba, que será regido pela legislação em vigor e pelas normas estabelecidas 
no presente edital. 
 
DO PREENCHIMENTO DE VAGAS 
1. O preenchimento de vagas da ____ª Chamada será realizada na ________________________________ 
(local de realização da chamada), das __:__ às__:__ hs (horário da realização da chamada) ou até o momento 
em que todas as vagas forem preenchidas, o que ocorrer primeiro conforme cronograma a seguir: 
 

Cargo Data da realização da escolha das vagas 
  

 
2. As vagas devem ser escolhidas na totalidade de sua carga horária. 
3. No dia e horário estabelecidos, o candidato deverá dirigir-se ao endereço descrito no item 1, munido de 
documento oficial de identificação (RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Habilitação) e de comprovação 
de habilitação para o cargo para o qual foi aprovado (Anexo I do Edital de Processo Seletivo nº. 
004/2018). 
3.1. A falta de qualquer documento indicado no item 3, a ser apresentado pelo candidato, será motivo 
para exclusão e conseqüente desclassificação da vaga do processo seletivo. 
3.2. A documentação poderá ser apresentada por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou 
ainda por cópia acompanhada do original, a fim de ser autenticada por servidor desta municipalidade. 
4. O candidato que não estiver presente no momento da chamada de seu nome para a escolha da vaga, 
irá automaticamente para o final da lista de aprovados, conforme item 15.6.3 do Edital de Processo 
Seletivo nº. 003/2018. 
5. As vagas a serem escolhidas são as seguintes: 
 

CARGO LOCALIDADE VAGAS 
   

 
6. A chamada dos(as) candidatos(as) aprovados(as) será efetuada obedecendo a ordem de classificação, 
mediante a existência de vaga. 
7. Após concluídos os trabalhos da ___ª Chamada, será reprocessada a classificação, com o registro dos 
candidatos que escolheram suas vagas. 
8. O(A) candidato(a) que escolher vaga e desistir dela será excluído da listagem de classificação de escolha de 
vaga, ficando impedido de escolher outra vaga, e conseqüentemente desclassificado do processo seletivo. 
9. Escolhida a vaga, o candidato receberá sua convocação, para no prazo nela estabelecido apresentar a 
documentação exigida para a contratação. 
10. Após efetuado a classificação dos candidatos, os mesmos poderão ser remanejados de acordo com o 
interesse público em qualquer das unidades da municipalidade do sistema público. 
 
Garopaba, __ de ________ de 2018. 
 
 

Paulo Sérgio de Araújo 
Prefeito Municipal 

 
Publicado o presente Edital no DOM/SC em __/__/____, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 224/2018
Publicação Nº 1801798

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 224/2018
PMG
Processo n° 107/2018; Modalidade: PE 074/2018 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: GRAFICA ALTA DE-
FINIÇÃO, CNPJ nº 13.919.051/0001-63; Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE, DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA 
USO DAS SECRETARIAS ADMINISTRADAS PELA PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA; VALOR: R$ 44.890,00; Data 
da Assinatura: 07/11/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 225/2018
Publicação Nº 1801801

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 225/2018
PMG
Processo n° 107/2018; Modalidade: PE 074/2018 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: VINICIUS RONCAGLIO 
- ME, CNPJ nº 22.654.822/0001-29; Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE, DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO 
DAS SECRETARIAS ADMINISTRADAS PELA PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA; VALOR: R$ 82.845,00; Data da 
Assinatura: 07/11/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 226/2018
Publicação Nº 1801806

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 226/2018
PMG
Processo n° 107/2018; Modalidade: PE 074/2018 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: RAFAEL DURANTE 
EIRELI, CNPJ nº 31.316.750/0001-09; Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE, DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO 
DAS SECRETARIAS ADMINISTRADAS PELA PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA; VALOR: R$ 51.400,00; Data da 
Assinatura: 07/11/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 227/2018
Publicação Nº 1801811

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 227/2018
PMG
Processo n° 100/2018; Modalidade: PR 005/2018 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: ASTEROIDE PEREIRA, 
CNPJ nº 82.538.455/0001-20; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE LAVAÇÃO, BOR-
RACHARIA, BALANCEAMENTO E GEOMETRIA NOS VEÍCULOS DA FROTA DO CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL, 
PREFEITURA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA; VALOR: R$ 131.656,30; Data da Assinatura: 08/11/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 228/2018
Publicação Nº 1801815

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 228/2018
PMG
Processo n° 100/2018; Modalidade: PR 005/2018 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: LAVAÇÃO EDENESER 
LTDA, CNPJ nº 13.494.698/0001-90; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE LAVAÇÃO, 
BORRACHARIA, BALANCEAMENTO E GEOMETRIA NOS VEÍCULOS DA FROTA DO CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CI-
VIL, PREFEITURA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA; VALOR: R$ 107.612,00; Data da Assinatura: 08/11/2018.

EXTRATO DE CONTRATO N° 070/2018
Publicação Nº 1801854

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2018
PMG
Processo n° 090/2018; Modalidade: TP 007/2018 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: BRANCO PEDRAS 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP, CNPJ Nº 04.834.318/0001-29; OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE 
TRECHO DA RUA ADÍLIO INÁCIO DE ABREU NO BAIRRO MACACU, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO; VALOR: R$ 371.428,49; Data da Assinatura: 05/11/2018.
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PMG - 067/2018
Publicação Nº 1801018

 AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 067/2018
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço unitário

Objeto: Registro de Preços para a aquisição de Material de Expediente e Escolar, para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
e Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, CRAS, CREAS e Casa de Acolhimento do Município de Garuva.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 05/12/2018 às 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 12 de novembro de 2018.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

DECRETO N° 228/2018
Publicação Nº 1800688

DECRETO N° 228 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente o art. 6°, inciso I da Lei nº 2019, de 05/12/2017.
DECRETA:
Art. 1o – A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no orçamento do Município de Garuva, 
na seguinte dotação orçamentária:

06.002.0027.0812.1012.2023 Manutenção do Depto. de Esportes 3390 01.00.00 R$ 2.000,00

Art. 2º – Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. será utilizado recurso proveniente do provável Excesso de Arre-
cadação calculado para o exercício de 2018, referente a receita de Recursos Ordinários do Tesouro.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

EDITAL 013-2018 - ACT 2019 
Publicação Nº 1800823

A Presidente da Comissão, no uso de suas atribuições legais e conferidas através da Portaria 201/2018 de 24/10/2018 torna pública a norma 
para a realização do processo seletivo para a admissão de professores e especialistas em caráter temporário, para atuação na Educação 
Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial no âmbito do Município em que a Prefeitura se obriga a 
contratar professor para atuar na rede municipal para o ano letivo de 2019.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

a) Da Remuneração, Cargo e Carga Horária (Anexo V da LC Nº 45/2009)

TABELA DE VENCIMENTOS – MAGISTÉRIO
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CARREIRA CARGO
CARGA
HORÁRIA SEMANAL

VENCIMENTO
R$ (*)

PRÉ-REQUISITOS

Professor

Professor Nível II

10 h
20 h
30h
40h

613,83
1.227,67
1.841,51
2.455,35

Licenciatura Plena na Área de atuação com 
registro no MEC

Professor Nível I

10 h
20 h
30h
40h

613,83
1.227,67
1.841,51
2.455,35

Magistério ou cursando Licenciatura na área 
de atuação

Especialista

Orientador Escolar 40 h 3.490,40
Graduação em pedagogia
com habilitação em Orientação Escolar com 
registro no MEC

Supervisor Escolar 40 h 3.490,40
Graduação em pedagogia com habilitação 
em Supervisão Escolar com registro no MEC

*Acréscimo, no vencimento, de 15% para Educação Infantil e Anos Iniciais e de 10% para Anos Finais a título de regência de classe para 
o cargo de professor;

Auxílio alimentação, proporcional a carga horária, até o limite máximo de R$ 560,00.

b) Da Relação Jurídica

Conforme artigo 8º, da Lei Complementar 18/2002, ao contratado aplica-se o disposto nos artigos 54, 56, 57, 58, 65, 107, 108, incisos II, 
III, IV, VIII, XII, 113, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 202, 203, 241, 247, 248, 250 da Lei Complementar nº 001/1998, de 
16 de fevereiro de 1998 e Lei Complementar n° 30/2006, parágrafo 1º e 2º Lei Complementar nº 34/2007 e Lei Complementar 39/2008.

c) Do prazo de contratação

O candidato classificado será contratado de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura por um período de 
até 11 meses.

II - DA HABILITAÇÃO

O candidato poderá se inscrever orientando-se pelas tabelas constantes neste edital.

a) O candidato deverá comprovar a habilitação mínima exigida na disciplina/nível/modalidade/área no ato da inscrição, conforme normas 
dispostas no presente edital;
b) O candidato com formação superior deverá apresentar diploma de conclusão do curso e Histórico Escolar, devidamente registrado, no 
ato da inscrição;
c) A respectiva habilitação mínima exigida são as constantes nas tabelas a seguir:

ÁREA - EDUCAÇÃO INFANTIL
A habilitação mínima exigida para a inscrição é a constante na tabela abaixo de acordo com a disciplina de opção do candidato:

NIVEL HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Educação

Infantil

II
Diploma de curso superior de licenciatura plena em Pedagogia ou
Normal Superior, com histórico escolar devidamente registrado.

I
Diploma/Certificado de Magistério com histórico escolar devidamente registrado ou ainda a Certidão de Frequência que 
comprove estar cursando licenciatura na área
de Pedagogia a partir do 5º semestre/fase/período.

ÁREA - ENSINO FUNDAMENTAL – (ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS):
A habilitação mínima exigida para a inscrição é a constante na tabela abaixo de acordo com a disciplina de opção do candidato:
a) Anos Iniciais do Ensino Fundamental:

NÍVEL II
Diploma d e curso superior de licenciatura plena em Pedagogia ou Normal Superior, com histórico escolar devidamente 
registrado.
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NÍVEL I
Diploma/Certificado de Magistério com histórico escolar devidamente registrado ou
ainda a Certidão de Frequência que comprove estar cursando licenciatura na área da pedagogia a partir do 5º semestre/
fase/período.

b) Artes e Educação Física – Anos Iniciais e Anos Finais

NÍVEL II Diploma d e curso superior de licenciatura plena na Área com histórico escolar devidamente registrado.

NÍVEL I
Certidão de Frequência que comprove estar cursando licenciatura na área a partir
do 5º semestre/ fase/ período.

c) Ética e Cidadania – Anos Iniciais e Anos Finais

NÍVEL II
Diploma de curso superior de licenciatura plena nas Áreas de Filosofia, Sociologia, Pedagogia, História, Geografia e 
Ciências Biológicas com histórico escolar devidamente registrado.

NÍVEL I
Certidão de Freqüência que comprove estar cursando licenciatura nas áreas de
Filosofia, Sociologia, Pedagogia, História, Geografia e Ciências Biológicas a partir do 5º semestre/fase/período.

d) Ciências, Ensino Religioso, Geografia, História, Inglês, Língua Portuguesa e Matemática – Anos Finais

NÍVEL II Diploma d e curso superior de licenciatura plena na Área com histórico escolar devidamente registrado.

NÍVEL I
Certidão de Freqüência que comprove estar cursando licenciatura na área a partir
do 5º semestre/ fase/ período.

ÁREA – EDUCAÇÃO ESPECIAL

A habilitação mínima exigida para a inscrição é a constante na tabela abaixo de acordo com a disciplina de opção do candidato:

a) Educação Especial (Segundo professor) – Educação Infantil e Ensino Fundamental

NÍVEL II
Diploma d e curso superior de licenciatura plena em Pedagogia ou Educação

Especial ou Normal Superior, com histórico escolar devidamente registrado.
Comprovar ainda curso de formação em Educação Especial num total de 120 horas podendo ser dividido em cursos com 
no mínimo 40horas cada.

NÍVEL I

Diploma/Certificado de Magistério com histórico escolar devidamente registrado ou
ainda a Certidão de Freqüência que comprove estar cursando licenciatura na área de Pedagogia ou Educação Especial a 
partir do 5º semestre/fase/período.
Comprovar ainda curso de formação em Educação Especial num total de 120 horas podendo ser dividido em cursos com 
no mínimo 40horas cada.

b) Libras – Educação Infantil, Ensino Fundamental

NÍVEL II
Diploma d e curso superior de licenciatura plena em Pedagogia ou Educação Especial ou Normal Superior, com histórico 
escolar devidamente registrado. Comprovar ainda curso de formação em libras com no mínimo 120 horas.

NÍVEL I
Certidão de Freqüência que comprove estar cursando licenciatura na área da
Educação a partir do 5º semestre/fase/período.
Comprovar ainda curso de formação em libras com no mínimo 120 horas.

ÁREA – ESPECIALISTAS

A habilitação mínima exigida para a inscrição é a constante na tabela abaixo de acordo com a especialidade do candidato:
a) Orientador Escolar - Educação Infantil e Ensino Fundamental

Diploma de curso superior de licenciatura plena em Pedagogia, com habilitação em Orientação Escolar, com histórico escolar devidamente 
registrado.
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b) Supervisor Escolar - Educação Infantil e Ensino Fundamental

Diploma de curso superior de licenciatura plena em Pedagogia, com habilitação em Supervisão Escolar, com histórico escolar devidamente 
registrado.

III - DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

a) Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo devendo assinalar sua condição no item 
específico do requerimento de Inscrição;
b) Será reservada vaga para candidato com deficiência, para o cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possui, 
equivalente a 5% das vagas a serem ofertadas, conforme Art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, Decreto 
Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, Decreto Federal nº 5.296/2004 e suas alterações;
c) O candidato com deficiência integrará a listagem geral e será classificado de acordo com sua opção, área e disciplina, observada a ordem 
de classificação;
d) Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para pessoa com deficiência, as mesmas serão ocupadas pelos demais 
candidatos classificados neste Processo Seletivo;
e) Será considerada pessoa com deficiência aquela conceituada na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente esta-
belecidos, e que se enquadre nas categorias descritas no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, Decreto Federal nº 5.296/2004 
e suas alterações, Lei Estadual nº 12.870/2004 e na Lei Federal nº 7.853/1989;
f) O candidato com deficiência deverá anexar à ficha de inscrição: cópia do laudo médico especificando a respectiva deficiência, com ex-
pressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças– CID. Deverá constar também a indicação de que 
a deficiência não impeça o candidato ao exercício do cargo a que se inscreveu. A data de expedição do referido laudo deverá ser igual ou 
posterior à data de publicação deste Edital;
g) O candidato inscrito para a referida vaga, que deixar de atender no prazo as determinações do edital, terá sua inscrição invalidada, pas-
sando a concorrer unicamente como candidato sem deficiência;
h) O candidato com deficiência submeter-se-á, quando convocado, à avaliação por equipe multiprofissional, conforme Decreto Federal nº 
3.298/99 e Decreto Federal n.º 5.296/04, que terá a decisão terminativa sobre:
1 - Candidato com deficiência ou não; e
2 - O grau de deficiência - capacitante ou não - para o exercício do cargo.
i) O candidato com deficiência participará deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas, bem como à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos;
j) Não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência de candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa con-
dição.

IV – DO PEDIDO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS

a) O candidato inscrito ou não como pessoa portadora de necessidades especiais, que necessitar de condições especiais para a realização 
da prova, deverá requerê-lo por escrito, no ato da inscrição, relacionando as condições que julgar necessárias;
b) O atendimento às condições solicitadas por candidato portador de necessidades especiais ficará sujeito à análise da legalidade e razoa-
bilidade do pedido;
c) O candidato portador de necessidades especiais que não atender as normas acima estabelecidas não terá o atendimento ou condição 
especial para a realização das provas, não podendo impetrar recurso em favor de sua condição;
d) Não será realizado atendimento domiciliar, em qualquer hipótese.

V - DAS INSCRIÇÕES

Ao candidato só será permitida uma inscrição, com as devidas escolhas, conforme item d deste Capítulo.

a) A ficha de inscrição deverá ser OBRIGATORIAMENTE preenchida pelo candidato e protocolada entre os dias úteis de 19 a 27 de novem-
bro de 2018, das 13h30’ às 17h30’, na sede da Prefeitura de Garuva, na Secretaria Municipal de Educação, estabelecida na Avenida Celso 
Ramos, 1614 – Centro – Garuva – SC.
b) A ficha de inscrição estará disponível no Anexo II deste Edital;

PARÁGRAFO ÚNICO - O Professor e/ou especialista não poderá se inscrever neste processo seletivo quando tiver sido dispensado em con-
trato anterior, nos últimos 2 (dois) anos, em decorrência de processo administrativo disciplinar;
c) É de responsabilidade do candidato comunicar por escrito à Secretaria Municipal de Educação, alterações de endereço e número de 
telefone, após a inscrição;
d) O candidato poderá se inscrever por meio de procuração, desde que a mesma seja definida para o referido ato e registrada em cartório, 
com data mínima de 30 (trinta) dias;
e) O candidato poderá se inscrever conforme tabela abaixo:

Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais;
Educação Infantil e 01 (uma) Disciplina de Anos Finais;
Educação Infantil e Especialista;
Educação Infantil e Educação Especial (2º Professor);
Educação Infantil e Educação Especial (Libras);
Ensino Fundamental Anos Iniciais e 01 (uma) Disciplina de Anos Finais;
Ensino Fundamental Anos Iniciais e Especialista;
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Ensino Fundamental Anos Iniciais e Educação Especial (2° Professor);
Ensino Fundamental Anos Iniciais e Educação Especial (Libras);
Ensino Fundamental Anos Finais – 02 (duas) Disciplinas;
Ensino Fundamental Anos Finais 01 (uma) Disciplina e Especialista;
Ensino Fundamental Anos Finais 01 (uma) Disciplina e Educação Especial (2º Professor);
Ensino Fundamental Anos Finais 01 (uma) Disciplina e Educação Especial (Libras);
Especialista e Especialista (Orientação e Supervisão).

VI - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

A homologação das inscrições será divulgada em 30 de novembro de 2018 a partir das 14h, pela internet no endereço eletrônico http://
www.garuva.sc.gov.br e mural da Prefeitura Municipal de Garuva.

VII – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E CONFIRMAÇÃO DO LOCAL

a) A prova escrita será realizada no dia 09 de dezembro de 2018, conforme tabela abaixo:

Horário Local

08h30 às 11h30

Fechamento do Portão 08h15

Escola Municipal Vicente Vieira

Rua Antonio Ladislau de Araújo, 802 – Centro – Garuva – SC

b) Em caso de mudança do local, o mesmo será divulgado pela internet no endereço eletrônico http://www.garuva.sc.gov.br e mural da 
Prefeitura Municipal de Garuva.
c) É responsabilidade exclusiva do candidato ou de seu representante legal informar-se sobre o local de realização da prova.
d) Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova escrita fora do local, data e horário determinados neste Edital e na confirmação do 
local de provas;
e ) A Comissão reserva-se o direito de transferir a data de aplicação das provas, ou de atrasar o horário de início, por motivos fortuitos ou 
de força maior;
f) Havendo alteração da data prevista, a prova escrita poderá ocorrer em dias de semana, domingos ou feriados nacionais;
h) O candidato somente terá acesso às salas de realização da prova escrita mediante a apresentação de um dos Documentos de Identidade 
Oficial com foto, original ou fotocópia autenticada. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
do candidato com clareza;
i) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Protocolo de segunda via; Certidão de Nascimento; Título Eleitoral; 
Carteira Nacional de Habilitação (emitida antes da Lei n.º 9.503/97); Carteira de Estudante; Crachás e Identidade Funcional de natureza 
pública ou privada;
j) Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova escrita, documento de identidade original, por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim de ocorrência expedido por órgão policial há no mínimo 30 (trinta) dias e máximo de 
90 (noventa) dias;
k) Para realizar a prova será permitido ao candidato o uso exclusivo de caneta esferográfica tinta azul ou preta;
l) O candidato que, durante a realização da prova escrita, for encontrado de posse, de qualquer tipo de relógio, telefone celular, pager, beep, 
calculadora, controle remoto, alarme de carro ou quaisquer outros componentes ou equipamentos eletrônicos, em funcionamento ou não, 
terá sua prova anulada e, com isso, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo;
m) Os portões do prédio/sala onde será realizada a prova escrita serão fechados às 08h15, impreterivelmente, devendo o candidato estar 
em sua respectiva sala até as 8h25. Recomenda-se ao candidato chegar ao local da prova escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário estabelecido;
n) O candidato que chegar ao local da prova escrita após o fechamento dos portões/sala terá sua entrada vetada e será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato;
o) O acesso às salas de provas de pessoas estranhas só será permitido mediante a autorização da Coordenação Local e em casos específicos;
p) O candidato não poderá entregar seu material de prova ou retirar-se da sala de realização das provas antes de transcorridos 30 (trinta) 
minutos do seu início;
q) O candidato que necessitar ausentar-se da sala de provas durante sua realização somente poderá fazê-lo acompanhado de um fiscal;
r) Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato 
da sala de provas;
s) Ao terminar as provas, o candidato entregará ao fiscal da sala o caderno de prova e cartão-resposta devidamente preenchido e assinado;
t) Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de provas somente poderão retirar-se da sala simultaneamente;
u) Será permitido levar o rascunho do gabarito;
v) Fica assegurado às mães lactantes o direito de participarem do teste seletivo, nos critérios e condições estabelecidas pelos artigos 227 
da Constituição Federal, artigo 4º da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e artigos 1º e 2º da Lei nº 10.048/2000. A 
candidata lactante deverá indicar esta condição na respectiva ficha de inscrição, para que sejam tomadas as providências necessárias pela 
Comissão do teste seletivo. As lactantes poderão retirar-se, temporariamente, das salas/locais onde estarão sendo realizadas as provas, 
para atendimento aos seus bebês em sala especial a ser reservada pela Comissão do teste seletivo. Para a amamentação, o bebê deverá 
permanecer no ambiente a ser determinado pela coordenação local do teste seletivo (sala dos professores). O bebê deverá estar acompa-
nhado somente de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e a permanência temporária desse 
adulto, em local apropriado, será autorizada pela Comissão do teste seletivo. A candidata, durante o período de amamentação, será acom-
panhada de “fiscal” que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital.

http://www.garuva.sc.gov.br/
http://www.garuva.sc.gov.br/
http://www.garuva.sc.gov.br/
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VIII - DAS PROVAS

Etapa 1: PROVA ESCRITA – De caráter eliminatório

a) O processo seletivo constará de Prova Escrita Objetiva valorada de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, no qual o candidato deverá alcançar no 
mínimo 50% (cinquenta) por cento de acerto;
b) A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões no formato de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas de resposta, 
de “A” a “E”, das quais somente 1 (uma) deverá ser assinalada como correta;
c) As 20 (vinte) questões terão valor de 0,5 (zero vírgula cinco) pontos cada questão;
d) As questões das provas versarão sobre o conteúdo programático constante do Anexo I deste Edital.
e) O gabarito preliminar estará à disposição dos interessados no dia 09 de dezembro de 2018 até às 18h pela Internet no endereço ele-
trônico http://www.garuva.sc.gov.br;
f) O gabarito oficial será divulgado no dia 12 de dezembro de 2018, até às 18h pela Internet no endereço eletrônico http://www.garuva.
sc.gov.br e mural da Prefeitura Municipal de Garuva;
g) No dia 17 de dezembro de 2018 até às 18h será divulgada a Lista Preliminar dos Aprovados;
h) No dia 21 de dezembro de 2018 até às 18h será divulgada a Lista Final dos Aprovados;
i) Não serão disponibilizados os cadernos de prova utilizados pelos candidatos no dia da prova;
i) Uma cópia do Caderno de Prova estará à disposição dos candidatos na Secretaria Municipal de Educação e Cultura para eventual consulta 
com a Comissão do Teste Seletivo 2018 a partir do dia 10/12/2018.

Etapa 2: PROVA DE TÍTULOS – De caráter classificatório

a) Títulos: pós-graduação, cursos de aperfeiçoamento (limite de 10 pontos). Somente serão aceitos cursos realizados no período de 
01/01/2016 a 10/11/2018;
b) Tempo de Serviço (limite de 10 pontos) – Modelo no Anexo III deste Edital.

c) É responsabilidade do candidato a entrega dos documentos da Prova de Títulos e/ou Tempo de Serviço no ato da inscrição, conforme 
normas previstas neste Edital;
d) Os documentos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital, não serão considerados;
e) Os comprovantes dos títulos não serão devolvidos ao candidato nem serão fornecidas cópias destes. Portanto, os candidatos deverão tra-
zer cópia legível dos referidos e também as vias originais para que, no ato da inscrição, sejam conferidos e validados. Não serão realizadas 
cópias na Prefeitura Municipal de Garuva;
f) Os comprovantes de tempo de serviço deverão ser entregues em vias originais, com exceção de comprovantes em CTPS (Carteira de 
Trabalho da Previdência Social) que deverão ser entregues em cópias legíveis e apresentar a original no ato da inscrição, para que sejam 
conferidos e validados;
g) Não serão aceitos títulos encaminhados por qualquer outro meio a não ser o descrito neste edital;
h) A constatação de qualquer irregularidade ou falsidade de documento apresentado na Prova de Títulos e/ou Tempo de Serviço implicará 
na imediata desclassificação do candidato sem prejuízo das sanções legais;
i) A escolha dos títulos a serem encaminhados é de inteira responsabilidade do candidato. À Comissão Organizadora cabe apenas avaliar 
os títulos entregues pelo candidato, no ato da inscrição. Não serão aceitos acréscimos de outros documentos após a inscrição realizada;
j) A Comissão não poderá alterar a opção do candidato preenchida no requerimento de inscrição, quanto ao nível de escolaridade caso o 
documento apresentado não comprove a escolaridade mínima exigida, conforme normas do Edital;
k) Os documentos apresentados para a prova de títulos devem constar a assinatura do responsável, a carga horária e o período de início 
e de término do curso ou do evento;
l) A avaliação do tempo de serviço será feita através de atestado de tempo de serviço no magistério estadual, municipal, federal, privado 
ou carteira de trabalho e previdência social (CTPS) contendo as páginas: identificação do trabalhador, registro do empregador que informe 
o período (com início e fim, se for o caso), e obterá a pontuação conforme tabela constante neste Edital;
m) Para efeito de pontuação relativa ao título de tempo de serviço no magistério não será considerada fração de ano nem sobreposição de 
tempo nos documentos apresentados, mesmo que em instituições diferentes;
n) Não será computado para efeito de pontuação ao título de tempo de serviço no magistério, o tempo de serviço do servidor aposentado 
ou com processo de aposentadoria em tramitação;
o) Não será computado também, o título de tempo de serviço no magistério, o tempo de estágio, de monitoria e de bolsa de estudo, nem 
o tempo de trabalho voluntário exercido na condição de estudante;
p) A prova de títulos será até o limite máximo de 10 pontos, conforme segue:

Professor Nível I - Magistério/ Ensino Médio na Modalidade Normal ou cursando licenciatura

Professor Nível II Habilitado na área (Graduado) e Especialistas (Supervisor e Orientador Escolar)

Doutorado 10

Especialização Strictu Sensu - Mestrado 8

Especialização Latu Sensu – Pós Graduação (mínimo de 360h) 6

http://www.garuva.sc.gov.br/
http://www.garuva.sc.gov.br/
http://www.garuva.sc.gov.br/
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Cursos de Capacitação – 40h (mínimo) e 480h (máximo)
0,25 pontos a cada 40h
até o limite de 3 pontos

Tempo de Serviço para Níveis I e II (limite de 10 pontos)

Atestado de tempo de serviço
0,20 pontos a cada 6 meses
Até o limite de 10 pontos

IX - DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

a) Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e classificados pela Comissão organizadora, pelo nível, pela disciplina/modali-
dade e pela habilitação mínima exigida, de acordo com a sua inscrição no Processo Seletivo, segundo a ordem decrescente de pontuação 
final, conforme a seguinte fórmula:

PF = [(PO x 4) + (PT x 3) + (TS x 3)] : 10

PF – Pontuação Final PO – Prova Objetiva
PT – Prova de Títulos
TS – Tempo de Serviço

b) Em caso de empate na pontuação no Processo Seletivo, terá preferência o candidato com maior idade;

c) Os candidatos portadores de necessidades especiais concorrerão conforme o Capítulo III deste Edital.

X - DOS RECURSOS

a) O candidato que tiver qualquer discordância em relação a qualquer etapa do processo (homologação de inscrição /questões de prova / 
gabarito preliminar / resultado preliminar) poderá recorrer após as publicações no site http://www.garuva.sc.gov.br e mural da Prefeitura 
Municipal de Garuva conforme cronograma do anexo IV;
b) Para recorrer, o candidato deverá utilizar de requerimento e protocolar na Secretaria de Educação e Cultura na Prefeitura Municipal de 
Garuva, direcionada a Presidente da Comissão, conforme cronograma do anexo IV, respeitando o horário de expediente da Prefeitura;
c) Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifique. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será indeferido;
d) Todos os recursos regulares serão analisados e os pareceres serão encaminhados aos requerentes em até 48h;
e) Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail ou, ainda, fora do prazo;
f) Na hipótese de anulação de questão, a mesma será considerada como respondida corretamente pelo candidato, independentemente de 
haver recurso;
g) Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos e/ ou recurso de gabarito oficial definitivo. A decisão final da COMIS-
SÃO será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso.

XI - DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

O resultado final de classificação será divulgado no site da Prefeitura (http://www.garuva.sc.gov.br), e no mural da Prefeitura de Garuva no 
dia 21 de dezembro de 2018 a partir das 14h;

XII - DA ESCOLHA DE VAGAS
a) A escolha de vagas da 1ª chamada ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e será realizada no dia 15 de janeiro de 2019 às 
9h, na Escola Municipal Vicente Vieira;
b) A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, ou por meio de procuração específica para este fim, registrada em car-
tório;
c) A chamada dos candidatos aprovados será efetuada obedecendo à ordem de classificação, mediante a existência de vaga na área. No ato 
da escolha o candidato será chamado verbalmente por três vezes, não havendo resposta, o candidato ficará impedido de ocupar a vaga, 
sendo considerada desistência de vaga, conforme determina o item d a seguir;
d) O candidato que não se apresentar no dia e horário determinados para a escolha de vaga na área, bem como aquele presente que não 
aceitar nenhuma das vagas oferecidas na área, constituirá nova ordem de classificação, ou seja, irá para o final da listagem na área, aguar-
dando uma nova chamada na área;
Parágrafo único: para fins de comprovação de não comparecimento no ato da chamada verbal por três vezes, a Secretaria de Educação 
deverá preencher Termo de Desistência por Não Comparecimento e constar a assinatura do responsável da Secretaria de Educação, junta-
mente com três testemunhas presentes no ato da chamada.
e) O candidato que, na escolha da vaga desistir da mesma, assinará o Termo de Desistência da referida vaga, indo pra o final da listagem 
na área;
f) A chamada dos classificados ao cargo de professor nível I deverá ocorrer depois de esgotadas todas as possibilidades de admissão dos 
classificados ao cargo de professor nível II;
g) Após cada chamada será reprocessada a classificação constituindo nova listagem na área. Ou seja, a cada chamada encerrada constituir-
se-á n o v a listagem de classificação na área;
h) O Candidato deverá entregar a documentação de admissão contida no Capítulo XIII deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos 
em até 02 (dois) dias úteis após a escolha da vaga na área. Os exames médicos admissionais (ASO) deverão ser realizados pelo candidato 
mediante agendamento prévio realizado pelo Técnico de Segurança do Trabalho da Prefeitura de Garuva, sem direito a reagendamento, no 

http://www.garuva.sc.gov.br/
http://www.garuva.sc.gov.br/
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Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Garuva em até 10 (dez) dias corridos após a escolha de vaga na área;
i) Passado este prazo, fica a Secretaria de Educação autorizada a dar continuidade à chamada dos demais candidatos, respeitando a se-
qüência da ordem de classificação na área. Caso o candidato não se apresente no prazo determinado, será excluído do processo seletivo;
j) Caso o candidato desista da vaga na área após a realização dos exames médicos admissionais (ASO) ficará obrigado ao ressarcimento 
das despesas relativas aos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias;
k) Poderão surgir vagas remanescentes que serão preenchidas pelos candidatos na sequência definida na lista de classificação. A convo-
cação dar-se-á por meio de publicação no site oficial da Prefeitura (http://www.garuva.sc.gov.br), cabendo ao candidato apresentar-se no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas na Secretaria Municipal de Educação. Caso o mesmo não cumpra com o prazo determinado, 
constituirá nova classificação, indo para o final da lista.

XIII - DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA ADMISSÃO
a) Os documentos exigidos para a Admissão deverão ser entregues 02 (dois) dias úteis após a chamada, no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Garuva, conforme segue:

Cópia simples dos seguintes documentos:

1. Certidão de nascimento (se solteiro);
2. Certidão de casamento (se casado);
3. Comprovante de residência atual (fatura de água, energia elétrica ou telefone);
4. RG e CPF;
5. Título de eleitor;
6. Carteira de Trabalho (onde constam o nº da carteira e a qualificação civil);
7. Cartão do PIS/PASEP;
8. Certificado de reservista;
9. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
10. Atestado de vacinação para filhos menores de 14 anos;
11. Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou Declaração de Bens (fornecida pelo RH);
12. Certidões negativas de antecedentes Criminais e Cível – Justiça Estadual dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos. 
Disponível em: http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do;
13. Certidão de quitação eleitoral. Disponível em: http://tse.jus.br/servicos/certidoes/certidao-de- quitacaoeleitoral;
14. Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça –Cadastro Nacional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa. Dispo-
nível em: http://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
15. Certidão emitida pela Justiça Federal da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª região retirada no link
http://www.jf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa
16. Certidão de Antecedentes Criminais – Polícia Federal retirada no link
http://www.dpf.gov.br/serviços/antecedentes-criminais
17. Declaração de não ter sofrido exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e parágrafo único 
da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constantes dos Estados e Municípios (fornecida pelo RH);
18. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição (fornecida pelo RH);
19. Declaração do local de trabalho quando possuir outro vínculo empregatício com informação da carga horária semanal;
20. Comprovante de abertura de conta corrente ou conta salário, contendo o nome do banco, a agência e o número da conta, para crédito 
de salário;
21. 01 foto 3x4 RECENTE;
22. Ficha Salário Família (fornecida pelo RH);
23. Declaração de dependência econômica, para quem declara IR (fornecida pelo RH);
24. ASO (a guia será entregue após a escolha de vaga, o candidato terá o prazo máximo de 10 dias para sua realização).

Cópia dos seguintes documentos:

1. Comprovante de grau de escolaridade (para os cargos de nível superior: DIPLOMA e histórico escolar);
2. Certificado/diploma de curso de especialização (quando o cargo requerer);
3. Certificado/diploma de curso específico (quando o cargo requerer);
4. Registro no órgão de classe (quando o cargo requerer).

XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS

a) O candidato classificado que escolher vaga será admitido em caráter temporário no ano de 2019 de acordo com a legislação em vigor;
b) O processo seletivo de que trata este Edital terá validade para o ano letivo de 2019, conforme Lei Complementar;
c) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora;
d) As provas serão incineradas 120 dias após a divulgação dos resultados.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 12 de novembro de 2018.
Monise Nagel Moreira da Silva
Presidente da Comissão
Portaria 201/2018

ANEXO I

http://www.garuva.sc.gov.br/
http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
http://tse.jus.br/servicos/certidoes/certidao-de-
http://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.jf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa
http://www.dpf.gov.br/servi�os/antecedentes-criminais
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS

CARGO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Professor Nível I e II, Supervisor Escolar e 
Orientador Escolar

LDB 9394/96 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm

ECA http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm

PME (Plano Municipal de Educação) LEI n° 87, 18 de junho de 2015
https://www.garuva.sc.gov.br/legislacao
http://www.camaragaruva.sc.gov.br/

BNCC http://basenacionalcomum.mec.gov.br/

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME DO (A) CANDIDATO (A):
N° DA INSCRIÇÃO:

ENDEREÇO COMPLETO:
DATA DA INSCRIÇÃO:

TELEFONE RESIDÊNCIAL:
( ) NÍVEL I ( ) NÍVEL II

TELEFONE CELULAR:
E-MAIL:

POSSUI DEFICIÊNCIA: ( ) SIM ( ) NÃO QUAL:

Assinale abaixo OPÇÃO 1 e OPÇÃO 2 conforme Tabela do Capítulo V item E

OPÇÃO 1
OPÇÃO 2

( ) Educação Infantil
( ) Anos Iniciais
( ) Língua Portuguesa
( ) Inglês
( ) Matemática
( ) Geografia
( ) História
( ) Ética e Cidadania
( ) Artes
( ) Ens. Religioso
( ) Educação Física
( ) Ciências
( ) 2° Professor
( ) Libras
( ) Supervisor Escolar
( ) Orientador Escolar

( ) Educação Infantil
( ) Anos Iniciais
( ) Língua Portuguesa
( ) Inglês
( ) Matemática
( ) Geografia
( ) História
( ) Ética e Cidadania
( )Artes
( ) Ens. Religioso
( ) Educação Física
( ) Ciências
( ) 2° Professor
( ) Libras
( ) Supervisor Escolar
( ) Orientador Escolar

Declaro que aceito todas as normas especificadas no Edital de abertura deste Teste Seletivo e que possuo todos os documentos exigidos no mesmo, para 
a qual me candidato. Sou responsável pelo preenchimento da ficha de inscrição, pelas informações aqui prestadas e sob as penas da Lei em caso de 
Declaração Falsa.

Assinatura do (a) Candidato (a) Ass. do Resp. pelo recebimento da Inscrição

_____________________________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Garuva
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Edital n° 013./2018 – Teste Seletivo 2019

Garuva, ___/___/____

N° da Inscrição:
Nome do Candidato:
Opção 1: Opção 2:
Ass. do resp. pelo recebimento da Inscrição

ANEXO III

MODELO DE ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
https://www.garuva.sc.gov.br/legislacao
http://www.camaragaruva.sc.gov.br/
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
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Identificação da Instituição privada ou instituição pública (papel timbrado, razão social, CNPJ, endereço).
Atestamos para fins de contagem de tempo de serviço, conforme estabelece o Edital do Processo Seletivo para Admissão de Professores em 
Caráter Temporário do ano letivo de 2018, que o Senhor(a) ____________
 _________________________________________________________ , nascido (a) em ____/ _____ /_____, portador do RG nº 
___________________ e inscrito no CPF sob o nº __________________________________ exerceu ou ainda exerce atividades no magis-
tério nesta Instituição, no cargo de Professor, conforme tabela especificada:

PERÍODO DE: / / a / /

PERÍODO DE: / / a / /

PERÍODO DE: / / a / /

PERÍODO DE: / / a / /

PERÍODO DE: / / a / /

Declaramos sob as penas do Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que as informações constantes desta declaração são a expressão da 
verdade.

Local, / / .

(Assinatura e carimbo do responsável pela instituição)

ANEXO IV

CRONOGRAMA

Data Descrição

Inscrição
19/11/2018 a 27/11/2018
Horário de atendimento em dias úteis das 13H30’ às 17h30’

Homologação da Inscrição
30/11/2018 – Horário a partir das 14h

Recurso da Homologação
03 e 04/12/2018
Horário de atendimento em dias úteis das 13h30’ às 17h30’

Realização da Prova Objetiva
09/12/2018 – Horário de realização da prova das 08h30 às 11h30 (fechamento dos portões do local 
de prova às 08h15)

Divulgação Gabarito Preliminar
09/12/2018 – Horário até às 18h

Recurso do Gabarito
10 e 11/12/2018
Horário de atendimento em dias úteis das 13h30’ às 17h30’

Divulgação Gabarito Oficial
12/12/2018 – Horário até às 18h

Lista Preliminar dos Classificados
17/12/2018 – Horário até às 18h

Recurso da Classificação Preliminar
18 e 19/12/2018
Horário de atendimento em dias úteis das 13h30’ às 17h30’

Lista Oficial dos Classificados
21/12/2018 - Horário até às 18h

Escolha de Vagas
15/01/2019 – Horário a partir das 09h na Escola M. Vicente Vieira
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HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO EDITAL - Nº 012/2018
Publicação Nº 1800686

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO
EDITAL - Nº 012/2018

Médico Clínico Geral:

Nome do Candidato Situação Inscrição
Harrison Gustavo Pech Corrêa DEFERIDO 001
Kheli Perez Campos DEFERIDO 002
Thiago Cruz DEFERIDO 003
Paula Márcia Gomes Pimenta DEFERIDO 004
Camila Arsego DEFERIDO 005
Emerson Machado DEFERIDO 006

Garuva, 13 de novembro de 2018.
Renata Aparecida Trevisan
Presidente da Comissão
Portaria 197/2018
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 8.480, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800445

DECRETO Nº 8.480, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

DESIGNA SERVIDOR RUAN FELIPE HOFFMANN, PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado, a partir de 1º de dezembro de 2018, nos termos do artigo 24 e seguintes da Lei Complementar nº 80, de 02 de 
agosto de 2017, o servidor efetivo RUAN FELIPE HOFFMANN, inscrito no CPF sob o nº 103.357.319-10, para o exercício de função gratificada 
de Encarregado-Geral da Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor PROCON, nível II, da Procuradoria-Geral do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos para 1º de dezembro de 2018.

Gaspar, 12 de novembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.687, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801599

PORTARIA Nº 5.687, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

DESIGNA JEAN CLÓVIS DA ROSA ZEN PARA ATUAR COMO FISCAL DOS CONTRATOS QUE ESPECIFICA.

FELIPE JULIANO BRAZ, Secretário Municipal da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições legais, e em 
observância ao disposto no Decreto Municipal nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 08 de novembro de 2018, o servidor Jean Clóvis da Rosa Zen, inscrito no CPF sob o nº 018.547.849-27, ocupante 
do cargo de Diretor de Patrimônio, para atuar como Fiscal dos Contratos abaixo especificados:

I. Contrato nº SAF 23/2017, firmado entre o Município de Gaspar e a empresa A M B Transporte - Eireli EPP.; e

II. Contrato nº SAF 24/2017, firmado entre o Município de Gaspar e a empresa Continente Rent A Car Ltda. EPP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 08 de novembro de 2018.

Gaspar, 12 de novembro de 2018.

FELIPE JULIANO BRAZ
Secretário Municipal da Secretaria da Fazenda
e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 5.688, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801421

PORTARIA Nº 5.688, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DA SERVIDORA J.I.W.V.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município, em respeito ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e com fundamento nos 
artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 3.839/2017,
Considerando o teor do memorando nº 391/2018 da Secretaria Municipal de Educação, e dos demais documentos encaminhados juntamen-
te com o referido memorando,

RESOLVE:



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 613

Art. 1º Fica instaurado Procedimento Administrativo para apurar a responsabilidade da servidora J.I.W.V., contratada em caráter temporário 
para o cargo de Auxiliar de Professor Educação Especial, em decorrência dos fatos delineados no memorando nº 391/2018 da Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º O procedimento administrativo será conduzido pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, com-
posta pelos servidores Dulcinéia Santos, Elizabeth Otiquir Junges, e Luis Cesar Hening, sob a presidência da primeira.
Art. 3° Caso comprovada a ocorrência do fato denunciado, estará a servidora sujeita à penalização, com fundamento no artigo 482, alíneas 
“e” e “h” do Decreto-Lei nº 5.452/1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, podendo 
ser prorrogado por igual prazo.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de novembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.689, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801424

PORTARIA Nº 5.689, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DA SERVIDORA T.R. DE L.G.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município, em respeito ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e com fundamento nos 
artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 3.839/2017,
Considerando o teor do memorando nº 392/2018 da Secretaria Municipal de Educação, e dos demais documentos encaminhados juntamen-
te com o referido memorando,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado Procedimento Administrativo para apurar a responsabilidade da servidora T.R. de L.G., matrícula 14620, contratada 
em caráter temporário para o cargo de Merendeira/Servente, em decorrência dos fatos delineados no memorando nº 392/2018 da Secre-
taria Municipal de Educação.
Art. 2º O procedimento administrativo será conduzido pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, com-
posta pelos servidores Dulcinéia Santos, Elizabeth Otiquir Junges, e Luis Cesar Hening, sob a presidência da primeira.
Art. 3° Caso comprovada a ocorrência do fato denunciado, estará a servidora sujeita à penalização, com fundamento no artigo 482, alíneas 
“e” e “h” do Decreto-Lei nº 5.452/1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, podendo 
ser prorrogado por igual prazo.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de novembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.690, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801717

PORTARIA Nº 5.690, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR EM RELAÇÃO À SINDICÂNCIA Nº 03/2018, INSTAURADA PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DE SERVIDOR DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DO BELCHIOR.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, com na Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991, e atendendo ao pedido formulado pela Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar através do memorando nº 03/2018 – Sindicância nº 03/2018,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 12 de novembro de 2018, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar em relação à Sindicância nº 03/2018, instaurada para apurar a responsa-
bilidade de servidor da Superintendência do Belchior.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 12 de novembro de 2018.

Gaspar, 13 de novembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar
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Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2018
Publicação Nº 1801887

DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2018 — A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ÁUDIO PARA ATENDER A DEMANDA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GASPAR.
AUTOS: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2018.
FUNDAMENTAÇÃO: Licitação dispensável na forma do artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/1993.
INTERESSADA: Câmara de Vereadores de Gaspar. CNPJ n° 83.543.546./0001-16.
OBJETO: A aquisição de equipamentos de informática e áudio sendo: 04 (quatro) nobreak 700VA para uso em microcomputador, 02 (dois) 
switch 24 portas, 01 (Hum) rack para servidores e switch, 01 (Hum) nobreak para servidor, 01 (Hum) servidor de rack e 01 (Hum) microfone 
sem fio de duplo bastão para atender a demanda da Câmara Municipal de Vereadores de Gaspar.

Gabinete da Presidência, 09 de novembro de 2018.
Silvio Cleffi
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 81/2018
Publicação Nº 1801908

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 81/2018

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DA ÁREA DA SAÚDE, INCLUINDO MÃO-DE-OBRA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 28/11/2018 até ás
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 28/11/2018 ás14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 13 de novembro de 2018.

Pedro Augusto da Cunha
Secretário de Administração

DECRETO 120 - 2018 - DECRETA PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 1801352

DECRETO N° 120/2018
DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUATE CAMPOS, Prefeito do Município de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, no exercício de suas atribuições 
legais, e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, art. 77, V.

CONSIDERANDO a necessidade de permitir às empresas e aos munícipes programarem suas atividades em razão do feriado nacional de 15 
de novembro (Quinta-feira) “ Dia da Proclamação da República. ”

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo, nos órgãos integrantes da administração direta, indireta e autarquias do Município de Governador 
Celso Ramos, o expediente do dia 16 de novembro de 2018, (sexta-feira).

Art. 2º - Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades inerentes a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e as conside-
radas essenciais, emergenciais e indispensáveis ao serviço Público Municipal, tais como: Setores da Secretaria Municipal de Saúde, Coleta de 
Lixo e obras e reparos na rede de abastecimento de água e coleta de efluentes por parte do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
(SAMAE). E os serviços, os quais, por ato discricionário, o Chefe do Poder Público Municipal julgar necessário convocar.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, em 12
de novembro de 2018
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 616

PORTARIA 581 - 2018
Publicação Nº 1800949

Portaria nº 581/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:

1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. THAYS CRISTINA ROSA para o cargo de MONITOR do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo 
período de 01/08/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto estabelecer ações do transporte escolar, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 1085/2016.
Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 582 - 2018
Publicação Nº 1800953

Portaria nº 582/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017, o disposto no Decreto nº 022 de 07 de Fevereiro de 2017 e na Lei nº 1270 de 31 de Julho de 2018,

Resolve:
1º Exonerar o Sr. ARILIO VALDEMAR SAGÁS do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE CONTROLE E COMBATE À DENGUE do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura.
2º Nomear o Sr. ARILIO VALDEMAR SAGÁS para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DO DEPARTAMENTO DO BEM
-ESTAR ANIMAL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 583 - 2018
Publicação Nº 1800955

Portaria nº 583/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando disposto no 
artigo nº 94 da lei nº 566 de 29 de Novembro de 2007,
Resolve:

Conceder 180 (Cento e Oitenta) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora GIANI SILVI FLORES, 
matricula nº 421, no cargo efetivo de PROFESSOR DE 1ª À 4ª SÉRIE do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, iniciando em 02/08/2018 e 
com término em 28/01/2019.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 584 - 2018
Publicação Nº 1800957

Portaria nº 584/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
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Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, os servidores abaixo relacionados para os cargos do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período 
de 06/08/2018 à 14/12/2018:

Nome Cargo

FABRICIA ALBA CIRILO DOS SANTOS PROFESSOR DE 1ª À 4ª SÉRIE

FABRICIA ALBA CIRILO DOS SANTOS SEGUNDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

SABRINA CINAIDE SIMÃO DA SILVA SEGUNDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

2º Estas Contratações tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.
3º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.
Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 06 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 585 - 2018
Publicação Nº 1800959

Portaria nº 585/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. JULIANA DA SILVA DE SOUZA para o cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 07/08/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 07 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 586 - 2018
Publicação Nº 1800962

Portaria nº 586/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 
1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto no Decreto nº 022 de 07 de Fevereiro de 2017,

Resolve:

Nomear o Sr. EVERSON ANDRÉ FILISBINO para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE CONTROLE E COMBATE À DENGUE do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 07 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 587 - 2018
Publicação Nº 1800966

Portaria nº 587/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007 e o resultado final do Concurso Público – Edital nº 003/2017,
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Resolve:

Nomear o Sr. LEANDRO JOEL SAGÁS, filho de EDNEA MARIA SAGÁS, portador da Carteira de Identidade nº 2.566.511-1 para o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 08 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 588 - 2018
Publicação Nº 1800980

Portaria nº 588/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. ANA LUCIA CENTENO ANGRIZANI para o cargo de MERENDEIRA do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura, pelo período de 08/08/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto o fornecimento de Merenda Escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 1085/2016.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 08 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 589 - 2018
Publicação Nº 1800981

Portaria nº 589/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:
Rescindir os Contratos Temporários de Trabalho firmados com os ex-servidores, exonerando-os dos cargos do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura abaixo relacionados, a partir do dia 07/08/2018:

Nome Cargo

FABRICIA ALBA CIRILO DOS SANTOS EDUCADOR INFANTIL

RENATA GOMES DE SOUZA MÉDICO

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 09 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 590 - 2018
Publicação Nº 1800983

Portaria nº 590/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. ANA PAULA VITALI MARCELINO para o cargo de EDUCADOR INFANTIL do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura, pelo período de 10/08/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
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3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 591 - 2018
Publicação Nº 1800985

Portaria nº 591/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 9 da Lei 498 de 14 de Outubro de 1997,

Resolve:
1º Nomear o Sr. JAMES AMARAL, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, para a função de PRESIDENTE da COMDEC - Comissão Municipal de Defesa Civil.
2º Revogar as disposições em contrário.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 592 - 2018
Publicação Nº 1800986

Portaria nº 592/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 147 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016,

Resolve:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (Auxilio Doença) à servidora ANA CAROLINA FERNANDES RABELO, ocupante do cargo 
de GARI do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 08/08/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 593 - 2018 
Publicação Nº 1800987

Portaria nº 593/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, os servidores abaixo relacionados para os cargos do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período 
de 13/08/2018 à 14/12/2018:

Nome Cargo

CLEIDE MARLETE VENANCIO ALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

FERNANDA DILMA MARQUES DA ROSA EDUCADOR INFANTIL

2º Estas Contratações tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.
3º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.
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Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 13 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 594 - 2018
Publicação Nº 1800988

Portaria nº 594/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com o Sr. UBIRATAN PINTO GONÇALVES, exonerando-o do cargo de MÉDICO-ESF do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 14 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 595 - 2018
Publicação Nº 1800991

Portaria nº 595/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 
confere a lei municipal nº 1164 de 30 de Fevereiro de 2017,

Resolve:
1º Nomear a servidora MARIANA DE SOUZA FERNANDES, matricula nº 6135 para a função de PREGOEIRO e os servidores abaixo relacio-
nados para comporem a EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO:

Matricula Nome
855 PEDRO MANOEL SIQUEIRA FILHO
947 ANGELA PEREIRA
791 NADIA DALMIRA ZIEGLER
6007 LENILDA LUCIA LUCIANO DOS SANTOS

2º Revogar a Portaria nº 554 de 03 de Julho de 2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 16 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 596 - 2018
Publicação Nº 1800994

Portaria nº 596/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017, o disposto no Decreto nº 022 de 07 de Fevereiro de 2017 e na Lei nº 1270 de 31 de Julho de 2018,

Resolve:

Nomear o Sr. JORGE LUIZ DUARTE para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DO BEM-ESTAR ANIMAL do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 16 de Agosto de 2018.
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JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 597 - 2018
Publicação Nº 1800997

Portaria nº 597/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017,

Resolve:
1º Exonerar a Sra. VANESSA SABINO MONTEIRO do cargo de provimento em comissão de DIRETOR COMERCIAL do Quadro de Pessoal do 
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto.
2º Nomear o Sr. FABIANO FRANCISCO MONTEIRO para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR COMERCIAL do Quadro de Pessoal 
do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 16 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 599 - 2018
Publicação Nº 1801001

Portaria nº 599/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando disposto no 
artigo nº 142 da lei nº 1085 de 01 de Abril de 2016,
Resolve:

Conceder ao servidor MANOEL ANTONIO SIQUEIRA, matricula nº 773, no cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 03 (Três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao quinquênio 2002/2007, no período de 02/05/2018 
à 31/07/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 16 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 600 - 2018
Publicação Nº 1801006

Portaria nº 600/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017,

Resolve:

Exonerar, à pedido, o Sr. GEOVANI MAURICIO DOS SANTOS do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 16 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 601 - 2018
Publicação Nº 1801008

Portaria nº 601/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, os servidores abaixo relacionados para os cargos do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período 
de 20/08/2018 à 14/12/2018:

Nome Cargo

ALINE JACQUES DE OLIVEIRA PROFESSOR DE 1ª À 4ª SÉRIE

RAFAEL FESTA PROFESSOR DE 5ª À 8ª SÉRIE

ROSANGELA CUSTODIO DA LUZ DIAS PROFESSOR DE 5ª À 8ª SÉRIE

ROSANI PAUPERIO RIES PROFESSOR DE 5ª À 8ª SÉRIE

MIRIELI ILTA ROSA EDUCADOR INFANTIL

2º Estas Contratações tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.
3º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.
Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 20 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 602 - 2018
Publicação Nº 1801009

Portaria nº 602/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. LUIZY MARCI DE MELO para o cargo de MERENDEIRA do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
pelo período de 20/08/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto o fornecimento de Merenda Escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 1085/2016.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 20 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 603 - 2018
Publicação Nº 1801012

Portaria nº 603/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 147 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016,

Resolve:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (Auxilio Doença) à servidora GABRIELA FERNANDA DA SILVEIRA, ocupante do cargo de 
MERENDEIRA do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 22 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 604 - 2018
Publicação Nº 1801013

Portaria nº 604/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:
Rescindir os Contratos Temporários de Trabalho firmados com os ex-servidores, exonerando-os dos cargos do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura abaixo relacionados, a partir do dia 14/08/2018:

Nome Cargo

JULIANA GOMES MÜLLER MERENDEIRA

MAYNINE SOUTO DE MACEDO PROFESSOR DE 5ª À 8ª SÉRIE

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 23 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 605 - 2018
Publicação Nº 1801014

Portaria nº 605/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com o Sr. JEDSON ANTONIO BENTO, exonerando-o do cargo de PROFESSOR DE 1ª À 
4ª SÉRIE do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 15/08/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 23 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 606 - 2018
Publicação Nº 1801015

Portaria nº 606/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com o Sr. ROSANGELA CUSTODIO DA LUZ DIAS, exonerando-a do cargo de PROFES-
SOR DE 5ª À 8ª SÉRIE do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 17/08/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 23 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 607 - 2018
Publicação Nº 1801017

Portaria nº 607/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
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Resolve:
Rescindir os Contratos Temporários de Trabalho firmados com os ex-servidores, exonerando-os dos cargos do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura abaixo relacionados.

Nome Cargo

KAUANA DE AZEVEDO GUIMARÃES PONTES MÉDICO

PEDRO CARNEIRO BRANDÃO MÉDICO

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 27 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 608 - 2018
Publicação Nº 1801019

Portaria nº 608/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, os servidores abaixo relacionados para os cargos do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período 
de 27/08/2018 à 26/08/2019:

Nome Cargo

STEPHANIE SCUICIATO WEISSHEIMER MÉDICO-ESF

BARBARA GERLACH DA SILVA ZIEMATH MÉDICO-ESF

LEONARDO ANTONIO COIMBRA MOREIRA MÉDICO

LUCIANO ANTONIO COUTINHO MÉDICO

2º Estas Contratações tem por objeto estabelecer ações da Atenção Básica à Saúde e do programa Estratégias de Saúde Familiar, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
3º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 1085/2016.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 27 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 609 - 2018
Publicação Nº 1801021

Portaria nº 609/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017,

Resolve:

Exonerar o Sr. GABRIEL RUAN DUARTE do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 28 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 610 - 2018
Publicação Nº 1801023

Portaria nº 610/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017,

Resolve:

Exonerar o Sr. DANIEL MIRANDA do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE COMUNICAÇÃO do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 28 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 611 - 2018
Publicação Nº 1801024

Portaria nº 611/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:

1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. THAYNA RAYCH GRAPP para o cargo de MONITOR do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo 
período de 28/08/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto estabelecer ações do transporte escolar, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 1085/2016.
Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 28 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 612 - 2018
Publicação Nº 1801025

Portaria nº 612/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007,

Resolve:

Exonerar, à pedido, o Sr. CLAUDIO ROBERTO CANALS MARTINS do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 29 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 613 - 2018
Publicação Nº 1801028

Portaria nº 613/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. ELIZETE VEGA SOARES DA SILVA para o cargo de MERENDEIRA do Quadro de Pessoal desta 
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Prefeitura, pelo período de 30/08/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto o fornecimento de Merenda Escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 1085/2016.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 30 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 614 - 2018
Publicação Nº 1801030

Portaria nº 614/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007,

Resolve:

Exonerar, à pedido, a Sra. GISLAINE PATRICIA MARTINS FLORES do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 30 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 615 - 2018
Publicação Nº 1801033

Portaria nº 615/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017,

Resolve:

Nomear o Sr. DANIEL MIRANDA para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE COMUNICAÇÃO do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 30 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 616 - 2018
Publicação Nº 1801038

Portaria nº 616/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017,

Resolve:

Nomear o Sr. GABRIEL RUAN DUARTE para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
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Governador Celso Ramos, 30 de Agosto de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 617 - 2018
Publicação Nº 1801040

Portaria nº 617/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir, por aposentadoria, o Contrato Temporário de Trabalho firmado com o Sr. SILVIO MAFRA FILHO, exonerando-o do cargo de AUXI-
LIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 618 - 2018
Publicação Nº 1801045

Portaria nº 618/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007 e o resultado final do Concurso Público – Edital nº 004/2017,

Resolve:

Nomear a Sra. JANAINA DALLA VECCHIA, filha de VIRGINIA HELENA LONGO DALLA VECCHIA, portadora da Carteira de Identidade nº 
8054850196 para o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 619 - 2018
Publicação Nº 1801047

Portaria nº 619/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007 e o resultado final do Concurso Público – Edital nº 003/2017,

Resolve:

Nomear o Sr. WAGNER LAZZERINI NEMITZ, filho de ADRIANA LAZZERINI NEMITZ, portador da Carteira de Identidade nº 8110038703 para 
o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 620 - 2018
Publicação Nº 1801050

Portaria nº 620/2018
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JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1270 de 31 de Julho de 2018,

Resolve:

Nomear o Sr. ACCACIO MELLO FILHO para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO BEM-ESTAR ANIMAL 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 621 - 2018
Publicação Nº 1801052

Portaria nº 621/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
na Lei nº 234 de 18 de Novembro de 1994, visto que servidor alcançou anteriormente ao término da vigência da referida lei (31/12/2012) 
combinado a decisão transitada em julgado nos autos do processo nº 2013/005449-8/ADIN-TJSC e em concordância com parecer jurídico, 
favorável à concessão, de nº 093 de 24 de Agosto de 2018 emitido pelo ilustre Procurador Adjunto desta municipalidade, o Dr. GLAUCIO 
STASKOVIAKI JUNIOR,

Resolve:
CONCEDER ao servidor SERGIO ADGAR ANDERSON, ocupante do cargo de provimento efetivo de FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, matricula de nº 552, INCORPORAÇÃO ao vencimento de seu cargo efetivo, como “VANTAGEM 
AGREGADA”, de 100% (cem por Cento) da diferença entre o vencimento de seu cargo efetivo e o vencimento do cargo de provimento em 
comissão exercido de SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO DA PESCA E AGRICULTURA.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 623 - 2018
Publicação Nº 1801054

Portaria nº 623/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. TATIANA BEZERRA DA SILVA, exonerando-a do cargo de ENFERMEIRO do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 624 - 2018
Publicação Nº 1801055

Portaria nº 624/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1189 de 18 de Julho de 2017,



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 629

Resolve:

Nomear a Sra. EVILI NAZIDIR DE SOUZA para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE POSTO DE SAÚDE do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 625 - 2018
Publicação Nº 1801059

Portaria nº 625/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 128 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016 e em atenção ao oficio de nº 055 de 14 de Maio de 2018,

Resolve:

1º Interromper a cessão do servidor VITOR HUGO BERNARDINO, matricula nº 6627, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, com ônus ao SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto.
2º Revogar a portaria de nº 467 de 14 de Maio de 2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 626 - 2018
Publicação Nº 1801060

Portaria nº 626/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando disposto no 
artigo nº 103 da lei nº 566 de 29 de Novembro de 2007,
Resolve:

Conceder 03 (Três) meses de LICENÇA PRÊMIO à servidora DIVALMA FLORES DA SILVA, matricula nº 23, no cargo efetivo de EDUCA-
DOR INFANTIL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, referente ao quinquênio 1991/1996, iniciando em 01/09/2018 e com término em 
01/12/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 627 - 2018
Publicação Nº 1801072

Portaria nº 627/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei 
nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017, o disposto no Decreto nº 018 de 07 de Fevereiro de 2017 e o disposto na Lei nº 1270 de 31 de Julho 
de 2018,

Resolve:
1º Exonerar o Sr. ALCIONI BINOT do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE AÇÕES EM ESTRADAS E VIAS PÚBLICAS do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura.
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2º Nomear o Sr. ALCIONI BINOT para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DO DEPARTAMENTO DO BEM-ESTAR 
ANIMAL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 628 - 2018 
Publicação Nº 1801073

Portaria nº 628/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 
1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto no Decreto nº 018 de 07 de Fevereiro de 2017,

Resolve:
1º Exonerar o Sr. PEDRO PAULO SIMÃO do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DESENVOLVIMENTO DA MARICULTURA do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura.
2º Nomear o Sr. PEDRO PAULO SIMÃO para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE AÇÕES EM ESTRADAS E VIAS PÚBLICAS do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 629 - 2018
Publicação Nº 1801077

Portaria nº 629/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigos nº 9 e 10 do Decreto nº 070 de 27 de Junho de 2017,

Resolve:
1º Nomear os integrantes da JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infração, conforme segue:

Integrante com conhecimento na área de Trânsito
Titular: MANOEL MARCELO DA CUNHA
Suplente: LUCAS ROSA VIEIRA

Representante do órgão que impôs a penalidade (Policia Militar)
Titular: ANTONY HENRIQUE CARDOSO
Suplente: RAFAEL DOMINGOS DA SILVA NETO

Representante de entidade representativa da sociedade ligada ao Trânsito
Titular: MARIO JOSÉ OLIVEIRA
Suplente: ARISTO DA SILVA MONTEIRO FILHO

2º Designar o integrante, Sr. MARIO JOSÉ OLIVEIRA como presidente;
3º Revogar a portaria de nº 271 de 03 de Março de 2017.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 630 - 2018
Publicação Nº 1801079

Portaria nº 630/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 147 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016,
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Resolve:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (Auxilio Doença) à servidora JONILRA HOLANDA SANTANA, matricula de nº 6715, ocu-
pante do cargo de ENFERMEIRO do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 01/09/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 631 - 2018
Publicação Nº 1801084

Portaria nº 631/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. ALDENISE CELIA MIRANDA SAGÁS para o cargo de PROFESSOR DE 1ª à 4ª SÉRIE do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 04/09/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 04 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 632 - 2018
Publicação Nº 1801088

Portaria nº 632/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com o Sr. RUDMAR DO NASCIMENTO, exonerando-o do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFORMAL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 04/09/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 05 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 633 - 2018
Publicação Nº 1801091

Portaria nº 633/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017,

Resolve:

Nomear a Sra. PRISCILA IZABEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR 
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(Diretor de Escola 1) do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 05 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 634 - 2018
Publicação Nº 1801093

Portaria nº 634/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. THAIS CRISTINA ROSA, exonerando-a do cargo de MONITOR do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 06 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 635 - 2018
Publicação Nº 1801097

Portaria nº 635/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. GRAZIELLE BATISTOTI ALVES, exonerando-a do cargo de SEGUNDO PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 08/09/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 636 - 2018
Publicação Nº 1801099

Portaria nº 636/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007 e o resultado final do Concurso Público – Edital nº 003/2017,

Resolve:

Nomear a Sra. CAMILA DA CUNHA BRITES, filha de MARLENE SANTOS DA CUNHA, portadora da Carteira de Identidade nº 6.336.338 para 
o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 637 - 2018
Publicação Nº 1801100

Portaria nº 637/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 147 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016,

Resolve:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (Auxilio Doença) à servidora CARLA PEREIRA TEIXEIRA, matricula de nº 6715, ocupante 
do cargo de MONITOR do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 07/09/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 638 - 2018
Publicação Nº 1801101

Portaria nº 638/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 
1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto no Decreto nº 021 de 07 de Fevereiro de 2017,

Resolve:

Nomear a Sra. THAIS CRISTINA ROSA para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DESENVOLVIMENTO DA MARICULTURA do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 639 - 2018
Publicação Nº 1801102

Portaria nº 639/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007,

Resolve:

Exonerar, à pedido, o Sr. LUIZ HENRIQUE FERNANDES do cargo de provimento EFETIVO de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 10 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 640 - 2018
Publicação Nº 1801103

Portaria nº 640/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007,
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Resolve:

Exonerar, à pedido, a Sra. PATRICIA PINTO DA SILVA ROUSSENQ KLEIN do cargo de provimento EFETIVO de MOTORISTA do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 11 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 641 - 2018
Publicação Nº 1801107

Portaria nº 641/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. FERNANDA GONÇALVES SCHETTINO, exonerando-a do cargo de MÉDICO 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 14 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 642 - 2018 
Publicação Nº 1801110

Portaria nº 642/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007 e o resultado final do Concurso Público – Edital nº 003/2017,

Resolve:

Nomear a Sra. MARLENE SANTOS DA CUNHA, filha de TEREZA BISPO DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade nº 2.954.388, para 
o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 17 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 643 - 2018
Publicação Nº 1801112

Portaria nº 643/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:
Rescindir os Contratos Temporários de Trabalho firmados com os ex-servidores, exonerando-os dos cargos do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura abaixo relacionados.

Nome Cargo

FABIO LUIZ VIEIRA DAS CHAGAS GARI

WANESSA CORAL COLONETTI MÉDICO

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
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Governador Celso Ramos, 17 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 644 - 2018
Publicação Nº 1801113

Portaria nº 644/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, o Sr. PLINIO CESAR DIAS CARDOSO para o cargo de MÉDICO do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
pelo período de 19/09/2018 à 18/09/2019.
2º Esta Contratação tem por objeto estabelecer ações da Atenção Básica à Saúde e do programa Estratégias de Saúde Familiar, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
3º Ao contratado aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 1085/2016.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 19 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 645 - 2018
Publicação Nº 1801115

Portaria nº 645/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, o Sr. MAYQUE NUNES SAGÁS para o cargo de PROFESSOR DE 1ª Á 4ª SÉRIE do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura, pelo período de 19/09/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
3º Ao contratado aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 19 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 646 - 2018
Publicação Nº 1801116

Portaria nº 646/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 91 da Lei 566 de 01 de Novembro de 2007,

Resolve:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (Auxilio Doença) à servidora ALICE GOEDERT, matriculas de nº 6420 e nº 6511, ocu-
pante de cargos de SEGUNDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 12/09/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 19 de Junho de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 647 - 2018
Publicação Nº 1801118

Portaria nº 647/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 147 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016,

Resolve:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (Auxilio Doença) à servidora CARINA DE SOUZA, matricula de nº 6535, ocupante do 
cargo de DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 17/09/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 19 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 648 - 2018 
Publicação Nº 1801120

Portaria nº 648/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. BARBARA GERLACH DA SILVA ZIEMATH, exonerando-a do cargo de MÉDI-
CO-ESF do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 21 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 649 - 2018
Publicação Nº 1801123

Portaria nº 649/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 
1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto no Decreto nº 013 de 07 de Fevereiro de 2017,

Resolve:

Exonerar a Sra. MARIANE CRISTINA SILVEIRA do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE CONSULTA E VIABILIDADE do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 21 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 650 - 2018
Publicação Nº 1801125

Portaria nº 650/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
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Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. MERCEDES MARTA VARGAS DE SOUZA, exonerando-a do cargo de EDU-
CADOR INFANTIL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 14/09/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 21 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 651 - 2018
Publicação Nº 1801128

Portaria nº 651/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando disposto no 
artigo nº 94 da lei nº 566 de 29 de Novembro de 2007,
Resolve:

Conceder 90 (Noventa) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora EDIR IOLANDA SIMÃO NAZARIO, 
matricula nº 397, no cargo efetivo de PROFESSOR DE 1ª À 4ª SÉRIE do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, iniciando em 21/09/2018 e 
com término em 19/12/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 21 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 652 - 2018
Publicação Nº 1801131

Portaria nº 652/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 781 de 17 de Abril de 2012 e o disposto no artigo nº 95 da lei nº 566 de 29 de Novembro de 2007,
Resolve:

Conceder LICENÇA MATERNIDADE à Sra. ALICE GOEDERT, matriculas de nº 6420 e nº 6511, ocupante de cargos de SEGUNDO PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 180 (Cento e Oitenta) dias, iniciando em 21/09/2018 e 
com término em 19/03/2019.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 24 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 653 - 2018 
Publicação Nº 1801134

Portaria nº 653/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 
confere a lei municipal nº 1164 de 30 de Fevereiro de 2017,

Resolve:
1º Nomear os servidores abaixo relacionados para sob a presidência do primeiro nomeado comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES:

Matricula Nome
5701 VALMOR ANTONIO KAIR FILHO
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4125 KELLY CRISTINA PEIXOTO DOS SANTOS
210 MANOEL MARCELO DA CUNHA
790 SARA BITENCOURT
1126 ANGELA MARIA NIRÇA SOARES

2º Revogar a portaria nº 200 de 16 de Fevereiro de 2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 21 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 654 - 2018
Publicação Nº 1801137

Portaria nº 654/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. LIDIANE DE OLIVEIRA ALVES, exonerando-a do cargo de ODONTOLOGO
-ESF do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 24 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 655 - 2018
Publicação Nº 1801141

Portaria nº 655/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 
1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto no Decreto nº 09 de 30 de Janeiro de 2017,

Resolve:

Exonerar, a pedido, o Sr. ADRIANO GARCIA do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 24 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 656 - 2018
Publicação Nº 1801169

Portaria nº 656/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007 e o resultado final do Concurso Público – Edital nº 003/2017,

Resolve:

Nomear o Sr. EDSON FARIA DE ANDRADE, filho de ELI FARIA DE ANDRADE, portador da Carteira de Identidade nº 1.570.428 para o cargo 
de provimento efetivo de MOTORISTA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGAS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
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Governador Celso Ramos, 24 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 657 - 2018
Publicação Nº 1801171

Portaria nº 657/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 
1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto no Decreto nº 013 de 07 de Fevereiro de 2017,

Resolve:

Nomear a Sra. TAIZI VALDINEA ABILINO para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE CONSULTA E VIABILIDADE do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 24 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 658 - 2018
Publicação Nº 1801196

Portaria nº 658/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. ROSE ILZA TEIXEIRA LUCA, exonerando-a do cargo de TÉCNICO DE EN-
FERMAGEM do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 25 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 659 - 2018
Publicação Nº 1801199

Portaria nº 659/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 781 de 17 de Abril de 2012 e o disposto no artigo nº 162 da lei nº 1085 de 01 de Abril de 2016,
Resolve:

Conceder LICENÇA MATERNIDADE à Sra. LETICIA EVANILDE GRAPE, matricula nº 6151, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 180 (Cento e Oitenta) dias, iniciando em 19/09/2018 e com término em 17/03/2019.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 25 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 660 - 2018
Publicação Nº 1801201

Portaria nº 660/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, o Sr. VINICIUS FRITZEN RECH para o cargo de PROFESSOR DE 5ª Á 8ª SÉRIE do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura, pelo período de 25/09/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
3º Ao contratado aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 25 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 661 - 2018
Publicação Nº 1801208

Portaria nº 661/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. ALINE STELA TINOCO para o cargo de MÉDICO-ESF do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo 
período de 26/09/2018 à 25/09/2019.
2º Esta Contratação tem por objeto estabelecer ações da Atenção Básica à Saúde e do programa Estratégias de Saúde Familiar, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 1085/2016.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 26 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 662 - 2018
Publicação Nº 1801209

Portaria nº 662/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. ARIANY GARCIA OCKER para o cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 27/09/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 27 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 663 - 2018 
Publicação Nº 1801210

Portaria nº 663/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. ELAINE CRISTINA COSTA, exonerando-a do cargo de PROFESSOR DE 1ª 
À 4ª SÉRIE do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 29/09/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 28 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 664 - 2018
Publicação Nº 1801213

Portaria nº 664/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. NATIELE ILTA DA ROSA para o cargo de EDUCADOR INFANTIL do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura, pelo período de 28/09/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 28 de Setembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 665 - 2018
Publicação Nº 1801215

Portaria nº 665/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:
Rescindir os Contratos Temporários de Trabalho firmados com os ex-servidores, exonerando-os dos cargos do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura abaixo relacionados.

Nome Cargo

VANESSA DA SILVA PROFESSOR DE 5ª À 8ª SÉRIE

ALINE STELA TINOCO MÉDICO - ESF

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 666 - 2018
Publicação Nº 1801217

Portaria nº 666/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, o Sr. RAFAEL QUEIROZ CHAVEZ para o cargo de MÉDICO-ESF do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
pelo período de 01/10/2018 à 30/09/2019.
2º Esta Contratação tem por objeto estabelecer ações da Atenção Básica à Saúde e do programa Estratégias de Saúde Familiar, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
3º Ao contratado aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 1085/2016.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 667 - 2018
Publicação Nº 1801220

Portaria nº 667/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, os servidores abaixo relacionados para os cargos do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período 
de 01/10/2018 à 14/12/2018:

Nome Cargo

ALDENISE CELIA MIRANDA SAGAS PROFESSOR DE 1ª À 4ª SÉRIE

FERNANDA CLEIA MONTEIRO ALVES EDUCADOR INFANTIL

LETICIA SUZENA FAGUNDES EDUCADOR INFANTIL

MAGALY IVONE DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

TATIANI ABILINO EDUCADOR INFANTIL

2º Estas Contratações tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.
3º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.
Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 668 - 2018 
Publicação Nº 1801221

Portaria nº 668/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando disposto no 
artigo nº 161 da lei nº 1085 de 01 de Abril de 2016,
Resolve:

Conceder ao servidor MANOEL ANTONIO SIQUEIRA, matricula nº 773, no cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura, 06 (Seis) meses de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM FAMILIA no período de 03/10/2018 à 31/03/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 669 - 2018
Publicação Nº 1801223

Portaria nº 669/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 
1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto no Decreto nº 012 de 06 de Fevereiro de 2017,

Resolve:

1º Exonerar o Sr. JONATHAN VALMIR QUINTINO do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura.
2º Nomear o Sr. MANOEL SAGÁS FILHO para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 670 - 2018
Publicação Nº 1801225

Portaria nº 670/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 99 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007,

Resolve:

Exonerar, à pedido, o Sr. DIOGO DE OLIVEIRA PORTO do cargo de provimento EFETIVO de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 671 - 2018
Publicação Nº 1801228

Portaria nº 671/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, os servidores abaixo relacionados para os cargos do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período 
de 02/10/2018 à 14/12/2018:

Nome Cargo

GABRIELLY DA SILVA SANTOS SEGUNDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

MARLUCI MARTA RIBEIRO SEGUNDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

2º Estas Contratações tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.
3º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.
Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 672 - 2018
Publicação Nº 1801238

Portaria nº 672/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. ANDREA CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES MONTEIRO para o cargo de MERENDEIRA do Qua-
dro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 02/10/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto o fornecimento de Merenda Escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 1085/2016.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 02 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 673 - 2018
Publicação Nº 1801258

Portaria nº 673/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. BARBARA SIMBELI MARQUES GARCIA para o cargo de MERENDEIRA do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura, pelo período de 04/10/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto o fornecimento de Merenda Escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 1085/2016.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 04 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 674 - 2018
Publicação Nº 1801267

Portaria nº 674/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando disposto no 
artigo nº 94 da lei nº 566 de 29 de Novembro de 2007,
Resolve:

Conceder 90 (Noventa) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora ELAINE CRISTINA MARCELINO DA 
SILVA, matricula nº 419, no cargo efetivo de PROFESSOR DE 1ª À 4ª SÉRIE do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, iniciando em 01/10/2018 
e com término em 30/10/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 675 - 2018
Publicação Nº 1801276

Portaria nº 675/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 99 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007,

Resolve:
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Exonerar, à pedido, a Sra. MARLENE SANTOS DA CUNHA do cargo de provimento EFETIVO de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 04 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 676 - 2018
Publicação Nº 1801293

Portaria nº 676/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 99 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007,

Resolve:

Exonerar, à pedido, a Sra. CAMILA DA CUNHA BRITES do cargo de provimento EFETIVO de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 04 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 677 - 2018
Publicação Nº 1801301

Portaria nº 677/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 99 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007,

Resolve:

Exonerar, por aposentadoria, o Sr. GELSON DA SILVA do cargo de provimento EFETIVO de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 04 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 678 - 2018
Publicação Nº 1801307

Portaria nº 678/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 99 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007,

Resolve:

Exonerar, à pedido, o Sr. BRUNO DA SILVA FELIPE do cargo de provimento EFETIVO de FARMACÊUTICO do Quadro de Pessoal desta Pre-
feitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 05 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 679 - 2018 
Publicação Nº 1801313

Portaria nº 679/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando disposto no 
artigo nº 103 da lei nº 566 de 29 de Novembro de 2007,
Resolve:

Conceder 03 (Três) meses de LICENÇA PRÊMIO à servidora MARINÉSIA VALDA SOARES, matricula nº 23, no cargo efetivo de EDUCA-
DOR INFANTIL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, referente ao quinquênio 2009/2014, iniciando em 05/10/2018 e com término em 
02/01/2019.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 05 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 680 - 2018
Publicação Nº 1801317

Portaria nº 680/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 781 de 17 de Abril de 2012 e o disposto no artigo nº 162 da lei nº 1085 de 01 de Abril de 2016,
Resolve:

Conceder LICENÇA MATERNIDADE à Sra. ANA CRISTINA DA CUNHA, matricula nº 6219, no cargo de CHEFE DE LOGISTICA do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 180 (Cento e Oitenta) dias, iniciando em 08/10/2018 e com término em 05/04/2019.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 08 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 681 - 2018
Publicação Nº 1801318

Portaria nº 681/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007 e o resultado final do Concurso Público – Edital nº 003/2017,

Resolve:

Nomear a Sra. MARILIS SERUR DOS SANTOS, filha de NADIA SERUR DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade nº 1.153.386-8, 
para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 08 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 682 - 2018
Publicação Nº 1801320

Portaria nº 682/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007 e o resultado final do Concurso Público – Edital nº 003/2017,
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Resolve:

Nomear a Sra. ROSINEI FERNANDES RIBEIRO, filha de IZABEL FERNANDES RIBEIRO, portadora da Carteira de Identidade nº 885.028, para 
o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 08 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 683 - 2018
Publicação Nº 1801325

Portaria nº 683/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 147 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016,

Resolve:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (Auxilio Doença) à servidora ELK APARECIDA DA SILVA BATISTOTI, matricula de nº 
6571, ocupante do cargo de EDUCADOR INFANTIL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 17/09/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 09 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 684 - 2018
Publicação Nº 1801328

Portaria nº 684/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. LUCIANA NOCETTI FEIJÓ, exonerando-a do cargo de PROFESSOR DE 5ª 
À 8ª SÉRIE do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 05/10/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 09 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 685 - 2018
Publicação Nº 1801336

Portaria nº 685/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. ANDRESSA DA LUZ PARANHOS para o cargo de PROFESSOR DE 5ª À 8ª SÉRIE do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 10/10/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
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Governador Celso Ramos, 10 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 686 - 2018
Publicação Nº 1801339

Portaria nº 686/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. KARLA DA GRAÇA VALENTE LIMA, exonerando-a do cargo de FISIOTERA-
PEUTA do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 13/10/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 11 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 687 - 2018 
Publicação Nº 1801373

Portaria nº 687/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 147 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016,

Resolve:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (Auxilio Doença) à servidora JUCELIA VALENTIM DE SOUZA, matricula de nº 6556, ocu-
pante do cargo de MERENDEIRA do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 14/09/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 11 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 688 - 2018
Publicação Nº 1801376

Portaria nº 688/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. ANA PAULA CARDOSO GUTIERREZ LIMA, exonerando-a do cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 15 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 689 - 2018
Publicação Nº 1801381

Portaria nº 689/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
na Lei nº 234 de 18 de Novembro de 1994, visto que servidor alcançou anteriormente ao término da vigência da referida lei (31/12/2012) 
combinado a decisão transitada em julgado nos autos do processo nº 2013/005449-8/ADIN-TJSC e em concordância com parecer jurídico, 
favorável à concessão, de nº 105 de 09 de Outubro de 2018 emitido pelo ilustre Procurador Adjunto desta municipalidade, o Dr. GLAUCIO 
STASKOVIAKI JUNIOR, OAB/SC nº 30.194,

Resolve:
CONCEDER ao servidor CRISTIANO IDELFONSO NAZÁRIO, ocupante do cargo de provimento efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura, matricula de nº 493, INCORPORAÇÃO ao vencimento de seu cargo efetivo, como “VANTAGEM AGREGADA”, de 
100% (cem por Cento) da diferença entre o vencimento de seu cargo efetivo e o vencimento do cargo de provimento em comissão exercido 
de SECRETARIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 16 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 690 - 2018
Publicação Nº 1801400

Portaria nº 690/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. FERNANDA VALQUIRIA SOARES DA CUNHA para o cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO ESPECIAL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 16/10/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 16 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 691 - 2018
Publicação Nº 1801401

Portaria nº 691/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017,

Resolve:

Exonerar a Sra. PRISCILA IZABEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR 
(Diretor de Escola 1) do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 01/10/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 16 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 692 - 2018
Publicação Nº 1801402

Portaria nº 692/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007 e o resultado final do Concurso Público – Edital nº 003/2017,

Resolve:

Nomear o Sr. RODAIR BOTELHO LIMA, filho de CLESTINA BOTELHO LIMA, portador da Carteira de Identidade nº 5054981021 para o cargo 
de provimento efetivo de MOTORISTA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGAS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 22 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 693 - 2018
Publicação Nº 1801403

Portaria nº 693/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. LUIZY MARCI DE MELO, exonerando-a do cargo de MERENDEIRA do Qua-
dro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 22 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 694 - 2018
Publicação Nº 1801406

Portaria nº 694/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017,

Resolve:

Exonerar o Sr. HITALLO MONTEIRO DE LIMA do cargo de provimento em comissão de SUBDIRETOR DE OPERAÇÕES do Quadro de Pessoal 
do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 22 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 695 - 2018
Publicação Nº 1801411

Portaria nº 695/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 25 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007 e o resultado final do Concurso Público – Edital nº 003/2017,

Resolve:
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Nomear a Sra. ADRIANA LAZZERINI NEMITZ, filha de NELCY MARIA LAZZERINI, portadora da Carteira de Identidade nº 5045040655, para 
o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 26 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 696 - 2018
Publicação Nº 1801415

Portaria nº 696/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 
1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto no Decreto nº 009 de 31 de Janeiro de 2017,

Resolve:

Exonerar, à pedido, o Sr. CESÁRIO RODRIGO PEREIRA do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICA-
ÇÃO do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 30 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 697 - 2018
Publicação Nº 1801422

Portaria nº 697/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:
Rescindir os Contratos Temporários de Trabalho firmados com as ex-servidoras, exonerando-as dos cargos do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura abaixo relacionados.

Nome Cargo

SOLANGE MARIANA LASMAR RIBEIRO MÉDICO

PRISCILA REIS KAUFFMANN PSICÓLOGO - NASF

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 31 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 698 - 2018
Publicação Nº 1801426

Portaria nº 698/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. SUELEN SEBERINA BENTO para o cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 31/10/2018 à 14/12/2018.
2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
3º À contratada aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.
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Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 31 de Outubro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 699 - 2018
Publicação Nº 1801435

Portaria nº 699/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Artigo 99 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2007,

Resolve:

Exonerar, à pedido, o Sr. WAGNER LAZZERINI NEMITZ do cargo de provimento EFETIVO de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Novembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 700 - 2018
Publicação Nº 1801445

Portaria nº 700/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,

Resolve:

Rescindir o Contrato Temporário de Trabalho firmado com a Sra. ELIZETE SILVA SEVERINO GOMES, exonerando-a do cargo de SEGUNDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir do dia 29/10/2018.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Novembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 701 - 2018
Publicação Nº 1801449

Portaria nº 701/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1270 de 31 de Julho de 2018,

Resolve:

Exonerar o Sr. ACCACIO MELLO FILHO do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO BEM-ESTAR ANIMAL 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Novembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 702 - 2018
Publicação Nº 1801452

Portaria nº 702/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016 e o disposto na 
Lei nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017,

Resolve:
Nomear o Sr. HITALLO MONTEIRO DE LIMA para o cargo de provimento em comissão de SUBDIRETOR DE OPERAÇÕES do Quadro de Pes-
soal do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Novembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 703 - 2018
Publicação Nº 1801456

Portaria nº 703/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 25 e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 
1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto no Decreto nº 018 de 06 de Fevereiro de 2017,

Resolve:

Exonerar o Sr. ALBERTINO NOÉ DA SILVA do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Novembro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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Grão Pará

Prefeitura

PORTARIA (279 A 280) E (283 A 287) E (289 A 290)/2018
Publicação Nº 1801185

PORTARIA Nº. 0279 / 2018 DE 10 de OUTUBRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Conceder férias regulamentares a IRACI BERTHIER BAGGIO, ocupante do cargo de Monitor Especial, código 3.05, com carga 
horária de 40
(quarenta) horas semanais, que exerce suas atividades no Consórcio Intermunicipal de Abrigo para Criança e Adolescente - CIACA, locali-
zado no
Bairro São Januário, na cidade de Braço do Norte, neste Estado, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário no INSS, no período
compreendido entre 05/11/2018 a 04/12/2018, referente ao periodo aquisitivo de 09/08/2017a 08/08/2018.
PORTARIA Nº. 0280 / 2018 DE 15 de OUTUBRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal nº
991, de 04/04/2000
RESOLVE Contratar MORGANA MATOS, para ocupar o cargo de Enfermeira, no Programa ESF - Estratégia da Saúde Familiar, com carga 
horária de 30
(trinta) horas semanais, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, a partir da data, por necessidade de serviço, até 
realização de
processo seletivo
PORTARIA Nº. 0281 / 2018 DE 17 de OUTUBRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE Contratar MAISA LUCAS RATKI, para, a partir de 18/10/2018, ocupar a função de Estagiário, com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais,
para atuar no CEI Tio Patinhas, vinculado a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PORTARIA Nº. 0283 / 2018 DE 18 de OUTUBRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal em Exercício de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009,
de 30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE Contratar LUANA DE ANDRADE FERNANDES, para, a partir de 18/10/2018, ocupar a função de Estagiário, com carga horária de 
30 (trinta)
horas semanais, para atuar no CEI Tio Patinhas, vinculado a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PORTARIA Nº. 0284 / 2018 DE 01 de NOVEMBRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE Contratar THAIS PEREIRA MARQUES, para, a partir de 01/11/2018, ocupar a função de Estagiário, com carga horária de 30 (trinta) 
horas
semanais, para atuar no Secretaria de Saúde e Saneamento.
PORTARIA Nº. 0285 / 2018 DE 01 de NOVEMBRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Conceder férias regulamentares a SOLANGE ANTUNES BERTO, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga 
horária de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas funções no Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, no período compreendido 
entre
01/11/2018 à 30/11/2018, referente ao periodo aquisitivo de 01/11/2016 à 31/10/2017
PORTARIA Nº. 0286 / 2018 DE 01 de NOVEMBRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Conceder férias regulamentares a MÁRCIA ALBERTON PERIN, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga 
horária de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas funções no Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, no período compreendido 
entre
16/11/2018 à 15/12/2018, referente ao periodo aquisitivo de 04/10/2015 à 03/10/2018
PORTARIA Nº. 0287 / 2018 DE 01 de NOVEMBRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Conceder férias regulamentares, ARIELLY MARQUES VIDAL, ocupante do cargo de Psicologo, código 1.01, com carga horária de 
30 (trinta)
horas semanais, na Secretaria Municipal da Familia e Desenvolvimento Social, no período compreendido entre 12/11/2018 à 11/12/2018, 
referente
ao periodo aquisitivo de 01/06/2017 à 31/05/2018
PORTARIA Nº. 0289 / 2018 DE 01 de NOVEMBRO de 2018
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MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE Exonerar, LETICIA BONIFÁCIO MORAES,que exerce a função de Estagiária, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
Centro de
Educação Infantil Tio Patinhas - Creche I, vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, a partir de 01/11/2018, conforme soli-
citação
administrativa.
PORTARIA Nº. 0290 / 2018 DE 07 de NOVEMBRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Conceder férias regulamentares, a funcionária ARLETE DA SILVA, ocupante do cargo de Professor, nível III, com carga horária de 
40 (quarenta)
horas semanais, no Centro de Educação Infantil tio Patinhas, o período compreendido entre 07/11/2018 à 06/12/2018, referente ao periodo
aquisitivo de 02/01/2017 à 01/01/2018.
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Gravatal

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO PROC Nº 56/2018
Publicação Nº 1800755

MUNICIPIO DE GRAVATAL. AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/18. PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/18. O Prefeito Munici-
pal de Gravatal, Sr. EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, torna público Processo Licitatório, critério de julgamento MENOR PREÇO, Lei Federal Nº 
8666/93 e atualizações, Lei Complementar 123/2006 e alterações e 10.520/2002, dia 29 de novembro de 2018, às 09:00hs, tendo como 
objeto: “AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA 4X4, ZERO QUILOMETRO, PARA O MUNICÍPIO DE GRAVATAL, VISANDO ATENDER AO 
CONTRATO DE REPASSE Nº 847362/2017 JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE EDITAL.” Mais informações e retirada de Edital disponíveis na Rua Eng. Annes Gualberto, Nº 121, Centro, (048) 3648-8022, 
E-mail licitacao@gravatal.sc.gov.br ou site do Portal Transparência https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01035-001/con_licitacoes.fa-
ces. Gravatal, 13 de novembro de 2018. EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@gravatal.sc.gov.br
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01035-001/con_licitacoes.faces
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01035-001/con_licitacoes.faces
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATOS CONTRATOS 132 E 133.2018.DOCX
Publicação Nº 1801222

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 132/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: GP SERVICOS DE TERRAPLENAGENS LTDA - ME
Valor ............ : 75.830,00 (setenta e cinco mil oitocentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 13/11/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 3/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
COM RETROESCAVADEIRA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO: EXTRAÇÃO DE CASCALHO E
PEDRAS, ABERTURA E LIMPEZA DE BUEIROS E VALAS DE
ESCOAMENTO DE AGUA EM ESTRADAS MUNICIPAIS, ACESSOS A
PROPRIEDADES RURAIS, VIAS DE ESCOAMENTO RURAL ENTRE
OUTROS.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 133/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORACAO EIRELI
Valor ............ : 93.402,98 (noventa e três mil quatrocentos e dois reais e
noventa e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 13/11/2018 Término: 12/11/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 6/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE REQUALIFICAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES GÉNESIO
PASINATTO LOCALIZADO NA RUA NEREU RAMOS, CENTRO,
GUARACIABA/SC, POR MEIO DO CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO
N. 2018TR0892, FUNDO ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE,
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DE
SANTA CATARINA, COMPREENDE REFORMA COZINHA/COPA E
DEMAIS, PINTURA INTERNA E EXTERNA, MANTA ASFALTICA
ALUMINIZADAS TELHADO, CONF. PROJ. ARQUITETONICO E
MEMORIAL DE CALCULO E DESCRITIVO, ANEXO.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 137.2018 SEQUENCIA 4.DOCX
Publicação Nº 1801219

OUTRAS MODALIDADES Nº 3/2018
PROCESSO Nº 137/2018 HOMOLOGAÇÃO: 13/11/2018 Sequencia 4
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CREDENCIAMENTO para CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS COM RETROESCAVADEIRA E ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO:
EXTRAÇÃO DE CASCALHO E PEDRAS, ABERTURA E LIMPEZA DE
BUEIROS E VALAS DE ESCOAMENTO DE AGUA EM ESTRADAS
MUNICIPAIS, ACESSOS A PROPRIEDADES RURAIS, VIAS DE
ESCOAMENTO RURAL ENTRE OUTROS.
-------------------------
CONTRATADO: GP SERVIÇOS DE TERRAPLANAGENS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 75.830,00 (setenta e cinco mil oitocentos
e trinta reais)
=========================================================
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 143.2018.DOCX
Publicação Nº 1801224

TOMADA DE PREÇO Nº 6/2018
PROCESSO Nº 143/2018 HOMOLOGAÇÃO: 13/11/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE REQUALIFICAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES
GÉNESIO PASINATTO LOCALIZADO NA RUA NEREU RAMOS,
CENTRO, GUARACIABA/SC, POR MEIO DO CONTRATO DE APOIO
FINANCEIRO N. 2018TR0892, FUNDO ESTADUAL DE INCENTIVO
AO ESPORTE, SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO, CULTURA
E ESPORTE DE SANTA CATARINA, COMPREENDE REFORMA
COZINHA/COPA E DEMAIS, PINTURA INTERNA E EXTERNA,
MANTA ASFALTICA ALUMINIZADAS TELHADO, CONF. PROJ.
ARQUITETONICO E MEMORIAL DE CALCULO E DESCRITIVO,
ANEXO.
-------------------------
CONTRATADO: PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORACAO
EIRELI
VALOR DA DESPESA: R$ 93.402,98 (noventa e três mil
quatrocentos e dois reais e noventa e oito centavos)
=========================================================

RESOLUÇÃO CMAS 09-2018
Publicação Nº 1801306

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Guaraciaba
Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLUÇÃO Nº 09/18
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico Financeira do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
dos Serviços e Programas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e do IGD – PBF (Índice de Gestão Descentralizada do Programa 
Bolsa Família) do ano de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Guaraciaba/SC, no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal 
nº 8.742/93 e Lei Municipal nº 2549/2013, em reunião ordinária realizada no dia 07 de novembro de 2018,

RESOLVE:
Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico Financeira do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), dos Serviços e Pro-
gramas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e do Programa Bolsa Família do ano de 2017.

Guaraciaba/SC, 07 de novembro de 2018.
Jussara Scapin
Presidente do CMAS
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Guaramirim

Prefeitura

AVALIAÇÃO AMOSTRAS - LICITAÇÃO 52/2018 - FMS
Publicação Nº 1801319

Processo Licitatório nº 52/2018 - FMS.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).

1ª Avaliação das amostras entregues pelas empresas

ITEM 1º CLASSIFICADO SITUAÇÃO

3 ODONTOMEDI APROVADO

6 ODONTOMEDI REPROVADO

7 ODONTOMEDI REPROVADO

8 SILMES REPROVADO

9 SILMES REPROVADO

10 SILMES REPROVADO

11 ODONTOMEDI REPROVADO

12 ODONTOMEDI REPROVADO

18 SILMES APROVADO

21 SILMES REPROVADO

23 SILMES REPROVADO

25 SILMES REPROVADO

26 SILMES REPROVADO

27 ODONTOMEDI APROVADO

28 ODONTOMEDI APROVADO

29 ODONTOMEDI APROVADO

30 ODONTOMEDI APROVADO

31 ODONTOMEDI APROVADO

32 SILMES REPROVADO

33 ODONTOMEDI APROVADO

59 SILMES APROVADO

66 ODONTOMEDI APROVADO

67 SILMES APROVADO

70 DENTARIA PORTO ALEGRENSE REPROVADO

71 SILMES REPROVADO

75 DENTARIA PORTO ALEGRENSE REPROVADO

76 DENTARIA PORTO ALEGRENSE REPROVADO

77 SILMES REPROVADO

81 SILMES APROVADO

82 SILMES APROVADO

84 SILMES REPROVADO

85 ODONTOMEDI APROVADO

86 ODONTOMEDI APROVADO

98 ODONTOMEDI APROVADO

99 ODONTOMEDI APROVADO

100 ODONTOMEDI APROVADO

101 ODONTOMEDI APROVADO

102 ODONTOMEDI APROVADO
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103 ODONTOMEDI APROVADO

104 ODONTOMEDI APROVADO

105 ODONTOMEDI APROVADO

106 ODONTOMEDI APROVADO

107 ODONTOMEDI APROVADO

108 ODONTOMEDI APROVADO

111 SILMES REPROVADO

118 TATA REPROVADO

120 DENTARIA PORTO ALEGRENSE REPROVADO

121 ODONTOMEDI APROVADO

122 ODONTOMEDI REPROVADO

130 SILMES APROVADO

131 ALTERMED REPROVADO

132 ALTERMED REPROVADO

136 SILMES APROVADO

137 ALTERMED REPROVADO

139 SILMES REPROVADO

141 DENTARIA PORTO ALEGRENSE APROVADO

142 DENTARIA PORTO ALEGRENSE APROVADO

143 DENTARIA PORTO ALEGRENSE APROVADO

144 ODONTOMEDI APROVADO

145 ODONTOMEDI APROVADO

146 DENTARIA PORTO ALEGRENSE APROVADO

147 DENTARIA PORTO ALEGRENSE APROVADO

148 DENTARIA PORTO ALEGRENSE APROVADO

149 SILMES APROVADO

152 SILMES REPROVADO

153 SILMES REPROVADO

154 SILMES APROVADO

155 ODONTOMEDI APROVADO

156 ODONTOMEDI REPROVADO

158 SILMES APROVADO

159 SILMES REPROVADO

Os laudos de avaliação encontram-se juntados ao processo licitatório, estando a disposição das licitantes junto ao setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC).

Guaramirim, 13 de novembro de 2018.

Avaliação realizada pela Equipe Técnica Nomeada pela Portaria nº 346/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO 215/2018 - PMG
Publicação Nº 1801126

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Tomada de Preços 215/2018

Processo Licitatório: 215/2018

Tipo: Menor Preço - Preço Global

Objeto: contratação de empresa para REALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NO 
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BAIRRO RIO BRANCO, ATRAVÉS DE CONVÊNIO FIRMADO COM O GOVERNO DO ESTADO Nº 000979/2018

Entrega dos Envelopes: 04/12/2018 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 04/12/2018 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta 
feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, pelo site guaramirim.atende.net ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 13 de novembro de 2018.
OSVALDO DEVIGILI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

CONVOCAÇÃO 2ª CHAMADA AMOSTRAS - LICITAÇÃO 52/2018-FMS
Publicação Nº 1801341

Convocação para Apresentação de Amostras – 2ª Chamada
Processo Licitatório nº 52/2018 - FMS.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).

Tendo em vista a que algumas amostras não foram entregues para avaliação da comissão técnica (Designada pela Portaria nº 346/2018) e 
que outras foram reprovadas pela referida comissão, ficam convocados as licitantes abaixo relacionados para apresentarem suas amostras, 
no prazo de máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação no Diário Oficial dos Municípios, no local e horários indicados no item 
4.3.4 do instrumento convocatório:

ITEM LICITANTE 2ª COLOCADA/CONVOCADA
06 SILMES
07 SILMES
08 ODONTOMEDI
09 ODONTOMEDI
10 ODONTOMEDI
11 ALTERMED
12 SILMES
21 ODONTOMEDI
23 ODONTOMEDI
25 ODONTOMEDI
26 ODONTOMEDI
32 ODONTOMEDI
59 ALTERMED
67 DENTÁRIA PORTO ALEGRENSE
70 ODONTOMEDI
71 ODONTOMEDI
75 ODONTOMEDI
76 ODONTOMEDI
77 ODONTOMEDI
84 ODONTOMEDI
111 DENTÁRIA PORTO ALEGRENSE
118 DENTÁRIA PORTO ALEGRENSE
120 SILMES
122 SILMES
131 SILMES
132 ODONTOMEDI
137 SILMES
139 ODONTOMEDI
152 ODONTOMEDI
153 ODONTOMEDI
156 ALTERMED
159 DENTÁRIA PORTO ALEGRENSE

Guaramirim, 13 de novembro de 2018.

Carlos Felipe Fischer
Pregoeiro
Portaria nº 73/2018
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DECRETO Nº. 994/2018
Publicação Nº 1800662

DECRETO N°. 994/2018

Estabelece normas gerais para administração dos bens móveis pertencentes ao patrimônio do Município de Guaramirim.

Osvaldo Devigili, Prefeito em Exercício de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Estabelece normas gerais para administração dos bens móveis pertencentes ao patrimônio do Município de Guaramirim.

Art. 2º. Para os fins deste Decreto considera-se:

I - Patrimônio do Município: conjunto dos bens e direitos de valor econômico, artístico, histórico ou turístico;

II – Bem móvel: todo bem que possua existência material e que pode ser transportado por movimento próprio ou removido por força alheia 
sem alteração de suas características físicas, destinado à infraestrutura do serviço público prestado pelo município e com durabilidade de 
utilização superior a 2 (dois) anos;

III – Bem móvel inservível: todo aquele bem desativado, danificado, obsoleto ou aquele que o modelo ou padrão não mais atenda às ne-
cessidades para qual foi adquirido;

IV– Bem móvel inservível recuperável: bem que está em desuso, sem utilidade, devido ao seu estado precário de conservação, mas que 
apresenta condições para reforma ou recuperação a um custo razoável e que possa voltar a atender as necessidades do serviço público;

V – Bem móvel inservível irrecuperável: bem cuja recuperação apresenta um custo não razoável, faltam componentes para executá-la em 
função do período de sua fabricação ou mesmo que recuperado, não atende mais as necessidades do serviço público.

CAPÍTULO II
DA AQUISIÇÃO, RECEBIMENTO E INCORPORAÇÃO

Art. 3º. No âmbito do Poder Executivo Municipal, toda e qualquer aquisição de bem móvel, somente será realizada após estudo de demanda 
e necessidade com posterior aprovação pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através do Setor de Patrimônio, tomará as devidas providências para aquisição, 
tombamento, inventário, uso e desfazimento dos bens móveis pertencentes ao patrimônio municipal.

Art. 5º. Os bens de que trata este decreto, poderão ser adquiridos por meio de compra, doação, dação em pagamento, permuta ou produ-
ção interna, respeitada a previsão descrita no art. 3º.

§ 1° Os bens adquiridos por compra serão recebidos mediante a conferência dos termos do processo licitatório.

§ 2° Os bens adquiridos por doação, dação em pagamento ou permuta serão recebidos por meio de expedição e conferência do termo de 
doação, dação em pagamento ou permuta.

§ 3° O processo de permuta deve ser feito nos termos da legislação vigente e somente poderá ocorrer entre o Município de Guaramirim e 
outros órgãos ou entidades da Administração Pública de qualquer uma das esferas Municipal, Estadual ou Federal.

Art. 6º. Formalizado o recebimento, todo o bem adquirido será incorporado no sistema informatizado de registro patrimonial.

§ 1º O Setor de Patrimônio é competente para o recebimento e incorporação dos bens de que trata este decreto.

§ 2° Compete ao Setor de Patrimônio o armazenamento e guarda dos bens até que sejam entregues às unidades requisitantes.

CAPITULO III
DA DISTRIBUIÇÃO E USO

Art. 7º. A distribuição dos bens móveis será realizada mediante lançamento no sistema informatizado com assinatura de Termo de Respon-
sabilidade pelo servidor que fará uso ou manterá guarda do respectivo bem.

§ 1° Sempre que um determinado bem se tornar inservível para o fim a que se destina, deve ser devolvido ao Setor de Patrimônio para as 
devidas providências.

§ 2º A transferência interna de bens móveis depende de anuência do Setor de Patrimônio, sob pena de responsabilização do servidor, em 
caso de dano ou extravio, cuja assinatura conste no Termo de Responsabilidade onde efetivamente esteja cadastrado o bem.
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§ 3º O bem considerado inservível jamais poderá ser descartado ou doado a alguém diretamente por seu responsável.

Art. 8º. Sem prejuízo às disposições deste decreto, todo servidor é responsável pelo bem móvel que estiver sob seu uso ou guarda, devendo:

I – Zelar pelos bens que integram o acervo patrimonial;

II – Adotar e propor a chefia imediata providências visando à preservação da segurança e conservação do bem;

III – Comunicar a chefia imediata, prontamente e por escrito, a ocorrência de qualquer irregularidade incidente sobre o acervo patrimonial.

CAPÍTULO IV
DO CADASTRAMENTO E DO INVENTÁRIO

Art. 9º. Os bens móveis, adquiridos por qualquer das formas previstas neste decreto, serão identificados por uma numeração única e se-
quencial, denominada número patrimonial.

§ 1° O número patrimonial será aposto mediante gravação, fixação de plaqueta, etiqueta ou qualquer outro método adequado às caracte-
rísticas físicas do bem.

§ 2° Caso, em face às características físicas, seja impossível ou inconveniente a identificação na forma do disposto do parágrafo anterior, o 
bem poderá ser cadastrado por agrupamento em um único número patrimonial.

Art. 10. Anualmente será realizado inventário dos bens móveis incorporados ao Patrimônio do Município.

Art. 11. O procedimento de inventário tem como objetivos:

I – Verificar a exatidão dos registros de bens no sistema informatizado de controle patrimonial, o que competirá ao Setor de Patrimônio;

II – Fornecer subsídios para a avaliação e controle gerencial de materiais permanentes;

III – Fornecer informações a órgãos fiscalizadores e compor a tomada de contas consolidada do Município.

Art. 12. Os inventários serão realizados por Comissão de Inventário dentro da secretaria.

§ 1º A Comissão de Inventário será composta por no mínimo três membros, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, seus 
membros terão, preferencialmente, conhecimento nas áreas de material, contabilidade, jurídica e de conhecimento específicos inerentes à 
gestão patrimonial.

§ 2º Não poderá fazer parte desta comissão o servidor responsável pelo Setor de Patrimônio.

§ 3º Compete a Comissão de Inventário:

I – Realizar o inventário anual ou quando determinado pela autoridade competente;

II – Cientificar o responsável da Unidade a ser inventariada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, da data estipulada para 
início dos trabalhos;

III – Solicitar à autoridade competente a disponibilização de recursos materiais e humanos para o desempenho de suas tarefas, quando 
necessários;

IV – Identificar o estado de conservação dos bens, promover a avaliação e emitir relatório de inventário apontando inclusive os bens inser-
víveis;

V – Solicitar o livre acesso em qualquer recinto, para efetuar levantamento e vistoria de bens, que não poderá ser negado;

VI – Realizar o levantamento dos bens que se encontram sem número patrimonial, sem identificação ou sem registro patrimonial;

VII – Realizar o arrolamento dos bens não localizados, enviando o relatório à autoridade competente para apuração das responsabilidades 
cabíveis.

Art. 13. Os relatórios dos inventários conclusos devem ser apresentados até o 30º (trigésimo) dia subsequente a data de início dos traba-
lhos, salvo se outro prazo for estipulado pela autoridade competente.

Art. 14. O relatório circunstanciado das ocorrências verificadas na realização dos inventários deve ser apresentado à Secretaria de Adminis-
tração e Finanças, a quem compete a regularização das irregularidades constatadas, e ainda:

I – Providenciar o registro e/ou identificação dos bens permanentes ao Município, na forma deste decreto.
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II – Realizar a baixa dos bens declarados inservíveis irrecuperáveis no âmbito do Município, nos termos da legislação vigente;

III – Auxiliar a Comissão de Inventário e Avaliação nos trabalhos;

IV – Adotar as providências cabíveis à regularização das divergências apontadas no relatório de inventário.

Art. 15. O acompanhamento sistematizado do inventário anual dos bens móveis é de competência do Setor de Patrimônio.

CAPÍTULO V
DA DECLARAÇÃO DE INSERVIBILIDADE E BAIXA DOS BENS

Art. 16. Os bens móveis avaliados e qualificados como inservíveis irrecuperáveis, nos termos deste decreto, terão sua inservibilidade homo-
logada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, no qual conterá a descrição minuciosa e individualizada de cada bem, de seu estado 
de conservação e do valor decorrente da avaliação.

Parágrafo único. Todo bem móvel declarado como inservível, na forma do caput deste artigo, terá seu registro baixado do acervo patrimonial 
do Município de Guaramirim, mantendo-se, contudo, em processo administrativo seu histórico, motivos de baixa e registro da destinação 
final, com as devidas comprovações.

Art. 17. Sempre que for constatado o desaparecimento ou dano de bens, pelo Setor de Patrimônio ou pelo responsável da Unidade, serão 
adotadas providências administrativas, através de Processo Administrativo Disciplinar, visando a investigação do fato, nos termos da Lei 
Complementar nº. 07/2001.

Art. 18. Na hipótese de ilícito penal (furto ou roubo) o Setor de Patrimônio providenciará comunicação do ocorrido à autoridade Policial 
através de Boletim de Ocorrência, sem prejuízo ao disposto no art. 17 deste decreto.

Parágrafo único. Ocorrendo o disposto no caput deste artigo, a Comissão de Inventário emitirá relatório dos bens extraviados e encaminhará 
ao Executivo Municipal.

Art. 19. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à baixa de registro dos bens atingidos pelo disposto no artigo 18, 
nos termos do art. 16 deste decreto.

Art. 20. No caso de inutilização de um bem móvel, emitir-se-á termo de inutilização, expedido pelo Setor de Patrimônio, subscrito pelo 
responsável de uso ou guarda.

Parágrafo único. O termo de inutilização será utilizado como justificativa em processo de inventário, sendo parte integrante do respectivo 
processo com fins de baixa do bem no acervo patrimonial do município.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 21. O disposto neste decreto aplica-se no que couber, aos servidores com cargos de provimento efetivo, provimento temporário, aos 
estagiários e aos prestadores de serviços terceirizados à Administração Municipal.

Art. 22. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a:

I – Contratar serviço de empresa ou profissional especializado, nos termos de legislação em vigor, para assessorar a Comissão de Inventário, 
quando se tratar de bens de grande complexidade, vulto, valor estratégico ou cujo manuseio possa oferecer risco as pessoas, instalações 
ou ao meio ambiente;

II – Adquirir sistema informatizado para registro e controle patrimonial;

III – Promover, nos termos da legislação vigente, a alienação dos bens móveis declarados como inservível irrecuperável.

IV – Designar membros da sociedade para auxiliar a Comissão de Inventário, em situações específicas, quando esta assim solicitar.

Art. 23. Quando ocorrer substituição de Secretário Municipal ou de outro servidor que seja responsável pela guarda de bens móveis, deverá 
ser comunicado o Setor de Patrimônio para que se faça conferência dos bens e a atualização do responsável em novo Termo de Respon-
sabilidade.

Art. 24. Ficam criados os seguintes termos padrões:

I - Termo de Responsabilidade, conforme anexo I;

II – Termo de Recebimento por Doação, Dação em Pagamento ou Permuta de Bem Móvel, conforme anexo II;

III – Termo de Transferência Interna de Bem Móvel, conforme anexo III;

IV – Termo de Doação ou de Permuta de Bem Móvel, conforme anexo IV;
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V – Termo de Inutilização de Bem Móvel, conforme anexo V.

Art. 25. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de novembro de 2018.
Osvaldo Devigili
Prefeito em Exercício

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

Os anexos encontram-se disponíveis no site www.leismunicipais.com.br.

ERRATA I: CREDENCIAMENTO Nº 08/2018 – FMA
Publicação Nº 1800841

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

ERRATA I:
CREDENCIAMENTO Nº 08/2018 – FMA

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA ATENDIMENTOS VETERINÁRIOS E SERVIÇOS DE BANHO, TOSA E ALOJAMENTO 
(HOSPEDAGEM) PARA OS CASOS DE ANIMAIS RESGATADOS OU APREENDIDOS EM RAZÃO DE ABANDONO OU MAUS TRATOS.
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro 
Centro, em Guaramirim (SC).

1. DA ALTERAÇÃO
1.1. Na publicação, onde se lê:

Entrega da documentação a partir de 26 de novembro de 2018 até 25 de novembro de 2018.

Leia-se:
Entrega da documentação a partir de 26 de novembro de 2018 até 25 de novembro de 2019.

2. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
A data de início da entrega da documentação fica mantida para o dia 26 de novembro de 2018, as demais informações permanecem inal-
teradas.

O Edital poderá ser adquirido no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado 
de Santa Catarina, CEP 89.270-000, no Setor de Licitações, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou 
pelo site https:/guaramirim.atende.net ou pelo telefone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 13 de novembro de 2018.
OSVALDO DEVIGILI
Prefeito em Exercício

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 38/2018 - HSA
Publicação Nº 1800440

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 38/2018 - HSA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2018 - HSA

https://guaramirim.atende.net
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Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS PPRA, PCMSO E LTCAT, CONSULTAS E 
HOMOLOGAÇÃO DE ATESTADOS.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º22/2018 - HSA
Órgão Gestor: Hospital Municipal Santo Antônio, inscrita no CNPJ sob o no 84.092.709/0001-54, com sede na Rua João Butschardt, n. º05, Município de 
Guaramirim (SC).
Fornecedor: PRO SAUDE ASSESSORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO EIRELE, inscrita no CNPJ sob o nº 24.450.706/0001-13, estabelecida 
na Rua JOAO MALUTA JUNIOR, CENTRO, município de Guaramirim, neste ato representada por seu sócio administrador EDERALDO LUIZ KOPSCH, incsrito 
no CPF so nº 613.805.719-87
Valor: R$ 22.319,00 (vinte e dois mil e trezentos e dezenove reais);
Vigência: Início: 12/11/2018 Término: 11/11/2019.
Guaramirim-SC, 13 de novembro de 2018.
JACSON TESTONI
GESTOR HSA

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO - MOB LABORATÓRIO
Publicação Nº 1800581

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5º da Lei 8.666/93, justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor MOB LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS LTDA referente ao empenho nº. 2617/2018, datado de 31/10/2018, no valor de R$ 656,00 (seiscentos e cinquenta 
e seis reais). Este pagamento se refere ao exame Teste da Clonidina/HGH 4 dosagens para as crianças M. V. K. da S. e J. V. F. S.
O pagamento do referido empenho foi feito antecipadamente para viabilizar o tratamento emergencial, pois a clínica somente realiza o exa-
me mediante pagamento imediato, razão pela qual justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor supracitado.
Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os efeitos jurídicos legais, devendo ser efetuado o refe-
rido pagamento e as publicações necessárias.

Guaramirim - SC, 13 de Novembro de 2018.

MARCELO AMADEU DERETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 417/2018
Publicação Nº 1800514

PORTARIA N°. 417/2018

Nomeia os agentes públicos Frank Ricardo de Oliveira e Alexandro Gomes Martins como responsáveis pela supervisão técnica da construção 
da Unidade Pública de Acolhimento Institucional de Guaramirim.

Osvaldo Devigili, Prefeito em Exercício de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e confor-
me especificações técnicas enviadas pela Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação (SST);

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear os agentes públicos Frank Ricardo de Oliveira e Alexandro Gomes Martins como responsáveis pela supervisão técnica da 
construção da Unidade Pública de Acolhimento Institucional de Guaramirim.

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº. 105/2018.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 12 de novembro de 2018.
Osvaldo Devigili
Prefeito em Exercício

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

170/2018
Publicação Nº 1800434

DECRETO Nº 170/2018
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.564/17 de 17 de novembro de 2017.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no 
orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2018, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:

04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
06- Departamento Municipal de Trânsito:
Atividade: 0406.06.181.0005.2.034
(30)3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ........................... R$ 5.000,00

Soma ............... R$ 5.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido o Superávit Financeiro do Exercício de 2017, 
referente aos recursos Rádio Patrulha o valor de R$ 5.000,00.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
12 de novembro de 2018.
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - FMS CD 176/2018
Publicação Nº 1800518

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº.176/2018
O município de Guarujá do Sul, através do Fundo Municipal de Saúde, com fundamento no Artigo 24 Inciso XVII da Lei nº. 8666/93 co-
munica Aquisição de material e serviço para revisão obrigatória de 105.000 km do veiculo Fiat Ducato Multi Jaedi QIP 7714, utilizado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, utilizado no transporte de pacientes.
Fornecedor: GAMBATTO VEICULOSSÃO MIGUEL LTDA
Valor Total - R$ 1.687,61 ( Material – R$ 1.345,61 - Serviço R$ 342,00 )
Guarujá do Sul, SC, 13 de novembro de 2018.
Volnei Luis Gossler,
Secretaria Municipal de Saúde.
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N. 13/2018
Publicação Nº 1800637

DECRETO LEGISLATIVO n. 13/2018.
DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, GILMAR KLAUS, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o Art. 66, inciso II do Regimento Interno promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Decreta ponto facultativo no dia 16 de novembro de 2018, na sexta-feira no âmbito do Poder Legislativo.
Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, aos 13 dias do mês de novembro de 2018.
Em sua 14ª Legislatura, 2ª Sessão Legislativa, 2º período, 55º ano de sua Instalação Legislativa.

GILMAR KLAUS
Presidente

Certifico que o presente Decreto Legislativo foi publicado e registrado nesta Secretaria em data supra.

FRANCIANE BASEGGIO
Auxiliar Legislativa
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 199/2018
Publicação Nº 1802013

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC, através do seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n°. 199/2018.
Pregão Presencial n°. 58/2018.
Tipo: Menor Preço Global.
Objeto: A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS UTILIZA-
DOS PARA REALIZAÇÃO DE INSEMINAÇÃO EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL.
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 27/11/2018.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 27/11/2018.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço e horário: Rua Manuel Rolim de Moura, n. 825, 
centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33360102. Guatambu, 
SC, 14 de Novembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA - Prefeito Municipal

http://www.guatambu.sc.gov.br/
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Herval d'Oeste

Prefeitura

EDITAL Nº 034/2018/SMECE
Publicação Nº 1802006

EDITAL Nº 034/2018/SMECE

Estabelece normas para Chamada Pública de professor destinada a prover vagas temporárias de excepcional interesse público na rede mu-
nicipal de ensino e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Herval d’Oeste-SC, no uso de suas atribuições legais e tendo por base a Lei Complementar nº 291/2011 de 22 
de dezembro de 2011, baixa este Edital e torna público as normas para contratação de Professores na Rede Municipal de Ensino, em caráter 
temporário de excepcional interesse público, conforme a necessidade e conveniências do interesse público, e;
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público na rede municipal de ensino para provimento de vagas no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação;
Considerando que a educação é um direito constitucional, cabendo ao Município garantir a continuidade da prestação desse serviço essen-
cial à população;
Considerando o esgotamento das listas de aprovados e/ou a inexistência de aprovados no processo seletivo originado pelo Edital nº 
004/2017/SMECE, torna público os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA de professores destinada ao provimento de vagas temporárias 
na rede municipal de ensino.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A comissão, nomeada por Decreto Municipal n. 3.805/2018, deverá realizar a Chamada Pública das vagas remanescentes do Processo 
Seletivo referente ao Edital nº 004/2017/HO, somente após esgotarem-se todas as possibilidades de oferta das aulas aos professores efe-
tivos e aos professores ACTs que já escolheram.
1.2. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria de Educação, Setor Administrativo, Rua Nereu Ramos 389, Centro, Herval 
d’Oeste-SC, munidos de documentos pessoais, comprovação de sua habilitação e tempo de serviço no magistério, para escolha da vaga, no 
dia 16 de novembro de 2018, às 08 horas.
1.2.1. O horário será seguido rigorosamente, não sendo permitida a participação de candidatos que chegarem após as 08 horas.
1.3. O tempo de serviço no magistério deverá ser expresso em anos, meses e dias. Será desconsiderado o tempo de serviço que não estiver 
de acordo com a formatação exigida neste edital.
1.3.1. O tempo de serviço já computado para fins de aposentadoria não será computado neste certame.
1.3.2. O atestado de tempo de serviço que apresentar datas/períodos concomitantes em redes de ensino distintas será computado apenas 
uma vez.

II – DOS CARGOS, VAGAS, DISCIPLINAS, CARGA HORÁRIA E UNIDADES ESCOLARES

Vagas Unidade Escolar
Cargo/
Disciplina

Turno Carga Horária
Vínculo/
Período

01 EBM Cruz e Sousa

Professor de Educação 
Especial – AEE/DI/DV
* Curso de Formação 
Continuada em Braille.

Matutino/vesper-
tino

40h

Sem vínculo/pelo período 
que houver a necessidade 
dos alunos, limitado ao 
término do ano letivo.

III – DA HABILITAÇÃO

3.1. A Comissão da Chamada Pública, a Secretaria de Educação e o Setor de Recursos Humanos, no mesmo ato, procederá a Chamada 
Pública, convocando os professores que tiverem interesse em assumir as vagas disponíveis.

Cargo/
Disciplina:

HABILITADOS NÃO-HABILITADOS
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Professor de Educação 
Especial – AEE/DI/DV

a) Diploma de Pós-Graduação em Educação Especial, com 
registro no órgão competente, condicionado a Graduação na 
mesma área ou em Licenciatura Plena em Pedagogia, acres-
cidos de Comprovante de 40 (quarenta) horas de formação 
continuada em BRAILE e 80 (oitenta) horas de formação 
continuada na área da Deficiência Intelectual;
b) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Educação 
Especial, acrescidos de Comprovante de 40 (quarenta) horas 
de formação continuada em BRAILE, e 80 (oitenta) horas de 
formação continuada na área da Deficiência Intelectual;
c) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia 
- com Ênfase em Educação Especial, acrescidos de Com-
provante 40 (quarenta) horas de formação continuada em 
BRAILE, e 60 (sessenta) horas de formação continuada na 
área da Deficiência Intelectual;

d) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, 
acrescidos de Comprovante 40 (quarenta) horas de formação 
continuada em BRAILE, e 60 (sessenta) horas de formação 
continuada na área da Deficiência Intelectual.

a) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Educação 
Especial, a partir da 5ª fase, acrescidos de Comprovante de 
40 (quarenta) horas de formação continuada em BRAILE, 
e 60 (sessenta) horas de formação continuada na área da 
Deficiência Intelectual;

b) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Peda-
gogia, a partir da 5ª fase, acrescidos de Comprovante de 40 
(quarenta) horas de formação continuada em BRAILE e 60 
(sessenta) horas de formação continuada na área da Defici-
ência Intelectual.

3.2. Os candidatos deverão apresentar os documentos originais, com cópias, as quais serão conferidas no local. A Secretaria de Educação 
não fará cópia de documentos (Habilitação, RG e Tempo de Serviço).

IV - DA CLASSIFICAÇÃO
4.1. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, será dada preferência ao que possuir maior habilitação, obedecendo os critérios: 
1º) Professores Habilitados e 2º) Professores Não-Habilitados
4.2. Havendo dois ou mais professores habilitados, será dada preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, e persis-
tindo a igualdade, precederá o candidato com maior idade.
4.3. Havendo dois ou mais professores não habilitados, será dada preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, per-
sistindo a igualdade precederá o candidato com maior idade.
4.4. Em não havendo candidatos não-habilitados de acordo com os critérios descritos no item III, será analisada pela Comissão Responsável 
pela Chamada Pública a documentação dos demais candidatos presentes ao certame, sendo admitido aquele que possuir a qualificação mais 
adequada ao cargo/função pretendido.
4.5. Ficará impedido de participar de Chamada Pública no decorrer do ano o candidato que, tendo sido contratado por meio de Processo 
Seletivo ou de Chamada Pública anterior, venha a desistir da vaga, solicitando distrato no decorrer do prazo de vigência do contrato.
4.6. O professor ACT não poderá reduzir a carga horária da respectiva vaga enquanto perdurar o contrato.

V – DA REMUNERAÇÃO

CH Habilitado com Graduação Habilitado com Magistério e Não-Habilitado

40h
R$ 2.217,93 + benefícios
Nas demais cargas horárias os vencimentos e benefícios serão propor-
cionais.

R$ 2.197,89 + benefícios
Nas demais cargas horárias os vencimentos e benefícios serão propor-
cionais.

VI – DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O servidor admitido em caráter temporário que não entregar toda a documentação exigida para as suas funções no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da data da chamada pública, será automaticamente excluído da chamada, perdendo o direito à vaga.
6.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste-SC, 13 de novembro de 2018.
AMÉRICO LORINI
Prefeito
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Ibiam

Prefeitura

AVISO DE LICITACAO PP 066 - PMI - IMPLEMENTOS AGRICOLAS
Publicação Nº 1801770

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE IBIAM
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 066/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 29 de novembro de 2018, licitação modalidade 
Pregão Presencial n. 066/2018, visando à aquisição de Maquinários e Implementos Agrícolas. DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇO: 29/11/2018 até as 14:00hs, com abertura dos envelopes nesta mesma data, às 
14:15. Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa, pelo fone (49) 3534 - 0045 ou pelo site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITACAO PP 067 - PMI - ROÇADAS E LIMPEZA DE RUAS
Publicação Nº 1801777

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE IBIAM
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 067/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 28 de novembro de 2018, licitação modalidade 
Pregão Presencial n. 067/2018, visando o Registro de Preços para contratação de mão de obra de serviços de roçada/capina, limpeza e lava-
ção de calçadas, ruas e serviços de jardinagem em geral. DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOS-
TAS DE PREÇO: 28/11/2018 até as 14:00hs, com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 14:15hs. 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Ibiam, pelo fone (49) 3534 - 0044, ou pelo site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 29 DE OUTUBRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 306/2018
Publicação Nº 1801983

PORTARIA N° 306, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, a imperiosa necessidade do serviço público;

Considerando, a necessidade de organizar levantamentos para procedimentos licitatórios para o exercício financeiro de 2019 da Secretaria 
Municipal da Saúde que não podem sofrer solução de continuidade;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 255, 
de 07.01.2004, bem como o Decreto nº 2114, de 09.07.2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a servidora MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, residente e domiciliada neste Município, Esta-
do de Santa Catarina, ocupante do cargo comissionado de Secretária Municipal da Saúde e Secretária Municipal da Assistência Social – CC-3 
– Anexo I – cargos de provimento em Comissão, da Lei Municipal n° 044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
028, de 14.02.2013, referente ao período aquisitivo de 12.01.2017 a 11.01.2018, a partir de 14 a 23 de novembro de 2018.

Art. 2º. Será convertido 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme § 2º, do art. 77, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro 
de 2004.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 307/2018
Publicação Nº 1801985

PORTARIA N° 307, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, a imperiosa necessidade do serviço público;

Considerando, que a Administração Municipal lançou dois Editais de Concurso Público que estão em fase de inscrição e que não podem 
sofrer solução de continuidade;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 255, 
de 07.01.2004, bem como o Decreto nº 2114, de 09.07.2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a servidora CARMELITA CHIESA TRAGANCIN, brasileira, casada, residente e domiciliada neste Município, Estado 
de Santa Catarina, ocupante do cargo comissionado de Diretora do Departamento de Recursos Humanos – CC-3 – Anexo I – cargos de 
provimento em Comissão, da Lei Municipal n° 044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 028, de 14.02.2013, 
referente ao período aquisitivo de 01.01.2017 a 31.12.2018, a partir de 19 a 28 de novembro de 2018.

Art. 2º. Será convertido 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme § 2º, do art. 77, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro 
de 2004.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 308/2018
Publicação Nº 1801986

PORTARIA Nº 308, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

“ATRIBUI EXERCÍCIO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de Santa Catarina;

Considerando a Recomendação nº 0004/2018/PJ/TAN com relação ao Inquérito Civil n° 06.2018.00005040-5;

Com amparo no artigo 88, incisos VII, IX e XII, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º. Fica designada a SRA. MARIA SOLANGE DA SILVA MATOS BORSOI, Agente Administrativo – Nível 5 – Referência E, para prestar 
exercício junto a Secretaria Municipal da Saúde.
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Parágrafo único. A servidora continuará percebendo os vencimentos relativos ao seu cargo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente aquelas contidas na Portaria nº 152, de 25 de maio de 2018.
.
CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 309/2018
Publicação Nº 1801990

PORTARIA Nº 309, 12 DE NOVEMBRO DE 2018

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA LUCILA DALMOLIN CIARNOSCHI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88 da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o artigo 93, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei Muni-
cipal nº 385, de 22 de agosto de 2008, bem como Requerimento da Servidora, entregue ao Setor de Pessoal em 29 de outubro de 2018; 
RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora LUCILA DALMOLIN CIARNOSCHI, ocupante do cargo efetivo de Professor II – Nível 5 – Referência D, Licença 
por motivo de doença em pessoa da família, sem prejuízo de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender Larissa Dalmolin Ciarnoschi - Filha, de conformidade com o atestado 
médico do Dr. Luis Gustavo Calieron – CREMERS 25557.

Art. 2º. O período de afastamento é de 10 (dez) dias, conforme atestado médico, no período compreendido de 07.11.2018 a 16.11.2018.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de novembro de 2018.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PRG 089 - 2018 FMS - VEÍCULOS SAÚDE
Publicação Nº 1800952

PROCESSO N°. 447/2018-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 089/2018
Fundo Municipal de Saúde
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJETO
AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO AMBULANCIA, ZERO QUILÔMETRO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 29/11/2018 às 09:00 horas, Sala de Reunião da 
Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 29/11/2018 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e subsidiariamente as Leis Comple-
mentares Nº. 123/2006 e N°. 147/2014 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 07h às 13h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 13 de Novembro de 2018.

EXTRATO CONTRATO CONTRATO 067 PRG 070 - 2017 FMS - LIXO HOSPITALAR - ECOEFICIÊNCIA
Publicação Nº 1801972

PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2017 – FMS
CONTRATO Nº 67/2017
CONTRATO DE A SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAUDE, QUE 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ILHOTA E A ECOEFICIÊNCIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-EPP.

O MUNICÍPIO DE ILHOTA, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Doutor Leoberto Leal nº 160, Centro, Ilhota, inscrito no CNPJ sob nº 
83.102.301/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito, senhor ERICO DE OLIVEIRA, que este subscreve, daqui para frente denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ECOEFICIÊNCIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-EPP, Avenida das Industrias, Quadra 07, lote 06, 
Bairro: Forquilhas, na cidade de São José, Estado de SC, inscrita no CNPJ sob o nº 05.608.332/0001-77, neste ato representado pela senhor 
JOÃO CARLOS DA SILVA JUNIOR, portador do CPF nº 818.632.33920, que também subscreve, doravante denominada de CONTRATADA, de-
vidamente autorizado nos autos do Processo de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2017, têm entre si justo e contratado o que segue:
1 OBJETO DO CONTRATO
2 1.1 Constitui objeto deste Contrato O SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVI-
ÇOS DE SAUDE, conforme Anexo I do Edital, com as características e quantidades assim especificados:

Parágrafo Único: O presente Contrato, assim como a licitação da qual decorreu, não obriga o Município a aquisição de todos os objetos nas 
quantidades acima indicadas, sendo solicitados de acordo com as necessidades da Administração.

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2017 e seus Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA.
2.2 Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento à este Contrato, definir a sua extensão e, 
desta forma, reger a execução do objeto contratado.
DOS PRAZOS DO CONTRATO
3.1 Os objetos relacionados nas AC ou OS deverão ser entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a sua solicitação, em 
horário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos.

3.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a partir da data de assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado de acordo com 
a Lei n° 8.666/93.
4 PREÇO

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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4.1 O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente aprovado pelo 
CONTRATANTE, tendo os seus valores unitários especificados no item 1.1 (um ponto um) do presente Contrato.
4.2 O preço retro-referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e 
indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.
4.3 Os valores poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo IGP-DI, ou por outro que venha a substituí-lo.
4.4. A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dada se a sua 
ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, 
planilha de custos e documentação de suporte).
4.5 Recursos para pagamento - dotações orçamentárias:

Despesa
Órgão/
Unid.

Função
Sub
função

Proj/
Ativ.

Categoria Econômica
Fonte de 
Recurso

Descrição do Proj/Ativ.

21893 12 10 301 13 339039280000 102
Manutenção e funcionamento do 
Fundo municipal de Saúde

5 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.1 Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação nas quantidades que lhe 
convier, através de autorizações de compras – AC – ou ordem de serviço – OS.
5.2 Os objetos relacionados na autorização de empenho deverão ser prestados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a sua 
solicitação, nas condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos.
5.3 No final do período da prestação do serviços a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente às quantias solicitadas, 
que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo recebimento.
5.4 Fica aqui estabelecido que as NF dos serviços prestados objeto deste Pregão serão recebidas:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a especificação contida neste edital e seus anexos;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e a consequente aceitação.
5.4.1 A Nota Fiscal/Fatura somente será encaminhada ao órgão responsável pelo pagamento após a prestação definitiva do serviço, que se 
dará em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.
5.5 Os itens que forem recusados (tanto no recebimento provisório quanto no recebimento definitivo) deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
5.6 Se a substituição dos materiais/bens/serviços cotados não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às sanções 
previstas neste Edital, na Minuta do Contrato e na Lei.
5.7 Caso seja comprovado que os serviços prestados não estão de acordo com as especificações do Edital, a contratada deverá ressarcir 
todos os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos e danos eventualmente causados à Administração.

6 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
6.1 No final do período da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá acompanhar-se de Nota Fiscal correspondente, encaminhando-a 
ao respectivo requisitante.
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do material e da Nota Fiscal, referente as quantias solicitadas, 
datada e assinada por responsável dos órgãos municipais, conforme edital.
6.3 Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.

7 RESPONSABILIDADES
7.1 A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pelo fornecimento do objeto deste Contrato e, conseqüentemente responde, 
civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, no fornecimento dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para 
o CONTRATANTE ou à terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE.
7.2 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos 
termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.
7.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA.

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) manter, durante o Contrato, todas as exigências contidas no respectivo Edital;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na Licitação (art. 55, XIII da lei 8.666/93);
d) Corrigir, reparar, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções;
8.2 Observado qualquer tipo de não-atendimento das especificações dos serviços exigidos no contrato, a CONTRATADA deverá substituí-los 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
8.2.1 A não substituição ou reparação dos materiais/serviços no prazo estipulado, poderá acarretar a suspensão dos pagamentos, bem como 
na aplicação das sanções previstas no Edital, neste Contrato e na Lei.

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 São obrigações da Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, atestar nas notas fiscais a efetiva execução e o seu aceite;
b) Efetuar os pagamentos à Contratada nos termos do contrato, do Edital e seus Anexos;
c) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais;
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
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e) Rejeitar, no todo ou em parte materiais entregues ou serviços prestados, se estiverem em desacordo com a especificações do Edital e 
seus Anexos, assim como da proposta de preços da Contratada;
f) Emitir Autorização de Compras ou Ordem de Serviço para marcar o ínicio do prazo para cumprimento das obrigações por parte da Con-
tratada;
g) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos pertinentes;
h) Franquear o acesso à contratada aos locais necessários a execução dos serviços;
i) Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante a execução dos serviços;
j) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei no 8.666/93.

10 PENALIDADES
10.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, deixarem de entregar, ou apre-
sentarem documentação falsa exigida no Edital, não cumprirem com as obrigações assumidas na licitação e no Contrato, comportarem-se 
de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação 
dos danos causados ao Município pelo infrator:
a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente;
c) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos consecutivos.
10.2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta apresentada em caso de não-regularização da docu-
mentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no § 1º do art. 43 da 
Lei Complementar n.º 123/2006.
10.3 Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem prejuízo a Administração.
10.4 Caberá aplicação de multa de até 20% do valor calculado sobre o valor total da Proposta de Preços da Licitante, nos seguintes casos:
a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; multa de 10%;
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; multa de 5%;
c) apresentar documentação falsa exigida para o certame; multa de 20%;
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; multa de 10%;
e) não mantiver a proposta de preços; multa de 10%;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; multa de 10%;
g) não entregar os produtos/prestar o serviço ou entregar os produtos/prestar o serviço com mais de 10 dias de atraso; multa de 10%;
h) comportar-se de modo inidôneo; multa de 20%;
i) cometer fraude fiscal; multa de 20%;
10.4.1 Caberá aplicação da multa de 0,5% por dia de atraso até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor do pedido, pelo não cumprimento 
do prazo de entrega.
10.4.2 Caso não seja realizada entrega ou a entrega seja realizada com mais de 10 dias de atraso, caberá aplicação da multa prevista no 
item 9.4 “g”, podendo ser recindido o contrato.
10.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e 
Municípios, nos seguintes prazos e casos:
a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 2 anos mais multa;
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1 ano mais multa;
c) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa;
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 ano mais multa;
e) não mantiver a proposta de preços; 1 ano mais multa;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 anos mais multa;
g) não prestar os serviços ou prestar com mais de 10 dias de atraso; 1 ano mais multa;
h) comportar-se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa;
i) cometer fraude fiscal. 5 (cinco) anos mais multa;
10.6 Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa.
10.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco)dias úteis 
após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da penalidade.
10.7 É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação, nos 
termos do art. 109 da Lei 8.666/1993.
10.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente dos valores devidos a Contratada, caso o saldo seja insuficiente, deve-
rão ser recolhidas via guia de recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias após a emissão da guia.
10.9 Caso não seja recolhida o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em divida ativa do Município, sendo o valor 
executado judicialmente.
10.10 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por Secretário Municipal.
10.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua análise será submetida a Decisão 
da Autoridade hierarquicamente Superior.
11 RESCISÃO
10.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará 
também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
11.1.1 No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 8.666/93, fica assegurado e reconhecido o direito do CONTRATANTE ao 
ressarcimento de eventuais prejuízos ou ônus adicionais decorrentes de novas contratações ou outros gastos imprevistos, além do atraso 
na entrega dos objetos, conforme art. 55, inciso IX da lei 8.666/93.
11.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nº 8.666/93.
12 DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus sucessores 
e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
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do mesmo.
12.2 Aplicam-se à este Contrato as disposições das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, e suas posteriores modificações, que regulamentam 
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
13 VALOR DO CONTRATO
13.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de 60.000,00 (Sessenta mil reais), para todos os legais e jurídicos 
efeitos.
14 FORO
14.1 Elegem as partes contratantes o foro da cidade de Gaspar/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados, a tudo presentes.

Ilhota (SC), 30 de novembro de 2017.

ERICO DE OLIVEIRA - PREFEITO
CONTRATANTE

ECOEFICIÊNCIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-EPP
CONTRATADA

Testemunhas:

 ___________________________________  ___________________________________

PORTARIA Nº 012/2018 - ILHOTAPREV
Publicação Nº 1800642

PORTARIA Nº 012/2018

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência de Ilhota no uso da atribuição que lhe confere o art. 94, da Lei Complementar nº 88/2017, 
RESOLVE:

Art.1° DEFERIR em favor do servidor JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA, matrícula n° 53, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Contabili-
dade, AVERBAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA AOS PROVENTOS, perante este RPPS, a partir dos termos constantes 
na Resolução de Mesa n° 21/2018 da Câmara Municipal de Ilhota, emitida em 06 de Novembro de 2018, em que contabilizou 90 (noventa) 
meses de Função Gratificada de Controlador Interno, incorporando o percentual de 50% (cinquenta por cento) dos valores da Função Gra-
tificada, obtido através da média ponderada nos moldes do artigo 55, inciso I,da Lei Complementar nº 88/2017.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 13 de Novembro de 2018.
JOÃO ROBERTO VIEIRA
Diretor-Presidente do
Instituto de Previdência de Ilhota

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO DE MESA 21/2018
Publicação Nº 1800899

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 21/2018
CONCEDE INCORPORAÇÃO DA FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) AOS PROVENTOS DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA, com fundamento no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ilhota, 
bem como no artigo 27, inciso I do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º. É concedida, a incorporação da Função Gratificada (FG) aos vencimentos do Servidor José Geraldo de Oliveira, de acordo com a Lei 
Complementar 88/2017 em seu Artigo 55, incisos I e Parágrafos 1º a 3º, para efeito de aposentadoria.

Art. 2°. A incorporação hora concedida será com base na Resolução nº 03/2011 desta Casa de Leis que criou o Controle Interno da Câmara 
Municipal de Ilhota, na Lei Ordinária 1620/2011 que ratificou a estrutura Administrativa do Poder Legislativo e em seu anexo III dispõe sobre 
a FG de Controle Interno e nas Leis posteriores que ratificaram a estrutura ao longo dos anos, quais sejam, Lei Ordinária nº 1785/2014 e 
Lei Ordinária nº 1904/2018.

Art. 3°. O servidor José Geraldo de Oliveira atuou na Função Gratificada de Controlador Interno no período do mês de abril de 2011 a 
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outubro de 2018, contabilizando 90 (noventa) meses.
Art. 4º. A incorporação da Função Gratificada será de percentual de 50% (cinquenta por cento), obtido através de média ponderada nos 
moldes do artigo 55, inciso I da Lei Complementar nº 88/2017.

Art. 5°. É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha funcional 
do servidor público.

Art. 6º. A presente resolução entra em vigor nesta data, quando de sua publicação.
Câmara Municipal de Ilhota, 06 de novembro de 2018.
Jonatas de Oliveira Jacó
Presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Juarez Antônio da Cunha
Vice-presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Luiz Gustavo dos Santos Fidel
1º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

Arnoldo Adriano
2º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº. 066, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800893

DECRETO Nº. 066, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E PROCESSO DE AMPLIAÇÃO TEMPORÁRIO Nº 
006 E 007/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito do Município de Imaruí-SC, no uso de suas atribuições legais, em especial pelo disposto no art. 61, 
VI da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a existência de vagas excedentes no Magistério Municipal, conforme estimativa para o ano letivo de 2019;

CONSIDERANDO que compete ao Município a realização de processo de alteração de carga horária dos membros do Magistério Público 
Municipal, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 21 da Lei Complementar nº 005/2008.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Processo Seletivo Simplificado e Processo de Ampliação Temporário nº 006 e 007/2018, sendo:

I. ESTER RODRIGUES MADALENA – Coordenadora de Recursos Humanos e Materiais – Representante do Setor de Recursos Humanos da 
Secretaria de Educação – PRESIDENTE;

II. LÍLIA DOS SANTOS DA ROSA FERNANDES – Professora de anos iniciais – Representante do Setor Pedagógico da Secretaria de Educação 
– SECRETÁRIA;

III. DEIVID MONTEIRO TORQUATO – Secretário de Educação – Representante da Secretaria de Educação – MEMBRO;

IV. ADRIANA CARVALHO PACHECO PEREIRA – Professora de anos iniciais – Representante do Setor Pedagógico da Secretaria de Educação 
– MEMBRO;

V. GIOVANNA BARRETO DAMAS – Professora de anos iniciais – Representante do Setor Pedagógico da Secretaria de Educação – SUPLENTE;

Art. 2º A Comissão realizará seus trabalhos em estrita obediência ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público do Município e Edital específicos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, especialmente o Decreto nº 065, 
de 09 de novembro de 2018.

Imaruí, SC, 13 de novembro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário oficial dos Municípios – DOM.
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 137, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801943

DECRETO PMI Nº 137, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 4.866, de 29 de novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para reforço da seguinte dotação orça-
mentária::

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Manutenção e Modernização Administrativa da Câmara
01.031.0001-2.001
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (0003) Aplicações Diretas 100.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (0004) Aplicações Diretas 100.000,00
Total 200.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da Anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Manutenção e Modernização Administrativa da Câmara
01.031.0001-2.001
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (0002) Aplicações Diretas 200.000,00
Total 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de novembro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

EDITAL SEAD Nº 109/2018
Publicação Nº 1800921

EDITAL SEAD Nº 109/2018
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
N° 01/2017.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, considerando 
a realização do Processo Seletivo Público nº 01/2017, divulgado através do Edital nº 01/2017, de 20 de outubro de 2017, bem como, o 
resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2017, de 26 de Janeiro de 
2018, que homologou os resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo Seletivo 
Público nº 01/2017, para comparecer a Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração– DGP/SEAD, situado 
na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 14 de Novembro a 13 de Dezembro de 2018, no horário das 13:30 às 
19:00, para assinatura do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório 
acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemente dos 
argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos documentos 
necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
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Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do 
emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao DGP/SEAD a documentação exigida no prazo estabelecido perderá automa-
ticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 12 de novembro de 2018.

Ezequiel de Souza
Secretário Municipal de Administração

EDITAL SEAD Nº 109/2018
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Médico – ESF
Ana Karoline Bittencourt Alves
Bruno Sebastião da Silva

ERRATA EDITAL SEFAZ_SCDA Nº 001 DE 05_11_2018
Publicação Nº 1801476

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI
Errata de Edital
Na publicação do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, Edição 2677, página 725, consta o Edital desta Secretaria Municipal da 
Fazenda com o título do que seria o relatório gerado no sistema, desta forma, onde se lê: “EDITAL DE NOTIFICAÇÃO GERAL NÃO EXECU-
TADOS ANO 1 À 2017 SEM IPTU E LIXO” leia-se “EDITAL SEFAZ/SCDA Nº 001, de 05/11/2018”.
Imbituba, 13 de novembro de 2018.
Jesana Anselmo da Rosa
Coordenadora de Dívida Ativa

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 09/2018 INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018 (FUNREBOM)
Publicação Nº 1801882

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
Processo nº 09/2018 Inexigibilidade nº 01/2018
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA SAFE”.
Contratada: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC – SEBRAE/SC
CNPJ: 82.515.859/0001-06
Valor Total: 20.000,00 (Vinte mil reais)
Fundamento: Artigo 25, CAPUT da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Imbituba, 14 de novembro de 2018.
Guilherme Viríssimo Serra Costa
Comandante da 2ª /8ª BBM

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 119/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2018 (PMI-SEINFRA)
Publicação Nº 1800792

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEINFRA
PROCESSO Nº 119/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2018
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da SEINFRA – Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Saneamento, comunica, que realizará às 14:00 horas, do dia 29 de Novembro de 2018, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo 
Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por ITEM, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, a possível “AQUISIÇÃO DE LÂMINAS, PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DE PRESSÃO PARA MOTONIVELADORAS DO 
MUNICÍPIO DE IMBITUBA/SC.”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

http://www.imbituba.sc.gov.br
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Imbituba, 14 de novembro de 2018
Alex Sandro Carpes
Secretário da SEINFRA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 120/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2018 (PMI-SEFAZ)
Publicação Nº 1800825

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 120/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2018
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da SEFAZ – Secretaria Municipal da Fazenda, comunica, que 
realizará às 15:30 horas, do dia 29 de Novembro de 2018, licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço GLOBAL, regi-
do pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, pelo 
Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO TEMPORÁRIA DE SISTEMA EXCLUSIVAMENTE EM AMBIENTE 
WEB DE ANÁLISE DE GESTÃO CONTÁBIL.”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na diretoria de licitações, situada à Rua Ernani Cotrim, 601, centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de segunda à sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link portal da transparência.
Imbituba, 14 de novembro de 2018.
Adriane Martins Luiz
Secretária Municipal da Fazenda

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 26/2018 INEXIGIBILIDADE Nº 04/2018 (CREDENCIAMENTO Nº 03)
Publicação Nº 1801651

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 26/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2018
CREDENCIAMENTO 03/2018
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 14:00 horas do dia 03 de Dezembro de 2018, licitação na modalidade de 
inexigibilidade, regido pela lei n° 8.666/93 e suas alterações o “CREDENCIAMENTO DE CLINICAS TERAPÊUTICAS OU COMUNIDADE TE-
RAPÊUTICA, QUE ATENDA PACIENTES PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA VIA JUDICIAL PARA TRATAMENTO E DESINTOXICAÇÃO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS A PACIENTES MUNÍCIPES DE IMBITUBA, PARA SECRETARIA DE SAÚDE”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 14 de novembro de 2018.
Graciela Wiemes Ribeiro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA PMI/SEAD Nº 684/2018
Publicação Nº 1801312

PORTARIA PMI/SEAD Nº 684, de 09 de novembro de 2018.
Dispõe sobre Demissão a Pedido de Auxiliar de Serviços, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, o abaixo relacionado, admitido em 16 de julho de 2002, através do Concurso Público Edital - 01/2002 e PORTARIA 
nº 233/2002, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Eleno Machado de Freitas
Auxiliar de Serviços
40h

945.203.300-25 19/11/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 09 de novembro de 2018.

Ezequiel de Souza
Secretário Municipal de Administração

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 686/2018
Publicação Nº 1801460

PORTARIA PMI/SEAD Nº 686, de 13 de novembro de 2018.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição de licença-prêmio, concedida através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 435/2018, e dá 
outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda todo o teor no Processo nº 25.967, de 12 
de novembro de 2018 e ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição de licença-prêmio, concedida através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 435/2018, do servidor, Sr. 
AMILTON MARTINS, Auxiliar de Serviços, inscrito no CPF sob o n.º 507.302.159-20, admitido em 12 de maio de 1988, matrícula nº 39, 
referente ao qüinqüênio devido e nova fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição

2013 a 2018
28.01.2019 a 28.03.2019 (nova fruição)

Art. 2º Concedido ao servidor, conversão de 1/3 em abono pecuniário em julho de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de novembro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Ezequiel de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD/DDP Nº 161/2018
Publicação Nº 1801523

PORTARIA PMI/SEAD/DDP Nº 161, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a autorização temporária de uso de área pública e da outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 22 e o art. 26 § 5º, da 
Lei Orgânica do Município e,
Considerando a PORTARIA PMI/SEAD Nº 673, de 05 de novembro de 2018, a competência estabelecida pelo Art. 2º, II, do Decreto PMI nº 
137 de 29 de julho de 2016;
Considerando as informações no Processo nº: 26.007/2018,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a utilização temporária de bem público municipal, referente à área pública, situada no balneário em frente a Praia 
de Vila Nova junto ao Condomínio Rinsa, s/n, Vila Nova, Imbituba-SC, ao Sr. PAULO SÉRGIO CASSÃO, com inscrição no CPF sob o nº 
045.075.009-40, domiciliado na Rua Rogério Tavares, nº 1670, Guaiuba, Imbituba-SC, para a atividade/venda “Trailer” de Lanches e Bebi-
das, até o dia 10/12/2018, no período diurno.
§ 1º Fica vedada a cessão a terceiros, a qualquer titulo, da área pública ora autorizada.
§ 2º É vedada a destinação da área pública para finalidade diversa da estabelecida nesta Portaria.
§ 3º Não poderá a autorizatária usar o bem de que trata Portaria para propaganda, notadamente de cunho político ou religioso.
§ 4º A autorizatária deverá obter todas as licenças necessárias ao pleno desenvolvimento da atividade econômica, conforme exigir a legis-
lação em vigor.
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Art. 2º A presente autorização é outorgada para o período determinado, a contar da edição/publicação deste ato, a título precário e intrans-
ferível.
Parágrafo único: A responsabilidade por danos a terceiros e ao patrimônio público é exclusiva da Autorizatária.

Art. 3º O Autorizador poderá revogar a autorização objeto desta Portaria, independentemente de qualquer ato ou notificação judicial ou 
extrajudicial, por desvio de finalidade ou descumprimento das condições ora estabelecidas ou, ainda, quando o interesse público o exigir.
§1º No caso de revogação da autorização, a Autorizatária devera restituir o bem público imediatamente após a edição do respectivo ato 
revogatório, obrigando-se, enquanto o mesmo estiver sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.
§2º A revogação desta autorização não importa em direito da Autorizatária a indenização de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias 
introduzidas no bem.

Art. 4º A autorização de que trata esta portaria fica vinculada a assinatura do Termo de Autorização de Uso de Bem Público pelo autorizatário 
e autoridades competentes.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de novembro de 2018.

EZEQUIEL DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

Registra-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

ERALDO BITTENCOURT MOTA
Gerente de Patrimônio

Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 046/2018
Publicação Nº 1801284

Ato da Presidência nº 046/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 2ª Sessão Extraordinária, da 2ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia 
19 de novembro de 2018 (segunda-feira), às 18h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO

Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação

083

PL nº 5.062/2018

1ª Discussão e 1ª Votação do PL nº 
5.062/2018

15/10/2018
Poder Exe-
cutivo

Rosenvaldo da 
Silva Júnior

Estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município de Imbituba para o 
Exercício de 2019.

Urgência 
Especial

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 13 de novembro de 2018.

Luiz Cláudio Carvalho de Souza Gilberto Pereira
Presidente

Vice-Presidente

Humberto Carlos dos Santos Roberto Luiz Rodrigues
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário
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EDITAL CMI Nº 002/2018
Publicação Nº 1801272

EDITAL CMI Nº 002/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas 
pela alínea a do inciso XIX do Art. 35 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba, CONVOCA, na forma do Art. 53, §§ 3° e 4°, 
da Lei Orgânica Municipal, os Senhores Vereadores em atividade para 01 (uma) Sessão Extraordinária, a ser levada a efeito no dia 19 de 
novembro de 2018, segunda-feira, no recinto da Sala de Sessões da Câmara Municipal de Imbituba, sediada nesta cidade, na Rua Ernani 
Cotrin, nº 555 – centro, com início às 18:30 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:

Projeto de Lei nº 5.062/2018 - Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Imbituba para o Exercício de 2019. Origem: Executivo 
Municipal. Deliberação: 1ª Discussão e 1ª Votação.

E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, nesta data, o qual foi dado ciência a todos os interessados.

Imbituba, 13 de novembro de 2018.

Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba
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Indaial

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2018
Publicação Nº 1800868

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
Fundo Municipal de Assistência Social
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 209/2018
Edital de Dispensa n° 002/2018-18201

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Locação de imóvel para instalação do Centro de Atendimento do Conselho Tutelar de Indaial.
Entrega dos envelopes: 13/11/2018
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 210/2018
Publicação Nº 1800866

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 210/2018
Edital de Dispensa n° 018/2018-10430

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Locação de imóvel para as instalações da Casa da Cidadania para acomodações do Procon, Identidade e Alistamento Militar.
Entrega dos envelopes:14/11/2018
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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NOTIFICAÇÃO FISCAL 04/2018
Publicação Nº 1800865

 

MUNICÍPIO DE INDAIAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO Nr. 04/2018
1 de 10

Através do presente Edital de Notificação Débito, e com fundamento na Lei no. 5.172,
de 25 de outubro de 1966 (CTN), e Lei Complementar No. 79/2007, de 18 de dezembro
de 2007, vem através do presente Edital, NOTIFICAR, com fulcro no art. 470A, da lei
Complementar  79/2007,  os  contribuintes  abaixo  relacionados,  em  Débito  com  a
Fazenda Municipal provenientes de Receitas Tributárias ou não discriminados abaixo. 

Esclarecemos que os valores que totalizam as dívidas devem ser verificados junto ao
Setor de Tributos do Município de Indaial, sito à Rua Getúlio Vargas, 126, Centro –
Indaial/SC, e estão acrescidos de:

 • Atualização monetária, prevista na Lei Complementar n. 79/2007; 
 • Juros, previsto nos artigos 459, §1º e §2º da Lei Complementar n. 79/2007; 
 • Multa, prevista nos artigos 459 e ou 460 da Lei Complementar n. 79/2007. 

Outrossim,  cientificamos  o(s)  contribuinte(s)  que  tem o  prazo  improrrogável  de  30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente Edital, para: 

 a) Pagamento integral da Dívida; 
 b) Pedido de Parcelamento de débitos; 
 c) Apresentação de Defesa ou Recurso. 

Findo o prazo Supra Citado sem que haja manifestação do contribuinte em qualquer
uma  das  opções  acima,  o  montante  devido  será  inscrito  em  Divida  Ativa,  para
competente  cobrança  conforme o que determina  a legislação  vigente,  bem como as
empresas  optantes  do  Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e
Contribuições (SIMPLES NACIONAL), poderão ser excluídos do sistema, por estarem
em débito com a fazenda municipal. 

Obs.:  Caso o contribuinte  tenha  parcelado  ou  liquidado  os  valores  em aberto  favor
desconsiderar a presente Notificação. 

Indaial, 13 de novembro de 2018.

Altair Simão
Chefe da Divisão Fiscal
Matrícula 1569-5
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Nome ou Razão Social CPF/CNPJ Ano Tributo

ADELINO BITTENCOURT 694.025.829-91 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ADEMIR METZGER 248.495.969-91 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

ADILSON ANTONIO BERTELLI 528.993.499-53 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

ADILSON BUENO 924.382.109-15 2017 Taxa Nota Servico Avulsa

ADILSON ELOI SCHIRRMANN 733.922.869-15 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ADINACIO ZOORER 066.079.439-00 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

AGNALDO SANTOS DA SILVA 912.136.659-49 2017 TLA: Vistorias

ALAIDE OGLIARI 542.589.109-10 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Vistoria Prévia de Veículo., 
Taxa de Depósito

ALAN RICARDO SCHON 075.534.959-80 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ALECIO LUCHTENBERG DE SOUZA 612.090.589-87 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

ALESANDRO ILSON CORDEIRO 086.242.749-58 2016,2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ALFONSO PAILER 154.612.209-59 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

ÁLISON GOMES PRADES 099.810.009-90 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

ALTAIR BOGADO 047.504.569-69 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

ANA MARIA MACHADO MACEDO 694.688.939-87 2013 HABITAÇÃO

ANDERSON ALFREDO REINHOLD 07336546900 26.130.029/0001-81 2017 Taxa de Depósito

ANDRESSA METZGER 094.507.789-06 2016 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

ANDREY DE OLIVEIRA MORAIS 090.741.569-59 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ANGELITA APARECIDA DOS SANTOS 022.266.289-16 2013 HABITAÇÃO

ANTONIO AMARO DA SILVA 053.225.998-00 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ANTONIO MARCOS SIMAO 971.206.429-87 2017 Taxa Nota Servico Avulsa

APAMA-ASSOC.DE PAIS E AMIG.DOS MENORES 
ATL. INF SUB-16 00.614.704/0001-54 2013 FME - INSCRIÇÕES DE TORNEIOS

AQUILES MOSER 227.398.319-00 2017 Análise Projeto

ARIELSON DE SOUZA 064.676.919-70 2016 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

ARMINDA RICARDO 936.356.219-00 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

ARTUR REBLIN NETO 078.601.269-23 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ASSOC. EDUC. DAS IGREJAS EVANGÉLICAS AS-
SEMBLÉIA DE DEUS NO ESTADO DO PARANÁ - AEA-
DEPAR

77.387.363/0001-56 2016 MULTA PROCON

AURELIO CESAR PANINI 710.568.829-72 2016 Taxa de Depósito
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AW DO BRASIL COMERCIO E REPRES. LTDA 85.271.054/0001-44 2014 PAGAMENTOS A MENOR (DIFERENÇAS)

BARBIERI PAINEIS E CARTAZES LTDA 80.748.676/0001-05 2017 Publicidade em Geral

BRIAN EHRAT 041.047.019-80 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

BRUNA GOMES FREITAS 075.730.589-00 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

BRUNO AUGUSTO DIAS DA ROSA 095.804.329-96 2016 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

BRUNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 032.277.835-25 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

BRUNO HOCHAPFEL 003.894.619-03 2014 PAGAMENTOS A MENOR (DIFERENÇAS)

CARLOS ALEXANDRE VOGEL 033.586.279-93 2017 Calçada Segura

CARLOS GESSNER 096.747.729-87 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

CASSIA CILENE LADEWIG 812.915.669-53 2013 HABITAÇÃO

CECILIA HERMANN 440.107.379-72 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Vistoria Prévia de Veículo., 
Taxa de Depósito

CELIO DE ALCANTARA 895.983.939-68 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

CHRISTIANE KURTH BAUER E JOSE BAUER 688.221.039-04 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

CIRCO ESPANHOL 08.750.857/0001-30 2015 OUTRAS RECEITAS

CIRCO TEATRO FANTASY 17.893.725/0001-59 2017 ISS Terceiros

CLARI LISBOA 043.195.509-35 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

CLARO S.A. 40.432.544/0001-47 2016 MULTA PROCON

CLAUDIOMIRO GONCALVES 715.633.269-49 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

CLEIDE KATTY SIMAS 006.592.099-69 2013 HABITAÇÃO

CLEONIR DA SILVA 987.660.589-53 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

CONSTRUTORA FREITAS LEAL LTDA - ME 10.637.490/0001-95 2014 ISSQN (SIMPLES NACIONAL)

CRISTIANO MASSANEIRO DOS SANTOS 009.643.139-36 2017 Taxa Nota Servico Avulsa

DAGOBERTO KRAUSE 063.226.349-09 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

DAIANE GRESIELE WESTPHAL TIMM 15.277.895/0001-83 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

DALVA CAMPESTRINI 637.840.929-34 2016 ISS Construção Civil

DANIELSOM BILHA 084.972.759-69 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

DEIVID ULRICH 071.352.829-06 2014 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

DIANA GOULARTE DOS SANTOS 073.522.679-21 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

DIEGO ALESSANDRO PACHER 066.314.509-00 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

DINNA KELY BEZERRA RAMALHO 069.248.714-02 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

DIONATAN DE OLIVEIRA POBENGA 087.831.329-02 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

DIRCEU LOES 827.099.129-53 2017 Taxa Nota Servico Avulsa

DIVA EDENER 023.345.679-14 2017 Taxa de Guinchamento por Unidade
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DJONI LUIZ RUBIK 044.360.229-86 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

DOLORES HERSING KOSLOP 701.737.539-49 2017 ISS Construção Civil

DOUGLAS MARCELINO 080.425.719-17 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

DOUGLAS VALDIR LIMAS 063.938.069-74 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

DULCINEIA DA SILVA 631.445.579-00 2014 PAGAMENTOS A MENOR (DIFERENÇAS)

EDSON LUIZ MOREIRA 820.170.429-00 2017 ISS Construção Civil

EDUARDO TOMIO 064.299.919-89 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

EGON REINICKE 015.056.289-62 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

ELIANE THOMAZ DA SILVA ME 15.089.677/0001-15 2015 TLA: Vistorias

ELIAS LOPES 747.048.269-53 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ELIEL FERREIRA 067.692.409-39 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ELSA ROTHENBURG 817.847.919-20 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SRA DA PENHA S/A 76.539.600/0117-14 2017 Taxas para Servicos Rodoviarios

ERMELINO ANACLETO 489.470.679-20 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

ESMAEL MARCOS BORGES 085.911.819-30 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ESPOLIO DE SERGIO DOS SANTOS 247.823.789-04 2016,2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

EVERTON SOLI SOARES 061.348.039-28 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

FABIANO SOARES 063.821.869-10 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

FRANCISCO DE OLIVEIRA 030.298.169-15 2015 PAGAMENTOS A MENOR (DIFERENÇAS)

FRANCISCO RICARDO ANTUNES FORTKAMP 041.537.339-54 2017 Taxa Nota Servico Avulsa

GERALDO EVANGELISTA FERREIRA 914.593.039-20 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

GILCEMAR FRUTUOSO 008.340.969-60 2015 PAGAMENTOS A MENOR (DIFERENÇAS)

GILIAN RAITZ 035.219.399-95 2017 Taxa Nota Servico Avulsa

GILMAR CORREA 762.970.209-49 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

GILSON DE MEDEIROS JUNIOR 036.797.939-01 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

GILSON EMERSON ROSSETI 851.058.649-72 2014 Taxa Nota Servico Avulsa

GILTON JULIO DOS SANTOS 016.916.955-30 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

GIOVANI BRANDES FERNANDES 097.963.569-10 2015 PAGAMENTOS A MENOR (DIFERENÇAS)

GRAFICA E EDITORA 3 DE MAIO LTDA 76.817.808/0001-28 2013 FME - INSCRIÇÕES DE TORNEIOS

HARRY SCHUHMACHER 193.776.659-49 2014 TVP: Projetos Novos

HEINZ VOIGT 218.746.469-53 2017 Taxa Serv. Agropecuarios
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HELIO ANTONIO 701.347.159-34 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Vistoria Prévia de Veículo., 
Taxa de Depósito

HERMES DE SOUZA/PATRICIA SENS 896.318.549-49 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

HERMESON TESTONI 037.023.469-37 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

IDANIR PACHECO 407.958.299-49 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

IGOR ISIDORO DA SILVA 087.502.989-25 2017 FME - INSCRIÇÕES DE TORNEIOS

INDAIAL MOTOR CLUBE 03.058.458/0001-90 2017 ESPAÇO PÚBLICO - PAVILHÃO DE EVENTOS

INES BERNADETE DA CUNHA 551.065.019-20 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

INES MORETTI 037.876.959-66 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Vistoria Prévia de Veículo., 
Taxa de Depósito

INGO KLEMZ 688.222.439-00 2015 Taxa de Depósito

IRENO PRUDENTI 345.937.809-34 2014 PAGAMENTOS A MENOR (DIFERENÇAS)

ISRAEL ANACLETO DE MEIRA 074.073.899-26 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

IVETE APARECIDA CAMPOS 799.095.159-20 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

IVONEI VON ZESCHAU 817.846.439-04 2016 Taxa de Depósito

JACKSON CARDOSO DA SILVA 085.659.249-80 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

JACKSON GUILHERME TORRES-ME 26.644.404/0001-01 2017 ESPAÇO PÚBLICO - PAVILHÃO DE EVENTOS

JAKSON FERNANDES DA SILVA 009.652.839-76 2016 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

JAKSON LEONARDO IVANOFF 041.999.129-83 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

JAMES LISIESKI 833.958.069-87 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

JANETE SIMONE KOCH ALVES 061.425.769-78 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

JAQUELINE LUIZA DA SILVA LUZ 009.356.589-55 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

JEAN CARLOS GILZ DEL SENT 053.546.579-38 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

JEFERSON RIBEIRO DE SOUZA 630.583.750-34 2017 Taxa Nota Servico Avulsa

JEFFERSON FARIAS DE SOUSA 074.719.669-98 2017 TLA: Multa Ambiental

JEISON ARCENDIDO DOS SANTOS 060.874.439-59 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

JOAO ACIR VAZ MACHADO 056.496.459-06 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

JOAO BATISTA MARCELLINO 024.774.878-17 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

JOAO NEVES GONCALVES 696.720.329-00 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

JOAO PAULO SUCENA ALENCAR 905.809.667-04 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

JOAO ROQUE MAIER CAMARGO 657.774.099-20 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

JONAS EMILIO THEINDL 634.841.619-49 2017 TLA: Multa Ambiental
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JONATHAN HENRIQUE KLEMZ 090.835.359-67 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

JONATHAN ROGER DA SILVA 052.606.739-05 2017 Taxa Nota Servico Avulsa

JONIS ALVES DE LIMA 036.601.719-56 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

JORGE LUIZ BUBLITZ 692.339.779-00 2017 Inseminação Artificial

JOSE AUGUSTO PORFIRIO 041.108.739-83 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

JOSE JORDAO FILHO 344.720.379-04 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Vistoria Prévia de Veículo., 
Taxa de Depósito

JOSÉ PAULO DE NOVAES 775.939.369-53 2017 TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA / MEIO AMBIENTE

JOSELINA LAMIN MARTINS 023.692.939-93 2013 HABITAÇÃO

JOSEMARA DE LIMA PIRES DE MORAES 062.390.509-46 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

JUÇARA LOPES 039.428.469-00 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

JULCEMIR BONETTI 040.090.179-02 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

KAIRO DA SILVEIRA CARDOSO DA SILVA 102.189.059-63 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

KELLY PATRICIA WRZESINSKI 063.961.269-58 2016 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

KLAUS HIENDLMAYER 168.880.659-87 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

LAERCIO DA SILVA 629.561.839-15 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

LARISA GISELA BLOCKVEL 047.463.659-38 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

LAUDELINO MAASS 498.469.229-49 2016 Taxa Serv. Agropecuarios

LAUDENIR BARBOSA DOS SANTOS 902.400.579-53 2016 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

LAURA ADRIANO WILL 466.102.519-91 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

LEA PLAUTZ MAXIMIANO 419.209.709-59 2016 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

LENIR BARCELOS 670.799.119-15 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

LENIRA COVIZZE 099.980.908-30 2013 HABITAÇÃO

LEONARDO BENNERT 776.594.579-34 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

LEONARDO SILVEIRA ALMEIDA 097.055.249-12 2016 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

LEONIR TERESINHA SCHULZ 786.086.359-68 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

LEVI RAMOS BUENO 035.880.529-50 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

LINDOLFO ALEXANDRE DO NASCIMENTO 017.793.659-26 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

LORRAINE SOARES MARQUES 123.180.327-42 2014 PAGAMENTOS A MENOR (DIFERENÇAS)

LOURIVAL  FIEDLER 034.765.209-35 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

LUCAS RODRIGO BORGES 101.390.599-70 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria
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LUCIA PETRY 466.983.539-49 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

LUCIANA DA SILVA 817.847.599-53 2013 HABITAÇÃO

LUCIANA KIENEN FERNANDES 622.690.389-91 2013 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS BALDO 787.765.039-68 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

LUIZ CARLOS FANTON 760.974.049-72 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

LUIZ FELIPE METZNER 088.721.329-40 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

LUIZ FERNANDO VIDAL MARTINS 888.744.789-68 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Vistoria Prévia de Veículo., 
Taxa de Depósito

LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO 02.206.577/0001-80 2015 MULTA PROCON

LUSIA GOMES RUAS 058.890.349-36 2017 Análise Projeto

MACIEL DE SOUZA 059.645.259-46 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

MAICON BARTH 045.666.509-95 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

MALCIONIR BLASIUS 060.228.369-80 2016 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

MARA ALCIANE DA SILVA 003.903.839-45 2015 PAGAMENTOS A MENOR (DIFERENÇAS)

MARCELL THIAGO POFFO 065.370.559-03 2017 TLA: Multa Ambiental

MARCIA SIMÃO 638.820.439-20 2016 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

MARCIO BUZZI 023.854.899-61 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

MARCIO FIAMONCINI 027.917.979-04 2016 ISS Construção Civil

MARCOS PAULO MARTINS DE MATTOS 092.379.609-64 2017 Taxa de Depósito

MARCOS ROPER 641.380.549-87 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

MARIA ANGELICA BLOCK 919.903.199-04 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

MARIA MARLI NEVES DE OLIVEIRA 061.045.088-39 2017 Auto Infração Vigilância Sanitária

MARIA ORFELINA DA SILVA 624.224.480-20 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

MARIA TAREZINHA FROTSCHNER PEREIRA 702.793.309-87 2016
Taxa de Guinchamento por Unidade, Taxa de Remoção/Guin-
chamento/Depósito/Vistoria, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

MARINES RODRIGUES BATISTA 022.454.989-84 2013 HABITAÇÃO

MARINO HOE 757.843.949-91 2016 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

MARLENE ENTER 727.288.929-20 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

MARLISE BAUNER 586.715.959-00 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

MERCIO ALCIR SCHWARTZ 678.140.779-15 2017 Taxa de Guinchamento por Unidade

MOACIR BLASIUS 041.553.499-22 2014 PAGAMENTOS A MENOR (DIFERENÇAS)

MURILO ISRAEL 034.740.809-54 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

MURILO SANTOS 054.450.719-36 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria
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N.I.E TEIXEIRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA ME 09.268.866/0001-52 2014 ISS Terceiros

NORTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA ME 11.712.366/0001-00 2017 Auto Infração Vigilância Sanitária

OCLAIRTON RAMOS 018.971.429-86 2017 Alvará Sanitário Ambulante

ODAIR PEGORETTI 006.221.839-58 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ORSON DOROW 050.537.659-87 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

OSMAR LAMIN 292.810.329-53 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

OSMAR NICOCELLI JUNIOR 061.822.049-66 2016 Taxa de Depósito

PAMELA TAISA DA SILVA 060.617.719-16 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

PANIFICADORA SAMUCA LTDA ME 03.478.154/0001-81 2014 PAGAMENTOS A MENOR (DIFERENÇAS)

PEDRO ALEXANDRE DE OLIVEIRA NETO 042.047.873-63 2014 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS 163.547.299-72 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

PRÉ-FABRICAR CONCRETOS LTDA 05.042.342/0001-98 2017 Publicidade em Geral

RAQUEL PATRICIA DOS SANTOS 042.108.499-52 2013 HABITAÇÃO

REGINALDO SACRAMENTO RIBEIRO 039.150.469-06 2017
Taxa de Guinchamento por Unidade, Taxa de Vistoria Prévia de 
Veículo., Taxa de Depósito, Taxa de Remoção/Guinchamento/
Depósito/Vistoria

REJANE DUTRA DOS SANTOS 068.987.539-83 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

RENATO HILDEBRANDT 660.450.889-72 2017 Análise Projeto

REUNIDAS SA TRANSPORTES COLETIVOS 83.054.395/0058-78 2016,2017 Taxas para Servicos Rodoviarios

RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA 76.900.463/0001-71 2017 Auto Infração Vigilância Sanitária

ROBERTA LOOS 069.867.029-90 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ROBSON DE LYZ 046.446.879-52 2014 PAGAMENTOS A MENOR (DIFERENÇAS)

ROBSON LAGUNA 073.237.169-42 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

ROLAND WOLFF 010.669.949-00 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

ROMILDA MATIAS FOGUES 057.949.629-50 2013 HABITAÇÃO

ROSALINDA MULLER 29104378920 20.950.884/0001-52 2017 Auto Infração Vigilância Sanitária

ROSE CLEA DE FREITAS HARDT 804.144.609-44 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

ROSELI PETRI 060.565.579-01 2017 Auto Infração Vigilância Sanitária

ROSEMERI DE SOUZA 055.631.239-28 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

ROSILDA IRACEMA DA SILVA 569.548.089-20 2017 ISS Construção Civil

RUBENS NASS 572.518.359-91 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

RUI RODRIGO DE OLIVEIRA 041.579.849-35 2017 Análise Projeto

SALETE KNOTH 613.932.159-04 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)
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SAMIR RICARDO SIMAO 086.661.979-86 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

SAMOEL SLUSARCZUK VENDRAMIN 094.659.599-28 2016 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA 900.714.253-49 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

SANDRO RICARDO MALKOWSKI 054.010.289-03 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

SEBASTIÃO NELSON MARTINS 539.171.209-25 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

SIDNEI CRISPIM DA VEIGA 896.320.879-68 2014 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

SIDO KAUN 312.560.829-53 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

SIFRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 05.927.226/0001-56 2014  Aprovação Projeto

SILVIANE OGLIARI 041.894.369-92 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

SIMONE DOS SANTOS DO AMARAL 091.323.789-20 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

SOLANGE MARIA SCHWARZ 833.520.829-87 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

SONIA BLUNCK 522.877.699-00 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

SONIA RODRIGUES DA SILVA 040.226.349-95 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

SORAIA ROBERTA SCHWARZ 029.006.269-19 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

SUSANE ALVES 033.696.830-24 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

SUZANE VIEIRA 084.656.589-78 2017 FME - PISCINA MUNICIPAL (131)

TERESINHA NORONHA DE AZEVEDO 966.128.009-68 2017 Taxa Nota Servico Avulsa

THIAGO SALVADOR 062.013.739-85 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

THOMSON SCHUELTER 045.950.579-38 2017
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Vistoria Prévia de Veículo., 
Taxa de Depósito

TIAGO DA VEIGA FUCHS 075.230.489-51 2017 ISS Construção Civil

UNESUL DE TRANSPORTES LTDA 92.667.948/0001-13 2016,2017 Taxas para Servicos Rodoviarios

VALCIR CONZATTI 027.054.479-89 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

VALDECI JOÃO DA SILVA 014.811.319-23 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

VALDEMIR DA SILVA 014.607.589-78 2016 Taxa de Depósito

VALDINO LUSTRIANO 715.673.139-49 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

VALDIR WIZINTENER 418.556.639-53 2017 Taxa Serv. Agropecuarios

VALENTIM MANOEL DA SILVA 309.356.109-44 2017  Análise Projeto

VALERIO POBENGA 810.927.259-20 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

VALMIR DOS SANTOS 058.303.279-61 2017 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria

VALTER ANTONIO BORDIN 715.685.229-91 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

VANDERLEI FORMENTIN 915.777.999-68 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
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VANDERLEI WANDSCHEER 895.986.529-04 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

VANESSA DE SOUZA 029.472.249-14 2017 ISS Construção Civil

VANIA VIEIRA DOS SANTOS 003.419.629-37 2016 Taxa de Depósito

VANIR FREITAS 963.570.709-63 2017 TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

VARLENE RODRIGUES FISCHER ME 86.727.716/0001-00 2017 Auto Infração Vigilância Sanitária

VENDELINO MOSER 037.955.330-90 2017 TLA: Multa Ambiental

VIACAO NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES LTDA 00.070.408/0006-44 2017 Taxas para Servicos Rodoviarios

VITOR MICHEL BONETT 084.255.679-63 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

WALDEMIRO SERAFIM DE CASTRO FILHO 044.683.399-18 2016
Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria, Taxa de 
Guinchamento por Unidade, Taxa de Depósito, Taxa de Vistoria 
Prévia de Veículo.

WOLNEY JOSE DA SILVA 548.628.419-53 2016 Taxa de Remoção/Guinchamento/Depósito/Vistoria
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Ipira

Prefeitura

240 - FERIAS DARLAN ADRIANO DE BRITO
Publicação Nº 1800918

PORTARIA Nº 240/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente, na forma do 
art. 76, da Lei Complementar nº 109/2001, de 31 de dezembro de 2.001.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentar ao Servidor Público Municipal Darlan Adriano de Brito, portador do CPF 035.164.949-21, carteira 
identidade nº 3691630-SSP/SC, ocupante do cargo em efetivo de Motorista, Nível “32” Referencia “A”, seção Secretaria de Infraestrutura da 
Prefeitura Municipal de Ipira, referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 2017 a 01 de maio de 2018, para gozo no período de 19 de 
novembro de 2018 a 18 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de novembro de 2018.

Centro Administrativo Municipal de Ipira.

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário De Administração E Finanças

JOACIR JOSÉ TOLEDO
Secretario de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 13/novembro/2018.
Cidiane Pedrussi
Diretora de Imprensa
Ciente em _____/ _____ /2018

Darlan Adriano de Brito

241 - VANTAGEM DE TRIENIO 2018 - GERAL
Publicação Nº 1800919

Portaria nº 241/2018, de 13 de novembro de 2018.
CONCEDE VANTAGEM DE TRIENIO QUE ESPECIFICA PERTENCENTES AO QUADRO GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; especialmente, na forma do 
Art. 18, I e Art. 18 da Lei Municipal nº 911/2011, de 25 de maio de 2.011 em c/c com o Art. 4º, I e Art.5º da Lei nº 1120, de 06 de maio 
de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Vantagem de Triênios para o exercício de 2018 aos servidores Públicos Municipais pertencentes ao Quadro Geral do Plano 
de Cargos e Salários, conforme consta do quadro abaixo:

Matrícula Servidor Nível e Referencia Anterior ao avanço.

676 Marcia Schmitt 006-A
877 Marcio Daniel Hilgert 032-A
878 Clari de Mello 001-A
879 Marcelo Minks 051-A
881 Ângela Cristina Borsatti 066-B
882 Sueli Marlene Klemann 007-B
883 Marcio Gerhardt 036-B
888 Natalia Cristina Benjamini Radel 066-A
897 Fabiano Fuzinato 066-B
904 Diego Rodrigo da Silva 036-G
906 Darlan Adriano de Brito 032-A
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907 Carlos Gerhrdt 036-B
908 Fernanda Aparecida Koch 041-C
912 Vanete Fatima Ziliotto 001-C
914 Claudinéia Koch Moraes 066-F
915 Roseli Maria Trombetta 051-F
921 Elenice Gansava Schneider 001-B
925 Maristela Dambroz Correa 001-B

Art. 2º A vantagem concedida no artigo anterior, será incorporada definitivamente à remuneração do servidor a partir de novembro de 2018, 
será contado e pago em rubrica própria denominada de “vantagem de triênio”, conforme determina o Art. 4º, § 5º da Lei nº 1120, de 06 
de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 13/novembro/2018.
Cidiane Pedrussi
Diretora de Imprensa

242 -VANTAGEM DE TRIENIO  2018 - MAGISTÉRIO
Publicação Nº 1800920

Portaria nº 242/2018, de 13 de novembro de 2018.
CONCEDE VANTAGEM DE TRIÊNIO QUE ESPECIFICA PERTENCENTES AO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei Municipal nº 910/2011, de 25 
de maio de 2.011 em c/c com o Art. 4º, I e Art.5º da Lei nº 1120, de 06 de maio de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Vantagem de Triênio para o exercício de 2018 aos servidores Públicos Municipais pertencentes ao Quadro do Magistério 
Público Municipal, conforme consta do quadro abaixo:

Matrícula Servidor
Nível e Referencia
Anterior ao avanço.

886 Rejane Cavasin 516-E
892 Elizabet Maria de Lima 516-E
898 Rosiane Melegari 517-A
899 Juliete Zimmer Frigo 517-A

Art. 2º A vantagem concedida no artigo anterior, será incorporada definitivamente à remuneração do servidor a partir de novembro de 2018, 
será contado e pago em rubrica própria denominada de “vantagem de triênio”, conforme determina o Art. 4º, § 5º da Lei nº 1120, de 06 
de maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 13/novembro/2018.
Cidiane Pedrussi
Diretora de Imprensa
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243 - PROGRESSÃO QUALIFICAÇÃO MAGISTÉRIO 2018
Publicação Nº 1800922

PORTARIA Nº 243/2018 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO AOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; especialmente, na forma do 
art. 11 da Lei Municipal nº 910/2011, de 25 de maio de 2.011.

Considerando o interesse de qualificação profissional para melhor desempenho das atribuições do respectivo cargo de provimento efetivo.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, Progressão por Qualificação para o exercício de 2018 aos servidores Públicos Municipais do quadro do Magistério Público 
Municipal, referentes aos cursos de qualificação Profissional, apresentados e homologados na Secretaria Municipal de Educação, computan-
do as horas excedentes do exercício de 2017, referente à Portaria nº 101/2017, de 08 de novembro de 2017, conforme consta do quadro 
abaixo:

Servidor Matrícula
Horas Excedentes 
em 2017

Nível e Ref. Anterior a 
Progressão

Nível e Ref. de Pro-
gressão

Horas Excedentes 
em 2018

Adreane Starck 323 20 h/a 519-C 519-D 20 h/a
Anne Marise Wulff 394 - 518-C Sem Progressão em 2018
Andreia Garcia 459 20 h/a 518-E 518-F 20 h/a

Adaiane de Lima 750 20 h/a 517-B Sem Progressão em 2018

Cleusa M. Sordi Reichert 315 20 h/a 519-E 519-F 20 h/a
Celina Pedroso Horn 453 20 h/a 519-A 519-B 20 h/a
Cristian Marcos Pooter 455 20 h/a 518-D 518-E 20 h/a
Clair Pedroso Garcia 457 20 h/a 519-B 519-C 20 h/a
Clarice Martinazzo Longo 458 20 h/a 518-F 519-A 20 h/a
Claudete A. Breitembach 711 20 h/a 517-E 517-F 20 h/a
Dirce Schmitt Backes 320 20 h/a 518-F 519-A 20 h/a
Dalva Regina Vogt Duarte 507 20 h/a 518-F 519-A 20 h/a
Dilce P. X. Alves 717 20 h/a 517-E 517-F 20 h/a
Elizelaine S. S. Gomes 456 - 518-B Sem Progressão em 2018
Eduarda Stockmann 710 20 h/a 517-E 517-F 20 h/a
Elizabet Maria de Lima 892 20h/a 516-E 516-F 20h/a
Fabiana Fátima Forster 534 20 h/a 518-E 518-F 20 h/a
Giovana E.R.M.Paz 707 20 h/a 517-E 517-F 20 h/a
Ivan Kohler Schulte 314 20 h/a 519-E 519-F 20 h/a
Izolde Ravanelli 317 20 h/a 519-E 519-F 20 h/a
Ivania M. D. de Miranda 493 20 h/a 518-E 518-F 20 h/a
Janice Andreis Masson 477 20 h/a 518-F 518-A 20 h/a
Jose M. V. Borstel Huf 535 20 h/a 518-E 518-F 20 h/a
Juliete Zimmer Frigo 899 20h/a 517-A 517-B 20h/a
Kleber Ricardo Dutra 536 20 h/a 513-A 513-B 20 h/a
Loiva Maria Valcarenghi 319 20 h/a 519-E 519-F 20 h/a
Luciane Inês Jung 709 20 h/a 517-D 517-E 20 h/a
Lediane Andréia Laux 751 20 h/a 517-C 517-D 20 h/a
Márcia M. Gauer Schulte 48 20 h/a 520-A 520-B 20 h/a
Mirtes S. Wolf Schmidt 395 20 h/a 519-A 519-B 20 h/a
Margarete A. Dani 476 20 h/a 518-E Sem Progressão em 2018
Nichely Mutzenberg 708 20 h/a 517-E 517-F 20 h/a
Ozaide L. Viera Linhares 390 20 h/a 519-A 519-B 20 h/a
Roselei S. Lopes Vieira 391 20 h/a 519-A 519-B 20 h/a
Rosiléia S. P. Moraes 392 20 h/a 518-D 518-E 20 h/a
Rosangela T. B. Muller 454 20 h/a 518-E 518-F 20 h/a
Rejane S. B. Machado 460 20 h/a 518-E 518-F 20 h/a
Rejane Cavasin 886 20 h/a 516-E 516-F 20 h/a
Rosiane Melegari 898 20 h/a 517-A 517-B 20 h/a
Sandra Dani Ravanelli 452 20 h/a 517-F Sem Progressão em 2018
Sandra M.D. Bosco Pilger 313 20 h/a 519-E 519-F 20 h/a
Suleina F. Stockmann 316 20 h/a 519-E 519-F 20 h/a
Tayse Lovison 393 20 h/a 518-F 519-A 20 h/a
Vanir Baretta Lasta 321 20 h/a 519-C 519-D 20 h/a
Vanusa A. M. N. Vieira 706 20 h/a 517-E 517-F 20 h/a
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Parágrafo Único: As horas excedentes em 2018 serão aproveitadas para o exercício de 2019, conforme art. 11, § 2 da Lei 910/2011.

Art. 2º A progressão concedida no artigo anterior, será incorporada definitivamente à remuneração do servidor a partir de novembro de 
2018, pelo avanço de uma referencia, em conformidade com conforme determina o Anexo II da Lei 910/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

SANDRA DANI RAVANELI
Secretária de Educação e Desporto

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 13/novembro/2018
Cidiane Pedrussi
Diretora de Imprensa

244 - PROGRESSÃO QUALIFICAÇÃO GERAL 2018
Publicação Nº 1800925

PORTARIA Nº 244/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ESPECIFICA, PERTENCENTES AO QUADRO 
GERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; especialmente, na forma do 
Art. 17, I c/c Art. 18 da Lei Municipal nº 911/2011, de 25 de maio de 2.011.

Considerando o interesse de qualificação profissional para melhor desempenho das atribuições do respectivo cargo de provimento efetivo.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, Progressão por Qualificação para o exercício de 2018 aos servidores Públicos Municipais pertencentes ao Quadro Geral 
do Plano de Cargos e Salários, referentes aos cursos de qualificação Profissional, apresentados e homologados na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, computando as horas excedentes do exercício de 2017, referente à Portaria nº 100/2017, de 08 de novembro de 
2017, conforme consta do quadro abaixo:

Servidor Matrícula
Horas Excedentes 
em 2017

Nível e Ref. Anterior 
a Progressão.

Nível e Ref. de Pro-
gressão

Horas Excedentes 
em 2018

Ângela Cristina Borsatti 881 - B - 066 C - 066 02h/a
Aline Iara Bazzo 977 10h/a E - 046 F - 046 10h/a
Claudinéia Koch Moraes 914 10h/a F - 066 G - 066 10h/a
Carlos A. Engelmann 11 10 h/a I - 061 J - 061 10h/a
Daniela Stockmann 681 - H - 046 I - 046 10h/a
Daniela M.T.Costa e Silva 341 10 h/a S - 106 T -106 10h/a
Diego Rodrigo da Silva 904 10 h/a G - 036 H - 036 10h/a
Elisangela M M M Zancan 1516 - Estágio Probatório -
Fernanda Aparecida Koch 908 - C – 041 D – 041 -
Fabio da Costa e Silva 432 10 h/a T - 096 U - 096 06h/a
Fabiano Fuzinatto 897 10 h/a B - 066 C - 066 10h/a
Flavia Maria Turetta Broetto 1562 - Estágio Probatório -
Isabel Cristina Koch 34 09 h/a M - 051 N - 051 04 h/a
Isabel Cristina Antunes 388 06 h/a Q - 066 R – 066 02 h/a
Ketty Fabiola Biazim 728 10h/a G - 066 H - 066 05h/a
Marilene J. S. Borges 1551 - Estagio Probatório -
Marciano de Oliveira 170 02h/a X - 007 Z - 007 02h/a
Mildred C. Silva Feiten 338 - Z - 081 AA - 081 -
Moacir Bareta 932 - C - 056 D - 056 06h/a
Roseli Maria Trombetta 915 - F - 051 G - 051 -
Rogério Anestor Spohr 112 - P - 007 Q - 007 10 h/a
Taynara Estefânia Pereira Duarte 1162 10 h/a B - 051 C - 051 03h/a
Vilton Franke 1357 - Estagio Probatório -
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Parágrafo Único: As horas excedentes em 2018 serão aproveitadas para o exercício de 2018, conforme art. 18, §3º da Lei 911/2011.

Art. 2º A progressão concedida no artigo anterior, será incorporada definitivamente à remuneração do servidor a partir de novembro de 
2018, pelo avanço de uma referencia, conforme determina o Anexo III, da Lei 911/2011, de 25 de maio de 2.011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 13/novembro/2018
Cidiane Pedrussi
Diretora de Imprensa

245 - ADICIONAL DE ESCOLARIDADE VANUSA JULIANA KIRST SPOHR
Publicação Nº 1800928

Portaria nº 245/2018, de 13 de novembro de 2018.
Concede adicional pela conquista de título de Especialista a servidora que especifica, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente no art. 22 da 
Lei Municipal nº 911/2011, de 25 de maio de 2011.

Considerando: o requerimento protocolado junto a Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Ipira, no dia 11 de 
outubro de 2018.

Considerando: o interesse do aperfeiçoamento do servidor para melhor desempenhar as atribuições do respectivo cargo de provimento 
efetivo.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10% (dez por cento) de adicional pela conquista de título de formação superior ao mínimo exigido para o provimento do 
cargo, a servidora Pública Municipal Vanusa Juliana Kirst Spohr, portadora do CPF 022.692.509-90, carteira identidade nº 3.808.536-SSP/SC, 
ocupante do cargo de provimento em efetivo de Técnica em Enfermagem - 40h, nível “051” referencia “C”, sob matricula funcional nº 697, 
seção da Secretaria Municipal da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, resultado da Especialização em Técnico em Saúde do 
Idoso, (Pós-Médio) em conformidade com o art. 22, II, da Lei Municipal nº 911/2011 c/c Decreto nº 311 de 05 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 13/novembro/2018
Cidiane Pedrussi
Diretora de Imprensa

Visto em _____/ _____ /_______
Vanusa Juliana Kirst Spohr

246 - ADICIONAL DE ESCOLARIDADE ALINE IARA BAZZO
Publicação Nº 1800968

Portaria nº 246/2018, de 13 de novembro de 2018.
Concede adicional pela conquista de título de Especialista a servidora que especifica, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente no art. 22 da 
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Lei Municipal nº 911/2011, de 25 de maio de 2011.

Considerando: o requerimento protocolado junto a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ipira, no dia 16 de outubro 
de 2018.

Considerando: o interesse do aperfeiçoamento do servidor para melhor desempenhar as atribuições do respectivo cargo de provimento 
efetivo.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10% (dez por cento) de adicional pela conquista de título de formação superior ao mínimo exigido para o provimento do 
cargo, a servidora Pública Municipal Aline Iara Bazzo, portadora do CPF 051.052.339-05, carteira identidade nº 4216164-SSP/SC, ocupante 
do cargo de provimento em efetivo de Secretaria Escolar - 40h, nível “046” referencia “E”, sob matricula funcional nº 977, seção da Secre-
taria Municipal de Educação e Desporto, resultado da Especialização em Gestão Escolar, (Pós-Graduação) em conformidade com o art. 22, 
II, da Lei Municipal nº 911/2011 c/c Decreto nº 311 de 05 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 13/novembro/2018
Cidiane Pedrussi
Diretora de Imprensa

Visto em _____/ _____ /_______
Aline Iara Bazzo

247 - ADICIONAL DE ESCOLARIDADE CLAUDINEIRA KOCH MORAES
Publicação Nº 1800973

Portaria nº 247/2018, de 13 de novembro de 2018.
Concede adicional pela conquista de título de Especialista a servidora que especifica, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente no art. 22 da 
Lei Municipal nº 911/2011, de 25 de maio de 2011.

Considerando: o requerimento protocolado junto a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ipira, no dia 09 de outubro 
de 2018.

Considerando: o interesse do aperfeiçoamento do servidor para melhor desempenhar as atribuições do respectivo cargo de provimento 
efetivo.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10% (dez por cento) de adicional pela conquista de título de formação superior ao mínimo exigido para o provimento do 
cargo, a servidora Pública Municipal Claudinéia Koch Moraes, portadora do CPF 029.966.609-35, carteira identidade nº 3.304.702-SSP/SC, 
ocupante do cargo de provimento em efetivo de Psicóloga - 20h, nível “066” referencia “F”, sob matricula funcional nº 914, seção da Secre-
taria Municipal de Educação e Desporto, resultado da Especialização em Psicopedagogia Institucional, (Pós-Graduação) em conformidade 
com o art. 22, II, da Lei Municipal nº 911/2011 c/c Decreto nº 311 de 05 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).

Emerson Ari Reichert
Prefeito Municipal

Neocir Rogério De Cesaro
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 13/novembro/2018
Cidiane Pedrussi
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Diretora de Imprensa

Visto em _____/ _____ /_______
Claudinéia Koch Moraes

269 - NOMEIA ESTAGIO PROBATÓRIO MARCIO ANTONIO DA ROCHA - MOTORISTA - 44H
Publicação Nº 1801056

DECRETO Nº 269/2018, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018.
NOMEIA, EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO.

O Prefeito do Município de Ipira.

No uso de suas atribuições e em conformidade com o (Titulo II – DO PROVIMENTO, VAGÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBS-
TITUIÇÃO, Capitulo I – DO PROVIMENTO), Seção IV – Da Posse e do Exercício, Art. 14 e Seção V – Do Estagio Probatório, Art. 22, da Lei 
Complementar nº 109/2001, (Estatuto dos Servidores), de 31 de dezembro de 2.001.

Considerando, a necessidade do preenchimento de vagas no Quadro Permanente de Pessoal, para suprir a insuficiência de profissional 
Motorista na Administração Municipal no setor de Saúde e Assistência Social.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado em Estágio Probatório Marcio Antônio da Rocha, inscrito no CPF 060.798.709-08, Carteira de Identidade nº 5095215- 
SSP/SC, aprovado no Concurso Público 002/2017, sob inscrição nº 9833, para exercer o cargo de Motorista, 44h/semanal, Nível “32” Re-
ferencia “A”, com as atribuições especificas do cargo, conforme Lei 911/2011, de 25 de maio de 2011, sob Regime Estatutário, lotado na 
Seção da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Ipira.

Art. 2º A posse se dará após as providências legais requeridas e juntadas no assentamento funcional do nomeado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças

MARCELO MINKS
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social
Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 05/novembro/2018.

Giandra Raquel Cavasin
Auxiliar Administrativo
Ciente em __/__/2018
Marcio Antônio da Rocha

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos cinco (05) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezoito (2018), compareceu na Diretoria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, Marcio Antônio da Rocha, inscrito no CPF 060.798.709-08, Carteira de Identidade nº 5095215- 
SSP/SC, natural de Capinzal (SC), com 31 anos de idade, filho de Vilson Luiz da Rocha e Salete Florêncio, nomeado através do Decreto nº 
269/2018, de 05 de novembro de 2018, para desempenhar o cargo efetivo de Motorista – 44 horas semanais, tendo apresentado os docu-
mentos idôneos solicitados por esta diretoria.

Após, perante o Prefeito Municipal, Sr. Emerson Ari Reichert, proferiu o seguinte compromisso:

“Prometo, Solenemente, Desempenhar as funções do meu Cargo de Operador de Maquinas Rodoviárias com Exatidão e Exemplo,” sendo a 
seguir empossado no cargo.

Lavrado este Termo, vai assinado pelo compromissado e pelo Prefeito Municipal.

Dado o Passado nesta Diretoria de Administração.

Marcio Antônio da Rocha   Emerson Ari Reichert
Compromissado    Prefeito Municipal
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270 - PONTO FACULTATIVO - PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA
Publicação Nº 1801057

DECRETO Nº 270/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais.

O Prefeito do Município de Ipira.

No uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 101, VIII, da Lei Orgânica do Município,

Considerando, que no dia 15 de novembro de 2018, (quinta-feira) é feriado da Proclamação da República;
Considerando, o interesse da administração em conter despesas na movimentação de maquinário e pessoal dentro do Município, bem como 
a organização do serviço Público Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais no dia 16 de novembro de 2.018, em virtude do feriado da Proclamação da 
República.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal de Ipira.

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário De Administração E Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 13/novembro/2018.
Cidiane Pedrussi
Diretora de Imprensa

1TAC12/2018 E 2TAC28/2018-FMS
Publicação Nº 1800720

12/11/2018 26/02/2019 12/11/2018 2017 16 766 1TAC12/2018 12/2018 2 O objeto da presente licitação consiste na realização de REGIS-
TRO DE PREÇOS para a possível aquisição de medicamentos para a atenção básica e programas da saúde das Unidades de Saúde do Fundo 
Municipal de Saúde. 80,00 101750 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES J 1 0 0 0 31 C 0 0 14 PE 6 2017 1 Não 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPIRA
12/11/2018 26/02/2019 12/11/2018 2017 16 767 2TAC28/2018 28/2018 2 O objeto da presente licitação consiste na realização de REGIS-
TRO DE PREÇOS para a possível aquisição de medicamentos para a atenção básica e programas da saúde das Unidades de Saúde do Fundo 
Municipal de Saúde. 43,00 10256 MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDI J 1 0 0 0 31 C 0 0 14 PE 6 2017 1 Não 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPIRA
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Iporã do Oeste

Prefeitura

TERMO ADITIVO 02-069
Publicação Nº 1801061

Termo Aditivo nº 02-069/2018
Contrato nº 069/2017
Partes: Município de Iporã do Oeste e Roque Marx ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA PRAÇA IMIGRANTE, PÓRTICO DA ÁGUA BOA E PÁTIO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC
Processo Administrativo: 078/2017
Pregão Presencial: 034/2017
Valor Total: R$ 1.050,00
Finalidade: Acrescimo quantidade/alteração objeto
Vigência: 13.11.2018 a 31.12.2018
Data: 13.11.2018
Lucio Mallmann – Prefeito Municipal
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Ipuaçú

Prefeitura

ARP PREF 32.2018
Publicação Nº 1800818

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF N. º 32/2018
PROCESSO LICITATÓRIO PREF N. 52/2018
PREGÃO PRESENCIAL PREF N. 35/2018
VALIDADE: 09/11/2018 – 09/11/2019
OBJTO: aquisição de bens – material permanente e veiculo para o CRAS de Ipuaçu-SC, conforme descrito no anexo I termo de referência 
em atendimento ao convênio SICONV MDS N. º 863204/2017 proposta n.º 68986/2017 para execução do projeto de estruturação da 
rede de serviços de proteção social básica.
PROPONENTE:
• BOTTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 76.343.151/0001-04,
Garantia:12 (dose) meses.

Item Descrição Unid. Quant.
R$
Unitário

R$
Total

1

VEÍCULO UTILITÁRIO/picape, com as seguintes características: 0 (ZERO) Km, ano e 
modelo 2018, capacidade para 02 lugares, cabine simples, com motor bicombustível, 
potência mínima de 85 cv a gasolina e 88 cv a álcool. Com 02 portas, câmbio manual 
de 5 marchas à frente e 01 a ré, freios a disco na dianteira e a tambor na traseira, 
ar condicionado, direção hidráulica, vidros elétricos, travas elétricas painel com ta-
cômetro, protetor de carter, protetor de caçamba, banco do motorista com ajuste de 
altura, brake light, rodas em aço 14, calotas integrais, freios ABS com EBD, AIR BAG 
duplo, tampa traseira com chave, reservatório de combustível de 58 litros, capacida-
de de carga para 700 kg, com todos os acessórios e itens obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN/DETRAN.
MARCA: FIAT
MODELO: FIAT/STRADAHARD WORKING 1.4

und 01 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00

Total R$: R$ 60.000,00

CT PREF 178.2018
Publicação Nº 1800821

CONTRATO PREF N. 178 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS – MATERIAL PERMANENTE VEICULO PARA O CRAS DE IPUAÇU-SC, CONFORME DESCRITO NO 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO SICONV MDS N. º 863204/2017 PROPOSTA N. º 68986/2017 PARA 
EXECUÇÃO DO PROJETO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.
CONTRATADA: BOTTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 76.343.151/0001-04.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, atualizada pela Lei n° 8.883 de 08/06/94; Lei n° 9.648de 27/05/98; Lei 
n° 10.520 de 17/07/2002; Decreto n° 5.504 de 05/08/2005; Decreto Municipal n° 057 de 10 de abril 2006, e Processo Licitatório PREF 
n. 52/2018 Pregão Presencial PREF n. 35/2018 Ata de registro de preços PREF 32/2018 de 09/11/2018 e demais normas pertinentes.
OBJETO: Tem por objeto o presente contrato a aquisição de bens – material permanente veículo para o CRAS de Ipuaçu-SC, conforme 
descrito no anexo I termo de referência em atendimento ao convênio SICONV MDS N. º 863204/2017 proposta n. º 68986/2017 para 
execução do projeto de estruturação da rede de serviços de proteção social básica.
Garantia mínima de 12 (dose) meses a contar da entrega no município, alegando ainda que quando necessários reparos neste prazo por 
falhas ou defeitos a licitante compromete-se a prestar toda a assistência técnica necessária junto a sede do município, e em caso na 
impossibilidade da realização dos devidos reparos ser efetuados neste, a licitante arcará com todas as despesas de transporte do imple-
mento até sua sede. Ainda, arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, funcionários e demais encargos necessários para a 
entrega do objeto licitado, no prazo estabelecido.
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Item Descrição Unid. Quant.
R$
Unitário

R$
Total

1

VEÍCULO UTILITÁRIO/picape, com as seguintes características: 0 (ZERO) Km, ano e 
modelo 2018, capacidade para 02 lugares, cabine simples, com motor bicombustível, 
potência mínima de 85 cv a gasolina e 88 cv a álcool. Com 02 portas, câmbio manual 
de 5 marchas à frente e 01 a ré, freios a disco na dianteira e a tambor na traseira, 
ar condicionado, direção hidráulica, vidros elétricos, travas elétricas painel com ta-
cômetro, protetor de carter, protetor de caçamba, banco do motorista com ajuste de 
altura, brake light, rodas em aço 14, calotas integrais, freios ABS com EBD, AIR BAG 
duplo, tampa traseira com chave, reservatório de combustível de 58 litros, capacida-
de de carga para 700 kg, com todos os acessórios e itens obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN/DETRAN.
MARCA: FIAT
MODELO: FIAT/STRADAHARD WORKING 1.4

und 01 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00

Total R$: R$ 60.000,00

VIGÊNCIA: 09 de novembro de 2018 até 09 de novembro de 2019.
VALOR: de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

DECRETO Nº 191 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.   ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2018 
PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1800790

DECRETO Nº 191
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2018 PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e IX do art. 91 
da Lei Orgânica, art. 9º, da Lei 869 de 14 de dezembro de 2017 – Lei Orçamentária para o exercício de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar pelo excesso de arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na seguinte programa-
ção de despesa:

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.031 – Manutenção da Atenção Básica
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 1.1138 – Transferência do Sistema Único de Saúde (SUS) - União
Despesa: 8 – R$ 100.000,00

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do excesso 
de arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) da fonte de recursos 1138 – Transferência do Sistema Único de Saúde (SUS) – 
União.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 09 de novembro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.
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Câmara muniCiPal

DECRETO 010/2018 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREASORES DE IPUAÇU - SC
Publicação Nº 1801800

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

PONTO FACULTATIVO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPUAÇÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, pro-
mulga e publica o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica estabelecido que no dia 16 de novembro de 2018 (sexta feira), não haverá expediente na Câmara Municipal de Vereadores 
de Ipuaçu - SC, devido o feriado do dia 15 de novembro de 2018 (Proclamação da República), devendo retornar as atividades normais na 
Câmara Municipal de Vereadores no dia 19 de novembro de 2018.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal Vereadores de Ipuaçu – SC, em 13 de novembro de 2018.
Wanderlei Ramilo
Presidente

Este Decreto Legislativo foi registrado e publicado em data supra.

Leonir Tedesco
1º Secretário

PORTARIA 032/2018 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPUAÇU - SC
Publicação Nº 1801778

PORTARIA Nº 032/2018

DESIGNA CONDUTOR DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA PARA VIAGEM À IRAÍ - RS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPUAÇÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, pro-
mulga e publica o seguinte:

PORTARIA LEGISLATIVA:

Art. 1º. Fica designado, nomeado responsável motorista do veículo oficial do Poder Legislativo o Vereador Wanderlei Ramilo, para trans-
portar exclusivamente os Senhores Wanderlei Ramilo, Ladair Colpo e Leonir Tedesco Vereadores da Câmara Municipal de Ipuaçu – SC e a 
Senhora Veroni Gonçalves Assessora Legislativa, com o objetivo de participar do Curso "O VEREADOR: ATRIBUIÇÕES, DIREITOS E DEVE-
RES", em Iraí - RS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrario.

Câmara Municipal Vereadores de Ipuaçu – SC, em 13 de novembro de 2018.
Wanderlei Ramilo
Presidente

Esta Portaria foi registrado e publicado em data supra.

Leonir Tedesco
1º Secretário
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Ipumirim

Prefeitura

EDITALNOTIFICAÇÃO072018
Publicação Nº 1801046

Edital de Notificação nº 07/2018
VOLNEI ANTÔNIO SCHMIDT, Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 
2° da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997 e Decreto n° 1.526/2007, de 25 de outubro de 2.007 que regulamenta notificação da 
liberação de recursos federais para o Município , NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, que a Prefeitura Municipal de Ipumirim, recebeu recursos financeiros do Governo Federal, de 
acordo com as especificações a seguir:
Recursos recebidos no período de 20/10/2018 a 12/11/2018

Rúbrica Descrição Valor

417180311000001 Transferências SUS - PAB Fixo 0,00

417180311000002 Transferências SUS - ESF 168,00

417180311000003 Transferências SUS - ACS 0,00

417180311000001 Transferências SUS - Epidemiológica 0,00

417180311000004 Transferências SUS – Vigilância Sanitária 0,00

417180311000005 Transferências SUS - Farmácia Básica 3.501,45

417213307000000 Transferências SUS – SAÚDE BUCAL 0,00

417180311000008 Núcleo Apoio Saúde Família 0,00

417180311000009 Transferências Sus MAC 0,00

417180411000002 FNAS – ATENÇÃO BÁSICA 0,00

417180411000001 Transferências FNAS – IGD BOLSA FAMILIA 1.430,00

417213402000000 Transferências FNAS – APAE 0,00

417180511000000 Transferências do Salário-Educação - PRINCIPAL 37.110,88

417180531000002 Transf Diretas do FNDE Merenda PNAEC Creche 7.276,00

417180531000003 Transf Diretas do FNDE Merenda PNAEP Pré-esc 3.455,60

417180531000004 Transf Diretas do FNDE Merenda PNAEF - Funda 10.467,20

417180541000001 Transf Diretas do FNDE Transporte PNATE Infantil 1.723,82

417180541000002 Transf Diretas do FNDE Transporte Fundame 12.641,30

417180541000003 Transf Diretas do FNDE Transporte PNATE Médio 2.661,34

417213506000000 Transf Diretas do FNDE - PNAC 0,00

417180811100000 Transf Advindas Emendas Parlamentares Individuais 0,00

424180311000000 Transf Recursos Sistema Único de Saúde - SUS 0,00

424180311000000 DEFESA CIVIL UNIÃO 00,00

424281071000001 Transf. Estados Mobilidade Urbana – TR 2018TR656 66.994,35

424281071000002 Transf. Estados Mobilidade Urbana – TR 2018TR640 162.148,18

Total dos Recursos Recebidos no Período 309.578,12

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos Termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, na Prefeitura Municipal de Ipumirim, situada na Avenida D. Pedro II, 230, Centro, ou pelo telefone 
(49) 3438.11.11.
Ipumirim(SC), em 13.11.2018
VOLNEI ANTÔNIO SCHMIDT
Prefeito de Ipumirim
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PORTARIA  Nº. 517/2018 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1802018

NOMEIA COMISSÃO PARA ANALISE DE AMOSTRAS DE MATERIAIS HOSPITALAR CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 018/2018 E PREGÃO 
PRESENCIAL 10/2018.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

NOMEIA,

Janete Clarice Bernardi Locatelli, Adriana de Pinho Tiepo e Luana Schmidt, para comporem a Comissão para analises de amostras Material 
Hospitalar, conforme processo licitatório nº. 018/2018 e Pregão Presencial 10/2018.

Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzira efeitos a partir de 13 de Novembro de 2018.

Ipumirim, 13 de Novembro de 2018.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito

PORTARIA Nº. 516/2018 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1802010

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTÉRIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que Dis-
põe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências e Lei Comple-
mentar 003/2002, que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profissionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, 
Estado de Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também a homologação do resultado do Processo Seletivo 010/2017.
CONTRATA

MONICA TELES DOS SANTOS REGERT, sob a Matrícula 2936-0, com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°. 4525874 e do CPF 045.321.289-19, para ocupar o cargo em caráter temporário de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal 
dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar 
nº 03/2002, nível salarial Professor Ensino Superior 40 Horas, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, 
com carga horária de 40 horas semanais, lotação: 20 horas Núcleo Educacional Claudino Locatelli e 20 horas NEM João Canton, para o 
período de 13/11/2018 a 18/12/2018.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzirá efeitos a partir de 13/11/2018.

Ipumirim - SC, 13 de novembro de 2018.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim
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ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO DO PL Nº 90, PP Nº 42-2018-PM
Publicação Nº 1800941
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 90, PP Nº 42-2018-PM
Publicação Nº 1800943
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Iraceminha

Prefeitura

ATA HABILITAÇÃO CV 01/2018
Publicação Nº 1800926
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ATA PROPOSTA CV 01/2018
Publicação Nº 1800930
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TERMO HOMOLOGAÇÃO CV 01/2018
Publicação Nº 1800923
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Irani

Prefeitura

RESOLUÇÃO N.03, DE 09  DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800780

RESOLUÇÃO n.03 /2018, de 09 de novembro de 2018.

Cria Comissão Organizadora da II Conferência
dos Direitos da Pessoa Idosa.

A Plenária do Conselho Municipal dos direitos da pessoa idosa- CMI de Irani SC , no uso de suas competências e nas atribuições, em reunião 
ordinária do dia 07, registrada em ata número 05/2018.
Considerando as orientações do CEI / SC em relação a realização da Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, tendo como Tema 
Central Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel das políticas públicas;
RESOLVE:
Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, composta por: Bárbara Patrícia de Mello, 
Claudete Deitos Gonzaga e Caroline de Paris.
Art. 2º- A Comissão será presidida pela Sra. Bárbara Patrícia de Mello, e terá como competência:
I - Preparar e executar as Capacitações para realizações dos Encontros nas localidades, distritos, CRAS, CREAS, SMAS no caso de realização 
de pré-conferencias;
II - Orientar e acompanhar a realização e resultados dos Encontros nas Localidades, Distritos, CRAS, CREAS, SMAS; no caso de realização 
de pré-conferencias;
III -Preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
IV - Propor e encaminhar para aprovação da Plenária, materiais relativos a critérios de definição do número de Delegados(as), Projeto, Re-
gimento, Metodologia, Divulgação, Organização e Composição a ser utilizada durante a Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
V -Organizar e coordenar a Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
VI - Promover a integração com as Unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, que tenham interface com o evento, para resolver 
eventuais pendências e tratar assuntos referentes à Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
VII - Dar suporte técnico - operacional durante o evento;
VIII - Manter o CMI do Município informado sobre o andamento das providências operacionais, programáticas e de sistematização das Con-
ferências dos direitos da pessoa idosa;
Art. 3º - Para operacionalização da Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, a Comissão Organizadora contará com o apoio dos 
seguintes Órgãos (de acordo com município)
I Secretaria Executiva dos CMI;
II Secretaria Municipal de Assistência Social - CRAS e CREAS;
III Secretaria Municipal da Saúde;
IV Secretaria Municipal da Educação;
V Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
VI Grupo Tradicional Mate Amargo;
VII APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar na operacionalização da Conferência 
Municipal dos direitos da pessoa idosa.
Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais as instituições e organizações governamentais e não governamentais, da adminis-
tração Pública ou de iniciativa privada, prestadoras de serviços de atendimento ao idoso, bem como consultores e convidados.
Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Irani SC, 09 de novembro de 2018
Neusa Lopes
Presidente CMI

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800772

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECUÇÃO FÍSICO -FINANCEIRA DOS SERVIÇOS /PROGRA-
MAS DO GOVERNO FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECUÇÃO FÍSICO-
FINANCEIRA DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA IGD/PBF E DO DEMONSTRATIVO SINTÉTICO 
ANUAL DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
IGD/SUAS DO ANO DE 2018.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 1.857, de 05 de Dezem-
bro de 2017, e em reunião extraordinária do CMAS realizada no dia 12 de Novembro de 2018, lavrado em Ata nº 10/2018;

CONSIDERANDO a Lei n° 8.742, de 7 de Dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social –LOAS, que dispõe sobre a organização da 
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Assistência Social e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que altera a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 
a organização da Assistência Social.
CONSIDERANDO a Portaria MDS nº 625 de 10/08/2010 que Dispõe sobre a forma de repasse dos recursos do cofinanciamento federal aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios e sua prestação de contas, por meio de sistema eletrônico no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei Municipal 1.857, de 5 de Dezembro de 2017 que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Irani – CMAS 
e o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

CONSIDERANDO que os Equipamentos Socioassistenciais executaram os recursos financeiros e prestaram os serviços socioassistenciais 
cofinanciados, correspondentes ao Piso de Proteção Social Básica e Especial;

CONSIDERANDO que os saldos dos recursos financeiros foram reprogramados nas ações dentro de cada nível de proteção que originaram 
seus repasses, de acordo com as orientações da Portaria Nº. 625 de 10/08/2010 do MDS - Ministério de Desenvolvimento Social.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução físico-financeira dos serviços/programas do governo federal do Sistema Único 
da Assistência Social; Demonstrativo Sintético Anual da Execução físico-financeira do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família IGD/PBF e do Demonstrativo Sintético Anual da Execução físico-financeira do Índice De Gestão Descentralizada do Sistema Único de 
Assistência Social IGD/SUAS do ano de 2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Irani - SC, 12 de Novembro de 2018.
Jaçanã Inês Andreis
Presidente do CMAS

Aprovado pelo CMAS em: 12/11/2018 - ATA nº 10/2018
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Iratí

Prefeitura

PREGÃO Nº 008/2018-FMS - AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS CORSA CLASSIC PLACAS MJC-7981; UTILITÁRIO RENAULT MASTER PLACAS QHG-3829 E 
VEÍCULO PRISMA 1.4 PLACAS MFU-6355

Publicação Nº 1800549

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Administrativo Nº 019/2018
Processo Licitatório Nº 019/2018
Edital: Pregão Presencial Nº 008/2018
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS CORSA CLASSIC PLACAS MJC-
7981; UTILITÁRIO RENAULT MASTER PLACAS QHG-3829 E VEÍCULO PRISMA 1.4 PLACAS MFU-6355
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 28/11/2018
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 28/11/2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo telefone (49) 3349-0010, 3349-0143, pelo 
site: www.irati.sc.gov.br, ou através de do e-mail: irati@irati.sc.gov.br

Irati – SC, 13 de novembro de 2018.

IDANI HANNAUER FERRARI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, em Exercício

http://www.irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2018
Publicação Nº 1801385

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema de 
registro de preços, no dia 28 de novembro de 2018, para a possível aquisição de materiais de construção, elétrico, hidráulico e correlatos 
para manuntenção das atividades das Secretarias Municípais. As propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 28 de novembro de 2018 
e abertas as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser 
obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9510. Itá-SC, 13 de novembro de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

LEI 2559
Publicação Nº 1800794

LEI Nº 2559 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

“Dispõe sobre a autorização para alienação de bens imóveis de propriedade do Município e dá outras providências.”

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de acordo com o 
disposto na Lei Orgânica Municipal, Faz Saber, a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou 
e ele, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os seguintes bens imóveis de propriedade do Município de Itá:

I – “Lote Urbano n° 14 (catorze) da Quadra n° 03, desmembrado do rural número 60 (sessenta), com área de 707,71m² (setecentos e sete 
vírgula setenta e um metros quadrados), sito na Vila Gerasul, nesta comarca e cidade de Itá/SC, inscrito na matrícula n° 2.783, do Registro 
Imobiliário da Comarca de Itá/SC”.

II – “Lote Urbano nº 65-B1 (sessenta e cinco “B” um), desmembrado do lote urbano número 65B (sessenta e cinco “B”), com área de 
868,50m2 (oitocentos e sessenta e oito vírgula cinquenta metros quadrados), sito na quadra 45, na Rua 39, do Loteamento sítios Altos do 
Itá, nesta cidade e comarca, inscrito na matricula nº 2.388, do Registro Imobiliário da Comarca de Itá/SC, sobre o qual se encontra edificado 
um pavilhão do tipo pré-moldado, paredes de alvenaria, piso polido, cobertura em telha fibrocimento 6 mm, janelas e portas metálicas, pé 
direito de 6,00 metros, mezanino interno de 40,66 m2, totalizando área construída de 283,70 m2.

Art. 2º A alienação dos imóveis deverá seguir os procedimentos estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93 e demais disposições aplicáveis 
à espécie.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá (SC),
13 de Novembro de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

JOSEANE PASSONI
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
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LEI 2560
Publicação Nº 1800795

Lei nº 2560, de 13 de novembro de 2018

“Dispõe Sobre Autorização para a Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá outras providências”.

Jairo Luiz Sartoretto, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de acordo com o disposto 
na Lei Orgânica Municipal, faz saber, a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e ele, 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, 
no exercício de 2018, no valor de R$ 883.000,00 (oitocentos e oitenta e três mil reais), conforme descrito a seguir:

04.00 – Secretaria Municipal de Transportes
04.01 – Departamento Municipal de Estradas de Rodagem
2.007 – Manutenção das Atividades do DMER

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1045 – Aplicações Diretas 45.000,00

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 – Departamento Municipal de Agricultura
1.005 – Incentivo ao Desenvolvimento Agropecuário

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 20.000,00

2.010 – Manutenção Departamento de Agricultura

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 20.000,00

05.02 – Departamento de Meio Ambiente
2.011 – Manutenção Departamento de Meio Ambiente

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Departamento de Educação
2.014 – Manutenção Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas 110.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas 20.000,00

2.015 – Transporte Escolar Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas 30.000,00

2.016 – Aplicação Recursos Salário Educação

3.3.90.00.00.00.00.1058 – Aplicações Diretas 30.000,00

2.017 – Manutenção Apoio e Frequência Ensino Médio e Profissionalizante

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 15.000,00

2.018 – Apoio ao Ensino Superior e Especialização

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 15.000,00

2.019 – Manutenção Pré-Escolar

3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas 100.000,00
3.1.90.00.00.00.00.1018 – Aplicações Diretas 100.000,00

06.02 – Departamento de Esportes e Lazer
2.021 – Manutenção Atividades Departamento de Esportes

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00

07.00 – Secretaria de Assistência Social
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.051 – Gestão SUAS

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 30.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00

2.052 – Proteção Social Básica

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 48.000,00

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
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08.01 – Departamento de Turismo
2.025 – Manutenção Atividades Departamento de Turismo

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 80.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.008 – Manutenção Atividades Departamento de Urbanismo

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 150.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde de Itá, no exercício de 2018, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), conforme descrito a seguir:

11.00 – Fundo Municipal de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.031 – Manutenção da Atenção Básica

3.1.90.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas 50.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas 35.000,00

Art. 3º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º e 2º no valor de R$ 843.000,00 (oitocentos 
quarenta e três mil reais), serão provenientes da anulação de Dotação do Orçamento do Município de Itá, conforme a seguir descrito:

02.00 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal
02.01 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal
2.002 – Manutenção Atividades Gabinete Prefeito e Vice

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 20.000,00

2.061 – Manutenção Conselho Tutelar

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 20.000,00

03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 – Encargos Gerais do Município

3.2.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 20.000,00
4.6.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 50.000,00

2.006 – Manter Atividades Segurança Pública

3.3.50.00.00.00.00.1000 – Transf a Inst.Privadas s/fins Lucrativos 15.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 8.000,00

04.00 – Secretaria Municipal dos Transportes
04.01 – Departamento Municipal de Estradas e Rodagem
1.045 – Pavimentação Asfáltica Rodovia Itá-Subestação Linha Alegre

4.4.90.00.00.00.00.1045 – Aplicações Diretas 45.000,00

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 – Departamento Municipal de Agricultura
1.003 – Adequação de Ambientes Para Produtos Inspecionados

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 8.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 5.000,00

1.004 – Aquisição de Equipamentos Rodoviários e Agrícolas

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 40.000,00

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer
06.01 – Departamento de Educação
1.009 – Ampliação e Adequação Física Rede Municipal de Ensino

4.4.90.00.00.00.00.1058 – Aplicações Diretas 30.000,00

2.012 – Manutenção Secretaria de Educação

3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas 140.000,00

2.020 – Manutenção Creche Municipal

3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas 80.000,00
3.1.90.00.00.00.00.1018 – Aplicações Diretas 100.000,00
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06.02 – Departamento de Esportes e Lazer
1.012 – Construção de Espaços Esportivos e Recreativos

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 15.000,00

07.00 – Secretaria de Assistência Social
07.01 – Departamento de Assistência Social
1.013 – Subvenções a Entidades Sem Fins Lucrativos

3.3.50.00.00.00.00.1000 – Transf a Inst.Privadas s/fins Lucrativos 18.000,00
4.4.50.00.00.00.00.1000 – Transf a Inst.Privadas s/fins Lucrativos 14.000,00

07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.056 – Proteção Social Especial de Alta Complexidade

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00

07.04 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS
1.014 – Melhoria Habitacional

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 20.000,00

1.041 – Construção de Unidades Habitacionais

4.5.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00

2.047 – Manutenção Ativ.Fundo Mun.Habitação de Interesse Social - FMHIS

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 8.000,00

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.01 – Departamento de Turismo
1.030 – Construção Portal Turístico

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 13.000,00

1.042 – Projeto Mirante Caracol

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 8.000,00

2.058 – Parque das Torres

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 45.000,00

08.03 – Departamento de Cultura
2.029 – Manutenção Departamento de Cultura

3.3.50.00.00.00.00.1000 – Transf a Inst.Privadas s/fins Lucrativos 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 20.000,00

08.04 – Fundo Municipal de Turismo
2.030 – Manutenção Atividades Fundo Municipal de Turismo

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 8.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 5.000,00

08.05 – Fundo Municipal de Desenvolvimento de Itá
2.060 – Manutenção Fundo Municipal de Desenvolvimento de Itá

3.3.50.00.00.00.00.1000 – Transf a Inst.Privadas s/fins Lucrativos 8.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 15.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.02 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
2.046 – Manutenção Fundo Municipal de Saneamento Básico

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00
3.3.50.00.00.00.00.1000 – Transf a Inst.Privadas s/fins Lucrativos 10.000,00

Art. 4º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º e 2º no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco 
mil reais), serão provenientes da anulação de Dotação do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Itá, conforme a seguir descrito:

11.00 – Fundo Municipal de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde
1.019 – Aquisição de Veículo

4.4.90.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas 15.000,00

2.032 – Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC
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3.1.90.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas 45.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas 10.000,00

2.037 – Manutenção de Atendimento de Plantão Médico-Hospitalar

3.3.90.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas 15.000,00

Art. 5º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º e 2º no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), serão provenientes da anulação de Dotação do Orçamento da Fundação Cultural de Itá, conforme a seguir descrito:

13.00 – Fundação Cultural de Itá
13.01 – Fundação Cultural de Itá
2.048 – Manutenção Atividades Fundação Cultural de Itá

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 9.000,00
3.3.50.00.00.00.00.1000 – Transf a Inst.Privadas s/fins lucrativos 9.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 13.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 9.000,00

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá – SC,
13 de Novembro de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

JOSEANE PASSONI
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

LEI 2561
Publicação Nº 1800796

lei n° 2561 de 13 de novembro de 2018

"DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GUARDA, DEPÓSITO E LEILÃO DE VEÍCULOS REMOVIDOS, 
APREENDIDOS E RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO, BEM COMO SOBRE O SERVIÇO DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS EM DECORRÊNCIA DE INFRA-
ÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Município de Itá/SC, na forma do Artigo 271 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis n° 13.160, de 25 de agosto de 2015 e 13.281, de 04 de maio 
de 2016, responsável pela designação de local para guarda, depósito e venda de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação, 
por infração à Legislação de Trânsito, nas vias públicas abertas à livre circulação no Município de Itá/SC.

Art. 2°. A exploração dos serviços de remoção, guarda, depósito e leilão de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação de 
que trata o caput, será objeto de concessão à iniciativa privada, mediante Licitação Pública, regrada pela Lei Federal 8.666/93 e suas pos-
teriores alterações.

Parágrafo único. A remuneração da concessionária resultará da cobrança de seus serviços, diretamente do proprietário do veículo, pelos 
preços estipulados no Anexo Único que acompanha e integra a presente Lei.

Art. 3°. A concessionária do serviço terá que cumprir obrigatoriamente as seguintes condições:

I - Ter local apropriado na área urbana do Município, com as licenças necessárias em dia, cercado, iluminado, com escritórios, banheiros e 
serviço de recepção com segurança 24 horas por dia, podendo este ser feito por meio de vídeo monitoramento, a fim de atender os agentes/
autoridades de trânsito e o público em geral, realizar leilões e zelar pela total segurança dos veículos dos quais passa a ser fiel depositário;

II - Ter uma área coberta, que proporcione o abrigo de 20 (vinte) automóveis e 20 (vinte) motocicletas, e um pátio que possa abrigar no 
mínimo 50 (cinqüenta) veículos;
III - Receber todos e quaisquer veículos assim classificados no Artigo 96 da Lei Federal Nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, quando devidamente apreendidos, removidos, ou retirados de circulação pelos agentes da Autoridade 
de Trânsito exceto àqueles de tração animal;

IV - Cobrar pela permanência e remoção dos veículos o valor previsto no Contrato de Concessão, respeitado o valor máximo estipulado no 
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Anexo Único da presente Lei;

V - Receber e liberar os veículos somente para seus proprietários e/ou possuidores legais e unicamente com autorização do órgão compe-
tente, uma vez atendidas as exigências da Legislação de Transito;

VI – Manter-se em dia com os tributos municipais;

VII - Possuir Livro de Registro Diário, do qual devem constar, no mínimo:

a) Identificação dos Veículos recebidos;
b) Nome, endereço e identidade do proprietário ou condutor;
c) Data e horário de recebimento;
d) Nome e identidade do Agente de Trânsito responsável pela medida administrativa;
e) Data de saída do veículo.

§ 1º O livro de registro diário, deverá ser numerado tipograficamente e deve conter ata de abertura assinada pelo Chefe do Poder Executivo 
e pelo Comandante da Polícia Militar Local;

§ 2º A Concessionária deverá encaminhar trimestralmente ao Município, mediante protocolo, cópia do Livro de Registro Diário, estando 
sujeito a fiscalização pelos órgãos competentes a qualquer momento.

§ 3º O não cumprimento de quaisquer dos dispositivos desta Lei, sujeitará a Concessionária ao pagamento de uma multa no valor de um 
xxxxxx UFRMs, e perda da concessão no caso de reincidência, através da rescisão unilateral do contrato por parte do Município, sem paga-
mento de nenhuma espécie de indenização;

§ 4º A empresa vencedora da licitação deverá guardar em sua sede de recepção ao público, bem como, no acesso ao pátio de depósito, 
placa indicativa com os valores definidos no procedimento licitatório, número do procedimento, vigência do contrato, isenções previstas, 
bem como a informação de ser concessionária de serviço público.

Art. 4°. Para fins de cumprimento da Legislação de Trânsito, o serviço de remoção de veículos ao depósito de que trata esta Lei, deverá ser 
feito por pessoas jurídicas de direito privado credenciadas junto ao Órgão designado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que fixará os 
requisitos necessários no procedimento licitatório para operação e outras condições de funcionamento.

Parágrafo Único. O edital de licitação deverá prever que vencerá o certame o licitante que apresentar o menor preço na maioria do itens da 
relação de serviços de que trata o Anexo Único da presente Lei.

Art. 5°. O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por seu proprietário dentro do prazo de sessenta dias, contados 
da data de recolhimento, será avaliado e levado a leilão, a ser realizado preferencialmente por meio eletrônico.

Parágrafo único. Sendo insuficiente o valor arrecadado para quitar os débitos incidentes sobre o veículo, a situação será comunicada aos 
credores.

Art. 6°. O Poder Executivo Municipal lançará edital de licitação para concessão dos serviços públicos de que trata a presente Lei, no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias contados da data de sua publicação.

Art. 7°. Veículos apreendidos em virtude de furto, roubo ou como prova de crime deverão ser liberados sem o pagamento de diárias quando 
retirados até o 5º (quinto) dia útil após a liberação pela autoridade competente, assegurado, todavia, à concessionária, cobrar os serviços 
de remoção, .

Art. 8°. No ato de retirada do veículo pelo interessado, a empresa vencedora do procedimento licitatório deverá realizar a competente emis-
são da nota fiscal contendo os valores unitários de diárias e remoção, nos termos da Legislação Municipal vigente.

Art. 9°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itá-SC, 13 de Novembro de 2018
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

JOSEANE PASSONI
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ANEXO ÚNICO

I) PREÇO DA DIÁRIA DO PÁTIO:
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VALOR DA DIÁRIA NO PÁTIO TEMPO DE PERMANÊNCIA DO VEÍCULO EM DEPÓSITO
R$ 20,00 Até 30 (trinta) dias
R$ 10,00 De 31 a 180 dias.

Obs. O valor máximo a ser cobrado é limitado a 06 meses.

II) PREÇO DOS SERVIÇOS DE REMOÇÃO:

ITEM
DISTÂNCIA DO SERVIÇO:
(DENTRO DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO MUNICÍPIO)

VALOR DO SERVIÇO

01 Remoção de ciclomotor; motoneta, motocicleta; triciclo ou quadriciclo apreendido ao depósito R$ 100,00
02 Remoção de automóveis do local apreendido ao depósito R$ 150,00

03
Remoção de veículos de carga e tração, (caminhões e trator) e/ou transporte de passageiros (microônibus e 
ônibus) do local apreendido ao depósito

R$ 350,00

Itá - SC, 13 de novembro de 2018
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

JOSEANE PASSONI
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
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Itapema

Prefeitura

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - 04.128.2018
Publicação Nº 1801899

Pregão Presencial nº. 04.128.2018

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço em decoração natalina através de locação com fornecimento de todo 
o material necessário, instalação, montagem/desmontagem.

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ONDE SE LÊ:
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.128.2018.
Objeto: Registro de Preços – Contratação de empresa especializada na prestação de serviço em decoração natalina através de locação 
com fornecimento de todo o material necessário, instalação, montagem/desmontagem e manutenção corretiva, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I do Edital n° 04.128.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 17:00 (dezessete) horas do dia 22 (vinte e dois) de novembro de 2018.
Abertura do Pregão: 22 (vinte e dois) de novembro de 2018, às 17:00(dezessete) horas.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações modalidades – pregão 
– pasta 04.128.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 07 de novembro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

LEIA-SE:
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.128.2018.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço em decoração natalina através de locação com fornecimento de todo 
o material necessário, instalação, montagem/desmontagem e manutenção corretiva, conforme especificações e quantitativos constantes 
no Anexo I do Edital n° 04.128.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 17:00 (dezessete) horas do dia 22 (vinte e dois) de novembro de 2018.
Abertura do Pregão: 22 (vinte e dois) de novembro de 2018, às 17:00(dezessete) horas.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações modalidades – pregão 
– pasta 04.128.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 07 de novembro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

Itapema, 13 de novembro de 2018.

RONALDO PAULINO
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO 04.132.2018 -MOTO AQUÁTICA - CBM
Publicação Nº 1801724

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.132.2018.

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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Objeto: Registro de Preços – Aquisição de moto aquática para serviços de busca, resgate e salvamento a ser utilizado elo Corpo de Bombei-
ros do Município de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.132.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 28(vinte oito) de novembro de 2018.
Abertura do Pregão: 28 (vinte e oito) de novembro de 2018, às 14:01(quatorze horas e um minuto) horas.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações –modalidades – pregão 
– pasta 04.132.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 13 de novembro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO 148/2018 PREGÃO – 04.088.2018 - ATA REGISTRO DE PREÇOS 96/2018
Publicação Nº 1800884

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.124.2018 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA COMARCA DE ITAPEMA. 

Publicação Nº 1801902

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.124.2018
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para a instalação de sistema de infraestrutura de telecomunicações, 
composto por cabeamento de telecomunicações metálico e óptico, sistema CFTV IP, alarme remoto, rádio wi-fi, infraestrutura de dutos 
para eletricidade e telecom, instalação de pontos elétricos de baixa tensão para TIC, incluindo quadros elétricos e demais elementos, para 
atender às necessidades do Corpo de Bombeiros Militar da Comarca de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Edital Nº 04.124.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 16:00(dezesseis) horas do dia 28(vinte e oito) de novembro de 2018.
Abertura do Pregão: 28(vinte e oito) de novembro de 2018, às 16:01(dezesseis horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações –modalidades – pregão 
– pasta 04.124.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 13 de novembro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N. 008/2018
Publicação Nº 1801568

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2018

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Xavier de Legarrea Cañas, Presidente da Câmara de Vereadores de Itapema, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

ARTIGO 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo nas dependências da Câmara de Vereadores, em seu período integral, no dia 16 de novem-
bro de 2018, em razão do Feriado de 15 de novembro.

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itapema, em 13 de novembro de 2018.
Xavier de Legarrea Cañas
Presidente

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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PORTARIA 031/2018
Publicação Nº 1801578

PORTARIA LEGISLATIVA Nº. 031/2018

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itapema, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:

EXONERA:
ARTIGO 1º - Fica exonerado, conforme requerimento do Fabrício Lazzari de Oliveira (PP), os Senhores:

I - Luiz Ricardo Junges, inscrito sob o número do CPF – 041.458.039-73, número de RG – 3899367-8, do cargo em comissão de Assessor 
de Gabinete Parlamentar.
II - Evandro Massaneiro, inscrito sob o número do CPF – 031.817.339-54, número de RG – 3.567.756-2, do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar.
III- Daniel Gustavo Alves da Costa, inscrito sob o número do CPF – 045.941.839-48, número de RG – 4.548,075, do cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar.
IV - Altair da Silva Amora, inscrito sob o número do CPF – 022.801.549-94, número de RG – 2824723-0 cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapema, em 05 de novembro de 2018.
Xavier de Legarrea Cañas
Presidenta da Câmara Municipal de Itapema/SC
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 216/2018
Publicação Nº 1801569

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 216/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER BARRA DO 
MACACO E MARCO DO PEPERI, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento de Propostas: até as 8h30min do dia 27/11/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.itapi-
ranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 
13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 13 de novembro de 2018.

LAURO SCHLICKMANN
Secretário de Administração, Obras e Serviços Urbanos

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 215/2018
Publicação Nº 1801637

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 215/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE INFOR-
MÁTICA, DA OFICINA MECÂNICA E DEMAIS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das Propostas: até as 13h30 do dia 27/11/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.itapi-
ranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 
13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 13 de novembro de 2018.

LAURO SCHLICKMANN
Secretário de Administração, Obras e Serviços Urbanos

DECRETO Nº 223, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801308

DECRETO N° 223, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

REGULAMENTA O ARTIGO 12 DA LEI COMPLEMENTAR 32, DE 25 DE MAIO DE 2010, QUE INSTITUI A DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DO IM-
POSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – DES-IF QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
(ISSQN) RELATIVO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA E ESTABELECE O USO DE CERTIFICADO 
DIGITAL PARA O ENVIO DE ESCRITURAÇÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o previsto na Lei Complementar nº 32, de 25 de maio de 2010;

DECRETA:
CAPÍTULO I

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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DA DES-IF DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E EQUIPARADAS SEDIADAS EM ITAPIRANGA

Art. 1º - Fica instituída a Declaração Eletrônica do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – DES-IF a ser prestada pelas instituições 
financeiras e equiparadas, bem como as empresas de consórcio, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN - sediadas 
no município de Itapiranga consignando as informações relativas a todos os serviços prestados sujeitos a incidência do ISSQN - Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

§ 1º - A Declaração Eletrônica do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – DES-IF prevista no caput deste artigo, deverá ser apresen-
tado de acordo com o modelo conceitual da Declaração Eletrônica de Serviços da ABRASF (Associação Brasileira das Secretarias de Finanças 
das Capitais), versão 2.3 e o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF.

§ 2º - A DES-IF das Instituições Financeiras será efetuada no aplicativo disponível aos contribuintes municipais no portal https://itapiranga.
atende.net/ e será composta de um conjunto de 4 (quatro) arquivos com informações econômicas, fiscais e contábeis.

§ 3º - O modelo conceitual ABRASF, versão 2.3 a que se refere o § 1º deste artigo, pode ser encontrado no endereço eletrônico: http://
itapiranga.atende.net/, em“Bancos >> ISS – Instituições Financeiras.

Art. 2º - Além da obrigação da declaração referente aos serviços tomados previstos na Lei Complementar 32 de 25 de maio de 2010, as 
Instituições Financeiras e equiparadas ficam obrigadas ao cumprimento da obrigação acessória referente os serviços prestados no padrão 
COSIF e a enviar/importar ao município as seguintes Declarações/Demonstrativos com a seguinte padronização:

I - Módulo de Informações Comuns aos Municípios com os seguintes registros, todos em arquivo no formato “txt”:

a) REG 0000 – Identificação da Declaração: É o conjunto de informações que identificam a Instituição, competência da declaração e regis-
tros que a compõem;

b) REG 0100 – Plano Geral de Contas Comentado: Plano geral de contas comentado – PGCC analítico de todas as Contas de resultado 
credoras e, a critério do Município também devedoras, com vinculação das Contas internas à codificação do COSIF. Também prevê o en-
quadramento das contas tributáveis na lista de serviços da Lei Complementar 116/03 (LC 116/03) e a descrição detalhada da natureza das 
operações registradas nos Subtítulos;

c) REG 0200 – Tabela de Tarifas de Serviços da Instituição: Tabela de tarifas de produtos e serviços da Instituição com suas vinculações aos 
respectivos Subtítulos de lançamento contábil. Este registro é obrigatório apenas às Instituições que têm o dever de possuí-la, conforme 
disciplina do BACEN.

d) REG 0300 – Tabela de Identificação dos Serviços de Remuneração Variável: Tabela na qual são identificados os subtítulos onde são es-
crituradas as receitas dos serviços constantes na Tabela de Serviços de Remuneração Variável.

II – Módulo de Apuração Mensal do ISSQN, com os seguintes registros, todos em arquivo no formato “txt”:

a) REG 0000 – Identificação da Declaração: É o conjunto de informações que identificam a Instituição, competência da declaração e regis-
tros que a compõem;

b) REG 0400 – Identificação da Dependência: É o conjunto de informações que identifica as dependências na estrutura da Instituição: o 
detalhamento dos dados cadastrais, inclusive o tipo;

c) REG 0430 - Demonstrativo da Apuração da Receita Tributável e do ISSQN Mensal, por subtítulo, da receita tributável mensal por alíquota 
e imposto devido. Deverão ser informados mensalmente todos os subtítulos sujeitos à incidência do ISSQN que tiveram movimentação no 
período;

d) REG 0440 - Demonstrativo do ISSQN Mensal a Recolher, com as devidas deduções e ajustes na receita declarada, incentivos autorizados 
em lei e depósitos judiciais. Os créditos a compensar só poderão ser referentes a pagamento a maior de ISSQN em competências anteriores 
ao aproveitamento do crédito, nos termos da legislação municipal.

III – Módulo Demonstrativo Contábil:

a) REG 0000 – Identificação da Declaração: É o conjunto de informações que identificam a Instituição, competência da declaração e regis-
tros que a compõem;

b) REG 0400 – Identificação da Dependência: É o conjunto de informações que identifica as dependências na estrutura da Instituição: o 
detalhamento dos dados cadastrais, inclusive o tipo;

c) REG 0410 – Balancete Analítico Mensal: Balancetes analíticos mensais das Contas de resultado por CNPJ de cada dependência da Ins-
tituição localizada no Município. Os balancetes de cada CNPJ Unificador devem integrar os registros das operações das unidades a eles 
vinculadas. Todas as contas de resultado com movimentação no período devem constar no balancete;

d) REG 0420 – Demonstrativo de Rateio de Receitas: Demonstra os valores por natureza de receita lançados de forma consolidada no 
título “Rateio de Resultados Internos” ou nos relatórios gerenciais de rateio. Obrigatório para todas as dependências cujo título “Rateio de 

https://cidade.atende.net/
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Resultados Internos” possui lançamento em seus balancetes.

IV – Módulo Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis (Partidas Dobradas):

a) REG 1000 – Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis: Contém as informações do Razão Analítico ou Ficha de Lança-
mentos. A Instituição Financeira deve apresentar ao Fisco Municipal, em arquivo padrão ABRASF, sempre que demandada, conforme os 
seguintes critérios:
- Para um período;
- Para um conjunto de Subtítulos;
- Para o Tipo de Partida:
- Com todos os lançamentos;
- Somente com os lançamentos a crédito;
- Somente com os lançamentos a débito.

Para um mesmo lançamento, a soma das partidas a débito deve ser igual à soma das partidas a crédito.

Parágrafo Único. Os módulos e seus respectivos arquivos a serem importados no sistema do município terão as seguintes periodicidades:

I)Módulo de Informações Comuns aos Municípios: Anual e quando houver alteração, sempre até o dia 30 de janeiro do exercício subsequen-
te ou em até 15 dias depois de qualquer alteração no Plano de Contas Analítico da Instituição;

II)Módulo de Apuração Mensal do ISSQN: mensal, sempre até a data de vencimento do ISSQN em Itapiranga.

III)Módulo Demonstrativo Contábil: Semestral, sendo o arquivo do primeiro semestre até o último dia útil do mês de Julho e o do segundo 
semestre até o último dia útil do mês de Janeiro do exercício subsequente.

IV)Módulo Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis: mensal, sempre até a data de vencimento do ISSQN em Itapiranga;

Art. 3º - O módulo da DES-IF relacionado a apuração do ISSQN (Módulo de Apuração Mensal do ISSQN) e os Lançamentos das Partidas 
Dobradas ( Módulo Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis) deverão ser transmitidas mensalmente e gerados os respecti-
vos protocolos via sistema até o dia 15 do mês subsequente a competência tributária e o pagamento do ISSQN próprio e tomado/retido de 
terceiros, gerada pelo aplicativo até a mesma data.

Art. 4º - As multas pelo descumprimento das obrigações acessórias a que se refere o Art. 2º deste decreto são aquelas previstas na Lei 
Complementar 25 de 29 de setembro de 2009.

Art. 5º - As contas de movimentação de receitas sem movimento deverão ser informadas por subtítulo e zeradas, tanto no REG 0410 de 
todas as dependências para as contas equivalentes à COSIF 7.0.0.00.00-9, quanto para os REG 0430 das contas tributáveis e no REG 1000. 
No Registro 0440 conforme o tipo de consolidação adotado pelo Município. Caso não existam registros 0430, zerar a alíquota (0,00) no 
campo 10 do Registro 0440 e não preencher código de tributação no campo 4 do Registro 0440.

CAPÍTULO II

ESCRITA FISCAL COM CERTIFICADO DIGITAL

Art. 6º - A Escrita Fiscal pela internet de todas as instituições financeiras e equiparadas, bem como as empresas de consórcio, autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN - sediadas no município de Itapiranga deverão ser enviadas ao município com os certificados 
digitais e-CNPJ e ou e-CPF a serem adquiridos pelos contribuintes junto as autoridades certificadoras credenciadas pela infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.
Parágrafo Único. Poderão ser admitidos outros modelos de certificados, desde que homologados conforme o padrão ICP Brasil.

CAPÍTULO III

VIGÊNCIA

Art. 7º - A vigência da DES-IF das instituições Financeiras torna-se obrigatória a partir do dia 1º de janeiro de 2019 com prazo de envio ate 
o dia 15 do mês subsequente.

§ 1º - A critério do fisco municipal, em caso de Procedimento Administrativo Fiscal, poderá o município solicitar os arquivos previstos no Art. 
2º deste Decreto referente os últimos 5 (cinco) anos conforme prevê a legislação tributária municipal.

§ 2º - Em caso de dúvidas ou solicitação de atraso na entrega dos arquivos deverão as instituições Financeiras comparecer a Secretaria 
Municipal da Fazenda para formalizar a solicitação ou dirimir quaisquer dúvidas.

Art. 8º - A Secretaria Municipal da Fazenda poderá expedir outras instruções complementares e normativas necessárias à implementação 
deste Regulamento.

Art. 9o - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, SC, 13 de novembro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Carlinhos Mallmann
Secretário de Planejamento e Fazenda

DECRETO Nº 224, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801329

DECRETO Nº 224, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 20 DE ABRIL DE 2006 E ALTERA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Complementar 
nº 002, de 20 de abril de 2006 e alterações;

D e c r e t a:

Art. 1° Ficam regulamentados os CARGOS EM COMISSÃO, constantes na Lei Complementar nº 2, de 20 de abril de 2006 e alterações.

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão e suas atribuições são os seguintes:

I. COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO – 1 VAGA

- Coordenar o Sistema de Controle Interno do Município, harmonizar a interpretação dos atos normativos e os procedimentos relativos as 
atividades do cargo;
- promover a integração do Sistema de Controle Interno com os outros sistemas da administração municipal;
- normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos e unidades da administração municipal;
- exercer a supervisão técnica das atividades desempenhadas pelos diversos setores;
- verificar a consistência dos dados contidos nos relatórios de gestão fiscal e balanço geral do Município;
- elaborar a prestação de contas anual do Prefeito, assinando-a;
- realizar auditoria sobre a gestão dos recursos públicos;
- realizar auditoria e fiscalizações nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal e demais sistemas administrativos e opera-
cional;
- apurar os atos considerados ilegais ou irregulares praticados por agentes públicos ou privados na utilização dos recursos públicos munici-
pais, dando ciência ao controle externo e ao Ministério Público;
- comunicar a unidade responsável pela contabilidade geral, para providências cabíveis;
- acompanhar o Tribunal de Contas nas auditorias;
- exercer outras atividades inerentes ao cargo.

II. DIRETOR INSPEÇÃO SANITÁRIA – 4 VAGAS

- Dirigir e coordenar os programas de inspeção sanitária nos estabelecimentos do município de Itapiranga.

III. ADVOGADO ASSESSOR GERAL (30 HORAS) – 1 VAGA

- Chefiar a Assessoria Geral do Município, superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação;
- despachar com o Prefeito e os Secretários Municipais;
- representar e defender os interesses do Município em qualquer esfera Administrativa ou Judiciária do país.
- defender, nas ações diretas de inconstitucionalidade, a norma legal ou ato normativo, objeto de impugnação;
- desistir, transigir, acordar e firmar compromisso nas ações de interesse do Município;
- assessorar o Prefeito em assuntos de natureza jurídica, elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes;
- assessorar o Prefeito, no controle interno da legalidade dos atos da administração;
- exercer orientação normativa e supervisão técnica jurídica;
- assessorar as sindicâncias e os processos administrativos disciplinares promovidos pelo Chefe do Executivo Municipal;
- elaborar a redação e/ou dar parecer de projetos de lei, justificativas de vetos, decretos, portarias, regulamentos, minutas de contratos, 
editais de licitações e outros documentos de natureza jurídica;
- unificar a jurisprudência administrativa, garantir a correta aplicação das leis, prevenir e dirimir as controvérsias nas esferas da Adminis-
tração Municipal;
- propor, ao Prefeito, as alterações na legislação municipal.
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IV. ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO – 1 VAGA

- Elaborar e encaminhar diário de avisos e notícias para a imprensa escrita e falada;
- agendar e acompanhar entrevistas para a imprensa escrita e falada;
- elaborar, gravar e acompanhar a veiculação de programas da administração municipal em emissoras de rádio;
- arquivar notícias veiculadas na imprensa escrita local, regional e estadual do interesse da municipalidade;
- atualizar permanentemente os contatos que possam interessar à administração municipal;
- coordenar a elaboração de panfletos, folders, cartazes, informativos, entre outros;
- fotografar e manter arquivo das principais atividades da administração municipal;
- efetuar a atualização semanal e reestruturação permanente do site do Município;
- coordenar a sonorização em pequenos eventos da administração;
- coordenar o protocolo e cerimonial em eventos;
- organizar e verificar permanentemente o calendário de datas comemorativas e eventos, criando alternativas para ações e atividades ine-
rentes às diferentes comemorações e festividades;
- arquivar e resumir os relatórios de todas as secretarias e setores da prefeitura;
- controlar assinaturas de jornais e revistas;
- atualizar o painel de prestação de contas públicas.

V. DIRETOR DE PROGRAMAS MUNICIPAIS – 10 VAGAS:

a) DIRETOR DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
- coordenar as Unidades Básicas de Saúde - UBS;
- coordenar os Programas de Saúde nas diversas áreas da prevenção/educação e agravos;
- coordenar e administrar os servidores das Unidades Básicas de Saúde e nos diversos programas;
- assessorar o secretário na programação de férias, afastamentos, cursos, palestras entre outros inerentes aos servidores da área;
- coordenar os serviços de Atenção Básica de Saúde, com a missão de propor as ações para organização da rede de atenção primária;
- articular processos intra e intersetorial, tendo como objetivo qualificar a atenção primária à saúde no município;
- propor e implementar ações para a reorganização e qualificação da atenção primária, tendo a saúde da família como estratégia prioritária 
para o fortalecimento desse nível de atenção;
- qualificar e apoiar os técnicos e servidores da Saúde quanto aos programas que integram a política de saúde, com foco na organização da 
rede de atenção primária de acordo com a Política Nacional de Atenção Básica;
- elaborar manuais, instrutivos e demais instrumentos que orientem as ações da atenção primária;
- monitorar e avaliar as ações relevantes à atenção à saúde, para orientar a tomada de decisão;
- coordenar as ações das Agentes Comunitárias da Saúde.

b) DIRETOR ESPORTIVO
- Dirigir e coordenar o Departamento de Esporte.

c) DIRETOR DE CULTURA
- Dirigir e coordenar o Departamento de Cultura.

d) DIRETOR DE PROJETOS E ENGENHARIA
- Dirigir e controlar o processo da execução de projetos de interesse municipal disponíveis nos programas dos diferentes órgãos federais, 
estaduais e privados e dirigir as atividades da equipe de engenharia.

e) DIRETOR DE LICITAÇÕES
- Dirigir e coordenar os processos licitatórios a serem realizados pela municipalidade.

f) DIRETOR DE MEIO AMBIENTE
- Coordenar os procedimentos de licenciamento ambiental das obras públicas junto aos órgãos competentes;
- coordenar programas de recuperação e compensação ambiental;
- coordenar a emissão de Declarações Ambientais de uso e ocupação do solo no meio rural.

g) DIRETOR DE COMUNICAÇÃO
- Responsável pela publicidade das ações, programas, serviços, investimentos e obras da Administração Municipal;
- dirigir e acompanhar a veiculação de programas da administração municipal em emissoras de rádio;
- encaminhar diários de avisos e notícias para a imprensa escrita e falada;
- centralizar as informações, comunicados, avisos e notícias para os encaminhamentos;
- dirigir e coordenar o registro fotográfico, filmagem e edição de imagens dos eventos municipais.

h) DIRETOR DE URBANISMO
- Dirigir e coordenar os trabalhos do Departamento de Urbanismo.

i) DIRETOR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA
- Dirigir e coordenar as atividades do sistema elétrico das instalações nos prédios públicos;
- Dirigir e coordenar o estudo e implantação de novas instalações e equipamentos elétricos.

j) DIRETOR DO NASF
- Dirigir e coordenar o Programa do NASF – Núcleo de Apoio de Saúde da Família.
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VI. ASSESSOR DE PROGRAMAS MUNICIPAIS – 5 VAGAS

a) ASSESSOR DE PROGRAMAS VETERINARIOS
- Assessorar a assistência técnica e veterinária extensiva em bovinos, ovinos e equinos;
- coordenar a realização de palestras de profissionalização ao produtor rural.;
- coordenar o melhoramento genético e reprodução em bovinos de corte e leite visando o e planejamento estratégico com desenvolvimento 
de rebanhos de produção e comercial;
- viabilizar a realização de cursos de criação de terneiras e novilhas, casqueamento de vacas leiteiras, entre outros;
- assessorar grupo de ovinocultores no manejo, casqueamento tosquia e comercialização;
- assessor na realização de feiras municipais.

b) ASSESSOR DE PROGRAMAS AGROPECUÁRIOS
- Assessorar na elaboração dos programas e projetos da secretaria da agricultura;
- auxiliar na reestruturação e implementação dos programas da secretaria da agricultura e meio ambiente;
- implementar programas de gestão e assistência técnica nas propriedades rurais de suinocultura, bovinocultura, avicultura e piscicultura;
- assistir a produção de mudas exóticas, nativas;
- assessorar as propriedades para produção de alimentos de subsistência e geração de renda.

c) ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
- Assessorar nas atividades e programas da Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos.

d) ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
- Assessorar as atividades do Departamento de Esporte e coordenar equipes esportivas do Município em competições oficiais e eventos 
esportivos promovidos pelo Município.

e) ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- Assessorar nas atividades e programas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

VII. DIRETOR DE PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO – 1 VAGA

- Dirigir e coordenar as atividades pedagógicas nos seguintes eixos:
1) projetos políticos pedagógicos da Secretaria Municipal de Educação e unidades escolares;
2) cursos de capacitação e aperfeiçoamento do Corpo Docente;
3) desencadear programas de estudo;
4) organizar, distribuir e controlar materiais didáticos que vão para as escolas;
5) acompanhar todos os trabalhos de planejamento;
6) organizar o calendário anual com as respectivas unidades escolares.

VIII. DIRETOR DE ESCOLA II– 6 VAGAS

- Testemunhar idoneidade moral e social, demonstrar maturidade no trabalho com os alunos e colegas;
- seguir as diretrizes educacionais da Unidade Escolar, da Secretaria Municipal de Educação e do Sistema Municipal de Educação, compro-
metendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a integrar sua ação na consecução dos fins e objetivos educacionais;
- executar as normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação federal, estadual 
e municipal pertinentes;
- promover a articulação entre a escola família e comunidade;
- participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar;
- promover a participação dos pais e alunos na construção do Projeto Político Pedagógico da Escola;
- estimular e promover iniciativas de participação e democratização das relações na escola;
- buscar atualização permanente;
- coordenar e participar da construção do projeto político pedagógico;
- garantir que a escola não se desvie de sua verdadeira função;
- organizar e distribuir os recursos humanos, físicos e materiais disponíveis na escola;
- providenciar junto à administração superior, recursos financeiros, materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do PPP da escola;
- coordenar o processo de elaboração e atualização do regimento escolar, garantindo o seu cumprimento;
- discutir com a comunidade escolar a qualidade, quantidade, preparo, distribuição e aceitação da merenda escolar, tomando providências 
para que sejam atendidas as necessidades do educando;
- executar outras atividades compatíveis com a sua função;
- participar e coordenar os planejamentos escolares.

IX. DIRETOR DE ESCOLA I – 8 VAGAS

- Testemunhar idoneidade moral e social, demonstrar maturidade no trabalho com os alunos e colegas;
- seguir as diretrizes educacionais da Unidade Escolar, da Secretaria Municipal de Educação e do Sistema Municipal de Educação, compro-
metendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a integrar sua ação na consecução dos fins e objetivos educacionais;
- executar as normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação federal, estadual 
e municipal pertinentes;
- promover a articulação entre a escola família e comunidade;



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 740

- participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar;
- promover a participação dos pais e alunos na construção do Projeto Político Pedagógico da Escola;
- estimular e promover iniciativas de participação e democratização das relações na escola;
- buscar atualização permanente;
- coordenar e participar da construção do projeto político pedagógico;
- garantir que a escola não se desvie de sua verdadeira função;
- organizar e distribuir os recursos humanos, físicos e materiais disponíveis na escola;
- providenciar junto à administração superior, recursos financeiros, materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do PPP da escola;
- coordenar o processo de elaboração e atualização do regimento escolar, garantindo o seu cumprimento;
- discutir com a comunidade escolar a qualidade, quantidade, preparo, distribuição e aceitação da merenda escolar, tomando providências 
para que sejam atendidas as necessidades do educando;
- executar outras atividades compatíveis com a sua função;
- participar e coordenar os planejamentos escolares.

X. ASSESSOR DE GABINETE E SECRETARIA – 7 VAGAS

a) ASSESSOR DO GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
- Assessorar e coordenar as atividades do Gabinete do Secretario de Saúde;
- manter atualizados os programas da Secretaria.

b) ASSESSORA EXECUTIVA
- Planejar, organizar, coordenar e controlar serviços da secretaria executiva;
- gerenciar informações auxiliando na execução das tarefas administrativas e em reuniões;
- coletar informações para consecução de objetivo e metas da Instituição;
- prestar assessoramento ao Prefeito, encaminhando-lhe, para aprovação final, as matérias que lhe forem submetidas;
- orientar na avaliação e na seleção da correspondência para fins de encaminhamento ao gabinete do Prefeito e demais setores;
- analisar previamente os documentos a serem assinados pelo Prefeito e colher assinatura nos documentos oriundos dos diversos setores 
do Poder Executivo;
- coordenar a elaboração de mensagem e exposição de motivos do Prefeito à Câmara Municipal, bem como a elaboração de minutas de atos 
normativos, em articulação com a Assessoria Jurídica ou secretário da área especifica;
- elaborar textos profissionais especializados e outros documentos oficiais;
- exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito;

c) ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
- Assessorar nas atividades da Secretaria Municipal de Transportes;

d) ASSESSOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS
- Assessorar as Secretarias Municipais na apresentação de projetos de captação de recursos na esfera estadual, nacional e internacional;
- efetuar consultas aos órgãos públicos estaduais e federais para fins de apresentação de projetos de captação de recursos;
- efetuar consultas a entidades do setor privado, fundações privadas e outras entidades para fins de apresentação de projetos de captação 
de recursos;
- articular-se com os demais órgãos públicos municipais para a confecção de projetos de captação de recursos;

e) ASSESSOR DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NA POLÍTICA DA PESSOA IDOSA
- Assessorar as atividades da Secretaria de Assistência Social na política da pessoa idosa;
- coordenar e acompanhar os programas sociais junto aos grupos da 3ª idade.
- participar da organização e fortalecimento do Conselho Municipal do Idoso e criação da política municipal do atendimento do Idoso;

f) ASSESSOR DO SETOR DE ENGENHARIA
- Assessorar nas atividades do setor de engenharia, regularização fundiária, loteamentos, desmembramentos, assessoria de análise de 
projetos arquitetônicos e estruturais.

g) ASSESSOR DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
- Assessorar e supervisionar as ações para o desenvolvimento da indústria, comércio e prestação de serviços;
- assessorar a implementação de ações públicas municipais, no que diz respeito ao desenvolvimento das atividades da indústria, comércio, 
serviços e turismo;

XI. DIRETOR DE GABINETE E SECRETARIA – 8 VAGAS

a) DIRETOR DA FROTA MUNICIPAL
- Coordenar a manutenção dos veículos da frota municipal.

b) DIRETOR DE TRIBUTOS
- Dirigir e coordenar o departamento de tributos.

c) DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
- Dirigir, coordenar e desenvolver ações relacionadas ao Departamento de Recursos Humanos e Setor de Pessoal.

d) DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO
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- Coordenar a fiscalização de obras públicas e privadas.

e) DIRETOR DE ÁGUA E ESGOTO
- Dirigir e coordenar os serviços das estações de tratamento e redes de água e esgoto no município;
- coordenar os servidores municipais que atuam nas estações de tratamento de água e esgoto.

f) DIRETOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTENCIA SOCIAL
- Coordenar as atividades e as demandas na gestão e controle administrativo e financeiro da Secretaria Municipal de Assistência Social.

g) DIRETOR DE INFORMÁTICA
- Dirigir e coordenar o departamento de informática do Município.

h) DIRETOR DO MOVIMENTO ECONÔMICO AGROPECUÁRIO
- Dirigir, implementar e acompanhar o movimento econômico agropecuário sugerindo alternativas para fomentar o aumento da arrecadação.

XII. SECRETÀRIO DE ESCOLA – 8 VAGAS

- Contribuir para o bom andamento da escola em todos os aspectos;
- organizar e atualizar os documentos escolares;
- participar da coordenação dos planejamentos, conselhos de classe da escola e demais atividades de apoio pedagógico;
- coletar, organizar e atualizar informações e dados estatísticos das escolas que possibilitem constante avaliação do processo educacional;
- registrar os dados de todos os alunos, transferências recebidas e emitidas;
- garantir o registro de todos os alunos que passarem pela escola, fazendo um arquivo “histórico individual” dos mesmos;
- organizar as fichas de matrículas, arquivando-as em uma única pasta em ordem alfabética;
- organizar o livro ponto para registrar e documentar o serviço dos profissionais que atuam na escola, independente de sua função;
- garantir o acesso à materiais e ou informações de uso rotineiro (Horário das aulas, calendário escolar, convocações, convites, cronogramas 
entre outros);
- efetuar o registro das deliberações e decisões da escola e expedir, requerimentos de interesse da escola e de seus funcionários, bem como 
atestados de freqüência, históricos, boletins, convites recados, bem como, toda e qualquer documentação de cunho oficial da Unidade 
Escolar;
- registrar no Projeto Série todas as informações da vida escolar do aluno;
- zelar e registrar os bens que pertencem a APP;
- organizar arquivos com as leis que dizem respeito à educação, como as leis municipais, bem como, leis estaduais e federais, sempre pro-
curando as atualizações e disponibilizá-las a todos os funcionários;
- expedir declarações e/ou outros documentos para alunos, ex-alunos ou pais;
- buscar atualização constante;
- participar com a comunidade escolar na construção do Projeto Político Pedagógico.

XIII. DIRETOR DE DEPARTAMENTO – 10 VAGAS

a) DIRETOR DE MIDIAS SOCIAIS
- Responsável pelo arquivamento das notícias veiculadas na imprensa local, regional e estadual, que sejam de interesse da municipalidade;
- coordenar a elaboração de vídeos administrativos, culturais e históricos do município;
- atualizar permanentemente os contatos que possam interessar à administração municipal;
- efetuar a atualização semanal e reestruturação permanente do site do Município;

b) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
– dirigir e coordenar a manutenção da iluminação pública municipal;
- responsável pela ouvidoria dos serviços de iluminação pública;

c) DIRETOR DE PLANEJAMENTO
- colaborar com a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento no controle e execução orçamentário;
- acompanhar, avaliar e controlar a execução do plano de governo no âmbito municipal;
- promover medidas visando à programação de compras;
- manter dados estatísticos sobre materiais, seu consumo, preços e necessidades;
- efetuar o controle de compras realizadas pela Administração Municipal;
- desenvolver outras atividades relacionadas e de interesse da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, que lhe sejam atribuídas 
pelo Secretário.

d) DIRETOR DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL
- Dirigir e coordenar os trabalhos da biblioteca pública municipal;
- solicitar a aquisição de novos títulos para renovação e atualização do acervo e solicitar a aquisição de equipamentos para atender as ne-
cessidades dos usuários.

e) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
- Dirigir e coordenar o departamento de compras públicas.

f) DIRETOR DO MUSEU PÚBLICO MUNICIPAL
- Dirigir e coordenar os trabalhos do Museu Público Municipal.
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g) DIRETOR DO ALMOXARIFADO CENTRAL
- Dirigir o almoxarifado central e supervisionar o controle de estoques.

h) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MICRO, PEQUENA E MÉDIAS EMPRESAS
- Coordenar o Departamento de apoio e incentivo a micro, pequenas e médias empresas através de tarefas operativas decorrentes do pro-
grama municipal de fomento ao desenvolvimento do setor comercial do Município;

i) DIRETOR DE TURISMO
- Coordenar a implantação de projetos que possibilitem o desenvolvimento turístico local;
- coordenar a exploração turística da região, promovendo e divulgando as atrações locais e regionais;

j) DIRETOR DOS GRUPOS CULTURAIS
- dirigir e coordenar os trabalhos dos instrutores de canto, dança e música;
- dirigir e coordenar a execução de projetos culturais;
- dirigir e coordenar os grupos folclóricos constituídos no Município;
- realizar atividades afins do Departamento de Cultura.

XIV. CHEFE DE SETOR – 15 VAGAS

a) CHEFE DO SETOR DE EVENTOS
- Coordenar os eventos realizados pelo Município.

b) CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
- Chefiar e executar o recebimento e a conferência de documentos, o cumprimento de prazos para o envio de informações, encaminhamen-
tos de diárias e adiantamentos ao setor competente;
- Coordenar o sistema de registro de ponto dos servidores municipais.

c) CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA
- Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal da Agricultura.

d) CHEFE DO SETOR DE CONTRATOS
- Coordenar a elaboração de contratos no setor de compras e licitações.

e) CHEFE DO SETOR DE INTEGRAÇÃO DOS GRUPOS DA TERCEIRA IDADE
- desenvolver atividades culturais para integração dos idosos propiciando o fortalecimento e a participação em sua própria comunidade;
- promover a integração do idoso com seus familiares e comunidade.

f) CHEFE DO SETOR DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA
- chefiar as atividades socioeducativas e dos serviços de convivência e socialização;
- orientar os facilitadores de oficinas quanto ao objetivo do trabalho em consonância com a política municipal de assistência social;
- viabilizar atividades com famílias em situação de vulnerabilidade e mediar processos grupais.

g) CHEFE DO PROGRAMA ESF - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA
- Coordenar as ações dos programas “ESF” (Estratégia Saúde da Família);
- supervisionar o serviço de enfermagem;
- coordenar as ações das Agentes Comunitárias de Saúde;
- acompanhar o planejamento, execução e avaliação dos programas de saúde;
- supervisionar e coordenar atividades de educação continuada, de acordo com as necessidades da saúde pública.

h) CHEFE DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
- Coordenar as ações da saúde bucal dos programas “ESF” (Estratégia Saúde da Família);
- supervisionar o programa de bochecho com flúor nas escolas;
- coordenar o programa de próteses dentárias;
- assessorar, monitorar e articular programas e projetos de saúde bucal;
- supervisionar e coordenar atividades de educação continuada de acordo com as necessidades dos programas de saúde bucal.

i) CHEFE DO SETOR DE HABITAÇÃO
- Chefiar e acompanhar os programas de habitação rural e urbana;
- Coordenar a mobilização social dos grupos e elaborar relatórios e pareceres dos programas de habitação rural e urbana.

j) CHEFE DO SETOR DE AGENDAMENTO E TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO - TFD
- Coordenar as atividades relativas ao Tratamento Fora de Domicilio – TFD;
- Assessorar e acompanhar o controle de frotas, com a organização dos pacientes de acordo com a agenda de consultas/exames, seu des-
tino e horários;
- Supervisionar e controlar os registros dos atendimentos dos pacientes encaminhados para TFD e a respectiva baixa após atendidos;
- Coordenar as atividades de atendimento, agendamento e controle das atividades da secretaria

k) CHEFE DO POSTO AGROPECUÁRIO
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- Coordenar os trabalhos no viveiro de mudas, controlar a distribuição das mudas de variedades exóticas e nativas produzidas no posto 
agropecuário;
- responsável pelo sistema de irrigação;
- controlar a produção anual de mudas para as diversas épocas do ano;
- controlar o consumo de sementes, adubos e demais materiais, solicitando a reposição do estoque.

l) CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
- Chefiar e coordenar as atividades do Gabinete do Prefeito.

m) CHEFE DE INFORMÁTICA DA EDUCAÇÃO
- Chefiar o setor de informática na Secretaria Municipal de Educação.

n) CHEFE DO SETOR DE PATRIMONIO
- Chefiar e controlar o setor de patrimônio do Município.

o) CHEFE DE EMISSÃO, CONTROLE E REGISTRO DE ALVARÁS DE CONSTRUÇÃO
- Coordenar o encaminhamento de informações, alvarás de construção e habite-se emitidos pelo Município à Receita Federal;
- coordenar o encaminhamento de informações referente obras públicas ao Tribunal de Contas, via sistema E-sfinge;
- coordenar a emissão de alvarás de construção;

XV. CHEFE DE SEÇÃO – 10 VAGAS

a) CHEFE DA SEÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO
- Chefiar e coordenar os serviços de confecção de carteiras de identidade, junto à Delegacia Regional;
- coordenar os serviços de emissão de carteiras de trabalho.

b) CHEFE DO TRANSPORTE ESCOLAR
Chefiar e coordenar o transporte escolar do município;

c) CHEFE DA VIGILANCIA SANITÁRIA
- Chefiar os serviços da Vigilância Sanitária e Ambiental;
- coordenar os trabalhos da vigilância de epidemias;
- coordenar a equipe de servidores da Vigilância Sanitária;

d) CHEFE DO CADASTRO DE FORNECEDORES
- Chefiar e coordenar os serviços de atualizações e cadastro dos fornecedores;

e) CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES
- Chefiar e coordenar as atividades administrativas do gabinete do Secretário Municipal de Transportes.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 221, de 05 de novembro de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, SC, 13 de novembro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Carlinhos Mallmann
Secretario Municipal de Finanças e Planejamento

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2018 - FMS
Publicação Nº 1800545

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 006/2018
Aditivo Nº : 1° T.A 006/2018
Tipo Aditivo : VALOR
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada : RADIODÔNTICA SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 17/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EXAMES RADIOGRÁFICOS ODONTOLÓGICOS (RAIO X PERIAPICALEINTERPROXIMAL), COM LAUDO, PARA 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA.
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Vigência : Início: 09/11/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 09/11/2018
Valor R$ : 1.740,00 (Um Mil e Setecentos e Quarenta Reais )
Dotação : 316 - 90.001.2122.333903950000000.01383804

LEI MUNICIPAL Nº 3.185,  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801298

LEI MUNICIPAL Nº 3.185, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
AUTORIZA O PAGAMENTO DE ALIMENTAÇÃO AOS DOADORES DE SANGUE DO MUNICÍPIO EM DESLOCAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica o Município de Itapiranga, por intermédio do Fundo Municipal da Saúde, autorizado a pagar a alimentação aos doadores de 
sangue do município, em deslocamento para fazer doação.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde deverá anexar às notas fiscais das despesas com alimentação, lista com nome, endereço, telefone 
e CPF dos doadores que fizerem o deslocamento.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correm a conta do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, em 13 de novembro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria de Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 220/2018
Publicação Nº 1800433

Portaria nº 220 de 13 de novembro de 2018

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; Lei 
Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:

Art.1º. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor municipal Marco Aurélio Kappes matrícula nº 14259/01, a partir do dia 
13/11/2018, conforme atestado médico apresentado.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra nesta data.
Itapiranga SC, 13 de novembro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 221/2018
Publicação Nº 1801049

Portaria nº 221 de 13 de novembro de 2018

O Prefeito em Exercício de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Mu-
nicipal; Lei Complementar nº 2/2006;
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RESOLVE:

Art. 1º - Conceder acréscimo de 20% (vinte por cento) incorporado no vencimento base, do servidor municipal Eduardo Simão matrícula 
nº 14843/01, tendo em vista a conclusão do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública, em conformidade com o Art. 18 da Lei Com-
plementar nº 2 de 20 de abril de 2006.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 1º/11/2018.

Itapiranga SC, 13 de novembro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO Nº 83/2018 -  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Publicação Nº 1801086

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2018, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2018 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E HABI-
LITAÇÃO.

Ao décimo terceiro dia do mês de novembro de 2018, a partir das 14:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITA-
ÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA R333OSA e a respectiva 
Equipe de Apoio composta pelos membros, DAIANE BATISTA e EZEQUIEL EMERSON VIEIRA nomeados pelo (a) Decreto nº 3756/2018, para 
conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 83/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER A INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO RECANTO FELIZ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
No horário definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão. Após rubricado o envelope de Proposta de Preço, de Habilitação e de Cre-
denciamento, iniciou-se a fase de credenciamento do representante:

Participantes

Empresa Representante

A.V. COMERCIO VAREJISTA LTDA ARILSON JOSE ALVES

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida foi aberto o envelope de Proposta de Preços da empresa licitante para ava-
liação do atendimento das especificações exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisada a proposta foi achada conforme. Registra-se 
que, não obstante a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica a licitante vencedora responsável pela entrega de objetos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência 
foi aberto o envelope de habilitação da empresa ofertante do menor preço, para verificação do atendimento às condições de habilitação 
constantes em edital, onde foi constatado que a empresa demonstrou atender as exigências editalícias, sendo habilitada para este certame. 
Verificando vencedora, portanto, a empresa citada abaixo:

Empresa Vencedora Itens/Lotes Valor Total

A.V. COMERCIO VAREJISTA LTDA 1 e 2 R$ 12.322,93

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) empresa(s) 
supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. O representante credenciado não se fez presente na Sessão Pública, motivo pelo qual fica pre-
cluso o direito a recurso, nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoeira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) 
deverá(ao) cumprir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena de multas e outras sanções cabíveis. Concluídos os 
procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) proposta(s) 
da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-se devidamente ha-
bilitada(s) quanto às documentações exigidas; c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela Prefeitura; d) Não houve 
representante presente na Sessão Pública para interposição de recurso. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata, encerrando às 
14h:15min.

Itapoá, 13 de novembro de 2018.

FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira

DAIANE BATISTA
Membro EZEQUIEL EMERSON VIEIRA

Membro

Licitantes:
A.V. COMERCIO VAREJISTA LTDA
ARILSON JOSE ALVES
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JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD Nº. 009/2018
Publicação Nº 1801665

JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD Nº. 009/2018

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA, Secretária de Administração de Itapoá –SC., no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Complementar 044/2014:

Resolve:

ACATAR, o relatório final da Comissão instituída e nomeada através da Portaria nº 3.633/2018, referente ao Processo Administrativo Disci-
plinar nº 009/2018 e
DETERMINA:

1. Arquivamento do feito.

Itapoá (SC), 13 de novembro de 2018

Joselene Gonçalves do Nascimento Cunha
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 3753/2018
Publicação Nº 1801859

PORTARIA Nº 3.753/2018.
De: 22 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a nomeação de membros para avaliação de servidor em Estágio Probatório, de acordo com a disposição da Lei Municipal nº 
44/2014, Art. 19, § 1º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ARTIGO 1ª: Tornar público a nomeação de membros para compor a Comissão Individual de Avaliação em Estágio Probatório do(a) servi-
dor(a) ROGES PACHECO DE CASTRO, no cargo efetivo de MOTORISTA, no nível salarial III – A, os seguintes Membros:

1º membro: Sandra Regina Medeiros da Silva
2º membro: Roberto Bady Saad
3º membro: Graziela de Novais
4º membro: Edmilson Carlos Prestes Gomes

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria nº 3.117/2018 de 04 de maio de 2018 por motivo de troca de 
membro.

Itapoá - SC, 22 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3754/2018
Publicação Nº 1801861

PORTARIA Nº 3.754/2018.
De: 22 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a nomeação de membros para avaliação de servidor em Estágio Probatório, de acordo com a disposição da Lei Municipal nº 
44/2014, Art. 19, § 1º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ARTIGO 1ª: Tornar público a nomeação de membros para compor a Comissão Individual de Avaliação em Estágio Probatório do(a) servidor(a) 
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DIEFFERSON DOUGLAS ROHLEDER, no cargo efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM I, no nível salarial V – A, os seguintes Membros:

1º membro: Sandra Regina Medeiros da Silva
2º membro: Eder Eloy Kwiatkowski
3º membro: Valdiriene Peres Crisanto
4º membro: Paulo José Hening

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria nº 3.1116/2018 de 04 de maio de 2018 por motivo de troca de 
membro.

Itapoá - SC, 22 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3755/2018
Publicação Nº 1801862

PORTARIA Nº 3.755/2018.
De: 22 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a nomeação de membros para avaliação de servidor em Estágio Probatório, de acordo com a disposição da Lei Municipal nº 
44/2014, Art. 19, § 1º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ARTIGO 1ª: Tornar público a nomeação de membros para compor a Comissão Individual de Avaliação em Estágio Probatório do(a) servi-
dor(a) CINTIA JULIANA DA SILVA COLOTONI, no cargo efetivo de ENFERMEIRO I, no nível salarial VII – A, os seguintes Membros:

1º membro: Sandra Regina Medeiros da Silva
2º membro: Marciane Rech Zagonel
3º membro: Susinei Ribeiro Schultz
4º membro: Joseane Maria Soares de Lima

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria nº 2.575/2018 de 14 de março de 2018, por motivo de troca de 
membro.

Itapoá - SC, 22 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3756/2018
Publicação Nº 1801864

PORTARIA Nº 3.756/2018
De: 22 de outubro de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença ao servidor (a), por motivo de doença em pessoa da família, conforme Lei Municipal 44/2014, Art. 130 
e 131.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família, a partir de 08 de outubro de 2018 à 22 de 
outubro de 2018 (15 dias), ao (a) servidor (a) CAROLINE MICHELY DA SILVA, investido (a) no cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL I, no 
nível salarial VII - A.
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ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 08.10.18.

Itapoá - SC, 22 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3757/2018
Publicação Nº 1801865

PORTARIA Nº 3.757/2018.
De: 22 de outubro de 2018.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Rescisão de Contrato por término do mesmo, do(a) servidor(a) ADRIANO NUNES MARTENDAL, contratado(a) 
na função temporária de MOTORISTA 40HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 62/2017.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 15.10.18.

Itapoá - SC, 22 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3758/2018
Publicação Nº 1801866

PORTARIA Nº 3.758/2018.
De: 23 de outubro de 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, Inciso 
I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por assiduidade em Pecúnia (10 dias), do(a) servidor(a) LIAMAR RODRIGUES 
PEREIRA, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR II, no nível salarial II - F.

ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 23 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 3760/2018
Publicação Nº 1801867

PORTARIA Nº 3.760/2018
De: 24 de outubro de 2018.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 013/2018 da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) FRANCELINA CRISTINA GONÇALVES FREIRE, na função temporária de 
ODONTÓLOGO 20HS, em vaga excedente de Concurso Público.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 24 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3761/2018
Publicação Nº 1801869

PORTARIA Nº 3.761/2018
De: 24 de outubro de 2018.

ADITIVA CONTRATO DE SERVIDOR
EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007;

· Considerando a Contratação Temporária pelo Edital nº 33/2018 e a Solicitação da Secretaria de Educação;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o Aditivo de Contrato Temporário do(a) Sr. (a). ROSILENE DO CARMO RIBEIRO, na função temporária de PROF. 
N. SUP. ACT 40HS, para novo vínculo, em substituição à Professora Elaine Nunes Neves Burbello (Atestado Médico), até dia 26.11.18.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 24 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3762/2018
Publicação Nº 1801870

PORTARIA Nº 3.762/2018
De: 26 de outubro de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença ao servidor (a), por motivo de doença em pessoa da família, conforme Lei Municipal 44/2014, Art. 130 
e 131.
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CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família, a partir de 22 de outubro de 2018 à 26 
de outubro de 2018 (05 dias), ao (a) servidor (a) VANILDA DE SOUZA, investido (a) no cargo efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR II, no nível 
salarial II - G.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 22.10.18.

Itapoá - SC, 26 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3763/2018
Publicação Nº 1801871

PORTARIA Nº 3.763/2018
De: 26 de outubro de 2018.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 26 de outubro de 2018 a 24 de novembro de 2018, ao (a) servidor (a) 
DIEFFERSON DOUGLAS ROHLEDER, investido (a) no cargo efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM I, no nível salarial V – A.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 26 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3764/2018
Publicação Nº 1801909

PORTARIA Nº 3.764/2018
De: 29 de outubro de 2018.

ALTERA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007;

· Considerando o Edital nº 31/2017 e a C.I. nº 888/2018 da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a alteração do Contrato Temporário do(a) Sr.(a). LOUANA FERNANDA CARNEIRO, na função de PROF. N. SUP. 
ACT, aumentando a carga horária do(a) contratado(a) de 20 horas para 40 horas semanais.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá - SC, 29 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
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CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3765/2018
Publicação Nº 1801910

PORTARIA Nº 3.765/2018
De: 29 de outubro de 2018.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

· Edital de Contratação temporária nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) GABRIEL GODOI DA SILVA, na função temporária de TURISMÓLOGO 
40HS, em vaga excedente de Concurso Público.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 29 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3766/2018
Publicação Nº 1801912

PORTARIA Nº 3.766/2018
De: 29 de outubro de 2018.
Dispõe sobre afastamento conforme Lei Municipal nº 44/2014, Art. 182.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,
considerando:

· Ofício nº 003/2018;

· PADEP nº 003/2018;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o afastamento do(a) servidor(a) ALLAN RODRIGUES SANTANA, investido(a) no cargo efetivo de MONITOR DE 
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, no nível salarial IV – A, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 29 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 3767/2018
Publicação Nº 1801913

PORTARIA Nº 3.767/2018
De: 29 de outubro de 2018.

ADITIVA CONTRATO DE SERVIDOR
EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007;

· Considerando a Contratação Temporária pelo Edital nº 30/2017 e a Solicitação da Secretaria de Educação;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o Aditivo de Contrato Temporário do(a) Sr. (a). BRUNA NUNES DA SILVA, na função temporária de PROF. N. SUP. 
ACT 40HS, para novo vínculo, em substituição à Professora Elaine Aparecida do Rosário, até o final da sua Licença Médica.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 29 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3768/2018
Publicação Nº 1801914

PORTARIA Nº 3.768/2018.
De: 30 de outubro de 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, Inciso 
I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por assiduidade, a partir de 30 de outubro de 2018 à 28 de novembro de 2018, 
ao(a) servidor(a) MARCELO HENRIQUE GRANDINI JOSÉ, investido(a) no cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, no nível salarial 
IV – G.

ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 30 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3769/2018
Publicação Nº 1801916

PORTARIA Nº 3.769/2018.
De: 31 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a nomeação de membros para avaliação de servidor em Estágio Probatório, de acordo com a disposição da Lei Municipal nº 
44/2014, Art. 19, § 1º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais;



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 754

RESOLVE:
ARTIGO 1ª: Tornar público a nomeação de membros para compor a Comissão Individual de Avaliação em Estágio Probatório do(a) servi-
dor(a) WILLIAN KLEINSCHMIDT, no cargo efetivo de PROFESSOR I, no nível salarial I – A, os seguintes Membros:

1º membro: Pamela Todesco
2º membro: Ivette Longo Fonseca de Siqueira
3º membro: Solange Maria Rosa
4º membro: Juliano Santana Ribeiro

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria nº 822/2017 de 10 de fevereiro de 2017, por motivo de troca de 
membro.

Itapoá - SC, 31 de outubro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3826/2018
Publicação Nº 1801691

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 3.826/2018
Data: 13 de novembro de 2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 008/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO, Secretária de Administração, do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais, 
considerando:
· DECISÃO – PROCESSO n. 0300557-51.2018.8.24.0126 Poder Judiciário de Santa Catarina
.
Resolve:
Art.1° Acatar a decisão judicial exarada nos autos nº.0300557-51.2018.8.24.0126 e SUSPENDER o Processo Administrativo Disciplinar 
nº008/2018 instaurado para apurar possíveis irregularidades relativo a(o) servidor (a) D.R.S. matrícula nº.1285530, até julgamento do 
Poder Judiciário de Santa Catarina.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá (SC), 13 DE NOVEMBRO DE 2018

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
Secretária de Administração

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

RESOLUÇÃO Nº 02/2018 - CMDCA
Publicação Nº 1801044

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO DO CMDCA 002/2018
Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itapoá, no exercício de suas atribuições conferidas pe-
las Leis Municipais 175/2008, 239/2009 e 573/2015 em conjunto com o Poder Executivo, considerando a reunião plenária ocorrida em 
09/11/2018, correspondente à ATA 012.2018.

Resolve:

Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itapoá, composta por: 
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Alexandre Ribeiro, Eustáquio Brand, Eliane Nehring Silveira Belo e Maureen Coelho.

Art. 2º- A Comissão será presidida pela Sra. Eliane Nehring Silveira Belo, e terá como competência:

I - Preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itapoá;

II - Propor e encaminhar para aprovação da Plenária, materiais relativos a critérios de definição do número de Delegados(as), Projeto, 
Regimento, Metodologia, Divulgação, Organização e Composição a ser utilizada durante a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Itapoá;

III -Organizar e coordenar a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itapoá;

IV - Promover a integração com as Unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, que tenham interface com o evento, para resolver 
eventuais pendências e tratar assuntos referentes à Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itapoá;

V - Dar suporte técnico - operacional durante o evento;

VI - Manter o CMDCA do Município informado sobre o andamento das providências operacionais, programáticas e de sistematização da 
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itapoá;

Art. 3º - Para operacionalização da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itapoá, a Comissão Organizadora 
contará com o apoio dos seguintes Órgãos:

I Secretarias Executivas dos CMDCA;
II Secretaria Municipal de Assistência Social;
III Secretarias Municipais da Saúde, Educação e Finanças;
IV Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
V Associações Comunitárias;
VI Associações de Municípios.

Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar na operacionalização da Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itapoá.
Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais as instituições e organizações governamentais e não governamentais, da admi-
nistração Pública ou de iniciativa privada, prestadoras de serviços de atendimento a criança e ao adolescente, bem como consultores e 
convidados.

Itapoá, 09 de novembro de 2018
Alexandre Ribeiro da Silva
Presidente do CMDCA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO CONVOCAÇÃO Nº 184/2018 EDITAL 30/2017
Publicação Nº 1801343

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 184/2018

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 030/2017 – Luiza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, torna público pelo presente Termo o candidato convocado a comparecer na Secretaria de Educação no dia 14/11/2018, 
para distribuição para professor que atuará nas escolas de Ensino Fundamental, da Rede Municipal de Itapoá.

09H00MIN

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

12 40 Português Dariete Cruz Gomes 21/11/2018 19/12/2018

De acordo com o item 8.1 do edital 030/2017:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 13 de novembro de 2018.
Luiza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: EDITAL DE REMATRÍCULA Nº 002/2018
Publicação Nº 1800613

EDITAL DE REMATRÍCULA Nº 002/2018
DATA: 11 de novembro de 2018

Fixa data e estabelece as normas e procedimentos que nortearão as Rematrículas aos alunos da Creche e Pré Escola, na Rede Municipal de 
Ensino de Itapoá, para o ano letivo de 2019.

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO, Secretária Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, torna público a 
quem interessar, que se encontram abertas as REMATRÍCULAS a partir do dia 19/11/2018 (2ª feira) até o dia 22/11/2018 (5ª feira), para 
alunos (as) regularmente matriculados (as) nas Creches e Pré Escolas da Rede Municipal de Ensino de Itapoá, para o ano letivo de 2019.

CAPÍTULO I
DAS MODALIDADES

Art. 1º – Ficam estabelecidas as modalidades que serão atendidas por este Edital de Rematrícula, sendo:

I - dos alunos matriculados no Maternal ao Pré das Escolas da Rede Municipal de Ensino.
II - dos alunos que estão freqüentando o Maternal I e farão rematrícula para o Maternal II.
III- dos alunos que estão em mudança de Unidade Escolar dentro da Rede Municipal, frequentando o Maternal III (Creche) e farão matrícula 
no Pré I (Educação Infantil).

CAPÍTULO II
DAS VAGAS

Art. 2º - Para garantir a vaga do aluno na escola, os pais e/ou responsáveis devem efetivar a Rematrícula, no prazo estabelecido.

Art. 3º - As vagas serão distribuídas conforme a necessidade da Unidade Escolar de acordo com a disponibilidade, não havendo escolha de 
turno.
Art. 4º - A responsabilidade da Rematrícula é dos pais e/ou responsáveis pelos alunos.

CAPÍTULO III
DO PRAZO

Art. 5º - Fica estabelecido o prazo de 19 a 22 de novembro de 2018, para os pais e/ou responsáveis efetuarem a Rematrícula nas Escolas 
da Rede Municipal de Ensino de Itapoá, nos seguintes horários: das 08h00min às 11h00min (matutino) e das 13h00min às 16h30min (ves-
pertino).
Art. 6º - O dia 22 de novembro de 2018 (5ª feira) deverá ser reservado para a Rematrícula dos alunos que estão em mudança de unidade 
escolar dentro da Rede Municipal de Ensino: alunos do Maternal III que farão matrículas nas turmas do Pré I.
Art. 7º - As matrículas novas ocorrerão a partir do dia 26 de novembro de 2018, conforme edital próprio a ser divulgado.

Parágrafo Único - Os pais e/ou responsáveis por crianças em idade escolar que não atenderem o chamamento do presente Edital no prazo 
estabelecido, serão responsabilizados na forma da Lei 8.069/90 (ECA).

CAPÍTULO IV
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

Art. 8º – Para Rematrícula são necessários os seguintes documentos:
I - Preenchimento da Ficha de Renovação de Matrícula/Termo de Responsabilidade para atualização cadastral, fornecida pela Escola; (anexo 
II)
II - Declaração de vacinação devidamente atualizada fornecida pelo PSF;
III - Cópia do comprovante de residência atualizado;
IV- Os pais e/ou responsáveis devem informar no ato da Rematrícula as condições de saúde da criança portadora de deficiência.

CAPÍTULO V

CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS

Art. 9º - As turmas de Educação Infantil (Maternal I ao Pré II) ficarão assim constituídas para o ano letivo de 2019:

Educação Infantil Idade
Maternal I 10 alunos 1 ano completo até 31/03
Maternal II 15 alunos 2 anos completos até 31/03
Maternal III 17 alunos 3 anos completos até 31/03
Pré I 20 alunos 4 anos completos até 31/03
Pré II 20 alunos 5 anos completos até 31/03

Art. 10º - A estrutura das classes que tenham alunos, público-alvo da Educação Especial será analisada e após será emitido parecer da 
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Secretaria Municipal de Educação, pautado no Parecer Técnico da Equipe Multidisciplinar da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
legislação vigente.

CAPÍTULO VI
DO QUADRO DE VAGAS

Art. 11º - As Unidades Escolares deverão enviar à Secretaria Municipal de Educação, no dia 26/11/2018 (2ª feira) até às 13 horas, o quadro 
de Renovação de Matrículas com assinatura e carimbo do administrador escolar/gestor contendo:

I- número de alunos matriculados por turma e período (modelo anexo I).
II- croqui com as metragens das salas e suas respectivas distribuições das turmas.
III- número de salas de aula disponíveis sem alunos para possíveis desdobramentos.

Parágrafo Único: As turmas deverão manter o equilíbrio na quantidade de alunos por turma e turno e confirmada no EVN até o dia 
23/11/2017 (6ª feira).

Art. 12º - A formação de turmas deverá obedecer a Resolução vigente do Conselho Municipal de Educação, que trata sobre o número de 
alunos por classe, considerando também o espaço físico de cada sala de aula.

Parágrafo Único: O desdobramento de turmas ficará sob a responsabilidade da COMISSÃO de matrículas da Secretaria Municipal de Edu-
cação.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13º - A Rematrícula citada, será realizada nas Unidades Escolares sob a supervisão da Secretaria Municipal de Educação;

Art. 14º - A Rematrícula não poderá ser vinculada à exigência de qualquer tipo de contribuição financeira;
Art. 15º - A Secretaria Municipal de Educação e Unidades de Ensino serão responsáveis pela divulgação da Campanha de Rematrícula e 
deverão utilizar todos os meios de comunicação disponíveis no município;

Art. 16º - O pai ou responsável que, no ato da matrícula, prestar declarações falsas ou inexatas, ou apresentar documentos adulterados ou 
falsos, responderá legalmente pelo ato;

Art. 17º - O pai ou responsável contemplado com a vaga que proporcionar ao filho frequência irregular na Creche ou ausência igual ou 
superior a 5 (cinco) dias consecutivas ou alternadas, sem justificativa formal, perderá a vaga do dependente no decorrer do ano letivo.

Art. 18º - Os casos não previstos no presente Edital, no que tange as Rematrículas, serão resolvidos, junto à COMISSÃO de Matrículas da 
Secretaria Municipal de Educação.
Itapoá, 11 de novembro de 2018.

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

Quadro de Rematrículas para 2019

Itapoá, ____ de novembro de 2018.

Administrador Escolar

Gestor Escolar

ANEXO II

FICHA REQUERIMENTO DE REMATRICULA 2019

Atualização de Dados Cadastrais:
Nome do aluno(a): ________________________________________________________________________
CPF do aluno: ____________________________________________________________________________
Endereço atual: ___________________________________________________________________________
Ponto de referência: _______________________________________________________________________
Bairro: __________________________________________________________________________________
Distancia da escola _____________ KM
Mãe: ____________________________________________________________________________________
Pai: _____________________________________________________________________________________
Responsável: _____________________________________________________________________________
Mora com: ( ) Mãe ( ) Pai ( ) Outros: ______________________________________________________
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Recebe Bolsa Família: ( ) Sim ( ) Não Nº do NIS ______________________________________________ 
Número do cartão do SUS: _____________________
Telefone residencial (___) ____________________
Telefone Comercial ( ___) ____________________
Telefone Celular (___) _____________________________________________________________________
Outro telefone para recado (___) _____________________________________________________________
E-mail dos responsáveis: ____________________________________________________________________

Possui alguma necessidade especial? Qual? ______________________________________________________ 
Possui Laudo? ________ Toma algum medicamento? _____________________________________________
Possui alguma alergia ou intolerância?Qual? ____________________________________________________
Observações: _____________________________________________________________________________

Dados da Rematricula
Série atual: ________________________________ Turno: ______________________________________

Rematricula para ano de 2019
Série: ___________________________________ Turno: ______________________________________

Autorizo meu filho (a) a participar de atividades extraclasses (passeios, feiras) dentro do município e a divulgação da imagem extraída das 
atividades pedagógicas da escola: ( ) Sim ( ) Não

Itapoá, _____/ _____ /2019.

Nome e assinatura do responsável

Assinatura do(a) Responsável pela Rematrícula na escola

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 87/2018 - DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2018, NAS 
DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOÁ.

Publicação Nº 1800889

DECRETO LEGISLATIVO N°. 87, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2018, NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOÁ.

José Antonio Stoklosa, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 44, Inciso IV e 
Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e Art. 39, Inciso XXX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapoá-SC

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado como Ponto Facultativo, nas dependências da Câmara Municipal de Itapoá, no dia 16 de novembro de 2018, sexta-
feira.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 12 de novembro de 2018.
JOSÉ ANTONIO STOKLOSA
Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3o e §4o, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº 
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO N° 076, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800504

DECRETO N° 076, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, e de conformidade com a Resolução/CD/FNDE n° 38, de 
16 de julho de 2009, para o quadriênio de 2018/2022;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, instituído pelo Decreto 
nº 045/2018:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal:
Maria Fernanda Nienkotter Muller Titular
Vilmar Schwambach Suplente

II – Representantes dos Professores e Servidores das Escolas Municipais:
Régia Ribeiro da Silva Titular
Eva Rodrigues Suplente
Grasiela Goedert Sperber Titular
Silvia Soares Stüpp Suplente

III – Representantes de Pais de alunos:
Letícia Goedert Oliveira Titular
Jean Carlos de Espíndola Suplente
Katiucia Michele Visentainer Titular
Ticiane Nienkotter Costa Suplente

IV – Representantes de Segmentos da Sociedade Civil:
Liliane Hoffmann Justen Titular
Maria Ester Haas Marquez Suplente
Sebastião Rosa Titular
Sálvio Hinckel Suplente

§ 1° Os membros ora nomeados terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos ao cargo por mais um quadriênio.

§ 2° O exercício do mandato de conselheiro do CAE é considerado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 061, de 09 de agosto de 2018 e as demais 
disposições em contrário.

Ituporanga, 22 de outubro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município de Ituporanga

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação
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DECRETO Nº 077, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800505

DECRETO Nº 077, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

"Revoga o Decreto n° 049, de 11 de Junho de 2018.”

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas e de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga-SC,

DECRETA

Art. 1º Fica revogado o Decreto n° 049, de 11 de Junho de 2018, que “Nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de agosto de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 22 de outubro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

DECRETO Nº 078, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800510

DECRETO Nº 078, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

“Nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB”.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, e de acordo com as Leis nº 2.184, de 06 de setembro de 
2007 e Lei n° 2.233, de 05 de dezembro de 2008.

Considerando a necessidade de regularizar a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB para um novo mandato;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os conselheiros titulares e respectivos suplentes para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Con-
trole Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal e Secretaria da Educação;
Ticiane Nienkotter Costa - Titular
Sandra Regina Berns Clasen – Titular
Cláudia Staloch - Suplente
Maria Fernanda Nienkotter Muller - Suplente

II - Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais;
Mário Errath – Titular - Vice-presidente
Carmelita Dal Pont – Suplente

III - Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais;
Juliana Godinho Demarchi –Titular - Presidente
Maicon da Silva – Suplente

IV - Representante dos Servidores Técnicos-Administrativos das Escolas Públicas Municipais;
Lumara Santos Willemann – Titular - Secretária
Greice Aparecida dos Santos – Suplente

V - Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais;
Katiuscia Kammer – Titular
Valdecir Toretti – Titular
Sandra Regina Koerich - Suplente
Vanessa Sebold Shwartz - Suplente
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VI - Representante do Conselho Municipal de Educação;
Maria Etelvina Zen Santana – Titular
Marileusa Lecy Monteiro Borges – Suplente

VII - Representante do Conselho Tutelar;
Maria Cristina Vandresen – Titular - Vice-secretária
Corina Ludvig Steinbach - Suplente

VIII - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública;
Camila de Souza - Titular
Maria Lúcia da Silva Souza – Titular
Adriano Backes - Suplente
Blévio Eugênio dos Santos - Suplente

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, vedada a recondução para o mandato subseqüente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 22 de outubro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS BRUNA RUDOLFO
Prefeito do Município Secretária de Administração

ROSANGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA CONCESSÃO Nº 01/2018/FEX CONCESSÃO PARA FORNECIMENTO E 
COMERCIALIZAÇÃO NO ATACADO E VAREJO DE BEBIDAS DIVERSAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS NOS 
ESPAÇOS DEVIDO A REALIZAÇÃO DA  25ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA PARA OS DIAS 4, 5, 6 E 7 DE 
ABRIL DE 2019

Publicação Nº 1800409

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPORANGA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: CONCORRÊNCIA PARA CONCESSÃO Nº01/2018
Processo: 08/2018
Objeto: CONCESSÃO PARA FORNECIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO NO ATACADO E VAREJO DE BEBIDAS DIVERSAS, EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS NOS ESPAÇOS DEVIDO A REALIZAÇÃO DA 25ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA PARA OS DIAS 4, 5, 6 E 7 DE ABRIL DE 
2019. FORMA DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 18 de dezembro de 2018 até as 09:00 horas. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Dia 18 de dezembro 2018 às 09:30 horas na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão ser 
obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 07:00 às 
13:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.
sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.Ituporanga, 14 de novembro de 2018 - Jackson Rodrigo Cardoso dos Santos - Presidente da 
Fexponace

PORTARIA Nº 1.064, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800485

PORTARIA Nº 1.064, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso IX do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município, acordado com a Lei n° 1839/2000 e Lei Complementar 020/2008, bem como Contrato nº 07/2018 e certidão 
exarada da Secretaria da Educação, RESOLVE;

Art. 1°. PRORROGAR até 21/12/2018 o contrato de trabalho de LETÍCIA LONGEN LOMBARDI, admitida em caráter temporário no cargo de 
PROFESSORA III na Secretaria de Educação, com desempenho da função no CEI. Pequeno Príncipe, com jornada de trabalho de 40 horas 
semanais, em vaga vinculada a Marli Bilck que se encontra em readaptação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de outubro de 2018.

Ituporanga, 12 de novembro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 1.065, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800486

PORTARIA Nº 1.065, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso IX do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município, acordado com a Lei n° 1839/2000 e Lei Complementar 020/2008, bem como Contrato nº 102/2018 e certidão 
exarada da Secretaria da Educação, RESOLVE;

Art. 1°. PRORROGAR até 21/12/2018 o contrato de trabalho de ALINE CRISTIANE HOFFMANN, admitida em caráter temporário no cargo de 
PROFESSORA III na Secretaria da Educação, com desempenho da função no CEI Pequeno Príncipe, com jornada de trabalho de 40 horas 
semanais, em vaga vinculada a Anelise Alice Sperber Schmoeller que se encontra em licença gestação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de outubro de 2018.

Ituporanga, 12 de novembro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 1.066, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800488

PORTARIA Nº 1.066, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso IX do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município, acordado com a Lei n° 1839/2000 e Lei Complementar 020/2008, bem como Contrato nº 059/2018 e certidão 
exarada da Secretaria da Educação, RESOLVE;

Art. 1°. PRORROGAR até 18/12/2018 o contrato de trabalho de MARIA ISABEL LUDVIG WILLEMANN, admitida em caráter temporário no 
cargo de PROFESSORA III na Secretaria da Educação, com desempenho da função no CEI Matilde Sens, com jornada de trabalho de 40 
horas semanais, em vaga vinculada a Sandra Terezinha Ferreira de Melo que se encontra em readaptação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de novembro de 2018.

Ituporanga, 12 de novembro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 1.067, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800490

PORTARIA Nº 1.067, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso IX do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município, acordado com a Lei n° 1839/2000 e Lei Complementar 020/2008, bem como Contrato nº 069/2018 e certidão 
exarada da Secretaria da Educação, RESOLVE;

Art. 1°. ALTERA a carga horária de ALINE DEYSE ROSA DE LIZ, admitida em caráter temporário no cargo de PROFESSORA III na Secretaria 
da Educação, com desempenho da função no CE. Olinda Israel Laurindo, em vaga vinculada a Cristiane Ferreira de Arruda Herbst que se 
encontra em licença para tratamento de saúde, para 40 horas semanais, no período de 05/11/2018 a 14/12/2018.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de novembro de 2018.
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Ituporanga, 12 de novembro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 1.068, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800491

PORTARIA Nº 1.068, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Inciso VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município e de acordo com o atestado médico em anexo, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder licença para tratamento de saúde à servidora CRISTIANE FERREIRA DE ARRUDA HERBST, ocupante do cargo de PROFES-
SORA na Secretaria da Educação, no período de 30/10/2018 a 28/12/2018, conforme atestado médico em anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de outubro de 2018.

Ituporanga, SC, 12 de novembro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 1.069, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800492

PORTARIA Nº 1.069, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Art. 65, Inciso VII da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 97 da Lei Complementar nº 20 e de acordo com a 
Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar à servidora ZENILDA KAMMERS MARIAN, ocupante do cargo de SERVENTE na Secretaria da Administração, com jornada 
de trabalho de 40 horas semanais, a gozar férias pelo prazo de 15 (QUINZE) dias a contar de 22/10/2018 a 05/11/2018, referente ao perí-
odo aquisitivo de 17/01/2017 a 17/01/2018.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de outubro de 2018.

Ituporanga, 12 de novembro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 1.070, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800495

PORTARIA Nº 1.070, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com os artigos 27 e 28 da Lei nº 2.189, de 27 de se-
tembro de 2007, e de acordo com o Parecer exarado do Departamento de Recursos Humanos, bem como Processo n°3267/2018, RESOLVE;
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Art. 1° Conceder progressão por curso de capacitação a servidora MARILIA WILLEMANN DEUTTNER, ocupante do Cargo de provimento Efe-
tivo de AGENTE DE CONTROLE INTERNO, Nível 10 Referência I, para o Cargo de AGENTE DE CONTROLE INTERNO, Nível 10, Referência J.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 30 de setembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 12 de novembro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 1.071, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800496

PORTARIA Nº 1.071, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com o artigo 32 da Lei nº 2.189, de 27 de setembro de 
2007, Parecer exarado pelo Departamento de Recursos Humanos, bem como Processo nº 3668/2018, RESOLVE;

Art. 1° Conceder progressão por nova titulação ao servidor VOLMIR BORSSATO, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO, Nível 11 - Referência I, com desempenho da função na Secretaria da Agricultura, para o cargo de ENGENHEIRO AGR ÔNOMO, 
Nível 11 - Referência K.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 16 de outubro de 2018.

Ituporanga, SC, 12 de novembro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ADILSON RODE
Secretário da Agricultura

RETIFICAÇÃO II EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018/PMI PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO 
DE 2 EQUIPAMENTOS: UMA CARRETA AGRÍCOLA E UM GUINCHO AGRÍCOLA EM FERRO, PARA A SECRETARIA 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS CONVÊNIO 871469/2018

Publicação Nº 1800676

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO II DE RETIFICAÇÃO E NOVA DATA DE ABERTURA
Modalidade: Pregão Presencial nº 45/2018
Processo: 66/20018
Objeto: PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE 2 EQUIPAMENTOS: UMA CARRETA AGRÍCOLA E UM GUINCHO AGRÍCOLA EM FER-
RO, PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS CONVÊNIO 871469/2018. O Município leva ao 
conhecimento dos interessados e proponentes que com base no §4º do art. 21 da Lei 8.666/93, está prorrogando a data de recebimento 
dos invólucros e está promovendo alterações no Edital do Pregão Presencial nº 45/2018, sendo transferida a data de abertura dos envelopes 
do dia 14 de novembro de 2018 para o dia 28 de novembro de 2018 nos mesmos horários na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: 
Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Bo-
eing, 40, Centro das 07h00min às 13h00min horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 
endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações. Ituporanga, 14 de novembro de 2018 – Osni Francisco 
de Fragas - Prefeito

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Jaborá

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 210/2018
Publicação Nº 1800806

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 40/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 53/2018.
Contrato Administrativo nº: 210/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA E REPAROS DO 
GINÁSIO DE ESPORTES PROFESSORA MARIA FRANCISCHETTI, NA ESCOLA MUNICIPAL ALBERTO BORDIN, DE PROPRIEDADE DO MUNI-
CÍPIO.
Valor: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais)
Vigência: 31/12/2018.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: PRO THALLES CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 25.285.088/0001-66.

Jaborá, SC, 08 de Novembro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 211/2018
Publicação Nº 1800807

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 41/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 54/2018.
Contrato Administrativo nº: 211/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
DE BEIRAL (ABAS, FORRO E ESPELHO), PINTURA DOS BEIRAIS (ABAS, ESPELHOS E FORRO) E PINTURA DE CALHAS E OUTROS, NA ES-
COLA ALBERTO BORDIN E MUSEU NICOLAUS.
Valor: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais)
Vigência: 31/12/2018.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: PRO THALLES CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 25.285.088/0001-66.

Jaborá, SC, 13 de Novembro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES E PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 191/2018
Publicação Nº 1801492

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES E PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 191/2018
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e 
Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, designada 
pelo Decreto 12.374/2018, formada pelos membros Maria de Lourdes Bordin, Andréia Matias da Rosa Silveira e Marilene Giese, para sob 
a presidência da primeira, procederem a abertura e julgamento da CONCORRÊNCIA Nº 191/2018, que tem como objeto a contratação de 
pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de serventia, visando o atendimento das necessidades do município. Apresentaram-
se a sessão as seguintes empresas:

Proponentes Representante Identificação
ADS SERVIÇOS LTDA EPP Leonardo Broering 038.505.409-28
COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI Vanderlei Tomas 574.828.109-00
EXATA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA Marco Antonio Almeida de Moraes 659.809.640-53
FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA Jonathan Wellner 041.469.589-54
GM INSTALADORA EIRELI Gustavo de Lima Rocha 080.715.779-10
KHRONOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA Glauciane Paiffer Gonçalves 004.841.599-50
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA Vanessa Elza Pereira da Silva 006.944.599-11
MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA Sem Representante X-x-x-x-x-x-x
ONDREPSB LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA Sandro Silveira Maciel 584.600.550-00
ORBENK ADM E SERVIÇOS LTDA José Miguel Pundeck 157.139.709-49
ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA Sem Representante X-x-x-x-x-x
SEGVILLE SERVIÇOS ESPECIAIS EIRELLI Mara Regina Hintz Lopes 010.048.219-80
SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA EPP Marcelo Antonio Nascimento Tomaselli 711.803.119-49

Presente na sessão a servidora Cristiane Gregolewitsch, da Secretaria Municipal de Educação para acompanhamento da sessão pública. 
Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 – Pro-
postas Comerciais. Apos realizado o credenciamento dos Representantes presentes, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, 
cujas documentações foram rubricadas pelos membros da Comissão Especial e pelos Representantes presentes. As documentações apre-
sentadas pelas proponentes foram as seguintes:

Nome da proponente
Quantidade de 
folhas

Numeração das folhas

ADS SERVIÇOS LTDA EPP 45 Sem numeração

COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 46
Numeradas de 01 a 44 e 02 folhas 
sem numeração

EXATA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 42 Sem numeração
FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 46 Sem numeração
GM INSTALADORA EIRELI 36 Numeradas de 01 a 36
KHRONOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 44 Sem numeração

LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 73
Numeradas de 01 a 72 e 01 folha sem 
numeração

MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA 65 Sem numeração
ONDREPSB LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 51 Sem numeração
ORBENK ADM E SERVIÇOS LTDA 59 Sem numeração
ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 58 Sem numeração
SEGVILLE SERVIÇOS ESPECIAIS EIRELLI 30 Sem numeração
SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA EPP 44 Sem numeração

Os envelopes das Propostas Comerciais foram rubricados por todos os presentes e após recolhidos pela Comissão Especial, o qual perma-
necerão inviolados até a sessão de abertura dos mesmos. A sessão foi suspensa as 11:30 horas com retorno as 13:00 horas para continui-
dade da sessão. Retomando a sessão e dando prosseguimento, os Representantes continuaram a verificação das Habilitações. Posto isto, a 
Comissão Especial comunica aos Representantes presentes que o julgamento das Habilitações será feito posteriormente e o resultado será 
encaminhado aos participantes via e-mail e publicado no DOM (Diário Oficial dos Municípios) e será aberto prazo recursal de 05 (cinco) dias 
úteis ao julgamento apresentado. A seguir foi colocada a palavra livre aos presentes para registro de suas manifestações, sendo:

ADS SERVIÇOS LTDA EPP – Sr. Leonardo Broering
Sem considerações a registrar, aguardará o julgamento da Comissão Especial
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COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI – Sr.Vanderlei Tomas
ADS SERVIÇOS LTDA EPP – descumpriu o item 6.2.3 C do edital.
ORBENK ADM E SERVIÇOS LTDA/ ONDREPSB LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA/GM INSTALADORA EIRELI/KHRONOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA/ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA e FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA– descumpriram o item 6.2.2 .e.1 do edital.
EXATA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA E SEGVILLE SERVIÇOS ESPECIAIS EIRELLI- descumpriram o item 6.2.2.e.1 e o item 6.2.3.C do edital
SMART- descumpriu o item 6.2.3.C e o item 6.2.4.A do edital
MISERVE – descumpriu o item 6.2.2.B. do edital
EXATA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA – Sr.Marco Antonio Almeida de Moraes.
Sem considerações a registrar, aguardará o julgamento da Comissão Especial
FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA – Sr.Jonathan Wellner
Sem considerações a registrar, aguardará o julgamento da Comissão Especial
GM INSTALADORA EIRELI – Sr.Gustavo de Lima Rocha
Solicita verificação dos atestados de capacidade técnica apresentados pela empresa SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA EPP, por não possuírem cabe-
çalho/papel timbrado.
KHRONOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA – Sra. Glauciane Paiffer Gonçalves
SEGVILLE SERVIÇOS ESPECIAIS EIRELLI não apresentou o item 6.2.3 C do edital.
Verificação dos atestados de capacidade técnica apresentados pela empresa SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA EPP, por não possuírem cabeçalho/
papel timbrado.
As empresas EXATA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA e FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA apresentaram para comprovação da certidão munici-
pal uma única certidão que não identifica se a mesma é mobiliária ou imobiliária.
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA apresentou alvará de funcionamento emitido em 11 de março de 2016.
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA – Sra. Vanessa Elza Pereira da Silva
Sem considerações a registrar, aguardará o julgamento da Comissão Especial
MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA – Sem Representante
ONDREPSB LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA – Sr.Sandro Silveira Maciel
Verificação dos atestados de capacidade técnica apresentados pela empresa
SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA EPP, por não possuírem cabeçalho/papel timbrado. Pode ser comprovado através de GFIP.
ORBENK ADM E SERVIÇOS LTDA – Sr.José Miguel Pundeck
ADS SERVIÇOS LTDA EPP – tem capital de R$ 20mil imcompatível com a Lei 13.429, art. 4b, III letra D, pois o CAGED apresentado contempla 59 funcio-
nários. O alvará não está acompanhado do alvará sanitário. Não apresentou o documento da junta comercial, item 6.2.3. C do edital. Não apresentou o 
exigido no item 6.2.5 do edital. Não apresentou negativa municipal de imóveis.
ONDREPSB LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA- Não apresentou negativa municipal de imóveis.
SEGVILLE SERVIÇOS ESPECIAIS EIRELLI – O capital apresentado de R$ 110 mil reais é inferior ao exigido na Lei 13.429, art. 4b, §3 letra D. Apresentou 
CAGED com 135 funcionários.
EXATA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA-Não apresentou o documento da junta comercial exigido no item 6.2.3.C. Não apresentou negativa municipal imo-
biliária. Apresentou balanço sem notas explicativas. Para atendimento do item 6.2.4 a , apresentou atestado sem data de emissão.
GM INSTALADORA EIRELI- Não apresentou negativa municipal imobiliária. No balanço não apresentou a DRE e as notas explicativas, os registros do ates-
tado estão vencidos.
FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA – Não apresentou negativa municipal imobiliária. O Balanço Patrimonial não contemplou as notas explicati-
vas.
COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI- Não apresentou negativa imobiliária.
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA- Não apresentou negativa imobiliária.
ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA – Não apresentou a declaração exigida no item 6.5 do edital.
SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA EPP- apresentou atestado para apenas 11 funcionários, infringindo o item 6.2.4. a.2 do edital que exige comprova-
ção de 13 funcionários, visto que apresentou o mesmo atestado em 02 vias.
MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA – Não apresentou negativa municipal imobiliária. O balanço patrimonial foi apresentado parte em SPED e 
parte digitada. Os registros dos atestados estão vencidos.
ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA – Sem Representante
SEGVILLE SERVIÇOS ESPECIAIS EIRELLI – Sra. Mara Regina Hintz Lopes
ADS SERVIÇOS LTDA EPP não atendeu ao item 6.2.3 – Alínea C. Do edital. LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA apresentou alvará de funciona-
mento emitido em 11 de março de 2016.
SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA EPP – Sr.Marcelo Antonio Nascimento Tomaselli
KHRONOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA – FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, GM INSTALADORA EIRELI , EXATA APOIO ADMINISTRATI-
VO LTDA , ORBENK e SEGVILLE – descumpriram o item 6.2. 2. e.1 do edital.
ADS SERVIÇOS LTDA EPP, ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, ONDREPSB LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, SEGVILLE SERVIÇOS ESPECIAIS 
EIRELLI, MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA, LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, EXATA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, GM 
INSTALADORA EIRELI E KHRONOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. Descumpriram o item 5.4 do edital

Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial e 
pelos Representantes presentes a qual será fornecida cópia desta. Jaraguá do Sul, 13 de novembro de 2018.

Maria de Lourdes Bordin
Andreia Matias da Rosa Silveira
Marilene Giese
Cristiane Gregolewitsch

Leonardo Broering
Retirou-se antes do término da sessão.

Vanderlei Tomas
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Marco Antonio Almeida de Moraes
Jonathan Wellner
Gustavo de Lima Rocha
Glauciane Paiffer Gonçalves
Vanessa Elza Pereira da Silva
Sandro Silveira Maciel
José Miguel Pundeck
Mara Regina Hintz Lopes
Marcelo Antonio Nascimento Tomaselli

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 201/2018 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Publicação Nº 1801501

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL 201/2018
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: menor preço por ITEM

OBJETO: O presente edital consiste no fornecimento e instalação de Carroceria Prancha com Rampa Hidráulica para o transporte de má-
quinas pesadas ( rolos compactadores e escavadeiras hidráulicas), para o caminhão Iveco Eurocargo 260E25 6 X 4, ano e modelo 2009, da 
Frota Municipal, de acordo com a especificação descritas no item I do edital e minuta de contrato.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em atendimento a LC 147/2014, o item deste edital se enquadra na participação exclusiva para ME/
EPP, sendo permitido as G.E. formularem proposta para o item, que somente serão consideradas em caso de inexistir o número mínimo de 
três licitantes na condição de ME/EPP.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 13:30 horas do dia 06 de dezembro de 2018, no Setor de Protocolo da Pre-
feitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência 
de Licitações e Contratos.

Orçamento máximo para aquisição: R$ 54.500,00 (cinqüenta e quatro mil e quinhentos reais).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 16 de outubro de 2018.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 226/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA / FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Publicação Nº 1801507

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 226/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: menor preço Por Item

OBJETO: O presente Edital consiste na contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de impressão dos carnês de IPTU/COSIP, 
ISSQN FIXO ANUAL, e TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em conformidade com as especificações e quantidade descrita no Anexo I deste 
Edital e Anexo VIII – Termo de Referência.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: Em atendimento a LC 147/2014, os itens deste edital se enquadram na participação exclusiva para ME/
EPP, sendo permitido as G.E. formularem proposta para o item, que somente serão consideradas em caso de inexistir o número mínimo de 
três licitantes na condição de ME/EPP.

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 08:30 horas do dia 07 de dezembro de 2018, no Setor de Protocolo da Pre-
feitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul SC.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência 
de Licitações e Contratos.

Orçamento estimado da aquisição: R$ 80.367,00 (oitenta mil trezentos e sessenta e sete reais).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 29 de outubro de 2018.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

DALTON FERNANDO FISCHER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 196/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Publicação Nº 1801497

E D I T A L
TOMADA DE PREÇOS Nº 196/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para im-
plantação de rotatória no entroncamento das Ruas Antônio Machado e Lino Piazera no Bairro Nereu Ramos, em conformidade com o Projeto, 
Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias/Quantitativas e Minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2018, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.

ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

RETIRADA DO EDITAL E ANEXO: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br sem 
qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 231.344,87 (duzentos e trinta e um mil trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e sete cen-
tavos).

Jaraguá do Sul (SC), 15 de outubro de 2018.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretario Municipal de Administração

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 475/2018
Publicação Nº 1801515

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 475/2018

PROCESSO: Inexigibilidade 248/2018 ao CREDENCIAMENTO 123/2018.
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
CONTRATADA: LEANDRO VILAS BOAS DE SOUZA 04725529966 MEI
OBJETO: O objeto da presente contratação é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO POR GUINCHO, ATÉ O DEPÓSITO DE VEÍCULOS 
REMOVIDOS, APREENDIDOS E RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO PELA POLÍCIA MILITAR QUANDO VINCULADO A ATIVIDADE DE TRÂNSITO 
NO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, em conformidade com o Anexo V do Edital (Tabela de Preços), nas condições e prazos estipulados 
no Edital de Credenciamento N.º 123/2018 e em conformidade com o Anexo VI – Termo de Referência.
DO VALOR: O valor a ser pago para a CREDENCIADA, estão previstos no item 3.1 da cláusula terceira deste Termo de credenciamento.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal e relatório dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, através da Diretoria de Trânsito e Transportes 

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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do MUNICÍPIO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária para o exercício de 2018, serão os seguintes:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade
Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orça-
mentária

Recurso

15.452.0424.2.259.3.3.90
Manut. e terc. das ativ. de 
segurança no transito

3.3.90 – Aplicações Diretas 641 71 – Convenio SSP PMJS

15.452.0424.2.259.3.3.90
Manut. do pátio de veículos 
apreendidos

3.3.90 – Aplicações Diretas 639
170 – Permissão/Concessão Trân-
sito

PRAZO: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido 
de 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Eduardo Bertoldi e Leandro Vilas Boas de Souza.

Eduardo Bertoldi
Secretario Municipal de Planejamento e Urbanismo

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 248/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO / DIRETORIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Publicação Nº 1801513

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 248/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
DIRETORIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ORIGEM: CREDECIAMENTO 123/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: LEANDRO VILAS BOAS DE SOUZA 04725529966 MEI.
Endereço: Rua Alfredo Alberto Stahelin, 121, Estrada Nova, no município de Jaraguá do Sul
CNPJ: 29.199.642/0001-43
OBJETO: A presente contratação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO POR GUINCHO, ATÉ O DEPÓSITO DE VEÍCULOS 
REMOVIDOS, APREENDIDOS E RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO PELA POLÍCIA MILITAR QUANDO VINCULADO A ATIVIDADE DE TRÂNSITO 
NO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, em conformidade com o Anexo V do Edital (Tabela de Preços), nas condições e prazos estipulados 
no Edital de Credenciamento e em conformidade com o Anexo VI – Termo de Referência.
DO PRAZO: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, poden-
do ser prorrogado nos termos do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações e o prazo de vigência será igual ao prazo de execução 
acrescido de 60 (sessenta) dias.
VALOR: O valor a ser pago para a CREDENCIADA, em decorrência dos serviços que efetivamente venha a prestar, corresponderá aos valores 
que constam da Tabela de Preços – Anexo V ao Edital de Credenciamento N.º 123/2018 e nesta Inexigibilidade.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal e relatório dos serviços prestados à Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo, através da Diretoria de Trânsito e Transportes 
do MUNICÍPIO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária para o exercício de 2018, serão os seguintes:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade
Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orça-
mentária

Recurso

15.452.0424.2.259.3.3.90
Manut. e terc. das ativ. de segu-
rança no transito

3.3.90 – Aplicações Diretas 641 71 – Convenio SSP PMJS

15.452.0424.2.259.3.3.90
Manut. do pátio de veículos 
apreendidos

3.3.90 – Aplicações Diretas 639
170 – Permissão/Concessão 
Trânsito

Jaraguá do Sul (SC), 12 de novembro de 2018.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Douglas Antonio Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 169/2018
Publicação Nº 1801039

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 169/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA MIRACEMA, MEIO-FIO DE CONCRETO, TIJOLO DE CONCRETO, LAJOTAS, PAVER E PISO DE CONCRETO 
PODOTÁTIL.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 14/11/2018, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 30/11/2018 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no 
site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2018
Publicação Nº 1801246

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2018
Contrato Nº 06/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

CONTRATADO: HEWLETT – PACKARD BRASIL LTDA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de suporte de Hardware 
e Software, com reposição de peças. para os servidores de rede e armazenagem de dados de marca Hewlett-Packard, de propriedade da 
Câmara de Vereadores de Jaraguá do Sul.

ORIGEM: Processo Licitatório Nº 12/2018 – Inexigibilidade de Licitação

VALOR DO TOTAL DO CONTRATO: R$ 45.423,83 (Quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e três centavos).

VIGÊNCIA: 12/11/2018 a 12/11/2019

FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC

SIGNATÁRIOS: ANDERSON KASSNER e MAICA CUBAS DE SOUZA

Jaraguá do Sul, 13 de novembro de 2018.
ANDERSON KASSNER
Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2018 - DISPENSA DE LICITAÇAÕ
Publicação Nº 1801255

Processo Licitatório nº. 15/2018

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. OBJETO
contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva para elevadores, pela 
CONTRATADA a Câmara Municipal, não incluindo a aplicação de peças

2. FUNDAMENTOS LEGAIS DA CONTRATAÇÃO

A Lei 8.666/93, em seu artigo 24, II, leciona o seguinte:
Art. 24 – É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;

http://www.samaejs.com.br
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No caso em tela, através dos orçamentos apresentados, verifica-se que os valores a serem contratados não ultrapassam o limite permitido 
pelo texto legal acima citado

3. RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE

Justifica-se a contratação da empresa Elevadores Atlas Schindler S.A. – CNPJ: 00.028.986/0066-53, visto que a empresa já presta o serviço 
atualmente, também é a representante da marca do equipamento e também foi a que apresentou o menor orçamento para a contratação.

4. JUSTIFICATIVA:

A contratação se faz necessária tendo em vista os seguintes fatos:
A Câmara Municipal tem a necessidade de periodicamente realizar manutenções do equipamento instalado na sua sede.
O plano de manutenção com visitas periódicas e através de chamado é necessário visto ser um equipamento que necessita de constantes 
verificações para manter a segurança e confiabilidade no funcionamento, bem como em caso de pane que se possa acionar a empresa 
responsável para sanar o problema.

5 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para o pagamento de que trata este objeto, serão da seguinte dotação orçamentária: 3.3.3.90 – Manutenção ou 
readequação Patrimonial

6 - PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA

O valor desta dispensa é de R$ 3.213,00 (três mil duzentos e treze reais).
A contratação justifica-se visto que esta é a melhor proposta para a Câmara Municipal

8 – DO FORO

Fica eleito o fora da cidade de Jaraguá do Sul, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato, excluindo-se qualquer outro por 
mais privilegiado que seja

Jaraguá do Sul , 13 de novembro de 2018.
Anderson Kassner
Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N°  5.530  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800995

DECRETO N° 5.530 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 14, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL 
5.134 DE 14/12/2017 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais), proveniente de anulação de dotação orçamen-
tária constante do orçamento vigente, destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento do Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.061 – Operação e manutenção do sistema de água-urbano
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-13
Valor: R$ 50.000,00
Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.060 – Manutenção dos serviços administrativos –Simae
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-9
Valor: R$ 50.000,00

Art. 2° O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.061 – Operação e manutenção do sistema de água-urbano Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-12
Valor: R$ 50.000,00
Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: : 2.060 – Manutenção dos serviços administrativos -Simae
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-8
Valor: R$ 50.000,00

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto nº 5521/18.

Joaçaba (SC), 13 de novembro de 2018.
DIOCLESIO RAGNINI
Prefeito

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 1801000

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Município de Joaçaba, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Dioclésio Ragnini, e pelo Coordenador de Cultura Sr. Gustavo Deon, convi-
da a todos os munícipes para participarem da Audiência Pública para a Eleição do Conselho Municipal de Políticas Culturais do Município de 
Joaçaba, conforme a Lei nº 3960 de 15 de Março de 2010, que acontecerá no dia 12 de Dezembro de 2018, às 19h00, nas dependências 
da Acioc - (Associação Comercial e Industrial do Oeste Catarinense) de Joaçaba, localizado na Rua Getúlio Vargas, Centro nº 193 Térreo.

Joaçaba, 12 de Novembro de 2018.
Dioclésio Ragnini
Prefeito

Gustavo Deon
Coordenador de Cultura



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 774

EXTRATO CONTRATO 92/2018/PMJ
Publicação Nº 1801612

EXTRATO DO CONTRATO Nº 92/2018/PMJ
PROVENIENTE DO PL 96/2018/PMJ – CC 04/2018/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: ANDRADE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
OBJETO: Implantação pela CONTRATADA, de rede coletora de esgoto sanitário, no Município de Joaçaba, SC.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 2.308.807,15 (dois milhões trezentos e oito mil oitocentos e sete reais e quinze centavos), sendo: R$ 
1.720.437,29 (um milhão setecentos e vinte mil reais e quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e nove centavos), correspondente ao 
material e meio mecânico e R$ 588.369,87 (quinhentos e oitenta e oito mil trezentos e sessenta e nove reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente aos serviços.
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses, contados do recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço Inicial
DOTAÇÃO: 1.059 – IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE REDE PLUVIAL
272 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0034 – Aplicações Diretas
273 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0034 – Aplicações Diretas
FISCAL DO CONTRATO: JÉSSICA RINALDI MARTENDAL
DATA DE ASSINATURA: 13 de novembro de 2018.

Joaçaba – SC, 13 de novembro de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
VILSON SARTORI

LEI COMPLEMENTAR Nº 370 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801243

LEI COMPLEMENTAR Nº 370 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº LEI COMPLEMENTAR Nº 356/2018 QUE DISPÕE SOBRE O ALVARÁ DE ATIVIDADE, 
QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI :

Art. 1º Fica inserido o § 3º ao Art. 5º da Lei Complementar nº 356/2018 com a seguinte redação:
Art. 5º (...)
§ 3º Fica dispensada a apresentação da vistoria do Corpo de Bombeiros de Santa Catarina na emissão do Alvará de Atividade.

Art. 2º Fica revogado o artigo 7º da Lei Complementar nº 356/2018.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 09 de novembro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 371 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801244

LEI COMPLEMENTAR Nº 371 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 339/2017 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA, QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. A Função de Confiança FC-1 da Ouvidoria prevista no ANEXO III da Lei Complementar nº 339/2017 e alterações fica transferida da 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa para a Coordenadoria de Transparência e Controladoria-Geral.
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Art. 2º. Fica alterada a atribuição da Funções de Confiança FC-1 da Ouvidoria de que trata o ANEXO III da Lei Complementar nº 339/2017, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
Anexo III
(...)
Ouvidoria: Receber as reclamações, denúncias de irregularidades, sugestões, dúvidas, pedidos e protocolos referente a questões de relacio-
namento com o contribuinte ou com os contratos públicos, dando encaminhamento a apuração dos elementos apresentados, relatando o 
procedimento e se for o caso, arquivando ou determinando abertura de verificação ou auditoria na própria Coordenadoria de Transparência 
e Controladoria-Geral ou encaminhando solicitação para abertura de procedimento administrativo cabível para o caso.

Art. 3º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 09 de novembro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.218 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801240

LEI Nº 5.218 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

“AUTORIZA RECEBER POR DOAÇÃO BENS MÓVEIS, QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI :

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a receber por doação da empresa Cooperativa de Crédito, Poupança e In-
vestimento União de Estados Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Minas Gerais - Sicredi Uniestados – CNPJ 87.780.268/0027-00 três (03) 
relógios eletrônicos de rua tipo totem.

Parágrafo único - Os bens especificados no caput deste artigo serão incorporados ao patrimônio público municipal.

Art. 2º. As despesas provenientes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente do Município 
de Joaçaba.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 09 de novembro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 39 - RUAS MONTE BELO
Publicação Nº 1801179

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 39/2018

DETERMINO à empresa VIGA PAVIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA, a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos 
necessários para pavimentação asfáltica de parte das Ruas Aparício Lemos, Augusto Arbugeri, José Junqueira de Carvalho e da Travessa 
Egeu Fernando Lenzi, bairro Monte Belo, no Município de Joaçaba/SC, objeto do Contrato nº 75/2018/PMJ, oriundo do Processo de Licitação 
nº 65/2018 - PMJ – Edital TP nº 12/2018 - PMJ, cuja ordem de serviço inicial foi recebida em 12/09/2018.
A empresa já concluiu a fase de drenagem pluvial prevista nos projetos. No entanto, considerando que a SIMAE está executando a rede de 
esgoto sanitário no local, torna-se necessária a paralisação por conta da necessidade de conclusão da frente de serviço da rede de esgoto, 
antes da execução da capa asfáltica pela empresa VIGA.
A paralisação começará a contar a partir do dia 12/11/2018 e perdurará pelo período de 30 (trinta) dias, ficando o cronograma de execução 
prorrogado por igual período.

Joaçaba/SC, 12 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Vilson Sartori
Secretário

VIGA – PAVIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA
Ricieri Ernani Appelt
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PP 82/2018/PMJ
Publicação Nº 1800956

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2018/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2018/PMJ

Objeto: selecionar proposta para a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de parque infantil no Parque Cen-
tral Municipal Ivan Oreste Bonato, neste Município. Forma de Julgamento: Menor Preço Por Item. Credenciamento e entrega dos envelopes: 
até as 14h do dia 29/11/2018. Processamento do Pregão: às 14h do dia 29/11/2018, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas 
junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 13 de novembro de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
Ana Paula Abe Gurgacz - Coordenadora

PP 83/2018/PMJ
Publicação Nº 1801470

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2018/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2018/PMJ

Objeto: o Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de veículo novo, de acordo com as especificações do Anexo I, destinado à 
manutenção das atividades do órgão participante deste certame, descrito no subitem 1.2.5.3 deste Edital. Forma de Julgamento: Menor Pre-
ço por Item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h do dia 28/11/2018. Processamento do Pregão: às 14h do dia 28/11/2018, 
na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição 
do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, 
em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-
8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 13 de novembro de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
VILSON SARTORI
Secretário

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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HOMOLOGAÇÃO PL 96/2018/PMJ - CC 04/2018/PMJ
Publicação Nº 1801610
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José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 68/2018 REFERENTE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS  PRESTAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA DE LAVAÇÃO E ENGRAXADAS PARA TODA FROTA MUNICIPAL MAIORES INFORMAÇÕES NO EDITAL.

Publicação Nº 1800534

MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 68/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018
O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, no dia 
29/11/2018, às 09:00 horas, tendo como local, a Prefeitura Municipal de José Boiteux, sito a AV 26 de Abril, nº 655, REFERENTE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE LAVAÇÃO E ENGRAXADAS PARA TODA FROTA MUNICIPAL MAIORES IN-
FORMAÇÕES NO EDITAL. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 16:30 horas 
no Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.
José Boiteux/SC, em 13 de Novembro 2018.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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Jupiá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018
Publicação Nº 1800990

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JUPIÁ

PROCESSO LICITATÓRIO nº 23/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, para aquisição de máquinas e equipamento agrícola, para uso nas atividades desenvolvidas através da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente desta Municipalidade, sendo que as propostas serão abertas no dia 29 de novembro 
de 2018, às 08:00 horas.

Maiores informações e cópia completa do edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras e Licitações no horário de expe-
diente, das 07:45 as 11:45 hs e das 13:00 as 17:00 hs, na Rua Rio Branco, 320 ou pelo fone 49 3341-0001 e/ou pelo endereço eletrônico 
gabinete@jupia.sc.gov.br, e ainda publicadas no Site: www.jupia.sc.gov.br no Link LICITAÇÕES.

Jupiá SC, em 13 de novembro de 2018.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

mailto:gabinete@jupia.sc.gov.br
http://www.jupia.sc.gov.br
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Lacerdópolis

Prefeitura

DECRETO 50 18 PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 1800709

DECRETO MUNICIPAL Nº 50 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

“Decreta Ponto facultativo”.

SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, no uso das atribuições, que lhe confere o artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, no dia 16/11/2018 (sexta feira), devido ao feriado do dia 
15/11/2108 (Proclamação da República) por ter dado descontinuidade aos trabalhos.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Lacerdópolis/SC em 12 de novembro de 2018
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito de Lacerdópolis

DECRETO 51 DESMENBRAMENTO 
Publicação Nº 1801609

DECRETO Nº 51 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Ementa: “Autoriza Desmembramento de Área de Terras Urbanas e dá outras providências”.

SERGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de uma área de terras urbana com total de 800,00m² (oitocentos metros quadrados), situada 
na Rua Sete de Setembro, na cidade de Lacerdópolis - SC, matriculada no Registro de Imóveis da Comarca de Capinzal sob n. 2.048 de 
propriedade de Auto Postinho Ltda e Vilson Debarba e sua Mulher, Onilsa Delinde Dall’Orsoletta Debarba com as confrontações constantes 
na matrícula e representadas no levantamento topográfico em anexo ao processo.

Parágrafo único: - Após o desmembramento as áreas ficarão assim constituídas:
I – Área “A”, remanescente Imóvel 547, Lote 001, Setor 001, Quadra 002, com área de 420,00 m² (quatrocentos e vinte metros quadrados).
II – Área “B”, Imóvel 7, Lote 0137, Setor 002, Quadra 002, com área de 380,00 m² (trezentos e oitenta metros quadrados).

Art. 2º - O proprietário terá o prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados a partir da entrada em vigor deste decreto, para registrar junto 
ao Registro de Imóveis da Comarca, o presente desmembramento, conforme determina a Lei Federal nº 6.766 de 19 de dezembro de 1.979.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 38 de 31 de agosto de 2018.

Município de Lacerdópolis/SC, 13 de novembro de 2018
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito de Lacerdópolis

DECRETO 52 DECLARA BEM INSERVÍVEL
Publicação Nº 1801828

DECRETO MUNICIPAL Nº 52 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

“Declara como sendo inservível o bem que especifica”

SERGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
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DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado como inservível ao uso do município e determina a desafetação do patrimônio municipal, bem como sua alienação, 
por meio ressarcimento pela tabela FIPE via Seguro, devido ao sinistro ocorrido dia 09/10/2018, pela enxurrada, o seguinte bem:

Um automóvel marca Reanult/Logan, Expr 16 M, combustível flex, ano 2014, modelo 2014, CVs 106, passageiros 05, placas nº MCU 1765, 
Renavam 1008090686, cor branca, Chassi nº 93Y4SRD64EJ347811.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lacerdópolis/SC, 13 de novembro de 2018
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito de Lacerdópolis

LEI MUNICIPAL Nº 2.159.2018 
Publicação Nº 1801256

LEI MUNICIPAL Nº 2.159 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a ratificação da Resolução 03/2018 do Consórcio Publico Multifinalitário do Meio Oeste Contestado – CPIMMOC e outras pro-
videncias.

Eu, SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das minhas atribuições, informo a todos os habi-
tantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O Município de Lacerdópolis ratifica integralmente a Resolução 03 de 1º de novembro de 2018, editada pelo Consórcio Publico 
Multifinalitário do Meio Oeste Contestado – CPIMMOC, a qual segue anexa e dispõe sobre a extinção deste consórcio, nos termos da cláusula 
32 do Estatuto do CPIMMOC e art. 12 da Lei Federal n. 11.107 de 06 de abril de 2005.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lacerdópolis/SC, 12 de novembro de 2018.
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito
JUSTIFICATIVA AO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 39 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018.

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores
Senhores Vereadores

Temos a honra de submeter à consideração dessa Egrégia Corte de Leis, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os 
dispositivos que disciplinam o Processo Legislativo, projeto de lei que ratifica integralmente a Resolução 03 de 1º de novembro de 2018, 
editada pelo Consórcio Publico Multifinalitário do Meio Oeste Contestado – CPIMMOC, a qual segue anexa e dispõe sobre a extinção deste 
consórcio, nos termos da cláusula 32 do Estatuto do CPIMMOC e art. 12 da Lei Federal n. 11.107 de 06 de abril de 2005, o qual é integrado 
pelo nosso Município.

O CPIMMOC foi criado em dezembro de 2013, sendo atualmente constituídos pelos Municípios de Água Doce, Capinzal, Catanduvas, Erval 
Velho, Herval d Oeste, Ibicaré, Joaçaba, Lacerdópolis, Luzerna, Ouro, Tangará, Treze Tílias e Vargem Bonita, constituindo-se na forma de 
associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, integrando, nos termos da lei, a 
administração indireta dos entes consorciados.

Durante seus quase 05 (cinco) anos de existência, o CPIMMOC realizou diversos trabalhos aos municípios, que atualmente não mais estão 
sendo executados, pois estão sendo realizados diretamente pelos consorciados ou então por intermédios que outros consórcios que surgi-
ram, como por exemplo o CIMCATARINA (Consórcio Intermunicipal Catarinense), que atua nas áreas de compras compartilhadas, elabo-
ração de planos diretores e mobilidade urbana, de forma mais conceituada e contendo profissionais mais qualificados e preparados para o 
dinamismo que a Administração Pública exige.

Ou seja, os Municípios não ficarão desamparados, pois todos os municípios integrantes do CPIMMOC, são integrantes do CIMCATARINA, e 
um outro consórcio que também vem se destacando em nossa região é o CIS-AMARP (Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe), que vem garantindo aos municípios da região bons resultados na Saúde.

Desta forma, não se faz mais necessário a existência do CPIMMOC, já que os municípios consorciados já dispõem de outros excelentes 
consórcios, não ficando a população de nenhum dos 13 (treze) Municípios desassistida com a essa extinção.

E por decisão dos prefeitos em quatro assembleias nos dias 04/04/2017, 15/09/2017, 19/02/2018 e 27/04/2018 discutiu-se a opção de 
extinguir o Consórcio, culminando na decisão da assembleia de 01/11/2018 em encerrar definitivamente todas as funções do consórcio, na 
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forma da publicação da Resolução n° 003/2018 de 01 de novembro de 2018.

Diante disso, é submetido nas treze Câmaras de Vereadores a ratificação da resolução de extinção, pois somente com a devida autorização 
legal os Municípios poderão desligar-se do Consórcio, conforme prevê a Lei dos Consórcios Públicos.

Informa-se também que o os bens móveis do CPIMMOC, foram leiloados e o valor arrecadado com o leilão, R$ 73.600,00 (setenta e três 
mil e seiscentos reais), já foi distribuído entre os consorciados.

Ainda com referência a bens, o CPIMMOC efetuou a doação de 13 (treze) veículos marca Renault, modelo Clio Expression 1.0 16V 5P, ad-
quiridos pelo contrato de repasse nº 818133/2015 entre o Ministério do Desenvolvimento Agrário, Caixa Econômica Federal e o CPIMMOC, 
cada um no valor de R$ 29.850,00 (vinte e nove mil e oitocentos e cinquenta reais) aos municípios consorciados, veículos estes que já estão 
em utilização (no caso de ).

No que se refere a encargos, o texto da resolução apenas republica o texto legal da Lei Federal, não havendo atualmente qualquer encargo 
que possa ser exigido do CPIMMOC.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei em REGIME DE URGÊNCIA, na forma da Lei Orgânica do Município, 
tendo em vista a complexidade de tramitação dos projetos de leis em treze distintos municípios, a resolução conta com dispositivo que 
estabelece o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a ratificação por lei dos Municípios consorciados.

São essas, Excelentíssimos Senhor Presidente da Câmara de Vereadores e Senhores Vereadores e Vereadoras, as bases da formulação e os 
motivos da apresentação do comentado projeto de lei, que submeto à apreciação de Vossas Excelências.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências os protestos de minha alta consideração.

Lacerdópolis/SC, 07 de novembro de 2018.
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito

LEI MUNICIPAL Nº 2.160.2018 
Publicação Nº 1801281

LEI MUNICIPAL Nº 2.160 DE 12 DE NOVEMBRO 2018.
Dispõe sobre a autorização ao chefe do Poder Executivo municipal a ceder máquinas, equipamentos e servidores aos municípios mais pró-
ximos que decretarem situação de emergência ou estado de calamidade, além de outras providencias.

Eu, SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das minhas atribuições, informo a todos os habi-
tantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo municipal autorizado a ceder máquinas, equipamentos e servidores aos municípios mais próximos 
que decretarem Situação de Emergência - SE ou Estado de Calamidade - ECP.
Parágrafo único: a autorização fica condicionada a expedição de um decreto municipal especificando as máquinas, equipamentos e servido-
res a serem cedidos, bem como o período em que estarão a disposição do município beneficiado.

Art. 2º - As máquinas, equipamentos e servidores serão cedidos para o restabelecimento dos serviços públicos essenciais, tais como desobs-
trução e recuperação de vias, estendendo-se também aos setores de saúde, transporte, trânsito e segurança, a juízo do município cedente.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão custeadas com o orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lacerdópolis/SC, 12 de novembro de 2018.
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito

LEI MUNICIPAL Nº 2.161.2018
Publicação Nº 1801291

LEI MUNICIPAL Nº 2.161 DE 12 DE NOVEMBRO 2018.
Dispõe sobre a autorização ao chefe do Poder Executivo municipal a fazer o repasse de subvenção Grêmio Esportivo LIRA e o Esporte Clube 
Beija Flor, além de outras providencias.

Eu, SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das minhas atribuições, informo a todos os habi-
tantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo municipal autorizado, como forma de fomentar o esporte, a fazer o repasse de subvenção ao 
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Grêmio Esportivo LIRA (CNPJ 83.704.122/0001-96) e o Esporte Clube Beija Flor (CNPJ 83.011.304/0001-81), pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, ambos com sede neste município.

Art. 2° - O valor da subvenção será de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para cada um dos times e será repassado em parcela única, 
através de depósito ou transferência bancária.

Art. 3º - O valor da subvenção é para o custeio das despesas decorrentes da participação dos times na COPA LEOC 2018 de futebol de 
campo, promovida pela Liga Esportiva Oeste Catarinense, conforme planos de aplicação que fazem parte desta lei como ANEXO I (Grêmio 
Esportivo LIRA) e ANEXO II (Esporte Clube Beija Flor).

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão custeadas com o orçamento municipal vigente.

Art. 5º - As prestações de contas de cada um dos times deverão ocorrer em até 30 (trinta) dias após o repasse do valor da subvenção.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lacerdópolis/SC, 12 de novembro de 2018.
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito

PROCESSO LICITATORIO 06-2018 FMS
Publicação Nº 1800912

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 06/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2018
DATA DE EMISSÃO: 13/11/2018

OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual contratação futura, conforme a necessidade, pela Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos próprios e de convênios, de pessoa jurídica para a prestação de serviços na área de saúde, visando à 
coleta de material e realização de exames de laboratório, mediante autorização de fornecimento (AF), cuja descrição, quantidades e valores 
máximos estão no ANEXO I do edital.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão, obrigatoriamente, ser protocolados no Setor 
de Protocolo até às 14h00min de 27/11/2018, para abertura da Seção às 14h00min do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

TIPO: pregão presencial para registro do menor preço por item.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3552-0188, no horário comercial, e-mail: licitacao@lacerdopolis.sc.gov.br ou junto a 
Comissão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, sito à Rua 31 de Março, n. 1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

Lacerdópolis, 13 de novembro de 2018.

DELCIMERI SCAPINI BRANDINI
Comissão de Licitações

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 06/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2018
DATA DE EMISSÃO: 13/11/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 07 de setembro, n. 
1.600, centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 11.417.744/0001-22, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Edgar Brandi-
ni, com supedâneo na Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 c/c Decreto Municipal n. 024/2011 e na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tornam público a realização de Processo de Licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DO MENOR PREÇO POR 
ITEM, conforme tópico 02 (OBJETO) do edital.

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste Edital e serão recepcionados pela Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, com endereço na Rua 31 de Março n. 1050, centro, no Município de Lacerdópolis, até às 14h00min de 
27 de novembro de 2018.

01 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 
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realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

1.2 – Caberá o pregoeiro decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação interposta.

1.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame.

02 - OBJETO

2.1 - Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual contratação futura, conforme a necessidade, pela Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos próprios e de convênios, de pessoa jurídica para a prestação de serviços na área de saúde, visando à 
coleta de material e realização de exames de laboratório, mediante autorização de fornecimento (AF), cuja descrição, quantidades e valores 
máximos estão no ANEXO I do edital.

2.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

2.3 - O licitante deverá cotar o valor unitário de cada item, sob pena de não ser aceito.
2.4 - Os itens serão contratados em quantidades que variam até o limite previsto nesta licitação, conforme a demanda, não constituindo 
obrigação do município a aquisição de toda a quantidade a ser contratada.

2.5 - Início da prestação dos serviços: imediato.

2.6 - No valor cotado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas etc.

2.7 - Os laudos dos exames laboratoriais deverão ser disponibilizados on line, sendo que o prazo entre a coleta do material e o resultado 
conclusivo deverá ser o mínimo necessário para a realização da análise, de acordo com critérios técnicos.

2.8 - LOCAL DE COLETA: O horário para coleta do material junto ao Posto de Saúde do Município (Rua 07 de setembro, n. 1.600, centro, 
Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000) será determinado pelo Secretário Municipal de Saúde, todavia, o fornecedor deverá disponibilizar ainda, 
pessoal habilitado para coleta de material das pessoas encaminhadas pelo Município à sua sede a qualquer hora, no horário comercial.

2.9 - A empresa vencedora deverá disponibilizar um programa de lançamentos, autorizações e controle de exames. O exame impresso deve 
ser entregue no Ponto de Saúde.

2.10 - O proponente vencedor deve ter profissional responsável devidamente inscrito nos Conselho Regional de Farmácia, Biomedicina ou 
órgão competente.

2.12 - O proponente vencedor deverá prestar os serviços de coleta por pessoal habilitado do quadro de funcionários, comprovação essa que 
será feita por meio de declaração assinada pelo representante legal do fornecedor com identificação do funcionário disponibilizado.

2.13 - São de responsabilidade da licitante vencedora a coleta, o transporte e o armazenamento dos exames laboratoriais.

03 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE

3.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

3.2 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos produtos e mediante apresentação de nota 
fiscal e comprovante de entrega no verso da mesma, sem rasuras.

3.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

3.6 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.7 - Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta.

3.8 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.9 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis (CNPJ 11.417.744/0001-
22).

3.10 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis (CNPJ 11.417.744/0001-22) do ressarcimento de qualquer prejuízo para 
o fornecedor.



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 787

3.11 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

04 - VALOR ESTIMADO DO OBJETO

De acordo com o artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/2002 e orçamentos, o valor estimado do objeto não poderá ultrapassar o(s) limite(s) 
constante(s) no ANEXO I deste Edital.

05 - EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO

5.1 - Compõem a equipe de apoio os servidores membros da Comissão Permanente de Licitações.

5.2 - Compete a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas atividades na sessão e atos do Pregão.

5.3 - O pregoeiro designado é a servidora Delcimeri Scapini Brandini, a qual compete as seguintes atribuições:
a) Presidir o pregão, recebendo as propostas e lances;
b) Analisar e decidir fundamentadamente sobre aceitação ou não da proposta;
c) Receber lances, dos classificados na forma do art. 4º, incisos VIII e IX da Lei n. 10.520/2002.
d) Decidir sobre a ordem de classificação;
e) Analisar e decidir sobre a habilitação do classificado em primeiro lugar;
f) Receber as intenções de recursos e encaminhá-los à autoridade competente para julgamento.
g) Promover a adjudicação do objeto do pregão;
h) Submeter à autoridade competente o resultado final, para homologação do pregão;

06 - CREDENCIAMENTO

6.1 - Os documentos do credenciamento deverão vir fora dos envelopes de proposta de preços e documentação. Caso o proponente não 
queira dar lances não precisará se credenciar, contudo deverá entregar os documentos indicados nos tópicos 6.2 e 6.3.

6.2 – Os documentos exigidos para credenciamento da empresa são:
a) Para o proponente credenciar representante, deverá apresentar procuração, podendo utilizar o ANEXO II como modelo ou documento 
equivalente; e
b) Ato constitutivo da empresa: Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício.

6.3 – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, conforme modelo (ANEXO III).

6.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar n. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, deverão apresentar no credenciamento a comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte, microempresa ou 
micro empreendedor individual dar-se-á pela apresentação da Certidão da Junta Comercial e, quando for o caso a Certidão do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou outro na forma da lei, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes.

6.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os tópicos 6.2, 6.3 e 6.4, deverão vir fora dos envelopes de documentação e pro-
posta e ficarão retidos nos autos.

6.6 - Os documentos devem ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação por servidor público do setor.

07 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

7.1 - Os envelopes número 01 (um) contendo a cotação e os envelopes número 02 (dois) contendo os documentos de habilitação serão 
recepcionadas pela Comissão de Licitações até as 14h00min do dia 27/11/2018, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua 31 
de Março n. 1050, centro, no município de Lacerdópolis-SC.

7.2 - A proposta envelope 01 (um) deverá ser apresentada em envelope fechado, o qual conterá a cotação do licitante via impressa e assi-
nada, com valor unitário, marca e valor global da proposta, e via CD/Pen Drive da AutoCotação da empresa Betha o qual será fornecido ao 
licitante mediante solicitação.

7.3 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N.03/2018
ENVELOPE N. 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

7.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:
a) ser impressa, sob pena de desclassificação, contendo todas as condições ali descritas, com prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 
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dias, contendo especificação detalhada dos materiais cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas no deste Edital. Não serão 
permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n. do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços unitários, por item, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
f) Poderão participar do presente processo licitatório quaisquer pessoas jurídicas que atendam as condições desde Edital.

7.5 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, n. da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos.

7.6 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, nacionalidade, estado 
civil, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF.

7.7 – Serão desclassificadas as propostas que conterem vícios insanáveis e propostas que apresentem desconformidades com quaisquer 
outras exigências do ato convocatório, desde que insanáveis.

7.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
a) empresa atingida pela decretação de falência ou que teve instaurado processo de insolvência civil;
b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido suspensas de licitar pelo Município de Lacerdópolis ou que tenham sido declaradas 
inidôneas pelo Município de Lacerdópolis ou por qualquer outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
c) Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos I, II e III do art. 09 da Lei n. 8.666/93, conforme decisão n. 
603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do Município de Lacerdópolis.

08 – HABILITAÇÃO

8.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2018
ENVELOPE N. 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

8.2 - Para habilitação das empresas, será exigida a entrega dos seguintes documentos:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades Comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, (CNPJ).
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT);
j) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos”), conforme ANEXO III.
k) Certidão de Distribuição de Pedidos de Falência, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais;
l) Comprovação dos dispor de profissional responsável devidamente inscrito nos Conselho Regional de Farmácia, Biomedicina ou órgão 
competente.

8.3 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devidamente identificadas no credenciamento, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, inclusive quanto à 
comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das 
propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações.
8.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a 
suspensão da sessão pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 
documentos relativos à regularidade fiscal.
8.3.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no tópico anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.4 - Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da sessão de abertura de envelopes, apresentados em original ou cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que 
venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura dos mesmos pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio, (os originais po-
derão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade 
confirmadas pelo mesmo meio.
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8.4.1 - Para os documentos que não apresentarem prazo de validade ou validade indeterminada, quando for o caso, considerar-se-á 90 
(noventa) dias a partir da data de emissão.
8.4.2 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e 
faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 
diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.

8.5 - O licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, jun-
tando a respectiva justificativa/comprovante.

8.6 - Serão automaticamente desclassificados os proponentes que apresentarem documentos com data de validade vencida.

09 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1 - A presente licitação será adjudicada ao proponente que apresentar proposta de MENOR PREÇO POR ITEM do(s) item(s) descrito(s) 
no ANEXO I deste Edital.

9.2 - Após a fase de lances, será desclassificada proposta de valor superior ao máximo fixado.

10 - RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o pregoeiro, jun-
tamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no tópico 06 (CREDENCIAMENTO).

10.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o pregoeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a 
proposta e os documentos exigidos para habilitação.

10.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido 
neste Edital.

10.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da con-
formidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

10.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.

10.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no tópico anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

10.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por lote, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços, podendo o proponente cotar apenas 01 (um) item.

10.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

10.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

10.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

10.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a compatibi-
lidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, 
assim considerado aqueles acima do preço de mercado.

10.12 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2. da Lei Complementar n. 123/06 e suas alterações serão asseguradas a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
10.12.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.12.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 
5% superior à proposta mais bem classificada;
II – todas as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE classificadas de acordo com o tópico anterior poderão apresentar 01 (um) 
novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances 
do respectivo item, sob pena de preclusão;
III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada 
vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances de desempate apresentadas pelas demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte;
IV – Não ocorrendo a contratação das MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na forma do tópico anterior, será declarada 
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vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação do tópico 10.12.2, I, que tenha manifestado 
lance de desempate, e assim sucessivamente;
V – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
previsto no tópico 10.12.1, será realizado sorteio entre elas para fins de ordenação das ofertas.
10.13 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço, por item, para que seja obtido preço 
ainda melhor.

10.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

10.15 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.

10.16 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes, por item.
10.16.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item.

10.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, após a 
homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

10.18 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.

10.19 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das lici-
tantes que estiverem presentes.

11 – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.

11.2 - Não sendo interpostos recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, por item, sendo sub-
metido este resultado ao(a) Prefeito Municipal para homologação.

11.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao(a) Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao(a) Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

11.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao(a) Exmo. Prefeito Municipal para o 
procedimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta Licitação à(s) vencedora(s).

11.5 – A contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

11.6 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

11.7 - Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
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§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

12 – ASSINATURA DA ATA E SUA RESPECTIVA VIGÊNCIA

12.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
assinar(em) a ata (minuta constante do ANEXO V), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

12.2 - No ato de formalização da ata, deverá a licitante vencedora indicar pessoa pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Admi-
nistração poderá obter informações e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.

12.3 – A ata terá vigência por 12 (doze) meses, a iniciar-se com a publicação da mesma na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis 
(art. 61, § único da Lei 8.666/93).

12.4 - Caso a ata, por qualquer motivo, não venha a ser assinada, a licitante subsequente, na ordem de classificação, será notificada para 
nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

13 - ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA

13.1 - A execução da ata será administrada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde.

13.2 - O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua com-
patibilidade com os preços registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Lacerdópolis.

13.3 - Não serão aceitos valores superior à média dos preços conforme valores constantes no ANEXO I deste edital.

13.4 - Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, 
e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

13.5 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento 
do registro.

14 - UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTRO ÓRGÃO

A ata a ser lavrada, quando cabível, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participa-
do do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto 
Federal n. 7.892/2013.

15 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

15.1 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste Edital, no preço estipulado na sua proposta 
e de acordo com as condições descritas no ANEXO I deste edital.

15.2 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

15.3 - O proponente vencedor deverá prestar os serviços de coleta por pessoal habilitado do quadro de funcionários, comprovação essa que 
será feita por meio de declaração assinada pelo representante legal do fornecedor com identificação do funcionário disponibilizado.

15.4 - São de responsabilidade da licitante vencedora a coleta, o transporte e o armazenamento dos exames laboratoriais.

16 - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos serviços prestados e os produtos fornecidos, respondendo civil e criminalmente 
por fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes participantes e não vencedoras pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital.

17.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Setor de Licitações, logo após sua homologação.

17.3 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omiti-
dos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.
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17.4 – O Município poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.

17.5 - O pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, através do telefone (49) 3552-0188, ou pessoalmente (Rua 31 de 
março, 1050, Centro, Lacerdópolis/SC).

17.6 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Lacerdópolis: www.lacerdopolis.
sc.gov.br e na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis, rede DOM – Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br de 
eventuais alterações no presente edital.

17.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I - Descrição dos itens, quantidades e valores máximos;
b) ANEXO II - Procuração;
c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação;
d) ANEXO IV – Declaração de que não emprega menor de idade, salvo se aprendiz;
e) ANEXO V – Minuta da ata de Registro de Preços.

Lacerdópolis/SC, 13 de novembro de 2018.

Edgar Brandini
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS

ITEM
QUANT.
(UNID)

DESCRIÇÃO
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 10 DIHIDROXI VITAMINA D 57,91 579,10
02 08 ACETILCOLINESTERASE ERITROCITÁRIA 14,08 112,64
03 10 ÁCIDO CÍTRICO SÉRICO 41,64 416,40
04 120 ALBUMINA 2,84 340,80
05 05 ALFA 1 ANTITRIPSINA - FEZES 12,96 64,80
06 15 ANTICOAGULANTE LÚPICO 32,44 486,60
07 02 ANTÍGENO HLA B27 60,44 120,88
08 05 APOLIPOPROTEINA B 21,44 107,20
09 05 BETA 2 GLICOPROTEÍNA I, ANTICORPOS IgG E IgM 154,32 771,60
10 02 BRUCELOSE IgG 49,94 99,88
11 02 BRUCELOSE IgM 49,94 99,88
12 02 CA 242 79,66 159,32
13 02 CA 27/29 305,98 611,96
14 02 CA 50 85,46 170,92
15 10 CA 72/4 41,22 412,20
16 30 CAPACIDADE LIVRE DE LIGAÇÃO DO FERRO 4,12 123,60
17 30 CARDIOLIPINA IGA, AUTO ANTICORPOS 19,16 574,80
18 30 CCP, ANTICORPOS ANTI 73,22 2.196,60
19 20 CHLAMYDIA IGA 38,56 771,20
20 10 CITOMEGALOVIRUS, PCR QUANTITATIVO 398,54 3.985,40
21 20 COBRE SÉRICO 19,98 399,60
22 250 COLESTEROL VLDL 3,74 935,00
23 05 CORTISOL LIVRE 20,04 100,20
24 05 CORTISOL SALIVAR 21,44 107,20
25 03 CREATINA 22,00 66,00
26 15 C-TELOPEPTÍDEO (CTX) 104,36 1.565,40
27 10 ENDOMÍSIO IgM, ANTICORPOS ANTI 32,22 322,20
28 10 EST. MOL. POLIMORFISMO DO GENE DA CBS 328,76 3.287,60
29 30 ESTIMATIVA DO RITMO DE FILTRAÇÃO GLOMERULAR (eRFG) 3,51 105,30
30 10 EXAME TOXICOLÓGICO PARA MOTORISTAS/CNH 235,00 2.350,00
31 10 FATOR DE VON WILLEBRAND 308,99 3.089,90
32 20 FATOR V LEIDEN 112,36 2.247,20
33 15 FATOR VIII DA COAGULAÇÃO 60,00 900,00
34 05 FRUTOSAMINA (PROTEÍNA GLICOSILADA) 13,08 65,40
35 20 GASOMETRIA ARTERIAL 78,88 1.577,60
36 20 GASOMETRIA VENOSA 78,88 1.577,60



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 793

37 20 GLIADINA IGG 29,66 593,20
38 20 GLIADINA IGM 29,66 593,20
39 20 GLIADINA IGA 29,66 593,20
40 25 GLOBULINA LIGADORA DE HORMÔNIO SEXUAIS - SHBG 30,14 753,50
41 10 GONOCOCCOS - PESQUISA 16,22 162,20
42 10 HCV TOTAL 23,44 234,40
43 10 HBV - PCR QUALITATIVO 138,88 1.388,80
44 25 HBV - PCR QUANTITATIVO EM TEMPO REAL 241,28 6.032,00
45 30 HELICOBACTER PYLORI, ANTICORPO IgM 35,86 1.075,80
46 30 HELICOBACTER PYLORI, ANTICORPOS IGA 95,00 2.850,00
47 50 IGE ESPECÍFICO - POR ALERGENO 22,86 1.143,00
48 50 IGE MÚLTIPLO - (POR GRUPO) 28,52 1.426,00
49 15 IGFBP-3 PROTEÍNA LIGADORA-3 DO IGF 41,12 616,80
50 15 IMUNOGLOBULINA IgD 39,96 599,40
51 15 IMUNOGLOBULINA IGG 22,46 336,90
52 10 INIBINA A 351,18 3.511,80
53 03 LIPÍDIOS TOTAIS 8,26 24,78
54 10 LIPOPROTEÍNA - A 52,14 521,40
55 10 MANGANÊS SÉRICO 38,44 384,40
56 05 MANGANÊS URINÁRIO 33,85 169,25
57 10 MANTOUX - PPD 70,44 704,40
58 10 MELATONINA SÉRICA 210,06 2.100,60
59 10 MONOTEST - REAÇÃO 4,44 44,40
60 150 NÃO HDL - COLESTEROL 3,60 540,00
61 10 NEUTRÓFILOS, ANTI ANCA 44,56 445,60
62 15 OXCARBAZEPINA 34,85 522,75
63 10 PARVOVÍRUS B19 IGG 73,13 731,30
64 10 PARVOVÍRUS B19 IGM 73,13 731,30
65 10 POLIMORFISMO DO PAI - 1 191,56 1.915,60
66 10 próBNP - PEPTIDEO NATRIURETICO N-TERMINAL 174,46 1.744,60
67 10 PROGRAF - Dosagem de Tacrolimus 198,82 1.988,20
68 05 PROTEÍNA C ANTIGÊNICA TOTAL 160,22 801,10
69 05 PROTEÍNA C ATIVADA, RESISTÊNCIA 316,44 1.582,20
70 05 PROTEÍNA C FUNCIONAL 51,18 255,90
71 05 PROTEÍNA S ANTIGÊNICA TOTAL 160,00 800,00
72 05 PROTEÍNA S FUNCIONAL 84,56 422,80
73 05 PROTEÍNA S LIVRE 110,26 551,30
74 05 RAPAMICINA 309,94 1.549,70
75 15 RELAÇÃO PROTEINA/CREATININA 14,04 210,60
76 20 SELÊNIO 31,22 624,40
77 10 SEROTONINA 24,96 249,60
78 40 TESTE GENÉTICO DE INTOLERÂNCIA À LACTOSE 175,02 7.000,80
79 15 TTG, ANTIC. ANTI TRANSGLUTAMINASE TECIDUAL - IGG 45,00 675,00
80 15 VASOPRESSINA - HORMÔNIO ANTI DIURÉTICO 123,46 1.851,90
81 25 VITAMINA "A" 69,96 1.749,00
82 10 VITAMINA "B1" 92,12 921,20
83 15 VITAMINA "B6" 194,96 2.924,40
84 50 VITAMINA "C" 38,86 1.943,00
85 10 VITAMINA "E" 74,44 744,40
86 10 VITAMINA "K" 224,12 2.241,20
87 02 CAPTURA HÍBRIDA PARA HPV 165,75 331,50
88 02 CAPTURA HÍBRIDA PARA HPV EM MEIO LÍQUIDO 208,25 416,50

TOTAL: 93.227,26

ANEXO II

PROCURAÇÃO

 _____ <RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO> _______ , por meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, 
RG, CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA> ________ , constitui como PROCURADOR o Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, CPF> ________ , 
outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação <MODALIDADE, NÚMERO/ANO>, outorgando ainda pode-
res específicos para efetuar lances e praticar demais atos necessários ao procedimento licitatório.

<CIDADE/ESTADO>,
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<DATA> __________________ 

<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
Com reconhecimento da assinatura em cartório. ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL) 
_______ , declara, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, sob as penas da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, que 
cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, assim como assume o compromisso de declarar a 
superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL) 
_______ , declara, para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7., da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. ______/2018

PROCESSO LICITATÓRIO n. 06/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 03/2018

Aos _________ dias do mês de _________ do ano de _____________, o Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço na Rua 07 de setembro, n. 1.600, centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 11.417.744/0001-22, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde, Edgar Brandini, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15, da Lei Federal 
8.666/93, Decreto Federal n. 7.892/2013 e Decreto Municipal n. 024/2011, e, as demais normas aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas, RESOLVE registrar o(s) preço(s) apresentado(s) pela(s) empresa(s), na ordem de classificação por 
ela(s) alcançada(s) no(s) item(s), observadas as condições do edital e anexos que integram este instrumento e as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.0 - Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual contratação futura, conforme a necessidade, pela Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos próprios e de convênios, de pessoa jurídica para a prestação de serviços na área de saúde, visando à 
coleta de material e realização de exames de laboratório, mediante autorização de fornecimento (AF), cuja descrição, quantidades e valores 
máximos são:

...

1.2 - Os itens serão contratados em quantidades que variam até o limite previsto nesta licitação, conforme a demanda, não constituindo 
obrigação do município a aquisição de toda a quantidade a ser contratada.

1.3 - Início da prestação dos serviços: imediato.

1.4 - No valor contratado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas etc.

1.5 - Os laudos dos exames laboratoriais deverão ser disponibilizados on line, sendo que o prazo entre a coleta do material e o resultado 
conclusivo deverá ser o mínimo necessário para a realização da análise, de acordo com critérios técnicos.

1.6 - LOCAL DE COLETA: O horário para coleta do material junto ao Posto de Saúde do Município (Rua 07 de setembro, n. 1.600, centro, 
Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000) será determinado pelo Secretário Municipal de Saúde, todavia, o fornecedor deverá disponibilizar ainda, 
pessoal habilitado para coleta de material das pessoas encaminhadas pelo Município à sua sede a qualquer hora, no horário comercial.

1.7 - A empresa vencedora deverá disponibilizar um programa de lançamentos, autorizações e controle de exames. O exame impresso deve 
ser entregue no Ponto de Saúde.
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1.8 - O proponente vencedor deve ter profissional responsável devidamente inscrito nos Conselho Regional de Farmácia, Biomedicina ou 
órgão competente.

1.9 - O proponente vencedor deverá prestar os serviços de coleta por pessoal habilitado do quadro de funcionários, comprovação essa que 
será feita por meio de declaração assinada pelo representante legal do fornecedor com identificação do funcionário disponibilizado.

1.10 - São de responsabilidade da licitante vencedora a coleta, o transporte e o armazenamento dos exames laboratoriais.

1.11 - Integram a presente ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial n. 03/2018, Processo Licitatório n. 06/2018 e a proposta 
apresentada pelo fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo fornecedor vencedor dos itens acima, con-
forme normas estabelecidas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E REAJUSTE

2.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

2.2 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos produtos e mediante apresentação de nota 
fiscal e comprovante de entrega no verso da mesma, sem rasuras.

3.2 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habili-
tação.

3.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.4 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.5 – Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta, conforme tópico “7.5” do edital.

3.6 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.7 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Fundo Municipal de Saúde (CNPJ 11.417.744/0001-22).

3.8 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Fundo Municipal de Saúde do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.9 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados no tópico anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA – UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTRO ÓRGÃO

A presente ata, quando cabível, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Fundo Municipal de Saúde, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto 
Federal n. 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA DA ATA
5.1 - A ata terá vigência por 12 (doze) meses, a iniciar-se com a publicação da mesma na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 
61, § único da Lei 8.666/93).

5.2 - Durante o prazo de validade da presente ata as empresas, a critério do Município de Lacerdópolis, serão convocadas para retirar a 
respectiva Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento ou formalização de contrato, estando as obrigações assumidas vinculadas a esta 
ata, devendo fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

5.3 - Se a empresa recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou formalizar o contrato sem justificativa por escrito e aceita pelo ordenador 
da despesa, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, e sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DA ATA

A presente ata de registro de preços está vinculada ao processo licitatório que a originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei 
n. 8.666/93, a Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 7.892/2013 e Decreto Municipal n. 024/2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA
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7.1 - A execução da ata será administrada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde.

7.2 - O gerenciador da presente Ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Lacerdópolis.

7.3 - Não será aceito valores superior à média dos preços conforme valores constantes no tópico 01 (OBJETO) desta ata.

7.4 - Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, 
e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

7.5 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro.

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES

8.1 - A presente ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo.

8.2 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique 
seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao fornecedor para negociar o novo valor com-
patível ao mercado.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO

9.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) não cumprir as obrigações da presente ata;
b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de contrato no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do órgão gerenciador:
a) Gerenciar esta ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, observada 
a ordem de classificação indicada na licitação;
b) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas;
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades;
d) consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ata;
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ata;
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:
a) Tomar conhecimento da presente ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR even-
tuais desvantagens verificadas;
d) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
e) informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas na presente ata, particular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

São obrigações do fornecedor, além das legais e inerentes ao ramo de atividade:
a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ata;
b) fornecer os itens contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no edital e tópico 01 (OBJETO) desta ata;
c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condi-
ções firmadas na presente ata;
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d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente ata;
e) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no edital.
f) deverá prestar os serviços de coleta por pessoal habilitado, comprovadamente do quadro de funcionários, comprovação essa que será 
feita por meio de declaração assinada pelo representante legal do fornecedor com identificação do funcionário disponibilizado.
g) São de responsabilidade da licitante vencedora a coleta, o transporte e o armazenamento dos exames laboratoriais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES

13.1 - À contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

13.2 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

13.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entre-
gar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos serviços prestados e os produtos fornecidos, respondendo civil e criminalmente 
por fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas desta ata, re-
nunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam a presente perante duas testemunhas.

Edgar Brandini
Secretário Municipal de Saúde
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Lages

Prefeitura

DISPENSA LICITAÇÃO 06/2018 SMS
Publicação Nº 1801416

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 06/2018 - SMS
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura de Dispensa de Licitação sob nº 06/2018 - SMS, através do Município de Lages, com a empresa:

PAULO AMARAL TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 14.034.976/0001-90.

O valor total da Presente Dispensa é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

Objeto: " Contratação de empresa para transportar pacientes do SUS para cidades de Santa Catarina, para fins de consultas e cirurgias com 
enfermeiros e/ou acompanhantes.”

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à Autoridade Superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 13 de novembro de 2018.

Odila Maria Waldrich
Secretária Municipal de Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria do(a)Exmo(a). Sr.(ª),Odila Maria Waldrich, Secretária Municipal de Saúde, que está em conformidade com 
os documentos que instruem o respectivo Processo, uma vez que preenchido todos os requisitos que a legislação exige.
Publique-se.
Lages, 13 de novembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito do Município

PP 79/2018 PML
Publicação Nº 1801148

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial 79/2018 PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Insumos e Equipamentos para o Setor de Manutenção da Secretaria da Educação.
Abertura: 03/12/2018 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 318.788,66
Da retirada dos Editais: www.lages.sc.gov.br
Lages, 14 de novembro de 2018.
Antonio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

http://www.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº. 5.098/2018
Publicação Nº 1801951

DECRETO Nº 5.098/2018, de 12 de novembro de 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Laguna e autorizado pelo art. 6º, da Lei Ordinária nº. 1.971/2017;
DECRETA:
Art. 1º Fica remanejada a importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dentro da programação de gastos no Orçamento Vigente 
do Município de Laguna, para a seguinte classificação:
Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 04 – Secretaria da Fazenda, Administração e Serviços Públicos
Projeto/Atividade: 2.012 – Manutenção de Administração Financeira
Elemento da Despesa:
12 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) – Transferências as entidades sem fins lucrativos – R$ 500.000,00
Art. 2º Para atender o remanejamento de que trata o art. 1º. deste Decreto, fica reduzida em igual valor as seguintes dotações:
Órgão: 09 – Encargos gerais do Município
Projeto/Atividade: 0.003 – Amortização dos Encargos da Dívida Fundada
Elemento da Despesa:
72 – 4.6.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) – Aplicações Diretas – R$ 500.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito

DECRETO Nº. 5.099/2018
Publicação Nº 1801952

DECRETO Nº 5.099/2018, de 12 de novembro de 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Laguna e autorizado pelo art. 6º, da Lei Ordinária nº. 1.971/2017;
DECRETA:
Art. 1º Fica remanejada a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dentro da programação de gastos no Orçamento Vigente do Mu-
nicípio de Laguna, para a seguinte classificação:
Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 13 – Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico
Projeto/Atividade: 2.068 – Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico
Elemento da Despesa:
85 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) – Aplicações Diretas – R$ 20.000,00
Art. 2º Para atender o remanejamento de que trata o art. 1º. deste Decreto, fica reduzida em igual valor as seguintes dotações:
Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 13 – Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico
Projeto/Atividade: 2.068 – Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico
Elemento da Despesa:
86 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) – Aplicações Diretas – R$ 20.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito

DECRETO Nº. 6.001/2018
Publicação Nº 1801953

DECRETO Nº 6.001/2018, de 14 de novembro de 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Laguna e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III 
e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e autorizado pelo inciso I do artigo 6º, da Lei Municipal nº. 1.971/2018,
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Laguna, no valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil), na seguinte classificação:
Órgão: 9 – Poder Executivo
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e Esportes
Projeto/Atividade: 2.040 – Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento da Despesa:
32 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 (0001) – Aplicações Diversas – R$ 400.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, ficam utilizados em igual valor, 
recursos decorrentes da anulação, na seguinte classificação:

Órgão: 9 – Poder Executivo
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e Esportes
Projeto/Atividade: 2.040 – Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento da Despesa:
35 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 (0001) – Aplicações Diversas – R$ 400.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito

PREGÃO 08/2018-FMS
Publicação Nº 1800896

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 08/2018-FMS
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, através do Fundo Municipal de Saúde, de conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/02 e alterações, 
torna público que fará realizar Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, para o 
transporte coletivo de pacientes para tratamento fora do domicílio da Secretaria de Saúde, no dia 29 de novembro de 2018 as 14:00 horas. 
Informações e documentação encontram-se à disposição dos interessados, conforme edital disponível no portal www.laguna.sc.gov.br, ou 
solicitação ao e-mail pmlcompras88@gmail.com, telefone (48) 3644.0832 ou na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – centro - Laguna 
SC, das 13:00 às 19:00 horas..
Laguna, em 13 de novembro de 2018.
Samanta Claudino Sampaio – Pregoeira.

http://www.laguna.sc.gov.br
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 140/2018
Publicação Nº 1800519

DECRETO Nº 140/2018

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36 da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, MÁRCIO LUIZ ROSA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Supervisor do Departamento de Obras junto 
a Secretaria Municipal de Obras, Código/Nível DASI 1.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 102/2018.

LAURO MÜLLER, 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 142/2018
Publicação Nº 1800937

DECRETO Nº 142/2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 2.016/2017, de 19 de Dezembro 
de 2017 (Lei Orçamentária Anual LOA),

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 590.000,00 ( Quinhentos e noventa mil 
reais), para reforço do seguinte item Orçamentário:

07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.024 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.00.00.00.5002 ....... Aplicação Direta ................................................ R$ 590.000,00

Total .................................................................................................... R$ 590.000,00

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior ocorrerá por conta da anulação em igual quantia nos seguintes itens :

07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde

2.024 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.71.00.00.00.5002 ....... Aplicação Direta .................................................. R$ 10.000,00
3.3.50.00.00.00.5002 ....... Aplicação Direta .................................................. R$ 50.000,00
3.3.71.00.00.00.5002 ....... Aplicação Direta ................................................ R$ 200.000,00
3.3.93.00.00.00.5002 ....... Aplicação Direta ................................................ R$ 100.000,00
4.4.90.00.00.00.5002 ....... Aplicação Direta ................................................ R$ 230.000,00

Total ..................................................................................................... R$ 590.000,00
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 143/2018
Publicação Nº 1800940

DECRETO Nº 143 /2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 2.016/2017, de 19 de Dezembro 
de 2017 (Lei Orçamentária Anual LOA),

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para reforço 
do seguinte item orçamentário:

07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.030 Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde
3.3.90.00.00.00.5002 ....... Aplicação Direta ............................................... R$ 30.000,00
Total ................................................................................................... R$ 30.000,00

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior ocorrerá por conta da anulação em igual quantia no seguinte item :

07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.030 Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde
3.1.71.00.00.00.5002 ....... Aplicação Direta .............................................. R$ 30.000,00
Total ................................................................................................... R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 144/2018
Publicação Nº 1800947

DECRETO Nº 144 /2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 2.016/2017, de 19 de Dezembro 
de 2017 (Lei Orçamentária Anual LOA),
DECRETA:
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Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 454.017,88 (Quatrocentos e cinqüenta e 
quatro mil, dezessete reais e oitenta e oito centavos), para reforço dos seguintes itens orçamentários:

07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.025 Manutenção do Bloco Assistência Farmacêutica
3.3.93.00.00.00.5038 ....... Aplicação Direta ................................................ R$ 14.017,88
2.027 Manutenção do Bloco Atenção Básica – PAB Fixo
3.1.90.00.00.00.5038 ....... Aplicação Direta ................................................ R$ 280.000,00
2.028 Manutenção do Bloco Atenção Básica Agentes Comunitários de Saúde
3.1.90.00.00.00.5038 ....... Aplicação Direta ................................................ R$ 160.000,00

Total ................................................................................................... R$ 454.017,88

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior ocorrerá por conta do Provável Excesso de Arrecadação da fonte 5038 – Transferência 
do Sistema Único de Saúde/União.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 160/PMLM/2018 E Nº 40/FMS/2018
Publicação Nº 1801071

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 160/PMLM/2018 e Nº 40/FMS/2018
Data e horário da sessão de abertura: 28/11/2018 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição de cestas natalinas para aten-
dimento do Município do Lauro Muller/SC e Fundo Municipal de Saúde conforme condições fixadas no edital e seus anexos.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 13 de novembro de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31FHHL2018
Publicação Nº 1801075

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/FHHL/2018
Data e horário da sessão de abertura: 28/11/2018 às 10h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição de cestas natalinas para aten-
dimento Fundação Hospitalar Henrique Lage conforme condições fixadas no edital e seus anexos.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 13 de novembro de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL “SANTO ANTÔNIO” – LEBON RÉGIS - SC EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO Nº: 115/2018. LICITAÇÃO: CR02/2018.

Publicação Nº 1801183

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL “SANTO ANTÔNIO” – LEBON RÉGIS - SC
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 115/2018. Licitação: CR02/2018.
Objeto: O presente Edital tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas especializadas, para prestação de Serviços de Análises 
Clínicas Laboratoriais elencados na TABELA DE PROCEDIMENTOS SUS anexo I deste edital, para atendimento da demanda SUS dos usuários 
do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antônio (HMMSA).
Contratante: Hospital e Maternidade Municipal Santo Antônio de Lebon Régis
Contratado: G. PASTEUR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E PATOLOGIA LTDA – CNPJ 78.491.172/0001-00.
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Vigência: 12/11/2018. Término: 09/05/2019
Lebon Régis, 12/11/2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL – Presidente do Conselho Superior

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL “SANTO ANTÔNIO” – LEBON RÉGIS - SC HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº IN04/2018. PROCESSO Nº 20/2018.

Publicação Nº 1801190

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL “SANTO ANTÔNIO” – LEBON RÉGIS - SC
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº IN04/2018. PROCESSO Nº 20/2018.
OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas especializadas, para prestação de Serviços de Análises Clínicas Laboratoriais elencados 
na TABELA DE PROCEDIMENTOS SUS anexo I deste edital, para atendimento da demanda SUS dos usuários do Hospital e Maternidade 
Municipal Santo Antônio (HMMSA).. DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 01/10/2018. LICITANTE HOMOLOGADO: G. PASTEUR LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS E PATOLOGIA LTDA - CNPJ: 78.491.172/0001-00, com o valor total de R$ 30.000,00.
Lebon Regis, 01 de OUTUBRO de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL – Presidente do Conselho Superior
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 088/2018
Publicação Nº 1801063

DECRETO N.º 088, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE E DA SEGURIDADE SOCIAL.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 1.385 de 13 de novembro de 
2018;

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações do Orçamento Fiscal Vigente no valor de R$ 207.152,50 de acordo com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 45.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 45.000,00
Função 04 Administração 45.000,00
Sub-função 122 Administração Geral 45.000,00
Programa 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA 45.000,00
Projeto/Atividade 2.005 Funcionamento e Manutenção da SACF 45.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 45.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 45.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 33.000,00

Modalidade de aplicação 91
Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social

12.000,00

Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 45.000,00
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 162.152,50
Unidade
Orçamentária

01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 162.152,50

Função 12 Educação 162.152,50
Sub-Função 361 Ensino Fundamental 162.152,50
Programa 0006 EDUCAÇÃO 162.152,50

Projeto/ Atividade 2.008
Funcionamento e manutenção da Secretaria da Educação, Cultura e 
Desporto – Ensino Fundamental

162.152,50

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 162.152,50
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 162.152,50
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 131.152,50

Modalidade de aplicação 91
Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social

31.000,00

Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 162.152,50
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... 207.152,50

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação das dotações com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 02 GABINETE DO PREFEITO 22.000,00

Unidade
Orçamentária

01 GABINETE DO PREFEITO 22.000,00

Função 04 Administração 10.000,00
Sub-função 122 Administração Geral 10.000,00
Programa 0002 GESTÃO SUPERIOR 10.000,00
Projeto/Atividade 2.002 Funcionamento e Manutenção do Gabinete do Prefeito E Vice-Prefeito 10.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 10.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 10.000,00
Função 06 Segurança Pública 12.000,00
Sub-Função 182 Defesa Civil 12.000,00
Programa 0003 PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 12.000,00
Projeto/ Atividade 2.003 Funcionamento e Manutenção do FMPDC 12.000,00
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Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 12.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 12.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00

Modalidade de aplicação 91
Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social

2.000,00

Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 12.000,00
Órgão 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 10.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 10.000,00
Função 04 Administração 10.000,00
Sub-função 122 Administração Geral 10.000,00
Programa 0004 FORTALECIMENTO DO MUNICIPALISMO 10.000,00
Projeto/Atividade 2.004 Contribuição a Entidades Municipalistas 10.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 10.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00
Modalidade Aplicação 50 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 10.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 10.000,00
Órgão 05 SEC. DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 59.619,50
Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 49.619,50
Função 08 Assistência Social 49.619,50
Sub-função 244 Assistência Comunitária 30.000,00
Programa 0009 ASSISTÊNCIA SOCIAL 30.000,00
Atividade 2.022 Funcionamento e Manutenção do FMAS 20.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 15.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 15.000,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesa de Capital 5.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 5.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 20.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 20.000,00
Atividade 1.014 Aprimoramento da Rede Sócio-assistencial (Construção CRAS) 10.000,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesa de Capital 10.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 10.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 10.000,00
Sub-função 241 Assistência ao Idoso 19.619,50
Programa 0009 ASSISTÊNCIA SOCIAL 19.619,50
Atividade 2.025 Atenção ao Idoso 19.619,50
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 19.619,50
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 19.619,50
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 19.619,50
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 19.619,50
Unidade Orçamentária 04 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 10.000,00
Função 17 Saneamento 10.000,00
Sub-função 512 Saneamento Básico Urbano 10.000,00
Programa 0010 SANEAMENTO BÁSICO 10.000,00
Atividade 2.031 Funcionamento e Manutenção do FMSB 10.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 5.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 5.000,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesa de Capital 5.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 5.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 10.000,00
Orgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 50.533,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 50.533,00
Função 26 Transporte 26.533,00
Sub-função 782 Transporte Rodoviário 26.533,00
Programa 012 TRANSPORTES E OBRAS 26.533,00
Atividade 1.016 Aquisição de Equipamentos Pesados p/ STOSU 10.000,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesa de Capital 10.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 10.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 10.000,00

Atividade 2.033
Funcionamento e Manutenção da Secretaria dos Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos

16.533,00

Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesa de Capital 16.533,00
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Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 16.533,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 16.533,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 16.533,00
Função 15 Urbanismo 24.000,00
Sub-função 451 Infra-estrutura Urbana 24.000,00
Programa 011 URBANIZAÇÃO 24.000,00
Atividade 2.032 Manutenção e revitalização de Áreas Urbanas 24.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 24.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 20.000,00

Modalidade de aplicação 91
Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social

4.000,00

Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 24.000,00
Orgão 07 SECRETARIA DA AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 10.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 10.000,00
Função 20 Agricultura 10.000,00
Sub-função 606 Extensão Rural 10.000,00
Programa 013 AGRICULTURA 10.000,00

Atividade 2.034
Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Agropecuária e Meio 
Ambiente

10.000,00

Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 10.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 10.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 10.000,00
Órgão 08 SECRETARIA DA JUVENTUDE E ESPORTE 55.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA JUVENTUDE E ESPORTE 55.000,00
Função 27 Desporto e Lazer 55.000,00
Sub-função 812 Desporto Comunitário 55.000,00
Programa 0014 ATENÇÃO A JUVENTUDE 55.000,00
Projeto/Atividade 2.035 Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Juventude e Esporte 55.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 40.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 40.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 15.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 15.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 55.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 55.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO .......................................................................................... 207.152,50

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 14 de novembro de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 089/2018
Publicação Nº 1801065

DECRETO N.º 089, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 1.386 de 13 de novembro de 
2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação do Orçamento Fiscal Vigente no valor de R$ 10.000,00 de acordo com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 10.000,00
Unidade
Orçamentária

01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 10.000,00

Função 12 Educação 10.000,00
Sub-Função 361 Ensino Fundamental 10.000,00
Programa 0006 EDUCAÇÃO 10.000,00
Projeto/ Atividade 2.012 Funcionamento e manutenção do Transporte Escolar - EF 10.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 10.000,00
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Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 10.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 10.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... 10.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação da dotação com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 10.000,00
Unidade
Orçamentária

01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 10.000,00

Função 12 Educação 10.000,00
Sub-Função 365 Ensino Infantil 10.000,00
Programa 0006 EDUCAÇÃO 10.000,00

Projeto/ Atividade 2.009
Funcionamento e manutenção da Sec. da Educação, Cultura e Desporto 
- EI

10.000,00

Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesa de Capital 10.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 10.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 10.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO .......................................................................................... 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 14 de novembro de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.387/2018
Publicação Nº 1801068

LEI N.º 1.387, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“Cria o Programa Especial de Recuperação de Créditos Tributários – PERC 2019, e dá outras providências.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do 
Município, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o PROGRAMA ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO TRIBUTÁRIA - PERC 2019, objetivando a arrecadação de receita tributária 
para aplicar na melhoria do perímetro urbano e nas estradas municipais.

Art. 2º A receita tributaria a que se refere esta lei, provirá da cobrança da dívida ativa tributária, ajuizada ou não, com os benefícios:

I - Dispensa de multa para pagamento à vista até 30/01/2019.

II- Redução de 50% (cinqüenta por cento) da multa para pagamento em cinco parcelas de igual valor, devendo o pagamento ocorrer:
a) Da primeira, até 30/01/2019;
b) Da segunda, até 30/02/2019;
c) Da terceira, até 30/03/2019;
d) Da quarta, até 30/04/2019;
e) Da quinta, até 30/05/2019;

III – Redução de 50% (cinqüenta por cento) da multa para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais, e sucessivas, 
não podendo ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais) a parcela, sendo a primeira 30/01/2019, condicionado o parcelamento à quitação dos 
tributos dos exercícios seguintes. A efetivação de o referido parcelamento dar-se-à mediante pagamento, em rede bancária, da primeira 
parcela.

Parágrafo Único. Os contribuintes cujos débitos estão ajuizados devem comprovar o pagamento das custas processuais.

Art. 3º Os benefícios desta Lei, se estendem a todos os contribuintes, mesmo os que já possuam parcelamento.

Art. 4º Caso o Contribuinte não regularize seus débitos, fica autorizado o chefe do poder executivo a protestar ou executar o valor devido.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 13 de novembro de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº  04/2018
Publicação Nº 1801433

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 04/2018
GENIR LOLI, Prefeito do Município de Lindóia do Sul torna público que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo, destinado 
a contratação de 02 (duas) auxiliares de Cirurgião Dentista, em caráter temporário de excepcional interesse publico conforme o exercicio 
transitorio das funções abaixo especificadas e relacionadas a cargos regidos pela Lei Complementar nº 178/11 e Lei Complementar nº 
226/2013 de 16/12/2013.
Cargos: Auxiliar de Cirurgião Dentista.
Das inscrições: As inscrições serão realizadas no período de 19 de Novembro de 2018 à 03 de Dezembro de 2018, exclusivamente pela 
INTERNET, por meio do preenchimento de formulário específico, disponibilizado no site www.amauc.org.br.
Prova: As provas serão realizadas no dia 16 de Dezembro de 2018, com início às 08h00min e término às 11h00min, como local o Núcleo de 
Educação Ottaviano Nicolao, Rua Olimpio Bissolotti, nº 369, Bairro da Amizade, Lindoia Do Sul – SC.
Edital: A íntegra do Edital de Concurso Público pode ser encontrado no endereço www.lindoiadosul.sc.gov.br, www.amauc.org.br, assim 
como no mural interno e externo da Prefeitura e da Câmara de Vereadores.
Lindóia do Sul SC, 12 de Novembro de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO 03/2018
Publicação Nº 1802007

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Edital de Processo Seletivo 03/2018

Genir Loli – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC, torna público que realizará Processo Seletivo de Provas e Títulos, destinado para admis-
são de Professor e Gestor Escolar em caráter temporário de excepcional interesse público. As inscrições serão de 19 de novembro à 03 de 
dezembro de 2018 pelo site, conforme edital. A prova será realizada no dia 16 de dezembro de 2018, com início às 08h00min no Núcleo de 
Educação Ottaviano Nicolao, Rua Olímpio Bissolotti, 369 – Bairro da Amizade. O edital pode ser obtido na íntegra pelos sites www.amauc.
org.br e www.lindoiadosul.sc.gov.br, demais informações pelo telefone (49) 3446 1115 e (49) 3482 3505.

Lindóia do Sul-SC, 12 de novembro de 2018.
Genir Loli
Prefeito Municipal

http://www.amauc.org.br/
http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
http://www.amauc.org.br/
http://www.amauc.org.br/
http://www.amauc.org.br/
http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Santa Catarina 
MUNICIPIO DE LONTRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS  
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 6 
 
 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A 
MUNICIPIO DE LONTRAS E DE OUTRO, GENTE SEGURADORA S.A, 
OS TERMOS DA LEI N.º 8666 DE 21/06/1993, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE Serviços. 
 

 
 
 
 
 

      Contrato que entre si celebram a MUNICIPIO DE LONTRAS, com endereço na PRAÇA HENRIQUE SCHROEDER - 1 SEDE - Lontras SC, inscrita 
no CNPJ sob n.º 83.102.665/0001-33 neste ato representada pelo(a) PREFEITO(A) MUNICIPAL, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e GENTE SEGURADORA S.A, inscrito no CNPJ sob n.º 90.180.605/0001-02, neste ato representada por seu representante legal, 
Senhor(a) MARCELO WAIS, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência da Licitação Pregão 6/2018, homologado em 
29/01/2018,mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei Nº 8666 de 21/06/1993 e legislação pertinente ao Edital antes citado, as propostas e 
as seguintes cláusulas contratuais:  
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
      1.1 - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SEGURO DE 
PASSAGEIROS (RCO) RESPONSABILIDADE CIVIL ONIBUS / MICROS E VANS, CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO I 
 
      1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão executados os 
serviços objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da CONTRATADA 
fundamentada na falta de conhecimento dessas condições.  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  
 
      2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor‚ de conhecimento das partes contratantes: 
Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.  
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 
3 - O Objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: Serviços 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
      4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o preço proposto que é de R$ 26.958,91 (vinte e seis mil novecentos e cinquenta e oito reais e 
noventa e um centavos). 
 

134449 - GENTE SEGURADORA S.A 
 

Lote: 1 - SEGURO PASSAGEIROS 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SEGURO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA A 

SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME DESCRITO NO 
ANEXO I (SEM FRANQUIA) 

SERVIÇO  1 R$4.883,63 R$4.883,63 

2 SEGURO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME DESCRITO NO 
ANEXO I (SEM FRANQUIA) 

SERVIÇO  1 R$22.075,28 R$22.075,28 

    
Total do Fornecedor: R$26.958,91 

 

 
SECRETARIA EDUCAÇÃO - CNPJ n.º 83.102.665/0001-33 

 
MARCA/MODELO ANO PLACA CAPACIDADE          
IVECO CITY CLASS                          2011/2012 MKJ-0839 22 
MERCEDES BENZ 1519 2013/2013 MLE-5612 60 
MERCEDES BENZ 1519 2013/2013 MLE-5622 60 
MERCEDES BENZ 1519                   2013/2013 MLE-5632 60 
VOLKSWAGEN 15190                      2013/2013 MKG-5694 48 
MERCEDES SPRINTER                    2014/2014 MLZ-3416 20 
AGRALE VOLARE  1998/1999 MDY-0650 25 
MERCEDES BENZ 1113                   ABAIXO DE 1995 LZB-4975 54 
MERCEDES BENZ 1519 2017/2017 QIQ0675 62 

  
SECRETARIA DE SAÚDE – CNPJ Nº 17.756.464/0001-25 
 

MARCA/MODELO ANO PLACA CAPACIDADE          
MERCEDES SPRINTER                    2014/2014 MLZ-3546 21         
RENAULT MASTER 2016/2017 QID5638 08 
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      4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução do Objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.  
 
      4.3 - A medição contendo o quantitativo dos serviços realizados e seus respectivos preços, será realizada pela CONTRATANTE, que encaminhará 
a CONTRATADA, liberando-a para faturamento até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços e aquisição de materiais ou 
fornecimentos.  
 
      4.4 - O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de Finanças da CONTRATANTE ou Ordem Bancária.  
 
 
 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO  
 
      5 - O custo apresentando caracterizando o preço unitário e global para a Execução dos serviços e/ou aquisição de materiais ou fornecimento será 
reajustado de acordo com o seguinte critério: SEM REAJUSTE.  
 
 
 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
      6.1 - O prazo de execução / fornecimento do material é de IMEDIATA APÓS RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA e, terá vigência de 
30/01/2018 á 30/01/2019, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo, desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito 
com antecedência mínima de 10 dias antes do término do contrato, e de conformidade com o estabelecido nas Leis n.º 8666/93 e 8883/94.  
 
      6.2 - O início deve se dar em 05 (cinco) dias a partir da assinatura deste instrumento.  
 
      6.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.  
 
      6.4 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente.  
 
       6.5 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.  
 
 
 

CLAUSULA SETIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS  
 
      7 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento Fiscal Vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte 
classificação:  
 
 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS 
Dotação: 87 

Órgão: 06 - Secretaria de Saude 
 

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saude de Lontras 
 

Ação: 2027 - Manutenção da Atenção Básica em Saúde 
 

Vínculo: 01020000 - Rec.de Impostos e de Transf.Imp-Saúde 
 

Elemento: 333930000000000 - Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual 
o ente participe 
 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS 
Dotação: 104 

Órgão: 06 - Secretaria de Saude 
 

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saude de Lontras 
 

Ação: 2061 - Manutenção da Secretaria de Saúde 
 

Vínculo: 01020000 - Rec.de Impostos e de Transf.Imp-Saúde 
 

Elemento: 333900000000000 - Aplicações diretas 
 

 
 
 

MUNICIPIO DE LONTRAS 
Dotação: 187 

Órgão: 05 - Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto 
 

Unidade: 001 - Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto 
 

Ação: 2019 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
 

Vínculo: 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ 
 

Elemento: 333900000000000 - Aplicações diretas 
 

 
 
  

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO  
 
      8.1 - Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada 
uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.  
 
      8.2 - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE especialmente designado.  
 
      8.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local do serviço, para representá-la na execução deste contrato.  
 
      8.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
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      8.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
 
 
 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
      9 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
            9.1.1 Unilateralmente pela CONTRATANTE:  
                  a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos.  
                  b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei 8666/93.  
            9.1.2. Por acordo das partes:  
                  a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução;  
 
 
 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS  
 
10.1 – O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, não celebrar o Contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a defesa prévia, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais conforme artigo 7.° da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002.  
 
10.2 – O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de inidoneidade , sendo que as sanções de suspensão descritas 
no item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual.  
 
10.3 – As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.  
 
10.4 – Ocorrendo atraso na assinatura do contrato ou na execução/entrega do objeto contratado será aplicada multa da seguinte forma:  
 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso até o 30.° (trigésimo) dia do objeto em desacordo com as condições 
estabelecidas;  
 
b) A partir do 30.° (trigésimo) dia de atraso, imposição de 5% (cinco por cento) de multa, além da penalidade regulada no item a supra.  
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto licitado.  
 
10.5 – A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério 
do Município.  
 
10.6 – Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido pra para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação.  
 
10.7 – Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação.  
 
10.8 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores do Município, no caso de 
impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.  
 
10.9 – Se a concorrente vencedora se recusar a realizar o objeto da forma proposta, o Município poderá adjudicar a licitação ao concorrente 
classificado em segundo lugar e assim sucessivamente, nas mesmas condições da proposta vencedora.  
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
 
      11.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE.  
      11.1.1 - A CONTRATANTE poderá unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial 
desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias:  
 
            a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
            b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
            c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;  
            d) razões de interesse do serviço público;  
 
      11.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 
caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados;  
 
            a) o atrasa injustificado no inicio dos servias;  
            b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições legais vigentes;  
            c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;  
            d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a sessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;  
            e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;  
            f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;  
            g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;  
            h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do 
contrato;  
            i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do contrato;  
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      11.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:  
            a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a 
CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;  
            b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data da 
rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE;  
            c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através de outras empresas, ou da forma que 
julgar mais conveniente;  
            d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução dos 
serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida;  
 
      11.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial:  
 
      11.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:  
 
            a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além 
do permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, seu artigo 79 da Lei N° 8.666/93;  
            b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;  
            c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;  
            d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais.  
 
      11.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já prestados, de acordo com os termos deste Contrato.  
 
      11.2.3 - Rescisão do Contrata em Virtude de Força Maior.  
 
      11.3.1 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de interrupção na execução dos serviços por 
um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no Art. 1058 do Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado e 
impedido da execução deste Instrumento Contratual. Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a mesma tenha 
realizado, de acordo com os termos deste Contrato.  
 
      11.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, tendo 
esta última um prazo até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os motivos constantes da notificação.  
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRAS  
 
      12.1 - Concluídos os serviços/obras objeto do Contrato, em 5 (cinco) dias após a comunicação da CONTRATANTE ou resilido este, será efetuado 
pela fiscalização da CONTRATANTE o seu recebimento provisória, após, e se reconhecido o integral cumprimento das obrigações contratuais.  
 
      12.1.1 - O recebimento provisório não isenta a CONTRATADA da responsabilidade decorrente de erros de execução, a cuja reparação se obriga, 
tudo sem ônus para a CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69, da Lei 8666/93.  
 
      12.1.2 - Decorridos 30 (trinta) dias consecutivos da data do recebimento provisório, e verificada a correção dos serviços executados, proceder-se-á 
ao recebimento definitivo, lavrando-se o termo respectivo, que consignará a quitação geral, plena e recíproca entre as partes.  
 
      12.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, pela solidez e segurança dos serviços nem a ética profissional pela 
perfeita execução dos serviços contratados.  
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS  
 
      13.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correção única e 
exclusivamente por conta da CONTRATADA.  
 
      13.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas verificada, em 
qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já a 
suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique plena e total regularização de sua situação.  
 
      13.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou para-fiscal, após a data limite de recebimento e abertura da 
proposta será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.  
 
      13.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em conseqüência da execução dos serviços 
contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre a CONTRATANTE envolvida, que mantém relação empregatícia com a 
CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no Art. 2° da Consolidação das Leis do Trabalho.  
 
      13.3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive com a responsável solidária, a CONTRATADA, reembolsar-lhe-á os valores pagos 
em decorrência da decisão judicial.  
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - NOVAÇÃO  
 
      14 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação 
quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou 
desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados 
cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO SEGURO  
 
      15 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos serviços 
previstos neste Contrato.  
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
 
      16 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Lontras, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
      E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  
 
 
 

Lontras, 30 de janeiro de 2018.  
 
 

 

___________________________________ 
MARCIONEI HILLESHEIM 

PREFEITO 
CPF: 037.998.519-50 

 

___________________________________ 
DANUSA PETTERS FERRARI 

Outros 
CPF: 068.412.299-59 

  
 
 
 
 

_________________________________________________  
MARCELO WAIS 

GENTE SEGURADORA S.A 
Contratada  

 
 
 

 

Testemunhas 
 
 

____________________________________  
ELIANE MARIA WERNER CZIECELSKI 

 
 

 

 
 

____________________________________  
IARA CATIANE STADNICK MALHEIROS 
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CONTRATO 07/2018
Publicação Nº 1801194

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº08/2018

PROCESSO Nº 08/2018

VALIDADE: ATÉ 26 DE FEVEREIRO DE 2019

Aos 26 dias do mês de Fevereiro do ano 2018, na sede da Prefeitura Municipal de Lontras, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.665/0001-33, 
situada na Praça Henrique Schroeder, nº01, Centro, na cidade de Lontras - SC, nos termos das Leis nos. 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, 
das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial de Registro de Preços nº 
08/2018, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial do Estado e homologada pela Prefeita Municipal, RESOLVE registrar os 
preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, conforme registro no Termo de Homologação do dia 26 de fevereiro de 2018, tendo sido 
o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa cuja proposta fora classificada nos primeiros lugares conforme segue:

Empresa classificada em 01 lugar: J PONTES CONSTRUÇÕES REFORMAS LTDA ME
CNPJ no 25.337.426/0001-66

249165 - J PONTES CONSTRUÇÕES REFORMAS LTDA ME

Lote: 1 - PEDREIRO E SERVENTE

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 MAO DE OBRA DE SERVENTE DE PEDREIRO HORAS 6.800 R$13,9524 R$94.876,00
2 MAO DE OBRA DE PEDREIRO HORAS 6.800 R$22,93 R$155.924,00

Total do Fornecedor: R$250.800,00

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pedreiro e servente de pedreiro para aten-
der as necessidades das secretarias, descritas no ANEXO I do Edital do Pregão Presencial nº 8/2018 para atendimento das necessidades 
desta Secretaria Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

O presente contrato terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade deste contrato a Prefeitura 
Municipal de Lontras, Gestora do Registro, e Participantes não serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-
se aos órgãos a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O prazo para início da execução dos serviços será 02 DIAS APÓS RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO.

O local dos serviços será indicado pela secretaria solicitante.

Os materiais usados nas reformas/construções serão utilizados da licitação de material de construção, caso haja a necessidade de utilizar 
itens que não estejam licitados, a secretaria solicitante do serviço providenciará os orçamentos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

A cada serviço prestado, o pagamento será feito 15 DIAS APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor constante do objeto deste contrato, este no valor de R$250.800,00 (duzentos e cinquenta 
mil e oitocentos reais).

As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas com um mínimo de 15 dias úteis antes dos respectivos pagamentos, para serem devi-
damente conferidas pelo departamento responsável da Secretaria Municipal Administração.

CLÁUSULA QUINTA – DA FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação orçamentária vigente:

Dotação Utilizada
Código Dotação Descrição
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2018
31 Referência
11 Secretaria Desenvolvimento Humano e Assis. Social
1 Fundo de Assistencia Social de Lontras
2055 Manutenção dos Serviços de Assistência Social
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1000000 Recursos Ordinários

2018
104 Referência
6 Secretaria de Saude
1 Fundo Municipal de Saude de Lontras
2061 Manutenção da Secretaria de Saúde
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1020000 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-Saúde

2018
110 Referência
6 Secretaria de Saude
1 Fundo Municipal de Saude de Lontras
2027 Manutenção da Atenção Básica em Saúde
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1020000 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-Saúde

2018
129 Referência
7 Secretaria de Infraestrutura e Obras
1 Secretaria de Infraestrutura e Obras
2040 Manutenção das Praças, Vias Urbanas e Limpeza Pública.
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1390200 Outras Transf.Comp. Fin.Expl.Rec.Natural

2018
141 Referência
5 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
1 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
2021 Manutenção das Unidades Pre-escolares
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1360000 Salário Educação

2018
165 Referência
5 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
1 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
2018 Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1010000 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ

2018
189 Referência
5 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
1 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
2020 Manutenção dos CEIs
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1360000 Salário Educação

2018
193 Referência
7 Secretaria de Infraestrutura e Obras
1 Secretaria de Infraestrutura e Obras
2042 Manutenção das Estradas Municipais
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1000000 Recursos Ordinários
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2018
212 Referência
5 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
1 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
2021 Manutenção das Unidades Pre-escolares
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1010000 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ

2018
226 Referência
3 Secretaria da Administracao
1 Secretaria da Administracao
2004 Manutenção da Secretaria de Administração
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1000000 Recursos Ordinários

2018
233 Referência
9 Secretaria de Desenvolvimento Economico e Turismo
1 Secretaria de Desenvolvimento Economico e Turismo
2047 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1000000 Recursos Ordinários

2018
236 Referência
5 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
1 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
2018 Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1360000 Salário Educação

2018
262 Referência
5 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
1 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
2020 Manutenção dos CEIs
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1010000 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ

2018
265 Referência
2 Gabinete do Prefeito, Vice-prefeito e Consultoria
1 Gabinete do Prefeito, Vice-prefeito e Consultoria
2002 Manutenção do Gabinete
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1000000 Recursos Ordinários

2018
270 Referência
5 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
1 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
2020 Manutenção dos CEIs
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1190000 Transferências do FUNDEB - 40%

2018
285 Referência
7 Secretaria de Infraestrutura e Obras
1 Secretaria de Infraestrutura e Obras
2034 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Obras
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1000000 Recursos Ordinários
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2018
299 Referência
5 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
1 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
2021 Manutenção das Unidades Pre-escolares
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1190000 Transferências do FUNDEB - 40%

2018
326 Referência
4 Secretaria Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
1 Secretaria Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
2006 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1000000 Recursos Ordinários

2018
332 Referência
5 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
1 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
2018 Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
333903916000000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
1190000 Transferências do FUNDEB - 40%

2018
175 Referência
7 Secretaria de Infraestrutura e Obras
1 Secretaria de Infraestrutura e Obras
2040 Manutenção das Praças, Vias Urbanas e Limpeza Pública.
333903921000000 Manutenção e Conservação de Estradas e Vias
1000000 Recursos Ordinários

2018
233 Referência
9 Secretaria de Desenvolvimento Economico e Turismo
1 Secretaria de Desenvolvimento Economico e Turismo
2047 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
333903921000000 Manutenção e Conservação de Estradas e Vias
1000000 Recursos Ordinários

2018
260 Referência
7 Secretaria de Infraestrutura e Obras
1 Secretaria de Infraestrutura e Obras
2042 Manutenção das Estradas Municipais
333903921000000 Manutenção e Conservação de Estradas e Vias
1390200 Outras Transf.Comp. Fin.Expl.Rec.Natural

 CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Efetuar os pagamentos estipulados na forma deste contrato;

b) Rejeitar os serviços fora das especificações;

c) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, as divergências, caso encontradas, nos serviços executados.

d) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da Lei nº 8.666/1993;

e) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do serviço;

f) Supervisionar a execução dos serviços e atestar as notas fiscais/faturas correspondentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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a)Efetuar da forma e prazo estipulado a execução dos serviços;

b) Refazer de pronto os serviços rejeitados em virtude de alguma divergência;

c) O funcionário fumante somente poderá fazê-lo em seus horários de intervalo em locais devidamente apropriados para tal. Fica proibido 
fumar em qualquer local fechado, durante a execução do serviço e em demais locais estabelecidos pela CONTRATANTE;

d) Deverá implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-obra nos respectivos postos de 
trabalho e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela Administração, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo 
ou que a impossibilite de assumir os locais de trabalho conforme o estabelecido;

e) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas pela Contratante;

f) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados.

g) Prever toda a mão-de-obra necessária à operacionalização dos serviços, nos regimes contratados;

h) Fornecer aos profissionais, às suas expensas, EPC´s – Equipamentos de Proteção Coletiva e EPI - Equipamento de proteção individual 
eventualmente necessários para a execução dos serviços;

i) Zelar para que seus empregados observem o uso obrigatório de EPC´s e EPI´s - quando for o caso;
j) Os materiais usados nas reformas/construções serão utilizados da licitação de material de construção, caso haja a necessidade de utilizar 
itens que não estejam licitados, a secretaria solicitante do serviço providenciará os orçamentos.
l) Indicar à Contratante um empregado que será seu encarregado, para que este mantenha contato direto com esta.
m) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela Administração;
n) Apresentar, sempre que solicitado, cartão, ficha ou livro de ponto assinado pelo empregado, em que constem as horas trabalhadas, nor-
mais e extraordinárias, se for o caso;
o) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal 
súbito, por meio de seus encarregados;
p) Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências havidas.
q) Para fins de pagamento mensal, a proponente vencedora, deverá, obrigatoriamente, apresentar comprovantes de quitação de débitos 
trabalhistas e sociais dos funcionários relacionados à prestação do serviço. (INSS e FGTS).

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

As aquisições do objeto do presente contrato serão autorizados, conforme a necessidade, pela Prefeitura Municipal de Lontras.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA TÉCNICA DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA dará garantia de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as condições estipuladas no Edital de Pregão Presencial 
– Processo Licitatório n.º 8/2018, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

Justificará a rescisão do presente contrato por parte da CONTRATADA, a falta de pagamentos, das quantidades faturadas, por prazos supe-
riores a 60 (sessenta) dias a contar da data de vencimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Ocorrendo atraso na execução do objeto, se a contratada falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a defesa 
prévia, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais conforme artigo 7.° da Lei 10.520/02, de 
17 de julho de 2002.

O contratado sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de inidoneidade , sendo que as sanções de suspensão 
descritas no item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual.

As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram este contrato, o Edital do Pregão Presencial nº 08/2018 e seus Anexos, e a proposta da empresa xxxxxxxxxxxx , classificada em 
01 o lugar, no(s) item(s) acima mencionado.

Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão 
emergente do presente contrato.

E, por assim estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma:
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Lontras, 26/02/2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

REPRESENTANTE LEGAL
Empresa

DANUSA PETTERS FERRARI
ADVOGADO OAB/SC 34.932

DECRETO Nº 170/2018 
Publicação Nº 1800768

DECRETO Nº 170 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

ALTERA DECRETO Nº 006/2018 QUE DISPÕE SOBRE OS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS COMO ESPECIFICA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. – Fica acrescido no Art. 1º do Decreto Nº 006 de 29 de janeiro de 2018 a seguinte redação:

“Art. 1º - (...)

NOVEMBRO
16 (sexta-feira) – Ponto Facultativo

§ 1º - Inalterado.

§ 2º - Inalterado.

§ 3º - Excetuam-se do Ponto Facultativo acima as Unidades de Ensino Infantil que atenderão em regime de plantão, definidas pela Secretaria 
Municipal de Educação.
§ 4º - Excetuam-se do Ponto Facultativo as Unidades Básicas de Saúde Municipais que atenderão em horário normal de expediente.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Lontras, 13 de Novembro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 210/2018
Publicação Nº 1801661

DECRETO N.º 210/2018
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso I da Lei Orçamentária para o exercício de 2018 - Lei Municipal n.º 1.704, de 23 de novembro 
de 2017;

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar de R$ 41.280,00 (quarenta e um mil, duzentos e oitenta reais) ao orçamento municipal 
vigente:
Órgão: 20 – Fundo Municipal de Educação
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Educação
12.361.0020.2.054 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
(57) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0501.0 (0.1.001) – Aplicações Diretas R$ 18.275,00
12.365.0024.2.062 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
(46) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0501.0 (0.1.001) – Aplicações Diretas R$ 23.005,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação apurado no exercício de 2018, 
por conta de recursos ordinários, na importância de R$ 41.280,00 (quarenta e um mil e duzentos e oitenta reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 13 de novembro de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO Nº 11/2018 (FME)
Publicação Nº 1800843

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIZ ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018
LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Entrega da Proposta e Documentação: até às 08h45min horas do dia 29/11/2018, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich Gielow, 
nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 09h00min horas do dia 29/11/2018.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracitados.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, no ícone licitações.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas.
Luiz Alves, 13 de novembro de 2018.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO Nº 17/2018 (FMS)
Publicação Nº 1801010

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018
LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br/
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Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços.
Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GABINETE ODONTOLÓGICO DESTINADO A ATENDIMENTO 
DE PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LUIZ ALVES.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Entrega da Proposta e Documentação: até às 13h15min horas do dia 04/12/2018, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich Gielow, 
nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 13h30min horas do dia 04/12/2018.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracitados.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, no ícone licitações.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h30min às 17h00min horas.
Luiz Alves, 13 de novembro de 2018.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO Nº 91/2018 (PREFEITURA)
Publicação Nº 1801048

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2018

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Entrega da Proposta e Documentação: até às 08h45min horas do dia 30/11/2018, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich Gielow, 
nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 09h00min horas do dia 30/11/2018.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracitados.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, no ícone licitações.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas.
Luiz Alves, 13 de novembro de 2018.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br/
http://www.luizalves.sc.gov.br/
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2672
Publicação Nº 1801259

DECRETO Nº 2672 de 13 de novembro de 2018.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo caput do art. 4º da Lei nº 1.547 de 
14/11/17,

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), proveniente de anulação de dotação or-
çamentária constante do orçamento vigente, destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento do Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna - SIMAE:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.061 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA-URBANO
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-13
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.060 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -SIMAE
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-09
Valor: R$ 50.000,00

Art.2º- O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade:2.061-OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA-URBANO
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-12
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade:2.060 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS SIMAE
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-8
Valor: R$ 50.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial do Decreto nº 2669 
de 07 de novembro de 2018.

Luzerna(SC), 13 de novembro de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

DECRETO 2673
Publicação Nº 1801845

DECRETO Nº 2673 de 13 de novembro de 2018.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5° da Lei nº 1.547 de 14 de novembro 
de 2017, e,

CONSIDERANDO que o Município já arrecadou 84,74% (oitenta e quatro, vírgula setenta e quatro por cento) dos recursos ordinários pre-
vistos para o exercício até o mês de outubro;

CONSIDERANDO que se a arrecadação de novembro e dezembro for igual a média mensal de arrecadação nos 10 (dez) primeiros meses, 
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de recursos ordinários, haverá um excesso de arrecadação superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);
CONSIDERANDO que a meta estabelecida pelo Decreto 2495 de 08 de dezembro de 2017 “ESTABELECE O DESDOBRAMENTO DAS RE-
CEITAS EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DE-
SEMBOLSO DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018” para o 5º bimestre foi superada em mais de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), considerando todos os recursos;
CONSIDERANDO que o historicamente o mês de dezembro é o mês com maior arrecadação do ano;

CONSIDERANDO que entre 01 e 10 de novembro já foram arrecadados aproximadamente R$ 411.000,00 (quatrocentos e onze mil reais) 
de recursos ordinários;

CONSIDERANDO que se a arrecadação de novembro a dezembro for igual a média mensal de arrecadação nos 10 (dez) primeiros meses, 
de recursos do FUNDEB, haverá um excesso de arrecadação superior a R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais);

CONSIDERANDO que se a arrecadação do exercício de 2018 comparada com o exercício de 2017, até o mês de outubro em recursos ordi-
nários, está superior a 9,12% (nove vírgula doze por cento);

CONSIDERANDO o valor já suplementado pelo provável excesso de arrecadação nos Decretos nº 2658 de 24 de outubro de 2018, nº 2661 
de 29 de outubro de 2018 e n° 2662 de 31 de outubro de 2018;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no montante de R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais), à conta 
dos recursos do PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, proveniente de recursos ordinários:
I - Recursos Ordinários (000, 001 e 002)

Movimento Órgão.Uni Ação Fonte G.N.D. Mod. Valor

Suplementação 04.001 2.402 000 3 90 R$ 75.000,00

Suplementação 07.001 2.711 001 3 90 R$ 7.000,00

Suplementação 07.001 2.721 000 3 90 R$ 1.500,00

Parágrafo Único - Para fins de reestimativa de receita orçamentária, o valor dessa suplementação deverá ser inserida na rubrica de arreca-
dação da quota parte do ICMS.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 13 de novembro de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

DECRETO 2674
Publicação Nº 1801848

DECRETO Nº 2674 de 13 de novembro de 2018.

“REMANEJA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere os artigos 4º e 5º da Lei nº 1.547 de 14 de 
novembro de 2017
DECRETA:
Art.1º - Ficam remanejadas as dotações abaixo:

Recursos Ordinários (000,001,002)

Movimento Órgão. Uni Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor

Anulação 04.002 2.421 000 3 90 R$ 4.200,00

Suplementação 04.002 2.421 000 4 90 R$ 4.200,00

Anulação 07.001 2.722 001 1 90 R$ 5.264,75

Suplementação 07.001 2.722 000 3 90 R$ 5.264,75

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 13 de novembro de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 098/2018 - PP 078/2018 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ACESSÓRIOS - 
PML

Publicação Nº 1801662

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 098/2018 - PML
Pregão Presencial nº 078/2018 - PML

O Secretário de Coordenação de Governo e Gestão, Sr. JULIANO SCHNEIDER, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 098/2018, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à aquisição, de forma parcelada, de materiais de construção e 
acessórios, para realização dos serviços, reparos, conservação e manutenção diversos nos bens móveis e imóveis da Prefeitura de Luzerna 
e Fundos Especiais, em conformidade com as especificações constantes neste Edital e seus Anexos.

- Proponente(s) Vencedora(s):
* ENERGIZA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA;
* BELEGANTE E CARNIEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA;
* JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORAÇÕES LTDA;
* SINOAÇO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA EIRELI;
* JOSE THIAGO DE SOUZA.

- Valor total: R$ 322.778,05

Luzerna (SC), 13 de novembro de 2018.

JULIANO SCHNEIDER
Secretário de Coordenação de Governo e Gestão

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 099/2018 - PP 079/2018 - MATERIAIS - FERRAGENS E FERRAMENTAS - PML
Publicação Nº 1801664

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 099/2018 - PML
Pregão Presencial nº 079/2018 - PML

O Secretário de Coordenação de Governo e Gestão, Sr. JULIANO SCHNEIDER, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 099/2018, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à aquisição, de forma parcelada, de materiais - ferragens e 
ferramentas, para realização dos serviços, reparos, conservação e manutenção diversos nos bens móveis e imóveis da Prefeitura de Luzerna 
e Fundos Especiais, em conformidade com as especificações constantes neste Edital e seus Anexos.

- Proponente(s) Vencedora(s):
* ENERGIZA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA;
* BELEGANTE E CARNIEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA;
* JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORAÇÕES LTDA;
* SINOAÇO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA EIRELI;
* JOSE THIAGO DE SOUZA.

- Valor total: R$ 23.775,40

Luzerna (SC), 13 de novembro de 2018.

JULIANO SCHNEIDER
Secretário de Coordenação de Governo e Gestão
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LEI 1619 - LOA 2019 - ANEXO ORÇAMENTO
Publicação Nº 1801295
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/
Data:

Código Específicação Desdobramento Fonte Categoria

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00     RECEITAS CORRENTES 22.685.760,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.646.680,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00       Impostos 2.043.142,00
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00        Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 346.500,00
1.1.1.3.03.0.0.00.00.00         Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 346.500,00
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 330.000,00
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00           Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 330.000,00
1.1.1.3.03.4.0.00.00.00          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 16.500,00
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00           Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 16.500,00
1.1.1.8.00.0.0.00.00.00        Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 1.696.642,00
1.1.1.8.01.0.0.00.00.00         Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 633.642,00
1.1.1.8.01.1.0.00.00.00          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 308.392,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 359.035,00

-84.525,00( - ) Dedução de Imoveis Imunes
-22.218,00( - ) Dedução Cota Unica IPTU

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas 1.300,00
1.1.1.8.01.1.3.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida 42.800,00
1.1.1.8.01.1.4.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida 12.000,00
1.1.1.8.01.4.0.00.00.00          Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de 325.250,00
1.1.1.8.01.4.1.00.00.00           Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de 325.000,00
1.1.1.8.01.4.2.00.00.00           Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de 250,00
1.1.1.8.02.0.0.00.00.00         Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 1.063.000,00
1.1.1.8.02.3.0.00.00.00          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 1.063.000,00
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00           Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 1.036.000,00
1.1.1.8.02.3.2.00.00.00           Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 10.000,00
1.1.1.8.02.3.3.00.00.00           Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 15.000,00
1.1.1.8.02.3.4.00.00.00           Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - 2.000,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00       Taxas 602.058,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00        Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 219.750,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00         Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 219.650,00
1.1.2.1.01.1.0.00.00.00          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 219.650,00
1.1.2.1.01.1.1.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 209.050,00
1.1.2.1.01.1.1.01.00.00            Taxa de Alvará - Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 17.300,00
1.1.2.1.01.1.1.02.00.00            Taxa de Alvará - Publicidade Comercial - Principal 1.600,00
1.1.2.1.01.1.1.03.00.00            Taxa de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços - 142.800,00
1.1.2.1.01.1.1.04.00.00            Taxa de Alinhamento de Construções em Imóveis  - Principal 550,00
1.1.2.1.01.1.1.10.00.00            Taxa de Analise de projetos pelo Corpo de Bombeiro - Principal 46.800,00
1.1.2.1.01.1.2.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 4.430,00
1.1.2.1.01.1.2.03.00.00            Taxa de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços - Multas 3.300,00
1.1.2.1.01.1.2.10.00.00            Taxa de Analise de projetos pelo Corpo de Bombeiro - Multas e 30,00
1.1.2.1.01.1.2.99.00.00            Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e 1.100,00
1.1.2.1.01.1.3.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 5.800,00
1.1.2.1.01.1.3.05.00.00            Taxa de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços - Dívida 5.500,00
1.1.2.1.01.1.3.99.00.00            Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 300,00
1.1.2.1.01.1.4.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - 370,00
1.1.2.1.01.1.4.05.00.00            Taxa de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços - Dívida 270,00
1.1.2.1.01.1.4.99.00.00            Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 100,00
1.1.2.1.04.0.0.00.00.00         Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 100,00
1.1.2.1.04.1.0.00.00.00          Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 100,00
1.1.2.1.04.1.1.00.00.00           Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 100,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00        Taxas pela Prestação de Serviços 382.308,00
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1.1.2.2.01.0.0.00.00.00         Taxas pela Prestação de Serviços 382.308,00
1.1.2.2.01.1.0.00.00.00          Taxas pela Prestação de Serviços 382.308,00
1.1.2.2.01.1.1.00.00.00           Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 356.928,00
1.1.2.2.01.1.1.01.00.00            Taxa de Serviços de Cemitérios - Principal 7.700,00
1.1.2.2.01.1.1.02.00.00            Taxa de Serviços de Coleta de Lixo - Principal 330.000,00
1.1.2.2.01.1.1.03.00.00            Taxa de alvará - Serviços do Planejamento - Principal 18.600,00
1.1.2.2.01.1.1.04.00.00            Outras Taxas de Serviços Planejamento - Principal 50,00
1.1.2.2.01.1.1.05.00.00            Taxas de Expediente - Principal 578,00
1.1.2.2.01.1.2.00.00.00           Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 5.600,00
1.1.2.2.01.1.2.02.00.00            Taxa de Serviços de Coleta de Lixo - Multas e Juros 2.800,00
1.1.2.2.01.1.2.99.00.00            Outras taxas de prestação de serviços - Multas e Juros 2.800,00
1.1.2.2.01.1.3.00.00.00           Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 18.680,00
1.1.2.2.01.1.3.02.00.00            Taxa de Serviços de Coleta de Lixo - Dívida Ativa 16.480,00
1.1.2.2.01.1.3.99.00.00            Outras taxas de prestação de serviços - Dívida Ativa 2.200,00
1.1.2.2.01.1.4.00.00.00           Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.100,00
1.1.2.2.01.1.4.02.00.00            Taxa de Serviços de Coleta de Lixo - Dívida Ativa - Multas e 550,00
1.1.2.2.01.1.4.99.00.00            Outras taxas de prestação de serviços - Dívida Ativa - Multas e 550,00
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00       Contribuição de Melhoria 1.480,00
1.1.3.8.00.0.0.00.00.00        Contribuição de Melhoria - Específica E/M 1.480,00
1.1.3.8.04.0.0.00.00.00         Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 1.480,00
1.1.3.8.04.1.0.00.00.00          Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 1.480,00
1.1.3.8.04.1.1.00.00.00           Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 15,00
1.1.3.8.04.1.2.00.00.00           Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 15,00
1.1.3.8.04.1.3.00.00.00           Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 450,00
1.1.3.8.04.1.4.00.00.00           Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 1.000,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00      Contribuições 550.000,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 550.000,00
1.2.4.0.00.1.0.00.00.00          Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 550.000,00
1.2.4.0.00.1.1.00.00.00           Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 550.000,00
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00      Receita Patrimonial 207.465,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 53.375,00
1.3.1.0.01.0.0.00.00.00         Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 23.325,00
1.3.1.0.01.1.0.00.00.00          Aluguéis e Arrendamentos 23.325,00
1.3.1.0.01.1.1.00.00.00           Aluguéis e Arrendamentos - Principal 22.400,00
1.3.1.0.01.1.1.01.00.00            Espaços no Centro de Eventos São João Batista - Principal 3.400,00
1.3.1.0.01.1.1.01.01.00             Aluguel da Casa / Capela Mortuária 550,00
1.3.1.0.01.1.1.01.02.00             Aluguel da Capela 100,00
1.3.1.0.01.1.1.01.03.00             Aluguel Auditório 550,00
1.3.1.0.01.1.1.01.04.00             Aluguel de toda a Estrutura do Centro de Eventos 2.200,00
1.3.1.0.01.1.1.02.00.00            Espaços Esportivos - Principal 19.000,00
1.3.1.0.01.1.1.02.01.00             Aluguel do Ginasio 19.000,00
1.3.1.0.01.1.2.00.00.00           Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 250,00
1.3.1.0.01.1.2.01.00.00            Alugueis de espaços no Centro de Eventos e do Ginásio - 250,00
1.3.1.0.01.1.3.00.00.00           Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 660,00
1.3.1.0.01.1.3.01.00.00            Alugueis de espaços no Centro de Eventos e do Ginásio - 660,00
1.3.1.0.01.1.4.00.00.00           Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00
1.3.1.0.01.1.4.01.00.00            Alugueis de espaços no Centro de Eventos e do Ginásio - 15,00
1.3.1.0.02.0.0.00.00.00         Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso 30.050,00
1.3.1.0.02.1.0.00.00.00          Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso 30.050,00
1.3.1.0.02.1.1.00.00.00           Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de 29.675,00
1.3.1.0.02.1.1.01.00.00            Permissão de Serviços de Táxi (Transporte Individual de 1.600,00
1.3.1.0.02.1.1.02.00.00            Receita de Concessões dos Quiosques 1.600,00



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 830

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

26/10/2018
Página: 3 8MUNICIPIO DE LUZERNA - SC

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2019

RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA (ANEXO 2)

/
Data:

Código Específicação Desdobramento Fonte Categoria

1.3.1.0.02.1.1.02.01.00             Quiosque do Centro de Eventos São João Batista 800,00
1.3.1.0.02.1.1.02.02.00             Quiosque da Praça Imaculada Conceição 800,00
1.3.1.0.02.1.1.03.00.00            Receita de Concessões das Salas e/ou Prédios Públicos 26.475,00
1.3.1.0.02.1.1.03.01.00             Concessão de Administração do Terminal Rodoviário 110,00
1.3.1.0.02.1.1.03.02.00             Concessão de espaço para serviços de Saúde 26.365,00
1.3.1.0.02.1.2.00.00.00           Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de 250,00
1.3.1.0.02.1.2.01.00.00            Permissões e Concessões - Multas e Juros 250,00
1.3.1.0.02.1.3.00.00.00           Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de 110,00
1.3.1.0.02.1.3.01.00.00            Permissões e Concessões - Dívida Ativa 110,00
1.3.1.0.02.1.4.00.00.00           Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de 15,00
1.3.1.0.02.1.4.01.00.00            Permissões e Concessões - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 125.525,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00        Juros e Correções Monetárias 125.490,00
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00          Remuneração de Depósitos Bancários 125.490,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00           Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 125.490,00
1.3.2.1.00.1.1.01.00.00            Remuneração de Depósitos Bancários - Ordinarios 65.000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.01.00             Remuneração - Recursos Ordinários 65.000,00
1.3.2.1.00.1.1.02.00.00            Remuneração de Depósitos Bancários - Educação 30.010,00
1.3.2.1.00.1.1.02.01.00             Remuneração - Recursos da Educação - União 6.900,00
1.3.2.1.00.1.1.02.01.01              Remuneração - Salário Educação 5.500,00
1.3.2.1.00.1.1.02.01.02              Remuneração - PNAE 1.100,00
1.3.2.1.00.1.1.02.01.03              Remuneração - PNATE 200,00
1.3.2.1.00.1.1.02.01.04              Remuneração - Brasil Carinhoso - Creches 50,00
1.3.2.1.00.1.1.02.01.05              Remuneração - Brasil Carinhoso - Pré-Escola 50,00
1.3.2.1.00.1.1.02.02.00             Remuneração - Recursos da Educação - Estado 10,00
1.3.2.1.00.1.1.02.02.01              Remuneração - Transporte Escolar Estado 10,00
1.3.2.1.00.1.1.02.03.00             Remuneração - Recursos da Educação - Próprios 23.100,00
1.3.2.1.00.1.1.02.03.01              Remuneração - FUNDEB 23.100,00
1.3.2.1.00.1.1.03.00.00            Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 13.805,00
1.3.2.1.00.1.1.03.01.00             Remuneração - Recursos da Saúde - União 12.165,00
1.3.2.1.00.1.1.03.01.01              Remuneração - Piso Atenção Basica 8.000,00
1.3.2.1.00.1.1.03.01.04              Remuneração - Gestão do SUS 15,00
1.3.2.1.00.1.1.03.01.05              Remuneração - Plantas Medicinais Custeio 500,00
1.3.2.1.00.1.1.03.01.06              Remuneração - Plantas Medicinais Investimento 2.500,00
1.3.2.1.00.1.1.03.01.09              Remuneração - Saúde na Escola 50,00
1.3.2.1.00.1.1.03.01.14              Remuneração - MAC União 1.100,00
1.3.2.1.00.1.1.03.02.00             Remuneração - Recursos da Saúde - Estado 1.640,00
1.3.2.1.00.1.1.03.02.01              Remuneração - MAC Estadual (R$ 0,30) 130,00
1.3.2.1.00.1.1.03.02.02              Remuneração - CIR - Comissão Intergestores Regional da 200,00
1.3.2.1.00.1.1.03.02.03              Remuneração - Farmacia Estadual 495,00
1.3.2.1.00.1.1.03.02.04              Remuneração - Co Financiamento 495,00
1.3.2.1.00.1.1.03.02.05              Remuneração - MAC Estadual(demais) 120,00
1.3.2.1.00.1.1.03.02.06              Remuneração - NASF Estadual(demais) 200,00
1.3.2.1.00.1.1.04.00.00            Remuneração de Depósitos Bancários - Assistência Social 2.800,00
1.3.2.1.00.1.1.04.01.00             Remuneração - Recursos da Assistência Social - União 1.270,00
1.3.2.1.00.1.1.04.01.01              Remuneração - Acessuas 10,00
1.3.2.1.00.1.1.04.01.03              Remuneração - BPC na Escola 10,00
1.3.2.1.00.1.1.04.01.04              Remuneração - BL GSUAS 250,00
1.3.2.1.00.1.1.04.01.05              Remuneração - BL PSB 1.000,00
1.3.2.1.00.1.1.04.02.00             Remuneração - Recursos da Assistência Social - Estado 1.415,00
1.3.2.1.00.1.1.04.02.01              Remuneração - Beneficios Eventuais 15,00
1.3.2.1.00.1.1.04.02.02              Remuneração - PSB Estado Custeio 700,00
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1.3.2.1.00.1.1.04.02.03              Remuneração - PSB Estado Investimento 700,00
1.3.2.1.00.1.1.04.03.00             Remuneração - Recursos da Assistência Social - Próprios 115,00
1.3.2.1.00.1.1.04.03.01              Remuneração - Doações  ao Fundo do Idoso 15,00
1.3.2.1.00.1.1.04.03.02              Remuneração - Doações ao FIA 100,00
1.3.2.1.00.1.1.06.00.00            Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Vinculados 13.875,00
1.3.2.1.00.1.1.06.01.00             Remuneração - Recursos Vinculados ao Municipio - União 1.410,00
1.3.2.1.00.1.1.06.01.01              Remuneração - Fundo Especial do Petróleo 750,00
1.3.2.1.00.1.1.06.01.02              Remuneração - CIDE 660,00
1.3.2.1.00.1.1.06.03.00             Remuneração - Recursos Vinculados ao Municipio - Próprios 12.465,00
1.3.2.1.00.1.1.06.03.01              Remuneração - COSIP 1.000,00
1.3.2.1.00.1.1.06.03.02              Remuneração - Multas de Trânsito conta arrecadora 5.300,00
1.3.2.1.00.1.1.06.03.03              Remuneração - Multas de Trânsito conta Polícia Militar 550,00
1.3.2.1.00.1.1.06.03.04              Remuneração - Multas de Trânsito conta Polícia Civil 965,00
1.3.2.1.00.1.1.06.03.05              Remuneração - Multas de Trânsito conta Município 550,00
1.3.2.1.00.1.1.06.03.06              Remuneração - Alienações 500,00
1.3.2.1.00.1.1.06.03.07              Remuneração - Fundo do Meio Ambiente 100,00
1.3.2.1.00.1.1.06.03.08              Remuneração - Rádio Patrulha 2.000,00
1.3.2.1.00.1.1.06.03.09              Remuneração - Corpo de Bombeiros 1.500,00
1.3.2.2.00.0.0.00.00.00        Dividendos 35,00
1.3.2.2.00.1.0.00.00.00          Dividendos 35,00
1.3.2.2.00.1.1.00.00.00           Dividendos - Principal 35,00
1.3.2.2.00.1.1.01.00.00            Remuneração sobre Ações da OI 35,00
1.3.6.0.00.0.0.00.00.00       Cessão de Direitos 28.565,00
1.3.6.0.01.0.0.00.00.00         Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos 28.565,00
1.3.6.0.01.1.0.00.00.00          Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos 28.565,00
1.3.6.0.01.1.1.00.00.00           Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos - 28.565,00
1.3.6.0.01.1.1.01.00.00            Operacionalização do Vale Alimentação 28.565,00
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00      Receita de Serviços 30.005,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.605,00
1.6.1.0.01.0.0.00.00.00         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 110,00
1.6.1.0.01.1.0.00.00.00          Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 110,00
1.6.1.0.01.1.1.00.00.00           Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 110,00
1.6.1.0.01.1.1.01.00.00            Serviços de Hospedagem 110,00
1.6.1.0.01.1.1.01.01.00             Serviços de Hospedagem no Centro de Eventos 110,00
1.6.1.0.02.0.0.00.00.00         Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 5.495,00
1.6.1.0.02.1.0.00.00.00          Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 5.495,00
1.6.1.0.02.1.1.00.00.00           Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 5.495,00
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00       Outros Serviços 24.400,00
1.6.9.0.99.0.0.00.00.00         Outros Serviços 24.400,00
1.6.9.0.99.1.0.00.00.00          Outros Serviços 24.400,00
1.6.9.0.99.1.1.00.00.00           Outros Serviços - Principal 24.100,00
1.6.9.0.99.1.1.01.00.00            Serviços da Incubadora Tecnológica de Luzerna - ITL - Principal 23.000,00
1.6.9.0.99.1.1.01.01.00             Serviço de Cadastro ITL - Principal 3.000,00
1.6.9.0.99.1.1.01.02.00             Incubação de empresas - Principal 20.000,00
1.6.9.0.99.1.1.02.00.00            Serviços Prestados pela Frota Municipal - Principal 1.100,00
1.6.9.0.99.1.1.02.01.00             Serviço de preparação de terra - Principal 1.100,00
1.6.9.0.99.1.2.00.00.00           Outros Serviços - Multas e Juros 240,00
1.6.9.0.99.1.2.01.00.00            Serviços da Incubadora Tecnológica de Luzerna - ITL - Multas e 120,00
1.6.9.0.99.1.2.02.00.00            Serviço de preparação de terra - Multas e Juros 120,00
1.6.9.0.99.1.3.00.00.00           Outros Serviços - Dívida Ativa 30,00
1.6.9.0.99.1.3.01.00.00            Serviços da Incubadora Tecnológica de Luzerna - ITL - Dívida 15,00
1.6.9.0.99.1.3.02.00.00            Serviço de preparação de terra - Dívida Ativa 15,00
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1.6.9.0.99.1.4.00.00.00           Outros Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 30,00
1.6.9.0.99.1.4.01.00.00            Serviços da Incubadora Tecnológica de Luzerna - ITL - Dívida 15,00
1.6.9.0.99.1.4.02.00.00            Serviço de preparação de terra - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00      Transferências Correntes 18.727.740,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferências da União e de suas Entidades 8.812.240,00
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00        Transferências da União - Específica E/M 8.812.240,00
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00         Participação na Receita da União 6.859.840,00
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota 6.160.000,00
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00           Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota 7.700.000,00

-1.540.000,00( - ) Dedução do FPM para formação do FUNDEB
1.7.1.8.01.3.0.00.00.00          Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios ¿ 1% Cota 335.000,00
1.7.1.8.01.3.1.00.00.00           Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios ¿ 1% Cota 335.000,00
1.7.1.8.01.4.0.00.00.00          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota 335.000,00
1.7.1.8.01.4.1.00.00.00           Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota 335.000,00
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 7.300,00

-1.460,00( - ) Dedução do ITR para formação do FUNDEB
1.7.1.8.01.7.0.00.00.00          Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 24.000,00
1.7.1.8.01.7.1.00.00.00           Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 24.000,00
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00         Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de 100.000,00
1.7.1.8.02.6.0.00.00.00          Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 100.000,00
1.7.1.8.02.6.1.00.00.00           Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 100.000,00
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00         Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - 1.156.100,00
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00          Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - 1.156.100,00
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00           Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - 1.156.100,00
1.7.1.8.03.1.1.01.00.00            Atenção Básica 988.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.01.00             Piso de Atenção Básica Fixo 154.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.02.00             Estratégia Saúde da Família 206.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.03.00             Agentes Comunitários de Saúde 185.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.04.00             Saúde Bucal 68.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.05.00             Núcleo de Apoio da Saúde da Família - NASF União 114.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.06.00             Programa de Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ 261.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.00.00            Vigilância 37.100,00
1.7.1.8.03.1.1.02.01.00             Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 1.100,00
1.7.1.8.03.1.1.02.02.00             Vigilância Sanitária 36.000,00
1.7.1.8.03.1.1.03.00.00            Média e Alta Complexidade 98.000,00
1.7.1.8.03.1.1.03.01.00             MAC Ambulatorial e Hospitalar 98.000,00
1.7.1.8.03.1.1.04.00.00            Farmácia 33.000,00
1.7.1.8.03.1.1.04.01.00             Programa Farmácia Básica União 33.000,00
1.7.1.8.04.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 142.300,00
1.7.1.8.04.1.0.00.00.00          Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 142.300,00
1.7.1.8.04.1.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 142.300,00
1.7.1.8.04.1.1.01.00.00            BL ACESSUAS TRABALHO 10,00
1.7.1.8.04.1.1.02.00.00            BL BPC ESCOLA 90,00
1.7.1.8.04.1.1.03.00.00            BL GBF 10.000,00
1.7.1.8.04.1.1.04.00.00            BL GSUAS 2.200,00
1.7.1.8.04.1.1.05.00.00            BL PSB 130.000,00
1.7.1.8.05.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 490.000,00
1.7.1.8.05.1.0.00.00.00          Transferências do Salário-Educação 373.000,00
1.7.1.8.05.1.1.00.00.00           Transferências do Salário-Educação - Principal 373.000,00
1.7.1.8.05.3.0.00.00.00          Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 82.000,00
1.7.1.8.05.3.1.00.00.00           Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 82.000,00
1.7.1.8.05.4.0.00.00.00          Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 35.000,00
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1.7.1.8.05.4.1.00.00.00           Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 35.000,00
1.7.1.8.06.0.0.00.00.00         Transferência Financeira do ICMS ¿ Desoneração ¿ L.C. Nº 87/96 22.000,00
1.7.1.8.06.1.0.00.00.00          Transferência Financeira do ICMS ¿ Desoneração ¿ L.C. Nº 22.000,00
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00           Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 27.500,00

-5.500,00( - ) Dedução do ICMS-Desoneração para formação do FUNDEB
1.7.1.8.99.0.0.00.00.00         Outras Transferências da União 42.000,00
1.7.1.8.99.1.0.00.00.00          Outras Transferências da União 42.000,00
1.7.1.8.99.1.1.00.00.00           Outras Transferências da União - Principal 42.000,00
1.7.1.8.99.1.1.01.00.00            FEX-Auxilio Financeiro para Fomentos e Exportações 42.000,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 6.544.000,00
1.7.2.8.00.0.0.00.00.00        Transferências dos Estados - Específica E/M 6.544.000,00
1.7.2.8.01.0.0.00.00.00         Participação na Receita dos Estados 6.323.200,00
1.7.2.8.01.1.0.00.00.00          Cota-Parte do ICMS 5.600.000,00
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00           Cota-Parte do ICMS - Principal 7.000.000,00

-1.400.000,00( - ) Dedução do ICMS para formação do FUNDEB
1.7.2.8.01.2.0.00.00.00          Cota-Parte do IPVA 642.400,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00.00           Cota-Parte do IPVA - Principal 803.000,00

-160.600,00( - ) Dedução do IPVA para formação do FUNDEB
1.7.2.8.01.3.0.00.00.00          Cota-Parte do IPI - Municípios 80.800,00
1.7.2.8.01.3.1.00.00.00           Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 101.000,00

-20.200,00( - ) Dedução do IPI-Exportação para formação do FUNDEB
1.7.2.8.03.0.0.00.00.00         Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde 132.500,00
1.7.2.8.03.1.0.00.00.00          Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde 132.500,00
1.7.2.8.03.1.1.00.00.00           Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde 132.500,00
1.7.2.8.03.1.1.01.00.00            Transferência de Recursos do Estado para Programas de 74.000,00
1.7.2.8.03.1.1.01.01.00             Cofinanciamento da atenção básica estadual 44.000,00
1.7.2.8.03.1.1.01.02.00             NASF Estadual 30.000,00
1.7.2.8.03.1.1.03.00.00            Transferência de Recursos do Estado para Programas de 30.500,00
1.7.2.8.03.1.1.03.01.00             MAC Estadual - Repasse de R$ 0,30 por habitante 1.900,00
1.7.2.8.03.1.1.03.02.00             MAC Estadual - Ressarcimento do SIA/SUS 1.100,00
1.7.2.8.03.1.1.03.03.00             MAC Estadual - Cirurgias Eletivas 27.500,00
1.7.2.8.03.1.1.04.00.00            Transferência de Recursos do Estado para Programas de 28.000,00
1.7.2.8.03.1.1.04.01.00             Programa Farmácia Básica Estadual 28.000,00
1.7.2.8.99.0.0.00.00.00         Outras Transferências dos Estados 88.300,00
1.7.2.8.99.1.0.00.00.00          Outras Transferências dos Estados 88.300,00
1.7.2.8.99.1.1.00.00.00           Outras Transferências dos Estados - Principal 88.300,00
1.7.2.8.99.1.1.01.00.00            Outras Transferências dos Estados - Principal 62.500,00
1.7.2.8.99.1.1.01.01.00             Transporte Escolar Estadual 62.500,00
1.7.2.8.99.1.1.02.00.00            Outras Transferências dos Estados - Principal 25.800,00
1.7.2.8.99.1.1.02.01.00             Proteção Social Básica - Custeio 12.000,00
1.7.2.8.99.1.1.02.02.00             Proteção Social Básica - Investimento 12.000,00
1.7.2.8.99.1.1.02.03.00             Beneficios Eventuais 1.800,00
1.7.4.0.00.0.0.00.00.00       Transferências de Instituições Privadas 16.000,00
1.7.4.8.00.0.0.00.00.00        Transferências de Instituições Privadas - Específica E/M 16.000,00
1.7.4.8.10.0.0.00.00.00         Transferência de Convênios de Instituições Privadas 16.000,00
1.7.4.8.10.1.0.00.00.00          Transferência de Convênios de Instituições Privadas 16.000,00
1.7.4.8.10.1.1.00.00.00           Transferência de Convênios de Instituições Privadas - Principal 16.000,00
1.7.4.8.10.1.1.01.00.00            Transferências para o Programa Educação para o Mundo do 16.000,00
1.7.4.8.10.1.1.01.01.00             Transferências da Empresa 1Doc Tecnologia Ltda. 16.000,00
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00       Transferências de Outras Instituições Públicas 3.300.000,00
1.7.5.8.00.0.0.00.00.00        Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M 3.300.000,00
1.7.5.8.01.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 3.300.000,00
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1.7.5.8.01.1.0.00.00.00          Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 3.300.000,00
1.7.5.8.01.1.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 3.300.000,00
1.7.7.0.00.0.0.00.00.00       Transferências de Pessoas Físicas 55.500,00
1.7.7.0.00.1.0.00.00.00          Transferências de Pessoas Físicas 55.500,00
1.7.7.0.00.1.1.00.00.00           Transferências de Pessoas Físicas 55.500,00
1.7.7.0.00.1.1.01.00.00            Transferências de Pessoas Físicas- Principal 55.500,00
1.7.7.0.00.1.1.01.01.00             Doações ao FIA - Fundo da Infância e Adolescente 5.000,00
1.7.7.0.00.1.1.01.02.00             Doações ao FUNREBOM 50.000,00
1.7.7.0.00.1.1.01.03.00             Doações ao Fundo do Idoso 500,00
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00      Outras Receitas Correntes 523.870,00
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 522.500,00
1.9.1.0.01.0.0.00.00.00         Multas Previstas em Legislação Específica 522.500,00
1.9.1.0.01.1.0.00.00.00          Multas Previstas em Legislação Específica 522.500,00
1.9.1.0.01.1.1.00.00.00           Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 522.500,00
1.9.1.0.01.1.1.01.00.00            Multas Previstas na Legislação de Trânsito 550.000,00

-27.500,00( - ) Dedução para formação do FUNSET
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.100,00
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00        Restituições 1.100,00
1.9.2.2.01.0.0.00.00.00         Restituição de Convênios 1.100,00
1.9.2.2.01.1.0.00.00.00          Restituição de Convênios - Primárias 1.100,00
1.9.2.2.01.1.1.00.00.00           Restituição de Convênios - Primárias - Principal 1.100,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes 270,00
1.9.9.0.99.0.0.00.00.00         Outras Receitas 270,00
1.9.9.0.99.1.0.00.00.00          Outras Receitas - Primárias 270,00
1.9.9.0.99.1.1.00.00.00           Outras Receitas - Primárias - Principal 120,00
1.9.9.0.99.1.1.01.00.00            Ressarcimento de adiantamentos pelo plano de Saúde - 120,00
1.9.9.0.99.1.2.00.00.00           Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros 15,00
1.9.9.0.99.1.2.01.00.00            Ressarcimento de adiantamentos pelo plano de Saúde - Multas 15,00
1.9.9.0.99.1.3.00.00.00           Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 120,00
1.9.9.0.99.1.3.01.00.00            Ressarcimento de adiantamentos pelo plano de Saúde - Dívida 120,00
1.9.9.0.99.1.4.00.00.00           Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00
1.9.9.0.99.1.4.01.00.00            Ressarcimento de adiantamentos pelo plano de Saúde - Dívida 15,00
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00     RECEITAS DE CAPITAL 44.240,00
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00      Alienação de Bens 43.210,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00       Alienação de Bens Móveis 32.955,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00        Alienação de Bens Móveis e Semoventes 32.955,00
2.2.1.3.00.1.0.00.00.00          Alienação de Bens Móveis e Semoventes 32.955,00
2.2.1.3.00.1.1.00.00.00           Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 32.955,00
2.2.2.0.00.0.0.00.00.00       Alienação de Bens Imóveis 10.255,00
2.2.2.0.00.1.0.00.00.00          Alienação de Bens Imóveis 10.255,00
2.2.2.0.00.1.1.00.00.00           Alienação de Bens Imóveis - Principal 10.000,00
2.2.2.0.00.1.1.01.00.00            Alienação de terrenos do cemitério - Principal 10.000,00
2.2.2.0.00.1.2.00.00.00           Alienação de Bens Imóveis - Multas e Juros 120,00
2.2.2.0.00.1.2.01.00.00            Alienação de terrenos do cemitério - Multas e Juros 120,00
2.2.2.0.00.1.3.00.00.00           Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa 120,00
2.2.2.0.00.1.3.01.00.00            Alienação de terrenos do cemitério - Dívida Ativa 120,00
2.2.2.0.00.1.4.00.00.00           Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00
2.2.2.0.00.1.4.01.00.00            Alienação de terrenos do cemitério - Dívida Ativa - Multas e 15,00
2.3.0.0.00.0.0.00.00.00      Amortização de Empréstimos 1.030,00
2.3.0.0.06.0.0.00.00.00         Amortização de Empréstimos Contratuais 1.030,00
2.3.0.0.06.1.0.00.00.00          Amortização de Empréstimos Contratuais - Principal 500,00
2.3.0.0.06.1.1.00.00.00           Contratos de Alienação de bens imóveis a prazo - principal 500,00
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FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES DE GOVERNO (ANEXO 5)

MUNICIPIO DE LUZERNA - SC
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2019

1Página: 1
26/10/2018

/
Data:

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

Funções Subfunções

Legislativa1 Ação Legislativa31
Administração4 Administração Geral122
Administração4 Controle Interno124
Administração4 Comunicação Social131
Administração4 Proteção e Benefícios ao Trabalhador331
Segurança Pública6 Policiamento181
Segurança Pública6 Defesa Civil182
Assistência Social8 Assistência ao Idoso241
Assistência Social8 Assistência à Criança e ao Adolescente243
Assistência Social8 Assistência Comunitária244
Saúde10 Administração Geral122
Saúde10 Atenção Básica301
Saúde10 Assistência Hospitalar e Ambulatorial302
Saúde10 Suporte Profilático e Terapêutico303
Saúde10 Vigilância Sanitária304
Saúde10 Alimentação e Nutrição306
Educação12 Alimentação e Nutrição306
Educação12 Ensino Fundamental361
Educação12 Ensino Profissional363
Educação12 Ensino Superior364
Educação12 Educação Infantil365
Educação12 Educação Especial367
Cultura13 Difusão Cultural392
Cultura13 Lazer813
Direitos da Cidadania14 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos422
Urbanismo15 Infra-Estrutura Urbana451
Urbanismo15 Serviços Urbanos452
Urbanismo15 Transporte Rodoviário782
Habitação16 Administração Geral122
Habitação16 Habitação Rural481
Habitação16 Habitação Urbana482
Gestão Ambiental18 Preservação e Conservação Ambiental541
Agricultura20 Extensão Rural606
Agricultura20 Promoção da Produção Agropecuária608
Indústria22 Promoção Industrial661
Comércio e Serviços23 Promoção Comercial691
Desporto e Lazer27 Desporto Comunitário812
Encargos Especiais28 Serviço da Dívida Interna843
Encargos Especiais28 Outras Transferências845
Reserva de Contingência99 Reserva de Contingência999
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ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2019

MUNICIPIO DE LUZERNA - SC
Data:

Página: 1

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES (ANEXO 9)

26/10/2018
2/

ValorÓrgão / Funções Descrição

Órgão: 01.000 Camara Municipal de Vereadores

Legislativa 684.000,00Função: 1

Total do Órgão: 684.000,00

Órgão: 02.000 Gabinete do Prefeito

Administração 1.101.007,00Função: 4

Segurança Pública 10.000,00Função: 6

Cultura 80.001,00Função: 13

Direitos da Cidadania 1,00Função: 14

Indústria 129.001,00Função: 22

Comércio e Serviços 108.001,00Função: 23

Total do Órgão: 1.428.011,00

Órgão: 03.000 Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão

Administração 2.274.741,00Função: 4

Encargos Especiais 638.603,00Função: 28

Total do Órgão: 2.913.344,00

Órgão: 04.000 Secretaria de Serviços Integrados de Infraestrutur

Segurança Pública 564.870,00Função: 6

Urbanismo 3.724.757,00Função: 15

Gestão Ambiental 170,00Função: 18

Agricultura 736.003,00Função: 20

Total do Órgão: 5.025.800,00

Órgão: 05.000 Fundo Municipal de Saúde

Saúde 4.546.908,00Função: 10

Total do Órgão: 4.546.908,00

Órgão: 06.000 Secretaria de Saúde e Assistência Social

Assistência Social 908.402,00Função: 8

Habitação 3.006,00Função: 16

Total do Órgão: 911.408,00

Órgão: 07.000 Secretaria da Educação, Cultura e Esportes

Educação 6.707.522,00Função: 12

Cultura 140.006,00Função: 13

Desporto e Lazer 350.001,00Função: 27

Total do Órgão: 7.197.529,00

Órgão: 99.000 Reserva de Contingência

Reserva de Contingência 23.000,00Função: 99

Total do Órgão: 23.000,00
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26/10/2018MUNICIPIO DE LUZERNA - SC
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2019

Página: 1 13

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS

/
Data:

Natureza da Receita LOA 2019

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes 22.685.760,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.646.680,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos 2.043.142,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 346.500,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 346.500,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 330.000,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 330.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 198.000,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 82.500,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 49.500,00

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 16.500,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 16.500,00

1.00000 - Recursos Ordinários 9.900,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 4.125,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 2.475,00

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00 - Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 1.696.642,00

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00 - Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 633.642,00

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 308.392,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 359.035,00

1.00000 - Recursos Ordinários 215.421,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 89.758,75

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 53.855,25

( - ) Dedução de Imoveis Imunes -84.525,00

( - ) 1.00000 - Recursos Ordinários -50.715,00

( - ) 1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação -21.131,25

( - ) 1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde -12.678,75
( - ) Dedução Cota Unica IPTU -22.218,00

( - ) 1.00000 - Recursos Ordinários -13.330,80

( - ) 1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação -5.554,50

( - ) 1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde -3.332,70
1.1.1.8.01.1.2.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 1.300,00

1.00000 - Recursos Ordinários 780,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 325,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 195,00

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 42.800,00

1.00000 - Recursos Ordinários 25.680,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 10.700,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 6.420,00

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 12.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 7.200,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 3.000,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 1.800,00

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00 - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 325.250,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00 - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 325.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 195.000,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 81.250,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 48.750,00
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26/10/2018MUNICIPIO DE LUZERNA - SC
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1.1.1.8.01.4.2.00.00.00 - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros 250,00

1.00000 - Recursos Ordinários 150,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 62,50

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 37,50

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00 - Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 1.063.000,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 1.063.000,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 1.036.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 621.600,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 259.000,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 155.400,00

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 10.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 6.000,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 2.500,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 1.500,00

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 15.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 9.000,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 3.750,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 2.250,00

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 1.200,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 500,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 300,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 - Taxas 602.058,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 219.750,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 219.650,00

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 219.650,00

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 209.050,00

1.1.2.1.01.1.1.01.00.00 - Taxa de Alvará - Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 17.300,00

1.00000 - Recursos Ordinários 17.300,00

1.1.2.1.01.1.1.02.00.00 - Taxa de Alvará - Publicidade Comercial - Principal 1.600,00

1.00000 - Recursos Ordinários 1.600,00

1.1.2.1.01.1.1.03.00.00 - Taxa de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços - Principal 142.800,00

1.00000 - Recursos Ordinários 142.800,00

1.1.2.1.01.1.1.04.00.00 - Taxa de Alinhamento de Construções em Imóveis  - Principal 550,00

1.00000 - Recursos Ordinários 550,00

1.1.2.1.01.1.1.10.00.00 - Taxa de Analise de projetos pelo Corpo de Bombeiro - Principal 46.800,00

1.00020 - Corpo de Bombeiros 46.800,00

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 4.430,00

1.1.2.1.01.1.2.03.00.00 - Taxa de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços - Multas e Juros 3.300,00

1.00000 - Recursos Ordinários 3.300,00

1.1.2.1.01.1.2.10.00.00 - Taxa de Analise de projetos pelo Corpo de Bombeiro - Multas e Juros 30,00

1.00020 - Corpo de Bombeiros 30,00

1.1.2.1.01.1.2.99.00.00 - Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 1.100,00

1.00000 - Recursos Ordinários 1.100,00

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 5.800,00

1.1.2.1.01.1.3.05.00.00 - Taxa de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços - Dívida Ativa 5.500,00

1.00000 - Recursos Ordinários 5.500,00
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1.1.2.1.01.1.3.99.00.00 - Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 300,00

1.00000 - Recursos Ordinários 300,00

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 370,00

1.1.2.1.01.1.4.05.00.00 - Taxa de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 270,00

1.00000 - Recursos Ordinários 270,00

1.1.2.1.01.1.4.99.00.00 - Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 100,00

1.00000 - Recursos Ordinários 100,00

1.1.2.1.04.0.0.00.00.00 - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 100,00

1.1.2.1.04.1.0.00.00.00 - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 100,00

1.1.2.1.04.1.1.00.00.00 - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 100,00

1.00000 - Recursos Ordinários 30,00

1.00022 - Fundo do Meio Ambiente 70,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços 382.308,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços 382.308,00

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços 382.308,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 356.928,00

1.1.2.2.01.1.1.01.00.00 - Taxa de Serviços de Cemitérios - Principal 7.700,00

1.00000 - Recursos Ordinários 7.700,00

1.1.2.2.01.1.1.02.00.00 - Taxa de Serviços de Coleta de Lixo - Principal 330.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 330.000,00

1.1.2.2.01.1.1.03.00.00 - Taxa de alvará - Serviços do Planejamento - Principal 18.600,00

1.00000 - Recursos Ordinários 18.600,00

1.1.2.2.01.1.1.04.00.00 - Outras Taxas de Serviços Planejamento - Principal 50,00

1.00000 - Recursos Ordinários 50,00

1.1.2.2.01.1.1.05.00.00 - Taxas de Expediente - Principal 578,00

1.00000 - Recursos Ordinários 578,00

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 5.600,00

1.1.2.2.01.1.2.02.00.00 - Taxa de Serviços de Coleta de Lixo - Multas e Juros 2.800,00

1.00000 - Recursos Ordinários 2.800,00

1.1.2.2.01.1.2.99.00.00 - Outras taxas de prestação de serviços - Multas e Juros 2.800,00

1.00000 - Recursos Ordinários 2.800,00

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 18.680,00

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00 - Taxa de Serviços de Coleta de Lixo - Dívida Ativa 16.480,00

1.00000 - Recursos Ordinários 16.480,00

1.1.2.2.01.1.3.99.00.00 - Outras taxas de prestação de serviços - Dívida Ativa 2.200,00

1.00000 - Recursos Ordinários 2.200,00

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.100,00

1.1.2.2.01.1.4.02.00.00 - Taxa de Serviços de Coleta de Lixo - Dívida Ativa - Multas e Juros 550,00

1.00000 - Recursos Ordinários 550,00

1.1.2.2.01.1.4.99.00.00 - Outras taxas de prestação de serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 550,00

1.00000 - Recursos Ordinários 550,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuição de Melhoria 1.480,00

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00 - Contribuição de Melhoria - Específica E/M 1.480,00

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00 - Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 1.480,00

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00 - Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 1.480,00

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00 - Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 15,00

1.00000 - Recursos Ordinários 15,00
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1.1.3.8.04.1.2.00.00.00 - Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multa e Juros 15,00

1.00000 - Recursos Ordinários 15,00

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00 - Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 450,00

1.00000 - Recursos Ordinários 450,00

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00 - Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 1.000,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuições 550.000,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 550.000,00

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 550.000,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 550.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 10.000,00

1.00008 - COSIP - Contrib. p/ Custeio de Iluminação Pública 540.000,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita Patrimonial 207.465,00

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 53.375,00

1.3.1.0.01.0.0.00.00.00 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 23.325,00

1.3.1.0.01.1.0.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos 23.325,00

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal 22.400,00

1.3.1.0.01.1.1.01.00.00 - Espaços no Centro de Eventos São João Batista - Principal 3.400,00

1.3.1.0.01.1.1.01.01.00 - Aluguel da Casa / Capela Mortuária 550,00

1.00000 - Recursos Ordinários 550,00

1.3.1.0.01.1.1.01.02.00 - Aluguel da Capela 100,00

1.00000 - Recursos Ordinários 100,00

1.3.1.0.01.1.1.01.03.00 - Aluguel Auditório 550,00

1.00000 - Recursos Ordinários 550,00

1.3.1.0.01.1.1.01.04.00 - Aluguel de toda a Estrutura do Centro de Eventos 2.200,00

1.00000 - Recursos Ordinários 2.200,00

1.3.1.0.01.1.1.02.00.00 - Espaços Esportivos - Principal 19.000,00

1.3.1.0.01.1.1.02.01.00 - Aluguel do Ginasio 19.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 19.000,00

1.3.1.0.01.1.2.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 250,00

1.3.1.0.01.1.2.01.00.00 - Alugueis de espaços no Centro de Eventos e do Ginásio - Multas e Juros 250,00

1.00000 - Recursos Ordinários 250,00

1.3.1.0.01.1.3.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 660,00

1.3.1.0.01.1.3.01.00.00 - Alugueis de espaços no Centro de Eventos e do Ginásio - Dívida Ativa 660,00

1.00000 - Recursos Ordinários 660,00

1.3.1.0.01.1.4.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00

1.3.1.0.01.1.4.01.00.00 - Alugueis de espaços no Centro de Eventos e do Ginásio - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00

1.00000 - Recursos Ordinários 15,00

1.3.1.0.02.0.0.00.00.00 - Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos 30.050,00

1.3.1.0.02.1.0.00.00.00 - Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos 30.050,00

1.3.1.0.02.1.1.00.00.00 - Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos - Principal 29.675,00

1.3.1.0.02.1.1.01.00.00 - Permissão de Serviços de Táxi (Transporte Individual de Passageiros) 1.600,00

1.00000 - Recursos Ordinários 1.600,00

1.3.1.0.02.1.1.02.00.00 - Receita de Concessões dos Quiosques 1.600,00

1.3.1.0.02.1.1.02.01.00 - Quiosque do Centro de Eventos São João Batista 800,00

1.00000 - Recursos Ordinários 800,00

1.3.1.0.02.1.1.02.02.00 - Quiosque da Praça Imaculada Conceição 800,00

1.00000 - Recursos Ordinários 800,00
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1.3.1.0.02.1.1.03.00.00 - Receita de Concessões das Salas e/ou Prédios Públicos 26.475,00

1.3.1.0.02.1.1.03.01.00 - Concessão de Administração do Terminal Rodoviário 110,00

1.00000 - Recursos Ordinários 110,00

1.3.1.0.02.1.1.03.02.00 - Concessão de espaço para serviços de Saúde 26.365,00

1.00000 - Recursos Ordinários 26.365,00

1.3.1.0.02.1.2.00.00.00 - Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos - Multas e Juros 250,00

1.3.1.0.02.1.2.01.00.00 - Permissões e Concessões - Multas e Juros 250,00

1.00000 - Recursos Ordinários 250,00

1.3.1.0.02.1.3.00.00.00 - Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos - Dívida Ativa 110,00

1.3.1.0.02.1.3.01.00.00 - Permissões e Concessões - Dívida Ativa 110,00

1.00000 - Recursos Ordinários 110,00

1.3.1.0.02.1.4.00.00.00 - Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos - Dívida Ativa - 15,00

1.3.1.0.02.1.4.01.00.00 - Permissões e Concessões - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00

1.00000 - Recursos Ordinários 15,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 - Valores Mobiliários 125.525,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 - Juros e Correções Monetárias 125.490,00

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 125.490,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 125.490,00

1.3.2.1.00.1.1.01.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ordinarios 65.000,00

1.3.2.1.00.1.1.01.01.00 - Remuneração - Recursos Ordinários 65.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 62.000,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 3.000,00

1.3.2.1.00.1.1.02.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Educação 30.010,00

1.3.2.1.00.1.1.02.01.00 - Remuneração - Recursos da Educação - União 6.900,00

1.3.2.1.00.1.1.02.01.01 - Remuneração - Salário Educação 5.500,00

1.00036 - Salário Educação 5.500,00

1.3.2.1.00.1.1.02.01.02 - Remuneração - PNAE 1.100,00

1.00111 - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar 1.100,00

1.3.2.1.00.1.1.02.01.03 - Remuneração - PNATE 200,00

1.00112 - PNATE - Programa Nacional de Transporte Escolar 200,00

1.3.2.1.00.1.1.02.01.04 - Remuneração - Brasil Carinhoso - Creches 50,00

1.00113 - Programa Brasil Carinhoso – Apoio as creches 50,00

1.3.2.1.00.1.1.02.01.05 - Remuneração - Brasil Carinhoso - Pré-Escola 50,00

1.00115 - Programa Brasil Carinhoso – Educação Infantil 50,00

1.3.2.1.00.1.1.02.02.00 - Remuneração - Recursos da Educação - Estado 10,00

1.3.2.1.00.1.1.02.02.01 - Remuneração - Transporte Escolar Estado 10,00

1.00101 - Transporte Escolar do Estado 10,00

1.3.2.1.00.1.1.02.03.00 - Remuneração - Recursos da Educação - Próprios 23.100,00

1.3.2.1.00.1.1.02.03.01 - Remuneração - FUNDEB 23.100,00

1.00018 - FUNDEB 60% 13.860,00

1.00019 - FUNDEB 40% 9.240,00

1.3.2.1.00.1.1.03.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 13.805,00

1.3.2.1.00.1.1.03.01.00 - Remuneração - Recursos da Saúde - União 12.165,00

1.3.2.1.00.1.1.03.01.01 - Remuneração - Piso Atenção Basica 8.000,00

1.00206 - PAB - Piso da Atenção Básica 8.000,00

1.3.2.1.00.1.1.03.01.04 - Remuneração - Gestão do SUS 15,00

1.00219 - Gestão do SUS 15,00



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 866

26/10/2018MUNICIPIO DE LUZERNA - SC
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2019

Página: 6 13

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS

/
Data:

Natureza da Receita LOA 2019

1.3.2.1.00.1.1.03.01.05 - Remuneração - Plantas Medicinais Custeio 500,00

1.00217 - Plantas Medicinais – Custeio Fitoterápico 500,00

1.3.2.1.00.1.1.03.01.06 - Remuneração - Plantas Medicinais Investimento 2.500,00

1.00218 - Plantas Medicinais – Investimento Fitoterápico 2.500,00

1.3.2.1.00.1.1.03.01.09 - Remuneração - Saúde na Escola 50,00

1.00210 - Saúde na Escola 50,00

1.3.2.1.00.1.1.03.01.14 - Remuneração - MAC União 1.100,00

1.00220 - MAC União – Média e Alta Complexidade 1.100,00

1.3.2.1.00.1.1.03.02.00 - Remuneração - Recursos da Saúde - Estado 1.640,00

1.3.2.1.00.1.1.03.02.01 - Remuneração - MAC Estadual (R$ 0,30) 130,00

1.00211 - MAC Estadual – Repasse de R$ 0,30/habitante 130,00

1.3.2.1.00.1.1.03.02.02 - Remuneração - CIR - Comissão Intergestores Regional da Saúde 200,00

1.00201 - CIR - Comissão Intergestores Regional da Saúde 200,00

1.3.2.1.00.1.1.03.02.03 - Remuneração - Farmacia Estadual 495,00

1.00215 - Farmácia Básica Estado 495,00

1.3.2.1.00.1.1.03.02.04 - Remuneração - Co Financiamento 495,00

1.00202 - Cofinanciamento 495,00

1.3.2.1.00.1.1.03.02.05 - Remuneração - MAC Estadual(demais) 120,00

1.00222 - MAC Estadual – Demais Repasses 120,00

1.3.2.1.00.1.1.03.02.06 - Remuneração - NASF Estadual(demais) 200,00

1.00221 - NASF Estadual 200,00

1.3.2.1.00.1.1.04.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Assistência Social 2.800,00

1.3.2.1.00.1.1.04.01.00 - Remuneração - Recursos da Assistência Social - União 1.270,00

1.3.2.1.00.1.1.04.01.01 - Remuneração - Acessuas 10,00

1.00302 - Acessuas 10,00

1.3.2.1.00.1.1.04.01.03 - Remuneração - BPC na Escola 10,00

1.00305 - BPC na Escola (Benefício da Prestação Continuada) 10,00

1.3.2.1.00.1.1.04.01.04 - Remuneração - BL GSUAS 250,00

1.00311 - BL GSUAS - Gestão do Sistema Único de Assistência Social 250,00

1.3.2.1.00.1.1.04.01.05 - Remuneração - BL PSB 1.000,00

1.00312 - BL PSB - Proteção Social Básica - União 1.000,00

1.3.2.1.00.1.1.04.02.00 - Remuneração - Recursos da Assistência Social - Estado 1.415,00

1.3.2.1.00.1.1.04.02.01 - Remuneração - Beneficios Eventuais 15,00

1.00307 - Benefícios eventuais 15,00

1.3.2.1.00.1.1.04.02.02 - Remuneração - PSB Estado Custeio 700,00

1.00308 - Proteção Social Básica - Custeio 700,00

1.3.2.1.00.1.1.04.02.03 - Remuneração - PSB Estado Investimento 700,00

1.00310 - Proteção Social Básica - Investimento 700,00

1.3.2.1.00.1.1.04.03.00 - Remuneração - Recursos da Assistência Social - Próprios 115,00

1.3.2.1.00.1.1.04.03.01 - Remuneração - Doações  ao Fundo do Idoso 15,00

1.00350 - Doações ao Fundo do Idoso 15,00

1.3.2.1.00.1.1.04.03.02 - Remuneração - Doações ao FIA 100,00

1.00009 - FIA Imposto de Renda 100,00

1.3.2.1.00.1.1.06.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Vinculados ao Município 13.875,00

1.3.2.1.00.1.1.06.01.00 - Remuneração - Recursos Vinculados ao Municipio - União 1.410,00

1.3.2.1.00.1.1.06.01.01 - Remuneração - Fundo Especial do Petróleo 750,00

1.00039 - FEP - Fundo Especial do Petróleo 750,00
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1.3.2.1.00.1.1.06.01.02 - Remuneração - CIDE 660,00

1.00007 - CIDE - Cont. Intervenção Domínio Econômico 660,00

1.3.2.1.00.1.1.06.03.00 - Remuneração - Recursos Vinculados ao Municipio - Próprios 12.465,00

1.3.2.1.00.1.1.06.03.01 - Remuneração - COSIP 1.000,00

1.00008 - COSIP - Contrib. p/ Custeio de Iluminação Pública 1.000,00

1.3.2.1.00.1.1.06.03.02 - Remuneração - Multas de Trânsito conta arrecadora 5.300,00

1.00010 - Convênio de Transito – Militar 1.700,00

1.00011 - Convênio de Transito – Civil 1.700,00

1.00012 - Convênio de Transito – Prefeitura 1.900,00

1.3.2.1.00.1.1.06.03.03 - Remuneração - Multas de Trânsito conta Polícia Militar 550,00

1.00010 - Convênio de Transito – Militar 550,00

1.3.2.1.00.1.1.06.03.04 - Remuneração - Multas de Trânsito conta Polícia Civil 965,00

1.00011 - Convênio de Transito – Civil 965,00

1.3.2.1.00.1.1.06.03.05 - Remuneração - Multas de Trânsito conta Município 550,00

1.00000 - Recursos Ordinários 165,00

1.00012 - Convênio de Transito – Prefeitura 385,00

1.3.2.1.00.1.1.06.03.06 - Remuneração - Alienações 500,00

1.00089 - Alienações não vinculadas a Saúde e Educação 500,00

1.3.2.1.00.1.1.06.03.07 - Remuneração - Fundo do Meio Ambiente 100,00

1.00022 - Fundo do Meio Ambiente 100,00

1.3.2.1.00.1.1.06.03.08 - Remuneração - Rádio Patrulha 2.000,00

1.00021 - Rádio Patrulha 2.000,00

1.3.2.1.00.1.1.06.03.09 - Remuneração - Corpo de Bombeiros 1.500,00

1.00020 - Corpo de Bombeiros 1.500,00

1.3.2.2.00.0.0.00.00.00 - Dividendos 35,00

1.3.2.2.00.1.0.00.00.00 - Dividendos 35,00

1.3.2.2.00.1.1.00.00.00 - Dividendos - Principal 35,00

1.3.2.2.00.1.1.01.00.00 - Remuneração sobre Ações da OI 35,00

1.00000 - Recursos Ordinários 35,00

1.3.6.0.00.0.0.00.00.00 - Cessão de Direitos 28.565,00

1.3.6.0.01.0.0.00.00.00 - Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos 28.565,00

1.3.6.0.01.1.0.00.00.00 - Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos 28.565,00

1.3.6.0.01.1.1.00.00.00 - Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos - Principal 28.565,00

1.3.6.0.01.1.1.01.00.00 - Operacionalização do Vale Alimentação 28.565,00

1.00000 - Recursos Ordinários 28.565,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita de Serviços 30.005,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.605,00

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 110,00

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 110,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 110,00

1.6.1.0.01.1.1.01.00.00 - Serviços de Hospedagem 110,00

1.6.1.0.01.1.1.01.01.00 - Serviços de Hospedagem no Centro de Eventos 110,00

1.00000 - Recursos Ordinários 110,00

1.6.1.0.02.0.0.00.00.00 - Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 5.495,00

1.6.1.0.02.1.0.00.00.00 - Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 5.495,00

1.6.1.0.02.1.1.00.00.00 - Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 5.495,00

1.00000 - Recursos Ordinários 5.495,00

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 - Outros Serviços 24.400,00
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1.6.9.0.99.0.0.00.00.00 - Outros Serviços 24.400,00

1.6.9.0.99.1.0.00.00.00 - Outros Serviços 24.400,00

1.6.9.0.99.1.1.00.00.00 - Outros Serviços - Principal 24.100,00

1.6.9.0.99.1.1.01.00.00 - Serviços da Incubadora Tecnológica de Luzerna - ITL - Principal 23.000,00

1.6.9.0.99.1.1.01.01.00 - Serviço de Cadastro ITL - Principal 3.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 3.000,00

1.6.9.0.99.1.1.01.02.00 - Incubação de empresas - Principal 20.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 20.000,00

1.6.9.0.99.1.1.02.00.00 - Serviços Prestados pela Frota Municipal - Principal 1.100,00

1.6.9.0.99.1.1.02.01.00 - Serviço de preparação de terra - Principal 1.100,00

1.00000 - Recursos Ordinários 1.100,00

1.6.9.0.99.1.2.00.00.00 - Outros Serviços - Multas e Juros 240,00

1.6.9.0.99.1.2.01.00.00 - Serviços da Incubadora Tecnológica de Luzerna - ITL - Multas e Juros 120,00

1.00000 - Recursos Ordinários 120,00

1.6.9.0.99.1.2.02.00.00 - Serviço de preparação de terra - Multas e Juros 120,00

1.00000 - Recursos Ordinários 120,00

1.6.9.0.99.1.3.00.00.00 - Outros Serviços - Dívida Ativa 30,00

1.6.9.0.99.1.3.01.00.00 - Serviços da Incubadora Tecnológica de Luzerna - ITL - Dívida Ativa 15,00

1.00000 - Recursos Ordinários 15,00

1.6.9.0.99.1.3.02.00.00 - Serviço de preparação de terra - Dívida Ativa 15,00

1.00000 - Recursos Ordinários 15,00

1.6.9.0.99.1.4.00.00.00 - Outros Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 30,00

1.6.9.0.99.1.4.01.00.00 - Serviços da Incubadora Tecnológica de Luzerna - ITL - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00

1.00000 - Recursos Ordinários 15,00

1.6.9.0.99.1.4.02.00.00 - Serviço de preparação de terra - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00

1.00000 - Recursos Ordinários 15,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências Correntes 18.727.740,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências da União e de suas Entidades 8.812.240,00

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 - Transferências da União - Específica E/M 8.812.240,00

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00 - Participação na Receita da União 6.859.840,00

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 6.160.000,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 7.700.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 4.620.000,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 1.925.000,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 1.155.000,00

( - ) Dedução do FPM para formação do FUNDEB -1.540.000,00

( - ) 1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação -1.540.000,00
1.7.1.8.01.3.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios ¿ 1% Cota entregue no mês de dezembro 335.000,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios ¿ 1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal 335.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 251.250,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 83.750,00

1.7.1.8.01.4.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 335.000,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal 335.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 251.250,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 83.750,00
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1.7.1.8.01.5.0.00.00.00 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 7.300,00

1.00000 - Recursos Ordinários 4.380,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 1.825,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 1.095,00

( - ) Dedução do ITR para formação do FUNDEB -1.460,00

( - ) 1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação -1.460,00
1.7.1.8.01.7.0.00.00.00 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 24.000,00

1.7.1.8.01.7.1.00.00.00 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 24.000,00

1.00007 - CIDE - Cont. Intervenção Domínio Econômico 24.000,00

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00 - Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 100.000,00

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 100.000,00

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 100.000,00

1.00039 - FEP - Fundo Especial do Petróleo 100.000,00

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo 1.156.100,00

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo 1.156.100,00

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo 1.156.100,00

1.7.1.8.03.1.1.01.00.00 - Atenção Básica 988.000,00

1.7.1.8.03.1.1.01.01.00 - Piso de Atenção Básica Fixo 154.000,00

1.00206 - PAB - Piso da Atenção Básica 154.000,00

1.7.1.8.03.1.1.01.02.00 - Estratégia Saúde da Família 206.000,00

1.00205 - ESF – Estratégia Saúde da Família 206.000,00

1.7.1.8.03.1.1.01.03.00 - Agentes Comunitários de Saúde 185.000,00

1.00204 - PACS - Programa Agentes Comunitários de Saúde 185.000,00

1.7.1.8.03.1.1.01.04.00 - Saúde Bucal 68.000,00

1.00203 - Saúde Bucal 68.000,00

1.7.1.8.03.1.1.01.05.00 - Núcleo de Apoio da Saúde da Família - NASF União 114.000,00

1.00209 - NASF Federal 114.000,00

1.7.1.8.03.1.1.01.06.00 - Programa de Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ 261.000,00

1.00208 - PMAQ - Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade 261.000,00

1.7.1.8.03.1.1.02.00.00 - Vigilância 37.100,00

1.7.1.8.03.1.1.02.01.00 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 1.100,00

1.00213 - Vigilância Epidemiológica 1.100,00

1.7.1.8.03.1.1.02.02.00 - Vigilância Sanitária 36.000,00

1.00212 - Vigilância em Saúde 36.000,00

1.7.1.8.03.1.1.03.00.00 - Média e Alta Complexidade 98.000,00

1.7.1.8.03.1.1.03.01.00 - MAC Ambulatorial e Hospitalar 98.000,00

1.00220 - MAC União – Média e Alta Complexidade 98.000,00

1.7.1.8.03.1.1.04.00.00 - Farmácia 33.000,00

1.7.1.8.03.1.1.04.01.00 - Programa Farmácia Básica União 33.000,00

1.00214 - Farmácia Básica União 33.000,00

1.7.1.8.04.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ¿ FNAS 142.300,00

1.7.1.8.04.1.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ¿ FNAS 142.300,00

1.7.1.8.04.1.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ¿ FNAS - Principal 142.300,00

1.7.1.8.04.1.1.01.00.00 - BL ACESSUAS TRABALHO 10,00

1.00302 - Acessuas 10,00

1.7.1.8.04.1.1.02.00.00 - BL BPC ESCOLA 90,00

1.00305 - BPC na Escola (Benefício da Prestação Continuada) 90,00
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1.7.1.8.04.1.1.03.00.00 - BL GBF 10.000,00

1.00309 - GBF - Índice Gestão Bolsa Família 10.000,00

1.7.1.8.04.1.1.04.00.00 - BL GSUAS 2.200,00

1.00311 - BL GSUAS - Gestão do Sistema Único de Assistência Social 2.200,00

1.7.1.8.04.1.1.05.00.00 - BL PSB 130.000,00

1.00312 - BL PSB - Proteção Social Básica - União 130.000,00

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação ¿ FNDE 490.000,00

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00 - Transferências do Salário-Educação 373.000,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00 - Transferências do Salário-Educação - Principal 373.000,00

1.00036 - Salário Educação 373.000,00

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar ¿ PNAE 82.000,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar ¿ PNAE - Principal 82.000,00

1.00111 - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar 82.000,00

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar ¿ 35.000,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar ¿ 35.000,00

1.00112 - PNATE - Programa Nacional de Transporte Escolar 35.000,00

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 - Transferência Financeira do ICMS ¿ Desoneração ¿ L.C. Nº 87/96 22.000,00

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 - Transferência Financeira do ICMS ¿ Desoneração ¿ L.C. Nº 87/96 22.000,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal 27.500,00

1.00000 - Recursos Ordinários 16.500,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 6.875,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 4.125,00

( - ) Dedução do ICMS-Desoneração para formação do FUNDEB -5.500,00

( - ) 1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação -5.500,00
1.7.1.8.99.0.0.00.00.00 - Outras Transferências da União 42.000,00

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00 - Outras Transferências da União 42.000,00

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00 - Outras Transferências da União - Principal 42.000,00

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00 - FEX-Auxilio Financeiro para Fomentos e Exportações 42.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 42.000,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 6.544.000,00

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 - Transferências dos Estados - Específica E/M 6.544.000,00

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00 - Participação na Receita dos Estados 6.323.200,00

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS 5.600.000,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 7.000.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 4.200.000,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 1.750.000,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 1.050.000,00

( - ) Dedução do ICMS para formação do FUNDEB -1.400.000,00

( - ) 1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação -1.400.000,00
1.7.2.8.01.2.0.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA 642.400,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 803.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 481.800,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 200.750,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 120.450,00

( - ) Dedução do IPVA para formação do FUNDEB -160.600,00

( - ) 1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação -160.600,00
1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios 80.800,00
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1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 101.000,00

1.00000 - Recursos Ordinários 60.600,00

1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 25.250,00

1.00002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde 15.150,00

( - ) Dedução do IPI-Exportação para formação do FUNDEB -20.200,00

( - ) 1.00001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação -20.200,00
1.7.2.8.03.0.0.00.00.00 - Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde ¿ Repasse Fundo a Fundo 132.500,00

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00 - Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde ¿ Repasse Fundo a Fundo 132.500,00

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00 - Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde ¿ Repasse Fundo a Fundo - Principal 132.500,00

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00 - Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal 74.000,00

1.7.2.8.03.1.1.01.01.00 - Cofinanciamento da atenção básica estadual 44.000,00

1.00202 - Cofinanciamento 44.000,00

1.7.2.8.03.1.1.01.02.00 - NASF Estadual 30.000,00

1.00221 - NASF Estadual 30.000,00

1.7.2.8.03.1.1.03.00.00 - Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal 30.500,00

1.7.2.8.03.1.1.03.01.00 - MAC Estadual - Repasse de R$ 0,30 por habitante 1.900,00

1.00211 - MAC Estadual – Repasse de R$ 0,30/habitante 1.900,00

1.7.2.8.03.1.1.03.02.00 - MAC Estadual - Ressarcimento do SIA/SUS 1.100,00

1.00222 - MAC Estadual – Demais Repasses 1.100,00

1.7.2.8.03.1.1.03.03.00 - MAC Estadual - Cirurgias Eletivas 27.500,00

1.00222 - MAC Estadual – Demais Repasses 27.500,00

1.7.2.8.03.1.1.04.00.00 - Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal 28.000,00

1.7.2.8.03.1.1.04.01.00 - Programa Farmácia Básica Estadual 28.000,00

1.00215 - Farmácia Básica Estado 28.000,00

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00 - Outras Transferências dos Estados 88.300,00

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00 - Outras Transferências dos Estados 88.300,00

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00 - Outras Transferências dos Estados - Principal 88.300,00

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00 - Outras Transferências dos Estados - Principal 62.500,00

1.7.2.8.99.1.1.01.01.00 - Transporte Escolar Estadual 62.500,00

1.00101 - Transporte Escolar do Estado 62.500,00

1.7.2.8.99.1.1.02.00.00 - Outras Transferências dos Estados - Principal 25.800,00

1.7.2.8.99.1.1.02.01.00 - Proteção Social Básica - Custeio 12.000,00

1.00308 - Proteção Social Básica - Custeio 12.000,00

1.7.2.8.99.1.1.02.02.00 - Proteção Social Básica - Investimento 12.000,00

1.00310 - Proteção Social Básica - Investimento 12.000,00

1.7.2.8.99.1.1.02.03.00 - Beneficios Eventuais 1.800,00

1.00307 - Benefícios eventuais 1.800,00

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Instituições Privadas 16.000,00

1.7.4.8.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Instituições Privadas - Específica E/M 16.000,00

1.7.4.8.10.0.0.00.00.00 - Transferência de Convênios de Instituições Privadas 16.000,00

1.7.4.8.10.1.0.00.00.00 - Transferência de Convênios de Instituições Privadas 16.000,00

1.7.4.8.10.1.1.00.00.00 - Transferência de Convênios de Instituições Privadas - Principal 16.000,00

1.7.4.8.10.1.1.01.00.00 - Transferências para o Programa Educação para o Mundo do Trabalho 16.000,00

1.7.4.8.10.1.1.01.01.00 - Transferências da Empresa 1Doc Tecnologia Ltda. 16.000,00

1.00122 - Programa Educação para o Mundo do Trabalho 16.000,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Outras Instituições Públicas 3.300.000,00

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M 3.300.000,00

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 3.300.000,00
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1.7.5.8.01.1.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 3.300.000,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 3.300.000,00

1.00018 - FUNDEB 60% 1.980.000,00

1.00019 - FUNDEB 40% 1.320.000,00

1.7.7.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Pessoas Físicas 55.500,00

1.7.7.0.00.1.0.00.00.00 - Transferências de Pessoas Físicas 55.500,00

1.7.7.0.00.1.1.00.00.00 - Transferências de Pessoas Físicas 55.500,00

1.7.7.0.00.1.1.01.00.00 - Transferências de Pessoas Físicas- Principal 55.500,00

1.7.7.0.00.1.1.01.01.00 - Doações ao FIA - Fundo da Infância e Adolescente 5.000,00

1.00009 - FIA Imposto de Renda 5.000,00

1.7.7.0.00.1.1.01.02.00 - Doações ao FUNREBOM 50.000,00

1.00020 - Corpo de Bombeiros 50.000,00

1.7.7.0.00.1.1.01.03.00 - Doações ao Fundo do Idoso 500,00

1.00350 - Doações ao Fundo do Idoso 500,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 523.870,00

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 522.500,00

1.9.1.0.01.0.0.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica 522.500,00

1.9.1.0.01.1.0.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica 522.500,00

1.9.1.0.01.1.1.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 522.500,00

1.9.1.0.01.1.1.01.00.00 - Multas Previstas na Legislação de Trânsito 550.000,00

1.00010 - Convênio de Transito – Militar 178.750,00

1.00011 - Convênio de Transito – Civil 178.750,00

1.00012 - Convênio de Transito – Prefeitura 192.500,00

( - ) Dedução para formação do FUNSET -27.500,00

( - ) 1.00010 - Convênio de Transito – Militar -8.937,50

( - ) 1.00011 - Convênio de Transito – Civil -8.937,50

( - ) 1.00012 - Convênio de Transito – Prefeitura -9.625,00
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.100,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 - Restituições 1.100,00

1.9.2.2.01.0.0.00.00.00 - Restituição de Convênios 1.100,00

1.9.2.2.01.1.0.00.00.00 - Restituição de Convênios - Primárias 1.100,00

1.9.2.2.01.1.1.00.00.00 - Restituição de Convênios - Primárias - Principal 1.100,00

1.00000 - Recursos Ordinários 1.100,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 - Demais Receitas Correntes 270,00

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00 - Outras Receitas 270,00

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00 - Outras Receitas - Primárias 270,00

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00 - Outras Receitas - Primárias - Principal 120,00

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00 - Ressarcimento de adiantamentos pelo plano de Saúde - Principal 120,00

1.00000 - Recursos Ordinários 120,00

1.9.9.0.99.1.2.00.00.00 - Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros 15,00

1.9.9.0.99.1.2.01.00.00 - Ressarcimento de adiantamentos pelo plano de Saúde - Multas e Juros 15,00

1.00000 - Recursos Ordinários 15,00

1.9.9.0.99.1.3.00.00.00 - Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 120,00

1.9.9.0.99.1.3.01.00.00 - Ressarcimento de adiantamentos pelo plano de Saúde - Dívida Ativa 120,00

1.00000 - Recursos Ordinários 120,00

1.9.9.0.99.1.4.00.00.00 - Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00

1.9.9.0.99.1.4.01.00.00 - Ressarcimento de adiantamentos pelo plano de Saúde - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00

1.00000 - Recursos Ordinários 15,00
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2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de Capital 44.240,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Alienação de Bens 43.210,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis 32.955,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes 32.955,00

2.2.1.3.00.1.0.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes 32.955,00

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 32.955,00

1.00089 - Alienações não vinculadas a Saúde e Educação 32.955,00

2.2.2.0.00.0.0.00.00.00 - Alienação de Bens Imóveis 10.255,00

2.2.2.0.00.1.0.00.00.00 - Alienação de Bens Imóveis 10.255,00

2.2.2.0.00.1.1.00.00.00 - Alienação de Bens Imóveis - Principal 10.000,00

2.2.2.0.00.1.1.01.00.00 - Alienação de terrenos do cemitério - Principal 10.000,00

1.00089 - Alienações não vinculadas a Saúde e Educação 10.000,00

2.2.2.0.00.1.2.00.00.00 - Alienação de Bens Imóveis - Multas e Juros 120,00

2.2.2.0.00.1.2.01.00.00 - Alienação de terrenos do cemitério - Multas e Juros 120,00

1.00089 - Alienações não vinculadas a Saúde e Educação 120,00

2.2.2.0.00.1.3.00.00.00 - Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa 120,00

2.2.2.0.00.1.3.01.00.00 - Alienação de terrenos do cemitério - Dívida Ativa 120,00

1.00089 - Alienações não vinculadas a Saúde e Educação 120,00

2.2.2.0.00.1.4.00.00.00 - Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00

2.2.2.0.00.1.4.01.00.00 - Alienação de terrenos do cemitério - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00

1.00089 - Alienações não vinculadas a Saúde e Educação 15,00

2.3.0.0.00.0.0.00.00.00 - Amortização de Empréstimos 1.030,00

2.3.0.0.06.0.0.00.00.00 - Amortização de Empréstimos Contratuais 1.030,00

2.3.0.0.06.1.0.00.00.00 - Amortização de Empréstimos Contratuais - Principal 500,00

2.3.0.0.06.1.1.00.00.00 - Contratos de Alienação de bens imóveis a prazo - principal 500,00

1.00089 - Alienações não vinculadas a Saúde e Educação 500,00

2.3.0.0.06.2.0.00.00.00 - Amortização de Empréstimos Contratuais - Multa e Juros 15,00

2.3.0.0.06.2.1.00.00.00 - Contratos de Alienação de bens imóveis a prazo - Multas e Juros 15,00

1.00089 - Alienações não vinculadas a Saúde e Educação 15,00

2.3.0.0.06.3.0.00.00.00 - Amortização de Empréstimos Contratuais - Dívida Ativa 500,00

1.00089 - Alienações não vinculadas a Saúde e Educação 500,00

2.3.0.0.06.4.0.00.00.00 - Amortização de Empréstimos Contratuais - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00

2.3.0.0.06.4.1.00.00.00 - Contratos de Alienação de bens imóveis a prazo - Dívida Ativa - Multas e Juros 15,00

1.00089 - Alienações não vinculadas a Saúde e Educação 15,00

Total Geral: 22.730.000,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA 
CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 1. APRESENTAÇÃO 

O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente (FIA) é previsto pelo ECA 

(Lei no 8.069/90), que estabelece a criação (deve ser por lei específica de cada ente) e 

sua manutenção como diretriz: 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento [...]: 

IV — Manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 

respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente; Tendo natureza 

jurídica de fundo, obedece, para todos os efeitos, às normas gerais de Contabilidade 

Pública, das quais se destaca a Lei no 4.320/64: 

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por 

lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção 

de normas peculiares de aplicação.  

Como características básicas, podem-se elencar: 

1) Vinculado ao Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente; 

2) Deve haver um único Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

3) Não possui personalidade jurídica; 

4) Deve ser criado por Lei, devendo explicitar suas fontes de receitas, seus objetivos e 

finalidades; 

5) Integra o orçamento público, para todos os efeitos, sujeito às regras gerais de 

execução orçamentária; 

6) Conta bancária específica para movimentação dos recursos; 

7) Orçamento que possibilite a execução dos planos de ação e aplicação; 

8) Gestor nomeado pelo Poder Executivo (ordenar despesas, emitir empenhos, 

cheques, prestar contas etc.); 

9) Sujeito ao Controle Interno (do Poder Executivo e do Conselho dos Direitos) e 

Controle Externo (Poder Legislativo, Tribunal de Contas e Ministério Público). 

A relação do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente com o 

orçamento público é direta, ou seja, o primeiro faz parte do segundo. A execução das 

ações de responsabilidade do FIA devem passar necessariamente pelo planejamento, 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 878

 
 

4 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA 
CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 ou seja, incluídas no Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 

Orçamentária Anual (LOA). Desta forma, o FIA integra o orçamento público e está 

sujeito às regras gerais de execução orçamentária, ou seja, tudo deve passar pelo 

orçamento, seja através da peça original, seja por créditos adicionais. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes de Luzerna é um 

órgão consultivo, deliberativo e fiscalizador da política municipal de defesa, proteção e 

promoção dos direitos da criança e adolescentes. Tendo como competências básicas: 

I - Formular a política municipal de promoção, defesa, orientação e proteção 

integral da criança e do adolescente, por intermédio de um conjunto de ações 

governamentais e não governamentais; 

II - Cumprir e fazer cumprir no âmbito municipal as normas e toda a legislação 

inerente, e principalmente, as Constituições Federal e Estadual, o Estatuto da Criança e 

do Adolescente, a Lei orgânica Municipal e a presente Lei; 

III - Propiciar apoio técnico ao CONSELHO TUTELAR e as entidades de 

atendimento às crianças e aos adolescentes existentes no Município, no sentido de se 

tornarem efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos no Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 

IV - Acompanhar e controlar a execução da Política Municipal da Criança e do 

Adolescente; 

V - Incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo 

da promoção, orientação, proteção integral e defesa da criança e do adolescente; 

VI - Estimular e incentivar a atualização permanente das pessoas e instituições 

envolvidas no atendimento à família, à criança e do adolescente, respeitando a 

descentralização político administrativa, contemplada na Constituição Federal; 

VII - Difundir as políticas sociais básicas, em caráter supletivo e de proteção 

integral; 

VIII - Dar o devido encaminhamento às denuncias de violação dos direitos da 

criança e do adolescente que lhe forem encaminhadas, controlando a execução das 

medidas necessárias à sua apuração; 
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 IX - Propor, incentivar e acompanhar programas de prevenção e atendimento 

biopsicossocial às crianças e adolescentes, nos casos de vítimas de negligência, maus 

tratos, exploração sexual, tortura, pressão psicológica ou intoxicação por efeitos de 

entorpecentes e drogas congêneres; 

X - Oferecer subsídios para a elaboração de legislação voltada aos interesses 

da criança e do adolescente, através de consulta à sociedade em geral; 

XI - Definir com os Poderes Executivo e Legislativo Municipais, o percentual e 

dotação orçamentária correspondente, a ser destinado à execução das Políticas Sociais 

Básicas de Saúde, Educação, Cultura, Lazer, Justiça, Saneamento Básico, Habitação, 

Trabalho, das Políticas Assistências destinadas à criança e adolescente, e acompanhar 

a sua aplicação; 

XII - Definir a política de captação, administração, controle e aplicação dos 

recursos financeiros que venham a constituir no Município o FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, em cada exercício; 

XIII - Registrar todos os Programas e Projetos governamentais e não 

governamentais no âmbito municipal, procedendo inicialmente, a um levantamento 

destes programas, cadastrando todos os órgãos, entidades ou congêneres existentes, 

verificando o seu funcionamento e atuação, e após, mantendo um cadastro atualizado; 

XIV - Dispor sobre a elaboração e alteração do seu Regimento Interno com a 

aprovação de 2/3 (dois terços) de seus membros, no mínimo subordinado à 

homologação do Chefe do Poder Executivo; 

XV - Manter comunicação e intercâmbio com os CONSELHOS DE DIREITOS e 

TUTELARES de outros Municípios, com os Conselhos Nacional (CONANDA) e Estadual 

(CEDCA), bem como, outros órgãos, entidades, associações ou organismos Municipais, 

Estaduais, Federais ou Internacionais, que tenham atuação nas áreas de proteção 

defesa e promoção dos direitos e interesses da criança e do adolescente; 

XVI - Dar posse aos membros eleitos do CONSELHO TUTELAR, na forma 

prevista, conceder licença aos mesmos, nos termos do respectivo Regimento Interno e 

declarar vago o posto por perda do mandato, nas hipóteses previstas nesta lei; 
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 XVII - Eleger seu Presidente, Vice-Presidente e Secretário; 

XVIII - Efetuar o registro das entidades governamentais e não governamentais 

que desenvolvem programas com crianças e adolescentes, assim como inscrever os 

respectivos programas de proteção e sócio-educativos, na forma do artigo 90 e 91 da 

Lei nº 8.069/90. 

O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente com representantes do 

governo e da sociedade, analisando todas as informações e a realidade social, elege 

prioridades, traça metas, distribui os recursos do FIA da melhor forma para aquela 

comunidade.  

A partir da constituição federal de 1988, por meio da atuação dos conselhos 

paritários sejam eles setoriais (saúde, assistência social e educação) ou de segmentos 

(criança, adolescentes e idosos), os fundos tornaram-se importante instrumento de 

acompanhamento e controle dos recursos pela sociedade. Seguindo o modelo adotado 

para o desenvolvimento das políticas sociais na Constituição Federal o Estatuto da 

Criança e Adolescente determina que sejam mantidos fundos nacionais, estaduais e 

municipais vinculados aos respectivos conselhos da criança e adolescentes(art. 88, 

inciso IV) com objetivo de programar o ordenamento político institucional e 

democratizar a gestão de atendimento.  

Cabe, portanto, aos Conselhos de Direitos da Criança e Adolescentes 

deliberarem, gerir e fiscalizar os fundos em cada esfera de governo, tendo como 

referência o plano de aplicação os recursos, aprovado em reunião plenária do 

conselho. O Estatuto da criança e adolescente vinculou o fundo ao respectivo conselho 

de direitos o que significa que necessariamente, nenhum recurso poderá ter 

destinação sem que tenham sido deliberadas politicamente e tecnicamente pelo 

conselho. 

O planejamento a cargo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA), com a participação da sociedade em geral e da Administração 

Pública, é dividido em duas etapas: o plano de ação e o plano de aplicação: 

 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 881

 
 

7 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA 
CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Segundo o capítulo III referente ao fundo municipal para infância e 

adolescência, o artigo 11 cita que, fica criado o Fundo Municipal para a Infância e 

adolescência, nos termos do artigo 88 da Lei Federal nº 8.069/90, cuja execução e 

controle contábilsubordinar-se-á a Secretaria de Administração. 

Diante do exposto a seção I, da competência do fundo, artigo 12, compete ao 

Fundo Municipal: 

I - registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele 

transferidos pelo Estado ou União, em benefício das crianças e dos adolescentes; 

II - registrar os recursos captados pelo Município através de convênios ou por 

doação ao Fundo; 

III - manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito 

pelo Município, nos termos das Resoluções do CMDCA; 

IV - liberar os recursos a serem aplicados em benefício das crianças e dos 

adolescentes, nos termos das Resoluções do CMDCA; 

V - administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente, segundo as Resoluções do CMDCA. 
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 3. PLANO DE AÇÃO/LDO 
Definição de objetivos e metas com a especificação de prioridades que 

atendam a uma necessidade ou propósito específico. A destinação dos recursos do 

Fundo, prioritariamente, deve ser para atender aos programas de proteção especial.  

O presente Plano de Ação foi aprovado pelo Plenário do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Luzerna em Reunião ordinária do dia 31 

de Agosto de 2018, registrada na ata de Nº 09, em observância ao contido no Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 

Abaixo segue algumas ações a serem pactuadas entre governo e sociedade 

civil, tendo como objetivos: prevenção, orientação e encaminhamentos para melhorar 

a qualidade de vida das crianças e adolescentes do município, que sofrem com as 

violências e negligências de todas as esferas. 

 

 

 

Meta Ações Recursos Prazo Responsável 

Capacitação contínua 
dos conselheiros 
tutelares e dos 
conselheiros de 
direitos 

*Contratar empresas e 
profissionais habilitados para 
promover as capacitações. 
*Oportunizar pagamento de 
inscrições/diárias/adiantamento
s de cursos e capacitações. 

Palestras  
Cursos 
Participação 
de eventos.  

Janeiro a 
dezembro 
de 2019 

CMDCA / 
Conselho Tutelar 

Campanha para 
captação de Recursos 
para o FIA. 

*Planejar as variantes legais e 
cabíveis para obtenção de 
recursos.   
*Buscar parcerias com 
empresários, dirigentes e 
trabalhadores quanto à 
importância de doações e os 
benefícios fiscais. 

Reuniões com 
empresários. 
Campanhas 
publicitárias. 
 

Setembro 
a 
dezembro 
de 2019 

CMDCA/ 
Secretaria de 
Administração/ 
Conselho Tutelar 
/ Diretoria de 
Assistência Social. 
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Realizar campanhas, 
com famílias 
sobredireitos violados, 
atingindo crianças e 
adolescentes do 
município. 

*Levar informações sobre os 
tipos de violência e como 
identificá-las; 
*Explanar sobre o Estatuto da 
Criança e Adolescente; 
 

Folders, 
Palestras, 
Reuniões, 
grupos de 
estudo. 

 
Todo o 
período 
de 
vigência. 

CRAS, Conselho 
Tutelar, 
Secretaria 
Educação. 

Campanha de incentivo 
de Guarda e Adoção 

*Realizar campanhas sobre os 
processos de adoção. 
 

*Reuniões 
para 
apresentar 
problemas e 
pedir 
fiscalização. 
*Campanhas 
de orientação 
às famílias e as 
crianças e 
adolescentes 
em situação de 
risco.  

Nov. de 
2019 

CMDCA, Fórum, 
Conselho Tutelar. 

Realizar a semana de 
Combate a todas as 
formas de violência 
contra criança e 
adolescente. 
Alcançar a comunidade 
em geral. 

*Mobilizar e conscientizar sobre o 
auto-cuidado, da prevenção das 
violências e do incentivo a 
denúncia aos órgãos competentes 
* Realizar uma programação 
diferenciada na semana do dia 15 a 
18 de maio de 2019. 

*Palestrante 
*Divulgação 
imprensa 
*Caminhada 
*Balões, faixas 
e cartazes. 
*Apresentação 
teatral 
* Camisetas 

Maio a 
setembro
2019. 

Todos os setores 
da prefeitura e 
comunidade em 
geral. 

Realizar a semana 
Municipal de Prevenção 
ao Uso de Drogas, 
alcançando a 
comunidade geral e os 
adolescentes das escolas 
do Município. 

*Conscientizar crianças e 
adolescentes sobre os 
malefícios da Droga.  
 

*Cartazes, 
faixas, 
banners, 
camisetas e 
cartilhas 

De 07 até o 
dia 11 de 
agosto de 
2019 

Secretarias de 
Educação, saúde 
eassistência. 

Manutenção das 
atividades eações do 
Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente 
 

*Manter as atividades do FMDCA. 
(Materiais de escritório, 
pagamento de sistemas...) 

Sistema 
degerenciament
o e 
armazenamento 
dedados 

Janeiro a 
dezembro 
de 2019 

FMDCA 
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4. PLANO DE APLICAÇÃO/LOA 

Consiste na distribuição dos recursos por área prioritária que atendam os 

objetivos e intenções de uma política definida no Plano de Ação, elaborado e aprovado 

pelo Conselho dos Direitos. 

Trata o presente documento do Plano de aplicação dos Recursos do Fundo 

Municipal da Criança e do Adolescente de Luzerna – SC para o exercício de 2019. 

O valor total orçado para o exercício de 2019 é de R$11.101,00.  

 

5. PREVISÃO DE RECEITA POR FONTE 

Receitas Valor R$ Despesas Valor R$ 

Transferência de Instituições 

Privadas 

4.000,00 Despesas Correntes 11.100,00 

Transferências de Pessoas 1.000,00 Despesas de Capital 1,00 

Rendimentos de aplicações 

Financeiras 

100,00   

Transferências do Município 6.001,00   

Total  11.101,00  11.101,00 
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 6. DETALHAMENTO ESTIMADO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS  

Ações Valor R$   

Capacitação de conselheiros Municipais, Tutelares e 

monitoramento de políticas públicas.  

3.000,00  

Divulgação e marketing e captação de recursos. 1.000,00  

Campanhas nas escolas sobre direitos violados. Atingindo as 

crianças e adolescentes do município. 

3.000,00  

Campanha de incentivo a Guarda e Adoção 1.100,00  

Semana de Combate a todas as formas de violência contra criança e 

adolescente 
2.000,00  

Semana Municipal de Prevenção ao Uso de Drogas, 1.000,00  

Total  11.100,00  

 

 

REFERÊNCIAS  

GOMES G.J.; TAVARES E. C.; VIANA L.C. (2010). Orçamento Público e o Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.Tribunal de contas de santa Catarina.  



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 886

Macieira
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decreto 1762
Publicação Nº 1801135

DECRETO N° 1762, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.
Abre Crédito Suplementar de acordo com a Lei n° 942/2018.

Esther Barichello Tasca, Prefeita Municipal em Exercício de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições Legais, regula-
mentando a Lei 942, de 06 de novembro de 2018:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar dotação orçamentária do Orçamento vigente.

02.00 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
02.04 Sec. M. de Educação, Cultura e Esportes
20.13 Manut. das Atividades Esportivas
33.90 Aplicações Diretas
R$ 5.000,00

Art. 2º Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

02.00 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
02.04 Sec. M. de Educação, Cultura e Esportes
20.14 Manut. das Ativ. e Festividades Culturais
33.90 Aplicações Diretas
R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 06 de novembro de 2018.
ESTHER BARRICHELLO TASCA
Prefeita Municipal em exercício

LEIS 942
Publicação Nº 1801175

LEI Nº 942, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.
Abre Credito Suplementar alterando a lei 893/2017.

Esther Barichello Tasca, Prefeita Municipal em Exercício de Macieira, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores votou, aprovou e sanciona a seguinte lei:
LEI

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar dotação orçamentária do Orçamento vigente.

02.00 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
02.04 Sec. M. de Educação, Cultura e Esportes
20.13 Manut. das Atividades Esportivas
33.90 Aplicações Diretas
R$ 5.000,00

Art. 2º Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

02.00 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
02.04 Sec. M. de Educação, Cultura e Esportes
20.14 Manut. das Ati. e Festividades Culturais
33.90 Aplicações Diretas
R$ 5.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete da Prefeita, 06 de novembro de 2018.
ESTHER BARRICHELLO TASCA
Prefeita Municipal em exercício

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 12/2018 A ATA DE RP N° 01/2018
Publicação Nº 1800612

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA - SC
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0010/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 0002/2018
REGISTO DE PREÇO N° 0001/2018

TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2018 – SUPRESSÃO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de forma parcelada de combustível - tipo óleo diesel S10 - destinado ao abastecimento dos 
veículos e máquinas da Frota municipal do Município de Macieira, conforme quantidades e especificações constantes no Edital e seus Ane-
xos.
5° Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 01/2018
Contratada: SIVIERO DIESEL LTDA
Valor: Fica suprimido aproximadamente 2,9% (dois vírgula nove por cento) o valor do óleo diesel S10 passando para o valor de R$ 3,38 
(três reais e trinta e oito centavos) o litro, conforme justificativas do Termo Aditivo.
Pagamento e vigência: De acordo com a Ata de Registro de Preços n° 01/2018.

Item Quantidade Descrição Marca
Valor unitário
(R$)

01 01 OLEO DIESEL S10
PETROBRAS

3,38

Macieira – SC, 13 de novembro de 2018.

IANA SALETE SPANHOLO
PREGOEIRA
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
Publicação Nº 1801512

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, em seu artigo 5° e nos termos dos prejulgados n°. 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a alteração na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:
PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 95.836.771/0001-20
Nota Fiscal nº 13350 R$ 4.412,80
Nota Fiscal nº 13348 R$ 2.068,50
Nota Fiscal nº 13370 R$ 28.249,80
Nota Fiscal nº 13371 R$ 400,00
Nota Fiscal nº 13372 R$ 6.796,50
Nota Fiscal nº 13590 R$ 1.379,00
Nota Fiscal nº 13602 R$ 28.249,80
Nota Fiscal nº 13603 R$ 400,00
Nota Fiscal nº 13604 R$ 6.796,50
Nota Fiscal nº 13853 R$ 28.249,80
Nota Fiscal nº 13854 R$ 400,00
Nota Fiscal nº 13855 R$ 6.796,50
VALOR: R$ 114.199,20
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, tendo em vista que o serviço ora contratado deve merecer a mesma aten-
ção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser considerado um serviço de caráter contínuo, não podendo sofrer interrompimento 
devido a falta de pagamento. A empresa contratada é a responsável pelos softwares gerenciais: folha de pagamento, tesouraria, trâmite de 
processos, arrecadação municipal, protocolo, entre outros, que são de fundamental importância para que todas as Secretarias Municipais 
possam dar continuidade aos serviços prestados. Desta maneira, comprova-se o relevante interesse público.
Mafra (SC), 14 de novembro de 2018.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Interino da Fazenda e Planejamento

ALEXANDRE SOLESINSKI
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2018  (NOVA DATA DE ABERTURA)
Publicação Nº 1801920

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2018
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa de engenharia elétrica 
para executar os serviços de melhoria do Parque de Iluminação Pública do Município de Mafra/SC, através da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Urbano, com recursos da COSIP, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes 
poderão ser feitos até as 14h00min do dia 29/11/2018, hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 
2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O 
inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, situado na Avenida Prefeito 
Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 
às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 3641-4009 ou (47) 3641-4060.

Mafra (SC), 13 de novembro de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2018
Publicação Nº 1801921

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa Registrada: GRAMS & GRAMS LTDA
CNPJ Nº 10.448.145/0001-03
Valor Registrado: R$ 37.048,00 (trinta e sete mil e quarenta e oito centavos).
Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis destinados a Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde.
Origem: Processo nº 323/2018, Pregão na Forma Eletrônica - RP nº 081/2018.
Data de Assinatura: 16 de outubro de 2018.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 16 de outubro de 2019.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2018
Publicação Nº 1801922

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: Máxima Atacadista Eireli ME
CNPJ Nº 26.716.048/0001-94
Valor Registrado: R$ 34.399,00 (trinta e quatro mil trezentos e noventa e nove reais).
Objeto: aquisição de ração e insumos agrícolas, destinados a Escola Agrícola "Prefeito José Schultz Filho", através da Secretaria Municipal 
de Educação, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Origem: Processo nº 456/2018, Pregão Presencial - RP nº 104/2018.
Data de Assinatura: 11 de outubro de 2018.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 19 de outubro de 2019.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2018
Publicação Nº 1801923

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: RIO FLEX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME
CNPJ Nº 31.075.213/0001-06
Valor Registrado: R$ 233.460,00 (duzentos e trinta e três mil quatrocentos e sessenta reais).
Objeto: aquisição de TOLDOS, para os Centros de Educação Infantil e Escolas do Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, 
através do Fundo Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 090/2018, Pregão Presencial - RP nº 026/2018.
Data de Assinatura: 31 de outubro de 2018.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 31 de outubro de 2019.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2018
Publicação Nº 1801919

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: POSTO GALO LTDA
CNPJ nº 81.326.258/0003-46
Objeto: aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10) para os veículos de uso da Secretaria Municipal de Saúde e Secreta-
ria Municipal de Assistência Social que fazem o transporte de pacientes à Florianópolis/SC, através do Fundo Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Modalidade Processo Licitatório n.º 125/2018. Pregão Presencial – RP Nº 039/2018.
Data Assinatura do termo aditivo: 10 de outubro de 2018.
Valor do Termo Aditivo:
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Item Descrição Valor Unitário Inicial R$
Valor Unit. atual com Reequilíbrio Financeiro 
(Revisão) R$

1
64317 - Gasolina Comum
Ipiranga

4,13 R$ 4,62

Foro: Comarca de Mafra.
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Major Vieira

Prefeitura

  DECRETO N.º 1.798 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800972

DECRETO N.º 1.798 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências.“

ORILDO ANTÔNIO SEVERGNINI, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

DECRETA

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo, na Prefeitura Municipal e autarquias do Município, no dia 16 de novembro de 2018, em virtude do 
feriado nacional do Dia República no dia 15 de novembro de 2.016.
Art. 2º. A Secretaria de Saúde do Município deverá fixar escala de plantão e sobreaviso, para manutenção de seus serviços essenciais.
Parágrafo Único. Exclusivamente quanto ao Hospital São Lucas, deverá a autarquia fixar as normas, através de Portaria própria, sem prejuízo 
de seus serviços essenciais, observado o disposto no artigo 1º.
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Viação e Obras, também deverá fixar escala de plantão e sobreaviso, para manutenção dos seus serviços 
essenciais como, por exemplo, coleta de lixo.
Art. 4º. As demais Secretarias Municipais que tiverem sob sua responsabilidade serviços essenciais deverão expedir normas complementares 
que visem à manutenção dos serviços no período de que trata este Decreto.
Art. 5°. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias específicas.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Major Vieira (SC), 13 de novembro de 2018.
ORILDO ANTÔNIO SEVERGNINI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Publicado na Secretaria Municipal
de Administração, e em Mural Público em 13/11/2018.

Cristiane Siems
Secretária Mun. de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 052.2018
Publicação Nº 1800702

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2018 - SRP
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS, PARA USO DAS SE-
CRETARIAS DO MUNICÍPIO, CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO I ” Tipo: Menor Preço – Por Item| Abertura/Data/hora: 28/11/2018 às 
09h00. Informações adicionais/Obtenção do Edital na íntegra/Local da Sessão Pública: Paço Municipal/Depto de Licitações, na Travessa 
Otacílio F. Souza, 210, Bairro Centro, Major Vieira/SC. Licitacao.majorvieira@yahoo.com.br Fone (47) 3655-1111. Vilson Marcos Fernandes 
– Pregoeiro, Major Vieira/SC 13/11/2018.

.
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DE RETIRADA DE ITEM DO LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2018
Publicação Nº 1801166

AVISO DE RETIRADA DE ITEM
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2018
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC

O Prefeito MUNICIPAL DE MARACAJÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de Confor-
midade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ nº 82.915.026/0001-
24, estabelecida à Av. Getúlio Vargas, 530, Centro, Maracajá, Estado de Santa Catarina, pelas disposições contidas neste Edital e seus ane-
xos, por imperiosa decisão da administração, torna público que ESTÁ RETIRADO DO LEILÃO o item 03 - ônibus Plana MKW, conforme segue:

LOTE DESCRIÇÃO LANCE INICIAL FOTOS

003
01 ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 70C17, ano 2012, modelo 2013, placas 
MKW 6466, cor amarela, combustível diesel, RENAVAM 492511896, 
no estado e condições em que se encontra.

R$ 45.000,00

Portanto, o mesmo não será colocado a disposição para alienação no leilão em 23/11/2018, online e presencialmente.

Maracajá/SC, 12 de novembro de 2018.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

DECRETO 123/2018
Publicação Nº 1801721

DECRETO Nº 123 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII, do art. 73, da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº 1105 de 29 de novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
para suplementar no orçamento vigente as dotações abaixo:

03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2.004 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (11) - Aplicações Diretas ...................................R$ 20.000,00

TOTAL ..........................................................................................................R$ 20.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, ficam anuladas no mesmo orçamento as dotações abaixo:

03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2.004 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3.1.71.00.00.00.00.00.0080 (7) – Transferência a Consórcios Públicos .......R$ 5.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 (8) – Aplicações Diretas .................................... R$ 15.000,00
TOTAL ........................................................................................................R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam–se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2018.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria Municipal de Administração em 12 de novembro de 2018.
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MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração

DECRETO 124/2018
Publicação Nº 1801730

DECRETO Nº 124 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII, do art. 73, da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº 1105 de 29 de novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
para suplementar no orçamento vigente a dotação abaixo:

05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
2.012 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.00.00.00.00.00.0103 (77) - Aplicações Diretas ...................................R$ 5.000,00

TOTAL ..........................................................................................................R$ 5.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, fica anulada no mesmo orçamento a dotação abaixo:

05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
2.012 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.91.00.00.00.00.00.0103 (80) – Aplicações Diretas – Oper. Intra-Orça. .......R$ 5.000,00

TOTAL ............................................................................................................R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam–se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2018.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria Municipal de Administração em 12 de novembro de 2018.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração

DECRETO 125/2018
Publicação Nº 1801733

DECRETO Nº 125 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

CONSTITUI E DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO DO BAIRRO VILA BEATRIZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o inciso VII do Art. 73, da Lei 
Orgânica do Município de Maracajá, e;

CONSIDERANDO a cláusula quarta, subitem 4.5, do Contrato nº 031/FMS/2018, datado de 31 de outubro de 2018, entre município de Ma-
racajá/SC, por meio do Fundo Municipal de Saúde e o Instituto Civitas de Desenvolvimento Humano - ICDH;

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e ainda 
legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do Inciso I, do Artigo 30 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência, dos seus atos e ações, conforme determina o Artigo 37, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO finalmente, o evidente interesse público e a necessidade da administração na questão;
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DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão da Unidade de Pronto Atendimento da Vila 
Beatriz, conforme previsto na cláusula quarta, subitem 4.5, do Contrato nº 031/FMS/2018, datado de 31 de outubro de 2018, entre muni-
cípio de Maracajá/SC, por meio do Fundo Municipal de Saúde e o Instituto Civitas de Desenvolvimento Humano - ICDH, para acompanhar e 
fiscalizar: a atuação das partes do contrato; os repasses financeiros; os recursos materiais; a cessão de bens e outros recursos patrimoniais; 
a prestação de contas mensal; e outros aspectos inerentes diretamente ao contrato e/ou à relação contratual existente, composta pelos 
seguintes membros:

Ø 01 (um) Membro designado pelo Poder Executivo
Marluci Freitas Bitencourt Vitali
Cargo: Secretária de Administração
Ø 01 (um) Membro designado pelo Poder Legislativo
Prezalino Ramos Neto
Cargo: Vereador

Ø 01 (um) Membro designado pelo Conselho de Saúde
Diogo Copetti Silveira
Cargo: Diretor de Saúde

Ø 01 (um) Membro indicado pela entidade concessionária
Sandra Mara Choptian
Cargo: Coordenadora de Projetos

Art. 2º No âmbito do Contrato de Gestão, o CONTRATANTE e a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão (CAF) 
serão responsáveis pela fiscalização de sua execução, cabendo-lhe, ainda, a supervisão, acompanhamento e avaliação do desempenho da 
EXECUTORA, de acordo com os objetivos, metas, indicadores de desempenho e sistemática de avaliação (plano operativo).

Art. 3º A Comissão de Avaliação e Fiscalização reunir-se-á mensalmente, em data previamente definida entre os partícipes para acompanhar 
as ações acordados neste Contrato de Gestão e para aprovação mensal da prestação de contas da EXECUTORA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 12 de Novembro de 2018.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria Municipal de Administração, em 12 de Novembro de 2018.

Marluci Freitas Bitencourt Vitali
Secretária de Administração

PORTARIA 135/2018
Publicação Nº 1801736

Portaria Nº 135, de 12 de novembro de 2018.
EXONERA A SERVIDORA PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora pública nomeada para exercer o cargo de Professor - ACT, KARINE ESTEVAM SOARES, CPF 054.206.079-56, 
matrícula N° 2417, nascida em 18 de dezembro de 1984, em razão do retorno da Professora efetiva Daniela Pereira Possamai.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial o Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 052/2018.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 12 de novembro de 2018.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal, em 12 de novembro de 2018.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 710/2018
Publicação Nº 1800645

DECRETO Nº 710, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

Regulamenta a arrecadação dos valores relativos ao aluguel dos estandes e áreas por metro quadrado da 16ª Feira Comercial e Industrial 
de Maravilha - FECIMAR, a ser realizada de 15 a 18 de novembro de 2018, no Parque de Exposições Carlos Alberto Begrow e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A necessidade de regulamentar o aluguel dos estandes e áreas por metro quadrado da 16ª Feira Comercial e Industrial de Maravilha – FE-
CIMAR, a ser realizada de 15 a 18 de novembro de 2018, no Parque de Exposições Carlos Alberto Begrow.

A necessidade de que os valores relativos ao aluguel dos estandes e áreas por metro quadrado sejam recolhidos de forma oficial aos cofres 
do Município;

A necessidade de tornar público a possibilidade de contratação para exploração de espaço físico para exercício de atividade comercial tem-
porária por ocasião da FECIMAR;

A necessidade de tornar público e por Ato Normativo os valores dos espaços físicos a serem explorados; e

A obrigatoriedade de que as receitas oriundas das cotas das explorações dos espaços físicos sejam recolhidas aos cofres do município, por 
meio de pagamento de boleto bancário, para que possam ser registrados os fatos e os atos contábeis que originarem as receitas,

DECRETA:
Art. 1º Ficam instituídos preços públicos e condições para que particulares possam locar estandes e áreas por metro quadrado da 16ª Feira 
Comercial e Industrial de Maravilha - FECIMAR, a ser realizada de 15 a 18 de novembro de 2018, no Parque de Exposições Carlos Alberto 
Begrow, bem como o recebimento de cotas, conforme planta anexa, a saber:

I - área interna:
a) espaços físicos de 9 m² (nove metros quadrados), na proporção de 3x3m², de esquina, para exploração, no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) cada espaço;
b) espaços físicos de 9 m² (nove metros quadrados), na proporção de 3x3m², de corredor, para exploração, no valor de R$ 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais) cada espaço;
c) espaços físicos de 9 m² (nove metros quadrados), na proporção de 3x3m², parede, para exploração, no valor de R$ 1.500,00 (um mil 
reais) cada espaço;

II - área externa “A”:
a) espaços físicos de 195,50 m² (cento noventa e cinco metros e cinquenta centímetros quadrados), na proporção de 11,5x17m², para 
exploração, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) cada espaço;
b) espaços físicos de 15m² (quinze metros quadrados), na proporção de 5x3m², para exploração, no valor de R$ 1.700,00 (mil e setecentos 
reais) cada espaço;

III - área máquinas “A”:
a) espaço físico de 225,00 m² (duzentos, vinte e cinco metros quadrados), na proporção de 9x25m², para exploração, no valor de R$ 
3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais) pelo espaço;
b) espaços físicos de 90,00 m² (noventa metros quadrados), na proporção de 7,5x12m², para exploração, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil, 
trezentos e cinquenta reais) cada espaço;

IV - praça de alimentação:
a) espaços físicos de 12,00 m² (doze metros quadrados), na proporção de 4x3m², para exploração, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) cada espaço;
b) espaços físicos de 15,00 m² (quinze metros quadrados), na proporção de 3x5m², para exploração, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) cada espaço;

Parágrafo único. Os valores de locação descritos neste artigo poderão ser pagos de forma parcelada, em até 4 (quatro) vezes, sendo que o 
vencimento do último boleto não poderá exceder a data de 12 de novembro.

Art. 2º Os interessados nas locações dos estandes e espaços deverão dirigir-se, a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, localizada 
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na sede da Prefeitura, sito à Avenida Euclides da Cunha, nº 60, Centro, no horário das 7h30min às 11h30min e das 13 às 17 horas, para 
efetivar o contrato, emissão do boleto bancário e demais providências.

Art. 3º Em virtude da quantidade limitada de espaços físicos será respeitada a ordem de contrato, acompanhado da comprovação de pa-
gamento do boleto, ficando desde já estabelecido, que sob nenhuma hipótese, serão cedidos espaços além dos estipulados no art. 1º e 
incisos deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de julho de 2018.

Maravilha – SC, 12 de novembro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 711/2018
Publicação Nº 1801160

DECRETO Nº 711, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A perícia médica pelo INSS da servidora Patrícia Behling,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 8 de novembro a 14 de dezembro de 2018, 
da servidora PATRÍCIA BEHLING, brasileira, inscrita no CPF sob nº 073.403.459-81, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 8 de novembro de 2018.

Maravilha – SC, 12 de novembro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 712/2018
Publicação Nº 1801170

DECRETO Nº 712, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre complementação de aposentadoria e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme artigos 180 e 181 da Lei Complementar Municipal nº 42/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto concedida complementação de aposentaria a servidora municipal aposentada IEDA BUZATTO, ocupante 
do cargo efetivo de Professora, conforme artigos 180 e 181 da Lei Complementar Municipal nº 42/2011.

Art. 2º O Município de Maravilha complementará o benefício da aposentadoria concedida pelo INSS sob nº 184.356.663-7.

Art. 3º Fica o Departamento de Pessoal do Município autorizado a incluir os direitos da servidora de que trata o presente Decreto em folha 
de pagamento complementar, até a integridade dos vencimentos.
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Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 13 de novembro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Lei nº 4.094/2018
Publicação Nº 1801206

LEI Nº 4.094, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Autoriza a escriturar imóvel adquirido e quitado através do Fundo Municipal de Habitação e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica a mutuária designada no art. 2º autorizada a escriturar em seu nome, imóvel de propriedade do Município de Maravilha, adqui-
rido e quitado através do Fundo Municipal de Habitação.

Art. 2º O imóvel de que trata o art. 1º está matriculado no Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, sob a matrícula a seguir relacio-
nada, com sua respectiva mutuária:

I- IGREJA EVANGÉLICA MISSIONÁRIA SÓ O SENHOR É DEUS: Lote nº (13), da quadra nº (51), situado nesta Cidade, Município e Comarca 
de Maravilha/SC, com área de 426,11 m², objeto da Matrícula nº 15.654.

Art. 3º Para efeitos de escritura pública o valor do imóvel será o relativo ao constante na planta de valores do Município.

Art. 4º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 13 de outubro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Lei nº 4.095/2018
Publicação Nº 1801216

LEI Nº 4.095, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre extinção de cláusulas especiais e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica por esta Lei extinta as cláusulas/condições gravadas na Averbação nº 1/21.295 da Matrícula nº 21.295 do Ofício do Registro de 
Imóveis desta Comarca, em nome de Alternative Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

Art. 2º O objetivo da extinção das cláusulas/condições de que trata o art. 1º desta Lei dá-se em razão do cumprimento das condições es-
tabelecidas na Averbação.

Art. 3º As despesas provenientes da realização da presente Lei correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Maravilha – SC, 13 de outubro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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Marema

Prefeitura

TOMADA DE PREÇO N. 005/2018
Publicação Nº 1801643

Aviso de licitação
PROCESSO LICITATÓRIO N. 068/2018
TOMADA DE PREÇO N. 005/2018

O Município de Marema – SC comunica que se encontra aberto o processo licitatório para Contratação de empresa, pelo sistema de em-
preitada global, com fornecimento de material e mão de obra, destinados à execução (construção) de Centro Administrativo Municipal. Os 
envelopes de documentação e da proposta deverão ser entregues até às 08h:30min do dia 30 de novembro de 2018, procedendo à abertura 
às 09h:00min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.marema.sc.gov.br maiores informações poderão 
ser obtidos junto à sede do Município de Marema - SC, sito à Rua Vidal Ramos nº 357, com o Setor de Licitações, em horário de expediente 
de segunda a sexta feira.
Marema - SC, 13 de novembro de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
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Massaranduba

Prefeitura

DECRETO N° 3750 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801535

DECRETO N° 3750 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre créditos adicionais especiais

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1962 de 13 de novembro de 
2018, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais especiais no Orçamento corrente no valor de R$ 454.613,85 (quatrocentos e cinquenta e quatro 
mil, seiscentos e treze reais e oitenta e cinco centavos) nas rubricas abaixo discriminadas:

0700 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701.0017.0544.0013.2026 – Desassoreamento e limpeza de ribeirões
0701 – 333900000 – Aplicações diretas
0701 – 016401 – Transf. Convênio – Estado/Outros ......................  R$ 94.613,85

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0302.0027.2103 – Manutenção do Hospital Municipal João Schreiber
0902 – 333500000 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos
0902 – 013806 – Média e Alta complexidade ................................. R$ 360.000,00

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais especiais de que trata o artigo anterior, são oriundos da anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias conforme Artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 13 de novembro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO N° 3751 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801538

DECRETO N° 3751 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre créditos adicionais suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1963 de 13 de novembro de 
2018, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais especiais no Orçamento corrente (Lei Municipal n° 1850/2017), no valor de R$ 41.703,50 (qua-
renta e um mil, setecentos e três reais e cinquenta centavos) nas rubricas abaixo discriminadas:

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0302.0027.2102 – Manutenção das ações de média complexidade
0902 – 3337100000 - Transferências a Consórcios Públicos
0902 – 013806 – Média e Alta Complexidade - MAC ............................... R$ 16.000,00
0902.010.0302.0027.2103 – Manutenção do Hospital Municipal João Schreiber
0902 – 3335000000 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos
0902 – 016700 - Assist. Sist. Único - SUS/Estado .................................... R$ 25.703,50

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que tratam o artigo anterior são provenientes do excesso de 
arrecadação nos vínculos no atual exercício, conforme Artigo 43, § 1º, II da Lei Federal nº 4.320/64.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 13 de novembro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3731 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801479

DECRETO Nº 3731 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Créditos Adicionais Suplementares

VALDIR ZAPELLINI, Prefeito em Exercício do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
1850 de 22 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no Orçamento de 2018 no valor de R$ 10.644,24 (dez mil seiscentos e quarenta 
e quatro reais e vinte e quatro centavos) nos programas abaixo discriminados:

1000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001.008.0244.0029.2091 – Manutenção Do CRAS
1001 – 33390000000 – Aplicações diretas
1001 – 033502 – Outras transf. do Fundo de Assist. Social .............. R$ 2.131,00
1002 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
1002.008.0243.0028.2092 – Manutenção do Conselho Tutelar
1002 – 33390000000 – Aplicações diretas
1002 – 033507 – Transf. Sist. Único A. Soc - SUAS/UNIÃO PBFI....R$ 8.513,24

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que tratam o artigo anterior são oriundos do superávit financeiro 
do exercício anterior conforme Artigo 43, § 1º, I da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 23 de outubro de 2018.
VALDIR ZAPELLINI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3732 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801482

DECRETO Nº 3732 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Créditos Adicionais Suplementares

VALDIR ZAPELLINI, Prefeito em Exercício do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
1850 de 22 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no Orçamento de 2018 no valor de R$ 26.703,55 (vinte e seis mil setecentos e 
três reais e cinquenta e cinco centavos) nos programas abaixo discriminados:

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901 – GERÊNCIA DE SAÚDE
0901.010.0301.0026.2095 – Manutenção Das Unidades de Estratégia da Família
0901 – 33190000000 – Aplicações diretas
0901 – 13802 – Programa de Saúde da Família - PSF ..................... R$ 4.685,41
0901 – 33390000000 – Aplicações diretas
0901 – 13802 – Programa de Saúde da Família - PSF ..................... R$ 1.335,00
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
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0902.010.0301.0026.2101 – Manutenção Do Serviço de Atendimento a População
0902 – 33190000000 – Aplicações diretas
0902 – 013812 – NASF - União ....................................................... R$ 16.990,80
0902 – 33390000000 – Aplicações diretas
0902 – 013812 – NASF - União ............................................................ R$ 945,00
0902 – 33190000000 – Aplicações diretas
0902 – 013805 – Programa Saúde Bucal .......................................... R$ 2.447,34
0902 – 33390000000 – Aplicações diretas
0902 – 013805 – Programa Saúde Bucal ............................................. R$ 300,00

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que tratam o artigo anterior são provenientes do excesso de 
arrecadação nos vínculos no atual exercício, conforme Artigo 43, § 1º, II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 23 de outubro de 2018.
VALDIR ZAPELLINI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3733 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801490

DECRETO Nº 3733 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

VALDIR ZAPELLINI, Prefeito em Exercício do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
1850 de 22 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2018 no valor de R$ 7.000,00 
(sete mil reais) no programa abaixo discriminado:

0700 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701.0006.0181.0012.2017 – Manutenção da segurança pública
0701 – 344900000 – Aplicações diretas
0701 – 0311010 - Convênio de Trânsito - Policia Militar ............................  R$ 7.000,00

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior é oriundo do superávit financeiro do exercício 
anterior, conforme Artigo 43, § 1º, I da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 23 de outubro de 2018.
VALDIR ZAPELLINI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3734 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801495

DECRETO Nº 3734 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

VALDIR ZAPELLINI, Prefeito em Exercício do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
1850 de 22 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no Orçamento de 2018 no valor de R$ 86.456,61 (oitenta e seis mil quatrocentos 
e cinquenta e seis reais e sessenta e um centavos) nos programas abaixo discriminados:
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0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901 – GERÊNCIA DE SAÚDE
0901.010.0122.0040.2094 – Manutenção da Secretaria de Saúde
0901 – 33390000000 – Aplicações diretas
0901 – 010200 – Receitas de Impostos - Saúde ........................................ R$ 5.401,67
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0301.0026.2101 – Manutenção do Serviço de Atendimento a População
0902 – 33190000000 – Aplicações diretas
0902 – 013801 – Piso Atenção Básica - PAB ........................................... R$ 29.187,28
0902 – 010200 – Receitas de Impostos - Saúde ...................................... R$ 49.861,65
0902.010.0302.0027.2103 – Manutenção do Hospital Municipal João Schreiber
0902 – 33190000000 – Aplicações diretas
0902 – 010200 – Receitas de Impostos - Saúde ........................................ R$ 2.006,01

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que tratam o artigo 1º são oriundos da anulação total ou parcial 
de dotações orçamentárias conforme artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901 – GERÊNCIA DE SAÚDE
0901.010.0122.0040.2094 – Manutenção da Secretaria de Saúde
0901 – 33190000000 – Aplicações diretas
0901 – 010200 – Receitas de Impostos - Saúde ........................................ R$ 5.401,67

0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0301.0026.2101 – Manutenção do Serviço de Atendimento a População
0902 – 33390000000 – Aplicações diretas
0902 – 013801 – Piso Atenção Básica - PAB ........................................... R$ 29.187,28
0902 – 33171000000 – Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio
0902 – 010200 – Receitas de Impostos - Saúde ........................................ R$ 9.255,95
0902 – 33390000000 – Aplicações diretas
0902 – 010000 – Recursos Ordinários ........................................................ R$ 4.500,00
0902 – 010200 – Receitas de Impostos - Saúde ...................................... R$ 35.900,00
0902 – 34490000000 – Aplicações diretas
0902 – 010200 – Receitas de Impostos - Saúde ........................................... R$ 205,70
0902.010.0302.0027.2103 – Manutenção do Hospital Municipal João Schreiber
0902 – 34490000000 – Aplicações diretas
0902 – 010000 – Recursos Ordinários ........................................................ R$ 2.006,01

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 23 de outubro de 2018.
VALDIR ZAPELLINI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3736 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801500

DECRETO Nº 3736 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

VALDIR ZAPELLINI, Prefeito em Exercício do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
1850 de 22 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no Orçamento de 2018 no valor de R$ 188.584,07 (cento e oitenta e oito mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais e sete centavos) nos programas abaixo discriminados:

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0901.010.0304.0030.2104 – Manutenção Da Vigilância Sanitária
0901 – 33190000000 – Aplicações diretas
1001 – 030000 – Recursos Ordinários ........................................................ R$ 5.249,58
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0301.0026.2101 – Manutenção Do Serviço de Atendimento a População
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0902 – 33190000000 – Aplicações diretas
0902 – 030200 - Receitas de Impostos - Saúde ..................................... R$ 172.136,33
0902 – 33390000000 – Aplicações diretas
0902 – 030200 - Receitas de Impostos - Saúde ....................................... R$ 11.198,16

Art. 2º Os recurso para abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior são oriundos do superávit financeiro 
do exercício anterior, conforme Artigo 43, § 1º, I da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 23 de outubro de 2018.
VALDIR ZAPELLINI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3737 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801511

DECRETO Nº 3737 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

VALDIR ZAPELLINI, Prefeito em Exercício do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
1850 de 22 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no Orçamento de 2018 no valor de R$ 34.034,64 (trinta e quatro mil trinta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos) nos programas abaixo discriminados:

0600 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0602 – GERÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO
0602.004.0129.0010.2013 – Manutenção da Administração/Tributação
0602 – 333900000 – Aplicações diretas
0602 – 030000 – Recursos ordinários .....................................................  R$ 28.572,89
0800 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0801 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
0801.012.0365.0035.2049 – Manutenção da Pré-Escola
0801 – 33190000000 – Aplicações diretas
0801 – 30100 – Receitas de Impostos - Educação ..................................... R$ 4.516,75
0801 – 33390000000 – Aplicações diretas
0801 – 30100 – Receitas de Impostos - Educação ........................................ R$ 945,00

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que tratam o artigo anterior são oriundos do superávit financeiro 
do exercício anterior conforme Artigo 43, § 1º, I da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 23 de outubro de 2018.
VALDIR ZAPELLINI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3738 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801514

DECRETO Nº 3738 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

VALDIR ZAPELLINI, Prefeito em Exercício do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
1850 de 22 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no Orçamento de 2018 no valor de R$ 51.832,52 (cinquenta e um mil oitocentos 
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e trinta e dois reais e cinquenta e dois centavos) nos programas abaixo discriminados:

0200 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – GABINETE DO PREFEITO
0201.004.0122.0002.2005 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
0201 – 33390000000 – Aplicações diretas
0201 – 010000 – Recursos Ordinários ........................................................ R$ 7.000,00

0500 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0501 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0501.004.0124.0004.2009 – Manutenção da Controladoria
0501 – 33390000000 – Aplicações diretas
0501 – 010000 – Recursos Ordinários ........................................................... R$ 612,38

0600 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0602 – GERÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO
0602.004.0129.0010.2013 – Manutenção da Administração/Tributação
0602 – 33390000000 – Aplicações diretas
0602 – 010000 – Recursos Ordinários ........................................................ R$ 9.165,91

0800 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0801 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
0801.012.0361.0020.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental
0801 – 33390000000 – Aplicações diretas
0801 – 011900 – Transf. FUNDEB/FUNDEF (Out. Desp. Ensino) ........... R$ 19.957,50
0801.012.0306.0020.2033 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar do Ensino Fundamental
0801 – 33390000000 – Aplicações diretas
0801 – 0100000 – Recursos Ordinários ...................................................... R$ 1.135,34
0801.012.0361.0020.2043 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental
0801 – 33390000000 – Aplicações diretas
0801 – 0119000 – Transf. FUNDEB/FUNDEF (Out. Desp. Ensino) ......... R$ 13.527,23

1100 – SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
1101 – GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO
1101.004.0127.0018.2070 – Manutenção da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
1101 – 33390000000 – Aplicações diretas
1101 – 010000 – Recursos Ordinários ........................................................... R$ 437,16

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que tratam o artigo 1º são oriundos da anulação total ou parcial 
de dotações orçamentárias conforme artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

0200 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – GABINETE DO PREFEITO
0201.004.0122.0002.2005 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
0201 – 33190000000 – Aplicações diretas
0201 – 010000 – Recursos Ordinários ........................................................ R$ 7.000,00

0500 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0501 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0501.004.0124.0004.2009 – Manutenção da Controladoria
0501 – 33190000000 – Aplicações diretas
0501 – 010000 – Recursos Ordinários ........................................................... R$ 612,38

0600 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0602 – GERÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO
0602.004.0129.0010.2013 – Manutenção da Administração/Tributação
0602 – 33190000000 – Aplicações diretas
0602 – 010000 – Recursos Ordinários ........................................................ R$ 9.165,91
0800 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0801 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
0801.012.0361.0020.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental
0801 – 33190000000 – Aplicações diretas
0801 – 011900 – Transf. FUNDEB/FUNDEF (Out. Desp. Ensino) ........... R$ 19.957,50
0801.012.0306.0020.2033 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar do Ensino Fundamental
0801 – 33190000000 – Aplicações diretas
0801 – 0100000 – Recursos Ordinários ...................................................... R$ 1.135,34
0801.012.0361.0020.2043 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental
0801 – 33390000000 – Aplicações diretas
0801 – 0119000 – Transf. FUNDEB/FUNDEF (Out. Desp. Ensino) ......... R$ 13.527,23
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1100 – SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
1101 – GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO
1101.004.0127.0018.2070 – Manutenção da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
1101 – 33190000000 – Aplicações diretas
1101 – 010000 – Recursos Ordinários ........................................................... R$ 437,16

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 23 de outubro de 2018.
VALDIR ZAPELLINI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3752 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801540

DECRETO Nº 3752 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre créditos adicionais suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1964 de 13 de novembro de 
2018, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no Orçamento de 2018 (Lei Municipal n° 1850/2017), no valor de R$ 280.624,38 
(duzentos e oitenta mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos), no programa abaixo discriminado:

0600 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0602 – GERÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO
0602.004.0129.0010.2013 – Manutenção da Administração/Tributação
0602 – 331900000 – Aplicações diretas
0602 – 010000 – Recursos ordinários .....................................................  R$ 40.000,00

0800 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0801 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
0801.012.0365.0022.2053 – Manutenção da Educação Infantil
0801 – 331900000 – Aplicações diretas
0801 – 010100 – Receita de impostos – educação ...............................  R$ 50.000,00
0801.0012.0365.0035.2049 – Manutenção da Pré-escola
0801 – 331900000 – Aplicações diretas
0801 – 010100 – Receita de impostos – educação ...............................  R$ 7.000,00

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901 – GERÊNCIA DE SAÚDE
0901.010.0122.0040.2094 – Manutenção da Secretaria de Saúde
0902 – 331900000 – Aplicações diretas
0902 – 01020000 – Receitas de impostos - saúde ................................  R$ 50.000,00
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0301.0026.2101 – Manutenção do serviço de atendimento a população
0902 – 331900000 – Aplicações diretas
0902 – 01020000 – Receitas de impostos - saúde ................................  R$ 133.624,38

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, são oriundos da anulação parcial ou 
total de dotação orçamentária, conforme Artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

0600 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0603 – GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
0603.0028.0846.0008.0003 – Pagamento de servidores inativos
0603 – 331900000 – Aplicações diretas
0603 – 010000 – Recursos ordinários ...............................................  R$ 7.000,00

0700 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701.0015.0451.0101.1003 – Pavimentação Comunitária
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0701 – 344900000 – Aplicações diretas
0701 – 010000 – Recursos ordinários ............................................. R$ 31.624,38
0703 – GERÊNCIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
0703.0026.0782.0017.2029 – Manutenção e conservação das estradas vicinais
0703 – 3339000000 – Aplicações diretas
0703 – 010000 – Recursos ordinários .............................................. R$ 80.000,00

0800 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0801 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
0801.012.0361.0020.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental
0801 – 344900000 – Aplicações diretas
0801 – 010100 – Receita de impostos – Educação ..........................  R$ 20.000,00
0801.0027.0812.024.2068 – Manutenção do Centro Esportivo Municipal
0801 – 331900000 – Aplicações diretas
0801 – 010000 – Recursos ordinários ................................................ R$ 20.000,00
0801.012.306.0020.2033 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar do Ensino Fundamental
0801 – 331900000 – Aplicações diretas
0801 – 10000 – Recursos Ordinários ................................................ R$ 30.000,00

1000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001.0008.0244.0029.2091 – Manutenção do CRAS
1001 – 33190000000 – Aplicações diretas
1001 – 0100000 – Recursos ordinários ........................................  R$ 50.000,00

1200 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
1201 – GERÊNCIA DE AGRICULTURA
1201.0020.0608.0106.1075 – Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas
1201 – 344900000 – Aplicações diretas
1201 – 0100000 – Recursos ordinários ...........................................  R$ 5.000,00
1201.020.0606.0031.2078 – Assistência ao Produtor Rural
1201 – 333900000 – Aplicações diretas
1201 – 010000 – Recursos ordinários ............................................. R$ 20.000,00
1201 – 344900000 – Aplicações diretas
1201 – 010000 – Recursos ordinários ............................................. R$ 10.000,00
1201.020.0609.0032.2076 – Apoio a produção agropecuária
1201 – 344900000 – Aplicações diretas
1201 – 010000 – Recursos ordinários ................................................ R$ 4.000,00
1201 – 333900000 – Aplicações diretas
1201 – 010000 – Recursos ordinários ............................................... R$ 3.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 13 de novembro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

LEI Nº 1962 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800425

LEI Nº 1962 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina faço saber a todos os habitantes deste município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais especiais ao Orçamento de 2018, no valor de R$ 474.613,85 
(quatrocentos e setenta e quatro mil, seiscentos e treze reais e oitenta e cinco centavos) conforme classificação funcional programática 
abaixo:

0700 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701.0017.0544.0013.2026 – Desassoreamento e limpeza de ribeirões
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0701 – 333900000 – Aplicações diretas
0701 – 016401 – Transf. Convênio – Estado/Outros ......................  R$ 94.613,85

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0302.0027.2103 – Manutenção do Hospital Municipal João Schreiber
0902 – 333500000 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos
0902 – 013806 – Média e Alta complexidade ................................. R$ 380.000,00

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais especiais de que tratam o artigo anterior são provenientes do excesso de arreca-
dação no vínculo no atual exercício, conforme Artigo 43, § 1º, II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 13 de novembro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

LEI Nº 1963 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800426

LEI Nº 1963 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina faço saber a todos os habitantes deste município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais suplementares ao Orçamento de 2018 (Lei Municipal n° 
1850/2017), no valor de R$ 41.703,50 (quarenta e um mil, setecentos e três reais e cinquenta centavos) conforme classificação funcional 
programática abaixo:

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0302.0027.2102 – Manutenção das ações de média complexidade
0902 – 3337100000 - Transferências a Consórcios Públicos
0902 – 013806 – Média e Alta Complexidade - MAC ............................... R$ 16.000,00
0902.010.0302.0027.2103 – Manutenção do Hospital Municipal João Schreiber
0902 – 3335000000 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos
0902 – 016700 - Assist. Sist. Único - SUS/Estado .................................... R$ 25.703,50

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais especiais de que tratam o artigo anterior são provenientes do excesso de arreca-
dação nos vínculos no atual exercício, conforme Artigo 43, § 1º, II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 13 de novembro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

LEI Nº 1964 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800427

LEI Nº 1964 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina faço saber a todos os habitantes deste município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a Lei:
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Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais suplementares ao Orçamento de 2018 (Lei Municipal n° 
1850/2017), no valor de R$ 280.624,38 (duzentos e oitenta mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos) conforme classi-
ficações funcionais programáticas abaixo:

0600 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0602 – GERÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO
0602.004.0129.0010.2013 – Manutenção da Administração/Tributação
0602 – 331900000 – Aplicações diretas
0602 – 010000 – Recursos ordinários .....................................................  R$ 40.000,00

0800 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0801 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
0801.012.0365.0022.2053 – Manutenção da Educação Infantil
0801 – 331900000 – Aplicações diretas
0801 – 010100 – Receita de impostos – educação ...............................  R$ 50.000,00
0801.0012.0365.0035.2049 – Manutenção da Pré-escola
0801 – 331900000 – Aplicações diretas
0801 – 010100 – Receita de impostos – educação ...............................  R$ 7.000,00

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901 – GERÊNCIA DE SAÚDE
0901.010.0122.0040.2094 – Manutenção da Secretaria de Saúde
0902 – 331900000 – Aplicações diretas
0902 – 01020000 – Receitas de impostos - saúde ................................  R$ 50.000,00
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0301.0026.2101 – Manutenção do serviço de atendimento a população
0902 – 331900000 – Aplicações diretas
0902 – 01020000 – Receitas de impostos - saúde ................................  R$ 133.624,38

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, são oriundos da anulação parcial ou 
total de dotações orçamentárias conforme Artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

0600 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0603 – GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
0603.0028.0846.0008.0003 – Pagamento de servidores inativos
0603 – 331900000 – Aplicações diretas
0603 – 010000 – Recursos ordinários .....................................................  R$ 7.000,00

0700 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701.0015.0451.0101.1003 – Pavimentação Comunitária
0701 – 344900000 – Aplicações diretas
0701 – 010000 – Recursos ordinários ................................................... R$ 31.624,38
0703 – GERÊNCIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
0703.0026.0782.0017.2029 – Manutenção e conservação das estradas vicinais
0703 – 3339000000 – Aplicações diretas
0703 – 010000 – Recursos ordinários ................................................... R$ 80.000,00

0800 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0801 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
0801.012.0361.0020.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental
0801 – 344900000 – Aplicações diretas
0801 – 010100 – Receita de impostos – Educação .............................  R$ 20.000,00
0801.0027.0812.024.2068 – Manutenção do Centro Esportivo Municipal
0801 – 331900000 – Aplicações diretas
0801 – 010000 – Recursos ordinários ....................................................... R$ 20.000,00
0801.012.306.0020.2033 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar do Ensino Fundamental
0801 – 331900000 – Aplicações diretas
0801 – 10000 – Recursos Ordinários ..................................................... R$ 30.000,00

1000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001.0008.0244.0029.2091 – Manutenção do CRAS
1001 – 33190000000 – Aplicações diretas
1001 – 0100000 – Recursos ordinários .................................................  R$ 50.000,00

1200 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
1201 – GERÊNCIA DE AGRICULTURA
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1201.0020.0608.0106.1075 – Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas
1201 – 344900000 – Aplicações diretas
1201 – 0100000 – Recursos ordinários ...................................................  R$ 5.000,00
1201.020.0606.0031.2078 – Assistência ao Produtor Rural
1201 – 333900000 – Aplicações diretas
1201 – 010000 – Recursos ordinários ................................................... R$ 20.000,00
1201 – 344900000 – Aplicações diretas
1201 – 010000 – Recursos ordinários ................................................... R$ 10.000,00
1201.020.0609.0032.2076 – Apoio a produção agropecuária
1201 – 344900000 – Aplicações diretas
1201 – 010000 – Recursos ordinários .................................................... R$ 4.000,00
1201 – 333900000 – Aplicações diretas
1201 – 010000 – Recursos ordinários .................................................... R$ 3.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 13 de novembro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO 202.2018 PP 202.2018 - AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO ZERO KM E COLETOR 
COMPACTADOR DE LIXO

Publicação Nº 1801991

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 202/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 202/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 3749/18, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO ZERO KM E COLETOR COMPACTADOR DE LIXO.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 29/11/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h15min do dia 29/11/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 12 de novembro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 117/2018
Publicação Nº 1800526

DECRETO N.º 117/2018 de 09 de novembro de 2018.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.
RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002188/2017 de 25 de outubro de 2017:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 759,00 (setecentos e cinqüenta e 
nove reais) no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal de Matos Costa, que especifica:

ORGÃO 02.00 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
UNIDADE 02.01 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
ATIVIDADE 2.004 MANUT CONV COM A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 759,00

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado a redução parcial, no valor de R$ 
759,00 (setecentos e cinqüenta e nove reais), de dotações consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura 
Municipal de Matos Costa, que especifica:

ORGÃO 02.00 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
UNIDADE 02.01 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
ATIVIDADE 2.004 MANUT CONV COM A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 759,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 09 de novembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

DECRETO 118/2018
Publicação Nº 1800529

DECRETO N.º 118/2018 – de 12 de novembro de 2018.

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MATOS COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica :

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 16 de novembro de 2018, exceto os serviços consi-
derados essenciais e por sua natureza não podem ser paralisados.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 12 de novembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
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O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM .

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM .

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

DECRETO 119/2018
Publicação Nº 1801505

DECRETO N.º 119/2018 – de 13 de novembro de 2018.
Dispõe sobre a convocação da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Matos Costa - SC e dá 
outras providências.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, em conjunto com o presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente, Anderson Luiz Carneiro, no uso de suas atribuições legais; e,

Considerando a necessidade de avaliação da situação atual e avanços na Política voltada a criança e adolescente;
Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para o desenvolvimento da Política voltada a Criança e ao Adolescente; e,
Considerando a necessidade de discussão de eixos importantes para a XI Conferencia Estadual:

DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a X Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Matos Costa - SC.

Art. 2º. A X Conferência Municipal da Criança e do Adolescente, realizar-se-á no Centro da Terceira Idade Suzana S. Crauchuk, localizado no 
Bairro Jardim Itália, Município de Matos Costa, no dia 23 de novembro de 2018, com início previsto para as 8:00 e término as 12:00 horas.

Art. 3º A X Conferência Municipal da Criança e Adolescente terá como tema "Proteção Integral, diversidade e enfrentamento da violência".

Art. 4º A Comissão Organizadora coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, com 
composição paritária dos representantes do Governo e da Sociedade Civil, será responsável pela organização da X Conferência Municipal 
da Criança e do Adolescente.

Art. 5º. As despesas com a X Conferência Municipal da Criança e do Adolescente correrão por conta de dotações no orçamento vigente.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 13 de novembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO ANDERSON LUIZ CARNEIRO
Prefeito Municipal Presidente do CMDCA

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM .

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM .

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

ERRATA AVISO LICITAÇÃO 7/2018
Publicação Nº 1801486

ERRATA AVISO LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2018 – PRESENCIAL Nº - 02/2018
A Pregoeira nomeada pelo Decreto n. 09/2018, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR o que segue: Onde se lê: ENTREGA DOS 
ENVELOPES: no máximo até às 09:00 horas do dia 22/11/2018. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:15 horas do dia 22/11/2018. Leia-
se: ENTREGA DOS ENVELOPES: no máximo até às 09:00 horas do dia 29/11/2018. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:15 horas do dia 
29/11/2018. Demais informações permanecem inalteradas. Matos Costa, 13 de novembro de 2018. Eliane Aparecida Castilho – Pregoeira 
Oficial.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO BETHA
Publicação Nº 1801708

EXTRATO 2º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 31/2017
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA-SC
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.456.865/0001-67.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017
VIGÊNCIA: 17/11/2018 A 17/11/2019.
Objeto: O presente Aditivo tem por objeto a renovação do prazo contratual pelo período de 12 (doze) meses, estando o mesmo de con-
formidade com a Cláusula Sétima do Contrato Principal e com os artigo 57 inciso IV da Lei n° 8.666/93 e alterações subseqüentes. Matos 
Costa, 13 de novembro de 2018. Raul Ribas Neto – Prefeito Municipal.

PORTARIA 629/2018
Publicação Nº 1800424

PORTARIA Nº 629/2018 – De 09 de Novembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER as férias do servidor ELEANDRO DOS SANTOS, investido no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional de 
SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de MOTORISTA, por 01 (um) dia para a realização de serviços da Secretaria Municipal de Viação, 
Obras e Urbanismo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 09 de Novembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 630/2018
Publicação Nº 1800428

PORTARIA Nº 630/2018 – De 09 de Novembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 09 (nove) dias de afastamento remunerado ao servidor JOSE DANIEL SMEK, investido no cargo de provimento em 
carreira do grupo ocupacional de SERVIÇOS GERAIS, na categoria funcional de AUXILIAR DE CONSTRUÇÃO CIVIL, por motivo de luto, fa-
lecimento de sua irmã, conforme estabelecido no art. 157, inciso IV, da Lei Complementar Municipal nº 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 09 de Novembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09
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PORTARIA 631/2018
Publicação Nº 1800432

PORTARIA Nº 631/2018 – De 09 de Novembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 05 (cinco) dias de afastamento remunerado ao servidor PAULO ADRIANO SILVEIRA DA LUZ, investido no cargo de 
provimento em carreira do grupo ocupacional de SERVIÇOS GERAIS, na categoria funcional de MOTORISTA, por motivo de luto, falecimento 
de sua tia, conforme estabelecido no art. 157, inciso IV, da Lei Complementar Municipal nº 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 09 de Novembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 079-2018
Publicação Nº 1800530

DECRETO nº. 079/2018
DISPÕE SOBRE O CALENDARIO FISCAL DO PAGAMENTO DE IPTU - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
DO MUNICIPIO NO EXERCICIO 2019

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da lei Orgânica do Município, e no Art. 
285 da Lei nº 043/2014, resolve:

DECRETA

Art. 1º Fica estabelecido o Calendário Fiscal do pagamento sobre IPTU-IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANO DO 
MUNICIPIO DE MELEIRO como segue:
até. 11 de Abril de 2019 para pagamento em cota única com 20% de desconto;
até. 11 de Abril de 2019 para pagamento da 1ª parcela
até. 13 de Maio de 2019 para pagamento da 2ª parcela;
até. 11 de Junho de 2019 para pagamento da 3ª parcela;
até. 11 de Julho de 2019 para pagamento da 4ª parcela;

Art. 2º Fica estabelecido o Calendário Fiscal do pagamento sobre a TAXA DE COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS. Como segue:
até 11 de Abril de 2019 para pagamento em cota única com 10 % de desconto;
até 11 de Abril de 2019 para pagamento da 1ª parcela;
até 13 de Maio de 2019 para pagamento da 2ª parcela;
até 11 de Junho de 2019 para pagamento da 3ª parcela.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 13 de novembro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secret. Adm. e Finanças

DECRETO Nº 080-2018
Publicação Nº 1800532

DECRETO n.º 080/2018
DISPÕE SOBRE O CALENDARIO FISCAL DO PAGAMENTO DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA. ISS FIXO e TAXA DE 
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO.TLF.PARA O EXERCICIO 2019

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da lei Orgânica do Município, e no Art. 
285 da Lei nº 043/2014, resolve:

DECRETA

Art. 1º Fica estabelecido o Calendário Fiscal do pagamento sobre IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA. ISS FIXO como 
segue:
até 13 de maio de 2019 para pagamento da 1ª parcela ou em cota única;
até.11 de Junho de 2019 para pagamento da 2ª parcela;
até.11 de Julho de 2019 para pagamento da 3ª parcela;

Art. 2º Fica estabelecido o Calendário Fiscal do pagamento sobre a TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO-TLF. Como segue:
até 11 de Fevereiro de 2019 para pagamento da 1ª parcela ou em cota única;
até 11 de Março de 2019 para pagamento da 2ª parcela;
até 11 de Abril de 2018 para pagamento da 3ª parcela;
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 13 de novembro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secret. Adm. e Finanças

DECRETO Nº 081-2018
Publicação Nº 1800533

DECRETO n.º 081/2018
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA UFM- UNIDADE FISCAL MONETÁRIA PRA O EXERCICIO 2019.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da lei Orgânica do Município, e no Art. 
285 da Lei nº 043/2014, resolve:

DECRETA

Art. 1º Fica atualizado monetariamente pelo Índice Nacional de Preços INPC/IBGE, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, em 1,46 (um 
inteiro e quarenta e seis centésimos, por cento) a partir de janeiro de 2018, a Unidade Fiscal Monetária, que passa a vigorar no exercício 
financeiro de 2019 para atualização dos valores definidos em lei, de composição das bases de cálculo dos tributos municipais, penalidades 
assessórias, bem como dos preços públicos municipais, créditos tributários ou não, em favor da municipalidade.

Art. 2º Todas as tabelas de Impostos e taxas municipais que utilizam com parâmetro de referencia a Unidade Fiscal Municipal – UFM terão 
seu valor em real convertido pelo valor definido neste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 13 de novembro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 296-2018
Publicação Nº 1800586

PORTARIA n.º 296/2018

TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, da Lei nº 
809/2000 de 03 de Abril de 2000 e suas alterações, e em conformidade coma Lei nº 910/2002 de 13 de março de 2002, Lei n° 1409/2009, 
de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, a Lei n° 1408/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital do Processo 
Seletivo 002/2017, resolve:

CONTRATAR

Art. 1.º O Senhor ALESSANDRO CORREA NUNES, para ocupar o cargo de professor ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
na Escola de Educação Básica Municipal Prefeito Luiz de Pelegrini, em virtude de licença saúde da servidora GISLAINE TRICHEIS NAZARIO 
GOMES.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
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Meleiro, 13 de Novembro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 297-2018
Publicação Nº 1800761

PORTARIA n.º 297/2018

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei n° 1408/2009 de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1409/2009, 
de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações e Lei nº 1567/2012, de 19 de Dezembro de 2012, resolve:

CONCEDER

Art. 1.º Licença saúde à servidora TAYNARA MARTINS DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na C.M.E.I. Escadinha do Tempo, por um período de até 15 dias, conforme atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 07/11/2018.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 13 de Novembro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 298-2018
Publicação Nº 1800763

PORTARIA n.º 298/2018

TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA POR TEMPO DETERMINADO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, da 
Lei nº 809/2000 de 03 de Abril de 2000 e suas alterações, e em conformidade coma Lei nº 910/2002 de 13 de março de 2002, a Lei n° 
1408/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, Lei nº 1567/2012, de 19 de Dezembro de 2012 e suas alterações, e Edital do 
Processo Seletivo 002/2017, resolve:

CONTRATAR

Art. 1.º A Senhora ANGÉLICA MOTA TEIXEIRA, para ocupar o cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
no C.M.E.I. Escadinha do Tempo, em virtude de licença saúde da servidora TAYNARA MARTINS DA SILVA.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 13 de Novembro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2018 - PMM
Publicação Nº 1800782

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 060/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC. EMPRESAS REGISTRADAS: ADRIANO LEHMANN EIRELI, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 
2.927,50 (dois mil novecentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos); ILAINE STEINHAUS - ME, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 
29.129,40 (vinte e nove mil cento e vinte e nove reais e quarenta centavos); ORILA MARIA ROSSET 43043208900, VALOR TOTAL REGIS-
TRADO: R$ 25.645,20 (vinte e cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos). OBJETO: Registro de preços para eventual e 
futura aquisição de gêneros alimentícios para Coffee Break de eventos realizados pelas Secretarias Municipais no Município de Mondaí-SC e 
refeições, para período de 12 (doze) meses, com entrega parcelada, conforme solicitação, e de acordo com as especificações e quantidades 
descritas no Anexo I deste Edital. ORIGEM: Pregão Presencial nº. 077/2018. VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assi-
natura até 12 de Novembro de 2019. Mondaí – SC, 13 de Novembro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2018 - PMM
Publicação Nº 1801203

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 061/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC. EMPRESAS REGISTRADAS: EVM FÁBRICA DE REBOQUES LTDA, VALOR TOTAL REGISTRADO: 
R$ 5.035,00 (cinco mil e trinta e cinco reais); GESUL COMERCIAL LTDA, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 5.987,00 (cinco mil novecentos e 
oitenta e sete reais); JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 3.708,00 (três mil setecentos e oito reais). OBJETO: 
Registro de preços para eventual e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS (Piso tátil alerta e direcional; eletrodomésticos; portas di-
versas; pinheiro de natal de ferro; e Buffet capacidade de 6 cubas padrão GN), seguindo especificações e quantitativos descritos no anexo I 
do Edital. ORIGEM: Pregão Presencial nº. 078/2018. VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 12 de Novembro 
de 2019. Mondaí – SC, 13 de Novembro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO N° 080.2018 PMM
Publicação Nº 1801335

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 080/2018
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ - SC torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação EXCLUSIVA PARA PARTICI-
PAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme descrito a seguir: 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 080/2018. TIPO: Menor Preço por ITEM. OBJETO: O presente pregão tem como objeto a contrata-
ção de empresa para prestação de serviços para realização de espetáculo pirotécnico com fornecimento de fogos, montagem, operação 
e desmontagem, para realização da programação cultural das festas de final de ano de 2018 do Município de Mondaí, de acordo com as 
especificações e quantidades descritas no Anexo I deste Edital. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 
27 de Novembro de 2018. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 08h15min do dia 27 
de Novembro de 2018. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores 
informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.
sc.gov.br. MONDAI (SC), 05 de Novembro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO N°010.2018 FMAS
Publicação Nº 1801707

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2018
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ - SC torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação EXCLUSIVA PARA PARTICI-
PAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme descrito a seguir: 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 010/2018. TIPO: Menor Preço por ITEM. OBJETO: Aquisição de refeições e lanches para a tarde; do 
tipo sorvete; a serem servidos no dia 08 de dezembro de 2018, em encontro/palestra para todos cadastrados nos programas desenvolvidos 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social e CRAS, tais como: Programa Bolsa Família, Programa Bem Viver (frentes de trabalho) e os 
demais usuários dos serviços do CRAS. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 14h00min do dia 27 de Novembro de 2018.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 14h15min do dia 27 de Novembro de 2018. 
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclareci-
mentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br. MONDAI (SC), 
09 de Novembro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Monte Castelo

Prefeitura

PORTARIA 429 - NOMEIA FISCAIS DE CONTRATO
Publicação Nº 1800998

Portaria n.º429, de 06 de novembro de 2018.

Nomeia Fiscais para os contratos entre o Município de Monte Castelo, seus órgãos e contratados.

O Prefeito do Município de Monte Castelo, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e de acordo com o artigo 67, da 
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
Resolve,
Art. 1º – Nomear a Fiscais para todos os contratos em vigor e os todos os demais que vierem a ser firmados entre o Município de Monte 
Castelo e qualquer um de seus Órgãos.
Parágrafo Único – Ocuparão e exercerá a função de Fiscal nos termos d artigo 67, da Lei nº 8.666/93, os titulares das respectivas pastas.

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação conferindo os preços, as quantidades, as es-
pecificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço 
que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrên-
cias e providências tomadas;
VI – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
VII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o 
contrato e o ato licitatório;
VIII – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Comunique-se aos Designados.

Monte Castelo - SC, 06 de novembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 06 de novembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec. da Fazenda e Planejamento

PREGAO PRESENCIAL 030/2018 - REGISTRO DE PREÇO
Publicação Nº 1800535

MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO LICITATÓRIO 053/2018
Modalidade Pregão Presencial nº 030/18
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para serviço de manutenção preventiva e corretiva de mecânica 
e elétrica, dos veículos e máquinas, com fornecimento de peças originais e ou/paralelas de 1ª linha, com desconto em relação à tabela do 
fabricante. Tipo: Maior percentual de desconto, conforme especificações contidas no Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min horas do dia 14/11/2018 até as 09h00min horas do dia 28/11/2018.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 28/11/2018.
TIPO: Maior percentual de desconto.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte Castelo – 
Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// www.montecastelo.sc.gov.br, link licitacoes.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 14 de Novembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Morro Grande

Prefeitura

AVISO - RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2018
Publicação Nº 1800785

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE

AVISO - RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Morro Grande, por meio de suas atribuições legais, ratifica o Processo Administrativo nº 13/2018, Inexigibilidade de Licitação 
nº 1/2018, que tem por objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS LABORATORIAIS 
NO ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 
Empresa favorecida: Laboratório SKC Ltda, CNPJ nº 06.002.502/0001-38. Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.080/90, Artigo 25, caput, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e Edital de Chamada Pública nº 1/2018 – FMS. Valor Total: R$ 8.0000. Dotação: (8) 1101.2033.33903905. Valdionir 
Rocha - Prefeito Municipal.

DECRETO 94/2018
Publicação Nº 1800830

DECRETO N° 942018

TRATA DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10 da Lei Municipal nº 
896/2017 de 29 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º A dotação orçamentária abaixo relacionada fica suplementada com a seguinte classificação:

0400 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
0403– DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2.007 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.00.00.005 (48) – Aplicações Diretas ....................................  R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.005(172) – Aplicações Diretas ....................................  R$10.000,00

Art. 2º Os recursos financeiros para suplementação da dotação orçamentária prevista no artigo 1º correrá por conta do excesso de arreca-
dação verificado no exercício corrente.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 13 de novembro de 2018
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 165/2018 PMN
Publicação Nº 1801731

ATA 165/2018 PMN
ABERTO O CERTAME NO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2018 COM A PRESENÇA DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA POR-
TARIA 1852/2018 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 165/2018 PMN, COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS LAO 
INDÚSTRIA LTDA, SAGA MEDIÇÃO LTDA, N B FALCE CIA LTDA E AVS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA QUE NÃO SE ENQUADRAM COMO 
ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO.
PRESENTE NO CERTAME AS FUNCIONÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO SRª ELEN DOS SANTOS PAIXÃO DA-
NIEL AUGUSTO E SRª ADRIANA GOULARD PONTES PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU–SE QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS REQUI-
SITOS DO EDITAL, PASSANDO PARA ETAPA DE LANCES.
ITEM 01 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA AVS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA COM O VALOR DE R$ 75,00.
ITEM 02 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA AVS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA COM O VALOR DE R$ 238,00.
ITEM 03 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA N B FALCE CIA LTDA COM O VALOR DE R$ 520,00.
FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU–SE QUE AS EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM COM 
TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE.

ATA DA SESSÃO 170/2018 PMN
Publicação Nº 1801821

Ata 170/2018 PMN

ABERTO O CERTAME NO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2018 COM A PRESENÇA DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA POR-
TARIA 1852/2018 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 170/2018 PMN COM A PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES 
VENCOLI BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA,RICAMO INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, REGENSY COMERCIO LTDA, PJ SERVI-
ÇOS E COMERCIO EIRELI E TODAS SE ENQUADRAM COMO ME/EPP.
PRESENTE NO CERTAME AS FUNCIONARIAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PATRICIA DUARTE CIDRAL, SANDRA MARIA PEREIRA, SUZA-
NA TIEME MORAES PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS .
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU–SE QUE A EMPRESA REGENSY COMERCIO NÃO ATENDEU O ITEM 
4.2.3 DO EDITAL SENDO DESCLASSIFICADO NO ITEM 05, A EMPRESA VENCOLI BRASIL NÃO ATENDEU O ITEM 4.2.3 DO EDITAL SENDO 
DESCLASSIFIFCADA NOS ITENS 01 E 08, AS DEMAIS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS REQUISITOS DO EDITAL.
PASSANDO PARA A ETAPA DE LANCES; ONDE A EMPRESA RICAMO INDUSTRIA E COMÉRCIO SOGROU-SE VENCEDORA DO ITEM 01 COM 
O VALOR DE R$ 31,50.
ITEM 02 -A EMPRESA REGENSY COMERCIO SAGROU-SE VENCEDORA COM O VALOR DE R$ 26,00
ITEM 03 -A EMPRESA PJ SERVIÇOS E COMERCIO SAGROU-SE VENCEDORA COM O VALOR DE R$ 12,69.
ITEM 07 -A EMPRESA REGENSY COMERCIO SAGROU-SE VENCEDORA COM O VALOR DE R$ 13,00
ITEM 10 -A EMPRESA PJ SERVIÇOS E COMERCIO SAGROU-SE VENCEDORA COM O VALOR DE R$ 8,00.
RESTARAM FRACASSADOS OS ITENS 04,05,06,08, E 09.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE PARA 
POSTERIOR ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 18/2018 FMV -- REPUBLICADO
Publicação Nº 1801704

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 18/2018 FMV - REPUBLICADO
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Fundação Municipal de Vigilância e Trânsito do município de 
Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 30/11/2018 até às 13h50. Abertura/envelopes: 30/11/2018 às 14h. O edital se encontra à disposição 
na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

http://www.navegantes.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO -- TOMADA DE PREÇO 178/2018 PMN
Publicação Nº 1801690

PREFEITURA DE NAVEGANTES – TOMADA DE PREÇO 178/2018 PMN
Comunicamos na forma da lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Tomada de preços visando 
a contratação de empresa especializada na realização de serviços de engenharia elétrica (com fornecimento de materiais e mão de obra 
especializada) para execução da obra de infraestrutura, com deslocamento de postes, na avenida Prefeito Cirino Adolfo Cabral, Rua Jorge 
Agenor da Luz e Rua Regina Milanez Maccarini no município de Navegantes/SC, através da Secretaria Municipal de Obras de Navegantes/
SC.. Entrega/envelopes: 30/11/2018 até às 8h50. Abertura/envelopes: 30/11/2018 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João 
Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

DECRETO 219/2018 REGULAMENTA A VINCULAÇÃO DAS ATIVIDADES CONSIDERADAS INSALUBRES COM OS 
GRAUS DE INSALUBRIDADE E SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAIS.

Publicação Nº 1801070

DECRETO N º 219, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018

REGULAMENTA A VINCULAÇÃO DAS ATIVIDADES CONSIDERADAS INSALUBRES COM OS GRAUS DE INSALUBRIDADE E SEUS RESPECTI-
VOS PERCENTUAIS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal em seu art. 60, item III,

CONSIDERANDO que compete ao chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e o funcionamento da administração conforme dis-
posto no art. 60,IV, da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO a necessidade de classificar as atividades consideradas insalubres vinculando aos respectivos graus de insalubridade;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 338/2017 já definiu que o adicional terá por base o percentual de:
grau I - máximo: 30%
grau II – médio: 25%;
grau III – mínimo: 20%.

CONSIDERANDO a existência da portaria 3214/1978 que aprova a Norma regulamentadora 15- NR 15 - instituindo as atividades insalubres 
em âmbito privado e servindo de norte para classificação em âmbito do Executivo Municipal.

DECRETA:
Art. 1 º São consideradas insalubres, assegurando ao servidor a percepção do respectivo adicional de insalubridade, as atividades a seguir:

I – Atividades ou operações insalubres que se desenvolvem acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos nº 1,2,3,5,11 e 12 da 
Norma Regulamentadora 15 - NR 15.

II – Atividades mencionadas nos anexos nº 6, 13, 14 da Norma Regulamentadora 15 - NR 15.

III – Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos anexos nº 7,8,9,10 da Norma Regulamentadora 15 
- NR 15.

Parágrafo único – entende-se por Limite de Tolerância, para os fins da Norma, a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacio-
nada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante sua vida laboral,

Art. 2º Cabe à autoridade competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, comprovada a insalubridade por laudo técnico, 
fixar o adicional devido.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE NOVEMBRO DE 2018.
Emílio Vieira
PREFEITO MUNICIPAL

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

http://www.navegantes.sc.gov.br
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EXTRATO CONTRATUAL 252-253-254-255/2018 PMN
Publicação Nº 1801334

Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretaria de Administração
Licitação ...... : Pregão Presencial nº 167/2018 PMN
Objeto .......... : PREGÃO PRESENCIAL VISANDO PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO FIXO PARA COMERCIALIZAÇÃO NA FAIXA 
ARENOSA DAS PRAIAS DE NAVEGANTES (GRAVATÁ, MEIA-PRAIA, CENTRAL E PONTAL) PELO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, INICIAN-
DO NO DIA 01/12/2018 A 03/03/2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DE NAVEGANTES/SC 
- ITENS FRACASSADOS E DESERTOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2018.
Permitente: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contrato Nº 252/2018
Permissionário.: ANISIO DO NASCIMENTO JUNIOR
CPF ..................... : 265.654.098-46k
Valor .................. : R$ 1.111,00
Contrato Nº 253/2018
Permissionário.: ISMAEL LIMA DE OLIVEIRA
CPF ..................... : 012.405.150-22
Valor .................. : R$ 1.150,00
Contrato Nº 254/2018
Permissionário.: MARIA JOSÉ DE AZEVEDO GOMES SILVA
CPF .................... : 027.286.389-00
Valor .................. : R$ 1.150,00
Contrato Nº 255/2018
Permissionário.: VIVIANE ANTUNES CORREA
CPF ...........  ........: 058.684.309-48
Valor .................. : R$ 1.510,00
Vigência ............ : Início: 01/12/2018 Término 03/03/2019.
Navegantes, 08 de novembro de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL 256-257-258-259-260-261-262-263-264-265/2018 PMN
Publicação Nº 1801338

Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretaria de Administração
Licitação ...... : Pregão Presencial nº 164/2018 PMN
Objeto .......... : PREGÃO PRESENCIAL VISANDO PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO COMÉRCIO POR AMBULANTES NOS DIVERSOS PON-
TOS DA ORLA DA PRAIA E PRAÇAS DE NAVEGANTES (GRAVATÁ, MEIA-PRAIA, CENTRO E PONTAL), PELO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) 
DIAS, INICIANDO NO DIA 01/12/2018 A 03/03/2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DE NAVE-
GANTES/SC - ITENS FRACASSADOS E DESERTOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2018.
Permitente: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contrato Nº 256/2018
Permissionário.: ALEXIS DE JESUS MARTINES LEAL
CPF ..................... : 800.308.139-48
Valor .................. : R$ 122,00
Contrato Nº 257/2018
Permissionário.: JOÃO MARCOS BARBOSA OLIVEIRA
CPF ..................... : 118.178.951-68
Valor .................. : R$ 200,00
Contrato Nº 258/2018
Permissionário.: JOÃO MARCOS BARBOSA OLIVEIRA
CPF .................... : 118.178.951-68
Valor .................. : R$ 351,00
Contrato Nº 259/2018
Permissionário.: MACAULLY DE SOUZA FRANCO
CPF ...........  ........: 119.297.419-01
Valor .................. : R$ 292,00
Contrato Nº 260/2018
Permissionário.: MARCOS ANDRE DA SILVA DOS SANTOS
CPF ..................... : 063.970.059-41
Valor .................. : R$ 250,00
Contrato Nº 261/2018
Permissionário.: MARIA IANE DOS SANTOS DINATO
CNPJ ................... : 31.436.467/0001-02
Valor .................. : R$ 1.010,00
Contrato Nº 262/2018
Permissionário.: ROSELI APARECIDA COELHO
CPF ..................... : 775.958.159-91



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 924

Valor .................. : R$ 200,00
Contrato Nº 263/2018
Permissionário.: VINICIUS BANDASSZ PRZYCZYNSKI
CPF ..................... : 004.899.880-08
Valor .................. : R$ 100,00
Contrato Nº 264/2018
Permissionário.: VINICIUS MANIEZO HUMEMHUK
CPF ..................... : 046.603.320-63
Valor .................. : R$ 150,00
Contrato Nº 265/2018
Permissionário.: VIVIANE ANTUNES CORREA
CPF ..................... : 058.684.309-48
Valor .................. : R$ 110,00
Vigência ............ : Início: 01/12/2018 Término 03/03/2019.
Navegantes, 08 de novembro de 2018.

PORTARIA 003/2018 SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO MUNICIPAL DO PMAQ-AB
Publicação Nº 1801554

PORTARIA N º 003 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO MUNICIPAL DO PMAQ-AB, ALTERANDO A PORTARIA 002/2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINA, no uso das atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 2.965, de 19 de janeiro de 
2015 e Portaria MS nº1654, de 19 de julho de 2011,

RESOLVE:
I - SUBSTITUIR membro da Comissão Municipal do PMAQ-AB, alterando Portaria 002/2018 conforme segue:
Representantes da Secretaria de Saúde:
Membro: Alessandra Regina Lucas, substituindo Gianini Grazieli Francisco

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Marluza Trevisan
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINA

PORTARIA 3538/2018 EXONERA
Publicação Nº 1801996

PORTARIA N º 3538 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de 
acordo com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o servidor ADMILSON BATISTA, do cargo de VIGIA, pertencente ao quadro dos servidores públicos municipais 
efetivos, a partir de 16/10/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 16 DE OUTUBRO DE 2018.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 3783 DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 1801386

PORTARIA Nº 3783 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar os Contratos 252-253-254-255-256/2018 PMN do processo licitatório Pregão Pre-
sencial 167/2018 cujo objeto: PREGÃO PRESENCIAL VISANDO PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO FIXO PARA COMERCIALIZAÇÃO 
NA FAIXA ARENOSA DAS PRAIAS DE NAVEGANTES (GRAVATÁ, MEIA-PRAIA, CENTRAL E PONTAL) PELO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, 
INICIANDO NO DIA 01/12/2018 A 03/03/2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DE NAVEGAN-
TES/SC - ITENS FRACASSADOS E DESERTOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2018. Conforme Pregão Presencial nº 167/2018 PMN.

Fiscal: JACKSON LUIZ RUARO - (titular)
JOSÉ OSMAR BEZERRA NETO - (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE NOVEMBRO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 3784DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 1801387

PORTARIA Nº 3784 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar os Contratos 256-257-258-259-260-261-262-263-264-265/2018 /2018 PMN do pro-
cesso licitatório Pregão Presencial 164/2018 cujo objeto: PREGÃO PRESENCIAL VISANDO PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO COMÉRCIO 
POR AMBULANTES NOS DIVERSOS PONTOS DA ORLA DA PRAIA E PRAÇAS DE NAVEGANTES (GRAVATÁ, MEIA-PRAIA, CENTRO E PONTAL), 
PELO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, INICIANDO NO DIA 01/12/2018 A 03/03/2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURIS-
MO, CULTURA E ESPORTE DE NAVEGANTES/SC - ITENS FRACASSADOS E DESERTOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2018. Conforme 
Pregão Presencial nº 167/2018 PMN.

Fiscal: JACKSON LUIZ RUARO - (titular)
JOSÉ OSMAR BEZERRA NETO - (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE NOVEMBRO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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RELATÓRIO FINAL DO PP 40/2018 FMS
Publicação Nº 1801772

ASSUNTO: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES INFORMA O TÉRMINO DO RESULTADO DA FASE DOS CERTIFICADOS DE REGIS-
TRO PREGÃO Nº 40/2018 DO F.M.S RELATÓRIO FINAL DA FASE DO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
QUE COMPÕEM A REMUME - RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS, PARA CUMPRIMENTO AO TAC - TERMO AJUSTE DE CONDUTA Nº 
0001/2015/01PJ/NAV, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO E O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DAS FARMÁCIAS BÁSICAS MUNICIPAIS, UNIDADES BÁSICAS (UBS) E CENTROS DE REFERÊNCIA, ITENS ADICIONAIS E ITENS QUE RESTA-
RAM DESERTOS NO PREGÃO PRESENCIAL - R.P Nº 76/2017 FMS, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES
NAVEGANTES/SC 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

RESPOSTA 139/2018 PMN -- CONSTRUTORA E ENGENHARIA JR EIRELI
Publicação Nº 1801842

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº 139/2018 PMN

Aos 09 dias de outubro de 2018, às 11h, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria número 566 de 01 de 
fevereiro de 2018, com intuito de analisar e julgar recurso administrativo da TOMADA DE PREÇOS nº 139/2018, cujo OBJETO: TOMADA 
DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE CONCRETO, CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS 
RUAS ETELVINA GAYA REBELLO, ILHOTA E BENVENUTA ROCHA DO NASCIMENTO, LOCALIZADAS NO BAIRRO CENTRO DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC.. Protocolado pela empresa CONSTRUTORA E ENGENHARIA JR EIRELI – CNPJ: 18.782.034/0001-40.

PRELIMINARMENTE

A Comissão Permanente, ao receber o recurso, verificou que o mesmo foi protocolado tempestivamente em 29/10/2018.
Em síntese, manifesta-se a empresa, através de recurso, arguindo ser ilegal a desclassificação da empresa no processo licitatório pelos 
motivos a seguir expostos:
Alega a empresa que mesmo tendo sua data de início de atividades em 02/09/2013, passou quase todo o ano de 2017 inativa e sem fatu-
ramento, retomando as atividades em dezembro de 2017, mês este que houve movimentação no seu balanço patrimonial, sendo este, o 
período base para o balanço patrimonial apresentado.
Alega ainda que houve excesso de rigorismo no julgamento da documentação de habilitação.

DECISÃO

Em suma, o recurso apresentado NÃO merece provimento, pois a Licitante não atendeu as exigências do edital.
Ao participar do processo licitatório, sem ter feito anterior impugnação para alterar cláusula que supostamente o prejudicaria ou no seu 
entendimento estivesse irregular, o licitante concorda com seus termos devendo por sua vez apresentar os documentos conforme solicitado 
no edital.

É um dos princípios básicos da licitação, a vinculação ao instrumento convocatório, art 3º da lei 8666/93, o que não foi respeitado pelo 
licitante, conforme segue:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Importante citar que este é um dos princípios que norteiam o processo licitatório, do qual, todos estão estritamente vinculados às exigências 
do edital, devendo ser cumpridos todos os seus itens.

Vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda 
tem seu sentido explicitado, segundo o qual “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estri-
tamente vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se façam de acordo com os critérios 
de avalição constantes do edital. O principio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, 
pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a 
documentação exigida, serão considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso II); se deixarem 
de atender as exigências concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I).

Conforme se pode observar, ao descumprir as exigências editalícias, o licitante deverá ser inabilitado/desclassificado, pois desrespeitou o 
instrumento convocatório, que é aquele que rege todo o processo licitatório.

Diante disto, a empresa foi de encontro as exigências previstas no edital, conforme previsto no item 5.3.2, da qualificação econômico-fi-
nanceira.

O fato de permanecer inativa por certo período, não autoriza a empresa a se desfazer, por exemplo, de seu Capital Social, se o fizer, des-
caracteriza a própria existência da empresa, da pessoa jurídica. Logo, tendo ao menos uma conta no Patrimônio Líquido (Capital Social) 
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deverá ter uma contrapartida no Ativo (Caixa ou Imobilizado), o que já viabiliza a apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
financeiro, conforme exigência do edital.

Ao participar da licitação, sem anterior impugnação, a empresa concordou com as exigências devendo apresentar os documentos de acordo 
com o edital.

É importante frisar, se verificado pelo licitante e entendido como ilegais ou desnecessárias tais exigências, é possibilitado tempo hábil para 
impugnação ao edital, conforme previsto no item: 8.1 e 8.1.1:

8.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato 
convocatório do presente Pregão, aplicando-se neles subsidiariamente as disposições contidas na Lei 8.666/93.
8.1.1 Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das pro-
postas.

Cita-se também, que foram respeitados todos os princípios basilares dos processos licitatórios, dentre eles, neste caso, destacam-se o 
Princípio da Publicidade e o Princípio da Isonomia, o primeiro garantiu ao licitante o direito de impugnação supracitado, e no segundo, que 
significa dar tratamento igual a todos os interessados na licitação, foi respeitado, visto que, as outras empresas participantes apresentaram 
o documento conforme exigência editalícia.

Também é importante mencionar que, se houvesse dúvidas em relação às informações do edital, é garantido ao licitante o pedido de es-
clarecimentos conforme segue:

Das Informações, do Local de apresentação e abertura: A íntegra do Edital, esclarecimentos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, RUA JOÃO EMÍLIO N° 100 - CENTRO - NAVEGANTES – SC; No site da Prefeitura: www.
navegantes.sc.gov.br - Editais e Licitações ou através de e-mail: fernanda.hassmann@navegantes.sc.gov.br ou saul.simas@navegantes.
sc.gov.br ou ellinton.souza@navegantes.sc.gov.br

Portanto, o recurso apresentado não merece provimento, sendo esta decisão indene de qualquer vício de legalidade, razão pela qual a 
decisão de inabilitação não merece ser alterada.
Diante do que foi exposto, mantem-se a inabilitação da licitante. Encaminha-se o presente para a autoridade superior competente que 
ratifica a decisão.

Publique-se;

É a decisão. Navegantes, 09 de novembro de 2018.

Presidente: Ellinton Pedro de Souza

Membros: Leila Mengarda

Tatiana de Alencar Carlini

Roberto Miguel Celezinski

Fernanda Hassmann Constâncio

Ratificando:

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RESPOSTA 139/2018 PMN -- ELEANDRO DE JESUS FERREIRA ME
Publicação Nº 1801876

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº 139/2018 PMN

Aos 09 dias de outubro de 2018, às 11h, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria número 566 de 01 de 
fevereiro de 2018, com intuito de analisar e julgar recurso administrativo da TOMADA DE PREÇOS nº 139/2018, cujo OBJETO: TOMADA 
DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE CONCRETO, CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS 
RUAS ETELVINA GAYA REBELLO, ILHOTA E BENVENUTA ROCHA DO NASCIMENTO, LOCALIZADAS NO BAIRRO CENTRO DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC. Protocolado pela empresa ELEANDRO DE JESUS FERREIRA ME – CNPJ: 27.929.782/0001-02.

PRELIMINARMENTE

A Comissão Permanente, ao receber o recurso, verificou que o mesmo foi protocolado tempestivamente em 26/10/2018.

mailto:ellinton.souza@navegantes.sc.gov.br
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Em síntese, manifesta-se a empresa, através de recurso, arguindo ser ilegal a desclassificação da empresa no processo licitatório pelos 
motivos a seguir expostos:

Alega a empresa que o item 5.2.2 citado no edital tem como exemplo o site do SINTEGRA e não esclarece e nem cita exemplo de inscrição 
municipal. Argumenta ainda que o documento exigido foi apresentado visto que a empresa apresentou CRC.

Outro argumento apresentado refere-se a Certidão de Pessoa Jurídica desatualizada, menciona a empresa que o CREA não é órgão respon-
sável pela verificação e comprovação no que tange os valores do Capital Social das empresas.
Também menciona que a empresa BELGA não apresentou CRC e comissão não constou em ATA. E que a Ata de recebimento e abertura de 
documentação apresenta o nome de 5 integrantes e no momento estavam presentes apenas 4.

DECISÃO

Em suma, o recurso apresentado NÃO merece provimento, pois a Licitante não atendeu as exigências do edital.

Ao participar do processo licitatório, sem ter feito anterior impugnação para alterar cláusula que supostamente o prejudicaria ou no seu 
entendimento estivesse irregular, o licitante concorda com seus termos devendo por sua vez apresentar os documentos conforme solicitado 
no edital.

É um dos princípios básicos da licitação, a vinculação ao instrumento convocatório, art 3º da lei 8666/93, o que não foi respeitado pelo 
licitante, conforme segue:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Importante citar que este é um dos princípios que norteiam o processo licitatório, do qual, todos estão estritamente vinculados às exigências 
do edital, devendo ser cumpridos todos os seus itens.

Vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda 
tem seu sentido explicitado, segundo o qual “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estri-
tamente vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se façam de acordo com os critérios 
de avalição constantes do edital. O principio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, 
pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a 
documentação exigida, serão considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso II); se deixarem 
de atender as exigências concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I).

Conforme se pode observar, ao descumprir as exigências editalícias, o licitante deverá ser inabilitado/desclassificado, pois desrespeitou o 
instrumento convocatório, que é aquele que rege todo o processo licitatório.

Diante disto, a empresa foi de encontro as exigências previstas no edital, conforme previsto no item 5.2.2, da prova de inscrição no cadastro 
de contribuinte estadual ou municipal.

Esta exigência prevista em lei, tem por objetivo verificar se a empresa cumpre com requisitos de contribuição de impostos, no caso Estadual 
o ICMS, e municipal ISS. Sendo a empresa isenta da contribuição estadual, deveria esta apresentar o cadastro de contribuição municipal. 
Este documento vai além de comprovar apenas dados da empresa e objeto, ele tem como objetivo demonstrar se a empresa cumpre requi-
sitos de contribuição de acordo com o seu ramo de atividade.

E o fato de a empresa não apresentar o documento pois, o edital não apresentava exemplos de inscrição municipal, não prospera, visto que 
este documento é documentação básica de uma empresa que presta serviços. O que causa estranheza à dúvida gerada pela empresa é que 
não houve questionamento desta, além do que, todas as empresas participantes do certame apresentaram o respectivo documento, o que 
demonstra não haver dúvida no edital.

Também não merece provimento a impugnação de que a empresa apresentou CRC, visto que este edital exigia toda a documentação de 
habilitação impressa e protocolada no envelope.

Cabe observar que a Lei 8.666/93 não obriga o órgão licitante a exigir exclusivamente o Certificado de Registro Cadastral como condição 
de participação.

O CRC pode ser solicitado no edital como opção para a apresentação dos documentos, sendo faculdade da administração a escolha de 
apresentar o “CRC” ou “todos os documentos de habilitação”.

Vejamos o que diz o art. 32, § 3º: “A documentação referida neste artigo PODERÁ ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. Portanto, como bem versou 
o dispositivo, é faculdade conferida à administração à escolha dessa ou daquela formalidade para a habilitação, devendo está previsto no 
edital, e como pode ser observado o edital exige a apresentação de todos os documentos.
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Com relação ao item 5.4.1, este exigia a apresentação de certidão de pessoa jurídica ATUALIZADA:

5.4.1 Certificado de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo - CAU, atualizado e compatível com o objeto da licitação;

Entretanto, a própria certidão apresentada pelo licitante se invalida ao mencionar:
“A certidão perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos”, ou seja, se houve a 
alteração no contrato social a certidão também deveria ser atualizada sob a pena de sua invalidação, visto que o Capital Social faz parte do 
cadastro contido na certidão.

Desta forma não há possibilidade da aceitabilidade de um documento inválido por esta comissão, ressalta-se que em licitações passadas 
houveram licitantes que também apresentaram certidões/certificados inválidos e que esta comissão teve o mesmo entendimento, em ina-
bilitar tais licitantes, este é o entendimento desta comissão, mantendo o Princípio da Isonomia.

Não há excesso algum por parte da comissão, mas sim o respeito ao edital e ao art. 3º da Lei 8666/93.

Para o caso em tela é válido citar o entendimento do TJ do Distrito Federal:

TJ-DF - Apelacao Civel APC 20100111526633 DF 0049474-19.2010.8.07.0001 (TJ-DF)
Data de publicação: 18/12/2013
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EMPRESA CONCORRENTE. MUDANÇA DE ENDEREÇO SOCIAL. CERTIDÃO DO CREA. 
DADOS CADASTRAIS. FALTA DE ATUALIZAÇÃO. INVALIDADE DA CERTIDÃO. INABILITAÇÃO. DIREITO LIQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA. SEN-
TENÇA MANTIDA. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO DEMONSTRAM QUE A EMPRESA APELANTE ALTEROU O SEU ENDEREÇO SOCIAL 
SEM, NO ENTANTO, COMUNICAR AO CREA A MUDANÇA. O EDITAL DE LICITAÇÃO EXIGIA CERTIDÃO ATUALIZADA DE TODOS OS DADOS 
CADASTRAIS JUNTO AO CONSELHO REGIONAL, SENDO, PORTANTO, REGULAR A INABILITAÇÃO OPERADA COM BASE EM CERTIDÃO EMI-
TIDA COM REGISTRO DE ANTIGO ENDEREÇO SOCIAL. APELAÇÃO CÍVEL DESPROVIDA.

É clara a importância de a administração pública buscar as propostas mais vantajosas, desde que, estas respeitem as exigências do edital, 
garantindo assim o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório.

Sobre o questionamento feita pela empresa onde menciona a falta de apresentação de CRC pela empresa Belga, este já foi esclarecido na 
primeira impugnação e no dia da sessão pública, por este motivo não foi mencionado em ata. Importante frisar que foi disponibilizada a Ata 
para os participantes para aprovação, sendo aprovada por todos e assinada, inclusive pela empresa impugnante.

Outro questionamento apresentado pela empresa refere-se à quantidade de participantes da comissão de licitação no dia do certame, este 
questionamento tem por objetivo apenas tumultuar e tardar o processo licitatório, visto que é óbvio que constam os nomes de todos os 
participantes que estão nomeados na portaria supracitada, porém, apenas os participantes da sessão assinaram a Ata que se encontra na 
documentação do certame.

Portanto, o recurso apresentado não merece provimento, sendo esta decisão indene de qualquer vício de legalidade, razão pela qual a 
decisão de inabilitação não merece ser alterada.
Diante do que foi exposto, mantem-se a inabilitação da licitante. Encaminha-se o presente para a autoridade superior competente que 
ratifica a decisão.

Publique-se;

É a decisão. Navegantes, 09 de novembro de 2018.

Presidente: Ellinton Pedro de Souza

Membros: Leila Mengarda

Tatiana de Alencar Carlini

Roberto Miguel Celezinski

Fernanda Hassmann Constâncio

Ratificando:

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

http://tj-df.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/116042081/apelacao-civel-apc-20100111526633-df-0049474-1920108070001
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RESPOSTA DO PP 04/2018 FUMSCI -- LUGANO COMÉRCIO DE GÁS LTDA
Publicação Nº 1801743

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 FUMSCI

Aos 13 dias de novembro de 2018, às 10h, reuniu-se a pregoeira e a equipe de apoio, designados pela Portaria número 1852 de 04 de maio 
de 2018, com intuito de analisar e julgar o recurso administrativo do Pregão Presencial nº 04/2018, cujo OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) ÁGUA E GÁS PARA COMPOSIÇÃO DAS 
REFEIÇÕES (CAFÉ DA MANHÃ E TARDE) DAS GUARNIÇÕES DA 2ª COMPANHIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE NAVEGANTES/SC, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DE NAVEGANTES - FUMSCI. Protocolado pela empresa 
LUGANO COMÉRCIO DE GÁS LTDA - CNPJ: 20.331.527/0001-06.

PRELIMINARMENTE
A Comissão de licitação, ao receber o recurso no dia 07/11/2018, verificou que o mesmo está PRECLUSO, por não ter havido menção deste 
no momento do certame.
Em síntese, manifesta-se a empresa LUGANO COMÉRCIOS DE GÁS LTDA, que a inclusão de documentos no edital no dia do certame foi 
irregular, e que a licitante vencedora do item 30 não possui em seu objeto a atividade de comércio e transporte de gás GLP.

DA DECISÃO
Após verificação da peça, decide:
Julgar o presente recurso PRECLUSO uma vez que não foi atendido o prazo legal para a manifestação da intenção do recurso, previsto para 
o momento do certame em que é declarado o vencedor deste, segundo dispõe o Artigo 4º, XVIII e XX, da lei 10.520/02:
Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será con-
cedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos;
[...]
XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo pregoeiro ao vencedor;

Vale citar que, a data da abertura dos envelopes aconteceu no dia 1º (primeiro) de novembro de 2018 na sede da Prefeitura Municipal de 
Navegantes, no momento foram apreciados os documentos pela comissão e os licitantes presentes, estes tiveram a oportunidade de mani-
festar sua intenção de recurso, direito este renunciado pelos licitantes presentes, conforme ATA DE JULGAMENTO.
É importante frisar que a empresa recorrente se ausentou da sessão pública, e assim renunciou seu direito de recorrer.
A menção do recurso deve ser feita de forma imediata e motivada, ou seja, ao não mencionar recurso e se ausentar antes do término da 
sessão a licitante renuncia este direito.
Corroborando, o próprio edital ao qual o licitante leu e submeteu-se às suas condições para a participação no certame também menciona o 
prazo recursal e a menção de recurso no final da sessão no item 8.3.13:

8.3.13 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará a vencedora, proporcionando a seguir, a oportunidade 
às licitantes para que se manifeste acerca da intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e moti-
vada, importará na decadência do direito de recurso por parte das licitantes, registrando na Ata da Sessão, a síntese dos motivos para a 
futura impetração de recurso, bem como o registro de que todos as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, se manifestar sobre 
as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o término do prazo do recorrente para juntada de memoriais - razões de 
recursos do recorrente, conforme determina o art. 4º, inciso XVIII da Lei n° 10.520/02 (03 dias consecutivos), proporcionando-se a todos, 
vista imediata do processo no Departamento de Compras.

É plausível verificar a decisão do STJ referente à menção de recurso no momento da sessão:
STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 817422 RJ 2006/0025468-6 (STJ)
Data de publicação: 05/04/2006
Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. TEMPESTIVIDADE. 1. O recurso administrativo no proce-
dimento licitatório na modalidade "pregão" deve ser interposto na própria sessão. O prazo de três dias é assegurado apenas para ofereci-
mento das razões. Dessarte, se manejado a posteoriri, ainda que dentro do prazo de contra-razões, revela-se intempestivo. Inteligência do 
artigo 4º , XVIII , da Lei nº 10.520 /2002. 2. Recurso especial provido.
Encontrado em: DE PREGÃO, MELHORAMENTOS, 2003, P. 158-159. --> DJ 05/04/2006 p. 183 - 5/4/2006 LEG: LEG:FED LEI...: 010520 
ANO:2002 ART : 00004 INC:00018 RECURSO ESPECIAL REsp 817422 RJ 2006/0025468-6 (STJ) Ministro. (grifo nosso)

É de suma importância salientar que foram respeitados todos os princípios administrativos, dentre eles vale citar o da Publicidade, onde to-
dos os atos foram publicados para ciência dos participantes, e o Princípio da legalidade, estando todos os atos praticados em conformidade 
com as leis e princípios administrativos.
Em suma, o recurso apresentado não atende o quesito tempestividade, não havendo como conhecê-lo em razão da inobservância dos 
pressupostos legais de admissibilidade que por sua vez antecede o exame de mérito.

Publique-se
É a decisão.
Navegantes, 13 de novembro de 2018.

http://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/7165272/recurso-especial-resp-817422-rj-2006-0025468-6


14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 931

Pregoeira Titular Franciele Justino

Equipe de Apoio:

Keila Aparecida Paixão Fernandes

Manoel Julio Gaya

Inglid Lima Gonçalves

Ratificando:

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 713/2018
Publicação Nº 1800580

PORTARIA Nº 713, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Portaria nº 088/2017, que nomeou membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, de Nova Trento.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do artigo 94, 
da Lei Orgânica Municipal e atendendo ao solicitado no Ofício nº 100/2018 da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação e de 
conformidade com a Lei nº 2.673, de 18/04/2018, que Criou o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica alterada a Portaria nº 088/2017, que nomeou membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, do 
município de Nova Trento, conforme segue:

- Na Representação da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:

Titular: Marinho Luiz Tomasi, em substituição a Victor Alisson Gomes
Suplente: Carla Marcolla em substituição a Marinho Luiz Tomasi

- Na Representação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação:
Suplente: Catiani Miriam Cardoso, em substituição a Luis Antônio de Souza

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 12 de novembro de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, na data de 14 de novembro de 2018.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. Administração e Finanças

PORTARIA Nº 714/2018
Publicação Nº 1800731

PORTARIA Nº 714/2018
Concede Licença Tratamento Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 700/2018, que concedeu Licença para Tratamento de Saúde, à Servidora Pública Municipal ANDREIA NAIRA BAT-
TISTI, matrícula nº 6816, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 (quarenta) horas semanais, em 
exercício na Escola Municipal de Educação Básica Professor Francisco João Valle, Trinta Réis, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 90(noventa) dias, com efeitos a contar de 12 de novembro de 2018 a 04 de 
fevereiro de 2019, conforme resultado pericial de 12/11/2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de novembro de 2018.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 113/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2018
Publicação Nº 1800861

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 113/2018 – Pregão Presencial nº 076/2018
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva nos veículos leves, pesados e semipesados da frota do Município de Nova Trento, e fornecimento de peças e acessórios 
genuínos e originais da marca do veículo, exceto mangueira hidráulica e seus componentes; compreendendo os serviços de mecânica em 
geral, parte elétrica, soldas, estofamento, lanterneiro, pintura, alinhamento e balanceamento, tornearia, sistema de molas, escapamentos, 
radiadores, suspensão, sistema de freios, colagem de pneus, bem como, retífica de motores e bomba e outros serviços afins, necessários 
ao completo e perfeito funcionamento dos veículos e máquinas, prestação de serviços.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes: Até 08:30 horas do dia 29/11/2018; Abertura das Propostas: dia 29/11/2018 
as 09:00 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: 48.32673213 –
e-mail compras @novatrento.sc.gov.br
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO N° 114/2018 - TOMADA DE PREÇOS N° 013/2018
Publicação Nº 1800863

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 114/2018 – Tomada de Preços nº 013/2018
Objeto: Prestação de serviços de mão de Obra, para execução de drenagem, pavimentação e passeios da Rua Gentil Botamedi, no bairro 
Trinta Reis, município de Nova Trento/SC, incluindo mão de obra, material (quando for o caso) e equipamentos necessários, conforme termo 
de referência (Projeto Básico), planilhas e minuta contratual.
Julgamento: Menor Preço Global; Forma de Execução: regime de Empreitada por preço Unitário. Entrega dos envelopes: 04/12/2018 até as 
08:30 horas. Abertura: 04/12/2018 – 09:00 Horas.
Outras Informações: Praça Del Comune, 126, Centro, Fone: (48) 3267 3211 – (48) 3267 3213; e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO N° 115/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2018
Publicação Nº 1800864

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 115/2018 – Pregão Presencial nº 077/2018
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para fornecimento e assentamento de Galeria de 
Concreto pré fabricada, a ser instalada no município de Nova Trento, conforme Termo de Referência constante do edital.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes: Até 08:30 horas do dia 03/12/2018; Abertura das Propostas: dia 03/12/2018 
as 09:00 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: 48.32673213 –
e-mail compras @novatrento.sc.gov.br
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
http://www.novatrento.sc.gov.br/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2018
Publicação Nº 1800869
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO N.º 343, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800717

DECRETO N.º 343, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.

Extinção de contrato do servidor, JOSÉ ZANONI contratado temporariamente na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais II, em 
decorrência de seu falecimento.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica extinto o contrato do servidor JOSÉ ZANONI contratado em caráter temporário na categoria funcional de Auxiliar de Serviços 
Gerais II, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto nº 194, de 14 de março de 2011, em decorrência de seu falecimento, conforme 
Certidão de Óbito nº 106385 01 55 2018 4 00009 172 0002004 41.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 344, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800723

DECRETO N.º 344, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.

Exonera a pedido o servidor, IURI DE SOUZA POLICARPI nomeado para o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão - CC5.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal e Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º - Fica exonerado a pedido o servidor IURI DE SOUZA POLICARPI, nomeado para o cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Divisão - CC5, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, conforme Decreto n.º 032 de 09 de janeiro de 2017.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 345, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1800724

DECRETO N.º 345, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia o servidor, JOSÉ GARCIA FILHO para o cargo em comissão de Assistente de Apoio Técnico II – CC6.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei nº 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar nº 001 de 
03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica nomeado o servidor JOSÉ GARCIA FILHO, brasileiro, maior, para o cargo de provimento em comissão de Assistente de Apoio 
Técnico II – CC6, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 346, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800727

DECRETO N.º 346, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.

Demite a pedido o servidor, EDUARDO DONIZETE VIERIA DE SOUZA contratado temporariamente na categoria funcional de Auxiliar de 
Serviços Gerais II.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitido a pedido o servidor EDUARDO DONIZETE VIERIA DE SOUZA contratado em caráter temporário na categoria funcional 
de Auxiliar de Serviços Gerais II, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto nº 089, de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 347, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800729

DECRETO N.º 347, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.

Exonera a servidora SANTINA MARANGONI RIBEIRO nomeada através de Concurso Público, para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais I, em decorrência de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
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ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 001 de 03 de abril de 2012 e Edital de Concurso Público 04/2014.
DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada a servidora SANTINA MARANGONI RIBEIRO nomeada para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, através do Edital de Concurso Público nº 04/2014, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto nº 069 
de 19 de janeiro de 2015, em decorrência de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 02 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 02 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 348, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1800733

DECRETO N.º 348, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia o servidor, IURI DE SOUZA POLICARPI para o cargo em provimento em comissão de Diretor de Departamento – CC4.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei nº 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar nº 001 de 
03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica nomeado o servidor IURI DE SOUZA POLICARPI, brasileiro, maior, para o cargo em provimento em comissão de Diretor de 
Departamento – CC4, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 02 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 02 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 349, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800736

DECRETO N.º 349, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.

Demite a pedido a servidora RENATA TIEKO FRANÇA GOTO, contratada em caráter temporário para atuar na categoria funcional de Médica 
Psiquiatra – NASF.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 2.348 de 28 de março de 2014 e Lei nº 2.517 de 29 de junho de 2016.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitida a pedido a servidora RENATA TIEKO FRANÇA GOTO, contratada em caráter temporário na categoria funcional de 
Médica Psiquiatra - NASF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto n.º 056 de 01 de fevereiro de 2018.
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Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 03 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 03 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 350, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800739

DECRETO N.º 350, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.

Contrata em caráter temporário o servidor NARCISIO WATERKEMPER, na categoria funcional de Motorista II.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Processo Seletivo 001/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado em caráter temporário, o servidor NARCISIO WATERKEMPER, na categoria funcional de Motorista II, 40 (quaren-
ta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Educação, em substituição a Lucas Valdemar dos Santos 
Artismo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 04 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 04 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 351, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800740

DECRETO N.º 351, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia através de Concurso Público 003/2014 a servidora MARINÊS APARECIDA GONÇALVES PADILHA NAZARIO, para o cargo efetivo de 
Técnico de Enfermagem.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Concurso Público 003/2014
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada através de Concurso Público 003/2014 a servidora MARINÊS APARECIDA GONÇALVES PADILHA NAZARIO na cate-
goria funcional de Técnico de Enfermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Grupo II, amplitude de referência 09 a 
16, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 04 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada, em 04 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 352, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800741

DECRETO N.º 352, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia o servidor, MAICON PASINI para o cargo em comissão de Assistente de Apoio Técnico I – CC7.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei nº 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar nº 001 de 
03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica nomeado o servidor MAICON PASINI, brasileiro, maior, para o cargo de provimento em comissão de Assistente de Apoio 
Técnico I – CC7, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos, a partir de 11 de outubro de 2018.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 04 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 04 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 353, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800742

DECRETO N.º 353, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia o servidor, PEDRO ROCHA para o cargo em comissão de Assistente de Apoio Técnico I – CC7.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei nº 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar nº 001 de 
03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica nomeado o servidor PEDRO ROCHA, brasileiro, maior, para o cargo de provimento em comissão de Assistente de Apoio Técnico 
I – CC7, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, 
a partir de 16 de outubro de 2018.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 08 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 08 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 355, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800743

DECRETO N.º 355, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia o servidor, VANDERLEI GIOVANE DA SILVA para o cargo em comissão de Assistente de Apoio Técnico I – CC7.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei nº 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar nº 001 de 
03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica nomeado o servidor VANDERLEI GIOVANE DA SILVA, brasileiro, maior, para o cargo de provimento em comissão de Assistente 
de Apoio Técnico I – CC7, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos, a partir de 16 de outubro de 2018.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 11 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 11 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 359, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800745

DECRETO N.º 359, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.

Demite a pedido a servidora BEATRIZ VITALI GAVA contratada através de Processo Seletivo Público para a categoria funcional de Fisiote-
rapeuta – NASF.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, , usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Lei nº 2.517 de 29 de junho de 2016, e Edital de Processo Seletivo Público 002/2016.
DECRETA

Art. 1º. Fica demitido a pedido a servidora BEATRIZ VITALI GAVA contratada através do Processo Seletivo Público na categoria funcional 
de Fisioterapeuta – NASF, carga horaria de 30 (trinta) horas/semanais, com remuneração fixada em lei, na Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Decreto n.º 319 de 27 de agosto de 2018.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 11 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 11 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 360, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1800747

DECRETO N.º 360, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.

Demite a pedido a servidora DÉBORA PREMOLI PADILHA, contratada em caráter temporário na categoria funcional de Agente Administrativo 
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I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007 e Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitida a pedido a servidora DÉBORA PREMOLI PADILHA, contratada em caráter temporário na categoria funcional de Agente 
Administrativo I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Saúde, conforme Decreto n.º 
213 de 08 de março de 2017.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 15 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 15 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 361, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800749

DECRETO N.º 361, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.

Demite a pedido a servidora RAIANA BORTOLUZZI ZANELLATO, contratada em caráter temporário na categoria funcional de Auxiliar de 
Saúde Bucal - ESF.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Municipal nº 2478 de 02 de setembro de 2015, Lei Complementar nº 005 de 09 de dezembro de 2015.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitida a pedido a servidora RAIANA BORTOLUZZI ZANELLATO, contratada em caráter temporário na categoria funcional de 
Auxiliar de Saúde Bucal - ESF, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
Decreto n.º 043 de 09 de janeiro de 2018.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 15 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 15 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 362, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800754

DECRETO N.º 362, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

Término de contrato temporário da servidora VALDETE VIOLA contratada temporariamente para atuar na categoria funcional de Técnica 
de Enfermagem.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida por Término de Contrato Temporário a servidora VALDETE VIOLA, contratada na categoria funcional para atuar na 
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categoria funcional de Técnica de Enfermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, 
conforme Decreto nº. 042, de 29 de janeiro de 2018

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 16 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 16 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 364, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800758

DECRETO N.º 364, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.

Contrata em caráter temporário a servidora HELENA DA SILVA STANGER, na categoria funcional de Professor – ACT.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº 1.416 de 29 de dezembro de 1999 e Processo Seletivo 001/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário, a servidora HELENA DA SILVA STANGER, na categoria funcional de Professor – ACT, MAG LP 
1-A, na educação fundamental, 20 (vinte) horas aulas/semanais, na disciplina de artes, com 06 aulas excedentes, com regência de classe, 
na Escola Básica Municipal Bairro Bortolotto, em substituição a Daiane Duminelli Scarpari (licença maternidade).

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 17 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 17 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 367, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1800759

DECRETO N.º 367, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

Contrata em caráter temporário a servidora ANA FLÁVIA BONASSA DE SOUZA, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário, a servidora ANA FLÁVIA BONASSA DE SOUZA, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, no Centro Educacional Terezinha Paseto Spillere.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 19 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 949

Registrada e publicada, em 19 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 371, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1800762

DECRETO N.º 371, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Término de contrato da servidora MORGANA BALDESSAR ZANARDO, contratada em caráter temporário na categoria funcional de Auxiliar 
de Biblioteca.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal e Lei Municipal nº 1.416 de 29 de dezembro de 1999.
DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida por Término de Contrato Temporário, a servidora MORGANA BALDESSAR ZANARDO, contratada em caráter tempo-
rário na categoria funcional de Auxiliar de Biblioteca, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto n.º 110 de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 22 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 22 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 372, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800764

DECRETO N.º 372, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Demite a pedido a servidora DANIELE FURTADO DOS SANTOS, contratada em caráter temporário na categoria funcional de Professor – ACT.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº 1.416 de 29 de dezembro de 1999 e Processo Seletivo 001/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a pedido, a servidora DANIELE FURTADO DOS SANTOS, contratada em caráter temporário na categoria funcional de 
Professor – ACT, MAG LP 1-A, na Educação Fundamental, 20 (vinte) horas aulas/semanais, conforme Decreto nº. 308 de 14 de agosto de 
2018.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 22 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 22 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 373, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800766

DECRETO N.º 373, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Contrata em caráter temporário a servidora VANESSA ROMÃO BONGIOLO, na categoria funcional de Professor – ACT.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº 1.416 de 29 de dezembro de 1999 e Processo Seletivo 001/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário, a servidora VANESSA ROMÃO BONGIOLO, na categoria funcional de Professor – ACT, MAG 
LP 1-A, na educação infantil, 40 (quarenta) horas aulas/semanais, com regência de classe, no Centro Educacional Nonna Angelina Nazari.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 22 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 22 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 377, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800767

DECRETO N.º 377, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.

Exonera a pedido a servidora, JANAÍNA BORDIGNON POLICARPI nomeada para o cargo de provimento em comissão de Coordenador de 
Programas Sociais de Proteção Social Especial – CC-4.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº. 1.228 de 09 de novembro de 1995, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007 e Lei 1.957 de 15 de junho de 
2009.
DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a servidora JANAÍNA BORDIGNON POLICARPI, nomeada para o cargo de provimento em comissão de 
Coordenador de Programas Sociais de Proteção Social Especial – CC-4, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, 
conforme Decreto n.º 092 de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 26 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 26 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 378, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800769

DECRETO N.º 378, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia a servidora, MORGANA BALDESSAR ZANARDO para o cargo em comissão de Coordenador de Programas Sociais de Proteção Social 
Especial – CC-4.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº. 1.228 de 09 de novembro de 1995, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007 e Lei 1.957 de 15 de junho de 
2009.
DECRETA
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Art. 1º - Fica nomeada a servidora MORGANA BALDESSAR ZANARDO, brasileira, maior, para o cargo de provimento em comissão de Coor-
denador de Programas Sociais de Proteção Social Especial – CC-4, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, para a 
Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 29 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 29 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 379, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800770

DECRETO N.º 379, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.

Nomeia a servidora, JANAÍNA BORDIGNON POLICARPI para o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Desenvolvimento Social – CC3.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº. 1.228 de 09 de novembro de 1995, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007 e Lei 1.957 de 15 de junho de 
2009.
DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada a servidora JANAÍNA BORDIGNON POLICARPI, brasileira, maior, para o cargo de provimento em comissão de Chefe 
de Divisão de Desenvolvimento Social – CC3, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, para a Secretaria de Assis-
tência Social.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 29 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 29 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 380, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1800771

DECRETO N.º 380, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.

Demite a pedido a servidora, ELIZIANE VIEIRA contratada temporariamente na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Processo Seletivo 001/2017.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitida, a pedido a servidora ELIZIANE VIEIRA contratada em caráter temporário na categoria funcional de Auxiliar de 
Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto nº 034, de 18 de janeiro de 2018, a partir de 31 de outubro de 2018.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Nova Veneza/SC, de 29 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 29 de outubro de 2018.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 385, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800783

DECRETO N.º 385, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

“NOMEIA GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, em conformidade com o art. 16, parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1.459, de 29 de dezembro de 2000,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, como gestora do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Nova Veneza (CNPJ n.º 15.423.721/0001-
81), a servidora JANAINA BORDIGNON POLICARPI (CPF n.º 043.100.849-31), Chefe de Divisão CC-3 (Decreto Municipal n.º 379/2018), 
atribuindo-lhe poderes para assinar, em conjunto com o Prefeito Municipal, todo e qualquer ato financeiro junto à Agência n.º 2357-4, do 
Banco do Brasil S.A., bem como autorizar o empenho e pagamento das ordens de pagamento relativas às despesas efetuadas pelo Fundo 
e para assinar os demais atos e documentos relacionados à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - A nomeação não acarretará ônus aos cofres públicos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n.º 197, de 02 de maio de 2018.

Nova Veneza, SC, 01 de novembro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 01 de novembro de 2018.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

HOMOLOGAÇÃO EDITAL 002/2018
Publicação Nº 1800706

HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA-SC, torna pública a Homologação do Resultado final do PROCESSO SELETIVO dos Candida-
tos inscritos e classificados, conforme relação constante no anexo único deste instrumento, realizado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCA-
ÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL – FAEPESUL, destinado a selecionar candidatos, para a Contratação por Tempo Determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal e da Lei 
Municipal nº 1.536/2002, objeto dos Edital 002/2018 de 03 de Setembro de 2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Veneza – SC, 07 de novembro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO I
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 131058 LEONEL LUIZ PESSETTI PASETO
002 129536 LAURA VITORETI PRUDENCIO DE VARGAS MACHADO
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003 129507 VITOR HUGO ANSELMO DE MATTIA
004 128953 DEBORA SCARPARI RIBEIRO
005 129524 LIDIA CECCONI MOTTA
006 131001 LUIZ GUILHERME VALVERDE DA SILVA
007 131098 SAMARA BORGES VELHO DE ALMEIDA
008 129488 MARIA AQUELINE DONDOSSOLA GHISLERI
009 130778 RUTE LAURENTINO MARTINEZ
010 130764 DENISE BENEDET PESSETTI
011 131162 MARIANE PREIS UGIONI
012 131154 TAINARA MORO
013 131170 SIMONE CORAL GHISLANDI
014 129370 CAMILA STER MACARINI

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - BAIRRO BORTOLOTTO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 131070 LILIAN MONDARDO SACHET
002 129983 MARIA APARECIDA GHISLERI RISSI
003 131117 ANGELA MARIA FERRAZ ROMANHA
004 129326 GISELE VAMERLATTI COSTA TRIPODI
005 131056 ROSANA TOMASI PANCIERA
006 131151 MARCIA ELIETE RODRIGUES BORGES
007 129390 SUZANA TRENTO TROMBIM
008 131163 NILCIMARE MACHADO DE SOUZA
009 131100 LETICIA GHISLERI SPRICIGO
010 131131 NARA ALEXANDRINA RISSI TROMBIN

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - CENTRO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 131102 GIOVANA MORELLI BROGNI
002 131089 LETICIA GHISLANDI SANTOS
003 129871 MARISTELA PAZETTO CONSTANTINO
004 131081 CASSIANE VERGINIA DA CONCEICAO
005 131069 VIVIANE PINTO DOS SANTOS
006 131120 DENISE NUERNBERG
007 129393 MARIANE JOSE
008 129520 RENATA JOAO GOULARTE MARCELLINO
009 129498 LEDIJANE BONGIOLO ANTUNES
010 129495 ANDREZA ROMAO BONGIOLO
011 129448 ANA PAULA DELAYTTI
012 129566 NICOLI GHISLERI DOS SANTOS
013 129301 RAQUEL SILVANA MACHADO NUNES
014 129550 JAQUELINE SILVA DOS SANTOS
015 130756 CHAINA MACHADO IGNACIO
016 129565 SONARA AMBONI MONDARDO
017 131152 JULIANE DE SILVESTRO NAZARI

Cargo: AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS I
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 128957 MARLETI DONDOSSOLA PASETTO
002 131165 ELIZIANE VIEIRA
003 130754 EDILTON RODRIGUES DA LUZ
004 131094 JOELMA DIAS COELHO
005 129949 NADIRCE MONDARDO CIVIDINI
006 129572 ANTONIO VALDIR KUQUERTT
007 131099 JANETE VIOLA MORO
008 129929 JACILDA MICHELS PIZZOLO
009 130751 FRANCIELI STECKERT BATISTA
010 129386 JULIANA CESCONETO MACHADO

Cargo: AUXILIAR EM SAUDE BUCAL
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 131134 ANA CLAUDIA ROCHA FENALLI
002 129350 LAURA BROGNI VAMERLATI
003 129224 ELOISA FORMIGONI BROVEDAN
004 131107 HELOISA FERNANDES DA SILVA
005 131097 CLENIRA PIRES DA SILVA
006 129891 STEFANI ALESSIO DA SILVA

Cargo: MEDICO CLINICO GERAL
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POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 131067 ADRIANO RABELLO SERAFIM
002 129491 MARCO AURELIO PRAIA PORTO
003 130922 IGOR PAULO DA SILVA ABREU
004 129519 NATHALIA MILANEZ SUZIGAN
005 131135 GUSTAVO SANGIOGO DA SILVA
006 129456 LUIZA GONCALVES MARTINS
007 129874 GABRIELA AGUIAR SILVA

Cargo: MEDICO ESF
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 129538 SILVIA MACHADO DE SOUTO GOULART
002 131050 MATHEUS MILANEZ ANDRAUS
003 129924 CAROLINE RODRIGUES TEIXEIRA
004 131093 MELISSA ERN BENEDET
005 131132 LUCAS BITTENCOURT FERNANDES
006 130995 LAIS CRISTINE KRASNIAK
007 131133 GABRIEL SILVA DE SOUZA
008 131035 HELOISA SILVA ABEL
009 131141 JOAO VICTOR ZAVELINSKE GUMY
010 129861 STEFANI ZILLI MAFALDA
011 129457 LAURA FREITAS DE FAVERI
012 131130 PAULO MEDEIROS CARVALHO
013 129427 LEANDRO DE MORAES GARBOSSA
014 129414 RAPHAEL VILLATORE DIAS
015 130074 GUILHERME ROHDEN SCHLICKMANN
016 131168 JESSICA BARCELLOS CASAGRANDE JUKOSKI
017 131155 GIULIA MILANESI BROGNI
018 129805 NICOLE ZOMER MACHADO
019 129401 MARINA SCUSSEL
020 130003 MARIANA COELHO ARNT
021 131118 LUIZA CROZETA FELDMANN
022 131129 RENATA KESTERING SANTI
023 130331 NICOLY DE SOUZA JACQUES
024 131150 VIVIANE DE ALENCAR ARRAIS DURAN

Cargo: MEDICO VETERINARIO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 131005 CLEIMAR MONDARDO SAVIO
002 129228 PAULA HORACIO CESAR
003 129454 ROBSON JOSE CESCONETO
004 129362 ALICE REGINA RANK
005 130477 MARIANA PAGANI VIEIRA PAES
006 129637 LUIZA NETTO GHISLANDI
007 131012 JANINE SCHELEMBERG GAMBA
008 129662 GIOVANNA TRICHEZ
009 131063 JAIANE LAZZARETTI
010 131085 JOELMA SILVEIRA
011 129229 ANDRESSA QUEIROZ LEMUNIE
012 130685 CAINA HOBOLD
013 129315 LUAN DA SILVA BACK
014 131124 HIGOR MEURER SCHMOELLER
015 131092 MARINA CASAGRANDE ZANETTE
016 129883 MARINA PARISSI ACCIOLY

Cargo: MOTORISTA I
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 130971 JOAO VICTOR CASSETTARI POETA
002 129399 JOSE SALVADOR DIAS JUNIOR
003 131018 RENI DA CUNHA RONCUNI
004 129642 ISOLETE MARIA MACHADO BORGES
005 129762 DIEGO PADILHA BORGES
006 129546 CELIO ROBERTO BATISTA
007 131104 DIEGO FONTANELLA JOSINO
008 129373 ARIEL CORAL GUIDARINI
009 129935 ARCIDE VITALI
010 131039 HUGO EVER LAURENTINO MARTINEZ
011 129806 BRUNEI DE SOUZA DE FAVERI
012 129610 JOSE SERGIO ALVES
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013 129655 PEDRO DONIZETE ARTISMO
014 129496 GERALDO LUIZ COELHO
015 131046 ITALO AUGUSTO SAVIO
016 131096 URIEL CORAL GUIDARINI

Cargo: NUTRICIONISTA - NASF
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 131128 NATALIA ZANONI FURLAN
002 131006 PATRICIA GOMES WESSLER
003 131161 STEFANNY RONCHI SPILLERE
004 130876 EDNARA SAVIO CAETANO
005 129400 ANGELA CRISTINA ROSSA COURINOS
006 129630 LAURA GAVA MILANEZ
007 129557 JAYNE FERNANDA DA SILVEIRA
008 129922 JESSICA COLOMBO SPILLERE

Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM - ESF
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 130766 PATRICIA GHELLERE SPRISIGO LOCATELLI
002 130964 ISMAEL DIAS
003 131045 LUCIANE DANIEL FERNANDES
004 131166 SARITA DE COSTA MOTTA
005 129685 TAMIRES FONTANELLA ALVES
006 129381 GISELE SINCLAIR SERAFIM
007 129973 ALCENIR ALEXANDRE LECA
008 129330 TATIANA VITALLI DUMINELLI FORMIGONI
009 129353 VALDETE VIOLA

RETIFICAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 181/2018
Publicação Nº 1801396

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA

RETIFICAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 181/2018

O Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, por meio deste, vem TORNAR PÚBLICO a todos os interessados em participar do processo de 
licitação relativo ao edital supramencionado, cujo objeto é a aquisição de tubos para a manutenção das vias fluviais do município de Nova 
Veneza. A retificação ocorreu no item 6 do termo de referência.

SITE: www.novaveneza.sc.gov.br.

Nos termos do § 4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93, fica prorrogada a data para entrega e abertura dos envelopes, como segue: dia 
26/11/2018 às 9:30 horas, na sala de licitações deste Município

Ficam mantidos os demais termos constantes no edital.

Nova Veneza/SC, 13 de novembro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

mailto:licitacao@novaveneza.sc.gov.br
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL FMS Nº 004/2018
Publicação Nº 1801130

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 004/2018
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 004/2018
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA 13.11.2018
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS, GERIÁTRICAS, LEITE PARA DISTRIBUIÇÃO A PESSOAS CAREN-
TES, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL, IDOSOS, ENFERMOS, CRIANÇA E ADOLESCENTE COM DESNUTRIÇÃO, COM INTOLE-
RÂNCIA A LACTOSE DE ACORDO COM ESTUDO SÓCIO ECONÔMICO E RECEITA MÉDICA E KIT GESTANTE PARA DISTRIBUIÇÃO AO GRUPO 
DE GESTANTES, DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC.
CONTRATADO: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS
VALOR DA DESPESA: R$ 919,60 (novecentos e dezenove reais e sessenta centavos).
DATA: 13.11.2018 - ROGÉRIO ACACIO MASCARELLO – Secretario De Saude E Promoção Social/gestor Fms
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018
Publicação Nº 1800703

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018
VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte - SC, no uso de suas atribuições legais, e nos termos, da Legislação vigente 
TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições do Concurso Público, no período de 19/11/2018 a 18/12/2018, para: Agente Adminis-
trativo 40h, Auxiliar de Serviços Gerais 40h, Motorista 40h, Operador 40h, Procurador 20h, Professor de Artes 20h, Professor de Educação 
Infantil 20h, Professor de Ensino Fundamental 20h, Professor de Ensino Religioso 20h e Técnico em Saúde Bucal 40h, sob o regime Estatu-
tário, filiado ao Regime Próprio de Previdência Social, o qual se regerá pelas Instruções Especiais contidas no Edital, que poderá ser obtido 
nos sítios concursos.epbazi.com.br e www.novohorizonte.sc.gov.br.
Novo Horizonte – SC, 14 de novembro de 2018. VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito Municipal

http://concursos.epbazi.com.br
http://www.novohorizonte.sc.gov.br
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Orleans

Prefeitura

PROCESSO Nº204/2018 CONTRATO Nº 115/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1801674

Contrato Nº..: 115/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: SANTIN LOLI
Valor ............ : 5.749,50 (cinco mil setecentos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 13/11/2018 Término: 13/11/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 26/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (67)
Objeto .......... : CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA USO DAS ESCOLAS DE ENSINO BÁSICO E CEN-
TROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL PROVENIENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR CONFORME LEI 11.947 DE 16 DE JUNHO 
DE 2009."
Orleans, 13 de Novembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº205/2018 CONTRATO Nº 116/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1801682

Contrato Nº..: 116/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: BERTILO BOEGER ELLER
Valor ............ : 19.972,50 (dezenove mil novecentos e setenta e dois reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 13/11/2018 Término: 13/11/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 27/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (67)
Objeto .......... : CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA USO DAS ESCOLAS DE ENSINO BÁSICO E CEN-
TROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL PROVENIENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR CONFORME LEI 11.947 DE 16 DE JUNHO 
DE 2009."
Orleans, 13 de Novembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº206/2018 CONTRATO Nº 117/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1801687

Contrato Nº..: 117/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ANTONIO BOGER
Valor ............ : 6.220,00 (seis mil duzentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 13/11/2018 Término: 13/11/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 28/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (67)
Objeto .......... : CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA USO DAS ESCOLAS DE ENSINO BÁSICO E CEN-
TROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL PROVENIENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR CONFORME LEI 11.947 DE 16 DE JUNHO 
DE 2009."
Orleans, 13 de Novembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº207/2018 CONTRATO Nº 118/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1801693

Contrato Nº..: 118/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: DEOCLESIO CATANEO MAZON
Valor ............ : 2.897,70 (dois mil oitocentos e noventa e sete reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 13/11/2018 Término: 13/11/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 29/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (67)
Objeto .......... : CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA USO DAS ESCOLAS DE ENSINO BÁSICO E CEN-
TROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL PROVENIENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR CONFORME LEI 11.947 DE 16 DE JUNHO 
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DE 2009."
Orleans, 13 de Novembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL
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Otacílio Costa

Prefeitura

PORTARIA 125
Publicação Nº 1800816

PORTARIA Nº 125/2018

Substitui a presidência da Comissão de Processo Administrativo, instaurado pela Portaria nº 091/2017, decorrente da licença do servidor 
Sandro Alex Masselai, nomeado a servidora Ana Miranda de França para o encargo e prorroga o prazo para a conclusão do processo admi-
nistrativo.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 113, inciso II, “c”, da Lei 
Orgânica Municipal, e

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a servidora ANA MIRANDA DE FRANÇA para desempenhar a função de presidente da Comissão de Processo Adminis-
trativo instaurado pela Portaria nº 091/2017, em substituição do servidor licenciado SANDRO ALEX MASSELAI;

Art. 2º. A Comissão Processante terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão de seus trabalhos, prorrogáveis por outros tantos, se, 
justificadamente, necessários, nos termos do art. 101, da Lei Complementar n° 45/2003.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 01 de novembro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 01 de novembro de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 126
Publicação Nº 1800817

PORTARIA Nº 126/2018

Substitui a presidência da Comissão de Processo Administrativo, instaurado pela Portaria nº 101/2017, decorrente da licença do servidor 
Sandro Alex Masselai, nomeado a servidora Ana Miranda de França para o encargo e prorroga o prazo para a conclusão do processo admi-
nistrativo.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 113, inciso II, “c”, da Lei 
Orgânica Municipal, e

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a servidora ANA MIRANDA DE FRANÇA para desempenhar a função de presidente da Comissão de Processo Adminis-
trativo instaurado pela Portaria nº 101/2017, em substituição do servidor licenciado SANDRO ALEX MASSELAI;

Art. 2º. A Comissão Processante terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão de seus trabalhos, prorrogáveis por outros tantos, se, 
justificadamente, necessários, nos termos do art. 101, da Lei Complementar n° 45/2003.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 01 de novembro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.
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Otacílio Costa, 01 de novembro de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 127
Publicação Nº 1800820

PORTARIA Nº 127/2018

Substitui a presidência da Comissão de Processo Administrativo, instaurado pela Portaria nº 092/2017, decorrente da licença do servidor 
Sandro Alex Masselai, nomeado a servidora Ana Miranda de França para o encargo e prorroga o prazo para a conclusão do processo admi-
nistrativo.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 113, inciso II, “c”, da Lei 
Orgânica Municipal, e

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a servidora ANA MIRANDA DE FRANÇA para desempenhar a função de presidente da Comissão de Processo Adminis-
trativo instaurado pela Portaria nº 092/2017, em substituição do servidor licenciado SANDRO ALEX MASSELAI;

Art. 2º. A Comissão Processante terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão de seus trabalhos, prorrogáveis por outros tantos, se, 
justificadamente, necessários, nos termos do art. 101, da Lei Complementar n° 45/2003.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 01 de novembro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 01 de novembro de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 128
Publicação Nº 1800822

PORTARIA Nº 128/2018

INTERROMPE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO CONCEDIDA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, sr. JOSÉ MARCIO BITENCOURT

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, que o servidor José Marcio Bitencourt, Técnico Agrícola, requereu licença sem vencimentos, sendo deferido o seu pedido 
por meio da Portaria nº 203 de 13 de julho de 2017,

CONSIDERANDO, que o servidor supracitado requereu cancelamento da sua licença a fim de reintegrar a suas funções a partir de 01 de 
novembro de 2018, através do Protocolo nº 1624.0179111,

RESOLVE:
Art. 1º. Cancelar a LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, na forma do art. 71, da Lei Complementar n° 45/03, do servidor público municipal, Sr. 
JOSÉ MÁRCIO BITENCOURT, ocupante do cargo de TÉCNICO AGRÍCOLA, lotado na Secretaria de Meio Ambiente, devendo este retornar as 
suas funções.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, em especial a portaria nº 203/2017.

Otacílio Costa (SC), 01 de outubro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
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-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 01 de outubro de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 32
Publicação Nº 1800838

PORTARIA Nº 032/2018

COLOCA A SERVIDORA MARILENE FARIAS LOPES À DISPOSIÇÃO DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso VIII e 113, II, 
alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica a servidora, Sra. MARILENE FARIAS LOPES, colocada à disposição do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, nos termos 
dos §§ 1º e 3º do art. 70 da Lei Complementar nº 45, de 18 de junho de 2003, pelo período de 01 ano contado da vigência desta portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 33
Publicação Nº 1800839

PORTARIA Nº 033/2018

Atribui função gratificada AO servidor PÚBLICO MUNICIPAL, SR. JOSÉ CARLOS NUNES DE SOUZA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e IX, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica atribuído ao servidor JOSÉ CARLOS NUNES DE SOUZA, a função gratificada denominada “FG-7”, com a respectiva remuneração 
prevista no art. 1º, da Lei Complementar nº 105/08, em virtude do exercício da atividade relacionada abaixo, sem prejuízo de suas funções 
originais.

Parágrafo único. A função gratificada que se refere este artigo justifica-se por exercer a função de coordenador de obras da Secretaria de 
Habitação e Captação de Recursos, evitando a admissão de outro servidor, em conformidade com o art. 2º, da Lei Complementar nº 105/08.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.
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JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 34
Publicação Nº 1800840

PORTARIA Nº 034/2018

Atribui função gratificada AO servidor PÚBLICO MUNICIPAL, SR. ALTAMIR LOPES

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e IX, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica atribuído ao servidor ALTAMIR LOPES, a função gratificada denominada “FG-7”, com a respectiva remuneração prevista no 
art. 1º, da Lei Complementar nº 105/08, em virtude do exercício da atividade relacionada abaixo, sem prejuízo de suas funções originais.

Parágrafo único. A função gratificada que se refere este artigo justifica-se por exercer a função de coordenador da oficina mecânica, evitan-
do a admissão de outro servidor, em conformidade com o art. 2º, da Lei Complementar nº 105/08.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 35
Publicação Nº 1800842

PORTARIA Nº 035/2018

Atribui função gratificada AO servidor PÚBLICO MUNICIPAL, SR. AROLDO ORLI MOREIRA VELHO

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e IX, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica atribuído ao servidor AROLDO ORLI MOREIRA VELHO, a função gratificada denominada “FG-6”, com a respectiva remuneração 
prevista no art. 1º, da Lei Complementar nº 105/08, em virtude do exercício da atividade relacionada abaixo, sem prejuízo de suas funções 
originais.

Parágrafo único. A função gratificada que se refere este artigo justifica-se por exercer a função de encarregado de serviços externos de 
pedreiro e carpintaria, evitando a admissão de outro servidor, em conformidade com o art. 2º, da Lei Complementar nº 105/08.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.
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JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 36
Publicação Nº 1800844

PORTARIA Nº 036/2018

Atribui função gratificada AO servidor PÚBLICO MUNICIPAL, SR. DARCI RIBEIRO RODRIGUES

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e IX, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica atribuído ao servidor público municipal, Sr. DARCI RIBEIRO RODRIGUES, a função gratificada denominada “FG-3”, com a res-
pectiva remuneração prevista no art. 1º, da Lei Complementar nº 105/08, em virtude do exercício da atividade relacionada abaixo, sem 
prejuízo de suas funções originais.

Parágrafo único. A função gratificada que se refere este artigo justifica-se por exercer a função de instalação de tubulações externas, evi-
tando a admissão de outro servidor, em conformidade com o art. 2º, da Lei Complementar nº 105/08.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 37
Publicação Nº 1800845

PORTARIA Nº 037/2018

Atribui função gratificada AO servidor PÚBLICO MUNICIPAL, SR. ADEMAR LOURENÇO DA SILVA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e IX, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica atribuído ao servidor público municipal, Sr. ADEMAR LOURENÇO DA SILVA, a função gratificada denominada “FG-3”, com a 
respectiva remuneração prevista no art. 1º, da Lei Complementar nº 105/08, em virtude do exercício da atividade relacionada abaixo, sem 
prejuízo de suas funções originais.

Parágrafo único. A função gratificada que se refere este artigo justifica-se por exercer a função de desobstrução de sarjetas, evitando a 
admissão de outro servidor, em conformidade com o art. 2º, da Lei Complementar nº 105/08.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.
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Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 38
Publicação Nº 1800846

PORTARIA Nº 038/2018

Atribui função gratificada AO servidor PÚBLICO MUNICIPAL, SR. LINDOMAR CANDIDO LEMOS

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e IX, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica atribuído ao servidor público municipal, Sr. LINDOMAR CÂNDIDO LEMOS, a função gratificada denominada “FG-3”, com a 
respectiva remuneração prevista no art. 1º, da Lei Complementar nº 105/08, em virtude do exercício da atividade relacionada abaixo, sem 
prejuízo de suas funções originais.

Parágrafo único. A função gratificada que se refere este artigo justifica-se por exercer a função de responsável pela limpeza de boca de 
lobos, evitando a admissão de outro servidor, em conformidade com o art. 2º, da Lei Complementar nº 105/08.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 39
Publicação Nº 1800847

PORTARIA Nº 039/2018

Atribui função gratificada AO servidor PÚBLICO MUNICIPAL, SR. HILÁRIO VICENTE

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e IX, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica atribuído ao servidor público municipal, Sr. HILÁRIO VICENTE, a função gratificada denominada “FG-3”, com a respectiva re-
muneração prevista no art. 1º, da Lei Complementar nº 105/08, em virtude do exercício da atividade relacionada abaixo, sem prejuízo de 
suas funções originais.

Parágrafo único. A função gratificada que se refere este artigo justifica-se por exercer a função de responsável pela coleta de materiais e 
entulhos, evitando a admissão de outro servidor, em conformidade com o art. 2º, da Lei Complementar nº 105/08.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
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A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 40
Publicação Nº 1800848

PORTARIA Nº 040/2018

Atribui função gratificada A servidorA PÚBLICA MUNICIPAL, SRA. MARILENE FARIAS LOPES

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e IX, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica atribuída a servidora pública municipal, Sra. MARILENE FARIAS LOPES, a função gratificada denominada “FG-5”, com a respec-
tiva remuneração prevista no art. 1º, da Lei Complementar nº 105/08, em virtude do exercício da atividade relacionada abaixo, sem prejuízo 
de suas funções originais.

Parágrafo único. A função gratificada que se refere este artigo justifica-se por exercer a função de responsável pela parte administrativa e 
geração de relatórios do Sindicato dos Servidores Públicos do Município, evitando a admissão de outro servidor, em conformidade com o art. 
2º, da Lei Complementar nº 105/08.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 23 de fevereiro de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO 039/2018
Publicação Nº 1801162

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 039/2018
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para aquisição de equipamentos da nova unidade 
escolar CEI Traços e Letras. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 14:00 h. do dia 30/11/2018 e abertura da 
sessão será às 14:15 h. do mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou 
pelo site www.otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio Costa, 13/11/2018
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 053/2018
Publicação Nº 1801058

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2018
PROCESSO LICITATÓRIO nº079/2018

O Município de Ouro Verde/Fundo Municipal de saúde leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pre-
gão Presencial. Objeto: Aquisição de divisórias e persianas para a Unidade Básica de Saúde Pedro Rebeschini do Município de Ouro Verde /
SC, Conforme Edital. Entrega dos Envelopes: Até as 08h30min do dia 28 de novembro de 2018. Credenciamento, sessão de lances e Habi-
litação: Ás 08h40min do dia 28 de novembro de 2018. Obtenção do Edital: Secretaria Geral de Administração - Setor de Licitações situado 
na Rua João Maria Conrado, nº. 425, Centro, na cidade de Ouro Verde – SC, fone (49) 3447-0007 ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br. 
Ouro Verde (SC), 13 de novembro de 2018. Amelio Remor Junior Prefeito Municipal

http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Paial

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 45-2018 - PP 026-2018
Publicação Nº 1801311

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018
O Prefeito Municipal de Paial - SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, no dia 05 de dezembro de 
2018, para registro de preços para possível aquisição de pneus e câmaras de ar, e recapagem de pneus para manutenção da frota do Mu-
nicípio de Paial. As propostas serão recebidas até às 08h30min do dia 05 de dezembro de 2018 e abertas às 08h35min nesta mesma data. 
O edital encontra-se disponível no site “www.paial.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente no Setor de Compras 
e Licitações e pelo telefone (49) 3451-0045. Paial - SC, 14 de novembro de 2018.
NEVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 2.412, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801925

DECRETO Nº 2.412, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

TRANSPORTE COLETIVO. Reajusta Tarifa no Município de Palhoça.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais, e

Considerando que o ultimo reajuste tarifário municipal ocorreu em agosto de 2017, e que desde então não foram realizadas compensações 
inflacionárias e de reajuste;

Considerando que através da Resolução nº 004/2018 o DETER aprovou os novos coeficientes tarifários para o serviço de transporte rodo-
viário intermunicipal;

Considerando o crescente aumento nos preços dos combustíveis, especificamente do óleo diesel, que acumulou em mais de 10,61%, sendo 
este o principal insumo de custeio da concessionária;

Considerando a planilha de cálculo tarifário apresentado, justificando o valor reajustado;

Considerando os pareceres da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento e da Procuradoria Geral do Município, resolve

DECRETAR:

Art. 1º As tarifas básicas das linhas municipais de transporte coletivo, operadas pela concessionária Jotur – Auto Ônibus e Turismo Palho-
cense Ltda. ficam reajustadas no percentual de 9,70 % (nove vírgula setenta por cento), conforme documentos em anexo, que fazem parte 
integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 30 de outubro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 221/2018
Publicação Nº 1801154

EXTRATO CONTRATO Nº 221/2018
Termo de Contato
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços N° 221/2018, firmado em 12/11/2018, com o INSTITUTO DE ESTUDOS SUPERIORES DO EX-
TREMO SUL – IESES
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de planejamento, elaboração, divulgação, execução, realização das provas 
e ainda, a participação conjunta na elaboração do edital, acompanhamento, controle e divulgação final dos resultados para realização de 
Processo Seletivo para o ingresso de: (01 vaga de Técnico em Enfermagem 40 hrs) Nível Médio, e (CR para Médico Cardiologista 10 hrs, 
CR para Médico Endocrinologista 10 hrs, CR para Médico Gastroenterologista 10 hrs, CR para Médico Neurologista 10 hrs, CR para Médico 
Otorrinolaringologista 10 hrs, 01 vaga para Médico Clínico Geral Plantonista 30 hrs, 01 vaga para Médico Pediatra plantonista 30 hrs) ní-
vel Superior, para o Fundo Municipal de Saúde; e (Auxiliar de Sala) nível Médio, e (Professor de Música), nível Superior, para a Secretaria 
Municipal de Educação, em Caráter Temporário (ACT), conforme preconizam as Leis nº e 3.335/2010, 3.683/2012 e Lei n° 235/2016, art. 
117, para suprir as necessidades por tempo determinado do quadro funcional da Secretaria de Saúde, bem como do calendário escolar do 
exercício de 2019 para a Secretaria de Educação.
AMPARO: art. 57 da Lei n° 8.666/93.
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 144/2018.
VIGÊNCIA: 12/11/2018 A 12/11/2019.
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “90 e 82” 3.3.90.39.48.00.00.00 e “539” 3.3.90.39.48.00.00.00.
VALOR: R$ 1,00 (um real). Não haverá dispêndio de verba por parte do Município de Palhoça, referente à execução total dos serviços pres-
tados pela contratada para a elaboração do processo seletivo a ser realizado. O valor contratual a ser pago para a contratada corresponderá 
apenas ao montante a ser recebido em decorrência do recolhimento de todas as taxas de inscrições do referido processo seletivo. Os valores 
das taxas de inscrições serão cobrados à razão de R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de nível superior, e a razão de R$ 60,00 (sessenta 
reais) para os cargos de nível médio, com as isenções previstas em lei. Sendo assim, o valor correspondente da prestação de serviços para 
a realização do processo seletivo será variável, em razão da impossibilidade de previsão do número de candidatos inscritos.
Signatários: pelo Contratante,
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação,
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário Municipal de Saúde,
Pelo Contratado,
INSTITUTO DE ESTUDOS SUPERIORES DO EXTREMO SUL – IESES,
Marcello Bonelli.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 144/2018
Publicação Nº 1801143

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 144/2018
Espécie: DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 24, XIII, da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Favorecido: INSTITUTO DE ESTUDOS SUPERIORES DO EXTREMO SUL - IESES.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de planejamento, elaboração, divulgação, execução, realização das provas e 
ainda, a participação conjunta na elaboração do edital, acompanhamento, controle e divulgação final dos resultados para realização de 
Processo Seletivo para o ingresso de: (01 vaga de Técnico em Enfermagem 40 hrs) Nível Médio, e (CR para Médico Cardiologista 10 hrs, 
CR para Médico Endocrinologista 10 hrs, CR para Médico Gastroenterologista 10 hrs, CR para Médico Neurologista 10 hrs, CR para Médico 
Otorrinolaringologista 10 hrs, 01 vaga para Médico Clínico Geral Plantonista 30 hrs, 01 vaga para Médico Pediatra plantonista 30 hrs) ní-
vel Superior, para o Fundo Municipal de Saúde; e (Auxiliar de Sala) nível Médio, e (Professor de Música), nível Superior, para a Secretaria 
Municipal de Educação, em Caráter Temporário (ACT), conforme preconizam as Leis nº e 3.335/2010, 3.683/2012 e Lei n° 235/2016, art. 
117, para suprir as necessidades por tempo determinado do quadro funcional da Secretaria de Saúde, bem como do calendário escolar do 
exercício de 2019 para a Secretaria de Educação.
Vigência do Contrato: 12/11/2018 a 12/11/2019.
Processo: Dispensa de Licitação n° 144/2018.
Rubrica orçamentária: “90 e 82” 3.3.90.39.48.00.00.00 e “539” - 3.3.90.39.48.00.00.00.
Valor: R$ 1,00 (um real). Caráter irrisório, em razão de não haver despesa de verba por parte do Município de Palhoça.
Autorização em 12/11/2018.
Ratificada em: 12/11/2018.
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária Municipal de Administração.

PORTARIA 84
Publicação Nº 1801863

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar

Portaria 84/2018

CRISTINA SCWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no artigo 7º, inciso III da Lei Complementar n. 149/2013 combinado com o artigo 227 da Lei Complementar n. 096/2010.
RESOLVE:
Art.1º - NOMEAR o servidor JEFFERSON LUIZ OSTROWSKI, matrícula 401926, como DEFENSOR DATIVO para Processo Administrativo Dis-
ciplinar n. 13333/2018 em desfavor do(a) servidor (a) , sob Portaria n. 42/2018.

Art. 2º - A portaria entra em vigor a partir da presente data.

Palhoça 12 de novembro de 2018.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO PRESENCIAL 154/2018
Publicação Nº 1801237

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº154/2018

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 154/2018, no dia 30 de novembro de 2018, às 14h00min, 
na Sala de reuniões da Comissão de Licitação, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 
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– Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC. O PREGÃO PRESENCIAL nº 154/2018 tem como objeto a contratação de empresa para execu-
ção de serviços de limpeza, desinfecção e desincrustação de reservatórios de água de diversos tamanhos, para as unidades da Secretaria 
de Educação, através de Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas nos anexos. O Edital, que está embasado na lei de 
licitações, encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13h00min às 18h00min ou pelo site: http://palhoca.
atende.net. Palhoça, 13 de novembro de 2018. COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 192/2018
Publicação Nº 1801230

PORTARIA Nº 192 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

SUSPENDER:

Art. 1º - Suspender o expediente da Câmara Municipal nas datas de 15 e 16 de novembro do corrente ano, em decorrência das comemo-
rações do dia da Proclamação da República, conforme Decreto Municipal nº 2.318, de 31 de janeiro de 2018.

Parágrafo Único. O expediente retornará ao seu normal no dia 19 de novembro de 2018, a partir das 07h00m.

Art. 2º – Durante este período, ato do Presidente designará os servidores que ficarão de plantão, mediante escala de serviço, caso neces-
sário.

Art. 3º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

FÁBIO COELHO
Presidente

inStitutO de PreVidênCia de PalhOça - iPPa

PORTARIA Nº 075/2018
Publicação Nº 1800576

PORTARIA Nº 075/2018.
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, declara 
a vacância do cargo público da servidora Katia Wildner Athanazio.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a servidora 
Katia Wildner Athanazio, detentora da matrícula funcional nº 300106-02, inscrita no CPF sob o nº 399.320.019-53 e no PIS/PASEP sob o nº 
107.433.293-57, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Operacionais, 
Nível: ANF-B - I, Letra: “F”, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 47/2005, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar nº 096/2010 – Es-
tatuto dos Servidores Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/11/2018, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

http://www.palhoca.sc.gov.br 
http://www.palhoca.sc.gov.br 
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Palhoça, em 12 de novembro de 2018.
Milton Luiz Espindola   Thiago Pedro da Rosa
Presidente do IPPA   Técnico Previdenciário
Matrícula 900049

IPPA/mtbf

PORTARIA Nº 076/2018
Publicação Nº 1800582

PORTARIA Nº 076/2018
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 
5º do art. 40 da Constituição Federal e declara a vacância do cargo público da servidora Dilma Catarina Dal Bosco.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal a servidora Dilma Catarina Dal Bosco, detentora da matrícula funcional nº 122752-01, inscrita no CPF sob o 
nº 422.556.190-91 e no PIS/PASEP sob o nº 1.700.508.101-1, lotada na Secretaria Municipal da Educação, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Professor da Educação Infantil – Nível: DOC 3, Letra: G, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único À revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 097/2010 – Es-
tatuto do Magistério Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/11/2018, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, 12 de novembro de 2018.
Milton Luiz Espindola    Thiago Pedro da Rosa
Presidente do IPPA    Técnico Previdenciário
Matrícula 900049

IPPA/mtbf

PORTARIA Nº 077/2018
Publicação Nº 1800584

PORTARIA Nº 077/2018.
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, declara 
a vacância do cargo público da servidora Ivonete Pierri da Silva.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a servidora 
Ivonete Pierri da Silva, detentora da matrícula funcional nº 800043-01, inscrita no CPF sob o nº 693.683.339-04 e no PIS/PASEP sob o nº 
1.701.839.470-6, lotada na Secretaria Municipal da Educação, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor da Educação Infantil, 
Nível: DOC 1, Letra: “G”, do Quadro de Pessoal desta prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 47/2005, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 097/2010 – Es-
tatuto do Magistério Público Municipal.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/11/2018, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 12 de novembro de 2018.
Milton Luiz Espindola   Andréa Mara H. Luckmann Pléticos
Presidente do IPPA   Assistente Administrativo
Matrícula 300010-01

IPPA/mtbf

PORTARIA Nº 078/2018
Publicação Nº 1800587

PORTARIA Nº 078/2018
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 
5º do art. 40 da Constituição Federal e declara a vacância do cargo público da servidora Edna Clarice Vieira Fernandes.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 5º 
do art. 40 da Constituição Federal a servidora Edna Clarice Vieira Fernandes, detentora da matrícula funcional nº 122256-01, inscrita no 
CPF sob o nº 789.565.959-68 e no PIS/PASEP sob o nº 122.863.210-10, lotada na Secretaria Municipal da Educação, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor Série/Anos Iniciais - Nível: DOC 3, Letra: “J”, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único À revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 097/2010 – Es-
tatuto do Magistério Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/11/2018, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, 12 de novembro de 2018.
Milton Luiz Espindola   Thiago Pedro da Rosa
Presidente do IPPA   Técnico Previdenciário
Matrícula 900049

IPPA/mtbf

PORTARIA Nº 079/2018
Publicação Nº 1800592

PORTARIA Nº 079/2018
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 
5º do art. 40 da Constituição Federal e declara a vacância do cargo público da servidora Roseli Maria dos Santos Pedro.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal a servidora Roseli Maria dos Santos Pedro, detentora da matrícula funcional nº 120164-01, inscrita no CPF 
sob o nº 739.776.919-53 e no PIS/PASEP sob o nº 1.702.891.944-5, lotada na Secretaria Municipal da Educação, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor Série/Anos Iniciais – Nível: DOC 3, Letra: H, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único À revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, havendo paridade com os servidores 
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ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 097/2010 – Es-
tatuto do Magistério Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/11/2018, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, 12 de novembro de 2018.
Milton Luiz Espindola   Andréa Mara H. Luckmann Pléticos
Presidente do IPPA   Assistente Administrativo
Matrícula 300010-01

IPPA/mtbf

PORTARIA Nº 080/2018
Publicação Nº 1800600

PORTARIA Nº 080/2018
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 
5º do art. 40 da Constituição Federal e declara a vacância do cargo público da servidora Ana Maria da Silveira.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal a servidora Ana Maria da Silveira, detentora da matrícula funcional nº 120013-01, inscrita no CPF sob o nº 
675.273.539-53 e no PIS/PASEP sob o nº 170.412.648-05, lotada na Secretaria Municipal da Educação, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Série/Anos Iniciais – Nível: DOC 3 - Letra: I, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único À revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 097/2010 – Es-
tatuto do Magistério Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/11/2018, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, 12 de novembro de 2018.
Milton Luiz Espindola    Maria Terezinha Broering Fernandes
Presidente do IPPA   Assistente Administrativo
Matrícula 300054-01

IPPA/mtbf

PORTARIA Nº 081/2018
Publicação Nº 1800603

PORTARIA Nº 081/2018
Concede aposentadoria por Invalidez em caráter Integral, nos termos do Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88, com redação dada pela EC 
41/2003, e alterações promovidas pela EC nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei Municipal nº 1.320/01 e declara a vacância do cargo 
público do servidor Oleg Daunis Müller.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016.

Resolve,

Art. 1° Aposentar, por invalidez, em caráter Integral nos termos do Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88, com redação dada pela EC 41/2003, 
e alterações promovidas pela EC nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei Municipal nº 1.320/01, o servidor Oleg Daunis Müller, detentor da 
matrícula funcional n° 800463-02, inscrito no CPF sob o Nº 376.090.179-49 e no PIS/PASEP sob o n° 102.586.495-31, lotado na Secretaria 
Municipal da Educação, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Série/Anos Finais, Nível: DOC 2 – Letra: “C”, do Quadro de 
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Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por Invalidez em caráter integral, nos termos da Emenda Constitucional nº 
70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei Municipal n° 1320/2001, correspondente a 100,00% (cem por cento) da remuneração-de-contribuição, 
que serão pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 70/2012, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 097/2010 – Es-
tatuto do Magistério Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/11/2018, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 12 de novembro de 2018.
Milton Luiz Espindola   Andréa Mara H. Luckmann Pléticos
Presidente do IPPA   Assistente Administrativo
Matrícula 300010-01

IPPA/mtbf

PORTARIA Nº 082/2018
Publicação Nº 1801333

PORTARIA Nº 082/2018
Concede aposentadoria por idade, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, § 1° inciso III alínea “b” da Constituição Federal (Re-
dação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03) e do art. 23 da Lei municipal nº 1320/01), autoriza o pagamento de proventos pela 
aplicação da Lei Federal n° 10887/04, e declara a vacância do cargo público da servidora Maria Regina Moreira.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art.1° Aposentar, por idade, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, §1°, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal (Redação 
das Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03) e do art. 23 da Lei Municipal n° 1.320/01, a servidora Maria Regina Moreira, detentora da 
matrícula funcional nº 190037-01, inscrita no CPF sob o nº 471.664.109-06 e no PIS/PASEP sob o nº 108.961.792-54, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível: ANF-B-I Letra: “D”, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por idade, em caráter proporcional, correspondente a 63,33% (sessenta e 
três vírgula trinta e três por cento) da média das contribuições, conforme a metodologia de calculo disposta nos §§3° e 17 do art. 40 da 
Constituição Federal (Emenda Constitucional n° 41/2003) e na Lei Federal n° 10887/04, que serão pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com os ser-
vidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar 096/2010 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/11/2018, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 13 de novembro de 2018
Milton Luiz Espindola   Andrea Mara H. Luckmann Pléticos
Presidente do IPPA   Assistente administrativo
Matrícula 300010-01

IPPA/mtbf
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 068/2016 NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO PROCESSO SELETIVO 006/2018
Publicação Nº 1801627

Decreto 068/2018, de 13 de Outubro de 2018.

Nomeia Comissão de Acompanhamento para realização do Processo Seletivo 006/2018 e dá outras providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto no 
Artigo 73, inciso XXV da Lei 1.205/98 combinado com o Edital do Processo Seletivo 006./2018.
Decreta:
Art.1º. Fica constituída a Comissão para o acompanhamento do Processo Seletivo, nos termos do Edital 001/2018, conforme segue:
Fiscais Externos – Suélem Patrícia Soligo Bianqueto e Ivana Aparecida Marques
Fiscais Sala 01 – Elisandra da Silva Tatiana de Fátima Giroldi
Fiscais Sala 02 – Simone Vendruscolo e Douglas Fernando Ribeiro
Fiscais Sala 03 – Marines Sansigolo e Rosemar Leite

Art. 2º. Os membros dessa Comissão serão remunerados em forma de jetons, no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) pelo desempenho 
de suas funções e prestarão serviços extraordinários ao município.

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, em 13 de Novembro de 2018.
CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento
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Palmeira

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR N. 139_2018_ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 3107, INSTITUI A CARGA HORÁRIA DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1801594

LEI COMPLEMENTAR N.º 139, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“Altera a Lei Complementar nº 31/07, institui a carga horária dos profissionais do magistério público municipal e dá outras providências.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito em exercício do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aprovou e ela promulgou e sancionou 
a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - O artigo 25, da Lei Complementar nº 31/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25

A jornada de trabalho do professor poderá ser de 05 (cinco), 10 (dez), 15 (quinze), 20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais, 
e incluirá uma parte de horas-aula e outra de horas-atividade.

Parágrafo Único. A jornada de trabalho não poderá ser diversa da prevista no caput deste artigo.

Art. 2 º - O § 2º, do artigo 26, da Lei Complementar nº 31/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26

...
§ 2º. As horas-atividade corresponderão a 1/3 (um terço) do total da jornada de trabalho do professor, tomando-se por base a carga horária 
curricular da unidade escolar.

Art. 3 º - Acresce o § 4º, ao artigo 26, da Lei Complementar nº 31/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26
...

§ 4º É obrigatório o cumprimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da jornada de trabalho que não implique atividade de interação 
com os educandos com trabalho pedagógico na unidade escolar.

Art. 4 º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5 º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 13 de novembro de 2018.
SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal e.e.

Certifico que a presente Lei Complementar foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diario-
municipal.sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/
SC, 13 de novembro de 2018.
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Papanduva

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 028/2018 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801266

ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

PORTARIA Nº 0028/2018

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2018.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva , Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, RESOLVE:

Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo no dia 16 de novembro de 2018, no âmbito da Câmara Municipal de Papanduva.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Câmara Municipal de Papanduva em, 13 de novembro de 2018.

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da

Câmara Municipal de Papanduva e publicada

no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios

de Santa Catarina.

Adeniz Humenhuka (PT)

James Michel Cerniak (DEM)
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Passo de Torres

Prefeitura

DECRETO 130/2018
Publicação Nº 1801657

DECRETO Nº 130, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTA-

ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com o artigo 7º, da Lei Municipal n.º 1062 de 16 de novembro 

de 2017.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Passo de Torres, do exercício de 2018, no valor de R$ 

20.530,00 (Vinte mil e quinhentos e trinta reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Atividade: 2.031 – Manutenção das Ações de Saúde Pública

Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.0696 (12) Transf. a Inst. Priv. s/ fins Luc...R$ 20.530,00

TOTAL: .................................................................................................................. R$ 20.530,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior ocorrerá por conta da anulação da dotação orçamentária abaixo dis-

criminada:

Órgão: 15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Atividade: 2.031 – Manutenção das Ações de Saúde Pública

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0696 (17) Aplicações Diretas ..................... R$ 20.530,00

TOTAL: ................................................................................................................... R$ 20.530,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 01 de novembro de 2018.

Jonas Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de novembro de 2018.

Marcio Luiz Abatti

Secretário de Administração e Finanças
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ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2018
Publicação Nº 1801652

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

errata ao EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2018
Na edição nº 2631, página 792, do Diário Oficial dos Municípios, onde se lê:
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2018

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Contratada: CORESTRANS COLET. DE RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA
Valor Global: R$ 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos reais).
Vigência: Início: 02/07/2018 Término: 30/11/2018
Dotação: 2.048.3390.00 - 100 - 145/2015 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 2.048.3390.00 - 100 - 131/2018 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 1.040.3390.00 - 100 - 125/2015 - DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO LIXO 2.048.3390.00 - 
100 - 131/2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Engenharia Sanitária no município de Passo de Torres/SC para coleta, trans-
porte e destinação final de resíduos sólidos e serviços de implantação de um Eco-Ponto, conforme quantitativos estimados no Edital.
Passo de Torres – SC, 2 de Julho de 2018.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

Leia-se: Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Contratada: CORESTRANS COLET. DE RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA
Valor Global: R$ 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos reais).
Vigência: Início: 02/07/2018 Término: 02/07/2019
Dotação: 2.048.3390.00 - 100 - 145/2015 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 2.048.3390.00 - 100 - 131/2018 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 1.040.3390.00 - 100 - 125/2015 - DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO LIXO 2.048.3390.00 - 
100 - 131/2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Engenharia Sanitária no município de Passo de Torres/SC para coleta, trans-
porte e destinação final de resíduos sólidos e serviços de implantação de um Eco-Ponto, conforme quantitativos estimados no Edital.
Passo de Torres – SC, 2 de Julho de 2018.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Passos Maia

Prefeitura

148-2018 RECURSO FEDERAL DE 06-11-2018
Publicação Nº 1800965

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 15.210,00
Destinação: Agentes Comunitárias de Saúde
Data de liberação: 06/11/2018

Passos Maia – SC, 13 de novembro de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

149-2018 RECURSO FEDERAL DE 06-11-2018
Publicação Nº 1800967

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 8.000,00
Destinação: NASF Federal
Data de liberação: 06/11/2018

Passos Maia – SC, 13 de novembro de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

150-2018 RECURSO FEDERAL DE 06-11-2018
Publicação Nº 1800969

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 5.575,00
Destinação: Recursos Saúde Bucal
Data de liberação: 06/11/2018

Passos Maia – SC, 13 de novembro de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

151-2018 RECURSO FEDERAL DE 06-11-2018
Publicação Nº 1800974

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 17.825,00
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Destinação: Programa de Saúde da Família
Data de liberação: 06/11/2018

Passos Maia – SC, 13 de novembro de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

152-2018 RECURSO FEDERAL DE 06-11-2018
Publicação Nº 1800976

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 12.129,57
Destinação: PMAQ
Data de liberação: 06/11/2018

Passos Maia – SC, 13 de novembro de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

153-2018 RECURSO FEDERAL DE 06-11-2018
Publicação Nº 1800978

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 4.680,00
Destinação: Recursos Unidade Odontomóvel
Data de liberação: 06/11/2018

Passos Maia – SC, 13 de novembro de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

DECRETO N. 080/2018
Publicação Nº 1800556

DECRETO N° 080/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade de um melhor planejamento das atividades da administração pública municipal;
Considerando o feriado nacional da Proclamação da República a ser comemorado no dia 15 (quinze) de novembro de 2018;
Considerando a economicidade para o erário, e sem causar prejuízo a prestação de serviço à população;
Considerando, já ser uma prática comum o estabelecimento de ponto facultativo em todas as esferas da administração pública;
Considerando, por fim, tornar-se improdutivo a realização de expediente neste dia;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido ponto facultativo no dia 16 (dezesseis) de novembro de 2018, em todos os órgãos da administração pública mu-
nicipal, sem prejuízo da manutenção das atividades públicas essenciais e o atendimento das situações de emergência.
Art. 2º. Ficam os Secretários Municipais, nesse dia declarado como ponto facultativo, autorizados a determinar expediente normal de tra-
balho por necessidade de serviço.
Art. 3º. O atendimento dos serviços públicos essenciais no dia declarado como ponto facultativo deverá ser garantido por meio de escalas 
de serviço ou plantão.
Art. 4º. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.

Publique-se.
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Passos Maia – SC, 13 de novembro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei
Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO N. 81
Publicação Nº 1800915
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RREO- ANEXO 1
Publicação Nº 1801252
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RREO- ANEXO 11
Publicação Nº 1801280
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RREO- ANEXO 13
Publicação Nº 1801283
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RREO- ANEXO 14
Publicação Nº 1801287
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RREO- ANEXO 2
Publicação Nº 1801257
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RREO- ANEXO 3
Publicação Nº 1801261
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RREO- ANEXO 4
Publicação Nº 1801265
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RREO- ANEXO 5
Publicação Nº 1801268

 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 998

RREO- ANEXO 6
Publicação Nº 1801269
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RREO- ANEXO 7
Publicação Nº 1801271
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RREO- ANEXO 9
Publicação Nº 1801277
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Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DA ATA PL 100/2018 PR 39/2018 
Publicação Nº 1800598

 

Resultado do julgamento

Município de Peritiba

Usuário: Regina Inês Brand
Chave de Autenticação Digital

1899-9817-059
Página

1 / 4http://www.peritiba.sc.gov.br
CNPJ: 82.815.085/0001-20 Fone: (49) 3453-1122
Rua Frei Bonifácio, 63 - Centro - 89.750-000 - Peritiba/ SC

prefeitura@peritiba.sc.gov.br

Valor total estimado:
Menor preço

Licitação: PR39/2018 Pregão
Por item Tipo da licitação:

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de mudas e sementes de plantas ornamentais, hortaliças, gramas e fertilizantes e materiais para manutenção dos jardins, praças e bosques.Objeto:

Data de abertura: Modalidade:09/11/2018 R$ 45.606,00
Forma de julgamento:

Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
1 8,00000 SC 720,00140 - Adubo 25/20/20 saco com 50kgNormal

Adubo 25/20/20 saco com 50kg.
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 716,00COXILHA 89,50000

2 35,00000 UN 525,00146 - Adubo/fertilizante mineral misto para flores embalagem 1kgNormal
Adubo/fertilizante mineral misto para flores a base de ossos (farinha de ossos), embalagem com 1kg.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 490,00DYMMI 14,00000

3 4,00000 Vaso 160,00192 - Agave verde com altura minima de 30cmNormal
Agave verde com altura minima de 30cm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 106,00AGAVE 26,50000
2 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 108,00Flor & Flor 27,00000

4 2,00000 PCT 30,00226 - Alamanda amarelaNormal
Alamanda amarela

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 14,00Flor $ Flor 7,00000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 16,00ALAMANDA 8,00000

5 2,00000 Vaso 30,00227 - Alamanda roxa com altura mínima de 20cmNormal
Alamanda roxa com altura mínima de 20cm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 15,60Flor & Flor 7,80000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 16,00ALAMANDA 8,00000

6 14,00000 UN 560,00423 - Antúrio (anthurium) tamanho grande pote de 17 a 20, cores aNormal
Antúrio (anthurium) tamanho grande pote de 17 a 20, cores a escolher.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 469,00ANTURIO 33,50000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 476,00Gelsimar Coltro 34,00000

7 18,00000 UN 630,00424 - Antúrio (Anthurium) tamanho médio (vaso 15)Normal
Antúrio (Anthurium) tamanho médio (vaso 15), planta com aproximadamente 30cm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 486,00ANTURIO 27,00000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 495,00Gelsimar Coltro 27,50000

8 6,00000 UN 120,00425 - Anturio tamanho pequeno pote 10, cores a escolher.Normal
Anturio tamanho pequeno pote 10, cores a escolher.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 114,00ANTURIO 19,00000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 120,00Gelsimar Coltro 20,00000

9 2,00000 UN 90,00518 - Areca-bambu (Dypsis lutescens) de 50cm a 80cm de alturaNormal
Areca-bambu (Dypsis lutescens) de 50cm a 80cm de altura

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 88,00ARECA 44,00000

10 4,00000 SC 168,00528 - Argila expandita tipo 3222 grauda embalagem com 50 litros.Normal
Argila expandita tipo 3222 grauda embalagem com 50 litros.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 156,00CINEXPAN 39,00000

11 12,00000 UN 480,001209 - Bromélia (Alcantarea imperialis) Com altura aprox. de 30cmNormal
Bromélia (Alcantarea imperialis) Com altura aproximada de 30cm.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 444,00BROMELIA 37,00000

12 12,00000 UN 420,001210 - Bromélia (Guzmania ligulata).Normal
Bromélia (Guzmania ligulata). Com flor recém produzida e altura aproximada de 30cm.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 354,00BROMELIA 29,50000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 360,00Gelsimar Coltro 30,00000

13 12,00000 UN 420,001211 - Bromélia (Vriesea incurvata)Normal
Bromélia (Vriesea incurvata). Com flor espiga recém produzida e altura aproximada de 20cm.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 408,00BROMELIA 34,00000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 414,00Gelsimar Coltro 34,50000

14 33,00000 UN 1.155,001308 - Buxus grandes (planta ornamental com aproximadamente 25 a 30Normal
Buxus grandes (planta ornamental com aproximadamente 25 a 30 cm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 528,00BUXUS 16,00000
2 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 561,00Flor & Flor 17,00000
3 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 924,00Gelsimar Coltro 28,00000

15 46,00000 UN 920,001310 - Buxus p (planta ornamental)Normal
Buxus pequeno (p) (planta ornamental) com aproximadamente 20cm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 368,00BUXUS 8,00000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 414,00Gelsimar Coltro 9,00000
3 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 437,00Flor & Flor 9,50000

16 12,00000 UN 1.800,001395 - Cachepo planta quadrado c/ corda tamanho grande  39x39x30altNormal
Cachepo planta quadrado c/ corda tamanho grande  39x39x30altura

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 1.740,00DIV ARTESAO 145,00000

17 12,00000 UN 1.440,001396 - Cachepo planta quadrado c/corda, tamanho Médio 33x33x28alturNormal
Cachepo planta quadrado c/corda, tamanho Médio 33x33x28altura
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Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 1.404,00DIV ARTESAO 117,00000

18 8,00000 UN 480,001397 - Cachepo tulipa canelada capacidade 2,96 litros, 17 cm alturaNormal
Cachepo tulipa canelada capacidade 2,96 litros, 17 cm altura,diametro da base 14cm,diametro boca 23cm  cores ,ouro,preto e
branco

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 472,00DIV ARTESAO 59,00000

19 5,00000 UN 225,001684 - Camedórea-cheirosa (Chamaedorea fragrans)Normal
Camedórea-cheirosa (Chamaedorea fragrans) de 50cm a 80cm de altura

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 115,00Flor & Flor 23,00000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 125,00CHAMEODORIA 25,00000

20 1,00000 Vaso 150,002286 - Carpentária (Carpentaria acuminata) de 50cm a 80cm de alturaNormal
Carpentária (Carpentaria acuminata) de 50cm a 80 cm de altura

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 135,00CARPENTARIA 135,00000
2 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 138,00Flor & Flor 138,00000

21 7,00000 SC 140,002385 - Casca pinus média embalagem com  20 litros.Normal
Casca pinus média embalagem com  20 litros.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 129,50CASAEJARDIN 18,50000
2 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 140,00Flor & Flor 20,00000

22 6,00000 Vaso 1.800,002532 - Cica 40cm troncoNormal
Cica 40cm tronco

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 870,00Flor & Flor 145,00000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 900,00Gelsimar Coltro 150,00000
3 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 1.080,00CICA 180,00000

23 1,00000 Vaso 45,002593 - Clusia Variegata com altura minima de 30cmNormal
Clusia Variegata com altura minima de 30cm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 19,00Flor & Flor 19,00000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 20,00CLUSIA 20,00000

24 55,00000 UN 2.475,003155 - Crisantemo bola belga pote 20, cores a escolher.Normal
Crisantemo bola belga pote 20, cores a escolher.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 1.540,00CRISANTEMO 28,00000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 1.595,00Gelsimar Coltro 29,00000

25 54,00000 UN 1.080,003157 - Crisântemo P15 vaso de barro variadoNormal
Crisântemo P15 vaso de barro variado

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 810,00CRISANTEMO 15,00000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 864,00Gelsimar Coltro 16,00000

26 57,00000 UN 1.140,003158 - Crisântemo P15 vaso de plástico variadoNormal
Crisântemo P15 vaso de plástico variado

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 501,60Gelsimar Coltro 8,80000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 570,00CRISANTEMO 10,00000

27 1,00000 UN 120,003232 - Dendezeiro (Elaeis guineensis) de 50cm a 80cm de alturaNormal
Dendezeiro (Elaeis guineensis) de 50cm a 80cm de altura

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 119,00DIPLADENIA 119,00000

28 3,00000 Vaso 60,003314 - Dipladenia rosa dupla com altura minima de 15cmNormal
Dipladenia rosa dupla com altura minima de 15cm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 41,40Flor & Flor 13,80000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 42,00DIPLADENIA 14,00000

29 3,00000 PCT 60,003619 - Erica rosaNormal
Erica rosa

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 43,50Flor & Flor 14,50000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 45,00ERICA 15,00000
3 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 49,50Gelsimar Coltro 16,50000

30 2,00000 CX 40,003870 - Falsa Erica caixa com 15 undNormal
Falsa Erica caixa com 15 und

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 17,60Flor & Flor 8,80000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 18,00Gelsimar Coltro 9,00000
3 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 34,00FALSA ERICA 17,00000

32 1,00000 Vaso 20,004342 - Fórmio Variegata com altura mínima de 15cmNormal
Fórmio Variegata com altura mínima de 15cm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 14,00Flor & Flor 14,00000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 15,00FORMIO 15,00000

33 66,00000 UND 990,0014194 - Gerânio pendente floridos, diversas cores, vaso 15, altura 25cm a 35cm.Normal
Gerânio pendente floridos, diversas cores, vaso 15, altura 25cm a 35cm.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 481,80Gelsimar Coltro 7,30000
2 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 488,40Flor & Flor 7,40000
3 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 660,00GERANEO 10,00000

34 34,00000 UN 510,004474 - Girânios com tamanho médio, em ponto de botoação/desabrochamNormal
Girânios com tamanho médio, em ponto de botoação/desabrochamento,  cores a escolher
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Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 253,30Gelsimar Coltro 7,45000
2 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 255,00Flor & Flor 7,50000
3 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 374,00GERANEO 11,00000

35 100,00000 M² 1.100,004510 - Grama sempre-verde (Axonopus compressus) em placas.Normal
Grama sempre-verde (Axonopus compressus) em placas.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 1.090,00SAO CARLOS 10,90000

36 1,00000 UN 45,004687 - Ipê amarelo (Tabebuia chrysotricha)Normal
Ipê amarelo (Tabebuia chrysotricha), muda com altura entre 1,80 à 2 m de altura.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 24,00IPE 24,00000
2 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 25,00Flor & Flor 25,00000

37 12,00000 UN 540,004736 - Jardineira antidengue  60cm altura 16cm, da base 53cm, bocaNormal
Jardineira antidengue  60cm altura 16cm, da base 53cm, boca 60cm cores  a escolher

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 528,00COLIBRI 44,00000

38 18,00000 UN 504,004737 - Jardineira antidengue 40cm comp, 16 alt,comprimento base 33cNormal
Jardineira antidengue 40cm comp, 16 alt,comprimento base 33cm .comp boca 40cm,cores a escolher

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 486,00COLIBRI 27,00000

39 48,00000 UND 384,0014195 - Kalanchoe dobrado, vaso 11, diversas cores com altura entre 30 a 35cm.Normal
Kalanchoe dobrado, vaso 11, diversas cores com altura entre 30 a 35cm.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 192,00KALANCHOE 4,00000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 235,20Gelsimar Coltro 4,90000

40 48,00000 UND 960,0014196 - Kalanchoe dobrado, vaso 15, diversas cores com altura entre 35cm a 40 cm.Normal
Kalanchoe dobrado, vaso 15, diversas cores com altura entre 35cm a 40 cm.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 816,00KALANCHOE 17,00000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 864,00Gelsimar Coltro 18,00000

41 2,00000 UN 420,005181 - Licuala-estrela (Licuala jeanencyi) de 50cm a 80cm de alturaNormal
Licuala-estrela (Licuala jeanencyi) de 50cm a 80cm de altura

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 410,00LICUALA 205,00000

42 15,00000 UN 225,006914 - Moréia (Dietes biocolor), muda com altura minima de 50cmNormal
Moréia (Dietes biocolor), muda com altura minima de 50cm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 120,00MOREIA 8,00000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 127,50Gelsimar Coltro 8,50000
3 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 135,00Flor & Flor 9,00000

43 100,00000 UN 25,006927 - Muda de hortaliças (alface, acelga, almeirão, chicória...)Normal
Muda de hortaliças (alface, acelga, almeirão, chicória, beterraba ...).

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 22,00COLTRO 0,22000

44 100,00000 UN 25,006928 - Muda de hortaliças (repolho, brócolis, couve-flor, tomate )Normal
Muda de hortaliças (repolho, brócolis, couve-flor, tomate ...).

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 22,00COLTRO 0,22000

45 826,00000 CX 11.564,006933 - Mudas para forração de jardim caixa com 15 und.Normal
Mudas para forração de jardim caixa com 15 und. O tamanho médio das mudas deve ser entre 8cm a 10cm e/ou em ponto de
botoação/desabrochamento (Flores de época à escolher conforme necessidade).

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 6.566,70Gelsimar Coltro 7,95000
2 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 6.608,00Flor & Flor 8,00000
3 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 11.564,00COLTRO 14,00000

46 24,00000 UND 1.080,0014197 - Orquídea cymbidium florida, pote 18, com no mínimo 02 hastes e 60cm de altura.Normal
Orquídea cymbidium florida, pote 18, com no mínimo 02 hastes e 60cm de altura.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 960,00Orquídea 40,00000

47 24,00000 UND 600,0014198 - Orquídea dendobrium florida, pote 14, com no mínimo 30 cm cada haste e com no
mínimo 02 hastes.

Normal

Orquídea dendobrium florida, pote 14, com no mínimo 30 cm cada haste e com no mínimo 02 hastes.
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 552,00Orquídea 23,00000

48 24,00000 UND 960,0014199 - Orquídea phalaenopsis florida, pote 15, com no mínimo 01 haste e 50cm de altura.Normal
Orquídea phalaenopsis florida, pote 15, com no mínimo 01 haste e 50cm de altura.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 720,00Orquídea 30,00000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 745,20Gelsimar Coltro 31,05000

49 2,00000 UND 300,0014200 - Palmeira azul, no científico Bismarckia Nobilis, origem Madagascar, com cerca de 80 cm
de altura

Normal

Palmeira azul, no científico Bismarckia Nobilis, origem Madagascar, com cerca de 80 cm de altura
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 180,00Flor & Flor 90,00000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 200,00BISMARK 100,00000

50 5,00000 UN 1.750,007186 - Palmeira-rabo-de-peixe (Caryota mitis ou Caryota utens)Normal
Palmeira-rabo-de-peixe (Caryota mitis ou Caryota utens) de 50cm a 80cm de altura

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 1.200,00Flor & Flor 240,00000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 1.250,00CARYOTA 250,00000

51 15,00000 UN 825,007187 - Palmeira-ráfis (Rhapis excelsa) de 50cm a 80cm de alturaNormal
Palmeira-ráfis (Rhapis excelsa) de 50cm a 80cm de altura
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Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 345,00Flor & Flor 23,00000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 357,00RHAPIS 23,80000
3 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 675,00Gelsimar Coltro 45,00000

52 15,00000 UN 375,007188 - Palmeira-real (Roystonea oleracea) de 50cm a 80cm de alturaNormal
Palmeira-real (Roystonea oleracea) de 50cm a 80cm de altura

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 147,00Flor & Flor 9,80000
2 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 150,00Gelsimar Coltro 10,00000
3 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 177,00PALMEIRA 11,80000

53 2,00000 UN 420,007195 - Palmito-espanhol (Chamaerops humilis)Normal
Palmito-espanhol, palmeira-moinho-de-vento, leque do mediterrâneo (Chamaerops humilis) de 50cm a 80cm de altura

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 410,00PALMITO 205,00000

54 5,00000 SC 100,007530 - Pedra seixos rolados embalagem com 20 kg.Normal
Pedra seixos rolados embalagem com 20 kg.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 85,00PEDRAS 17,00000

55 60,00000 UND 1.080,0014201 - Primulas em pacote floridas, diversas cores, com altura entre 25cm a 30 cmNormal
Primulas em pacote floridas, diversas cores, com altura entre 25cm a 30 cm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 900,00PRIMULAS 15,00000

56 35,00000 UN 875,008838 - Samambaia  americana cuia 24.Normal
Samambaia  americana cuia 24.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 770,00SAMAMBAIA 22,00000
2 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 868,00Flor & Flor 24,80000
3 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 875,00Gelsimar Coltro 25,00000

57 40,00000 PCT 120,008904 - Sementes de hortaliça pacote com 10gr.Normal
Sementes de hortaliça pacote com 10gr.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 108,00ISLA 2,70000

58 110,00000 M 495,008916 - Separador de GramaNormal
Separador de grama em pvc com 11cm de altura por 1 mm de espessura.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 231,00Flor & Flor 2,10000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 440,00JARDINS SUL 4,00000

59 4,00000 Vaso 100,009109 - Strelitzia com altura minima de 20cmNormal
Strelitzia com altura minima de 20cm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 68,00Flor & Flor 17,00000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 75,20STRELITZIA 18,80000
3 2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - ME 83,80Gelsimar Coltro 20,95000

60 6,00000 SC 168,009114 - Substrato agrícola em saco plastico com 25kg.Normal
Substrato agrícola, com indicação para o cultivo de mudas de palmeiras em sacos plástico com 25kg.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 114,00FERTICEL 19,00000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 120,00GARDEN PLUS 20,00000

61 6,00000 UND 168,0014202 - Substrato para plantas  vasos e floreiras, pronto para uso, peso liquido 25 KG.Normal
Substrato para plantas  vasos e floreiras, pronto para uso, peso liquido 25 KG.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 114,00FERTICEL 19,00000
2 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 120,00GARDEN PLUS 20,00000

62 4,00000 SC 360,009984 - Ureia Plus saco com 50kgNormal
Ureia Plus saco com 50kg

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 360,00COXILHA 90,00000

63 7,00000 UND 385,0014203 - Vaso de plástico para plantio de flores, na cor preta, com no mínimo 45cm de altura,
51cm de diâmetro superior, com capacidade mínima de 65 litros, com prato de tamanho
equivalente.

Normal

Vaso de plástico para plantio de flores, na cor preta, com no mínimo 45cm de altura, 51cm de diâmetro superior, com
capacidade mínima de 65 litros, com prato de tamanho equivalente.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 374,50COLIBRI 53,50000

64 16,00000 UND 560,0014204 - Vaso gradiente antidengue capacidade 11,38 litros,altura 30cm, diametro da base
22cm,diametro da boca 33cm, cores  a escolher na compra

Normal

Vaso gradiente antidengue capacidade 11,38 litros,altura 30cm, diametro da base 22cm,diametro da boca 33cm, cores  a
escolher na compra

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 544,00COLIBRI 34,00000

Resumo dos licitantes vencedores
Valor Total (R$)Credor/Fornecedor Item

824 - FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME 1, 2, 3, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 24, 25,
27, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 53, 54, 55, 56,

57, 62, 63, 64

20.570,00

2954 - CBS TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS LTDA - 26, 33, 34, 45 7.803,40
4556 - FLOR & FLOR - FLORES DA ESTACAO EIRELI 4, 5, 19, 22, 23, 28, 29, 30, 32, 49, 50, 51, 52, 58, 59, 60, 61 3.549,10

31.922,50Total Geral
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Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 3/2018, de 14 de novembro de 2018
Publicação Nº 1800522

CONCEDE O PRÊMIO CIDADE DAS PALMEIRAS 2018

O Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do 
artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Peritiba e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.951 e alterações posteriores, faz saber que 
o Plenário aprovou e ele sanciona o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica outorgado o Prêmio Cidade das Palmeiras 2018 às empresas e pessoas físicas do Município de Peritiba, relacionadas nos respec-
tivos segmentos, conforme ofício nº 144-2018 do Poder Executivo, parte integrante do presente projeto de decreto legislativo:
I - Indústria:
a) Biscoitos Nani;
b) Conservas Oesthe;
c) Engmac;
d) Fornos Darfer;
e) JJC Móveis;
f) Lacticínios Peritiba;
g) Mi Massas;
h) Moveis Boll;
i) Padaria Peritiba;
j) Pasin Móveis.
II - Comércio:
a) Agropecuária Klein;
b) Copérdia;
c) Lacticínios Tirol;
d) Laio Materiais de Construção;
e) Lubrificantes Peritiba;
f) Mara’s Alimentos;
g) Mercado Bervian;
h) Mercado Poliane;
i) Ordemilk;
j) Peritiba Auto Posto.
III - Produtor Rural:
a) Adovilio Maciel;
b) Albino Germani Ziliotto;
c) Jacir Berno;
d) Jaime Sordi;
e) Janir Berno;
f) Lauri Hoselbauer;
g) Lidio Bazei;
h) Mauro Menegat;
i) Valmor Valcarengui;
j) Leonir Menegat.
Art. 2º A entrega do prêmio será efetuada em Sessão Solene no dia 27 de novembro, às 20h, no Centro de Convivência de Idosos Prefeito 
Almiro Muller.
Art. 3º As despesas com o Ato Solene seguirão ao determinado na Lei Municipal nº 1951/2013.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 14 de novembro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente

Decreto Legislativo Nº 4/2018, de 14 de novembro de 2018
Publicação Nº 1800524

CONCEDE O TÍTULO CIDADÃO EMÉRITO A REINOLDO FINGER

O Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do 
artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Peritiba e em conformidade com a Lei Municipal nº 2.061 e alterações posteriores, faz saber que 
o Plenário aprovou e ele sanciona o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
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Art. 1° Fica concedido o Título Cidadão Emérito ao munícipe REINOLDO FINGER, CPF: 296.806.899-72, por relevantes serviços prestados 
à comunidade.
Art. 2° A honraria será conferida em Sessão Solene no dia 27 de novembro, às 20h, no Centro de Convivência de Idosos Prefeito Almiro 
Muller.
Art. 3º As despesas decorrentes da homenagem serão custeadas por dotações do orçamento em vigor da Câmara Municipal de Peritiba.
Art. 4° O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 14 de novembro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente

Decreto Legislativo Nº 5/2018, de 14 de novembro de 2018
Publicação Nº 1800525

CONCEDE O TÍTULO CIDADÃO EMÉRITO A REINALDO ALVINO CHRIST

O Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do 
artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Peritiba e em conformidade com a Lei Municipal nº 2.061 e alterações posteriores, faz saber que 
o Plenário aprovou e ele sanciona o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1° Fica concedido o Título Cidadão Emérito ao munícipe REINALDO ALVINO CHRIST, CPF: 138.213.269-72, por relevantes serviços 
prestados à comunidade.
Art. 2° A honraria será conferida em Sessão Solene no dia 27 de novembro, às 20h, no Centro de Convivência de Idosos Prefeito Almiro 
Muller.
Art. 3º As despesas decorrentes da homenagem serão custeadas por dotações do orçamento em vigor da Câmara Municipal de Peritiba.
Art. 4° O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 14 de novembro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente
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Pescaria Brava

Prefeitura

DECRETO Nº 416, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO CAE
Publicação Nº 1800888

DECRETO Nº 416, de 13 de Novembro de 2018.
Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, conforme determina a Lei Ordinária 
nº 11, de 17 de Janeiro de 2013.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 70, IX, da Lei Orgânica do 
Municipal e, à vista do contido na Comunicação Interna da Secretaria Municipal de Educação nº 144/2018 e

CONSIDERANDO as diretrizes traçadas e em obediência à Lei Ordinária Municipal nº 11 de 17 de Janeiro de 2013, que “CRIA O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”:

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE – De Pescaria Brava/SC, que prevê a sua 
Organização, Funcionamento e demais disposições específicas, conforme Anexo I Integrante do presente Decreto.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava, 13 de Novembro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

ANEXO I

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02 2018 PL Nº. 57 2017 TOMADA DE PREÇOS Nº. 07 2017
Publicação Nº 1800594

Extrato da prefeitura municipal de pescaria brava
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 02/2018
Contratante: prefeitura municipal de pescaria brava/SC
Contratada: WB EMPREITERAS DE MÃO DE OBRA EIRELI ME
processo administrativo nº. 57/2017 pmpb
tomada de preços nº. 07/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA CONTINUAÇÃO DE EXECUÇÃO UMA ESCOLA NO BAIRRO SERTÃO DA 
ESTIVA, CONFORME PROJETOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO ATRAVÉS DO CONVÊNIO EM TER O MUNICÍPIO DE PESCARIA 
BRAVA E FNDE, SOB O PAR Nº. 32391
Valor: 39.655,18 (TRINTA E NOVE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS)
Vigência: 26/09/2018 - 31/12/2018

PORTARIA Nº 0226/2018 CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES
Publicação Nº 1800421

PORTARIA Nº 0226/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar as servidoras a ocupação de cargo do tipo “CONTRATADO”, conforme tabela abaixo:

Servidor Cargo
FERNANDA ALVES CLEMENCIA PROFESSOR 40 HORAS
PAULINE ESPINDOLA DE OLIVEIRA PROFESSOR 40 HORAS
SUELEN MACHADO PROFESSOR 40 HORAS
LUCIANA DE OLIVEIRA VANDREZEN BARRETO PROFESSOR 20 HORAS

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.
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Pescaria Brava/SC, 03 de Outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0233/2018 DISPENSA DE SERVIDORES
Publicação Nº 1800430

PORTARIA Nº 0233/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Dispensar os servidores de ocupação de cargo do tipo “CONTRATADO”, conforme tabela abaixo:

Servidor Cargo
SORAIA MARTINS MARQUES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
BRUNA DE SOUZA CORREA PROFESSOR 20 HORAS

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.

Pescaria Brava/SC, 16 de Outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0234/2018 EXONERAR SERVIDORES
Publicação Nº 1800438

PORTARIA Nº 0234/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar os servidores de cargo de tipo “COMISSIONADO”, conforme tabela abaixo;

SERVIDOR CARGO SECRETARIA
JOBSON DOS SANTOS CHEFE DE SETOR DE CADASTRO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

FABIANO MEDEIROS DOMINGOS
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
AGROPECUÁRIO, PESCA E MEIO AMBIENTE

FELIPE AGUIAR DE OLIVEIRA CHEFE DE SETOR DE CADASTRO RURAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
AGROPECUÁRIO, PESCA E MEIO AMBIENTE

WAGNER LUIZ DE OLIVEIRA CHEFE DE SETOR DE TRÂNSITO
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
PALNEJAMENTO URBANO

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.
Pescaria Brava/SC, 16 de Outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0235/2018 CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR
Publicação Nº 1800443

PORTARIA Nº 0235/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar o servidor a ocupação de cargo do tipo “CONTRATADO”, conforme tabela abaixo:

Servidor Cargo
SERGIO AUGUSTO DA SILVEIRA VEIGA MEDICO ESF

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.
Pescaria Brava/SC, 16 de Outubro de 2018.
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DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0236/2018 EXONERAR SERVIDORES
Publicação Nº 1800446

PORTARIA Nº 0236/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar os servidores, conforme tabela abaixo;

SERVIDOR CARGO SECRETARIA

FELIPE DA SILVA BOENO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

TALITA DA SILVA LESSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO-CRAS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.
Pescaria Brava/SC, 17 de Outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0237/2018 EXONERAR SERVIDORA
Publicação Nº 1800449

PORTARIA Nº 0237/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar, a servidora contratado ao cargo de Provimento “Efetivo” por aposentadoria, conforme tabela abaixo;

SERVIDOR
CARGO

MARLENE NUNES NEVES SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.

Pescaria Brava/SC, 18 de Outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0238/2018 EXONERAR SERVIDORA 
Publicação Nº 1800452

PORTARIA Nº 0238/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a servidora de cargo de tipo “COMISSIONADO”, conforme tabela abaixo;

SERVIDOR CARGO SECRETARIA

JANILDE BORGES FRAGA
ASSESSOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
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Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.
Pescaria Brava/SC, 18 de Outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0239/2018 EXONERAR SERVIDORES
Publicação Nº 1800462

PORTARIA Nº 0239/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar os servidores, conforme tabela abaixo;

SERVIDOR CARGO SECRETARIA

ITAMARA RODRIGUES CORREA
CHEFE DE SETOR DE REGISTRO DE ATOS DE 
PESSOAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MILENA DE SOUZA FIDELIS AUXILIAR ADMINISTRATIVO SECRETARIA DE SAÚDE
ROSANIA FERNANDES JACINTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA DE SAÚDE

JOEL DE SOUZA NASCIMENTO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE AGRICUL-
TURA, PECUÁRIA E PESCA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
AGROPECUÁRIO, PESCA E MEIO AMBIENTE

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.
Pescaria Brava/SC, 19 de Outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0240/2018 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO
Publicação Nº 1800457

PORTARIA Nº 0240/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder afastamento por auxilio doença à servidora de cargo de tipo “CONTRATADO”, conforme tabela abaixo:

Servidor Cargo
GREYCE OENNING BAGGIO ENFERMEIRA ESF

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.
Pescaria Brava/SC, 22 de Outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0241/2018 EXONERAR SERVIDORES
Publicação Nº 1800464

PORTARIA Nº 0241/2018

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar os servidores, conforme tabela abaixo;

SERVIDOR CARGO SECRETARIA

JOSÉ MARTINS DE SOUZA
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
PUBLICOS

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
PALNEJAMENTO URBANO

DINILANY AFONSO DA SILVA CHEFE DE SETOR DE COBRANÇA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
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Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.
Pescaria Brava/SC, 22 de outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0242/2018 DISPENSAR SERVIDORES
Publicação Nº 1800467

PORTARIA Nº 0242/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Dispensar os servidores, conforme tabela abaixo;

SERVIDOR CARGO
ELISANGELA VIEIRA DOS PASSOS PROFESSORA 20 HORAS
JACKSON LIMA MARQUES AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.
Pescaria Brava/SC, 23 de outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0243/2018 EXONERAÇÃO A PEDIDO
Publicação Nº 1800477

PORTARIA Nº 0243/2018

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora, conforme tabela abaixo;

SERVIDOR CARGO SECRETARIA
KATIANE VICENTE GOULART FIRMINO

CHEFE DE SETOR DE ARQUIVO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.
Pescaria Brava/SC, 29 de outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0244/2018 DISPENSAR A SERVIDORA
Publicação Nº 1800484

PORTARIA Nº 0244/2018

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Dispensar à servidora, conforme tabela abaixo;

SERVIDOR CARGO
ROZENIR ANDRADE GUAREZI

PROFESSOR 40 HORAS

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.
Pescaria Brava/SC, 29 de outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 0245/2018 DISPENSAR SERVIDORES
Publicação Nº 1800487

PORTARIA Nº 0245/2018

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Dispensar o servidor, conforme tabela abaixo;

SERVIDOR CARGO

SAMUEL DA COSTA DE BEM
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

DAIANE FERNANDES DOMICIANO MATIAS AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.
Pescaria Brava/SC, 30 de Outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO PORTARIA Nº 0226/2018 HORAS
Publicação Nº 1800422

DECLARAÇÃO DE RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO Na Portaria nº 0226/2018 de 2018, publicada no DOM de 18/10/2018, publicação códigos: 1775746, onde se lê: Fernanda Al-
ves Clemência Professora 20 horas; leia-se: Fernanda Alves Clemência Professora 40 horas consta os dados corretos em Portaria 0226/2018. 
ORIGINAL ASSINADO POR DEYVISONN DA SILVA SOUZA, Prefeito Municipal. As portarias corretas serão publicadas em sequência.

Pescaria Brava/SC, 01 de novembro de 2018
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Pinheiro Preto

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 059/2018
Publicação Nº 1800412

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2018

Aos 09 dias do mês de novembro do ano de 2018, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida MaL Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto /SC, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, PEDRO RABUSKE, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, no uso de suas 
atribuições resolve registrar o(s) preço(s) da empresa: DAZELI CONFECÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 10.311.944/0001-33, com sede na Rua Av. Pref. Farid Abrahão, n° 517, Bairro São Franscisco, na cidade de Bituruna, Estado do Parana, 
neste ato representada pelo Senhor Clodomir Bahr Junior, doravante denominada simplesmente de FORNECEDOR para fornecimento do 
objeto descrito abaixo, em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 047/2018 – Registro de Preços, 
datado de 26/02/2018 e homologado em data de 12 de novembro de 2018, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO

1.1– A presente Ata tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE UNIFORMES 
PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS.

1.2– A quantidade dos tamanhos dos itens será definida no momento do envio da autorização de fornecimento pela secretaria requisitante.

1.3– Os itens a serem entregues deverão possuir etiquetas com o nome do fabricante, identificação do tecido e tamanho da peça.

1.4– Os itens deverão ser entregues em sacos plásticos individuais, com numeração visível e acondicionada em embalagem coletiva (caixa 
de papelão) com as devidas identificações.

1.5– Os itens cotados deverão ser novos, de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera.

1.6– Serão recusados os itens imprestáveis ou defeituosos que não atendam as especificações e/ou não estejam adequados para uso.

1.7– Todas as despesas relacionadas com as entregas dos itens correrão por conta do FORNECEDOR.

1.8- Ficará sob total responsabilidade do FORNECEDOR, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento 
todos os itens a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

1.9– O FORNECEDOR deverá responder pelos vícios e defeitos dos itens e assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para 
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apon-
tadas pela Secretaria solicitante.

1.10– Após a entrega, o FORNECEDOR deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
notificação expedida pela Secretaria solicitante, o(s) item (s), caso se constate defeitos de fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja 
em desacordo com as especificações desta Ata, dentre outros.

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO
2.1– Os produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão adquiridos pelo preço unitário:
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Item Especificação Marca Valor Unitário

1

CALÇA EM TECIDO PROFISSIONAL, SARJA 3X1, COMPOSIÇÃO, 67% ALGODÃO E 33% POLIÉS-
TER, GRAMATURA DE 240G. CALÇA COM DOIS BOLSOS CHAPADOS NA FRENTE E UM BOLSO 
TRASEIRO, COM BRAGUILHA, COM CORDÃO E ELÁSTICO NA CINTURA. CONFECCIONADO NA 
COR AZUL. A COSTURA DA CALÇA DEVE SER EM MÁQUINA DE REBATER ELÁSTICO PARA PES-
PONTAR A CINTURA E O FECHAMENTO DAS ILHARGAS E GANCHO TRASEIRO EM FECHADEIRA 
COM 2 AGULHAS PARALELAS, OU INTERLOCK BITOLA MÍNIMA DE 10MM, REBATIDO COM PON-
TO CORRENTE DE 2 AGULHAS PARALELAS, O FECHAMENTO DE ENTREPERNAS EM INTERLOCK 
BITOLA MÍNIMA 10MM MÁQUINA RETA 2 AGULHAS PARALELAS PARA PESPONTO DO GANCHO 
DIANTEIRO, FIXAÇÃO DOS BOLSOS, MÁQUINA RETA 1 AGULHA PARA PESPONTO DA BAINHA, 
BOLSOS E PERNA, TRAVETAS NAS EXTREMIDADES DOS BOLSOS E NA JUNÇÃO DOS GUANCHOS 
POR SOBRE A COSTURA DE SEGURANÇA DO INTERLOCK, CASEADO RETO DE 20MM PARA 
PASSAR O CORDÃO, OVELOCK NAS PARTES DESFIANTES DO TECIDO, DEVE SER RESPEITADO 
NO MÍNIMO DE 3 A 3,5 PONTOS POR CM EM TODAS AS COSTURAS E OVERLOCK. AVIAMENTO 
DEVE SER UTILIZADA LINHA 20-100% POLIÉSTER NA COR DO TECIDO PARA OPERAÇÕES DE 
FECHAMENTO, FIXAÇÃO, PESPONTO E CASEADOS, LINHA 120 TEXTURIZADAS PARA FILAMEN-
TO OVERLOCK. ELÁSTICO DE 40MM DE LARGURA E CADARÇO 100% ALGODÃO OU MISTO. OS 
TAMANHOS SERÃO DEFINIDOS PELA ÁREA REQUISITANTE NO MOMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO.

GG UNIFORMES R$ 54,00

2

JALECO, MANGA CURTA, ABERTO, COM BOTÕES PERSONALIZADOS DE DOIS FUROS NA COR 
AZUL, COM ACABAMENTO PARA PROTEÇÃO, EM TECIDO PROSSICIONAL, SARJA 2X1, COMPO-
SIÇÃO 67% ALGODÃO, E 33% POLIESTER, GRAMATURA DE 185G, COR AZUL, COM 02 BOLSOS, 
INFERIORES, DO LADO ESQUERDO, NO BOLSO INFERIOR E NAS COSTAS, ESTAMPA DA IDEN-
TIFICAÇÃO DA PREFEITURA. ABAIXO, INSCRIÇÃO EM BRANCO: SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA E OU SECRETARIA DE AGRICULTURA. A COSTURA DO JALECO, DEVE SER EM MÁQUINA 
INTERLOCK BITOLA MÍNIMA DE 7,0 MM, REBITADO COM PONTO CORRENTE DE 2 AGULHAS. 
PARA FECHAMENTO DAS ILHARGAS, MANGA E GOLA FIXAÇÃO E FECHAMENTO, FECHADEIRA 
PARA UNIÃO DOS OMBROS, MÁQUINA RETA DE 1 AGULHA PONTO FIXO PARA O PESPONTO DA 
GOLA, BOLSOS, UNIÃO DO TRASEIRO, BAINHA DAS MANGAS E BARRA, MÁQUINA 2 AGULHA 
PARA FIXAÇÃO DOS BOLSOS VISTA DE APLICAÇÃO DE OVERLOCK NAS BORDAS DESFIANTES 
DO TECIDO.TRAVETES NAS EXTREMIDADES DA BOCA DOS BOLSOS. INICIO DA ABERTURA TRA-
SEIRA, NAS EXTREMIDADES DO INTERLOCK DE FECHAMENTO LATERAL E MANGAS, QUANDO 
O MESMO FOR FEITO APÓS A COSTURA DAS BAINHAS PRONTAS. CASEADO FEITA EM 22MM 
E DEVE TER NO MÍNIMO DE 4 A 4,5 PONTOS POR CM EM TODASAS COSTURAS E OVERLOCK. 
AVIAMENTO DEVE SER UTILIZADA LINHA 80 100% POLIESTER NA COR DO TECIDO PARA OPE-
RAÇÕES DE FECHAMENTO, FIXAÇÃO, PESPONTO, CASEADOS E PREGAR BOTÕES, LINHA 120 
TEXTURIZADAS PARA FILAMENTO OVERLOCK, A ARTE SERÁ FORNECIDA PELA PREFEITURA. OS 
TAMANHOS SERÃO DEFINIDOS PELA ÁREA REQUISITANTE NO MOMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO.

GG UNIFORMES R$ 55,00

3

GUARDA PÓ, MANGA LONGA, ABERTO, COM BOTÕES PERSONALIZADOS DE DOIS FUROS NA 
COR AZUL, COM ACABAMENTO PARA PROTEÇÃO, EM TECIDO PROFISSIONAL, SARJA 2X1, 
COMPOSIÇÃO 67% ALGODÃO, E 33% PÓLIESTER, GRAMATURA DE 185G, COR CINZA, COM 02 
BLOCOS, INFERIORES, DO LADO ESQUERDO, NO BOLSO SUPERIOR E NAS COSTAS, ESTAMPA 
DA IDENTIFICAÇÃO DA PREFEITURA. ABAIXA, INCRIÇÃO EM BRANCO: A COSTURA DO GUARDA 
PÓ, DEVE SER EM MÁQUINA INTERLOCK, BITOLAMÍNIMA DE 7,0 MM, REBATIDO COM PON-
TO CORRENTE 2 AGULHAS. PARA FECHAMENTO DA ILHARGAS, MANGA E GOLA FIXAÇÃO E 
FECHAMENTO, FECHADEIRA PARA UNIÃO DOS OMBROS, MÁQUINA RETA DE 1 AGULHA PONTO 
FIXO PARA O PESPONTO DA GOLA, BOLSOS, UNIÃO DO TRASEIRO, BAINHA DAS MANGAS E 
BARRA, MÁQUINAS 2 AGULHAS PARA FIXAÇÃO DOS BOLSOS VISTA A APLICAÇÃO DE OVERLOCK 
NAS BORDAS DESFIANTES DO TECIDO.TRAVETES NAS EXTREMIDADES DA BOCA DOS BOL-
SOS. INICIO DA ABERTURA TRASEIRA, NAS EXTREMIDADES DO INTERLOCK DE FECHAMENTO 
LATERAL E MANGAS, QUANDO O MESMO FOR FEITO APÓS A COSTURA DAS BAINHAS PRONTAS. 
CASEADO FEITO EM 22MM E DEVE TER NO MÍNIMO DE 4 A 4,5 PONTOS POR CM EM TODAS AS 
COSTURAS E OVERLOCK. AVIAMENTO DEVE SER UTILIZADA LINHA 80 100% POLIESTER NA 
COR DO TECIDO PARA OPERAÇÕES FECHAMENTO, FIXAÇÃO, PESPONTO, CASEADOS E PREGAR 
BOTÕES, LINHA 120 TEXTURIZADAS PARA FILAMENTO OVERLOCK, A ARTE SERÁ FORNECIDA 
PELA PREFEITURA. OS TAMANHOS SERÃO DEFINIDOS PELA ÁREA REQUISITANTE NO MOMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.

GG UNIFORMES R$ 65,00

5

CAMISA POLO, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 2 BOTÕES, MANGA CURTA. COMPOSIÇÃO 100% 
ALGODÃO, NA COR AZUL FRANÇA, COM ESTAMPA DO LOGO DA PREFEITURA EM BRANCO NA 
ALTURA DO PEITO DO LADO ESQUERDO. OS TAMANHOS SERÃO DEFINIDOS PELA ÁREA REQUI-
SITANTE NO MOMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.

GG UNIFORMES R$ 42,00

6

CAMISA POLO BABY LOOK FEMININA, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 2 BOTÕES, MANGA CURTA. 
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, NA COR AZUL FRANÇA, COM ESTAMPA DO LOGO DA PREFEITU-
RA EM BRANCO NA ALTURA DO PEITO DO LADO ESQUERDO. OS TAMANHOS SERÃO DEFINIDOS 
PELA ÁREA REQUISITANTE NO MOMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.

GG UNIFORMES R$ 42,00
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2.2– Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata.

CLÁUSULA 3ª - DO PAGAMENTO

3.1– O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e recebimento definitivo, com o devido adimplemento 
contratual, de forma parcelada, mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal, de acordo com os termos do art. 40, inciso XIV, “a”, da 
Lei 8.666/93.

3.2– O FORNECEDOR deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução da ata de registro de preços, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.3– Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/fatura, todas as certidões constantes da ha-
bilitação, item 06 do edital, dentro do prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações.

3.4- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelo servidor competente na nota fiscal apre-
sentada.

3.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a li-
quidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que o FORNECEDOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

3.6- Constatando-se, a situação de irregularidade do FORNECEDOR, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante.

3.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

3.8- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo adminis-
trativo correspondente, assegurado o FORNECEDOR o contraditório e a ampla defesa.

3.9- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de registro 
de preços, caso o FORNECEDOR não regularize sua situação.

3.10– A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados na Cláusula 2ª da Ata de Registro 
de Preços.

3.11– As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Pinheiro Preto com indicação do CNPJ específico sob nº 82.827.148/0001-
69.

3.12– De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, ficam os licitantes vencedores obrigados a emitir 
nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso.

3.13– O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte e-mail: notas@pinheiropreto.
sc.gov.br, para seu devido pagamento.

3.14– Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária do FORNECEDOR, a partir da data final do período de adim-
plemento a que se referir.

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1– O FORNECEDOR ficará obrigado a entregar os itens, objeto desta ata, de acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, 
prazos e preços estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento.

4.2– Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas no procedimento licita-
tório que precedeu à celebração do contrato.

4.3– O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou 
comerciais.

CLÁUSULA 5ª – DAS ENTREGAS
5.1– Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, durante 12 (doze) meses, conforme a necessidade e solicitação da área requisi-
tante, em local a ser definido no momento da solicitação.

5.2– O FORNECEDOR deverá entregar os itens em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras/Licitações do Município.
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5.3– Todas as despesas com a entrega dos itens correrão por conta do FORNECEDOR, despesas estas previstas e/ou computadas na pro-
posta.

5.4– A não entrega dos itens dentro do prazo dos itens 5.1 e 5.2, ensejará a revogação da Ata de Registro de Preços e a aplicação das 
sanções legais previstas.

5.5– A entrega dos itens e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro 
documento equivalente.

5.6– O Objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verifi-
cação da conformidade com a especificação.

5.6.1 – O recebimento provisório será feito mediante certificação.

5.7– O Objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, em até 05 (cinco) dias após recebimento provisório, e sua verificação da qualidade, quan-
tidade e consequente aceitação.

5.8– Caso não ocorra o procedimento de recebimento provisório, esses serão considerados realizados.

5.9– O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do FORNECEDOR pela solidez e segurança. Também não 
exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

5.10– O FORNECEDOR é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido 
definitivamente o objeto do contrato.

Obs: O ato de atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no verso da nota fiscal/fatura ou documento equivalente. 
A atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade contratante, ou ao fiscal dos uniformes ou a outra pessoa designada pela Administra-
ção para esse fim.

CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA
6.1 – A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município e o FORNECEDOR terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da assi-
natura da mesma.

CLÁUSULA 7ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente ata correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício 
de 2018/2019.

CLÁUSULA 8ª - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1- A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

8.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão geren-
ciador deverá:

a) - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e,
c)- convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e,
b) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

8.5- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA 9ª – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o FORNECEDOR:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justi-
ficativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
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de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho
de 2002.

9.2- O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

9.3- O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA 10ª – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA
10.1 - A administração da presente Ata de Registro de Preços caberá ao Departamento de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro Preto.

CLÁUSULA 11ª – DAS PENALIDADES
11.1– Se o FORNECEDOR descumprir as condições desta Ata ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e nº 
8.666/93.

11.2– De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

11.3- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da convoca-
ção, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

11.4– Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Órgão Geren-
ciador ou o Órgão Participante poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente 
estabelecidas:
a) por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica(m) o(s) FORNECEDOR(ES) sujeito(s) à aplicação de multa de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias;
b) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto que não importe em rescisão, poderá ser aplicada multa de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;
c) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou instrumento equivalente, será aplicada multa 
de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da contratação.

11.5– Sem prejuízo da aplicação das penalidades acima previstas, ainda poderá a Administração aplicar ao FORNECEDOR as seguintes 
sanções:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão decorra 
da inexecução parcial do objeto contratado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.6– Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o fornecedor que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a pro-
posta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração do Município de 
Pinheiro Preto, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.7– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na ata de registro de preços e das 
demais cominações legais.

11.8– As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.

11.9– Nenhum pagamento será processado à fornecedora penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

CLÁUSULA 12ª – DA RESCISÃO
12.1– O presente ajuste poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no artigo 78 da 
Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser:

a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a 
qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.
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12.2– De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

12.3– Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa contratada ao pa-
gamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão 
decorra da inexecução parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA 13ª - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
13.1– A presente Ata está vinculada ao processo licitatório nº 083/2018, modalidade Pregão Presencial nº 047/2018, obrigando-se o FOR-
NECEDOR de manter, durante a vigência do presente ajuste, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.2– O FORNECEDOR obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 (não emprega menores 
de idade) e o disposto no artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93 (declarada inidônea), de acordo com a declaração 
de que não emprega menores e declaração de idoneidade, prestadas durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

13.3– O FORNECEDOR declara estar ciente das suas condições para com o Município, nos termos do Edital da respectiva licitação e da sua 
proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA 14ª – DA FISCALIZAÇÃO

14.1- A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s) juntamente com a Comis-
são de Recebimento de Mercadorias e Produtos:
MAURICIO CHELEST, telefone (49) 3562-2000, e-mail: agricultura@pinheiropreto.sc.gov.br, VALDIR NEIS, telefone (49) 3562-2000, e-mail: 
garagem@pinheiropreto.sc.gov.br

14.2– Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) bem como a comissão de recebimento verificar se os itens, objeto da presente ata, atendem 
a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os 
atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado.

CLÁUSULA 15ª - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
15.1 – O presente instrumento rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decretos Municipais nº 8.208, de 21 de janeiro de 2005 e nº 8.517, de 28 de junho de 2006, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 2.266/09, de 18 de dezembro de 2009 e demais normas e princípios de direito adminis-
trativo aplicáveis.

CLÁUSULA 16ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a rea-
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

16.2- Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

16.3– O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas condições para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.

CLÁSULA 17ª – DO FORO
17.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Tangará, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente ajuste.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente ajuste, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 04 (quatro) vias na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Prefeito Municipal
PEDRO RABUSKE

Empresa
DAZELI CONFECÇÕES LTDA

1- _____ _ __ _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ _ ___ _ _ __
Nome:
CPF:
2- _____ _ __ _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ _ ___ _ _ __
Nome:
CPF:

mailto:agricultura@pinheiropreto.sc.gov.br,
mailto: garagem@pinheiropreto.sc.gov.br
mailto: garagem@pinheiropreto.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 060/2018
Publicação Nº 1800413

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2018

Aos 09 dias do mês de novembro do ano de 2018, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida MaL Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto 
/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, PEDRO RABUSKE, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, no uso de 
suas atribuições resolve registrar o(s) preço(s) da empresa: FRAI VEST INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA - ME pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.250.167/0001-85, com sede na Avenida João Marques Vieira, nº 166, Centro, na cidade de 
Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Senhor Fiorelo Adilsom Mazutti, doravante denominada simplesmente de 
FORNECEDOR para fornecimento do objeto descrito abaixo, em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 047/2018 – Registro de Preços, datado de 26/02/202018 e homologado em data de 12 de novembro de 2018, na forma e condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO

1.1– A presente Ata tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE UNIFORMES 
PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS.

1.2– A quantidade dos tamanhos dos itens será definida no momento do envio da autorização de fornecimento pela secretaria requisitante.

1.3– Os itens a serem entregues deverão possuir etiquetas com o nome do fabricante, identificação do tecido e tamanho da peça.

1.4– Os itens deverão ser entregues em sacos plásticos individuais, com numeração visível e acondicionada em embalagem coletiva (caixa 
de papelão) com as devidas identificações.

1.5– Os itens cotados deverão ser novos, de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera.

1.6– Serão recusados os itens imprestáveis ou defeituosos que não atendam as especificações e/ou não estejam adequados para uso.

1.7– Todas as despesas relacionadas com as entregas dos itens correrão por conta do FORNECEDOR.

1.8- Ficará sob total responsabilidade do FORNECEDOR, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento 
todos os itens a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

1.9– O FORNECEDOR deverá responder pelos vícios e defeitos dos itens e assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para 
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apon-
tadas pela Secretaria solicitante.

1.10– Após a entrega, o FORNECEDOR deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
notificação expedida pela Secretaria solicitante, o(s) item (s), caso se constate defeitos de fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja 
em desacordo com as especificações desta Ata, dentre outros.

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO
2.1– Os produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão adquiridos pelo preço unitário:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO

4

CAMISETA COM GOLA EM "V" MANGA CURTA, EM MALHA POLIVISCOSE, NA COMPO-
SIÇÃO 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER DE VISCOSE, FIO 30/1 COM GRAMATURA 
160G, COR AZUL, COM BOLSO FRONTAL DO LADO ESQUERDO. DO LADO ESQUERDO, 
NA ALTURA DO BOLSO SUPERIOR, ESTAMPA DA IDENTIFICAÇÃO DA PREFEITURA. 
CENTRALIZADA NAS COSTAS, NA PARTE SUPERIOR, ESTAMPA DA IDENTIFICAÇÃO DA 
PREFEITURA. A ARTE SERÁ FORNECIDA PELA PREFEITURA. OS TAMANHOS SERÃO 
DEFINIDOS PELA ÁREA REQUISITANTE NO MOMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNE-
CIMENTO

FRAIVEST R$ 18,00

2.2– Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata.

CLÁUSULA 3ª - DO PAGAMENTO

3.1– O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e recebimento definitivo, com o devido adimplemento 
contratual, de forma parcelada, mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal, de acordo com os termos do art. 40, inciso XIV, “a”, da 
Lei 8.666/93.

3.2– O FORNECEDOR deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução da ata de registro de preços, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.3– Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/fatura, todas as certidões constantes da 
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habilitação, item 06 do edital, dentro do prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações.

3.4- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelo servidor competente na nota fiscal apre-
sentada.

3.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a li-
quidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que o FORNECEDOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

3.6- Constatando-se, a situação de irregularidade do FORNECEDOR, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante.

3.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

3.8- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo adminis-
trativo correspondente, assegurado o FORNECEDOR o contraditório e a ampla defesa.

3.9- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de registro 
de preços, caso o FORNECEDOR não regularize sua situação.

3.10– A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados na Cláusula 2ª da Ata de Registro 
de Preços.

3.11– As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Pinheiro Preto com indicação do CNPJ específico sob nº 82.827.148/0001-
69.

3.12– De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, ficam os licitantes vencedores obrigados a emitir 
nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso.

3.13– O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte e-mail: notas@pinheiropreto.
sc.gov.br, para seu devido pagamento.

3.14– Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária do FORNECEDOR, a partir da data final do período de adim-
plemento a que se referir.

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1– O FORNECEDOR ficará obrigado a entregar os itens, objeto desta ata, de acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, 
prazos e preços estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento.

4.2– Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas no procedimento licita-
tório que precedeu à celebração do contrato.

4.3– O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou 
comerciais.

CLÁUSULA 5ª – DAS ENTREGAS
5.1– Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, durante 12 (doze) meses, conforme a necessidade e solicitação da área requisi-
tante, em local a ser definido no momento da solicitação.

5.2– O FORNECEDOR deverá entregar os itens em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras/Licitações do Município.

5.3– Todas as despesas com a entrega dos itens correrão por conta do FORNECEDOR, despesas estas previstas e/ou computadas na pro-
posta.

5.4– A não entrega dos itens dentro do prazo dos itens 5.1 e 5.2, ensejará a revogação da Ata de Registro de Preços e a aplicação das 
sanções legais previstas.

5.5– A entrega dos itens e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro 
documento equivalente.

5.6– O Objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verifi-
cação da conformidade com a especificação.
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5.6.1 – O recebimento provisório será feito mediante certificação.

5.7– O Objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, em até 05 (cinco) dias após recebimento provisório, e sua verificação da qualidade, quan-
tidade e consequente aceitação.

5.8– Caso não ocorra o procedimento de recebimento provisório, esses serão considerados realizados.

5.9– O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do FORNECEDOR pela solidez e segurança. Também não 
exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

5.10– O FORNECEDOR é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido 
definitivamente o objeto do contrato.

Obs: O ato de atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no verso da nota fiscal/fatura ou documento equivalente. 
A atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade contratante, ou ao fiscal dos uniformes ou a outra pessoa designada pela Administra-
ção para esse fim.

CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA
6.1 – A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município e o FORNECEDOR terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da assi-
natura da mesma.

CLÁUSULA 7ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente ata correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício 
de 2018/2019.

CLÁUSULA 8ª - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1- A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

8.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão geren-
ciador deverá:

a) - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e,
c)- convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e,
b) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

8.5- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA 9ª – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o FORNECEDOR:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justi-
ficativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho
de 2002.

9.2- O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

9.3- O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA 10ª – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA
10.1 - A administração da presente Ata de Registro de Preços caberá ao Departamento de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de 
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Pinheiro Preto.

CLÁUSULA 11ª – DAS PENALIDADES
11.1– Se o FORNECEDOR descumprir as condições desta Ata ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e nº 
8.666/93.

11.2– De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

11.3- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da convoca-
ção, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

11.4– Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Órgão Geren-
ciador ou o Órgão Participante poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente 
estabelecidas:
a) por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica(m) o(s) FORNECEDOR(ES) sujeito(s) à aplicação de multa de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias;
b) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto que não importe em rescisão, poderá ser aplicada multa de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;
c) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou instrumento equivalente, será aplicada multa 
de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da contratação.

11.5– Sem prejuízo da aplicação das penalidades acima previstas, ainda poderá a Administração aplicar ao FORNECEDOR as seguintes 
sanções:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão decorra 
da inexecução parcial do objeto contratado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.6– Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o fornecedor que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a pro-
posta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração do Município de 
Pinheiro Preto, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.7– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na ata de registro de preços e das 
demais cominações legais.

11.8– As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.

11.9– Nenhum pagamento será processado à fornecedora penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

CLÁUSULA 12ª – DA RESCISÃO
12.1– O presente ajuste poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no artigo 78 da 
Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser:

a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a 
qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.

12.2– De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

12.3– Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa contratada ao pa-
gamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão 
decorra da inexecução parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA 13ª - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
13.1– A presente Ata está vinculada ao processo licitatório nº 083/2018, modalidade Pregão Presencial nº 047/2018, obrigando-se o FOR-
NECEDOR de manter, durante a vigência do presente ajuste, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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13.2– O FORNECEDOR obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 (não emprega menores 
de idade) e o disposto no artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93 (declarada inidônea), de acordo com a declaração 
de que não emprega menores e declaração de idoneidade, prestadas durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

13.3– O FORNECEDOR declara estar ciente das suas condições para com o Município, nos termos do Edital da respectiva licitação e da sua 
proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA 14ª – DA FISCALIZAÇÃO

14.1- A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s) juntamente com a Comis-
são de Recebimento de Mercadorias e Produtos:
MAURICIO CHELEST, telefone (49) 3562-2000, e-mail: agricultura@pinheiropreto.sc.gov.br, VALDIR NEIS, telefone (49) 3562-2000, e-mail: 
garagem@pinheiropreto.sc.gov.br

14.2– Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) bem como a comissão de recebimento verificar se os itens, objeto da presente ata, atendem 
a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os 
atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado.

CLÁUSULA 15ª - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
15.1 – O presente instrumento rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decretos Municipais nº 8.208, de 21 de janeiro de 2005 e nº 8.517, de 28 de junho de 2006, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 2.266/09, de 18 de dezembro de 2009 e demais normas e princípios de direito adminis-
trativo aplicáveis.

CLÁUSULA 16ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a rea-
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

16.2- Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

16.3– O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas condições para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.

CLÁSULA 17ª – DO FORO
17.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Tangará, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente ajuste.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente ajuste, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 04 (quatro) vias na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Prefeito municipal
PEDRO RABUSKE

Empresa
FRAI VEST INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA - ME

1- _____ _ __ _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ _ ___ _ _ __
Nome:
CPF:
2- _____ _ __ _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ _ ___ _ _ __
Nome:
CPF:

PORTARIA 493/2018
Publicação Nº 1800508

PORTARIA Nº 493, DE 06DE NOVEMBRO DE 2018

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

mailto:agricultura@pinheiropreto.sc.gov.br,
mailto: garagem@pinheiropreto.sc.gov.br
mailto: garagem@pinheiropreto.sc.gov.br
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CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar a funcionária Gianna Dalmolin, ocupante do cargo de Diretora de Departamento de Ensino, para atuar como Fiscal do 
contrato Administrativo decorrente do Pregão Presencial nº 116/2018.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I -conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) ao objeto da contratação;
b) a forma de execução;
c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) o cronograma de serviços;
e) as obrigações da contratante e da contratada;
f) as condições de pagamento;
g) as atribuições da fiscalização;
h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.
II -manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;
III conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;
IV -acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;
V -acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades suficien-
tes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;
VI -verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;
VII -zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;
VIII -estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;
IX -notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;
X -sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI -comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;
XII -comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;
XIII -solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principalmente 
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para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I –os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II –arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III –exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a)“as built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b)comprovação das ligações de energia e água;
c)laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d)carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e)certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f)a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da
Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º A funcionária designada para fiscalização de contratos deverá ser capacitada e orientada para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 06 DE NOVEMBRO 2018
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 502/2018
Publicação Nº 1800411

PORTARIA Nº 502, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar o funcionário Maurício Chelest, ocupante do cargo de Secretário da Agricultura e Desenvolvimento Urbano, para atuar como 
Fiscal do contrato Administrativo decorrente do Pregão Presencial nº 047/2018.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I -conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) ao objeto da contratação;
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b) a forma de execução;
c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) o cronograma de serviços;
e) as obrigações da contratante e da contratada;
f) as condições de pagamento;
g) as atribuições da fiscalização;
h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.
II -manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;
III conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;
IV -acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;
V -acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades suficien-
tes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;
VI -verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;
VII -zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;
VIII -estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;
IX -notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;
X -sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI -comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;
XII -comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;
XIII -solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I –os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II –arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III –exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a)“as built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b)comprovação das ligações de energia e água;
c)laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d)carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e)certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f)a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da
Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º A funcionária designada para fiscalização de contratos deverá ser capacitada e orientada para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato
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Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 12 DE NOVEMBRO 2018
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 503/2018
Publicação Nº 1800788

PORTARIA Nº 503, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

DECLARA FRUSTRADO O CERTAME, LICITAÇÃO Nº 113/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que restou deserto o certame,

RESOLVE:
Art. 1º Declara fracassada Licitação 113/2018 modalidade Pregão Presencial, referente a aquisição de bolsas personalizadas para a Secre-
taria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO 501/2018
Publicação Nº 1800410

PORTARIA Nº 501, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 047/2018 E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 047/2018, modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços, e adjudica o objeto licitado às seguintes 
empresas:

I - Empresa DAZELI CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.311.944/0001-33, para os seguintes itens e respectivos preços:

Item Especificação Valor Unitário

1

CALÇA EM TECIDO PROFISSIONAL, SARJA 3X1, COMPOSIÇÃO, 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, GRAMATURA 
DE 240G. CALÇA COM DOIS BOLSOS CHAPADOS NA FRENTE E UM BOLSO TRASEIRO, COM BRAGUILHA, COM 
CORDÃO E ELÁSTICO NA CINTURA. CONFECCIONADO NA COR AZUL. A COSTURA DA CALÇA DEVE SER EM 
MÁQUINA DE REBATER ELÁSTICO PARA PESPONTAR A CINTURA E O FECHAMENTO DAS ILHARGAS E GANCHO 
TRASEIRO EM FECHADEIRA COM 2 AGULHAS PARALELAS, OU INTERLOCK BITOLA MÍNIMA DE 10MM, REBATIDO 
COM PONTO CORRENTE DE 2 AGULHAS PARALELAS, O FECHAMENTO DE ENTREPERNAS EM INTERLOCK BITOLA 
MÍNIMA 10MM MÁQUINA RETA 2 AGULHAS PARALELAS PARA PESPONTO DO GANCHO DIANTEIRO, FIXAÇÃO DOS 
BOLSOS, MÁQUINA RETA 1 AGULHA PARA PESPONTO DA BAINHA, BOLSOS E PERNA, TRAVETAS NAS EXTREMI-
DADES DOS BOLSOS E NA JUNÇÃO DOS GUANCHOS POR SOBRE A COSTURA DE SEGURANÇA DO INTERLOCK, 
CASEADO RETO DE 20MM PARA PASSAR O CORDÃO, OVELOCK NAS PARTES DESFIANTES DO TECIDO, DEVE 
SER RESPEITADO NO MÍNIMO DE 3 A 3,5 PONTOS POR CM EM TODAS AS COSTURAS E OVERLOCK. AVIAMENTO 
DEVE SER UTILIZADA LINHA 20-100% POLIÉSTER NA COR DO TECIDO PARA OPERAÇÕES DE FECHAMENTO, FI-
XAÇÃO, PESPONTO E CASEADOS, LINHA 120 TEXTURIZADAS PARA FILAMENTO OVERLOCK. ELÁSTICO DE 40MM 
DE LARGURA E CADARÇO 100% ALGODÃO OU MISTO. OS TAMANHOS SERÃO DEFINIDOS PELA ÁREA REQUISI-
TANTE NO MOMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.

R$ 54,00
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2

JALECO, MANGA CURTA, ABERTO, COM BOTÕES PERSONALIZADOS DE DOIS FUROS NA COR AZUL, COM 
ACABAMENTO PARA PROTEÇÃO, EM TECIDO PROSSICIONAL, SARJA 2X1, COMPOSIÇÃO 67% ALGODÃO, E 33% 
POLIESTER, GRAMATURA DE 185G, COR AZUL, COM 02 BOLSOS, INFERIORES, DO LADO ESQUERDO, NO BOLSO 
INFERIOR E NAS COSTAS, ESTAMPA DA IDENTIFICAÇÃO DA PREFEITURA. ABAIXO, INSCRIÇÃO EM BRANCO: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OU SECRETARIA DE AGRICULTURA. A COSTURA DO JALECO, DEVE SER 
EM MÁQUINA INTERLOCK BITOLA MÍNIMA DE 7,0 MM, REBITADO COM PONTO CORRENTE DE 2 AGULHAS. 
PARA FECHAMENTO DAS ILHARGAS, MANGA E GOLA FIXAÇÃO E FECHAMENTO, FECHADEIRA PARA UNIÃO DOS 
OMBROS, MÁQUINA RETA DE 1 AGULHA PONTO FIXO PARA O PESPONTO DA GOLA, BOLSOS, UNIÃO DO TRA-
SEIRO, BAINHA DAS MANGAS E BARRA, MÁQUINA 2 AGULHA PARA FIXAÇÃO DOS BOLSOS VISTA DE APLICAÇÃO 
DE OVERLOCK NAS BORDAS DESFIANTES DO TECIDO.TRAVETES NAS EXTREMIDADES DA BOCA DOS BOLSOS. 
INICIO DA ABERTURA TRASEIRA, NAS EXTREMIDADES DO INTERLOCK DE FECHAMENTO LATERAL E MANGAS, 
QUANDO O MESMO FOR FEITO APÓS A COSTURA DAS BAINHAS PRONTAS. CASEADO FEITA EM 22MM E DEVE 
TER NO MÍNIMO DE 4 A 4,5 PONTOS POR CM EM TODASAS COSTURAS E OVERLOCK. AVIAMENTO DEVE SER 
UTILIZADA LINHA 80 100% POLIESTER NA COR DO TECIDO PARA OPERAÇÕES DE FECHAMENTO, FIXAÇÃO, 
PESPONTO, CASEADOS E PREGAR BOTÕES, LINHA 120 TEXTURIZADAS PARA FILAMENTO OVERLOCK, A ARTE 
SERÁ FORNECIDA PELA PREFEITURA. OS TAMANHOS SERÃO DEFINIDOS PELA ÁREA REQUISITANTE NO MOMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.

R$ 55,00

3

GUARDA PÓ, MANGA LONGA, ABERTO, COM BOTÕES PERSONALIZADOS DE DOIS FUROS NA COR AZUL, COM 
ACABAMENTO PARA PROTEÇÃO, EM TECIDO PROFISSIONAL, SARJA 2X1, COMPOSIÇÃO 67% ALGODÃO, E 33% 
PÓLIESTER, GRAMATURA DE 185G, COR CINZA, COM 02 BLOCOS, INFERIORES, DO LADO ESQUERDO, NO BOL-
SO SUPERIOR E NAS COSTAS, ESTAMPA DA IDENTIFICAÇÃO DA PREFEITURA. ABAIXA, INCRIÇÃO EM BRANCO: 
A COSTURA DO GUARDA PÓ, DEVE SER EM MÁQUINA INTERLOCK, BITOLAMÍNIMA DE 7,0 MM, REBATIDO COM 
PONTO CORRENTE 2 AGULHAS. PARA FECHAMENTO DA ILHARGAS, MANGA E GOLA FIXAÇÃO E FECHAMENTO, 
FECHADEIRA PARA UNIÃO DOS OMBROS, MÁQUINA RETA DE 1 AGULHA PONTO FIXO PARA O PESPONTO DA 
GOLA, BOLSOS, UNIÃO DO TRASEIRO, BAINHA DAS MANGAS E BARRA, MÁQUINAS 2 AGULHAS PARA FIXAÇÃO 
DOS BOLSOS VISTA A APLICAÇÃO DE OVERLOCK NAS BORDAS DESFIANTES DO TECIDO.TRAVETES NAS EXTRE-
MIDADES DA BOCA DOS BOLSOS. INICIO DA ABERTURA TRASEIRA, NAS EXTREMIDADES DO INTERLOCK DE 
FECHAMENTO LATERAL E MANGAS, QUANDO O MESMO FOR FEITO APÓS A COSTURA DAS BAINHAS PRONTAS. 
CASEADO FEITO EM 22MM E DEVE TER NO MÍNIMO DE 4 A 4,5 PONTOS POR CM EM TODAS AS COSTURAS E 
OVERLOCK. AVIAMENTO DEVE SER UTILIZADA LINHA 80 100% POLIESTER NA COR DO TECIDO PARA OPERA-
ÇÕES FECHAMENTO, FIXAÇÃO, PESPONTO, CASEADOS E PREGAR BOTÕES, LINHA 120 TEXTURIZADAS PARA 
FILAMENTO OVERLOCK, A ARTE SERÁ FORNECIDA PELA PREFEITURA. OS TAMANHOS SERÃO DEFINIDOS PELA 
ÁREA REQUISITANTE NO MOMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.

R$ 65,00

5

CAMISA POLO, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 2 BOTÕES, MANGA CURTA. COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, NA COR 
AZUL FRANÇA, COM ESTAMPA DO LOGO DA PREFEITURA EM BRANCO NA ALTURA DO PEITO DO LADO ES-
QUERDO. OS TAMANHOS SERÃO DEFINIDOS PELA ÁREA REQUISITANTE NO MOMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO.

R$ 42,00

6

CAMISA POLO BABY LOOK FEMININA, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 2 BOTÕES, MANGA CURTA. COMPOSIÇÃO 
100% ALGODÃO, NA COR AZUL FRANÇA, COM ESTAMPA DO LOGO DA PREFEITURA EM BRANCO NA ALTURA DO 
PEITO DO LADO ESQUERDO. OS TAMANHOS SERÃO DEFINIDOS PELA ÁREA REQUISITANTE NO MOMENTO DA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.

R$ 42,00

II - Empresa FRAI VEST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA ME, CNPJ sob n° 09.250.167/0001-85, pelos seguintes itens e 
respectivos preços:

Item Especificação Valor Unitário

4

CAMISETA COM GOLA EM "V" MANGA CURTA, EM MALHA POLIVISCOSE, NA COMPOSIÇÃO 67% ALGODÃO E 33% PO-
LIÉSTER DE VISCOSE, FIO 30/1 COM GRAMATURA 160G, COR AZUL, COM BOLSO FRONTAL DO LADO ESQUERDO. DO 
LADO ESQUERDO, NA ALTURA DO BOLSO SUPERIOR, ESTAMPA DA IDENTIFICAÇÃO DA PREFEITURA. CENTRALIZADA 
NAS COSTAS, NA PARTE SUPERIOR, ESTAMPA DA IDENTIFICAÇÃO DA PREFEITURA. A ARTE SERÁ FORNECIDA PELA PRE-
FEITURA. OS TAMANHOS SERÃO DEFINIDOS PELA ÁREA REQUISITANTE NO MOMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECI-
MENTO

R$ 18,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 12 DE NOVEMBRO DE 2018
Pedro Rabuske
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 27, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1800633

PORTARIA Nº 27, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE DO PONTO FACULTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO, NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2018

KELVIN BROCARDO, Presidente da Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 49, II, da Lei Orgânica, e Art. 321 do Regimento Interno;

CONSIDERANDO o feriado nacional de 15 de novembro de 2018 – Proclamação da República;

CONSIDERANDO que o Executivo determinou através do DECRETO N.º 4.891, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018, que a referida data é ponto 
facultativo;

CONSIDERANDO que o Regimento Interno da nossa Casa de Leis Art. 331 determina que não haverá expediente do Legislativo nos dias de 
ponto facultativo decretado pelo Município.

RESOLVE:
Art. 1º Fica por esta portaria determinado ponto facultativo no dia 16 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial dos Municípios, no site www.
camarapinheiropreto.sc.gov.br e no Mural da Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto.

Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto – SC, 09 de Novembro de 2018.
KELVIN BROCARDO
Presidente

http://www.camarapinheiropreto.sc.gov.br
http://www.camarapinheiropreto.sc.gov.br
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Piratuba

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2018
Publicação Nº 1801975

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2018
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças e a prestação de serviços para conserto do Motor do Ônibus Volkswagen, 
ano/modelo 2008, placas MEG-4254, conforme demais especificações no Edital.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 28/11/2018.
Abertura: às 08h30 do dia 28/11/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 08 de novembro de 2018.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2018
Publicação Nº 1801973

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2018
Objeto: Aquisição de balanças, novas, para pesagem de animais, conforme demais especificações no Edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 03/12/2018.
Abertura: às 08h30 do dia 03/12/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 12 de novembro de 2018.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras
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Planalto Alegre

Prefeitura

EDRP054_2018
Publicação Nº 1801359

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE EDITAL
Processo Adm. Nº. 054/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES E OUTROS, VISANDO ATENDER TODAS AS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE.
Entrega dos Envelopes: 07:45hs. do dia 28 de Novembro de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs. do dia 28 de Novembro de 2018.

O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias úteis, das Segun-
da à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.br

PLANALTO ALEGRE, 13 de Novembro de 2018.

JUARES BET
Prefeito
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Pomerode

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002 / 2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801675

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002 / 2018 - SAÚDE

Processo Administrativo n.º 014 / 2018 - SAÚDE.
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE.
LOCADORA: LEOCARDIA CRISTINA HILLE BERTOLDI.
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL LOCALIZADO NA RUA VILA NOVA, N.º 467 – CENTRO, POMERODE/SC, CUJAS DEPENDÊNCIAS 
SERÃO UTILIZADAS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU DE POMERODE
Valor Mensal locação: R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Valor total Contratado: R$18.000,00 (dezoito mil reais).
Base Legal: Artigo 24, Inciso X da Lei Federal n.º 8.666/93.
Prazo de Locação: 12 (doze) meses consecutivos.
Justificativa: Imóvel de localização central, cujo valor do aluguel está de acordo com a realidade do mercado, conforme Parecer Técnico Ava-
liatório Mercadológico de valor de Mercado, emitido em 16/10/2018 pela Comissão de Avaliação da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.

Pomerode / SC, 13 de Novembro de 2018.

MARCOS BONMANN
Secretário Municipal de Saúde de Pomerode

TERMO ADITIVO Nº 001/2018
Publicação Nº 1800789

TERMO ADITIVO Nº 001/2018 AO CONTRATO DE COMODATO FIRMADO EM 25/10/13,
AUTORIZADO PELA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.584, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013.

O MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 83.102.251/0001-04, com sede na Rua 15 de 
Novembro, 525, Centro, Pomerode (SC), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ÉRCIO KRIEK, brasileiro, CPF 605.728.259-00 e RG 
2.026.174, domiciliado no mesmo endereço acima, doravante denominado COMODANTE, e CÍRCULO DE ORQUIDÓFILOS DE POMERODE, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.416.988/0001-74 com sede na Rua Vale do Selke Pequeno, 2121, Testo Central 
Alto, Pomerode (SC), neste ato representada por sua Presidente ROSITA VIERGUTZ, CPF 833.255.149-87 e RG 3/R 1.843.780, domiciliada 
na Rua Vale do Selke Pequeno, 2121, Testo Central Alto, Pomerode (SC), doravante denominada simplesmente de COMODATÁRIO, resol-
vem, de comum acordo, firmar o presente termo aditivo, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

1. As partes resolvem prorrogar o prazo do contrato principal por mais 25 (vinte e cinco) anos, podendo ser novamente prorrogado desde 
que ajustado previamente entre as partes.

2. As demais cláusulas do contrato principal permanecem inalteradas e em pleno vigor entre as partes.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente termo em 3 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Pomerode (SC), 15 de outubro de 2018.

MUNICÍPIO DE POMERODE
ÉRCIO KRIEK

CÍRCULO DE ORQUIDÓFILOS DE POMERODE
ROSITA VIERGUTZ

Testemunha:  Testemunha:
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

DECRETO- 1809/2018 - FACULTATIVO
Publicação Nº 1800883

DECRETO Nº 1809/2018

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PUBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Art. 81, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA

Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais no dia 16 de Novembro de 2018, por ocasião do feriado de 
“Proclamação da República” cujo feriado nacional ocorrerá dia 15 de Novembro de 2018 (Quinta- Feira).

Art. 2º - As funções cujo por sua complexidade não podem ser interrompidas, terão seu expediente em regime de plantão quais sejam: 
Centro Municipal de Saúde e a Coleta de Lixo.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ponte Alta do Norte, 14 de Novembro de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado o presente decreto aos quatorze dias do mês de Novembro de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-210/2018- EX WALDECI
Publicação Nº 1800423

PORTARIA N.º 210/2018
EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL POR MORTE EM ACIDENTE DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e da art. 29, Inciso V da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art. 1.º - Fica exonerado por morte em acidente de trabalho, do quadro de pessoal da Administração direta desta Prefeitura, o servidor WAL-
DECI LINS JARDUZIM, matrícula n.º 1287, nomeado para o cargo em comissão de Diretor de Obras e Urbanismo, afastado temporariamente 
do cargo de provimento efetivo de servente de obras, em conformidade com certidão de Óbito expedida no dia 07 de Novembro de 2018.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 14 de Novembro de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos quatorze dias do mês de Novembro do ano de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Prefeitura

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2018 DISPENSA Nº 25/2018 
Publicação Nº 1801531

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2018-DL
ALCEU ALBERTO WRUBEL - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalida-
de de DISPENSA DE LICITAÇÃO COM O OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, 
PROCESSO SELETIVO E DE ESTAGIÁRIOS PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA DIVERSOS CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE 
SERRADA. Valor: R$16.500,00(Dezesseis Mil e Quinhentos Reais). Informações Complementares: Demais informações poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, 
Bairro Centro, no horário das 7 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail licitação@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (0XX49) 
34356000. Ponte Serrada, 13 de Novembro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 682/2018
Publicação Nº 1801993

DECRETO Nº 682/2018 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018.

“APROVA LOTEAMENTO DOIS MIL, CONFORME ESPECIFICA”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais na forma da 
Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada, combinada com as Leis nº6. 766/79 de 19 de dezembro de 1979 e Lei nº. 6.063/82 de 24 de 
maio de 1982.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento de um terreno urbano, com a superfície a ser loteada 23.220,60m² localizado na Zona Urbana, Muni-
cípio de Ponte Serrada, denominado Loteamento Dois Mil propriedade de Terezinha Citadin Arconti e outros, divididos em 8 (oito) quadras 
distintas.

Art. 2º Sendo a composição de cada quadra da seguinte forma: quadra A composta pelo lote 1 e quadra B composta pelos lotes 1, 2, 3, 4, 
5, quadra C composta pelos lotes 1, 2, 3, 4, 5, quadra D compostas pela área verde 1, obras públicas e pelos lotes 1 e 2, quadra E com-
posta pela área verde 2 e lotes 1 e 2, quadra F compostas pelos lotes 1, 2, 3, 4, 5, quadra G composta pelos lotes 1, 2, 3, 4 e 5, quadra H 
composta pelo lote 1. Conforme mapa e memorial descritivo em anexo.

A) Sendo destinado à obras públicas, área com 486,11m² (quatrocentos e oitenta e seis virgula onze metros quadrados), situada da quadra 
D.
B) Sendo Área Verde 1 área da quadra D com 413,82m² (quatrocentos e treze vírgula oitenta e dois metros quadrados).
C) Área verde 2 localizada na quadra E, com área de 751,14m² (setecentos e cinquenta e um vírgula quatorze metros quadrados).
D) Área destinada a ruas com 6.536,64m² (seis mil quinhentos e trinta e seis virgula sessenta e quatro metros quadrados).

Art. 3º Área total compreendida pelos lotes é de 15.032,89m² (quinze mil trinta e dois vírgula oitenta e nove metros quadrados).

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fica revogado o decreto 615/2018 de 24 de setembro de 2018, revogando 
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 683/2018
Publicação Nº 1801995

DECRETO Nº 683/2018, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. JUNIOR CEZAR DE MELO, ocupante do cargo de MOTORISTA, com 40:00 horas semanais , lotado na 
Secretaria de Saúde, por um período de 30 dias, sendo 15 dias referente ao período aquisitivo de 01/01/2017 a 31/12/2016 e 15 dias refe-
rente ao período aquisitivo de 01/01/2017 a 31/12/2017 para serem gozadas de 10/12/2018 a 08/01/2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 684/2018
Publicação Nº 1801997

DECRETO Nº 684/2018, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. ROBERVAL CRISTIANO SARTORI, ocupante do cargo de MOTORISTA, com 40:00 horas semanais , 
lotado na Secretaria de Assistência Social, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 09/04/2017 a 08/04/2018 para 
serem gozadas de 06/12/2018 a 04/01/2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 685/2018
Publicação Nº 1801998

DECRETO Nº 685/2018, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. RONALDO ASSOLINI, ocupante do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com 40:00 horas semanais , 
lotado na Secretaria de Saúde, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 17/03/2017 a 16/03/2018 para serem gozadas 
de 04/12/2018 a 02/01/2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 686/2018
Publicação Nº 1801999

DECRETO Nº 686/2018 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde da Funcionária Pública Municipal Srª. MARIA MARTA GABIATTI COSTA, ocupante 
do cargo de PROFESSORA, com 40:00 horas semanais, sendo 20 horas efetiva e 20 horas alteração de carga horaria, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 15 dias, a contar do dia 05/11/2018.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 687/2018
Publicação Nº 1802001

DECRETO Nº 687/2018, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

“DECLARA PONTO FACULTATIVO, CONFORME ESPECIFICA”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada Estado de Santa Catarina, Faz saber a todos os habitantes deste Município 
e no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições públicas do Poder Executivo Municipal de Ponte Serrada, no dia 16 de novembro 
de 2018 (sexta-feira) em virtude do feriado do dia 15 de novembro (Proclamação da República).

Art. 2 º - A medida não atinge os serviços essenciais à população, previamente agendados e que por sua natureza não permitam paralisação.

Art. 3 º - Os atendimentos de Urgência e Emergência na área da saúde deverão ser encaminhados ao Hospital Santa Luzia, conforme con-
vênio firmado.

Art. 4 º - Os servidores cedidos atenderão o horário de expediente do respectivo órgão, instituição e entidade que se encontram lotados.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra na forma da Lei.
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DECRETO 689/2018
Publicação Nº 1802002

DECRETO Nº 689/2018 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“PRORROGA LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogada a Licença para Tratamento de Saúde do Funcionário Público Municipal Sr. RICARDO POLETTO DE SOUZA, ocupante 
do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria de Serviços Urbanos.

Art. 2º - O beneficio 6249486945 foi concedido até o dia 23/12/2018.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2018
Publicação Nº 1801614

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 71/2018

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. A presente licitação tem por objeto 
AQUISIÇÃO DE KITS DE NATAL A SEREM DISTRIBUÍDOS PARA AS CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES NATALINAS. Recebimento dos Envelopes até às 08H15 (horário de Brasília) do dia 
29/11/2018. Abertura da Sessão às 08H30 horas (horário de Brasília) do dia 29/11/2018. Edital e anexos, disponíveis no site do município 
www.ponteserrada.sc.gov.br em 14/11/2018. Informações complementares poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de 
Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 
11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 34356000.
Ponte Serrada, 13 de novembro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2018 QUERÊNCIA
Publicação Nº 1801464

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 5/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 109/2017
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO (SUPRESSÃO)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: AUTO POSTO QUERÊNCIA LTDA
CNPJ: 77.875.821/0001-04
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA, DIESEL COMUM, DIESEL S10, ARLA 32 E ÓLEO 2 TEMPOS PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DAS SECRETARIA MUNICIPAIS E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Pelo fornecimento de ÓLEO 
DIESEL B S10 o Valor: Suprimido em 0,691% (Zero vírgula seiscentos e noventa e um por cento) sendo valor antigo de R$ R$ 3,937 (Três 
Reais e Nove Três Sete de Centavos) e com a supressão passando para R$ 3,909(Três Reais e Nove Zero Nove de Centavos). VIGÊNCIA: 09 
de Novembro até 31 de dezembro de 2018.
Ponte Serrada, 13 de Novembro de 2018.
Alceu Alberto Wrubel, Prefeito Municipal.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 1968, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801423

DECRETO Nº 1968, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

Altera o valor da UFM-PB, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei Complementar Municipal nº 52/2014 - Código Tributário, DECRETA:

Art. 1º Fica atualizado o valor da UFM-PB, com uma correção de 0,48% (zero vírgula quarenta e oito por cento), considerando o IPCA do 
mês de setembro de 2018, que passa a vigorar a partir desta data.
Art. 2º O valor da UFM-PB passará a ser de R$ 2,9522.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, ao 1º dia do mês de novembro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 1979 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801785

DECRETO Nº 1.979, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 18 da Lei Municipal nº 
2.595/2017".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica da Lei Orgâ-
nica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 04 – Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal da Fazenda
Funcional Programática: 28.843.9997
Atividade: 0.001 – Amortização e Encargos da Dívida Pública
Modalidade de Aplicação: 3.2.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas - Oper. Intra Orçamentária
Fonte de Recurso: 0.1.5000 – Recursos Ordinários
R$ 2.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes da anulação da dotação abaixo elencada na impor-
tância de R$ 2.000,00 (Dois mil reais):

Órgão: 04 - Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal da Fazenda
Funcional Programática: 28.843.9997
Atividade: 0.001 – Amortização e Encargos da Dívida Pública
Modalidade de Aplicação: 3.2.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5000 - Recursos Ordinários
R$ 2.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 13 de novembro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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EXTRATO DO CONTRATO N°016/2018 - FMC
Publicação Nº 1801669

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 016/2018 – FMC
OBJETO: Contratação de Serviço Artístico para apresentação de show nacional do cantor “Roberto Leal” para apresentação musical no dia 
16 de Novembro na 25ª Festa do Açor.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATADA: JOSE LOPES DE AS - EVENTOS
PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2018

Porto Belo, 13 de agosto de 2018.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

.

EXTRATO DO CONTRATO N°030/2018 - FUMTUR
Publicação Nº 1801667

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
EXTRATO DE CONTRATO
Inexigibilidade de Licitação n° 020/2018 - FUMTUR
CONTRATO N° 030/2018 – FUMTUR
OBJETO: Contratação de Serviço Artístico para apresentação musical da dupla “Ângelo e Jean” para apresentação musical no dia 10 de 
Novembro no Encontro dos Amigos 2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
CONTRATADA: WILIAN SIENA CORREIA MUSICALIZE ME
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil reais)
PRAZO DE ENTREGA: Imediato
VALIDADE DO CONTRATO: Até o fim do Encontro dos Amigos
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2018

Porto Belo, 13 de Novembro de 2018.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2694, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801427

LEI MUNICIPAL Nº 2694, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

Reconhece de Utilidade Pública a Ordem da Divina Misericórdia - ODM e dá outras providências”. Autor: Vereador Joel Orlando Lucinda.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º Reconhece de Utilidade Pública, “ORDEM DA DIVINA MISERICÓRDIA - ODM”, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ 23.566.688/0001-77, com sede na Rua Maria Ramos Guerreiro, nº 33, Bairro Vila Nova, Município de Porto Belo, registrado 
no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Porto Belo, Livro A-39, sob o termo nº 4269 e folha 115.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 12 dias do mês de novembro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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LEI MUNICIPAL Nº 2695, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801428

LEI MUNICIPAL Nº 2695, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

Institui o Dia Municipal dos Desbravadores no Município de Porto Belo e dá outras providências”. Autor: Vereador Diogo dos Santos.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de Porto Belo o Dia Municipal dos Desbravadores a ser comemorado, anualmente, no primeiro sábado 
de setembro.
Art. 2º O dia Municipal dos Desbravadores passará a constar no calendário oficial de eventos do Município.
Parágrafo Único. Para comemorar o Dia Municipal dos Desbravadores, o Poder Executivo, em parceira com os Grupos Desbravadores insti-
tuídos no Município poderão realizar atividades alusivas à data.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 12 dias do mês de novembro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 127/2018
Publicação Nº 1801158

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 127/2018
Aos 05 (cinco) dias do mês de novembro do ano de 2018, no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na Prefeitura do Município 
de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, neste ato o Sr. Prefeito 
Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO GERENCIADOR e de 
outro lado a empresa , inscrita no CNPJ/MF 03.857.139/0001-44, com sede na Rua Coronel Ernesto Bertaso, nº 199 – E, Bairro São Cris-
tóvão, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89.803-270, Telefone (49) 3324-6214, neste ato representada pelo Senhor 
Geferson Luiz Abati, doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 248/2018, Pregão 
Presencial nº 160/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitá-
rios, em nome da empresa acima citada.

ITEM MATERIAL UND
VALOR POR UNI-
DADE

VALOR TOTAL DO 
ITEM

01

Placa em bronze fundido maciças, medindo 30X30 cm 10 mm de espessura com letras 
em alto relevo polidas frisos em volta polidos funda patina envelhecida e verniz bi 
componente com parafusos tipo rosetas para fixação e acabamento, placa contendo 
no máximo 1 mil caracteres

40 R$ 700,00 R$ 28.000,00

VALOR TOTAL ORÇAMENTO R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 127/2018.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 160/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Geferson Luiz Abati, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 05 de novembro de 2018.

Eliseu Mibach Gravar Artes Comércio de Artigos Publicitários LTDA – ME
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha        Testemunha

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 141/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1800992

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 141/2018 - Educação
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 071/2016 - Educação
Partes: Município de Porto União e NC Comunicações S/A

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 03 de novembro de 2018 (três de novembro de dois mil e oito) o aludido 
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contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 01 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 371/2018
Publicação Nº 1800989

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 371/2018
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 258/2016
Partes: Município de Porto União e NC Comunicações S/A

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 03 de novembro de 2018 (três de novembro de dois mil e oito) o aludido 
contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 01 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 047/2018 - FAS
Publicação Nº 1800948

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 047/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e Fênix Informática e Telefonia LTDA.
Objeto: Aquisição de Material de Expediente.
Valor: R$ 1.208,30 (um mil, duzentos e oito reais e trinta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 011/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 01 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Fênix Informática e Telefonia LTDA.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 048/2018 - FAS
Publicação Nº 1800951

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 048/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e Recier José Gregório – ME.
Objeto: Aquisição de Material de Expediente.
Valor: R$ 12.545,71 (doze mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 011/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 01 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Recier José Gregório – ME.
Contratada.
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EXTRATO DE CONTRATO 049/2018 - FAS
Publicação Nº 1800960

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 049/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e Luis Kaminski – ME.
Objeto: Aquisição de Material de Expediente.
Valor: R$ 3.552,54 (três mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 011/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 01 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Luis Kaminski – ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 050/2018 - FAS
Publicação Nº 1800961

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 050/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e Luiz Angelo Dalgallo – EPP.
Objeto: Aquisição de Material de Expediente.
Valor: R$5.336,10 (cinco mil, trezentos e trinta e seis reais e dez centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 011/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 01 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Luiz Angelo Dalgallo – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 051/2018 - FAS
Publicação Nº 1800970

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 051/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e Fabiane Gonschorovski de Souza – ME.
Objeto: Aquisição de Material de Expediente.
Valor: R$ 5.815,20 (cinco mil, oitocentos e quinze reais e vinte centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 011/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 01 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Fabiane Gonschorovski de Souza – ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 052/2018 - FAS
Publicação Nº 1800975

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 052/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e Dembinski & Mikoski LTDA.
Objeto: Aquisição de Material de Expediente.
Valor: R$ 3.281,50 (três mil, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 011/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 01 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Dembinski & Mikoski LTDA.
Contratada.
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EXTRATO DE CONTRATO 139/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1801184

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 139/2018 - Educação
Partes: Município de Porto União e Teleunião Telecomunicações Ltda – EPP.
Objeto: Instalação de Câmeras de Segurança, Aquisição de Sensores de Alarme e Reinstalação de Sistema de Monitoramento por Câmeras 
de Segurança com Gravação de Imagens e Reinstalação de Sensores de Alarme.
Valor: R$ 3.499,92 (três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 156/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 29 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Teleunião Telecomunicações Ltda – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 140/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1801165

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 140/2018 - Educação
Partes: Município de Porto União e Luis Cesar Reis – EPP.
Objeto: Aquisição de Conjunto para Aluno (Carteiras e Cadeiras) para Atender os Núcleos de Educação Infantil.
Valor: R$ 48.270,00 (quarenta e oito mil, duzentos e setenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 028/2018 - Educação, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 30 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Luis Cesar Reis – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 364/2018
Publicação Nº 1801182

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 364/2018
Partes: Município de Porto União e Teleunião Telecomunicações Ltda – EPP.
Objeto: Instalação de Câmeras de Segurança, Aquisição de Sensores de Alarme e Reinstalação de Sistema de Monitoramento por Câmeras 
de Segurança com Gravação de Imagens e Reinstalação de Sensores de Alarme.
Valor: R$ 13.500,02 (treze mil, quinhentos reais e dois centavos). Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 156/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 29 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Teleunião Telecomunicações Ltda – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 365/2018 
Publicação Nº 1801140

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 365/2018
Partes: Município de Porto União e Indústria Petroquímica do Sul Ltda.
Objeto: coleta e destinação, na forma prevista pela legislação ambiental vigente, dos óleos lubrificantes usados e contaminados descartados 
por esta Prefeitura.
Valor: fica definido o valor de R$ 0,65 (sessenta e cinco centavos de real) por litro de óleo coletado.
Base legal: Inexigibilidade de Licitação 029/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 30 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
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Prefeito Municipal.
Indústria Petroquímica do Sul Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 366/2018
Publicação Nº 1801145

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 366/2018
Partes: Município de Porto União e Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de SC – SEBRAE.
Objeto: Prestação de serviços para desenvolvimento de um projeto lógico para o novo sistema SIGAT para o corpo de bombeiros militar de 
Santa Catarina que passará a ser chamado de SAFE (Sistema Automatizado de Fiscalização de Edificações).
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Base legal: Dispensa de Licitação 012/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 30 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de SC – SEBRAE.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 367/2018
Publicação Nº 1801041

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 367/2018
Partes: Município de Porto União e Espaço Rural Agropecuária Ltda.
Objeto: Aquisição de Sêmen Bovino.
Valor: R$ 21.750,00 (vinte e um mil, setecentos e cinquenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 152/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 31 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Espaço Rural Agropecuária Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 368/2018
Publicação Nº 1801042

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 368/2018
Partes: Município de Porto União e Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda.
Objeto: Aquisição de Sêmen Bovino.
Valor: R$ 20.800,00 (vinte mil, e oitocentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 152/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 31 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 369/2018
Publicação Nº 1800934

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 369/2018
Partes: Município de Porto União e Carlos Alberto Jung & CIA LTDA – EPP.
Objeto: Contratação de Uma Farmácia Para Fornecimento Exclusivamente de Medicamentos e Produtos Manipulados, Para Atendimento das 
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Necessidades da Secretaria Municipal Da Saúde.
Valor: até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para o período de 12 (doze) meses. Vigência: 
12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 159/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 01 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Carlos Alberto Jung & CIA LTDA – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 370/2018
Publicação Nº 1800938

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 370/2018
Partes: Município de Porto União e Capablanca de Souza & CIA LTDA – ME.
Objeto: Contratação de Uma Farmácia Para Fornecimento Exclusivamente de Medicamentos e Produtos Manipulados, Para Atendimento das 
Necessidades da Secretaria Municipal Da Saúde.
Valor: o valor conforme a tabela da ABCfarma (Associação Brasileira Do Comércio Farmacêutico), a qual deverá constar o desconto de 40,1 
% sobre a tabela proposta, num montante de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) mensais, totalizando R$ 162.000,00 (cento e 
sessenta e dois mil reais) para o período de 12 (doze) meses.
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 159/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 01 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Capablanca de Souza & CIA LTDA – ME.
Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 069/2018 - AMASPU
Publicação Nº 1800616

Extrato de Termo Aditivo nº 069/2018/AMASPU ao Contrato 047/2018
AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e OTOCLÍNICA SUL ME
Valor: adita-se o valor estimado em R$6.000,00 (seis mil reais).
Base legal: artigo 57, II, da Lei 8.666/93.
Porto União, SC, 08 de novembro de 2018.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU
OTOCLÍNICA SUL ME
Contratada

PORTARIA 1014/2018 - RH
Publicação Nº 1800942

PORTARIA Nº 1.014, de 1º de novembro de 2018.

Suspender, o Contrato de Trabalho nº 097/2018 de 05 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o término do contrato de trabalho em 24 de agosto de 2018, de Raline Cristiane Da Silveira Gomes;

CONSIDERANDO o afastamento por Auxilio Maternidade da mesma, pelo nascimento de seu filho Enzo Gabriel Gomes, em 03 de julho de 
2018;

RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER a partir de 25 de agosto de 2018, o Contrato de Trabalho nº 097/2018 de 05 de março de 2018, de Raline Cristiane 
da Silveira Gomes, que exerce as funções do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Educação Física), enquanto perdurar a 
estabilidade puerperal.
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Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 25 de agosto de 2018.

Porto União (SC), 1º de novembro de 2018.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA 1015/2018 - RH
Publicação Nº 1800954

PORTARIA Nº 1.015, de 1º de novembro de 2018.

Suspender, o Contrato de Trabalho PSF nº 038/2017, de 26 de outubro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o afastamento por Auxilio Doença da servidora contratada Tatiana da Silva, a partir de 31 de julho de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER a partir de 26 de outubro de 2018, o Contrato de Trabalho PSF nº 038/2017, de TATIANA DA SILVA, que exerce as 
funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF, enquanto perdurar o benefício do Auxilio Doença, concedido pelo 
Instituto Nacional de Previdência Social – INSS.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 25 de outubro de 2018.

Porto União (SC), 1º de novembro de 2018.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA 1016/2018 - RH
Publicação Nº 1800958

PORTARIA Nº 1.016, de 1º de novembro de 2018.
Dispõe sobre prorrogação do Contrato de Trabalho nº 216/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o Contrato de Trabalho nº 216/2018, no período 23 de outubro a 21 de novembro de 2018, de EMERSON LUIS DO 
AMARAL, que exerce as funções do cargo de Motorista de Veículos Pesados, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em substituição ao servidor Wilson José Roiek que está afastado para tratamento de saúde.
Art. 2º O servidor contratado acima mencionado, exercerá suas atividades vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 23 de outubro de 2018.

Porto União (SC), 1º de novembro de 2018.
ELISEU MIBACH         RUAN GUILHERME WOLF  
Prefeito Municipal       Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA 1017/2018 - RH
Publicação Nº 1800977

PORTARIA Nº 1.017, de 1º de novembro de 2018.

Revogar a Portaria 954, de 16 de outubro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,
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Considerando o pedido de cancelamento da Licença Prêmio da servidora Salete Aparecida Jarentchuk Vogel.

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 954, de 16 de outubro de 2018, que concede Licença Prêmio a partir de 16 de outubro de 2018 a servidora 
Salete Aparecida Jarentchuk Vogel.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de novembro de 2018.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA 1018/2018 - RH
Publicação Nº 1800982

PORTARIA Nº 1.018, de 1º de novembro de 2018.
Dispõe sobre Prorrogação de Contrato nº 198/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 198/2018, no período de 1º de novembro a 14 de dezembro de 2018, de LARISSA LUANA 
NIZER, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme 
Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, em substituição à servidora Salete Terezinha Hupalo Budniak que encontra-se afastada em 
tratamento de saúde.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Criança Feliz, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de outubro de 2018.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA 1019/2018 - RH
Publicação Nº 1800984

PORTARIA Nº 1.019, de 1º de novembro de 2018.
Dispõe sobre prorrogação do Contrato de Trabalho nº 219/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o Contrato de Trabalho nº 219/2017, no período 1º de novembro de 2018 a 31 de outubro de 2019, ou até a realização 
de concurso público municipal, de RODRIGO AMARANTE PEREIRA, que exerce as funções do cargo de Médico - Clinico Geral, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão de não haver candidatos 
aprovados em concurso público para o cargo.
Art. 2º O servidor acima mencionado, exercerá suas atividades, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de novembro de 2018.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA 1020/2018 - RH
Publicação Nº 1800993

PORTARIA Nº 1.020, de 1º de novembro de 2018.
Dispõe sobre Alteração de Carga Horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1052

“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora contratada CLARICE ROSALINO DE OLIVEIRA QUADROS, ocupante do cargo de Professor 
Docente 1º ao 5º Anos Iniciais, no período de 1º a 20 de novembro de 2018, para mais 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na 
Classe “B”, referência “001”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em substituição 
à servidora Eliane Regina Karpowicz Stringhini que encontra-se afastada para tratamento de saúde.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo Educacional do Legru, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de novembro de 2018.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA 1021/2018 - RH
Publicação Nº 1800996

PORTARIA Nº 1.021, de 05 de novembro de 2018.
Dispõe sobre conceder Licença Prêmio de acordo com a Lei 2.055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a partir de 05 de novembro de 2018, referente ao período aquisitivo de outubro/1999 a outubro/2004, 
de 60 (sessenta) dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu § único, da Lei 
Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, à servidora LUCIANA CRISTINA KAUVA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 05 de novembro de 2018.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA 1022/2018 - RH
Publicação Nº 1801003

PORTARIA Nº 1.022, de 05 de novembro de 2018.
Dispõe sobre conceder Licença Prêmio de acordo com a Lei 2.055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a partir de 05 de novembro de 2018, referente ao período aquisitivo de junho/2012 a junho/2017, 
de 60 (sessenta) dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu § único, da 
Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, à servidora VIVIANE GLAZA LOPES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 05 de novembro de 2018.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA 1023/2018 - RH
Publicação Nº 1801004

PORTARIA Nº 1.023, de 07 de novembro de 2018.

Prorrogar o Contrato de Trabalho PSF nº 012/2018, do cargo de Agente Comunitário de Saúde do PSF.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho PSF nº 012/2018, de 24 de outubro a 28 de dezembro de 2018, de NATHALY CRISTINA SOARES 
DE AMARAL, que exerce as funções do cargo de Agente Comunitário de Saúde do PSF, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
conforme Lei Municipal nº 3.494, de 30 de junho de 2008, e suas alterações, em substituição à servidora contratada Tatiana da Silva que 
encontra-se afastada para tratamento de saúde.
Art. 2º A contratada acima mencionada, exercerá suas atividades junto a Unidade Básica de Saúde do Bairro Vice King vinculada à Secretaria 
de Saúde deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 24 de outubro de 2018.

Porto União (SC), 07 de novembro de 2018.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA 1024/2018 - RH
Publicação Nº 1801022

PORTARIA Nº 1.024, de 07 de novembro de 2018.
Dispõe sobre prorrogação de Contrato de Trabalho nº 217/2017.

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 217/2017, no período de 07 de novembro de 2018 a 06 de novembro de 2019, ou até a 
realização de concurso público municipal, de LEONARDO RIBEIRO, que exerce as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão de não haver 
candidatos aprovados em concurso publico para o cargo.

Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades, vinculado à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, 
deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), em 07 de novembro de 2018.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA 1025/2018 - RH
Publicação Nº 1801026

PORTARIA Nº 1.025, de 07 de novembro de 2018.
Dispõe sobre Prorrogação de Contrato de Trabalho nº 208/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o Contrato de Trabalho nº 208/2018, no período de 07 de novembro a 06 de dezembro de 2018, de MARIA DO CARMO 
RIBAS DOS SANTOS, que exerce as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Mu-
nicipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011 e suas alterações, em substituição à servidora Nair Wohl Kampmann 
que encontra-se afastada para tratamento de saúde.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União (SC), 07 de novembro de 2018.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA 1026/2018 - RH
Publicação Nº 1801027

PORTARIA Nº 1.026, de 08 de novembro de 2018.
Dispõe sobre Contratação por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 08 a 30 de novembro de 2018, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para 
o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, MARIA EDUARDA FRATES FERNAN-
DES, para exercer as funções do cargo de Agente Administrativo, com vencimentos na Classe “07”, referência “A” previstos nos Anexos I e 
II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011 e alterações, em substituição ao servidor Felipe Wagner Kukla que encontra-se 
afastado para tratamento de saúde.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto a Chefia de Recursos Humanos, vinculada à Secretaria Municipal de 
Administração e Esportes, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), em 08 de novembro de 2018.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE FOMENTO Nº 010/2018
Publicação Nº 1801124

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO – SC
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO MARATÁ – AGRIMAR

TERMO DE FOMENTO nº 010/2018.
Processo Administrativo nº 011/2018.

Termo de Fomento que entre si celebram o Município de Porto União e a Associação dos Agricultores do Maratá – AGRIMAR, com sede no 
Município de Porto União – SC.

O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ. sob nº 83.102.541/0001-58, com sede à Rua 
Padre Anchieta, nº 126 – Centro – Porto União - SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ELISEU MIBACH, brasileiro, por-
tador da cédula de identidade RG n.º 1.331.349/SSP/SC e inscrito no CPF sob n.º 501.086.709-53, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO MARATÁ – AGRIMAR, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 
00.646.102/0001-89, sediada na Localidade de Maratá – Porto União – SC, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. MAURÍCIO JOSÉ 
FREISLEBEN, portador do RG nº 5.731.750/SSP/SC e CPF nº 065.095.089-58, doravante denominada simplesmente ENTIDADE, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, em cumprimento ao Artigo 96-A da Lei Orgânica Municipal nº 23/2017, de 28 de junho de 
2017, que dispõe sobre Emendas Individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual, com base no Artigo 29 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, consoante com o Artigo 3º Item 2, subitem 2.17 da Lei 
Municipal nº 4.506, de 14 de dezembro de 2017, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presente Termo de Fomento tem por objeto o repasse de recursos financeiros para aquisição de uma Carreta Agrícola Basculante.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

2. Promover atividades que tenham como objetivo a otimização dos padrões de renda, saúde, alimentação, educação, recreação dos pro-
dutores associados e suas famílias;
2.1. Reivindicar e manter, conforme os interesses dos associados e seus dependentes, equipamentos sócio-comunitários. Manter intercâm-
bio técnico e científico com as entidades, institutos, universidades, estimulando intercâmbio e o progresso da agricultura;
2.2. Conservar a natureza ambiental, defendê-la e recuperar áreas e setores danificados, representados pelos rios, lagos, açudes, tanques, 
fontes ou nascentes, solo, flora e fauna;
2.3. Manter entrosamento com as entidades governamentais de âmbito Municipal, Estadual e Federal, entidades privadas e outras associa-
ções;
2.4. Buscar recursos institucionais, disponíveis em âmbito Federal, Estadual e Municipal ou privado, para a execução de suas diretrizes;
2.5. Reivindicar junto aos órgãos públicos, reparos ou implantação de infra-estrutura e equipamentos rurais;
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2.6. Permitir o livre acesso dos servidores do MUNICÍPIO, facilitando a obtenção de informações junto à ENTIDADE;
2.7. Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao Município e a terceiros, em decorrência de sua ação 
ou omissão no desenvolvimento do serviço, sem nenhuma responsabilidade do MUNICÍPIO;
2.8. Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes 
da adjudicação do fornecimento, ressalvada, se necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços técnicos 
especiais, desde que devidamente autorizados pelo MUNICÍPIO, sob pena de rescisão deste Termo;
2.9. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo MUNICÍPIO, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição;
2.10. Manter registros contábeis atualizados e em boa ordem, à disposição dos servidores do MUNICÍPIO;
2.11. Prestar contas, perante a administração municipal de Porto União – SC, nos termos do Artigo 54 do Decreto nº 209, de 25 de maio 
de 2017;
2.12. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.13. Utilizar a verba a ser repassada pelo MUNICÍPIO exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo de Fo-
mento, sendo:
a) despesas diretamente vinculadas a realização das atribuições e obrigações pela ENTIDADE na realização da presente parceria;
b) aquisição de uma Carreta Agrícola Basculante;
2.14. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da admi-
nistração pública;
2.15. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da ENTIDADE 
e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

3. Transferir mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil de cada mês, os recursos à ENTIDADE, no valor equivalente a R$ 1.003,04 
(Um mil e três reais, quatro centavos);
3.1. Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização, incluindo:
a) apreciar a prestação de contas apresentada pela ENTIDADE;
b) fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da ENTIDADE pelo perfeito cumprimen-
to das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
c) comunicar formalmente à ENTIDADE qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
d) dar publicidade ao presente Termo de Fomento através da publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC;
e) bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à ENTIDADE quando houver descumprimento das exigências 
contidas no presente Termo, tais como:
I- atrasos e irregularidades na prestação de contas;
II- aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO, não prevista no Plano de Trabalho;
III- não cumprimento do Plano de Trabalho;
IV- falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.
3.2. Para fins de interpretação do item 3.1, alínea “e” entende-se por:
a) bloqueio: a determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior;
b) suspensão: a determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, per-
dendo a ENTIDADE, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período de suspensão;
c) cancelamento: a determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

4. O MUNICÍPIO repassará à ENTIDADE, recursos financeiros no valor total de R$ 8.024,32 (Oito mil, vinte e quatro reais, trinta e dois 
centavos), desembolsáveis em 08 (oito) parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 1.003,04 (Um mil e três reais, quatro centavos), 
conforme cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.
4.1. A ENTIDADE movimentará os recursos em conta bancária de instituição financeira oficial do Município, em nome da Associação dos 
Agricultores do Maratá – AGRIMAR, em c/c específica sob o nº 3592-0 Ag. 0422, Operação 003, da Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo MUNICÍPIO, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
ENTIDADE.
5.1. O responsável pela gestão da parceria poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6. O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será de 08 (oito) meses, contados de 1º de novembro de 2018 até 30 de junho de 
2019, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

7. O presente instrumento poderá ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de res-
ponsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8- A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apresentada composta com os documentos abaixo elencados:
8.1. De responsabilidade da ENTIDADE:
I) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados a partir do cronograma físico, com respectivo material com-
probatório, tais como lista de presença, fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado, composto dos seguintes documentos:
a) capa;
b) ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização 
da sociedade civil. (Anexo IV do Decreto nº 209, de 25 de maio de 2017);
c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos. (Anexo V do Decreto nº 209, de 25 de maio de 2017); e
d) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos 
repassados. (Anexo VI do Decreto nº 209, de 25 de maio de 2017);
II) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a relação das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes documentos:
a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a 
saída dos recursos;
b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas comprovadas;
c) comprovante da devolução do saldo remanescente, por ventura existente, à Unidade Gestora;
d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com 
os devidos termos de aceite; e
e) comprovante do recolhimento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, quando da utilização da Nota Fiscal Avulsa.
8.2. De responsabilidade do MUNICÍPIO
I- relatório emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação;
II- parecer técnico emitido pelo gestor do Termo de Fomento.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

9. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, res-
pondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
9.1. Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, o Município poderá garantida a prévia defesa, aplicar à ENTIDADE as sanções 
do Art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10. Os recursos destinados à execução da presente parceria correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária, consignada no Orçamento 
Geral do Município na rubrica:

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2033 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 – 100 Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente Termo de Fomento 
e, no caso de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas na Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto Municipal nº 209/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12. Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Porto União – SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União (SC), 22 de outubro de 2018.
ELISEU MIBACH MAURÍCIO JOSÉ FREISELEBEN
Prefeito Municipal Presidente da Associação dos Agricultores
do Maratá – AGRIMAR
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TESTEMUNHAS:

1. Nome: Ruan Guilherme Wolf 2. Nome: Neilor Grabovski
CPF nº 088.388.169-13 CPF nº 630.597.209-59

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 006/2018
Publicação Nº 1801104

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 198/2018
Credenciamento 006/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Indústria Petroquímica do Sul Ltda.
Porto União SC, 30 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 011/2018 - FAS
Publicação Nº 1800946

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 017/2018 – FAS
Pregão Presencial 011/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas Fênix Informática e Telefonia LTDA, Recier José Gregório – ME, Luis Ka-
minski – ME, Luiz Angelo Dalgallo – EPP, Fabiane Gonschorovski de Souza – ME e Dembinski & Mikoski LTDA.
Porto União SC, 01 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 028/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1801163

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 041/2018 - Educação
Pregão Presencial 028/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Luis Cesar Reis – EPP.
Porto União SC, 30 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 152/2018
Publicação Nº 1801036

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 236/2018
Pregão Presencial 152/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas Espaço Rural Agropecuária Ltda e Semex do Brasil Comércio, Importação 
e Exportação Ltda.
Porto União SC, 31 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 156/2018 - MULTIENTIDADE
Publicação Nº 1801178

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 243/2018 - Multientidade
Pregão Presencial 156/2018
Termo de Homologação
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Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Teleunião Telecomunicações Ltda – EPP.

Porto União SC, 29 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 159/2018
Publicação Nº 1800927

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 247/2018
Pregão Presencial 159/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas Carlos Alberto Jung & CIA LTDA – EPP e Capablanca de Souza & CIA LTDA 
– ME.
Porto União SC, 01 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 160/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1801153

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 248/2018 – Registro de Preços
Pregão Presencial 160/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Gravar Artes Comércio de Artigos Publicitários LTDA – ME.
Porto União SC, 05 de novembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 29/2018
Publicação Nº 1801340

PORTARIA Nº 29/2018

EMENTA: "Dispõe sobre o expediente na Câmara Municipal de Porto União, e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo Regi-
mento Interno e Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º Não haverá expediente na Câmara Municipal de Porto União no dia 16 de novembro do ano corrente.
Parágrafo Único – A compensação de horas referente o período mencionado no artigo 1º será feita no decorrer do mês de novembro.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação.
Porto União - SC, 13 de novembro de 2018.

Christian Agenor Martins
Presidente da Câmara Municipal de Porto União
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Pouso Redondo

Prefeitura

 DECRETO Nº 124/2018 DE 07/11/2018 REVOGA A LICITAÇÃO DE PROCESSO Nº 161/2018 NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL DE N° 128/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1800678

DECRETO Nº 124/2018 de 07/11/2018

Revoga a Licitação de processo nº 161/2018 na modalidade Pregão Presencial de n° 128/2018, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO, solicitação administrativa favorável a revogação Processo Licitatório nº 161/2018 do Pregão Presencial nº 128/2018.

CONSIDERANDO, que na solicitação consta que o Processo Licitatório tornou-se prejudicado pela sentença judicial proferida pela 1ª Vara 
Federal de Rio do Sul nos autos n.º 2008.72.13.001046-1 e mantida por acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região;

CONSIDERANDO, as impugnações ao edital recebidas;

CONSIDERANDO, o poder discricionário da administração pública em rever seus atos;

CONSIDERANDO, que a continuidade do Processo poderá acarretar em prejuízo para o município;

DECRETA:
Art. 1º — Fica revogada a Licitação de Processo nº 161/2018, na modalidade Pregão Presencial nº 128/2018

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 07 de novembro de 2018.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 125/2018 de 09/11/2018 Declara Ponto Facultativo âmbito do Poder Executivo Municipal de 
Pouso Redondo e dá outras providências

Publicação Nº 1800682

DECRETO Nº 125/2018 de 09/11/2018.

Declara Ponto Facultativo âmbito do Poder Executivo Municipal de Pouso Redondo e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º — Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais de Pouso Redondo, no dia 16 de novembro (sexta-feira), 
exceto para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e aos ocupantes do cargo de vigia

Art. 2º — O ponto facultativo é considerado turno normal de trabalho, e caso haja necessidade o chefe imediato poderá solicitar o cumpri-
mento da jornada em 08 (oito) horas, com intervalo de no mínimo uma hora para descanso, sem que este evento caracterize hora extra.

Art. 3º – Sendo ponto facultativo os servidores poderão ser convocados a qualquer momento em caso de situação de emergência ou cala-
midade pública.

Art. 4º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 09 de novembro de 2018.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

http://www.crea-sc.org.br/portal/arquivosSGC/sentenca.pdf
http://www.crea-sc.org.br/portal/arquivosSGC/Acordao%20APELACAO%20CIVEL%20N%C2%BA%200001046-86_2008_404_7213.pdf
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PROCESSO 174 2018 - PP 141 2018 - SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA
Publicação Nº 1801032

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº 174/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2018

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Pregão Presencial, até as 
09:00 Horas do dia 28.11.2018, para Contratação de empresa especializada em segurança não armada para eventos da Secretaria de Edu-
cação e cultura, Secretaria de Esportes e demais necessidades da Prefeitura Municipal de Pouso Redondo. Maiores informações e o Edital 
Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700, ou pelo e-mail licitacoes@pousoredondo.
sc.gov.br.
Pouso Redondo, em 13 de Novembro de 2018.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

PROCESSO 175 2018 - PP 142 2018 - SERVIÇOS DE TORNO, FRESA E SOLDA
Publicação Nº 1801509

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº 175/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2018

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Pregão Presencial, até as 
09:00 Horas do dia 29.11.2018, para Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de Torno, 
Fresa e Solda, nas instalações, máquinas e equipamentos pertencentes as Secretarias Municipais. Maiores informações e o Edital Completo 
serão fornecidos pelo setor de Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700, ou pelo e-mail licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.
Pouso Redondo, em 13 de Novembro de 2018.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal
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Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 58/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1802014

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 03/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2018
CONTRATO Nº. 58/2018
CONTRATADA: HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO ME
DO OBJETO: ADITIVAR EM 25 % (VINTE E CINCO POR CENTO) OS QUANTITATIVOS E POR CONSEQUENCIA OS VALORES DO FORNECI-
MENTO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR (FITA DE HGT ACUU-CHEC - ACTIVE CX C/ 50 TIRAS) PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRAIA GRANDE/SC, FUNDAMENTADO NO ART. 65, I, § 1º DA LEI N.º 8.666/93.
DO VALOR: R$ 4.089,00
DA VIGENCIA: 07/11/2018 À 31/12/2018.
PRAIA GRANDE, 07 de Novembro de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL.

CONTRATO 59/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1802023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 36/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.° 07/2017
CONTRATO Nº. 59/2018
CONTRATADA: ADITIVAR EM 25 % (VINTE E CINCO POR CENTO) OS QUANTITATIVOS E POR CONSEQUENCIA OS VALORES DA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS REMOVÍVEIS CONVENCIONAIS DOS TIPOS PRÓTESE TOTAL E PARCIAL 
MANDIBULAR E PRÓTESE TOTAL E PARCIAL MAXILAR, CUJA RELAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ENCONTRA-SE DISCRIMINADOS NA "TABELA 
DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES E PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPM) DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS
DO VALOR: R$ 11.250,00
DA VIGENCIA: 07/11/2018 À 31/12/2018.
PRAIA GRANDE, 07 de Novembro de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO 072
Publicação Nº 1800886

DECRETO Nº 072/2018
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MATOS MACIEL, Prefeito Municipal de Praia Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, Art. 83, Inciso V,

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado Ponto Facultativo aos servidores municipais, nas Repartições Públicas Municipais e Autarquias do Município de Praia 
Grande, no dia 16 de novembro de 2018 (sexta-feira), em virtude do Feriado da Proclamação da República.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Praia Grande, em 12 de novembro de 2018.
HENIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria na data supra.

VARNE DE OLIVEIRA
Secretário de Adm. e finanças
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 166/2018
Publicação Nº 1801448

EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 166/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: EDIFICA VRIDAÇARIA LTDA ME

OBJETO:
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de vidros na 
fachada principal do Prédio da Prefeitura Municipal de fronte a Rua Alberto Ernesto Lang, do Município de Presidente 
Castello Branco/SC.

VALOR:
O preço total ajustado para a prestação dos serviços é de R$ 5.681,50 (cinco mil, seiscentos e oitenta e um reais e 
cinquenta centavos), valor este que o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela aquisição dos serviços.

FISCAL DO CONTRATO
Fica nomeado pela portaria P/0375/2018, de 09 de novembro de 2018 a servidora municipal Sra. Lucilei Groto, para 
fiscalização do contrato.

HOMOLOGAÇÃO 08/11/2018

VIGÊNCIA: 31/12/2018

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2018
Publicação Nº 1801380

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NR. 16/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: ALTERNATIVE CONCURSOS EIRELI

OBJETO:
O objeto do presente processo licitatório é a escolha mais vantajosa para contratação de empresa especializada no 
ramo de concursos públicos, elaboração de edital, aplicação e correção de provas, a serem realizados no Município de 
Presidente Castello Branco/SC.

VALOR: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA, a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pela prestação dos serviços.

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93.

DATA: 30/10/2018

HOMOLOGAÇÃO: 01/11/2018

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2018
Publicação Nº 1801383

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NR. 17/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: EDIFICA VIDRAÇARIA LTDA ME

OBJETO:
O objeto da presente licitação é a escolha mais vantajosa para fornecimento e instalação de vidros a serem colocados 
na fachada principal do Prédio da Prefeitura Municipal de fronte a Rua Alberto Ernesto Lang, deste município.
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VALOR:
O valor a ser pago ao CONTRATADO, é a importância de R$ 5.681,50 (Cinco mil, seiscentos e oitenta e um reais com 
cinquenta centavos), pelo fornecimento e instalação dos vidros.

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

DATA: 08/11/2018

HOMOLOGAÇÃO: 08/11/2018

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 91/2015
Publicação Nº 1800900

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nr. 91/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: MAICO ROBSON FRIGO 08266746907

OBJETO:

O objeto do presente termo é a concessão da exploração da Copa do Ginásio Municipal de Esportes “CASTELLÃO”, 
localizado à Avenida XV de Novembro, s/nº, centro, Município de Presidente Castello Branco/SC, de propriedade do 
MUNICÍPIO, para a CONCESSIONÁRIA, incluindo as seguintes dependências:
a) Cozinha, com área de 17,00m²;
b) Bar, com área de 12,54m²;
c) Sala de refeições (salão de festa), com área de 115,64m²;
d) Corredor, com área de 18,11m²;
e) Banheiro feminino, com área de 3,10m²;
f) Banheiro masculino, com área de 10m²;
g) Depósito, com área de 1,96m²;
h) Pista de Boliche/Bolão, com área de 166,88m²;
i) 02 Canchas de Bocha, com área de 98m² cada;
j) Corredor entre as canchas, com área de 44,10m².

VALOR:
Diante da rescisão efetuada as partes dão-se mutuamente total e plena quitação referente ao objeto do presente con-
trato, nada mais tendo a reclamar em juízo ou fora dele.

DATA: 13/11/2018
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Presidente Getúlio

Prefeitura

DECRETO Nº. 212/2018
Publicação Nº 1800804

DECRETO Nº. 212/2018
HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2018 e dá outras providências.

O PREFEITO DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Torna-se público para o conhecimento dos interessados, a Homologação da Classificação Final do Concurso Público N.º 001/2018, 
conforme Anexo I deste Edital, informando o cargo, a posição na classificação, nome e número de inscrição dos candidatos, nota final e a 
situação final.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disosições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO N/DATA,
PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 13/11/2018.

ANEXO I – DECRETO 212/2018
CONCURSO PÚBLICO 001/2018
CLASSIFICAÇÃO FINAL

AGENTE DE INFORMÁTICA

Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota final Situação final

1 1195238 Cleber Roger Klaumann 6,990 Aprovado

2 1231197 Sirlei Favarin Vanderlinde 6,820 Aprovado

3 1235708 Laryssa Cristina Souza Rodrigues 6,670 Aprovado

4 1218701 Rafaela Tillmann 6,610 Aprovado

5 1231499 Tiago Mühlbauer 4,430 Aprovado

6 1229603 Ernani Cristiano Siebert 4,050 Aprovado

7 1201358 Ramon Nicolas Beiler 3,970 Aprovado

8 1234543 Helenilson Passos De Morais 3,910 Aprovado

9 1236305 Danilo Sprung 3,790 Aprovado

10 1198635 Wilgner Guilherme Sebold 3,350 Aprovado

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota final Situação final

1 1220312 Angela Maria Klippel Oliveira 8,560 Aprovado

2 1236748 Doralice Sousa Ferreira 8,400 Aprovado

3 1195277 Divanir Aparecida Da Silva 8,320 Aprovado

4 1233036 Sonia Margarete Dalfovo 8,280 Aprovado

5 1205739 Heloisa Amorim De Sousa 8,160 Aprovado

6 1205178 Marli Paupitz Foluvarni 8,050 Aprovado

7 1235175 Neusa Alves Duarte 7,400 Aprovado

8 1197060 Kleyton Cristiano Jacinto Nort 7,240 Aprovado

9 1212767 Valmir Batista Couto 6,720 Aprovado

10 1196165 Edicesar Vieira 6,480 Aprovado

11 1215911 Weslley Marques Alves 6,420 Aprovado
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12 1214981 Helane Alves Correia 6,020 Aprovado

13 1234843 Douglas Chiodini 5,540 Aprovado

14 1235931 Silvana Da Silva Ferreira Estevao 5,470 Aprovado

15 1213670 Noeme Almeida Farias 5,040 Aprovado

ASSISTENTE SOCIAL

Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota final Situação final

1 1215362 Jóice Da Silva Prim 7,60 Aprovado

2 1209533 Ivanete Hammes 7,20 Aprovado

3 1195520 Heliane Helena Malicheschi Avi 6,70 Aprovado

4 1215049 Angelita Ana Largura Silva 6,40 Aprovado

5 1235005 Cricila Aparecida Hillesheim 6,30 Aprovado

6 1200556 Eduardo De Oliveira Garcia 6,00 Aprovado

7 1237178 Silmeri Cassia De Oliveira Biancato 5,80 Aprovado

8 1226515 Fabiana Cristina Vieira 5,70 Aprovado

9 1199377 Liana De Fatima Barbosa Santos 5,70 Aprovado

10 1216066 Mara Lucia Probst 5,40 Aprovado

11 1195493 Andreia Pereira Da Silva 5,30 Aprovado

12 1202433 Renata Nardi 5,30 Aprovado

13 1198443 Juliana Semann Rudolfo 5,20 Aprovado

14 1215869 Monisa Mayara Klippel Marques 5,00 Aprovado

15 1237345 Jader Barcelos Dos Santos 5,00 Aprovado

ENFERMEIRO

Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota final Situação final

1 1236350 Amanda Cristina Mayer Martins 7,40 Aprovado

2 1226129 Ruti Steinick 7,30 Aprovado

3 1209780 Lilian Elizabeth Martins 7,20 Aprovado

4 1208792 Rosane Maria Gerhard Breier 7,20 Aprovado

5 1197824 James Andreas Vetsch 7,00 Aprovado

6 1233860 Mara Patricia Dos Santos Schramm 7,00 Aprovado

7 1234759 Ana Lucia Dalla Vechia Henschel 7,00 Aprovado

8 1208033 Gislaine Alves Da Silva 6,90 Aprovado

9 1195430 Eliana Das Neves Dietrich 6,90 Aprovado

10 1224591 Karina Venturi Cani 6,90 Aprovado

11 1235720 Daianny Carvalho Vaz 6,90 Aprovado

12 1218278 Debora Aparecida Leite 6,70 Aprovado

13 1234352 Cheila Hoepers 6,60 Aprovado

14 1205916 Joice Kollert 6,40 Aprovado

15 1234763 Karina Marques Rosa 6,40 Aprovado

16 1237517 Amanda Ketluin De Conto Francisco 6,30 Aprovado

17 1228665 Vanessa Zink 6,20 Aprovado

18 1224796 Marcio Scussel 6,10 Aprovado

19 1201022 Marlon Meneghelli 5,80 Aprovado

20 1199428 Shirley Soares Peters 5,70 Aprovado

21 1220891 Monika Muller 5,60 Aprovado

22 1236869 Rafaela Aparecida Savedra 5,50 Aprovado

23 1228253 Tiago Dos Santos 5,50 Aprovado

24 1209557 Djonatan Cesar Correa 5,40 Aprovado

25 1233590 Cilene Lindoso Lima 5,30 Aprovado

26 1234229 Annie Christine Ribeiro 5,20 Aprovado
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27 1201586 Leonardo Da Silva 5,00 Aprovado

28 1235470 Cristiano Da Cunha Luiz 5,00 Aprovado

29 1227006 Vinicios Santos Cruz 5,00 Aprovado

30 1206149 Natiane Ferreira 5,00 Aprovado

GESTOR DE CONTRATOS

Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota final Situação final

1 28/09/1981 Alexandre Velame 9,10 Aprovado

2 01/11/1990 Taina Julyne De Oliveira Pereira 8,90 Aprovado

3 09/07/1994 Tobias Mota Velho 8,90 Aprovado

4 23/09/1993 Jair Pedroso Junior 8,70 Aprovado

5 30/08/1991 Thaysa Nayara Da Rosa 8,50 Aprovado

6 03/04/1990 Suzan Carla Frare 8,50 Aprovado

7 18/04/1995 Luana Pereira Schlischting 8,40 Aprovado

8 19/11/1990 José Antônio de Melo 8,40 Aprovado

9 03/06/1996 Claudine Horstmann Amaral 8,30 Aprovado

10 09/12/1993 Bruna Zamarchi 8,20 Aprovado

11 20/07/1991 Juliano Brunato De Souza Aust 8,20 Aprovado

12 16/08/1993 Kauana Regina Peixe 8,00 Aprovado

13 22/07/1995 Guilherme Raitz 8,00 Aprovado

14 12/11/1985 Aniela Tachini 8,00 Aprovado

15 31/03/1994 Roberta Zink 7,90 Aprovado

16 06/06/1995 Ana Cristina Sant Anna 7,80 Aprovado

17 09/03/1983 Regiane Mitie Tezuka Yamazaki 7,80 Aprovado

18 16/04/1990 Joel Girardi 7,80 Aprovado

19 23/04/1991 Jessica Fernanda Braga 7,80 Aprovado

20 17/03/1993 Douglas Fontana Sirtoli 7,80 Aprovado

21 05/10/1991 Micaele Lais Boos Habeck 7,50 Aprovado

22 20/04/1994 Gustavo Pisetta 7,40 Aprovado

23 27/08/1993 Victor Cerbaro Mesquita 7,30 Aprovado

24 02/06/1995 Gabrielle Alexandra Candeo 7,20 Aprovado

25 26/09/1996 Ananda Camargo Pereira 7,20 Aprovado

26 11/07/1978 Rodrigo Ribeiro Melo 7,10 Aprovado

27 11/01/1993 Luiza Fischer Viero 7,10 Aprovado

28 23/08/1988 Julio Cesar Michelmann 7,10 Aprovado

29 15/09/1994 Pedro Henrique Da Silva Dallabona 7,10 Aprovado

30 12/02/1995 Gustavo Pasqualini Kuhl 7,00 Aprovado

31 03/07/1989 Joice Cristina Rengel Ludvig 7,00 Aprovado

32 03/10/1993 Renan Rossett Moreira 6,90 Aprovado

33 23/09/1973 Saskia Teren Schuhmacher 6,80 Aprovado

34 08/04/1986 Rafael Busarello 6,70 Aprovado

35 27/12/1993 Ana Maria Cipriani Pandini 6,70 Aprovado

36 26/10/1988 Luiz Henrique Dutra Molino 6,70 Aprovado

37 07/02/1993 Guilherme Eduardo Franco 6,70 Aprovado

38 22/07/1990 Leonardo De Souza Santos 6,60 Aprovado

39 21/09/1991 Mariane Mazzarao Da Silva 6,60 Aprovado

40 22/06/1986 Micheli Luci Tillmann 6,50 Aprovado

41 23/01/1990 Camila Cerbaro Mesquita 6,40 Aprovado

42 19/01/1976 Tatiana De Almeida Espinoza 6,40 Aprovado

43 10/04/1996 Bruna Carolina Stahnke 6,20 Aprovado
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44 10/04/1995 Deborah Eduarda Brandt 6,10 Aprovado

45 02/01/1992 Ricardo Jose Andrietti 6,10 Aprovado

46 29/09/1981 Nadinel Aglades Avi 6,00 Aprovado

47 15/11/1978 Elisangela Alves 5,90 Aprovado

48 16/07/1969 Sara Raquel Otte 5,80 Aprovado

49 03/01/1996 Jaqueline Koepsel 5,80 Aprovado

50 23/11/1995 Larissa Bianca Baldo 5,80 Aprovado

51 22/02/1996 Andre Poffo 5,80 Aprovado

52 28/11/1991 Amanda Alfarth Fagundes 5,70 Aprovado

53 20/12/1978 Bianka Floriani 5,60 Aprovado

54 31/03/1993 Marciane Inocente Libardo 5,60 Aprovado

55 27/02/1981 Francine Kucharski Lanau 5,50 Aprovado

56 13/01/1987 Ricardo Joaquim De Oliveira 5,50 Aprovado

57 09/02/1984 Alberto Kin Bogo Agostini 5,50 Aprovado

58 01/11/1989 Germano Da Costa Jaloto Da Silva 5,40 Aprovado

MÉDICO DE FAMÍLIA

Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota final Situação final

1 1196356 Debora Fey 8,20 Aprovado

2 1224227 Gabriela Hellmann Dircksen 8,00 Aprovado

3 1224093 Taynara Cristina Felicio 6,90 Aprovado

4 1236902 Etevaldo Nogueira Lima Sobrinho 6,60 Aprovado

5 1199998 Marcia Figueiredo Peixoto 5,00 Aprovado

6 1233572 Camila Siqueira 5,00 Aprovado

PROFESSOR DE ARTESANATO

Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota final Situação final

1 1232275 Claudinei Henkel 7,32 Aprovado

2 1213718 Alice Krieck 7,02 Aprovado

3 1225335 Simone Haskel 7,02 Aprovado

4 1195786 Daniela Cipriani 6,04 Aprovado

5 1200175 Solange Vanderlinde 5,70 Aprovado

6 1204973 Rafaella Lais Pamplona Avancini 5,32 Aprovado

7 1217816 Jucelene Koprowski 4,60 Aprovado

8 1198004 Denise Casas 3,18 Aprovado

9 1210501 Jeniffer Marise Braatz 3,12 Aprovado

PROFESSOR DE CAPOEIRA

Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota final Situação final

1 1228430 Maicon Andre Dos Santos Andreoli 6,00 Aprovado

2 1221418 Diego Filizola Rocha Vieira 5,50 Aprovado

3 1196922 Regiane Schroeder Barth 4,84 Aprovado

PROFESSOR DE DANÇA

Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota final Situação final

1 1229597 Mayara Andrade Odorizzi 6,36 Aprovado

2 1212345 Caroline Americo De Souza 5,62 Aprovado

3 1216367 Luciana Luiza Lucini 5,46 Aprovado

4 1234946 Simone Pereira De Sousa 3,78 Aprovado

PROFESSOR DE INGLÊS
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Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota final Situação final

1 1212279 Maria Gabriela Soares Da Silva Balen 7,22 Aprovado

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota Final Situação Final

1 1211239 Ayane Vieira 8,40 Aprovado

2 1226292 Luciano Siqueira Machado 8,20 Aprovado

3 1214311 Micheli Rozane Nass 8,00 Aprovado

4 1225487 Marilene Hawerrott 8,00 Aprovado

5 1235964 Adriele Keunecke 7,80 Aprovado

6 1200227 Sigmar Alfarth 7,70 Aprovado

7 1219274 Silviana Klemz Grimm 7,40 Aprovado

8 1228659 Ilse Krause 7,40 Aprovado

9 1236655 Rejane Silveira Da Hora De Souza 7,20 Aprovado

10 1207951 Gisele Aparecida Adao 7,10 Aprovado

11 1195335 Carla Tatiane Pereira 6,80 Aprovado

12 1202315 Greiciane Aparecida Vieira Dos Santos 6,80 Aprovado

13 1220777 Juliete Semann 6,50 Aprovado

14 1233580 Maristela Heuser 6,30 Aprovado

15 1195946 Simone Machado 6,10 Aprovado

16 1237531 Atamires Rich 6,00 Aprovado

17 1234691 Marcia Degenharth 5,70 Aprovado

18 1198952 Tais Loch 5,50 Aprovado

19 1205931 Deiziane De Souza Da Silva 5,50 Aprovado

20 1195232 Lucelia Do Carmo Marcelino 5,00 Aprovado

LISTA 2 - CLASSIFICAÇÃO PARA VAGAS ESPECIAIS

Assistente Social

Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota final Situação final

1 1226515 Fabiana Cristina Vieira 5,70 Aprovado

Enfermeiro

Clas. Nº INSC CANDIDATO Nota final Situação final

1 1234352 Cheila Hoepers 6,60 Aprovado

DECRETO Nº. 213/2018
Publicação Nº 1800882

DECRETO Nº. 213/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº. 3.191/17, de 05 de Dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por conta do provável excesso de Arrecadação, a destinação de recursos 
sob a codificação 13801 – Transferência Média Alta Complexidade - MAC, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), no orçamento 
vigente, conforme segue:

ÓRGÃO 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO 10 Saúde
SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
PROGRAMA 090 Saúde para todos
ATIVIDADE 2025 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
DESPESA 3.3.50 Transferências a Instit. Privadas sem fins lucrativos
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FONTE DE RECURSO 13801 Transf. Média Alta Complexidade – MAC 17.000,00
TOTAL 17.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO N/DATA,
PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 13/11/2018.

DECRETO Nº. 214/2018
Publicação Nº 1800885

DECRETO Nº. 214/2018

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº. 3.242/2018, de 13 de de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a dotação orçamentária do orçamento vigente a seguir discriminada:

ÓRGÃO 05.01 Sec. de Educação, Esporte e Cultura
FUNÇÃO 12 Educação
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental
PROGRAMA 060 Qualidade na Educação
PROJETO 1012 Ampliação e Reforma de Unidades Escolares do Ensino Fundamental
DESPESA 4.4.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10100 Receita de Impostos – Educação 50.000,00
PROJETO 1014 Aquisição de Veículos
DESPESA 4.4.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10100 Receita de Impostos – Educação 125.000,00
TOTAL 175.000,00

Art. 2º. Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente:

ÓRGÃO 05.01 Sec. de Educação, Esporte e Cultura
FUNÇÃO 12 Educação
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental
PROGRAMA 060 Qualidade na Educação
ATIVIDADE 2018 Manutenção do Ensino Fundamental
DESPESA 3.3.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10100 Receita de Impostos – Educação 50.000,00
SUBFUNÇÃO 365 Ensino Infantil
PROGRAMA 060 Qualidade na Educação
ATIVIDADE 2017 Manutenção do Ensino Infantil
DESPESA 3.3.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10100 Receita de Impostos – Educação 125.000,00
TOTAL 175.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO N/DATA,
PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 13/11/2018.
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LEI Nº. 3238
Publicação Nº 1800461

LEI N°. 3.238/2018
INSTITUI O DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL E DELIMITA A ÁREA URBANA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO e 
dá outras providências.

O PREFEITO DE PRESIDENTE GETÚLIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas e nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição 
Federal e dos artigos 64 e 65 da Lei Federal Nº 12.651/2012 e legislação correlata, atendendo aos Enunciados do Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina acerca da matéria tratada nesta Lei;

FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Público Municipal observará nas suas ações o Diagnóstico Socioambiental e Anexo constante da presente Lei.

Art. 2º Fica delimitada a área urbana consolidada para fins de regularização ambiental ou fundiária na forma do Diagnóstico Socioambiental.

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:

I – Área Urbana Consolidada (AUC): aquela que obedece aos critérios mínimos estabelecidos pela Lei Federal n° 13.465/17, identificadas 
no Diagnóstico Socioambiental;

II – Área Urbana Não Consolidada (AUNC): aquela integrante do perímetro urbano municipal, mas não inserida no inciso I deste artigo;

III – Área de Preservação Permanente (APP): área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar 
os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 
assegurar o bem-estar das populações humanas;

IV – Áreas que não permitem flexibilização da faixa de APP: áreas identificadas no Diagnóstico Socioambiental como “Áreas consideradas 
Preservação Permanente resultante”, onde devem ser mantidas as faixas de preservação permanente previstas no art. 4° da Lei Federal n° 
12.651/12 ou legislação mais restritiva;

V – Áreas que permitem flexibilização da faixa de APP: áreas identificadas no Diagnóstico Socioambiental como “Áreas com possibilidade 
de flexibilização da Lei nº 12.651/12”, onde pode ser admitida a flexibilização das faixas de preservação permanente previstas no art. 4° 
da Lei Federal n° 12.651/2012, desde que respeitado o limite mínimo de 15 (quinze) metros a partir da margem do curso d’água natural;

VI - Atestado de Viabilidade de Regularização Ambiental (AVRA): instrumento declaratório emitido pelo Poder Executivo Municipal que visa 
exclusivamente indicar o afastamento mínimo que as edificações do imóvel devem observar em relação ao curso d’água natural observado 
o previsto no Diagnóstico Socioambiental;

VII – Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD): termo de compromisso a ser firmado pelo proprietário de imóvel visando a com-
pensação ambiental mediante a recomposição da vegetação que integra o Diagnóstico Socioambiental.

Art. 4º O proprietário de imóvel situado em área que permita flexibilização da faixa de APP poderá requerer ao Poder Executivo Municipal a 
emissão de AVRA (Atestado de Viabilidade de Regularização Ambiental) quanto à faixa de APP (Área de Preservação Permanente) compre-
endida em seu imóvel, o que ocorrerá desde que:

I - o imóvel esteja inserido em AUC (Área Urbana Consolidada);

II - o imóvel esteja inserido em área que permita a flexibilização da faixa de APP (Área de Preservação Permanente);

III - seja formalizado PRAD (Plano de Recuperação de Áreas Degradadas) visando a compensação ambiental;

§1º O PRAD (Plano de Recuperação de Áreas Degradadas) será dispensado quando a faixa de APP (Área de Preservação Permanente) do 
imóvel não estiver degradada.

§2º Ainda que se trate de imóvel inserido em AUC (Área Urbana Consolidada), não será emitido AVRA (Atestado de Viabilidade de Regula-
rização Ambiental) nos seguintes casos:

I - edificações construídas sem observância do afastamento mínimo de 15 (quinze) metros do curso d’água natural, ressalvo o disposto no 
art. 7º desta Lei;

II - aprovação e registro de novos parcelamentos do solo urbano na modalidade de loteamento, bem como quanto aos lotes individualizados 
deles decorrentes;

III - lotes decorrentes de loteamentos nos quais, por ocasião da aprovação e registro do referido parcelamento do solo, tenha sido expres-
samente realizada a aplicação dos distanciamentos constantes no artigo 2º, “a”, da Lei Federal nº 4.771/1965 ou qualquer outra norma 
superior vigente.
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§3º O AVRA (Atestado de Viabilidade de Regularização Ambiental) terá validade de 01 (um) ano a contar de sua emissão ou, por prazo 
menor, na hipótese de ocorrer alteração da presente lei e/ou de seu anexo.

§4º Quando o AVRA (Atestado de Viabilidade de Regularização Ambiental) for condicionado à formalização do PRAD (Plano de Recuperação 
de Áreas Degradadas) o prazo de validade daquele corresponderá ao prazo estabelecido para cumprimento deste, desde que este seja in-
ferior a 01 (um) ano, cabendo a extinção do AVRA (Atestado de Viabilidade de Regularização Ambiental) se não promovida a compensação 
ambiental conforme compromisso firmado.

§5º Quando o AVRA (Atestado de Viabilidade de Regularização Ambiental) for condicionado ao PRAD (Plano de Recuperação de Áreas De-
gradadas), a emissão de atos administrativos destinados à construção ou regularização de edificações e a emissão ou renovação de licença 
ambiental relativa às atividades desenvolvidas no imóvel estarão condicionadas ao cumprimento do PRAD (Plano de Recuperação de Áreas 
Degradas) firmado.

§6º A emissão do AVRA (Atestado de Viabilidade de Regularização Ambiental) não dispensa o cumprimento dos demais requisitos contidos 
na legislação urbanística, ambiental e de defesa civil, tampouco substitui os atos administrativos destinados à construção ou regularização 
de edificações.

Art. 5º Nos imóveis que estejam localizados em APP (Área de Preservação Permanente), o AVRA (Atestado de Viabilidade de Regularização 
Ambiental) será documento obrigatório para a tramitação de procedimentos administrativos relativos a:

I - novas edificações, reformas e ampliações;

II - regularização de edificações já existentes;

III - parcelamentos do solo com APP (Área de Preservação Permanente);

IV - retificação de área, à unificação de matriculas e à inserção de confrontações e medidas com APP (Área de Preservação Permanente);

V - emissão ou renovação de licenças ambientais relativas às atividades desenvolvidas no imóvel, quando cabível;

VI - outros procedimentos administrativos, definidos por meio de regulamento do Poder Executivo.

Art. 6º Nas áreas que não permitem flexibilização da faixa APP (Área de Preservação Permanente) ficam proibidas as seguintes intervenções:

I - novas construções;

II - ampliação das edificações existentes;

III - reformas que alterem as características construtivas.
Art. 7º Nas áreas que permitem flexibilização da faixa de APP (Área de Preservação Permanente), desde que emitido o AVRA (Atestado 
de Viabilidade de Regularização Ambiental) e desde que cumprido o PRAD (Plano de Recuperação de Áreas Degradadas), quando houver, 
serão admitidas seguintes intervenções:

I - novas edificações, respeitado o limite de 15 (quinze) metros a partir da margem do curso d'água natural;

II - ampliações de edificações existentes, respeitado o limite de 15 (quinze) metros a partir da margem do curso d'água natural;

III - regularizações de edificações existentes;

IV – reformas.

Parágrafo único. Quando as novas edificações forem requeridas em razão de demolição de edificação preexistente, estas serão autorizadas 
desde que respeitado o limite de 15 (quinze) metros a partir da margem do curso d'água natural.

Art. 8º As edificações já existentes, cujas obras foram autorizadas administrativamente e respeitaram os distanciamentos das margens dos 
cursos d’água previstos nas legislações menos restritivas vigentes à época em que foram construídas, serão consideradas ambientalmente 
regularizadas quanto ao afastamento de curso d’água natural.

§1º Caberá ao proprietário do imóvel a comprovação de que a edificação respeitou a legislação da época, apresentando laudo descritivo 
acompanhado de plantas, mapas ou quaisquer outros meios de prova em direito admitidas.

§2º Será admitida a reforma das edificações previstas no caput, desde que não implique em ampliação da área construída, alteração das 
características construtivas ou aumento da ocupação da faixa de APP (Área de Preservação Permanente).

Art. 9º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei, no que couber.

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 18 DE OUTUBRO DE 2018.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício
REGISTRADO E PUBLICADO N/DATA,
PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 18/10/2018.

LEI Nº. 3239
Publicação Nº 1800463

LEI Nº. 3.239/2018

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
apresenta à judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1.º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de 
Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), firmado entre este Município e o Consórcio Público CIGA, 
mediante autorização da Lei Municipal n.º 2.607/2008.

Art. 2.º. O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal está publicado na 
página 936 da edição n.º 2218 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 24 de março de 2017, disponível 
em: http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf).

Art. 3.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 18 DE OUTUBRO DE 2018.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO N/DATA,
PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 18/10/2018.

LEI Nº. 3240
Publicação Nº 1800469

LEI Nº. 3.240/2018
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2019 – e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O Orçamento do Município de Presidente Getúlio, para o exercício de 2019, será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I. as metas fiscais;
II. as prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano Plurianual para 2018/2021;
III. a estrutura dos orçamentos;
IV. as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
V. as disposições sobre dívida pública municipal;
VI. as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII. as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VIII. as disposições gerais.
I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2°. As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2019, 2010 
e 2021 de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, são as identificadas no ANEXO I desta lei, e que conterá ainda:

I. Anexo I.1 – Demonstrativo das Metas Anuais;
II. Anexo I.2 – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos.
III. Anexo I.3 – Demonstrativo do Resultado Primário.
IV. Anexo I.4 – Demonstrativo do Resultado Nominal.
V. Anexo I.5 – Demonstrativo do Montante da Dívida.
VI. Anexo I.6 – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido e Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos.
VII. Anexo I.7 – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita.



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1073

VIII. Anexo I.8 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
IX. Anexo II – Prioridades e Metas.
X. Anexo III – Demonstrativo dos Riscos Fiscais.
XI. Anexo IV – Relatório dos Projetos em Execução e Obras com necessidade de Conservação.
XII. Anexo V – Demonstrativo da Compatibilização das Metas de Despesas.
II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2019
Art. 3º. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2019, são aquelas definidas e demonstradas nos 
ANEXOS II a V, de que trata o artigo 2° desta lei.
Art. 4º. Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas 
nesta lei e identificadas no Anexo II, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de forma a preservar a suficiência de caixa.
III – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 5º. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I. programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos;
II. ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou operação es-
pecial;
III. atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV. projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V. operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das 
quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;
VI. unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional;
VII. receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar 
e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII. execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX. execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X. execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos.

§ 1°. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações 
especiais, e estas com identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional 
do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento na forma da Portaria Conjunta nº 03/2008 e 
alterações posteriores.

§ 2°. A categoria de programação de que trata o artigo 167, VI da Constituição Federal, será identificada por projetos, atividades ou ope-
rações especiais.

Art. 6º. O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, Autarquia e seus Fundos Municipais, 
e será estruturado em conformidade com a configuração Organizacional da Prefeitura.

Art. 7º. A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com código da 
destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas aos seus Fundos e aos Orçamentos Fiscais, desdobradas as despesas por função, 
sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de 
despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº 163/2001, Conjunta n° 
03/2008 e alterações posteriores, na forma dos seguintes Anexos:

I. Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas;
II. Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas;
III. Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas;
IV. Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Unidade 
Orçamentária;
V. Programa de Trabalho;
VI. Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações 
Especiais;
VII. Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais;
VIII. Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos;
IX. Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;
X. Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes;
XI. Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
XII. Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
XIII. Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria Econômica;
XIV. Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social;
XV. Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;
XVI. Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2019;
XVII. Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público;
XVIII. Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 2019.
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Parágrafo Único - Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com 
Orçamento e Contabilidade própria.

Art. 8º. A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Central será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” - Ordinários 
do orçamento fiscal e corresponderá a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 9º. Os Orçamentos para o exercício de 2019 e as suas execuções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do equilí-
brio entre receitas e despesas em cada destinação, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo e Autarquia e seus Fundos Municipais.

Art. 10. Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas no Orçamento da Receita da Unidade Gestora Central, e estas, por sua vez, 
vinculadas a Despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em Planos de Aplicação.

Art. 11. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2019 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, 
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução 
nos últimos três exercícios.

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colo-
cará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, 
e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 12. Se a receita estimada para 2019, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as estimati-
vas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente 
adequação do orçamento da despesa.

Art. 13. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resul-
tados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação 
de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, observado a destinação de recursos, nas seguintes dotações abaixo:

I – Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de cré-
dito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III – Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limi-
tação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da destinação de recursos.

Art. 14. A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Complementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no Anexo I.8, 
observado o limite das respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 15. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO III desta Lei.

§ 1º. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso de 
arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 2018.

§ 2º. Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei à Câmara, propondo anulação de recursos ordi-
nários alocados para investimentos, desde que não comprometidos.

Art. 16. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas à menor, 
conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais no ANEXO III.

Parágrafo Único - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezem-
bro de 2019, poderão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 17. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.

Art. 18. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual o desdobramento da 
receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal 
para suas Unidades Gestoras, considerando nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do exercício anterior, 
de forma a restabelecer o imediato equilíbrio de caixa.

Art. 19. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2019 com dotações vinculadas à destinação de recursos oriundos de 
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transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer 
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de recursos 
para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.

§ 2º. Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das destinações 
de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo.

Art. 20. A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2019, constantes do ANEXO I.7 desta lei, não será considerada para 
efeito de cálculo do orçamento da receita.

Art. 21. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, com 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidade de interesse público.

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade.

Art. 22. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que 
trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de 
sua dispensa ou inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exer-
cício financeiro de 2019, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, 
devidamente atualizado.

Art. 23. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito.

Parágrafo Único - As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio público extraídas do Relatório sobre 
Projetos em Execução e a Executar, estão demonstrados no ANEXO IV desta lei.

Art. 24. Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados por 
convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária.

Art. 25. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2019 a preços correntes.

Art. 26. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para 
cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal.

Art. 27. Durante a execução orçamentária de 2019, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 
exercício de 2019 e constantes desta lei.

Art. 28. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata o artigo 50, § 3º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos dos serviços.

Parágrafo Único - Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas pla-
nilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício.

Art. 29. Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano Plurianual conforme Demonstrativo da Compatibilização das Metas de 
Despesas – ANEXO V, e contemplados na Lei Orçamentária para 2019, serão desdobrados em metas quadrimestrais para avaliação perma-
nente pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, setembro 
e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas físicas 
estabelecidas.

Art. 30. Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de Natureza 
de Despesa em categoria de programação ou a elevação do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído deste último o remanejamento realizado dentro da mesma categoria de programação.
V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 31. Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o município poderá realizar operações de crédito ao longo do 
exercício de 2019, destinado a financiar despesas de capital previstas no orçamento.

Art. 32. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica.



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1076

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 33. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão, em 2019, criar cargos e funções, alterar a estrutura de 
carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em 
caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2019 ou em 
créditos adicionais.

Art. 34. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal excederem a 95% 
do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 35. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabe-
lecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal:

I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II – eliminação das despesas com horas extras;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 36. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de 
que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal de Presidente Getúlio, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos 
de despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.
VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 37. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular 
o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder 
anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e ser 
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes.

Art. 38. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no Art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1º. Os créditos tributários inscritos ou não em dívida ativa, serão inicialmente cobrados, de forma amigável, pela Casa da Cidadania.

§ 2º. Os executivos fiscais serão ajuizados somente após frustrada a tentativa de cobrança amigável na forma estabelecida no § 1º.

Art. 39. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da 
Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancelamento, pelo 
mesmo período, de despesas em valor equivalente.
VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
Art. 40. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que 
a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 15 de dezembro de 2018.

§ 1º. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.

§ 2º. Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o Executivo Municipal au-
torizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 41. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, moti-
vado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 42. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subse-
qüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 43. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administra-
ção direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, durante o exercício de 2019.

Art. 44. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 25 DE OUTUBRO DE 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1077

REGISTRADO E PUBLICADO N/DATA,
PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 25/10/2018.

LEI Nº. 3241
Publicação Nº 1800473

LEI Nº. 3.241/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER BRINDE NATALINO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO EXECUTIVO 
E LEGISLATIVO EFETIVOS, OCUPANTES DE CARGOS DE CONFIANÇA E EM COMISSÃO, ACTS., INATIVOS, PENSIONISTAS, INTEGRANTES 
DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA-ESF E DETENTORES DE EMPREGO PÚBLICO (AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE 
COMBATE A DENGUE E ENDEMIAS), ESTAGIÁRIOS, MEMBROS TITULARES DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO, AGENTES POLÍTICOS 
E SERVIDORES DO SAATE – SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO – e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos Servidores Públicos Municipais do Executivo e Legislativo efetivos, 
ocupantes de cargos de confiança e em comissão, servidores Admitidos em Caráter Temporário-ACTs., inativos, pensionistas, estagiários, 
integrantes dos Programas de Saúde da Família (ESF) e detentores de emprego público (Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate à Dengue e Endemias), Agentes Políticos e servidores do SAATE – Serviço de Abastecimento de Água e Tratamento de Esgoto, um 
Brinde Natalino exclusivamente para o Mês de dezembro de 2018, com valor não superior a R$ 70,00 (setenta reais).

Parágrafo único – fica a cargo da Secretaria da Administração e Finanças, a fixação de data, horário e local para distribuição dos brindes, 
bem como, o estabelecimento de plano logístico que possibilite a entrega.

Art. 2º. Fica estendido o Brinde Natalino previsto na presente lei, aos membros titulares do Conselho Tutelar do Município (Lei Complemen-
tar n° 2.337/2012, de 01 de abril de 2012).

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento municipal vigente.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 25 DE OUTUBRO DE 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO N/DATA,
PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 25/10/2018.

LEI Nº. 3242
Publicação Nº 1800892

LEI Nº. 3.242/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ANULAR E SUPLEMENTAR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE GETULIO e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a anular a Dotação Orçamentária do Orçamento vigente, a seguir discriminada:

ÓRGÃO 05.01 Sec. de Educação, Esporte e Cultura
FUNÇÃO 12 Educação
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental
PROGRAMA 060 Qualidade na Educação
PROJETO 1012 Ampliação e Reforma de Unidades Escolares do Ensino Fundamental
DESPESA 4.4.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10100 Receita de Impostos – Educação 50.000,00
PROJETO 1014 Aquisição de Veículos
DESPESA 4.4.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10100 Receita de Impostos – Educação 125.000,00
TOTAL 175.000,00

Art. 2º. Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:
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ÓRGÃO 05.01 Sec. de Educação, Esporte e Cultura
FUNÇÃO 12 Educação
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental
PROGRAMA 060 Qualidade na Educação
ATIVIDADE 2018 Manutenção do Ensino Fundamental
DESPESA 3.3.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10100 Receita de Impostos – Educação 50.000,00
SUBFUNÇÃO 365 Ensino Infantil
PROGRAMA 060 Qualidade na Educação
ATIVIDADE 2017 Manutenção do Ensino Infantil
DESPESA 3.3.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10100 Receita de Impostos – Educação 125.000,00
TOTAL 175.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 13/11/2018.
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Presidente Nereu

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 45/2018 E 46/2018. REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS EXECUÇÃO DE OBRAS DE CABECEIRA DE PONTES THIEMEN I E THIEMEN II.

Publicação Nº 1800890

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS

O Município de Presidente Nereu, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Leão Dehon, n.º 50, inscrita no CNPJ sob n.º 
83.102.699/0001-28, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor ISAMAR DE MELO, no uso de suas prerrogativas legais, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que está realizando publicação de contratos: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 46/2018: 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CABEÇEIRAS DE PONTE THIEMEN I E THIEMEN 
II, DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL 06/2018 E LICITAÇÃO 49/2018 –TOMADA DE PREÇO 48/2018 . EMPRESA VENCEDORA DO 
PROCESSO: CLAUDIOMIR MORAES PAVIMENTAÇÕES-CNPJ: 22.056.015/0001-04 NO VALOR TOTAL DE CONTRATO EM R$91.332,43 e 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 45/2018: CONTRATAÇÃO DE KIT PONTES DE TRANPOSIÇÃO DE OBSTACULOS CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO N° 31/2018 TOMADA DE PREÇOS 29/2018. EMPRESA VENCEDORA CIMENBLOC INDÚSTRIA DE PRE MOLDADOS LTDA, CNPJ: 
83.807.719/0001-66, NO VALOR CONTRATADO DE R$ 114.000,00, VIGENCIA DE AMBOS OS CONTRATOS DE 07/11/2018 a 31/12/2018, 
PODENDO SER ADITADO. Maiores informações com o setor de licitações de segunda a sexta das 08:00 as 13;00 horas, ou pelo fone 47 – 
3362 1108.Presidente Nereu, 13 de Novembro de 2018. ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal
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Princesa

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51.2018-PM
Publicação Nº 1800666
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 51/2018 

No dia 13 do mês de Novembro do ano de 2018, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                , Estado de 
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.836/0001-00, com sede administrativa localizada na RUA 
RIO GRANDE DO SUL, 494, bairro CENTRO, CEP nº. 89935-000, nesta cidade de Princesa/SC, representado pelo(a) Prefeito Municipal, o Sr(a). 
Edilson Miguel Volkweis, inscrito no CPF sob o nº. 066.378.379-89, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, 
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento 
da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 61/2018, Processo Licitatório nº. 107/2018, que selecionou a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS para uso dos 
alunos que frequentam as escolinhas de futebol e  CAMISETAS para os participantes das aulas do PROERD do Município de Princesa.  Em 
conformidade com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa  Itens  
7807 COMÉRCIO TRANSPORTES E CONFECÇÕES LAMB LTDA 

9753 K M B INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  

8683 ZOOM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP 

 

1 , 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11,  
12 

13 , 14, 15,  16 

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA D E REGISTRO DE PREÇOS de acord 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 , subsidiariamente pela 
Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e,  pelas condi ções do 
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:   

o com o 
resultado da 

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 
COMÉRCIO TRANSPORTES E CONFECÇÕES LAMB LTDA 85.352.573/0001-
37 

RAFAEL LAMB 077.275.839-
52 

K M B INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  10.585.243/0001-
92 

FLAVIA BOTTEGA 048.203.149-
20 

ZOOM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EP10.590.496/0001-54 JULIANO LIPPERT 027.589.399-
59 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando:   
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS para uso dos alunos que frequentam as escolinhas de 
futebol e  CAMISETAS para os participantes das aulas do PROERD do Município de Princesa. 
Tudo em conformidade com as especificações constant es no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços 
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do presente Registro de Preços.   

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue:   

 Fornecedor:  8683  -  ZOOM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP   

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
13 Camiseta em tecido Dry sublimada nas cores predominantes da Un ZOOM 10,000 37,5529 375,53 

bandeira do Brasil, verde, amarelo e azul, com variações de 
tamanho do 10 ao 12, decote V na cor amarelo, com detalhes 
sublimados da bandeira do estado de Santa Catarina na manga 
direita; e brasão do município de Princesa na manga esquerda; 
símbolo do PROERD na frente; com figura do mascote nas costas, 
escrita "PROERD - PRINCESA-SC" na parte inferior das costas e 
escrita "SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" na parte 
superior das costas. 

 Fornecedor:  8683  -  ZOOM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP   



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1081

ESTADO DE SANTA CATARINA Página:  2/ 8 

MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                Processo Nº.: 107/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 61/2018  

 

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
14   Camiseta em tecido Dry sublimada nas cores predominantes da 

bandeira do Brasil, verde, amarelo e azul, com variações de 
tamanho do 14 ao 16, decote V na cor amarelo, com detalhes 
sublimados da bandeira do estado de Santa Catarina na manga 
direita; e brasão do município de Princesa na manga esquerda; 
símbolo do PROERD na frente; com figura do mascote nas costas, 
escrita "PROERD - PRINCESA-SC" na parte inferior das costas e 
escrita "SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" na parte 
superior das costas. 

Un ZOOM  30,000 40,5176 1.215,53 

15   Camiseta em tecido Dry sublimada nas cores predominantes da 
bandeira do Brasil, verde, amarelo e azul, com variações de 
tamanho do P ao GG, decote V na cor amarelo, com detalhes 
sublimados da bandeira do estado de Santa Catarina na manga 
direita; e brasão do município de Princesa na manga esquerda; 
símbolo do PROERD na frente; com figura do mascote nas costas, 
escrita "PROERD - PRINCESA-SC" na parte inferior das costas e 
escrita "SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" na parte 
superior das costas. 

Un ZOOM  10,000 44,9647 449,65 

16   Camiseta em tecido Dry sublimada nas cores predominantes da 
bandeira do Brasil, verde, amarelo e azul, com variações de 
tamanho do P ao GG, decote V na cor amarelo, com detalhes 
sublimados da bandeira do estado de Santa Catarina na manga 
direita; e brasão do município de Princesa na manga esquerda; 
símbolo do PROERD na frente; com figura do mascote nas costas 
e escrita "PROERD PAIS- PRINCESA-SC" na parte inferior das 
costas e escrita "SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" na 
parte superior das costas. 

Un ZOOM  20,000 44,9647 899,29 

 Fornecedor:  9753  -  K M B INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI     

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
1 Camisetas em tecido DRY-FIT sublimada na cor predominante azul Un   AO²   30,000   39,5920   1.187,76 degrade, com detalhes sublimados na cor 

branca, azul royal, preto e vermelho. 
Na frente da camisa logo do município e número na altura do peito 
com a escrita em branco " SME Princesa". Nas costas número e 
escritana cor branca " Escolinha Municipal de Princesa". 
Tamanho: 10 
Numeração: 1 à 30 

2 Camiseta em tecido Dry- fit sublimada na cor predominante azul Un   AO²   30,000   39,9824   1.199,47 degrade, com detalhes 
sublimados na cor branca, azul royal, preto e vermelho. 
Na frente da camisa logo do Município e número na altura do peito 
com a escrita em branco "SME Princesa". Nas costas número e 
escrita na cor branca " Escolinha Municipal de Princesa". 
Tamanho 12 
Numeração 1 à 30 

3 Camiseta em tecido Dry- fit sublimada na cor predominate azul Un   AO²   25,000   40,5675   1.014,19 degrade, com detalhes 
sublimados na cor branca, azul royal, preto e vermelho. 
Na frente da camisa logo do município e número na altura do peito 
com a escritaem branco " SME Princesa". Nas costas número e 
escrita na cor branca "Escolinha Municipal de Princesa" 
Tamanho "14" 
Numeração: 1 à 25 

4 Camiseta em tecido Dry- fit sublimada na cor predominante azul Un   AO²   40,000   41,9327   1.677,31 degrade, com detalhes 
sublimados na cor branca, azul royal, preto e vermelho. 
Na frente da camisa logo do município e número na altura do peito 
com a escrita em branco "Escolinha Municipal de Princesa". 
Tamanho 16 
Numeração: 1 à 40 

5 Camisetas em tecido Dry-fit sublimada na cor predominante azul Un   AO²   40,000   43,4930   1.739,72 degrade, com detalhes sublimados na cor 
branca, azul royal, preto e vermelho. 

Na frente da camisa logo do Município e número na altura do peito 
com a escrita na cor branca " Escolinha Municipal de Princesa". 
Tamanho P 
Numeração: P 

 Fornecedor:  9753  -  K M B INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI    

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
6 Camiseta em tecido Dry- fit sublimada na cr predominante azul Un   AO²   35,000   43,8831   1.535,91 degrade, com detalhes 

sublimados na cor branca, azul royal, preto e vermelho. 
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Na frente da camisa logo do Município e número na altura do peito 
com a escrita em branco" SME Princesa". Nas costas número e 
escrita na cor branca "Escolinha Municipal de Princesa" 
Tamanho M 
Numeração 1 á 35 

7 Calção em tecido Dry- fit sublimado na cor predominante azul Un   AO²   30,000   27,8901   836,70 degrade, com detalhes 
sublimados na cor branca, azul royal, preto e vermelho. 
Na frente do calção logo do município e número. 
Tamanho "10" Numeração : 1 à 30 degrade, com detalhes 
sublimados na cor branca, azul royal, preto e vermelho. 

8 Calção em tecido Dry-fit sublimado na cor predominante azul 
degrade, com detalhes sublimados na cor branca, azul royal, preto 
e vermelho. 
Na frente do calção logo do Municipio e número. 
Tamanho 12 
Numeração 1 à 30 

Un AO² 30,000 28,2802 848,41 

9 Calção em tecido Dry-fit sublimado na cor predominante azul 
degrade, com detalhes sublimados na cor branca, azul royal, preto 
e vermelho. 
Na frente do calção logo do município e número. 
Tamanho "14" 
Numeração: 1 à 25 

Un AO² 25,000 29,5479 738,70 

10 Calção em tecido Dry-fit sublimado na cor predominante azul 
degrade, com detalhes sublimados na cor branca, azul royal, preto 
e vermelho. 
Na frente do calção logo do município e número. 
Tamanho 16 
Numeração 1 à 40 

Un AO² 40,000 29,8405 1.193,62 

11 Calção em tecido Dry-fit sublimado na cor predominante azul 
degrade, com detalhes sublimados na cor branca, azul royal, preto 
e vermelho. 
Na frente do calção logo do município e número. 
Tamanho P 
Numeração: 1 à 40 

Un AO² 40,000 31,7909 1.271,64 

12 Calção em tecido Dry-fit sublimado na cor predominante azul Un AO² 35,000 32,4735 1.136,57 
Na frente do calção logo do Município e número. 
Tamanho: M 
Numeração: 1 à 35 

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 
devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, 
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
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b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 
da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21  de junho de 1993, suas alterações posteriores 
e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 . Compete ao Órgão Gestor : 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os 
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
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5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 
de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 

5.1.6 . Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios 
permitidos pela legislação; 

5.2 . Compete aos órgãos ou entidades usuárias : 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 . Compete ao Compromitente Detentor da Ata : 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função 
do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de 
registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 . Pela ADMINISTRAÇÃO, quando : 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520 , de 17 de fevereiro de 2002; 
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f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada 
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela 
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato 
ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a 
Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666 , de  1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários 
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:     a) multa de dez 

por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;     b) cancelamento do preço registrado; 

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;     b) rescisão unilateral do 

contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:     

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado 
pelo fornecedor; 
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c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 ( 
dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não 
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada 
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  São José do Cedro/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Princesa,13  de Novembro de 2018. 

 ______________________________________________ 
Edilson Miguel Volkweis 

Prefeito Municipal 

 Empresas Participantes:  
COMÉRCIO TRANSPORTES E CONFECÇÕES LAMB LTDA CNPJ:  85.352.573/0001-37 ________________________________________ 

K M B INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  CNPJ:  10.585.243/0001-92 ________________________________________ 

ZOOM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPPCNPJ:  10.590.496/0001-54 ________________________________________ 
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EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 116/2018-PM, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 67/2018-PM 
Publicação Nº 1801980

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 116/2018-PM
Pregão Presencial 67/2018-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação PÚBLICA, menor preço por LOTE, destinada à “Aquisição de dois veículos 
tipo picape, conforme Convênio nº 874214/2018, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e o Município 
de Princesa/SC.” A sessão pública ocorrerá no dia 29 de novembro de 2018, as 08:00horas, no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas 
no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.
br. Princesa/SC, 12 de novembro de 2018. Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal.

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 117/2018-PM, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2018-PM
Publicação Nº 1801127

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 117/2018-PM
Pregão Presencial 68/2018-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação PÚBLICA, menor preço por ITEM, destinada à “Aquisição de um veículo de 
entrada 0km, para uso da Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento do Município de Princesa/SC.” A sessão pública 
ocorrerá no dia 29 de novembro de 2018, as 10:30horas, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua 
Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas no endereço citado, pelo telefone 
(49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 12 de novembro 
de 2018. Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal.

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 118/2018-PM, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 69/2018-PM
Publicação Nº 1801466

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 118/2018-PM
Pregão Presencial 69/2018-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação PÚBLICA, menor preço por LOTE, destinada à “REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual e futura AQUISIÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA (postes de concreto) para substituição em várias edificações de propriedade 
do Município de Princesa/SC e ainda para as novas ligações a serem feitas nos poços ar:tesianos das Linhas Marmeleiro e Vista Alta.” A 
sessão pública ocorrerá no dia 28 de novembro de 2018, as 08:00 horas no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, 
situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas no endereço citado, 
pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 12 
de novembro de 2018. Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal.

LEI N°. 971 DE 13.11.2018
Publicação Nº 1800541

LEI N°. 971, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“AUTORIZA A VENDA DE GALPÃO PRÉ MOLDADO INSTALADO NA MATRÍCULA N°. 6.104 DO CRI DE SÃO JOSÉ DO CEDRO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES FOREM CON-
FERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL VOTOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
ART. 1º FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A PROCEDER À VENDA DO GALPÃO PRÉ MOLDADO, QUE ESTÁ INTALADO 
SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA N°. 6.104 DE PROPRIEDADE DE DÉCIO PANCOTTE.
§ 1°. SERÁ DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO A RETIRADA DE TODOS OS ENTULHOS E EQUIPAMENTOS QUE ESTIVEREM 
NO GALPÃO E SUAS PROXIMIDADES PARA POSTERIORMENTE REALIZAÇÃO DA VENDA DO IMÓVEL.
ART. 2º ESTA LEI ENTRA EM VIGÊNCIA NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Lei foi registrada e publicada na forma da lei.
Princesa, SC, 13 de NOVEMBRO de 2018.
Daiane Pagno

http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
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PORTARIA N°. 134 DE 13.11.2018
Publicação Nº 1800474

PORTARIA Nº. 134, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

DESIGNA LEILOEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, e demais legislações vigentes;

RESOLVE

Art. 1º. DESIGNAR, a Servidora Pública Municipal Srta. Michele Cristiane Kunzler, ocupante do cargo de Técnico de Licitações e Contratos, 
portadora do CPF sob o n°. 076.616.979-04 para desempenhar a função de LEILOEIRA, conforme determina o Artigo 53, caput, da Lei nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a contida na Portaria n°. 80 de 18 de Abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 13 de Novembro de 2018.
EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
Princesa/SC, 13 de Novembro de 2018
Daiane Pagno
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Quilombo

Prefeitura

DECRETO Nº 296/2018 – DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801958

DECRETO Nº 296/2018 – DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE OS PREÇOS PARA USO DAS PISCINAS, ÁREA DE CAMPING E REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO DO BALNEÁRIO MUNICIPAL 
DA PRAÇA MUNICIPAL HELIO ANTONIO FARESIN E ESTABELECE NORMAS PARA CONTROLE DA ARRECADAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 65 da 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando a Portaria n. 104/2018, de 04 de outubro de 2018, do Poder Judiciário de Santa Catarina – Comarca de Quilombo,

DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidos os preços para uso das Piscinas, Área de Camping e realização do Exame Médico, do Balneário Municipal da 
Praça Municipal Hélio Antônio Faresin, conforme segue:
a) Piscinas:

I – Valor Meia-Diária (manhã) R$ 5,00
II – Valor Meia-Diária (tarde) R$ 5,00
III – Valor Diário (manhã e tarde) R$ 10,00
IV – Valor Quinzenal R$ 50,00
V – Valor Mensal R$ 80,00

b) Área De Camping:

I – Valor Diário por Quiosque R$ 20,00
II – Valor Diário por Barraca Externa R$ 20,00

c) Exame Médico:

I – Valor do Exame R$ 10,00

§1º Não haverá cobrança para uso dos chuveiros.
§2º Não haverá cobrança para uso da quadra de vôlei de areia, porém, para a utilização da mesma deverá ser reservado horário com an-
tecedência junto ao responsável da equipe do Balneário.
§3º O valor da Área de Camping deverá ser pago no momento da reserva.
§4º Para utilização das piscinas, é obrigatório a apresentação de atestado médico com parecer favorável, com validade máxima de 30 (trin-
ta) dias acompanhado de documento de identificação com foto.

Art. 2º A entrada e permanência de crianças e adolescentes até 11 (onze) anos de idade, só será permitida quando acompanhada de 
ascendente (pais, avós, bisavós) ou colateral maior de 18 (dezoito) anos (irmãos, tios sobrinhos) até o terceiro grau, ou ainda de pessoa 
maior de 18 (dezoito) anos devidamente autorizada pelo pais ou responsável legal, com firma reconhecida ou firma perante o Conselho 
Tutelar, todos devidamente identificados por documento original ou cópia autenticada que comprove o parentesco. Acima de 12 (doze) anos 
poderão adentar e permanecer, ainda que desacompanhados.
Parágrafo único. A autorização para participar de viagem de excursão desde que fornecida pelos pais ou responsável legal a uma das pes-
soas autorizadas no presente artigo valerá para o fim de entrada e permanência de crianças de até 11 (onze) anos de idade.

Art. 3º A cobrança dos serviços acima mencionados, será feita através de recibos individuais e numerados.
§1º Os valores arrecadados, deverão ser integramente depositados em conta bancária do Município de Quilombo, sempre no primeiro dia 
útil subsequente.
§2º Os servidores responsáveis pela cobrança deverão elaborar relatório diário da movimentação de venda de ingressos, com o número 
de pagantes em cada modalidade e a numeração dos ingressos vendidos, cuja totalização diária deverá coincidir com o valor do depósito.

Art. 4º Os valores estabelecidos através do presente Decreto estão sujeitos à alteração, visando adequação aos custos de manutenção dos 
serviços prestados.

Art. 5º O horário para utilização das piscinas será de segunda a domingo no horário compreendido entre:

Dias Abertura Fechamento
Segunda 9h00min 20h00min
Terça a Sexta 8h30min 20h00min
Sábado a Domingo 8h00min 20h00min

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 007/2017, de 02 de janeiro de 2017 e alterações 
posteriores.



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1091

Art. 7º Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 09 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Em 14/11/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

DECRETO Nº 297/2018 – DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801959

DECRETO Nº 297/2018 – DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal,
Considerando requerimento apresentado pela Produtora JB, inscrita no CNPJ n. 20.796.951/0001-26, no qual solicita autorização para rea-
lizar evento na Praça Municipal Hélio Antonio Farezin nos dias 07, 08 e 09 de dezembro do corrente ano;
Considerando que a requerente realizará evento denominado “SEGUNDO TRUCK SHOW COM APRESENTAÇÃO DO CANTOR JHONNY CA-
MARGO” sem ônus financeiro ao Poder Público;
Considerando que esse evento será realizado na semana de Natal, proporcionando opções de lazer e de congraçamento familiar e social 
para todos os habitantes;
Considerando que é dever do Poder Público promover ações para fomentar o bem-estar social, sendo certo que o evento em questão inse-
re-se neste contexto;
Considerando que a legislação afeta ao Direito Administrativo e toda a doutrina especializada permitem a autorização de uso de bem público, 
por prazo determinado e por ato unilateral e discricionário do Poder Executivo, a título gratuito ou remunerado;
Considerando que o §1º do Art. 2º do Decreto nº 215/2014, de 10 junho de 2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica a Produtora JB, inscrita no CNPJ n. 20.796.951/0001-26, autorizada a utilizar a Praça Municipal Hélio Antonio Farezin, nos dias 
07, 08 e 09 de dezembro do corrente ano, para realização do evento “SEGUNDO TRUCK SHOW COM APRESENTAÇÃO DO CANTOR JHONNY 
CAMARGO”, sem remuneração ao Poder Público.
Parágrafo único. Fica vedado a utilização da quadra esportiva para circulação e /ou estacionamento de veículos automotores e demais re-
boques e equipamentos, sendo o espaço exclusivo para utilização de pedestres.
Art. 2º A requerente ficará sujeita à fiscalização da Vigilância Sanitária, devendo fornecer a alimentação de acordo com os padrões de hi-
giene e de saúde pública exigidos para o caso.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Executivo Municipal, em 09 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Em __/__/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

DECRETO Nº 298/2018 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801960

DECRETO Nº 298/2018 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.671/2017, de 22 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2018, no valor 
de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante do anexo da Lei Municipal nº 2.671/2017, de 
22 de dezembro de 2017, a saber:



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1092

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Desporto e Lazer 27
Sub-função Desporto Comunitário 812
Programa ESPORTE:QUALIDADE DE VIDA 0013
Ação PRAÇA ESPORTIVA/DESPORTO 1.023
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(278) Aplicação Direta – 4.4.90 03.00 - Recursos Ordinários 17.000,00
Valor Total R$: 17.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, decorrerá do superávit apurado no exercício de 2017 
do recurso ordinário 03.00.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1
Registrada e Publicado
Em 14/11/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

DECRETO Nº 299/2018 –  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801961

DECRETO Nº 299/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE QUILOMBO SC.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2724/2018, de 13 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar dotação no orçamento do Município de Quilombo para o ano de 
2018 no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº. 
2.671/2017 de 22 de dezembro de 2017, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 11
Unidade DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES 02
Função Transporte 12
Sub-função Transporte Rodoviário 361
Programa ACESSO PLENO 0026
Atividade MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO ESTRADAS/TRANSPORTES 2.059
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(196) Da Aplicação Direta – 3.1.90 01.00 – Aplicações Diretas 200.000,00
(197) Para Aplicação Direta – 3.3.90 01.00 – Aplicações Diretas 200.000,00
Valor Total R$: 200.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1

Registrado e Publicado
Em 14/11/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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DECRETO Nº 300/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801962

DECRETO Nº 300/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO ANO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2725/2018, de 13 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município para o ano de 2018 
no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº. 
2.671/2017 de 22 de dezembro de 2017, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade TRANSPORTE ESCOLAR/FUNDAMENTAL 2.018
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 54 ) Aplicação Direta – 3.3.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

34.000,00

Valor Total R$: 34.000,00

Art.2º Os recursos para abertura do crédito adicional, de que trata o artigo anterior, decorrerão das anulações da importância de R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais), no programa e verbas abaixo discriminadas e constantes dos anexos da Lei Municipal nº. 2.671/2017 
de 22 de dezembro de 2017, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Infantil 365
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Projeto MÓVEIS E EQUIPAMENTOS/INFANTIL/PRÉ 1.010
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 81 ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

2.000,00

Valor Total R$: 2.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Projeto PRÉDIO ESCOLAR/FUNDAMENTAL 1.014
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 39 ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

5.000,00

Valor Total R$: 5.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Projeto CENTRO EDUCACIONAL/FUNDAMENTAL 1.014
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 40 ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

9.000,00

Valor Total R$: 9.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
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Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Projeto MÓVEIS E EQUIPAMENTOS/FUNDAMENTAL 1.015
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 42 ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

8.000,00

Valor Total R$: 8.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Projeto ÔNIBUS/ENSINO FUNDAMENTAL 1.016
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 44 ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

5.000,00

Valor Total R$: 5.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Projeto VEÍCULO/FUNDAMENTAL 1.017
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 45 ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

5.000,00

Valor Total R$: 5.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1

Registrado e Publicado
Em 14/11/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

DECRETO Nº 301/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801963

DECRETO Nº 301/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DEMUNICÍPIO NO ANO DE 
2018.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2726/2018, de 13 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do 
Município para o ano de 2018 no valor de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante 
dos anexos da Lei Municipal nº. 2.671/2017 de 22 de dezembro de 2017, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 07
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Unidade FUNDO MUN.DE SAÚDE DE QUILOMBO 01
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa GESTÃO DE SAÚDE MUNIICIPAL 0016
Projeto AMBULÂNCIA/FMS 1.164
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.38 – Transferência do Sistema Único de Saúde-
SUS UNIÃO

170.000,00

Valor Total R$: 170.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar, de que trata o artigo anterior, será proveniente do excesso de arrecadação, 
oriundo da transferência de recursos do SUS União, de Emenda Parlamentar.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1

Registrado e Publicado
Em 14/11/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

DECRETO Nº 302/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801965

DECRETO Nº 302/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2727/2018, de 13 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2018, no valor 
de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais), nos programas e verbas abaixo discriminadas e constante do anexo da Lei Municipal nº 2.671/2017, 
de 22 de dezembro de 2017, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 12
Unidade FUNREBON 02
Função Segurança Pública 6
Sub-função Defesa Civil 182
Programa Progresso Urbano 0027
Atividade MANUTENÇÃO DO FUNREBON/SOSU 2.068
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
( 284 ) Aplicação Direta – 3.3.90 0.3.00 17.000,00
Valor Total R$: 17.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, decorrerá do superávit apurado no exercício de 2017 
do recurso ordinário 03.00.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1

Registrado e Publicado
Em 14/11/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993
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Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

EDITAL INTERNO DE MATRÍCULAS Nº 01/2018
Publicação Nº 1801966

EDITAL INTERNO DE MATRÍCULAS nº 01/2018
EDITAL DE MATRÍCULAS PARA ALUNOS QUE DESEJAM ESTUDAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO DE 2019.

Taffarel Antônio Simon, Secretário designado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Quilombo – SC, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 291/2018, de 29 de Outubro de 2018, faz saber a todos os interessados que se encontram abertas 
as rematrículas e matrículas referentes ao ano letivo de 2019, para todos os alunos que desejarem estudar na Rede Municipal de Ensino 
de Quilombo SC.

1 - DA REALIZAÇÃO DAS REMATRÍCULAS E MATRÍCULAS

As rematrículas serão realizadas no período de 26 a 30 de novembro de 2018 e as matrículas para os alunos novos de 03 de dezembro de 
2018 a 14 de dezembro de 2018, de segunda à sexta-feira, no horário das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, nos seguintes endereços:
1.1 – NEI - Núcleo de Educação Infantil - Creche Municipal, situada na Rua Jacob Simon, Bairro Bela Vista;
1.2 - CEIM – Centro de Educação Infantil, situada na Rua Joaçaba, Centro;
1.3 - Escola Municipal Branca De Neve, situada na Rua João Pessoa, nº 16, Bairro Santa Inês;
1.4 - Escola Municipal Lageado Garcia, situada na Comunidade de Vila Gaúcha, Interior.
1.9 - Escola Municipal Santo Agostinho, situada na comunidade da Linha Sachet, Interior.

2 – DA DOCUMENTAÇÃO
2.1- Para a realização das rematrículas dos alunos, os pais ou responsáveis deverão comparecer nas Unidades Escolares para regularizar 
ficha Cadastral.
2.2-Para realização das matrículas dos alunos novos, os pais ou responsáveis deverão comparecer nas Unidades Escolares munidos dos 
seguintes documentos:
• Cópia da Certidão de nascimento da Criança, Carteira de Identidade e CPF;
• Carteira de Identidade e CPF dos pais ou responsáveis;
• Carteira de vacinação;
• Comprovante de residência dos pais ou responsáveis;
• Histórico Escolar, para alunos oriundos de outro estabelecimento de Ensino não pertencentes ao município.
OBS: A efetivação da matricula ocorrerá somente após a apresentação de todos os documentos acima exigidos.

3 – DO INGRESSO
4
Poderão ingressar na Rede Municipal de Ensino crianças cuja idade de ingresso seja de acordo com a RESOLUÇÃO Nº 7, DE 14 DE DEZEM-
BRO DE 2010, que Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos, a Lei nº 12.796, de 4 de abril de 
2013, que estabelece a obrigatoriedade escolar de 04 a 17 anos e o Parecer nº02/2018 de 13/09/2018 que estabelece a data corte para o 
ingresso, sendo:

3.1- Educação Infantil

3.1.1- Creche- (regime parcial) crianças menores de 1 ano;
3.1.2- Creche- (regime parcial ou integral) crianças a partir de 1 a 3 anos completos após 31 de março de 2019;
3.1.2 – Maternal - (período parcial) crianças com 3 anos completos ou a completar até 31 de março de 2019.
3.1.3- Pré I - Crianças de (4) quatro anos de idade completos ou a completar até 31 de março de 2019.
3.1.4 - Pré II- Crianças de (5) cinco anos de idade completos ou a completar até 31 de março de 2019.

3.2- Ensino Fundamental Anos Iniciais:

3.2.1 - 1° ano - Crianças de (6) seis anos ou a completar até 31 de março de 2019.

3.2.2 - 2° ao 5º ano: Renovação de Matrícula.

3.3 - Ensino Fundamental Anos Finais:

3.3.1 - 6º ano: Alunos que concluirão o 5º ano em 2018, preferencialmente filhos de agricultores, (em regime integral) na Escola Municipal 
Santo Agostinho, Comunidade de Linha Sachet, Interior.

3.3.2 - 7º ao 9º ano: Renovação de matrícula.

Quilombo SC, 12 de novembro de 2018.
TAFFAREL ANTONIO SIMON
Secretário Designado de Educação, Cultura e Esportes.
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LEI Nº 2724/2018 –  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801105

LEI Nº 2724/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE QUILOMBO SC.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar dotação no orçamento do Município de Quilombo para o ano de 
2018 no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº. 
2.671/2017 de 22 de dezembro de 2017, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 11
Unidade DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES 02
Função Transporte 12
Sub-função Transporte Rodoviário 361
Programa ACESSO PLENO 0026
Atividade MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO ESTRADAS/TRANSPORTES 2.059
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(196) Da Aplicação Direta – 3.1.90 01.00 – Aplicações Diretas 200.000,00
(197) Para Aplicação Direta – 3.3.90 01.00 – Aplicações Diretas 200.000,00
Valor Total R$: 200.000,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 14/11/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

LEI Nº 2725/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801108

LEI Nº 2725/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO ANO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município para o ano de 2018 
no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº. 
2.671/2017 de 22 de dezembro de 2017, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade TRANSPORTE ESCOLAR/FUNDAMENTAL 2.018
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 54 ) Aplicação Direta – 3.3.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

34.000,00

Valor Total R$: 34.000,00

Art.2º Os recursos para abertura do crédito adicional, de que trata o artigo anterior, decorrerão das anulações da importância de R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais), no programa e verbas abaixo discriminadas e constantes dos anexos da Lei Municipal nº. 2.671/2017 
de 22 de dezembro de 2017, a saber:
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CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Infantil 365
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Projeto MÓVEIS E EQUIPAMENTOS/INFANTIL/PRÉ 1.010
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 81 ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

2.000,00

Valor Total R$: 2.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Projeto PRÉDIO ESCOLAR/FUNDAMENTAL 1.014
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 39 ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

5.000,00

Valor Total R$: 5.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Projeto CENTRO EDUCACIONAL/FUNDAMENTAL 1.014
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 40 ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

9.000,00

Valor Total R$: 9.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Projeto MÓVEIS E EQUIPAMENTOS/FUNDAMENTAL 1.015
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 42 ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

8.000,00

Valor Total R$: 8.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Projeto ÔNIBUS/ENSINO FUNDAMENTAL 1.016
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 44 ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

5.000,00

Valor Total R$: 5.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
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Projeto VEÍCULO/FUNDAMENTAL 1.017
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( 45 ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Recurso de Impostos/Transferên-
cias

5.000,00

Valor Total R$: 5.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 14/11/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

LEI Nº 2726/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801955

LEI Nº 2726/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DEMUNICÍPIO NO ANO DE 
2018.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do 
Município para o ano de 2018 no valor de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante 
dos anexos da Lei Municipal nº. 2.671/2017 de 22 de dezembro de 2017, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 07
Unidade FUNDO MUN.DE SAÚDE DE QUILOMBO 01
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa GESTÃO DE SAÚDE MUNIICIPAL 0016
Projeto AMBULÂNCIA/FMS 1.164
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( ) Aplicação Direta – 4.4.90
01.38 – Transferência do Sistema Único de 
Saúde-SUS UNIÃO

170.000,00

Valor Total R$: 170.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar, de que trata o artigo anterior, será proveniente do excesso de arrecadação, 
oriundo da transferência de recursos do SUS União, de Emenda Parlamentar.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em 14/11/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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LEI Nº 2727/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801956

LEI Nº 2727/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2018, no valor 
de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais), nos programas e verbas abaixo discriminadas e constante do anexo da Lei Municipal nº 2.671/2017, 
de 22 de dezembro de 2017, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 12
Unidade FUNREBON 02
Função Segurança Pública 6
Sub-função Defesa Civil 182
Programa Progresso Urbano 0027
Atividade MANUTENÇÃO DO FUNREBON/SOSU 2.068
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
( 284 ) Aplicação Direta – 3.3.90 0.3.00 17.000,00
Valor Total R$: 17.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, decorrerá do superávit apurado no exercício de 2017 
do recurso ordinário 03.00.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 14/11/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

LEI Nº 2728/2018 –  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801957

LEI Nº 2728/2018 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE AÇÕES, ALTERAÇÃO DO DESDOBRAMENTO DA NATUREZA DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA, CONFORME 
PORTARIA STN 388 DE 14/06/2018, ALTERAÇÃO DE VALORES INTERNOS E ALTERAÇÃO DO ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 
PPA 2018/2021

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações dos anexos do Plano Plurianual 2018/2021, aprovado 
pela Lei Municipal n° 2.657/2017, de 17 de outubro de 2017, incluindo novas ações, alterações do desdobramento das receitas, alteração 
de valores, parte integrante desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 14/11/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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Rancho Queimado

Prefeitura

DECRETO 2448-2018-PONTO FAC PROCLAMAÇÃO REPUBLICA
Publicação Nº 1801214

D E C R E T O Nº 2448/2018

DETERMINA PONTO FACULTATIVO NAS
REPARTIÇÕES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município de Rancho 
Queimado, e,

CONSIDERANDO – o Feriado Nacional da PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA no dia 15 de novembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições Municipais no dia 16 de novembro de 2018.

Art. 2° - Os serviços de urgência e emergência (SAMU) terão seu funcionamento normal de acordo com escala.

Art. 3° - A Comissão de Licitação estará disponível para atender o Processo Licitatório n° 46/2018.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rancho Queimado, em 12 de novembro de 2018.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2018
Publicação Nº 1800416

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. Contratado: ETEC CONSTRUÇÃO E TERRAPLANA-
GEM. CNPJ 20.042.248/0001-09. Objeto: Aquisição de materiais de manutenção e conservação para atender a necessidade da Secretaria 
Municipal de Obras, conforme edital. Valor total: R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais). Contrato proveniente do Processo 
Licitatório Nº 43/2018 – Pregão Presencial Nº 36/2018 para Registro de Preços. Data de homologação: 24 de outubro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2018
Publicação Nº 1800417

EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. Contratado: JOSEMIR CADORIN ME. CNPJ 
04.461.076/0001-75. Objeto: Aquisição de materiais de manutenção e conservação para atender a necessidade da Secretaria Municipal 
de Obras, conforme edital. Valor total: R$ 60.010,00 (sessenta mil e dez reais). Contrato proveniente do Processo Licitatório Nº 43/2018 – 
Pregão Presencial Nº 36/2018 para Registro de Preços. Data de homologação: 24 de outubro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 72/2018
Publicação Nº 1800418

EXTRATO DE CONTRATO Nº 72/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. Contratado: VANESSA ALINE HEINZ ME. CNPJ 
07.805.169/0001-68. Objeto: Aquisição de materiais de manutenção e conservação para atender a necessidade da Secretaria Municipal de 
Obras, conforme edital. Valor total: R$ 72.860,00 (setenta e dois mil, oitocentos e sessenta reais). Contrato proveniente do Processo Licita-
tório Nº 43/2018 – Pregão Presencial Nº 36/2018 para Registro de Preços. Data de homologação: 24 de outubro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2018
Publicação Nº 1800419

EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. Contratado: PEIXER COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
ALUGUÉIS LTDA ME. CNPJ 07.436.274/0001-77. Objeto: Aquisição de materiais de manutenção e conservação para atender a necessidade 
da Secretaria Municipal de Obras, conforme edital. Valor total: R$ 67.362,20 (sessenta e sete mil, trezentos e sessenta e dois reais e vin-
te centavos). Contrato proveniente do Processo Licitatório Nº 43/2018 – Pregão Presencial Nº 36/2018 para Registro de Preços. Data de 
homologação: 24 de outubro de 2018.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 74/2018
Publicação Nº 1800420

EXTRATO DE CONTRATO Nº 74/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. Contratado: VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI. 
CNPJ 27.286.283/0001-36. Objeto: Aquisição de materiais de manutenção e conservação para atender a necessidade da Secretaria Munici-
pal de Obras, conforme edital. Valor total: R$ 4.380,00 (quatro mil, trezentos e oitenta reais). Contrato proveniente do Processo Licitatório 
Nº 43/2018 – Pregão Presencial Nº 36/2018 para Registro de Preços. Data de homologação: 24 de outubro de 2018.

PORTARIA 236-2018 SUSPENDE FERIAS RAFAEL SANTOS
Publicação Nº 1801211

PORTARIA Nº 236/2018

SUSPENDE FÉRIAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da competência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município de 
Rancho Queimado, considerando a necessidade de retorno imediato das atividades do Servidor RAFAEL DOS SANTOS, RESOLVE suspender 
a partir desta data as férias iniciadas em 29 de outubro deste ano.

Rancho Queimado, em 13 de novembro de 2018.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 237-2018 SUSPENDE FERIAS MARIA A S M ABREU
Publicação Nº 1801212

PORTARIA Nº 237/2018

SUSPENDE FÉRIAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da competência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município de 
Rancho Queimado, considerando a necessidade de retorno imediato das atividades do Servidor MARIA APARECIDA DA SILVA MELO ABREU, 
RESOLVE suspender a partir desta data as férias iniciadas em 01 de novembro deste ano.

Rancho Queimado, em 13 de novembro de 2018.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 0058/2018 - PMRA
Publicação Nº 1801218

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0058/2018 – PMRA - Registro de Preço
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0080/2018 - PMRA na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço nº 0058/2018 – PMRA, tendo como Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA COM EXECUÇÃO DO SERVIÇO PARCELADO na contratação de empresa prestadora de serviços em RECAPAGEM / RECAUCHUTAGEM 
de pneus, tendo em vista a manutenção dos caminhões e máquinas da Secretaria de Obras e Serviços, Secretaria de Agricultura e outros 
órgãos vinculados ao Município de Rio das Antas. Conforme Edital completo. O CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCU-
MENTAÇÃO será no setor de Licitações do Município, situado na Rua do Comércio, 780, Rio das Antas/SC, no dia 29/11/2018, respeitando 
os seguintes horários: Até as 09:00 horas Credenciamento e entrega dos envelopes das Propostas e Documentação, com início da sessão as 
09h15min do mesmo dia. TIPO: Menor Preço Unitário. RETIRADA DO EDITAL: No site do Município ou no Setor de Licitações. Em caso de 
interesse em participar da presente licitação, favor enviar recibo de retirada do edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.
br. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decretos Municipais nºs 32/2007 e 13/2012. DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de 
licitações, de Segunda a Sexta, em horario de expediente, ou pelo email licita@riodasantas.sc.gov.br ou Telefone (49) 3564-0125, Ramal 
22. Rio das Antas (SC), 13 de novembro de 2018./Ronaldo Domingos Loss-Prefeito Municipal

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Campo

Prefeitura

LEI 2.240
Publicação Nº 1801992

LEI Nº 2.240, DE 14 de novembro DE 2018.
“Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Contrato de Cessão de Uso com Instituições Privadas instituídas no Município de Rio do Campo, 
e dá outras providências”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais. Faço saber a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Contrato de Cessão de Uso com a ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE RIO 
DA PRATA CENTRAL, visando ceder o seguinte Bem móvel:
I. 1 Reboque hidráulico metálico, com capacidade para 6 toneladas, acoplável a trator de pneu;
II. 1 Plaina traseira de arrasto, acoplável a trator de pneu;
III. 1 Colheitadeira de grãos, acoplável a trator de pneu;
IV. 1 Grade niveladora com 28 discos, acoplável a trator de pneu.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Contrato de Cessão de Uso com a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA 
MICROBACIA DE VARANERIA, visando ceder os seguintes Bens móveis:
I. 1 Grade aradora com 14 discos, acoplável a trator de pneu;
II. 1 Distribuidor de calcário, com capacidade para 5.5 toneladas, acoplável a trator de pneu;
III. 1 plantadeira de milho com 3 linhas, acoplável a trator de pneu;
IV. 1 Subsolador de 5 hastes, acoplável a trator de pneu;
V. 2 Sulcadores borboleta, acoplável a trator de pneu;
VI. 1 Roçadeira, acoplável a trator de pneu;
VII. 1 Plaina traseira, acoplável a trator de pneu;

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Contrato de Cessão de Uso com a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ALTO 
RIO DO CAMPO, visando ceder os seguintes Bens móveis:
I. 1 Grade aradora com 14 discos, acoplável a trator de pneu;
II. 1 Grade aradora com 16 discos, acoplável a trator de pneu;
III. 2 Grades niveladoras com 32 discos, acoplável a trator de pneu;
IV. 1 Sulcador borboleta, acoplável a trator de pneu;
V. 1 Pulverizador, com capacidade para 400 litros, acoplável a trator de pneu s;
VI. 1 Semeador pendular, acoplável a trator de pneu;
VII. 1 Roçadeira, acoplável a trator de pneu.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Contrato de Cessão de Uso com a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VARA-
NEIRA, visando ceder os seguintes Bens móveis:
I. 1 Grade Aradora com 14 discos, acoplável a trator de pneu;
II. 1 Plantadeira de milho com 3 linhas, acoplável a trator de pneu;
III. 1 Plaina de arrasto, acoplável a trator de pneu;
IV. 1 Grade niveladora com 28 discos, acoplável a trator de pneu;
V. 1 Colhedora de forragens, acoplável a trator de pneu.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Contrato de Cessão de Uso com a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO DA 
PRATA, visando ceder o seguinte Bem móvel:
I. 1 Plaina traseira de arrasto, acoplável a trator de pneu;
II. 1 reboque hidráulico, com capacidade para 6 toneladas, acoplável a trator de pneu;
III. 1 Distribuidor de calcário, com capacidade para 5.5 toneladas, acoplável a trator de pneu;
IV. 1 Pulverizador agrícola com capacidade para 600 litros, acoplável a trator de pneu.

Art. 6º. O prazo de vigência do referido contrato é de vinte anos, a contar da publicação do contrato de cessão de uso, podendo o mesmo 
ser rescindido antes de tal data por motivo de interesse público.

Art. 7º. Todas as despesas de manutenção e reposição de peças correrão por conta das CESSIONÁRIAS.

Art. 8º. Os deveres e obrigações de ambas as partes deverão ser descritas no referido Contrato de Cessão de Uso.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 14 de novembro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE CONVÊNIO 004/2018
Publicação Nº 1800897

TERMO DE CONVÊNIO N° 004/2018
“Termo de Convênio que entre si celebram o Município de Rio do Campo, e o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar do Estado 
de Santa Catarina, visando à realização de policiamento ostensivo motorizado, por intermédio de guarnições de Radiopatrulha da Polícia 
Militar.”

O Município de Rio do Campo, doravante denominado - Município, situado à Rua 29 de Dezembro, nº 70, inscrito no CNPJ sob nº 
83.102.707/0001-36, neste ato representado pelo Exmo Sr Rodrigo Preis, Prefeito Municipal, portador do CPF nº 039.027.009-12, e o Estado 
de Santa Catarina, através da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, doravante denominada - PMSC, situada à Rua Visconde de Ouro 
Preto nº 549, inscrita no CNPJ sob nº 83.931.550/0001-51, representada pelo seu Comandante Geral, Coronel PM CARLOS ALBERTO DE 
ARAÚJO GOMES JÚNIOR, amparados na Lei Municipal nº 2.226, de 28 de agosto de 2018, no inciso IV, do Art. 7º da Lei Complementar nº 
381, de 07 de maio de 2007, no Decreto nº 307, de 04 de junho de 2003, no Decreto nº 1.158, de 18 de março de 2008 e na Portaria nº 
0242/GEPES/DIAF/SSP, de 21 de setembro de 2016, respectivamente, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Convênio, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente convênio tem por objetivo a manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado, executando rondas periódicas e 
atendimento de ocorrências no Município, através de guarnições de radiopatrulha da Polícia Militar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Para a consecução das obrigações deste convênio compete:
a) - À PMSC:
I. Dispor de Organização Policial Militar no Município;
II. Destacar policiais militares necessários para o planejamento, execução e fiscalização do policiamento ostensivo através de radiopatrulha;
III. Fornecer as viaturas necessárias para tal serviço, devendo estas ser cadastradas no setor competente do Município e na Diretoria de 
Apoio Logístico e Finanças da Polícia Militar, cuja quantidade será definida de acordo com as necessidades e disponibilidades;
IV. Equipar as viaturas com estações transceptoras móveis, para comunicação entre essas e uma central de atendimentos;
V. Manter uma central de atendimentos equipada com uma estação transceptora fixa ou equipamento alternativo, no porte suficiente para 
atendimento à demanda do serviço;
VI. Apresentar documentos solicitados pelo setor de contabilidade do Município para a comprovação das despesas realizadas;

b) - Ao Município:
I. Disponibilizar a importância de R$ 10.873,99 (dez mil e oitocentos e setenta e três reais e noventa e nove centavos), para cobrir as 
despesas com manutenção (combustível, lubrificante, peças, acessórios e serviços), das viaturas colocadas a serviço (conveniada), visando 
proporcionar condições de execução do policiamento de radiopatrulha no Município, e para cobrir as despesas com material de expediente, 
limpeza, fardamento, manutenção do aquartelamento, alimentação do pessoal de serviço (no caso de operações extraordinárias), equipa-
mentos, armamento e munições;
II. Colocar a disposição a importância prevista no inciso “I”, em até 10 dias da publicação do extrato do convênio, em conta bancária espe-
cífica, sob a denominação de Radiopatrulha ou similar que identifique ter referência com o presente convênio, e receber valores depositados 
à título de doação por pessoas físicas ou jurídicas que queiram contribuir com o serviço de rádio patrulhamento, objeto deste Convênio, 
colocando a conta vinculada ao convênio à disposição dos possíveis doadores;
III. Realizar, a conta de suas dotações orçamentárias, as despesas necessárias ao atendimento do objeto do presente convênio, por requi-
sição do Comandante da Organização Policial Militar do Município, observadas as Diretrizes de Ação Administrativas do Comando Geral da 
PMSC;
IV. Prestação de Contas dos Recursos repassados, nos termos da legislação vigente.
V. Publicação do Extrato do Convênio no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO
São executores do presente convênio, o Prefeito Municipal ou quem por ele designado e o Comandante da Organização Policial Militar do 
Município.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente convênio correrão por conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E VIGÊNCIA
O presente convênio terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser 
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denunciado, a qualquer época, por mútuo acordo ou pelo não cumprimento das obrigações nele estabelecidas, independente de interpe-
lação judicial.
Em tendo acordo entre as partes interessadas, este termo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Campo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias resultantes do presente convênio.
E assim, as partes, por estarem de acordo, assinam o presente termo em 3 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas. A minuta 
do presente convênio foi analisada pela Assessoria Jurídica nos termos da Lei.
Rio do Campo - SC, em 04 de setembro de 2018.

RODRIGO PREIS
Prefeito Municipal

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Comandante Geral da PMSC

Testemunhas:

Nome: Jean Carlos Külkamp
CPF: 077.568.469-40

Nome: David Rafael Nunes Silva Mariano
CPF: 009.082.509-83
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Rio do Oeste

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 195/2018
Publicação Nº 1801918

RESOLUÇÃO N° 195/2018 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
AUTORIZA SUBSIDIAR DESPESAS DE VIAGEM A FLORIANÓPOLIS-SC, PARA OS INTEGRANTES DO PROGRAMA VEREADOR MIRIM.

O PRESIDENTE da Câmara de Vereadores de Rio do Oeste, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica a Câmara Municipal autorizada a subsidiar despesas de viagem dos integrantes do “Programa Vereador Mirim” a Florianópolis
-SC, no dia 21 de novembro de 2018, para participar do “IX Encontro de Vereadores Mirins de Santa Catarina”.

Art. 2º Fica assegurada à participação de vereadores e servidores da Câmara Municipal acompanhando os alunos e demais integrantes do 
Programa, ficando responsável pela viagem a Diretora da Câmara Thais Varela.

Art. 3° Para o subsídio das despesas de viagem dos vereadores mirins, vereadores, servidores e demais integrantes do Programa, será feito 
um adiantamento à responsável, que deverá prestar contas mediante apresentação dos respectivos comprovantes.

Parágrafo Único. Com a prestação de contas, deverá ser apresentado relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta do Programa 01.02 – Vereador Mirim, do orçamento da Câmara Mu-
nicipal para 2018.

Art 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste, 13 de novembro de 2018.

ARNILDO FERRARI

Presidente
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Rio do Sul

Prefeitura

1º EDITAL DE ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 166/2018
Publicação Nº 1801321

1ª ALTERAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 166/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA MINI CARREGADEIRA ANO 2018 (0KM / 0 HORAS DE TRABALHO), EQUIPADA COM CAPINADEIRA E SISTEMA 
ANTE POEIRA, VASSOURA RECOLHEDORA E SISTEMA DE ÁGUA ANTE POEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RIO 
DO SUL, DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL.

A Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, torna público e faz saber que, por determinação de seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDUARDO 
ROTHBARTH THOMÉ, procedeu à seguinte alteração no Edital nº 166/2018:

Fica alterado o TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO VIII do referido edital, no item 1, ONDE SE LIA:

Item 1. Quantidade; 01 unid - Mini carregadeira nova (0 km / 0 horas de trabalho) com as seguintes especificações mínimas:
- Fabricada no ano de 2018;
- Motor a diesel com potência mínima de 50 HP, 4 cilindros, 1400rpm de torque e ainda, que atenda as normas para controle de emissões 
estabelecidas pelo CONAMA.
- Sistemas de controle operacional de direção e de tração devem ser através alavancas ou joysticks;
- Controle do (s) braço (s) e da concha por pedais;
- Freio de estacionamento nas quatro rodas, e também, ser equipado com parada de emergência.
- Braço (s) fixado (s) no chassi;
- Elevação da concha com trajetória vertical;
- Altura de descarga, medida do solo até a articulação da concha, superior a 3.0 metros;
- Sistema de engate rápido mecânico e hidráulico para instalação de acessórios.
- Caçamba frontal deve apresentar largura maior que 1,7 m;
- A capacidade de operação do conjunto deve ser superior a 835 kg;
- Cabine aberta montada ROPS e FOPS;
- Luzes de advertência;
- Alarme de ré;
- Espelho retrovisor; e,
- Extintor de incêndio.

LEIA-SE:

Item 1. Quantidade; 01 unid - Mini carregadeira nova (0 km / 0 horas de trabalho) com as seguintes especificações mínimas:
- Fabricada no ano de 2018;
- Motor a diesel com potência mínima de 50 HP, 4 cilindros, 1400rpm de torque e ainda, que atenda as normas para controle de emissões 
estabelecidas pelo CONAMA.
- Sistemas de controle operacional de direção e de tração devem ser através alavancas ou joysticks;
- Controle do (s) braço (s) e da concha por pedais, alavancas ou joysticks;
- Freio de estacionamento nas quatro rodas, e também, ser equipado com parada de emergência.
- Braço (s) fixado (s) no chassi;
- Elevação da concha com trajetória vertical;
- Altura de descarga, medida do solo até a articulação da concha, superior a 3.0 metros;
- Sistema de engate rápido mecânico e hidráulico para instalação de acessórios.
- Caçamba frontal deve apresentar largura maior que 1,7 m;
- A capacidade de operação do conjunto deve ser superior a 835 kg;
- Cabine aberta montada ou fechada com ar condicionado ROPS e FOPS;
- Luzes de advertência;
- Alarme de ré;
- Espelho retrovisor; e,
- Extintor de incêndio.

(...)

FICA DESIGNADA NOVA DATA E HORÁRIO:
Entrega dos Envelopes e Abertura da Sessão: Até o dia 29/11/2018, às 08h00min (horário de Brasília)
Endereço da Sessão Pública: Sala de Licitações – Prédio Central – Praça 25 de Julho, 01 – Centro, Rio do Sul-SC, CEP 89.160-900.

PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO REFERIDO EDITAL.
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A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento - licitações

Rio do Sul, 13 de novembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7625, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801377

DECRETO N° 7625, de 08 de novembro de 2018.

“CONCESSÃO DE MOTORISTA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO -
SEGOV - PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS - FMD, POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no artigo 37, Inciso VIII, alínea a 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art.1° - Concede-se à Fundação Municipal de Desportos, por tempo determinado o motorista Cacildo João Furlani, matrícula nº 99392, para 
os dias 14 a 17 de novembro de 2018, com saída às 18h, com saída na Sede dos Servidores Públicos de Rio do Sul, para ida à cidade de 
Blumenau - SC, para levar as atletas que irão participar dos XXII Jogos da Amizade/ 2018.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do referido veículo cedido por este Decreto, ou da cessão do servidor da Secretaria 
de Gestão de Governo, o motorista Cacildo João Furlani, matrícula nº 99392, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento 
vigente da Fundação beneficiada.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
08 de novembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7626, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801379

DECRETO N° 7626, de 09 de novembro de 2018.

“CONCESSÃO DO VEÍCULO CHEV/SPIN 1.8, PLACAS MJV9827, DA SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV, E MOTORISTA DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SEDAF, POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do artigo 
37 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art. 1° - Concede-se por tempo determinado o veículo, conforme segue; Veículo CHEV/SPIN 1.8 – Placas MJV9827 – Cor Branca – Frota 
378 – Chassi 9BGJB75Z0DB170307 – Ano 2012/2013 – Renavam 492659249 – Patrimônio 20472, da Secretaria de Gestão de Governo, pelo 
prazo determinado, no dia 13 de novembro de 2018, com saída do Prédio Central da Prefeitura Municipal, para levar a Servidora Vanessa 
Fey, secretaria da 057ª Junta do Serviço Militar de Rio do Sul, para que a mesma possa coletar assinaturas em documentos, no Comando 
do 23º Batalhão de Infantaria, na cidade de Blumenau.

Parágrafo Único: O referido veículo poderá retornar à Secretaria de Gestão de Governo antes do prazo por solicitação do Prefeito ou do 
Diretor Executivo do Gabinete.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso e manutenção do referido veículo, bem como a do servidor, motorista Adriano Mendes, matrícula 
nº 214301, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento vigente da Secretaria beneficiada.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
09 de novembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

http://www.riodosul.sc.gov.br
http://gax.3ia.com.br/gestor/VeiculoInfo.aspx?Placa=MCY9654
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DECRETO Nº 7627, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801382

DECRETO Nº 7627, de 09 de novembro de 2018.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 5.894 de 18/12/2017.
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 4.065,00 (quatro mil 
e sessenta e cinco reais), por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior, visando a suplementação da seguinte dotação 
orçamentária:

82.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
82.02 DIRETORIA TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO
2.016 Consórcio de Informática na Gestão Pública
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.93.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
03000000 Recursos Ordinários - Superávit R$ 4.065,00

TOTAL R$ 4.065,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
09 de novembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7630, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800944

DECRETO Nº 7630, de 12 de novembro de 2018.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL, PARA FINS DE OBTENÇÃO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, A ÁREA LOCALIZADA 
JUNTO AO PARQUE DO FAROL”.
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul;
DECRETA:
Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública e Interesse Social, para fins de obtenção de autorização ambiental, área para construção de 
uma rampa de acesso de embarcações miúdas, junto ao “Parque do Farol” no Ribeirão Canoas, e a construção de uma escada para acesso 
ao Rio Itajaí-Açú, junto ao “Deck do Farol”, ambas as obras no Bairro Canoas, e para uso da Defesa Civil, Corpo de Bombeiros Militar, Polícia 
Militar, Voluntários e Demais Cidadãos Habilitados.
Art. 2º – Fica também declarada de Utilidade Pública e Interesse Social, para fins de autorização de licença ambiental, área para Revitaliza-
ção do Ribeirão Canoas (ximbica), no trecho entre o final da Rua Tupi até a foz junto ao Rio Itajaí-Açú, contemplando a limpeza e remoção 
de detritos, entulhos e árvores desvitalizadas que encontram-se depositados no leito do Ribeirão, utilizando para tal materiais e equipamen-
tos motorizados, com descarte adequado do material removido.
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por conta de dotações orçamentárias específicas.
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º – Revogam-se as demais disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO
12 de novembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/18.
Publicação Nº 1801384

RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/18.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS 
NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):
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CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Valdemar Alves dos Santos Xx.368.006/0001-xx 168760
Rafael Crispin de Souza ME Xx.414.181/0001-xx 171002
Macarte Silveira Rodrigues Gutz ME Xx.577.313/0002-xx 164836
Ines Palhano de Oliveira Xxx.171.759-xx 156392
Luciano Moretto Xxx.055.559-xx 174125
Ulderico Magnani Xxx.988.039-xx 173975
Sabrina Krueger Xxx.199.599-xx 173526
Fabio Degenhardt Xxx.026.449-xx 172666
Valdemar José Pasqualini Xxx.919.189-xx 119450
Ralf Wollert Xxx.017.449-xx

Rio do Sul, 13 de Novembro de 2018

LEONICE WITTE
Div de Gestão Documental

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 019/2018
Publicação Nº 1801180

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 019/2018

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contribuintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no Art 13 § 1º do 
Regimento Interno do Conselho e de acordo com o previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que o Conselho Municipal 
de Contribuintes estará reunido em Sessão Extraordinária no dia 26 de Novembro de 2018, às 08HS00 no Plenário da Câmara de Vereado-
res, sito no 2º andar do prédio central da Prefeitura Municipal, para julgamento dos seguintes Recursos:

Número do protocolo: Protocolo Nº 167242/2017
Número do Processo: Processo Nº 027/2018
Nome do Recorrente: JOACIR SIDNEI MARLOCH
Nome do Relator: Conselheiro Rodrigo de Souza

Número do protocolo: Protocolo Nº 168585/2017
Número do Processo: Processo Nº 020/2018
Nome do Recorrente: CIRILO RIBEIRO DE ANDRADE
Nome do Relator: Conselheiro André Vinícius Schulle

Rio do Sul, 13 de Novembro de 2018.

LEONICE WITTE
Secretária geral do CMC

Portaria n. 1213/DGP de 07 de novembro de 2018.
Publicação Nº 1801547

PORTARIA N. 1213/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir de 09/11/2018 à Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar n. 060/2018, designada pela Portaria n. 1012/DGP de 06 de setembro de 2018 (publicada em 25/09/2018), para 
conclusão da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 060/2018.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no Art. 7º, da Lei Complementar n. 315, de 14 de dezembro de 2015, 
haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 004/P.A.D. n. 060/2018, de 06 de novembro de 2018, devido 
a instrução estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio do Sul, 07 de novembro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n. 1214/DGP de 07 de novembro de 2018.
Publicação Nº 1801543

PORTARIA N. 1214/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir de 05/11/2018 à Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar n. 059/2018, designada pela Portaria n. 0976/DGP de 06 de setembro de 2018 (publicada em 19/09/2018), para 
conclusão da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 059/2018.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no Art. 7º, da Lei Complementar n. 315, de 14 de dezembro de 2015, 
haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 005/P.A.D. n. 059/2018, de 06 de novembro de 2018, devido 
a instrução estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de novembro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n°1206/DGP
Publicação Nº 1802009

PORTARIA N. 1206/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Interromper a partir de 06 de agosto de 2018, a cessão da servidora municipal LARISSA MARCELI SILVEIRA VIGO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Fiscal de Saúde Pública, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, cedida para exercer as atribuições de seu 
cargo junto a Secretaria de Estado da Saúde, município de Florianópolis/SC, considerando o Ofício GABSEC n. 293/2018, de 06/08/2018.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06/08/2018.

Rio do Sul, 05 de novembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

Portaria n°1207/DGP
Publicação Nº 1802017

PORTARIA Nº. 1207/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art 1º Interromper a partir de 04 de setembro de 2018, a cessão do servidor DANIEL JUPPA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, com jornada de 40 horas semanais, cedido para atuar no Cartório da Vara da Fazenda Pública da Comarca 
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de Rio do Sul, em atendimento ao Ofício n. 002/2017-DF do Poder Judiciário de Santa Catarina – Comarca de Rio do Sul e Convênio n. 
221/2011 com Termo Aditivo n. 221/2011.001, em conformidade com o inciso II, Art. 161, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro 
de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de setembro de 2018.

Rio do Sul, 05 de novembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 1227/DGP
Publicação Nº 1802008

PORTARIA Nº 1227/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 254, da Lei Complementar n.º 309 de 01/12/2015, à servidora ÂNGELA CRIS-
TINA HAMANN SCUSSEL ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, conforme certidão de nascimento n.º 105262 01 55 
2018 1 00122 171 0050696 27 do cartório de registro civil do município e comarca de Rio do Sul, onde encontra-se o assento de EMANUEL 
AUGUSTO SCUSSEL.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de Novembro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA Nº 1228/DGP
Publicação Nº 1801264

PORTARIA Nº 1228/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 257 ao 262, da Lei Complementar Nº 309/2015 e, parecer exarado pela Perícia Mé-
dica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 08/11/2018 
até 08/12/2018, ao (a) servidor (a) municipal ADRIANO MENDES ocupante do cargo de provimento efetivo Motorista de Veículo Leve.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de novembro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA Nº 1229/DGP
Publicação Nº 1801270

PORTARIA Nº 1229/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 257 ao 262, da Lei Complementar Nº 309/2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica 
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(anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 08/11/2018 
até 07/12/2018, ao (a) servidor (a) municipal DIRCE PAULO ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Feminino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de novembro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2018
Publicação Nº 1800408

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DE CALÇAMENTO E COLOCAÇÃO DE 
MEIO FIO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊN-
CIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 28/11/2018, às 08h00min, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações

Rio do Sul (SC), 13 de novembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALDONIR XAVIER
Secretário de Infraestrutura

RESOLUÇÃO 39, CMDC
Publicação Nº 1802012

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 39/2018/CMDCA
Dispõe sobre pagamento de material para a IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio do Sul.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere as Leis Com-
plementares nº 287/2014, 288/2014, 341/2016 e 361/2017.

CONSIDERANDO, a meta nove do plano de ação e aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o ano de 
2018;

CONSIDERANDO, plenária realizada no dia 13 de agosto de 2018, que aprovou a utilização do recurso;
CONSIDERANDO, ser atribuição do CMDCA promover e convocar a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

RESOLVE:
Art. 1º - Efetuar pagamento através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA para o material (250 certificados) 
para a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio do Sul, que aconteceu nos dias 29 e 30 de outubro, fechan-
do no valor de R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco reais).

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua aprovação.

Rio do Sul, 09 de novembro de 2018.
PATRÍCIA L. P. DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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RESOLUÇÃO 40 CMDC
Publicação Nº 1802015

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 40/2018/CMDCA
Dispõe sobre pagamento dos Coffe Breaks para a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Rio 
do Sul.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere as Leis Com-
plementares nº 287/2014, 288/2014, 341/2016 e 361/2017.

CONSIDERANDO, a meta nove do plano de ação e aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o ano de 
2018, que descreve acerca de manter e criar comissões temáticas conforme a necessidade;

CONSIDERANDO, melhoria no diálogo e trabalho com a Rede do Sistema de Garantia dos Direitos, principalmente com as secretarias, Con-
selho Tutelar e entidades não governamentais;

CONSIDERANDO, a reunião ordinária realizada no dia 19 de junho de 2018, que deliberou sobre a programação para a XI Conferência Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

RESOLVE:
Art. 1º - Efetuar pagamento através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA para os Coffe Breaks oferecidos para 
os participantes da XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Rio do Sul realizada nos dias 29 e 30 
de outubro nas dependências do Parque Universitário Norberto Frahn, fechando no valor de R$ 3.680,00 (três mil seiscentos e oitenta reais).

Parágrafo único: Conforme Pregão Presencial nº 9/2017 do Sistema de Registro de Preços nº 9/2017 que registra os valores oferecidos para 
aquisição parcelada de Coffee Breaks pelo período de 12 meses.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua aprovação.

Rio do Sul, 09 de novembro de 2018.
PATRÍCIA L. P. DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO 41 CMDC
Publicação Nº 1802016

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 41/2018/CMDCA
Dispõe sobre pagamento dos almoços ofertados para as crianças e adolescentes participantes da XI Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do município de Rio do Sul.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere as Leis Com-
plementares nº 287/2014, 288/2014, 341/2016 e 361/2017.

CONSIDERANDO, a meta nove do plano de ação e aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o ano de 
2018, que descreve acerca de manter e criar comissões temáticas conforme a necessidade;

CONSIDERANDO, a reunião ordinária realizada no dia 19 de junho de 2018, que deliberou sobre a programação para a XI Conferência Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

RESOLVE:
Art. 1º - Efetuar pagamento através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA para os almoços ofertados para 
as crianças e adolescentes participantes da XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Rio do Sul 
realizada nos dias 29 e 30 de outubro nas dependências do Parque Universitário Norberto Frahn, fechando no valor de R$ 900,00 (nove-
centos reais).

Parágrafo único: Conforme Pregão Presencial nº 9/2017 do Sistema de Registro de Preços nº 9/2017 que registra os valores oferecidos para 
aquisição parcelada de Coffee Breaks pelo período de 12 meses.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua aprovação.

Rio do Sul, 09 de novembro de 2018.
PATRÍCIA L. P. DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
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RESOLUÇÃO 42 CMDC
Publicação Nº 1802019

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 42/2018/CMDCA
Dispõe sobre a divulgação do Processo Eleitoral Suplementar do Conselho Tutelar do Município de Rio do Sul.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere as Leis Com-
plementares nº 287/2014, 288/2014, 341/2016 e 361/2017.

CONSIDERANDO, a desistência de conselheiros tutelares suplentes para assumirem o período de férias de conselheiros tutelares titulares;

CONSIDERANDO, o artigo 7º da Lei nº 287/2014, parágrafo VII que diz que compete ao CMDCA opinar sobre o funcionamento do Conselho 
Tutelar;

CONSIDERANDO, a reunião ordinária realizada no dia 17 de setembro de 2018, que deliberou sobre o Edital nº 02/2018/CMDCA conforme 
registro na ata nº 09;

CONSIDERANDO, o edital nº 02/2018 que dispõe sobre o Processo de Escolha para a Eleição Suplementar do Conselho Tutelar de Rio do 
Sul – SC;

CONSIDERANDO, a ata do Processo Eleitoral realizado no dia 11 de novembro de 2018, nas dependências da Escola de Educação Básica 
Paulo Zimmermann.

RESOLVE:
Art. 1º - Divulgar o resultado da eleição do processo eleitoral suplementar para conselheiros tutelares do município de Rio do Sul.

Parágrafo único: As candidatas receberam respectivamente 25 votos, 20 votos e 14 votos, ficando assim classificadas: 1ª Simoni Soares, 2ª 
Morgana Juliana Miranda e 3ª Francieli Chaves.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua aprovação.

Rio do Sul, 12 de novembro de 2018.
PATRÍCIA L. P. DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

RESUMO DO CONTRATO Nº 204/2018
Publicação Nº 1800647

RESUMO DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL Nº 204/2018

Tomada de Preços nº 146/2018

Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: Floriano Construtora e Incorporadora LTDA.

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e mão de obra 
para: 1) Execução de obra de reconstrução de muro (gabião assentado em concreto), na Estrada São José, Bairro Santana; 2) Execução de 
obra de proteção de margem fluvial associada com reconstrução de estrutura de drenagem (ala de saída), próximo a Unidavi e cabeceira 
do elevado José Thomé/margem Rio Itajaí Açú. Ambas em Rio do Sul/SC.

Valor: R$ 630.281,16 (seiscentos e trinta mil duzentos e oitenta e um reais e dezesseis centavos)

Validade do contrato: 270 (duzentos e setenta) dias, a contar da assinatura do instrumento contratual.

Recurso: 80.01.2007.4490.5198

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 26 de outubro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO N° 08/2018
Publicação Nº 1800904

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 08/2018

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, E DE OUTRO LADO O SENHOR ALADIR FARIAS.

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na 
Praça 25 de Julho, nº 01, Centro, em Rio do Sul – SC, CEP 89.160-900, neste ato representado pelo Prefeito, Excelentíssimo Senhor JOSÉ 
EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, neste ato representado pelo Secretário, 
Senhor PAULO JOSÉ FIAMONCINI, doravante denominado simplesmente PERMITENTE, e de outro lado o Senhor ALADIR FARIAS, pessoa 
física, inscrito no CPF sob o nº 109.766.759-60, portador do RG nº 6.616.537, residente e domiciliado na Rua Oswaldo Geiser, 82, bairro Boa 
Vista, em Rio do Sul – SC, CEP 89167-244, telefone (47) 98847-6309, e-mail aladir123dego@hotmail@hotmail.com, doravante denominado 
simplesmente PERMISSIONÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo de Permissão de Uso, com fulcro no artigo 89, §2º, da Lei Orgânica 
do Município de Rio do Sul e no Decreto nº 7615, de 07 novembro de 2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a permissão de uso a título gratuito e precário, apenas ao titular, da área do estacionamento do Centro 
de Eventos Hermann Hinrich Purnhagen situado na Rua Prefeito Wenceslau Borini, nº 2950, Bairro Canta Galo, em Rio do Sul – SC, para a 
prática específica de treinos na modalidade Wheeling/Stunt.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

O PERMISSIONÁRIO, obriga-se a:
a) utilizar a parte ideal do imóvel para os fins previstos na Cláusula Primeira, sendo terminantemente proibida qualquer outra atividade, sob 
pena da imediata suspensão das atividades desenvolvida pelo cadastro;
b) utilizar somente a área pavimentada externa do Centro de Eventos Hermann Hinrich Purnhagen;
c) não utilizar, em hipótese alguma, as calçadas, gramas, trechos não pavimentados e parte de trás do Centro de Eventos Hermann Hinrich 
Purnhagen;
d) identificar-se junto a guarita do Centro de Eventos Hermann Hinrich Purnhagen, apresentando a Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
e o Cartão de Acesso fornecido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
e) responsabilizar-se por qualquer dano ocasionado ao patrimônio público e a integridade física e moral da sua pessoa ou dos participantes 
que ali se encontrarem presentes durante o uso;
f) permitir o livre acesso para realização de vistorias pelo PERMITENTE, a qualquer tempo e lugar, quando necessário;
g) indenizar o PERMITENTE pelos danos e prejuízos que porventura venha a causar-lhe na área sob permissão, por si, seus prepostos ou 
terceiros;
h) responder civilmente por qualquer dano que venha causar nos interesses da PERMITENTE;
i) não utilizar o espaço quando o mesmo estiver reservado para a realização de eventos cadastrados junto à Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico.
j) usar obrigatoriamente os equipamentos de segurança, conforme determina a legislação e normas da prática desportiva;
k) solicitar a Guarda Municipal de Rio do Sul caso outras pessoas que não possuam autorização do Município de Rio do Sul adentrem no 
referido espaço.
l) obedecer aos horários estabelecidos para utilização do imóvel, previsto na Cláusula Terceira deste termo;
m) não utilizar o “escapamento aberto”, assim como, alterações que venham a aumentar o ruído da motocicleta.

O acesso ao local é permitido apenas para o praticante de Wheeling/Stunt, não sendo permitida a entrada de outras pessoas não autori-
zadas.

O PERMITENTE obriga-se a:
a) permitir a utilização do imóvel para que o PERMISSIONÁRIO desenvolva as atividades descritas na Cláusula Primeira;
b) permitir a divulgação em caráter informativo das atividades estabelecidas na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA – DIAS E HORÁRIOS DE USO

Está autorizada a utilização do imóvel nos sábados, domingos e feriados, das 08h às 20h.

Quando houverem eventos, previamente autorizados pelo Município de Rio do Sul, nos dias estabelecidos na Cláusula Terceira, o PERMIS-
SIONÁRIO não poderá fazer uso do imóvel.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXTINÇÃO

O presente Termo de Permissão de Uso extinguir-se-á:
a) por utilização do imóvel diversa da estipulada neste instrumento;
b) por interesse de uma das partes ou necessidade imperiosa, em qualquer tempo;
c) pelo descumprimento de qualquer das condições citadas nas cláusulas do presente termo.

CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
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O presente Termo de Permissão de Uso é concedido a título precário, por prazo indeterminado a contar a partir da data da assinatura deste 
termo, podendo ser revogada a qualquer tempo pelo PERMITENTE, na forma prevista na Cláusula Quarta.

Para firmeza e como prova de assim ajustados, assinam-se o presente Termo de Permissão de Uso em 04 (quatro) vias de igual teor, que 
passam a serem assinados por seus representantes.

Rio do Sul (SC), 07 de novembro de 2018.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

PAULO JOSÉ FIAMONCINI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

ALADIR FARIAS
Permissionário

Testemunhas:

Assinatura

Nome:

CPF:

Assinatura

Nome:

CPF:

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO NASIRA DE FATIMA FERNANDES
Publicação Nº 1801451

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da 
Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Com-
plementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) NASIRA DE FATIMA FERNANDES, nomeado (a) pela Portaria n. 0812/DGP, 
de 09/08/2018, publicada no DOM na data de 21/08/2018, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, Nível B, 40 
horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2017.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 13/11/2018.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 12 de novembro de 2018.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO SANDRA MINELLI MAY
Publicação Nº 1801391

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “a”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) SANDRA MINELLI MAY, nomeado (a) pela Portaria n. 1075/DGP, de 05/10/2018, publi-
cada no DOM na data de 18/10/2018, para exercer o cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível III, 40 horas semanais, 
habilitado (a) pelo Concurso Público n. 001/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como se comprometeu a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 26/11/2018.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo anexo.
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Rio do Sul, 12 de novembro de 2018.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 1157, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801323

PORTARIA No 1157, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede dispensa de ponto aos servidores Roberto Andrade Bastos e João Henrique Facchini para participarem dos XXII Jogos da Amizade.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, no uso de suas atribuições regimentais, conforme preceitua o art. 40 da Resolução 
597, de 13 de dezembro de 2010 - Regimento Interno da Câmara:

Art. 1o Ficam dispensados do ponto, no dia 16 de novembro de 2018, os servidores Roberto Andrade Bastos, Procurador Legislativo, e João 
Henrique Facchini, Assessor Parlamentar da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, por terem sido convocados para representar o Município 
de Rio do Sul nos XXII Jogos da Amizade 2018, na modalidade de Futebol, a ser realizado na cidade de Blumenau – SC.
Parágrafo único. A dispensa tem fulcro no inciso IV do artigo 168 da Lei Complementar n° 309, de 01 de dezembro de 2015.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 13 de novembro de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA
Presidente da Câmara

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

RESOLUÇÃO Nº 1.010, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801878

RESOLUÇÃO Nº 1.010, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera a Resolução nº 588, de 5 de outubro de 2010, que fixa o valor e estabelece critérios para pagamento de diárias e indenização de 
transporte no âmbito do Poder Legislativo de Rio do Sul.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições regimentais, conforme o 
inciso IX do art. 40 da Resolução 597/2010 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul, promulga a seguinte Resolução.

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 1° da Resolução n° 588, de 5 de outubro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1° Fica a Mesa Diretora do Poder Legislativo autorizada a conceder diárias para cobrir despesas de hospedagem e alimentação aos 
servidores da Câmara Municipal de Rio do Sul, quando se deslocarem em missão de serviço ou estudo de interesse da Administração Mu-
nicipal, conforme art. 66 da Lei Complementar n° 309, de 1° de dezembro de 2015 – Consolida a Legislação Municipal relativa ao Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
[...]” (NR)

Art. 2° Fica alterado, e acrescentados os §§3º e 4º, ao art. 2° da Resolução n° 588, de 5 de outubro de 2010, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2° Fica a Mesa Diretora do Poder Legislativo autorizada a conceder o pagamento de passagens aéreas ou terrestres para deslocamento 
dos servidores da Câmara Municipal de Rio do Sul.
§ 1º Poderá a Mesa Diretora autorizar a utilização de meio próprio de transporte, que será ressarcida na ordem de 20% (vinte por cento) 
do preço do litro do combustível utilizado no veículo, por quilometro rodado, conforme art. 70 da Lei Complementar nº 309, de 1° de de-
zembro de 2015.
§ 2º A indenização por uso de veículo próprio será efetuada diretamente ao proprietário, mediante comprovante da quilometragem rodada, 
através de Relatório de Viagem assinado pelo requerente a ser indenizado e devidamente autorizada pelo Presidente da Câmara, conforme 
anexo único.
§ 3º Poderá a Mesa Diretora autorizar ao Vereador, no caso exclusivo de viagem que não seja utilizado veículo próprio, o ressarcimento do 
custo de locomoção, por meio de serviços de transfer (aeroporto/rodoviária – hotel/evento), táxi, uber ou similares, limitado ao valor diário 
de 25 UFM.
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§ 4º A indenização do custo de locomoção disposto no §3º será efetuada após apresentação das notas fiscais dos serviços ao Presidente 
da Câmara, que analisará e rubricará cada uma, acrescentando no Relatório de Viagem do Vereador Requerente apenas as notas que cujo 
ressarcimento for autorizado.” (NR)

Art. 3º Ficam revogados os §§ 1°, 2° e 3° do art. 3° da Resolução n° 588, de 5 de outubro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3° ...
§1° REVOGADO.
§2º REVOGADO.
§3° REVOGADO.”

Art. 4° Fica acrescido o art. 3°-A à Resolução n° 588, de 5 de outubro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3°-A. Ao servidor, quando houver o interesse da Administração, será determinada sua participação em missão de serviço ou estudo, 
através de Resolução autorizativa, de autoria do Presidente da Câmara Municipal.” (NR)

Art. 5º Fica alterado o caput do art. 5° da Resolução n° 588, de 5 de outubro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5° O valor da diária ao servidor, será calculado em Unidade Fiscal Municipal - UFM e pago com base nas seguintes referências:
I – diária inteira: 86 UFM’s;
II – meia diária: 43 UFM’s.
[...].” (NR)

Art. 6° Fica acrescido o art. 7°-A à Resolução n° 588, de 5 de outubro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7°-A. Ao vereador fica vedada a concessão de diárias, ficando autorizado exclusivamente, mediante autorização própria da Mesa Di-
retora da Câmara Municipal, a indenização de transporte, nos termos do §1º do art. 2º da presente Resolução, bem como o pagamento de 
passagens aéreas e o pagamento de hospedagem.
Parágrafo único. O pagamento da hospedagem a que se refere o caput deste artigo, terá como limite máximo por dia de hospedaria, por 
vereador, o valor da diária a ser pago ao servidor, estabelecido no art. 5º da presente Resolução, e será adquirida diretamente pelo Poder 
Legislativo.” (NR)

Art. 7° Fica acrescido o art. 7°-B à Resolução n° 588, de 5 de outubro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7°-B. A autorização para concessão de diária, indenização de transporte ou hospedagem, que trata esta Resolução, será através de 
Resolução própria da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que deverá ser publicada, preferencialmente, anteriormente ao evento.
Parágrafo único. Em hipótese alguma poderá ser autorizado pagamento de diária e/ou indenização de transporte e/ou hospedagem após a 
realização do evento que deu origem ao pedido. ”(NR)

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 13 de novembro de 2018.

JAMES RIDES DA SILVA
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Rio Fortuna

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 075/2018 - DISPENSA 027/2018
Publicação Nº 1800779

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 075/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2018
OBJETO: materiais e mão de obra para a iluminação da quadra poliesportiva anexa à Escola Municipal Professor José Boeing, no município 
de Rio Fortuna – SC.
CONTRATADO: ELK LTDA
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 1.992,41(um mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta e um centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29/10/2018
DATA DA ADJUDIAÇÃO: 29/10/2018
Rio Fortuna/SC, 29 de outubro de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2018
OBJETO: materiais e mão de obra para a iluminação da quadra poliesportiva anexa à Escola Municipal Professor José Boeing, no município 
de Rio Fortuna – SC.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: ELK LTDA
VALOR: R$ 1.992,41(um mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta e um centavos).
DATA DO CONTRATO: 29/10/2018
VIGÊNCIA: de 29/10/2018 até 31/12/2018.
Rio Fortuna/SC, 29 de outubro de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 168A/2018
Publicação Nº 1801157

EXTRATO DE CONTRATO Nº 168A/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 125/2018- PL nº 46/2018 - TP.
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: T.E. DA SILVA GONÇALVES
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência e execução dos serviços, conforme solicitação da empresa, fica 
prorrogado até 30 de Novembro de 2018, em conformidade com o instrumento original do contrato e nos termos do art. 57, IV, da Lei n.º 
8.666/93.

EXTRATO DE CONTRATO 176A/2018
Publicação Nº 1801650

EXTRATO DE CONTRATO Nº 176A/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 151/2018- PL nº 077/2018 - DL.
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: MAIKO SANT’HELENA
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência e execução dos serviços, conforme solicitação da empresa, fica 
prorrogado até 30 de Novembro de 2018, em conformidade com o instrumento original do contrato e nos termos do art. 57, IV, da Lei n.º 
8.666/93.
Assinatura: 31/10/2018

EXTRATO DE CONTRATO 22/2018 SAMAE
Publicação Nº 1801181

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2018
Processo de Licitação nº 013/2018- Tomada de Preços nº 013/2018
CONTRATANTE: SAMAE de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: SUL POÇOS ARTESIANOS LTDA ME
OBJETO: EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM A PROFUNDIDADE ESTIMADA DE 200 MT.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 38.232,94 (trinta e oito mil, duzentos e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos).
Vigência: 21/08/2018 a 31/12/2018.
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2018
Publicação Nº 1800751

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2018
MENOR PREÇO POR LOTE

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

Prioridade de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, sediadas neste municí-
pio, estabelecendo o limite de 10 % do melhor preço válido, de acordo com o contido na Lei Complementar 147/2014 – Capítulo V – Artigo 
48 – III - §3º e Decreto Municipal 406/2017;

Licitação com critérios de Desenvolvimento Municipal Sustentável, conforme Decreto Municipal 406/2017.

O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, através do (a) Chefe de Gabinete e do Secretário de Agricultura, tornam públi-
co, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, art. 48, I da Lei Complementar 
123/2006, com redação dada pela LC nº 147/2014, que receberá até as 08h30min horas do dia 30/11/2018, na sede da municipalidade, na 
Rua Jorge Lacerda nº 75, propostas para:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FILTROS E ÓLEO PARA: VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SEC. DE AGRICULTURA SENDO: 
CAMINHÃO TRUQUE 2425 CARGO ANO: 2001 MBI: 5403, MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA HYUNDAI ANO: 2015 MODELO R160LC
-9SB, S700, L5, 10, B2, 60, CO, 89G SÉRIE HBRR160CJ. TRATOR DE ESTEIRA CATERPILLAR D6 ANO: 79 N. 59. VEÍCULOS DO CORPO DE 
BOMBEIROS SENDO: ABTR-36 - FORD CARGO 1722 07/07 - MHJ-4934 E AT-49 - FORD CARGO 3132 6X4 11/12 - MKS-6855. OBS.: ITENS 
PREJUDICADOS NA LICITAÇÃO N. 164/2018.
Os interessados poderão retirar o Edital completo, no site da Prefeitura: saobentodosul.atende.net e obter maiores informações na Secreta-
ria de Administração – Departamento de Compras, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 13h30.
São Bento do Sul, 08 de novembro de 2018.

Edemilson B. de Assis
Pregoeiro Municipal

Nilva Marli Larzen Holz
Chefe de Gabinete

Alisson Antônio Hastreiter
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 56/2018 - FMS
Publicação Nº 1801977

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 56/2018 - FMS
OBJETO: Fornecimento de Reagentes para Hematologia para o Laboratório Municipal do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: J. R. Ehlke & Cia Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 42.132,94.
São Bento do Sul, 26 de outubro de 2018.
Manuel Rodriguez Del Olmo – Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 57/2018 - FMS
Publicação Nº 1801981

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 57/2018 - FMS

OBJETO: Aquisição de material educativo para campanha da Vigilância Epidemiológica.
CONTRATADO: Editora Amigos da Natureza Ltda.
VALOR: R$ 4.920,00.
São Bento do Sul, 26 de outubro de 2018.
Manuel Rodriguez Del Olmo – Presidente do Fundo Municipal de Saúde
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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 56/2018 - FMS
Publicação Nº 1801979

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: Fornecimento de Reagentes para Hematologia para o Laboratório Municipal do Fundo Municipal de Saúde.

II - Contratado: J.R. EHLKE E CIA LTDA.

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: a inexigibilidade de licitação para o fornecimento dos reagentes de hemato-
logia se funda no Caput e no Inciso I do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos:
A empresa contratada é fornecedora exclusiva para o fornecimento do reagente para hematologia para o equipamento Shenzhen Mindray 
Bio Medical BC-5300 do Laboratório Municipal, conforme declaração de exclusividade apresentada pela mesma e anexada ao processo de 
Inexigibilidade de Licitação conforme inciso I do artigo 25. A inviabilidade de competição prevista no caput do mesmo artigo 25 se dá tanto 
pela exclusividade da empresa na comercialização dos reagentes compatíveis com os equipamentos por ela locados.
A empresa Shenzhen Mindray Bio-Medical Electronics Co. Ltda, fabricante dos equipamentos de análises clínicas laboratoriais BA-88A, 
MW-12A, MR-96A, BC-20S, BC-30S, BC-5800, BC-5300, BC-5380, BC-5000, BC-5150, BC-6800, BC-3600, BC-3000 Plus, BC-3200, BC-2800, 
BS-120, BS-200, BS-200E, BS-400, BS-600, BS-800, BS-800M, BS-380 e BS-300, por meio de Mindray do Brasil Com. Dist. de Equip. Médicos 
Ltda, certifica que a empresa J.R. Ehlke & Cia Ltda é a distribuidora exclusiva no estado do Paraná e Santa Catarina para os equipamentos, 
reagentes e consumíveis acima descritos.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa J.R. Ehlke & Cia Ltda é revendedora exclusiva dos reagentes, e desta forma fica eviden-
ciada a inviabilidade de competição.

V - Justificativa do Preço: o preço contratado total de R$ 42.132,94 é compatível com os praticados no mercado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 57/2018 - FMS
Publicação Nº 1801984

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: Aquisição de material educativo para campanha de Vigilância Epidemiológica.

II – Contratado: Editora Amigos da Natureza Ltda.

III - Caracterização da Situação que justifica a Inexigibilidade de Licitação: a inexigibilidade de licitação para o fornecimento dos exemplares 
para o auxílio nas ações realizadas pela Vigilância Epidemiológica se funda no Caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pela inviabili-
dade de competição e exclusividade da empresa na edição, publicação, distribuição e comercialização exclusiva em todo o território nacional. 
A aquisição do material didático servirá para divulgação nas campanhas da Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde no 
combate a doenças sexualmente transmissíveis. O material a ser adquirido junto a Editora Amigos da Natureza aborda de forma didática e 
pedagógica com linguagem apropriada e direcionada, com ilustrações e desenhos artísticos exclusivos e específicos. A editora Amigos da 
Natureza e a detentora dos direitos autorais das publicações, comprovada através de carta de exclusividade em anexo ao processo, justifica-
se a necessidade de aquisição do material através de Inexigibilidade de Licitação conforme o Art. 25 da Lei 8.666/93.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada detém a exclusividade no fornecimento do material educativo, conforme de-
claração anexa ao processo.

V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 4.920,00 são os praticados no mercado, para o referido tipo de fornecimento.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
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PORTARIA N° 006/2018 SEMUS
Publicação Nº 1800815

PORTARIA Nº 006, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDIENTE E DE ATENDIMENTO DA CENTRAL DE MEDICAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 1090, de 
29 de outubro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º A Central de Medicamentos terá seu expediente de atendimento ao público no dia 16/11/2018, das 07:30 horas às 13:30 horas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de novembro de 2018.

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Secretário Municipal de Saúde
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São Domingos

Prefeitura

PORTARIA Nº 570, 07 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800791

PORTARIA Nº 570, 07 DE NOVEMBRO DE 2018.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 116-D, alínea f da 
Lei Orgânica Municipal e o art. 125 da Lei Complementar n. 045/2012 em combinação com o art. 37 da Constituição Federal;

· Considerando as informações prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde acerca da ocorrência de conduta desidiosa empreendida pela 
servidora Mariane Ribeiro Pontes;

· Considerando a determinação da Sra. Prefeita Municipal para instauração de Processo Administrativo, para avaliação e providências, diante 
das informações prestadas;

· Considerando o que dispõe os artigos 130 e 131 da Lei Complementar Municipal nº 0045, de 14 de novembro de 2012 - Estatuto dos 
Servidores;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, em face de Mariane Ribeiro Pontes, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
odontóloga, matrícula nº 1814.

Art. 2º NOMEAR a Comissão Disciplinar, conforme segue:

I – Juscivete Fátima Fávero, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Médica Veterinária, matrícula nº 1038, presidente;

II - Cristiane Ansolin, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, matrícula nº 1889, mem-
bro;

III - Anileda Nicolao Pretto, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor PD/D-IV, matrícula nº 338-9, 
membro;

Art. 3º FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, com a apresentação do relatório pela 
Comissão.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de Novembro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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São Francisco do Sul

Prefeitura

ERRATA CHAMAMENTO PÚBLICO 2018 - PUBLICIDADE
Publicação Nº 1801172

Errata de Chamamento Público nº 01/2018
Câmara Municipal de São Francisco do Sul
A Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul, por meio de seu Presidente da Comissão de Licitação e através do Gabinete do Presidente, 
torna público o edital de Chamamento Público, visando “PROFISSIONAIS FORMADOS EM COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE OU MARKETING, 
OU QUE ATUEM NESSAS ÁREAS, PARA COMPOR A SUBCOMISSÃO TÉCNICA A SER CONSTITUÍDA PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS A SEREM APRESENTADAS EM LICITAÇÃO FUTURA, QUE TERÁ COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA 
PARA A PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE” que realizará às inscrições do dia 13 ao dia 28 de novembro, das14:00 horas às 18 
horas. Poderão ser feitas por pessoas físicas, na Secretaria da Câmara, regido pelo disposto na Lei n° 8.666/93, Lei nº. 12.232/2010 e 
suas alterações. O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Secretaria da Câmara, situada à Alameda Ipiranga, 179, das 14 às 
18 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no sítio eletrônico: www.csfs.sc.gov.br Edson Luiz Duarte - Presidente da Câmara de Vereadores.

PP 047/2018
Publicação Nº 1800793

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
LICITAÇÃO Nº 047/2018

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, através do Fundo Municipal de Saúde, de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.93, 
e alterações introduzidas pela Lei nº 8.883, 08.06.94, mediante o Pregoeira designada pela Portaria Nº 14.985 de 26 de julho de 2018, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 09h do dia 27 de novembro de 2018, na Sala de Reuniões da Prefeitura, 
situada à Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, nesta cidade, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, conforme descrito neste Edital e seus anexos. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, Leis 
Complementares nº. 123/06, nº. 127/07, nº. 147/14, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, 
nas condições fixadas neste Edital e seus anexos.

1.1 – DO OBJETO

1.1.1. A presente licitação tem por objetivo a aquisição de combustível para abastecimento de veículos leves e pesados, pertencentes a frota 
municipal da Saúde, para um período de 06 (deis) meses, em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, parte integrante 
deste Edital.

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1. Local: Sala de Reuniões da Prefeitura, à Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, São Francisco do Sul – SC / 89.240-000.
2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se a via postal) para a Pregoeira impreterivelmente até às 09h do dia 27 de novembro 
de 2018.
2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 27 de novembro de 2018, ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, estando 
todas presentes.

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO

3.1. MODALIDADE: Pregão Presencial.

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por item, nas propostas classificadas pelo Pregoeiro (a).

3.4. LOCAL DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das 
seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 1901 – Fundo Municipal de Saude

Projeto Atividade 2123 – Manutenção do Centro Psicossocial – CAPS
Elemento de Despesa 33903001–Combustíveis e Lubrificantes automotivos

http://www.csfs.sc.gov.br
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Unidade Orçamentária 1901 – Fundo Municipal de Saude

Vínculo do Recurso 33816 – Transf. SUS/ CAPS

Unidade Orçamentária 1901 – Fundo Municipal de Saude

Projeto Atividade 2124 – Manutenção Vigilância Epidemiologica e Ambiental em Saúde
Elemento de Despesa 33903001– Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

Vínculo do Recurso
33808 – Vig. Em Saude – dst/aids e hepatite virais
13807 – Vig. Em Saúde – epidemiologia – ecd

Unidade Orçamentária 1901 – Fundo Municipal de Saude

Projeto Atividade 2115 – Manutenção Saúde da Familia
Elemento de Despesa 33903001– Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Vínculo do Recurso 13815 – Núcleo de Apoio a Saude da Familia

Unidade Orçamentária 1901 – Fundo Municipal de Saude

Projeto Atividade 2125 – Manutenção Vigilância Sanitária
Elemento de Despesa 33903001– Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Vínculo do Recurso 20601 – Recurso Ordinário Saúde

Unidade Orçamentária 1901 – Fundo Municipal de Saude

Projeto Atividade 2114 – Manutenção do Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo)
Elemento de Despesa 33903001– Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Vínculo do Recurso 13801 – Piso de Atenção básica PAB

Unidade Orçamentária 1901 – Fundo Municipal de Saude

Projeto Atividade 2118 – Manutenção de Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar
Elemento de Despesa 33903001– Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
Vínculo do Recurso 13810– Media e alta comp.. ambul. E hosp. – mac Ordinário Saúde

4. DOS ANEXOS

Anexo I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
Anexo II. Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III. Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
Anexo IV. Modelo de Declaração de Não Parentesco
Anexo V. Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da 
Habilitação;
Anexo VI. Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores;
Anexo VII – Recibo de Retirada de Edital
Anexo VIII. Minuta do Contrato

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL

5.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no SETOR DE LICITAÇÕES, sito à Praça Drº Getúlio Vargas, 01 – Centro, São 
Francisco do Sul - SC, em dias úteis, das 08h às 14h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes propostas.

5.2. O Edital também está disponível para download no endereço www.saofranciscodosul.sc.gov.br, https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/ 
no link PREGÕES E LICITAÇÕES.

5.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da Sessão pública, fica a mesma adiada para o pri-
meiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 
24 (vinte e quatro) horas, conforme lei.

6. DAS IMPUGNAÇÕES

6.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer interessados poderão:

a) Solicitar esclarecimentos: por e-mail licitação@saofranciscodosul.sc.gov.br, licitação.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br ou por escrito me-
diante protocolo, até 03 (três) dias antes;

b) formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: obrigatoriamente entregue ao Pregoeiro (a), pesso-
almente, encaminhada via Correios/Sedex ou para o e-mail licitação.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br, licitação@saofranciscodosul.sc.gov.
br devendo esta ser entregue ao destinatário até 02 dias antes;
Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, 

http://www.saofranciscodosul.sc.gov.br/
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/
mailto:licita��o@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:licita��o.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:licita��o.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:licita��o@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:licita��o@saofranciscodosul.sc.gov.br
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intimada a prestar esclarecimentos, caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro.

6.1.1. Havendo deferimento do pedido objeto da impugnação que resulte em alterações substanciais nas cláusulas deste edital ou na des-
crição do objeto, esta decisão será publicada 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do pregão no endereço www.saofranciscodosul.
sc.gov.br. Tal circunstância poderá inviabilizar a realização do certame, que será designado para outra data.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencham as condições exigidas 
neste Edital.

7.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal;

d) Empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extraju-
dicial;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou;

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Munici-
pal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Aberta a sessão pública com a fase do CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, até o horário previsto no Item 2 
deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimen-
to, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia.

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de documento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lan-
ces, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou manifestar-se 
imediata e motivadamente, sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

8.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada da cópia do respectivo 
estatuto/contrato social onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

8.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao 
invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes, para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal in-
vestidura. Será admitido somente um representante por proponente. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à 
formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

8.4. Além dos documentos acima descritos, exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues fora dos envelopes:

8.4.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002.

8.4.2. Certidão expedida pela Junta Comercial, na forma de artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro Do Comércio 
(DNRC), se for o caso, e desejar usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Complementar 123/06.

8.4.3. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

8.5. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 8.1, 8.2, 8.2.1 e 8.3, ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 8.4.1 impossibilitará, o recebimento dos 
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ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. DOS ENVELOPES:

9.1.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das proponentes deverão estar acondicionadas em envelopes distintos, lacra-
dos, não transparentes e respectivamente sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, com as seguintes especificações e endereçamento:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 047/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO N° 047/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

9.1.2. O Envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da proponente para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos 
no Item 10 deste Edital.

9.1.3 O Envelope nº 02 deverá conter os documentos de habilitação da proponente, relacionados no Item 14 deste Edital.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços, cuja validade é definida pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em língua portuguesa 
e estar datilografada ou digitalizada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da LICITANTE, ou com carimbo, ou ainda impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente e estar devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

10.2. Na proposta de preços deverão constar:

a) Razão social da LICITANTE, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, nº da conta corrente, agência e respectivo banco para deposito, 
e se existente fax para contato, endereço eletrônico (e-mail) e indicação do responsável pela assinatura do Contrato com CPF e endereço 
residencial;

b) os preços unitários e totais em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência, descrição das características e marca (quando houver);

10.3. Na formulação da proposta deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento 
de custos não considerados nos preços cotados.

10.4. Prazo de entrega, conforme o Termo de Referência.

10.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

10.6. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

10.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DO JULGAMENTO

11.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da Abertura das Propostas, selecionando as LICITANTES 
aptas a participar da licitação na modalidade PREGÃO, divulgando no ato a lista das LICITANTES e das propostas ofertadas, classificando-as 
segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da 
licitação.

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata

11.2. Como forma de verificação das proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação, levará em consideração a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, as quais poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

11.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propos-
tas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas 
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escritas.

11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o (a) Pregoeiro (a) dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.2. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

12.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da LICITANTE da etapa e na manutenção do último preço apre-
sentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas.

12.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.4.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.

12.5. Depois de exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para 
a Administração Municipal, respeitando-se o valor orçado.

12.5.2. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estipulado para a con-
tratação, podendo ou não estar estipulado no edital, devendo, contudo, estar indicado no Termo de Referência.

12.5.3. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.5.4. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12.5.5. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta.

12.6. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (s) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e ou do último 
menor LANCE VERBAL oferecido.

12.7. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos preços ofertados, indi-
cando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas, procedendo-se a imediata 
suspensão do pregão, visando à análise da aceitabilidade das melhores propostas.

13. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor preço global, compreenderá o exame do seu atendimento às 
condições gerais e específicas exigidas neste Edital e em seus Anexos.

13.1.1. Nas propostas de preços será ainda observada a apresentação das declarações eventualmente exigidas por este Edital.

13.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos exigidos, ou não atenderem aos 
requisitos mínimos das especificações do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, ou incompatíveis com os valores 
de mercado.

13.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento às especificações técnicas 
mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, respeitada a ordem de classificação, até que um atenda às exigências.

13.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras condições 
oferecidas.

13.5. Será declarado vencedor do Lote a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo objeto licitado, levando-se em conta 
a satisfação das especificações de cada item previsto no Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão 
corrigidos automaticamente pelo (a) Pregoeiro (a) quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas;
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13.6. Para efeito deste Edital e a critério do (a) Pregoeiro (a) serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julga-
mento;

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis;

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS

14.1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO

Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem 
aos requisitos do presente Edital e apresentarem no respectivo envelope Nº 2 os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1.1.RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, con-
forme modelo anexo a este Edital (modelo constante do Anexo IV, deste Edital);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União – CND) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/2014
d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011.
g) Declaração de inexistência de trabalhadores menores, conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital.

14.1.2. RELATIVOS à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade;

b.2) As empresas utilizadoras do Sped somente estarão dispensadas de apresentar balanços patrimoniais não registrados na Junta Comer-
cial se fizerem prova de que escrituram informações contábeis pela ECD;

b.3) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

14.1.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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b) Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Petróleo para os gases GPL.

14.2. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório Competente, ou por funcionário da Administração.

14.3 A autenticação de documentos efetuada por servidor da Administração Municipal somente será válida sendo datada até o último dia 
útil anterior ao certame.
14.4. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão, sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas por parte do Pregoeiro e Equipe;

14.5. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verifica-
ção. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, 
a proponente poderá ser inabilitada.

14.6. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro contrato, deverá apresen-
tar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

14.7. As certidões devem ser apresentadas com data de validade para a data de abertura do certame, certidões vencidas ensejarão a inabi-
litação da proponente, pois é de responsabilidade da mesma trazer toda a documentação dentro do prazo de validade.

14.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, e as alterações posteriores.

14.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

14.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

14.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.9.1, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

15. DOS PROCEDIMENTOS

15.1. Se o LICITANTE desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

15.2. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
apresentados.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente inconsistentes e/
ou meramente protelatórios.

16. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES

16.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo a docu-
mentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições habilitatórias, com base 
nas exigências estabelecidas anteriormente.

16.2. Para efeito de saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is), poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documento (s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrôni-
co, fax-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (s). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligencias necessárias à analise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação

16.3. Aberto o invólucro documentação em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. A falta do documento 
inabilitará a proponente.
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16.4. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 16.3, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
Sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, a LICITANTE que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

16.6. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora 
da proposta classificada em segundo lugar para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a 
proponente que atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Específico.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contra-
tada.

18. DOS RECURSOS

18.1. Se o resultado da decisão não for aceito qualquer LICITANTE na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, deverá 
manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob pena de preclusão.

18.2. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 
pela sua aceitação ou não.

18.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, concedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 3(três) dias corridos para a apresentação às razões recursais. Na mesma oportunidade serão também intimados 
os demais participantes para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, também em 3(três) dias, contados do término do prazo re-
cursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

18.4 O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

18.5. Os recursos deverão ser protocolados e deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, para que proceda a sua entrega ao Pregoeiro (a) responsável pela licitação.

18.6. Improvido o recurso e devidamente instruído com as razões da decisão, os autos serão remetidos à autoridade superior, que decidirá 
sobre a manutenção ou reforma desta decisão.

18.7. A inocorrência de imediata manifestação da LICITANTE quanto ao seu interesse de interpor recurso ou a sua apresentação sem quais-
quer fundamentos, imotivado ou insubsistente, implicará na preclusão de seu direito de recorrer do ato decisório.

18.8. Não serão aceitos recursos interpostos através de e-mail, nem aqueles apresentados fora do prazo ou por quem não estiver legalmen-
te habilitado para representar a empresa LICITANTE.

18.9. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de apro-
veitamento.

19. DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

19.1. Depois de avaliadas a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta, constatando-se o atendimento 
dos requisitos, o Pregoeiro avisará às licitantes da decisão sobre a aceitação ou não das propostas e da habilitação, proclamando o resultado 
da licitação.

19.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, 
mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da 
decisão.

19.3. Após a adjudicação os autos serão encaminhados ao Prefeito Municipal para homologação e decisão quanto à contratação, podendo, 
motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do Edital ou 
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ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais.

19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação.

20. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a Homologação da Licitação pelo Prefeito Municipal, será convocado o interessado (via AR/MP), para no prazo de 05 dias pro-
ceder a assinatura do Contrato administrativo, nos moldes da minuta constante no Anexo VI, deste Edital, nos termos do art. 64 da Lei 
8666/93.

20.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:

I - Prestar a execução do contrato na forma ajustada, vedada a subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;

II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

III - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei;

IV – Entregar os objetos nas quantidades e especificações previstas no Edital e Contrato;

V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

VI – Arcar com todas as despesas que decorrentes da efetiva prestação dos serviços, tais como taxas, impostos ou quaisquer outros acrés-
cimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado.

20.3. O adjudicatário deverá manter durante todo o período da contratação as condições de sua qualificação.

21. DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento será efetuado por empenho, 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal no setor de Contabilidade, devidamente visada 
pelo Secretário Municipal Administração, Finanças e Gestão de Pessoas.

21.2. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade/descrição dos serviços executados.

21.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

21.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) cometer fraude fiscal;
g) comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadra-
mento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.3. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e contraditório, a Administração poderá aplicar 
à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá ser 
cumulada com a penalidade de multa.

b) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação caso haja atraso superior a cinco dias na execução do contrato, configurando-se a 
inexecução parcial do contrato. Em caso de atraso superior a dez dias, configurar-se-á inexecução total.

c) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação no caso da empresa não entregar todos os itens no prazo estipulado no edital, após 
cinco dias de atraso na execução do contrato.
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d) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância de cinco dias, tam-
bém incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.

e) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontada de Faturas ou créditos 
existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registra-
da ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla 
defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta dias;

f) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do 
valor dos objetos entregues inadequadamente.

g) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o 
caso.

h). Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% 
(dez por cento) do valor total dos itens adjudicados, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

i) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

j) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da 
primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

j.1) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento

j.2) As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de forma injustificada.

22.3. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da LICITANTE ou CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e 
fundamentada em processo administrativo.

22.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro da CONTRATADA.

22.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

22.7. Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a subs-
tituí-lo.

22.8. Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE ou CONTRATADA para o pagamento da multa, fica esta ciente que 
incidirão sobre o débito juros legais e correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta 
dias, o valor devido será inscrito como dívida ativa municipal.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos 
anexos, se houverem, não podendo alegar a LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

23.2. O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios já realizados, sem que desta decisão caiba 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.

23.3. O Órgão licitador reserva-se o direito de acrescer ou diminuir a aquisição em 25% do valor do objeto da presente licitação, conforme 
prescreve o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

23.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro desta comarca, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou se torne.

São Francisco do Sul, 08 de novembro de 2018.

Nadia Moreira Raposo
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1144

1. OBJETO:

Aquisição de combustível para abastecimento de veículos leves e pesados, pertencentes à Frota da Secretaria Municipal de Saúde para um 
período de 06 (seis) meses.

2. JUSTIFICATIVA:

Objetiva-se garantir a continuidade das diversas atividades pertinentes a rotina dos trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
como transporte de pacientes e de materiais, bem como serviços administrativos.

3. ESPECIFICAÇÕES:
LOTE ÚNICO:

ITEM DISCRIÇÃO Unid QTD. valor unitário Valor Total

01 Gasolina Comum - CAPS Litro 2000 R$ 4,352 R$ 8.704,00

02
Gasolina Comum - CAEPS Litro 2000 R$ 4,352 R$ 8.704,00

03 Gasolina Comum - NASF Litro 1500 R$ 4,352 R$ 6.528,00

04 Gasolina Comum - Vigilância Sanitária
litro

4000 R$ 4,352 R$ 17.408,00

05 Gasolina Comum - Vigilância Epidemiológica litro 1500 R$ 4,352 R$ 6.528,00

06 Gasolina Comum - PAB litro 16000 R$ 4,352 R$ 69.632,00

07 Diesel S-10 litro 18000 R$ 3,690 R$ 66.420,00

Valor Total R$ 183.924,00

4. EXECUÇÃO/VIGÊNCIA

O fornecimento dos combustíveis será realizado diariamente (segunda à segunda), conforme necessidade e solicitação da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, mediante autorização prévia (formalizada), pelo período de 06 (seis) meses.

4.1 A empresa vencedora deverá estar estabelecida dentro de perímetro urbano do município

5. FISCALIZAÇÃO

A. A fiscalização da prestação de serviços será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco do Sul – SC por meio de ser-
vidor designado.

( fiscalizador e gerenciador).: Diretor do Departamento de Transporte

A fiscalização se reserva o direito de recusar os serviços executados que não atenderem as especificações estabelecidas pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de São Francisco do Sul – SC .A contratada fica obrigada a executar o serviço referente aos veículos relacionado neste ter-
mo de referência respeitando as especificações do fabricante não se admitindo qualquer modificação sem prévia autorização da fiscalização.

6. DO PAGAMENTO.

O pagamento dar-se-á à CONTRATADA, no prazo de 15 (quinze dias) após a emissão da nota fiscal devidamente vistada pelo Fiscal do 
Contrato.www.saofranciscodosul.sc.gov.br

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no orçamento do Município, sendo:

Gasolina Comum CAPS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção Centro de Atenção Psicossocial - CAPS

2123
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ELEMENTO DE DESPESA
Combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Transf. - SUS/CAPS

33816

Gasolina Comum CAEPS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde

2124

ELEMENTO DE DESPESA
Combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Vig.em saúde -dst/adis e hepatite virais

33808

Gasolina Comum NASF

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção Saúde da Família

2115

ELEMENTO DE DESPESA
combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF

13815

Gasolina Comum VIGILÂNCIA SANITÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção Vigilância Sanitária

2125

ELEMENTO DE DESPESA
combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Recurso Ordinário Saúde

20601

Gasolina Comum VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde

2124

ELEMENTO DE DESPESA
combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Vig. em saúde - epidemiologia - ecd

13807

Gasolina Comum PAB

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção do Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo)

2114

ELEMENTO DE DESPESA
combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01
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VÍNCULO DE RECURSO
Piso de atenção básica pab

13801

DIESEL S-10 - MAC

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar

2118

ELEMENTO DE DESPESA
combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Média e alta compl. ambul. e hosp.-mac

13810

11 – LOCAL DE ENTREGA DA NOTA FISCAL

Rua: Manoel A. Bueno, 387 (anexo ao Pronto Socorro municipal)
Bairro: Rocio Grande
Cidade: SÃO FRANCISCO DO SUL - SC
HORÁRIO DE ENTREGA: Das 08h00min às 14h00min

José Carlos da Silva
Coordenador do Setor de Transportes

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da proponente), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº .....................................  e Inscrição Estadual sob nº .............................. , representada neste ato por seu(s) sócios 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) ....................... , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................., e CPF nº ........
............................. , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o (a) Sr(a) ......................., portador (a) da Cédula de Identida-
de RG nº ..................................e CPF nº ................................, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante .......................................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL Nº 
047/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) 
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Outorgante.

A presente Procuração é válida por ____________.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
Obs: deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência 
do outorgante para constituir mandatário, conforme edital.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) oficial
Edital de Pregão Presencial nº 047/2018

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da lei nº 10.520/2002, a empresa __________________________(indicação 
da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018, cujo objeto é aquisição de 
combustíveis para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com especificações e quantidades constantes no Anexo I deste Edital.
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Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 19652/2018
EDITAL N.º 047/2018

DECLARAÇÃO

(nome da empresa) ________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________ , 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _______________________________________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº ________________________, DECLARA que:
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou respon-
sável pela licitação;
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

São Francisco do Sul, ______ de ________________ de _________.

Assinatura
ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 047/2018

Prezados Senhores,
 ______________________________________  , portador do RG _________________ , abaixo assinado, na qualidade de responsável 
legal da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licita-
dor, quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem e/ou do serviço previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e 
artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 047/2018

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Pregão Presencial nº 047/2018 que a Proponente .............................
............................  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob nº .............................................. , com sede na cidade de .......................
..............., Estado ................................ , na Rua/Av ................................................................................  (endereço completo), não 
mantém em seu quadro de pessoal, trabalhadores menores de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.
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Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO VII

Pregão Presencial nº 047/2018

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET
Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e 
remeter ao (à) Pregoeiro (a) através do e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br.
A não remessa do recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.

Razão Social: __________________________________________________________________ 

C.N.P.J. n° ____________________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________________ 

Cidade: _____________________  Estado: _______  Telefone: _________  Fax: _______________ 

Pessoa para contato:___ ________________________________________________________

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: ___________________________________, ______ de _______________ de 2018.

Assinatura

ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL - PMSFS E A EMPRESA

Aos 00 dias do mês de ------------ do ano de 2018, o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº 01.744.089/0001-63, neste ato representado pela Gestora do Fundo Munici-
pal de Saúde, Sra. Nadia Moreira Raposo, brasileira, casada, inscrita no CPF sob n° 035.961.299-74, residente e domiciliada nesta cidade, e 
de outro lado a empresa ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, 
estabelecida na Rua ___________________– bairro _______ na cidade de _______________ - CEP __________, neste ato represen-
tada por ________________, brasileiro, estado civil , ____________ inscrito no CPF. sob nº. ___________, residente e domiciliado na 
______________________, bairro _______ – na cidade de ____________ – CEP __________, doravante denominados respectivamente 
CONTRATANTE e CONTRATADA, em decorrência do processo licitatório Nº 047/2018 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, em observância 
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O Presente Contrato consiste no fornecimento de combustível, para os veículos da Frota da Secretaria Municipal de Saúde, para os Ve-
ículos Programa de Atenção Básica, Veículos do Programa de Epidemiologia e Controle de Doenças – ECD, Veículos em Saude e veículos do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado 
no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

Item DESCRIÇÃO UND QTD
Valor Unitário Valor Total

Estimado

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/ ______  e encerramento em ____/____/ ______ , 
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prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

2000 litros de Gasolina Comum CAPS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção Centro de Atenção Psicossocial - CAPS

2123

ELEMENTO DE DESPESA
combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Transf. - SUS/CAPS

33816

1.500 litros de Gasolina Comum CAEPS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde

2124

ELEMENTO DE DESPESA
combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Vig.em saúde -dst/adis e hepatite virais

33808

1.500 litros de Gasolina Comum NASF

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção Saúde da Família

2115

ELEMENTO DE DESPESA
combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF

13815

4.000 litros de Gasolina Comum VIGILÂNCIA SANITÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção Vigilância Sanitária

2125

ELEMENTO DE DESPESA
combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Recurso Ordinário Saúde

20601

1.500 litros de Gasolina Comum VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde

2124

ELEMENTO DE DESPESA
combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Vig. em saúde - epidemiologia - ecd

13807

1.600 litros de Gasolina Comum PAB

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção do Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo)

2114

ELEMENTO DE DESPESA
combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Piso de atenção básica pab

13801

1.800 litros de DIESEL S-10 - MAC

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 - 001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Manutenção Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar

2118

ELEMENTO DE DESPESA
combustíveis e lubrificante automotivos

339030-01

VÍNCULO DE RECURSO
Média e alta compl. ambul. e hosp.-mac

13810

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento será de no máximo 15 XX (XXXX) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
CONTRATADA.

5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, 
condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impe-
ça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da Contratada, especialmente quanto à regulari-
dade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o paga-
mento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira: 0.0001643
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
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interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

6.5. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência 
do contrato de fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 Os bens serão recebidos:
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta e sua consequente acei-
tação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referência.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 
no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9.2. São obrigações da CONTRATADA:
a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especifica-
ções do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Con-
sumidor (Lei nº 8.078, de 1990). Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e contraditório, a Administração poderá aplicar 
à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções:

I. advertência;
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II. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato.
III. suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;
IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

10.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

10.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias 
úteis, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1 O presente Contrato poderá ser rescindido amigável ou judicialmente, nos casos previstos no Capítulo III – Seção V, da Lei 8.666, de 
21 de Junho de 1.993 e suas alterações.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo pre-
visto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. É eleito o Foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Francisco do Sul, 00 de --------------------- de 2018.
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NADIA MOREIRA RAPOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

CONTRATADA
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São João Batista

Prefeitura

DECRETO Nº 3488/2018
Publicação Nº 1801441

DECRETO 3488/2018

Determina a instauração de processo disciplinar.

O Prefeito do Município de São João Batista, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar 01/2003, 
resolve:
Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar com o fim de apurar a responsabilidade do servidor ZIQUIÉLI DA CUNHA, lotado 
no SISAM, sob a matrícula n.º 0187, em suma, pelo fato de, em tese, ter cometido as infrações disciplinares dispostas no art. 80, incisos II, 
III e V, todos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, quais sejam:
Art. 80 Constituem infrações disciplinares:
(...)
II - Desobedecer ordem superior legítima e legal que tenha sido dada com clareza, pelo excesso de prazo, pela execução de modo diverso 
ou pela inexecução, salvo se impossível o cumprimento ou por caso fortuito.
III - Faltar ao serviço, assim agindo aquele que se atrasar para o início do expediente, antecipar-se ao sair, ausentar-se durante ou deixar 
de comparecer ao local de trabalho, injustificadamente ou sem prévia autorização do chefe imediato ou superior competente.
(...)
V - Abandonar o serviço, assim considerada a ausência injustificada do local de trabalho por mais de dez dias consecutivos, ou o não retorno 
pelo mesmo prazo após afastamento legal, em qualquer caso independentemente de notificação.
Art. 2º A instrução do presente Processo Administrativo ficará a cargo da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
composta pelos servidores LUIZ FELIPE MOHR DOS SANTOS, GILNEA CRISTINA MORAES e KARLA IZABEL DALCENTER, respectivamente 
Presidente, Secretária e Relatora.
Art. 3º O processo deverá ser concluído no prazo legal, com apresentação de relatório conclusivo ao Chefe do Poder Executivo para decisão.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 08 de novembro de 2018.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3489/2018
Publicação Nº 1801443

DECRETO 3489/2018

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação.

O Prefeito do Município de São João Batista, no exercício da competência que lhe é outorgada pelo artigo 67, incisos IX e XII, da Lei Orgânica 
do Município, e considerando o artigo 3º, do Decreto 3.819/2018, decreta:
Art. 1º. Ficam nomeados para o Conselho Municipal de Educação, os seguintes membros:
I - Representantes da Administração Pública:
a) Andréa de Souza Marchiori (titular) e Milene Silva (suplente), como representantes da Secretaria Municipal de Educação
b) Neli Maria Hammes dos Santos (titular) e Fabiana Loz Cassariego (suplente), como representantes dos Diretores das Unidades Municipais 
de Ensino;
c) Helena Grime Herart (titular) e Bibiane Cristiana Ferreira Koetz (suplente), como representantes dos Professores da Educação Infantil;
d) Deivid Herart (titular) e Vagner Fagundes (suplente), como representantes dos Professores do Ensino Fundamental;
e) Calos Roberto Jacob Júnior (titular) e Gregório de Souza Filho (suplente), como representantes dos Diretores das Unidades de Ensino 
Fundamental;
f) Bianca Regina Darosci Facchini (titular) e Cátia Suzana Sartori Montibeller (suplente), como representantes dos Diretores das Unidades 
de Ensino Infantil.
II- Representantes da Sociedade Civil:
a) Osmarilda dos Santos Valle (titular) e Evellyn Lays Momm (suplente), como representantes da rede de ensino particular;
b) Rosimari Hochmann e Carlos Bartolomeu da Silva Filho (titulares) e Letícia Mafessolli e Jeruza Mafessoli (suplentes) como representantes 
das Associações dos Pais e Professores - APPs;
c) Kamily Peixer Gatis (titular) e Tatiane Ventura (suplente) como representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;
d) Frantchesco Hoff (titular) e Simone Vargas Mázera (suplente), como representantes do Conselho Tutelar;
e) Alice Cristine Leal Coelho (titular) e Quelvin Inácio Visentainer (suplente), como representantes do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente - CMDCA;
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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São João Batista, 09 de novembro de 2018.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - ASSISTÊNCIA - 02-2018
Publicação Nº 1801484

São João Batista, 12 de novembro de 2018.

MEMORANDO SMAS Nº000419/2018
JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos, a saber:
CNPJ: 06.915.456/0001-68
L&E COMERCIO ATACADISTA LTDA

NOTA FISCAL VALOR
22286/1 R$ 1.785,00
22576/1 R$ 2.975,00
23102/1 R$ 2.975,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DA NOTAS FISCAIS Nº 22286/1- 22576/1- 23102/1 
NO VALOR TOTAL DE R$ 7.735,00, DA EMPRESA L & E COMÉRCIO ATACADISTA LTDA EPP, REFERENTE CESTAS BÁSICAS FORNECIDAS AOS 
USUÁRIOS ATENDIDOS PELOS SETORES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização das notas 
acima citadas, para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando que as 
cestas básicas são de extrema importância para o atendimento ao usuário. Favor providenciar o quanto antes o pagamento para que não 
ocorram problemas futuros.
Desde já agradecemos sua compreensão

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - EDUCAÇÃO - 07-2018
Publicação Nº 1801186

São João Batista, 13 de novembro de 2018

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

D e acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 27.879.590/0001-20
NACIONAL PNEUS
NOTA FISCAL Nº476 NO VALOR DE R$7.006,80 e
NOTA FISCAL Nº497 NO VALOR DE R$2.335,60

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DAS NOTAS FISCAIS Nº476 E 497, DA EMPRESA 
NACIONAL PNEUS, REFERENTE PNEUS PARA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO BATISTA.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota 
acima citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Educação, considerando que a entrega 
dos pneus é de extrema importância para a frota de veículos continuar funcionando, favor providenciar o quanto antes o pagamento para 
que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

ROSELI PEIXER TOMASINI
Secretária Municipal de Educação
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JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - EDUCAÇÃO - 08-2018
Publicação Nº 1801188

São João Batista, 13 de novembro de 2018

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

D e acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

ESPECIFICAÇÃO: PELA DESPESA EMPENHADA COM TRANSFERENCIA FINANCEIRA POR MEIO DE TERMO DE FORMENTO AUTORIZADA 
PELA LEI Nº3718/2017 REFERENTE 4ª PARCELA AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO.
VALOR: R$12.000,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE A TRANSFERENCIA, EM NOME DA APAE ASSOC. DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da transfe-
rência para poderem pagar os funcionários contratados pela APAE, favor providenciar o quanto antes o pagamento para que não ocorram 
problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

ROSELI PEIXER TOMASINI
Secretária Municipal de Educação

LEI MUNICIPAL Nº 3837/2018
Publicação Nº 1801447

LEI MUNICIPAL 3.837, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Autoriza a transferência de modalidade de aplicação no valor de R$ 90.000,00.

O Prefeito Municipal de São João Batista faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a transferir no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para a seguinte 
modalidade de aplicação:

08 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0004.2.030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 – Aplicações Diretas
Valor – R$ 90.000,00 (noventa mil reais)

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da anulação da seguinte modalidade de aplicação:

08 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0004.1.045 – Construção e Ampliação de Unidades de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.02 – Aplicações Diretas
Valor – R$ 90.000,00 (noventa mil reais)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 13 de novembro de 2018.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 671/2018
Publicação Nº 1801399

PORTARIA Nº 671/2018
Concede Licença Gestação

A Assessora de Gabinete no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3257/2017, considerando o 
interesse da Administração e nos termos do Processo nº 3747/2018 resolve:
Art. 1º Fica concedido 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA GESTAÇÃO à servidora ROSANA SARDO KREUSCH, a contar de 19 de outubro 
de 2018.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 13 de novembro de 2018.

Rosane Sartori Rosa

Assessora de Gabinete

PORTARIA Nº 672/2018
Publicação Nº 1801404

PORTARIA Nº 672/2018

ACT

A Assessora de Gabinete no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3257/2017, considerando 
o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica admitido em caráter temporário MARCELO EMILIO ASTOLFI para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
MÉDICO, pelo período de 01/10/2018 à 31/10/2018, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 13 de novembro de 2018.

Rosane Sartori Rosa

Assessora de Gabinete

PORTARIA Nº 673/2018
Publicação Nº 1801408

PORTARIA Nº 673/2018

ACT

A Assessora de Gabinete no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3257/2017, considerando 
o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário FRANCIELI HUFF para prestar serviços de excepcional interesse público na função de PROFES-
SOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I, 20 HORAS, pelo período de 24/10/2018 à 14/12/2018, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 13 de novembro de 2018.

Rosane Sartori Rosa

Assessora de Gabinete

PORTARIA Nº 674/2018
Publicação Nº 1801409

PORTARIA Nº 674/2018
Concede Licença Especial por Assiduidade

A Assessora de Gabinete no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3257/2017, considerando 
o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica concedido 30 dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE ao servidor JOÃO LUÍS PAULO, referente ao período aquisitivo de 
06/02/2009 à 06/02/2014, a contar de 13 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 13 de novembro de 2018.

Rosane Sartori Rosa

Assessora de Gabinete
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PORTARIA Nº 675/2018
Publicação Nº 1801412

PORTARIA Nº 675/2018

Prorrogação de Contrato.

A Assessora de Gabinete no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3257/2017, considerando 
o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica prorrogado pelo período de 01/04/2018 à 30/03/2019, o contrato do (a) servidor (a) CLAUDIA FRAGA FAGUNDES, admitido (a) 
para a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nos termos do Contrato de Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da prorrogação.

São João Batista, 13 de novembro de 2018.

Rosane Sartori Rosa

Assessora de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO 128/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/PMSJB/2018 - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Publicação Nº 1800906

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 128/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/PMSJB/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 128/PMSJB/2018 - Pregão Presencial 
103/PMSJB/2018, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LARVICIDA BIOLÓGICO BTI DESTINADO A SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 08h45min do dia 28/11/2018. Abertura dos envelopes: 
09h do dia 28/11/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 
3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 
17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 13 de novembro de 2018. Augusto Correia Junior – 
Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FMAS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/FMAS/2018 
Publicação Nº 1801035

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FMAS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/FMAS/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), COM 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA EMPRESAS SEDIADAS NESTE MUNICÍPIO, ESTABELECENDO O LIMITE DE 10% DO MELHOR PREÇO 
VÁLIDO, DE ACORDO COM A LEI N.º 147/2014, CAPITULO V, ART. 48, II, § 3º E DECRETO MUNICIPAL Nº. 3.280/2017, ART. 21.
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito sob o CNPJ nº 11.588.933/0001-
68, neste ato representado pelo Pregoeiro Municipal, Augusto Correia Junior, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 015/FMAS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL nº 010/FMAS/2018 para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos 
envelopes: 8h45mim do dia 29/11/2018. Abertura dos envelopes: 9h do dia 29/11/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de 
Licitações e Contratos, pelo tel: (48) 3265-0195, ramal: 206, no horário das 8:00h às 12:00h e das 13:30h as 17:30h, em dias úteis, site: 
www.sjbatista.sc.gov.br ou através dos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 13 de novembro 
de 2018. Augusto Correia Junior– Pregoeiro Municipal

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
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DECRETO Nº 3490/2018
Publicação Nº 1801454

 

DECRETO Nº 3490/18
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DECRETO Nº 3491/2018
Publicação Nº 1801457

 

DECRETO Nº 3491/18
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DECRETO Nº 3492/2018
Publicação Nº 1801459

 

DECRETO Nº 3492/18
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DECRETO Nº 3493/2018
Publicação Nº 1801461

 

DECRETO Nº 3493/18
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São João do Oeste

Prefeitura

PP 120.18 CONCRETO USINADO
Publicação Nº 1801236

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 198/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0120/2018 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços para eventual e futura aquisição conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de concreto usinado bombeável, para as diversas secretarias do município De 
São João Do Oeste.
Tipo: menor preço por lote
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 29 de novembro de 2018 e julgamento no mesmo dia e 
horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, 
centro – São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível 
no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 14 de novembro de 2.018. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL

PP 121.18 ARRAMES E CATRACAS - PROJETO FORTALEZA
Publicação Nº 1801597

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0121/2018 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços para eventual e futura aquisição conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de arrames e catracas para o "Projeto Fortaleza" da secretaria de agricultura 
e meio ambiente do município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por lote
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 14:00 horas do dia 29 de novembro de 2018 e julgamento no mesmo dia e 
horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, 
centro – São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível 
no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 14 de novembro de 2.018. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

ADITIVO 57_2018_PREF
Publicação Nº 1801161

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE ADITIVO Nº 57/2018/PREF
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2018/PREF
OBJETO: Fica alterada qualitativamente a composição da Planilha Orçamentária do Contrato Administrativo nº 43/2018, suprimindo-se em 
R$ 4,60 (quatro reais e sessenta centavos) o contrato original.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações.
São João do Sul/SC, 13 de novembro de 2018.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. 063_2018_PREF-ERRATA
Publicação Nº 1801326

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
ERRATA
Na Edição nº 2677, página nº 1255, do Diário Oficial dos Municípios do dia 12/11/2018, na publicação do EXTRATO DE CONTRATO Nº 
63/2018/PREF.
ONDE SE LÊ:
OBJETO: Ref.: O objeto do presente Termo de Contrato é a elaboração de projetos de pavimentação (asfáltica, elementos intertravados e 
concreto) na Rua José Manoel de Matos, Bairro Vila Santa Catarina, num total de 1.117,27 m², na Rua B, Bairro Vila Conceição, num total 
de 2.554,42 m² e Rodovia SJS 345, Bairro Querência, num total de 8.124,62 m², incluindo memorial descritivo e projetos básico obedecidas 
as especificações mínimas constantes no Termo de Referência (Anexo I), bem como as demais condições.
LEIA-SE:
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a elaboração de projetos de pavimentação (asfáltica, elementos intertravados e con-
creto) na Rua José Manoel de Matos, Bairro Vila Santa Catarina, num total de 1.117,27 m², na Rua B, Bairro Vila Conceição, num total de 
1.437,15 m² e Rodovia SJS 345, Bairro Querência, num total de 5.570,20 m², incluindo memorial descritivo e projetos básico obedecidas as 
especificações mínimas constantes no Termo de Referência (Anexo I), bem como as demais condições constantes no edital e demais anexos 
e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
ONDE SE LÊ:
VALOR: R$ 20.041,93 – Total.
LEIA-SE:
VALOR: R$ 3.803,73– Total.
São João do Sul/SC, 13 de novembro de 2018.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeitura Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 370/2018
Publicação Nº 1800695

DECRETO Nº 370/2018

“QUE PRORROGA POR MAIS 01 (UM) UM ANO A VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1o - Fica PRORROGADO por mais 01 (um) ano a validade do PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, a contar do dia 19 de novembro de 2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá seus efeitos legais a partir do dia 19 de novembro de 2018, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 12 de novembro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 371/2018
Publicação Nº 1800699

DECRET O Nº 371/2018

“QUE EXONERA O FUNCIONÁRIO
ELPIDIO PEREIRA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a pedido ao senhor ELPIDIO PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquina, para 
o qual havia sido Nomeado através do Decreto Nº 047/2000, de 03/03/2000, a referida exoneração dá-se por aposentadoria do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 12 de novembro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 372/2018
Publicação Nº 1800710

DECRETO Nº 372/2018

“QUE NOMEIA NOVO MEMBRO SUPLENTE
PARA O CONSELHO TUTELAR”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com as Leis Municipais Nº 2.783/2007, de 29/06/2007 e 4.335/2015, de 24/06/2015; Fica Nomeada novo Mem-
bro Suplente para compor o Conselho Tutelar do Município de São Joaquim – SC., durante o período necessário a senhora TAISE ABATT, 
para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar Suplente, a contar do dia 12/11/2018, enquanto durar a compensação do período trabalhado a 
mais da conselheira Jadina Guimarães Padilha.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 12 de novembro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

ERRATA PROCESSO 107/2018 PMSJ
Publicação Nº 1800626

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
ERRATA EDITAL DA LICITAÇÃO

Na edição DOM/SC - Edição N° 2667 Página 933 do dia 30/10/2018
Pregão presencial 56/2018
Processo n.º 107/2018
Objeto: Constitui objeto do presente edital à contratação de empresa especializada na confecção e instalação de grades de ferro maciço 
para janelas e porta de diversos imóveis deste município pertencentes à administração pública.

NO ITEM 15.2 DA REGULARIDADE FISCAL:

Exclui-se

Item 15.2.11
Cópia do Alvará Sanitário;

A Comissão

ERRATA PROCESSO 113/2018 PMSJ
Publicação Nº 1800638

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
ERRATA EDITAL DA LICITAÇÃO

Na edição DOM/SC - Edição N° 2673 Página 1008 do dia 07/11/2018
Pregão presencial 59/2018
Processo n.º 113/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública do Município de 
São Joaquim, e as ferramentas necessárias para realização dos serviços.

NO ITEM 15.2 DA REGULARIDADE FISCAL:

Exclui-se

Item 15.2.11
Cópia do Alvará Sanitário;

A Comissão

PORTARIA Nº 560/2018
Publicação Nº 1800684

PORTARIANº 560/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por término de período de férias a senhora THAIZE ABATT, ocupante do Cargo Eletivo de Conselheira Tutelar, 
para o qual havia sido Designada através da Portaria Nº 514/2018, de 15/10/2018. A referida Exoneração é a contar do dia 10/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 12 de novembro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 561/2018
Publicação Nº 1800689

PORTARIANº 561/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes funcionários: 
– RAFAELA VELHO BORGES, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, a contar do dia 06/11/2018, e o retorno de acordo 
com o INSS – CLAUDIA DA SILVA FLORES, ocupante do Cargo de Professora, por 04 (quatro) dias, a contar do dia 06/11/2018. – RENATA 
BORGES SOUZA, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, por 02 (dois) dias, a contar do dia 06/11/2018. – LAIZE TORTELLI 
PEREIRA, ocupante do Cargo de Telefonista, por 01 (um) dia, no dia 06/11/2018. – JANETE CECHINEL PEREIRA, ocupante do Cargo de 
Agente de Serviços Gerais, a contar do dia 06/11/2018, e o retorno de acordo com o INSS. – EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA, ocupante 
da Função de Professor – 40 horas, por 07 (sete) dias, a contar do dia 07/11/2018. – INDIARA CORDOVA FERON, ocupante da Função de 
Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 07/11/2018. – FRANCIONE OLIVEIRA MACEDO, ocupante do Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, por 01 (um) dia, no dia 07/11/2018. – DILMA DE FATIMA NUNES DE JESUS ANTUNES, ocupante do Cargo de Agente Administrativo 
Auxiliar, por 01 (um) dia, no dia 07/11/2018. – BERNARDINA ANACLETO TAVARES, ocupante do Cargo de Professora – 30 horas, por 01 
(um) dia, no dia 07/11/2018. – SAMIRA MACEDO ANDRADE, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 03 (três) dias, a contar 
do dia 07/11/2018. – ANA PAULA COSTA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por ½ (meio) dia, período vespertino, no dia 
07/11/2018. – LUCIA SERAFIM DE SOUZA SILVA, ocupante do Cargo de Assistente Técnico Pedagógico, a contar do dia 07/11/2018, e o 
retorno de acordo com o INSS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 12 de novembro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
015/2018.

Publicação Nº 1801668

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7073/2018 - PROCESSO DE COMPRAS Nº 608/2018 - TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2018.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CERCAMENTO E PAVIMENTOS EXTERNOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL POTECAS - PROINFÂNCIA, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas em-
presas abaixo, participantes do processo em epígrafe, cujo exame contou com a assessoria da Secretaria de Infraestrutura quanto à Quali-
ficação Técnica, conforme Despacho.

EMPRESAS LICITANTES

· BIANCA JANAINA DE ABREU EIRELI ME;
· KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
· ED CONSTRUÇÕES LTDA;

1 - MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

Em colaboração com o presente certame, a Secretaria de Infraestrutura exarou despacho informando que as empresas BIANCA JANAINA DE 
ABREU EIRELI ME e ED CONSTRUÇÕES LTDA ficam DESQUALIFICADAS TECNICAMENTE por não possuírem Acervo Técnico para Execução 
de Pavimentação de Blocos de Concreto – Lote 4 – Item 1 da Requisição Nº 439/2018.

2 - ANÁLISE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
não foram plenamente atendidas pela empresa ED CONSTRUÇÃO LTDA, por não apresentar os documentos originais para autenticação do 
CRC (Certificado de Registro Cadastral), do Contrato Social e do Balanço Patrimonial, além de ter apresentado uma cópia do CRC emitido 
pela Prefeitura Municipal de São José, com assinatura de servidor não constante no quadro de funcionários desta municipalidade, e não 
integrante dos membros da comissão de cadastro tornando assim o documento INVÁLIDO.

Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e no regramento contido no Edital, a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) RESOLVE:

INABILITAR AS EMPRESAS:

· ED CONSTRUÇÕES LTDA;
· BIANCA JANAINA DE ABREU EIRELI ME;

HABILITAR A EMPRESA

· KS CONSTRUÇÔES EIRELI;

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação, a sessão pública para abertura das propostas de preços, ocorrerá no dia 26/11/2018, às 14h30min, 
no Centro Administrativo do Município de São José.

São José, 13 de novembro de 2018.

Júnior Palharini Garcia Paulo Dutra
Presidente da CPL Membro da CPL

Humberto Alcino da 
Silva

Iriberto Antônio M. 
Júnior

Membro da CPL Membro da CPL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 302/2018
Publicação Nº 1801082

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 302/2018 – PE 074/2018 – Processo 479/2018 – Proc. Adm. 5043/2018 – Fornecedor: ONITUR TURISMO 
E TRANSPORTE LTDA EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE CAÇAMBAS ESTACIONARIAS, INCLUINDO COLETA, OPERAÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: 
R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 25 de outubro de 2018.

AVISO DE REVOGAÇÃO - CONVITE Nº 001/2018
Publicação Nº 1801286

AVISO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.829/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 618/2018

MODALIDADE: CONVITE Nº 001/2018

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MURO E DRENAGEM NO CEI SÃO LUIZ EM SÃO JOSÉ/SC.

O Município de São José informa a todos os interessados que está REVOGANDO o Processo Administrativo nº 7.829/2018, Licitatório nº 
618/2018 – Convite n° 001/2018, por razões de o certame ter restado frustrado.

São José (SC), 12 de novembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

AVISO DE REVOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2018
Publicação Nº 1801294

AVISO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.137/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 414/2018

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2018

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE BENFEITORIAS NO CEM MARIA HORTÊNCIA FURTADO, EM SÃO JOSÉ/SC, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA.

O Município de São José informa a todos os interessados que está REVOGANDO o Processo Administrativo nº 4.137/2018, Licitatório nº 
414/2018 – Tomada de Preços n° 011/2018, por razões de interesse público.

São José (SC), 13 de novembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIO Nº 024/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801816

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 024/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – CICLISMOno Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Ciclismo, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
CICLISMO 
  

1 CICLISMO 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº1 

MÍNIMO DE 
30 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 24 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

18.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1174

 

 
 
 
 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
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6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
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9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIO Nº 043/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801768

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIO Nº 043/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – PRAÇA EM MOVIMENTO no Município de São José (SC), no ano de 
2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Praça em 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1191

 

 
 
 
 

Movimento, com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no 
Município de São José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
BANDAS E FANFARRAS 
  

1 
PRAÇA EM 

MOVIMENTO 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

MÍNIMO DE 
20ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 40 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

15.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
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entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
 
4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 
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5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 
(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
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6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
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Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 
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10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1203

 

 
 
 
 

 
 

9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 022/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801790

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 022/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – ATLETISMOno Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Atletismo, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
ATLETISMO 
  

1 ATLETISMO 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº1 

MÍNIMO DE 
80 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 48 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

33.500,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1214

 

 
 
 
 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
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6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
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9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1226

 

 
 
 
 

5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 023/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801808

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 023/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – BASQUETEno Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Basquete, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
BASQUETE 
  

1 BASQUETE 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº1 e 15  

MÍNIMO DE 
25 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 48 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

16.500,00 

2 BASQUETE 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 5 e 11 

MÍNIMO DE 
25 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 48 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

16.500,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
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4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
 
4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
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5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 
modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 
(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 
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6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
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9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 
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10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
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11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
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15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 025/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801822

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 025/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – FUTEBOL no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Futebol, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
FUTEBOL 
  

1 FUTEBOL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº8 

MÍNIMO DE 
30 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 64 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

22.000,00 

2 FUTEBOL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 9 

MÍNIMO DE 
30 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 64 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

22.000,00 

3 FUTEBOL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 11 

MÍNIMO DE 
30 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 64 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

22.000,00 

4 FUTEBOL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 14 

MÍNIMO DE 
30 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 64 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

22.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
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4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
 
4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1253

 

 
 
 
 

5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 
ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
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Julgamento áxima por 
Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
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6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
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9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1257

 

 
 
 
 

Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 
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10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
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14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
 
 
 
 
 
 

 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1261

 

 
 
 
 

3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1270

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 026/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801832

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 026/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – FUTSAL no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Futsal, com  
investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
FUTSAL 
  

1 FUTSAL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº16* 

MÍNIMO DE 
25 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 64 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

24.000,00 

2 FUTSAL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº12 

MÍNIMO DE 
25 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 32 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

12.500,00 

3 FUTSAL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº9 

MÍNIMO DE 
25 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 32 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

12.500,00 

4 FUTSAL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 
Nº15**; 3; e 5 

MÍNIMO DE 
25 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 72 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

30.000,00 

5 FUTSAL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 15 

MÍNIMO DE 
25 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 48 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

21.000,00 

6 FUTSAL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 16 

MÍNIMO DE 
25 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 48 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

21.000,00 
 

*Para esta proposta, estarão classificados, apenas as propostas que utilizem como local de Execução o 
Ginásio Municipal João Martins – situado no Bairro Areias – São José; 

** Para esta proposta, estarão classificados, apenas as proposta que utilizem como local de Execução, 
aonde se lê polo 15, como o Centro de Esportes e Artes Unificadas – situado no Bairro Ipiranga – São 

José 

 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
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ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
 
4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
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5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
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6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  

1,0 
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proposta - O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
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7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 
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10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1278

 

 
 
 
 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
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12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 027/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801835

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 027/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – GINÁSTICA RÍTMICA no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Ginástica 
Rítmica, com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município 
de São José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
GINÁSTICA RÍTMICA 
  

1 
GINÁSTICA 

RÍTMICA 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 
Nº1; 3; 12; e 16 

MÍNIMO DE 
15 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 120 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

35.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
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6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
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9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 029/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801847

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 029/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – JIU-JITSU no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Jiu-Jitsu, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
JIU-JITSU 
  

1 JIU-JITSU 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 1; 3; e 16 

MÍNIMO DE 
30 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 64 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

20.000,00 

2 JIU-JITSU 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 13; 12; 7; e 8 

MÍNIMO DE 
30 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 72 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

25.000,00 

3 
JIU-JITSU 

 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 
Nº 4; 5; 7; e 16 

MÍNIMO DE 
30ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 72 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

25.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
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4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
 
4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 
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5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 
requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 

 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 4,0 
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executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
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6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
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9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 
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10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  
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10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
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14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 

            

            

            

            

            



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1324

 

 
 
 
 

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1325

 

 
 
 
 

 
12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 030/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – JUDÔ no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Judô, com  
investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
JUDÔ 
  

1 JUDÔ 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 1; e 12 

MÍNIMO DE 
20ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 48 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

25.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da - Grau pleno de adequação (2,0) 2,0 
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proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1335

 

 
 
 
 

6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1336

 

 
 
 
 

9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 031/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – KARATÊ no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Karatê, com  
investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
KARATÊ 
  

1 KARATÊ 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 
Nº 4; 12 e 15 

MÍNIMO DE 
20ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 48 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

20.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
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6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
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9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 032/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801856

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 032/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – MUAY-THAI no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Muay-Thai, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
MUAY-THAI 
  

1 MUAY-THAI 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 1; 3; e 8 

MÍNIMO DE 
30 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 36 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

15.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da - Grau pleno de adequação (2,0) 2,0 
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proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
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6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
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9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 033/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – NATAÇÃO no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Natação, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
NATAÇÃO 
  

1 NATAÇÃO 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

MÍNIMO DE 
15 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 16 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

20.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
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6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
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9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1402

 

 
 
 
 

6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 034/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801860

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 034/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – TAEKWONDO no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de 
Taekwondo, com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no 
Município de São José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
TAEKWONDO 
  

1 TAEKWONDO 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 
Nº 10; 12; e 15 

MÍNIMO DE 
15 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 64 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

25.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
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6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
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9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 035/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – TRIATHLON no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Triathlon, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1431

 

 
 
 
 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
TRIATHLON 
  

1 TRIATHLON 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

MÍNIMO DE 
30ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 24 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

20.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
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6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
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9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 036/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801795

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 036/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – VOLEIBOL no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Voleibol, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
VOLEIBOL 
  

1 VOLEIBOL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 1; 3; e 15 

MÍNIMO DE 
25ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 64 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

28.000,00 

2 VOLEIBOL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 7; 9; e 12 

MÍNIMO DE 
25 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 64 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

28.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
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4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
 
4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
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5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 
modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 
(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 
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6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
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9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 
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10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
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11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
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15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1466

 

 
 
 
 

5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 037/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801791

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 037/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – VÔLEI DE PRAIA no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Vôlei de 
Praia, com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de 
São José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
VÔLEI DE PRAIA 
  

1 
VÔLEI DE 

PRAIA 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 1 e 5 

MÍNIMO DE 
30ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 48 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

23.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
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6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
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9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
 
 
 
 
 
 

  



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1487

 

 
 
 
 

ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 038/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801787

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 038/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – XADREZ no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Xadrez, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
XADREZ 
  

1 XADREZ 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 2; e 8 

MÍNIMO DE 
15ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 48 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

23.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
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6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
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9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 039/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801782

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 039/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – ZUMBA no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Zumba, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
ZUMBA 
  

1 ZUMBA 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 
Nº 2; 5(Luar); 

5(Zanelatto);12; 
e15 

MÍNIMO DE 
40ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 48 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

25.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
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6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
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9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 040/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801780

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 040/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – CAPOEIRA no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Capoeira, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
CAPOEIRA 
  

1 CAPOEIRA 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 1; e 5 

MÍNIMO DE 
30ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 24 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

15.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
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5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
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6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
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9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  
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10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 041/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801774

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 041/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – DESPORTO PARALÍMPICO no Município de São José (SC), no ano de 
2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Desporto 
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Paralimpico, com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no 
Município de São José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
DESPORTO PARALÍMPICO 
  

1 ATLETISMO 
PARALÍMPICO 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº1 

MÍNIMO DE 
10ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 24 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

15.000,00 

2 
NATAÇÃO E 

BOCHA 
PARALÍMPICA 

POLOS 
ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

MÍNIMO DE 
10 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 24 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

20.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
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4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
 
4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
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5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 
modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 
(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 
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6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
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9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 
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10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
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11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
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15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1569

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 042/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801773

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 042/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – BANDAS E FANFARRAS no Município de São José (SC), no ano de 
2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Bandas e 
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Fanfarras, com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no 
Município de São José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
BANDAS E FANFARRAS 
  

1 
BANDAS E 

FANFARRAS 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº 8; e 5 

MÍNIMO DE 
40ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 48 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

40.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
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entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
 
4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
 
5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 

modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 
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5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
 

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 
(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
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6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
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Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 
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10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
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11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
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15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
COMUNITÁRIONº 28/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801844

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO COMUNITÁRIONº 28/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO COMUNITÁRIO – HANDEBOLno Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Polos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2055 - Programa 
funcionamento e manutenção do desporto comunitário 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas  em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto comunitário, voltados para a modalidade de Handebol, 
com  investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São 
José, que atendam um dos itens da tabela abaixo: 
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EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
 
HANDEBOL 
  

1 HANDEBOL 
 

POLOS 
ESPORTIVOS 

Nº1; 5; e 6 

MÍNIMO DE 
25 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 64 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

28.000,00 

2 HANDEBOL 
POLOS 

ESPORTIVOS 
Nº 2; 8; 10; e 15 

MÍNIMO DE 
25 ALUNOS 

POR 
TURMA 

ATENDIMENTO 
DE 64 HORAS 

AULA 
MENSAIS 

VALOR 
MÁXIMO DA 

PARCERIA 
DE R$ 

28.000,00 
 
 
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
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4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
 
4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os  termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como  não vinculaaceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar osprojetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalhodeverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentaçãoProjeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a propostadentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
 
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto; 

 
5.6.3.1 não será custeada a compra de camisetas para o projeto social, cabendo, como 

requisito para participação, a aquisição direta pelo aluno. 
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5.6.3.2 a camiseta a ser utilizada no projeto social deverá seguir, obrigatoriamente, o 
modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ e deverá ser confeccionada em local a ser informado 
oportunamente. 

 
5.6.3.3 deverá constar obrigatoriamente no plano de trabalho a previsão de aquisição de 01 

(um) banner para cada pólo, conforme modelo a ser disponibilizado pela FUNESJ. 
 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas. 
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1.Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 
6.2.1.2.Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoM
áxima por 

Item 
(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 
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aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 
(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) 
identidadeedareciprocida
de 
deinteressedaspartesnar
ealização,emmútua 
cooperação,da 
parceriaprevista; 

 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto épelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto épelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos 
relacionadosao objeto 
da parceria ou de 
natureza semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a aberturadoenvelopecomosdocumentosdaorganização da 
sociedade civilselecionada,comoobjetivode verificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentais 
elencadas no item 10. 
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6.3. Encerradasasetapasserálavradaaatacontendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demaisassuntosconsideradosnecessários; 
 
6.4. A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará o 
resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
 
6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias úteis para interpor recurso 
administrativo, sobre o resultado preliminar,iniciados no dia seguinte à data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 

 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) -  
e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da Sociedade 
Civil  e  aFundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à Lei nº 
14.019/2014. 
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9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 
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10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 

10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 
 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8.  estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
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11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   

 
11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
 
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  

 
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 

 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano  calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2018. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência daFundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
 
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
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15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes  e Lazer de São José  
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ANEXO I 
 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1603

 

 
 
 
 

 
 

9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 
META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 
 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
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11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
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12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   

ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
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5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 
(POLOS ESPORTIVOS) 

 
 
 

POLO 
ESPORTIVO 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 –VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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______________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 008/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO - ATLETISMO no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
ATLETISMO 
 

01 ATLETISMO 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

55.000,00 (POR NAIPE) 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 
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cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  
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ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1628

 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 009/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO - BASQUETE no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
BASQUETE 
 

01 BASQUETE 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

70.000,00 (POR NAIPE) 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1631

 

 
 
 
 

4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 
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cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  
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ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 010/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO - CICLISMO no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
CICLISMO 
 

01 CICLISMO 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

25.000,00 (POR NAIPE) 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 
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cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  
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ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
 
 
 
 
 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1659

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 011/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO - FUTSAL no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
FUTSAL 
 

01 FUTSAL 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

70.000,00 (POR NAIPE) 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1671

 

 
 
 
 

cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1676

 

 
 
 
 

ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 012/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO - FUTEBOL no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
FUTEBOL 
 

01 FUTEBOL MASCULINO 
(JOGUINHOS ABERTOS) 

POLOS 
ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

20.000,00 

02 
FUTEBOL FEMININO 

(JOGOS ABERTOS DE SANTA 
CATARINA) 

POLOS 
ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

25.000,00 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
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entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
 
4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 
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5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
 
5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 1,0 
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interesse das partes na 
realização, em mútua 
cooperação, da parceria 
prevista; 

 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1695

 

 
 
 
 

ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1704

 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 013/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO – GINÁSTICA RITMICA no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
GINÁSTICA RITMICA 
 

01 GINÁSTICA RITMICA 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

35.000,00 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1707

 

 
 
 
 

4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 
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cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  
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ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 014/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO – HANDEBOL no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
HANDEBOL 
 

01 HANDEBOL 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

70.000,00 (POR NAIPE) 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 
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cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  
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ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1741

 

 
 
 
 

ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1742

 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 015/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO – JUDÔ no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
JUDÔ 
 

01 JUDÔ 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

40.000,00 (POR NAIPE) 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 
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cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  
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ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1758

 

 
 
 
 

5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1762

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 016/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO – KARATÊ no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
KARATÊ 
 

01 KARATÊ 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

20.000,00 (POR NAIPE) 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 
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cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
  



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1768

 

 
 
 
 

 
10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  
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ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

  
 
 

  

 
 
 

  

 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1775

 

 
 
 
 

 
10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
DE RENDIMENTONº 017/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801748

 

 

 
 
 
 

 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 017/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO – NATAÇÃO no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
NATAÇÃO 
 

01 NATAÇÃO 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

20.000,00 (POR NAIPE) 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 
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cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  
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ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
 
 
 
 
 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1791

 

 
 
 
 

 
 

3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1795

 

 
 
 
 

1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
DE RENDIMENTONº 018/FUNESJ/2018

Publicação Nº 1801749

 

 

 
 
 
 

 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 018/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO – TAEKWONDO no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
TAEKWONDO 
 

01 TAEKWONDO 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

30.000,00 (POR NAIPE) 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 
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cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  
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ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – DESPORTO 
DE RENDIMENTONº 019/FUNESJ/2018
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 019/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO – TRIATHLON no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
TRIATHLON 
 

01 TRIATHLON 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

30.000,00 (POR NAIPE) 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 
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cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  
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ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 020/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO – VÔLEI DE PRAIA no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
VÔLEI DE PRAIA 
 

01 VÔLEI DE PRAIA 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

35.000,00 (POR NAIPE) 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 
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cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  
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ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1850

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
ESPORTE – DESPORTO DE RENDIMENTO Nº 021/FUNESJ/2018 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/nº. 403, CEP. 88.101-175, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.361.033/0001-92, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.623, de 
31 de agosto de 2017, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o 
objetivo de executar PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO ESPORTE – 
DESPORTO DE RENDIMENTO – VOLEIBOL no Município de São José (SC), no ano de 2019. 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS   
 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Município de São José, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ, por meio da formalização de Termo de Colaboração, conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 
8.623 de 31 de agosto de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além do disposto no presente 
Edital.   
 
1.3.  Considera-se Termo de Colaboração o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 
1.4. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, considerando-se uma proposta por Organização da 
Sociedade Civil inscrita, observada a ordem de classificação a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do Termo de Colaboração e o interesse da administração pública. 
 
1.5.  A proposta de execução dos projetos esportivos através de Termo de Colaboração, consta no item 
2 do presente Edital, e considera a divisão do Município de São José em Pólos Esportivos conforme 
Anexo II. 
 
1.6.  Condições de Participação: poderão participar na condição de proponentes, organizações da 
sociedade civil assim definidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº 8.623 de 31 de 
agosto de 2017, sem finalidade lucrativa, cujo ato  constitutivo  disponha  expressamente  sobre  sua 
finalidade esportiva, ainda que não exclusiva.  
 
1.7.  Não é permitida a atuação em rede. 
 
1.8.  A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria é: 2004 - Programa 
de manutenção do desporto de rendimento. 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
2.1. O Edital objetiva selecionar organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, interessadas em  
executar programas/projetos  sociais  de desporto de rendimento, voltados para a modalidade, com  
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investimentos  específicos,  por meio de celebração de Termo de Colaboração no Município de São José, 
que atendam um dos itens da tabela abaixo: 

 
EXECUÇÃO DOS PROJETOS: NUMERO DA PROPOSTA, MODALIDADE, POLO ESPORTIVO, 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR TURMA, ATENDIMENTO EM HORAS AULA E VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA 
 
VOLEIBOL 
 

01 VOLEIBOL 
POLOS 

ESPORTIVOS 
EM ABERTO 

VALOR MÁXIMO DA 
PARCERIA DE R$ 

70.000,00 (POR NAIPE) 

   
2.2. O projeto será executado em local físico disponibilizado pela Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer, ou em local físico oferecido pela Organização da Sociedade Civil interessada.  
 
3. CRONOGRAMA 
 
3.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2018 
2 Inscrição e envio das propostas pelas OSCs. 13h00min do dia 14/11/2018 às 

19h00 do dia 13/12/2018. 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

10h00min às 20h00min do dia 
14/12/2018 e 17/12/2018. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 18/12/2018 

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.  

13h00min do dia 18/12/2018 às 
19h00min do dia 26/12/2018. 

6 Análise dos recursos. 27/12/2018 

7 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).  

28/12/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
 
4. INSCRIÇÃO  
 
4.1.  A inscrição será gratuita, aberta e direta, mediante protocolo dos documentos e propostas da 
Organização da Sociedade Civil interessada na Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer de São José – FUNESJ. 
 
4.2. No ato da inscrição, a Organização da Sociedade Civil interessada deverá apresentar dois 
envelopes lacrados; um contendo os documentos necessários à formalização do Termo de Colaboração, 
conforme descrição do item 10; e outro contendo o Projeto e o Plano de Trabalho. 
 
4.3.  Realizada a inscrição e entregues os envelopes, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer - 
FUNESJ deverá conceder à Organização da Sociedade Civil interessada o protocolo de inscrição e 
entrega dos envelopes, datado e assinado pelo(a) Presidente da Comissão de Seleção ou pelo(a) 
Superintendente da Fundação, que constará nos autos do procedimento de Chamamento Público. 
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4.4.   O ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos  deste  Edital, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.623 de 31 de agosto de 2017, e dos demais normativos aplicáveis 
 
4.5.  A inscrição não garante ao proponente a seleção do respectivo projeto e Plano de Trabalho, não 
gera obrigação de formalização de parceria à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ bem 
como não vincula aceitação do projeto pelo valor solicitado. 
 
4.6.  Não serão aceitas novas inscrições e projetos da Organização da Sociedade Civil que já realizou 
sua inscrição com o mesmo objeto, como também não serão aceitas alterações ou troca de envelopes já 
inscritos e entregues à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DOS PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO 
 
5.1.   Os proponentes interessados deverão encaminhar os projetos - na formatação de Plano de 
Trabalho (Anexo 1), indicando o número da proposta prevista no Edital, prevendo  prazo  de  execução  
para  no máximo 10 (dez)  meses distribuídos entre os meses de fevereiro a dezembro do ano de 2019.  
 
5.2.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ser entregues em envelope lacrado na 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ no ato da inscrição. 
 
5.3.  O Projeto e respectivo Plano de Trabalho deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil 
proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive).   
 
5.4.  Após o prazo limite para apresentação Projeto e respectivo Plano de Trabalho, nenhum outro será 
recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
5.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas um projeto com respectivo Plano 
de Trabalho, indicando a proposta dentre aquelas indicadas no item 2 do presente Edital.  
5.6 Os projetos ou programa de atividade a serem desempenhados pela Organização da Sociedade 
Civil interessada, deverão conter no mínimo, as seguintes informações: 
 

5.6.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

 
5.6.2. descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados; 
 
5.6.3. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto;  

 
5.6.4. forma de execução das atividades e cumprimento das metas; 
 
5.6.5. o valor global e os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
 
5.6.7. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
5.7. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos enumerados neste Edital ou não apresentar 
todos os itens discriminados em seu Anexo 1.  
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5.8. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ se reserva ao direito de não 
contemplar todos os projetos aprovados. As Parcerias serão celebradas conforme interesse e 
disponibilidade financeira dos recursos da Fundação.  
 
5. 9.  Todos os projetos firmados em parceria com a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 
– FUNESJ, serão inteiramente gratuitos à comunidade, sendo vedado qualquer tipo de cobrança. 
 
6.  SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1.   A fase de seleção observará o cronograma previsto no item 3, e será desenvolvida pela Comissão 
de Seleção nomeada pelo(a) Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ. 
 
6.2. A seleção será desenvolvida em duas etapas.  
 

6.2.1. Na primeira etapa será realizada a avaliação dos projetos e planos de trabalho apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil em caráter eliminatório e classificatório. 
 
6.2.1.1. Em caráter eliminatório: 
 
a) Vinculação do projeto ao objeto do presente Edital e mérito da proposta em conformidade com 

a parceria adotada. 
 

b) Valor global proposto no limite estabelecido no item 2. 
 

6.2.1.2. Em caráter classificatório, avaliação dos projetos e planos de trabalho segundo os critérios 
técnicos descritos abaixo: 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
oMáxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que 
aferirão o 
cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da política, do plano, 
do programa ou da 
ação em que se 
insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
 

2,0 

(C) identidade e da 
reciprocidade de 
interesse das partes na 
realização, em mútua 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

1,0 
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cooperação, da parceria 
prevista; 

 

 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante 
do Edital, com 
menção expressa ao 
valor global da 
proposta 

- O valor global proposto é pelo menos 15% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); 
- O valor global proposto é pelo menos 10% (dez 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,5);  
- O valor global proposto é pelo menos 5% (cinco 
por cento), mais baixo do que o valor de referência 
(0,2). 

1,0 

(E) Capacidade 
técnico-operacional da 
instituição proponente, 
por meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na gestão 
de atividades ou 
projetos relacionados 
ao objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 
(referência artigo 38 
do Decreto nº 
8.623/2017) 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0). 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 
 
 
6.2.2. Na segunda etapa, será realizada a abertura do envelope com os documentos da 
organização da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as 
exigências documentais elencadas no item 10. 

 
6.3. Encerradas as etapas será lavrada a ata contendo a classificação dos projetos com a pontuação e  
demais assuntos considerados necessários; 
 
6.4. A Superintendência da  Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial Eletrônico do Município;  
 
6.5. O montante destinado ao presente Edital será definido em função dos projetos pré-selecionados e 
considerará a disponibilidade orçamentária da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FUNESJ para 
programas de desenvolvimento desportivo comunitário.   
 
6.6.  A seleção não implica na  sua  aprovação  pelo  valor  solicitado.  A  Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer - FUNESJ  se reserva  do  direito  de  decidir  o  valor  do  aporte  destinado  a  cada  projeto,  
conforme disponibilidade orçamentária da instituição e interesse da Administração Pública. 
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6.7. Mesmo após aprovado e selecionado o projeto, a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ 
poderá proceder à análise de documentos e declaração de ausência de impedimentos, que poderá ser 
revista a qualquer tempo. 
 
7. RECURSO ADMINISTRATIVO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
7.1. As organizações da sociedade civil terão prazo de cinco dias para interpor recurso administrativo, 
sobre o resultado preliminar, iniciados no dia da data da publicação. 
 
7.2. O recurso administrativo deverá ser entregue à Comissão de Seleção, que às 19h00 do último dia 
previsto para recebimento, lavrará ata relacionando-os e entregará à Superintendência da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ para julgamento final. 
 
7.3. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a 
Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, homologará e divulgará, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção.  
 
 
8. DESPESAS FINANCIÁVEIS PELA PARCERIA 
8.1 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 

8.1.1. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas; 

8.1.2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;         

 8.1.3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;         

8.1.4. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais. 
 
9.  PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
9.1.  A prestação de  contas  deverá  ser  apresentada  periodicamente  - a cada dois meses (bimestral) 
-  e deverá  obedecer às  normas  do  Termo  de Colaboração  firmado  entre  a  Organização da 
Sociedade Civil  e  a Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNESJ, ao Decreto nº 8.623/2017 e à 
Lei nº 14.019/2014. 
 
9.2. A  não  apresentação  da  Prestação  de  Contas  bimestral  no  prazo  previsto  e/ou  a existência 
de Prestação de Contas com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que a Organização da 
Sociedade Civil  receba novos repasses de recursos, mesmo que para projetos decorrentes de parcerias 
diversas. 
 
9.3  A simples apresentação da Prestação de Contas bimestral, não enseja automaticamente sua  
aprovação.   
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10. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA - REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
10.1.  Para a celebração do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá comprovar 
e atender aos seguintes requisitos: 

10.1.1 ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.2 ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso VIII do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.3 ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso IX do Decreto 
nº 8.623/2017); 

10.1.4 possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.1.5 possuir experiência prévia na realização, do objeto da parceria ou de natureza semelhante 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X e art. 38, do 
Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.6 apresentar a cópia do estatuto registrado e suas alterações (art. 37, inciso I do Decreto nº 
8.623/2017); 

10.1.7 apresentar declaração de que possui disponibilidade de instalação, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 37, inciso X do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.8 certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendário 
municipal; certidão quanto à dívida ativa conjunta da União; prova de regularidade para com 
a Fazenda estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS e certidão de débitos trabalhistas – CNDT (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 37, inciso III, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.9 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, incisos V e VI, do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.10 comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 
inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 37, VII do Decreto nº 8.623/2017); 

10.1.11 atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da 
sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014);  

10.1.12 declaração de que a organização da sociedade civil não deve prestação de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
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10.1.13 declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988; 

10.1.14 declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
nº 8.623/2017. 

10.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil que: 
10.2.1. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.2. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
10.2.3. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 
6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 22, § 5 do Decreto nº 8.623, de 2017); 

10.2.4. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 
inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.5. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

10.2.6. tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 
(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

10.2.7. tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.8. estiver  em  débito  junto  a  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública Municipal, 
pertinentes à obrigações fiscais ou contribuições legais.  

10.2.9. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções a instituições com fins 
lucrativos.  

10.3 Não observado os itens 10.1 e 10.2, o projeto apresentado será desclassificado. 
 
11. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA PARCERIA 
 
11.1.  Da parceria a ser firmada entre a Fundação Municipal de  Esportes  e  Lazer  de  São José – 
FUNESJ e a organização da sociedade civil, decorrem compromissos de publicidade e transparência.  
 
11.2.  Impressão da logomarca da Fundação Municipal de Esportes  e  Lazer  de São  José - FUNESJ em  
todas  as  peças  de  publicação  do  projeto,  peças  de divulgação e de distribuição,  inclusive convites de 
lançamento.   
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11.3. Citação verbal do patrocínio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ 
em todas as entrevistas à imprensa sobre o projeto, os quais deverão também estar disponíveis para  
entrevistas  e  matérias  jornalísticas  de  veículos acionados pela Fundação;  

 
11.4. A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ poderá mencionar seu 
patrocínio ao projeto em suas  campanhas  e  peças  de  comunicação institucional, e utilizar imagens dele 
decorrentes, sem qualquer ônus;  
11.5. Exibição de banner da Fundação Municipal  de  Esportes  e  Lazer  de  São José – FUNESJ, como  
parceira  do  evento,  no  local de realização do projeto.  
11.6. Divulgação da parceria firmada, do plano de trabalho e metas a serem atingidas na internet. 
11.7. Todo material em que sua logomarca seja exibida deverá ser previamente aprovado, em termo 
escrito a ser juntado à  prestação  de  contas  final,  pela Fundação  Municipal  de Esportes e Lazer de São 
José - FUNESJ; 
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
12.1. O período de execução do projeto objeto da parceria a ser firmada seguirá o ano calendário,  
encerrando-se, obrigatoriamente, no ano de 2019. 
12.2. Caso o Proponente tenha qualquer dúvida com relação ao Edital e seus anexos, deve requerer à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ a interpretação ou esclarecimento, antes 
da apresentação de seus documentos.  
12.2.  A Superintendência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ resolverá  
os  casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.  
12.3.  Os Anexos  integram  este  Edital  e  devem  ser  observados  tanto  quanto as demais cláusulas do 
presente documento.  
 
13. RESULTADO  
13.1. A relação  dos  projetos  selecionados  será  divulgada  no Diário Oficial  do  Município  de  São  
José, no sitio oficial da Prefeitura Municipal de São José, na  fan  Page  oficial  da Fundação Municipal  de  
Esportes  e  Lazer  de  São  José (http://facebook.com/esportesj) e  via  correspondência eletrônica,  
diretamente  aos participantes, em datas previstas no item 3 deste edital.  
 
14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL  
 
14.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado, reestruturado ou anulado, no todo ou  em  
parte,  por  motivo de  interesse  público  ou  exigência  legal,  sem  que  isso implique em direito à 
indenização ou  reclamação de qualquer natureza.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS  
 
15.1.  Os fiscais designados pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ  
acompanharão  a  execução  da parceria firmada, reservando-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  
projeto, promover  visitas  de  fiscalização  e/ou  solicitar  informações  adicionais  (quando  julgar 
conveniente),  visando  aperfeiçoar  o  sistema  de  acompanhamento  e  avaliação.  
15.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Colaboração ou das normas 
aplicáveis, a entidade ficará sujeita às sanções previstas no Termo de Colaboração, sem prejuízo das 
sanções legais.  
 
São José (SC), 29 de outubro de 2018. 
 
 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José  
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ANEXO I 

(PLANO DE TRABALHO: ROTEIRO DE PROJETO / MODELO OBRIGATÓRIO) 
 

 
1. NOME DO PROJETO 
NOME: 
 
TIPO DE PROJETO: 
 

MODALIDADE: 

 
2. PROPONENTE 
NOME DA OSC: 
 

CNPJ: 

RUA/AV.: 
 

Nª: 

COMPLEMENTO: 
 

BAIRRO: 

MUNICÍPIO:  
 

ESTADO: 

TELEFONE: 
 

E-MAIL 

REDES SOCIAIS: 
 

SITE: 

ANO DE CRIAÇÃO DA OSC: 
 

ANOS DE ATIVIDADE: 

 
2.1. BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. BREVE CURRÍCULO DOS PROFESSORES E RESPONSÁVEIS 
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3. PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
NOME: 
 

CEPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

DATA DA POSSE: 
 

DURAÇÃO DO MANDATO: E-MAIL 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO 
NOME: 
 

CPF: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
 

TELEFONE(S): 

Nª CREF: 
 

E-MAIL 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
  PREVISÃO DE INICIO DO PROJETO: 
 

TÉRMINO DO PROJETO: 

PUBLÍCO ALVO: 
 

IDADE DE:         Á 
 

 

5.1. RESUMO DO PROJETO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. METODOLOGIA: 
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6. LOCAIS DE EXCUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 
POLO ESPORTIVO Nº                                           NOME DO LOCAL: 
 
ENDEREÇO COMPLETO/Nª: 
 

BAIRRO: QUANTIDADE DE BENEFICIADOS: NÚCLEO: 

 
7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8. METAS E OBJETIVOS 
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9. CRONOGRA DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA META, DAS ETAPAS/FASES. 

META ETAPA /FASE DESCRIÇÃO MÊS INICIO  MÊS FIM 
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10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

AÇÕES/SERVIÇOS FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
            

            

            

            

            

            

            

 
11. GRADE DE HORÁRIOS DAS AÇÕES/ SERVIÇOS 

 
POLO ESPORTIVO  

QUANTIDADE 
DE 

ALUNOS/SEXO 

HORÁRIO DE AÇÃO 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª SAB. DOM. 

 

 

         

         

         

         

 TOTAL DE HORAS SEMANAIS:  

 
 
12. ORÇAMENTO 

FONTE VALOR DO INVESTIMENTO 
Prefeitura do Município de São José R$ 

 
 

12.1. ORÇAMENTO REDUZIDO 
ITENS DE CUSTO VALOR TOTAL 

1- R$ 
2- R$ 
3- R$ 
4- R$ 
5- R$ 

 
12.2. ORÇAMENTO ANALÍTICO 
CÓDIGO ITENS/BALIZAMENTO QUANTIDADE UNIDADE DURAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1- 
1.1       
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1.2       
1.3       

2- 
2.1       
2.2       

3- 
3.1       
3.2       

4- 
4.1       

 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO ANALÍTICO: 
 

12.3. CRONOGRAMA DE BESEMBOLSO- MÊS A MÊS   
ITEM FEV. MAR. ABR. MAI. JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 
1.1            

1.2            

1.3            

2.1            

2.2            

3.1            

3.2            

4.1            

            

            

TOTAL 

MES 

           

 
13. DADOS BANCÁRIO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL 
BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA: OPERAÇÃO: 

 
14. DECLARAÇÕES 
 
Declaro sob as penas da lei: 
1) Serem verdadeiras as informações fornecidas acima.  
2) Estar ciente que todo material permanente adquirido com recursos do Município de São José, por intermédio da 
FUNESJ, deverá ser devolvido ao final da execução do projeto. 
3) Estar ciente que a liberação de recursos estará condicionada ao empenhamento da despesa e à formalização do 
instrumento jurídico previsto na legislação em vigor. 
4) Estar ciente que não serão exigidos de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação ao 
atendimento prestado; 
5) Estar ciente que nos termos dos Artigos 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, da Lei Federal n.º 13.019/2014: 
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5.1) Que os pagamentos da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
5.1.1) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da(s) parcela(s) anteriormente(s) recebida, na 
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
FUNESJ ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;  
5.1.2) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  
5.1.3) Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou 
por integrantes do respectivo Sistema de Controle Interno. 
5.2) Que os saldos do TERMO DE COLABORAÇÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês.  
5.3) Que quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do TERMO DE COLABORAÇÃO, acordo ou ajuste, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do Órgão ou Entidade titular dos recursos. 
6) Que a realização de despesas com recursos do Município de São José estará submetida aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade administrativa e dos que lhes são correlatos. 
7) Estar ciente da vedação de divulgação do Projeto, inclusive em meios de comunicação, de forma diversa do 
aprovado expressamente pela FUNESJ. 
8) Estar ciente que o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Colaboração, devendo ser cumprido 
estritamente, sendo que qualquer desvio poderá incorrer nas sanções previstas naquele instrumento. 
 
Declaro, ainda, que o projeto apresentado para a FUNESJ, aprovado nos termos e condições previstas no instrumento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO e no presente PLANO DE TRABALHO: 
9) Não é de cunho político-eleitoral e que os investimentos captados a título de patrocínio para sua 
organização/realização não têm qualquer destinação desse caráter; 
10) Não atenta contra a ordem pública, não goza de má reputação e/ou falta de integridade, prejudicando assim, a 
imagem da FUNESJ; 
11) Não viola direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
12) Não tem caráter religioso; 
13) Não tem vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14) Não caracteriza promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de quaisquer esferas 
federativas; 
15) Cumpriu os procedimentos exigidos na(s) prestação(ões) de contas de recurso(s) anterior(es) 
 
O(s) representante(s) legal(is) da declarante está(ão) ciente(s) de que a falsidade da declaração ora prestada acarretará 
a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal cabíveis. 
 
 

São José, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX(nome completo) 

Presidente da Proponente 
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ANEXO II 

(POLOS ESPORTIVOS) 
 
 
 

POLO 
ESPORTIVO LOCALIZAÇÃO 

1 KOBRASOL - CAMPINAS 
2 BARREIROS 
3 BELA VISTA 
4 REAL PARQUE - PEDREGAL 
5 SERRARIA 
6 POTECAS – SÃO LUIZ 
7 ROÇADO – NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
8 FORQUILHINHA 
9 PICADAS DO SUL - FLOR DE NÁPOLIS 

10 PRAIA COMPRIDA - CENTRO HISTORICO 
11 FAZANDA STº. ANTONIO - PONTA DE BAIXO 
12 FORQUILHAS 
13 SERTÃO DO IMARUIM 
14 COLONIA SANTANA 
15 IPIRANGA – JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS 
16 JARDIM SANTIAGO - AREIAS 
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ANEXO III 
 

(TERMO DE REFERÊNCIA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL) 

 
1. OBJETO: 
1.1 – VISA DEFINIR OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR OS PLANOS DE TRABALHO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM RESPEITO À LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  
2. VALORES DE REFERÊNCIA 
2.1 – Os valores de referência, abaixo especificados, serão os valores máximos pagos para cada item.  
2.1.1. QUADRO GERAL 
 

1. Cód. 2. Item 3. Qtd 4. Unidade 5. Valor Unitário 

1. Equipamentos esportivos 
1.1 Bola Tênis de Mesa 01 Unidade R$ 25,00 

1.2 Bola Futsal 01 Unidade R$130,00 

1.3 Bola Basquete 01 Unidade R$ 250,00 

1.4 Bola Handebol 01 Unidade R$ 200,00 

1.5 Bola de Futebol 01 Unidade R$ 150,00 

1.6 Bola de Voleibol 01 Unidade R$ 150,00 

1.7 Rede de Voleibol 01 Unidade R$ 250,00 

1.8 Antena de Voleibol (Par) 01 Unidade R$ 70,00 

1.9 Bola de Futebol Americano 01 Unidade R$ 220,00 

1.10 Colete 01 Unidade R$ 11,00 

1.11 Colchonete 01 Unidade R$ 30,00 

1.12 Barreirinha 01 Unidade R$ 65,00 

1.13 Escadinha de agilidade 01 Unidade R$ 49,90 

1.14 Cone Chinês 01 Unidade R$ 4,00 

1.15 Cone pequeno 01 Unidade R$ 5,00 

1.16 Cinto de tração 01 Unidade R$ 89,90 

1.17 Medicene Ball 01 Unidade R$ 60,00 

1.18 Aparelho de Ginástica Rítmica 01 Unidade R$ 100,00 

1.19 Apito 01 Unidade R$ 15,00 

1.20 Patch 01 Unidade R$ 10,00 

1.21 Luvas para artes marciais 01  Par R$ 100,00 

1.22 Ataduras 01 Unidade R$ 25,00 

1.23 Pucks 01 Unidade R$ 45,00 

1.24 Taco 01 Unidade R$ 100,00 

2. Materiais de divulgação 
2.1 Panfleto 01 Unidade R$ 0,30 

2.2 Faixa externa/Banner 01 Unidade R$ 120,00 
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_______________________________ 

João David Garcia 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de São José 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.3 Cartaz 01 Unidade R$ 1,90 

2.4 Flyer 01 Unidade R$ 0,40 

3. Vestuário 
3.1 Kit Uniforme (Camiseta/Calção/Meão) 01 Unidade R$ 50,00 

3.2 Conjunto Agasalho 01 Unidade R$ 180,00 

3.3 Chuteira 01 Par R$ 50,00 

3.4 Kit Ginástica (Collant/Bermuda) 01 Unidade R$ 45,00 

3.5 Kimono/Dobok 01 Unidade R$ 120,00 

4. Alimentação 
4.1 Alimentação 01 Refeição R$15,00 

5.  Transporte 

5.1 Transporte 01 Km/Rodado R$ 5,90 
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LEI 5.695 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801753

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO A "OLIMPROCASA - JOGOS CONTRA AS DROGAS E O ANALFABETISMO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de eventos do Município a “OLIMPROCASA – JOGOS CONTRA AS DROGAS E O ANALFABETISMO”, 
com a seguinte finalidade:
I - estimular o direito à prática esportiva da população;
II - proporcionar às associações de moradores o intercâmbio esportivo.

Art. 2º A OLIMPROCASA – JOGOS CONTRA AS DROGAS E O ANALFABETISMO, ocorrerá anualmente no mês de setembro e integrará o 
calendário oficial de eventos do Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 07 de novembro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI 5.696 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801762

DENOMINA DE CECÍLIA MARIA DE MELO, VIA PÚBLICA NO LOTEAMENTO RECANTO DA NATUREZA, BAIRRO FORQUILHAS, NO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica nomeada como Rua Cecília Maria de Melo a via pública atualmente chamada de “Rua T17”, situada no Loteamento Recanto 
da Natureza, Bairro Forquilhas, São José.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 07 de novembro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI 5.697 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801776

DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE DE ANIMAIS DOMÉSTICOS NO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CI-
DADE DE SÃO JOSÉ

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica permitido o transporte de animais domésticos de pequeno porte, em especial cães e gatos, no sistema municipal de transporte 
público coletivo urbano de passageiros no Município de São José, exceto nos dias úteis, das 06h00 (seis horas) às 09h00 (nove horas) e das 
16h00 (dezesseis horas) às 19h00 (dezenove horas).
§ 1° Consideram-se animais domésticos de pequeno porte, para os efeitos desta Lei, aqueles que tenham peso de até 05 Kg (cinco quilos).
§ 2° A permissão que trata o presente artigo fica limitada a 02 (dois) animais por veículo.
Art. 2° O transporte de animais domésticos deverá atender às seguintes condições:
I – apresentação da carteira de vacinação atualizada, assinada por médico veterinário devidamente registrado no Conselho Regional de 
medicina Veterinária;
II – ser conduzido por pessoa maior de 18 anos e com força suficiente para controlar os movimentos do animal de forma adequada;
III – uso de equipamento que impeça que o animal morda alguma pessoa enquanto é transportado, bem como uso de coleiras, guias, pei-
torais e/ou outro material assemelhado;
IV – o animal deve estar limpo e acondicionado em caixa ou sacola de transporte própria, garantindo seu conforto e sua segurança, bem 
como a dos passageiros;
V – o carregamento e o descarregamento do animal deverão ser realizados sem prejuízo da comodidade e da segurança de passageiros e 
de terceiros e não afetará o funcionamento normal da linha;
VI – a caixa de transporte do animal deverá ficar no colo do seu detentor ou próximo a ele, no assoalho do veículo, ficando proibida a sua 
acomodação nos locais destinados aos passageiros ou em locais em que fique prejudicada a circulação dos passageiros;
VII – o detentor do animal deverá zelar pela higiene do animal no momento do transporte, com o devido recolhimento das fezes do animal, 
quando houver, evitando o desconforto dos demais passageiros.
Art. 3° É proibido o transporte de animal perigoso, que comprometa o conforto e a segurança dos passageiros do veículo ou de terceiros.
Art. 4° O transportador não responderá por danos à integridade física do animal a que não der causa.
Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
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publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 07 de novembro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

PORTARIA SA Nº 1462/2018
Publicação Nº 1801536

PORTARIA Nº. 1462/2018/SMA

CRIA E DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E ANÁLISE DE PROJETOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
PARA O ANO DE 2019.

A Secretária da Administração, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar nº 075/2017 e no Decreto Municipal nº 8623/2017 
que regulamenta a Lei nº 13.019/2014.

Resolve:

Art. 1º - Criar e Nomear os membros que, sob Presidência do Primeiro, Secretariado do Segundo, constituirão a Comissão de Seleção e 
Análise de Projetos da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, para o ano de 2019:
I. Sr. Valdir Coelho Júnior, Agente Administrativo – Matrícula 32527-9 – Presidente;
II. Sra. Silvana Andrea de Oliveira, Assessora Técnico Contábil – Matrícula 34575-0 – Secretária;
III. Sr. Rafael Crozeta, Professor – Matrícula 16144 – Membro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vera Suely de Andrade
Secretária de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2017 – PRORROGAÇÃO DATA DE ABERTURA
Publicação Nº 1800935

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2017 – PRORROGAÇÃO DATA DE ABERTURA - Processo nº 816/2017 – Proc. Adm. 6920/2017. Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER OS CENTROS DE ATEN-
ÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS II, CAPS AD E CAPS I VINCULADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ./SC. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: De 14 de novembro de 2018 às 18h00min até dia 28 de novembro de 2018, às 14h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS 
E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h01min do dia 28 de novembro de 2018. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.
sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

RESOLUÇÃO Nº 35/2018/CMAS
Publicação Nº 1801812

RESOLUÇÃO Nº 35/2018/CMAS
APROVA PACTUAÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS - 2018 AOS SERVIÇOS DE PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José- CMAS/SJ, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião Plenária Ordinária de 11 de outubro de 2018:
CONSIDERANDO a Lei 8.742/93 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social em seu artigo 6º que trata das ações na 
área da Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução 05/2018/CIB/SC que prevê os valores a serem repassados aos municípios, pactuado pela Comissão Interges-
tores Bipartite – CIB;

CONSIDERANDO a Resolução 06/2018/CIB/SC que altera os valores a serem repassados aos municípios, pactuado pela Comissão Interges-
tores Bipartite – CIB;

CONSIDERANDO a Resolução 13/2018/CEAS que aprova valores, critérios, prazos e procedimentos do repasse de recursos estaduais, aloca-
dos no Fundo Estadual de Assistência Social de Santa Catarina - FEAS/SC, para o cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Básica, 
Proteção Social Especial e Benefícios Eventuais no exercício de 2018.
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CONSIDERANDO a Resolução 16/2018/CEAS que retifica a Resolução 13/2018/CEAS que aprova valores, critérios, prazos e procedimentos 
do repasse de recursos estaduais, alocados no Fundo Estadual de Assistência Social de Santa Catarina - FEAS/SC, para o cofinanciamento 
dos Serviços da Proteção Social Básica, Proteção Social Especial e Benefícios Eventuais no exercício de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar pactuação de recursos oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social FEAS - 2018 aos serviços de Proteção Social Básica 
e Proteção Social Especial de Média Complexidade.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua aprovação.

São José (SC), 11 de outubro de 2018.
LUIZ ANDRÉ CERCAL
Presidente do CMAS/SJ

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2018
Publicação Nº 1800971

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2018 - Processo n° 493/2018 – Proc. Adm. 5233/2018. Fornecedores: ZITYS DO BRASIL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME; PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA – EPP; SCHEYLLA DE MENDONÇA – ME; SERMEDICALL ARP EQUIP. 
HOSPITALARES LTDA; MAYCON WILL EIRELI – EPP; SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP; 
TETHI COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS EIRELI – ME e MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
PRÉ- HOSPITALARES E DE SALVAMENTO, DESTINADOS A 1ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITARES DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 
270.604,40 – duzentos e setenta mil, seiscentos e quatro reais e quarenta centavos. Cláudia Schveitzer - Diretora de Compras.

TERMO ADITIVO/TA Nº 082/2018-01
Publicação Nº 1801074

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 082/2018-01 – Proc. Adm. 8499/2018 - CONTRATADA: MACRO ARQUITETURA LTDA. Objeto: O presente termo aditivo 
tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, nos termos do art. 57, §1º, VI da Lei nº 8.666/1993. DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Com 
fundamento na solicitação, justificativa e parecer firmados no Processo Administrativo 8499/2018, fica prorrogado o prazo do Contrato nº 
082/2018, por mais 90 (noventa) dias, a partir do dia 25/10/2018. Data da assinatura: 01 de novembro de 2018.

.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/2018 - SRP - PR Nº 118/2018
Publicação Nº 1801969

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 28/11/2018, às 08h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 170/2018. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2018. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, 
DESTINADOS À REALIZAÇÃO DO EVENTO DO NATAL SHOW 2018 ORGANIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC. 
Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 14 de Novembro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 6.117, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1802020

DECRETO Nº 6.117, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, e de acordo com o artigo 43, §1º, inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação no orçamento vigente, no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.047 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0038

27 Aplicação Direta R$ 200.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017 e o artigo 43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de novembro de 2018.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 - ICSL.
Publicação Nº 1801970

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 - ICSL.
Origem: art. 24, inc. II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: SUZANA DOS SANTOS FESTAS ME, CNPJ nº 12.308.317/0001-79.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO DA MOSTRA CULTURAL A SER REALIZADA NOS DIAS 28 E 30 DE 
NOVEMBRO DE 2018.

Publicado no DOM/SC
Dia ____/_____/_______

____________________
Lenir Fátima Cruzetta

Analista Administrativo
Matrícula nº 3062/02

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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Valor: R$ 4.840,00 (quatro mil oitocentos e quarenta reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica do exercício 2018 estabelecida pelo Decreto 
nº 6.106, de 1º de novembro de 2018, que poderá ser de no máximo 30 (trinta) dias, a partir da data final do período de adimplemento 
de cada parcela.
Recursos Financeiros: As despesas, decorrentes da execução deste Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Município, 
por conta do orçamento do exercício financeiro de 2018.
Dotação Orçamentária: 17.01.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.1000 - Manutenção das Atividades do Instituto Cultural de São Lourenço do 
Oeste - SC.
Data de Assinatura: 13/11/2018.
Vigência: de 13/11/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo (Presidente da Autarquia) - pela Contratante e WAGNER FURLANETTO - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2018, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018 - FMS.
Publicação Nº 1801982

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2018, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018 - FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 038/2018, Modalidade Tomada de Preços para Compras e Serviços nº 001/2018.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-75.
Contratada: JAKYMIU & SILVA LTDA. ME, CNPJ nº 11.649.503/0001-09.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE PLANTÕES NO 
PRONTO ATENDIMENTO DA POLICLÍNICA MUNICIPAL VINCULADA À SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
Valor: R$ 701.515,00 (setecentos e um mil e quinhentos e quinze reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, conforme a ordem cronológica do exercício 2018 estabelecida pelo Decreto nº 
6.106, de 01 de novembro de 2018, acompanhada da respectiva Nota Fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste contrato serão custeadas através de recursos próprios do Fundo Munici-
pal de Saúde, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2018.
Dotação Orçamentária: D – (05/2018) 13.01.10.301.4506.2.019.3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 – Atenção Básica – Manutenção da 
Saúde Pública - Fundo Municipal de Saúde.
Data de Assinatura: 12/11/2018.
Vigência: de 12/11/2018 A 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pelo Contratante e Rodrigo Aloacyr de Camargo Silva - pela Contratada.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018 MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
Publicação Nº 1800756

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
Concurso Público nº 001/2018
VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista - SC, no uso de suas atribuições legais, e nos termos, da Legislação 
vigente TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições do Concurso Público, no período de 14 de novembro a 13 de dezembro de 2018, 
para preenchimento de vagas permanentes de: Auxiliar de Higiene Bucal 40h, Auxiliar de Mecânica, Borracharia e Lavagem 40h, Auxiliar de 
Serviços Gerais 40h Engenheiro Civil/Arquiteto e Urbanista 20h, Fiscal de Tributos, Obras e Vigilância Sanitária 40h, Fiscal de Vigilância Epi-
demiológica e Sanitária 40h, Médico 20h, Médico ESF 40h, Técnico em Enfermagem 40h, sob o regime Estatutário, filiado ao Regime Geral 
de Previdência Social, o qual se regerá pelas Instruções Especiais contidas no Edital, que poderá ser obtido nos sítios concursos.epbazi.com.
br e www.saomigueldaboavista.sc.gov.br.São Miguel da Boa Vista – SC, 13 de novembro de 2018.VILMAR SCHMAEDECKE- Prefeito Municipal

EDITAL DE TESTE SELETIVO 01/2018 MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
Publicação Nº 1800760

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
Processo Seletivo nº 001/2018

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista - SC, no uso de suas atribuições legais, e nos termos, da Legislação 
vigente TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições do Processo Seletivo, no período de 14 de novembro a 13 de dezembro de 2018, 
para vagas temporárias dos cargos de: Agente Comunitário de Saúde 40h, Motorista de Veículos Pesados 40h, Nutricionista 20h, Professor 
de Educação Infantil 20H, Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano 20H, Professor de Artes 20H, Professor de Educação Física e 
expressão corporal 20H, Professor de Educação Especial 20h, Professor de Língua Estrangeira – Inglês 20h e Técnico em Enfermagem 40h, 
sob o regime Estatutário, filiado ao Regime Geral de Previdência Social, o qual se regerá pelas Instruções Especiais contidas no Edital, que 
poderá ser obtido nos sítios concursos.epbazi.com.br e www.saomigueldaboavista.sc.gov.br.São Miguel da Boa Vista – SC, 07 de novembro 
de 2018.VILMAR SCHMAEDECKE - Prefeito Municipal

EXTRATO FINAL DE PROCESSO LICITATORIO 52/2018
Publicação Nº 1800555

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 52/2018
Modalidade: Pregão Presencial
Registro de Preço

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, foi 
considerado vencedor para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIXEIRAS TIPO CESTO DUPLO MONOBLOCO SEXTAVADO UM 
NA COR MARROM (lixo orgânico) E UM NA COR AMARELO (lixo reciclável), E AQUISIÇÃO DE CONTÊINERS PARA COLETA DE LIXO, PARA 
ENTREGA NO PERÍODO DE 12 MESES, a empresa GESUL COMERCIAL EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº 14.711.959/0001-40, no valor total 
de R$ 9.445,00, e a empresa DDS COMERCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA EPP , inscrita no CNPJ sob nº 05.299.150/0001-61, no valor 
total de R$ 44.700,00. São Miguel da Boa Vista/SC, em 13 de Novembro de 2018.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

http://concursos.epbazi.com.br
http://concursos.epbazi.com.br
http://www.saomigueldaboavista.sc.gov.br
http://concursos.epbazi.com.br
http://www.saomigueldaboavista.sc.gov.br
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 27/2013 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1801621

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 10º ADT 27/2013 - Contrato Nº: 27/2013
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
Contratada...: EDO SPIES
Valor ............ : 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/11/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Processo Licitatório 18/2013 Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Objeto .......... : LOCAÇÃO DO IMOVEL COMERCIAL, LOTE URBANO N.10, COM ÁREA DE 400M2, SITO NO LOTEAMENTO HORN, LOCALI-
ZADO NA RUA MARECHAL DEODORO ESQUINA COM DIONISIO HORTH, N. 401, BAIRRO SANTA RITA, CIDADE DE SÃO MIGUEL DO OES-
TE-SC, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CRSIMO SOB O N. 30.556, PARA O PERIODO DE 12 MESES, PARA A IMPLANTAÇÃO DO CRAS II, 
CONFORME LAUDO DE INDICAÇÃO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N. 160/2013.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 1/2018 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1801630

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 1/2018 - Contrato Nº: 1/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
Contratada...: ANTONIO LUIZ PAGANINI
Valor ............ : 9.144,00 (nove mil cento e quarenta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 09/01/2019 Término: 08/01/2020
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 1/2018 Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2018
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM SALA COMERCIAL DE 44,79M², LOCALIZADO NA RUA TRAVESSA JAVARI Nº 211, SALA 01, 
EDIFICIO PAGANINI, CENTRO DE SMOESTE, DESTINADO PARA A SALA DE ATENDIMENTO PARA A EQUIPE TÉCNICA DO ABRIGO INSTI-
TUCIONAL CANTINHO ACOLHEDOR, PARA O PERIODO DE 12 MESES, PRORROGAVEIS CONFORME A NECESSIDADE/CONVENIÊNCIA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ACORDO ENTRE AS PARTES, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES VIGENTES.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 10/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801430

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 10/2018 - Contrato Nº: 10/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: CLINICA REUMATOLOGICA DR. GLENIO GUTJAHR LTDA - EP
Valor ............ : 40.250,00 (quarenta mil duzentos e cinquenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 7/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 3/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM PSIQUIATRICA, NEUROLOGISTA, REUMATOLOGISTA E INFILTRA-
ÇÃO REUMATOLOGIA DESTINADOS AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, CONFORME TABELA SUS EDITADA 
PELO MINISTERIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 11/2018 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1801634

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 11/2018 - Contrato Nº: 11/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
Contratada...: SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA - ME
Valor ............ : 14.882,40 (quatorze mil oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório 17/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A PERMANÊNCIA DO IDOSO L. D., CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL AUTOS Nº 
0900092-15.2014.8.24.0067, NA CASA DE REPOUSO LAR VOVÓ EVA, NESTE MUNICIPIO PARA O PERIODO DE ABRIL A DEZEMBRO DE 
2018.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 12/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801431

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 12/2018 - Contrato Nº: 12/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS JOÃO GABRIEL LTDA
Valor ............ : 25.710,65 (vinte e cinco mil setecentos e dez reais e sessenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 13/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801434

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 13/2018 - Contrato Nº: 13/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS HOFFMANN LTDA - M
Valor ............ : 48.956,02 (quarenta e oito mil novecentos e cinquenta e seis reais e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018 Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE 
ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMO-
GRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 14/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801436

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 14/2018 - Contrato Nº: 14/2018
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Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: LABORATORIO DE PATOLOGIA CONCORDIA LTDA - EPP
Valor ............ : 23.248,12 (vinte e três mil duzentos e quarenta e oito reais e doze centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 15/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801437

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 15/2018 - Contrato Nº: 15/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: LABORATORIO DE ANALISES CLINICA ORTOLAN LTDA
- ME
Valor ............ : 25.710,65 (vinte e cinco mil setecentos e dez reais e sessenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801438

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 16/2018 - Contrato Nº: 16/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE Contratada...: LABORATÓRIO OLIVEIRA LTDA
Valor ............ : 25.710,65 (vinte e cinco mil setecentos e dez reais e sessenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 17/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801439

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 17/2018 - Contrato Nº: 17/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SMOESTE LTDA
Valor ............ : 25.710,65 (vinte e cinco mil setecentos e dez reais e sessenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
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Licitação ...... : Processo Licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 18/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801444

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 18/2018 - Contrato Nº: 18/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: CLINICA RADIOLOGICA SAO MIGUEL LTDA - EPP
Valor ............ : 181.008,16 (cento e oitenta e um mil e oito reais e dezesseis centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 21/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801450

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 21/2018 - Contrato Nº: 21/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: LABORATORIO PREVENT LTDA
Valor ............ : 48.958,77 (quarenta e oito mil novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 23/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801453

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 23/2018 - Contrato Nº: 23/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: J.G. OFTALMOLOGIA S C LTDA.
Valor ............ : 18.000,00 (dezoito mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 5/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2018
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Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM OFTALMOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGISTA, CARDIOLOGIS-
TA, ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, DESTINADOS AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 28/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801455

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 28/2018 - Contrato Nº: 28/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: RICARDO SIMONETTI PILLAR - ME
Valor ............ : 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 5/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM OFTALMOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGISTA, CARDIOLOGIS-
TA, ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, DESTINADOS AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 32/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801463

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 32/2018 - Contrato Nº: 32/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: CLINICA IAD LTDA
Valor ............ : 85.286,66 (oitenta e cinco mil duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 34/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801478

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 34/2018 - Contrato Nº: 34/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE Contratada...: LABORATORIO CITOPREVE LTDA - ME
Valor ............ : 38.836,09 (trinta e oito mil oitocentos e trinta e seis reais e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 35/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801488

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 35/2018 - Contrato Nº: 35/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL
Valor ............ : 176.805,93 (cento e setenta e seis mil oitocentos e cinco reais e noventa e três centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 39/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801465

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 39/2018 - Contrato Nº: 39/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: DAVI & MORENO CLINICA MEDICA LTDA
Valor ............ : 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinquenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 5/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM OFTALMOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGISTA, CARDIOLOGIS-
TA, ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, DESTINADOS AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 5/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801417

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 5/2018 - Contrato Nº: 5/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA SAO MIGUEL
Valor ............ : 112.500,00 (cento e doze mil quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório 5/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM OFTALMOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGISTA, CARDIOLOGIS-
TA, ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, DESTINADOS AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 51/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801407

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 51/2018 - Contrato Nº: 51/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: CLINICA RADIOLOGICA SAO MIGUEL LTDA - EPP
Valor ............ : 4.487,50 (quatro mil quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório 35/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 11/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE IMAGEM DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, TABELA SIGTAP E COMPLEMENTAÇÃO, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 52/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801413

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 52/2018 - Contrato Nº: 52/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: LABORATÓRIO OLIVEIRA LTDA
Valor ............ : 381,25 (trezentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório 35/2018Inexigibilidade de Licitação Nº.: 11/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE IMAGEM DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, TABELA SIGTAP E COMPLEMENTAÇÃO, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 54/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801494

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 54/2018 - Contrato Nº: 54/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: FRANCIELLE REGINA LEISMANN
Valor ............ : 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo licitatório 42/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 13/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MEDICOS, PARA ATENDER OS MUNICIPES NAS ESPECIALIDADES DE DERMATOLO-
GIA, UROLOGIA E ENDOCRINOLOGIA, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO 
COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 55/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801491

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 55/2018 - Contrato Nº: 55/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: NABIL MOUSA YASIN E CIA LTDA
Valor ............ : 16.800,00 (dezesseis mil oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório 42/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 13/2018
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Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MEDICOS, PARA ATENDER OS MUNICIPES NAS ESPECIALIDADES DE DERMATOLO-
GIA, UROLOGIA E ENDOCRINOLOGIA, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO 
COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 56/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801467

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 56/2018 - Contrato Nº: 56/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: NABIL MOUSA YASIN E CIA LTDA
Valor ............ : 2.410,00 (dois mil quatrocentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 35/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 11/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE IMAGEM DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, TABELA SIGTAP E COMPLEMENTAÇÃO, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 6/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801419

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 6/2018 - Contrato Nº: 6/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: ORO & ORO LTDA ME
Valor ............ : 18.666,55 (dezoito mil seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 6/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2018 Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA DESTINADOS AOS PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, TABELA SUS EDITADA PELO 
MINISTERIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 60/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801496

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 60/2018 - Contrato Nº: 60/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: DISTRIBUIDORA ODONTO HOSPITALAR SAO MIGUEL LTDA -
Valor ............ : 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2018
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E CONSERTO DE EQUIPAMENTOS E PERIFERICOS 
ODONTOLOGICOS DOS CONSULTORIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES DE SAÚDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE ACOR-
DO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 7/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801420

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
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Aditivo Nº ..... : 1º adt 7/2018 - Contrato Nº: 7/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: CLINICA DE FISIOTERAPIA DR.MARCEL MAFINSKI LTDA
Valor ............ : 18.666,55 (dezoito mil seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório 6/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA DESTINADOS AOS PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, TABELA SUS EDITADA PELO 
MINISTERIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 70/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801469

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 70/2018 - Contrato Nº: 70/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: SIIM - SERVICOS DE IMAGEM INTEGRADA MEDICA LTD
Valor ............ : 74.235,29 (setenta e quatro mil duzentos e trinta e cinco reais e vinte e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 88/2017 - SAÚDE
Publicação Nº 1801471

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 88/2017 - Contrato Nº: 88/2017
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: GIEHL E MAZZUTTI LTDA - ME
Valor ............ : 71.632,00 (setenta e um mil seiscentos e trinta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATORIO Nº 96/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 62/2017
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS DO SAMU (USB03) E UNIDADE DE PRONTO ATEN-
DIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER UPA 24HS, COM A RETIRADA DAS ROUPAS SUJAS E ENTREGA DAS ROUPAS LIMPAS NA UPA 24HS, 
DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801425

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 9/2018 - Contrato Nº: 9/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: RV FISIO & ERGO LTDA ME
Valor ............ : 18.666,55 (dezoito mil seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 6/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA DESTINADOS AOS PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, TABELA SUS EDITADA PELO 
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MINISTERIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 19/2017 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1801618

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 2º ADT 19/2017 - Contrato Nº: 19/2017
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
Contratada...: ASSOCIACAO NUCLEO DE PROFISSIONAIS AMIGOS DOS IDOS
Valor ............ : 14.882,40 (quatorze mil oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/11/2018 Término: 31/10/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 50/2017 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2017
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PERMANÊNCIA DO IDOSO D. P., CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL AUTOS Nº 
0900112-35.2016.8.24.0067, NO LAR DIVINA PROVIDÊNCIA - NUPAI, NO MUNICIPIO DE PALMITOS - SC, PARA O PERIODO DE 12 MESES, 
COM INICIO NO DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2017.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 20/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801446

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 2º ADT 20/2018 - Contrato Nº: 20/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: CDI VISION CLINICA DE DIAGNOSTICO MEDICO LTDA - EP
Valor ............ : 400.149,00 (quatrocentos mil cento e quarenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 38/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1801483

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 2º ADT 38/2018 - Contrato Nº: 38/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: SIIM - SERVICOS DE IMAGEM INTEGRADA MEDICA LTD
Valor ............ : 100.520,95 (cem mil quinhentos e vinte reais e noventa e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 12/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLER, RESSONÃNCIA MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, 
TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA, MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF,
EXAMES LABORATORIAIS E DEMIAS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA 
DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 49/2017 - SAÚDE
Publicação Nº 1801499

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 3º ADT 49/2017 - Contrato Nº: 49/2017
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: APAE-ASSOC.DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Valor ............ : 321.452,64 (trezentos e vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 33/2017 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 10/2017
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
NEUROPSICOMOTOR (APAE) DESTINADOS AOS PACIENTES DO MUNICIPIO, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTERIO DA 
SAÚDE, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 13/2016 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1801616

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 4º ADT 13/2016 - Contrato Nº: 13/2016
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
Contratada...: EXTREMOESTE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTD
Valor ............ : 122.700,00 (cento e vinte e dois mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO 9/2016 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVOS, COM MICRO-ÔNIBUS E ÔNIBUS CUJO ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SEJA INFERIOR A 2009, EQUIPADO COM ELEVADOR E QUE CUMPREM AS NORMAS DE ACESSIBILIDADE, PARA ATENDER AOS PRO-
GRAMAS SOCIOASSISTÊNCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EVENTUAIS VIAGENS INTERMUNICIPAIS, DE 
ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 54/2014 - SAÚDE
Publicação Nº 1801474

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 6º ADT 54/2014 - Contrato Nº: 54/2014
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAUDE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: T.O.S. OBRAS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA
Valor ............ : 19.770,00 (dezenove mil setecentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2014 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS MEDICA-
MENTOS VENCIDOS A SEREM RECOLHIDOS NO ALMOXARIFADO CENTRAL E RECOLHIDOS PELA VIGILÂNCIA SANITARIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE NO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 5/2014 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1801625

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 8º ADT 5/2014 - Contrato Nº: 5/2014
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Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
Contratada...: HABITETO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
Valor ............ : 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 11/2014 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2014 Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMOVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA JAVARI, 198, BAIRRO SAGRADO CORAÇÃO, NESTA CIDADE, 
SOB A MATRICULA N. 35.624, COM UMA CASA COM ÁREA DE 160M2, DESTINADA AO ABRIGO CANTINHO ACOLHEDOR, PARA O PERIODO 
DE ABRIL A DEZEMBRO DE 2014.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

CONTRATO 22/2018 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1801638

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 22/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
Contratada...: ELOIDE APARECIDA ODY
Valor ............ : 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/11/2018 Término: 31/10/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 33/2018 Inexigibilidade de Licitação Nº.: 10/2018
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O SR.G. S., CON-
FORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL AUTOS Nº 0900092-73.2018.24.0067, NO LAR ACONCHEGO NO MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC, 
PARA O PERIODO DE 12 MESES.
São Miguel do Oeste, 13 de Novembro de 2018

NOTIFICA CONTRIBUINTES REFERENTE A ATUALIZAÇÃO DE DADOS DO CADASTRO IMOBILIÁRIO-
GEOPROCESSAMENTO

Publicação Nº 1800914

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste informa que atualizou os dados do cadastro imobiliário municipal, por meio de tecnologia de 
geoprocessamento que consiste na captação de imagens aéreas e fotos frontais de todos os imóveis da cidade. Por meio desta atualização, 
foram constatadas as situações cadastrais dos imóveis abaixo discriminados. Com base na atual área constatada, será lançado comple-
mentação no IPTU de 2019 (Imposto Predial e Territorial Urbano), nos termos da legislação municipal vigente, Lei n. 4.200/97. Em caso de 
Discordância, os dados apurados poderão ser contestados no prazo de 30 dias da presente notificação. Para tanto, devem ser apresentados 
os seguintes documentos: 1 – Requerimento preenchido e assinado pelo contribuinte responsável; 2 – Cópia simples do RG e CPF do reque-
rente; 3 – Cópia simples do RG e CPF do proprietário do imóvel; 4 – Planta ou croqui detalhado do imóvel indicando as respectivas áreas, 
assinada pelo profissional responsável; 5 – Habite-se (se houver);
Local de atendimento: Rua Marcílio Dias, 1199 – Centro – CEP 89900-000 – São Miguel do Oeste –SC
Horário de Atendimento: das 8h às 11:45 e das 13:30 às 17:45;

CADASTRO 
IMOBILIÁRIO

INSCRIÇÃO IMOBI-
LIÁRIA

PROPRIETÁRIO
ÁREA CADASTRADA 
NA PREFEITU-
RA(M2)

ÁREA CONSTA-
TADA 2017(M2)

9331 01.04.092.0290.001 ESPORTE CLUBE VASCO DA GAMA 383,85 418,92

13876 01.01.172.0164.002 MR2 PARTICIPACOES LTDA 554,19 597,29

9844 01.05.100.0416.001 MIGUEL ANGELO GOBBI 0 75,59

22454 01.02.167.0066.001 ELISA MARAN 46,55 93,45

18658 01.02.201.0147.001 ADILSON LUIZ MATT E JAQUELINE MARA BAVARESCO 63 101,98

2801 01.01.199.0384.001 FABIO ANDRE FRIGERI 107,8 242,5

6138 01.03.157.0495.001 LUCIA STORCH SCHWAMBACH 347 488,94

9864 01.05.086.0250.001 ROSILEI DONADA HOFFMANN 42 166,1

15743 01.05.100.0835.005 AMBLA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 0 4994,86

3023 01.01.195.0338.001 DIANA MARIA REVERS BORTOLUZZI 0 101,43

14748 01.04.083.0107.001 EDUARDO ZANON 0 60,26

18351 01.05.100.1028.001 CESAR LORENZINI 0 808,97

6196 01.03.141.0060.001 DALMIR AUGUSTO DA SILVA 96 253,44

10585 01.02.058.0041.001 LUIZ GUSTAVO SPAZZINI 84 109,65
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4293 01.01.093.0128.001 MARIZETE SPESSATTO ZANARDI 210 301,54

18135 01.03.111.0334.009 MARCOS ANDRE SCHMITT 120 183,97

5971 01.03.149.0289.001 DARCY ANTONIO VALAR 109,25 173,78

18354 01.05.100.0835.001 ENZO ANTONIO DAL MAGRO 200 583,41

8104 01.03.108.0026.001 LUIZ ANTONIO DAL MAGRO 108 133,42

4541 01.02.042.0060.001 COMUNIDADE EVANGELICA DE SMOESTE 1652,03 1694,03

4535 01.02.032.0080.001 MOACIR FIORINI 365,01 450,6

7044 01.03.134.0053.001 FERNANDO EMILIO TIESCA 0 68,51

5978 01.03.149.0100.004 FERNANDO EMILIO TIESCA 126 147,46

14670 01.03.149.0112.002 FERNANDO EMILIO TIESCA 600 622,65

4556 01.02.050.0562.001 FERNANDO EMILIO TIESCA 129,22 189,54

7230 01.03.046.0420.001 MARIA LEONIDES FERLIN 0 104,79

9224 01.05.100.0294.001 QUINTAS DO ARANJO LOTEAMENTO LTDA 76,65 124,48

4518 01.02.013.0125.001 DRUSIANA LUIZA ZANIN 306,1 469,47

6006 01.03.130.0240.001 SELBINO BATTISTELLA 210 232,25

5423 01.02.149.0655.001 LOURIVAL EDGAR FESTUGATTO 0 65,8

16237 01.03.081.0110.001 LOURIVAL EDGAR FESTUGATTO 0 28,11

1794 01.01.228.0135.001 NILSO CRIVELATTI 184,65 232,57

1792 01.01.228.0060.001 URSOLINA ANTONIOLLI 118,56 257,41

20421 01.03.009.0358.001 LUIZ CAPELARI 62,32 111,27

14671 01.03.110.0240.002 JOSE CARLOS GERHARDT 218,16 864,39

11524 01.03.116.0464.001 MICHELLE CAROLINA SCHMIDT 249,6 277,42

18686 01.03.084.0271.002 AIRTO MOSS E IRMAOS 226,73 291,29

11999 01.01.001.0150.001 EGON KNOB 400 651,23

1834 01.01.189.0040.001 ANASTACIA VERONESE STUMPF 174,8 197,19

11491 01.03.118.0338.001 CACILDO ALOISIO FRITZEN 226,98 269,46

2721 01.01.182.0395.001 CACILDO ALOISIO FRITZEN 705,55 1234,29

21274 01.01.170.0150.024 IVAN ROBERTO TAUFFER 101 131,94

6099 01.03.091.0283.001 MACODESC S/A INCORPORACOES IMOBILIARIAS 0 447,58

13578 01.03.091.0268.001 MACODESC MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 37,14 229,88

9313 01.05.157.0816.001 MACODESC S/A INCORPORACOES IMOBILIARIAS 1087,64 1162,73

19595 01.03.162.0343.001 CASSIANO POZZATI 0 558,98

1911 01.01.149.0090.001 GILBERTO KUSS 125,28 281,86

22277 01.02.290.0214.001 JULIANA BET 0 48,37

14360 01.03.082.0278.002 LOTARIO SCHMIDT 260,4 360,74

6129 01.03.082.0359.001 MAIRA ANDRADE PACOVSKA 113,7 158,44

3567 01.01.071.0015.001 ALCIO ROVEDA 90 125,84

3632 01.01.045.0062.001 OSMAR HELLER 66 106,93

11481 01.01.239.0221.001 ELIANE ROSSATTO BERGAMASCHI 100,5 163,47

12141 01.01.035.0032.001 GENIR THEODORO ROSA 65 176,28

11430 01.04.005.0269.001 MITRA DIOCESANA DE CHAPECO 1081,17 1423,44

7970 01.03.072.0260.001 LEONIR ANDREIS 181,87 237,81

9760 01.05.100.0152.001 MARCIA MARIA BASSO SILVA 63 211,85

23950 01.04.107.0127.002 NELCIR ANTONIO MARTINELLI 52,3 92,58

2163 01.01.147.0086.001 LEONIR LEMOS 72 143,78

2724 01.01.182.0334.001 JOSE STANG 582,73 646,95

4723 01.02.065.0187.001 TRANSVICENZI TRANSPORTES LTDA 52 124,16

9003 01.04.030.0351.001 ANDREZA DAL CORTIVO 75,57 141,16

9775 01.05.100.0174.001 MECANICA IGUACU LTDA 0 659,43

21990 01.01.185.0327.005 BUGIO TRATORES LTDA 63 337,54
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11939 01.05.071.0127.002 ADEMIR MORAZ 63 90,22

2514 01.01.165.0330.001 COOPERATIVA REGIONAL DE COMERCIALIZACAO EXT.OESTE 0 115,41

2273 01.01.103.0250.001 IVAN GILBERTO HOSSEL 0 130,42

14548 01.05.146.0291.001 JOACI DANILO CAMPANA 0 152,72

22076 01.05.100.0395.001 BANCO BRADESCO S/A 1191 1324,43

26472 01.05.100.1031.002 ROGERIO PAGNHUNSAT 72 195,77

22673 01.05.100.0254.001 BRITADOR OESTE LTDA 0 1299,89

25590 01.05.100.1108.003 RODRIGO MARTINOTTO 0 238,92

25953 01.01.001.0581.001 BRUNO DA ROSA VAZ 0 292,57

9251 01.05.100.0352.002 MARCOS CLEMERSON DALLA PORTA 338,15 369,34

3457 01.01.078.0093.001 ANTONIO LIMA DE GODOY 109,6 182,39

21371 01.05.100.1032.003 ANISIO EUZEBIO 0 222,5

20067 01.05.100.0066.009 IRACY CONRAD SCHAFER 75,95 475,56

16833 01.05.100.0070.004 NELCI TERNUS CONRAD E LENI LUCIA TERNUS DE AZEVEDO 33 267,79

20063 01.05.100.0066.005 IRACY CONRAD SCHAFER 110 361,62

17528 01.02.127.0402.001 JORGE C. ADRELI E JORGENOR A. MAZIERO 70 887,21

23145 01.05.100.2082.002 MARIANA MAZIERO & CIA LTDA - ME 260 370,57

7040 01.03.144.0040.001 VALDIR ERMINIO FERRARI 221,8 269,17

11100 01.04.037.0418.001 AGENOR MOTTA 150 350,63

6911 01.03.094.0079.001 LUCAS GAMBATTO E GUSTAVO GAMBATTO 191,97 398,31

6937 01.03.069.0140.001 ANTONINHO ZANELLA 281,1 377,45

18031 01.04.113.0504.001 CREMILSON BRESCOVIT 70,98 141,41

9664 01.02.124.0649.001 CLAUDIO LUDWIG E NICETTO SOTILI 56 79,76

18739 01.05.100.1045.001 MAURI JOSE AMES 72 254,43

5937 01.02.145.0112.001 GILBERTO MATTIELLO 0 109,34

24272 01.02.179.0366.002 LIDAVIR BALBINOT 76,92 140,81

9498 01.04.082.0190.001 LIDAVIR BALBINOT 106,85 132,24

9686 01.04.055.0668.001 LIDAVIR BALBINOT 235,42 278,16

4380 01.01.132.0042.001 VILMAR KLAGENBERG 56 120,4

7655 01.03.056.0139.001 MADEIRAS OESTE LTDA - ME 0 76,88

14591 01.03.168.0214.001 VALMIR LUIZ ZIMMERMANN 90 175,03

7148 01.03.095.0173.001 MARIA HILDA STURMER 235,41 270,54

24275 01.02.166.0003.002 PAULO ALBERTON 83,6 171,42

14804 01.02.148.0373.001 ELVIRO MARCOS BOHNENBERGER 164,58 226,22

18400 01.05.100.0848.001 SUL VALLE ALIMENTOS LTDA 9056,14 17538,51

9663 01.05.155.2783.001 ASSOCIACAO MIGUELOESTINA DE PROFESSORES 0 154,61

4179 01.01.114.0350.001 ERENITA LOHMANN 64 96,22

7274 01.03.145.0375.001 VALTER ANTONIO BALLICO 112,5 136,4

13148 01.05.100.0723.001 ENIO RONALDO AREND 110 144,96

26500 01.05.100.0721.002 LEANDRO BALBINOT 240 267,36

26499 01.05.100.0722.007 CIRIO OSVALDO HEYDT 175,29 259,72

15326 01.04.080.0311.004 SUCATA E METAIS SAVANA LTDA ME 120 329,23

19192 01.04.121.0060.001 DORIVAL JACOB MOSENA E MARIA TEREZA MOSENA 86,35 106,78

7015 01.03.038.0221.001 LOURE MARIA ZANCHETTIN BOLFE 79,5 100,52

22470 01.05.100.2040.001 BRITADOR OESTE LTDA 0 580,72

9048 01.04.031.0037.001 FELIPE ANTONOW 95,88 121,59

9366 01.05.100.0046.001 SIDENEI BARIVIERA 180 316,28

3989 01.01.098.0342.001 JOAO PAULO ZANON 70 111,95

18912 01.01.255.0228.001 AIRTON PEDRO MARCHI 0 67,84

12086 01.04.102.0013.001 PEDRO GIRARDI 174 209,92
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19682 01.01.038.0180.002 CLAUDIONOR CECONI 132,91 182,34

4103 01.01.137.0243.001 DIEGO CHARLES CECONI 76,39 194,23

23061 01.02.037.0057.002 GUILHERME SANTIN 127,8 178,91

10399 01.01.086.0238.001 IVO HUVE 178,74 253,09

3452 01.01.079.0054.001 JOSE KOSSMANN ANDRIOLLO 85,5 185,64

5935 01.02.145.0136.001 ANTONIO VALMIR MOREIRA 191,74 227,93

13676 01.01.072.0267.001 IRINEU FRANCISCO DEGANI 75,75 105,68

14203 01.03.164.0049.002 VALDIR PALU 80 143,93

2807 01.01.219.0356.001 LEONIR FACHIN 60 103,32

7137 01.03.095.0329.005 Cassiane Echer Silvestre 108 173,73

2957 01.01.178.0124.002 NELSON DALMAGRO BIANCHI 89,28 124,87

2959 01.01.178.0083.001 NELSON DALMAGRO BIANCHI 30 59,71

12005 01.02.014.0252.001 OLIMPIO CAROSSI 110,18 184,07

17926 01.02.162.0104.001 TANIA FATIMA DE ROCCO 110,47 134,4

14200 01.03.063.0380.002 ARMINDO SABEDOTT 88 316,21

3044 01.01.215.0202.001 JOAO DOMINGOS CHEMIN 87,5 118,22

13521 01.05.143.0204.001 ARI CENTENARO 0 115,23

10921 01.05.100.0319.001 JANETE SILVEIRA RAMOS MALLMANN 0 146,56

10192 01.05.100.0322.001 IDO EGON BECKER 0 164,66

15848 01.05.100.0893.001 LAURO SCHEFFER 360 422,05

12327 01.05.122.0186.001 ROBERTO PERTILLE 69,22 148,45

3557 01.01.071.0249.001 AMABILE TREMEA ZORZI 69,59 138,51

19769 01.02.021.0232.002 ANTONIO DORIGAN 69 199,13

2795 01.01.199.0146.001 DAVIDE FACIN 78,62 123,29

12832 01.02.163.0111.001 CORNELIO NANDI 0 138,15

12092 01.04.103.0208.001 MARTA ERIANE DA FONSECA CASTRO DOS PASSOS 0 52,16

3278 01.01.192.0364.001 RAFAEL SONDA 0 101,48

9189 01.05.153.0746.001 COOP DE CRED. DOS PROF DA SAUDE,CONT.EMPRES./PROF. 722,52 2223,67

16382 01.02.096.0116.002 OTAVIO LUIZ SPOHR 96 144,19

4124 01.01.136.0255.001 SIDNEI JOSE TURATTI 251,63 281,13

10273 01.05.100.0486.001 IDIONETE BERTE ZATTA 70 262,95

8805 01.04.019.0233.001 VERENICE TRESSOLDI E LEANDRO SPIES 59,47 89,08

5234 01.02.004.0334.001 PROVINCIA MAE DA PROVIDENCIA 827,24 859,08

9210 01.01.231.0361.002 DM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 212,96 678,69

15358 01.03.151.0155.001 PRE MOLDADOS ARTELAJE LTDA 107,6 179,82

9597 01.05.100.0202.001 ESPORTE CLUBE SANTA RITA 378 399,2

23296 01.05.100.2095.001 JOSE CORREA DOS SANTOS 0 527,05

9846 01.05.106.0008.001 IMOBAL - INDUSTRIA DE MOVEIS BALDISSERA LTDA 2742,2 3512,81

26639 01.05.100.1039.004 FLAVIO WATHIER 314 394,45

20532 01.05.100.1075.001 J A INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA 0 123,5

13455 01.02.109.0028.001 J A INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA 406,44 1206,4

26774 01.03.023.0085.008 JUAREZ PAULO DAL VITT 75,95 275,85

14770 01.05.100.0863.001 JOSE JAIR GIOVENARDI 171,28 201,22

12032 01.01.148.0132.001 JOSE JAIR GIOVENARDI 30 118,33

15356 01.05.100.0883.001 VANDERLEI LUIZ BARP 70 93,08

15354 01.05.100.0881.001 PEDRO PAULO BARP 120 270,73

10239 01.05.150.0111.001 GELSON LUIZ ARTIFON 320 758,47

20295 01.05.150.0121.001 GELSON LUIZ ARTIFON 110 199,38

21146 01.05.100.0118.002 JUNIOR PIASECKI 144 166,93

9431 01.05.100.0835.006 FOPPA ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - ME 1164,05 1493,13
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6349 01.03.101.0054.001 JOACIR ANTONIO DALVIT 546 576,47

8550 01.03.160.0050.001 LATICINIOS PARAISO LTDA 143 193,54

1797 01.01.228.0260.001 PAULINO PIETRO BIASI 215 265,59

15545 01.02.040.0149.001 ENIO BEDIN 117,62 240,86

11464 01.02.160.0016.001 ENIO BEDIN 313,97 397,16

11924 01.03.024.0212.001 ALEXANDRA VANESSA KLEIN PERICO 121,5 232,22

2115 01.01.206.0070.001 CRISTIANE BECKER 180 233,59

19641 01.01.227.0258.003 OSMAR FRANZON 70 134,84

5973 01.03.149.0249.001 CARLOS ALBERTO MEZADRI 679,52 729,5

2302 01.01.167.0313.001 CLEOMAR PERIN 124,12 172,63

6241 01.03.131.0040.001 IVONEI AGOSTINHO RECH 252 458,79

4649 01.02.011.0062.001 BLASIO SPANIOL 151,87 195,6

4652 01.02.030.0044.001 LUCINEIA SALETE MORANDI 88 124,12

4603 01.02.031.0235.001 SANDRA APARECIDA DA COSTA 97,26 124,37

16348 01.02.030.0137.002 JUSSARA CONSOLADORA COLLE 98,6 125,6

4667 01.02.040.0020.001 TIMOTEO NETO DA SILVA 149,53 179,89

18403 01.02.041.0281.001 MARCO ANTONIO FIORINI 85,98 133,48

4672 01.02.040.0070.001 CELIA LOURDES CEREJA 271,86 300,61

14423 01.02.040.0096.001 SALETE ANDRETTA 84,66 145,56

4678 01.02.048.0212.001 ZENAIDE TAFFAREL 135,05 196,14

14073 01.01.212.0020.002 ZENAIDE TAFFAREL 134,4 329,43

11139 01.02.048.0202.001 GILMAR ANTONIO SBARDELOTTO 157 191,5

19868 01.02.101.0294.002 ROSEMAR SUMMACH-ROSENEI E ROSEMIR SUMMACH 64,24 112,01

19692 01.01.116.0038.002 DARCI MARINELLO 112,5 171,21

12804 01.02.161.0149.001 FABIO MASSIGNANI 70 99,07

12650 01.04.051.0041.001 ELIS REGINA FRIGERI 214,38 264,7

11572 01.01.215.0383.001 MARCIO LEANDRO BAZOTTI 99,37 126,23

12127 01.01.214.0074.002 HELIO TREIN 103,32 135,02

4639 01.02.011.0234.001 JOSE MAURICIO NAHORNY 203,02 235,87

19523 01.04.127.0088.001 DOUGLAS HAMMES 121,25 152,36

19738 01.01.195.0249.002 GILBERTO CAGOL 74,16 126,45

3018 01.01.195.0248.001 IRINEU SCHMITT 42,13 72

11423 01.04.005.0355.001 CILENE TREVISOL DORS 97,23 158,56

9534 01.05.100.0082.001 SANDRA REGINA PAGANINI BERNARDI 0 28,08

16306 01.02.094.0139.003 JAIR JOSE PIACESKI 172,5 432,03

10945 01.02.095.0115.001 JAIR JOSE PIACESKI 83,95 203,36

14153 01.02.120.0019.002 ARI LORA 85,4 455,92

5051 01.02.115.0368.001 ADENIR JOAO STELLA 48 77,71

4988 01.02.105.0243.001 AIRTO CARLOS MAZIERO 85,2 168,21

5050 01.02.115.0356.001 JOANIN DA SILVA 133 198,02

15951 01.02.104.0386.001 TANIA REGINA DE BORTOLI 55,47 96,38

10937 01.02.104.0343.001 RICARDO CAVASIN 100 121,42

5608 01.02.093.0037.001 LUIZ DUTRA DE CAMPOS 113,53 155,17

18612 01.02.057.0098.001 DANIEL ITALO BARBERINI 148,62 168,86

11037 01.02.057.0030.001 MARIA DE FATIMA DO A KRUPP 211 268,62

14711 01.01.095.0235.004 PAULO CEZAR DO PRADO 64,22 138,26

5384 01.02.026.0219.001 NILSON MALLMANN 144 229,47

12546 01.02.026.0229.001 VALDIR JOSE VIAPIANA 70 137,16

15546 01.02.026.0319.001 IRENA SCHULTZ 96 173,06

19849 01.02.006.0216.002 MARLI TEREZINHA SCHAEFER 92,48 215,03
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26108 01.02.006.0204.001 MARLI TEREZINHA SCHAEFER 0 70,34

2681 01.01.221.0240.001 ANTONIO JOSE DA SILVA 77,4 109,16

2655 01.01.201.0236.001 MARCIANE RAMOS TUMELERO 139,98 178,44

2653 01.01.201.0260.001 ALBERTO ANTONIO FRANCOZI 142,31 266,85

2652 01.01.201.0272.001 EMIR LUIS SCHACKER 146,9 223,35

2651 01.01.201.0332.001 ANABELA SOUTO FERREIRA DA SILVA 202,9 225,8

25594 01.02.165.0130.002 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 0 61,92

16474 01.01.182.0031.005 MARCOS INACIO FLACH 56,25 146,69

2690 01.01.143.0071.001 LUCIA BOTTCHER 122,25 168,74

4187 01.01.114.0162.001 DIMEOESTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA- 669 960,87

2689 01.01.143.0057.001 RONEI DENIZ BORGES POSSER 0 35,25

2588 01.01.144.0270.001 SERLEI ALMEIDA PINHEIRO 152,85 198,52

19672 01.01.143.0030.002 JANDIR ZILIOTO/ANGELO LAZAROTO 130,38 196,09

5492 01.02.003.0274.001 DIRCEU CAMPO 93,76 126,59

5319 01.02.056.0167.001 JOSE DE CAMPOS 111 182,58

20812 01.01.099.0015.001 RONEI DE BONA 59,4 92,11

20270 01.02.035.0048.003 LEONILDA RODRIGUES DO AMARAL 63 217,57

5734 01.02.035.0035.001 ADILSON ZANATTA 165,06 219,67

17726 01.02.023.0217.001 MOACIR ZANIN SAURIN 107,8 139,35

5725 01.02.022.0068.001 ALBANO JOSE SCHWENGBER 129,95 211,33

5688 01.02.023.0271.001 SERGIO PEDRO CARPEGGIANI 63 88,12

5690 01.02.023.0318.001 ADEMIR LUIS WESENDONCK 146 190,96

5495 01.02.003.0235.001 FURTUOSO NOELI DE OLIVEIRA E FATIMA CLAUDETE DE OL 204,01 229,17

3424 01.01.217.0070.001 ARI ANDRETTA 116,98 171,89

13122 01.01.218.0282.001 EDACIR JOSE GHILARDI 105 127,63

13754 01.01.198.0227.001 ROSILEI ANDRIONI ANTOCEFF 69,95 102,62

2855 01.01.198.0240.002 VENDELINO PELEGRINI 59,5 104,36

16225 01.01.198.0253.002 PEDRINA ROSANE ALVES DA COSTA MALLMANN 93,7 176,97

5804 01.02.067.0260.001 ITAMAR SCHONS 546 923,78

20641 01.02.067.0271.001 ITAMAR SCHONS 0 225,69

2997 01.01.177.0178.001 NILSON LANZA 92,04 130,21

2866 01.01.160.0030.001 LOURDES MARIA DAL MORO 188,56 257,14

3899 01.01.141.0263.001 MODESTO PAGLIARINI 105,45 180,59

21681 01.05.100.2013.002 LEONICE PANDOLFO 0 183,71

3937 01.01.119.0115.001 METILDE CAMPO BARILLI 146,2 208,32

3935 01.01.119.0062.001 NAIR DEBASTIANI 102,21 141,6

3875 01.01.120.0263.001 FLAVIO ADOLFO WAGNER 94,4 132,51

3934 01.01.119.0050.001 VALDOMIRO FERNANDES DE SOUZA 60 85,83

3873 01.01.120.0316.001 REJANE MARIA REOLON 58,46 129,07

13203 01.05.057.0072.001 MARLI TEREZINHA ANDRETTA 69,74 157,73

13764 01.01.100.0358.003 EGIDIO FRANCISCO MIEZMSKOWSKI 69,1 146,41

10401 01.01.085.0012.001 DARCI SIEBEL 106,68 172,36

17198 01.01.261.0142.001 WILSON MARQUES 153,94 245,72

22972 01.01.190.0298.005 JULIANO CESAR SPIER 153,55 261,31

3697 01.01.106.0213.001 LUIZ MACCARI 201,5 235,05

1951 01.01.127.0318.001 ALECIO JOSE DE VARGAS 153,77 280,41

15773 01.01.056.0045.001 FABIANO DELLAZARI 69,92 195,03

13672 01.01.056.0362.002 DOMINGOS DAL MAGRO 90 200,78

16194 01.01.056.0348.003 JUAREZ CAVALHEIRO DE SOUZA 33 92,63

11013 01.01.056.0341.001 JUAREZ CAVALHEIRO DE SOUZA 44,8 178,19
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13652 01.01.045.0145.003 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 66,99 101,27

3593 01.01.056.0334.001 BERTA HEDI SIMON 142,48 237,91

3636 01.01.045.0165.001 NORBERTO ARIOTTI 85,44 125,15

23104 01.01.044.0362.001 ELISEU BELINKI 0 434,48

23105 01.01.044.0375.001 ELISEU BELINKI 0 127,24

3624 01.01.044.0214.001 NELSO JOSE LOLATO 99 126,11

18096 01.01.042.0177.001 ABECELESC - ASS. BENEFICENTE DOS EMP. DA CELESC 905,99 1300,64

20499 01.01.053.0015.001 ELISANGELA REGINA BERWIG 59,85 97,24

9793 01.05.100.0180.001 ANTONIA INEZ DAL MORO E NILDA FRANCISCA DAL MORO 88 272,91

19874 01.02.096.0185.003 CLAUDIO GRUBER 36,27 134,54

4939 01.02.096.0140.001 NELCI LUCIA FRANZMANN 70 103,74

10517 01.02.096.0104.001 SIRIENE LUCIA SCARIOT 110,68 139,85

20662 01.02.096.0056.002 PAULO DE CONTO 61,06 133,12

23115 01.02.062.0276.001 ADILSON CLEBER GRUBER 62,91 103,13

5577 01.02.060.0027.001 ADEMIR JOSE PAINI 215,69 256,04

2393 01.01.224.0254.001 PAULO DARIFF 332,28 354,57

2491 01.01.223.0160.001 SAN WILLAS HOTEL LTDA 2682,28 3430,67

2380 01.01.224.0314.001 JOAREZ VANDERLEI JANOVITZ 107,8 213,2

2371 01.01.224.0317.001 JANICE TEREZINHA HENZ 89,07 120,08

2372 01.01.224.0329.001 ALCEU SILVEIRA RAMOS 83,2 112,16

2373 01.01.224.0360.001 LAUDAIR SPEZIA 106,2 168,87

17501 01.02.078.0371.001 EDSON LEANDRO MULLER 100 301,14

2463 01.01.203.0043.001 JOSE CORREA DE QUADROS 130 158,98

12268 01.01.143.0230.003 GENI MARIA SEHN 85 125,03

2328 01.01.186.0231.001 IRACILDE TEREZINHA RECH E ADREANO BETTONI 134,04 187,86

2323 01.01.167.0204.001 PAULO TELOEKEN 72 94,41

2308 01.01.167.0223.001 BARTOLOMEU ROYER 135 191,74

16704 01.05.100.0131.006 VANIRTO JOSE CONRAD 72 121,03

11011 01.05.100.0388.001 JONAS RICARDO ARCARI 0 8160,46

9825 01.05.100.0389.001 JONAS RICARDO ARCARI 0 2264,7

11409 01.05.100.0337.001 NEUDI ROQUE ARCARI 0 937,5

3357 01.01.081.0411.001 REC MAQ ISMAEL E MANFIO LTDA 374,05 645,9

15167 01.05.100.0432.002 WALKYRIA MARIA SALETE ARCARI 0 777,33

23137 01.05.100.0432.004 SILVIO CALZA 96 814,01

13151 01.05.100.0720.001 JONAS RICARDO ARCARI 480 535,1

19807 01.02.182.0236.002 ANTONINHO BAPTISTA 48 179,9

25885 01.05.100.0257.003 NEUDI ROQUE ARCARI 229,24 768,75

5963 01.03.156.0520.001 JONAS RICARDO ARCARI 0 154,49

23507 01.05.100.0349.003 Isabella Arcari 0 70,79

5813 01.02.076.0054.001 GELSON SILVESTRE CANTU 0 62,68

12712 01.01.287.0027.001 OLIMPIO BUTTINI 66,75 93,48

13978 01.05.100.0472.001 VIANEY JOSE LAGO 150 700,73

20023 01.01.286.0319.003 MARLETE DILL DALTOE 106,4 162,74

11951 01.05.100.0332.001 DEONI REGINA GIOVANAZ 120,4 273,19

8298 01.03.027.0202.001 ADILAR JOSE ARCARI 306 647,01

11067 01.01.232.0061.001 ADILAR JOSE ARCARI 209,9 332,24

20274 01.05.100.0354.002 REGINA ARCARI RIBEIRO 70 462,21

17246 01.03.051.0014.001 IVANI REBELATTO ARCARI 188,57 318

23797 01.01.232.0245.002 GESSELER RICARDO ZANELLA 85,6 161,11

4165 01.01.232.0204.001 GILSON CARLOS ZANELLA 99 172,5
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22978 01.01.233.0020.002 ELIAS EDUARDO DALMAGRO 259,31 283,13

4161 01.01.233.0049.001 HUBERTO WOLF 106,5 128,66

7836 01.03.031.0228.001 THEREZINHA ROSA GNATTA 266,5 563,31

15423 01.01.214.0089.001 JAIRO BALDISSERA 69,3 99,19

17689 01.01.072.0252.001 VALMIR MATEUS 99,2 158,38

16209 01.01.072.0256.002 ELOI STOER 46,5 149,69

12967 01.01.072.0261.001 ALMIRA STOER 97,92 121,28

13141 01.01.072.0301.001 BERNARDO INACIO BELLO 80 116,83

13407 01.03.059.0361.001 SENAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 1401,22 1628,31

3341 01.01.081.0842.001 IVO FILIPPI 0 75,8

3351 01.01.081.0057.001 IVO FILIPPI 121,44 158,77

6492 01.03.059.0241.001 GILBERTO LUIZ FIORINI 212,33 281,52

13386 01.01.081.0159.001 JOSE TEOBALDO BURKIN 0 356,85

21362 01.03.067.0271.011 LOTHAR IVANILDO KARCH 105,69 145,05

26633 01.01.081.0132.008 MAURICIO LUCIANO KARCH 146,24 216,19

8938 01.04.069.0530.001 ADELAR ZANETTI 43,5 82,37

3359 01.01.081.0312.001 ROQUE MATEU CECHINATO 300 754,1

3358 01.01.081.0324.001 ROQUE MATEU CECHINATO 0 446,12

7344 01.03.078.0260.001 ROQUE MATEU CECHINATO 390 691,99

3294 01.01.192.0029.001 ROQUE MATEU CECHINATO 86,61 127,87

7254 01.03.039.0370.001 ROQUE MATEU CECHINATO 72 92,14

14320 01.03.074.0221.005 MERCILDO BOFF DE ROS 119,8 146,06

14928 01.02.157.0485.001 ADRIANO MITTMANN 66 103,6

22094 01.03.082.0080.005 JURACI MOLIN PILAR 98,4 141,96

14178 01.03.083.0275.003 LUIZ ANTONIO MOLIN 82 470,51

12469 01.01.245.0096.001 ADAUTO LUIZ VICARI 106,8 145,87

7974 01.03.072.0160.001 JOSE BRAZ SCHMITT 120 176,81

7977 01.03.072.0140.001 JOSE BRAZ SCHMITT 0 31,7

13589 01.03.072.0122.001 JOSE BRAZ SCHMITT 281,39 383,97

6111 01.03.091.0040.004 MARIANO BERNAT 81 172,13

8739 01.04.055.0971.001 CLUBE ATLETICO MONTESE 0 270,11

14660 01.02.036.0103.002 OLGA MARIA FRITZEN SEGALA 88 161,73

5270 01.02.037.0184.001 OLGA MARIA FRITZEN SEGALA 118,77 145,46

6389 01.03.092.0240.003 INSTALADORA BASSO LTDA 592,3 684,87

6082 01.03.100.0032.002 MARIAZINHA SALETE SCALCO OSMARI 240 276,03

4533 01.02.032.0138.001 CLAUDIO LUCHINI 181,2 220,91

6793 01.03.068.0172.001 RUBIA FATIMA JUVENARDI DALMINA 127 158,27

23978 01.05.100.0045.001 ODINA ELVIRA BELLO 96 204,39

4882 01.02.063.0098.001 FABIO BUSATO 114,66 164,18

8460 01.03.018.0120.001 AIRTON FRANCISCO EBERTZ 146,4 170,38

6019 01.03.120.0060.001 LUCIA PERONDI MINETTO 0 57,48

9552 01.05.158.0159.001 JOSE REINALDO VOLKWEIS 0 189,47

9553 01.05.158.0059.001 JOSE REINALDO VOLKWEIS 0 145,86

4444 01.01.131.0336.001 VASMIR JOSE WITT 60,71 95,8

17131 01.03.012.0087.001 EVELISE ROSA ERLO DE ALMEIDA 0 69,82

9810 01.05.053.0286.001 ELIZABETH SPIER 96,6 134,61

6002 01.03.130.0080.001 ELIZABETH SPIER 100 138,74

19401 01.03.064.0320.003 JURANDIR PEDRO SALVI 119,15 251,15

12866 01.04.104.0043.001 JURANDIR PEDRO SALVI 80 185,53

23127 01.01.177.0253.002 ROSIANA MASSIGNANI 95,8 133,18
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18684 01.02.091.0260.001 PAULO ANDRE COSTA LEAL DOS SANTOS 129,72 247,32

21104 01.03.141.0261.004 DORACI LUIZ CELLA 102,6 138,66

11094 01.03.093.0140.002 DARLAN JOSE ZANONI 41,25 118,82

6373 01.03.101.0238.001 SEBASTIAO ANTUNES CAMARA 323 404

1868 01.01.170.0280.002 DORVALINO BUSNELO 70 119,46

16677 01.01.228.0010.001 ADEMIR LUIZ BUSNELO 139,5 195,58

9347 01.05.100.0061.001 AGROINVEST SEMENTES E MUDAS LTDA (GOBBI) 64,4 126,72

6160 01.03.150.0321.003 BOCK & CIA LTDA 1000 1033,54

5945 01.03.156.0156.001 VALMOR DE BONA 221,6 548,2

4710 01.02.065.0439.001 ISAIAS ROECKER 0 182,75

5573 01.02.071.0057.001 IRENE ANA VIAN 107,53 138,47

5571 01.02.071.0070.001 IVETE LUECI GREGORY 79,2 144,49

5570 01.02.071.0092.001 ENIO LUIZ SCHONARTH 144,64 166,77

5440 01.02.074.0187.001 EDSON ANTONIO THIEL 132,05 173,06

4956 01.02.073.0040.001 LORENA SENGER DALMAGRO 112 155,19

11469 01.02.080.0326.001 VANDERLEI E ROSEMERI SCHMITZ 70 106,11

5455 01.02.080.0265.001 JOAO LAURELINO DA FONSECA 72 109,39

5548 01.02.079.0106.001 ARLETE LOPES SANTOS. 100 143,31

11991 01.02.080.0192.001 MARIA MARGARETE DE GODOY BRANDALIZE 0 62,31

5456 01.02.080.0223.001 JESSY SCHERBAK 75 142,55

15763 01.02.085.0183.001 AMALIA TEREZINHA DOS SANTOS 72 132,64

17652 01.02.182.0012.001 SIDINEI RODRIGO MASSINHANI 46,62 130,19

18009 01.04.106.0126.001 VALDECIR LUIZ CHRISTOFF 93,95 131,44

15840 01.02.085.0086.001 MARIO PEREIRA CAMARA 97,86 125,77

20104 01.01.252.0231.001 MARIA DORALINA DOS SANTOS 43,8 78,97

20101 01.01.252.0116.001 MARLISE SALETE ALVES DA ROSA HOFFMANN 45 93,33

20097 01.01.252.0086.001 MARIA ZENAIDE SIMA 97,72 141,92

20087 01.01.252.0076.001 SERGIO HOLLEWEIGER 64 109,8

20162 01.01.250.0088.001 CLODOMIRO DE CAMPOS CAMARGO 56 99,16

20096 01.01.252.0056.001 CLODOMIRO DE CAMPOS CAMARGO 58 93,32

20324 01.01.251.0301.001 CLAUDIOMIR FRANCISCO HOFFMANN 45 95,23

20095 01.01.252.0044.003 GILMAR BATISTA BONET 49,64 81,39

20265 01.01.252.0044.002 GILMAR BATISTA BONET 72 106,72

19106 01.01.030.0036.001 DANIEL POVALA 49,88 99,33

10079 01.05.100.0216.001 LUIZ CARLOS PRIOR 48 125,14

3981 01.01.086.0129.001 GISELE ANNONI 119,83 144,38

17655 01.02.021.0244.002 SANTO MAGNAGUAGNO 90 175,99

5752 01.02.021.0256.001 ANTONIO ZOCKE 87,4 126,47

5751 01.02.021.0268.001 SERGIO LUIZ CARDOSO 142,5 212,45

5780 01.02.020.0044.001 LUIS ALBERTO LOEWENSTEIN 185,53 277,24

5781 01.02.020.0032.001 GILMAR CAPELLARI 167,34 246,6

3112 01.01.214.0526.001 DANILO HILLESHEIM 84 105,93

18150 01.01.215.0144.002 CLAUDIO HILLESHEIM 63 148,94

3006 01.01.177.0079.001 JANICE THERESINHA NAUE 189,16 219,17

13859 01.01.177.0066.003 IRENE MARIA PINHEIRO 134,68 322,1

23568 01.01.178.0271.002 IVO ANTONIO LAZZAROTTO 145,17 247,24

3291 01.01.192.0102.001 ROGERIO FERNANDES LAZZAROTTO 74,59 95,41

2982 01.01.158.0016.001 AURELIO DRASZEVSKI 94,81 121,44

4039 01.01.138.0062.001 ADAO S GONCALVES-LIDIANE-LIZIELI 107,8 137,57

12283 01.01.139.0287.001 ROMEU GATELLI 115,09 214,73
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21845 01.01.139.0331.004 JOVELINO GATELLI 80 190,5

16356 01.01.117.0062.002 VOLNEI CHAVES DE MELO 29,4 103,33

20484 01.01.097.0125.004 IRINEU FURLAN 125,35 249,87

11727 01.01.097.0082.001 ELIDO CARLESSO 77,6 116,91

20509 01.01.098.0243.001 JOSE PAULO MEDEIROS E CRISTIANE SIRLEI ROST 58,73 97,85

11724 01.01.098.0272.001 CARLOS DELLAZARI 120,6 203,29

18541 01.01.098.0303.001 DANIELA KARIN TREBIEN DELLAZARI 0 52,7

9988 01.05.054.0120.001 NELCI SCHNEIDER 72 158,39

16253 01.05.054.0102.002 LUIS MARIANO DOS SANTOS FILHO 48 89,51

10383 01.05.059.0335.001 JOAO MANOEL BRISOLA DE CAMPOS 73,83 98,7

9987 01.05.054.0134.001 VILMAR PAULO MEISSNER 102,69 128,71

10387 01.05.059.0284.001 LIRIO DE MOURA 0 99,86

9913 01.05.053.0108.001 MARLI MACHADO 68 103,66

9932 01.05.058.0299.001 AUGUSTO GUINAMI 83,6 115,58

9931 01.05.058.0286.001 ALAIDES CORDEIRO DE PAULA 66,75 134,59

13196 01.05.052.0038.001 LOURDES CECILIA GIEHL AHMANN 90,72 150,65

13197 01.05.052.0052.001 HUGO HOFFMAN 56,3 128,15

13206 01.05.057.0036.001 DERCEU BATISTA DO NASCIMENTO 69,96 111,73

13199 01.05.052.0077.001 VENOIR DOMINGOS CASAGRANDE 65,45 90,44

9843 01.05.052.0109.001 LUIZ DOMINGOS TIBOLA 88 131,75

9165 01.04.045.0266.001 CARLITOS JORGE FROHLICH 79,3 121,98

8272 01.03.042.0385.001 CARLITOS JORGE FROHLICH 124,5 189,95

9131 01.04.044.0060.001 SIDINEI ELI BARP 82 151,27

11415 01.05.081.0343.001 OBERTI JOSE MARCA 52,5 122,28

9962 01.05.080.0277.001 ARI CILIO ROSIN 63 113,39

17786 01.02.196.0240.001 JOAO DOS SANTOS 100 150,33

17883 01.02.196.0207.001 MARCIONEI MOSELE 50 85,45

13067 01.01.077.0158.001 MIGUEL SCHOINGELE 69,65 110,31

4442 01.01.131.0360.001 MARCELO FUSIEGER 0 22,39

3461 01.01.078.0191.001 PRISCILA-MARCELO E LORECI F FUSIEGER 103,09 128,36

11854 01.01.105.0419.001 EVANDRO LUIZ HERDMAN 95,5 177,11

3459 01.01.078.0175.001 MARLENE BONHO 95,94 126,25

23416 01.01.105.0448.002 ENI FATIMA LEHMEN 70 105,86

13699 01.01.105.0461.002 MARIA ONDINA PRESTES DE VARGAS E FILHOS 49 80,39

3483 01.01.078.0134.001 FERNANDA NEINAS 145,11 204,38

11845 01.01.106.0383.001 IVAN AUGUSTO SACHETTE 138,82 170,26

19721 01.01.071.0235.003 JAIR ANTONIO LOCATELLI 69,59 125,75

16142 01.01.078.0226.002 MARIO WILSON GUINANI 64,08 125,72

7558 01.03.096.0265.001 CLUBE ESPORTIVO GUARANI 2796,62 2835,22

7556 01.03.096.0249.001 INEZ ARTUSO 161,4 202,93

7505 01.03.115.0304.001 SILVIA REGINA ARTUSO DE SOUZA 114,5 143,06

14033 01.03.096.0233.002 SELMA MATILDE ZIEM 43,32 123,42

12042 01.03.107.0246.001 EDSON LUIZ BALESTRIN 224,95 280,94

7002 01.03.037.0028.001 EVANGELO FREITAG DUTRA 54,22 108,13

7547 01.03.096.0121.001 JOSE OLINTO CORREA DUTRA 182,99 270,21

14374 01.03.107.0278.002 ANISIO NUNES PINHEIRO 41,9 66,03

14867 01.02.177.0224.001 NELCINDA GLACI FRASNELLI 41,94 64,29

7545 01.03.096.0089.001 SYLVIO PICININI 115,52 147,51

7543 01.03.096.0057.001 MARIA ELIETE LAMBERT LEAL 108,75 203,58

8095 01.03.108.0221.001 FRANCISCO JOSE METZ 0 40,88
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8123 01.03.098.0223.001 GAETANO PRIOR 136 157,19

8127 01.03.098.0172.001 OFELIA ORO HAMMES 184 225,98

5815 01.02.076.0030.001 ILDO LUIZ GIACOMELLI E LISABETE MARTINOTTO GIACOME 111 133,53

10834 01.02.017.0284.001 MARIO LUIS LIMA DE PAULA 77 110,47

10837 01.02.016.0032.001 VALDECIR PAZOLINI 68,25 174,62

10790 01.01.235.0198.001 ISOLDE GHIZZI 56 92,35

13633 01.01.210.0165.002 ARLINDO DAHMER 71,1 208,25

17684 01.01.210.0130.003 ONDINA BATISTA DOS SANTOS 74 127,66

3247 01.01.210.0115.001 CARMEN M ALMEIDA E ADRIANO ANTONIO ALMEIDA NEUMANN 53,77 84,04

3243 01.01.210.0055.001 ESP TRANQUILO TONOLLI 80,26 106,44

3284 01.01.192.0238.001 FABIO JUNIOR RODRIGUES 110,82 151,76

19308 01.04.128.0310.001 RODRIGO JOEL DEMARCO 87,52 171,15

11983 01.01.192.0209.001 EDMUNDO KOJOROSKI 135,85 176,93

12544 01.01.192.0194.001 NEUSA MARIA KOJOROSKI 70 110,35

4227 01.01.173.0139.001 ORIDES CENCI 0 32,2

17612 01.01.191.0040.001 IRMA FROZZA 90 195,44

7152 01.03.095.0084.001 INCORPORADORA CARDOSO LTDA - EPP 0 176,93

21954 01.01.049.0033.001 EDENILSON VALDIR WINTER 41,14 122,26

11259 01.01.048.0276.001 NELSON OSMAR WEBER 126 150,36

11260 01.01.048.0288.001 PLINIO ALOISIO WATHIER 68 101,95

11262 01.01.048.0315.001 TURIBIO JOSE DE JESUS NETO 96 116,17

11267 01.01.041.0032.001 VALMIR DARCI BRUCKMANN 50,78 83,75

11265 01.01.048.0355.001 SELSO LUIZ CRIVELATTI 70 93,03

15836 01.01.048.0348.001 ADAIR EUGENIO ROMAN 0 49,91

16423 01.01.048.0045.001 ERCI TEREZINHA DEGANI NOLL 63 121,48

11318 01.01.039.0067.001 ELISEU ANGELO DEGANI 70 165,2

22024 01.01.039.0026.001 FLORINHA FELSKI 52,53 83,17

9612 01.05.155.3116.001 ROGERIO JOSE PILGER 126 202,25

9236 01.05.155.2969.001 ITACIR SCARIOT 63 192,41

9326 01.05.156.0288.001 LEOMAR BURGIN 104,8 214,49

9511 01.05.156.0238.001 LEOMAR BURGIN 0 84,24

15162 01.05.157.1214.001 JANICE SCHNEIDER 93,5 513,98

21437 01.04.118.0327.001 CASSIANO MAICA 0 85,29

21431 01.04.119.0119.001 ABILIO BALBINOT 0 92,28

21450 01.04.149.0135.001 SIRLEI DE LEMES 115,95 138,72

21442 01.04.118.0393.001 MAICO CESAR CECONI 92,69 173,77

20173 01.01.249.0058.001 JUSTINA PEREIRA DA LUZ 40 62,24

20178 01.01.249.0085.001 MARIA DOS SANTOS BASSORICHI 51 106,18

12499 01.01.241.0138.001 ODETE TEREZINHA PASTORIO GIACOMONI 54 89,93

12481 01.01.243.0169.001 CLARICE RIGO 69,6 92,81

12480 01.01.243.0199.001 LACIR FATIMA DE MORAES ABREU 108,05 150,5

12482 01.01.243.0158.001 JULIO BUENO DA SILVA 81 130,07

12464 01.01.245.0188.001 ELIANETE DE LARA LAJUS 63 101,85

12522 01.01.244.0018.001 PEDRO DOS SANTOS 103,5 127,45

12467 01.01.245.0137.001 JOAO PEDRO RUWER 104,4 154,19

12520 01.01.244.0059.001 ROQUE PAULINO SANTI 36 112,48

12449 01.01.247.0158.001 MARINEI DA SILVA MOREIRA 30 138,23

12527 01.01.246.0033.001 ALADIR SILVA DOS SANTOS 30 50,78

12451 01.01.247.0136.001 ANTONIO FAGUNDES DOS SANTOS 90 160,22

21549 01.01.276.0025.001 LEONIR PAGANINI 91,11 161,48
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6596 01.03.112.0387.001 DOLORES CARMEN FONTANA 100 273,69

11849 01.01.105.0028.001 ROSANE INES FINATO 71,15 124,68

6602 01.03.112.0060.002 ANESTOR PEDRO FIORINI 312 361,56

3057 01.01.176.0380.001 MARIVANE CANUTO 503,84 708,72

6808 01.03.060.0080.001 MARCO ANTONIO BALAO MISSEN 490 570,24

11711 01.03.103.0279.003 COMERCIO DE FRUTAS SAO MIGUEL LTDA 505,55 611,03

16317 01.02.124.0383.001 COOPERATIVA CRED. DE LIVRE ADM. ASSOC.SMO-SICOOB 275,24 380,92

13457 01.02.109.0590.001 COOPERATIVA CRED. DE LIVRE ADM. ASSOC.SMO-SICOOB 686,68 1663,83

18593 01.05.100.0367.003 COOPERATIVA CRED. DE LIVRE ADM. ASSOC.SMO-SICOOB 1350 1916,08

26478 01.03.140.0133.006 INCORPORADORA SAO MIGUEL LTDA 136,35 162,33

16673 01.03.140.0063.001 INCORPORADORA SAO MIGUEL LTDA 991,09 1032,29

6764 01.03.075.0058.001 LURDES MUNARINI PROENCIO 0 41,97

6919 01.03.076.0260.001 DANILO LUIZ DE RE 0 61,29

15850 01.05.100.0895.001 IRINEU BALLEN 96 201,38

3360 01.01.081.0287.001 SERGIO ANTUNES 204 341,31

15854 01.05.100.0898.001 SERGIO ANTUNES 245 284,91

6931 01.03.069.0260.001 JUVELINA MOTTA MARTINI 188 258,85

6786 01.03.068.0041.001 MARIA ELOIDE PAINI 383,95 418,73

6949 01.03.061.0282.001 JUDITE LAZAROTTO 120 221,7

6823 01.03.052.0080.001 CLAIR JOSE FUCHS STROEHER 123,68 177,12

6819 01.03.052.0040.002 LURDES DOTTA ZANCANARO 42,5 124,16

15800 01.03.053.0318.002 CLEONIR JOSE LOCATELLI 163,59 267,6

6506 01.03.151.0240.002 JACSON LODI 1081,16 1470,21

18994 01.02.097.0032.001 DOUGLAS ROGERIO PIVOTTO 69,35 91,3

22676 01.03.084.0285.003 MARLI HELDT 150,58 508,32

13466 01.05.133.0248.001 LAERCIO JOAO HANAUER 48,93 69,87

10458 01.03.142.0258.001 RINEU GRANSOTTO 223 449,98

6193 01.03.150.0020.001 INCORPORADORA RG LTDA 400 500,83

13623 01.05.053.0078.001 OLMIRO DA CRUZ 64 88,74

10446 01.05.100.0344.001 GILSON GREGGIO 149,46 297,22

21309 01.05.100.0512.007 PINTO E SCHOENHERR INCORPORADORA IMOBILIARIA LTDA 337,5 713,46

6575 01.03.122.0240.001 MAURO ORO 227,61 285,88

7959 01.03.080.0180.001 MAURO ORO 233 302,9

6195 01.03.141.0040.001 MARIA TELMA GASPODINI 121 182,88

20068 01.01.238.0288.001 LUIZ ALCEBIADES PICHETTI 303,07 404,76

26966 01.02.117.0280.001 JAIRO IZE 0 116,52

6581 01.03.122.0350.002 THEONILA HOFFMANN E FILHOS 192 418,33

13242 01.01.284.0085.001 CRISTIANO ANTONIO DE CAMPOS 54,95 87,71

6667 01.03.102.0238.003 COLMAGI ATACADISTA S/A 135 157,6

9063 01.04.031.0320.001 ADEMIR PAULO TIEPO 74,55 100,35

3056 01.01.176.0392.001 LUIZ ALBERTO DAMIAN 0 78,63

14232 01.05.120.0199.002 CESAR FRANCISCO ORTIGOSA DE ALMEIDA 38 61,46

6394 01.03.092.0135.002 DARI LUIZ ROCHEMBACH 191,25 241,28

6657 01.03.102.0288.002 DARI LUIZ ROCHEMBACH 153,6 192,06

4002 01.01.118.0040.001 ELISETE APARECIDA VANSO GIOVENARDI 69,94 94,03

7309 01.03.105.0043.001 LUCAS PIVATTO 0 164,94

7302 01.03.125.0273.001 ANDREA SECCHI E ELEOMAR FRIDRES 230,02 316,2

14841 01.03.093.0261.005 SIDINEI PISSAIA 91 126,6

13353 01.03.093.0263.001 BELONI PISSAIA 117,5 149,46

13354 01.03.093.0264.001 BELONI PISSAIA 54 148,59
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16852 01.03.093.0244.001 BELONI PISSAIA 0 79,87

7652 01.03.056.0165.001 DEONIR DORIGON 110 294,62

21973 01.04.107.0015.001 ERVANDINA FLORES DA SILVA 59,85 109,1

14674 01.03.093.0271.005 ESPOLIO DE NADIR ANTONIO GUARDINI 117,3 247,9

23225 01.03.075.0220.002 COMERCIO DE MOVEIS SELL LTDA - ME 326,93 475,69

16560 01.03.075.0240.006 HENRIQUE DOMINGOS BOFF 49,45 314,14

12040 01.03.074.0080.013 CARMELINA SBARDELOTTO 69,75 692,03

12834 01.02.163.0125.001 NATAN KLAGENBERG 62,84 86,73

6776 01.03.075.0270.001 JANDIR TOMAZEL 232 287

6777 01.03.075.0280.001 ADEMIR GALLINA 204,97 240,29

3362 01.01.081.0251.001 JACIMAR LUCIANO VALAR 0 495,26

14776 01.03.068.0249.003 MARCOS ANDRE DZEWELEWSKI 77 97,21

6800 01.03.068.0279.001 MARLETE FRANCISCATTO 91,18 122,41

14780 01.03.068.0289.007 ROSMAR ANTONIO CALZA 221,34 309,48

17983 01.03.084.0247.001 LEANDRO JOSE. AGOSTINI 0 70,05

6831 01.03.052.0251.001 VIVALDINO DA SILVA BORGES 91 141,12

6833 01.03.052.0270.001 SERGIO JUVER 56,21 115,28

6834 01.03.052.0280.001 EVALDO BECKER 71,1 96,81

23407 01.01.044.0068.001 ELISABETE MATEUS 0 114,62

8324 01.03.036.0012.001 EDEGAR RIBEIRO 78,6 227,67

8325 01.03.036.0022.001 GEOVANI CARLOS GRANELLA 140,49 169,14

8356 01.03.032.0194.001 SELMA NOWOTNY 70 90,25

7845 01.03.031.0083.002 ODETE MARIA BRUST CAYE 108,1 129,24

20284 01.03.024.0122.001 JOSE ARMINDO KLEIN 152,74 204,7

8354 01.03.032.0214.001 JOSE ARMINDO KLEIN 0 64,63

14335 01.03.032.0224.002 ADILSON JUCEMAR MORANDIN 79,6 130,29

7847 01.03.031.0050.001 VALDIR ANTONIO CANALLE 48,5 91,27

14336 01.03.032.0234.002 MAIRI LURDES BARBIERI 40 65,63

26384 01.03.027.0043.004 NEODIR MARCA 132,91 281,75

18963 01.01.242.0432.001 HELENO BIZEWSKI 56,57 121,28

14588 01.03.168.0128.001 JOSE MIGUEL HORN 70 100,9

20283 01.03.024.0147.001 MARCELO JOSE PEREGO 279 480,12

20280 01.03.024.0073.001 MARCELO JOSE PEREGO 96 159,07

17921 01.03.024.0230.001 VILSON JOSE PERICO 200 266,62

11272 01.01.041.0104.001 CLAUDETE LURDES TOMAZELLI ALMEIDA 114,14 214,21

16267 01.01.256.0196.001 VALDIR WOSNIAK E INES TEREZINHA BALDO WOSNIAK 110,75 219,93

11247 01.01.049.0401.001 ADEMIR SCHUCK 82 105,42

11236 01.01.049.0336.001 EVANDRO NEI PAGANINI 67,2 148,92

23766 01.05.100.0485.002 ROQUE SEMILDO VOGT 0 92,05

22980 01.01.123.0296.001 CLAUDINEI PAVAN 100,7 139,77

11213 01.01.037.0215.002 ROBERTO DE GOIS 83,2 164,42

11624 01.01.085.0201.001 IRONI DE ROS 69,7 118,81

10570 01.02.059.0285.001 CAROLINA BERNAT SPAZZINI 0 205,16

16377 01.02.057.0188.001 LIZETE DIEL RUCKS 98,06 175,01

18993 01.02.097.0028.001 ELIANE PRESTES 70 105,54

4807 01.02.064.0039.001 ERICO BRUNO KOEFENDER 149,86 189,31

4739 01.02.070.0315.002 OLIDES GUZELA 422,4 500,54

4735 01.02.070.0265.001 ANTONIO BUSATTO 91 116,39

10859 01.02.069.0124.001 ARI PICCOLI 148,79 202,66

4745 01.02.078.0328.001 JAIR DA SILVA 87,36 127,92
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4844 01.02.077.0062.001 EUCLIDES ANGELO ANDRETTA 63,91 107,16

17741 01.02.174.0209.001 EUCLIDES ANGELO ANDRETTA 65 153,99

4744 01.02.078.0286.001 JOAO PEDRO CHAVES 134,77 167,89

4842 01.02.077.0091.001 ALFREDO MIGUEL SCHWENGBER 120,28 162,08

4783 01.02.084.0392.001 NESTOR ROQUE STAUB 69,5 99,94

4782 01.02.084.0380.001 LUIZ CARLOS ALVES DA SIQUEIRA 177,95 218,14

14150 01.02.083.0058.002 ESAURA TEREZINHA BACIN 60 91,26

4779 01.02.084.0350.001 MARIA BEATRIZ BAZZOTTI 98 247,82

5663 01.02.091.0353.001 GERALDO CAVALLI 172,5 337,55

14309 01.02.084.0340.002 VILMAR BASSO 53,9 137,68

4858 01.02.083.0092.001 SOLANGE FATIMA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 109,73 154,2

4777 01.02.084.0320.001 BERNARDETE BASSO 65,02 275,74

4775 01.02.084.0298.001 FILISBERTO PAULO FRITZEN 48 74,27

4774 01.02.084.0300.001 PEDRO ALVES 55,2 129,65

21774 01.02.097.0077.001 ADILSON WAGNER E ELISANGELA SPIECKER 42,83 82,63

4868 01.02.097.0080.001 DANIEL SOARES DE MOURA 88,58 159,31

4796 01.02.098.0220.001 CLADEMIR JOSE KLAGENBERG 134,8 189,5

5354 01.02.107.0010.001 GIOVANE CIECHOVICZ 66 118,61

18947 01.02.107.0040.003 ARTEMIO BARBIERI 53,52 82,36

5374 01.02.107.0367.001 JOSE TEIXEIRA DA ROSA 68,5 161,43

5376 01.02.117.0040.001 KATIUSCIA RODRIGUES DA SILVA HOFFMANN 65,15 132,13

5346 01.02.118.0312.001 DELSIR CECILIA DALMAGRO SOARES DE MOURA 70,08 124,31

12336 01.03.025.0394.001 VALDIR ALIATI 120 145,85

19860 01.04.005.0392.002 NELCI SILVEIRA 56 99,34

12892 01.04.004.0381.001 PEDRO LUIZ STRAPASSON 116,82 158,23

21638 01.04.004.0391.001 JOAO VALDECIR LUNKS 0 100,54

11098 01.01.135.0149.003 VITOR CARLOS DAGOSTINI 56 140,74

18939 01.02.019.0272.001 MAIRON WINGERT 99,79 163,15

18341 01.02.019.0257.001 ALISON SCHNEIDER E MARZELI PAULETTI 111,5 155,72

9678 01.01.053.0199.001 ORLANDA BAZZO DO AMARANTE 70 194,99

12968 01.01.072.0242.001 SIDINEI DA SILVA - MEI 104,22 137,1

3596 01.01.056.0115.001 SIDINEI DA SILVA - MEI 61,88 112,88

3573 01.01.072.0195.001 ZANILDA NUNCIO-MARCIA-MARCIELE 63 86,34

19799 01.01.057.0026.002 JOAO SCAIN 48,1 101,63

3569 01.01.071.0334.001 LISETE NUNCIO BERTI 85,5 119,39

13290 01.01.071.0335.001 NEURI ANTONIO BERTI 111,1 158,19

19724 01.01.071.0323.002 GRASIELE REGINA PRESTES DA LUZ 63 203,27

19119 01.05.100.0131.017 VANIRTO JOSE CONRAD 30 81,94

10532 01.01.070.0364.001 BERENICE BRANDT BRAMBILLA 70 127,62

3590 01.01.056.0272.001 BERENICE BRANDT BRAMBILLA 140,25 231,77

3512 01.01.069.0347.001 ANTONIO RENATO LORENZINI 137,82 173,49

3503 01.01.068.0376.001 ZELIO ARALDI 70 110,62

3757 01.01.053.0147.001 LAURI STOER 93,2 148,04

3750 01.01.063.0331.001 ILGA FEISTLER 66,5 107,67

20292 01.05.100.0317.005 IRACEMA NICLOTE BERTI 144,42 444,14

7904 01.03.117.0012.001 NORMA ANNA F MULLER E FILHOS 118 183,13

8065 01.03.117.0262.001 ELIZA R E ORLANDO JOSE MAIER 148,28 181,66

8071 01.03.117.0238.002 CLARICE ANA DE SOUZA BUENO 128,6 152,9

7437 01.03.117.0080.001 ADELIR VALENTIN PEROZZO 127,5 151,12

9768 01.02.100.0054.001 IMOBILIARIA BELLO LTDA ME 739,94 1518,6
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8051 01.03.138.0265.001 RICARDO LUIZ BERTAMONI 238 291,73

17766 01.02.141.0072.001 SEBASTIAO LOURENCO PEDRASSANI 126,18 219,44

15964 01.02.180.0292.001 SANDRO ANTONIO PIOCZKOSKI 162,22 188,69

14994 01.02.173.0295.001 ADELAIDE DE LIMA 68 128,26

15015 01.02.176.0021.001 LEANDRO LUIZ DAL PIZZOL 62 133,49

14993 01.02.173.0283.001 ZENAIDE FATIMA CECCHIM 115,47 259,94

15029 01.02.174.0024.001 JOAO ANGELO PASINI E FATIMA SANDRI PASINI 100,86 140,62

14861 01.02.175.0248.001 AIRTON JOSE CANEI 130 197,33

14863 01.02.175.0224.001 INES VITORIA ROSNIAK 0 41,68

23796 01.02.175.0212.003 IVANOR VETTORAZZI * 34,7 84,71

15954 01.02.175.0177.001 CLAUDIOMIR JOSE TONIOLLI 68 91,1

14868 01.02.177.0212.001 CLAUDIO DALSOTTO E NEUSA GUBERT 72,06 93,59

16435 01.02.178.0036.002 DEFENDE ANTONIO DE MARCK 90 170,42

15006 01.02.178.0048.001 AIRTON DEGANI 49,72 132,34

14878 01.02.179.0248.001 LEONIR JOSE GABOARDI 88 220,42

15018 01.02.174.0154.001 LEONIR JOSE GABOARDI 65 105,48

15002 01.02.178.0096.001 MARIA LUCIA RODRIGUES PINTO 97,19 177,53

23380 01.02.205.0084.001 ODAIR ANTONIO LASSEN 35,07 118,38

4982 01.02.095.0375.001 MARIO TODESCHINI 118,49 252,92

11124 01.04.097.0202.001 MARISETE CERBARO 57,05 82,98

20560 01.05.107.0070.001 ROSA DE FATIMA GAVINENSKI 53,2 137,08

18564 01.04.043.0662.001 MARA KLEIN 56,58 77,39

26712 01.04.144.0020.002 PATRICIA SCHIRLEY DE AMORIN 601,12 626,99

3883 01.01.120.0114.001 MARCELO ROGERIO BACIN 258,44 332,74

16450 01.04.085.0207.001 CLAUDINEI FERNANDES 96 275,07

10933 01.04.084.0112.001 SALETE MARIA FACIN GRUTZMANN 189,69 248,17

9148 01.04.085.0366.001 ADEMIR LUIZ MODANESE 102 189,14

11003 01.04.081.0442.001 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 100 132,7

10878 01.04.069.0379.001 FLAVIO JACO FRITZEN 95,76 124,66

10190 01.05.100.0794.003 FLAVIO JACO FRITZEN 125 306,18

10119 01.04.085.0672.001 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 63 123,75

17811 01.05.146.0317.002 LEANDRO DALLA NORA E LISIANE DALLA NORA 69,6 96,01

10265 01.04.080.0095.001 GERALDO SCOPEL 90 110,83

9477 01.04.069.0322.002 ANTONIO BORBA FERNANDES 110 196,23

19464 01.04.144.0300.001 MARIZETE BRUSTOLIN VALENTINI 66,77 102,81

12093 01.04.103.0194.001 MARIA E. VIEIRA SA SILVA E VINICIUS V. DA SILVA 70 156,45

12083 01.04.052.0030.001 VILMAR JOSE GATTERMANN 58,52 107,05

22052 01.05.130.0256.001 CLEONICE TERESINHA DOS SANTOS BANDEIRA 0 48,78

20222 01.01.253.0127.001 CARLOS CESAR DE MORAIS 43 90,79

20210 01.01.253.0117.001 LEIDA BERNARDES DA SILVA 84,15 110,31

20220 01.01.253.0097.001 IZOLDE ROSA PENGO 72 135,97

20209 01.01.253.0077.001 GENTIL DA SILVA 25 57,14

20218 01.01.253.0067.001 IVONETE TEREZINHA MULLER 68 147,64

20217 01.01.253.0057.001 DERLI ARAUJO DA SILVA 80 129,4

20208 01.01.253.0047.001 NELSI FATIMA DE MOURA 25 54,24

20216 01.01.253.0017.001 ROBERTO CARLOS PEREIRA 40 81,88

20215 01.01.253.0010.001 CLAUDIOMIRO LUIZ LUTZ E ROSANE GOMES 25 49,82

20117 01.01.252.0356.001 VERONICE APARECIDA DE TOLEDO 54 92,13

20116 01.01.252.0331.001 MARIA ROSA PEREIRA 45 100,65

20114 01.01.252.0321.001 VANDERLEIA FRANCISCO DA ROCHA 45 109,55
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20113 01.01.252.0311.001 ROSA RADEL 35 102,95

20111 01.01.252.0291.001 NATALINO PAULO FERGUTZ 58,22 105,7

20110 01.01.252.0281.001 JOAO ALVES DA SILVA 48 120,04

20109 01.01.252.0271.001 SILVIANO ANTONIO MACHADO 63 103,56

20108 01.01.252.0261.001 ILDO SEIBERT 80 146,22

20107 01.01.252.0251.001 MARIA NEDIR DA ROSA 51,1 134,82

20105 01.01.252.0241.001 LISETE ANGELA MACHADO 72 111,16

20120 01.01.252.0221.001 JOAO DORNELES 41,25 68,25

12493 01.01.241.0223.001 PEDRO PAULO FELIPE 103,5 156,16

12511 01.01.240.0192.001 GERSI MARIA BIRCK 70,2 156,18

12515 01.01.240.0236.001 DARCI DA SILVA 76,5 117,65

19747 01.01.240.0137.002 CLAIR BATECHER 41,4 74,59

12507 01.01.240.0148.001 NOELI OLIVA DE MOURA 71,34 183,7

12494 01.01.241.0212.001 ADEMIR DE QUADROS 108 162,02

12508 01.01.240.0159.001 MARGARETE PAINI 101,07 236,18

12509 01.01.240.0170.001 PEDRO GOMES DE OLIVEIRA 90 134,88

12510 01.01.240.0181.001 NELCI MORANDI 107,9 129,93

12512 01.01.240.0203.001 VALDECIR AMARO 89 124,94

12514 01.01.240.0225.001 NELSON JOSE DE LIMA 63 124,41

19103 01.01.030.0169.001 DOUGLAS MARANGON 53,63 74,47

18499 01.02.042.0219.001 FARMACIA CORPUS LTDA ME 0 45,6

15181 01.02.144.0172.002 TEREZINHA MARCA 52,94 87,36

4560 01.02.050.0632.002 TEREZINHA MARCA 60 361,1

4557 01.02.050.0602.002 IVANOR STURMER- AC DARCI PAULO MAYER 166,5 208,3

16367 01.02.150.0149.002 ELEANDRO JOSE SCOPEL 39 61,55

16364 01.02.147.0058.002 LUIZ PAVAN 70 94,78

5911 01.02.143.0060.001 VANDERLEI MARCOS CAVALLINI E ESTELA MENDES 69,92 115,28

16307 01.02.144.0284.002 LAURO SIPRIANI 61,56 93,01

5913 01.02.143.0036.001 MARINES KICH 124,38 179,03

11667 01.01.084.0036.001 GABRIEL SPENASSATTO 40,11 71,07

18984 01.02.094.0530.001 MARIA DE FATIMA ZORZIN. 63 131,9

18986 01.02.094.0532.001 MARIA DE FATIMA ZORZIN. 0 186,51

18985 01.02.094.0531.001 MARIA DE FATIMA ZORZIN. 0 180,22

4984 01.02.094.0529.001 MARIA DE FATIMA ZORZIN. 100 286,89

21738 01.02.094.0445.001 PERCI MACHADO 70 96,4

3715 01.01.105.0105.001 ELOI DE PELEGRINI 117,97 139

3702 01.01.106.0273.001 MODESTO PASQUAL BATAGLIN 147,65 281,8

19716 01.01.069.0145.002 ARCISO MARCA 72 169,91

16137 01.01.106.0299.002 ARCISO MARCA 48 117,8

3479 01.01.078.0054.001 JUVELINO GAVA 95,58 143,22

3438 01.01.079.0305.001 IRMA DE MATIA 100 122,57

23263 01.01.078.0041.003 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 493,41 521,65

16143 01.01.079.0318.002 CARMO INACIO TERNUS 50,76 183,75

3551 01.01.070.0237.001 VILMO STEFANELLO 76,5 133,74

3552 01.01.070.0265.001 NOELI VITCOSKI 59,85 105,65

16213 01.01.044.0228.002 LIDIA RODRIGUES DA SILVA PRESTES 70 139,73

3604 01.01.043.0071.001 ALBINO MINGORI 97,12 198,98

19686 01.01.044.0242.002 IVAN ACCADROLLI E MARLI MARCHI 77 109,38

3608 01.01.044.0256.001 EVALDIR INACIO MUHL 71,1 189,03

3601 01.01.043.0029.001 GEMILDO ANGELO NUNCIO 96 116,75
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3600 01.01.043.0015.001 JOSE ALVINO FERREIRA PRESTES 99 146,62

13665 01.01.034.0239.002 IVANDRO ANTONIO DO AMARAL E LENIR LORO BELUSSO 74,4 108,55

3678 01.01.033.0048.001 NELCI MARIA VILLANI 175,55 209,88

16692 01.01.233.0300.001 Nedio Zambiasi 80,33 116,97

22085 01.01.274.0113.001 FERNANDO LOURENCO PEDRASSANI 97,6 157,99

21693 01.05.100.0069.019 ILSON JOSE TERNUS 65 100,66

12195 01.04.017.0090.001 OLEGARIO FERNANDES 45,14 71,72

12787 01.02.019.0083.001 CAROLINE E LAURA LORENSKI DA COSTA 81,6 111,19

19113 01.02.162.0225.001 ITACIR BONORA 61,65 83,69

12794 01.02.161.0015.001 ITACIR BONORA 87,5 122,25

12805 01.02.161.0283.001 ITACIR BONORA 73,85 94,37

23815 01.02.033.0254.002 ANGELITA DE CARVALHO BERLATTO 154,98 193,91

12797 01.02.161.0062.001 LUIZ CADINE DE FREITAS 66 105,71

12774 01.02.165.0142.001 SIMONE CARLA BOITO. 85,39 174,13

17924 01.02.162.0045.001 ALEX SANDER POSSER 86,95 180,37

12829 01.02.163.0050.001 ADAO RODRIGUES 63 145,82

16372 01.02.167.0263.001 MARCOLINO BARBOZA 70 149,36

12842 01.02.164.0026.001 MARLENE ANTUNES DA SILVA 145 171,56

12843 01.02.164.0038.001 INACIO BERWANGER 77,25 143,47

21758 01.02.167.0228.002 JOAO PEDRO GONCALVES 46,2 72,99

9361 01.05.100.0364.001 PRE LAJES MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA- EPP 2770,25 3123,17

11888 01.02.111.0028.001 FABRICA DE MOVEIS GHIZZI LTDA - ME 545,6 574,97

13456 01.02.109.0097.001 TORFRESMA INDUSTRIAL LTDA 2389,7 3092,04

13459 01.02.109.0144.001 DEMOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 480,15 691,58

17595 01.02.109.0121.001 DEMOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 451,61 739,23

13462 01.02.109.0237.001 FUNDICAO SAO MIGUEL LTDA ME 480 865,89

17532 01.02.020.0215.002 ALECIO DAVI MILESI 131,25 486,61

20965 01.01.031.0024.001 CARLA ADRIANE RITTER 42,18 111,58

23673 01.03.024.0196.002 ADILSON PAULO CAPRISTO 0 47,2

3062 01.01.176.0280.001 OI S/A- BRASIL TELECOM 53,37 82,03

6871 01.03.133.0320.001 OI S/A- BRASIL TELECOM 544,91 657,66

17136 01.03.172.0276.001 JUSINEIDE OLIVEIRA DE SOUZA 121,03 178,63

9517 01.05.100.0380.001 CARLOS ALBERTO DALMAGRO CONSOLI 546 1585,7

20155 01.01.272.0040.001 DIRCEU SHAFER 38,4 64,56

19167 01.04.118.0218.001 IVANETE FOCHESATTO 69,61 151,28

10928 01.03.022.0400.001 SENAI-SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 2205,37 2413,79

19929 01.03.164.0010.002 FRANCISCO DE AZEVEDO 84,56 110,13

8411 01.03.164.0023.001 STANISLAVA LANHE E FILHOS 178,74 206,81

14696 01.04.116.0275.001 ANA SALETE THOMAS 0 74,4

7654 01.03.056.0126.001 EDELVINO GAZZOLA 0 177,6

12362 01.03.164.0077.001 LEONI JUVENARDI 106,64 197,68

20482 01.03.158.0670.001 FERNANDO CENTENARO MASUTTI 0 357,71

7271 01.03.145.0350.001 GUILHERME CENTENARO MASUTTI 77 98,06

18784 01.03.148.0124.001 ONEVIO LUIS MASUTTI 214,04 263,51

12354 01.03.166.0014.001 JOSE CIRILO CHITTO 165,08 204,39

12353 01.03.166.0028.001 AIRTON JOSE MULLER 101,25 178,74

12345 01.03.166.0080.001 JUSARA CLARI BALBINOT MALDANER 117,56 228,81

12309 01.03.029.0238.001 GILBERTO ERCILIO COSTA 0 110,05

12307 01.03.029.0182.001 GILBERTO ERCILIO COSTA 386 419,85

12691 01.05.130.0415.001 ANSELMO ATILIO DEBARBA 92,65 125,59
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23659 01.03.025.0061.002 DEOCLIDES TRESSOLDI 240 326,35

16498 01.03.025.0090.003 ARLINDO MARCHI 69,3 186,11

20877 01.04.132.0225.001 ADEMIR ORSO 284,68 325,09

7426 01.03.040.0246.001 GIOVANI BRESSA 0 439,65

20206 01.03.034.0235.002 VALMIRA FLORES SASSI 74,09 137,19

7244 01.03.039.0015.001 ELIO ELIDIO LAMB 116,7 199,34

7247 01.03.039.0043.001 NATALIN DEMARCO 164,64 259,27

14526 01.03.065.0130.001 ALCIDO KLAGENBERG E CARMEN DALL AGNOL KLAGENBERG 0 91,97

15134 01.03.047.0327.001 ANDRE RICARDO LAZZAROTTO 105 159,97

11742 01.01.135.0029.001 ALDUINO LUIZ RUSCHEL E MARIANA MARLI ANTUNES DE CA 56 103,17

21769 01.01.030.0065.002 SIRLEI PASTORE 99,09 131,58

7239 01.03.046.0073.001 RITA MARIA CAYE E IRMAOS 96,3 125,73

7238 01.03.046.0087.001 LAURO PEDRO WATHIER 116,93 341,31

7411 01.03.047.0270.001 ANDREIA FATIMA WATHIER 135 170,53

14285 01.03.047.0256.003 LAURO PEDRO WATHIER 54,9 289,72

10502 01.03.055.0261.001 LAURO PEDRO WATHIER 130,6 170,43

19875 01.03.056.0285.002 GEAN JONER 80,06 361,97

14235 01.03.055.0272.002 RENE JOSE BARBIERI 65,1 107,53

10493 01.03.054.0029.001 DARLAN JOSE KUHN 0 156,74

10489 01.03.054.0055.001 NADIR JOAO MARCHI 140 319,83

10499 01.03.055.0235.001 DILCEO SEVERINO ROLDO 116,42 153,53

10488 01.03.054.0068.001 MARCOLINO CHIESA 226,42 279,58

8738 01.04.055.1022.001 JULMA FATIMA DA SILVA 98,25 118,32

9755 01.05.100.0756.001 ADELMO TOMAZEL 70 149,52

8909 01.04.059.0104.001 DOMINGOS TOMAZEL 107,5 137,11

8037 01.03.148.0064.001 GABRIEL CANDATEN 0 138,74

7342 01.03.078.0280.001 VANDERLEI PAULO KLEIN 192,25 249,1

7345 01.03.078.0240.001 MARINES ANDRES SCHONS 158,7 212

13409 01.03.078.0227.001 PAULO LUIZ ZANATTA 276,08 345,65

2742 01.01.162.0340.001 ERMOGENIO FRANCISCO SILVESTRE 148,52 173,69

7324 01.03.087.0280.001 IDILIO RAMPI 108,99 216,37

7323 01.03.087.0270.001 ELISANTEIA CRISTINA HENCKER 237,1 262,68

19495 01.04.126.0013.001 CONAK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 137,89 227,55

7312 01.03.105.0173.001 VANDERLEI DUARTE 195,81 250,05

7076 01.03.114.0040.001 LUCIA ZIEGLER 552,4 788,66

17969 01.03.165.0157.001 MITRA DIOCESANA DE CHAPECO 336,42 364,64

7083 01.03.114.0220.001 MITRA DIOC. DE CHAPECO-PAROQUIA SAO MIGUEL ARCANJO 92,9 120,05

9835 01.05.100.0410.001 VANIR VIDOR 254,25 375,1

7042 01.03.134.0020.001 LEILA GRAZIELA HOLLMANN DE OLIVEIRA 290,3 365,52

7043 01.03.134.0040.001 RONY AUGUSTO CHITTO 244 282,59

7039 01.03.144.0060.001 VERGILIO ELISEU BREDA 185,9 289,79

7038 01.03.144.0072.001 NILCE GNOATTO CAZAROTTO BRESSAN 182,45 204,2

7266 01.03.145.0240.002 ROBERTO MEZZOMO 150 241,76

12562 01.04.092.0612.001 VALMIR DE SOUZA 88,66 110,65

12930 01.03.093.0241.006 ANA MARIA ROSSATTO BRANDAO 90,4 306,07

17895 01.02.122.0402.001 ANA MARIA ROSSATTO BRANDAO 0 126,4

12015 01.03.160.0340.001 DIONILDO BRANDAO 181,28 335,18

9425 01.05.100.0092.002 CARMEM MARIA MOZER 72 779,68

25966 01.05.100.0093.001 METALURGICA CAMILO LTDA 499,6 871,16

17463 01.03.152.0341.001 CLEVERSON ROSPIDE 159,81 185,6
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13617 01.01.115.0219.002 AFONSO MARX 162,44 231,54

13361 01.01.113.0161.012 MAURO VENDRUSCOLO DA ROCHA 80,1 208,71

6022 01.03.120.0150.001 AFONSO MARX 570 648,93

13367 01.03.151.0379.001 ANTONINHO VICENTE FOPPA 210,11 237,37

6530 01.03.142.0150.001 BEATRIZ EDVIGE SCARTAZZINI BOCALON 176,32 198,51

9787 01.05.100.0758.001 BEATRIZ EDVIGE SCARTAZZINI BOCALON 92 268,79

6155 01.03.150.0418.001 IVO FRANCISCO GERHARDT 342 488,58

5926 01.02.144.0132.001 JAIR CARLOS LAVANDOSKI 98,58 171,99

5927 01.02.144.0120.001 MARILIA KLAFKE NEITZKE 143,29 211,55

5928 01.02.144.0108.001 LUCIA MARA ANDERLE DOBNER 88,45 116,13

5930 01.02.145.0227.001 ACIR PINTO DA LUZ 56 126,96

5929 01.02.145.0248.001 ANGELA CRISTINA BERNDT 105,97 198,03

19892 01.02.144.0096.002 DARLEI CARLOS LORENCKI 42 84,47

4471 01.01.150.0233.001 NILSON GUEDES DORNELES-ANA MARIA GOMES DE MELO 63 118,87

4479 01.01.130.0253.001 ARLINDO REGINATTO 95 191,98

4350 01.01.089.0613.001 PEDRO LEANDRO MORO 56,59 80,61

15084 01.01.089.0218.001 NORBERTO TAUBE 68 204,22

11433 01.04.049.0391.001 IVETE FATIMA MASSIGNAN 81 122,11

18650 01.02.199.0535.001 ELANDIR DREON 161,96 222,31

25410 01.03.047.0080.003 JULIANA POSSAMAI BIONDO 138 203,04

22411 01.02.286.0061.001 NEIMAR ROBERTO SIEROTA 69,93 189,53

22386 01.02.287.0184.001 PATRICIA MOTTES 133,17 239,06

22398 01.02.292.0179.001 ALENCAR ZANOTTI 45,39 135,28

16052 01.01.214.0475.005 AUGUSTO BERNARDO DAHMER 51,88 114

3121 01.01.214.0492.001 IRMAOS BARBOSA - A/C NORMELIO 81,23 137,9

18572 01.04.122.0106.001 MARCELO JUNIOR KLEIN 74,08 117,79

11930 01.05.081.0248.003 NADIR ROSSATTO E OUTROS 63 126,05

12716 01.01.287.0155.001 MARCOS ANTONIO TODESCATTO 90 121,9

8863 01.04.007.0059.001 ROBERTO FRAPORTI 54,92 85,95

8855 01.04.008.0173.001 CLENIR PEREIRA DOS SANTOS 94,5 139,59

18033 01.04.113.0293.001 EVELACIO ROQUE KAUFMANN 250,53 351,71

18025 01.04.113.0178.001 GIANA CHRISTINA SCARIOTT E CESAR LUIZ SCHMITZ 98,6 130,8

18028 01.04.113.0229.001 JAIRO ANTONIO KOHL 185,35 211,64

18027 01.04.113.0212.001 EDILSON CARLOS GIOVANAZ 95,62 179,1

2496 01.01.230.0180.001 COOPERATIVA REGIONAL DE COMERCIALIZACAO DO EXTREMO 800 854,18

2497 01.01.230.0160.001 COOPERATIVA REGIONAL DE COMERCIALIZACAO DO EXTREMO 151 214,76

23411 01.05.100.0844.003 GDB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 166,6 846,4

24533 01.05.100.1790.001 ANTONIO FERREIRA RODRIGUES 700 859,29

10096 01.05.100.0238.002 AGOSTINHO IRINEU DAL MORO 0 6035,15

13266 01.05.161.0538.001 DULEX VEICULOS LTDA 3540,97 3824,8

21819 01.05.100.1795.001 DICAVE GÄRTNER DISTRIBUIDORA CATARINENSE DE VEICUL 0 3607,51

9369 01.05.100.0039.001 ADAO ROQUE MACHADO 126 160,7

18404 01.05.100.0038.002 MARILSE FATIMA TONIOLLI 87,86 219,94

21675 01.05.100.1797.001 VINICOLA CAVALLI LTDA - ME 737,08 1076,06

23526 01.05.100.1798.001 COOPERATIVA DE TRANSP DE FRIOS SAO MIGUEL 0 329,07

22995 01.05.100.1157.001 IRIA MARIA DE CESARO 375 546,28

25958 01.03.014.0150.005 JOSMAR ARCARI 82,32 162,09

17544 01.03.018.0403.001 ROQUE VOGT 129,8 152,41

23109 01.03.018.0442.001 JAQUELINE TOMIELLO 79,8 168,96

8476 01.03.015.0130.001 DIOMAR RENATO LOHMANN E SIRLEI ANSCHAU 100 179,69
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7801 01.03.020.0582.001 ALTAIR ZIMMER 83,7 122,18

9782 01.02.101.0150.001 VISAO MOVEIS INDUSTRIA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 340,4 624,8

8857 01.04.008.0158.001 DEISI SOARES BORGES 0 27,84

7964 01.03.080.0070.001 JUREMA EVA HERBER 173 196,49

15116 01.03.080.0030.001 MARISTELA OLIBONI WASEN 99 126,36

7966 01.03.080.0016.001 ADILAR DA SILVA 187,46 221,34

7978 01.03.072.0080.001 AIRTON FELISBERTO TONINI 164 225,3

14529 01.03.072.0060.001 VALDIR BERNDT 136,72 194,03

7981 01.03.072.0040.001 ADRIANA PAULA SCHAEFFER 211,4 269,86

10262 01.02.149.0887.001 SUELEN WIBRANTZ 0 57,78

11419 01.04.003.0265.001 IVONEI STANGA 150,92 182,83

7998 01.03.065.0085.001 ANTONIO GOZZI 56 80,84

14889 01.03.058.0040.002 LUIZ AUGUSTO DALLA COSTA 32,85 97,82

20255 01.03.050.0174.002 NOLAR VOLKWEIS 87,8 162,23

12338 01.03.025.0367.001 DAILOR JOSE BELUSSO 110 136,28

20810 01.03.042.0037.003 CLARIS PALUDO 61,56 183,2

13614 01.03.165.0045.001 CARMEN ANTONIA FACHINETTO ARCARO 80 109,64

12667 01.04.004.0259.001 CARMEN ANTONIA FACHINETTO ARCARO 85,27 130,99

14124 01.03.043.0185.001 LAUDECIR DARIF 140,76 282,4

9110 01.04.005.0102.001 JOSE FERNANDO DA SILVA SANTOS 244,16 268,02

9123 01.04.003.0057.001 MARCIA MANFIO 108,57 209,5

12880 01.04.104.0361.001 IRACEMA DA SILVEIRA 100,1 201

12879 01.04.104.0377.001 RICHARD STAHL 270 306,6

12878 01.04.104.0420.001 JOSE AUGUSTO TUNI 207,6 366,79

9965 01.05.090.0341.001 ELOA DE OLIVEIRA 48,75 70,52

11936 01.05.090.0323.001 LEANDRO ZANELLA 90 142,67

10064 01.05.081.0148.001 ADELIO EICKHOFF E IRMAOS 63 111,72

9969 01.05.090.0296.001 LIBINO SCHAEFER 70 93,94

17582 01.05.091.0375.001 CLEUSA MARGARIDA QUADRO BEILKE 69,3 197,36

17874 01.02.196.0257.001 VALMOR BATTISTI 100 124,33

16020 01.01.209.0322.001 LUIS CARLOS VIANA FARIAS 0 306,73

3266 01.01.209.0315.001 FERNANDO LUIZ FRUHLING 133 253,32

15107 01.01.209.0218.001 ALFREDO BERTOLDO SEIFERT 101,77 153,02

3267 01.01.209.0290.001 NATALINO JAIR ULLRICH 91,53 219,9

3216 01.01.231.0075.001 LONI ULLRICH 70 110,17

3215 01.01.231.0089.001 SADI KARLINSKI 104,5 161,14

17517 01.01.209.0190.001 HORACIO DE QUADROS BRAZIL 69,7 126,78

22051 01.01.231.0162.001 MARLA APARECIDA WEYER 115,78 297,62

3268 01.01.209.0176.001 MARCIO ADILSON STEIN 106 127,9

4240 01.01.154.0198.001 NEREU GRALHA DOS SANTOS 291,73 315,86

19979 01.02.168.0029.002 RENATO SEHN 44,53 70,55

15541 01.02.014.0046.001 ROSANI SEGER MULLER 56 133,8

14609 01.02.169.0152.001 IVAN CARLOS KONZEN 69,94 97,43

14612 01.02.170.0011.001 RUDIMAR MARTINI 62,92 98,51

15965 01.02.171.0225.001 CLEBER JOSE SOSTER 64,8 119,26

14619 01.02.171.0177.001 CLAUDEMIR ANTONIO CHARNOSKI 52 90,11

14620 01.02.171.0165.001 HUGO KONFLANZ 86,61 168

14621 01.02.171.0151.001 WILSON WOLFRAN 67,5 156,34

17876 01.02.196.0087.001 PRISCILA AIMI MAIOLI 80 122,2

10880 01.05.100.0231.001 JOAO BATISTA GONSALVES 160 336,94
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17882 01.02.196.0219.001 JOAO BATISTA GONSALVES 0 109,35

18111 01.05.100.0371.004 SILVANE INES STOFFEL 67,5 268,52

9249 01.04.107.0382.001 AIRTON PIACESKI E VERA LUCIA PIACESKI 88,75 125,42

20041 01.05.153.1046.002 TRANSPORTADORA GRASELTO LTDA 120 279,56

14721 01.01.095.0235.014 GILDO JORGE MADRUGA 89,58 117,3

14717 01.01.095.0235.010 IVAN DE ALMEIDA 91,92 137,06

10319 01.01.095.0235.001 JOAO BATISTA CARRASCO VIEIRA 90,14 117,31

10826 01.02.018.0268.001 ERICO CARLOS LOPES DA SILVA 120,4 159,24

14712 01.01.095.0235.005 JOSEMIR JOAO WEBER 62,05 164,41

14713 01.01.095.0235.006 CARLOS MAGNO RIBEIRO CHAVES 91,4 128,07

14714 01.01.095.0235.007 EVALDO ALVES CALCADA 60 156,2

14718 01.01.095.0235.011 ELSO AVILA CAVALHEIRO 60 87,73

14722 01.01.095.0235.015 ROBERTO SILVA BARBOSA 90,98 130,46

25246 01.05.157.0766.002 JAIR JACOMELLI 95,76 1037,42

10829 01.02.017.0046.001 ILARIO LUDWIG 132 173,97

10777 01.01.235.0028.001 EGON FOLMER 150,3 174,68

3233 01.01.211.0132.001 MARIO IMHOFF 132,15 170,79

3198 01.01.212.0291.001 JULIANA ZAPPANI 104,26 191,35

3195 01.01.212.0336.001 PEDRO ZAPPANI 140 212,86

17717 01.05.100.0466.006 JAIR ALBA 130 279,4

15086 01.01.089.0192.001 MAIQUEL SARTORI LORENZET E ELIANE LUCIA DE ARAUJO 117,85 153,25

3240 01.01.211.0072.001 AIRTO DE ARAUJO 99,6 127,44

3295 01.01.192.0015.001 DIVA DA SILVA E VANESSA DA SILVA 92,8 123,57

21766 01.01.193.0265.002 IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA SO O SENHOR E DEUS 80 303,96

17782 01.01.193.0336.007 CONCEICAO TORAL 40 408,62

3392 01.01.174.0069.001 NOIR MIGUEL MITTMANN 156 202,08

3391 01.01.174.0056.001 CLEUSA MARIA RODRIGUES E IRMAOS 102,04 138,77

11740 01.01.135.0057.001 MAURI VOLMIR TURRA 56 91,37

4211 01.01.135.0040.001 SISSE ABDALLA DIAS VELOZO 134,06 157,43

4142 01.01.115.0245.001 JOSE PAULO BERNARDI 100 154,06

4193 01.01.114.0043.001 CARMELINDA CLAUDETE DO NASCIMENTO 150,3 428,79

20697 01.01.114.0366.001 NESTOR JOSE CANESSO 0 60,85

19699 01.01.114.0029.002 NESTOR JOSE CANESSO 172,46 372,54

11762 01.01.094.0083.001 SERGIO ADELAR RAATZ 67,28 98,66

14715 01.01.095.0235.008 EDER MARIO DE SOUZA LORENCO 90,98 151,43

14716 01.01.095.0235.009 MARIO AUGUSTO OLIVEIRA CORREA 60 112,5

4152 01.01.095.0223.001 ALZIRA DOS SANTOS 103,01 172,39

13223 01.01.283.0296.001 JAIR MOREIRA 58,64 118,45

4455 01.01.151.0219.001 EDNA TERESA LAUTHART 105 222,15

4445 01.01.131.0283.001 CLAUDIOMIR ANTONIO DAHMER 79,2 130,25

4488 01.01.130.0030.001 NELCI DE LOURDES PEREIRA E VOLMIR PAIANO 76,67 101,07

4507 01.01.109.0071.001 JACINTO SCORTEGAGNA 70 130,1

4339 01.01.153.0017.001 RUBI ARLINDO BRESSLER 206,46 263,14

15094 01.01.089.0439.001 PAULO CRISTIANO DUTRA 40 89,78

13302 01.01.090.0267.001 FERNANDO CARDOSO 79,55 107,91

21139 01.01.089.0136.002 VALDUIR ANTONIO DE PAOLI 56,89 189,62

13244 01.01.284.0030.001 ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO 89,55 130,64

13231 01.01.282.0155.001 JOSE VALCENIR ORTIZ 82,75 127,75

2488 01.01.223.0225.001 CIBELI CATARINA HENRICHS CABRAL 95,95 120,77

8911 01.04.059.0132.001 CIBELI CATARINA HENRICHS CABRAL 60 92,27
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2486 01.01.223.0251.001 FELISBERTO GIRELLI 100,68 141,27

2546 01.01.202.0073.001 BALTAZAR CORREA BITTENCOURT 115,01 180,65

15715 01.01.203.0241.001 ANTONIO CEZAR SPADA 215,38 264,08

23850 01.01.166.0206.002 CLEUSA MARIA CHARNOSKI 113 238,41

21379 01.03.131.0320.006 DILSOMAR GIACOMELLI 60,41 111,98

2433 01.01.166.0227.001 DOMINGOS PAINI 135 187,78

2435 01.01.166.0290.001 JULIANO CEZAR TOMAZIN 7,5 80,38

19828 01.02.196.0295.002 SANDREIA BATTISTI 70 123,85

12739 01.01.145.0349.002 MARLI SUELI SCHUCK ZANATTA 36 114,11

2547 01.01.202.0059.001 VOLMIR JOSE POVALA 120,77 295,11

14332 01.03.098.0399.003 IVANOR TOSIN 116 162,3

8115 01.03.098.0339.001 GEOVANE CRISTINA MANTO GOMES 0 25,76

8114 01.03.098.0356.001 ANTONIO MANTO 126,5 168,64

9058 01.04.031.0218.001 LARI GOMES 186,31 208,87

19502 01.04.125.0186.001 MARCOS ALESSIO 0 150,23

20225 01.01.253.0204.001 OIRCEU LEITE 55 92,48

20214 01.01.253.0314.001 JUREMA TERESINHA DA SILVA 40 94,69

20232 01.01.253.0294.001 IZAURA DE LIMA 72 146,04

20212 01.01.253.0284.001 ORAIDINA DIAS 60 144,36

20231 01.01.253.0274.001 SELEIDE VITALI LAZZARI 35 119,59

20266 01.01.253.0264.001 MARA SALES DE ABREU 41,5 84,55

20230 01.01.253.0254.001 JOSE ANDRES 108 129,22

20228 01.01.253.0234.001 SILVIO ANTONIO ALVES MIRANDA 36,4 70,32

20227 01.01.253.0224.001 JULIA DE SOUZA BUENO 25 119,09

20204 01.01.251.0063.001 VALERIO DE SOUZA BUENO 30 50,14

9991 01.05.054.0311.001 LIBERA ODILA DA SILVA 103,6 141,75

13391 01.05.054.0301.001 MERCEDES DE LIMA (ESPOLIO) E LIBERA ODILA DA SILV 39,2 114,2

9906 01.05.053.0318.001 LUIZ SPIES 100,5 182,33

17815 01.05.043.0088.002 AIDIR DARCI RABER-NADIR DE OLIVEIRA DOS SANTOS 56 129,71

9992 01.05.054.0300.001 LUIZ CARLOS RODIGHERI 33,15 74,26

21622 01.01.256.0218.001 JOEL PEREIRA 46,45 80,1

22586 01.01.238.0222.001 WYLLIAN GERMANO SCHILKE 0 590,32

4526 01.02.032.0260.001 RAUL ANTONIO PRETTO 290,53 321,72

6928 01.03.069.0360.001 WOLMIR HUBNER 140 355,73

6787 01.03.068.0061.001 ALINE HUBNER 239,71 395,17

4514 01.02.013.0260.001 RENATO POLETTO 440,2 493,81

15837 01.02.013.0150.001 RENATO POLETTO 137,5 188,09

1796 01.01.228.0240.001 JOSE PICOLI 319,56 350,62

1798 01.01.228.0280.001 MOACIR TOMAZEL 141,93 174,09

19536 01.04.129.0131.001 OSCAR BAU 123,55 176,51

12450 01.01.247.0147.001 CELITA STOFFEL 79,9 115,89

8901 01.04.051.0341.002 JOAO BATISTA WRONSKI 161,5 219,18

13294 01.03.139.0077.001 JOAO BATISTA WRONSKI 210 236,55

7498 01.03.115.0424.001 KARINE INES ENGEL 219,04 267,74

14219 01.05.121.0325.001 VALDIR BLEUTEW 105,9 148,86

14211 01.05.121.0402.001 PEDRO GRALHA DOS SANTOS 205,8 261,14

10436 01.05.121.0416.001 DIEGO FERNANDO BOURSCHEIDT 127,6 258,68

10032 01.05.121.0293.001 PAULO CLEMENTE MAHL 94,8 130,51

19820 01.05.121.0434.002 TATIANE MARLIZE BONFANTI 66,5 98,55

20125 01.01.268.0055.001 ARNOLD FEISTLER 38,4 84,42
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20123 01.01.268.0022.001 LORENO IVO TORAL 57,6 97,82

20143 01.01.268.0044.001 NEUSA DEVILLA 38,4 60,37

20126 01.01.268.0077.001 MARIA APARECIDA SOARES 38,4 83,35

20135 01.01.267.0102.001 SANDRA REGINA MELLO 38,4 71,15

10949 01.02.095.0060.001 DARCISIO ARMINDO KLEIN 177 282,37

5057 01.02.115.0258.001 RIVALDO WARGENHAK 101,7 124,94

5058 01.02.115.0242.001 LADISLAU WARGENHAK NETO 183,28 238,38

21843 01.02.115.0226.001 LEANDRO DA COSTA 191,06 223,93

5042 01.02.119.0265.001 JEIME ZANATTA 136,92 217,79

27293 01.02.114.0060.002 OSVALDO ACORDI 134,98 236,2

17574 01.02.119.0285.001 NILSO CESAR SANDINI 203,17 234,1

16308 01.02.119.0245.001 CLAUDINEI WANDSCHEER 103,53 129,42

13475 01.05.130.0352.001 GILBERTO GIRARDI 61,93 112,45

13986 01.02.095.0055.002 IDALINO MAXIMILIANO NEGRI 89,94 129,71

13663 01.01.034.0145.002 Eleane de Fatima Bencke Rosa 0 141,45

4704 01.02.150.0271.001 DHIEGO ORSO 128 149,19

4909 01.02.147.0274.001 VALDEMIRA ROVER ORSO 70 110,42

4936 01.02.062.0488.001 SUZANE BEATRIZ VANZIN 145 202,26

9710 01.05.100.0095.001 AQUILINO BIANCHI 0 32,11

9389 01.05.100.0096.001 AQUILINO BIANCHI 112 361,72

5410 01.02.061.0073.001 DIOGENES JOSE LONDERO 123,31 151,72

4930 01.02.062.0408.001 ADAIR LUIZ ORSO 164,03 202,04

11994 01.02.118.0439.001 ANAIR PERIN DA SILVA 48 75,06

5413 01.02.061.0128.001 CIRLENE MATHIELLO 309,82 400,81

21324 01.04.145.0075.001 PAULO ROGERIO SILVA 46,49 109,9

4927 01.02.062.0375.001 ORACI PEDRO DA SILVA 72 104,37

18611 01.02.057.0084.001 SIANA CRISTINA DA SILVA 107,13 142,04

26193 01.04.170.0081.001 DARLAN DOUGLAS DISEGNA 0 58,75

26772 01.05.100.2051.019 ADEMIR ALCEU SARZI 170,13 635,68

23102 01.05.100.2080.001 DARCI DANIEL SCHÄFER 0 94,82

13654 01.01.048.0208.001 TEREZA JOAQUINA CARDOZO 38,08 66,42

14298 01.01.145.0461.002 ALFREDO WINTER 138,6 264,8

11229 01.01.123.0109.001 MARIA HELENA VINCENZI 75,84 181,52

11227 01.01.123.0139.001 SIRLEI FAVERO CETOLIN 219,89 268,51

2708 01.01.143.0385.001 ANTONIO PAULO DE JESUS 162,08 234,03

2706 01.01.143.0357.001 VENIDIO BOTTCHER 79,6 173,12

15117 01.01.121.0114.002 LUIZ ANTONIO MENEGOTTO 117,5 354,43

3813 01.01.121.0142.001 LIVRARIA E BAZAR MARKAR LTDA ME 0 134,14

3895 01.01.141.0359.001 BERNADETE BOHNENBERGER 167,38 188,1

3879 01.01.120.0171.001 JANDIR LUIZ PASQUALI 177,3 204,19

16215 01.01.120.0186.002 PEDRO CANISIO LUDWIG 29,68 68,28

3913 01.01.140.0385.001 ADRIANE APARECIDA TERNUS 112,88 138,27

3916 01.01.140.0343.001 SELVINO ALBERTO KRAEMER 105 131,03

3941 01.01.119.0171.001 MARCIO TELEKEN 104,5 162,22

14431 01.01.182.0346.001 MARCIO TELEKEN 397,34 424,97

12279 01.01.139.0387.001 YOLANDA HELENA HARTMANN 217,76 239,05

4008 01.01.118.0144.001 FABIANO VOLPI 77,64 114,06

4009 01.01.118.0151.001 ARTI ARISTIDES FREESE 107,95 171,85

12280 01.01.139.0363.001 ORESTES DEBASTIANI 110,86 131,64

12281 01.01.139.0347.001 IONE DAS GRACAS PINHEIRO CANTU 107,3 147,47
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11725 01.01.098.0452.001 JOVANE MARINS 173,04 378,04

4043 01.01.138.0016.001 LILIAN JOZE GRUBER 60,88 102,21

4058 01.01.117.0128.001 OSMAR ALVES DOS SANTOS 190,35 228,39

4025 01.01.138.0366.001 GILSON ZILIO 130,66 185,04

4057 01.01.117.0142.001 ANGELA ADRIANE LONGHI 181,58 221,65

4027 01.01.138.0339.001 SILVIAMAR MARIA ZANATTA PANIZZON 125,5 167,43

4055 01.01.117.0169.001 VALDECI NERICKE E MARLI FATIMA NERICKE 144,14 275,36

4149 01.01.115.0115.001 CLARISSE MARCON TUMELERO 79,73 125,26

20507 01.01.136.0363.001 ITAMAR LUIZ DEMOZZI 0 86,35

22584 01.01.136.0350.001 CARLA REBELATO 55,67 93,71

15105 01.02.112.0368.001 MARLOVA INES SILVEIRA MASIERO MARCON 260 300,11

13590 01.01.114.0118.002 ROQUE ANTONIO MARCON 96,36 136,46

4256 01.01.134.0348.001 JOSE DOMINGOS MENEGHEL 81,88 137,07

23258 01.01.133.0336.002 JORGINA DOS SANTOS 106,61 128,39

21333 01.01.132.0336.003 JAIR CARLOS BARBOZA 77,33 157,04

13586 01.01.110.0150.002 ELENIR-IVANETE-CELSON E CLAUDETE BASOTI 66 162,84

4430 01.01.110.0215.001 DOMINGOS MASIERO 70 96,41

15972 01.01.109.0138.002 ALADI MARIA PEREIRA E CLAUDIA V PEREIRA 61 106,16

15969 01.01.109.0215.002 GILMAR FURLANETTO 48,37 70,7

14543 01.05.146.0356.001 IVONE PADILHA 71 110,53

11938 01.05.071.0140.002 RENATE WEINMAN 63 111,36

19765 01.05.148.0188.002 JEFERSON JOSE ROMANOSKI 70 145

14549 01.05.146.0278.001 GELIO VARGAS DOS SANTOS 70 159,42

14564 01.05.148.0145.001 ROGERIO JORGE ARENHARDT E BEATRIZ MENDES 36,55 69,15

14553 01.05.147.0214.001 MIRIAN LOICI LAMPERT MATTANA 99,99 121,13

21856 01.05.149.0139.001 KETELIN GIOVENARDI 0 282,96

14554 01.05.147.0200.001 JAIR MAGNAGUAGNO E IANA FATIMA CASAGRANDE 85,5 113,17

14570 01.05.149.0089.001 SERGIO LUIZ SIEBEL 65,5 115,05

20119 01.01.269.0080.001 MARIA KESTERING 48 75,68

20181 01.01.271.0054.001 DARVIL ANTONIO TRESSOLOI 38,4 115,37

20169 01.01.272.0090.001 VITORIO DA CRUZ CARDOSO 38,4 69,76

9089 01.04.027.0233.001 IZABEL TEREZINHA POSTAL 66,5 105,33

9088 01.04.027.0219.001 NELSO CARNIEL 102 142,28

8697 01.04.041.0055.001 MARLENE DESBESELL 62,4 111,72

19817 01.04.050.0323.002 LUZIRA BERGMANN 81,9 150,06

21761 01.04.028.0772.001 SALETE BERNADETE FILIPPINI 0 52,32

5436 01.02.072.0075.001 LUIZ FANTIN 123,5 186,59

8753 01.04.050.0240.001 ALCEU FANTIN 121,5 228,46

22982 01.01.153.0276.003 JANDIR LUIS ZANATA 128,15 159,9

14819 01.02.156.0256.001 DEISE DENISE MINUSCOLI 122,87 157,05

14756 01.02.157.0432.001 EDSON LUIZ RODRIGUES E DANIELA CRISTINE BELE 100,91 158,47

14759 01.02.157.0390.001 CLAUDINEI STANGA 80,71 148,32

14760 01.02.157.0375.001 EDINARA BERTOTTI NERICKE DE CARLI 0 106,26

14891 01.02.156.0318.001 ASTA VITORIA STAATS 95,25 149,88

14767 01.02.158.0085.001 IVONE DALPIAZ 63 115,63

14768 01.02.158.0100.001 REJANE TEREZINHA CRIVELATTI 0 108,97

14769 01.02.158.0115.001 VALDIR JORGE BERTO 268 315,23

14752 01.02.156.0304.001 SALETE TEOCHI 125,18 164,7

6916 01.03.076.0347.001 IRACI PEDRO AGOSTINI 131,25 235,97

14695 01.04.116.0318.001 ALCIONE RODRIGO STOLL 69,96 89,99
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14685 01.04.115.0495.001 CLAIR PEDRO LUNKS 70 132,26

18044 01.04.113.0658.001 GEOVANI FERRO 0 146,19

13450 01.04.111.0051.001 CAMILA MAPELLI 0 60,83

23324 01.04.111.0041.001 FERNANDO PREZZI 31,6 101,31

15264 01.05.057.0185.001 ELTON LUIZ VESENTIN 84 168,71

12928 01.05.139.0985.001 ELTON LUIZ VESENTIN 54 92,95

15271 01.05.148.0325.001 ANA DE OLIVEIRA SEBBEN 76 141,84

15273 01.05.057.0201.001 VALDELINO CARDOSO 70 116,43

15269 01.05.148.0301.001 VALDECIR DA SILVA 70 95,79

15268 01.05.148.0285.001 VALCIR ANTONIO SCHMITT 55,2 101,08

15266 01.05.148.0257.001 LAURI EUZEBIO 45,06 78,85

15259 01.05.151.0040.001 MARGARETE WOMMER SCHRAEGLE 56 103,73

3316 01.01.196.0028.001 ALINE MAYARA PRIORI 181,68 209,93

14920 01.02.156.0441.001 WALNEI GIOVANAZ 126,45 181,06

14802 01.02.148.0325.001 CLOVIS VIEIRA LIMA 115,03 155,84

14896 01.02.156.0429.001 MARCELINO FRANCISCO KUNST - NILMA KUNTZ 115,43 195,55

14929 01.02.148.0341.001 CESAR AUGUSTO RECH 192,9 221,76

6554 01.03.132.0242.001 CESAR AUGUSTO RECH 0 68,46

14803 01.02.148.0357.001 ROBERTO CARLOS PELISSARI 83,6 194,92

8958 01.04.084.0403.001 FELIX SANTIN 90 136,64

8956 01.04.084.0439.001 BELARMINO ZANETTI 104 141,04

9159 01.04.080.0140.001 JOSE ROBERTO WOLHMUTH 121 149,26

17848 01.04.081.0081.001 CATIA ANGELA BENDER 78,46 163,98

9142 01.04.085.0495.001 LORENA CECILIA DA S MANTAVONI 54 95,05

17141 01.03.172.0157.001 DAIANI CAMINI 70 106,47

8647 01.04.034.0202.001 OSVALDIR DAMACENA 128 149,78

8160 01.03.073.0060.001 JORECI DA SILVA BAIOCCO 225,92 250,98

25251 01.03.066.0071.003 FLORI LEITE RODRIGUES 18,88 269,22

11363 01.04.030.0271.001 SALET CAMARA 104,93 245,73

10908 01.04.030.0217.001 INDUSTRIA DE MARMORES SAO MIGUEL LTDA ME 364,32 412,31

23233 01.04.021.0400.002 SEARA ALIMENTOS 100 1731,11

8643 01.04.040.0226.001 NEILOR KOCHE 154 225,11

8615 01.04.048.0300.002 VICTOR PAULO LUNARDI 115,64 191,19

8585 01.04.053.0013.001 CLAUDIR RODRIGUES DA SILVA 147,62 175,85

8569 01.04.053.0039.001 ANTONIO DE CARLI 110 145,88

8663 01.04.054.0245.001 DILSON DE AZEVEDO MACHADO 135,77 189,45

9528 01.04.028.0820.001 OLZIRA FLAMIA PAGANINI 0 62,45

10652 01.04.091.0275.001 SIRLEI BORTONCELLO 140 180,41

11832 01.04.092.0543.001 NEDIO GIACOMELLI 144 194,39

10646 01.04.088.0056.001 JOAO ZANOTELLI 59,5 103,39

11835 01.04.092.0507.001 ELIANA MARIA BROMBATI E BRUNA BROMBATI FRARE 60,83 130,81

18364 01.04.092.0587.001 CLAUDIONEI DE TOGNI 71,27 100,82

3212 01.01.231.0131.001 ESPOLIO DE ANTONIO LORENCO E JOAO LORENCO 35 81,58

18954 01.01.242.0552.001 FABIO FINN 123,47 173,35

19014 01.01.242.0590.001 FABIO CRISTIANO HECK 65,16 199,54

18959 01.01.242.0492.001 RONEI LUIZ FERNANDES 33,6 77,72

18960 01.01.242.0480.001 DEJANIR BALBINOT 100 122,53

19025 01.01.242.0468.001 DEJANIR BALBINOT 121,18 170,11

18981 01.01.263.0190.001 JOSEANE VICENTE PROBST 46,35 126,3

7983 01.03.065.0380.001 ERNO ALBINO BIRCK 224,1 312,05
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17965 01.03.165.0222.001 FRANCIELE CONRAD 165,78 268,03

19562 01.01.089.0322.002 ADENILSON DOS SANTOS ERENO 83,25 108,31

15085 01.01.089.0205.001 SIDNEI JOAO HETWER 97,35 143,91

20310 01.01.285.0163.001 ROSANE TRAMPUSCH 69,85 90,95

19443 01.04.146.0077.001 DIVANETE VOLTZ CHRISTOFOLI 63,04 105,83

19442 01.04.146.0090.001 ELITON MAYER 59,99 101,41

19477 01.04.147.0025.001 JOSEMAR MASSIGNAN 52,08 82,26

19449 01.04.117.0446.001 GARDI REGINA WEINHAL 64,99 122,36

3274 01.01.209.0089.001 JAIR DIAS E DEISE DA SILVA NASCIMENTO DIAS 113,31 226,67

3751 01.01.063.0365.001 CEZAR ALBERTO SIRTOLI 69 111,39

3431 01.01.190.0054.001 WERNER OTTO KUHN 54 110,59

3306 01.01.191.0251.001 CARLOS JOSE SIRTOLI 166,2 340,47

3430 01.01.190.0056.001 ZACARIAS FERREIRA GARCEZ FILHO 48 134,19

3308 01.01.191.0237.001 VALDECI ALVES DE CARVALHO 123 145,56

13271 01.01.190.0068.001 JAIME PEDRO BATTISTI 98 154,91

3433 01.01.190.0082.001 ODETE DELARIVA 114 198,26

16027 01.01.210.0394.001 DANIEL WILDNER 36 132,34

3258 01.01.210.0357.001 LUCIR LUIZ BARBIERI 85,5 110,24

11009 01.01.209.0033.001 LOURENCO JOAO GAVSKI 80 132,99

3257 01.01.210.0345.001 RUDI NEI ZANARDI 76,95 127,4

16029 01.01.236.0250.002 ANTENOR ANGELO ZANONI 48 76,62

10524 01.02.096.0032.001 ALTEMIR BATTISTI 0 110,19

10368 01.05.072.0305.001 PAULO RECH 0 95,9

11729 01.01.097.0026.001 LEANDRO RECH 101,84 215,74

10846 01.02.015.0030.001 ANILDO CATTANI 69,95 114,59

14422 01.02.016.0215.001 CLAUDINO MARCON 193,44 294,58

14597 01.02.015.0213.001 LEONIR JOSE FRIGERI 121,25 303,86

14613 01.02.171.0010.001 LEONIR JOSE FRIGERI 76,5 255,97

17704 01.02.194.0045.001 MARCIANE MARTINS 69,92 121,25

17709 01.02.195.0025.001 MARICI NUNES BOTH 96,14 127,75

14615 01.02.171.0036.001 ANDERSON CLEI GIL DA SILVA 99,94 143,78

20569 01.02.195.0066.001 EGIDIO JOSE REIS 113,52 157,15

25313 01.01.236.0185.002 LUCIA MARIA FANK 129,98 169,68

6489 01.03.059.0166.001 NESTOR LUIZ BREDA 227,3 251,51

6479 01.03.067.0317.001 MAXIMINO OLIRIO FERASSO 450 607,93

25177 01.05.100.0169.003 WK LOTEAMENTOS SPE LTDA 84 1660,02

15171 01.05.100.0168.010 WK LOTEAMENTOS SPE LTDA 80 327,75

1905 01.01.149.0070.002 ANTONIO REGERT ORTIZ 87,46 167,76

19946 01.03.068.0020.002 ANTONIO REGERT ORTIZ 146,21 226,41

21732 01.03.090.0087.001 CHERILO DALBOSCO 0 344,07

4369 01.01.132.0348.001 COMUNIDADE E LUTERANA PAZ 115,5 140,84

6957 01.03.061.0170.001 COMUNIDADE E LUTERANA PAZ 342,1 651,68

6958 01.03.061.0150.001 COMUNIDADE E LUTERANA PAZ 153,2 475,46

7208 01.03.062.0171.001 ADEMIR PINTO 113,66 156,3

14352 01.03.064.0140.002 ERENA WINCK WALKER 75,65 250,97

7604 01.03.071.0030.001 OSMAR CAVAGNOLI 123,72 185,06

7967 01.03.072.0340.001 EDEGAR BUSSOLOTTO 631,43 655,66

3589 01.01.056.0257.001 SIMONE MARIA CHIARADIA 208,91 317,81

7969 01.03.072.0360.001 LUCIANO FIORENTIN 202,3 265,17

11638 01.03.072.0375.001 ALFREDO KASPER 104,46 127,91
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24742 01.04.068.0008.001 DIEGO KASPER 0 122,51

7982 01.03.072.0020.001 ELTON FIAMETTI 158 190,78

18502 01.02.042.0100.001 SOCIEDADE HOSPITALAR SAO MIGUEL DO OESTE LTDA 0 1701

18501 01.02.042.0080.001 SOCIEDADE HOSPITALAR SAO MIGUEL DO OESTE LTDA 0 823,49

18498 01.02.042.0242.001 SOCIEDADE HOSPITALAR SAO MIGUEL DO OESTE LTDA 0 182,7

9706 01.05.100.0746.001 JOCELINO FERREIRA 0 650,67

22890 01.04.157.0109.001 Anderson Zanata 0 76,45

12180 01.04.055.1042.001 ZELINDA ZORZI 90,37 135,1

10593 01.04.080.0439.001 SALETE MARIA GABOARDI 69,98 139,28

3307 01.01.191.0217.001 MANSUETO ZANIN 45 120,32

8576 01.04.053.0170.001 ALEXANDRE CORSO 251,51 572,19

8602 01.04.064.0344.001 LEDI LURDES HAUGG 86,68 190,12

8577 01.04.053.0182.001 NELSON LUIZ CAPITANEO 86,7 150,8

23741 01.04.053.0191.002 PAULO ROBERTO METZ 226,24 260

17692 01.05.100.1009.001 ADEMIR SEBBEN JUNIOR 0 373,5

10891 01.03.161.0320.001 ADEMIR SEBBEN 90 296,78

8216 01.03.119.0214.001 MILENA CARMEN BALDISSERA 385,87 443,29

2217 01.01.205.0198.002 NELSON VALDIR TURCATO 168 339,86

4969 01.02.152.0289.001 MITRA DIOC. DE CHAPECO-PAROQUIA SAO MIGUEL ARCANJO 2195,58 2816,05

11855 01.01.105.0405.001 MITRA DIOC. DE CHAPECO-PAROQUIA SAO MIGUEL ARCANJO 743,49 1062,31

6874 01.03.113.0050.001 PAROQUIA SAO MIGUEL ARCANJO 1125 3298,07

9332 01.04.092.0220.001 MITRA DIOC. DE CHAPECO-PAROQUIA SAO MIGUEL ARCANJO 991,26 1915,17

6875 01.03.113.0250.001 MITRA DIOC. DE CHAPECO-PAROQUIA SAO MIGUEL ARCANJO 1125 1244,12

12096 01.01.037.0129.001 MITRA DIOC. DE CHAPECO-PAROQUIA SAO MIGUEL ARCANJO 120 1525,08

9596 01.05.100.0325.001 MITRA DIOC. DE CHAPECO-PAROQUIA SAO MIGUEL ARCANJO 750 1306,75

10210 01.04.043.0307.001 MITRA DIOC. DE CHAPECO-PAROQUIA SAO MIGUEL ARCANJO 0 1523,5

7899 01.03.117.0126.002 ALBERTO PONSONI 67,2 103,62

7895 01.03.117.0174.001 EUCLIDES FERRARI E NADIR L. FERRARI 96 146,25

14328 01.03.126.0016.002 RADAMES HENRIQUE FERRONATO 48 188,31

2019 01.01.169.0452.001 ELIRIO MARIO LIOTTO E DAICE MARIA LIOTTO 97,85 393,02

7488 01.03.126.0385.001 SANDRA REGINA ZANATTA DAGOSTINI 190 239,56

7487 01.03.126.0363.001 ULISSES LONGHI 107,8 134,79

12157 01.03.126.0335.001 DARLI LOSEKANN TABORDA 142,4 207,12

10659 01.04.091.0144.001 VANDERLI CASTRO DE LIMA 112,5 173,53

7304 01.03.125.0350.001 TELO MOVEIS PLANEJADOS LTDA 750,5 864,06

7305 01.03.125.0360.001 TELO MOVEIS PLANEJADOS LTDA 250 422,36

7019 01.03.153.0360.001 NEREU ANTONIO MAZZUTTI 128 272,24

4637 01.02.011.0353.001 IRMAOS FILIPPI MAT. DE CONSTR. LTDA 188,65 1028,65

6319 01.03.111.0020.001 CONFECCOES CAPRI LTDA ME 1808,95 2090,6

9488 01.05.100.0427.004 GOBBI E CIA LTDA 1800 2530,16

7495 01.03.115.0510.001 GOBBI E CIA LTDA 749,98 913,68

9609 01.05.155.2466.001 OSVALDO GRUBER 64 175,32

9592 01.05.100.0064.001 TATIANE GONCALVES DE OLIVEIRA 37,04 92,09

11716 01.05.100.0847.002 BOLFE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA EPP 45,5 349,54

19469 01.04.144.0121.001 BOLFE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA EPP 630 801,61

19471 01.04.144.0045.001 BOLFE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA EPP 0 733,02

9407 01.04.147.0182.001 BOLFE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA EPP 112 144,26

16676 01.03.111.0126.002 ELSA ROSA CESCA BALDISSERA 94,84 120,51

18464 01.04.098.0287.001 MARIA BERNARDETE ZANIN 0 50,08

6048 01.03.110.0150.001 PAULO ROBERTO BALDISSERA E IRMAOS 1420 1520,71
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16391 01.01.188.0476.001 ELSA ROSA CESCA BALDISSERA 113,5 265,24

6040 01.03.110.0114.007 PAULO ROBERTO BALDISSERA E IRMAOS 93 144,04

25492 01.02.292.0078.002 RAFAEL ARTHUR GIACOMELLI 200 295,36

3350 01.01.081.0070.001 HERMINIO FILIPPI 147,7 245,89

13435 01.01.207.0171.001 ANTONIA ELZA PAGLIOCHI 170,72 201,24

2112 01.01.206.0139.001 LUCIANI PAULA SCANDOLARA 115 156,74

2106 01.01.206.0169.001 ALCIONE FINATO 76,11 113,94

2222 01.01.205.0138.001 LUIZ FALEGUSKI 106,6 187,32

13727 01.01.224.0403.002 NEUSA DAL MAGRO 58,3 93,26

2375 01.01.224.0390.001 ERNI UMBERTO KEHL 200,6 271,46

2481 01.01.223.0350.001 JOSE REMIGIO CORSO 233,81 299,07

18608 01.01.223.0320.010 JOSE REMIGIO CORSO 158,27 382,43

2562 01.01.222.0385.001 CARLOS WALTER PACHECO TORRES 171,57 228,96

2543 01.01.202.0143.001 CARLA ADRIANE FREY POTTKER 129,58 197,34

2542 01.01.202.0157.001 VALDOMIRA FONTANA 67,95 90,97

2567 01.01.222.0315.001 RAFAEL NIENOW 139,7 326

2686 01.01.221.0356.001 ERICO ROSA 204,49 303,92

2660 01.01.201.0156.001 RUBEN MUELLER 124,92 148,67

10283 01.05.100.0510.001 FERNANDO MUELLER 88,08 128,9

2659 01.01.201.0168.001 ANELISE RAIMANN GANDIN 170,54 210,86

13218 01.01.283.0050.001 MARIA POZZAN DOMENEGHINI 84,21 119,19

2683 01.01.221.0304.001 VALTER NATALINO DALLA PORTA 104,84 130,33

2806 01.01.219.0372.001 FLAVIO JOSE DE RAMOS 215,68 240,11

2804 01.01.199.0132.001 CRISTINA RAIMUNDA MARCZINSKI 77,44 108,09

16116 01.01.219.0274.002 ELSA GROCHOT 100,78 133,57

12629 01.01.219.0315.001 NEURI REBELATO 166,67 220,19

12620 01.01.218.0416.001 NILO LUIZ MENEGAIS 204,6 273,51

10529 01.01.198.0138.001 ENIR LUIS BUENO 85,8 117,22

2849 01.01.198.0151.001 JORGE LUIZ BARROSO 134,06 208,19

3013 01.01.195.0151.001 JAIR CIQUELERO 0 116,77

3026 01.01.215.0624.001 THERESINHA LEOCADIA-EDITH-MARIA PALADINI 189,23 220,55

3014 01.01.195.0161.001 ARNALDO VIVIAN 60,25 95,88

3084 01.01.194.0146.001 SANDRA MARA PUHL SOMAVILLA 179,05 270,1

13827 01.01.212.0475.002 NELSI TERESINHA LUDWIG 79,11 101,67

13491 01.05.140.0050.001 CRISTIAN TIAGO BENATTI 59,97 150,87

3178 01.01.193.0163.001 MARGARET TERESINHA SIGNOR 90 115,48

3290 01.01.192.0119.001 JOSE GOMES DE OLIVEIRA (II) 76,98 125,74

3224 01.01.211.0408.001 ADILSO BAU DE OLIVEIRA 92,82 143,63

3285 01.01.192.0223.001 CLERIA MARIA KOJOROSKI 0 49,75

3261 01.01.210.0425.001 DOVILIO DEMARCO 129,53 174,14

3309 01.01.191.0181.001 PAULO ASSIS CARNEIRO LOBO 77 101,15

5787 01.02.100.0286.001 NELI TERESINHA ORTH 83,3 145,96

15843 01.02.100.0199.001 JOACIR LUIZ BASSETTO 392 496,79

2960 01.01.178.0067.001 WALDONEI DOS SANTOS ERENO 160,75 196

3831 01.01.101.0329.001 SIDICLEI CECCONI 109,42 172,99

3828 01.01.101.0369.001 LUCIA CENEDESE CASTAGNA 94,6 170,56

13766 01.01.100.0453.002 IVO GELAIN 108,48 155,35

17193 01.01.260.0069.001 VICENTE PEDRO GOSSLER 99,63 190,33

3851 01.01.100.0429.001 ELSON EDMAR METZDORF 252 293,01

3858 01.01.100.0308.001 LEANDRO ANDRE DALLA PORTA 141,07 208,41
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13765 01.01.100.0344.001 CHANAINA GIUVENARDI 107,6 139,24

3859 01.01.100.0296.001 ODAIR CARLOS RIZZO 136,99 160,37

3860 01.01.100.0284.001 AMPELIO ANTONIO FABIANI 97,2 128,89

3861 01.01.100.0272.001 AMPELIO ANTONIO FABIANI 0 34,47

24470 01.01.099.0319.002 GILBERTO PEREIRA DA SILVA 81,78 106,02

19644 01.01.099.0440.002 SANDRA MARA LIZE 78,66 122,12

3966 01.01.099.0307.001 LECI GARCIA RAMOS 88,75 158,06

19339 01.01.266.0040.001 JOSEANE DELICE CLEMES 111,44 172,63

11006 01.05.100.0163.001 KATIANE REGINA ZANATTA 70 704,51

16510 01.03.167.0104.002 EVALDO PAULO ROMA 80 106,47

15335 01.05.100.1019.001 EVALDO PAULO ROMA 0 174,72

20315 01.03.163.0196.004 EVALDO PAULO ROMA 207 363,86

7783 01.03.026.0177.001 OLIMPIO BORSATTO 100,64 130,2

7770 01.03.026.0160.002 ANTENOR CARNIEL 66,5 104,38

7745 01.03.030.0015.001 ANTENOR CARNIEL 102,4 137,55

7785 01.03.026.0135.001 NELSON CAMINI 116,34 141,65

10621 01.04.131.0480.001 ENIO ALBERTO RASCHE 140 185,63

19869 01.04.115.0156.002 SILVESTRE AGOSTINI 83 312,07

19867 01.04.104.0433.002 VANDERLEI ANTONIO PETRY 135 364,63

14697 01.04.116.0260.001 NELSO MARCHI 69 145,86

9197 01.05.154.0961.001 RONI DALSOTTO 0 364,99

18163 01.05.154.1061.002 LUCIA WESOLOSKI 46,02 314,1

20036 01.05.158.0737.002 RENATO LUIZ SCHUSTER 135,4 352,79

9558 01.05.159.0852.001 NATALINO ANTONIO POLETTO 126,5 182,87

3734 01.01.076.0056.001 ANA CLAUDIA SCHUSTER ROSSI 156,6 183,97

9547 01.05.158.0475.001 MARCIEL DELUCAS FETTER 122,61 305,45

9541 01.05.158.0787.001 IVETE FAIER FRUHAUF 69,01 128,67

14594 01.02.014.0105.001 DEONIR JOSE MARCON 100 149,14

1997 01.01.148.0330.001 FERNANDA ROBERTA ECKER E OUTROS 145,14 194,61

1995 01.01.148.0318.001 NELSON JACO AREND 147,6 187,16

19654 01.01.148.0282.002 CARLOS BERTE 142,8 171,4

2152 01.01.147.0281.001 ISETE LUCIA DE MATTOS 74,5 113,16

17125 01.03.012.0248.001 MAGAIWER ELY COLLE 65 148,15

2136 01.01.125.0221.001 ALDONIR ANDRE BATAGIN 115,63 141,81

2132 01.01.125.0287.001 EGYDIO ZIMMER 134,5 167,19

16093 01.01.124.0190.002 CELITO LUIZ ANDOLFATO 35 67,53

17616 01.01.124.0220.001 JORGE ANDRIOLI 69 107,57

2283 01.01.146.0376.001 ERNESTO BAU 106,75 178,56

16418 01.01.103.0380.007 CLEIMAR JONAS BIASI 67,03 271,66

15857 01.05.130.0366.001 VALDAIR SILVEIRA 60,08 113,84

12680 01.05.133.0038.001 LEONI WUNSCH ARENT 53,6 108,25

12688 01.05.130.0451.001 ROBERTO ANTONIO MARCZINSKI 62,71 131,44

12683 01.05.133.0074.001 IVETE WEBER 59,85 84,09

13472 01.05.133.0099.001 DIRLEI ROBERTO RECALCATTI 90 117,89

18492 01.05.133.0125.001 ISMAEL WRONSKI 50,7 100,81

21798 01.05.141.0263.002 JANEI LUIZ STIRMER E SIMONE SCHNEIDER 43,37 84,93

13495 01.05.140.0075.001 DANIEL ASSIS BRASIL 57,34 81,47

13536 01.05.144.0172.001 ANDREIA LUCIA FALLER 69,22 92,48

13542 01.05.144.0148.001 ELIANDRO BUENO DA SILVA 56,18 78,3

21507 01.04.153.0218.001 DANIEL ANTONIO CUNICO 123,22 175,41
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21473 01.04.151.0070.001 LUCIANA FREIRE FEITEN 0 139,54

21472 01.04.151.0057.001 JACSON BARTH 69,94 127,67

21503 01.04.153.0270.001 SUZANA SCAPIN ZANETTI 0 128,35

12731 01.03.083.0150.001 GERVASIO MEZZOMO 0 26,96

6501 01.03.151.0137.001 GERVASIO MEZZOMO 0 668,53

18521 01.05.100.1036.001 TEREZINHA R. G. GOMES, EDILSON C. GIOVANAZ E WALNE 304 991

9899 01.05.104.0104.001 IRIA GIOVANAZ SANDINI 74,55 95,91

12670 01.05.160.0018.001 IZOLINA CASTANHO 63 100,5

16311 01.05.105.0220.004 PAULO ROBERTO CUCCAROLO - EPP 105,93 325,37

24144 01.05.150.0280.002 MARIA LUIZA CUCCAROLO 120 364,66

20495 01.05.105.0047.001 JOAO BARP 0 47,51

15096 01.05.105.0266.001 GILNEI LUIZ BARP 110 227,95

9901 01.05.104.0071.001 MARILIA MARISA EUNICE LORENCET 42,56 126,66

16865 01.01.087.0092.001 LUIZ JOSE DE JESUS 45,6 170,67

13634 01.05.086.0180.002 NADIR M MAHL E JORGE MAHL 70 101,47

9884 01.05.076.0155.001 GENILDO SIGNORI 0 23,44

9886 01.05.076.0135.002 SIMPLICIO INACIO ANGNES 44 259,95

9894 01.05.076.0040.001 SIMAO MARQUES DE SOUZA 120 173,98

17686 01.05.150.0068.002 ALBERTO GUILHERME WADENPHUL 81,4 109,34

15721 01.05.149.0172.001 ADEMIR SOARES NUNES 59,64 124,65

12319 01.05.122.0067.001 NEDIO TROIAN FARIAS 146,49 168,52

12318 01.05.122.0052.001 NEDIO TROIAN FARIAS 64,78 100,57

5276 01.02.037.0070.001 ELIAS TOME BERTE 0 71,17

12321 01.05.122.0093.001 VALDOMIRO JOSE GUTH 63,96 84,45

18871 01.04.114.0188.001 JOSIMAR SANTIN 63 96,01

9377 01.01.286.0187.001 ANTONIO VALDERI PEREIRA DE MIRANDA 0 262,45

19233 01.01.287.0095.001 LUCIANO BLAU 69,11 94,58

20020 01.01.286.0086.002 CLAIDE RODOLFINO 60 136,15

20024 01.01.287.0227.002 ENI MORAIS E JANINHA MORAIS 61,95 184,13

13749 01.01.287.0133.002 LIDOVINO JOSE SCHARNOWSKI 62,4 85,95

9374 01.01.286.0126.001 JOAO MORAIS 209,1 229,59

12718 01.01.287.0209.001 MARCELINO RODRIGUES MACEDO 63 114,59

22483 01.02.092.0221.002 MARCIO GILMAR HERBERT 149,25 211,96

9641 01.02.091.0274.001 ALDUINO CAVALLI 86,9 112,23

20251 01.02.089.0254.001 FABIOLA TEOCHI REIS 60,55 195,65

18291 01.02.089.0213.001 MINDO RODRIGO ALVES 89,61 158,76

17674 01.02.089.0202.001 MARIA CAPELESSO 60 87,21

5609 01.02.093.0022.001 MADALENA DIAS RODRIGUES 106,42 152,95

17106 01.05.150.0250.001 ELEANDRO BIZZOLO 114,35 179,18

9537 01.05.158.1199.001 ASSERMU - ASSOC. ATLETICA REC. SERV. MUNICIPAIS 0 684,29

24010 01.05.150.0190.004 GILMAR PIASESKI 85,35 195,4

9186 01.05.153.0150.001 MECANICA DIESEL SIGNOR LTDA - ME 1000,5 1043,96

9278 01.05.157.0400.001 DAVIDE ANDRIOLLO 152,1 212,02

9280 01.05.157.0300.001 ZELFIR MARIA GAVIOLLI 77,44 110,12

9279 01.05.157.0350.001 ZELFIR MARIA GAVIOLLI 77,44 117,08

4606 01.02.031.0144.001 NELSON POLLI 135,08 252,21

4609 01.02.031.0174.001 PROTASIO ROBERTO HERBERT 69,77 106,93

4677 01.02.040.0515.001 IVO LAGO 144,7 201,37

4676 01.02.040.0495.001 INACIO PONCIO DE OLIVEIRA 141,55 204,23

4364 01.01.152.0219.001 PAULO JOSE DANTE TROMBETTA 146,39 241,98
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21700 01.01.131.0030.002 ANGELO BONORA NETO 67,5 157,88

4394 01.01.111.0242.001 GERALDO ZABOT 0 30,71

4435 01.01.110.0071.001 ADELAIDE SEGER MULLER 90 180,1

10851 01.02.014.0021.001 ADELAIDE SEGER MULLER 80 184,02

4411 01.01.090.0066.001 MOSE DE ARAUJO 89,25 133,95

13632 01.01.091.0253.001 LOURDES CE VIDORI 82,5 126,88

13308 01.01.090.0042.001 IZALTINO DAL CERO 101,72 129,16

13212 01.01.091.0281.001 FIDELIS NELSON BOTH 90 155,37

13211 01.01.091.0267.001 FIDELIS NELSON BOTH 0 36,77

19733 01.01.283.0073.002 ROSA ELI ORTIZ 88,84 160,36

13216 01.01.285.0227.001 LIZETE DAL POZZO MANICA 108,04 166,65

13217 01.01.285.0243.001 CARLOS TIBOLA 96,41 143,36

21515 01.01.275.0013.001 JAIR JUNIOR PATZOLD 0 96,43

20070 01.05.100.0114.002 BENO SELZLER 63 204,98

10603 01.05.131.0121.001 COMERCINDO ANGELO BRUNELLI 100 125,91

11655 01.05.100.0171.001 JAIR TONSAK 56 107,91

22984 01.02.291.0138.001 JANE JANETE GROTH 0 85,74

22436 01.02.296.0186.001 FRANCIELE PAULETTO 69,67 99,76

20711 01.05.100.0069.016 PEDRO ROSALVO KOCHHANN 79 623,41

23098 01.05.100.2078.001 ARI NESTOR SCHUCH 0 1080,72

26719 01.05.100.2027.007 ANILDA GRITTI 90 320,15

22467 01.05.100.2037.001 GILMAR JAIR DREHMER 87,5 180,74

22475 01.05.100.2041.001 LATITUDE EVENTOS LTDA - ME 0 945,96

20276 01.05.100.0252.002 GUIDO ARCELIO SCHUTZ 110 190,88

20285 01.05.100.0359.003 DARCEU MARQUEZINI 69,3 449,11

21727 01.05.100.0347.010 MOACIR PASQUALI 64,8 492,38

10195 01.05.100.0318.001 ALCIDES BORRE 167 573,89

15206 01.05.100.0350.009 ADAO NUNES MACHADO 96 138,47

23862 01.05.100.0334.003 GERVALICIO DIAS BERGHAHN 96 297,78

15204 01.05.100.0350.007 CLAUDIOMIRO BERTI 59,68 101,5

15200 01.05.100.0350.003 DEOLIR PASQUALI 35 238,96

15203 01.05.100.0350.006 CLAUDIA PASQUALI VILLANI 95,5 173,4

8484 01.03.008.0329.001 CELSO PERASSOLI 69,97 107,54

23086 01.03.008.0340.001 CLAUDIMAR FLECK 88,3 169,97

22567 01.03.008.0385.001 SIDINEI CAMINI 0 180,17

20416 01.03.009.0317.001 SALETE TERESINHA LUDWIG 131,36 189,79

8520 01.03.009.0347.001 PAULO CESAR CULLMANN 132,37 170,9

13477 01.05.130.0303.001 ALCEU LUIZ VETTORAZZI 140,02 216,48

26088 01.01.091.0356.001 ALCEU LUIZ VETTORAZZI 0 31,14

13478 01.05.130.0292.001 DIEINSON CECCHIN 65,75 135,48

13512 01.05.141.0120.001 MARIA TERESINHA GOSSLER 69,96 103,58

17864 01.04.068.0156.001 IVANDRO FINATTO 63,63 240,19

17865 01.04.068.0143.001 MARCOS JOSE DE CARLI 83,52 123,14

19928 01.04.068.0130.002 MANOEL JOAQUIM BASILIO 70 127,53

17833 01.04.083.0507.001 IVANICE TEREZINHA ZORZO 112,86 332,02

19475 01.04.147.0049.001 FABIANO ZORZO 49,6 156,96

17788 01.04.083.0495.001 ADEMIR GALLINA 0 127,56

10168 01.04.069.0214.001 LIBORIO ALFREDO BINSFELD 120 147,54

5420 01.02.061.0323.001 ARNO REIS 0 26,78

5421 01.02.061.0332.001 GELSON SIMON 106,62 143,14
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10564 01.02.059.0132.001 VERA LUCIA JACOBY 58,5 89,87

10567 01.02.059.0174.001 AUREA BRUSTOLIN MOLINET 130,58 173,64

13915 01.02.061.0275.002 VENINO FERNANDES 37,5 79,11

23810 01.02.061.0241.001 CLEUSA ENDERLE 123,02 173,95

10584 01.02.058.0053.001 MARLI OLBERMANN GOMES 100,1 142,48

10130 01.05.100.0289.001 JOAO CARLOS VALAR 130 180,26

12445 01.01.247.0221.001 LAURA BATISTA DA SILVA 69,9 97,78

12470 01.01.245.0085.001 ALVONI DE LOURDES LORO 50 92,24

12447 01.01.247.0199.001 ROSELI TONIOLLI 30 100,2

12468 01.01.245.0107.001 JANETE RODRIGUES DA SILVA 58,16 90,13

12525 01.01.244.0070.001 ELIO SIMSEN 54 78,61

12448 01.01.247.0188.001 LUCIDIO BUSATTO 66,39 118,67

12533 01.01.246.0179.001 ANTONIO FERNANDES 30 90,17

7808 01.03.020.0423.001 AMARILDO LUIZ CECONI 104 126,23

7813 01.03.020.0348.001 INEZ GROLLI ROSSINI 107,7 181,85

7811 01.03.020.0384.001 DARCI JOSE DE VALLE 70 131,4

19448 01.04.117.0400.001 JONAS FOLMER 62,02 119,42

9659 01.05.118.0037.001 ARI WIBRANRZ 68,8 143,55

10025 01.05.121.0243.001 SANDRA ZAPPANI CASTIONI 0 53,02

16411 01.05.119.0292.004 ADOLFO ARVIN GEHRKE E IRMAOS 20 88,57

11565 01.05.129.0342.001 CLEOCIR DOMINGOS MARCA 144,03 171,85

10013 01.05.119.0260.001 PAULO BERWANGER 144 234,51

15566 01.05.127.0045.001 VITOR BAIOCCO 0 34,14

10428 01.05.128.0269.001 VALDIR JOSE CECHINI 68 114,91

15565 01.05.127.0060.001 GILSON PEDRO HAGEMANN 111,1 173,85

15563 01.05.128.0254.001 VITALINA ANNA FUSINATTO 70 119,4

23964 01.05.132.0190.004 LEANDRO MARCIO FERNANDES 87,2 129,62

20568 01.01.154.0209.001 MILTON LUIZ MENEGHEL 127,75 280,88

18225 01.02.194.0091.001 MARCELO JOSE DOS SANTOS 69,5 102,46

21823 01.01.153.0034.005 JANDIR DOMINGOS SOARES ANTUNES 112,55 191,42

4238 01.01.154.0226.001 DELFO RAZERA 110 143,16

4262 01.01.134.0242.001 GILMAR JOSE VIDORI 198,18 219,68

13224 01.01.283.0254.001 JULIANO JOSE PEDROTTI 0 49,29

4300 01.01.092.0066.001 LUIS DO AMARAL 127,8 156,38

4315 01.01.112.0138.001 SOLANGE DO AMARAL MULLER 81 163,83

22934 01.04.124.0168.001 DIOGO ALEX ZANIN 0 88,63

22960 01.04.160.0038.001 SIDINEI ZANGALLI 63,79 161,81

25952 01.01.001.0571.001 NILVO FRANCISCO KERBER 0 155,78

12002 01.01.001.0418.001 SILVERIO HENKES 65 229,02

25356 01.02.102.0057.003 LENOIR FOLMER E MARIZETE KEGLER 109,7 152,84

10946 01.02.095.0159.001 CLARA APARECIDA STRATMANN KOSMANN 147 182,25

5679 01.02.103.0148.001 VICTOR SERGIO KOSMANN 100,92 176,48

15178 01.02.103.0158.002 CELSO JOSE WRONSKI 153,19 185,44

20638 01.02.059.0456.003 IVANDIRA DORIGON SOTILLI 134,8 155,57

2749 01.01.162.0220.001 VERA LUCIA SOTILLI WRONSKI 243,41 592,52

5667 01.02.091.0052.001 MARLENE IVONI STRATMANN 99,91 128,42

5666 01.02.091.0039.001 LIDIO BORTOLIN 134,37 157,08

9526 01.05.100.0466.004 MOACIR ALBA 128,7 238,72

18455 01.05.100.0466.007 CLAUDIR LUIZ ALBA 367,13 709,14

9527 01.05.100.0466.002 CLAUDIR LUIZ ALBA 126,9 323,29
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9524 01.05.100.0466.001 ALTAIR JOSE ORSO 96,01 127,64

16378 01.02.037.0033.002 ARMANDO L LAZZAROTTO 139,16 172,82

5158 01.02.025.0242.001 VIVIANE CEMIN 116,29 148,03

17793 01.02.024.0057.001 EDISON JORGE PELLEGRINI E FERNANDA ALVES SILVEIRA 158,81 179,18

5149 01.02.025.0254.001 JOSE ADILSON DOS SANTOS 129,75 220,41

5252 01.02.024.0043.001 CLERIA BITDINGER COBALCHINI 65,37 162,73

20129 01.01.268.0176.001 ROSANGELA DUTRA 54 90,38

5702 01.02.023.0144.001 JOZIANE DO ROCIO BRASIL MUGINOSKI 120,75 149,54

2815 01.01.219.0064.001 VERENDINO VICENTINI 114 155,24

4864 01.02.083.0180.001 MARCELO ANACLETO BARDEN 141,12 171,52

15795 01.01.219.0075.003 IRACEMA SCHOEFFER 253,3 384,77

9503 01.02.113.0123.001 OROZIMBO FILIPPINI 80 144,04

2159 01.01.147.0306.002 ANTONIO MARTINS 80 144,9

2823 01.01.219.0062.001 NATALINA MARQUES CHEFFER 105 185,39

2817 01.01.219.0063.001 LIRIA ELWANGER 42 94,76

17710 01.02.195.0038.001 VANDERLEI JOSE DOBNER 69,91 124,89

2796 01.01.199.0118.001 NERINA DE OLIVEIRA 226 252,85

20995 01.01.199.0130.001 FLAVIA MARIA DE OLIVEIRA 163,45 200,58

9714 01.01.199.0070.001 LUIZ CARLOS WERNER 137 202,38

12639 01.01.199.0059.001 ITACIR RIGO 86,07 161,63

12638 01.01.199.0041.001 IRACI TEREZINHA CAMILO CASSOL 70 109,65

17907 01.01.199.0040.001 ODIRLEI RENAN WERNER 0 76,76

15569 01.02.022.0216.001 ATILIO LIBERALESSO 0 141,6

2726 01.01.182.0248.001 CARLOS ANTONIO MAGGIONI JUNIOR 117 176,83

2781 01.01.181.0053.001 CAR HAUS DISTRIBUIDORA DE AUTO-PECAS LTDA ME 344,96 503,25

13569 01.01.181.0385.001 CAR HAUS DISTRIBUIDORA DE AUTO-PECAS LTDA ME 412,65 465,9

19734 01.01.162.0099.002 LUIZ ANTONIO SCANDOLARA 150 184,93

13734 01.01.163.0214.001 JOSE ANDRE SCHÄFER 119,19 210,14

2754 01.01.162.0056.001 HILDA ELVIRA SCANDOLARA 115,05 145,07

2761 01.01.181.0372.002 HILDA ELVIRA SCANDOLARA 93,48 119,58

2752 01.01.162.0146.001 IVANILDA TERESINHA SCANDOLARA 133,99 186,95

2700 01.01.143.0243.001 DILA CAVALHEIRO POZZATTI 100 138,84

3910 01.01.141.0050.001 JOICE REGINA BONET 128,82 172,74

3797 01.01.142.0019.001 JACINTO BOFF NETO 75,6 132,27

20138 01.01.267.0055.001 SIRLENE APARECIDA DA CRUZ 38,4 112,28

20134 01.01.267.0044.001 CENIRA MACHADO SOARES 38,4 88,19

20133 01.01.267.0033.001 INOIR LEAO 38,4 72,75

12274 01.01.007.0201.001 REINEHR IND COM DE PAPEIS LTDA EPP 1216 1322,72

16404 01.02.146.0325.001 SALETE TEREZINHA FERRAZO 76,56 98,55

17623 01.01.232.0077.001 MARILENE ANGHINONI ARCARI 110 158,26

19603 01.01.057.0465.001 DOUGLAS ARCARI 69,64 93,17

17514 01.05.100.0036.001 LAURO LUIZ ARCARI 0 638,48

12171 01.04.052.0653.001 CLAUDIO MORO 144 177,95

12170 01.04.052.0434.001 IDLAI ANTONIO DE LUCCA 112,5 151

15767 01.04.052.0481.001 CLOVIS GIONGO 124,97 178,79

25601 01.04.111.0121.001 ROBERTO MEZZOMO 0 45,78

22079 01.05.100.2022.001 ROBERTO MEZZOMO 0 912,29

13453 01.04.111.0179.001 ROBERTO MEZZOMO 144,3 171,89

13878 01.01.198.0251.002 SERGIO, VANDERLEI E VAGNER LAZZARETTI 126,5 173,31

7199 01.03.062.0386.001 CARLA TERESINHA SCHWARZ 178,07 213,74
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22896 01.04.157.0232.001 CARLA TERESINHA SCHWARZ 125,54 161,77

5947 01.03.156.0196.001 SILVERIA SOELI ZANCHI 59,8 105,8

4803 01.02.064.0212.001 ELI BURIN 201,54 229,94

17736 01.02.070.0404.001 THEREZINHA VANYR SAMPIETRO 0 79,37

20072 01.03.156.0218.003 FIORINDO SLAVIERO 63 133,98

5563 01.02.071.0335.001 IDEVI PEDRASSANI 142,86 166,03

5562 01.02.071.0353.001 MARCIO RICARDO PEDRASSANI 115,2 162,99

15343 01.02.071.0369.001 CINARA MARIA LIZE SAGGIORATTO. 151,29 226,33

5425 01.02.149.0740.001 ANTONIO DE BONA 0 36,53

17738 01.02.172.0264.001 DOUGLAS ECCO 175 482,32

23803 01.03.157.0205.002 MARLEI MARIA PETRY 39 73,2

19403 01.03.158.0128.001 AIRTON JOSE MACARINI SEGUNDO 0 97,06

19402 01.03.158.0142.001 JAMES MIGUEL DUARTE 377,61 403,73

7525 01.03.106.0067.001 ERACLIDES PINTO 140 164,33

13162 01.03.073.0261.005 MARIZETE MAZIERO 124,23 376,73

7892 01.03.117.0240.001 MARIA MADALENA BEREGULA 213 246,46

14677 01.03.093.0281.005 ZILTO PEDRO SIMIONI 113,55 153,6

15835 01.03.126.0123.001 CARMEN LUCIA MINSKI NUNHOFER 133,15 155,24

7104 01.03.104.0373.001 LIRIO ANTONIO DALMINA 168,49 314,67

7597 01.03.079.0270.003 DORALICIO PEREIRA DIAS E/OU ERCILIA FRANCISCA DIAS 102 125,27

13297 01.03.139.0183.001 CARLOS RODRIGUES DA SILVA 165,5 402,1

13296 01.03.139.0105.001 CARLOS RODRIGUES DA SILVA 0 701,83

7858 01.03.147.0204.001 MARISA BASEI 166,64 225,66

7456 01.03.146.0044.001 ADAIR PINTO 118,69 190,1

12791 01.02.019.0168.001 LUIZ GUSTAVO PINTO 127,34 277,36

7859 01.03.147.0187.001 JOSE DAGOBERTO MARQUARDT 203 279,54

21364 01.05.100.2000.003 ALFREDO RODRIGUES DA SILVA E IONY RODRIGUES DA SIL 157,41 653,26

7454 01.03.146.0071.001 ALFREDO RODRIGUES DA SILVA E IONY RODRIGUES DA SIL 93,97 173,47

7860 01.03.147.0159.001 ALFREDO RODRIGUES DA SILVA E IONY RODRIGUES DA SIL 0 287,9

7894 01.03.117.0211.001 ADAIR SCHNEIDER 271,57 322,33

21741 01.05.100.2014.001 CILIO BEDIN 70 211,75

3983 01.01.086.0157.001 ISABEL CRISTINA RAUBER 84,45 125,42

19199 01.04.121.0190.001 MARCELO STANGA 77,34 100,59

10397 01.01.086.0185.001 ANA LUCIA BENCKE 154,44 196,52

3976 01.01.099.0464.001 CLADIS MARIA GOMES 72 158,59

17681 01.05.100.0081.003 ROSANE MARIA CAPPELLARO 63 339,95

15158 01.04.028.0493.001 ORLANDO JOSE VINCENZI 117 141,08

9416 01.04.028.0480.002 ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL 715 3677,41

8785 01.04.042.0127.001 DAL MAGRO MATE LTDA 1467,01 1563,68

23390 01.03.100.0130.005 MARIO CILIAO DE ARAUJO 155,62 292,08

10072 01.04.065.0157.001 MARIO CILIAO DE ARAUJO 0 94,04

6309 01.03.111.0285.001 MARIO CILIAO DE ARAUJO 161,2 226,49

7021 01.03.153.0335.001 MARIO CILIAO DE ARAUJO 413,75 540,77

10138 01.05.100.0268.001 MARIO CILIAO DE ARAUJO 0 243,31

17910 01.04.043.0320.001 LEANE TERESINHA VON DENTZ 0 99,47

18969 01.04.050.0057.003 ALBERI GOBI 197,39 265,38

8895 01.04.051.0216.001 IZOLETE GOBI FRANZEN 213,84 236,2

8902 01.04.051.0286.001 VALMOR BARATTO 120 211,1

8758 01.04.050.0094.001 LEOMAR GALLINA 180 255,78

8765 01.04.050.0133.001 ACIR EUCLIDES BARP 67,7 95,71
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13251 01.01.089.0028.001 FRANCIELI BORTOLOTTO E TANIA BORTOLOTTO 69,3 128,62

13232 01.01.284.0179.001 ALDECIR SCHNEIDER E CLARICE DOS SANTOS VIANA 72,78 125,43

13425 01.01.255.0156.001 ADEMIR ANTONIO VILLANI 0 81,38

11476 01.01.239.0323.001 ANTONIO KLEIN 42 72,74

13422 01.01.255.0120.001 EDEMAR MULLER 81,7 125,43

13416 01.01.255.0046.001 PEDRO MARTINI 72,9 147,57

20635 01.01.263.0225.001 JUNIOR MARTINI E DIANA TEIXEIRA DA ROSA 112,94 147,38

14032 01.01.255.0432.003 MARIA PAGNHUSAT 81,5 776,83

17084 01.01.255.0058.002 AURELIO ROMANO ONGARATTO 56 127,75

9956 01.05.080.0190.001 AMILTON BATTISTON 70 93,66

3675 01.01.034.0336.001 JUVELINO BATTISTON 56 86,68

20073 01.05.100.0074.002 MARIO MIGUEL DALAVECHIA 70 182,64

13503 01.05.140.0178.001 ANNE CAROLINA PELLICIOLI PAGANINI E ANDRE ZANELLA 54,54 114,03

4700 01.02.150.0514.001 NILO RAASCH 140 180,19

12729 01.02.150.0531.001 ANTONIO JOAREZ SANTOS DE CARVALHO 172,56 219,67

19812 01.02.048.0140.003 EVANI GONSATTO E CAMILA CEREJA 51,45 93,29

11134 01.02.150.0624.001 CARLOS DAVID CAMARGO 362,54 492,75

11133 01.02.150.0637.001 JULIAN DAVID CAMARGO 0 230,42

17245 01.02.175.0354.001 GEOVANI TEODORO 71,12 132,18

13438 01.04.106.0085.001 PEDRO LUIZ DEBASTIANI 112,4 155,17

13339 01.04.107.0081.001 CARLOS PRIOR SOBRINHO 66,4 215,07

9245 01.04.106.0097.001 IVETE MARIA PEREIRA 69,6 104,01

13341 01.04.107.0031.002 OLIVIR JOSE PELISSARI 68,04 101,69

16771 01.04.107.0400.001 CLAUDINO LANCINI 107,8 135,44

9188 01.05.153.0050.001 ITALY EMBALAGENS LTDA - ME 1500 3083,15

11406 01.05.150.0331.001 PEDRINHO DALLAZEN 150,36 171

9539 01.05.158.0987.001 PEDRINHO DALLAZEN 0 373,38

23140 01.05.150.0391.002 ARMANDO JOVINO ORSO 49 73,96

27074 01.05.160.0751.002 TADEUS SIEROTA 102,45 157,12

12672 01.05.160.0738.001 TADEUS SIEROTA 99 136,79

12676 01.05.160.0686.001 JESSICA LUANA FANTON 0 86,99

10343 01.05.150.0476.001 ELIOMAR DE FARIAS 72 518,05

1952 01.01.126.0050.001 ADRIANA STAUDT BRISOLA 168 194,87

1949 01.01.127.0248.001 MARIA DE FATIMA VARELLA 74,35 172,55

1972 01.01.126.0038.001 OLMIR ANTONIO ZANIN 114,07 295,52

14100 01.02.107.0366.002 VALMIR DE FREITAS 55,51 111,05

13974 01.02.097.0137.001 GLADIS GIONGO NAZARI 98 121,06

23890 01.02.107.0400.002 IVAN ROBERTO SCHMITZ 70 145,8

4871 01.02.097.0125.001 MARA BEATRIS SCHUBERT 148,61 199,03

4790 01.02.098.0112.001 GIRCE REOLON CAMASSOLA 62,99 92,61

13060 01.02.029.0022.001 ELIANDRA SIMONE FREITAG DUTRA LONDERO 69,86 127,65

13054 01.02.009.0123.001 INILDE FERRO 128,27 149,89

5394 01.02.009.0081.001 ANDREIA MAFINSKI GIORDANI 178,62 253,68

11768 01.01.225.0252.001 HELIO BERTOTTI NERICKE 349,81 379,99

2385 01.01.224.0148.001 JOSE ANTONIO FRANZEN 138,75 192,82

2384 01.01.224.0058.001 OVIDIO FUNEZ 136,5 163,04

11764 01.01.225.0313.001 ROQUE JACOMELLI 110,77 147,58

2709 01.01.163.0324.001 ACACIO VACCARIN 958 1063,57

22830 01.01.163.0294.001 ACACIO VACCARIN 175,5 279,19

12809 01.02.162.0118.001 ACACIO VACCARIN 244,58 277,68
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13725 01.01.224.0035.001 FLAVIO DOMINGOS VACCARIN 119,8 237,84

26381 01.01.224.0022.008 ELIANE GABIATTI LEAL 76,48 146,74

25311 01.05.100.0512.000 PINTO E SCHOENHERR INCORPORADORA IMOBILIARIA LTDA 0 522,87

18718 01.05.100.0512.010 CESAR ANTONIO DINI 255 1107,55

2021 01.01.169.0475.001 BRUNA FERRARI 165,6 190,6

2022 01.01.169.0492.001 BRUNA FERRARI 50 120,98

2103 01.01.206.0270.001 CLAUDIOMIRO BOFF 0 312,82

8271 01.03.158.0650.001 CLAUDIOMIRO BOFF 22,75 52,65

16091 01.01.124.0122.001 LIDIA PIANOWSKI 68,6 121,97

19836 01.04.052.0059.004 ELOI LUIZ TESTOLIN 43,77 95,15

17086 01.01.125.0388.001 LUIZ DE SOUZA 70 93,39

15172 01.04.055.0868.003 GERTHA PANZENHAGEN 63 443,54

16044 01.01.041.0292.001 VALDI KESSLER 82,9 105,82

11292 01.01.038.0115.001 VALDIR VALENTIN MINOSSO 96,54 128,6

11282 01.01.041.0328.001 TEOBALDO ALBINO STEINHORST 68,8 108,46

13647 01.01.041.0340.002 LORENA NICLOTE RAUTTA 76 117,07

11271 01.01.041.0388.001 IDO BORGER BALT 112,37 159,59

13642 01.01.039.0117.002 VALMOR MATHEUS 90 145,88

18555 01.02.184.0056.001 ALIBIO KUNTZER 50,63 91,54

16568 01.03.082.0186.005 BAK PECUARIA S/A 70,95 97,16

16853 01.03.096.0417.002 BAK PECUARIA S/A 149 228,03

11805 01.03.035.0182.001 BAK PECUARIA S/A 162 196,79

14755 01.02.148.0271.001 JAIME CAPRA 116,7 167,67

12029 01.02.059.0369.001 IVANIR SERGIO PEITER 166,72 194,68

10579 01.02.059.0355.001 ELISABETE CLAUDIA M CAMBRAIA 226,89 310,92

19010 01.02.155.0130.002 HUGO AUGUSTO BOCK 116,82 137,01

12782 01.02.167.0282.001 JAIR GOMES DE OLIVEIRA 70 148,61

11035 01.02.057.0331.001 ALAN KOEFENDER 70 94,71

11034 01.02.057.0316.001 ANA CARINA PICHETTI DE MOREIRA 69,8 135,23

15365 01.02.057.0261.001 IGREJA CATOLICA APOSTOLICA BRASILEIRA 224 282,84

13400 01.02.044.0128.001 SELMIRA BERGMANN WRONSKI 102,7 134,16

13401 01.02.044.0141.001 CELIO TADEU TONETTI 64 154,42

13403 01.02.044.0167.001 NOELI TEREZINHA TONETTI 74,2 107,49

22827 01.01.040.0029.001 PAULO MARTINS DE OLIVEIRA 0 97,16

5325 01.02.056.0266.001 ANGELA BERNARDETE CAVALHEIRO VARGAS 142,6 175,58

19023 01.02.166.0014.001 CLAUDEMIR JOSE SCHMITT 94,42 165,36

24463 01.05.100.0157.004 AGENOR CAVALLI 70 210,89

18685 01.05.100.0157.003 NELSON MORAES 82 120,38

17560 01.01.180.0290.001 ANTONIO STANISLAVSKI ROGOFSKI 0 473,08

10229 01.05.100.0366.002 ANTONIO STANISLAVSKI ROGOFSKI 190 271,03

17082 01.02.164.0342.001 AMBROZE LUIZ DOS SANTOS 82,37 117,91

12846 01.02.164.0326.001 JOAO CARLOS SCHMITT 108,51 134,21

12836 01.02.163.0139.001 LUCIMAR LUIZ FRANCOSKI 0 70,76

20127 01.05.100.0175.012 LEOMAR JOAO DE ROSS SCHERER 63 139,69

14745 01.04.083.0233.001 ARENI LUIZ FORMENTAO 84 124,69

8236 01.03.116.0035.001 JOVANI LUIZ MARCHIORETTO 275,13 330,44

7311 01.03.105.0113.001 CESAR LUIZ TELO 182 235,48

7497 01.03.115.0434.001 EDUCACAO ESCOLAR SAO MIGUEL LTDA 443,8 487,88

7531 01.03.106.0131.001 MARCIA IRACEMA DINI 239,63 278,96

7526 01.03.106.0083.001 MARIA SCHONS FEDERHEN 137,75 176,91
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7530 01.03.106.0115.003 RENADIO JOAO FEDERHEN 83,4 135,86

7527 01.03.106.0099.001 CELSO CASTAMAN 203,45 226,1

7912 01.03.107.0147.001 NELSON PELLIN 157,75 204,2

8099 01.03.108.0161.001 IRINEU MASSAROLLO 296,62 340,21

8227 01.03.116.0673.001 RUBEM ODELMO HORN 164,16 209,33

23059 01.04.049.0353.002 CLAUDIA REGINA SCHNEIDER 43,7 140,63

12090 01.04.103.0236.001 ADRIANE CRIVELATTI 49,53 86,84

13781 01.05.082.0205.002 MARCELEI LUIZ LAZZARI 83,66 129,43

19898 01.04.042.0210.002 AVELINO BOFF (DATA NASCIMENTO 16-09-1943) 42 69,15

8746 01.04.050.0398.001 ADINA MANOEL CARVALHO SALLES 154 205,63

8781 01.04.042.0191.001 VALDIR BRESSA 95,24 165,76

23048 01.04.042.0179.002 IVAIR JOSE BRESSA 100 168,64

12184 01.04.043.0127.001 AIRES GEHLEN PORTALUPPI 99,15 169,54

19901 01.04.043.0240.002 AIRES GEHLEN PORTALUPPI 89,4 116,26

19900 01.04.043.0113.002 LINDOLFO KRUMENAUER 59,25 93,97

12182 01.04.052.0377.001 ANTONIO REOS SCHMITZ 70 248,68

12186 01.04.043.0099.001 DECIO LUIZ RODRIGUES 123,3 152,75

10197 01.04.052.0418.001 CLAUDIR MORO 109,2 132,26

9729 01.04.043.0023.001 EDNELSON VIEIRA DA SILVA 58 114,8

13366 01.04.102.0373.001 JOSE PENGO 56 84,25

15944 01.04.103.0313.001 ADRIANA FATIMA DIETRICH 117,77 153,36

14732 01.04.102.0340.001 MOACIR MARIO GOZZI 0 315,04

14731 01.04.102.0351.001 DEOCLENIO LUIZ DE O PRADO 67,54 116,49

9977 01.05.090.0070.001 AURELIO F SKUNIECZNY E OUTROS 70 123,51

11405 01.05.150.0346.001 DEOCLECIO DALLAZEN 0 79,15

9978 01.05.090.0057.001 ROBERSON WAGNER 49,72 137,16

20547 01.05.090.0043.001 VANDOIR VESCOVI 59,66 97,77

10005 01.05.091.0325.001 JANETE RODRIGUES 84,71 111,57

16274 01.05.081.0043.002 SALETE TERESINHA ZANATTA 63 204,42

9997 01.05.082.0255.001 LEU THOMAZ 88,26 118,81

11051 01.05.082.0272.001 DIONATAS TOPOROSKY 63,8 227,76

10071 01.05.081.0015.001 FLADEMIR CAPELLARI 38,28 104,14

10379 01.05.072.0070.001 ABILIO KOLLN 82,8 139,28

23114 01.02.077.0231.001 MARILEI DOS SANTOS 51,9 166,69

11807 01.02.077.0280.001 IGRACIRA RANGRAB 82,68 175,92

18074 01.02.097.0269.001 DIANA OLINSKI 0 108,81

4752 01.02.078.0192.001 NELCI THOMAZ E DEISON THOMAZ 91 114,65

5457 01.02.080.0178.001 MARLEI DO CARMO DEMARCHI BIFF 75,12 225,55

5078 01.02.104.0139.001 DILCE SCHNEIDER 142,8 209,07

20323 01.01.251.0218.001 RAFAEL DOS SANTOS (II) 50 79,66

20158 01.01.250.0025.001 MIGUEL GOMES 30 71,91

20141 01.01.250.0014.001 LOINI SEIBERT 52 88,19

18950 01.01.242.0626.001 FERNANDA CRISTINA BALLEN 99,97 131,04

10629 01.04.087.0399.001 SERAFIN DELLAI 100 240,47

10632 01.04.087.0361.001 CARLOS AIRTON PAGANINI 131,84 168,86

11541 01.05.120.0264.001 BERNARDO AUGUSTO FURTUOSO 53 92,66

10165 01.05.119.0033.001 DORVALINO BASSO 169,4 196,31

21895 01.02.149.0184.001 OSMAR FREIDER 0 32,49

17739 01.02.174.0170.001 JANDERSON GRASSI 82,81 217,81

19963 01.02.149.0155.006 LISBETH DAL MAGRO 143,35 239,21
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20520 01.02.174.0280.001 DENETIVO JOAO JULIANI 69,89 123,26

22857 01.02.149.0177.001 DANIEL RUWER 52,17 75,22

6151 01.03.157.0160.001 VILMAR KUNTZER 0 54,33

22856 01.02.149.0181.001 ANDERSON DALL AGNOL 51,28 74,81

21897 01.02.149.0219.001 IRINEU JOSE BIRCK 62,54 86,38

21898 01.02.149.0230.001 PEDRO ROGERIO NERCOLINI 52,18 95,89

17740 01.02.174.0191.001 ANDRE LUIZ SECCO 45,59 111,27

21899 01.02.149.0242.001 JAIR ANTONIO ECHER 53,49 94,26

22683 01.02.174.0178.001 ROGELIO HENRIQUE ANDOLFATO 67,97 172,49

21900 01.02.149.0254.001 MARCOS FREITAS 63,76 149,12

19597 01.05.100.2000.001 VITORIO FURLAN 0 169,13

20914 01.04.137.0055.001 VALDECIR BABINSKI 290,61 353,94

20918 01.04.138.0061.001 SUELEN CRISTINA HAYDUK 116,5 141,1

20149 01.01.270.0027.001 MEIRE SANTOS RODRIGUES 38,4 120,33

19954 01.02.040.0412.003 LUIZ WALTER FORGIARINI 54 112,59

19163 01.04.118.0188.001 DEISE CRISTIANE BLASI DA SILVA 53,16 121,58

13916 01.02.059.0041.002 ROSA MARIA GOZZI 108 138,86

4698 01.02.150.0287.001 VILMA SEIBT 229,58 271,49

14806 01.02.156.0042.001 MARILEI SILVEIRA RAMOS SCHNEIDER 98,45 123,9

4697 01.02.040.0302.001 OLIVAR ANTONIO LEITE 126 150,64

21406 01.05.129.0184.001 TIAGO LUIZ LEITE 63,38 132,73

4696 01.02.040.0335.001 MIGUEL ANGELO GOMEZ GARRIDO 70 136,35

4664 01.02.040.0422.001 LURDES CECILIA RECH 40,15 62,92

4655 01.02.030.0216.001 NELISE F VACARIN E FABIO 116,1 164,66

11796 01.02.030.0229.001 OLAVO ALVES DA CONCEICAO 112,1 160,63

13050 01.02.010.0121.001 PAULO CESSAR BALLICO 100,31 127,23

14140 01.02.030.0272.002 EUCLIDES JOSE BORDIGNON 169,9 262,31

4658 01.02.030.0275.001 TIBURCIO ANTUNES FERNANDES 94,58 127,87

4659 01.02.030.0292.001 MARCOS DOMINGOS CENTENARO 100 153,68

5470 01.02.010.0081.001 SILVIA TERESINHA KUHN 104,29 147,35

21035 01.02.010.0054.002 JOSEQUIEL BASSO 35 156,68

4529 01.02.032.0173.001 ROSANE CORTI TRICHES 155,7 182,9

2245 01.01.225.0114.001 SIDNEI TRICHES 76,22 121,78

8586 01.04.053.0321.001 ANGELINO TRICHES 112 144,86

19650 01.01.113.0271.002 ANGELINO TRICHES 71,4 150,4

2229 01.01.205.0044.001 NEDIO CARLOS BORSATTO 106,45 132,4

23415 01.01.188.0329.003 RODRIGO JOSE BORGHETTI 113,38 205,37

10915 01.05.100.0340.001 NELSON MANSUETTO VIAN 132,64 218,21

2194 01.01.187.0040.005 NELSON MANSUETTO VIAN 94,5 258,54

2177 01.01.168.0073.001 SIDONIA PETRY JUCHEM 140,4 186,74

16110 01.01.125.0245.003 ARMANDO FRANCISCO KUHN 119 141,01

15791 01.01.169.0373.005 ARMANDO FRANCISCO KUHN 76,2 158,63

12440 01.01.247.0063.001 ROSANE ALMEIDA DOS SANTOS 30 97

7629 01.03.064.0230.001 PRIMEIRA IGREJA BATISTA SAO MIGUEL DO OESTE 322 356,47

7631 01.03.064.0160.001 PRIMEIRA IGREJA BATISTA SAO MIGUEL DO OESTE 231,66 315,88

15756 01.01.148.0219.002 ILONIR ROSIN 23 51,65

25069 01.01.125.0170.002 ODILETE BUZIN 120 157,29

12728 01.01.034.0119.001 LAERTON DA SILVA BUENO 105,82 167,22

3700 01.01.106.0249.001 ROMEU HAMMES 121,29 149,66

16107 01.01.125.0131.002 ROMEU HAMMES 46,44 111,99
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16112 01.01.125.0096.002 METALURGICA HAMMES LTDA ME 421,26 612,82

3724 01.01.104.0124.001 ANITA MARIA HAMMES 102,04 172,48

16124 01.01.126.0240.004 ANILTO CESAR DE SOUZA - ME 97,02 181,82

11407 01.05.150.0316.001 INDUSTRIA DE ESTOFADOS VITORIA LTDA -ME 740,18 1148,12

4119 01.01.136.0360.001 VANI ANTONIO CAVAGNOLI 70 103,55

23896 01.01.125.0018.001 MARIA CLELIA LANIUS 0 23,15

2420 01.01.166.0014.001 VANI ANTONIO CAVAGNOLI 0 119,7

11212 01.01.037.0257.001 VANI ANTONIO CAVAGNOLI 163 196,91

2121 01.01.125.0490.001 MARIA CLELIA LANIUS 0 34,01

3642 01.01.045.0270.001 VILMA MARIA SEGALIN 59,4 88,63

13710 01.01.101.0215.002 JORACI SEGALIN 84,55 105,28

19702 01.01.105.0299.002 VILMA MARIA SEGALIN 91 192,73

11858 01.01.105.0334.001 ROBERT MAURO LANG 144 345,75

11861 01.01.104.0028.001 SELSO ROCHA DA SILVA 115,9 144,89

13701 01.01.104.0014.003 DEOCLIDES ROSSATTO 117 251,9

3498 01.01.077.0106.001 ADELAR JUVER 61,2 156,83

26068 01.02.017.0369.002 VANIA FORGIARINI 70 96,48

3489 01.01.077.0054.001 GILMAR PEREIRA DA SILVA 136,97 172,17

3468 01.01.078.0291.001 GOMERCINDO GAVA 85,89 166,11

3491 01.01.077.0028.001 LAUDENIR ANTONIO FURLAN 108,9 183,23

3492 01.01.077.0015.001 FRANCISCO CARLESSO 132,2 156,7

3505 01.01.068.0082.001 KARINE MUHL. 168,18 217,88

3566 01.01.071.0029.001 CLARI JOSE FRITZEN 76,31 101,24

3435 01.01.079.0378.001 ADENILSON ANTONIO MASSINHANI 187,84 249,3

20988 01.01.054.0267.001 GEOVANI JOEL RACHOR 58,18 123,05

23972 01.01.031.0064.002 PAMELLA JANETE SCHONS 174,78 235,97

20967 01.01.031.0103.001 ROGERIO BASSO 84,54 123,14

20981 01.01.043.0266.001 LEONARDO FABIO WOBETO DAMARI 62,25 91,08

12441 01.01.247.0033.001 PEDRO PAULO DA ROSA 76,5 114,34

12419 01.01.242.0047.001 LOURDES VOLPI 92,4 165,43

12420 01.01.242.0059.001 MARLISE FATIMA SCHNEIDER 109,98 150,22

12443 01.01.247.0012.001 ILENE DALLAIO 106,07 152,47

25192 01.02.133.0397.002 VANDERLEI BATISTA DA SILVA 73,8 107,08

12457 01.01.245.0034.001 ADAIR SANTOS 81 111,36

12424 01.01.242.0107.001 ANGELO MESADRI 81 177,11

12425 01.01.242.0119.001 SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA SCARAVONATTO 85 105,17

12426 01.01.242.0131.001 DARCI RODRIGUES DE AZEVEDO 90 123,85

16230 01.01.241.0034.002 CERLI ENIO PERES 42 70,98

12427 01.01.242.0143.001 LUIZ GOMES DE OLIVEIRA 54 75,48

23809 01.01.105.0472.001 ELIANE BAU 69,11 171,37

12428 01.01.242.0155.001 ALCIDIR LUIS PREVIDI 114,66 161,88

13272 01.05.131.0272.001 WALTER ALVES DA SILVA HAAG 0 61,11

12430 01.01.242.0179.001 MARIA HELENA DE SOUZA 30 77,92

12431 01.01.242.0191.001 WALDEMAR ANTONIO SILVEIRA RAMOS 81 112,05

12490 01.01.241.0023.001 LUCIANA DA SILVA 48 162,35

12433 01.01.242.0215.001 LIZETE FRIZZO 83,7 110,22

12491 01.01.241.0012.001 VELSI MARQUES 110,4 213,76

12504 01.01.240.0126.001 NEUSA MARIA KOCHHANN 37,5 86,16

12505 01.01.240.0096.001 MARIA DE LOURDES COSTA 30 51,86

23943 01.01.242.0330.002 ROSELITE BATISTA DA SILVA SBARDELOTTO 45 225,28
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12437 01.01.242.0263.001 ROBALDO KELER 90,6 251,93

18434 01.03.023.0043.005 ELIAS ROST 90,03 158,23

10511 01.02.072.0030.001 ARI SCHMEIER 90 126,64

5265 01.02.037.0278.001 ORLANDO SOARES 91,84 114,95

5853 01.02.137.0056.001 ODIRLEI BALDISSERA E ROSENI TERESINHA NEGRI 106,91 152,08

5855 01.02.137.0028.001 VILMA APARECIDA FERRAZO 79,68 170,6

5887 01.02.139.0154.001 LUIZ CARLOS BENEDETTI 106,2 195,6

11786 01.02.139.0109.001 DORNELE GASPARIN 55,11 83,3

13814 01.01.213.0081.002 NELSI VETORAZZI 66 119,22

17693 01.01.214.0306.001 JAIR PAULO STAHLER 99,39 122,99

5268 01.02.037.0238.001 DARCI MONARETTO 101 122,21

21949 01.01.213.0212.003 ALZEMAR LISSAK 50,34 135,12

11470 01.01.194.0236.001 DULCE PRANTE 0 172,49

3182 01.01.193.0076.001 ELIBIO BONES 78,05 110,18

16036 01.01.192.0105.001 IVANIR ANTONIO MENEGAIS 81,6 115,57

3089 01.01.194.0250.002 ADELAIDE LAZAROTTO DE OLIVEIRA 63,6 223,09

16055 01.01.194.0265.002 TEOBALDO FREESE 51 130,59

9865 01.05.086.0190.001 ALEXSANDRO BENINCA 68,9 132,44

19623 01.01.136.0062.002 JOSE PATROCINIO DAFRE 101,25 156,72

4086 01.01.116.0220.001 CAMILO DALLA ROSA 0 85,16

12824 01.01.115.0082.001 ADEMIR SCARAVONATTO 95,76 124,87

4150 01.01.115.0062.001 CASSIANO BRESSAN 102,9 132,03

4134 01.01.115.0020.001 VALMI TERESINHA LEHMANN SCHMITZ 179,55 248,93

18278 01.05.100.1025.001 ILDO CICHELERO 0 557,6

16799 01.02.086.0198.001 ILDO CICHELERO 64 136,28

17609 01.02.086.0012.001 ILDO CICHELERO 0 89,33

16801 01.02.086.0162.001 ILDO CICHELERO 74,97 190,68

18990 01.02.086.0180.001 ANTONIO WRONSKI 49,1 91,75

17608 01.02.086.0108.001 ANDERSON MASSONI 66,94 171,94

16800 01.02.086.0177.001 ANTONINHA TEREZINHA CORDEIRO 58,4 78,62

19708 01.01.115.0362.002 FERNANDA CAROLINE PEDERSETTI 45,3 95,24

17794 01.02.171.0238.001 DELCIO ALTAIR HEINZ 74,36 103,71

13142 01.02.191.0099.001 PAULINHO VON DENTZ 95 117,31

15210 01.02.191.0078.001 VALNEI VON DENTZ 76 120,13

19349 01.02.203.0076.001 EDIVAN TREVISAN 169,51 193,8

21734 01.02.162.0132.001 RODRIGO KOEHLER 80 117,98

17925 01.02.162.0095.001 CACIANO DOTTI 86,4 132,07

9452 01.02.140.0270.001 ODAIR BREIER 60 90,78

11461 01.02.160.0008.001 LILO ARI JOSE ROSS 125,36 147,49

11463 01.02.160.0010.001 RENATO ROQUE GUSI 175,17 207,61

5595 01.02.093.0299.001 RENATO ROQUE GUSI 0 164,87

13237 01.01.284.0248.001 ANDRE ARLEI GAZZOLA 90,4 167,76

20573 01.01.236.0300.001 SUSANA ZATTI 100 129,98

10773 01.01.234.0313.001 NEUCIR VACARIN 90,27 185,78

24818 01.04.169.0024.001 KARINE DENIZE POSSER 263,64 284,71

19755 01.01.212.0221.002 FITO FREDIRICHS 132 161,23

10931 01.01.211.0197.001 EDSON CARLOS BILIBIO 75,44 178,64

10799 01.01.236.0297.001 JOAO CESAR RAMOS PEREIRA 64,4 103,18

12075 01.01.210.0180.001 CLAUDIR DUTRA 93,28 135,82

10803 01.01.236.0269.001 ELMA AMALIA REISDORFER 96 120,05
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13129 01.02.133.0182.001 EDELAR VALENTIM DA SILVA 72,05 109,76

19695 01.01.085.0135.002 ANDREIA DA SILVA 68,4 123,31

5844 01.02.137.0230.001 LUIZ TOLDO 82,29 104,16

5830 01.02.135.0032.001 LUIZ TOLDO 137,5 163,22

24552 01.02.137.0244.004 EDELAR VALENTIM DA SILVA 55,27 121,6

9695 01.05.100.0062.001 AGENOR TIBOLA 123,63 155,46

16815 01.05.100.0921.010 ADAO ALMEIDA 20 375,11

18348 01.05.100.0008.009 NELSON MIGUEL ZAPPANI 0 649,8

9766 01.05.100.0151.002 NERLI ZANATTA, SALETE F.ZANATTA, ORNELIO ZUGE 50,4 376,9

10006 01.05.091.0358.001 ANTONIO JOSE ZANATTA 83,7 172,57

9427 01.05.100.0521.001 ANTONIO JOSE ZANATTA 61,2 135,15

9551 01.05.158.0290.001 WILSON ZANG E EMA PAULINA WADENPHUL 69,8 173,76

9570 01.05.160.0109.001 MOACIR CANTU 0 158,09

9563 01.05.159.0280.001 REINALDO SCHAEFFER 109,2 166,07

9548 01.05.158.0425.001 CLAUDIRITE PAULA CORDEIRO 0 55,15

11599 01.05.125.0030.001 GLEDERSON LUIZ ZAPPANI 77 118,46

17573 01.05.160.0072.008 LORECI NUNES 72 407,98

20040 01.05.159.0336.004 SALVADOR ANTUNES 33 226,01

22457 01.02.167.0105.001 ALDO MARCIO ANTUNES 63,18 125,1

12673 01.05.160.0725.001 NORMELIO BETONI 0 69,05

9577 01.05.160.0407.001 NORMELIO BETONI 0 150,02

9573 01.05.160.0222.001 NORMELIO BETONI 0 70,21

9571 01.05.160.0146.001 NORMELIO BETONI 68 173,35

21357 01.02.019.0171.001 ELAINE MADALENA KNORST BELLETZ 54 96,5

22266 01.02.285.0254.001 DELCI DE MORAES VIERA 82,72 146,73

15516 01.02.025.0152.001 JUCELINO FELIPA 92,88 117,19

20671 01.02.025.0183.001 MANFREDO KESKE HAPPKE 101,06 121,38

23679 01.01.261.0094.003 MAURI PEDRO ROMAN 77,31 147,65

5263 01.02.037.0328.001 LEONIR VICARI 158,97 242,75

5703 01.02.023.0130.001 SILVIA CANEPPELE 68,15 184,28

17798 01.02.036.0296.002 IVO WILBRANTZ 56 227,43

5729 01.02.035.0385.001 CLEONE CEZAR LUCOTE 222,85 247,44

5730 01.02.035.0371.001 EDI FATIMA MARTINI PIVOTTO 124,34 154,1

5721 01.02.022.0157.001 VILMAR BORTOLINI 139,18 183,15

5743 01.02.034.0018.001 ADELAR DOTTI 69,91 108,59

9780 01.05.100.0165.001 VALDIR BENDER 0 466,52

5739 01.02.034.0343.001 MARIA ELENA DA SILVA DOS SANTOS 140 180,34

5756 01.02.021.0171.001 SADI MOSQUEN DA SILVA 154,04 238,41

5755 01.02.021.0185.001 DIRCEU MAGRI 123,75 158,24

18523 01.02.033.0038.001 ANDERSON JOSE GORGES 114,93 136,8

19775 01.02.020.0127.002 MARIA ZAMBIAZI LORENSKI 68,8 243,82

17796 01.02.033.0313.002 DEVENILDO DOMINGOS MARTINELLI 77,22 169,38

5774 01.02.020.0141.001 VILSON SCHNEIDER 69 126,94

16363 01.02.033.0285.003 ILSE DE MORAES 81,62 115,76

17791 01.02.019.0129.001 MARIVETE ZAMBIAZI FORTES 83,25 104,12

12790 01.02.019.0155.001 CLAITO CARLOS DIESEL 64,23 94,62

16613 01.02.190.0015.001 HELDEMAR ANTONIO MASS 69,96 94,95

9439 01.02.018.0154.001 SIDINEI DONADA 69,98 137,72

17600 01.01.041.0203.001 IEDA COSTA 69,94 90,7

10874 01.02.007.0240.001 IVO RODOLFO GIEHL 129,72 166,43
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18876 01.01.201.0040.002 VALSIR JOSE BRANDALISE 207,13 307,05

10872 01.02.007.0272.001 ANTONINHA LAIDES CARDOSO PICHETTI 206,87 256,34

20791 01.01.222.0243.003 DANIEL RODRIGO DE SOUZA 186,86 215,22

2569 01.01.222.0257.001 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL NOVO MUNDO 178,5 200,41

2568 01.01.222.0271.001 NELSIRO CARLOS WIEBBELLING 141,11 204,03

13449 01.04.110.0386.001 NELSIRO CARLOS WIEBBELLING 0 106,27

2671 01.01.221.0036.001 MARGARIDA FERREIRA DE LIMA 79,9 100,62

2557 01.01.202.0245.001 LOURDES DA ROSA 54,39 167,98

2664 01.01.201.0064.001 DIRCEU ABRELINO DA ROSA 72 105,43

4212 01.01.135.0026.001 MARCELO LUIZ ALBERTO 157,71 186,42

3402 01.01.216.0140.001 LISIANE DE FATIMA HILLESHEIM GOSSLER 100 126,47

2520 01.01.165.0242.001 ANTONIO JOSE GOBI 102 124,79

2519 01.01.165.0254.001 VILSON GOBI 67,5 200,47

2631 01.01.164.0040.001 JOAO CARLOS VIZENTIN 101,12 140,02

2632 01.01.164.0030.001 HELIO NANDI. 98 183,39

19678 01.01.144.0084.002 VALDEMIR GOBI 179,52 234,92

19667 01.01.164.0020.002 PEDRO MALLMANN 49 223,1

2504 01.01.230.0269.001 PEDRO MALLMANN 140 192,68

10088 01.05.100.0213.001 BIBIANE REGINA MALLMANN 0 184,89

18638 01.04.083.0292.001 VILSON ANDRE KESSLER 56,9 103,27

2607 01.01.144.0043.002 IRINEU MALLMANN 73,14 193,36

2608 01.01.144.0030.001 SERGIO LUIZ MAZIERO E TAIZA SLAVEIRO MAZIERO 88,83 129,48

11230 01.01.123.0094.001 FABIO ALOISIO KROETZ 67 112,7

11231 01.01.123.0048.001 FABIO ALOISIO KROETZ 181,03 208,85

16039 01.01.037.0143.002 ROMARIO VALDIVINO GUINAMI ME 34 206,3

20811 01.01.041.0231.003 VITOR COSTA 46,15 68,94

11299 01.01.038.0216.001 ELOI WAGNER 200 236,26

20508 01.01.112.0032.001 MARCELI APARECIDA JOHNER SCHMIDT 62,6 94,97

25206 01.01.064.0126.002 ASTERIO ALOISIO HERBERT 231,41 280,05

15424 01.01.076.0083.001 DECIO TIBURSKI 63 85,51

3733 01.01.076.0071.001 WALDONIR DOS SANTOS ERENO 59,5 196,5

3735 01.01.076.0042.001 ELVINO ARLINDO STEFFENS 186,81 216,74

3743 01.01.063.0085.001 ROBERTO AUGUSTO BORTOLOTTO 120 150,71

3741 01.01.063.0071.001 IRACI BIANCHET E FILHOS 108 145,52

3740 01.01.063.0057.001 ARI SEIDEL 107,64 132,98

10118 01.05.100.0254.001 JOSE KOSMANN 44 465,08

11996 01.05.100.0377.001 JOSE KOSMANN 206,77 272,01

3739 01.01.063.0029.001 VANDERLEI CESAR KOSMANN 137,5 193,59

19712 01.01.053.0043.003 MARIA EDUVIRGES DA SILVA 35,34 82,93

11658 01.05.100.0162.001 JACOB DOS SANTOS HAGEMANN 63 150,5

22276 01.02.290.0202.001 ROGERIO LEOCIR SCHERER 0 163,88

10613 01.05.130.0043.001 MAXIMINO DE SOUZA 56 122,5

10612 01.05.130.0081.001 NORMELIA CECILIA S DA SILVA 103,2 141,69

7165 01.03.086.0180.001 VITEMAR FERNANDES DE ANDRADE 181,2 221,55

13299 01.03.088.0030.001 VANDA TERESA TIEFENSSE 125,12 157,53

22426 01.02.291.0114.001 RAFAEL FRANTZ 42,17 72,32

7939 01.03.089.0255.001 JOAO ANTONIO FRANTZ NETO 179 226,85

22418 01.02.286.0266.001 RONALDO HERMINIO FILIPPI 169,97 193,79

7585 01.03.079.0069.001 GETULIO RODRIGUES DA SILVA 202,4 334,9

7657 01.03.056.0063.001 JULIANO RODRIGUES DA SILVA 170,16 225,91
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7989 01.03.065.0282.001 NILDE DE CONTO 93,81 119,72

19910 01.03.057.0246.002 JAIRO ZANONI 36 193,65

18707 01.03.057.0273.001 ALAERCIO SASSI 128,48 167,48

17184 01.01.259.0070.001 FELIPE TREVISAN 0 156,64

7680 01.03.048.0050.001 ERICO MARCON 193,94 218,01

14088 01.03.042.0237.002 ADAO PETROVSKI 92,25 119,14

9168 01.04.045.0336.001 IVONEI DALLA CORTE 144,52 354,26

9162 01.04.045.0221.001 IVONEI DALLA CORTE 378,2 418,66

11425 01.04.005.0311.001 LINDAMIR FARIAS SEBBEN 245,2 279,86

19921 01.03.035.0030.002 SERGIO SCHARNOSKI 100,8 149,42

21408 01.02.141.0157.001 ROGERIO LUIS MAINARDI 65,2 117,03

18181 01.02.122.0039.001 MARCOS ROBERTO CICERI 133,47 174,3

17831 01.02.144.0248.002 ADENIL-HATANAGILDO E ESTELA MENDES 42 129,4

21636 01.02.133.0370.001 PAULO RICARDO PIVOTTO 66,43 161,99

9368 01.05.100.0884.002 VERA LUCIA ORSO CAVALHEIRO 100 289,81

15827 01.02.127.0642.001 JOAO ORSO 69,96 137,73

15824 01.02.127.0603.001 ERNESTO GIEHL - 28/01/44 81,9 124,52

5933 01.02.145.0177.001 INELVE LOURDES PEDROSINI 90,16 125,66

5030 01.02.122.0069.001 SIDINEI REINKE 83,3 179,63

5924 01.02.144.0184.001 VALDOMIRO RODRIGUES 59,1 147,33

5892 01.02.141.0145.001 DIONETE ADIANA GABOARDI 99 122,64

17769 01.02.141.0110.001 OSMAR ANTONIO AGOSTINI 0 60,22

9260 01.02.183.0590.001 EUCLIDES DARCISIO KLEIN 273,89 453,13

23182 01.05.100.1091.004 ROSANA SALETE LUCION KLEIN 45,5 208,63

17107 01.02.183.0937.001 FRANCIELE KLEIN 0 2491,7

11776 01.02.183.0451.001 IRIA DEBORA KLEIN DOS SANTOS 206,5 270,75

17108 01.02.183.0964.001 FRANCIELE KLEIN 0 621,23

14147 01.02.104.0251.001 JOSE ARMELINDO KLEIN 130,76 152,07

10452 01.02.101.0327.001 IRIA DEBORA KLEIN DOS SANTOS 125,12 208,95

11775 01.02.183.0399.001 GERALDO LUIZ OLINSKI E NEUSA RECALCATTI OLINSKI 162,99 281,69

11774 01.02.183.0347.001 IDIR CASAGRANDA 70 117,34

15353 01.05.100.0880.001 ELIZANDRA KLEIN CAVALHEIRO 0 289,2

11771 01.02.183.0191.001 MECANICA ALBA LTDA EPP 415,55 749,69

14138 01.02.076.0169.002 SOLANGE FATIMA CARBONI 98,98 125,94

12793 01.02.019.0245.001 CARMEN POLESSELLO E LOURDES SOUZA 98,96 192,07

19306 01.04.128.0224.001 MAGNOS FRANZEN DE SOUZA 173,53 211,01

11946 01.02.063.0152.001 NELSON GABRIEL 89,4 135,55

4884 01.02.063.0122.001 SERGIO ROBERTO DE SOUZA 207,91 243,43

17649 01.05.100.1008.001 AGENOR MAZIERO 0 148,32

13504 01.05.140.0166.001 JULIANA DA SILVA 42,04 133,08

9602 01.05.100.0605.001 MARIA CLAIR LOPES ANTONIOLI 142,45 221,58

13334 01.04.108.0042.001 ARNILDO ALUYSIO RECH 78,85 144,79

13336 01.04.107.0174.001 LUCENI M.MEISSNER-ALMIDORIO 84,4 105,89

8633 01.04.040.0144.001 CLAUDINO SCARIOT 143,88 224,45

9329 01.04.096.0254.002 CLAUDINO SCARIOT 115,5 165,31

9247 01.04.098.0099.001 HILDA DALTOE 62,66 134,42

11833 01.04.092.0531.001 MARCIEL GASPERIN 84,92 122,84

9334 01.04.092.0590.001 ARCHIMINO GIACOMELLI 120 141,69

16594 01.02.191.0337.001 MARLISA DE OLIVEIRA MULLER 70 173,5

16605 01.02.190.0148.001 SELEMAR NUNES 107,32 377,13



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1936

16606 01.02.190.0136.001 SALVADOR MACENA DE OLIVEIRA 110,91 212,97

16597 01.02.191.0361.001 JOSE CIQUELERO 70 167,93

12806 01.02.161.0163.001 GILSON FLACH E CACIANA ZANETTI 70 91,12

18000 01.02.162.0311.001 DIEGO FERREIRA GOMES 79,63 121,16

12764 01.02.033.0124.001 LUIZ BEDIN 83,7 145,24

24266 01.01.088.0116.002 VILSON ZANOTELLI 127,51 153,2

11178 01.01.088.0060.001 ANALDO PEDRO LUCION 56 78,39

20417 01.02.184.0260.001 CLAUDIA CRISTINA PADILHA DOS SANTOS 69,93 129,79

10269 01.01.088.0010.001 DEJANIR NICOLODI 156,85 197,51

11188 01.01.036.0424.001 PEDRO ARLINDO SCHNEIDER 97,69 159,07

4093 01.01.116.0062.001 TIAGO SONALHO 0 134,44

20183 01.01.271.0093.001 SALETE APARECIDA SCHUTZ 0 63,09

20182 01.01.271.0082.001 IZANETE GONCALVES 54,6 93,17

10377 01.05.072.0030.001 AIRTON ASSIS GRALHA DOS SANTOS 101 130,56

10394 01.05.059.0115.001 TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS FACIOCHI 54 103,81

10392 01.05.059.0140.001 PAULO ROBERTO BERNARDY E IRALDO BERNARDY 91,72 209,8

10390 01.05.059.0166.001 JOAO MARIA SAGAZ 60,5 117,72

24281 01.05.071.0332.002 CLAUDIO ADAO BORBA E GISSELA IZOTON 122,85 192,02

9950 01.05.071.0306.001 VALENTIN CARGNIN 145,37 236,12

19197 01.04.121.0180.001 VALMOR MARX 118,7 275,63

19201 01.04.121.0200.001 CLARI ANTONIO MULLER 69,63 182,63

10164 01.05.100.0765.001 ROBERTO SAGGIORATTO E ICLEDES DE FATIMA P.SAGGIORA 0 344,55

19179 01.04.121.0260.001 ROBERTO SAGGIORATTO E ICLEDES DE FATIMA P.SAGGIORA 134,87 216,99

21326 01.05.100.1252.002 LAURINDO FRANCESCHI 480 557,06

7475 01.03.126.0046.001 LAURINDO FRANCESCHI 201,85 224,73

26962 01.03.009.0302.002 MARIA BEGAIL CEMIN 84,45 177,76

8497 01.03.008.0050.001 MARIO ADILAR FROZZA 89,67 153,91

8531 01.03.009.0235.001 ANTONIO SILVESTRE/MARIA DE LOURDES ELY 102,7 169,98

12016 01.03.009.0220.001 AIRTON JOSE ORTIGARA 80 186,04

12531 01.01.246.0201.001 VANDERLI BATISTA DA SILVA 79,2 134,5

19916 01.03.009.0205.003 VANDOIR E VANECI B DA SILVA 78,65 232,51

17163 01.03.171.0234.001 ELTEMAR LUIZ REIS 80,54 116,32

17149 01.03.172.0024.001 LISIANI SANDRA HANSEL 70 100,95

6961 01.03.061.0087.001 AUREO MESSER 48 83,59

19918 01.03.019.0318.002 HELIO DICH 42 78,22

6466 01.03.067.0119.002 EDILVANE LOURDES LORO 113,22 219,68

8426 01.03.019.0294.001 CELIA FREITAS VENZO 117,66 151,93

8525 01.03.009.0115.001 MARIA DE FATIMA BARBIERI ROSSINI 91,8 188,39

12368 01.03.164.0283.001 CLARI ZIMMER 100,44 144,4

15338 01.03.163.0015.001 ANDREA JAQUELINE PRATES RIBEIRO 175,74 234,61

12736 01.03.163.0046.001 GENECIR MARIA LOVISON BARBOSA 95,84 140,47

12367 01.03.164.0243.001 MARCIA ANNA THIES DREWS 140,16 161,99

12733 01.03.163.0090.001 VALCIR JORGE KARLING 131,7 173,21

12361 01.03.164.0204.001 OSVALDIR ALCIDES DE OLIVEIRA 133,6 195,26

5769 01.02.020.0341.001 OSVALDIR ALCIDES DE OLIVEIRA 90 205,34

6535 01.03.142.0228.001 DARCI JOSE VERGANI 126,8 162,26

12347 01.03.166.0220.001 EURICO SOARES MACHADO 183,58 232,99

12344 01.03.166.0205.001 ELSA BARBIZAN FROZZA 115,24 232,56

14183 01.03.165.0090.001 HERMILDO ROQUE CATTO 117,22 139,08

14184 01.03.165.0131.001 ADEMIR ANTONIO CATTO 226,59 272,12
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12290 01.03.039.0294.001 MILTON LUIZ MOSENA 78 108,97

11347 01.03.039.0279.001 TADEU JULIANO DE ROCCO 103,99 137,05

11336 01.03.046.0341.001 RONALDO JOSE ZANIN 116,2 143,54

11355 01.03.045.0030.001 NEIVA TEREZINHA HERBER 112,2 138,43

11334 01.03.046.0317.001 LUISANA DIAS 171 236,41

7221 01.03.054.0250.001 ORMISDA MARGARIDA MOCELLIN 42 72,34

23898 01.03.014.0125.001 VBR ENGENHARIA LTDA ME 0 27,33

7195 01.03.062.0260.001 ODACIR FRANCISCO BORDIN 0 124,25

7192 01.03.070.0640.002 SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO 418,38 1903,75

20996 01.03.083.0089.001 ARMELINDO MASSOCCO E OUTROS 0 20,88

6899 01.03.085.0400.001 GOV EST STA CATARINA SEC EDUCACAO 3722 4690,18

18036 01.04.113.0365.001 MARA ASSMANN 83,28 128,37

8204 01.03.129.0328.001 IVAN KECH 259,98 292,69

7162 01.03.086.0261.001 PROTASIO EDGAR MALDANER 194 226,9

7143 01.03.095.0242.002 MARIA ELENA VOZ DENTZ 90 125,63

8866 01.04.007.0015.001 IONES LAZAROTTO 162,8 333,79

7108 01.03.104.0259.001 ALCIONE JOSE BONAVIGO 179,1 288,48

7090 01.03.114.0260.003 GIOVANNI ANESA 109,76 724,96

6733 01.03.084.0340.001 CLEONOR JOSE MAHL & CIA LTDA - EPP 0 107,68

7069 01.03.124.0280.002 MARTIN JOSE ANDRIN 122,13 164,26

9473 01.05.119.0352.001 LOURDES SUELY SOARES ANTUNES ME 0 143,21

10918 01.05.100.0311.001 ANACLETO ANGELO ORTIGARA 0 357,52

7268 01.03.145.0260.001 VIDAL ALCEU GUERREIRO 440 482,17

7532 01.03.106.0147.001 ANDREA LUIZA TELO 127,84 178,1

12028 01.03.133.0075.001 LUIZ ALMIR SCHREINER MARAN 137,04 187,6

6846 01.03.143.0130.001 ASSOC. RELIGIOSA BENEF. JESUS MARIA JOSE 4689,37 5194,78

2379 01.01.224.0269.001 NADIR JOSE BERTUOL 333,8 381,48

15333 01.05.157.1078.001 MATEUS ELIAS BERNARDI 68,3 169,65

9192 01.05.153.0896.001 MARIA NATALINA WOMMER 131,4 314,27

9191 01.05.153.0846.001 HAASAT INDUSTRIA E COMERCIO METAL MECANICO LTDA - 0 346,29

9190 01.05.153.0796.001 HAASAT INDUSTRIA E COMERCIO METAL MECANICO LTDA - 3339,22 3444,1

9178 01.05.157.0866.001 ARMINDO DARGAS 94,54 196,11

9179 01.05.157.0916.001 INDUSTRIA COM DE MOVEIS MARX LTDA 167,5 2462,58

9603 01.05.157.0966.001 INDUSTRIA COM DE MOVEIS MARX LTDA 1414,5 4627,72

9604 01.05.157.1016.001 INDUSTRIA COM DE MOVEIS MARX LTDA 0 1177,4

9281 01.05.157.0250.001 INDUSTRIA COM DE MOVEIS MARX LTDA 0 2422,56

17111 01.05.155.0084.001 TEREZA CAROLINA VALGOI (ESPOLIO) 66,5 105,65

9606 01.05.157.1102.001 NEIVA BAUER ZANON 70 118,62

15161 01.05.157.1147.001 ALCIONE SCARIOT E ROZANI MARCIA BULIGON 94,4 125,37

9310 01.05.157.0050.001 LUIZ ANTONIO SANDINI 63 163,1

9287 01.05.156.0053.001 EDI DOMINGOS TEIXEIRA 90 301,75

14025 01.04.027.0100.002 VIRGILIO JOSE DE OLIVEIRA 36 131,76

9082 01.04.027.0115.001 HELGA VAIDER 40 92,03

9083 01.04.027.0130.001 HILARIO MORGENSTERN 111,12 235,09

21407 01.04.032.0355.001 VALMIR LUIZ BOFF JUNIOR 46,04 77,82

9079 01.04.032.0343.001 VANDERLEI DARIFF 69,97 118,44

9078 01.04.032.0330.001 TATIANE BARBIERI DILL 119,74 271,8

9043 01.04.026.0122.001 DORLEI LOCATELLI 163,5 184,66

9062 01.04.031.0307.001 ADAILTON ALCIDES DA SILVA 90,4 218,29

9041 01.04.026.0147.001 EDI JEFERSON PROBST 98,8 236,06
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16466 01.04.026.0210.002 JUCIMAR MOSQUEN 69,3 195,02

9029 01.04.025.0097.001 MARINES STRAPASSOLA 133 176,82

9028 01.04.025.0110.001 DILVA MARIA PANISSON BALBINOT 95,2 181,5

19599 01.03.021.0301.003 ADRIANO PERASSOLI 122,4 602,32

22835 01.03.024.0015.003 NEIVA MARIA PEREGO TONET 64 236,61

10271 01.05.100.0476.001 HUANG WEN HUI 282,15 1065,59

2905 01.01.197.0386.001 JYH HAW YANG 125 153,93

22255 01.03.017.0128.002 SILVANO JOSE KUHN 105,82 185,1

8462 01.03.018.0177.001 LUIZ SCHARNOWSKI 159,56 228,15

17116 01.03.013.1421.001 ROSIELI LIESENFELD 34,59 99,08

23740 01.03.019.0255.004 ALBINO JOAO STREPASSON 50 188,16

16491 01.03.019.0181.002 ORESTE GROLI 54,67 101,24

22911 01.04.158.0073.001 RUBIELE TAMARA HAAG 47 115,58

22908 01.04.158.0037.001 JONAS MICHEL SCHUTZ 49,78 90,19

22925 01.04.161.0096.001 DEBORA SIMONETTI RIGHI 63,4 84,15

22951 01.04.159.0055.001 VALDIR DAL PIVA 54,22 121,73

22965 01.04.160.0099.001 SILVIO FAGUNDES 66,3 88,41

15733 01.01.020.0337.001 ANGELO PICCOLI - FALECIDO 0 50,42

15732 01.01.020.0349.001 ANGELO PICCOLI - FALECIDO 0 70,73

11293 01.01.038.0062.001 FABIO BORGES DOS SANTOS 103,15 187,78

11316 01.01.039.0191.001 DOSULINA MARSSONA DA SILVA 83,6 157,81

11309 01.01.065.0071.001 JESUS BONETT DA SILVA 64 103,07

11305 01.01.064.0016.001 GILMAR CECONI 100 124,93

10307 01.01.004.0063.001 MILTON STERTZ 81 155,54

8293 01.03.027.0084.001 MARIA CASSILDA DE CASTRO 81,73 154,68

11529 01.01.124.0270.001 MARLENE DREON ZANIN 63 156,4

9248 01.04.098.0051.001 RUDIMAR ROMAN 0 171

23873 01.03.010.0056.003 CAETANO GREGGIO 125,12 226,94

7919 01.03.107.0310.001 JANDIR CRIVELATTI 108,81 128,93

18677 01.04.055.0693.001 BALBINOT INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA 285,01 547,31

14456 01.03.146.0266.002 MARCIA BARATTO 139 211,78

20001 01.02.098.0125.001 VOLMIR ANDRIOLLO 62,99 107,91

7016 01.03.038.0234.001 GENTIL RONCATO 70 168,95

15664 01.02.050.0037.014 DORIVAL ANTONIO ZAMPROGNA 79,45 255,53

11911 01.05.100.0069.002 GERSSI TEREZINHA DE GODOY 119 847,18

25806 01.05.100.2066.022 EDUARDO IVO MANTO 86,4 167,4

8859 01.04.007.0169.001 ADEMIR PAULO DALL AGNOL 86,19 115,48

20137 01.01.267.0113.001 GILMAR MOREIRA SOTELI 38,4 168,33

15865 01.04.095.0191.002 MAURO CESAR SANTIN 85,8 131,18

23250 01.04.108.0100.001 MAURO FERNANDO SCHNEIDER 55,55 127,28

20330 01.01.251.0204.001 CLAUDIO BAPTISTA 60 92,08

20161 01.01.250.0079.001 CLAUDIO BAPTISTA 52,5 150,33

10128 01.05.100.0764.001 MARIA TERESINHA FERRI 63 424,06

11880 01.04.051.0101.001 JOSE PAULO WATHIER 112,9 145,65

21800 01.03.155.0247.012 STAEL VARGAS BUENO - ME 173,99 290,22

8303 01.03.044.0266.001 DECIO DOMINGOS SONAGLIO 70 91,34

23985 01.04.073.0016.003 ODACIR ANTONIO ALBA 58,8 222,01

15855 01.05.100.0899.001 NEUSA MARIA HANAUER 70 235,23

17530 01.02.161.0339.001 GESSI HELENA GUISLERI 73,63 104,54

8822 01.04.022.0241.001 EUSEBIO LUIZ BRUST 104,75 130,12



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1939

8258 01.03.158.0727.001 LETAVO ALIMENTOS LTDA ME 92,85 181,14

5372 01.02.107.0288.001 CAROLINA PATRICIA GANDINI 0 28,14

6130 01.05.100.1082.004 ARNO FRITZEN 80 415,71

24646 01.05.100.2012.005 CENERSIO LUIZ HOFFMANN 72 328,78

15130 01.04.019.0165.001 LEOMAR KLEINERT 72 98,24

8801 01.04.019.0152.001 CLAUDIO MIGUEL DA SILVA MOURA 103,95 143,32

21634 01.05.100.2012.001 ORACIO ANTONIO DOLCI RAFFEL 0 79,27

8808 01.04.021.0032.001 EDER BUENO DA SILVA 0 96,2

15155 01.04.021.0016.002 ARI BUENO DA SILVA 112,67 226,09

8823 01.04.022.0258.001 CLESIA FATIMA GUARAGNI 42 120,68

8824 01.04.022.0019.001 RICARDO DOS PASSOS 0 116,33

8813 01.04.021.0063.002 CLEUSA ZORZI 15 71,34

8826 01.04.022.0224.001 MARISETE DALCHIAVON 87,78 126,75

8815 01.04.021.0080.001 ROQUE E ISAURA BONHO 69,75 131,68

8806 01.04.021.0088.001 GEMA TRESSOLDI 62,4 140,38

8818 01.04.022.0190.001 LAURA NERICKE 60,05 92,24

15328 01.04.022.0207.002 MARILIO SIEBEL 72 98,65

9166 01.04.045.0307.001 CLAITON ANTONIO DE FREITAS 0 61,81

10109 01.04.163.0179.001 IRIO HENRIQUE WENNING 94 126,72

22946 01.04.124.0556.001 VALDECIR LUIZ CECHINATO 167,9 235,63

15886 01.05.100.0909.004 OSNI DE AVILA 59,5 408,16

11102 01.04.037.0445.001 GILMAR ANTONIO OLIBONI 100,5 126,22

11099 01.04.037.0501.002 VALDEMIR NEREU MOTTA 69,12 158,73

10482 01.04.028.0064.001 MARIA EMILIA DALLAZEM 61,61 91,72

9751 01.04.037.0566.001 AURORA FATIMA PAGLIARI 0 71,37

9484 01.05.100.0735.001 DEVARISE ANTONIO MASSIGNANI 137,1 171,93

18598 01.04.038.0215.001 CARMEN FILIPPINI 125,83 232,55

9727 01.05.100.0110.001 CARMEN FILIPPINI 88 383,63

4785 01.02.084.0410.001 GETULIO DALL ACQUA 98 119,67

9138 01.04.038.0182.001 EUCLIDES FAE 174,4 195,41

9136 01.04.044.0341.001 ELIAS CHAGAS 110,34 135,52

9128 01.04.044.0015.001 JURACI RAMON 70 122,03

19909 01.04.039.0198.002 NELSO WEBER 62,9 86,01

15881 01.05.100.0907.003 CLEUSA F R DA SILVA,JOAO M OLSZESKI E ROSANA R DA 122,96 205,95

15873 01.05.100.0904.001 JANIRA SOARES MOTTA 63 117,43

15875 01.05.100.0905.002 JOSE RADIN NETO 89 176,16

22053 01.05.100.0256.004 LAURINDO SOARES BORGES 81 121,38

11589 01.05.117.0124.001 PAULO AMANDIO MACHADO DELPINO 133,99 163,47

18662 01.02.198.0039.001 MARINES FATIMA SOBCZAK 115,3 164,48

18672 01.02.089.0385.001 CHRISTIANO SIOTTI 65,25 135,63

8536 01.03.010.0397.001 RUDIMAR ANTONIO CECONI 135,08 247,35

7810 01.03.020.0397.001 RUDIMAR ANTONIO CECONI 135,3 288,71

10647 01.04.088.0104.001 MARIA GORETTI RECH 82,89 105,32

10651 01.04.091.0288.001 IRENA IRACEMA MAJOLO 96 126,07

19858 01.04.091.0262.002 NADIR PEDERSETTI 32,9 84,18

12740 01.01.131.0129.001 VALDEMIR CORBARI 69,94 96,56

8788 01.04.036.0280.001 IEDA MARIA ECHER 87,12 110,25

22090 01.04.032.0128.002 ADENIR ANTONIO HEBERTZ 96 345,11

8786 01.04.036.0318.001 VALDIR DELLBRUGGER 102 131,71

8790 01.04.036.0255.001 PAULO ALMIRO SCHMITZ 98,59 166,64
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9057 01.04.031.0168.001 ILAINE ORO DILLY 136,81 196,37

9692 01.05.100.0780.001 OLGA FERNANDINA GIONGO 60 462,72

10248 01.05.100.0815.001 HENRIQUE GIONGO 0 95,79

9011 01.04.030.0114.001 ARLI LUIZ MARCONATTO 115,2 178,53

10911 01.04.030.0154.001 IVANISE ANONI BERTNART BRATKOSKI 171,91 222,13

10910 01.04.030.0167.001 JESSICA FERNANDES 70,4 126,73

8650 01.04.034.0253.001 SUIDAN CLEVER DE LUCA 221,19 356,46

8648 01.04.034.0239.001 ADILAR ANTONIO MOCELLIN 0 38,76

8241 01.03.099.0233.001 ILARIO BATAGLIN 162,55 184,93

8137 01.03.090.0097.001 GILBERTO WANDERLEY GREGORY 171,7 204,05

10893 01.04.028.0081.001 MUNIR ANTONIO GUZATTI 179,63 208,84

8131 01.03.098.0025.001 AMELIO DA FRE 136,55 174,53

8106 01.03.098.0445.001 FRANCISCO LUNARDI 167,26 268,26

8108 01.03.098.0432.004 ZEMIRA MARIA FURLIN FILIPPINI 92,55 136,94

8112 01.03.098.0413.001 IZOLDA MARIA PIVA MASSAROLLO 183,68 238,27

18080 01.03.061.0251.002 ELISEU BENILDO ARNDT 43,01 109,42

18935 01.03.097.0015.001 MARTINHO SANTIN 0 25,98

17602 01.03.037.0185.001 ELISEU BENILDO ARNDT 0 388,8

21816 01.03.088.0228.001 MARTINHO SANTIN 0 82,83

7924 01.03.097.0277.001 ANGELO LUIZ PAVAN 131,1 153,46

7944 01.03.089.0099.001 EDI BURIN 220,5 288,22

20503 01.05.100.0910.001 EDI BURIN 0 260,68

11656 01.05.100.0172.001 CLETO PAVONI 49 101,12

19950 01.03.088.0110.002 CLEMENTINA ANTONIA WEBBER 102,43 128,73

19418 01.03.088.0207.001 CLECI BOHN 0 94,45

19948 01.03.087.0120.003 IRINEU PEDRO LORENCETI 168,75 225,8

16571 01.03.087.0140.002 ITAMAR ROQUE BERGAMIN 147,09 174,07

23501 01.03.096.0580.006 MARCIO PERUZZO 69,19 103,21

19936 01.03.096.0525.002 CLEUSA LAZAROTTO 228,61 251,2

6399 01.03.092.0080.001 ELDA RENILDA SCHWAMBACH HOLLMANN 1440 1757,04

7121 01.03.104.0156.001 MARCOS LUIZ MARCHESAN-MARCELO A M 159,28 189,93

16579 01.03.095.0341.003 AMELIO PARIS 103,86 147,58

9422 01.01.001.0610.001 AMELIO PARIS 77 257,43

6743 01.03.084.0150.001 NELSON GALEAZZI 112,99 254,15

10549 01.05.133.0353.001 LUCIANE HAAG 189,7 219,29

16368 01.02.023.0172.002 ARMANDO HAAG 122,4 174,9

16770 01.05.100.0040.002 ARMANDO HAAG 128 222,96

18732 01.05.100.0210.001 JOSE ANTONIO DE PAULA 0 123,63

15952 01.03.093.0333.002 JANDIR ANTONIO ANZOLIN 153,01 195,1

21235 01.03.083.0030.006 ARNOLDO HENRIQUE FREYMUTH 128 300,58

6429 01.03.083.0385.001 ARNOLDO HENRIQUE FREYMUTH 0 258,62

14384 01.03.091.0350.004 MARIA APARECIDA VINCENZI 118,39 387,89

22672 01.04.049.0402.001 FERNANDA MAIARA BIONDO 0 64,35

10281 01.05.100.0509.001 IZAC DE ALMEIDA 0 37,72

19707 01.01.127.0224.002 STEPHANIA GABRIELA LAZAROTTO ZILIO 58,04 79,97

16243 01.01.169.0522.001 CIDASC-COMPANHIA INTEGRADA DE DES. AGRICOLA DE SC 397,34 533,33

11706 01.01.148.0158.002 SADI DA SILVA 38,4 77,43

25292 01.01.148.0204.002 WALMOR DAGOSTIN 80 265,07

22415 01.02.286.0137.001 MAICO RICARDO ZANIN 0 267,46

15737 01.01.147.0110.002 MOACIR PIROCA 200,09 239,05
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23849 01.03.037.0056.003 IRILEI MAESTRI 70,75 96,6

15872 01.05.100.0903.001 VALDIR MAESTRI 0 761,7

16078 01.01.167.0265.006 VALDIR MAESTRI 129,72 231,91

2282 01.01.146.0096.001 TERESINHA VERA MULLER 180,05 249,76

2305 01.01.167.0289.001 JOAO CESAR PELOSO 140,51 184,97

2294 01.01.146.0144.001 WALTER ARTUR STAUDT 110 145,98

4128 01.01.136.0166.001 WALTER ARTUR STAUDT 174,71 201,42

4707 01.02.150.0400.001 ATACADO DE BEBIDAS ENGELMANN LTDA 333,94 363,44

2494 01.01.230.0195.001 MARIA MAFALDA MAYER CARVALHO 419,2 466,86

2518 01.01.165.0312.001 SANDRO SPIER 123,19 164,47

2503 01.01.230.0227.001 VILSON CLAUDENIR JESUINO FREIRE 137,87 160,55

2612 01.01.164.0344.001 TARCI ANSELMO HEYDT 0 380,08

3959 01.01.099.0157.001 CLAUDIO JOSE BERNARDI 100,7 245,65

19673 01.01.143.0129.002 CLAUDIO JOSE BERNARDI 100 266,11

13799 01.01.143.0143.002 MARIA ONILSE LOURENCO 55,3 103,55

13800 01.01.143.0185.002 DACIR JACINTO FONTANA 36,66 238,95

9010 01.04.030.0309.001 ZOOM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME 360 445,46

26585 01.01.162.0304.005 DAVID KRSTIC 97,45 460,73

11273 01.01.041.0116.001 IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR 48 98,68

16011 01.01.162.0292.002 FLORACI DA SILVA 116,12 198,68

3904 01.01.141.0157.001 DORVALINO PAINI 121 176,8

3902 01.01.141.0186.001 FERNANDO XAVIER CLAVE 244,15 270,41

10883 01.04.032.0063.001 VALMIR LUIZ BOFF 200,08 243,21

2882 01.01.160.0304.001 PAULO SCARIOT 90 208,98

2879 01.01.160.0280.001 NEIVA MARIA VANZELLA 125 189,07

2940 01.01.159.0311.001 JOSE CELESTE DA SILVA 63 89,46

13431 01.01.159.0251.002 VIVIANE RAMOS 89,3 164,42

4022 01.01.139.0278.001 APAE ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 1232,67 2223,74

4036 01.01.138.0142.001 ADEMIR ANTONIO ARCARO 140,25 252,01

4035 01.01.138.0155.001 BENEDITO CASTAGNARA 78 147,27

23224 01.01.137.0114.002 NELSI MARIA ARENT 82,51 106,75

23905 01.01.137.0163.001 GESSEEL BALDUINO ALVES 0 176,86

3148 01.01.156.0267.001 MARISTELA MASUTTI KELM 147,1 172,55

3147 01.01.156.0255.001 PAULO FLACH 156 197,77

13434 01.01.136.0211.001 ALESSANDRO MACIEL GARCIA 70,14 141,41

11096 01.01.135.0161.003 LUCINDA JACOBY 87,15 181,72

3149 01.01.156.0038.001 JOAO LUIZ SOUZA DA SILVA 209 230,58

3150 01.01.156.0279.001 JOAO LUIZ SOUZA DA SILVA 85,2 114,31

4265 01.01.134.0161.001 VALNEI JOSE BARP 135,96 173,32

4266 01.01.134.0149.001 CLECIR ANA GUZZON PIGATTO 103,18 178,68

4326 01.01.133.0119.001 OLIVA ROANI 0 101,52

4327 01.01.133.0139.001 OLIVA ROANI 171,6 252,3

14524 01.01.153.0283.001 VITOR FRANCISCO TRICHES 0 30,54

11778 01.01.133.0149.001 NEURI MAZIERO 99,9 122,47

12643 01.01.132.0129.001 DAIANE DE MARCH 82 116,03

4376 01.01.132.0149.001 ANTONIO SUZIN 76,5 117,64

4375 01.01.132.0169.001 MARLENE MARIA ESCHER 52,2 208,17

4463 01.01.151.0279.001 MARINA FERREIRA DA COSTA 80 133,48

12741 01.01.131.0159.001 SANTO ERMINIO ZARDO 71,25 163,52

13329 01.05.138.0192.001 AMARO BARROS SILVA 70 105,87
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4485 01.01.130.0129.001 JONAS TADEU HOFFMANN 58,88 86,07

16125 01.01.150.0330.002 CELSO DOS SANTOS ERENO 81 244,85

4484 01.01.130.0149.001 ANDRE FACIN 0 71,41

13377 01.01.150.0310.001 ERNESTO MACHADO 72 158,41

24632 01.04.105.0351.001 SANDRA MARISA VINCENZI 164,91 225,58

12885 01.04.004.0045.001 FLORINAL DE SOUZA 125,22 145,26

12869 01.04.104.0085.001 JANES TEREZINHA CEREZER KOHNLEIN 170,03 193,48

14905 01.04.115.0045.001 VITORINO SARTORI 101,24 195,86

25273 01.01.274.0025.002 MARCIO SCHMITT 65,46 118,32

4175 01.01.094.0143.001 VALDIR APARECIDO GUERREIRO 119,7 220,52

23880 01.01.110.0085.005 ALEXANDRE RECKTENVALD 47,85 92,92

19606 01.01.115.0375.001 ALEXANDRE RECKTENVALD 123,6 158,57

17524 01.02.071.0248.001 WALDOMIRO LAURO REGERT 0 83,62

3871 01.01.120.0345.001 IVO DEWES 155,34 178,71

3864 01.01.100.0171.001 MARCIO LEOMAR KOOP 160,8 204,76

3863 01.01.100.0186.001 SANDRA TERESINHA BARBACOVI 180 229,73

3872 01.01.120.0331.001 LUIZ GRANDO 121,09 157,44

3862 01.01.100.0230.001 ORLANDINO SCOPEL 90 142,83

3952 01.01.119.0385.001 JORGE JOSE BIANCHINI 139,42 169,8

3951 01.01.119.0371.001 NEIVA DE BONI 0 129,45

23866 01.01.119.0357.002 EVANIO CASTOR WRONSKI 39,76 233,16

4021 01.01.118.0375.001 GREGORIO FAUSTO BAPTISTEL 51,6 116,77

15997 01.01.118.0331.002 MARCIA DE MELLO 39,5 81,49

4060 01.01.117.0381.001 EVANDRO FLECK 50,36 102,88

16357 01.01.117.0352.002 LENITA TEREZINHA POLLO 58,41 116,27

4047 01.01.117.0339.001 GERALDO JOAO BRUSCO 105 161,45

4048 01.01.117.0325.001 PAULO CESAR DE JESUS REYNALDO 101,67 192,27

3979 01.01.116.0375.001 NILSON RUBINI 84,82 195,85

4075 01.01.096.0141.001 ERNA ARAUJO 112 175,53

4135 01.01.115.0372.001 DENILCE DE FATIMA SIQUEIRA 84,24 239,77

4137 01.01.115.0349.001 ADMAR ANTONIO WITTORAZZI 119,21 142,44

4141 01.01.115.0310.001 LUIZ GOMEZ GARRIDO 288,66 325,24

4177 01.01.094.0115.001 VANDERLEI SUZIN 115,76 162,74

4079 01.01.116.0349.001 SELMAR LUIZ BRUSTOLIN 114,14 149,58

4044 01.01.117.0367.001 SELMAR LUIZ BRUSTOLIN 83,9 121,72

15979 01.01.113.0057.002 NELSO BRUSTOLIN 231,95 325,13

4268 01.01.113.0362.001 MELCHIOR GOULART 70 168,52

10903 01.01.093.0216.001 NERI BASSANI 83,27 193,09

11750 01.01.112.0381.001 VOLMIR CARLOS VIAPIANA 105,84 127,49

2533 01.01.165.0057.001 vanderlei savero 90 213,01

4296 01.01.092.0186.001 ALCEU LUIZ BOHN 162,52 200,75

15103 01.01.092.0221.001 PAULO ROBERTO DE SOUZA 122,1 149,63

11759 01.01.111.0374.001 IVO KONIG 53,3 83,69

19703 01.01.111.0337.004 PEDRINHO MOSCHEN 97,12 118,32

13109 01.01.110.0381.001 ROSANE COLIBABA 63 84,13

21762 01.01.110.0352.001 VALDIR CESAR GARCIAS 42,8 64,36

4491 01.01.109.0362.001 FREDERICO WEISS 0 28,29

4354 01.01.089.0537.001 CARLOS ABRELINO SCHERER 104,5 152,97

11473 01.01.089.0558.001 JOAO PEDRO DOS SANTOS 49,6 96,98

4352 01.01.089.0565.001 CEMILDA ROWE 55,48 83,75
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4351 01.01.089.0579.001 LAURI DEITOS 83,96 107,15

20029 01.03.088.0240.002 SERGIO PAULO JACOBY 54 102,67

9194 01.05.154.0100.001 EVANDRO PAVAN E CIA LTDA ME 0 400,98

9972 01.05.090.0222.001 CLAUDIO PAVAN 196,45 441,23

22639 01.05.087.0170.001 INACIO DHEIN FILHO 0 73,9

9945 01.05.071.0209.001 ARLINDO FRANCISCO PAULUS 95 122,89

13513 01.05.141.0162.001 GILSON SERGIO BORGES DE OLIVEIRA 55,8 90,61

9841 01.05.100.0409.001 MOVEIS ZORZO LTDA 1000 2518,07

20961 01.01.030.0104.001 SILVANA LAGNI TRISSOLDI E CLAUDIR TRISSOLDI 46,7 164,09

19767 01.05.146.0014.002 DELVINO DOS SANTOS-SIRLEI GARCIA 61,2 132,65

9960 01.05.080.0250.001 JOSIANE ANESKA BOHN E EMYLLI CARLA BOHN (MENOR) 45 115,24

16277 01.05.058.0215.002 DIONISIO MOREIRA DOS SANTOS 78,5 132,5

22588 01.05.058.0218.001 ORIELE MARIA MEURER 64,34 98,18

9915 01.05.053.0187.001 JOSE SOARES 52,8 81,26

4400 01.01.111.0361.001 RODRIGO LUIZ VISENTIN 0 101,56

6468 01.03.067.0159.001 BRUNA THEIS 125,25 235,93

6467 01.03.067.0139.001 LENI LURDES DILLI 142,85 176,62

6452 01.03.074.0375.001 ALFEU ROMANCINI 123,6 145,31

9608 01.05.155.2373.001 DATRILHA TREINAMENTO LTDA - ME 0 160,02

10278 01.05.100.0500.001 LUIZ BIDO 42 543,43

11739 01.03.124.0350.002 BIDOBENS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTO LTDA 209,55 313,9

6792 01.03.068.0159.001 IRMA EMMA FIORINI 148 179,07

6915 01.03.076.0359.001 BERNADETE REGINA BORGES DOS SANTOS 93,75 147,32

7347 01.03.078.0160.001 VILMAR ANTONIO CANDATEN 0 509,1

8050 01.03.138.0315.001 SERGIO MIGUEL DILLI 127,61 151,17

21894 01.02.149.0196.001 KELLYN CRISTINA WRONSKI 61,81 127,62

7602 01.03.079.0370.001 JOSE CARLOS MOTTA 83,75 160,27

13993 01.03.071.0120.001 SIDNEY ALBERTO LERMEN 244,98 267,94

12077 01.03.072.0220.001 IRTO PICININI 252,06 274,81

22957 01.04.159.0213.001 ADAIR LUIZ DAIPRAI 0 109,65

7951 01.03.080.0360.001 ADAIR LUIZ DAIPRAI 165 272,44

15718 01.03.073.0166.001 DANIEL MARCZINSKI 45 110,97

9015 01.04.025.0339.001 MARLI COSTACURTA VENTURINI 167,16 226,9

9014 01.04.025.0352.001 LEONIR CARLOS BERTE 141,75 166,91

16661 01.03.120.0165.007 GILSON LUIZ SCHAFER 35 94,42

22070 01.05.100.2015.001 GILSON LUIZ SCHAFER 0 122,52

4887 01.02.063.0411.001 GILSON LUIZ SCHAFER 96 446,46

17487 01.03.150.0060.011 GILSON LUIZ SCHAFER 84 161,74

9038 01.04.026.0260.001 GILSON LUIZ SCHAFER 383,27 443,51

17183 01.01.259.0056.001 CLAUDIA TREVISAN 0 130,62

9035 01.04.026.0297.001 FREDY WESTERICH 129,09 212,77

9032 01.04.026.0335.001 ADEMIR VICENTE PILATTI 119,6 177,22

14121 01.04.112.0229.001 CLAIR PILATTI 99,09 124,86

9047 01.04.026.0020.001 TANIA INES PILATTI 115,6 136,13

9094 01.04.027.0337.001 VERCEDINO ZANETTI 106,97 153,83

8816 01.04.021.0145.001 DOMINGOS DENDENA 190,56 232,62

14118 01.04.112.0032.001 GIOVANE ROBERTO PUNTEL 154,91 207,92

21760 01.04.028.0761.001 HILARIO DA SILVA 46,81 74,89

5099 01.02.114.0193.001 NADIL MARTIM PROVENSI 140,6 161,12

17852 01.02.113.0093.003 ARLETE PROVENSI DA CRUZ 75 208,19
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17914 01.02.113.0083.002 ARLETE PROVENSI DA CRUZ 48 403,62

22096 01.02.113.0068.002 VALMIR JOSE BELUSSO 112 220,45

12657 01.02.114.0149.001 ROSANE WALDRAFF 174,23 198,49

24361 01.04.001.0123.001 EVAIR DENNER BATISTA DA SILVA 61,06 137,73

5585 01.02.124.0057.001 CEZAR J KARLING-JOCIANE KARLING 65,6 105,33

19878 01.02.119.0185.002 ALBINO DEBORTOLI ANDRIOLI 59,4 113,14

5019 01.02.122.0187.001 ELZA DE SOUZA-LEOMAR E DEOCLIDES S MARTI 81,48 104,39

5584 01.02.124.0183.001 AIRTON SCHARNOWSKI 69,77 98,93

16315 01.02.124.0238.002 CIRINEU BOARO 78,3 166,45

12389 01.05.123.0209.001 VALDEMIR L. HOECHELER E SILVANE BOARO HOECHELER 54,79 102,25

5027 01.02.122.0113.001 GILMAR BASSO 72,25 165,26

13315 01.01.283.0162.001 GILMAR BASSO 70 92,82

5828 01.02.133.0142.001 IDILIO ARIENTI 95,2 139,06

13501 01.05.140.0203.001 NEDIR PRUDENTE PEREIRA 48,8 80,69

15306 01.05.143.0228.001 CLAUDETE MARIA ESPEZIA 77 135,47

15305 01.05.143.0241.001 GILMAR ELIAS 102,29 136,1

19772 01.05.101.0067.002 VALCIR MARTINS 42 63,46

16270 01.01.257.0106.001 MARGARETE TERESINHA STIRMER BUSS 43,1 66,44

16268 01.01.256.0207.001 MARIA SUELI SCHMITZ 46,97 88,09

8040 01.03.148.0211.001 ENIO COSMANN 145 187,24

12536 01.01.246.0122.001 ALCEU BATISTA MARTINS 72 112,59

5647 01.02.102.0019.001 NATALIA REGINA SCHNEIDER 87 143,19

14680 01.01.163.0119.003 STRINGHINI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 664,54 774,82

11498 01.03.117.0652.001 GABRIELA MEZZOMO 0 398,62

22581 01.01.139.0371.001 SILVIA REGINA WEYER 139,51 176,03

8057 01.03.138.0135.001 ALEXANDRE VIDOR MORIGI 185,7 212,1

7027 01.03.144.0362.001 CLEUSA ORO ASSIS 75,89 119,36

14499 01.03.144.0352.001 ANGELA MARIA BAVARESCO 135,18 178,48

7457 01.03.146.0028.001 ARNO JOSE RHODEN 78,4 106,16

4519 01.02.013.0170.001 JOAO CARLOS BIASIBETTI 246,47 270,16

10827 01.02.017.0016.001 CLAIDIR NOVELLO 165 195,71

12758 01.02.020.0167.001 MARLENI SCHWARTZ NOVELLO 110,98 140,11

16637 01.02.031.0389.001 SONIAMAR DE FATIMA PIROLA 90 122,32

17599 01.01.168.0111.006 HERMINIO BRUNETTO 87 115,41

13052 01.02.010.0162.001 DENISE BATISTELLA-ROGERIO P O 89,6 198,91

14533 01.02.029.0321.001 AJOCIR LUIS NORBAK 90 120,8

13055 01.02.009.0146.001 IRINEU LUIZ CENCI 62,3 127,65

15122 01.02.009.0134.001 IRINEU LUIZ CENCI 152,44 193,19

5392 01.02.009.0160.001 DANIEL FORMAGINI 72 163,78

5393 01.02.009.0180.001 ESTANISLAU LUIZ VENTORIN 75,5 121,12

26949 01.02.289.0161.003 ELPIDIO WUNSCH NETO 262,85 395,12

5121 01.02.006.0140.001 LEOMAR TIRLONI 68,08 121,19

5389 01.02.026.0335.001 SANDRO LUIZ MORAES LOPES 129 149,7

19348 01.02.191.0132.001 ADENIR TRENTIN 69,81 95,6

5135 01.02.005.0169.001 ISOLEIDE BLANK 124,73 150,37

5226 01.02.004.0145.001 LUIZ WRONSKI 113,6 152,1

5242 01.02.024.0338.001 HILDO FRANCISCO CAVASSINI 132,23 185,48

5230 01.02.004.0185.001 LAURI JOSE PRIOR 70,4 109,57

11412 01.01.077.0324.001 BRUNA ROSA DE CARVALHO 81 110,22

5695 01.02.023.0388.001 SERGIO LUIZ SCHWERZ 190,13 217,93
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5694 01.02.023.0374.001 RAFAEL LANGARO BARBIERI 152,12 221,01

5692 01.02.023.0346.001 MARLIZE CAVALLI 127,7 191,39

5711 01.02.022.0357.001 HELENA ROYER 277,9 314,93

15108 01.05.124.0383.001 ROSANE MORO 0 382,8

2750 01.01.162.0201.001 JOAO PAVAN 444,36 481,35

5750 01.02.021.0315.001 CELESTINO LUCION 152,69 187,25

5766 01.02.020.0384.001 INACIO HILLESHEIM 69 254,47

11576 01.01.215.0284.001 OLINDO ORTIGARA 124,53 194,45

5768 01.02.020.0355.001 IRIENE SCARIOT 132,48 178,61

3130 01.01.214.0199.001 JOSE ALFREDO LERMEN 0 124,14

3127 01.01.214.0235.001 CLAVIO NAIDK 58,5 104,64

3124 01.01.214.0292.001 VILSON SEIBEL 108,51 169,73

14528 01.02.019.0312.001 VOLMIR WERNER 147,8 170

10822 01.02.018.0354.001 CLAUDIR NAIDK 0 54,3

10821 01.02.018.0367.001 CLAUDIR NAIDK 70 102,65

19629 01.01.234.0127.001 SERGIO FRIGERI 141 171,43

19628 01.01.234.0141.001 GRAZIELI CARLA FRIGERI 60,49 127,29

23942 01.01.235.0114.003 LEOCIR BUCGS 91,85 149,26

3227 01.01.211.0337.001 LEOCIR BUCGS 60,5 89,06

10784 01.01.235.0128.001 LAURO MATIAS TERNUS 79,2 190,89

10798 01.01.236.0114.001 MARCOS HENRIQUE SCHAKOFSKI 99,38 183,66

13608 01.02.014.0264.002 FRANCISCO CHENEDEZE 80 116,05

16312 01.02.014.0240.002 PEDRO PAZINI 72 147,3

14596 01.02.014.0133.001 PEDRO PAZINI E MARISTELA LANDIN 110,16 228,4

12025 01.01.238.0162.001 ILOI ROQUE TOLDO 0 122,68

12007 01.02.014.0227.001 ALCIRIO SIMAO BECKER 176,3 233,94

4503 01.01.109.0150.001 KARINE BEDIN 56,59 88,19

4825 01.02.077.0503.001 AURORA PAULINA FANTINEL 0 37,99

4881 01.02.063.0084.001 EDEMAR PEDRO GUGEL 68,44 169,43

19168 01.04.118.0228.001 DIOGO KUHN 60,79 82,23

16280 01.02.059.0071.002 LEONILSO FRANCESCHI 70 146,09

10510 01.02.069.0220.001 FERNANDO LUIZ B GUSMAO 132 184,85

16327 01.02.077.0391.002 ALBERI MARQUES DE BAIRROS 55,25 131,01

14158 01.02.077.0377.002 LIVINO ANTUNES 30 78,01

26069 01.02.089.0136.001 CLEMERSON ANTONIO KORB 0 50,8

19959 01.03.119.0050.003 CELSO RODRIGUES 0 113,5

6411 01.03.083.0160.001 CLACI ANNONI PINTO 131,4 183,71

10411 01.04.063.0248.001 LUIZ ISMAEL MARIANO DE SALES 200 272,4

19891 01.04.072.0294.003 SELITO ARCARI 167,22 280,88

9415 01.05.100.0243.001 SELITO ARCARI 91 704,88

8570 01.04.053.0052.001 JONAS LEOMAR SCHONS 161 232,64

8557 01.04.072.0270.001 MECANICA SCHONS LTDA ME 435 545,18

10062 01.05.081.0207.001 DALMIR MACHADO 202,1 341,26

11933 01.05.081.0163.001 FABIANA MACHADO 63 100,89

11931 01.05.081.0253.001 JAQUELINE GRAFF 63 100,53

12547 01.05.080.0030.001 FERNANDO RODRIGO CHIELLE E MARCIANE MEURER 71,46 107,84

10371 01.05.072.0233.001 LOURENCO DE OLIVEIRA DE LIMA 56 130,68

9938 01.05.071.0057.001 CLAUDETE TEREZINHA FINGER 0 149,2

10370 01.05.072.0247.001 ADEMIR KOLLN 70 179,03

10369 01.05.072.0260.001 DIONIZIO PRESTES 111,5 133,53
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9198 01.05.156.0188.001 SENO SIEGFRIED STAHLER 0 56,88

9921 01.05.058.0060.001 DEOCLIDES FERNANDES 69,99 97,64

9920 01.05.058.0045.001 LEDI SELMA WEBBER 76 123,46

9919 01.05.058.0030.001 VALDEMIR FELIX SONAGLIO 87,13 132,34

16257 01.05.053.0044.002 GREGORIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 30,75 130,71

9908 01.05.053.0032.001 SILVINO PELEGRINI 67,23 113,31

20032 01.05.158.0675.002 DILAMAR CARDOSO E OUTROS 78,24 236,75

19899 01.04.051.0059.002 ROBERTO LUIZ MALDANER 120,17 233,1

8960 01.04.084.0316.001 BRUNA LUIZA MODENA 165,6 190,69

16456 01.04.080.0269.003 DAVID FREDERICH 70 241,91

9288 01.04.080.0339.002 ANGELO GIACOMELLI 120 160,87

18054 01.04.082.0309.001 LIBORIO ADELAR RENZ 120 141,97

17863 01.04.068.0186.001 MADIRLEI ADELAIDE ORZECHOVSKI 70 97,42

19082 01.04.068.0204.001 JOVANE FRIGHETO 69,36 106,82

9508 01.05.100.0304.001 JOAO ITACIR FEREIRA BRANDAO 0 352,11

11878 01.04.051.0071.001 EVERALDO RUBERT 110,86 138,05

13121 01.04.052.0328.001 NAILOR VACARIN 67,5 131,68

8526 01.03.009.0127.001 VOLMIR TREGNAGO 99,95 139,69

8528 01.03.009.0153.001 DANIEL FACHIM 70 134,2

8495 01.03.008.0115.001 LEVINO ANDRADE DA COSTA 59,85 81,72

8491 01.03.008.0157.001 NATALICIO LOVISON 91,17 125,71

8490 01.03.008.0171.001 SIRIO ANTONIO LERNER 105,52 192,49

8888 01.04.058.0098.001 SIDINEI DORIGAN 62,95 85,57

8947 01.04.061.0031.001 CLAUDIOMIR JOSE BINDER 49 85,34

11414 01.04.057.0080.001 CARLOS ALEXANDRE CENTENA 31,2 62,21

8887 01.04.058.0085.001 JOAO HEBERTZ 70,2 101,31

8936 01.04.069.0470.001 IVAN KUHN 67,9 142,97

8927 01.04.060.0123.001 CLEDER FREDERICHS 76,5 154,59

15102 01.04.069.0493.001 ANTONIO LUIZ DIEL 64,35 95,94

8934 01.04.069.0518.001 MARISTELA CRISTINA HELFENSTELLER 48,12 75,93

8953 01.04.070.0071.001 NELSON GABOARDI 98,88 141,63

8948 01.04.061.0040.001 JOAO ALVES SIQUEIRA 79,08 138,68

22417 01.02.286.0254.001 DIRCEU URBANO 59,74 108,01

22444 01.02.164.0193.001 VOLMIR FABI 63,54 107,42

18918 01.01.263.0034.001 EDINARA GROTH 49,9 112,49

3588 01.01.056.0242.001 NADIR MOCELLIN 207,66 229,2

16396 01.02.168.0236.001 ELEANDRO MARCA 69,5 111,91

19908 01.04.080.0282.003 GILMAR DO NASCIMENTO 39,2 97,92

10664 01.04.094.0188.001 MIGUEL FERNANDES 105,42 181,25

19228 01.04.143.0282.001 ANDRE ZENONE BELUZZO 0 80,2

13539 01.05.144.0226.001 FLAVIO GIOVANI CARDOSO 49,91 77,08

13541 01.05.144.0238.001 JUSSIE CLEBER ZANARDI 47,03 96,72

15858 01.05.142.0154.001 EDELAR ELANDIR SCHMIDT 69,64 100,94

12463 01.01.245.0199.001 ARDUINO LUIS GOZZI 126,34 175,5

20153 01.01.270.0102.001 JUSTILINA SILVA DO NASCIMENTO HELER 38,4 98,27

20154 01.01.272.0030.001 NERI KUHN 38,4 76,41

20157 01.01.272.0060.001 ADRIANA PAULA HENZ 38,4 88,99

20167 01.01.272.0070.001 ADRIANA FLORES 38,4 65,45

20168 01.01.272.0080.001 HELENA TOMAZ DA SILVA 38,4 94,92

15383 01.05.100.1036.004 MOISES BRESCIANI - ME 0 775,28
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8529 01.03.009.0165.001 LISANDRA ANTUNES DE OLIVEIRA 170,96 201,77

7787 01.03.026.0082.001 DARCI JOAO BRAUN 126 146,97

14279 01.03.029.0015.002 LEONIR JOSE LUNARDI 76,5 151,44

13300 01.03.062.0076.001 MARGARETI LAIR MOSENA 114,24 141,82

7767 01.03.029.0355.001 MARGARETI LAIR MOSENA 64 104,35

7734 01.03.030.0243.001 INIRO GROLI 114,6 189,15

7713 01.03.035.0322.001 PEDRO SIMAO BALBINOT 80 159,35

19913 01.03.041.0315.003 MARLI T LAZZAROTTO 84,36 108,87

7772 01.03.026.0376.001 VINICIUS ANTONIO PELISSARI 0 25,33

7515 01.03.115.0150.001 EDUARDO DILLENBURG ZANETTE 223,05 268,87

7153 01.03.086.0384.001 RICARDO DILLENBURG ZANETTE 227 283,63

7667 01.03.048.0315.002 ALPIDIO ANTONIO-ADEMIR N SCHNEIDER 79,2 105,94

13155 01.03.047.0366.001 LUIZ RICARDO PAGNUSSAT 105 247,96

22932 01.04.124.0195.001 ANDREA JUNQUEIRA 0 101,3

19392 01.03.048.0263.002 INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS CONFECCOES NAGIA 280 340,53

14437 01.03.090.0298.002 IRENE REGINA PERIN BRANCHER 92 166,23

8155 01.03.081.0070.001 IRENE REGINA PERIN BRANCHER 82,95 165,33

14046 01.03.048.0237.002 ROMILDO CAMINI 95 180,62

7403 01.03.047.0116.001 ARSENO HERBERT 84,8 126,72

27290 01.03.035.0307.003 DELCIR BAU 83,72 128,43

14199 01.03.063.0314.002 SIDNEI LUIZ VINCENZI 135,6 357,15

7375 01.03.063.0038.001 ELVIRA NOELI FELTEN 312 357,14

7355 01.03.063.0048.001 ENIO LUIZ ANDRIOLLO 170 205,21

7357 01.03.063.0070.001 JOAO LOIVO MARX 135,25 178,55

7614 01.03.071.0287.001 ARMANDO INACIO FINN E EDITE CATARINA FINN 139,6 182,65

15427 01.03.071.0250.002 LUCIA DE LOURDES KLEIN 110,05 146,63

14656 01.03.095.0213.001 JOAO EDMUNDO PRETTO 147,64 183,76

7598 01.03.079.0285.001 CLAUDETE WERNER ROSSINI 133,5 166,53

7594 01.03.079.0250.001 JANIO DREYER SCHREINER 205,5 247,32

7593 01.03.079.0230.001 NELSON FROZZA 128,4 148,45

7563 01.03.088.0250.001 LUIZ BASSO 186,91 299,62

5034 01.02.119.0060.001 ROSALINA BULLA 79 120,08

20754 01.04.142.0212.001 CAMILA GOSE 62,78 96,52

19514 01.04.126.0094.001 TADEU ADRIANO DEMARI 110,87 164,06

19300 01.04.127.0182.001 EURIDES VANDERCI BAPTILTELLA 91,98 153,76

19519 01.04.127.0208.001 TATIANE TERESINHA DANIEL 57,57 83,92

19295 01.04.126.0027.001 MIRIA LAMB ENGEL 106,58 174,51

11450 01.03.036.0532.001 DERCILIA DA SILVA E SILVA 0 40,82

19111 01.01.057.0477.001 FERNANDO SEGHETTO 68,58 142,35

11484 01.01.239.0150.001 ADRIANA MARIA LOLATO DEZORDI 110 145,45

3650 01.01.035.0083.001 NEUSA F PANAZOLO-JURACIR MOTTA 128,23 252,95

11483 01.01.239.0168.001 SIDINEI DEZORDI 91,98 148,91

9234 01.01.057.0453.002 ALBINO DELLAZARI 117,12 321,6

11482 01.01.239.0184.001 LOURDES MARIA GNATTA 111,27 132,5

11777 01.01.045.0025.001 BRUNA TROIANE BERTOLETTI 90,2 206,92

19930 01.01.035.0113.002 IVONILDA ROSANA GALARCA 50 587,85

3647 01.01.035.0098.001 GENUINO MOTTA 157,5 187,6

3628 01.01.045.0335.001 CRISTIANO VILMAR WRONSKI 93,44 130,67

12131 01.01.034.0163.002 TELEMICO CASANOVA 116,25 293,67

20976 01.01.033.0148.001 ANDRESSA PIACESKI MAXIMO 82,75 116,76
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14005 01.01.199.0229.002 ALDETE FORMENTAO RECHETTI 64 99,57

18047 01.04.093.0204.001 PATRICIA MARCHI ACCADROLLI 107,56 132,44

18040 01.04.113.0574.001 ALBERTO KUMM 99,74 137,23

5761 01.02.021.0068.001 ORNELIO STERTZ 194,7 226,99

5715 01.02.022.0268.001 ORALINO ZANARDI 99 145,4

14164 01.02.002.0243.002 ARMINDO WEISS 48 114,41

2928 01.01.159.0213.001 ANIBAL PAIM REZENDE 110,2 137,21

18343 01.01.217.0230.001 JORGE DE SOUZA MARTINS 131,48 163,45

2889 01.01.179.0279.001 VALDIR JOAO SCHÄFER 173,88 219,83

15826 01.02.127.0629.001 ADILAR MATTES 0 65,61

5686 01.02.103.0294.001 MARIA MOTTES 48 103,69

6171 01.03.150.0277.001 ROSEMAR CORTI 35,67 199,65

26859 01.02.120.0193.002 GILFREDO LEMES DA SILVA 20 184,17

20639 01.05.100.2028.001 ALFONSO GIELSEMIRO DALMAGRO 0 1277,82

20195 01.01.249.0208.001 PEDRO OSORIO DE QUADROS E EVA DA SILVIA DE QUADROS 68 140,75

20197 01.01.249.0238.001 ELEONI SIDONIA WISMANN TORAL E RUBI NERI TORAL 76,5 140,4

20198 01.01.249.0248.001 MARIA GUILHERMINDA ABI 56 78,62

20190 01.01.249.0228.001 VALDOMIRO DA SILVA 60 84,24

20196 01.01.249.0218.001 AVELINA BARBOSA 56 81,46

20194 01.01.249.0198.001 JACKELINE CARLA PORTELA POLETTO 63 166,55

20193 01.01.249.0188.001 MARIA LUIZA LOUREIRO SAMPAIO 56 93,29

20192 01.01.249.0178.001 EVA NELCI COITO CAMARGO 30 53,65

20189 01.01.249.0164.001 ROSANE MARILEI PEDROTTI DOS SANTOS 48 135,13

20191 01.01.249.0153.001 MARGARIDA CAMARGO 42 114,05

20188 01.01.249.0142.001 ROSANGELA APARECIDA TRINDADE 48 103,43

20187 01.01.249.0131.001 PEDRO PAULO DOS SANTOS 30 109,36

20186 01.01.249.0120.001 CLEUNICE FATIMA GOLDBECK 48 105,08

20185 01.01.249.0109.001 JOARES ALVEZ DE OLIVEIRA 110 161,31

20171 01.01.249.0023.001 LURDES TEREZINHA DOS SANTOS 52 110,48

20170 01.01.249.0013.001 ROSANGELA CAMARGO 30 64,8

23819 01.01.257.0060.002 VALDEONARA INES KILIAN 145,64 200,57

21325 01.04.145.0072.001 ANA PAULA SIMSEN. 49,97 135,52

7720 01.03.035.0170.001 DELMAR DOS SANTOS 98,28 139,8

11454 01.03.036.0572.001 MARIA DAVI DALMORO 36 120,05

11458 01.03.036.0688.002 PEDRO ROSALVO KOCHHANN 47 78,22

7253 01.03.039.0360.001 FERNANDO GIRELLI 107 172,25

8449 01.03.025.0144.001 VALMIR FRANCISCO PACINI 119,64 177,54

7749 01.03.034.0212.001 CLETO LUIZ GOSMANN 69,6 108,72

7688 01.03.041.0371.001 MARILENE KUMM 69,87 141,3

25351 01.04.005.0179.002 LAIR PAULO SCHNEIDER 122,48 340,58

8388 01.03.043.0320.001 FLAVIO PEDRO WEIGEL 122,66 190,34

12890 01.04.004.0167.001 DILCEU LANGE DE ANDRADE 103,04 127,69

18585 01.04.110.0062.001 ALIANDRO LUIZ PREZZI 0 63,11

13445 01.04.110.0172.001 MARIA CARMEN PREZZI 30 100,37

3398 01.01.216.0229.001 ADRIANO JOAO BALDISSERA 213,59 246,17

5527 01.02.001.0323.001 MARISA TERESINHA SCHNEIDER BALDISSERA 126,21 155,14

2395 01.01.224.0272.001 VALDIR BORGES DOS SANTOS 121,59 152,07

5526 01.02.001.0336.001 LEONIR MORAIS 103,3 156,06

2392 01.01.224.0245.001 ANISIO CASTANHEIRA 78,4 104,5

8073 01.03.117.0218.001 VALMOR ANTONIO MONTAGNA 90 148,02
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19773 01.02.001.0377.001 JONAS EDUARDO ROHRIG 145,86 205,72

14349 01.02.001.0362.002 ELIO MERCILDO DILL 55,2 76,61

5521 01.02.002.0371.001 WILSON STEDILE 140 168,94

3418 01.01.217.0171.001 CARMELITA MARIA SCHNEIDER 125,58 147,18

7462 01.03.136.0070.001 MARIA REZENDE CAPUCCI 132,64 157,54

5487 01.02.003.0369.001 JULIANA MASSINHANI SIMON 148,94 197,08

21733 01.02.028.0222.002 SALETE MASSINHANI 88 133,16

21855 01.01.277.0048.001 EDIO KOHNLEIN 0 27,36

6029 01.03.120.0280.001 INEZ VIDOR 312,5 502,59

5144 01.02.005.0329.001 ALCIDES JOSE GRANDO 159,45 255,1

13448 01.04.110.0380.001 ADAO FAGUNDES DA SILVA 54 341,05

5145 01.02.005.0344.001 MARILETE BERTI 144,1 266,79

5117 01.02.006.0296.001 SIRENO FRITZEN 100 133,39

5625 01.02.007.0318.002 RENERIO LUIS DILL 180 244,38

2572 01.01.222.0185.001 REJANE LUCELA MALDANER LUCHINI 91,44 141,21

2573 01.01.222.0171.001 MARIA HELENA DOTTO 90,38 176,78

5301 01.02.036.0116.001 CARMEN RENATE STUMM E OUTROS 123,15 170,48

5615 01.02.008.0316.001 ANGELO BALDISSERA 116,42 145,9

5612 01.02.008.0366.001 GARIBALDI E PIERINA BARICHELLO 262,81 288,07

14761 01.02.157.0360.001 DIRCEU DOS SANTOS DA SILVA 0 122,18

5477 01.02.010.0337.001 FABIANO CAMPANA 134 164,35

11758 01.01.226.0220.001 PAULO TRENTIN 225,98 270,92

21960 01.01.226.0118.003 JUSTINO BERNARDO LORENCETT 89,67 128,04

15920 01.02.155.0145.001 JUNIOR CEZAR TREVISOL 146,96 191,92

17536 01.01.093.0081.001 VARDELIDIO EDENILSON ZANARDI 0 120,84

4287 01.01.093.0114.001 VARDELIDIO EDENILSON ZANARDI 140 494,87

20966 01.01.031.0012.001 NOELI BERTE 49,86 215,2

6010 01.03.130.0375.001 AMEOSC - ASSOC DOS MUNICIPIOS DO EXT OESTE-SC 404,5 516,12

14947 01.03.122.0375.003 AIRTON FRANCISCO BALDISSERA 82,4 802,32

19636 01.03.018.0292.007 GIULIO GUZZELA BALDISSERA 39 83,74

10922 01.05.100.0336.001 GENI MARTA LORO 0 52,4

10923 01.05.100.0328.001 GENI MARTA LORO 0 215,78

6568 01.03.122.0040.001 AIRTON FRANCISCO BALDISSERA 144 357,97

21660 01.04.132.0261.001 JULIANO IRACI AGOSTINI 234,71 271,26

21256 01.03.132.0340.005 PAULO SCHAKER-PAULA LORENCINI 16,2 80,64

14912 01.02.155.0045.001 REGIS VINICIUS DE ANDRADE SILVA 0 193,38

6567 01.03.132.0350.002 HABITETO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 115 142,27

14189 01.04.030.0013.004 NILTON DAL CORTIVO 126,11 211,16

5898 01.02.142.0080.001 RAFAEL GALLI CASSEL 0 94,79

14915 01.03.101.0080.009 DARCI IZE 111,73 267,25

1840 01.01.189.0220.001 HABITETO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 0 92,83

3450 01.01.079.0080.001 VALDECI DALLA VECCHIA 105,37 132,16

22974 01.03.132.0026.006 JOSE RENATO DONASSOLO 132,25 389,1

6858 01.03.133.0360.001 LINO LINDNER 102 131,39

17735 01.05.100.1258.001 ARMANDO BERNARDI 298,25 328,84

13298 01.03.139.0157.001 CLAODEOMIRO RODRIGUES DA SILVA 331,5 441,45

13295 01.03.139.0091.001 CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA 0 231,46

7865 01.03.137.0348.001 ALEXANDRE FERNANDES COSTA LIMA 170,5 230,95

13867 01.04.031.0283.003 ERNANI BRAZ WERLANG 99,6 216,86

16634 01.01.262.0070.001 JOSE CARLOS VIDOR 360 387,92
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22861 01.05.100.1036.002 JOSE CARLOS VIDOR 0 1237,03

8190 01.03.139.0422.001 JOSE CARLOS VIDOR 360 438,35

23440 01.03.120.0350.002 JOSE CARLOS VIDOR 42,28 218,23

13534 01.05.144.9999.001 JOSE CARLOS VIDOR 0 142,58

22031 01.05.100.1036.003 JOSE CARLOS VIDOR 0 2088,29

8245 01.03.099.0109.001 NEIVA HAUGG 0 93,46

12088 01.04.103.0264.001 SARAH BULLA FLORCZAK 69 100,13

12091 01.04.103.0222.001 NATAN BULLA FLORCZAK 58,84 123,68

10098 01.05.100.0235.001 GILMAR ANTONIO BARBACOVI 0 230,65

10261 01.04.065.0210.001 IRINEU ANGELO BARBACOVI 123,8 197,33

8976 01.04.065.0182.001 VIVALDO NEGRI 0 699,63

8975 01.04.065.0192.002 VIVALDO NEGRI 186 223,65

24633 01.04.055.0400.002 MARTA CLAUDETE SCHONS 50,68 72,32

10250 01.04.055.0741.001 CELITA OLGA SCHONS 131 157,76

26316 01.04.055.0696.001 CELITA OLGA SCHONS 0 26,81

8965 01.04.084.0033.001 GILMAR JOSE MARTINI 0 24,97

9635 01.04.087.0041.001 SANINHA ROSSA SCHMITT 191,52 363,79

12568 01.05.100.0790.001 ZULMIR ELPIDIO FRANCOSKI 0 36,46

18938 01.01.192.0049.002 LEONETE MARIA DA SILVA 69,17 92,14

9150 01.04.085.0342.001 ROSA RECKZIEGEL 100 209,96

20146 01.01.269.0022.001 ZULMIR ELPIDIO FRANCOSKI 38,4 67,03

10456 01.04.084.0232.001 IZIDORO GIACOMELLI BONHO 111,93 155,64

9636 01.04.087.0282.001 INCOMARTI IND COM DE MOVEIS LTDA 1300 1722,46

6199 01.03.141.0080.003 NELSON ZORTEA 177,23 283,58

13446 01.04.110.0317.001 MARIA MARTINI DA SILVA 75 138,63

13439 01.04.110.0006.001 MARIA MARTINI DA SILVA 36 88,14

13452 01.04.111.0076.001 MARIA MARTINI DA SILVA 56 103,9

7321 01.03.087.0180.001 COMERCIO DE PECAS SAO LUIZ LTDA - EPP 266,5 307,39

22988 01.04.085.0330.002 CARLOS GRASSI 186,41 247,99

16454 01.04.090.0250.002 LUIZ JOSE FACIN 81 206,58

17576 01.03.065.0060.001 IRINEU HOFFMANN 88,8 110,91

20045 01.04.090.0395.004 OSORIO BERNARDI 75,19 174,9

19118 01.04.144.0064.001 MARCELO SILVANO THOMAS 450 608,86

9158 01.04.085.0187.001 ANSELMO MASSIGNANI 169,6 265,29

10882 01.05.100.0795.001 ALZIRA OLBERMANN 59,4 104,32

18208 01.05.100.0794.002 CARLOS NEGRI 117 137,19

13443 01.04.110.0088.001 MARIO FERNANDO BORTOLOTTO 63 99,89

23318 01.04.083.0452.002 ALMIR NEGRI 80,1 244,47

11526 01.05.100.0805.001 APPARICIO NEGRI 200 232,93

21627 01.05.100.2012.001 PAULO NEGRI 242,53 996,02

20309 01.05.100.1266.003 ERMINDA SCHWARZ ME 75,2 129,39

20318 01.05.100.1259.003 ADELINO PERGHER 143,65 346,58

18595 01.05.100.1264.001 ODOGAR ARSENIO LOHMANN 320 549,24

11200 01.01.036.0092.001 JOSE VIEIRA DA SILVA 71,4 123,44

11196 01.01.036.0066.001 PAULO DETARCIO HAAS 80,95 148,79

13637 01.01.036.0014.001 GLECI PETRY PIACENTINI 80,19 139,03

11191 01.01.036.0027.001 ADECIR JOAO FAVRETTO 85,95 125,37

11985 01.02.083.0231.001 EMA ALVES DA SILVA 71,18 112,12

11396 01.02.097.0396.001 MARILU DARGAS BARONIO 78,26 104,12

10889 01.02.098.0350.001 ELOIR BATECHER 81 106,79
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18146 01.02.098.0387.001 DANILO OLBERMANN 98,02 135,69

16331 01.02.098.0364.001 LUCIO LEIRIA DA SILVA 89,25 140,35

11151 01.01.102.0143.001 ADRIANA BORGES DOS SANTOS GASPERIN 71,4 167,16

3747 01.01.063.0163.001 PEDRO LERMEN 95 118,42

11162 01.01.102.0078.001 ALMIR LIPPINSKI 141,08 162,1

11197 01.01.036.0325.001 OILSON JOSE LOLATTO 130,85 170,7

11167 01.01.102.0039.001 ROBERTO CARLOS VIDORI 100,3 125,48

8658 01.04.034.0122.001 NAIR PERONDI 169,38 209,94

14030 01.04.052.0547.001 LUIZ BRUNETTO 86,36 116,41

8708 01.04.035.0105.001 GILBERTO PILLA 0 223,85

8688 01.04.041.0402.001 ALCIONE DORIGON 80,28 124,12

8792 01.04.036.0190.001 ISAIAS DA SILVA 165,71 228,12

15974 01.04.036.0073.001 MARLEI ZANCAN BALESTRO 98,11 193,73

11108 01.04.037.0116.001 OLI JOSE PAVONI 63 98,61

22583 01.04.037.0102.001 OLI JOSE PAVONI 0 24,62

19473 01.04.147.0012.001 PAULO GRAZZIOLA 0 84,47

11110 01.04.043.0559.001 MARINEIVA FATIMA SCHUCH GRAZZIOLLA 85 173,53

11105 01.04.037.0075.001 LEANDRO MARCELO MINOSO 126 151,11

10132 01.04.043.0589.001 IVANOR LUIZ OLIBONI 91 114,83

9827 01.04.043.0514.001 RUBIN SCHUCH 73,95 101,35

16764 01.05.100.1001.005 ESPOLIO DE JUREMA ERLO 126 150,21

20513 01.05.100.1001.009 ESPOLIO DE JUREMA ERLO 96 164,57

15336 01.03.163.0358.001 FABIO MARTINI 105,3 294,19

17977 01.03.163.0338.001 FABIO MARTINI 0 428,67

12369 01.03.164.0296.001 CESAR MOHAMMAD MUSTAFA 37,1 84,64

12370 01.03.164.0309.001 MARINA F. MUSTAFA E SILVINO M. COSTA 122,04 172,13

7774 01.03.026.0339.001 JANETE SIRLEY GASPERIN BOCK 54 119,12

18470 01.04.097.0049.001 ELZA LIMBERGER 60,4 90,91

18471 01.04.097.0037.001 FRANCISCO DEO MARTINS 68,94 112,48

12076 01.04.096.0098.001 NATALINO SCHIO 93 134,35

3238 01.01.211.0087.001 IRINEO JOSE SCHROEDER 69,75 116,72

2278 01.01.103.0102.001 LUIZ LORENZINI 74,36 119,47

19293 01.04.126.0108.001 FERNANDO ALVARO BRANCO DIAS 126,56 147,87

2125 01.01.125.0442.001 GELSO ECHER 49,6 190,36

14071 01.01.125.0466.004 MARLY INES FIEDLER 99,6 134,19

2124 01.01.125.0454.004 EDILENE MARIA LAZAROTTO 99,6 128,36

3726 01.01.104.0152.001 MARILENE LAZZAROTTO JORA DE OLIVEIRA 0 34,94

3725 01.01.104.0138.001 MARILENE LAZZAROTTO JORA DE OLIVEIRA 160,04 202,29

19452 01.04.117.0340.001 GRACIANE DALLEMOLE 59,08 80,03

14622 01.02.171.0138.001 MARILDA TERESINHA ZORTEA LONGHI 119,86 186,42

16462 01.04.105.0368.002 LURDES MARIA VINCENZI 104,18 174,06

19871 01.04.101.0100.003 LURDES MARIA VINCENZI 109,45 505,22

11790 01.02.069.0183.001 ZEZINHO ECHER 155,34 263,08

16328 01.02.078.0386.001 AUGUSTO GAWSKI 80 114,75

14312 01.02.070.0199.001 ANDRE FRANCISCO BORTOLOTTO 69,53 147,77

4742 01.02.078.0415.001 DELIZE SCHARNOSKI 74,4 119,62

16841 01.05.100.0462.008 ELSON BAUER DA ROSA 94,63 187,76

5557 01.02.079.0336.001 VALDECIR GOLTZ 149,71 172,58

16840 01.05.100.0462.007 ADENIR JOSE ANDREATTA 114,61 320,88

5443 01.02.074.0115.001 NELCI IRMA ARNOLD 44,69 109,33
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14822 01.02.178.0012.001 LUCIANE DRASZEVSKI ZAMPIN 69,92 112,46

18460 01.02.176.0147.001 GEIZIBEL GRASSI 69,96 97,24

12314 01.04.019.0015.001 NEIVAR IVAN PANIZZON 69,9 91,21

8840 01.04.016.0030.001 FRANCIELE SELZLER 100,6 145,4

8832 01.04.017.0316.001 ADELAR CARDOSO DA SILVA 70 100,95

8804 01.04.019.0030.001 LACI KUHN 103,2 126,19

8834 01.04.017.0292.001 VALDIR GASPARETTO 64,4 86,13

16443 01.04.017.0407.001 PEDRO FRAPORTI 69,3 147,9

23147 01.04.008.0053.001 VOLMIR FIGUEIRO DE OLIVEIRA 45,57 68,29

8838 01.04.016.0144.001 ATAIDE PALUDO 67,2 97,06

8851 01.04.012.0095.001 LUIS A ROSSATTO-SEBASTIANA B A 69,93 111,94

8301 01.03.044.0214.001 ROBERTO CESAR HANAUER 121,35 210,37

8300 01.03.044.0142.001 JOSE DAMIAN 81,9 168,32

6817 01.03.052.0020.001 GILMAR DORNELLES FURRAER 198,14 247,01

6973 01.03.053.0330.001 DARCI ANTONIO GAZOLLA 101,85 143,32

9769 01.05.100.0156.001 DARCI ANTONIO GAZOLLA 75 166,71

27204 01.03.031.0367.002 IDENILSON ADRIANO THIELE 64,2 159,37

7006 01.03.045.0151.001 NEIVO CLEMENTINO BELLO 108,4 132,4

6993 01.03.044.0070.001 DIAMANTINA BELLO 59,2 95,11

12066 01.03.046.0241.001 SALETE TERESINHA DALLA VECCHIA 194,8 300,21

21095 01.01.116.0365.001 CLAUDETE MARIA FLACH DA SILVA 80,11 160,74

11328 01.03.046.0228.001 LEONE PILLA 113,45 160,48

7215 01.03.054.0350.001 DARCI BRUST 121,6 143,66

10492 01.03.054.0374.001 GILMAR ANTONIO REOLON 146,35 214,57

6752 01.03.084.0120.001 ROGERIO SABEDOTT 50 130,8

7404 01.03.047.0147.001 JUCELI TEREZINHA GABIATTI BACKES 188,68 247,96

6807 01.03.060.0043.001 JUCELI TEREZINHA GABIATTI BACKES 111,77 131,93

7407 01.03.047.0230.001 JUCELI TEREZINHA GABIATTI BACKES 160,1 188,49

21557 01.03.042.0250.002 JUCELI TEREZINHA GABIATTI BACKES 127,65 207,18

12140 01.03.047.0132.001 IVETE FAVRETTO SCHONS 131,75 183,35

7643 01.03.056.0350.001 ARLINDO GIOVENARDI 108,3 191,74

7640 01.03.056.0363.001 GILBERTO GAYARDO 105 164,95

7684 01.03.048.0129.002 OLGA TADIOTTO BAZOTTI 90 136,72

8026 01.03.049.0171.001 NOELY MARIA MENEGHINI 70 97,52

8020 01.03.057.0367.001 GILBERTO SIMONETTI 148,5 175,39

8021 01.03.057.0381.001 MAURO ANTONIO LAZAROTTO 102,2 222,09

8391 01.03.050.0160.001 DECIO DEMOSSI 121,5 185,32

14049 01.03.050.0146.002 DECIO DEMOSSI 166,1 301,76

8390 01.03.050.0114.001 ADEMAR ELIAS DE SOUZA 109,04 137,43

8174 01.03.058.0020.001 NADIA MASSIGNANI MAGDA LOURENCO 69,19 110,51

8846 01.04.011.0070.001 ARNOLDO TRINDADE 52,5 87,73

9791 01.05.100.0787.001 ALOISIO ROPKE 0 143,36

22080 01.04.009.0099.001 ALOISIO ROPKE 0 38,69

11014 01.04.011.0092.001 LEONIR JOSE VENDRAMIN 101,7 146,98

9642 01.05.100.0080.001 ARNO HENRIQUE RAFFEL 79 187,17

10305 01.02.184.0249.001 EVA MARIA LOPES DA SILVA 54 234,04

4760 01.02.078.0044.001 ASSOCIACAO CULTURAL MARIA DO CARMO 0 733,85

4759 01.02.078.0064.001 ASSOCIACAO CULTURAL MARIA DO CARMO 100 219,4

4757 01.02.078.0086.001 JULIETA GAVITIONE 70 132,9

4756 01.02.078.0096.001 LUIS ALBERTO HEREDIA 46,4 173,29
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19806 01.02.084.0060.002 HERMES FURLAN 90 201,86

27318 01.02.184.0123.002 VALMEI VON BORSTEL 71,99 176,3

20460 01.02.084.0070.001 PAULO DIDONE 58,05 91,99

11395 01.05.100.0161.002 ARMINDO SEIBEL- DIONEI RICARDO SEIBEL 105 266,51

10167 01.05.100.0302.001 LINCHOLD EDWINO GRAEBNER 30 208,1

5336 01.02.108.0030.001 SIRLEI MARIA SPIES 53,66 131,06

11375 01.02.108.0040.001 SIRIO NILVO NEUFELD 59,85 120,75

10508 01.02.108.0080.001 IVANIR ALVES PEREIRA-ANAIR PEREIRA DA R 0 212,83

14404 01.03.044.0056.001 ANTONIA RIZZO 48 92,55

18643 01.05.100.1040.002 CARMEN BOGO MENEGON 89,61 112,32

10838 01.02.016.0050.001 ALFREDO MICHNA 124,12 157,1

23466 01.04.079.0194.002 JORGE NEGRI 110,79 143,12

8955 01.04.070.0035.001 ALINE STURMER ANDREATTA 95,46 123,65

8945 01.04.061.0153.001 IVO FERREIRA DOS PASSOS 115,7 276,12

19079 01.05.100.1056.002 CARMEN NEGRI MICHNA 140 325,02

12779 01.02.166.0087.001 ANA MARIA CASARIL 69,95 102,8

23144 01.05.072.0275.001 ARI PEDRO ZANOTELLI 0 83,87

8486 01.03.008.0263.001 LAURINDO JOAO PILATTI 95,93 129,24

19927 01.03.017.0024.003 CESAR SOLAN TALINI 66,9 125,08

8472 01.03.018.0344.001 GRACIEMA GAZZOLA PEROSA 0 100,98

8507 01.03.017.0102.000 ELIANE FATIMA REOLON 0 108,92

8467 01.03.018.0280.001 CATIA REGINA GUZELA DAL MAGRO 0 37,34

8466 01.03.018.0260.001 MARTINHO AURELIO DAL MAGRO 126 171,97

10410 01.04.063.0052.001 SANDRO BUENO DA SILVA 95 167,31

8607 01.04.064.0215.001 ALDINO REISDORFER 57,24 97,02

18151 01.04.063.0062.001 EUGENIO LUIZ WEBER 118,03 171,3

8605 01.04.064.0250.001 DALEIA ANA BRUNETTO 118,86 158,04

8565 01.04.072.0030.001 SERGIO ANTONIO KUIAVA 286,66 341,72

25906 01.04.072.0117.003 SERGIO ANTONIO KUIAVA 66,5 144,78

5856 01.02.137.0016.001 INES ALBA CRIVELATTI 69,15 92,03

11120 01.04.073.0035.002 ORELIO ALBA 114,5 185,95

5712 01.02.022.0343.001 ISIDORO VON DENTZ 468,81 755,21

22917 01.04.158.0207.001 MICHELI BENINCA TRENTIN 63,04 116,89

22939 01.04.124.0074.001 MARCOS MEZADRI 67,91 99,18

19885 01.04.092.0653.002 MOACIR CARMITO MENIN CENCI 70 125,87

18321 01.04.090.0304.002 LUCIVANA PELISSARI DA SILVA 70 127,49

19145 01.04.098.0257.001 JOSENILDA GOMES CORDEIRO 63,37 92,08

16455 01.04.090.0328.002 ALBINO ANTONIO NEGRI 85 120,03

8425 01.03.019.0306.001 GENIR MARIA CASAGRANDE CAVAGNOLI 49,56 293,78

10323 01.05.100.0597.001 AURELIO J BENETTI, JOAO B BENETTI E ANNA M B ZANAT 140,2 708,85

13327 01.04.106.0020.001 EDIMAR TIAGO ALBERTON 70 97,98

12705 01.04.117.0222.001 DECIO ANTONIO ALBERTON 95,4 117,33

12702 01.04.117.0287.001 JOAO TIRLONI 123,39 164,44

12707 01.04.117.0135.001 LUCIANA LURDES BELUSSO 107,45 131,56

17770 01.03.092.0167.002 RUI CARDOSO 418,73 657,91

19648 01.04.123.0164.001 MARCIANE GASPERIN FRANSOZI 203,34 243,97

16729 01.05.100.0130.013 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 30 80,65

16723 01.05.100.0130.010 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 64,8 136,73

16715 01.05.100.0130.002 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 30 126,12

16716 01.05.100.0130.003 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 30 94,95
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16850 01.05.100.0130.043 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 24,8 96,36

16718 01.05.100.0130.005 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 120 166,21

16746 01.05.100.0130.030 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 48 203,38

16741 01.05.100.0130.025 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 42 64,44

21393 01.05.100.0130.052 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 46,8 163,92

16737 01.05.100.0130.021 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 39 70,59

16735 01.05.100.0130.019 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 78,2 176,22

16743 01.05.100.0130.027 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 30 160,6

10285 01.05.100.0508.001 SEDINEI CARLOS CORBARI 99,5 142,69

16148 01.01.070.0339.002 EDINEI COLLI 48 121,67

25211 01.05.100.0345.003 ITELVINO E DELCIO MARQUEZINI 98,24 204,98

12966 01.01.072.0277.001 JULIANE REGINA FACHIN BELUSSO 75,74 254,05

5546 01.02.079.0141.001 ROSANE MARQUES DE OLIVEIRA 121,59 222,61

23465 01.01.081.0111.002 IBANOR PEDERSETTI 181,75 261,96

8581 01.04.053.0356.001 JOAO A SCHNEIDER MOVEIS LTDA ME 0 260,84

8568 01.04.053.0342.001 JOAO A SCHNEIDER MOVEIS LTDA ME 0 107,32

8582 01.04.053.0368.001 JOAO ALCIDO SCHNEIDER 118,04 343,98

8583 01.04.053.0380.001 JOAO ALCIDO SCHNEIDER 129,95 172,76

2424 01.01.166.0056.001 FERNANDO SAVEGNAGO 90,66 157,22

14036 01.04.053.0406.001 SERGIO RODRIGUES DA SILVA 114 140,25

23519 01.04.068.0357.001 MAIRA TOMAZEL 78 115,99

8669 01.04.054.0405.001 PLINIO FRITZEN 101,43 266,21

8949 01.04.061.0021.001 JOAO BELMIRO VON DENTZ 50,4 75,33

16437 01.04.050.0198.002 JOAO WRONSKI 66 94,57

8755 01.04.050.0174.001 LEONIR ECHER 71,7 118,75

8869 01.04.057.0323.001 IVO KONZEN E NOELI KONZEN 124,82 161,96

8868 01.04.057.0338.001 JORGE FINN 127,2 180,7

11883 01.04.051.0169.001 ALCIDES FINN 81 113,44

8893 01.04.058.0015.001 LUIZ DO NASCIMENTO 110 175,36

12393 01.05.100.0791.001 MARIO GIONGO 0 75,66

8904 01.04.052.0251.001 MARIO GIONGO 138,9 186,66

5931 01.02.145.0214.001 Alexandro Bergamini 130 172,69

8917 01.04.059.0290.001 TAILOR SCARIOT 70,5 131,62

9771 01.05.100.0781.001 ARLINDO MOTTA 0 563,46

8906 01.04.059.0338.001 ADILSON SELESTINO SCHMITT 114,48 135,46

8933 01.04.060.0258.001 DALVA TERESINHA SOCOL 92,83 167,72

18421 01.04.109.0174.001 NEIVA PRIOR 98,14 189,71

24779 01.04.060.0023.004 SECIRIO DA ROSA 70,8 115,81

16445 01.04.061.0234.002 JOSE VALDIR DA SILVA E IRMAS 36 122,22

25599 01.04.125.0014.001 GILMAR RIGO 0 89,94

10296 01.05.100.0511.001 GILMAR RIGO 138,75 176,3

18160 01.04.123.0672.001 RICARDO SIMONETTI PILLAR 463,4 702,93

21775 01.04.125.0017.001 DAYANA PAULA RIGO 134,14 311,88

22817 01.04.129.0200.001 RODRIGO JOEL FRANZEN 48,94 108,85

20314 01.01.251.0150.001 SIMONE MACHADO 40 80,22

20325 01.01.251.0213.001 JOAQUIM PEDRO DOS SANTOS 96 125,89

20165 01.01.250.0140.001 ANA MARIA DE ANDRADE 42 101,45

20163 01.01.250.0097.001 ALECIO VILMAR HAACK 64 148,71

13531 01.05.141.0209.001 CLEVERSON MORO 68,95 132,28

13517 01.05.142.0048.001 ARTEMIO LUNKES 104,64 128,44
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24780 01.05.142.0060.002 DIRLEI MENIN 60 105,46

13529 01.05.141.0185.001 FERNANDA DRESCH FURQUIM 44,76 145,55

18493 01.05.142.0072.001 IRIO ANTONIO LUDWIG 99,61 119,65

19528 01.04.128.0237.001 ELIMAR HERBERTO KOEFENDER 162,67 214,57

21012 01.04.125.0319.001 DANIEL CARON 69,49 92,39

11321 01.01.040.0103.001 BRIGIDA MARIA VASSALLI SANCHEZ 0 75,9

20054 01.04.111.0221.003 SAZEFREDO KARPINSKI 62,4 123,24

19571 01.05.100.1084.001 TUTA ZANCHI COMERCIO DE PECAS LTDA - ME 555 628,75

18355 01.05.100.1253.002 WALDY JOAO HENN 749,28 770,64

17503 01.05.100.1177.001 COOPERATIVA DOS TRANSPORT. AUT. DO EXTREMOESTE DE 0 392,46

22486 01.05.100.2047.001 SILVIO BOLSI 1337,59 1387,71

10204 01.05.100.0351.001 WALDY JOAO HENN 0 36,05

22485 01.05.100.2046.001 LORENZINI INDUSTRIA E TRANSPORTE LTDA - ME 0 574,63

22859 01.05.100.1082.001 PP CONSTRUCOES E EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA M 1200 3117,84

18936 01.05.100.1080.001 LENIUS IND. DE EMBALAGENS DE PAPELAO LTDA 0 114,03

23441 01.05.100.1081.004 ERVINO EDVILSON ZANCHI 192 602,17

14045 01.05.100.1253.001 ARMANDO LUIZ BORSATTO 749,47 771,49

11065 01.02.083.0405.001 GILMAR SOMMER E JAMAICA DE OLIVEIRA 57 112,87

16332 01.02.083.0381.002 LUIZ PEDROSSINI 106,1 135,84

4850 01.02.083.0308.001 JOAO GUIDO KERCKNOVEN 68 181,49

4876 01.02.097.0284.001 DIONISIO NOELO 68 108,59

13980 01.02.097.0288.002 DIONISIO NOELO 122,05 172,73

12543 01.02.107.0337.001 JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 150,9 270,12

18075 01.02.097.0270.001 ALDAIR DOCIATI 104,2 128,24

5371 01.02.107.0268.001 LUCIA MAI 60 80,17

19056 01.04.055.0459.001 FABIO CLAUDIR SCHONS 157,1 205,74

14749 01.04.083.0266.001 ANTONIO JOSE ODORCZYK E EVERALDO KEGLER 56,7 80,36

18710 01.04.055.0348.001 RUDIMAR LANCINI 57,74 131,42

19062 01.04.055.0360.001 TIAGO ROSA 60,12 97,48

21757 01.02.107.0175.001 MARINALDA BAIOCCO 42,23 78,27

5380 01.02.117.0398.001 CARLOS VITOR DE MELLO 70 131,71

5345 01.02.118.0332.001 SOELI TEREZINHA SANTIN 100 134,25

19960 01.02.108.0240.002 IVO POLETTO 66,5 290,04

5342 01.02.118.0389.001 VALDIR ROMEU ELWANGER 156 259,41

5343 01.02.118.0402.001 ERMOZIL DIAS 73,08 96,49

5333 01.02.108.0125.001 SERGIO GOETZ 67,25 115,74

24469 01.01.263.0177.002 JESSICA CRIS TRESOLDI 68,25 106,9

14251 01.05.117.0024.003 OLIVETE DE F. CAPPELARI NUNES E DENISE I. C. DA CO 112,85 236,89

20069 01.01.238.0433.001 GILBERTO DA CONCEICAO 50 79,84

11588 01.05.117.0066.001 TILVIA REINKE ZAPPANI 179,52 230,76

14224 01.05.118.0254.002 CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA 48 71,32

14226 01.05.118.0240.003 MARINES MIRANDOLLI 93,2 115,87

7954 01.03.080.0320.001 MARIO GUERINO GREGOLON 84,28 162,67

20179 01.01.271.0011.001 JOAO DOS SANTOS 38,4 66,57

20115 01.01.269.0011.001 IVANILDA LISSARACA 38,4 62,14

20130 01.01.268.0198.001 LOURDES GOMES 57 105,22

20145 01.01.268.0187.001 MICHELA CASSANDRA DIAS NEVES DO NASCIMENTO 38,4 83,06

20121 01.01.269.0091.001 NELI TORMAN 38,4 59,39

20180 01.01.271.0022.001 IVONETE ALVES DA SILVA 50,4 107,47

20152 01.01.270.0091.001 MARIA ROSELI PONCIO DE OLIVEIRA 94,9 123,13
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20174 01.01.272.0100.001 IRACI VAGNER 38,4 59,81

20184 01.01.271.0104.001 HELIO FURTUOSO 51,2 72,59

20223 01.01.253.0137.001 NELI TERERZINHA DE LIMA 147,87 169,42

9064 01.04.032.0051.001 TANIA REGINA LAMB DA FONSECA CASTRO RODRIGUES 127,25 219,32

20142 01.01.267.0164.001 AROLDO JOSE DA SILVA 38,4 84,06

17814 01.05.148.0200.001 EVA DA SILVA PEREIRA DAL MAGRO 0 37,24

20136 01.05.100.0164.002 LUIZ DALPIAZ 86,92 565,91

21907 01.05.100.1107.006 LEANDRO CARLOS MACHADO 239,7 499,97

3686 01.01.106.0090.001 EVA ZELI DOS SANTOS CABRAL 149 170,33

3451 01.01.079.0067.001 CESAR AUGUSTO SIGNOR 138 188,94

9196 01.05.154.1011.001 CLAIR BERIS 0 35,53

17521 01.05.043.0075.001 CLAIR BERIS 68 129,99

3541 01.01.070.0057.001 CLAIR BERIS 122,2 194,05

12278 01.01.070.0043.002 EVANDRO MASCARELLO 56 103,21

16153 01.01.070.0029.001 VILSON TUNI 70 107,45

3538 01.01.070.0015.001 WILSON JOSE DA SILVA-ADRIANE BERNARDI 112,19 162,34

3587 01.01.056.0227.001 ILISSANDRO CASTIONI 94,1 114,53

3637 01.01.045.0214.001 JANDIR DE OLIVEIRA 80,5 192,64

12539 01.01.246.0067.001 VILSON DORS 54 103,57

13716 01.01.044.0043.002 VILSON DORS 91 156,11

19685 01.01.044.0015.004 LECIO DORS 89,4 182,11

3664 01.01.034.0100.001 MARILENE LOURDES BARP TOSIN 99,75 192,36

13638 01.01.034.0035.002 IRACEMA E IVANIR DE FATIMA FURLAN 67,2 146,98

6442 01.03.074.0181.001 RIVALDIR ANTONIO DALMINA 201,11 259,39

15156 01.02.106.0020.002 RIVALDIR ANTONIO DALMINA 80,85 106,63

2301 01.01.146.0120.001 DANIEL CARDOSO 89,07 113,85

6731 01.03.084.0360.001 MIRIAM RITA PALUDO 165 249,53

14276 01.03.084.0380.002 VIDRACARIA OESTE LTDA 166,83 295

6769 01.03.075.0130.001 JOSE MINOSSO 124 298,93

7158 01.03.086.0329.005 MAURO SANTOS FERNANDES 109,56 144,65

14401 01.03.077.0127.002 MARLI DE FATIMA MATANA E FILHOS 101,25 140,93

7329 01.03.087.0380.001 ELOI SOMAVILLA 233,5 304,44

7559 01.03.088.0360.001 LEONIR CARON 203,67 263,88

7938 01.03.089.0265.001 ELIO FERASO 150 175,22

7960 01.03.080.0160.001 NILVA JOSEFINA BUSNELLO 79,2 115,79

14790 01.03.080.0150.002 JOAO ELIO BUSNELLO 105 160,24

7963 01.03.080.0120.001 WALDIR DIOMAR RASCHE 0 251,56

14428 01.03.089.0315.002 SALVADOR A ZONONI E JAIRO 135 205,61

8141 01.03.090.0238.001 CLERIO DRESCH E ALMIRA FAQUI 95,55 139,7

8207 01.03.081.0120.001 RAMIR ADEMAR TREIN 63 149,82

15834 01.03.037.0400.001 DOMINGOS ZANATA 115,35 167,4

7196 01.03.062.0333.001 DOMINGOS ZANATA 130 469,94

2415 01.01.145.0162.001 ANTONIO CARLOS BENINCA JUNIOR 55 109,24

20112 01.01.252.0301.001 EDSON LUIZ TORAL 30 58,64

8009 01.03.057.0155.001 DECIO DOMINGOS SONAGLIO 84 126,5

7620 01.03.064.0360.002 TERESINHA MARIA DORIGON 49 127,39

7651 01.03.056.0179.001 J J BALDI LTDA - ME 335,28 387,01

7386 01.03.055.0150.001 JOSEMAR CATTO 132,74 237,12

7648 01.03.056.0248.001 ELOI GUERINO DALTOE 312,5 464,56

7385 01.03.055.0160.001 HELIA REVERS 112,5 148,48
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12699 01.03.055.0222.004 JOSE GRANDO 48 170,09

10486 01.03.054.0133.001 NORVI CLEBER DALLA PORTA 95,45 149,34

25882 01.03.062.0360.003 JUSSARA HELENA SCHACKER CENTENARO 83,91 109,3

6982 01.03.053.0132.001 IRACI CORREIA DA COSTA 172 222,63

17716 01.05.100.0466.005 IRACI CORREIA DA COSTA 72 142,31

6944 01.03.061.0365.001 MARLI LUIZA PAINI DE ABREU 143,9 179,44

6981 01.03.053.0144.001 OLINDO FONTANA (ESPOLIO) 119 155,03

6983 01.03.053.0160.001 OLINDO FONTANA (ESPOLIO) 198 261,26

11728 01.01.097.0068.001 DOUGLAS FERNANDO FONTANA 123,17 163,84

6980 01.03.053.0178.001 IRTON EDGAR LAMB 115 159,11

7201 01.03.062.0320.001 IRTON EDGAR LAMB 37,72 95,62

16533 01.03.052.0120.004 SABINO PERASSOLI 70,2 92,45

6816 01.03.060.0372.001 JANETE MARIA SCHONS 127,46 271,63

6821 01.03.052.0060.001 OLVIDES FAVRETTO 40 69,51

16534 01.03.052.0160.002 BELMONTE ALFONSO MALLMANN 68 271,71

16708 01.05.100.0131.010 VANIRTO JOSE CONRAD 70 232,64

8357 01.03.032.0156.001 JOAO DOSSIATI 111,39 159,49

12026 01.05.100.0131.001 VANIRTO JOSE CONRAD 92 150,27

23361 01.02.204.0099.001 LAIS DINAH ORO 0 172,32

21628 01.03.052.0173.002 JAMIL LUIZ SCHAKER 140,1 170,35

3545 01.01.070.0137.002 MARCIA ANDREIA DE OLIVEIRA 55,5 83,58

22976 01.01.256.0017.002 MARCOS HANAUER 61,88 152,12

11635 01.01.079.0408.001 SIDNEI LUIZ MEOTI 21,55 47,7

27060 01.01.079.0366.003 MARIA MARCA MEOTTI 71,14 93,43

3549 01.01.070.0209.001 ZELINDO MUCELIM MEOTI 189 228,87

13759 01.01.078.0365.002 DIPAES INDUSTRIA DE PAES LTDA 213,2 280,21

13383 01.01.072.0392.001 VOLMIR ANTONIO MEOTTI 0 29,93

16138 01.01.078.0389.003 ALICE ZANCO 48,37 127,87

16702 01.05.100.0131.004 VANIRTO JOSE CONRAD 64,96 114,08

16757 01.05.100.0130.039 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 67,2 176,35

4313 01.01.112.0229.001 MILTON JOSE VALSOLER E SANDRA APARECIDA DE SOUZA 70 101,01

21399 01.05.100.0130.056 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 65,1 113,6

18021 01.01.256.0076.002 MERCADO E ACOUGUE GIONGO LTDA ME 122,88 237,69

9739 01.01.256.0100.001 JORGE MACHADO 99,78 179,72

3744 01.01.063.0125.001 MARLISE CERATTI 80 130,15

23970 01.01.063.0149.002 MARILEI RIGO DAMIN 55,44 135,02

25541 01.01.076.0344.004 ROMILDA RABUSKE SCHAFER 107,43 171,4

11179 01.01.088.0047.001 LEONIR SCHAFER 63 111,19

9666 01.05.100.0014.001 ROMILDA RABUSKE SCHAFER 65,4 276,54

3753 01.01.063.0177.002 DANILO BERNARDI 120,14 152,09

10442 01.05.100.0015.001 P. I. MALLMANN & CIA LTDA ME 0 1414,34

16145 01.01.076.0330.004 SUELI COLLE MALLMANN E FILHOS 156,02 222,19

25856 01.05.100.0893.003 CECILIA MARIA KNOB CRIVILATTI 100 129,95

10917 01.05.100.0314.001 ASSOCIACAO RECREATIVA E ESPORTIVA SOLDADO DINIZ 0 39,35

18800 01.05.100.0306.002 IRINEU AFONSO SCHAFER 90 603,69

17617 01.01.001.0710.001 IVANIR JOSE KLAFFKE 137,22 196,4

10919 01.05.100.0327.001 ALDA SALETE BENEDETTI BECKER 0 573,7

19345 01.01.085.0191.001 ALBERTO CARLOS WENNING 69,35 140,76

10914 01.05.100.0339.001 MOTO CLUBE SAO MIGUEL 440,06 654,6

20288 01.05.100.0335.002 ASSOCIACAO RECREATIVA E ESPORTIVA SOLDADO DINIZ 240 380,5
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3944 01.01.119.0250.001 SALETE BRUSTOLIN PAIN E DIONE PAINI 100 133,09

4000 01.01.118.0016.001 MARILENE ZUCCO BACK 93,59 175,26

13250 01.01.089.0042.001 SILVANA ZAMBIAZI STURMER 45,3 137,56

3970 01.01.099.0369.001 DELCIR ALBAN 97,27 176,71

9391 01.05.154.0821.001 DOUGNAS GABRIEL DE ROS 0 92,47

4955 01.02.073.0023.001 JOSE CARTELI 0 113,39

11008 01.02.074.0234.001 JACIR NATALINO ARAUJO 85,5 211,55

16345 01.02.071.0145.002 VANUZA DOS SANTOS 66 158,75

20201 01.01.251.0036.001 AMABILE OLGA DE AZEVEDO 52,5 106,3

20205 01.01.251.0081.001 ADEMIR GOMES 40 115,8

20203 01.01.251.0054.001 ARTUR BORGES TORAL 45 72,32

20202 01.01.251.0045.001 LARIO MACHADO DE AZEVEDO 37,5 63,77

12557 01.05.127.0015.001 PAULO CESAR SEHN 123,5 148,81

4910 01.02.147.0284.001 PRISCILA ROSA DA SILVA 94,5 155,99

20985 01.01.043.0147.001 LUCIO DAGOSTINI 119,75 222,14

15032 01.02.172.0170.001 EDITH MARIA ZORZO WEBBER 0 60,74

16628 01.03.115.0571.001 AIRTON LUIZ ZANELLA 108,11 133,19

7493 01.03.115.0584.001 DILMA MATHILDE ZANELLA 90,67 163,94

16242 01.03.115.0591.001 ANGELITA BETTONI 175,78 197,08

7601 01.03.079.0360.001 LUCIDIO BALZAN 147,69 183,95

11978 01.03.126.0255.002 SILVINO LEOPOLDO PARISE 29,25 132

16856 01.03.093.0353.001 IVANIR FILIPINI 97,2 185,15

7306 01.03.125.0063.001 NERI MONLIN 169,6 268,39

7276 01.03.135.0040.001 ELMO SANGALLI 195 286,65

7469 01.03.136.0267.001 CLAUDINO WEBBER 146,1 267,96

7278 01.03.135.0073.001 LAERTE JOSE RASCHE 86,36 201,49

7443 01.03.146.0250.001 IVANETE MARIA COSTA CURTA 0 244,11

2058 01.01.188.0051.001 NILSON MELLO 225,92 318,85

23267 01.01.169.0258.002 WALKYRIA MARIA SALETE TONET ARCARI 71,49 227,24

5966 01.03.155.0083.001 WALKYRIA MARIA SALETE TONET ARCARI 0 61,76

21307 01.03.102.0370.008 WALKYRIA MARIA SALETE TONET ARCARI 26,8 193,44

25191 01.01.213.0034.002 NADIR BISOLLO 126,59 160,17

6495 01.03.051.0255.001 COLONIZACAO E MADEIRAS OESTE LTDA 0 261,38

3560 01.01.071.0159.001 DILSO JOAO DESSANTI 68,25 232,75

1999 01.01.169.0179.009 EMPRESA DE MELHORAMENTOS SAO MIGUEL LTDA 1196,58 1822,97

5348 01.02.118.0057.001 ARI DA SILVA 80 166,18

26361 01.05.100.0246.003 IRNO BORSATTO 0 95,68

12273 01.02.148.0167.002 ADELAR SCHNEIDER 250 482,92

9744 01.04.109.0091.001 STENIO ALAN RICARDO WATHIER 0 105,46

13385 01.01.081.0144.001 MAURICIO LUCIANO KARCH 64,8 147,37

17761 01.05.100.1011.001 IMOBILIARIA SAO MIGUEL LTDA 0 411,63

7370 01.03.063.0330.001 CLAUDETE MARIA CHIMIN 152,94 186,75

14855 01.02.062.0100.001 GELLER PECAS E ACESSORIOS LTDA 0 682,78

4917 01.02.062.0080.001 GELLER PECAS E ACESSORIOS LTDA 0 655,74

15037 01.03.101.0020.009 LEO DAMIAN 90,94 149,27

3097 01.01.194.0370.001 HILARIO PEDRO ANDREOLA 154,76 243,69

6381 01.03.101.0385.001 ELIAS DAMIAN 81,75 126,68

6646 01.03.102.0341.001 AEC INCORPORACOES LTDA 920,67 1723,68

11066 01.05.100.0076.001 ANDERSON LUIZ CARLET 0 400,93

16805 01.03.102.0381.003 GENERINO DE ANDRADE 150 335,45
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6906 01.03.094.0245.001 STALAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 749,36 772,88

7914 01.03.107.0204.001 SILVANIA RISTOW 0 317,19

2991 01.01.177.0357.001 GAMBATTO VEICULOS LTDA 749 1457,45

11080 01.03.094.0131.006 LAWSON ABEL GAMBATTO 134,83 235,41

8732 01.04.079.0127.001 ODILO HILARIO LERMEN 290,8 519,11

18878 01.03.104.0345.002 IRINEU FRANCISCO DARTORA 32,57 57

5479 01.02.116.0169.001 COLEGIO ESTADUAL 618 2770,61

14111 01.02.081.0058.002 DANIEL DEITOS 62,7 83,61

14460 01.02.081.0286.006 SIMAO BERNARDI 84,96 335,65

15719 01.04.031.0019.001 VALMIR ROQUE SOTT 134,39 167,37

17678 01.02.089.0110.001 JANETE TEREZINHA RECCO 0 51

4985 01.02.105.0081.002 ESPOLIO ALDA SIMIONI 48,5 266,82

11327 01.02.105.0191.001 ANDRE CASSIANO ORSO 0 166,16

20855 01.02.120.0061.001 FRANCIS OLISSES SCARIOT 296,89 324,27

5008 01.02.120.0064.001 MARIA HELENA SCARIOT 126 190,4

5485 01.02.106.0040.001 ZEFERINO ADAO SCARIOT 240,5 282,09

18946 01.04.123.0841.001 NELSO LISAKI 282,26 552,14

18213 01.02.116.0255.004 NELSO LISAKI 80 376,49

5478 01.02.116.0174.001 VANDERLEI SOLDI 143,21 366,48

18318 01.02.116.0173.001 ARMINDO ZORZIN 0 162,83

5001 01.02.120.0322.001 MARILETE BEGNINI DE LAZZARI 56,8 85,07

5065 01.02.115.0108.001 ENIO LUIZ MOROSINI 143,14 164,27

5015 01.02.122.0328.001 IVONE RISTOFF 133,74 260,86

5016 01.02.122.0263.001 GIOVANI GUIZZI 0 72,2

11990 01.02.119.0080.001 MARIA TRESSOLDI 123,64 203,68

9873 01.05.086.0020.001 NEDIO MAGNAGUAGNO 77,19 115,63

9871 01.05.086.0060.001 LAURO SIGNORI 115 148,58

10356 01.05.087.0200.001 DEOCLECIO DALSOTTO 114,75 187,73

9861 01.05.077.0030.001 MEDA VIEIRA 56 92,86

19968 01.05.077.0020.003 DORVALINO ELIAS PIOVESAN 48 88,56

10347 01.05.078.0235.001 IVANIR DOS SANTOS 66,9 117,55

16521 01.03.031.0214.002 SALETE GNATTA RODRIGUES DA SILVA 91,3 119,19

14654 01.03.170.0323.002 ALCIDES SALAMON 78,86 111,86

8372 01.03.170.0326.002 LUIZ SCHMITZ 109,16 155,16

8416 01.03.033.0027.001 NATAL FERREIRA 67,5 124,83

18679 01.03.037.0388.001 VILMAR BASEGGIO 0 96,76

20275 01.05.100.0270.003 ELZA DALMAGRO 102,18 283,91

19923 01.03.028.0074.002 ALVICIO CARVALHO 30 228,43

23899 01.03.032.0311.002 JUVENTINA DIAS BERGHAHN 74,62 126,38

15803 01.04.090.0354.002 LIANE SALETE FRANCESCHI 49 90,83

17199 01.01.085.0339.001 JOSIANE DE OLIVEIRA CALIONES E PAULINHO TROMBETA 69,91 122,96

17186 01.01.259.0098.001 LEONOR RUPPENTHAL 77,61 118,96

17203 01.01.086.0320.001 ILEMAR VERUCK DA ROSA 88,86 111,03

17191 01.01.260.0097.001 PAULO ROBERTO SCHENATTO 0 141,42

15552 01.05.138.0378.001 MARCIO EUZEBIO BAIOCCO 44,53 113,51

23927 01.05.122.0299.002 NEDI GRALHA DOS SANTOS DECOL 176,69 198,12

14208 01.05.121.0040.002 VALDIR MINATTI 84 169,56

10015 01.05.121.0379.001 ILARIA KONFLANZ 117 190,67

10540 01.05.122.0279.001 NAIR TERESINHA LEDUR 169 222,89

10542 01.05.122.0255.001 ROSA ARILDA DE LARA PRESSER 84,8 107,43
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10545 01.05.122.0215.001 NADIR DAPONT 144,5 171,33

16301 01.05.133.0323.003 DANILO FELIX FETTER 45 110,06

10554 01.05.129.0070.001 JOAO LAURENTINO FREITAS 59,5 102,16

15547 01.05.138.0296.001 FLAVIO SIVIERO 69,75 142,3

13464 01.05.133.0273.001 IRACI BOTTCHER 84,72 105,21

15548 01.05.138.0316.001 WALDOMIRO BENNO KAFER 67,95 105,5

15549 01.05.138.0342.001 LAUDAIR FRANCISCO AVOZANI 98,14 120,39

15551 01.05.138.0366.001 BRUNILDE DE OLIVEIRA KOZERSKI 68,82 112,65

13490 01.05.140.0324.001 ILAIDE HELENA BIEGER 70 150,8

13492 01.05.140.0310.001 DIOGO LUIZ DEMOSSI 67,83 184,73

13498 01.05.140.0265.001 DALVAN DAVID PEDROTTI 51,68 88,83

15561 01.05.139.0885.010 SERGIO VICARI 52,98 178,7

15559 01.05.139.0124.008 SERGIO VICARI 115,64 182,13

19751 01.05.139.0250.002 DOMINGOS PADILHA DE ALMEIDA 60,87 193,51

21485 01.04.151.0274.001 ADELIO ALVICIO KEMMER 170,13 191,13

21484 01.04.151.0261.001 FABRICIO TRENTIN 63,51 105,53

21446 01.04.149.0029.001 ZELIA BENEDETTI FRIDIRICH 78,27 114,88

21448 01.04.149.0055.001 IVETE KAEFER BRUNETTO 84,58 142,78

15869 01.05.100.0900.001 NORI PILZ 90 504,45

4983 01.02.151.0048.001 MARTIN WEIRICH 77,35 149,47

10282 01.05.100.0501.001 LUIZ POZZA 54 79,9

16802 01.02.086.0096.001 NEURI LUIZ DA COSTA 115,22 141,9

4345 01.01.153.0202.001 IVO GIACOMELLI ZANOTTI 79,9 104,85

21391 01.01.153.0256.002 VALDAIR DALL MAGRO 25 57,74

21100 01.01.152.0017.004 AMARILDO ANTONIO DA SILVA 122,18 173,11

12574 01.01.132.0069.001 INES ELISA BALDISSERA 29,4 253,99

13210 01.01.132.0045.001 FIORINDO TOMASIN 82,58 180,21

4314 01.01.112.0243.001 GUILHERME LUDWIG LEUZE 133,78 159,84

4387 01.01.111.0071.001 VALDECIR LUIZ TOLOTTI 122,87 187,46

4388 01.01.111.0085.001 ERCILIO ERNESTO SPINDLER 79,2 105,96

4385 01.01.111.0043.001 JANETE MEISNER 102,96 131,63

4383 01.01.111.0015.001 ENERILDO CESAR BERGONCI 96,3 122,26

17987 01.01.091.0085.002 OTAIR DHEIN 65 89,64

4304 01.01.092.0248.001 WALDERI IRINEU FACHIN 69,78 182,48

16734 01.05.100.0130.018 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 35 101,87

20243 01.05.100.0131.018 VANIRTO JOSE CONRAD 30,4 70,33

16717 01.05.100.0130.004 ERMELINDO ECKHARDT E OUTROS 112 235,71

19297 01.04.127.0304.001 ADEMIR JOSE KERBER 103,78 158,09

4249 01.01.134.0084.001 MARCOS ALENCAR PELEGRINI 491,82 571,57

4252 01.01.134.0042.001 DORILDO JOAO BERTE 0 435,76

4185 01.01.114.0229.001 LOIDE BRAZ DOS SANTOS MELLO 117 168,8

4184 01.01.114.0243.001 ADELCIR SUZIN 120,14 263,76

23299 01.01.113.0043.002 ANGELO POMATTI 65 157,54

21377 01.05.100.0306.002 DARCI DANIEL SCHÄFER 80 363,82

7665 01.03.048.0343.001 CLEOMIR TREVISOL 100 154,67

17604 01.03.044.0392.001 ILDO ANTONIO SCHNEIDER 0 132,15

14152 01.02.083.0070.001 ADRIANE CLARICE KORB MARTELLO 274,04 406,06

8309 01.03.051.0356.001 LUIZ ANTONIO VIGNE 102,6 135,65

8306 01.03.044.0328.001 LAURI ALBERTO ARCARI 48 74,27

15385 01.03.066.0202.001 SALETE DAMIAN 0 230,05
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14582 01.03.028.0216.001 CLAUDECIR ANTONIO GARBIN E MARLISE INES ZANATTA 68 89,84

22991 01.03.045.0306.002 IVAIR MAESTRI 115,18 138,15

7014 01.03.038.0165.001 MARIA DE LOURDES BALAO MISSEN 35 89,45

19301 01.04.127.0140.001 ALMIR ROGERIO DE MARCH 0 200,59

8011 01.03.057.0183.001 ELIANE TEIXEIRA DA ROSA 59,4 127,69

11338 01.03.046.0388.001 VOLMAR MOCELLIN 147,65 171,99

11339 01.03.046.0408.001 MOACIR GERVASIO MARTELLO 203,6 374,26

7420 01.03.040.0331.001 JOSE MARTELLO 70,2 112,63

13033 01.03.039.0153.001 ADILSON GRAZZIOLA 104,82 184,13

7248 01.03.039.0112.001 WILSON TRAMPHUNLN 55,25 115,19

14215 01.03.047.0324.002 IVANOR LAZAROTTO 120 171,28

15133 01.03.047.0346.001 RICARDO PAGANINI COLDEBELLA 117,14 155,49

14420 01.03.040.0162.001 IVETE MARGARIDA DAL MORO 0 57,36

14048 01.03.048.0318.001 DILVA MARIA FORTI 107,57 154,93

7664 01.03.048.0357.001 ALCIDES BATISTA GOBBI 86,36 111,62

17219 01.03.011.0371.001 ASSIS ROBERTO DALL ACQUA 106,22 242,03

7700 01.03.041.0129.001 ALFREDO SANTOS DA SILVA 117 137,41

8278 01.03.042.0185.001 DIRCEU LUIZ BELUSSO 89,1 159,57

8288 01.03.042.0143.001 ADEMIR JOSE GELLER 230,1 260,87

18877 01.03.050.0269.001 CLAIR INACIO BARP 0 77,02

11972 01.02.050.0670.017 ILINEU LAZAROTTO 50,23 612,82

14728 01.01.149.0178.001 ILINEU LAZAROTTO 312 497,66

8844 01.04.011.0240.001 ANISIA SCHORN 54 79,78

8842 01.04.011.0016.002 PEDRO IRINEU SCHUCH 111,28 228,93

12263 01.04.008.0098.001 RUDI JOSE DANIEL 119,72 179,91

8843 01.04.011.0253.001 AIRTON TIRLONI 99 202,55

8858 01.04.008.0084.001 VALDECIR FIGUEIRO DE OLIVEIRA 55,1 93,23

15933 01.04.109.0250.001 ELISEU JOSE DREIFKE 193,49 246,79

12192 01.04.017.0130.001 ELISEU JOSE DREIFKE 80,64 134,59

16436 01.02.179.0224.002 ELISEU JOSE DREIFKE 45 69,99

23095 01.01.255.0010.001 ELSO BONET 70 175,69

20562 01.05.107.0016.001 RUDI FRANCISCO VESENTIN 118,35 143,6

10360 01.05.087.0060.001 LUIZ CARLOS MARCHETTI 64 87,65

19756 01.05.087.0040.002 ROMEU DOS SANTOS 72 103,53

10362 01.05.087.0020.001 JOLVAIR CORREA AGUIAR E IVETE NAIZ 63 118,41

20410 01.05.129.0171.001 MARCELO PINHEIRO 65,4 164,54

16289 01.05.121.0488.001 GERALDO JOSE UHLMANN 118,7 196,71

14216 01.05.121.0467.003 MARIA DA SILVA CASTANHO 41,82 66,15

10019 01.05.121.0460.001 IDAIR ROSANELLI 52,5 89,72

16286 01.05.101.0071.002 OLIDE SALETE BERTOL 110,6 142,25

11555 01.05.101.0083.001 ADELAR BERLANDA 98 169,65

13274 01.05.130.0619.001 EDISON JAIR PAGANINI 116,9 153,22

13275 01.05.130.0632.001 EDENILSO JOSE PAGANINI E CLEUSA MARIA KLAGENBERG P 108 209,82

11556 01.05.101.0132.001 SILIVIO ANSCHAU 96 342,46

16299 01.05.138.0180.001 VIVALDINO CAPPELLARI 100 184,6

11559 01.05.101.0413.001 ARVENAL RODRIGUES DA SILVA 64 238,35

25860 01.05.100.1106.005 ANTONIO ZANATTA 102,8 148,15

9372 01.04.095.0147.001 JOAO FRANCISCO LAGNI 116,99 243,77

19227 01.04.143.0295.001 PAULO FRANCISCO BELUZZO 0 75,26

9256 01.04.097.0122.001 OSVALDINHO GAIO 0 148,28
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24135 01.04.143.0269.001 HERMES CASEMIRO BERNARDI 82 162,75

22072 01.05.100.2016.001 ADRIANE AMES STROHER 120,75 155,63

11597 01.05.125.0376.001 Sueli Fatima de Moraes 63 110,98

11592 01.05.117.0160.001 GILMAR ANTONIO COLETTI 97,96 214,88

11605 01.05.127.0282.001 MARILDO FELTES 135 157,35

11601 01.05.126.0360.001 MARCELO ZATT 44,02 118,72

19760 01.05.118.0190.003 IVO LINTENER 86,4 212,73

16419 01.05.120.0164.002 VALDECIR VICCARI 57,6 142,99

10030 01.05.121.0189.001 NORBERTO FRANK 121,12 141,83

16283 01.05.129.0371.002 OTILIA SELMA SARAIVA 85,42 215,39

10027 01.05.121.0143.001 NADIR JOSE ORTH 112,84 193,97

10546 01.05.133.0427.001 WALMIR LEDUR 105 153,31

9405 01.05.123.0279.001 ALDO C E OTELVINO D UHLMANN 118,69 204,97

18553 01.02.182.0247.001 LEONARDO CAPELESSO 45,76 68,48

12384 01.05.130.0564.001 ELIANA STEINLE 226,08 247,53

10053 01.05.130.0606.001 JOEL ALVES TEICHEIRA 69,93 135,45

12388 01.05.123.0197.001 SILVANA PRESTES 54,36 168,11

11646 01.05.132.0292.001 LENOIR FALAVIGNA 90,6 116,24

5245 01.02.024.0229.001 VALDIR GIOVENARDI 0 108,66

11028 01.02.181.0175.001 JOSE WALDIR PENGO 94,88 147,48

11029 01.02.181.0192.001 JOSE MIGUEL PAULUS 99 169,48

15361 01.02.181.0081.001 JOSE MIGUEL PAULUS 40 141,41

16393 01.02.056.0071.002 SALET OLIVEIRA 63 190,5

5323 01.02.056.0027.001 OTAVIO SACHETTE 101,05 213,67

20131 01.01.267.0022.001 PEDRO JOAO SERAFINI 38,4 171,51

5286 01.02.044.0280.002 DONATO TASQUETO BACIN 127,4 153,93

5306 01.02.036.0026.001 LEANDRO CARLOS LUCOTI 171,07 220,89

5305 01.02.036.0039.001 LUIZ LUCOTI 132,75 170,19

25271 01.03.091.0370.008 VALMIR ADEMAR HAAG 142,09 167,53

5704 01.02.023.0115.001 MARCIA CLEUSA STAATS HAAG 89,93 169,51

5500 01.02.003.0116.001 LEONIR ANTONIO GHISSI 217,26 266,88

12627 01.01.219.0261.001 ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DA PROVIDENCIA 180,78 256,62

12618 01.01.198.0066.001 VILSON JOSE PORTO ALBRING 60 95,2

13373 01.01.151.0207.001 SIMONE ROTH 69,99 107,1

22437 01.02.296.0198.001 KELIN PATRICIA LUNARDI 63,02 121,57

17563 01.01.180.0374.001 DIHELO ALIMENTOS LTDA 0 870,27

17564 01.01.180.0390.001 DIHELO ALIMENTOS LTDA 0 744,42

16010 01.01.162.0232.002 GENTIL BRUSTOLIN 114,05 175,77

3909 01.01.141.0062.001 SIMILDA BECKER 148 299,01

13794 01.01.141.0038.002 DAMIAO MARQUES BARBOSA 107,65 168,63

10460 01.03.142.0238.001 EDSON MOISES KOJOROSKI 10,56 130,39

16654 01.03.142.0248.002 EDSON MOISES KOJOROSKI 59,2 107,76

15999 01.01.141.0019.002 VILMAR CARLOS POVALA 88,5 114,81

3884 01.01.120.0076.002 VERCIDINO FONTANA 82,5 120,4

3887 01.01.120.0038.001 ROZANGELA GUIOMAR DE OLIVEIRA PIVETTA 110,32 187,46

3866 01.01.100.0143.001 VITOR BERTUOL FRANDOLOSO 196,86 339,62

3869 01.01.100.0030.001 EDINETE PRIGOL GENEVRO 118,72 143,37

3829 01.01.101.0404.001 VILMAR PRIGOL 93,36 153,95

3978 01.01.086.0074.001 ADARIO CORREIA DE FREITAS 76,46 131,14

19658 01.01.087.0316.002 JOSE CARLOS KLEIN 68,6 134,57
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24641 01.02.122.0229.004 JANETE INES BERTE 80,58 189,67

7930 01.03.097.0161.001 FELOMENA KOPALSKI DE BRITTO 77 246,58

14710 01.01.095.0235.003 JUSSARA HORN CIESLINSKI E CARLA ALEKSANDRA CIESLIN 64,22 96,49

14334 01.03.032.0062.002 GILMAR KONFLANZ E GETULIO BOLDORI 91,2 167,63

8364 01.03.032.0032.001 CHIRILLO BARBACOVI 126,65 156,94

18014 01.02.135.0201.001 SIDENEI CAUREO DA SILVA 121,46 225,9

10660 01.04.091.0157.001 SERGIO CARLOS SCHEFFLER 78,39 188,48

12476 01.01.243.0243.001 VANDERLEI LUIZ RAABER 104,42 197,85

12500 01.01.241.0108.001 DEOLINDA PEREIRA 64,8 101,46

12479 01.01.243.0210.001 PASQUAL ALBERTI 30 82,23

5857 01.02.132.0029.001 ELIANE FATIMA BATAGLIN 109,15 147,51

14724 01.02.133.0311.001 GILMAR POLETTI 92,9 125,95

5863 01.02.132.0127.001 LUCIA ROGOFSKI 48 89,54

5867 01.02.134.0040.001 ONORIO BASSO-NASC 02/03/1962 194,4 253,75

5847 01.02.137.0157.001 ERONI JAMIR CASSEL 86,14 133,18

5872 01.02.136.0028.001 LUIZ VITALI 0 129,25

19904 01.02.136.0056.002 INES ZANATTA 71,4 114,7

5884 01.02.139.0096.001 SOELI WRONSKI 78 98,91

5882 01.02.139.0038.001 MARTINHO VALIM DA CUNHA 111,23 194,72

17504 01.01.262.0128.001 ELISABETE REGINA DALMAGRO HERBERT 0 191,54

4342 01.01.153.0108.001 CONSTRUTORA SCUSSEL LTDA 288 321,21

26207 01.01.153.0128.003 MIGUEL FORCHESATTO 74,76 119,37

12232 01.01.152.0108.001 MAIRI MARIA PELISSARI TOMAZIN 103,76 143,16

10530 01.01.152.0148.001 ROBERTO AUGUSTO MANFE 110 144,94

4362 01.01.152.0185.001 SILVANO TERRES 115 145,4

4467 01.01.150.0090.001 GILBERTO PINZETTA 88 153,42

4468 01.01.150.0120.001 MARLENE WOLSCHICK CORREA 108 175,13

13379 01.01.150.0039.001 JOSINEI LUIZ WOLSCHICK CORREA 81,63 166,13

13063 01.01.150.0130.001 ROZANE FINATTO 0 86,28

16358 01.01.150.0160.002 ANTONIO SOARES 72 108,17

8623 01.04.048.0089.001 TOMAZ FRANCISCO MARCZINSKI 0 30,55

18533 01.04.041.0345.001 EVANDRO CARLOS DA SILVA 75,55 122,31

8679 01.04.049.0280.001 LUCIA MASSIGNAN 0 29,98

8620 01.04.048.0062.001 MARILVA LUCIA AGOSTINI CENCI 99,76 165,89

8678 01.04.049.0296.001 MARIO BOFF 101 142,84

18082 01.04.041.0163.001 LAINE MARIA DE LUCA 330 358,68

15329 01.04.041.0228.002 CLAUDIO JOSE BARP 87,74 107,79

12442 01.01.247.0022.001 JUCARA TERESINHA BENEDETTI 40 241,06

16857 01.04.041.0300.001 LEODACIR ACLETO ROVEDA 110,67 158,1

11887 01.02.111.0130.001 MOVEIS E ESQUADRIAS IVAMAR LTDA - ME 490 1131,79

15393 01.05.117.0265.001 HERMES CASAGRANDA 93,98 197,34

11594 01.05.117.0184.001 HERMES CASAGRANDA 0 68,08

11595 01.05.117.0196.001 HERMES CASAGRANDA 76,22 106,73

19905 01.04.079.0211.002 MARISANE TERESINHA CASAGRANDE 154 227,71

9309 01.05.156.0336.001 RUDI WATTE 0 73,08

17164 01.03.171.0222.001 MARISTELA LURDES DALTOE 0 199,79

7980 01.03.072.0050.001 HERMES FONTOURA DE GODOY JUNIOR 243,39 263,63

8185 01.03.139.0327.001 JOSE CRESTANI NETO 212 363,51

22032 01.03.111.0041.004 LOURDES MARIA CRESTANI 124,62 182,8

8183 01.03.139.0287.001 SERRARIA SAO MIGUEL LTDA 800 829,29
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14165 01.02.015.0046.002 CLACI IRMA KRAEMER 63 136,8

10284 01.05.100.0502.001 DARIO LUIZ SCHLEICHER 68,25 107,44

19729 01.01.180.0136.002 CLAUDIR ANGELO MOCELIN 362,68 519,74

2279 01.01.103.0126.001 SAMIRA DE FREITAS BOLSI 300,57 378,67

2207 01.01.187.0335.001 JAIR ANTONIO BERNARDI 132,53 158,78

2206 01.01.187.0321.001 CASEMIRO TIBURSKI 102,25 124,15

18505 01.05.100.1034.001 LUIZ CARLOS PEROTTO 156 292,9

16073 01.01.167.0187.004 NILVA DEMARCO 95,26 118,06

2314 01.01.167.0114.001 ABEL COSTA 105 132,03

18388 01.01.105.0449.001 JOSE CASTILHOS 100,85 133,68

6932 01.03.069.0240.001 ANTONIO NEGRI NETO 80 119,39

14534 01.01.185.0375.001 JANETE LUCIA LORO SILVA 72,53 101,56

2426 01.01.166.0111.001 CESAR AUGUSTO DE SOUZA SOUTO 113,75 134,17

19659 01.01.166.0149.002 IDEMAR LUIZ RODRIGERI 123,69 233,82

19696 01.01.166.0195.002 LUIZ CARLOS ORTIGARA 193,1 248,01

5534 01.02.001.0157.001 VORLEI IORA 85,68 110,79

21779 01.01.165.0120.003 VORLEI IORA 166,6 269,4

21710 01.01.166.0247.006 VORLEI IORA 156,96 213,04

1893 01.01.170.0040.002 ELMINO SPIER (ESPOLIO) 0 408,3

16176 01.01.170.0020.010 ELMINO SPIER (ESPOLIO) 20,5 167,14

3694 01.01.106.0147.001 JACSON ANDRE SPIER 0 68,84

25163 01.01.164.0115.003 ARLITO SCHREINER 51 143,49

16016 01.01.164.0128.002 ALCIDES THIEL 66 103,48

18289 01.05.100.2086.000 ASSOCIACAO DOS POLICIAIS CIVIS DA FRONTEIRA FRANCI 0 238,16

15114 01.01.182.0358.002 ANGELO CASAGRANDE 174,57 206,06

10143 01.05.100.0885.001 CLEUCI KOLLET 80 413,67

10334 01.01.017.0400.001 MARINO BRAULIO GELLER 0 440,55

17551 01.01.180.0118.001 DIRCE DORILDE GELLER 0 1079,03

10339 01.01.018.0390.001 MARINO BRAULIO GELLER 0 92,77

2764 01.01.181.0360.002 AUTO ACESSORIOS GELLER LTDA 266,7 291,1

13281 01.05.124.0290.001 DIRCEU KLEIN 354,26 443,79

2009 01.01.169.0507.001 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS RODAGEM-DEINFRA 156,8 198,78

2549 01.01.202.0387.001 IRONI AFONSO JORA DE OLIVEIRA 72 104,22

2765 01.01.181.0348.001 ARDUINO GALINA E CIA LTDA 2186,75 2295,23

2824 01.01.161.0365.001 REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS 1232,21 1479,95

2453 01.01.185.0124.001 ALBERICO AZEVEDO (ESPOLIO) 56,25 104,24

2911 01.01.197.0258.001 CLOVIS MULINARI 236,3 471,42

2989 01.01.177.0369.001 CLOVIS MULINARI 202,17 274,14

19728 01.01.159.0093.002 ZENESIO ANTONIO SALINI 84 287,5

3079 01.01.194.0042.001 MARCELO BALBINOT 188,9 238,05

2941 01.01.178.0386.001 LUIZ CARLOS JUNGBLUTH 0 143,89

15027 01.02.174.0048.001 HERMENEGILDO PAULO BELLO 59,85 122,42

2963 01.01.178.0031.001 LUIZ CARLOS JUNGBLUTH 0 46,89

2944 01.01.178.0374.002 LUIZ CARLOS JUNGBLUTH 53,22 547,51

15991 01.01.158.0267.002 GAMBATTO VEICULOS SAO MIGUEL LTDA 731,3 1008,31

3076 01.01.176.0040.001 MRE COMBUSTIVEIS LTDA 395,75 648,9

3141 01.01.156.0111.001 MARISETE MARIGA LAZAROTTO 0 673,21

3157 01.01.175.0279.001 MAQUINAS E MOTORES SPERANDIO LTDA 0 419,78

3156 01.01.175.0293.001 MAQUINAS E MOTORES SPERANDIO LTDA 0 455

10950 01.01.175.0053.003 MAQUINAS E MOTORES SPERANDIO LTDA 151,6 403,66
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3379 01.01.174.0377.001 ADEMIR CANDIOTTO E JUCELI DA SILVA CANDIOTTO 331,32 634,61

3367 01.01.155.0337.001 FOROESTE VEICULOS LTDA 2248,22 2970,86

3380 01.01.174.0357.001 IVANETE TEREZINHA CORBARI 267,84 299,01

9619 01.05.055.0080.002 GUILHERME OSCAR LOHMANN 196 295,14

9318 01.05.100.0032.006 ABASTECEDORA SAO MIGUEL LTDA 50,86 544,8

16698 01.05.100.0920.001 AGOSTINI INDUSTRIAL LTDA - ME 931,1 3324,04

18382 01.05.100.0167.001 FABIANO MAURICIO SCHREINER 123,19 312,04

21257 01.05.100.0467.006 CERAMICA SAO MIGUEL LTDA 269,4 2957,95

22321 01.02.294.0108.001 ELTON JHON LOHMANN 119,3 203,47

19818 01.05.111.0260.003 A R PNEUS LTDA EPP 837,41 1124,85

10944 01.02.095.0212.001 HEITOR CICERI 91 260,79

12383 01.05.130.0551.001 TORNEARIA TORNEALL LTDA - ME 118,45 149,61

1785 01.05.116.0416.001 TRANSPORTES MARSANGO LTDA ME 141,14 436,67

10862 01.05.116.0505.001 VILMAR ZAPPANI 152,1 250,5

16281 01.05.116.0487.002 SILVINO ZAPPANI 220,2 307,51

22986 01.05.118.0300.001 ITACIR ZAPPANI 0 176,29

8993 01.04.077.0398.001 CARLOS JOSE GIOPPO 224,13 252,37

17826 01.05.119.0584.002 ARACY DE CARLI FRANCESCHI 89,09 192,42

20496 01.05.119.0573.002 SIDINEI JOAO CAPOANI 70 93,73

10045 01.05.123.0384.001 ANILDO ARENT 106,9 154,43

19784 01.05.122.0385.003 LORI INGE WUNSCH 99,83 128,24

10041 01.05.122.0373.001 LORI INGE WUNSCH 97,9 126,96

10618 01.05.124.0408.001 ALOISIO GONCALVES AZEVEDO 194 286,33

10616 01.05.124.0432.001 ROMILDO PERIN CORADI 194 258,41

10620 01.05.123.0482.001 IVO ALFONSO IMHOFF 198,25 338,28

9630 01.05.100.0223.002 OSVALDO MACENA DE OLIVEIRA 78,33 291,18

17540 01.05.100.0166.002 ROBERTA SANTAREM BIANCHI 138,5 191,96

16428 01.02.099.0362.002 HELIO DALAIO - NELSI MIRTA DALAIO 139,2 266,18

16427 01.02.099.0043.002 JANDIR SANTIN 233,81 274,55

16432 01.02.114.0231.002 VALDIR JOAO MARANGON 39 107,59

10533 01.02.112.0339.001 ANGELO ALCIDES ROSONI 200 259,96

9523 01.02.112.0353.001 NOELI ANA ZATTA 84,8 163,82

17916 01.02.112.0394.002 ADALBERTO UHLMANN 98 196,14

12754 01.02.112.0423.001 ADALZIRO UHLMANN 100 175,41

12753 01.02.112.0410.001 ADALZIRO UHLMANN 70 91,79

23735 01.02.112.0532.002 JEFFERSON GUIDO CARLET 211,64 371,04

13582 01.01.168.0148.003 TERESINHA IRIA KOJOROSKI 200 449,67

21951 01.02.102.0215.004 TERESINHA IRIA KOJOROSKI 426,06 488,83

5644 01.02.113.0025.001 SIDNEI SACARDO 89,97 144,34

5070 01.02.104.0231.001 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIZETE LTDA EPP 0 254,63

5101 01.02.114.0228.001 VICTO POLETTI 71,4 106,43

11899 01.02.090.0094.001 WALQUIRIA RIBEIRO DOS SANTOS 162,91 206,93

5677 01.02.103.0063.001 MOACIR FRANCISCO ANDREATTA 278,12 332,1

16430 01.02.103.0045.002 MAURI JOSE ANDREATTA 100,1 179,09

5105 01.02.114.0280.001 MAXIMILIANO BLANK 0 89,4

16630 01.05.100.0913.001 ELIAS JOAO HERMES 0 245,17

5602 01.02.093.0161.001 LUIS ALFREDO BENITEZ - ME 200 294,43

10938 01.02.104.0281.001 LUIS ALFREDO BENITEZ 703,32 873,73

10940 01.02.104.0328.001 AGOSTINHO DAMIN 149,54 241,99

6153 01.03.157.0155.002 BREGOMAR VEICULOS LTDA 132 225,69
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11717 01.05.100.0484.001 BREGOMAR VEICULOS LTDA 3161,98 3251,76

5879 01.02.138.0073.001 ADAIR JOSE MARION 0 187,01

10656 01.04.091.0105.001 JOSEMAR ROQUE LORO 76,54 96,66

18532 01.04.110.0145.001 PEDRO PIACESKI 89,55 112,54

14127 01.02.152.0319.001 NEIVA FILIPPINI PIACESKI 99 119,68

14006 01.02.066.0062.002 ASSINO RECKZIEGEL 98,64 404,5

9470 01.02.066.0300.001 CLAUDIA BARP 195,86 216,53

19124 01.01.163.0234.001 EZIDORO ANTONIO FUNEZ 615 665,06

4907 01.02.147.0244.001 AUTO PECAS E MECANICA PEDRASSANI LTDA - EPP 0 52,84

23243 01.03.065.0030.002 MARILENE FORMAGINI FUSIEGER 160,89 290,34

9796 01.05.100.0200.001 JEFFERSON GUIDO CARLET 35 85,69

6895 01.03.103.0360.001 BERGAMO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA EPP 0 92,39

14940 01.01.207.0157.001 LOURDES RINALDI BRESSAN 70 153,23

4916 01.02.062.0060.001 IVALDO CAVALLI 131 367,26

11900 01.02.090.0134.001 IVALDO CAVALLI 342 377,43

9200 01.02.192.0070.001 ALFREDO FABIANI 0 70,68

17253 01.02.192.0100.001 ALFREDO FABIANI 144 195,69

5370 01.02.107.0258.001 HELENA MARIA SANGALLI 20 66,06

5633 01.02.094.0233.001 MOVEIS CAVALLI LTDA 352,96 491,67

4712 01.02.065.0419.001 RUDINEI KUMM 616 826,05

4580 01.02.050.0250.001 AUTO ELETRICA OESTE LTDA 161 251,93

4577 01.02.050.0200.001 VILSON MURARO 56,25 79,23

16405 01.02.050.0140.002 POSTO BERTAMONI LTDA 301,76 690,88

17985 01.03.146.0187.005 AUTOVEL VIDROS E ACESSORIOS LTDA 155,82 213,76

22101 01.05.100.2024.001 MECANICA SIMONETTI & KUMM LTDA - ME 429,79 582,23

10308 01.02.085.0120.001 ALIBIO KUNTZER 56,5 344,66

6149 01.03.157.0190.001 ALIBIO KUNTZER 0 27,86

6132 01.03.157.0565.001 VALMIR KUNTZER 294 435,33

8269 01.03.158.0662.001 RODOMAC TRATORES PECAS E IMPLEMENTOS SA 1292,2 1322,91

19408 01.03.158.0070.001 OSMAR BOFF 913,98 1067,89

14329 01.03.126.0066.003 EDENIR BELLINI 70,52 100,73

11952 01.05.100.0134.001 CARAGUATA IMOVEIS S/A 0 65,57

16653 01.03.159.0244.001 JOSEFINA MARIA BOFF 122 839,95

16652 01.03.159.0317.001 MARISA ELISABETE BOFF 317,52 381,18

9423 01.03.161.0085.001 FRANCISCO JOAO HERDINA 504,45 674,42

16592 01.03.160.0381.003 ILDES MARIA WITT TRICHES 95,75 118,67

16844 01.03.160.0413.003 LUIZ JUSTINO DE ROCCO 464 575,19

18794 01.03.154.0058.002 FUNDICAO OESTE LTDA 180 214,54

12013 01.05.100.0089.001 PEDRO ZANELLA 1280,22 1549,88

6133 01.03.157.0551.001 PEDRO ZANELLA 322 517,62

8196 01.03.129.0145.001 ROBERTO CARLOS HOFFMANN 111,48 214,39

7453 01.03.146.0134.001 IRINEU DILLY 150 291,72

7452 01.03.146.0150.001 IRINEU DILLY 133,5 325,1

7451 01.03.146.0163.001 IRINEU DILLY 129,6 188,18

21755 01.03.156.0186.001 ELIANA DILLY ANDRETTA 201,27 228,72

18744 01.05.100.1250.001 DANIEL RODRIGUES DA SILVA 583,2 791,92

16632 01.03.148.0077.002 ABRELINO LUIZ ROMAN 132 163,76

15966 01.04.032.0370.001 JOEL KOHL 0 184,1

8997 01.04.077.0050.001 MOVEIS NEI LTDA-ME 0 31

11116 01.04.073.0432.001 GERHARDT COMERCIO DE VEICULOS LTDA 304 448,79
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12894 01.04.004.0304.001 MARIA IVANETE BOFF SARZI 0 119,4

19068 01.04.073.0366.003 ADAIR FRANCISCO SARZI 383,97 443,95

13322 01.04.073.0284.001 MECANICA SCOPEL LTDA - ME 360 456,71

9411 01.04.087.0640.001 HERMES BERGAMINI 325,88 627,52

9631 01.04.087.0626.001 HERMES BERGAMINI 67,2 192,34

19055 01.04.055.0472.001 MARIA LAURETE SCHONS BERGAMIN 0 163,33

19050 01.04.055.0523.001 MARIA LAURETE SCHONS BERGAMIN 98,67 121,95

10116 01.04.055.0638.001 JULIO CESAR ZANATTA 70 120,98

9496 01.04.082.0258.001 TERESINHA MACEDO 106,03 134,08

10176 01.04.082.0208.001 GILBERTO PENA DA SILVA 0 133,71

10266 01.04.082.0206.001 SERGIO JOSE CANEPPELE 60,5 92,37

18584 01.04.082.0145.001 MARIA LUZIA PEREIRA DA SILVA 112,5 143,92

18580 01.04.082.0171.001 ADENILSON JOSE TIEPO 69,75 94,76

26379 01.04.082.0130.003 LUIZINHO CUNICO 133,16 179,6

10536 01.04.082.0110.001 ALTEMIR ANTONIO FALAVIGNA 98,52 165,07

14744 01.04.083.0137.001 JUSCEMAR FRIDIRICH 141,07 188,05

18637 01.04.083.0094.001 TALLYTA LOCATELLI DENARDI 53,55 149,29

9499 01.05.100.0816.001 ASSOCIACAO ATLETICA BESC 396,8 743,11

17756 01.04.072.0212.006 JAIR NEGRI 107,1 270,53

21885 01.05.100.0804.003 JAIR NEGRI 540 1010,29

2865 01.01.198.0386.001 VALNEI SEVERO 0 282,3

7122 01.03.104.0139.001 CLAUDIO MIGUEL TELO 0 267,3

7118 01.03.104.0169.003 HERMINIO JOSE SBEGHEN 90 220,26

7099 01.03.114.0343.003 OCLECIO TRENTIN 98,77 172,48

19638 01.03.065.0340.002 IVO VERGANI 168 191,39

25116 01.04.162.0012.001 VANDERLEI DENIS 0 69,3

9520 01.05.100.0124.001 CASTANHEIRA E MISSEN LTDA 0 58,74

15374 01.03.112.0330.007 FIORINDO SBRUZZI 75 198,61

14294 01.03.121.0024.003 INDUSTRIA COM MADEIRAS ERVALENSE LTDA 27,74 158,88

25843 01.03.102.0160.010 FIORINDO SBRUZZI 60 234,01

9441 01.05.100.0369.001 ORLINDO DA ROCHA 60 313,63

2098 01.01.206.0390.001 ERVINO BAROZZI 359,65 477,28

2054 01.01.188.0168.001 ERVINO BAROZZI 104,85 130,76

6050 01.03.110.0020.001 DJALMO DAVI 333,38 362,08

6034 01.03.110.0350.001 BANCO DO BRASIL SA 600 715,3

14703 01.01.117.0052.001 SUHAILA MARCONATTO KOCHHANN 0 196,65

16355 01.01.117.0026.006 SUHAILA MARCONATTO KOCHHANN 109,21 233,06

9381 01.05.100.0868.001 VALMOR ANNONI 219,5 344,33

18613 01.02.057.0112.001 ROBERTO CESAR RISTOW 178,62 271,65

9370 01.05.100.0148.002 DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE BEBIDAS COBALDI LTDA 64,9 366,29

10825 01.02.018.0284.001 VALDECIR DE OLIVEIRA 0 63,59

2068 01.01.207.0080.001 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 1876,74 2415

2051 01.01.188.0225.001 GRAFICA BAROZZI EIRELI- EPP 769,59 984,52

2198 01.01.187.0137.001 OSCAR DALLASTRA 120,71 159,06

21793 01.01.187.0149.006 ERMINDO MATHIONI 58,3 151,24

20489 01.01.187.0161.005 OLIDE BATTISTELLA 36,5 109

2216 01.01.205.0284.001 NELSON FRANCISCO PASCUALI 105,6 134,85

8243 01.03.099.0164.001 EVANDRO BOTELHO BIANCHINI 138,63 176,98

2331 01.01.186.0144.001 ROBERTO MANTOVANI 332 377,04

19743 01.01.186.0156.003 DALCIR LUIZ ZAMBIASI 179,8 212,75
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2189 01.01.187.0217.001 PAULO CESAR SIEBEL 0 167,45

11960 01.01.204.0315.001 DIGAL TRATORES LTDA - EPP 190 725,47

2348 01.01.204.0330.001 JAIR ANTONIO E PAULO CESAR SEIBEL E DIGAL TRATORES 193,5 364,01

2462 01.01.203.0383.002 ERNESTO SEHN 96 218,78

2452 01.01.185.0136.001 ALBANEZA DE FATIMA DA SILVA E SA 136,5 161,64

19154 01.02.019.0216.001 NEIDA DOMENEGHINI 0 340,46

6995 01.03.044.0053.002 NEIDA DOMENEGHINI 72 104,23

13697 01.01.203.0355.002 VOLMAR ALBERTO DOMENEGHINI 130 251,45

22992 01.05.150.0160.004 SERGIO SEFFRIN 523,5 706,44

8450 01.03.025.0171.001 WILLIAN SEFRRIN 164,5 251,25

2451 01.01.185.0148.001 SERGIO SEFFRIN 195,64 231,24

3179 01.01.193.0146.001 EMERSON JORGE CAMATTI 324,81 357,01

13830 01.01.202.0030.003 IZALINO TADEU BOFF 28 196,92

13831 01.01.202.0044.002 IZALINO TADEU BOFF 81 146,29

2555 01.01.202.0359.001 ROSELI GRIEBELER BERTE 318,49 338,98

2644 01.01.201.0028.001 ENEIDO FONTANA 394,5 490,18

3104 01.01.214.0399.001 ADEMIR CELUPPI 426 619,88

23177 01.01.199.0342.003 MARIZALETE FERREIRA DOS SANTOS FONTANA 167,12 225,61

22271 01.02.290.0108.001 TAILIBIANA FONTANA 190,19 218,19

16229 01.01.198.0327.001 SCHEILA CRISTIANA GAVA 125,5 163,71

16228 01.01.198.0314.005 JULMIRO ENIO GAVA 134,35 188,94

6778 01.03.075.0320.001 ARNILDA ROSINI TONELLI 71,4 136,93

2921 01.01.197.0042.001 ARI GERALDO TERNUS 156,8 177,69

2908 01.01.197.0342.001 DALMIRIO ESMERICO 70 93,3

2956 01.01.178.0136.001 VALDINO DIAS 321,81 351,97

19757 01.01.196.0220.003 ADEMIR ZILLI 69,6 104,46

2953 01.01.178.0172.001 ADEMIR JOSE BERNARDON 98,4 153,76

15095 01.01.178.0216.001 ADEMIR JOSE BERNARDON 100 666,53

2951 01.01.178.0225.001 ADEMIR JOSE BERNARDON 282,3 344,25

23670 01.01.195.0027.003 PEDRO DE ALMEIDA 60,19 105,29

7541 01.03.106.0346.001 VILMAR ROQUE MASSIGNANI 97,1 119,2

16671 01.01.177.0234.004 VILMAR ROQUE MASSIGNANI 122,27 165,63

2996 01.01.177.0190.001 VILMAR ROQUE MASSIGNANI 0 59,72

11590 01.05.117.0136.001 JULIANO RONI MORAS 47,03 185,38

3281 01.01.192.0328.001 BENEDITO ANTONIO MARCZINSKI 124,64 151,09

14525 01.01.174.0145.001 ROGERIO FERNANDO AGOSTINI 313,08 391,2

3280 01.01.192.0340.001 JCI SAO MIGUEL DO OESTE 96,6 165,25

23937 01.01.192.0313.002 BENJAMIN GATELLI 135,45 159,75

3296 01.01.192.0298.001 HELENICE ORO 0 222,74

23801 01.01.173.0153.002 VANDERLEI NUNZIO 138,39 240,91

9461 01.05.100.0146.001 ADALICIO LUIZ MELZ E OUTROS 150 291,63

13227 01.01.282.0069.001 MAURO RODRIGUES 70 145,09

13219 01.01.283.0350.001 SERGIO VALDIR EBELING 0 195,18

13222 01.01.283.0311.001 ILISA CRISTINA DIESEL 128,84 202,8

21940 01.01.283.0314.001 MILENA LIBERATO BRANQUINHO AHMANN 46,02 114,26

13228 01.01.282.0082.001 CLAUDIOMIRO BAU DE OLIVEIRA 70 127,12

12919 01.05.138.0048.001 LEANDRO CORDERO 111,1 270,89

12925 01.05.139.0960.001 DEOCLIDES TELES 72 113,51

10930 01.05.100.0051.001 JOAO VARGAS DE MACEDO 175,16 211,67

13538 01.05.144.0106.001 JULIO WASCHINGTON MONDSTOCK 0 33,72
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12922 01.05.139.0926.001 DANIEL ANTONIO WEIMANN 50,66 72,18

12920 01.05.138.0026.001 ALCIMAR DAGORT 80,5 154,45

16691 01.05.100.0023.002 VANDERLEIA VIAPIANA 50 140,07

4641 01.02.011.0183.001 JACOB ROQUE KOLLING 0 138,18

26606 01.05.173.0390.001 ORESTES BARP 0 137,13

17844 01.04.049.0173.001 NILSO TRENTIN 99,68 122,2

17847 01.04.049.0165.001 ODIR PAULO MARCHETTI 118,65 226,74

5950 01.03.156.0236.001 BEATRIZ SEHNEM SCHUHMANN 96 148,7

15923 01.02.155.0188.001 MICHELE FISCHBORN ZANOTELLI 102,25 200,41

4682 01.02.048.0275.001 LEONI ANA GASPERIN 166,58 208,86

6103 01.03.091.0060.001 RICARDO VASCONCELOS SEGALA 300 382,67

1971 01.01.126.0026.001 RICARDO VASCONCELOS SEGALA 323,11 402,95

5322 01.02.056.0040.001 RICARDO VASCONCELOS SEGALA 77,2 97,66

21079 01.02.036.0052.012 RICARDO VASCONCELOS SEGALA 74,81 253,08

7928 01.03.097.0209.001 ARNILO NIENOW 194 273,66

2252 01.01.124.0235.001 ANDRESSA BRUSTOLIN E VANESSA DEGANI KLAUS 70 120,3

2263 01.01.124.0298.001 LINDOLFO GUILHERME AREND 112,6 168,25

8839 01.04.016.0096.001 DILENE LOURDES FRAPORTI 57 129,07

7012 01.03.038.0261.001 MARILIDIA APARECIDA PLAUT SCHMIDT 42 83,63

11112 01.04.073.0330.001 CLECIO BARTZ 337,5 379,21

3355 01.01.081.0437.001 ENIO AURI BLANK 86,9 114,52

1928 01.01.149.0444.001 MANCIR MAGRINI 269,14 306,93

10280 01.05.100.0497.001 MAXIMO G PAIM-SELMIRA KUNTZER 60,15 136,32

9756 01.05.100.0158.001 ESP ETELVINA TUBIANA RIGONI 63 90,67

20561 01.05.107.0058.001 RENAN LUIZ BREDA 55,88 130,31

11007 01.05.076.0210.001 LUIZ FRANCK 56 86,09

13254 01.05.087.0265.001 ALDO VARGAS LEMOS 74 107,09

19141 01.05.078.0125.001 REJANE SCHONS DICKEL 59,95 119,78

2298 01.01.146.0084.001 LEARCI DE SOUZA 154 181,91

21653 01.01.148.0030.006 LEONILDA DE PAULA 49,45 171,84

1935 01.01.127.0026.001 ARMINDO PALUDO 173,82 227,63

9975 01.05.090.0130.001 ALBERTO ZATTERA 115,52 138,47

13602 01.02.063.0137.001 LIDIA MARGARETE GRUBER PANIS 140,64 176,15

14257 01.02.048.0339.001 LIDIA MARGARETE GRUBER PANIS 119,7 157,72

22073 01.05.100.2017.001 CLEDERSON JUNIOR BARTZ 163,45 233,22

9614 01.05.155.3019.001 JOAO FELIPE PIOCZKOSKI 32 189,82

8091 01.03.108.0306.001 IRACEMA DE SOUZA ETGES 222,61 247,13

Por oportuno esclarecemos que o lançamento de ofício será considerado apenas para fins fiscais, não ficando dispensado o contribuinte da 
futura regularização das edificações de acordo com as normas vigentes.
São Miguel do Oeste – SC, 31 de agosto de 2018.
Alfredo Spier
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PROC 222/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1800564

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 222/2018
CHAMADA PÚBLICA PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 3/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Prefeito Municipal em Exercício, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar Chamada Pública 
para Manifestação de Interesse.
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, SÓCIOAMBIENTAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA E JURÍDICA CONTENDO 
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NÍVEL DE DETALHAMENTO SUFICIENTE PARA DEFINIR A MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO QUE MELHOR SE ADAPTA À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E OBRAS DE INFRAESTRUTURA CORRELACIONADAS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, nas condições e características do Edital.
Prazo para Manifestação Interessados: Até o dia 03/12/2018.
Prazo para a Apresentação dos estudos: 04/02/2019
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta
Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 3631 2006 e o edital
na integra no pelo site: www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 13 de novembro de 2018.
ALFREDO SPIER
Prefeito Municipal em Exercício

PROC 223/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1800963

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 223/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 142/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Prefeito Municipal em Exercício, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de casinha para cães destinados para a Ong Amigo Bicho, Município de São 
Miguel do Oeste – SC, aprovado com recursos do Fundo dos bens Lesados na reunião realizada no dia 20 de agosto de 2018, de acordo 
com o anexo I do Edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 28 de novembro de 2018.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 13 de novembro de 2018.
ALFREDO SPIER
Prefeito Municipal em Exercício.

PROC 224/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1801109

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 224/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 143/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Prefeito Municipal em Exercício, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de materiais destinados para o cercamento para 
etapa 2018 na preservação ambiental do Rio Camboim, do Município de São Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I do Edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 29 de novembro de 2018.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 13 de novembro de 2018.
ALFREDO SPIER
Prefeito Municipal em Exercício.
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SUSPENSÃO DE CONTRATO
Publicação Nº 1801132

ORDEM DE SUSPENSÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2018
CREDENCIAMENTO Nº 15/2018
CONTRATO Nº 67/2018
O Prefeito Municipal em Exercício, Sr. ALFREDO SPIER, no uso de suas atribuições legais resolve determinar a suspensão dos serviços, objeto 
do Contrato nº 67/2018, na data de recebimento pela contratada desta ordem.
O prazo de paralisação será até a data de 31/12/2018.
DA FUNDAMENTAÇÃO
Por força da supremacia de que desfruta a administração pública nos contratos administrativos, a vista da finalidade pública com eles per-
seguida, sendo a mutabilidade uma de suas características especificas, conforme previsão expressa do art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93.
São Miguel do Oeste/SC, 13 de novembro de 2018.
ALFREDO SPIER
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO DE SELEÇÃO
Publicação Nº 1801315

TERMO DE SELEÇÃO

Aos treze dias do mês de novembro de 2018, na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, com endereço 
na Rua Marcílio Dias, nº 1199, Centro – o Exmo. Sr. ALFREDO SPIER, com fundamento na Lei Federal n° 11.977, em face da classificação 
das propostas apresentadas na CHAMADA PÚBLICA n° 03/2018 por deliberação da Comissão de Licitação e devidamente ratificada pelo 
Prefeito Municipal, classifica as empresas construtoras participes da presente seleção, conforme quadro abaixo.:

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO EMPRESA CLASSIFICADA

1ª PALMAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – 18 PONTOS

2ª

3ª

4ª

5ª

01 – OBJETO
Constitui objeto desta Chamada Pública a seleção de empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo Município de São Miguel 
do Oeste, à Caixa Econômica Federal com vistas à contratação de empresa (pela própria CEF) para executar a construção de unidades 
habitacionais de interesse social no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida” – Faixa 2, em terrenos determinados pertencentes ao 
Município, conforme Lei Federal n°11.977/2009.

02 – DA CONTRATAÇÃO
02.1 – A contratação da selecionada será efetivada pela Instituição Financeira Competente;
02.2 – A classificação das empresas construtoras participantes desta Chamada Pública, não implicará na sua contratação pelo agente finan-
ceiro. A contratação dependerá da aprovação, pelo agente financeiro, dos projetos e documentos pertinentes à referida Chamada Pública e 
sua adequação às diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida.
02.3 - A empresa selecionada deverá apresentar ao Agente Financeiro Oficial: Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias após a emissão deste Termo de Seleção, o projeto contendo a documentação completa, para análise e contratação da operação no 
âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida” – Faixa 2.
02.4 – A empresa selecionada deverá aprovar os projetos das unidades habitacionais, junto à Caixa Econômica Federal, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, sob a possibilidade de cancelamento da seleção.
02.5 – Findo os prazos estipulados nos itens 4.1 e 4.2, se a empresa não tenha cumprido a exigência, a critério do Município, poderá ser 
convidada a empresa que se classificou em segundo lugar nesse processo e assim, sucessivamente, até que uma empresa obtenha êxito 
na contratação.

03 – DA VALIDADE DA SELEÇÃO
A Classificação das empresas realizada nesta Chamada Pública, somente terá eficácia se for celebrado contrato no âmbito do Programa 
Minha Casa Minha Vida entre a empresa credenciada e o agente financeiro, não cabendo ao Município nem a instituição financeira ressarcir 
a empresa por qualquer valor despendido.

04 – SUMISSÃO ÀS CLÁUSULAS PREVISTAS NO EDITAL
Fica a empresa Classificada submetida à todas as condições previstas na Chamada Pública n° 03/2018.
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São Miguel do Oeste, 13 de novembro de 2018.
Casiana Luiza Lazarotto Hammes
PRESIDENTE DA CPL

Alfredo Spies
Prefeito Municipal em Exercício.

Câmara muniCiPal

EXTRATO EDITAL 31/2018 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APLICAÇÃO DE CURSO
Publicação Nº 1801635

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2018

A Câmara Municipal de São Miguel do Oeste, a partir de seu Presidente, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Lote.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APLICAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS DA CÂMA-
RA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO I DO EDITAL.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09 horas do dia 30 de novembro de 2018.
ABERTURA: as 09h10min do mesmo dia.

Mais informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações da Câmara, sito à Rua Pedro Julian, nº 858, Bairro Agostini, fone (0xx49) 
3621-1400 e o edital na íntegra no site:
www.saomigueldooeste.sc.leg.br

São Miguel do Oeste/SC, 13 de novembro de 2018.
CLÁUDIO JOSÉ BARP
Presidente da Câmara de Vereadores

PORTARIA 117/2018
Publicação Nº 1800903

PORTARIA 117/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DA COMPETÊNCIA 
QUE LHE CONFERE O ART. 46 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 05 DE ABRIL DE 1990, C/C OS ARTS. 24 E 205 DA RESOLUÇÃO Nº 004 
(REGIMENTO INTERNO), DE 1º DE DEZEMBRO DE 1992:

CONSIDERANDO a autonomia do Poder Legislativo pela força dos artigos 24 e 205 do Regimento Interno – Resolução 004/92;

CONSIDERANDO que no dia 15 de novembro de 2018, quinta-feira, feriado nacional de Proclamação da República;

RESOLVE:

Art. 1º Fica determinado Ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal de São Miguel do Oeste, no dia 16 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Registre-se, publique-se e comunique-se.

http://www.saomigueldooeste.sc.leg.br
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Gabinete do Presidente da Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 12 de novembro de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirilo Chittó
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N° 150/2018
Publicação Nº 1800873

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N° 150/2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.138/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde no valor de R$ 24.154,00 (Vinte e quatro mil cento e cinquenta e quatro reais ) por conta do Excesso de Arrecadação recursos - 
Royalties na dotação abaixo identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.058 – Func. e Manutenção da Farmácia Básica R$ 24.154,00
3.3.90.00.00.00.00.00.01.0793 – Aplicações Diretas R$ 24.154,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 13 de novembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS - PROCESSO SELETIVO 001/2018
Publicação Nº 1800881

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01 – Centro – Fone 48 3277-0122 ramal 223

HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS - PROCESSO SELETIVO 001/2018

O Prefeito de São Pedro de Alcântara torna público e homologa a lista dos candidatos inscritos, conforme estabelecido no Edital de Processo Seletivo nº 
001/2018. As provas escritas serão realizadas às 09h00min do dia 25/11/2018, nas dependências da Escola de Educação Básica Gama Rosa, situada a 
Rua João Leopoldo Reitz, 74, Bairro Centro - São Pedro de Alcântara. As provas práticas serão realizadas as 09h00min no dia 27/11/2018, nas dependên-
cias da Prefeitura - Centro - São Pedro de Alcântara.

01 - TRABALHADOR BRAÇAL - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

56 VILMAR FORSTER DEFERIDO

65 ANTONIO CARLOS ELIAS DEFERIDO

84 ALDO ERHARDT DEFERIDO

127 MATHEUS MULLER DEFERIDO

136 JAISON SOARES DA SILVA DEFERIDO

160 JEORGE RENAN INACIO DEFERIDO

162 UESLEI BRAZ BICA DEFERIDO
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02 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

05 ELISSANDRA TEIXEIRA DEFERIDO

11 CARLOS EDUARDO VARGAS DEFERIDO

13 GISLANE DESCHAMPS DEFERIDO

16 DAIANA CARDOSO DEFERIDO

30 ELIZANDRA SCHAFFER DEFERIDO

33 MILIANE DA ROSA VIEIRA DE SOUZA DEFERIDO

34 LUCINÉIA VIEIRA DEFERIDO

48 DÉBORA HAMES DEFERIDO

76 GISELE PLATEN DEFERIDO

87 RODRIGO ROSA DOS SANTOS (AUSÊNCIA CÓPIA DO CPF) INDEFERIDO

172 PATRICIA DINAH FONSECA DEFERIDO

189 LEIDYANE GREICE DE SOUZA DEFERIDO

195 AMAURI MONSERGDYELL DE SOUZA DEFERIDO

200 PAMELA STAHELIN COSTA DEFERIDO

208 MARIA ELIZIA DOS SANTOS BARBOSA DEFERIDO

249 ISABELA ROSA DEFERIDO

258 SIMONE COELHO DEFERIDO

265 BERNADETE ZENAIDE FERREIRA BERNARDO DEFERIDO

03 - MOTORISTA II - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

2 DJENIER DA SILVA RODRIGUES DEFERIDO

3 JOAO PAULO DOS SANTOS DEFERIDO

4 RAFAEL MEDEIROS DEFERIDO

10 ROGER TEIXEIRA DE CAMPOS DEFERIDO

72 RODRIGO ARCELAU DA SILVA DEFERIDO

188 PAULO ROBERTO DA CRUZ JOSÉ DEFERIDO

261 FABIANO DA SILVA FUCK DEFERIDO

278 GABRIEL RAMOS FUGIWARA DEFERIDO

04 - MOTORISTA II - TRANSPORTE ESCOLAR - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

14 JARDEL KOERICH DEFERIDO

85 DIEGO EMILIO DOS PASSOS DEFERIDO

96 JOSÉ LINO NAU DEFERIDO

99 CRISTIANO REGIS DEFERIDO

229 JULIANO DA CUNHA DEFERIDO

232 TITO SCHMITZ DEFERIDO

233 GILSON DA SILVA DEFERIDO

262 ANTONIO MARCOS VESARO DEFERIDO

05 - OPERADOR DE MAQUINA II - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

282 MILTON MIDIO EHARDT DEFERIDO

06 – AGENTE DE ENDEMIAS - CR
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Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

38 LUCAS CARDOSO DEFERIDO

47 MARCIANO DA CUNHA DEFERIDO

53 JAMIL DE OLIVEIRA DEFERIDO

100 TAMIRES PEREIRA DOS ANJOS DEFERIDO

143 JAQUELINE FERREIRA DEFERIDO

196 MARILANE KNISS DA SILVA DEFERIDO

266 JOSUE PAULI DA ROSA DEFERIDO

07 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

09 SHIRLEI BARBOSA IOHANN DE CAMPOS DEFERIDO

15 LUCAS JOSÉ DE BORBA DEFERIDO

17 ELIANDRA SCHAFFER DEFERIDO

31 KAROLEN GOYA OURIQUES DEFERIDO

67 DENISE EMERENCIANO DEFERIDO

121 BRUNA GERBER DA ROSA DEFERIDO

137 ARYESHA PAITER DITTER DEFERIDO

149 HANNA BEATRIZ DA CUNHA (AUSÊNCIA COMP. RESIDENCIA) INDEFERIDO

221 GISLAINE BRASIL MACHADO DEFERIDO

226 GISELE PATRICIA GERBER DEFERIDO

227 FILIPPE GERBER DA ROSA DEFERIDO

268 SAMUEL DA CUNHA DEFERIDO

270 PRISCILA STEFFENS DA ROCHA CARDOSO DEFERIDO

279 LUCIANE CAMPOS ROSA DEFERIDO

08 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM - ESF - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

25 FABIANA ROSA DEFERIDO

09 - TECNICO EM ENFERMAGEM - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

01 PRISCILA ENNING DEFERIDO

21 NATALIA MOREIRA LACERDA DA SILVA DEFERIDO

75 NICOLE PAVANATI LUTZ DEFERIDO

151 LOURDES SILVEIRA DEFERIDO

225 LINDAIR CORDEIRO DEFERIDO

243 CATIANE DA SILVA PEREIRA JUNCKES DEFERIDO

244 IVONE DA SILVA DEFERIDO

256 ROSIANE DE JESUS DEFERIDO

10 - ENFERMEIRO - ESF - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

06 AMANDA DA SILVA DEFERIDO

32 ADRIANA LOPES GOYA DEFERIDO

43 RODRIGO THALLIS ALVES PUDELL DEFERIDO

111 GABRIEL DE ANDRADE PAITER DEFERIDO

138 MARIANE HACK LUCIANO DEFERIDO

156 JULIANA DE JESUS SILVA DEFERIDO
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187 JULIANA BERNS DEFERIDO

197 JESSIKA SOARES CORREA (AUSÊNCIA COMP. RESIDENCIA) INDEFERIDO

198 RENATA REITZ DEFERIDO

237 FABIANA SILVA ELIAS DEFERIDO

248 ROCHELE CARLA SOARES DA SILVA DEFERIDO

250 HELENA CRISTINA MACHADO DEFERIDO

255 TATIANI DELFIS DA CRUZ DA MAIA DEFERIDO

269 CHARLES DA CUNHA DEFERIDO

11 - MEDICO CLINICO GERAL - ESF - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

26 ALINE STELA TINOCO DEFERIDO

39 RENATA STAHELIN DEFERIDO

54 HELOÍSA SILVEIRA DANIEL DEFERIDO

80 NATALIA YUMI SHIROZU SOARES DEFERIDO

101 FERNANDA FERNANDES GOMES DEFERIDO

109 EMANUELLY MARTINS DA SILVA DEFERIDO

166 ANDRESSA FERNANDES RODRIGUES DE SA DEFERIDO

183 SUELEN DOS SANTOS SCHMITT DEFERIDO

193 ABIRAN DALRI MERIZIO DEFERIDO

247 MONIKE MEDEIROS ROSA DEFERIDO

12 - MEDICO CLINICO GERAL - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

128 GUSTAVO JOSÉ MALDAUN RESENDE DEFERIDO

132 MICHELLE CRISTHINA DA ROSA ZEFERINO DEFERIDO

214 STEPHANIE SCUICIATO WEISSHEIMER DEFERIDO

275 ELISA SCHERER SILVEIRA DEFERIDO

276 GABRIELA SCHNEIDER DEFERIDO

14 - MEDICO PEDIATRA - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

86 KARINA FRITEGOTTO GUAITA HERNANDES DEFERIDO

15 - AUXILIAR SAUDE BUCAL - COMPL. PENITENCIÁRIO - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

176 EVELISE BITENCOURT MARTINS DEFERIDO

16 - CIRURGIÃO DENTISTA - COMPL. PENCITENCIÁRIO - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

23 ANDREI DA CUNHA TOLENTINO DEFERIDO

27 JUNIO MAGALHÃES REIS DEFERIDO

28 ANDERSON FRANÇA DA COSTA DEFERIDO

58 FELIPE MARIAN PACHECO DEFERIDO

70 CARLA LUIZA ROCHA GONÇALVES DEFERIDO

73 REGIS FERNANDO DUMKE DEFERIDO

91 ANDERSON PALUDO DEFERIDO

97 JOÃO PAULO SAVI E SILVA DEFERIDO
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103 HELIZABETH MALINVERNI CHIQUETTI DEFERIDO

112 LETICIA KAROLINI VIEIRA DEFERIDO

116 AGEU RAUPP JUNIOR DEFERIDO

119 ERICSON FARIA PESSANHA NETO DEFERIDO

120 CAROLINA FERREIRA DE MACEDO DEFERIDO

123 ANALU SPARRENBERGER MANEA DEFERIDO

125 CRISTIANE KERN CHIAPETTI DEFERIDO

126 CAMILA HUBBE KUHNEN DEFERIDO

134 MARISOL CANI DE ALMEIDA DEFERIDO

150 WENDY PATRICIA ROMANO DEFERIDO

154 LARISSA MATIAS MALAVAZI DEFERIDO

174 LAERCIO GNECCO DEFERIDO

202 JOAO VITOR PRIM DEFERIDO

203 MARINA GASPARIN NOGUEIRA DEFERIDO

204 IGOR SUPTITZ VIEIRA DEFERIDO

206 JANAYNE KEMPER NANDI DEFERIDO

253 SIDHARTA DOS REIS STEFANOSKY DEFERIDO

260 GUSTAVO RINALDI DEFERIDO

263 FILIPE ROCHA BARRIONI DEFERIDO

267 KALEBE AGUIAR DEFERIDO

274 GREICE CRISTINE FERNANDES DEFERIDO

285 SAULO LUIZ VIEIRA DA COSTA (AUSÊNCIA COMP. RESIDÊNCIA) INDEFERIDO

17 - MEDICO CLINICO GERAL - COMPL. PENITENCIÁRIA - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

220 INES DE SOUZA PHILIPPI DEFERIDO

281 ANTONIO ANTUNES DA CRUZ DE BARROS DEFERIDO

18 - TECNICO EM ENFERMAGEM - COMPL. PENITENCIÁRIO - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

12 ANA CAROLINA ROSA DA SILVA DEFERIDO

98 AUGUSTO NERI BLASI DEFERIDO

144 ADRIANA ERHARDT DEFERIDO

148 SIRLEI VIEIRA (AUSÊNCIA CÓPIA DO CPF) INDEFERIDO

163 WANESSA CRISTINI ENDER DEFERIDO

192 ANA CARLA BECKER PAIM DEFERIDO

210 LUISA SARMENTO LIMA PEREIRA DEFERIDO

224 ROBERTA DUARTE FRAGA DEFERIDO

251 TANIA AMANCIO RODRIGUES DE MOURA DEFERIDO

259 KAREM CRISTINA DA SILVA DEFERIDO

19 - PROFESSOR I - AUXILIAR DE SALA - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

18 ANA CRISTINA DUARTE DEFERIDO

29 AMANDA PAULI DEFERIDO

63 SCHARLINE SUZANA GONÇALVES ALBINO DEFERIDO

68 LARICE PATRICIA DE ALMEIDA DEFERIDO

88 MARIA LUCIA RIBEIRO DEFERIDO
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94 PATRICIA KAMERS DEFERIDO

95 ISABELA MARTINS SCHABERLE DEFERIDO

106 DEBORA MULLER FREIRE DEFERIDO

107 MARIA LUIZA COELHO DEFERIDO

131 THAMARA HELENA SILVA DEFERIDO

146 SIMONE DOS SANTOS SILVA DEFERIDO

155 PATRICIA DE ANDRADE DEFERIDO

165 MARLANA DE SOUZA LOHN DEFERIDO

167 CINTIA DAROCESKI GUEDES DEFERIDO

181 CLAUDIA LUZIA PORTO MENDES DEFERIDO

223 ALINE PFLEGER DEFERIDO

228 MERCIA SIMONE RACHADEL KREMER DEFERIDO

20 - PROFESSOR I - AUXILIAR DE SALA - NÃO HABILITADO - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

20 SINARA LUCIANO ROSA DEFERIDO

40 DÉBORA DA CUNHA DEFERIDO

46 GRASELI JUNKES DA CUNHA DEFERIDO

60 MILEINE LUIZA COELHO DEFERIDO

71 EDINA REGINA GESSER BERTÉ DEFERIDO

74 FÁTIMA FIOREZANO DA SILVEIRA DA SILVA DEFERIDO

82 JULIANE TEREZINHA DA SILVA DEFERIDO

89 KELLY DE BORBA DEFERIDO

92 LUANA FIGUEIREDO COELHO MACHADO DEFERIDO

110 CAMILA FELIPPE KUHN DEFERIDO

122 ANA PAULA PELOZO DEFERIDO

124 CAMILA DESCHAMPS DEFERIDO

139 CAROLINA DA ROCHA FUCK DEFERIDO

140 MARIANA EDINETE NUNES DEFERIDO

145 DAIANE SAGAZ BECKERT DEFERIDO

153 ELAINE CRISTINA ALVES DEFERIDO

173 KIMBERLY DUARTE DEFERIDO

175 VANIA DE CARVALHO SANTOS DEFERIDO

178 REGINA IARA DE OLIVEIRA DEFERIDO

179 LARISSA SCHUTZ DA SILVA DEFERIDO

205 JOSEFA TAMARA DOS SANTOS DEFERIDO

209 ARLEIDE SCHMITT DEFERIDO

212 MARIA EDUARDA SILVEIRA DEFERIDO

213 ALEX VALDOLI BERNARDO DEFERIDO

216 DAIANA CRISTINA VEBER DEFERIDO

217 VIVIANI SILVA DEFERIDO

230 GISELE MATIAS JUNCKES DA SILVA DEFERIDO

231 CLEIMAR DUESSMANN REITZ DEFERIDO

235 JUCIMAR SOARES DE LIMA DEFERIDO

238 ELAINE MEURER DEFERIDO

246 ANA ELISA PETRELLI DEFERIDO

252 TAISE NEIS DEFERIDO
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257 ANGELA RODRIGUES DEFERIDO

272 KAMILA DOS PASSOS DEFERIDO

273 ROZILENE APARECIDA VARELA BORGES DEFERIDO

21 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO INFANTIL - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

07 JOICE APARECIDA PRIM DEFERIDO

08 KEDMA KUHNEN DA SILVA DE SOUZA DEFERIDO

19 FABIANA LOHN DEFERIDO

22 MARIANE APARECIDA PEREIRA DEFERIDO

24 NATHALIA REITZ FRANCENER DE SOUZA DEFERIDO

42 ANA LUCIA DE SOUZA DEFERIDO

44 AMELIA GUETTEN LOHN DEFERIDO

45 PATRICIA JOCHEM LOHN DEFERIDO

51 BRUNA DE SOUZA SCHMITT DEFERIDO

52 AMARILDA ILMA SOUZA DEFERIDO

57 DJEINIFER KOERICH PAULI PITZ DEFERIDO

61 EMILENE BALBINO BARBOSA DEFERIDO

64 RAFAELA PAULA FREITAS DEFERIDO

69 PRISCILA DA SILVA MARTINHO DEFERIDO

77 MAGDA PESSOA UCHOA DEFERIDO

78 JANAINA MARIA KAMMER DEFERIDO

79 LUCIENNE GARCIA ALVES DEFERIDO

81 VALDELENA MALZETE SALVADOR DEFERIDO

90 LETICIA SANTOS MARQUES SCOLMEISTER DEFERIDO

93 JOSIANE VIEIRA BRITO DEFERIDO

102 MARIA JOCELINA FERNANDES DEFERIDO

104 CLEIDIMAR CUNRADI BESEN DEFERIDO

105 MAYARA MAFRA BONDAVALLE KUHN DEFERIDO

108 ANTONIA RISOLENE SAMPAIO DOS SANTOS PRIM DEFERIDO

113 CRISLAINE MARIA DUARTE DEFERIDO

114 FERNANDA DE SOUZA KIRCHNER DEFERIDO

117 FERNANDA LEANDRA CONSTANTE DEFERIDO

118 EZILDA GERALDINA COELHO DEFERIDO

133 VALDIRENE ALVES PATRICIO DEFERIDO

135 JULIBIA CLAUDETE DE AQUINO DEFERIDO

141 MARIA EDUARDA DA SILVA DEFERIDO

142 RAQUEL SEBERINO DEFERIDO

147 SANDRA FERREIRA DA SILVA DEFERIDO

158 ROSANA APARECIDA DA CRUZ DEFERIDO

159 TANIA DE FATIMA PACHECO DE ARAUJO DEFERIDO

164 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS DEFERIDO

169 CLARICE MARTENDAL FUCK DEFERIDO

177 VIVIANE JUNCKES DA SILVA DEFERIDO

180 ADRIANA KARLA SCHUTZ DA SILVA DEFERIDO

182 DANIELA DA ROCHA THEISIES DOS SANTOS DEFERIDO

185 DAIANA REGINA DE SOUZA DEFERIDO

186 BEATRIZ RICHARTZ DEFERIDO

194 MAIARA SILVA BURIGO DEFERIDO

215 THAYANA REGINA DE OLIVEIRA TEIXEIRA DEFERIDO
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218 GESSI ANA VAZ DA SILVA DEFERIDO

234 LEILANE STEFFENS DEFERIDO

239 SHAIANE CRISTINE DA SILVA DEFERIDO

242 AMANDA KUHNEN DEFERIDO

245 LUCIANA MATOS CORDEIRO DEFERIDO

254 ANA CAROLINA JUNCKES DEFERIDO

264 LEIDIANE DA CUNHA DEFERIDO

281 SARAH CLEMENTINO PEREIRA LOPES DEFERIDO

284 JOSEANE DA SILVA DEFERIDO

285 ALESSANDRA SANTANA DAMASIO DEFERIDO

286 DAFNE SOUZA CLARO DEFERIDO

22 - PROFESSOR II - ANOS INICIAIS - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

49 GRACIANE MULLER DE CASTRO DEFERIDO

51 FABIANA HAMES DEFERIDO

83 ADRIANA VIEIRA DEFERIDO

130 IVETE FÁTIMA JACOBOSKI BADALOTTI DEFERIDO

152 DEIZE REGINA NASCIMENTO DEFERIDO

191 TATIANA CORDEIRO DA SILVA DEFERIDO

207 EDUARDA STAHELIN DEFERIDO

222 IDINEIA CARLA BIOEU DEFERIDO

277 RICHARD REINALDO DEFERIDO

280 FERNANDA MIRIA FERREIRA ROSA DUARTE DEFERIDO

25 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO - GEOGRAFIA - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

59 OSVALDO RICARDO DA SILVA DEFERIDO

66 CEZAR NASCIMENTO DOS SANTOS DEFERIDO

26 - PROFESSOR HORISTA NÃO HABILITADO - GEOGRAFIA - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

161 DAYANE PEREIRA DOS SANTOS DEFERIDO

171 LARISSA MARCHESAN DEFERIDO

27 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO - EDUCAÇÃO FISICA - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

36 ANNA CAROLINE SOARES DEFERIDO

37 MARCOS VINICIUS ARAUJO DEFERIDO

41 JOÃO PEDRO JUNCKES DEFERIDO

62 ROSANE SCHERER MUNICH DEFERIDO

168 VANESSA STAHELIN DEFERIDO

184 LUCIANA PEREIRA ALVES MONTENEGRO DEFERIDO

201 ANA BEATRIZ SPERBER DEFERIDO

236 FRANCLIN RODRIGUES DE SOUZA DEFERIDO

241 PAOLA DE OLIVEIRA DA ROSA DEFERIDO

271 MAICON LEANDRO LOHN DEFERIDO

29 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO - INGLES - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO
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211 KASSIA SOUZA CARDONE DEFERIDO

30 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO – LÍNGUA PORTUGUESA- CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

55 MARINA GOEDERT DEFERIDO

115 ADRIANA SIQUEIRA LEAL DEFERIDO

219 SUELY SERAFIM DEFERIDO

31 - PROFESSOR HORISTA NÃO HABILITADO - PORTUGUES - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

240 KAIAN LAGO DEFERIDO

32 - PROFESSOR HORISTA NÃO HABILITADO - HISTÓRIA - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

190 RODRIGO OSVALDO PEREIRA DEFERIDO

34 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO - CIENCIAS - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

157 ISABEL GONZALES DERMANN DEFERIDO

199 NADIELLE JARDIM SOUZA DEFERIDO

36 - PROFESSOR HORISTA NÃO HABILITADO - INFORMÁTICA - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

129 CRISTIANO EXPEDITO BADALOTTI DEFERIDO

37 - PROFESSOR HORISTA BACHAREL - EDUCAÇÃO FÍSICA - CR

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

170 LIDIANNE CORDEIRO DA SILVA JUNCKES DEFERIDO

São Pedro de Alcântara/SC, 13/11/2018.

ERNEI JOSE ESTAHELIN

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 356/2018
Publicação Nº 1800875

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1983

PORTARIA n.º 356/2018
Concede férias a servidora JANETE APARECIDA DA SILVA DO AMARAL.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora JANETE APARECIDA DA SILVA DO AMARAL, ocupante do cargo de Agente de Saúde - ESF, férias por 30 dias 
que gozará a partir de 19/11/2018 a 18/12/2018, referente ao período aquisitivo de 2017/2018.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 13 de novembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 357/2018
Publicação Nº 1800876

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 357/2018
Concede férias a servidora ANA PAULA EGERT.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora ANA PAULA EGERT, ocupante do cargo de Farmacêutica, férias por 10 dias que gozará a partir de 19/11/2018 
a 28/11/2018, referente ao período aquisitivo de 2016/2017.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 13 de novembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 358/2018
Publicação Nº 1800877

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 358/2018
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor MARCOS VINICIUS ARAUJO, ocupante do cargo de Professor II Horista, lotado na 
Secretaria da Educação, Cultura e Desporto.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor MARCOS VINICIUS ARAUJO, a partir de 12/11/2018, até a data da alta 
médica homologada pelo INSS.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar 12/11/2018.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 13 de novembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 359/2018
Publicação Nº 1800878

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 359/2018
Concede licença para tratamento de saúde a servidora REGINA IRACEMA DUARTE ELIAS, ocupante do cargo de Agente de Saúde - ESF, 
lotada na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde à servidora REGINA IRACEMA DUARTE ELIAS, pelo período de 21 (vinte e uma) dias a 
contar da data de 05/11/2018, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05/11/2018.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 13 de novembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Saudades

Prefeitura

DECRETO N. 57, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1802022

DECRETO N. 57, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DO MUNICIPIO DE SAUDADES, 
COM VISTAS A COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE A REALIZAÇÃO DA RECEITA E A EXECUÇÃO DA DESPESA PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 
2019.

DANIEL KOTHE, Prefeito do Município de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO exigência contida no art. 8º da Lei Complementar nº. 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como, exigência con-
tida no art. 41 da Lei n.º 2.308/2018, de 24 de agosto de 2018 (LDO/2019), onde determinam que no prazo de até trinta dias da publicação 
dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.

CONSIDERANDO que o art. 13 da Lei Complementar 101/00 prevê o desdobramento em metas bimestrais de arrecadação.

DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A autorização para a realização da despesa e movimentação financeira da Administração Direta, incluindo os Fundos Especiais e 
Administração Indireta Autárquica e Fundacional, consoante a Lei que estima a receita e autoriza a despesa do Município, ficam limitadas 
aos preceitos constantes deste Decreto.

Parágrafo Único. Fazem parte integrante deste Decreto:
I. O Anexo I — dispõe sobre o Desdobramento da Receita em Metas Bimestrais;
II. O Anexo II — dispõe sobre o Cronograma de Desembolso e programação financeira.

CAPÍTULO II
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSO

Seção I
Das Finalidades

Art. 2º. A programação financeira e o cronograma de desembolso, com o objetivo de cumprir o princípio do planejamento e do equilíbrio 
das contas públicas, destinam-se a:
I. Assegurar às Secretarias de Governo a implementação do planejamento, com vistas à melhor execução dos programas de governo;
II. Identificar as causas do déficit financeiro ou orçamentário, quando houver;
III. Servir de subsídio para a definição dos critérios para a limitação de empenho e movimentação financeira;
IV. Possibilitar a identificação das falhas no planejamento orçamentário;
V. Permitir o planejamento do fluxo de caixa e o controle deste fluxo dos diversos órgãos do Município;
VI. Permitir ao Município o cumprimento dos compromissos legais e os decorrentes de fornecimentos e prestação de serviços com o Poder 
Público.

CAPÍTULO III
DAS METAS DE ARRECADAÇÃO E DE EXECUÇÃO DA DESPESA

Art. 3º. Ficam estabelecidas, conforme Anexo I deste Decreto, as metas de arrecadação bimestrais do presente exercício.

Art. 4º. Fica estabelecido o planejamento financeiro de forma consolidada, conforme Anexo II deste Decreto.

CAPÍTULO IV
DOS DESEMBOLSOS

Seção I
Dos Critérios Para os Desembolsos

Art. 5º. As exigibilidades inscritas na contabilidade do Município no Passivo Financeiro e no Passivo Permanente obedecerão à estrita ordem 
cronológica de seus vencimentos.
Parágrafo Único. A observância da ordem de que trata o caput poderá ser alterada:
I. Para pequenas despesas de pronto pagamento;
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II. Nos casos em que decorram vantagens financeiras para o Erário, como descontos e abatimentos que sejam capazes de justificar a alte-
ração da ordem;
III. Nos casos em que forem decretadas Situação de Emergência e Estado de Calamidade Pública no Município.

Seção II
Dos Repasses Financeiros Para o Poder Legislativo

Art. 6º. Os repasses financeiros ao Poder Legislativo serão efetuados até o dia vinte de cada mês.
§ 1º. Os limites para os repasses ao Poder Legislativo, para fins do art. 29-A, § 2º, são apurados anualmente.

§ 2º. Em caso da não-elaboração do cronograma de desembolso do Legislativo, os repasses financeiros ao Legislativo obedecerão à siste-
mática de duodécimos mensais.

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSO

Art. 7º. A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso Mensal aprovados por este Decreto poderão ser alterados durante o 
corrente exercício, sempre que o comportamento da arrecadação e a realização das receitas indicarem a necessidade de intervenção para 
alcançar o equilíbrio proposto pelas metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019.
Parágrafo único. A Secretaria de Administração ficará responsável pela elaboração, coordenação e alteração do planejamento de que trata 
este Decreto.

Art. 8º. Fica vedada a transferência de recursos de que trata este Decreto, para as unidades orçamentárias que ultrapassarem o limite de 
pagamento estabelecido, enquanto perdurar a situação de excesso.

Art. 9º. Os Secretários deverão providenciar o bloqueio provisório das dotações orçamentárias em caso de não-realização da receita, ou 
tendência desta, podendo ocorrer à recomposição das dotações na proporção dos bloqueios realizados.
Parágrafo único. A limitação de empenho e movimentação financeira deverá obedecer aos critérios previstos na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. A responsabilidade pelo cumprimento e aprimoramento das normas deste Decreto é de cada Secretário Municipal quanto à sua 
pasta.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Saudades (SC), 09 de novembro de 2018.
Daniel Kothe
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na forma da Lei em data supra.

Osmar Prestes
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 103/2018-PMS
Publicação Nº 1800708

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 103/2018-PMS
PROCESSO Nº. 219/2018-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de computadores, 
notebooks, nobreaks, monitores, licenças Windows e Office, projetores, tv, e outros materiais de informática e suprimentos para as Secre-
tarias do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 06 de dezembro de 2018 às 08h45min.
Abertura do Processo: 06 de dezembro de 2018 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 14 de novembro de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.380/2018
Publicação Nº 1800472

LEI Nº 2.380/2018

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.676/2008, QUE INSTITUI A CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO NO MUNI-
CÍPIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 1.676/2008, passando a conter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituída a Certidão de Regularização de Edificação para as construções comprovadamente concluídas há mais de 5 (cinco) 
anos, excetuando-se o ano vigente do requerimento, que não possuam habite-se ou não se encontram averbadas no registro imobiliário, 
desde que estejam cadastradas no Município até aquela data”.

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 13 de novembro de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY Assessor Jurídico

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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LEI Nº 2.381/2018
Publicação Nº 1800475

LEI Nº 2.381/2018
INSTITUI O PROGRAMA “ADOTE UMA PRAÇA” NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o programa “Adote uma Praça”.

Parágrafo único. O programa tem por objetivo promover parcerias entre o poder público e a iniciativa privada para organização, manutenção 
e conservação de praças públicas no município de Schroeder, de forma a embelezar a cidade.

Art. 2º Entende-se por praças públicas, para os efeitos desta Lei:

I – parques naturais;

II– parquinhos infantis;

III – academias populares;

IV – rotatórias;

V – canteiros;

VI – jardins;

VII – praças; e

VIII – áreas de ginástica e lazer.

Art. 3º Será permitida a veiculação de publicidade na praça pública por parte da pessoa física ou jurídica conveniada e a divulgação da 
parceria na imprensa e em informes publicitários envolvendo a área objeto do termo de parceria.

§ 1º A entidade colaboradora poderá instalar placa(s) de divulgação na área adotada, na medida padrão de 0,60m x 0,30m, de dupla face, 
conforme modelo aprovado pelo órgão competente desta municipalidade, na quantidade de uma placa a cada 500 metros quadrados ou, se 
for jardim em canteiro central, de uma placa a cada 250 metros lineares;

§ 2º O conteúdo da placa deverá ficar adstrito ao objeto do instrumento de cooperação e ao nome dos partícipes.

Art. 4º A adoção de uma praça pública pode se destinar a:

I – urbanização da praça pública;

II – implantação de áreas de esporte e lazer;

III – conservação e manutenção da área adotada; e

IV – realização de atividades culturais, esportivas ou de lazer.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos competentes:

I – a elaboração dos projetos de urbanização e construção das praças públicas, de esporte e áreas verdes que venham ser adotadas;

II – a aprovação dos projetos e urbanização de construção das praças públicas, de esporte e áreas verdes que sejam elaborados fora dos 
órgãos do Executivo Municipal em função do Termo de Parceria estabelecido; e

III – a fiscalização das obras e do cumprimento do Termo de Parceria estabelecido.

Art. 6º A adoção de praça pública opera-se sem prejuízo da função do Poder Executivo de administrar os bens municipais.

Art. 7º Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante a obrigação:

I – pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo Municipal ou por ela própria, com verba pessoal e materiais próprios;

II – pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no Termo de Parceria e no projeto apresentado;

III – pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao uso da praça pública, conforme estabelecidos no projeto apresentado; e
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IV – em torná-la acessível aos portadores de deficiência física e mobilidade reduzida.

Art. 8º As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a participar do Projeto “Adote uma Praça”, assumirão todas as responsabilidades e 
encargos trabalhistas dos funcionários contratados.

Art. 9º Os termos de parceria firmados terão o prazo mínimo de 02 (dois) anos, renováveis por igual período, caso haja interesse das par-
tes, podendo ser rescindido a qualquer tempo mediante comunicação com antecedência mínima de 01 (um) mês, ou no caso de infração 
grave ou descumprimento das suas cláusulas e condições, independentemente de interpelação, ressalvada a responsabilidade da entidade 
colaboradora até a data do distrato.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e estabelecerá os critérios para realização de termo de parceria, elaboração de 
projetos, análise e aceitação de propostas, no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias), a contar da publicação da presente Lei.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 13 de novembro de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY Assessor Jurídico

LEI Nº 2.382/2018
Publicação Nº 1800478

LEI Nº 2.382/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, NA QUALIDADE 
DE AGENTE FINANCEIRO, COM A GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, com a garantia da 
União, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no âmbito do PROGRAMA AVANÇAR CIDADES/PRÓ-TRANSPORTE, destina-
dos A OBRAS DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER/SC, observada a legislação vigente, em especial as disposições 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contra garantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, 
em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, comple-
mentadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como 
outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, §1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação nos termos do art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008, revogadas as dis-
posições em contrário.

Schroeder, 13 de novembro de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY Assessor Jurídico
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LEI Nº 2.383/2018
Publicação Nº 1800479

LEI Nº 2.383/2018

ALTERA ANEXOS DO PLANO PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados os Anexos de despesas das Leis Municipais números 2293/2017 de 05/07/2017 e 2376/2018 de 16/10/2018, que 
dispõem, respectivamente, sobre o Plano Plurianual e Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2019 do município de Schroeder.

Art. 2º Os documentos anexados a presente lei substituirão os documentos Apensados as Leis mencionadas no artigo anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.
Schroeder, 13 de novembro de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY Assessor Jurídico

LEI Nº 2.384/2018
Publicação Nº 1800481

LEI Nº. 2.384/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BRDE – BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
EXTREMO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) destinados à pavimentação de via, pavimentação de via rural, es-
trada vicinal e via rural, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. Em garantia aos empréstimos estabelecidos neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado em caráter irrevogável e ir-
retratável a oferecer a vinculação de quotas partes do ICMS e/ou FPM, para o pagamento do principal, juros, e tarifas bancárias e outros 
encargos da operação de credito até o limite do valor financiado.

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 13 de novembro de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY Assessor Jurídico
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LEI Nº 2.385/2018
Publicação Nº 1800483

LEI Nº 2.385/2018
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR A COBRANÇA DE TAXA DE INSCRIÇÃO E CONCEDER PREMIAÇÃO NOS EVENTOS 
ESPORTIVOS DISCRIMINADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições estatuídas na Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar a cobrança de taxa de inscrição e pagamento de premiação, nos eventos discri-
minados no Anexo I da presente Lei.

§ 1º O total gasto com a premiação poderá ser de até R$ 22.953,00 (vinte e dois mil novecentos e cinquenta e três reais) divididos por 
evento na forma do Anexo I.

§ 2º O Poder Público Municipal providenciará as formas de cobrança, de modo que, ao final, todo o valor arrecadado seja depositado nos 
cofres da Municipalidade, a título de “Receitas Diversas”.

§ 3º Os recursos destinados à premiação serão oriundos da receita auferida por meio da cobrança das taxas de inscrição, bem como das 
dotações específicas da Diretoria de Esporte e Lazer, caso não haja saldo suficiente naquela rubrica.

Art. 2º Os regulamentos dos torneios conterão disposições específicas sobre sua coordenação e seu desenvolvimento, mantidas as especi-
ficações determinadas nesta Lei.

Art. 3º Fica autorizado o Poder Público Municipal a buscar apoio/patrocínio junto à sociedade civil para a consecução dos objetivos destes 
eventos esportivos, podendo tal apoio ser objeto de divulgação durante o transcurso dos eventos.

Art. 4º O Poder Público Municipal prestará contas dos eventos qualificados nesta Lei, diretamente à Câmara Municipal de Vereadores, no 
mês de dezembro do ano em exercício, incluindo nesta prestação todo o apoio recebido.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da 
Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 13 de novembro de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY Assessor Jurídico

ANEXO I

TABELA DE EVENTOS / ATIVIDADE

Realização/Mês Taxa de Inscrição Evento / Atividade
Premiação
Individual (R$)

Premiação
Total

Janeiro
Fevereiro

R$ 150,00
por equipe

6º Campeonato Municipal de Futebol Suíço

Previsão até 25 equipes para 2019

1° - 2.145,00
2° - 1.072,00
3° - 715,00

R$ 3.932,00

Março a maio
R$ 150,00
por equipe

34º Campeonato Municipal de Bocha

Previsão de 12 a 15 equipes p/ 2019

1° - 2.145,00
2° - 1.072,00
3° - 715,00
4° - 358,00

R$ 4.290,00

Abril a junho
R$ 250,00
por equipe

33º Campeonato Municipal de
Futebol de Campo
Previsão de 10 a 12 equipes p/ 2019

1° - 2.145,00
2° - 1.072,00
3° - 715,00

R$ 3.932,00

Abril
Maio

R$ 150,00
por equipe

28º Campeonato Municipal Futsal
Sênior (Veterano) (Nascidos em 1984, 1985...)
Previsão de 08 a 10 equipes para 2019

1° - 858,00
2° - 429,00
3° - 286,00

R$ 1.574,00

Julho
Agosto

R$ 150,00
por equipe

34º Campeonato Municipal de Futsal Adulto Masculino – 1ª 
Divisão
Previsão de 8 equipes para 2019

1° - 2.145,00
2° - 1.072,00
3° - 715,00

R$ 3.932,00

Julho
Agosto

R$ 150,00
por equipe

34º Campeonato Municipal de Futsal Adulto Masculino – 2ª 
Divisão
Previsão de 12 a 16 equipes para 2019

1° - 1.072,00
2° - 715,00
3° - 358,00

R$ 2.145,00
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Julho
Agosto

Não há cobrança 
de Taxa de Ins-
crição

20º Campeonato Municipal Máster
(Nascidos em 1973, 1972...)
Previsão de 06 equipes para 2019

Não há premiação em 
dinheiro

Agosto
Setembro

R$ 100,00
por equipe

13º Campeonato Municipal de
Bocha para Casais

Previsão de 10 a 15 equipes para 2019

1° - 715,00
2° - 430,00
3° - 286,00
4° - 143,00

R$ 1.574,00

Setembro
Não há cobrança 
de Taxa de Ins-
crição

Campeonato Municipal de Voleibol Adulto
3ª edição Feminino e 1ª edição Masculino
Previsão de 06 a 08 equipes Fem. + 04 Masc. para 2019

Não há premiação em 
dinheiro

Setembro
Outubro

Não há cobrança 
de Taxa de Ins-
crição

6º Campeonato Municipal de
Futsal Adulto Feminino
Previsão de 06 a 08 equipes para 2019

Não há premiação em 
dinheiro

Outubro
Novembro

R$ 150,00
por equipe

4º Campeonato Municipal de Futebol Suíço
Sênior (Veterano) (Nascidos em 1984, 1983...)
Previsão de 08 a 10 equipes para 2019

1° - 858,00
2° - 429,00
3° - 286,00

R$ 1.574,00

Outubro Novembro
Não há cobrança 
de Taxa de Ins-
crição

10º Campeonato Municipal de Bocha Feminina
Previsão de 08 a 10 equipes para 2019

Não há premiação em 
dinheiro

Outubro
Novembro

Não há cobrança 
de Taxa de Ins-
crição

10º Campeonato Municipal Supermáster
(nascidos em 1968, 1969...)

Não há premiação em 
dinheiro

Outubro
Novembro

Não há cobrança 
de Taxa de Ins-
crição

5º Campeonato Municipal + Supermáster
(nascidos em 1964, 1965...)

Não há premiação em 
dinheiro

A definir R$ 100,00
por equipe

1º Torneio de Voleibol de Areia (Dupla M/F)
Previsão de 16 a 20 equipes para 2019
Premiação em R$ de acordo com o nº de inscritos

Divididos entre os 
finalistas em %

TOTAL R$ 22.953,00

1. É importante ressaltar que em todos os eventos acima citados inclui-se na premiação a entrega de troféus e medalhas as equipes, assim 
como troféus de artilheiro, goleiro menos vazado, participação dentre outras, conforme especificações de cada evento.

2. No Calendário de Eventos constam outros que não foram registrados na referida lei ou que serão inseridos durante o ano. Registramos 
em especial os Eventos Escolares, Categorias de Base, Fesporte, Federações e demais entidades.

PORTARIA Nº 7.590/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1801989

PORTARIA Nº 7.590/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação da demanda da Secretária da Assistência Social;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 002/2017-SMS/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.414/2018, de 01/03/2018, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Eide Cristina Rohde, para exercer o cargo de Assistente Social, percebendo o nível salarial n° 60 (Administração), 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 002/2017-SMS/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 13 de novembro de 2018.
OSVALDO JURCK     DAIANE REGINA AZEVEDO WOLF 
Prefeito Municipal    Diretora de Assistência Social
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Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 26/2018-FMS
Publicação Nº 1800536
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Câmara muniCiPal

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 004/2018
Publicação Nº 1800655

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 004/2018
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER - ESTADO DE SANTA CATARINA
Av. dos Imigrantes, 2520, Centro
Caixa Postal 41 - Fone (47) 3374-1410 / 3370-4845
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: camara@camaraschroeder.sc.gov.br – site: www.camaraschroeder.sc.gov.br
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER, inscrita no CNPJ sob o no 83.539.676/0001-85, com endereço na Avenida dos Imigran-
tes, nº 2520, Município de Schroeder/SC.
Contratada: BLAUSIUS COMERCIO DE TINTAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 11.087.703/0001-15, inscrição estadual n. 
257399739, estabelecida na Rua Marechal Castelo Branco, nº 907, Bairro Centro Sul, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina
Cláusula Primeira – DO OBJETO
Fica modificada a cláusula primeira do contrato firmado, para constar o item 1.8 – Pintura da mureta ao entorno do prédio, bem como do 
suporte que fixa o gradil na respectiva mureta.

Cláusula Segunda – DO VALOR
Fica modificada a cláusula terceira do contrato firmado, para acrescentar ao valor contratado o montante de R$ 800,00 (oitocentos reais), 
sendo o valor global do contrato de R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais).

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 12/11/2018
MARINA FERNANDES
Presidente
FERNANDA DE CAMPOS BLAUSIUS
Proprietário

REPUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO N. 018/2018
Publicação Nº 1800653

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 018/2018
Dispensa de licitação nº. 056/2018

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER, inscrita no CNPJ sob o no 83.539.676/0001-85, com endereço na Avenida dos Imigran-
tes, nº 2520, Município de Schroeder/SC.
Contratada: BLAUSIUS COMERCIO DE TINTAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 11.087.703/0001-15, inscrição estadual n. 
257399739, estabelecida na Rua Marechal Castelo Branco, nº 907, Bairro Centro Sul, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina.
Objeto:
O objeto do presente contrato consiste na lavação completa de todo o prédio (parte externa), incluindo também os mastros e suporte do 
mesmo, gradil e portões; Correção de fissuras, buracos, trincas ou textura nos locais necessários; Aplicação de fundo preparador; Pintura 
do letreiro frontal da Câmara com esmalte automotivo preto; Pintura com quantas demãos forem necessárias, com tinta emborrachada; Pin-
tura das faixas de estacionamento no pátio e garagem, sendo três vagas com desenho de vagas preferenciais (idosos e deficientes físicos);
Valor Global do contrato R$ 7.150,00 (Sete mil, cento e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 05/10/2018
Signatários:
Marina Fernandes – Presidente
Fernanda de Campos Blausius - Proprietária

mailto:camara@camaraschroeder.sc.gov.br
http://www.camaraschroeder.sc.gov.br
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Seara

Prefeitura

ADITIVO DE QUANTIDADE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2017
Publicação Nº 1800814

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2017

TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 048/2017
Pregão Presencial nº 072/2017
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a Av. Anita Garibaldi, n.º 371, 
centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF n.º 
369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de con-
tratada, a empresa Reunidas Turismo S.A., CNPJ n.º 04.176.082/0001-80, estabelecida na rua Herculano Coelho de Souza, nº. 555, centro, 
Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. Rui Caramori, brasileiro, casado, administrador, RG nº. 1.007.036, CPF nº. 170.895.909-25, 
residente e domiciliado na rua Carlos Sperança, nº. 190, apto. 02, centro, Caçador, SC, resolvem promover o presente Termo Aditivo, com 
base nas leis nº. 8.666/93 e nº. 10.520/2002, nas cláusulas e condições a seguir:

1ª. Conforme justificativa da Secretária Municipal da Saúde, fica aditivado o item 1, conforme segue:

Item Material Descrição do Material UN
Qtde. 
Cotada

Qtde. Aditivada
Preço Uni-
tário

Preço Total Adi-
tivado

1 74656 Passagem Seara – Concórdia un 100 25 13,70 342,50

TOTAL R$ 342,50

2ª. Em virtude deste aditamento o valor fica acrescido em R$ 342,50 (trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

3ª. Nada mais, lavrou-se o presente termo, que depois de lido e aceito pelas partes, segue assinado em duas vias de igual teor e forma, 
para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 13/11/2018.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Rui Caramori
Reunidas Turismo S.A.
Contratada

PORTARIA Nº 491/2018
Publicação Nº 1800671

Portaria n° 491/2018. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 118 da 
Lei Complementar n° 024/2006 de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Seara e dá outras providências, resolve,
Nomear, Fernando Lacava Moschetta, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Oficial do Gabinete do Vice-Prefeito, do 
Gabinete do Vice-Prefeito Municipal, Nível CC-030, Anexo I-B, Lei Complementar n˚ 024/2006 de 10 de março de 2006, com vencimentos 
previstos no Anexo II, e atribuições estabelecidas no artigo 41 da mesma Lei, a partir de 13 de novembro de 2018.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, em 12 de novembro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 12 de novembro de 2018.
Neri Cosmann
Secretário da Administração
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 259/2018
Publicação Nº 1800905

Processo Licitatório nº 259/2018.
Edital de Pregão Presencial nº 104/2018 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo até 
às 08h30min do dia 28/11/2018, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e 
propostas para aquisição de material escolar para o ano letivo de 2019. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço poderá 
ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 
3452-8327.

Seara, SC., 13 de dezembro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

REEQUILIBRIO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2018
Publicação Nº 1800718

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 – R.P. Nº 022/2018

Assunto: Redução de Preço para aquisição de combustível (óleo diesel S-10, óleo diesel S-500 e gasolina original), objetivando manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro.

Requerente: Farina & Cia Ltda
Item 01 – Gasolina Comum
Item 02 – Óleo Diesel S-10
Item 03 – Óleo Diesel S-500

Decisão: Constatamos que a empresa comprovou a redução, cujos valores passarão a ser:

R$ 4,596 – Gasolina Comum
R$ 3,562 – Óleo Diesel S-10
R$ 3,565 – Óleo Diesel S-500

Face ao exposto, somos favoráveis a redução de preços requerida.

Seara, SC, 07 de novembro de 2018.

 _____________________________ 
Julio Paludo
Secretário da Fazenda
                    ( ) DEFERIDO
( ) INDEFERIDO
Data: ____/____/ _____ .

Eliseu Arend
Prefeito em Exercício
( ) FAVORÁVEL
( ) DESFAVORÁVEL
Data: ____/____/ _____ .

Vanessa F. Paludo Adair P. Bortolini
OAB/SC 10.716 OAB/SC 6.146

http://www.seara.sc.gov.br/
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 381/2018
Publicação Nº 1800450

DECRETO Nº. 381/2018, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/SC, REFERENTE AO PERÍ-
ODO AQUISITIVO DO ANO DE 2018”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 110/1991 e Lei Municipal n° 498/2001,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam concedidas férias aos Servidores Públicos Municipais do Município de Serra Alta/SC, ocupantes dos cargos efetivos, referente 
ao exercício de 2018, proporcionalmente ao período aquisitivo trabalhado:

SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FÉRIAS DIAS
ADEMIR SPEROTTO 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
ADIVANE SEBEN 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS

ALINE GHIDINI 01/01/2018 A 31/12/2018
19/12/2018 A 17/01/2019

30 DIAS

ÁLISSON MAURÍCIO MONTEIRO 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
AMAURI NEMERSKI 01/01/2018 A 31/12/2018 08/01/2019 A 06/02/2019 30 DIAS
ANDREIA DONIDA DOS SANTOS 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
ANTONIO MARCIO SILVA ARETZ 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
ANA CLÁUDIA LAUXEN ZUZELISKI 01/01/2018 A 31/12/2018 LICENÇA MATERNIDADE
ARLETE MARISTELA TREVIZAN 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
ÁUREA PERUZZO 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
CAMILA MABEL SGANZERLA 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 02/02/2019 30 DIAS

CARLOS ALBERTO BENVENUTTI 01/01/2018 A 31/12/2018
04/12/2018 A 18/12/2018
03/01/2019 A 17/01/2019

15 DIAS
15 DIAS

CARLOS DANIEL GASSEN 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
CESAR SPEROTO 01/01/2018 A 31/12/2018 29/01/2019 A 28/02/2019 30 DIAS
CLAIR FÁTIMA ANDREIS 01/01/2018 A 31/12/2018 05/02/2019 A 06/03/2019 30 DIAS
CLAUDIOMIRO DONIDA 01/01/2018 A 31/12/2018 22/01/2019 A 20/02/2019 30 DIAS
CLEITON ALGAYER 01/01/2018 A 31/12/2018 03/01/2019 A 22/01/2019 20 DIAS
CRISTIANE MARTINI 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
CINARA MICHELS CARNEIRO 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
DAMARIS VENTURA 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
DORIANA FLORES 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
DANIELA SENHOR GIRELLI 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
DANIELA ZANELLA DONIDA 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
DARLI PANDOLFO CIEPLAK 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
DIEGO PAULO CEREZOLLI 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
DILMAR ANTUNES DA SILVA 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
DIVA PRIOR 01/01/2018 A 31/12/2018 LICENÇA SAÚDE
DOGLAS BOGONI 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
EDILIO PAULETTO 01/01/2018 A 31/12/2018 20/02/2019 A 21/03/2019 30 DIAS
ELENICE CRESTANI DE CARLI 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
ELEUSA BRIETEMBACH NEMERSKI 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
ELIDES MARIA MAI VIVAN 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
ELIZANDRA KOMINKIEWICZ WRZESINSKI 01/01/2018 A 31/12/2018 LICENÇA MATERNIDADE
ELIZETE MARIA SPEROTTO BAMPI 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS

FERNANDO RENATO DIOGO JACINTO DE OLIVEIRA 01/01/2018 A 31/12/2018
05/02/2019 A 19/02/2019
18/07/2019 A 01/08/2019

15 DIAS
15 DIAS

FERNAN JÚNIOR TASCA 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
FRANCIELI MACHADO DOS SANTOS GIARETTA 01/01/2018 A 31/12/2018 14/01/2019 A 12/02/2019 30 DIAS
GABRIELI BARBARA MASSONI 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
GRAZIANE FRIGO HASLINGER 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
GELIARDI FERNANDES SIQUEIRA 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
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GENI TEREZA STANKIEWICZ 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
GERSON JOSÉ LAZZARETTI 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
GILSON RONNING 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
INÊS DOMINGA PEZZINI ARGENTA 01/01/2018 A 31/12/2018 18/12/2018 A16/01/2019 30 DIAS
ITAMAR OLDIGES 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
IVANOR ROQUE DALLA VECCHIA 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
JONAS HOCHSCHEIDT 01/01/2018 A 31/12/2018 04/12/2018 A 02/01/2019 30 DIAS
JAQUELINE NOAL DONIDA 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
JOSÉ ENRIQUE LANG BONI 01/01/2018 A 31/12/2018 14/12/2018 A 12/01/2019 30 DIAS
JOSIMAR SENHOR 01/01/2018 A 31/12/2018 06/12/2018 A 04/01/2019 30 DIAS
LAUDIR BOTTEGA 01/01/2018 A 31/12/2018 23/01/2019 A 21/02/2019 30 DIAS
LENOIR BENEDET 01/01/2018 A 31/12/2018 20/12/2018 A 18/01/2019 30 DIAS
LIANE TERESINHA DE ALMEIDA 01/01/2018 A 31/12/2018 20/12/2018 A 04/01/2019 16 DIAS
LINDOMAR FICANHA 01/01/2018 A 31/12/2018 LICENÇA
LOIVO BERTOLDI 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
LUCIMAR FERREIRA DE SOUZA 01/01/2018 A 31/12/2018 15/01/2019 A 13/02/2019 30 DIAS
LUIZ NICOLLI 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
MARCELO JACOBY 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
MARCOS DOS SANTOS 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
MARCOS PAULO CRESTANI 01/01/2018 A 31/12/2018 22/01/2019 A 20/02/2019 30 DIAS
MARIA DILCE DOS SANTOS DIEL 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
MARINA SPIER MARTINI 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
MARISTELA BIASI MORGENSTERN 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
MARIZA TOMAZELLI 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
MARLUCIA DA SILVA VICARI 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
MICHELI SANTORO BITARELLO 01/01/2018 A 31/12/2018 15/02/2019 A 16/03/2019 30 DIAS
MOACIR JOSÉ VIVAN 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
NAIANA PAULA DONIDA 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
NAILDES MINA FRIES BOTTEGA 01/01/2018 A 31/12/2018 LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO

NEI ZANCHETT 01/01/2018 A 31/12/2018
17/01/2019 A 05/02/2019
23/07/2019 A 02/08/2019

20 DIAS
10 DIAS

NELI SEGALIN ONGHERO 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
NOELI NILVA SANTORO 01/01/2018 A 31/12/2018 LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO
PAMELA TEREZINHA ROSSIGNOLLO 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS

PABLO LUIS ZORZI 01/01/2018 A 31/12/2018
03/01/2019 a 17/01/2019
20/08/2019 A 03/09/2019

15 DIAS
15 DIAS

PAULO CEZAR BITTARELLO 01/01/2018 A 31/12/2018 15/02/2019 A 16/03/2019 30 DIAS
PAULO CEZAR SPIER 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS

RENATO ODAIR DE ALMEIDA 01/01/2018 A 31/12/2018
03/01/2019 A 12/01/2019
04/06/2019 A 23/06/2019

10 DIAS
20 DIAS

ROMEU ROQUE WAILAND 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS

ROSANE SBEGHEN GIARETTA 01/01/2018 A 31/12/2018
03/01/2019 A 17/01/2019
16/04/2019 A 30/04/2019

15 DIAS
15 DIAS

ROSA LIMA SOARES 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
ROSANE VALENTE FREY 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
ROSANGELA SENHOR 01/01/2018 A 31/12/2018 LICENÇA MATERNIDADE 30 DIAS
ROSILEI DAMO PERERA 01/01/2018 A 31/12/2018 16/01/2019 A 14/02/2019 30 DIAS
ROSELI ANA DAMO CERIZOLLI 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
SILVANA CRISTINA VINCENZI ZAMIGNAN 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
SILVANE SENHOR 01/01/2018 A 31/12/2018 12/12/2018 A 10/01/2019 30 DIAS
SILVANES CERISOLI BAESSO 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
SIMONE VIVAN 01/01/2018 A 31/12/2018 18/12/2018 A 16/01/2019 30 DIAS
SIMONE ZIMMERMANN BARRO 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
SIMPLICIA MARIA DA CUNHA 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
TATIANA APARECIDA SPEROTTO BRESOLIN 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
VANUZA TEREZINHA DOS SANTOS MENDES 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
VERÔNICA CHERIZOLI VALMORBIDA 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
VILSON PAULETTO 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 A 17/01/2019 30 DIAS
VIVIANE BALDIN 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
WALDIR JOSÉ DA CUNHA 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
WILLIAN PERUZZO STOFFEL 01/01/2018 A 31/12/2018 15/01/2019 A 13/02/2019 30 DIAS

Art. 2° - Ficam concedidas férias aos Servidores Públicos Municipais do Município de Serra Alta/SC, ocupantes dos cargos comissionados, 
referente ao exercício de 2018, proporcionalmente ao período aquisitivo trabalhado:
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SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FÉRIAS DIAS

CLAUDIMAR SENHOR 12/03/2018 A 31/12/2018
18/12/2018 A 27/12/2018
21/02/2019 A 07/03/2019

10 DIAS
15 DIAS

CRISTIANE FRANCIO 01/01/2018 A 31/01/2018
27/12/2018 A 05/01/2019
07/03/2019 A 26/03/2019

10 DIAS
20 DIAS

EDERSON CEREZOLLI 01/01/2018 A 31/12/2018 02/01/2019 A 01/02/2019 30 DIAS
EVERSON PEREIRA CERISOLI 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS

JAIR DE ASSIS 15/02/2018 A 31/12/2018
19/12/2018 A 02/01/2019
23/01/2019 A 03/02/2019

15 DIAS
12 DIAS

JEFERSON MARTINI 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS
JOSÉ DOMINGOS DE SOUZA 01/01/2018 A 31/12/2018 19/12/2018 À 17/01/2019 30 DIAS
JOSEVAL DOS SANTOS 01/01/2018 A 31/12/2018 22/01/2019 A 20/02/2019 30 DIAS
KATIANA DE SOUZA 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
LUANA RAFAELA WALKER GIRELLI 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
LUCIANO DOS SANTOS 01/01/2018 A 31/12/2018 04/01/2019 A 02/02/2019 30 DIAS

MARINA RITA CHAGAS 01/01/2018 A 31/12/2018
17/01/2019 A 26/01/2019
25/07/2019 A 13/08/2019

10 DIAS
20 DIAS

PEDRINHO DALL AGNOL 01/08/2018 A 31/07/2019 06/08/2019 A 04/09/2019 30 DIAS
REGINA CELINA VANZETTO LINDEMANN 01/01/2018 A 31/12/2018 28/12/2018 A 26/01/2019 30 DIAS
ROQUE CEREZOLLI 01/01/2018 A 31/12/2018 22/01/2019 A 20/02/2019 30 DIAS

Art. 3° - Ficam concedidas férias aos Servidores Públicos Municipais do Município de Serra Alta/SC, ocupantes dos cargos de estagiário, 
referente ao exercício de 2018, proporcionalmente ao período aquisitivo trabalhado:

SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FÉRIAS DIAS
RAYLLEN CANDIDA LAZARETTI 18/09/2017 A 18/09/2018 12/12/2018 A 10/01/2019 30 DIAS
CRISLAINE CINELLI 19/02/2018 A 31/12/2018 10/01/2019 A 03/02/2019 25 DIAS

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, Revogando o Decreto 369/2018 de 05 de outubro de 2018, e demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 06 de novembro de 2018.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018
Publicação Nº 1801394

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018
Tipo: Menor Preço/Por item.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE DIVULGAÇÃO EM EMISSORAS 
DE RÁDIO DE FREQUÊNCIA MODULADA (FM) DE ABRANGÊNCIA E AUDIÊNCIA NO ÂMBITO REGIONAL E MUNICIPAL PARA A DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS E ADMINISTRATIVOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SERRA ALTA E DE TODAS AS SECRETARIAS E DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 28 de Novembro de 2018.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 28 de Novembro de 2018.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830, nos
dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:15 às 17:15horas.

SERRA ALTA/SC, 14 de novembro de 2018.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.serraalta.sc.gov.br
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TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 008/2018
Publicação Nº 1796895

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 008 DE 14/11/2018

O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 80.622.319/0001-98, com sede adminis-
trativa localizada na Av. Dom Pedro II, n. 830, Centro, Município de Serra Alta/SC - CEP 89871-000; representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. DARCI CERIZOLLI, portador do CPF: 430.332.889-87 e RG 12C 1.233.665, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, nos 
termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 044/2018, credencia o Sr. RODRIGO ARIEL D’AMBROS, portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n° 4.891.714-1 SSP/SC, Inscrito(a) no CPF sob o n° 066.145.759-10, residente e domiciliado na Linha Gruta, interior, de Serra Alta/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem como objeto o credenciamento de pessoa física para o fornecimento de cascalho, para utilização na recuperação 
de estradas vicinais e em obras realizadas pela Administração Pública, a ser extraído em área previamente identificada e em quantidade 
ilimitada, conforme a necessidade do MUNICÍPIO, pelo prazo de vigência, nos termos estipulados pelo subitem 3.4 do EDITAL DE CREDEN-
CIAMENTO N° 044/2018.

Parágrafo único. A área previamente identificada e aprovada consiste em: Parte do Lote Rural n° 34, da Seção Burro Branco, com área de 
315.000,00m², com edificações, conforme matrícula nº 369 e registrado no ORI de Modelo, situado na Linha Gruta, interior do Município 
de Serra Alta/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço ajustado entre as partes é aquele estabelecido na Tabela de Preços constante no Anexo “C” do EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N° 044/2018, sendo R$ 12,00 (Doze reais a carga de cascalho) que passa a fazer parte do presente Termo de Credenciamento, indepen-
dentemente de sua transcrição e aceito pelo credenciado.

Parágrafo único. Os valores constantes da Tabela de Preço (Anexo “C”) serão reajustados anualmente a partir da data de publicidade do 
edital, pela variação do INPC – IBGE ocorrido nos 12 (doze) meses anteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO

3.1. A extração do cascalho será efetuada na propriedade do CREDENCIADO de acordo com a conveniência, distância, necessidade defini-
das pelo MUNICÍPIO e será promovida por seus servidores e equipamentos, sem que tal providência importe em quaisquer despesas e/ou 
responsabilidades ao CREDENCIADO.

§ 1º Durante a vigência do credenciamento, fica assegurado aos servidores e maquinários/equipamentos do MUNICÍPIO o livre acesso à 
área identificada no Termo de Credenciamento e de propriedade do Credenciado, desde que seja para o fim específico ajustado no instru-
mento a ser celebrado.

§ 2º É vedado ao CREDENCIADO efetuar qualquer interferência quanto à destinação do cascalho.

§ 3º É expressamente vedado aos credenciados e/ou terceiros aproximarem-se do local da extração durante a execução dos trabalhos, 
por questões de segurança, devendo manter uma distância segura, de no mínimo 100 (cem) metros. Qualquer dano corporal, moral ou 
patrimonial acarretado pela proximidade de pessoas não permitidas no local da extração do cascalho considera-se culpa exclusiva da vítima, 
circunstância que acarreta o rompimento do nexo causal ensejador de responsabilidade objetiva da administração, recaindo todos os ônus 
decorrentes do dano à vítima ou seus responsáveis legais.

CLÁUSULA QUARTA - DAS FONTES DE RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes do presente credenciamento correrão às dotações previstas na Lei Orçamentária do exercício dos anos cor-
rentes.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. Em 90 (noventa) dias ao da retirada do cascalho, mediante planilha de controle e posterior crédito em conta bancária na forma do 
subitem 12.1 do EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 044/2018.

§ 1º Não haverá qualquer pagamento adicional que não seja o valor previsto na Tabela de Preços estabelecida no Anexo “C”.

§ 2º Os custos relativos à extração e transporte do cascalho correrão por conta do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 O presente termo de credenciamento terá vigência até 12 meses, com início na data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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7.1. O MUNICÍPIO realizará o acompanhamento dos serviços de extração do cascalho confeccionando relatórios gerenciais da execução do 
serviço, devidamente assinados pelas partes interessadas.

§ 1º Na emissão do relatório previsto no caput da presente cláusula, o responsável técnico do Município de Serra Alta, fará a liquidação das 
despesas conforme preceitua a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, em seu art. 63.

§ 2º A Ordem de Pagamento deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada do relatório mencionado nesta Cláusula, bem como deverá 
constar a data e cópia do recibo/transferência de depósito em conta bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

8.1. Para o cumprimento do objeto deste Termo de Credenciamento, o CREDENCIADO obriga-se a:

I - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

II - Permitir o acesso dos servidores, máquinas e equipamentos necessários à execução do objeto deste credenciamento.

III - Garantir a retirada do cascalho durante a vigência do credenciamento, nos termos estipulados pelos subitens 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5 do 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 044/2018.

IV - No caso de transferência da propriedade imobiliária, objeto do credenciamento, o proprietário deverá imediatamente comunicar por 
escrito o Município, sob pena de responsabilização.

V - Comunicar formalmente ao MUNICÍPIO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a continuidade da retirada do cascalho ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita continuidade do fornecimento do objeto 
do presente Edital.

VI - Efetuar a conferência dos quantitativos mensais relativos à extração de cascalho e confirmando sua exatidão mediante assinatura em 
relatório específico emitido pelo MUNICÍPIO.

VII - Providenciar a retirada da vegetação sobre a área de extração do cascalho, arcando com as despesas para tanto.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. São obrigações do Município:
I - Responsabilizar-se integralmente pela extração e transporte do cascalho, assim como de todos os encargos trabalhistas, sociais, fiscais 
e emolumentos incidentes a execução do objeto;

II - Notificar ao CREDENCIADO qualquer irregularidade verificada no fornecimento do produto;

III - Realizar os pagamentos, cumprir os prazos e condições estabelecidas no EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 044/2018.

IV - Efetuar o relatório mensal da retirada do cascalho e efetuar a devida liquidação da despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará o infrator, no que couber, às sanções previstas no capítulo IV 
da Lei 8.666/93, garantida ampla defesa e contraditório, ficando ainda, estipuladas as seguintes penalidades, pelo não cumprimento de 
quaisquer obrigações assumidas:

I – advertência por escrito;

II – suspensão temporária do credenciamento, por prazo não superior a 2 (dois) meses;

III – cancelamento do credenciamento.

§ 1º As sanções poderão ser aplicadas independentemente de terem os credenciados sido penalizados em contrato, facultada a defesa 
prévia e do contraditório no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ocorrido.

§ 2º Acarretará o descredenciamento pelo descumprimento das condições estabelecidas no EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 044/2018, 
que passa a fazer parte do presente Termo, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos art. 77 a 80 da lei federal nº8.666/93, com as alterações introduzidas 
pela lei federal nº 8.883/94.

§ 1º Em caso de rescisão do presente Termo por parte do MUNICÍPIO não caberá ao CREDENCIADO direito a qualquer indenização, salvo 
na hipótese do art. 79, § 2º da lei federal nº 8666/93, alterada pela lei federal nº 8883/94.
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§ 2º Haverá rescisão deste Termo de Credenciamento se for comprovada qualquer irregularidade nos fornecimentos, tanto do produto for-
necido, como dos seus preços, e os CREDENCIADOS estarão sujeitos ao ressarcimento e penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

12.1. O presente Termo de Credenciamento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

13.1. Dentro do prazo legal, o MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato do presente Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.1 São condições gerais do presente termo de credenciamento:

I – em caso de atraso na entrega de relatórios gerenciais do responsável técnico do MUNICÍPIO, por retardamento de informações ou 
omissões de responsabilidade do CREDENCIADO, o pagamento será retardado proporcionalmente.

II – a remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum vínculo de 
natureza trabalhista, previdenciária ou indenizatórias.

III – o CREDENCIADO poderá descredenciar-se desde que comunique oficialmente ao MUNICÍPIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.

IV – os casos omissos serão discutidos e analisados pelo MUNICÍPIO sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre a melhoria 
das estradas vicinais e execução de obras públicas da Administração.

V – o presente Termo de Credenciamento rege-se pelas disposições expressas na lei federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores vigentes e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos con-
tratos e as disposições do direito privado.

VI – passa fazer parte integrante do presente Termo de Credenciamento o EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 044/2018 E SEUS RESPEC-
TIVOS ANEXOS.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A fiscalização do cumprimento deste Termo de Credenciamento será efetuada pelo Sr. José Domingos de Souza, Secretário de Trans-
portes, Obras e Serviços Urbanos, responsável pela verificação de atendimento das especificações do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. O Foro competente para solução das pendências deste instrumento é o da Comarca de Modelo/SC. E, por estarem justos e contratados 
firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de testemunhas.

Serra Alta/SC, 14 de novembro de 2018.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

RODRIGO ARIEL D’AMBROS
CREDENCIADO

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico

CARLISE MARA MAGRIN
Assessora Jurídica 50.172/SC
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO IL-44/2018
Publicação Nº 1796710
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Siderópolis

Prefeitura

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO  FMS 37/2018
Publicação Nº 1800898

MUNICIPIO DE SIDEROPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS N°. 37/2018
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº. 02/2018

O Município de Siderópolis, em cumprimento a ratificação procedida pelo Sr. Prefeito ALEXANDRE FELTRIN FERNANDES, faz publicar o ex-
trato resumido e retificado do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto: Locação de imóvel residencial, registrado sob matrícula nº 2.762, para instalação do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial de 
Siderópolis, conforme justificativas descritas nos autos do processo.
Locador: CLAUDETE FLORENTINO DE SILVESTRE – CPF nº 686.390.749-68
Fundamento Legal: art. 24, inciso X c/c art. 26 ambos da Lei nº 8.666/93; Lei 8.245/91 e demais justificativas constantes nos autos do 
processo em epígrafe.
Valor: R$ 1.100,00 (mil e cem reais mensais)
Vigência: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Avaliação e ratificada pelo Sr. ALEXANDRE FELTRIN FERNANDES, Prefeito 
Municipal.

ALEXANDRE FELTRIN FERNANDES
Prefeito
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Sul Brasil

Prefeitura

PREGÃO 057/2018
Publicação Nº 1801737

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 071/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIA nº 057/2018
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO MECANICO PARA CONSERTO E RECUPE-
RAÇÃO RETROESCAVADEIRA JCB 3C PLUS ANO 2014
Recebimento dos envelopes: 09:00 horas do dia 29 de novembro de 2018
Abertura dos envelopes: 09:15 horas do dia 29 de novembro de 2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 13 de novembro de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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Tangará

Prefeitura

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
097/2018 REGISTRO DE PREÇO

Publicação Nº 1800465

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2018 REGISTRO DE 
PREÇO

Aos doze dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 444/2018, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 097/2018, da 
Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL E CAPAS PARA 
BLOCO DE NOTAS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMERCIO. Participam deste certame as seguintes 
empresas:
1) NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA EPP, não representada neste ato;
2) POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA ME, representada neste ato por Josiane Peroza;
3) EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA ME, representada neste ato por Ricardo Antonio Prates.
4) VINICIUS RONCAGLIO ME, representada neste ato por Abel Kaczoroski.
Iniciado o certame, passa a vista e rubrica nos envelopes pelos representantes presentes, analisado o credenciamento das empresas que 
estavam de acordo com o edital, sendo habilitadas para o certame. Após passou-se para a abertura dos envelopes das propostas, constatou-
se que as empresas participantes encontram-se habilitadas para os lances. Passou-se então para fase dos lances, após sagrou-se vencedor 
do lote a empresa POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA ME com o valor total do lote de R$ 6.820,00 (seis mil oitocentos e vinte 
reais). Após abertos o envelope da documentação da empresa vencedora que estava de acordo com as exigências do edital, passando para 
vistas e rubricas dos presentes. Nenhuma empresa manifestou intensão de recurso. Sem mais encerrado certame. Publique-se o presente 
resultado no site www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 12/11/2018. Nada mais havendo a tratar, 
encerra-se a reunião, com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 12 de Novembro de 2018.
Cristiane Piccinin
Presidente da Comissão de Licitações

Daiane N. A. dos Santos Adriane L. R. Locatelli
Membro da Comissão de Licitações Membro da Comissão de Licitações

 ________ não representada _________ 
NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA EPP

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA ME

EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA ME

VINICIUS RONCAGLIO ME

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
098/2018

Publicação Nº 1800455

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2018

Aos doze dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezoito, às dez horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 444/2018, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 098/2018, da 
Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALI-
MENTOS DE MERCADOS, DESTINADOS ÀS UNIDADES ESCOLARES E CRECHES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Participa deste 
certame a seguinte empresa:
1) PIZZA.COM EIRELI ME, representada neste ato por Jair Xavier;
Iniciado o certame, uma única empresa se credenciou, passa a vista e rubrica nos envelopes pelo representante presente, analisado o cre-
denciamento da empresa que estava de acordo com o edital, sendo habilitada para o certame, após passou-se para a abertura do envelope 
da proposta, constatou-se que a empresa participante encontra-se habilitada para os lances. Passou-se então para fase dos lances, feito a 
tentativa de negociação a empresa baixou o valor da sua proposta, após sagrou-se vencedor dos itens 1,2 e 3 a empresa PIZZA.COM EIRELI 
ME com o valor total dos itens de R$ 3.494,00 (três mil quatrocentos e noventa e quatro reais ). Após aberto o envelope da documentação 
contatou-se que a certidão negativa estadual estava vencida, por se tratar de uma micro empresa fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
uteis para atualização do documento, os demais documentos estavam de acordo com as exigências do edital, passando para vista e rubrica 
do presente. Nenhuma empresa manifestou intensão de recurso. Sem mais encerrado certame. Publique-se o presente resultado no site 
www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 12/11/2018. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
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com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 12 de Novembro de 2018.
Cristiane Piccinin
Presidente da Comissão de Licitações

Daiane N. A. dos Santos Adriane L. R. Locatelli
Membro da Comissão de Licitações Membro da Comissão de Licitações

PIZZA.COM EIRELI ME

CONVOCAÇÃO CARLOS HEBER SILVA DEL  AGUILA
Publicação Nº 1801518

Ilmo. Sr.
CARLOS HEBER SILVA DEL AGUILA

CONVOCAÇÃO

Nos termos Decreto nº 015/2015 de 10 de Fevereiro de 2015, que homologa a classificação dos participantes do Concurso Publico em con-
formidade com o edital nº 001/2014 convocamos V.Sa. a comparecer no prazo máximo de 08 dias, a contar da data de recebimento desta, 
no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, para tomar posse no cargo de Médico PSF;
Na ocasião deverá apresentar os seguintes documentos:
• Carteira de Trabalho;
• Cópia do RG Identidade;
• Cópia do CPF;
• Cópia do Título de Eleitor;
• Copia de Certidão de Casamento ou Nascimento;
• Cópia da Certidão de filhos menores de 21 anos;
• Copia do CPF dos Filhos menores de 21 anos;
• Cópia da CNH; (Carteira Nacional de Habilitação)
• Cópia do Comprovante de Residência; (e se em nome de terceiros, declaração de residência).
• Copia Carteira de Reservista; (homens).
• Cópia do Histórico Escolar; (diplomas).
• Copia da Carteira do conselho de Habilitação da área profissional; (ex; CREF,CRM,COREN...)
• 01 foto 3x4; (recente)
• Declaração de Bens;
• Comprovante de quitação eleitoral; (cartório eleitoral ou site www.tre-sc.jus.br)
• Atestado de antecedentes criminais; (fórum ou site www.tjsc.jus.br)
• Certidão Negativa de débitos com o Município de Tangará (www.tangara.sc.gov.br) ou setor de Tributos da Prefeitura de Tangará
• Raio X Coluna Lombo Sacro e Hemograma Completo
• Declaração de não acumulo de cargos;
• Exame com médico do Trabalho (para mostrar exames de hemograma e Raio X) todas as Segundas- Feiras- Hospital São Lucas – 15h30 
ou Portalmed – Videira (Deve ser agendado através do RH) _______/ ________ /_______
• Número de conta corrente no banco Bradesco para depósito de salário mensal;
• Copia dos Laudos de Raio X e Hemograma.

Obs. Salientamos que o não comparecimento até a data de 20/11/2018, implicará na desclassificação do candidato.

Tangará, 13 de Novembro de 2.018.
Nadir Baú da Silva
Prefeito Municipal
Ciente em: ___/___/___

CONVOCAÇÃO ERLO LUTZ
Publicação Nº 1801525

Ilmo. Sr.
ERLO LUTZ

CONVOCAÇÃO

Nos termos Decreto nº 015/2015 de 10 de Fevereiro de 2015, que homologa a classificação dos participantes do Concurso Publico em con-
formidade com o edital nº 001/2014 convocamos V.Sa. a comparecer no prazo máximo de 08 dias, a contar da data de recebimento desta, 
no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, para tomar posse no cargo de Médico PSF;
Na ocasião deverá apresentar os seguintes documentos:
• Carteira de Trabalho;
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• Cópia do RG Identidade;
• Cópia do CPF;
• Cópia do Título de Eleitor;
• Copia de Certidão de Casamento ou Nascimento;
• Cópia da Certidão de filhos menores de 21 anos;
• Copia do CPF dos Filhos menores de 21 anos;
• Cópia da CNH; (Carteira Nacional de Habilitação)
• Cópia do Comprovante de Residência; (e se em nome de terceiros, declaração de residência).
• Copia Carteira de Reservista; (homens).
• Cópia do Histórico Escolar; (diplomas).
• Copia da Carteira do conselho de Habilitação da área profissional; (ex; CREF,CRM,COREN...)
• 01 foto 3x4; (recente)
• Declaração de Bens;
• Comprovante de quitação eleitoral; (cartório eleitoral ou site www.tre-sc.jus.br)
• Atestado de antecedentes criminais; (fórum ou site www.tjsc.jus.br)
• Certidão Negativa de débitos com o Município de Tangará (www.tangara.sc.gov.br) ou setor de Tributos da Prefeitura de Tangará
• Raio X Coluna Lombo Sacro e Hemograma Completo
• Declaração de não acumulo de cargos;
• Exame com médico do Trabalho (para mostrar exames de hemograma e Raio X) todas as Segundas- Feiras- Hospital São Lucas – 15h30 
ou Portalmed – Videira (Deve ser agendado através do RH) _______/ ________ /_______
• Número de conta corrente no banco Bradesco para depósito de salário mensal;
• Copia dos Laudos de Raio X e Hemograma.

Obs. Salientamos que o não comparecimento até a data de 20/11/2018, implicará na desclassificação do candidato.

Tangará, 13 de Novembro de 2.018.
Nadir Baú da Silva
Prefeito Municipal
Ciente em: ___/___/___
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO DE AVISO DE DESERTA DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 221/PMT/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 150/PMT/2018

Publicação Nº 1800819

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE DESERTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 221/PMT/2018
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO
Nº 150/PMT/2018

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às dez horas, reuniram-se a Pregoeira e a Equipe de apoio em função 
dos Autos do Processo Licitatório nº 221/PMT/2018 do Pregão Presencial Registro de Preço n. 150/PMT/18, sendo o objeto Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de materiais e execução de serviço para revitalização de calçadas e pisos e pequenas instalações 
hidráulicas e elétricas no Terminal Rodoviário Miguel Vieira de Brito, conforme especificações em anexo, projetos, memorial descritivo, 
planilha orçamentária e cronograma físico- financeiro, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do município de 
Tijucas/SC. Ponderaram que:

a) Aberto o presente processo licitatório de Processo Licitatório nº 221/PMT/2018 do Pregão Presencial Registro de Preço n. 150/PMT/18, 
denota-se que não acudiram interessados na licitação;
b) Que observou-se as formalidades legais, revestida de ampla Publicidade, sendo que no momento da sessão o edital encontra-se no site 
www.tijucas.sc.gov.br, conforme acostado nos autos;

Observando a uniformidade procedimental e o Bem Comum; considerando os Princípios Legais; DECIDE, a Pregoeira e a Equipe de Apoio 
ad cautelam, JULGAR DESERTO o presente processo licitatório. Publique-se. Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a 
disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 006/SAMAE/2018 
Publicação Nº 1800777

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/SAMAE/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/SAMAE/18 – PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 001/SAMAE/18
CONTRATANTE: SAMAE- SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.

CONTRATADA: RUHMO ENGENHARIA LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE OBRAS CIVIS PARA EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO, PARA REFORÇO DA DISTRIBUIÇÃO NA AV. BEIRA RIO NO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E ART, 
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DEMANDA DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO.

ALTERAÇÕES: DA ALTERAÇÃO DO PRAZO – FICA RENOVADO POR MAIS UM PERÍODO DE 90 DIAS, INICIANDO-SE EM 31/08/2018, COM 
TÉRMINO EM 31/12/2018.

TIJUCAS/SC, 13 DE AGOSTO DE 2018.
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 057/PMT/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 100/PMT/18 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/PMT/18

Publicação Nº 1800617

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 057/PMT/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/PMT/18 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 059/PMT/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS.
CONTRATADA: ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA GESTÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, COMPLETANDO ÁREA URBANA E RURAL COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
PRAZO PRORROGADO: A PARTIR DE 01/01/2019 A 31/12/2019.
TIJUCAS/SC, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 018/SAMAE/2018
Publicação Nº 1800512

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 018/SAMAE/18 DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/SAMAE/2018 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/SAMAE/2018
CONTRATANTE: SAMAE- SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.

CONTRATADA: GABRIEL LEMOS FREITAS – ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PEÇAS E MATERIAIS DE BOMBAS E MOTOBOMBAS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) 
E SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (SES), DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, DO MUNICÍPIO 
DE TIJUCAS /SC

VALOR ADITIVADO: ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), GERANDO O VALOR DE R$ 10.587,50 (DEZ MIL, QUINHENTOS E 
OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

TIJUCAS/SC, 07 DE NOVEMBRO DE 2018.

EXTRATO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FCTT/2018 PREGÃO RPESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 002/FCTT/2018

Publicação Nº 1800635

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 006/FCTT/2018 DO PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/
FCTT/2018

Objeto: Aquisição de Materiais Elétricos, Lâmpadas e Bocais a serem utilizados na manutenção do Casarão Galotti, da Fundação Cultural 
Tradição de Tijucas (FUNCULTRATI), do Município de Tijucas/SC.
Empresa Vencedora do Processo: GKOL ENGENHARIA LTDA, foi vencedora dos itens: 01 e 03, no valor de R$ 1.951,20 (Um mil, novecentos 
e cinquenta e um reais e vinte centavos).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas
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EDITAL Nº 002/2018 - CHAMAMENTO PÚBLICO DE ELEIÇÃO DE 

CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES DE TIJUCAS SC  

 

Abre inscrições para a escolha dos Conselheiros 

Tutelares Suplentes em caráter Excepcional de 

urgência para atuarem no Conselho Tutelar do 

Município de Tijucas, estabelece o calendário 

eleitoral e dá outras providências. 

 

 A Presidente do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de TIJUCAS SC, no uso de suas atribuições legais, torna público 

que, com base na Lei no 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na 

Lei Municipal nº 2562/2015 e na Resolução nº 170/2014 do CONANDA, estão 

abertas as inscrições para o processo de eleição dos CONSELHEIROS 
TUTELARES SUPLENTES para o Conselho Tutelar de Tijucas/SC (1 ANO), no 

período de 02/01/2019 à 30/12/2019.  

 

1. DO CARGO E DAS VAGAS  
 

1.1. A função é de Conselheiro Tutelar, estando abertas (05) vagas para 

conselheiros tutelares suplentes.  

1.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente por maior número 

de votos e todos os 05 (Cinco) primeiros colocados estarão aptos a assumirem 

efetivamente o cargo de Conselheiros Tutelares Suplente sempre que houver 

necessidade de substituição dos Conselheiros Titulares pelo período de 

02/01/2019 à 30/12/2019. 

1.3. O conselheiro tutelar, eleito no processo de escolha anterior a esta, que tiver 

exercido o cargo por período consecutivo superior a um mandato e meio não 

poderá participar do presente processo. 

 

2. DA REMUNERAÇÃO, DA CARGA HORÁRIA E DO MANDATO  
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2.1. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, e a remuneração, conforme Lei Municipal nº 2562/2015 corresponde: 

 I - Vencimento base de R$ 2.831,23 (dois mil, oitocentos e trinta e um reais e 

vinte e três centavos), com reajuste na mesma data e no mesmo percentual que 

for reajustado o vencimento dos servidores públicos municipais; 

II - Cobertura previdenciária;  

III - gozo de férias anuais remuneradas, pelo período de 30 (trinta) dias, 

acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;  

IV - Licença-maternidade;  

V – Licença - paternidade;  

VI - Gratificação natalina.  

 

2.2. Os servidores públicos municipais, quando eleitos para o cargo de 

conselheiro tutelar e no exercício da função, poderão optar pelo vencimento do 

cargo público acrescidas das vantagens incorporadas ou pela remuneração que 

consta nessa lei, vedado, em qualquer hipótese, a acumulação da remuneração 

perdurar das duas funções.  

 

2.2.1. Ficam assegurados aos eventuais servidores públicos Municipais eleitos, 

todos os direitos e vantagens de seu cargo eletivo, enquanto perdurar o 

mandato. 

  

2.3 A gratificação natalina corresponderá a um duodécimo da remuneração do 

conselheiro no mês de dezembro para cada mês do exercício da função no 

respectivo ano.  

 

2.4. A função de Conselheiro Tutelar não gera qualquer vínculo empregatício ou 

profissional com o Município de Tijucas, não adquirindo ao término de seu 

mandato, qualquer direito a indenizações, a efetivação ou a estabilidade nos 

quadros da administração pública Municipal. 
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2.5. A carga horária do Conselheiro Tutelar será de 40 (quarenta) horas 

semanais, no horário das 8hs00min às 12hs00min e das 13hs30min às 

17hs30min.  

 

2.5.1. Plantão noturno das 17hs30min às 8hs00min do dia seguinte. 

2.5.2. Plantão nos finais de semana (sábado e domingo) e feriados.  

2.5.3. Para os plantões noturnos e de final de semana/feriado, será previamente 

estabelecida escala, também nos termos do respectivo regimento interno, em 

regime de dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada, conforme regulamentação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Lei Municipal nº 

2562/2015.  

 

3. DAS INSCRIÇÕES  
 

3.1. O registro das Candidaturas a Conselheiro Tutelar Suplente será feito no 

período 19/11/2018 à 30/11/2018, em dias úteis, no horário de atendimento ao 

público, das 09:00min às 12:00 e das 13:30 ás 17hs00min, Sede da Secretaria 

Municipal de Ação Social, localizado no endereço: Rua José Joaquim Santana 

36 - Bairro Universitário – Tijucas – SC. 

 

3.2. Poderão submeter-se à eleição os candidatos que preencherem os 

seguintes requisitos, comprovados no ato da inscrição: 

 

 3.2.1. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais e Civis, Estadual e Federal; 

3.2.2. Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos, comprovada por cópia do 

Registro Geral (RG); 

3.2.3. Comprovantes de residência no Município de Tijucas, no mínimo, 6 (seis) 

meses anteriores à publicação deste edital;  

3.2.4. Ser inscrito como eleitor no Município de Tijucas, comprovado por cópia 

de título de eleitor;  

3.2.5. Certidão Negativa Eleitoral; 
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3.2.6. Apresentar atestado médico que comprove estar em pleno gozo da 

aptidão física e mental para o exercício da função de Conselheiro Tutelar;  

3.2.7. Cópias Autenticadas (frente e verso) de Certificados de Capacitação 

sobre a Garantia de Direitos para Criança e Adolescente, com no mínimo 20 

(vinte) horas; 

3.2.8. Apresentar uma foto 3x4 recente; 

3.2.9. REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO Anexo I deste edital, devidamente 

preenchida com letra legível e assinada (sem emendas, rasuras ou ressalvas); 

3.2.10.  Cópia Autenticada (frente e verso) de Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior reconhecido pelo MEC.  

 

3.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá apresentar 

OBRIGATORIAMENTE em (02) duas vias originais assinadas o Requerimento 
de Inscrição (modelo anexo 01), endereçado a Presidente do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tijucas, acompanhado 

de toda a documentação comprobatória dos requisitos citados no ARTIGO 3.2. 

deste edital. Os documentos deverão estar em envelope devidamente lacrado e 

identificado com a 1ª via original do Requerimento de Inscrição colado ao 

envelope. A 2ª via do Requerimento de Inscrição deverá receber o protocolo de 

entrega com data e assinatura do recebedor que deverá permanecer em posse 

do candidato para garantia de transparência da solicitação de inscrição. 

 

3.4. No REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO deverão ser 

apresentados, além dos documentos do candidato, relacionados acima, o 

instrumento de procuração com firma reconhecida e fotocópia de documento de 

identidade do procurador.  

 

3.5. São impedidos de servir durante o mesmo mandato no mesmo Conselho 

Tutelar os candidatos eleitos com os seguintes graus parentescos entre si: 

marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro(a) e genro ou nora, 

irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, nos termos 

do art. 140 da Lei no 8.069/1990.  
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3.6. O servidor público municipal que pretender se inscrever candidato ao 

Conselho Tutelar deverá comprovar, até a inscrição, a possibilidade de 

permanecer à disposição do Conselho Tutelar.  

 

3.7. Não terá homologada a inscrição do candidato que descumprir algum item 

deste edital. 

 

3.8. Não será aceita a inscrição do Conselheiro Tutelar que já cumpriu um 

mandato e meio consecutivos, conforme determina o art. 132 da Lei no 

8.069/1990. Permitida somente (1) uma recondução, mediante novo processo 

de escolha.  

 

3.9. O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de 

inscrição pelo candidato ou seu procurador, terá como consequência a nulidade 

da inscrição a qualquer tempo, bem como serão nulos todos os atos dela 

decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos conforme dispõe 

a legislação vigente.  

 

3.10. Nenhum registro será admitido fora do período de inscrição.  

 

4. DA PUBLICAÇÃO DAS CANDIDATURAS.  
 

4.1. Na data de 04/12/2018, será publicado a Resolução CMDCA de 

HABILITAÇÃO DE CANDIDATURAS no DOM (Diário Oficial dos Municípios), no 

site http://www.tijucas.sc.gov.br/especiais/cmdca-tijucas e na divulgado na 

fanpage Oficial do Facebook CMDCA Tijucas: 

https://www.facebook.com/ConselhomunicipaldetijucasCMDCA/notifications/ 

 

 

4.2. A partir da publicação, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar 

formalmente a IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA HABILITADA, caso ocorram 
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provas contundentes e documentais que contrariem os pré-requisitos 

estabelecidos neste edital. Este pedido formal deve sem encaminhado por 

REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA, descrevendo os 

fatos discrepantes e anexados os documentos comprobatórios, protocolados 

fisicamente no período compreendido entre os dias 05/12/2018 a 07/12/2018, 

em horário de atendimento ao público, das 07h ás 12h e de 14h às 17h, 

Endereço: Rua José Joaquim Santana, 36 - Bairro Universitário – Tijucas – SC. 

 

4.2.1. A PUBLICAÇÃO da RESOLUÇÃO CMDCA DE HOMOLOGAÇÃO, 

IMPUGNAÇÃO E/OU INDEFERIMENTO DAS CANDIDATURAS DE 

CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES - EDITAL 002/2018 será no dia 

11/12/2018 no DOM ( Diário Oficial dos Municípios 

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/  , no site   

http://www.tijucas.sc.gov.br/especiais/cmdca-tijucas , e na fanpage Oficial 

Facebook CMDCA Tijucas 

https://www.facebook.com/ConselhomunicipaldetijucasCMDCA/notifications/ 

 

 

4.3. O candidato impugnado ou com candidatura Indeferida deverá apresentar 

Recurso de Revisão de Resultado, por meio de REQUERIMENTO DE 

REAVALIAÇÃO DE INDEFERIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO DE 

CANDIDATURA de forma escrita, no período de 11/12/2018 à 13/12/2018 em 

horário de atendimento ao público, das 08h às 12h no Endereço: Rua José 

Joaquim Santana 36 - Bairro Universitário – Tijucas – SC. 

 

4.4. A comissão eleitoral julgará no período de 11/12/2018 à 13/12/2018 os 

requerimentos previstos no item 4.3. e emitira PARECER DE RESULTADO DE 

RECURSOS e LISTA  FINAL DE CANDIDATOS ELETIVOS PARA 

CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES DE TIJUCAS.  

 

4.5. No dia 14/12/2018 ás 08:00 será publicada a RESOLUÇÃO CMDCA DE 

RESULTADO DE RECURSOS e LISTA DE CANDIDATOS ELETIVOS PARA 
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CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES no site DOM (Diário Oficial dos 

Municípios) endereço eletrônico: https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/ , no site 

da Prefeitura Municipal de Tijucas SC Link Conselhos : 

http://www.tijucas.sc.gov.br/especiais/cmdca-tijucas e na fanpage Oficial 

CMDCA Tijucas endereço:  

https://www.facebook.com/ConselhomunicipaldetijucasCMDCA/notifications/ 

 

 5. DA PROPAGANDA ELEITORAL  
 

5.1.A propaganda eleitoral iniciará no dia 14/12/2018 após publicação 

RESOLUÇÃO CMDCA DE RESULTADO DE RECURSOS e LISTA DE 

CANDIDATOS ELETIVOS PARA CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES 

e encerrará no dia 29/12/2018 ás 00:00h, sendo executados pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

simpatizantes. 

 

 5.2. Não será permitida propaganda que implique grave perturbação à ordem, 

aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa.  

 

5.3. Considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas 

municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a 

estética urbana.  

 

5.4. Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, o oferecimento 

ou a promessa de dinheiro, dádivas, benefícios ou vantagens de qualquer 

natureza, mediante apoio para candidaturas.  

 

5.5. Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais 

demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de 

expectativas na população que, sabiamente, não poderão ser equacionadas pelo 

Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a 

erro, com o objetivo de auferir com isso vantagem à determinada candidatura.  
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5.6. É vedado aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar, propaganda 

eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como 

através de faixas, letreiros, banners, adesivos, cartazes. 

 

 5.7. Sendo permitida a participação em debates e entrevistas, marcadas e 

acompanhadas pelo CMDCA, garantindo-lhe a igualdade de condições a todos 

os candidatos.  

 

5.8. Fica proibida a realização de debates nos três dias que antecedem a eleição. 

 

 5.9. É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores.  

 

5.10. No dia da eleição não será permitida a propaganda eleitoral, inclusive “boca 

de urna”.  

 

5.11. A propaganda eleitoral permitida será por meio com santinhos físicos ou 

virtuais, constando apenas o número da inscrição, o nome do candidato e breve 

curriculum vitae, conforme modelo fornecido pelo CMDCA que poderá ser 

veiculada em plataformas digitais pessoais em redes sociais eletrônicas 

(facebook, Instagran e Whatsapp).  

 

5.12. Não será permitido a confecção de camisetas e nenhum outro tipo de 

divulgação em vestuário.  

 

5.13. Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir sobre as denúncias 

referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 

suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 

candidatura.  

 

5.14. Os recursos impetrados contra decisões da Comissão Eleitoral, no prazo 

de 24 horas da notificação, serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal 
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dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tijucas/SC, no prazo de 05 (cinco) 

dias.  

 

5.15. O candidato envolvido e o denunciante serão notificados das decisões da 

Comissão Eleitoral e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Tijucas/SC  

 

5.16. É vedado aos órgãos da administração pública direta ou indireta, federais, 

estaduais ou municipais realizar qualquer tipo de propaganda, que possa 

caracterizar como de natureza eleitoral.  

 

5.17. É vedado, aos atuais conselheiros tutelares e servidores públicos 

candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, a 

benefício próprio ou de terceiros na campanha para a escolha dos membros dos 

Conselhos Tutelares, bem como fica vedada aos mesmos, fazer campanha em 

horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e 

nulidade de todos os atos dela decorrentes.  

 

5.18. É vedado a formação de chapa para a eleição, a candidatura é individual, 

sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos 

dela decorrentes.  

 

6. DA ELEIÇÃO  
 

6.1. A eleição será realizada no dia 30/12/2018, no horário das 08hs00min às 

12hs00min e das 14hs00min às 17hs00min, na Escola Ondina Maria Dias, 

localizada na Avenida Bayer Filho, Centro, Tijucas.  

 

6.2. A eleição, bem como o seu resultado serão divulgados pela Comissão 

Eleitoral do CMDCA com apoio da Prefeitura Municipal de Tijucas.  
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6.3. No local de votação será afixada lista dos candidatos habilitados, com seus 

respectivos números de inscrição.  

 

6.4. O eleitor deverá apresentar obrigatoriamente à Mesa Receptora de Votos, a 

carteira de identidade, ou outro documento equivalente a esta, com foto.  

 

6.5. Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa 

poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da identidade, 

confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença, e 

mencionando na ata a dúvida suscitada.  

 

6.6. A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, 

fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será apresentada 

verbalmente ou por escrito, antes de ser o mesmo admitido a votar.  

 

6.7. A eleição será fiscalizada pelo Ministério Público através do Promotor de 

Justiça e por fiscais indicados pelo mesmo e pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, na seção eleitoral. 

 

 6.8. O eleitor votará uma única vez em 1 (um) candidato na Mesa Receptora de 

Votos na seção instalada.  

 

6.9. O sigilo do voto é assegurado mediante isolamento do eleitor em cabine 

apenas para efeito de votação do candidato.  

 

6.10. A eleição será presidida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, através da Comissão Eleitoral e fiscalizada pelo Promotor de 

Justiça da Comarca de Tijucas/SC.  

 

7. DA SEÇÃO ELEITORAL  
 

7.1. A seção será instalada na Escola Municipal Ondina Maria Dias.  
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8. DO VOTO  
 

8.1. Os Conselheiros serão escolhidos em sufrágio universal e direto, pelo voto 

facultativo e secreto dos cidadãos do Município, em eleição presidida pelo 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e 

fiscalizada pelo representante do Ministério Público.  

 

8.1.1. Podem votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município até 03 

(três) meses antes do lançamento deste Edital.  

 

8.2. O voto é sigiloso, cuja cédula será rubricada pelo mesário, sendo que o 

eleitor votará em cabina indevassável. 

 

 8.3. O eleitor deverá indicar na cédula de votação o nome e o número do 

candidato escolhido.  

 

9. DA CÉDULA OFICIAL  
 

9.1. A cédula será confeccionada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente com indicação do número e nome do(s) candidato(s).  

 

9.2. Caso ocorra pedido de registro de apelidos idênticos, dar-se-á preferência 

àquele que primeiro se inscrever. 

 

9.3. O número do candidato corresponderá ao número de sua inscrição.  

 

9.4. Constará relação de todos os candidatos, com seu respectivo número, na 

cabine indevassável.  

 

10. DAS MESAS RECEPTORAS  
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10.1. A seção eleitoral corresponde a uma mesa receptora de votos.  

 

10.2. Atuarão como mesários os membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, seus suplentes e outros escolhidos pela Comissão 

Eleitoral;  

 

10.3. Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um 

Secretário, escolhidos pela Comissão Eleitoral.  

 

10.4. O Primeiro Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre 

quem responda pessoalmente pela ordem e regularidade do processo eleitoral, 

cabendo-lhes, ainda assinar a ata da eleição.  

 

10.5. O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento 

da eleição, salvo força maior, comunicando o impedimento ao Mesário e 

Secretário pelo menos vinte e quatro horas antes da abertura dos trabalhos, ou 

imediatamente, se o impedimento se der dentro desse prazo ou no curso da 

eleição.  

 

10.6. Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Primeiro Mesário e na 

sua falta ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados pela 

Comissão Eleitoral.  

 

10.7. A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção 

eleitoral, a qual, juntamente com o relatório final da eleição e outros materiais, 

serão entregues à Comissão Eleitoral.  

 

10.8. Compete aos componentes das Mesas Receptoras de Votos: 

 

 I - Cumprir as Normas de Procedimento estabelecidas pela Comissão Eleitoral; 

II - Registrar na ata as impugnações dos votos;  

III - Proceder à apuração dos votos, através da contagem manual. 
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10.9. Nas Mesas Receptoras de Votos será permitida a fiscalização de votação, 

a formulação de protestos, impugnações, inclusive quanto à identidade do 

eleitor, devendo ser registrado em ata.  

 

10.10. Não podem ser nomeados a Presidente e Mesários: 

 I - Candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;  

II - Cônjuge ou o (a) companheiro (a) do candidato; 

III - Pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos 

candidatos concorrentes ao pleito.  

 

11. DA APURAÇÃO  
 

11.1. A apuração dar-se-á manualmente pela contagem, no próprio local de 

votação, através dos membros das Mesas Receptoras de Votos, com a presença 

do Ministério Público ou representante do mesmo e da Comissão Eleitoral.  

 

11.2. Após a apuração dos votos poderão os fiscais, assim como os candidatos, 

apresentar impugnação, que será decidida pela Comissão Eleitoral, depois de 

ouvido o Ministério Público, no prazo de 24 horas.  

 

11.3. Após o término das votações o Presidente e o Mesário da seção elaborarão 

a Ata da votação.  

11.4. Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório 

dos votos referentes à votação manualmente.  

 

11.5. Serão considerados eleitos Conselheiros Tutelares Suplentes os 05 (cinco) 

primeiros candidatos mais votados, de acordo com o número de sufrágios 

recebidos. 
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11.6. Havendo empate na votação será considerado suplente eleito o candidato 

que possuir mais tempo de experiência a área da Infância e da Juventude de 

acordo com os documentos apresentados no ato da inscrição;  

 

11.6.1. Persistindo o empate considerar-se-á o candidato mais idoso.  

 

12. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS  
 

12.1. O resultado da eleição será publicado no dia 02/01/2019, através de Ata 

de Eleição e Resultado no DOM (Diário Oficial dos Municípios) site endereço: 

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/, no site do Município de Tijucas – link 

CMDCA      http://www.tijucas.sc.gov.br/especiais/cmdca-tijucas e na fanpage 

Oficial do CMDCA Tijucas 

https://www.facebook.com/ConselhomunicipaldetijucasCMDCA/notifications/  

, divulgando os nomes dos suplentes eleitos e o respectivo número de sufrágios 

recebidos.  

 

12.2. Os candidatos eleitos suplentes serão nomeados por ato do Prefeito 

Municipal e empossados pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Tijucas.  

 

12.3. A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior 

número de votos acontecerá sempre que uma (01) das vagas dos Conselheiros 

Tutelares Titulares tornar-se disponível.  

 

12.4. Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o 

maior número de votos, pelo período restante do mandato.  

 

12.4.1. Esgotando-se o número de suplentes, chamar-se-á os próximos 

candidatos, respeitando-se a ordem de classificação.  
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12.5. Os candidatos eleitos deverão participar de uma capacitação promovida 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Tijucas/SC, sendo os suplentes também convidados a participar.  

 

13. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO  
 

13.1. Ter cumprido integralmente todas as etapas e requisitos constantes neste 

edital e no processo de eleição dos membros dos Conselhos Tutelares.  

 

13.2. Ter sido eleito Conselheiro Tutelar Suplente entre os cinco candidatos mais 

votados.  

 

13.3. Assinar o termo de posse e exercício de cargo.  

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

14.1. – As atribuições do cargo de Conselheiro Tutelar são as constantes na Lei 

nº 8.069/1990 e na Lei Municipal nº 2562/2015, sem prejuízo das demais leis ou 

regulamentos aplicáveis.  

 

14.2. O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas 

neste edital.  

 

14.3. A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na 

suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função.  

 

14.4. As datas e locais para realização de eventos relativos ao presente processo 

eleitoral constantes neste edital poderão sofrer alterações em casos especiais, 

o que será oportunamente publicado em novo edital.  
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14.5. Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela 

Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Tijucas/SC, sob a fiscalização do Ministério Público.  

 

14.6. Após a posse, os candidatos eleitos deverão apresentar ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente um Plano de Trabalho para 

acompanhamento e integração das atividades do Conselho Tutelar.  

 

14.7. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, desde a 

inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Tijucas/SC.  

 

14.8. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar os Editais, 

comunicados e demais publicações referentes a este processo eleitoral.  

 

14.9. O conselheiro eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro 

Município.  

 

14.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Tijucas/SC, para dirimir as questões 

decorrentes da execução do presente Edital, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Tijucas, SC, 14/11/2018 

 

 

Cláudia Raitz Büchele 

Presidente do CMDCA Tijucas 
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO - EDITAL 002/2018 
CHAMAMENTO PÚBLICO DE ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES 

SUPLENTES DE TIJUCAS SC 
Nome Completo 
 

 

Data de Nascimento  
RG – Carteira de Identidade  
CPF  
Título de Eleitor  
Estado Civil  
Formação acadêmica  
Endereço Completo 
 

 

E-mail  
Telefone (    )           - 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 
(    )Certidão Negativa de Antecedentes Criminais e Civis, Estadual e Federal; 
(    )Cópia do Registro Geral (RG); 
(    )Comprovantes de residência dos últimos 6 (seis) meses;  
(    )Cópia do Título de eleitor;  
(    )Certidão Negativa Eleitoral; 
(    )Atestado médico de aptidão física e mental para o exercício da função; 
(    )Cópias Autenticadas de Certificados de Capacitação; 
(    )foto 3x4 recente; 
(    )Cópia Autenticada de Certificado de Conclusão de Ensino Superior. 
 
TIJUCAS, ___ / ___   / 2018.   
 

 ______________________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

Protocolo de Entrega Envelope 

Data: ___/___/2018 - ____h 
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO - EDITAL 002/2018 
CHAMAMENTO PÚBLICO DE ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES 

SUPLENTES DE TIJUCAS SC 
Nome Completo 
 

 

Data de Nascimento  
RG – Carteira de Identidade  
CPF  
Título de Eleitor  
Estado Civil  
Formação acadêmica  
Endereço Completo 
 

 

E-mail  
Telefone (    )           - 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 
(    )Certidão Negativa de Antecedentes Criminais e Civis, Estadual e Federal; 
(    )Cópia do Registro Geral (RG); 
(    )Comprovantes de residência dos últimos 6 (seis) meses;  
(    )Cópia do Título de eleitor;  
(    )Certidão Negativa Eleitoral; 
(    )Atestado médico de aptidão física e mental para o exercício da função; 
(    )Cópias Autenticadas de Certificados de Capacitação; 
(    )foto 3x4 recente; 
(    )Cópia Autenticada de Certificado de Conclusão de Ensino Superior. 
 
TIJUCAS, ___ / ___   / 2018.   

 
 ______________________________________________________ 

                 ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 

Cópia do Candidato 

Protocolo de Entrega Envelope 

Data: ___/___/2018 - ____h 
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 196/2018 DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA 
Publicação Nº 1801361

DECRETO Nº 196, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições que lhe confere a lei 467 de 16 de dezembro de 1988;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo de Pedreiro/Carpinteiro, ocupado pelo Servidor IRISBERTO FIGUEIRÓ, Matrícula nº 2378, Qua-
dro de Pessoal Efetivo do Município de Timbé do Sul, em decorrência de Aposentadoria Por Tempo de Serviço, através do Regime Geral de 
Previdência Social.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL, 07 de novembro de 2018.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

JSP/AG ADM/MAT 844

DECRETO 197/2018 DEMITE SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO
Publicação Nº 1801363

DECRETO Nº. 197, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a pedido, do Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul, Jadna Aparecida de Souza, Matrícula nº 
3456, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 09 de novembro de 2018.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

ATA PREGÃO PRESENCIAL N.º 98 2018 - PMT
Publicação Nº 1801556

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
ATA Pregão Presencial Nº. 98/2018
ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Objeto: FORNECIMENTO DE BRINDE NATALINO (AVE TEMPERADA), DESTINADO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TIMBO/SC, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2683, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013, CUJAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS ENCONTRAM-SE NO ANEXO 
I, QUE ACOMPANHA O EDITAL.

PREÂMBULO

Aos treze dias do mês de Novembro de 2018, às 9h, reuniram-se na sala de Licitações, sito à Av. Getúlio Vargas, nº 700, Centro, na cidade 
de Timbó-SC, o pregoeiro JEAN MESSIAS RODRIGUES VARGAS, bem como a equipe de apoio Elenise Pisetta e Carlos Henrique Borchardt, 
conforme Portaria nº 544/2018. Às 9h05min o pregoeiro abriu a sessão e diante da inexistência de participantes, a mesma restou deserta.

ENCERRAMENTO

O Pregoeiro deu por encerrado os trabalhos da reunião, lavrando-se a presente Ata, que vai assinada pelo Pregoeiro, juntamente com a 
Equipe de Apoio.

JEAN MESSIAS RODRIGUES VARGAS
Pregoeiro
ELENISE PISETTA
Equipe de Apoio
CARLOS HENRIQUE BORCHARDT
Equipe de Apoio

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 171.2018 PMT
Publicação Nº 1801561

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 171/2018 PMT
CONCORRÊNCIA N.º 66/2018 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ nº. 
03.620.927/0001-12, o Sr. Maurício Vogelsanger, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 19/11/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 13 de novembro de 2018
ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações

DECISÃO ADMINISTRATIVA ANULAÇÃO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 90 2018 PMT
Publicação Nº 1801571

DECISÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2018, ATRAVÉS DO "SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS" POR LOTE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DE ÁREAS COM REVESTIMENTO ASFÁLTICO EM C.A.U.Q 
(CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE) ATRAVÉS DE OPERAÇÕES DE: TAPABURACO/REMENDO OU RECAPEAMENTO DO PAVI-
MENTO ASFÁLTICO, OBJETIVANDO O CONSERTO DE RUAS, PRAÇAS, PARQUES, PÁTIOS E DEMAIS ÁREAS PÚBLICA OU PRIVADAS, PARA 
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ATENDER A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC.

1. Município de Timbó/SC, através do Fundo Municipal de Trânsito – FUMTRAN, CNPJ 25.137.807/0001-00 (localizado na Rua General Osó-
rio, n.º 100, sala 02, Centro), representado pelo Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços, o Sr. 
Moacyr Cristofolini Júnio, lançou licitação na modalidade PREGÃO - SRP, com a finalidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DE ÁREAS COM REVESTIMENTO ASFÁLTICO EM C.A.U.Q (CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE) 
ATRAVÉS DE OPERAÇÕES DE: TAPABURACO/REMENDO OU RECAPEAMENTO DO PAVIMENTO ASFÁLTICO, OBJETIVANDO O CONSERTO DE 
RUAS, PRAÇAS, PARQUES, PÁTIOS E DEMAIS ÁREAS PÚBLICA OU PRIVADAS, para atender a administração direta e indireta do município 
de Timbó/SC.

2. O edital foi publicado em 03/10/2018, tendo por data de abertura 18/10/2018, ás 9h.

3. Em 19/10/2018, fora publicada, em diário oficial, decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina no Pro-
cesso LCC 18/00942890 que refere a necessidade de sustação cautelar do procedimento.

4. Segundo refere a decisão, o edital fora analisado por meio do Relatório nº DLC-654/2018, o qual acenou irregularidades, quais sejam: 
Modalidade de Pregão para Sistema de Registro de Preços não é cabível para obras e serviços de engenharia, ressaltando: Por fim, em 
se tratando especificamente do sistema de registro de preços, entende-se não ser possível seu cabimento, tanto para obras quanto para 
serviços de engenharia, uma vez que a sua instituição tem como objetivo a compra ou contratação de bens e serviços simples e rotineiros, 
que poderão ser replicados em lugares distintos, desse modo, serviço de engenharia, ainda que considerado comum, não se enquadra na 
definição de simples e rotineiro, pois cada lugar onde será realizado o serviço está submetido à condição única de execução para aquela 
localidade, não sendo possível padronizar seu fornecimento.

5. Conforme orientação do TCE, anexa ao caderno do processo administrativo, de com fundamento na Instrução Normativa n. TC-21/2015, 
ocorreu a suspensão cautelar do Processo Licitatório Edital de Pregão Presencial nº 90/2018, através do "Sistema de Registro de Preços" 
por lote para contratação de empresa para execução de recuperação estrutural de áreas com revestimento asfáltico em C.A.U.Q (concreto 
asfáltico usinado a quente) através de operações de: TAPABURACO/REMENDO ou RECAPEAMENTO DO PAVIMENTO ASFÁLTICO, objeti-
vando o conserto de ruas, praças, parques, pátios e demais áreas pública ou privadas, para atender a administração direta e indireta do 
município de Timbó/SC.

6. Segundo refere a decisão, o edital fora analisado por meio do Relatório nº DLC-654/2018, o qual acenou irregularidades, quais sejam:

7. Modalidade de Pregão para Sistema de Registro de Preços não é cabível para obras e serviços de engenharia, ressaltando: Por fim, em 
se tratando especificamente do sistema de registro de preços, entende-se não ser possível seu cabimento, tanto para obras quanto para 
serviços de engenharia, uma vez que a sua instituição tem como objetivo a compra ou contratação de bens e serviços simples e rotineiros, 
que poderão ser replicados em lugares distintos, desse modo, serviço de engenharia, ainda que considerado comum, não se enquadra na 
definição de simples e rotineiro, pois cada lugar onde será realizado o serviço está submetido à condição única de execução para aquela 
localidade, não sendo possível padronizar seu fornecimento.

8. Desta forma, realizou-se estudo técnico/legal em que se pode apurar razão ao aporte técnico expressado no relatório.

9. Vejamos.

10. O TCE-SC, no Prejulgado 2149, pronunciou-se sobre este assunto: 1. É possível a utilização da modalidade Pregão para a contratação 
de serviços comuns de engenharia, desde que não necessitem de aferição técnica mais apurada, sejam considerados usuais e rotineiros 
e a Administração tenha como defini-los nos atos convocatórios das licitações de forma satisfatória; 2. O serviço de engenharia pode ser 
considerado comum quando as características, quantidades e qualidade forem passíveis de especificações usuais no mercado.

11. Desta forma, delimita/autoriza o Prejulgado 2149 o uso da modalidade pregão para a contratação de serviços comuns de engenharia 
assim considerados:

I. não necessitem de aferição técnica apurada;
II. Sejam considerados usuais e rotineiros;
III. a Administração possa defini-lo/delineá-lo nos atos convocatórios de forma satisfatória demonstrando o instrumento suas características 
e quantidades e qualidade; e
IV. Forem passíveis de especificações usuais no mercado.

12. Para TCE-SC, são considerados usuais e rotineiros os objetos com especificações padronizadas no mercado, e que em relevante parte 
da sua execução, ou em sua totalidade, não necessitem de orientação de profissional com registro no CREA (exemplos típicos os serviços 
de pintura de salas, manutenção de ar-condicionado).

13. Portanto, conclui-se, diante do que referiu e opinou o Egrégio Tribunal pela impossibilidade de emprego da modalidade Pregão para a 
contratação de serviços objetos do certame vez que ditos “incomuns” no ramo da engenharia.

14. Ainda, inobstante a situação referenciada sobre a modalidade Pregão, conforme sinaliza o TCE na decisão proferida nos autos do 
PROCESSO Nº:@LCC 18/00656960, em se tratando especificamente do Sistema de Registro de Preços, não seria possível seu cabimento, 
tanto para obras quanto para serviços de engenharia, uma vez que a sua instituição tem como objetivo a compra ou contratação de bens e 
serviços simples e rotineiros, que poderão ser replicados em lugares distintos, desse modo, serviço de engenharia, ainda que considerado 
comum, não se enquadra na definição de simples e rotineiro, pois cada lugar onde será realizado o serviço está submetido à condição única 
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de execução para aquela localidade, não sendo possível padronizar seu fornecimento.

15. Na mesma linha, a CGU, em sua publicação Sistema de Registros de Preços – Perguntas e respostas, define: 19. É possível realizar 
licitação para registro de preços para contratar serviços técnicos especializados de consultoria, engenharia e arquitetura? Não. A utilização 
do Sistema de Registro de Preços – SRP para contratação de serviços técnicos especializados de consultoria, engenharia e arquitetura não 
encontra amparo na legislação vigente, porque a licitação preordenada a registro de preços deve balizar-se pelo regramento contido no art. 
15, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013, no âmbito da Administração Pública federal.

16. Considerando o acima exposto, chega o E. TCE-SC a conclusão que o Sistema de Registros de Preços é adequado apenas àquelas 
compras e serviços mais simples e rotineiros, ou seja, que podem ser individualizados por meio de descrição simplificada e sucinta, sem 
complexidades, o que não se verifica na contratação dos serviços de consultoria, engenharia e arquitetura, cujo escopo remete a serviços 
técnicos especializados. Acrescenta-se, ainda, que a elaboração de um projeto de engenharia e arquitetura envolve alta atividade intelectual 
e resulta em produto único, não passível de repetição.

17. Vale ressaltar que o entendimento do Egrégio Tribunal de Contas Catarinense encontra azo também a jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União, a exemplo dos Acórdãos TCU números 296/2007 - 2ª Câmara, 1.615/2008 - Plenário, nº 2.545/2008 - Plenário e nº 
1.815/2010 - Plenário.

18. Ainda, tem-se que o XII Ciclo de Estudos de Controle Público da Administração Municipal, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, manifestou-se sobre o assunto:

No que tange à utilização do SRP para a realização da contratação de serviços e obras de engenharia, tem-se que o art. 7º da Lei no 
5.194/661 (BRASIL, 2010c) dispõe acerca das atividades e atribuições dos profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia. Das atri-
buições descritas na mencionada lei, que a complexidade normalmente inerente aos serviços de engenharia impede que os mesmos sejam 
enquadrados na definição de serviços comuns constante no art. 1º, parágrafo único da Lei nº 10.520/02 (BRASIL, 2010b).

19. Em apertada síntese, para o TCE-SC, cada obra exige um projeto básico específico, não seria possível realizar licitação por meio de 
registro de preços, com base no mesmo projeto básico, para atendimento a várias obras, em vários locais diferentes, para vários órgãos, 
mesmo para os casos em que exista projeto padrão.

20. O entendimento tem baliza na ocorrência de fatores que podem alterar as condições preestabelecidas como preço e projeto básico, em 
virtude, por exemplo, dos custos previstos na tabela SINAPI, frete, preço da mão-de-obra, condições do solo.

21. Desta forma, extrai-se da orientação proferida pelo Egrégio Tribunal de Contas Catarinense que além da pela impossibilidade de empre-
go da modalidade Pregão para a contratação de serviços objetos do certame, também é equivocado instituir-se o Sistema de Registro de 
Preço, vez que ditos são “incomuns” no ramo da engenharia.

22. Decide-se desta forma pela anulação do presente certame em atenção as orientações exaradas pelo Egrégio Tribunal de Contas Cata-
rinense.

Timbó, 01 de novembro de 2018.

Moacyr Cristofolini Júnior
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços,

DECISÃO DESISTÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL N.º 85 2018 PMT - M. MOBILE
Publicação Nº 1801573

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DECISÃO

Assunto: Requisição de Desistência da Proposta – Pregão Presencial 85/2018 PMT – Ata de Registro de Preços - Item 07.

RELATÓRIO:

Trata-se de requerimento apresentado pela empresa M. MÓBILE EIRELIME, através do qual solicita o cancelamento de sua proposta 
relacionada ao “Item 07 - Freezer tipo: vertical cor: branca capacidade total: de 218 à aproximado 228 litros tipo de degelo: frost free 
quantidade de portas: 1 dimensões: largura (entre 55,00 a aproximadamente 63,00 cm); altura (entre 1,70 cm a aproximadamente 173,00 
cm); profundidade (entre 65,00 cm a aproximadamente 70,00 cm). garantia: 12 (doze) meses classificação de consumo: selo procel a ou 
c peso: entre 60kg a aproximadamente 66kg pés com rodízio, cesto removível, manual de instrução voltagem: 220W” do Anexo I do Edital 
de Pregão Presencial nº. 85/2018 PMT.

A requerente sagrou-se vencedora do referido certame em relação aos itens 7, 28 e 29, constantes da descrição do Anexo I do Edital de 
Pregão Presencial nº 85/2018 PMT.
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Entretanto, assevera a Desistente que não tem condições de cumprir a obrigação editalícia de sua proposta em relação ao Item 07. Relatou 
a empresa Desistente em seu Requerimento, que a impossibilidade no cumprimento do avençado se dá devido ao fato de ter cotado para 
o modelo “Defrost”, quando o correto e solicitado é o modelo “Frost free”, tornando inviável para tanto, conforme Requerimento anexo.

Em virtude dos fatos supramencionados, a empresa Desistente M. MÓBILE EIRELIME solicita a desistência de sua proposta no item 07 
relacionado ao Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº. 85/2018 PMT.

Este, na síntese necessária, é o relatório, passo a fundamentar a decisão:

Vistos e examinados os autos, constata-se que a empresa M. MÓBILE EIRELIME restou vencedora do Procedimento de Licitação – Pregão 
Presencial 85/2018 PMT para o fornecimento dos itens 7, 28 e 29 constantes do referido edital.

No caso em tela, constata-se que a alegada impossibilidade de cumprimento do referido compromisso se deve a impossibilidade de a Em-
presa Desistente manter sua proposta.

De acordo com a legislação, não cabe desistência de proposta após a etapa de habilitação, salvo se houver justo motivo decorrente de fato 
superveniente (§6º do art. 43 da Lei n. 8.666/93).

Ainda, conforme o artigo 21, do Decreto Federal nº 7.892/2013, “O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superve-
niente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: I - por 
razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor”.

O Decreto Municipal nº 550/2006, no artigo 13, § 2º, regulamenta do mesmo modo: “O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovados”.

Por certo, o argumento da empresa desistente, de que não pode manter sua proposta, tendo em vista tais situações alegadas retro, confi-
guram sua real impossibilidade no fornecimento do item 07.

Desta forma, configura-se a impossibilidade de a empresa Desistente ser obrigada a arcar com suas responsabilidades assumidas, uma vez 
que seu fornecedor está com o produto em falta e sem previsão para novas produções.

DECISÃO:

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela licitante e os fatos acima narrados, determino:

a) o cancelamento da proposta apresentada pela empresa Desistente M. MÓBILE EIRELIME para o item 07constante do Anexo I do Edital 
de Pregão Presencial nº. 85/2018 PMT;

b) à Central de Licitações que realize os trâmites necessários para convocação da(s) empresa(s) próxima(s) colocada(s) no item 11 do Anexo 
1 do Edital de Pregão Presencial nº. 85/2018 PMT, para que manifeste interesse no fornecimento do referido item ao preço proposto pela 
empresa desistente;

Registre-se, Publique-se e Intime-se acerca dos termos desta decisão para que surta os efeitos legais.
Timbó, 13 de novembro de 2018.
ALFROH POSTAI
Secretário Municipal de Educação

DECISÃO RECURSO DA DECISÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 49 2018 PMT - JHC
Publicação Nº 1801575

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 49/2018 PMT
MODALIDADE: Pregão Presencial
OBJETO: Aquisição de rolo compactador vibratório novo, e de retroescavadeira nova, ambos com ano de fabricação 2018, destinados à 
Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.

RECORRENTE: JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP.

I. Do relatório:

1. Trata-se de recurso administrativo interposto tempestivamente contra decisão que aplicou penalidade de Advertência e Rescisão unilateral 
do Contrato Administrativo n° 78/2018 advinda deste processo administrativo à empresa JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP.

2. Firmado o Contrato Administrativo nº 78/2018, em 06/06/2018, e na data de 05/07/2017 foi encaminhada à Contratada, a Ordem de 
Compra referente ao Pregão Presencial nº 49/2018 PMT (fls. 11/12), em que restou solicitado o fornecimento e da máquina. Referidas 
ordens de compra foram devidamente recebidas pela empresa ora Contratada.
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3. Ocorre que, apesar de recebidas as Ordens de Compra exaradas, a empresa Contratada, deixou de cumprir com o solicitado, permane-
cendo em mora com a municipalidade no que se refere a entrega do maquinário por 27 dias, tendo entregue efetivamente a máquina (com 
a entrega técnica) apenas na data de 12/09/2018.

4. Ainda, já na entrega do equipamento, verificaram-se reiterados problemas técnicos no veículo, gize-se novo.

5. Com isto fora exarado relatório do corpo técnico da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, informando os problemas 
de prazo na entrega, e ainda, expondo os diversos problemas mecânicos presentes no veículo, a fim de exigir o cumprimento das condições 
constantes do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2018 PMT para o produto em exame.

6. Desta forma, seguindo procedimento administrativo próprio, em 03/10/2018 foi exarada e remetida, a Contratada, Notificação de Instau-
ração de Processo Administrativo (fls. 18/22) via e-mail (fls. 23) e correspondência postal (fls. 23/24), solicitando no prazo de cinco dias, 
substituísse a retroescavadeira e apresentasse justificativas plausíveis em razão dos recorrentes problemas mecânicos sofridos pelo veículo, 
sob pena de rescisão contratual bem como aplicação das penalidades cabíveis.

7. Referido relatório foi encaminhado à Contratada junto da Notificação, qual foi prontamente respondido pela mesma, dentro do prazo es-
tabelecido, contudo, sem a substituição do veículo retroescavadeira, bem como sem demonstrar fato impeditivo de natureza superveniente 
ou força maior a elidir qualquer responsabilidade sobre os danos causados ao município em decorrência dos defeitos do equipamento.

8. Em resposta, recebida na data de 09/10/2018, a Contratada contrapôs a Notificação, alegando, em rasas linhas, que “sequer foi acionada 
ou tomou conhecimento dos argumentos expostos e apresentação de eventuais defeitos no equipamento”, requerendo fosse oportunizado 
a esta a realização de vistoria e emissão de laudo pericial, e ainda questiona quanto aos “testes” realizados pelos servidores.

9. Referida resposta foi encaminhada ao corpo técnico da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, para seu conhecimento e ava-
liação dos argumentos apresentados, sendo que os mesmos foram considerados insuficientes a elidir a responsabilidade da contratada por 
todos os percalços e eventos experimentados pela administração.

10. Ademais, tem-se que sempre fora permitida a vistoria solicitada, servindo apenas para confirmar os problemas elencados na Notificação, 
de acordo com relatório encaminhado (fls. 31/35).

11. Gize-se que até o presente momento, transcorrido o prazo, não houve a substituição do bem constante do item 01 do Anexo 1 do EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2018 PMT conforme determinações constantes no próprio, bem como não demonstrou a empresa intenção 
de solução ao feito ou mesmo fato impeditivo de natureza superveniente ou força maior a justificar o problema.

12. Especificamente, extrai-se da decisão que aplicou a sanção, que a referida empresa descumpriu o pactuado com a Secretaria Municipal 
de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas em diversas oportunidades, senão vejamos da decisão:

(...)
Diante do exposto, e considerando que:
I. A Contratada descumpriu o pactuado com o Município de Timbó no que se refere a entrega do maquinário, tendo entregue efetivamente a 
máquina (com a entrega técnica) apenas na data de 12/09/2018 (item 11 e item 13.2, alínea ‘g’ do Edital de Pregão Presencial nº. 49/2018 
PMT);
II. A Contratada descumpriu o pactuado com o Município de Timbó ao promover equipamento supostamente novo que apresenta os mais 
diversos problemas mecânicos (item 13.2, alínea ‘e’ do Edital de Pregão Presencial nº. 49/2018 PMT);
III. A Contratada descumpriu o pactuado com o Município de Timbó ao não substituir o bem após Notificação para fazê-lo, vez que se trata 
de equipamento novo;
IV. O Município restou prejudicado devido ao descumprimento, estando ainda, decorrido todo este tempo, sem poder utilizar a retroesca-
vadeira;
V. A ausência de fato impeditivo ou modificativo contratual e a não comprobação do alegado em resposta a notificação exarada pelo mu-
nicípio;
E, buscando pelo cumprimento correto das obrigações previstas no Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT, DETERMINA-SE:
a) A Rescisão do Contrato Administrativo n° 78/2018 firmado com a empresa JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP, com fundamento nos itens 12.1.1 
e 12.4 do Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT, em virtude do descumprimento das obrigações assumidas perante o Município de 
Timbó;
b) à Central de Licitações que realize os trâmites necessários para convocação da empresa próxima colocada no item 1 do Anexo I do Edital 
de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT (retroescavadeira nova, ano 2018, cabine fechada com ar-condicionado, conforme especificações 
do Termo de Referência) ao preço proposto pela empresa desclassificada atualizado, como disciplina a Lei 8.666/93 em seu art. 24, inc. 
XI é dispensada a licitação “na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de rescisão contratual, 
desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive 
quanto ao preço, devidamente corrigido”;
c) a aplicação da penalidade de “ADVERTÊNCIA” à empresa JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP, conforme o disposto no item 12.1, alínea ‘a’ do 
Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 - PMT e em conformidade com o Contrato Administrativo n° 78/2018, e artigo 87, inciso I, da Lei 
n.º 8.666/93, pelos descumprimentos apontados.

13. A empresa Recorrente alegou que o equipamento, no momento, está funcionando, bem como, que solucionou os problemas apontados, 
ensejando assim o presente recurso.

II. Da admissibilidade do presente recurso:
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14. Tendo em vista a tempestividade e correto direcionamento, recebo o presente recurso administrativo e passo à análise do mérito.

III. Do mérito:

15. A Recorrente participou do Pregão Presencial nº. 49/2018 – PMT, cujo objetivo é a “Aquisição de rolo compactador vibratório novo, e de 
retroescavadeira nova, ambos com ano de fabricação 2018, destinados à Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola”, tendo, diante 
da classificação obtida, sido convocada para fornecer a “Retroescavadeira 98,5Hp, da marca XCMG, chassi XUG08700KJPA10203, ano 2018, 
cor amarela” correspondente ao item nº 1, do Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº. 49/2018 – PMT, tudo de conformidade com o 
Contrato Administrativo nº 78/2018.

16. O Contrato Administrativo nº 78/2018, em sua Cláusula Segunda, em consonância com Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT, 
expõe que:

11.1.1 - O prazo para a entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da “Ordem de Compra” emitida pela 
Contratante.
11.4 - Para o recebimento do objeto desta licitação, a Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola designa o Sr. Mauricio Dias e/ou Sr. 
Anderson Raddatz, que fará o recebimento da seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na licitação;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e das características do objeto e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias consecutivos, contados após o recebimento provisório.

11.4.1 - Havendo recusa no recebimento do objeto, o mesmo deverá ser substituído no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
do momento da notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para a Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
11.4.2 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às sanções previstas neste Edital, Minuta do 
Contrato e na Lei.

17. O item 11.4.3 do Edital de Pregão Presencial nº49/2018 – PMT dispõe que “O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui 
a responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos”.

18. Ainda, “11.4.2 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às sanções previstas neste Edital, 
Minuta do Contrato e na Lei.”.

19. Consta também no item 11.4.5 do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 49/2018 PMT, que “Todo e qualquer fornecimento do equipa-
mento fora do estabelecido neste edital será, imediatamente, notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-lo, o que fará, 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, as sanções previstas neste 
edital”.

20. Veja-se que o Contrato Administrativo nº 78/2018 e o Edital de Pregão Presencial nº. 49/2018 PMT vinculam o prazo de entrega não 
superior a 30 (trinta) dias, já estando descumprindo, então, a Recorrente.

21. A Recorrente assumiu compromisso, quando apresentou proposta para participação do certame, que forneceria o produto nas especifi-
cações apresentadas e em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

22. E agora, após firmar o compromisso e evidentemente descumpri-lo, vem à presença desta autoridade, esclarecer a inexistência de culpa 
da Recorrente, circunstâncias alheias ao controle da Recorrente, atrasos por conta de terceiro fabricante e funcionamento momentâneo do 
maquinário NOVO.
23. Ora, trata-se de mera conjectura, que não afasta a sua responsabilidade e ainda configura nova afronta ao contrato.

24. Inobstante, o Edital de Pregão Presencial nº. 49/2018 – PMT e o Contrato Administrativo nº 78/2018 determinam que deve ser respei-
tado o prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias úteis após a emissão da Ordem de Compra.

25. A Recorrente assumiu que forneceria o produto no prazo não superior a 30 (trinta) dias úteis após a emissão da Ordem de Compra, não 
podendo elidir-se de sua responsabilidade contratual.

26. Além do que, a Recorrente declarou estar ciente de todos os termos do Edital de Pregão Presencial nº. 49/2018 – PMT e concordou com 
estes, conforme expressa o item 6.6 do mesmo, vejamos:

6.6 - A apresentação da proposta será considerada como evidência e atestado de que a licitante examinou criteriosamente este edital e 
todos os seus documentos e anexos, aceitando integralmente os seus termos, e que o objeto cotado apresenta todas as características e 
especificações mínimas exigidas neste edital.

27. De acordo com o artigo 3º da Lei nº 8.666/1993, “a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 
a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. Grifo nosso.
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28. Sendo assim, tem-se que a empresa Contratada está vinculada ao Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 - PMT, devendo cumprir 
as obrigações ali determinadas, da mesma forma que é dever do Município em fiscalizar o que foi contratado, prezando pelo seu correto 
cumprimento.

29. O Município de Timbó, vem cumprindo fielmente os ditames do Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT, inclusive no que se refere 
a emissão tempestiva da Ordem de Compra e notificação da empresa para substituição do bem móvel.

30. É cediço que a Administração Pública é regida por fundamentos e princípios elencados na Constituição Federal de 1988, que em seu 
Capítulo VII – Da Administração Pública, especificamente em seu artigo 37, assim estabelece:

“A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)” (grifamos)

31. A jurisprudência unânime segue neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO. LICITAÇÕES. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. EXIGÊNCIA DO EDITAL 
NÃO IMPUGNADA. NEMO POTEST VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM. PRELIMINAR DE PERDA DE OBJETO. A homologação e a adju-
dicação do objeto do certame não conduzem à perda do objeto do mandado de segurança em que se questiona a legalidade do processo 
licitatório. Considerado nulo o procedimento licitatório, nulas também serão a homologação e a adjudicação, visto que não poderiam subs-
tistir sem o procedimento que lhes sustenta. Preliminar afastada. MÉRITO. O pleito encontra óbice na regra do nemo potest venire contra 
factum proprium. A licitante deixou de impugnar o edital enquanto possível (art. 41, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93), fl. 174. Ainda, expressa-
mente aceitou as condições impostas pela Administração Pública. A desclassificação da proponente é apenas efeito da não apresentação do 
documento previsto no edital (ao qual a Administração se encontra estritamente vinculada, nos termos do art. 41, caput, da Lei 8.666/93). 
Instrumento convocatório que não foi impugnado e, mais do que isso, teve suas condições expressamente aceitas pela empresa, produzin-
do expectativa na Administração Pública, não mais podendo a primeira contradizer seu próprio comportamento, sob pena de violação da 
proteção da confiança legítima. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.” (TJRS – AI 
n. 70060093150, Relator: Laura Louzada Jaccottet, j. em 26/11/2014). Grifo nosso.

32. Portanto, se a Recorrente realmente acreditasse haver irregularidade no Edital em tela, caberia à mesma ter apresentado impugnação 
ao Edital antes da abertura dos envelopes da proposta, no prazo legal e editalício para tanto, ou, caso impugnado o Edital e julgado des-
provida a impugnação, não aceitar participar do certame, pois participando e solicitando sua habilitação, concorda com os termos do Edital 
de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT e Anexos.

33. Desse modo, qualquer questionamento a respeito da redação do Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT deveria ter sido realizado 
no momento oportuno, acima mencionado, não mais sendo possível e legal discutir os termos do Edital em fase de análise de procedimento 
administrativo para apurar falhas na execução do serviço licitado.

34. Veja-se que para regulamentar o procedimento da licitação exigido constitucionalmente, foi inicialmente editada a Lei n. 8.666/1993. 
Com a Lei n. 10.520/2002, mais uma modalidade licitatória (pregão) foi introduzida no modelo brasileiro, ao qual se aplicam subsidiaria-
mente as regras da Lei n. 8.666/1993.

35. Seja qual for a modalidade adotada, deve-se garantir a observância da isonomia, legalidade, impessoalidade, igualdade, vinculação ao 
instrumento convocatório e julgamento objetivo, previstos expressamente na Lei n. 8.666/1993.

36. Ao conceder prazo dilatório injustificável à entrega, estaria a se ferir os princípios da legalidade e impessoalidade, que obrigam a Admi-
nistração a não praticar atos visando aos interesses pessoais em inobservância dos ditames licitatórios!

37. De igual modo, a argumentação de que a Recorrente não teria ocasionado prejuízos à contratante, pelo fato de corrigir os problemas 
apresentados pelo equipamento novo, entregue com atraso, também não prospera.

38. Ademais, a conduta ocasionou desgaste de equipe técnica para sanar a problemática.

39. Contudo, em clara afronta as necessidades da administração e ao instrumento convocatório a Contratada deixou se cumprir o compro-
misso assumido sem demonstrar fato impeditivo de natureza superveniente ou força maior.

40. O Contrato Administrativo nº 78/2018, em sua Cláusula Quinta, em consonância com o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2018 
PMT também deixa claro que fica a CONTRATADA desde já responsável:

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial n.º 49/2018 e anexos;
b) Fornecer/executar o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital e seus anexos;
e) Fornecer/executar o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e legislação aplicável à espécie;
g) Proceder a entrega dos equipamentos nos prazos e locais fixados neste Edital;
h) Efetuar a entrega técnica, explicando e demonstrando o funcionamento e operação das máquinas aos servidores do Município integrantes 
da Comissão de Recebimento ou a servidores por estes indicados, sem quaisquer custos para o CONTRATANTE;
i) Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto da licitação, bem como a observação às 
normas técnicas;
l) Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar a equipamentos em razão da qualidade do produto ser inadequada ao uso, sem 
prejuízo das demais penalidades contratuais e legais;
n) Fornecer os produtos com período de garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, sem limite de horas, ou maior período se a garantia do 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11306164/artigo-41-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11306141/par%C3%A1grafo-1-artigo-41-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11306104/par%C3%A1grafo-2-artigo-41-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11306164/artigo-41-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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fabricante for maior que este, a partir da data de entrega técnica do equipamento;

41. Oportuno mencionar que o Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT e o Contrato Administrativo nº 78/2018 firmado com a Noti-
ficada são cristalinos quanto à descrição do produto licitado.

42. Em suma, a Notificada, ao assumir o compromisso com a municipalidade, estava ciente dos termos do Edital de Pregão Presencial nº 
49/2018 – PMT, seus anexos (Termo de Referência) e do Contrato Administrativo nº 78/2018 que assinou, e consequentemente das carac-
terísticas e qualidade do produto licitado, uma vez que devido aos constantes reparos que se fizeram e se fazem necessário, não atende às 
necessidades desta secretaria, não prestando à finalidade que se destina.

43. Dito isto, face a inércia da Recorrente em propor solução ao problema bem como ante a ausência de justificativas plausíveis aos pro-
blemas apresentados, inobstante o prazo de “15 (quinze) dias uteis para substituição do bem constante do item 01 do Anexo 1 do Edital de 
Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT conforme determinações constantes no próprio”, e corretamente, “05 (cinco) dias uteis para apresen-
tação de suas justificativas”, e, tendo em vista a mora por 27 dias, a medida que se impôs foi a rescisão contratual, a qual deve ser mantida.

44. Verifica-se assim que a Contratada atrasou a entrega do referido bem para com o Município, ficando em mora pelo período de 27 dias, 
sendo que mesmo após a entrega, por apresentar o veículo os problemas elencados, quais sejam: “1- Folga na torre de direção, 2- duto de 
ar quebrado, 3- vidro inferior da porta lado direito entrando água, 4- sem chave reserva, 5- Paralamas lado direito danificado, 6- problemas 
sérios de comando da parte dianteira, 7- a concha de carregamento de material não fica alinhada, 8- problemas sérios de comando na 
parte traseira (lança), 9- fica sem freio, encepa durante o trânsito de locomoção, podendo causar graves acidentes, 10- sérios problemas 
de comando, as sapatas ficam travadas e o comando fica acionado”, ainda está o município impossibilitado de utilizar a máquina em virtude 
dos inúmeros defeitos apontados e não sanados.

45. O artigo 66 da Lei 8.666/1993 dispõe, ainda, que as partes responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial:

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

46. Soma-se a lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 
licitação denominada pregão, é clara ao estabelecer:

“Art. 7º - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar do-
cumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.”

47. Ante ao exposto, conclui-se pela improcedência do, posto que a Recorrente, quando participou e logrou-se vencedora do certame, 
obteve ciência e concordou com todos os termos do Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT e anexos, ratificados no Contrato Admi-
nistrativo nº. 78/2018, vindo a injustificadamente descumprir o prazo de entrega estipulado, causando prejuízo ao MUNICÍPIO e munícipes 
que são atendidos pelo serviço licitado.

48. Rememora-se que, tanto na fase recursal, quanto na fase de instrução, em nenhum momento a empresa Recorrente nega o descumpri-
mento da obrigação contratual, ao passo que reconhece forçosamente o atraso e lamenta pelo imprevisto ocorrido, bem como os defeitos 
apresentados pelo maquinário licitado.

49. Veja-se que a mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão contratual, a critério da 
Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993, conforme item 12.4 do Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT.

50. Repassado o evidente e incontroverso descumprimento contratual, prevê o artigo 66 da Lei 8.666/1993, que as partes responderão 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial:

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

51. O item 12 do Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT define as penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento:

12.1 - O proponente vencedor estará sujeito por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais condições/obrigações 
estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato ou da ordem de compra por dia de atraso na entrega e/ou por 
dia de atraso na adequação do produto fornecido;
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, devidamente atualizado, pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas 
deste edital e seus anexos, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta;
d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.

12.1.1 - Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, 
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pela Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
12.3 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas cumulativamente.
12.4 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão contratual, a critério da Administra-
ção, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993.

52. Tais penalidades estão em conformidade com o previsto no artigo 87 da Lei 8.666/1993.

53. Com o mesmo entendimento, pela aplicação de sanções, inclusive cumuladas, é a orientação jurisprudencial:

RECURSO ADMINISTRATIVO. INEXECUÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. IMPUTAÇÃO DE PENALIDADE. Verificado o inadimplemento 
do contrato administrativo, a imputação de multa é medida que se impõe por expressa imposição legal que vincula a Administração Pública 
e em prol do interesse público. (TRT-12 - RecAdm 00103073320155120000 SC 0010307-33.2015.5.12.0000 (TRT-12) Data de publicação: 
01/12/2015)

Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO. INEXECUÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. IMPUTAÇÃO DE PENALIDADE. Verificado o ina-
dimplemento do contrato administrativo, a imputação de penalidade é medida que se impõe por expressa disposição legal que vincula a 
Administração Pública e em prol do interesse público. (TRT-12 - RecAdm 00103844220155120000 SC 0010384-42.2015.5.12.0000 (TRT-12) 
Data de publicação: 25/01/2016).

54. Apesar do desgaste e dos transtornos ocorridos, tendo em vista a ausência de má-fé, e em respeito aos princípios da equidade e pro-
porcionalidade, foi aplicada a menor das penalidades, qual seja a de “Advertência” somada a Rescisão Unilateral do Contrato Administrativo 
nº 78/2018.

55. Ante a estas premissas e considerando que:

• A empresa não impugna de fato o descumprimento contratual, restando incontroverso;
• O fornecimento do produto contratado se deu de forma atrasada, causando transtornos à administração e prejuízos ao erário;
• Foram diversas oportunidades e tratativas visando o real cumprimento do contrato por parte da Administração, todavia não houve o cum-
primento do Contrato Administrativo nº 78/2018;
• O processo administrativo tramitou de forma correta, e as penalidades estão de acordo com o estipulado em lei, no Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 49/2018 PMT e no Contrato Administrativo nº 78/2018;

IV. Da decisão:

Ante ao exposto, indefere-se o Recurso Administrativo em tela, mantendo na íntegra os termos da Decisão de fls. 36/43, devendo a Recor-
rente recolher, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a máquina a ser devolvida, tendo em vista a Rescisão Contratual.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Timbó, 12 de novembro de 2018.

DARCIZIO BONA
Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

DECRETO N° 4939, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801534

DECRETO N° 4939, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 100.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2933, de 08 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2018, no valor de R$ 100.000,00 (cem reais), mediante a utilização dos 
recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 08.001.0015.0452.0260.2560. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

663 0.300000 LIVRE 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
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Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 28 de setembro de 2018; 148º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4947, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801553

DECRETO N° 4947, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 500.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2933, de 08 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2018, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 08.001.0015.0452.0260.2560. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

663 0.300000 LIVRE 500.000,00
TOTAL 500.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de outubro de 2018; 148º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4948, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801557

DECRETO N° 4948, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 13.780,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2933, de 08 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2018, no valor de R$ 13.780,00 (treze mil e setecentos e oitenta reais), 
mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 13.001.0019.0542.0290.2600. GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

669 0.300000 LIVRE - SUPERAVIT 13.780,00
TOTAL 13.780,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de outubro de 2018; 148º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 4949, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801562

DECRETO N° 4949, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 350.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2933, de 08 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2018, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), me-
diante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERENCIA 15.02.0010.0302.0311.2626. MANUTENÇÃO DA PARCERIA COM HOSPITAL OASE

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

668 0.30200 REC. IMPOSTOS - SUPERAVIT 350.000,00

TOTAL 350.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de outubro de 2018; 148º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4950, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801565

DECRETO N° 4950, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 300.700,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2933, de 08/12/2017,

DECRETA:
Art.1° Abre crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2018, à conta de anulação no valor total de R$ 300.700,00 (trezentos mil e sete-
centos reais), conforme segue:

I – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 200.000,00, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

REFERÊNCIA 04.01.012.0365.0222.2531 MANUTENÇÃO DOS NEIS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

86 0.10100 VINCULO LIVRE EDUCAÇÃO 200.000,00
TOTAL 200.000,00

b) SUPLEMENTAÇÃO

REFERÊNCIA 04.01.012.0365.0222.2531 MANUTENÇÃO DOS NEIS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 PESSOAL E ENCARGOS
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

86 0.10100 VINCULO LIVRE EDUCAÇÃO 200.000,00
TOTAL 200.000,00

II – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 100.000,00, a seguinte dotação:
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a) ANULAÇÃO

REFERÊNCIA 04.03.012.0361.0232.2542 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

93 0.10100 VINCULO LIVRE EDUCAÇÃO 100.000,00
total 100.000,00

b) SUPLEMENTAÇÃO

REFERÊNCIA 04.03.012.0361.0232.2542 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 PESSOAL E ENCARGOS
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

93 0.10100 VINCULO LIVRE EDUCAÇÃO 100.000,00
total 100.000,00

III – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 700,00, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

REFERÊNCIA 07.01.0015.0121.0250.2550. PLANEJAMENTO TERRITORIAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

90 0.10000 VINCULO LIVRE 700,00
total 700,00

b) SUPLEMENTAÇÃO

REFERÊNCIA 07.01.0015.0121.0250.2550. PLANEJAMENTO TERRITORIAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 PESSOAL E ENCARGOS
339100.00 APLICAÇÕES DIRETAS

90 0.10000 VINCULO LIVRE 700,00
total 700,00

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de outubro de 2018; 148º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4953, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801580

DECRETO N° 4953, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 1.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2933, de 08 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2018, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), mediante a utilização dos 
recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 22.02.0013.0392.0360.1693. MODERNIZAÇÃO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

655 0.300000 LIVRE -SUPERAVIT 1.000,00
TOTAL 1.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de outubro de 2018; 148º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4954, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801583

DECRETO N° 4954, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 100.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2933, de 08 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2018, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

25.01.017.512.0391.2724 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

25.01.017.512.0391.2724 TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA

25.01.017.512.0391.2724
MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO, MATERIAIS E 
INSUMOS DOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

3300000.00 DESPESAS CORRENTES

3330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior

TOTAL 100.000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de outubro de 2018; 148º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4956, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801586

DECRETO N° 4956, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Especial à conta de anulação no valor de R$ 233.000,00.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base nas Leis n° 2933, de 08/12/2017 e n° 3004, de 15/10/2018,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento
-Programa 2018:

REFERÊNCIA 07.001.0015.0121.0250.1551. MODERNIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

191 0.10000 VINCULO LIVRE 10.000,00
TOTAL 10.000,00

07.001.0022.0661.0252.2552. PROMOÇÃO DO ENSINO PROFISSIONAL E TÉCNICO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

200 0.10000 VINCULO LIVRE 175.000,00
TOTAL 175.000,00
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07.001.0022.0661.0252.2553. PROMOÇÃO DO ENSINO SUPERIOR
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

204 0.10000 VINCULO LIVRE 48.000,00
TOTAL 48.000,00
TOTAL GERAL 233.000,00

Art. 2º Abre Crédito Especial ao Orçamento-Programa 2018, no valor de R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais), autorizado pela 
Lei n° 3004, de 15/10/2018, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA
07.001.0015.0121.0250.1555.

OBRAS, REFORMAS, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

567 0.10000 VINCULO LIVRE 233.000,00
TOTAL 233.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de outubro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4971, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801590

DECRETO N° 4971, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 200.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2933, de 08 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2018, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), mediante a utili-
zação dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

25.06.017.512.0390.2720 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

25.06.017.512.0390.2720 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SAMAE

25.06.017.512.0390.2720 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SAMAE

3300000.00 DESPESAS CORRENTES

3330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 200.000,00

TOTAL 200.000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 200.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de outubro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 4972, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801591

DECRETO N° 4972, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 45.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei n° 2933, de 08/12/2017,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento
-Programa 2018:

25.03.017.512.0393.2730 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

25.03.017.512.0393.2730 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

25.03.017.512.0393.2730
MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, SERVIÇOS DE COLETA, MATERIAIS E INSUMOS DE 
RESIDUOS SÓLIDOS RECICLAGEM

3300000.00 DESPESAS CORRENTES

3310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3319100.00 APLICAÇÕES ENTRE ORGAOS RPPS

0.20000 REC. LIVRE SAMAE 15.000,00

3300000.00 DESPESAS CORRENTES

3330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.20000 REC. LIVRE SAMAE 30.000,00

TOTAL 45.000,00

TOTAL ANULADO SAMAE 45.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2018, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

25.03.017.512.0393.2730 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

25.03.017.512.0393.2730 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

25.03.017.512.0393.2730
MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, SERVIÇOS DE COLETA, MATERIAIS E INSUMOS DE 
RESIDUOS SÓLIDOS RECICLAGEM

3300000.00 DESPESAS CORRENTES

3310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.20000 REC. LIVRE SAMAE 45.000,00

TOTAL 45.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO SAMAE 45.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de outubro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4973, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801595

DECRETO N° 4973, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 2.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei n° 2933, de 08/12/2017,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento
-Programa 2018:
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25.03.017.512.0393.2732 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

25.03.017.512.0393.2732 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

25.03.017.512.0393.2732 MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, SERVIÇOS DE COLETA, MATERIAIS E INSUMOS

3300000.00 DESPESAS CORRENTES

3310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.30000 Superavit Financeiro Ano anterior 2.000,00

TOTAL 2.000,00

TOTAL ANULADO SAMAE 2.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2018, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mediante a utilização dos recursos 
indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

25.03.017.512.0393.2732 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

25.03.017.512.0393.2732 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

25.03.017.512.0393.2732 MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, SERVIÇOS DE COLETA, MATERIAIS E INSUMOS

3300000.00 DESPESAS CORRENTES

3310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3319100.00 APLICAÇÕES ENTRE ORGAOS RPPS

0.30000 Superavit Financeiro Ano anterior 2.000,00

TOTAL 2.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO SAMAE 2.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de outubro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 4955, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801584

DECRETO Nº 4955, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Altera o Decreto n° 4548, de 08 de agosto de 2017, que dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho da Cidade, a contar de 01 de 
outubro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos V, VII, c/c art. 70, inciso I, alíneas "f", "k" e “m”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05/04/1990, e em conformidade com os artigos 36 a 40 da Lei Complementar nº 335, de 
05/10/2007, e,

DECRETA:
Art. 1º O Decreto n° 4548, de 08 de agosto de 2017, que dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho da Cidade, fica alterado 
conforme abaixo descrito, a contar de 01 de outubro do corrente e até maio de 2019, designando:

16) Departamento Municipal de Trânsito:

Titular: Tainara Hobold Fistarol, em substituição a Sandra R.Sardagna
Suplente: .....

........

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de outubro de 2018; 148o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO Nº 4962, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801468

DECRETO Nº 4962, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Altera o Decreto nº 2.673 de 17 de fevereiro de 2012, que regulamenta a padronização da pavimentação dos passeios e calçadas no mu-
nicípio de Timbó.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 50, incisos II, V, VII e X, c/c art. 
70, inciso I, alíneas “a”, “f”, “g” e “n”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, com fundamento nas Leis Comple-
mentares nº 01, de 22/10/1993, nº 137 e nº 138, de 02/07/1998, nº 171 de 24/03/2000; nº 194 de 29/12/2000; n°. 212 de 21/12/2001; 
n°. 339 de 30/11/07 e 356 de 29/08/08 e pela Lei nº 2.045 de 22/12/1998, e

Considerando que após a publicação do Decreto nº 2.673 de 17/02/12 constatou-se a necessidade de promover, em locais de circulação de 
pedestres, a implantação do pavimento intertravado de concreto (PAVER) com resistência mínima de 25 MPA.

Considerando que a mencionada necessidade de implantação de pavimento intertravado decorre de inúmeros aspectos (principalmente de 
ordem técnica e operacional), o que inclusive foi alvo de parecer técnico de lavra do Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, 
Indústria, Comércio e Serviços, o qual, dentre outros aspectos, se baseia em posicionamento do CONTRAN, é imperioso manter-se para 
acesso de veículos em calçadas PAVER com resistência mínima de 25 MPA.

Considerando que tal realidade motiva a imediata alteração da condição prevista no art. 7º, §1º do Decreto nº 2.673 de 17/02/12, zelando 
assim pela plena e regular continuidade das atividades da administração municipal.
DECRETA:
Art. 1º O Art. 7º, §1º do Decreto nº 2.673 de 17 de fevereiro de 2012, fica alterado, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º - (...).
§1º - Em locais de circulação de pedestres o pavimento intertravado de concreto (PAVER) utilizado deverá apresentar resistência mínima 
de 25 MPA.
(...)”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de outubro de 2018; 148º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 4974, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801473

DECRETO Nº 4.974, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Altera o Decreto nº 249 de 21 de setembro de 2005, que Aprova o regulamento de Concurso Público e Processo Seletivo para provimento 
de cargos efetivos, empregos públicos e contratações temporárias no serviço púbico municipal de Timbó.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 50, incisos II, V, VII e X, c/c art. 70, 
inciso I, alíneas “a”, “f”, “g” e “n”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, com fundamento na Lei Complementar 
nº 01, de 22/10/1993, e nos Decretos nº 249 de 21/09/2005, alterado pelo Decreto nº 1021 de 14/08/2008, e

Considerando que Comissão Especial de Concurso Público Designada pela Portaria nº 508 de 31 de outubro de 2017, após revisão dos 
trabalhos alusivos aos cargos disponíveis para concurso público e processo seletivo, apontou a necessidade de revisão do Decreto que re-
gulamenta a realização do concurso, editado em 2005 e revisado em 2008, em especial no que diz respeito aos valores das inscrições para 
amortização dos custos com a realização do certame e garantia da ampla participação de candidatos, bem como fixação de preço público 
para os empregos públicos, bem como critérios de acesso aos cargos;

Considerando que a Secretaria da Fazenda e Administração, apontou como valores módicos e justos a garantir a ampla participação no 
concurso público, bem como auxiliar no custeio das despesas com a realização do certame, os de R$ 100,00 (cem reais) para cargos e/ou 
empregos com exigência mínima de formação de nível superior; R$ 80 (oitenta reais) para cargos e/ou empregos com exigência mínima de 
formação de nível médio completo e/ou técnico profissionalizante e R$ 40,00 (cinquenta reais) para os demais cargos e empregos públicos 
com exigências de formação que não se enquadrem nos dois primeiros.
DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados no anexo único do Decreto nº 249 de 21 de setembro de 2005, os artigos 28 e 33, passando a vigorar com a se-
guinte redação:

“...
Art. 28. Terá preferência para a nomeação, em caso de empate na classificação, sucessivamente, o candidato:
I – de idade mais elevada;
II – que obtiver maior pontuação nas questões específicas;
III – que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa;
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IV – que obtiver maior pontuação nas questões de conhecimentos gerais;

Parágrafo Único. Para efeito do inciso I, será considerada a idade do candidato na data do último dia de inscrições para o concurso.
...

Art. 33 - Fica instituído preço público para inscrição em Concurso Público e/ou Processo Seletivo para preenchimento de empregos públicos 
e/ou contratação temporária no Município de Timbó/SC, destinado a remunerar o custo do serviço para elaboração, aplicação, julgamento 
e avaliação das provas escritas e/ou práticas, nos seguintes valores:
I - R$ 100,00 (cem reais) para os cargos e/ou empregos com exigência mínima de formação Superior;
II - R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos e/ou empregos com exigência mínima de formação de nível médio completo e/ou técnico pro-
fissionalizante; e
III - R$ 40,00 (quarenta reais) para os cargos e/ou empregos públicos com exigência mínima de formação inferior àquelas constantes dos 
incisos anteriores;

§1° - ...
...

§3°. A isenção a que se refere o parágrafo anterior não se aplica nas hipóteses de empregos públicos da administração direta e indireta e 
para contratação temporária de excepcional interesse público.

§ 4º...

Art. 2º - Ficam revogados os artigos 3º do Decreto nº 249 de 21 de setembro de 2005, e art. 34 do anexo único do referido Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Pará-
grafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de outubro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 4976, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801545

DECRETO Nº 4976, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

Prorroga para 31 de março de 2019 o prazo estabelecido no Decreto n° 4425, de 02/01/2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 
01/03/2017, n° 4681, de 30/11/2017 e n° 4772, de 01/03/2018, que declara situação emergencial no Município e autoriza a contratação 
temporária de servidores para manutenção dos serviços públicos considerados essenciais.

O Prefeito de Timbó/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 50, incisos VII, X, XVIII e XXIII, c/c art. 70, inciso I, 
alínea "a", da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1.990, e com fundamento no artigo 37, Inciso IX da Constituição 
Federal e nos artigos 1º e 2º, incisos I, IV, V e VIII da Lei nº 2.045, de 22/12/1998 e alterações, e nos termos da Lei Federal nº 9.504 de 
30 de setembro de 1997; e
Considerando que a Lei n° 2.439, de 02 de dezembro de 2009, alterou a Lei n° 2.045, de 22 de dezembro de 1998, para possibilitar a con-
tratação temporária na hipótese de ausência de candidatos aprovados em concurso público ou processo seletivo;
Considerando que os Concursos Públicos e Processos Seletivos realizados pelo Poder Executivo em 2016 não engendraram resultado satisfa-
tório, não tendo preenchido o número suficiente de candidatos inscritos e aprovados ao atendimento da demanda necessária à manutenção 
dos serviços prestados pela Administração Pública Direta e Indireta;
Considerando a designação dos membros da Comissão Especial de Concurso Público através da Portaria n° 508, de 31 de outubro de 2017, 
estando em trâmite o processo para realização de Concurso Público e Processo Seletivo para preenchimento das vagas do Poder Público 
Municipal;
Considerando que não houve tempo hábil para realização de todas as etapas administrativos imprescindíveis ao lançamento de novos certa-
mes e a necessidade de manutenção de todas as atividades atualmente executadas pelas contratações temporárias, sob pena de inúmeros 
prejuízos ao atendimento da população;
Considerando a vacância temporária de cargos públicos sem a possibilidade de preenchimento efetivo face às licenças concedidas a servi-
dores públicos nos termos do art. 90 e incisos da LC nº 01/93;
Considerando a necessidade de manutenção e/ou continuidade das atividades da Administração Direta e Indireta, principalmente diante da 
essencialidade e exclusividade dos serviços postos à comunidade;
Considerando que foi declarada situação emergencial no Município e autorizada a contratação temporária de servidores para manutenção 
dos serviços públicos essenciais através do Decreto nº 4425 de 02/01/2017 e alterações.
Considerando a supremacia do interesse público e os demais princípios afetos a Administração Pública, em especial a razoabilidade, econo-
micidade e eficiência;
Considerando que com a manutenção da contratação temporária a municipalidade busca zelar pelo pleno e integral atendimento das neces-
sidades do cidadão, cumprindo assim com as disposições legais,

DECRETA:
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Art.1° Fica prorrogado para 31/03/2019, o prazo estabelecido no art. 1° do Decreto n° 4425, de 02/01/2017, alterado pelos Decretos n° 
4456, de 01/03/2017, n° 4681, de 30/11/2017 e n° 4772, de 01/03/2018, que declara situação emergencial no Município e autoriza a con-
tratação temporária de servidores para manutenção dos serviços públicos considerados essenciais.

Art.2° Ficam ratificados todos os demais termos do Decreto n° 4425, de 02/01/2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e n° 
4681, de 30/11/2017 e n° 4772, de 01/03/2018.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, gerando efeitos a contar de 01 de dezembro do corrente, condicionada sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de outubro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 36 2018 FCT
Publicação Nº 1801579

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 36/2018
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó
CONTRATADO: GFS Edições e Dublagens Ltda.
OBJETO: Realização de show artístico da cantora “Nívea Soares”, selecionada para integrar a programação do Natal Mais Encantado 2018, 
cuja apresentação realizar-se-á no dia 25 de novembro de 2018.
VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Timbó, 13 de novembro de 2018
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

LEI Nº 3006, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801114

LEI Nº 3006, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Altera o art. 3º da Lei nº. 2958, de 27 de abril de 2018.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 3º da Lei nº. 2.958, de 27 de abril de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Conselho Municipal do Bem-Estar Animal, de composição paritária entre governo e sociedade civil, será composto por 12 (doze) 
membros, indicados pelos órgãos e entidades que representam, assim distribuídos:

I – 06 (seis) conselheiros governamentais titulares, com os respectivos suplentes, sendo:
a) 1 (um) representante do Setor de Vigilância Sanitária;
b) 1 (um) representante do Departamento do Meio Ambiente;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Agrícolas;
d) 1 (um) representante da Polícia Militar;
e) 1 (um) representante da Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina – CIDASC;
f) 1 (um) representante do Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN.

II – 06 (seis) conselheiros não-governamentais titulares, com os respectivos suplentes, sendo:
a) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Timbó;
b) 1 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL;
c) 1 (um) representante da Associação de Micro e Pequenas Empresas do Médio Vale – AMPE;
d) 1 (um) representante da ONG Equilíbrio Vital;
e) 1 (um) representante do Instituto Ambiental Aracuã;
f) 1 (um) representante dos Protetores Voluntários dos Animais.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de novembro de 2018, 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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LEI Nº 3007, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801151

LEI Nº 3007, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Autoriza a ampliação e prorrogação da Concessão Gratuita de Direito Real de Uso de Bem Público à Cooperativa Mista Agrícola de Piscicul-
tores – COOMAPEIXE concedida pela Lei 2.348 de 17 de maio de 2007.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a ampliar e prorrogar a concessão de direito real de uso da totalidade da área e edifi-
cação de imóvel público, à Cooperativa Mista Agrícola de Piscicultores- COOMAPEIXE, inscrita no CNPJ nº 06.059.358/0001-76, com a área 
total de 1.500,00m² (um mil e quinhentos metros quadrados), sendo que sobre este imóvel encontra-se edificado um prédio de alvenaria, 
um pavimento, com a área de 499,15m², situado à Rua José de Alencar, nº 133, neste Município, autorizada pela Lei municipal 2.348 de 
17 de maio de 2007.

§ 1º - O imóvel de que trata o “caput” deste artigo, tem a seguinte descrição: frente na Rua José de Alencar, (antes Rua Projetada), com 
60,00m., fundos com terras de Frida Adam em 60,00m.; lado direito com terras de Adelino Hoffmann, com 25,00m; e lado esquerdo com 
terras também de Adelino Hoffmann, com 25,00m, totalizando a área de 1.500,00m² (mil e quinhentos metros quadrados), que acha-se 
registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob nº R.5453,livro 3-C.

§ 2º- A área não edificada do imóvel concedido poderá ser utilizado para estacionamento e outras atividades correlatas à finalidade da 
cooperativa, sendo que, em se tratando de nova edificação, seja previamente autorizado pelo Município;

§ 3º - A Prorrogação da concessão de Uso do imóvel de que trata caput, será feita através de Contrato de Concessão Gratuita de Direito 
Real de Uso de Bem Público, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Lei, e tem como finalidade exclusiva, a concessão de 
Uso do prédio de alvenaria, com 499,15m², que servirá à referida Cooperativa para instalação de sua sede, escritório, depósito de ração, 
cozinha industrial, ponto de vendas, frigorífico de pescado, pátio para estacionamento e/ou outras atividades correlatas com a finalidade 
da cooperativa ou necessárias a seu desenvolvimento, ficando a mesma responsável pela conservação e manutenção do referido imóvel, 
suas edificações e terreno não edificado.

§ 4º - Findo o prazo, a critério e interesse das partes, o contrato poderá ser renovado e em qualquer situação as benfeitorias existentes no 
imóvel, passarão a integrar o Patrimônio Público, inclusive no caso de dissolução da Cooperativa.

§ 5º - Quaisquer benfeitorias, alterações, adaptações ou novas construções, dependerão de prévia autorização do Conselho de Desenvolvi-
mento Econômico, do Poder Executivo e demais órgãos competentes.

Art. 2º - Resolve-se a presente concessão antes de seu termo, caso o concessionário dê ao imóvel destinação diversa da estabelecida 
através de contrato e de lei, ou descumpra cláusula resolutória do ajuste, ou pela extinção da Cooperativa, perdendo, nestes casos, as 
benfeitorias de qualquer natureza.

Parágrafo único. Compete ao poder Executivo estabelecer no instrumento de concessão os critérios a serem observados pelo Concessionário 
do imóvel para manutenção da concessão autorizada.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os parágrafos 2º, 3º, 4º e 7º do art. 1º da Lei nº 2.348 de 17 
de maio de 2007.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de novembro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO  982, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801605

PORTARIA No 982, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Substitui membro para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, a contar de 01 de outubro de 2018.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei n° 2.398/2008,
RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria nº 388, de 01/08/2017, para designar em substituição a seguinte Servidora para compor o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, com mandato até 01 de agosto/2019, a contar de 01/10/2018:

“Art.1°...

I - .....
 ...... 
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IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Tainara Hobold Fistarol
Suplente: ..... “

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de Outubro de 2018; 148° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1003, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801646

PORTARIA No 1003, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal ocupante de cargo em comissão, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art.50, inciso II da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° Conceder exoneração à Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, a contar desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

NOME CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO PORT.DE NOMEAÇÃO
Marise Teresinha Heinig Assessor Técnico de Captação de Recursos / CC-2 N° 12, de 02/01/2017

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de outubro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 981, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801603

PORTARIA No 981, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal, de cargo de provimento temporário, lotada na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGO
(Contratação Temporária)

PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Adriana Bona Professor C10 578, de 01/02/2018 08/10/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de outubro de 2018; 148° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 983, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801606

PORTARIA No 983, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Substitui membro para compor o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria nº 269, de 11 de maio de 2017, alterada pela Portaria n° 714, de 06/04/2018, para designar em substituição 
membro para compor o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, para mandato até maio de 2019, como segue, a contar de 
01/10/2018:
“Art.1°...

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE
Titular: Tainara Hobold Fistarol, em substituição a Sandra Regina Sardagna
Suplente: ....”

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de outubro de 2018; 148° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 984, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801608

PORTARIA No 984, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Autoriza Servidor Público Municipal, lotado na Administração Direta, a conduzir veículo oficial, em serviço, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trânsito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor caberá a 
responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta que “A 
responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for inerente à con-
dução do veículo, ou ao responsável pela manutenção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica o Servidor Público Municipal abaixo identificado, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade deste Município, quando no 
exercício de suas funções necessitar deslocamento e não haja motorista oficial disponível, a contar desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

Nº CNH / CATEGORIA

Wesley Hendrik Macedo Farmacêutico 03662784847 / AB

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período em que estiver de posse do veículo, é responsável não só por sua con-
servação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, como também por todo ato que venha a executar com o veículo na via pública, 
respondendo diretamente pelo adimplemento de toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, venha ocasionar à ad-
ministração e/ou terceiros, em especial as penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de outubro de 2018; 148o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 985, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801611

PORTARIA No 985, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal ocupante de cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME
CARGO PROVIMENTO EFETIVO

PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Luzia Aparecida Gaulke Felippi Auxiliar Operacional I N° 1159, de 30/06/2014 11/10/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de outubro de 2018; 148° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 994, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801626

PORTARIA No 994, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Altera temporariamente a carga horária semanal de servidora ocupante do cargo de provimento temporário de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA SEMANAL de Servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante 
do cargo de provimento temporário de Professor, conforme demonstrativo abaixo, para o ano letivo de 2018, ou seja, a contar desta data:

NOME DE PARA

Jociane Miranda 40h/a 20h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de outubro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 995, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801628

PORTARIA No 995, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Substitui membro para compor a Comissão Julgadora no âmbito da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comér-
cios e Serviços, conforme estabelece parágrafo único do art. 24 da LC n° 364/08.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria nº 456, de 19 de setembro de 2017, para designar em substituição membro para compor a Comissão Julgadora 
no âmbito da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércios e Serviços, conforme estabelece parágrafo único 
do art. 24 da LC n° 364/08, como segue, a contar de 10 de outubro do corrente:
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“Art.1°...
 ...... 
b) Tainara Hobold Fistarol-Engenheira Civil, em substituição a Sandra Regina Sardagna.”

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de outubro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 996, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801629

PORTARIA No 996, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Substitui membros para compor a Comissão Técnica de Loteamentos, para análise de viabilidade de anteprojetos e de projetos definitivos, 
para implantação de loteamentos e desmembramentos, junto à Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio 
e Serviços, a contar de 10 de outubro do corrente.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria nº 608, de 12 de fevereiro de 2018, para designar em substituição membros para compor a Comissão Técnica de 
Loteamentos, para análise de viabilidade de anteprojetos e de projetos definitivos, para implantação de loteamentos e desmembramentos, 
junto à Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços, como segue, a contar de 10 de outubro do 
corrente:
“Art.1°...

a) MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR – Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços;
 ..... 

f) TAINARA HOBOLD FISTAROL – Engenheira Civil;
g) RICARDO LONGO ORSI - Diretor do Departamento de Meio Ambiente;
h) ANA OTÍLIA PAMPLONA – Assessora Jurídica (Representante da Procuradoria)”

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de outubro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 997, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801632

PORTARIA No 997, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Substitui membros para compor a Comissão Permanente para Análise de Edificações, a contar de 10 de outubro do corrente.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria nº 609, de 12 de fevereiro de 2018, para designar em substituição membros para compor a Comissão Permanente 
para Análise de Edificações, com a finalidade de dirimir e decidir questões em casos omissos da legislação municipal, os considerados de 
baixo potencial lesivo, como segue, a contar de 10 de outubro do corrente:
“Art.1°...

a) MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR – Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços;
 ..... 

f) TAINARA HOBOLD FISTAROL – Engenheira Civil;
g) RICARDO LONGO ORSI - Diretor do Departamento de Meio Ambiente;
h) ANA OTÍLIA PAMPLONA – Assessora Jurídica”

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de outubro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.
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JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 998, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801636

PORTARIA No 998, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Substitui membros para compor a Comissão Permanente para Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança - CPAEIV, a contar de 10 de 
outubro do corrente.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria nº 610, de 12 de fevereiro de 2018, para designar em substituição membros para compor a Comissão Permanente 
para Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança - CPAEIV, como segue, a contar de 10 de outubro do corrente:
“Art.1°...

a) MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR – Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços;
 ..... 

f) TAINARA HOBOLD FISTAROL – Engenheira Civil;
g) RICARDO LONGO ORSI - Diretor do Departamento de Meio Ambiente;
h) ANA OTÍLIA PAMPLONA – Assessora Jurídica”

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de outubro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA N° 990, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801615

PORTARIA N° 990, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

Nomeia cumulativamente o Servidor Público Sócrates Prado de Oliveira, na condição de interino, do cargo em comissão de Assessor Insti-
tucional de Comunicação Social, no período de 16/10/2018 a 31/12/2018.

O Prefeito de Timbó/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, Com base nos Artigos 11, inciso II, § 4º, e 46 da Lei Complementar 
nº 01, de 22/10/1993, com a redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/1998, e artigo 28 da Lei Complementar nº 196, de 
29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR CUMULATIVAMENTE o Servidor Público abaixo relacionado e na condição de interino, de cargo em comissão, no período de 
16/10/2018 a 31/12/2018:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E INSTITUCIONAL

NOME CARGO EM COMISSÃO/SÍMBOLO REF.SALARIAL
Sócrates Prado de Oliveira Assessor Institucional de Comunicação Social / DAS-2 92

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de outubro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA Nº 1.000, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801641

PORTARIA Nº 1.000, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Remove de Ofício Servidora Pública Municipal lotada na Administração Direta, a contar de 06 de outubro.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos II e VII, combinado com o disposto no art. 70, inciso 
II, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e com base no Art. 51, “caput” e § Único, inciso I, 
e art.54, da Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998,

RESOLVE:
Art.1° REMOVER DE OFÍCIO a Servidora Pública Municipal a seguir relacionada, a contar de 06/10/2018:

NOME DE PARA

Roberta Tomelin Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Agrícolas

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de outubro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1001, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801642

PORTARIA Nº 1001, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Designa e autoriza Servidores Públicos Municipais a elaborar e rubricar o documento intitulado “Carta Margem Consignável”, para autoriza-
ção do servidor ativo da Prefeitura, FCT e FME, a descontar através de folha de pagamento importâncias destinadas à satisfação de com-
promissos assumidos com entidades de classe, Órgãos Públicos, Cooperativas constituídas de servidores públicos estaduais e instituições 
bancárias devidamente credenciadas junto ao Município de Timbó/SC, e dá outras providências.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 05 de Abril de 1990, e considerando o exposto no §1° do art.58 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR e autorizar, os Servidores Públicos Municipais Aline Carolina Zatelli, Andrei Kayo Lamim, Jorge Mateus Marchetti Junior, 
Larissa Taiane Bayer, Mara Regina Borchardt Klemz, Simone Barth Cristelli e Valmor Pasold Junior, a elaborar e rubricar o documento intitu-
lado “Carta Margem Consignável”, para autorização do servidor ativo da Prefeitura, Fundação Cultural de Timbó(FCT) e Fundação Municipal 
de Esportes(FME), a descontar através de folha de pagamento importâncias destinadas à satisfação de compromissos assumidos com en-
tidades de classe, Órgãos Públicos, Cooperativas constituídas de servidores públicos estaduais e instituições bancárias credenciadas junto 
ao Município de Timbó/SC.

§ 1° A consignação em folha de pagamento não implica responsabilidade do Município de Timbó por dívida, inadimplência, desistência ou 
pendência de qualquer natureza assumida pelo consignado perante a entidade consignatária.

§ 2° O Município de Timbó não integra qualquer relação de consumo originada, direta ou indiretamente, entre consignatária e consignado, 
limitando-se a permitir os descontos previstos no art. 58 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993, que estabelece que os 
descontos autorizados e as consignações em Folha de Pagamento, não superiores à 30% (trinta por cento) da remuneração mensal, abs-
traídos os descontos legais.
Art.2° Revogar a Portaria n° 908, de 24/08/2018.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 22 de outubro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA Nº 1023, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801187

PORTARIA Nº 1023, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018

Nomeia Servidor Público Municipal para o exercício de cargo efetivo na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, com base nos arts. 11, inciso I, e 12 da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 139, de 02/07/98, e Lei Complementar nº 138, de 02/07/98, e alterações, o servidor abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público n° 01/2016:

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos
Ref.Salarial: GA-30

NOME
CPF JORNADA SEMANAL

Artur Decker 083.977.299-84 35h

Art. 2º CONVOCAR o Servidor nomeado para, nos termos dos arts.19 à 22 da Lei Complementar n° 01, alterada pela Lei Complementar n° 
139, de 02/07/98 c/c Edital de Concurso Público nº 01/2016, realizar o exame médico e comprovar o atendimento dos requisitos necessários 
à posse no cargo para o qual foi nomeado.

Parágrafo único. Torna-se automaticamente SEM EFEITO O PRESENTE ATO DE PROVIMENTO, se o servidor nomeado não cumprir no prazo 
legal, os requisitos necessários à efetiva posse no cargo.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de novembro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1034, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1801202

PORTARIA Nº 1034, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Nomeia Servidora Pública Municipal para o exercício de cargo efetivo na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, com base nos arts. 11, inciso I, e 12 da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 139, de 02/07/98, e Lei Complementar nº 138, de 02/07/98, e alterações, a servidora abaixo relacionada, aprovada no Concurso 
Público n° 01/2016:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Cargo: Enfermeiro
Ref.Salarial: GP-65

NOME
CPF JORNADA SEMANAL

Ana Paula da Silva 007.095.119-57 30h

Art. 2º CONVOCAR a Servidora nomeada para, nos termos dos arts.19 à 22 da Lei Complementar n° 01, alterada pela Lei Complementar n° 
139, de 02/07/98 c/c Edital de Concurso Público nº 01/2016, realizar o exame médico e comprovar o atendimento dos requisitos necessários 
à posse no cargo para o qual foi nomeada.
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Parágrafo único. Torna-se automaticamente SEM EFEITO O PRESENTE ATO DE PROVIMENTO, se a servidora nomeada não cumprir no prazo 
legal, os requisitos necessários à efetiva posse no cargo.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de novembro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 999, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1801639

PORTARIA Nº 999, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Designa Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado para o ano de 2018, para elaborar e coordenar todas as etapas necessárias 
para preenchimento de vagas na Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos II, V, VII e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, resolve:

DESIGNAR

Art.1° A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado para o ano de 2018, para coordenar e auxiliar na elaboração e execução de 
todos os atos necessários à realização de processo seletivo para preenchimento de cargos, na Secretaria Municipal de Educação, os seguin-
tes servidores, sob a presidência do primeiro:

NOME CARGO
Alfroh Postai Secretário Municipal de Educação
Claracy Maria Ferrari Butzke Assessora do Departamento de Ensino
Denise Klotz Assessora do Departamento de Ensino
Edésio Marcos Slomp Professor
Gladis Teresinha Longo Boaventura Assessora do Departamento de Ensino
Iracema Ramos Gonzaga Pellin Diretora do Departamento de Apoio Administrativo - Educação
Mabel Demonti Mengarda Assessora do Departamento de Ensino
Márcia Witthoeft Mellies Diretora do Departamento de Ensino
Maria Aparecida Ferreira Diretora de Unidade Educacional
Simone Barth Cristelli Diretora do Departamento de RH

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de outubro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 03 2018 FMAS
Publicação Nº 1793205

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2018 - FMAS

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Assistência Social.
OBJETO: Registro de preço para fornecimento de lanches prontos (coffee break), para distribuição aos usuários da Assistência Social, de 
acordo com a Portaria 113 de 10 de dezembro de 2015 e orientações do Fundo Nacional de Assistência Social.
EMPRESA FORNECEDORA: Panificadora Confeitaria Elsimari Ltda Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 56.250,00 (cinquenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 13/08/2019.

Timbó, 13/08/2018
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social
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Três Barras

Prefeitura

DECRETO Nº 4.762 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1800913

DECRETO Nº 4.762 de 30 de outubro de 2018.
Convoca a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a ser realizada no dia 21 de novembro de 2018, 
no Auditório da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, situado a Rua: Lumber S/Nº, tendo como tema central: “Proteção 
Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências”.

Art. 2º A Conferência Municipal tem como objetivo proporcionar um espaço democrático de discussões e reflexões no âmbito municipal, 
buscando consolidação do princípio da prioridade absoluta, preconizado na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Lei 8069/90.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária específica.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Três Barras/SC, 30 de outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no diário oficial dos municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 78/2018
Publicação Nº 1800932

“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
REABERTURA DE PRAZO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
Procedimento Licitatório nº. 78/2018 - Edital Pregão nº. 67/2018.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS - SC torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as 
alterações da 8.883/94, reabriu o prazo para recebimento de documentação e propostas relativas ao procedimento em epigrafe, consideran-
do o acatamento de recurso impetrado e alterações efetuadas no edital, passando a receber até as 09 h e 00 min. do dia 28 de novembro 
de 2018, Propostas para “Contratação de Espetáculos Pirotécnicos” destinados as comemorações natalinas.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 28 de novembro de 2018.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – Fone/Fax: 
47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS”.
Três Barras - SC, 08 de novembro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

http://tresbarras.sc.gov.br
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Treze Tílias

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2018
Publicação Nº 1800381

EXTRATO DE CONTRATO 58/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: NOVO SOLO MAQUIINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas para atender a necessidade da Secretaria de Agricultura 
de Treze Tílias, conforme descritivo constante no Anexo I do presente edital.
Processo licitatório: Pregão Presencial nº 76/2018
VALOR: O valor total ora contratado é de R$ 156.800,00 (Cento e cinquenta e seis mil e oitocentos reais), de acordo com os itens vencedores 
do Processo de Licitação nº 76/2018, conforme autorização de fornecimento.

DOTAÇÃO:. Sendo que para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentá-
rias, do orçamento vigente para 2018: 09.01.1024.44.90.00.00.00.00.00, através do Contrato de Repasse OGU nº 871431/2018. Operação 
1055578-74, e Contrato de Repasse OGU nº 871182/2018 – Operação 1055631-04, Programa Fomento ao Setor Agropecuário – Aquisição 
de equipamentos agrícolas.

.
VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência até 31/12/2018, contados a partir da data de assinatura.

DATA ASSINATURA: 13/11/2018
TREZE TÍLIAS, 13/11/2018

EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2018
Publicação Nº 1800415

EXTRATO DE CONTRATO 59/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: PORTALMAQ COMERCIO E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO INDUSTRIA LTDA
OBJETO: presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas para atender a necessidade da Secretaria de Agricultura 
de Treze Tílias, conforme descritivo constante no Anexo I do presente edital.
Processo licitatório: Pregão Presencial nº 76/2018
VALOR: O valor total ora contratado é de R$ 156.800,00 (Cento e cinquenta e seis mil e oitocentos reais), de acordo com os itens vencedores 
do Processo de Licitação nº 76/2018, conforme autorização de fornecimento.

DOTAÇÃO:. Sendo que para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentá-
rias, do orçamento vigente para 2018: 09.01.1024.44.90.00.00.00.00.00, através do Contrato de Repasse OGU nº 871431/2018. Operação 
1055578-74, e Contrato de Repasse OGU nº 871182/2018 – Operação 1055631-04, Programa Fomento ao Setor Agropecuário – Aquisição 
de equipamentos agrícolas.

.
VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência até 31/12/2018, contados a partir da data de assinatura.

DATA ASSINATURA: 13/11/2018
TREZE TÍLIAS, 13/11/2018
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Trombudo Central

Prefeitura

LEI 2037
Publicação Nº 1801555

LEI 2037 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

ALTERA A LEI 1933 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas.

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - O artigo 4º da Lei 1933 de 13 de dezembro de 2016, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 4.º - Os recursos serão repassados mediante assinatura de Termo de Fomento ou Termo de Colaboração entre a Associação e o Mu-
nicípio, obrigando-se a entidade a prestar contas nos termos do artigo 3º da Lei 1933/2016”.

Parágrafo Primeiro - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, a reajustar o repasse de recursos financeiros para as Associações de Agri-
cultores ajustados no Termo de Fomento ou Termo de Colaboração, que será firmado anualmente, buscando a continuidade dos projetos 
sociais previamente estabelecidos em planos de trabalho realizados pela instituição.

Parágrafo Segundo - O Termo de Fomento ou Termo de Colaboração poderá ser prorrogado, desde que o pedido de prorrogação e compro-
vação das atividades, seja feito com até 30 dias antes de seu término, ajustado de comum acordo entre as partes.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a janeiro de 2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Trombudo Central, 13 de novembro de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

LEI 2038
Publicação Nº 1801559

LEI 2038 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
AUTORIZA A AMAVI E A UCAVI, A CONSTRUIR EM CONDOMINIO COM A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, TENDO ÁREA PRIVATIVA E 
ÁREAS DE USO COMUM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas.

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º Ficam a Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI e a União de Câmaras e Vereadores do Alto Vale do Itajaí – UCAVI, 
autorizados a construir em condomínio entre si e com a Câmara Municipal de Rio do Sul, contendo a construção áreas privativas e áreas de 
uso comum, na seguinte fração ideal:

I - ao Poder Legislativo de Rio do Sul, da porção ideal de 49,57% (quarenta e nove vírgula cinquenta e sete por cento) da totalidade do 
imóvel;

II - à Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o nº 82.762.469/0001-22, da porção ideal de 25,67% (vinte e cinco vírgula sessenta e sete por cento) da totalidade do imóvel;

III - à União de Câmaras e Vereadores do Alto Vale do Itajaí - UCAVI, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o nº 83.632.778/001-40, da porção ideal de 24,76% (vinte e quatro vírgula setenta e seis por cento) da totalidade do imóvel.

§ 1º As frações ideais previstas nos incisos anteriores poderão sofrer alteração em virtude de exigências apresentadas pelos órgãos 
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competentes para a aprovação do projeto da edificação ou em face das adequações necessárias à formalização da convenção de Condo-
mínio.

Art. 2º O pagamento pela construção do edifício em condomínio deverá respeitar a mesma proporcionalidade da porção ideal definitiva 
cabível a cada entidade.

Art. 3º Em caso de extinção das entidades AMAVI e UCAVI, a área ideal de cada entidade reverter-se-á automaticamente ao município de 
Rio do Sul, cabendo aos municípios associados às entidades, direito à indenização da construção e benfeitorias executadas.

§ 1º A área correspondente a cada entidade terá finalidade específica de sede, não podendo ter qualquer destinação comercial, podendo 
ainda ser a sede utilizada por demais órgãos, desde que vinculados às entidades sedes.

§ 2º Na área comum denominada "sob pilotis", mediante condições estabelecidas na Convenção de Condomínio, poderá ser destinado es-
paço para exposição cultural e, visando servir as entidades sede, poderá ser permitido o uso, a título precário, para instalação de comércio 
de alimentação e serviços bancários.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Trombudo Central, 13 de novembro de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

LEI 2039
Publicação Nº 1801563

LEI 2039 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas.

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Corrente do Município de Trombudo Central, a 
saber:

01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES R$ 19.000,00
1.001 Estruturação e Reequipamento do Legislativo R$ 19.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 19.000,00
00.01.3069 Recursos Ordinários R$ 19.000,00

01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES R$ 18.000,00
2.001 Manutenção da Estrutura Legislativa R$ 18.000,00
3.3.50.00.00.00.00.00 Transf. a instituições privadas sem fins lucrativos R$ 18.000,00
00.01.3069 Recursos Ordinários R$ 18.000,00

Art. 2° - Com os produtos das anulações das dotações descritas no art. 1º da presente Lei, fica o Legislativo Municipal autorizado a suple-
mentar a seguinte dotação orçamentária consignada no mesmo Orçamento, a saber:

01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES R$ 37.000,00
2.001 Manutenção da Estrutura Legislativa R$ 37.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações diretas R$ 37.000,00
00.01.3069 Recursos Ordinários R$ 37.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Trombudo Central, 13 de novembro de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).
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GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

LEI 2040
Publicação Nº 1801566

LEI 2040/18 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
AUTORIZA RECEBER BENS MÓVEIS POR DOAÇÃO.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas.

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a receber por doação da Empresa INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS 
LTDA, bens móveis conforme tabela abaixo descrita:
§ 1º - Bens móveis a serem incorporados no Patrimônio Público Municipal:

QTDE DESCRIÇÃO DO BEM
NOTA FISCAL - e VALOR

R$Nº DATA
01 Microcomputador Dell Optiplex 3020 c/ AC, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 799,00
01 Microcomputador Dell Optiplex 3020 c/ AC, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 799,00
01 Microcomputador Dell Optiplex 3020 c/ AC, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 799,00
01 Microcomputador Dell Optiplex 780 série MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 799,00
01 Microcomputador Dell Optiplex 780 série MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 799,00
01 Microcomputador Dell Optiplex 780 série MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 799,00
01 Microcomputador Dell Optiplex 780 série MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 799,00
01 Microcomputador Dell Optiplex 780 série MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 799,00
01 Microcomputador Dell Optiplex 780 série MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 799,00
01 Poltrona aproximação com braço, cor amarela, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 100,00
01 Poltrona aproximação com braço, cor amarela, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 100,00
01 Poltrona aproximação com braço, cor amarela, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 100,00
01 Poltrona aproximação com braço, cor amarela, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 100,00
01 Poltrona aproximação com braço, cor amarela, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 100,00
01 Poltrona aproximação com braço, cor amarela, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 100,00
01 Poltrona aproximação com braço, cor amarela, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 100,00
01 Poltrona aproximação com braço, cor amarela, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 100,00
01 Poltrona aproximação com braço, cor amarela, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 100,00
01 Poltrona aproximação com braço, cor amarela, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 100,00
01 Poltrona aproximação com braço, cor amarela, MO 500 OTHERS 30207 11/10/2018 100,00

Art. 2º - Os bens móveis descritos no Artigo 1º, serão tombados e incorporados ao Patrimônio Público Municipal, destinados exclusivamente 
a Biblioteca Pública Municipal CRUZ e SOUZA, a qual caberá a responsabilidade pela guarda e conservação dos supramencionados.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Trombudo Central, 13 de novembro de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

LEI 2041
Publicação Nº 1801570

LEI 2041 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE FOMENTO E TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS AO HOSPITAL TROMBUDO 
CENTRAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
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conferidas...

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Fomento e transferir recursos financeiros ao Hospital Trombudo Central, Pes-
soa Jurídica de Direito Privado, com endereço à Rua Paulo Skowach, 210, Bairro Centro, Município de Trombudo Central, Estado de Santa 
Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 86.404.597/0001-55, o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) mensais, objetivando a manutenção 
do plantão médico.

Art. 2º - O Termo de Fomento de que trata o art. Primeiro dar-se-á no período compreendido entre 1º de janeiro de 2019 a 31 de dezembro 
de 2019.

Art. 3º - As disposições complementares para consecução do plano de trabalho proposto pelo Hospital Trombudo Central, serão descrimi-
nadas nas cláusulas do termo de fomento a ser firmado entre as partes.

Art. 4º - O valor do repasse de que trata o Art. 1º será condicionado ao atendimento regular, sendo que, quando em algum período, quais 
sejam, noturno entre (19h00min as 07h00min) durante a semana, feriados e finais de semana não houver plantão, será efetuado o des-
conto proporcional do mesmo, mediante comprovação de relatório enviado aos órgãos competentes, sendo eles o Poder Executivo, Poder 
Legislativo ou Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 5º - As despesas decorrentes deste convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.044 – Assistência Básica de Saúde
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00.0147 – Transf. Inst. Privadas sem Fins Lucrativos.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se demais disposições em contrário.

Trombudo Central, 13 de novembro de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR 2036
Publicação Nº 1801550

LEI COMPLEMENTAR 2036 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1872 DE 31 DE MARÇO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO NO 
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GEOVANA GESSNER, Prefeita Municipal de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
no item IV do art. 52 da Lei Orgânica do Município.

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica alterado o §4° do artigo 24 da Lei Complementar n° 1872/15, que passa a vigorar com a seguinte redação:
§4°. A profundidade mínima adotada para os lotes urbanos, independente da zona onde estiver inserido, será de 20,00 m (vinte metros). 
Para desmembramentos em lotes consolidados e quando não for possível atender a profundidade mínima exigida, as dimensões da testada 
e profundidade mínimas poderão ser invertidas, desde que mantida a área mínima do lote para a zona em que o mesmo está inserido e 
desde que não se trate de imóvel inserido em Área de Preservação Permanente;
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Trombudo Central, 13 de novembro de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 324/18
Publicação Nº 1801890

PORTARIA 324/18 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

COLOCA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL A DISPOSIÇÃO

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas...

CONSIDERANDO o art. 24 da Lei Complementar Municipal 1479 de 28 de setembro de 2006;

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei Municipal nº 1727 de 22 de maio de2012;

CONSIDERANDO o Convênio nº 9.830/2012 firmado em 01 de junho de 2012, entre o Estado de Santa Catarina através do Corpo de Bom-
beiros Militar e o Município de Trombudo Central.

RESOLVE:
Art. 1º- Colocar à disposição do Corpo de Bombeiros Militar de Trombudo Central, o servidor Público Municipal Sr. FRANCISCO DE CARVA-
LHO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Defesa Civil, a partir de 05 de novembro de 2018, por período indeterminado, 
para exercer funções administrativas na entidade supracitada.

Art. 2º- O Corpo de Bombeiros Militar, responsabilizar-se-á pelo registro da frequência laboral do servidor público, devendo comunicar ao 
Departamento de Recursos Humanos do Município, o controle mensal e demais encargos para elaboração da folha de pagamento, manten-
do-se o ônus financeiro a Prefeitura de Trombudo Central, enquanto o mesmo estiver à disposição do ente conveniado.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas demais disposições em contrário.

Trombudo Central, 05 de novembro de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 325/18
Publicação Nº 1801891

PORTARIA 325/18 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

INTERROMPER LICENÇA SEM VENCIMENTOS.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e com base no §1º do art. 97 da Lei Complementar nº 816 de 31 de outubro de 1990.

CONSIDERANDO o Requerimento protocolado junto ao Departamento de Pessoal na data de 12 de novembro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER a pedido a licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares, do servidor público municipal Sr. EDSON 
VENERA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina, a partir de 13 de novembro de 2018.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 13 de novembro de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GILMAR MACIEL DOS SANTOS
Secretário dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos
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PORTARIA 326/18
Publicação Nº 1801893

PORTARIA 326/18 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

PRORROGA PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - PAD.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o art. 125 do Título V, Capítulo III, Seção I, da Lei Complementar 816 de 31 de outubro de 1990;

CONSIDERANDO a Portaria 304/18 de 18 de setembro de 2018, que nomeia comissão interna para fins de Processo Administrativo Disci-
plinar – PAD;

CONSIDERANDO as circunstâncias dos fatos e, a real necessidade de prazo para conclusão do inquérito administrativo pela Comissão In-
terna nomeada.

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR O PRAZO do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) em 60 (sessenta) dias, a partir de 16 de novembro de 2018, 
para apurar responsabilidades referentes ao sinistro (acidente de trânsito) e a fatos conexos ao mesmo, em desfavor do servidor Público 
Municipal Sr. EDSON VENERA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de novembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.
. Trombudo Central, 13 de novembro de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GILMAR MACIEL DOS SANTOS
Secretário dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos

TERMO DE FOMENTO 003/18
Publicação Nº 1801574

TERMO DE FOMENTO 003/2018
HOSPITAL TROMBUDO CENTRAL

Pelo presente instrumento particular de TERMO DE FOMENTO, de um lado o MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, com sede na Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob nº 83.102.731/0001-75, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. Geovana Gessner, CPF 008.630.659-61 e, de 
outro lado o HOSPITAL TROMBUDO CENTRAL, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com endereço à Rua Paulo Skowach, 210, Bairro Centro, 
Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 86.404.597/0001-55, neste ato representado pelo Sr. 
Hary Spiess, CPF 311.163.619-49, celebram o presente Termo de Fomento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Termo de Fomento está fundamentado na Lei Municipal nº 2041 de 13 de novembro de 2018, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2.014, e nas instruções do art. 66, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O objeto do presente Termo de Fomento, é o repasse na forma indicada no artigo 1º da lei citada pelo MUNICÍPIO em favor do HOSPITAL, 
no montante de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) mensais, visando viabilizar e aperfeiçoar o atendimento médico-hospitalar à comuni-
dade.

Parágrafo Primeiro: O atendimento médico-hospitalar a que se refere a esta cláusula será disponibilizado à população a título de manuten-
ção do plantão médico, diariamente, inclusive, finais de semana e feriados, das 19h00min às 07h00min do dia seguinte inclusive fins de 
semana e feriados e implica em atendimentos e consultas médicas de urgência e emergência, manutenção de medicamentos e materiais, 
procedimentos clínicos e cirúrgicos não especializados, estes entendidos com os de média e baixa complexidade.

Parágrafo Segundo: O HOSPITAL deverá apresentar relatórios pormenorizados dos atendimentos prestados, sendo que os dias que o plan-
tão não for prestado deverão ser abatidos proporcionalmente do valor repassado.

Parágrafo Terceiro: Pela implantação do Programa Estratégia Saúde da Família – (ESF 2), será disponibilizado ao MUNICÍPIO, Ambiente ao 
ESF composto por entrada coberta e independente, recepção, sala de espera, sanitários, sala para triagem de Pacientes, sala para proce-
dimentos, sala para consultas.
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Parágrafo quarto: Será disponibilizado ao MUNICÍPIO, Ambiente para TFD composto com sala de espera, sala de atendimento, sala admi-
nistrativa e sanitários para funcionamento do agendamento de consultas e atendimentos fora do domicilio.

Parágrafo Quinto: Em todos os ambientes será oferecida pelo HOSPITAL, água potável de fonte natural, energia elétrica com gerador de 
energia, linha telefônica com acesso à internet.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.044 – Assistência Básica de Saúde
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00.0147 – Transf. Inst. Privadas sem Fins Lucrativos.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA
O repasse de recursos financeiros objeto deste Termo de Fomento, será prestado mensalmente ao longo da vigência do orçamento de 2018 
do Município, entre 1º de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O HOSPITAL se obriga a prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento de cada parcela, indicando em relatório espe-
cífico em que o auxílio foi aplicado, sob pena de rescisão do Termo de Fomento.

Subcláusula Primeira: Na prestação de contas, além da documentação comprobatória dos gastos efetivados, deverá ser anexado relatório 
dos pacientes atendidos, constando data e horário, devendo ser observadas ainda as normas de Prestação de Contas delineadas no TC-28 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Subcláusula Segunda: O repasse de recurso financeiro objeto deste Termo de Fomento, será fiscalizado pelo MUNICÍPIO e também pelo 
Conselho Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Não haverá qualquer vinculação ou relação de subordinação entre o MUNICÍPIO e Os profissionais que o HOSPITAL contratar.

Subcláusula Primeira: Na hipótese do MUNICÍPIO ser demandado judicialmente, em função das atividades ou serviços objetos do presente 
Termo de Fomento prestado pelo HOSPITAL, fica o HOSPITAL obrigado a ingressar no feito assumindo o polo passivo da demanda.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Trombudo Central, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente convênio.

E, por estarem de acordo, assinam o presente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo 
indicadas.

Trombudo Central, 13 de novembro de 2018.
GEOVANA GESSNER    HARY SPIESS
Prefeita de Trombudo Central   Hospital Trombudo Central

Testemunhas:

1. _____________________________  2. ________________________ 
TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK   RONALD KLUG
CPF: 898.200.619-20    CPF: 181.016.909-72
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Tunápolis

Prefeitura

LEI Nº 1371/2018
Publicação Nº 1801623

LEI Nº 1371/2018 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

ALTERA O PLANO PLURIANUAL 2018/2021, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterado parcialmente o Plano Plurianual 2018/2021, para o exercício financeiro de 2019, do Município de Tunápolis, Estado de 
Santa Catarina, em conformidade com o disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos 
constitucionais e legais, em conformidade com os novos anexos apensos e integrantes a esta Lei.
Art. 2º Os demais anexos integrantes do Plano Plurianual 2018/2021 original, permanecem inalterados nas suas íntegras.
Art. 3º As receitas destinadas ao financiamento dos programas previstos para serem executados no exercício financeiro de 2019, serão 
as instituídas pelo Código Tributário Municipal, Operações de Crédito, Transferências Auxílios e/ou Contribuições da União, do Estado, das 
Instituições Públicas, Privadas e Particulares.
Art. 4º As programações físico-financeiras das ações previstas no Plano Plurianual 2018/2021, a serem executados no exercício de 2019, são 
as prescritas nos anexos da lei original e da presente lei, em consonância com os ditames prescritos pela Lei Federal 4.320 de 17 de março 
de 1964 e suas alterações, pela Portaria Interministerial nº 42, de 14 de abril de 1999 e demais legislações vigentes e consoantes à matéria.
Art. 5º Os objetivos e metas previstas para os exercícios financeiros, poderão ser revistas e alteradas, pela Lei de Meios, para cada exercício 
financeiro.

Art. 6º As Funções de Governo previstas na Portaria Interministerial nº 42, de 14 de abril de 1999 e demais vigentes, ficam distribuídas 
através dos programas estabelecidos nos Anexos desta lei, os quais serão executados através de seus respectivos Órgãos e Unidades, em 
razão da própria Organização Administrativa da Prefeitura Municipal.
Art. 7º O objetivo da alteração do Plano Plurianual 2018/2021, relativamente às programações físico-financeiras das ações, a serem execu-
tadas no exercício financeiro de 2019, é o de buscar o desenvolvimento pleno e coordenado do Município em todos os seus níveis em con-
sonância com as Funções de Governo definidas na Portaria Interministerial nº 42, e demais legislações vigentes, buscando constantemente 
atingir como meta principal à satisfação da Comunidade.
Art. 8º A Fazenda Pública Municipal, efetuará os repasses financeiros à Câmara Municipal de Vereadores e aos Fundos Municipais em obe-
diência às normas legais e constitucionais.
Art. 9º Fica instituído novo anexo da Consolidação dos Programas identificados, estruturados e cadastrados no Plano Plurianual 2018/2021, 
a serem executados no exercício financeiro de 2019, parte integrante desta Lei.
Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, o remanejamento ou transferência das fontes de 
financiamento das referidas despesas alocadas no PPA para execução no ano financeiro de 2019, dentro da mesma Unidade Orçamentária, 
buscando readequá-las de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras do Erário Público Municipal, objetivando a plena e 
segura execução das previsões, quando for o caso.
Art. 11. Igualmente fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, o remanejamento, transferência e 
substituição de fontes de financiamento das referidas despesas alocadas no PPA para execução no ano financeiro de 2019, à de Recursos 
Próprios de Transferências Constitucionais e legais, dentro das mesmas Unidades Orçamentárias, buscando readequá-las de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeiras do Erário Público Municipal, objetivando a plena e segura execução das previsões, quando for 
o caso.

Art. 12. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a adotar medidas necessárias e expedir atos regulamentares à boa execução 
do Plano Plurianual no exercício financeiro de 2019, bem como, proceder à identificação dos Projetos e Atividades através de numeração 
específica e apropriada para a matéria.
Art. 13. Os novos Projetos e Atividades ora instituídos apensos a presente Lei, bem como os alterados da Lei Original, são partes integrantes 
do presente ato.
Art. 14. Os demais Projetos Atividades constantes da Lei Original permanecem com suas respectivas redações, sendo que os não transcri-
tos nesta Lei, no anexo da consolidação dos programas identificados, estruturados no Plano Plurianual 2018/2021, a serem executados no 
exercício financeiro de 2019, ficam automaticamente extintos nas suas íntegras.
Art. 15. Está Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019.
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Tunápolis – SC, 14 de novembro de 2018.
Renato Paulata
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada
em data supra.
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Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4909/2018
Publicação Nº 1801011

PORTARIA Nº 4.909 /2018
Em 13 de Novembro de 2018

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com os dispositivos da Lei 
Orgânica e especialmente a Lei Municipal nº 1.182/2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Substituir Joséli T. Becker Hofmann por Karine Epping sendo que os demais membro permanecem Maria Fernanda Rodriguez Hierro, 
Francisco Xavier Nicodem, Daniel Epping, brasileiros, servidores públicos municipais, residentes e domiciliados no município, para comporem 
a COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DAS FONTES DE ÁGUA OU AÇUDES, que terá por objetivo e finalidade definir o valor do metro 
quadrado de área alugada pelo município aos proprietários ou possuidores de áreas que forneçam água ao sistema municipal de águas.

Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar e definir o valor por metro quadrado de área alugada pelo município com fins de pagar aluguel aos 
proprietários ou possuidores de lotes onde existem fontes de água ou açudes nos quais o Município se utiliza para abastecimento do Sistema 
Municipal de Água, conforme Lei Municipal nº. 1.182/2014.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº 4.812 de 10 de Abril de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 13 de Novembro de 2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.: 249/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 178/2018 DATA EMISSÃO:13/11/2018
Publicação Nº 1801976

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 249/2018
Pregão Presencial n°: 178/2018
Data Emissão:13/11/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço ITEM

01 – PREÂMBULO:

- O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessa-
dos que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço item, sob regime de execução 
e entrega imediata, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014 com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” 
e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Pre-
feitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 9h30min do dia 27 de Novembro de 
2018 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

02 – DO OBJETO:
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2.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de 1(UMA) MOLA MESTRE DIANTEIRA COM BUCHA PARA O CAMINHÃO VOLVO DO 
DMER, de acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 9h30min do dia 27 de Novembro de 2018.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 234/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 167/2018
Publicação Nº 1802000

PROCESSO Nº 234/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 167/2018
TIPO: MENOR PREÇO
O MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS (SC), representado neste ato por seu prefeito municipal Sr. Renato Paulata torna público que realizará PRE-
GÃO PRESENCIAL, tipo MENOR LANCE, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto nº 3555/00 aplicando-se subsidiariamente no que 
couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, bem como de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

Os documentos para credenciamento das licitantes, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos pelo 
pregoeiro no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Tunápolis, na Rua João Castilho,nº 111, Centro, Tunápolis, SC, até o horário 
estipulado para o início da sessão pública de processamento do pregão.
A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço acima mencionado, iniciando-se no dia 27 de Novembro de 2018, às 
14h00min, e será conduzida pelo Pregoeiro ou seu substituto, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 27 de Novembro de 2018, às 14h00min.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N. 84/2018
Publicação Nº 1801337

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 84/2018

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 84/2018
Tipo: Menor Preço/por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N. 875111/2018/MAPA/CAIXA.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 28 de novembro de 2018.
Abertura dos Envelopes:09:15 horas do dia 28 de novembro de 2018.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, fone (049) 3348 1202, pelo site: www.uniaodooeste.sc.gov.br, ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.
sc.gov.br

União do Oeste - SC, 14 de novembro de 2018.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
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Urubici

Prefeitura

LEI Nº 2012/2018
Publicação Nº 1800909

LEI Nº 2012/2018
(Origem Legislativo)
OBRIGA O PODER EXECUTIVO A REMETER PARA A CÂMARA DE VEREADORES, SEMANALMENTE, RELATÓRIO DETALHADO DE TODOS OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELO PROGRAMA PORTEIRA PARA DENTRO.

DILMO ANTÔNIO FOLSTER, Presidente da Câmara Municipal de Urubici, Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais e regimentais, 
especialmente o §7º, do art. 41 da Lei Orgânica do Município de Urubici, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
promulgo e publico a seguinte lei:

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo obrigado a encaminhar para a Câmara de Vereadores, a cada (21) vinte e um dias, relatório detalhado de 
todos os serviços prestados pelo programa porteira para dentro, constando:

I – Nome da pessoa atendida;
II – Local de atendimento;
III - Maquinário utilizado
IV – Horas de serviços prestados
V - Cópia do comprovante de deposito efetuado pela pessoa atendida.

Art. 2º - Os relatórios deverão ser entregues na Secretária da Câmara de Vereadores, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 2018.
Dilmo Antônio Folster Luiz Clóvis Rodrigues Corrêa
Presidente Vice-Presidente

Lucas Warmling Ivair Niehues
Secretário Tesoureiro

LEI Nº 2013/2018
Publicação Nº 1800910

LEI Nº 2013/2018
(Origem Legislativo)
OBRIGA O PODER EXECUTIVO A REMETER PARA A CÃMARA DE VEREADORES, MENSALMENTE, RELATÓRIO DETALHADO TODOS OS GAS-
TOS/APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

DILMO ANTÔNIO FOLSTER, Presidente da Câmara Municipal de Urubici, Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais e regimentais, 
especialmente o §7º, do art. 41 da Lei Orgânica do Município de Urubici, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
promulgo e publico a seguinte lei:

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo obrigado a encaminhar para a Câmara de Vereadores, mensalmente, relatório detalhado de todos os gastos/
aplicações dos recursos do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º - Os relatórios deverão ser entregues na Secretária da Câmara, até o 10º dia do mês subsequente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 2018.
Dilmo Antônio Folster  Luiz Clóvis Rodrigues Corrêa
Presidente   Vice-Presidente

Lucas Warmling   Ivair Niehues
Secretário   Tesoureiro
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Urussanga

Prefeitura

DECRETO GP/Nº 200/2018
Publicação Nº 1800615

DECRETO GP/N° 200, 11 de outubro de 2018.

Suplementa item orçamentário do orçamento vigente DA UG-PRE-
FEITURA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com a Lei n° 2.824, de 27 de outubro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementada, na importância mencionada, a seguinte 
dotação do orçamento vigente da UG-Prefeitura:

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

2.003
12-
3.3.93.00.00.00.00.00.1000

R$ 8.500,00

Art. 2° Para dar suporte à suplementação mencionada no artigo 
anterior, fica anulado:

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

2.003
11-
3.3.90.00.00.00.00.00.1000

R$ 8.500,00

Art. 3° Fica suplementada, na importância mencionada, a seguinte 
dotação do orçamento vigente da UG-Prefeitura:

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

2.010
53-
3.3.90.00.00.00.00.00.1001

R$ 41.000,00

2.028
61-
3.1.90.00.00.00.00.00.1000

R$ 10.400,00

Art. 4º Para dar suporte à suplementação mencionada no artigo 
anterior, foi subtraído do superávit financeiro.

Art. 5° Fica suplementada, na importância mencionada, a seguinte 
dotação do orçamento vigente da UG-Prefeitura:

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

1.007
119-
4.4.90.00.00.00.00.00.1034

R$ 
103.000,00

Art. 6º Para dar suporte à suplementação mencionada no artigo 
anterior, foi subtraído do excesso de arrecadação.

Art. 7° Fica suplementada, na importância mencionada, a seguinte 
dotação do orçamento vigente da UG-Prefeitura:

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

1.010
141-
4.4.90.00.00.00.00.00.1083

R$ 
1.000.000,00

1.002
137-
4.4.90.00.00.00.00.00.1083

R$ 
600.000,00

1.004
138-
4.4.90.00.00.00.00.00.1083

R$ 
600.000,00

1.007
100-
4.4.90.00.00.00.00.00.1083

R$ 
5.700.000,00

1.008
140-
4.4.90.00.00.00.00.00.1083

R$ 
2.200.000,00

1.026
136-
4.4.90.00.00.00.00.00.1083

R$ 
1.400.000,00

Art. 8º Para dar suporte à suplementação mencionada no artigo 
anterior, será utilizada operação de crédito.

Art. 9° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 11 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos onze dias do mês outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

DECRETO GP/Nº 201/2018
Publicação Nº 1800619

DECRETO GP/N° 201, 11 de outubro de 2018.

Suplementa item orçamentário do orçamento vigente DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com a Lei n° 2.824, de 27 de outubro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementada, na importância mencionada, a seguinte 
dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência 
Social:

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

4.029
28-
3.1.90.00.00.00.00.00.1035

R$ 11.435,00

Art. 2º Para dar suporte à suplementação mencionada no artigo 
anterior, fica anulado.

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

4.029
23-
3.3.90.00.00.00.00.00.1035

R$ 11.435,00

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 11 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos onze dias do mês outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

DECRETO GP/Nº 202/2018
Publicação Nº 1800614

DECRETO GP/N° 202, 11 de outubro de 2018.

Suplementa item orçamentário do orçamento vigente DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com a Lei n° 2.824, de 27 de outubro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementada, na importância mencionada, a seguinte 
dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde:

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

4.008
20-
3.1.90.00.00.00.00.00.1038

R$ 27.000,00

4.017
46-
3.1.90.00.00.00.00.00.1002

R$ 13.500,00

4.005
15-
3.1.90.00.00.00.00.00.1038

R$ 32.000,00

Art. 2º Para dar suporte à suplementação mencionada no artigo 
anterior, fica anulado.

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

4.008
21-
3.3.90.00.00.00.00.00.1038

R$ 27.000,00

4.017
47-
3.3.90.00.00.00.00.00.1002

R$ 13.500,00

4.005
16-
3.3.90.00.00.00.00.00.1038

R$ 32.000,00

Art. 3° Fica suplementada, na importância mencionada, a seguinte 
dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde:

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

4.010
23-
3.1.90.00.00.00.00.00.1067

R$ 23.000,00

Art. 4º Para dar suporte à suplementação mencionada no artigo 
anterior, foi subtraído do excesso de arrecadação.

Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 11 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos onze dias do mês outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

DECRETO GP/Nº 205/2018
Publicação Nº 1800621

DECRETO GP/Nº 205, de 29 de outubro de 2018.

ALTERA MEMBRO QUE CONSTITUI CONSELHO MUNICIPAL DE DI-
REITOS DO IDOSO - CMDI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o Decreto GP/Nº 150, de 11 de julho de 
2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica alterado membro constante na alínea “d” do inciso II 
do artigo 1º do Decreto GP/Nº 150/2018, passando o mesmo a 
vigorar com a seguinte redação:

“d) ANA MARIA LEITE DE BONA, titular e ALICIA JULIO BATISTA, 
suplente, representantes da Casa Paroquial; ”

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 29 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos vinte e nove dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

DECRETO GP/Nº 210/2018
Publicação Nº 1800538

DECRETO GP/Nº 210, de 30 de outubro de 2018.
CONVOCA A I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDO-
SO

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, em conjunto com a 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições,

DECRETA
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Art. 1º Fica convocada a I Conferência Municipal dos Idosos, a 
ser realizada no dia 20 de novembro de 2018, das 8h30min às 12 
horas, no Complexo Municipal de Assistência Social, tendo como 
tema central: “Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel 
das políticas públicas”.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria do orçamento da Secretaria de 
Assistência Social.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 30 de outubro de 

2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos trinta dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

EDITAL PL 75 2018 PMU PR 63 2018
Publicação Nº 1800901

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018/PMU

Objeto: aquisição PARCELADA de horas de trator agrícola para o 
exercício do ano de 2019, de boa qualidade, em cumprimento a 
legislação municipal de incentivo ao desenvolvimento rural: Lei 
Municipal 2064/2005, para o exercício do ano de 2019. Recebi-
mento dos envelopes: até 09h30 dia 29/11/2018 na sede da Pre-
feitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento de 

Licitações. Abertura dos envelopes: às 09h30 dia 29/11/2018. O 
edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 
13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço 
Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá 
ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.
sc.gov.br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2018” si-
tuação “ABERTA”. Outros esclarecimentos poderão ser solicitados 
no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do 
telefone (48) 3465-1188.
Luis Gustavo Cancellier.Prefeito Municipal

EDITAL PL 76 2018 PMU PR 64 2018
Publicação Nº 1800902

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2018/PMU

Objeto: aquisição PARCELADA de horas de retro 4x4, para o exer-
cício do ano de 2019, de boa qualidade, em cumprimento a legisla-
ção municipal de incentivo ao desenvolvimento rural: Lei Municipal 
2064/2005, para o exercício do ano de 2019. Recebimento dos 
envelopes: até 14h dia 29/11/2018 na sede da Prefeitura Muni-
cipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. 

Abertura dos envelopes: às 14h dia 29/11/2018. O edital estará à 
disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de 
segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio 
de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no 
site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, na pá-
gina principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2018” situação “ABERTA”. 
Outros esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urussan-
galicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-
1188.
Luis Gustavo Cancellier.Prefeito Municipal

EDITAL PL 77 2018 PMU PR 65 2018
Publicação Nº 1801106

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2018/PMU
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: registro de preços para aquisição parcelada de serviços de 
recuperação, vulcanização, conserto, montagem e desmontagem, 
rodízio de pneus, de boa qualidade. Recebimento dos envelopes: 
até 14h dia 30/11/2018 na sede da Prefeitura Municipal, sito à 

Praça da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. Abertura dos 
envelopes: às 14h dia 30/11/2018. O edital estará à disposição dos 
interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira 
à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na 
Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial 
desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, na página prin-
cipal, ícone LICITAÇÕES, ano “2018” situação “ABERTA”. Outros 
esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urussangalicita-
cao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188.
Luis Gustavo Cancellier.Prefeito Municipal

EDITAL PL 78 2018 PMU PR 66 2018
Publicação Nº 1801136

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018/PMU
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: registro de preços para aquisição de pneus novos, de boa 
qualidade. Recebimento dos envelopes: até 13h30 dia 03/12/2018 

na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – 
Departamento de Licitações. Abertura dos envelopes: às 14h dia 
03/12/2018. O edital estará à disposição dos interessados das 08h 
às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em 
dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, 
n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade 
www.urussanga.sc.gov.br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, 
ano “2018” situação “ABERTA”. Outros esclarecimentos poderão 

http://www.urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
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ser solicitados no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br 
ou através do telefone (48) 3465-1188.

Luis Gustavo Cancellier.Prefeito Municipal

EDITAL PL 79 2018 PMU PR 67 2018
Publicação Nº 1801347

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2018/PMU
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: registro de preços para fins de aquisição parcelada de pe-
ças e serviços, novos e de boa qualidade, para manutenção de 
veículos da frota da Polícia Civil Recebimento dos envelopes: até 
09h30 dia 03/12/2018 na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça 

da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. Abertura dos enve-
lopes: às 09h30 dia 03/12/2018. O edital estará à disposição dos 
interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira 
à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na 
Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial 
desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, na página prin-
cipal, ícone LICITAÇÕES, ano “2018” situação “ABERTA”. Outros 
esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urussangalicita-
cao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188.
Luis Gustavo Cancellier.Prefeito Municipal

EDITAL PL 80 2018 PMU 68 2018
Publicação Nº 1801516

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2018/PMU

Objeto: registro de preços para fins de aquisição de compressor 
para fornecimento de ar respirável, novo e de boa qualidade Rece-
bimento dos envelopes: até 09h dia 03/12/2018 na sede da Pre-
feitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento 
de Licitações. Abertura dos envelopes: às 09h dia 03/12/2018. O 

edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 
13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço 
Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá 
ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.
sc.gov.br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2018” si-
tuação “ABERTA”. Outros esclarecimentos poderão ser solicitados 
no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do 
telefone (48) 3465-1188.
Luis Gustavo Cancellier.Prefeito Municipal

LEI Nº 2.863
Publicação Nº 1800537

LEI Nº 2.863, de 07 de novembro de 2018.
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DOS REAJUSTES ANUAIS AOS SER-
VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS CONCEDIDOS APÓS A IMPLE-
MENTAÇÃO DO REGIME ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER, Prefeito Municipal de Urussanga/SC, 
na forma do art. 29 da Lei Orgânica Municipal de Urussanga, legis-
lação extravagante pertinente e Constituição Federal, faço saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Fica reconhecida para as funções descritas nos anexos I, 
II, III, IV e V Lei Municipal nº 2.777/2016, aplicando-se, também, 
aos vencimentos previstos no Anexo X da mesma lei, os reajus-
tes a título de reposição inflacionária e ganho real, nos mesmos 
índices dos salários dos servidores e empregados públicos muni-
cipais na forma concedida pelas Leis municipais nº 2.852/2018 e 
2.807/2017, com efeito ao tempo em que as referidas Leis foram 
publicadas.
Parágrafo Único – Os servidores que não foram atingidos por even-
tuais defasagens corrigidas pelo caput deste artigo não possuem 
qualquer reconhecimento.
Art. 2º - Fica reconhecida para as funções descritas nos anexos VI 
da Lei municipal nº 2.777/2016 os reajustes a título de reposição 
inflacionária sem aplicação de ganho real, nos mesmos índices dos 
salários dos servidores públicos municipais, na forma concedida 
pelas Leis municipais nº 2.852/2018 e 2.807/2017, com efeito ao 

tempo em que as referidas Leis foram publicadas.
Parágrafo Único – Os que não foram atingidos por eventuais de-
fasagens corrigidas pelo caput deste artigo não possuem qualquer 
reconhecimento.

Art. 3º - Fica reconhecida para as funções descritas nos anexos I, 
II, III, IV, V, VI e VII da Lei Municipal nº 2.776/2016, os reajus-
tes a título de reposição inflacionária e ganho real, nos mesmos 
índices dos salários dos servidores e empregados públicos muni-
cipais na forma concedida pelas Leis municipais nº 2.852/2018 e 
2.807/2017, com efeito ao tempo em que as referidas Leis foram 
publicadas.

Art. 4º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão à conta das dotações próprias.
Art. 5º – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 07 de novembro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos sete dias do mês de novembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 436/2018
Publicação Nº 1800634

PORTARIA GP/Nº 436, de 10 de outubro de 2018. CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA EFETIVA 
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DANIELA CARRER ARENT, OCUPANTE DA FUNÇÃO DE AGENTE AD-
MINISTRATIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções, conforme leis Federal e Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para licença maternidade à servidora 
efetiva DANIELA CARRER ARENT, ocupante da função de Agente 
Administrativo, na Secretaria de Administração, nos períodos de 09 
de outubro de 2018 a 05 de fevereiro de 2019 e de 06 de fevereiro 
de 2019 à 06 de abril de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

seus efeitos retroagem à 09 de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos dez dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 437/2018
Publicação Nº 1800623

PORTARIA GP/Nº 437, de 10 de outubro de 2018.

ALTERA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA PRISCILA MARQUES 
BORBA, OCUPANTE DA VAGA DE PROFESSOR – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:
Art.1º Alterar a carga horária da servidora PRISCILA MARQUES 
BORBA, ocupante da vaga de Professor - ACT, de 30hs/semanais 
para 20hs/semanais, para atuar no C.E.I. Prof. Dirceo Maccari, na 
Secretaria de Educação, no período de 04 de outubro de 2018 à 14 
de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos dez dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 438/2018
Publicação Nº 1800624

PORTARIA GP/Nº 438, de 10 de outubro de 2018.

CESSA A PORTARIA GP/Nº 368/2018, QUE ATRIBUIU AULAS EXCE-
DENTES A SERVIDORA PATRICIA CITTADIN GREGÓRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:
Art.1º Cessar a Portaria GP/Nº 368/2018, que atribuiu aulas exce-
dentes a servidora PATRICIA CITTADIN GREGÓRIO, a partir de 04 
de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

seus efeitos retroagem à 04 de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos dez dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 439/2018
Publicação Nº 1800627

PORTARIA GP/Nº 439, de 10 de outubro de 2018.
AUTORIZA PAGAMENTO DE HORAS SUBSITUIÇÃO A SERVIDORA 
DAIANE RODRIGUES FELISBINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o pagamento de horas substituição a servido-
ra DAIANE RODRIGUES FELISBINO, na Secretaria de Educação, 

referente a 20 hs/semanais, no período de 05 de outubro de 2018 
à 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 
seus efeitos retroagem à 05 de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada na Secretaria de Administração, aos dez 
dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 440/2018
Publicação Nº 1800628

PORTARIA GP/Nº 440, de 10 de outubro de 2018.

SUBSTITUI PELA SERVIDORA TALYTA FELIZARDO MENDES MEZ-
ZARI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir Taciana Machado Becker pela servidora TALYTA 
FELIZARDO MENDES MEZZARI, em virtude de afastamento da titu-
lar para licença para tratamento de saúde, na Secretaria de Educa-
ção, referente à 10 hs/semanais, no período de 09 de outubro de 
2018 à enquanto perdurar o afastamento da titular.

Art. 2º Ao retorno da titular, cessam os efeitos da presente Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 
seus efeitos retroagem à 09 de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração, aos dez 
dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 441/2018
Publicação Nº 1800630

PORTARIA GP/Nº 441, de 10 de outubro de 2018.

ATRIBUI AULAS EXCEDENTES PARA A SERVIDORA JOANA MAR-
TINS BARZAN OCUPANTE DA VAGA DE PROFESSOR – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir doze aulas excedentes por mês a servidora JOANA 
MARTINS BARZAN, ocupante da vaga de Professor – ACT, em vir-
tude do afastamento da titular Taciana Machado Becker para trata-
mento de saúde, a partir de 16 de outubro de 2018 até enquanto 
perdurar o afastamento da titular.

Art. 2º Ao retorno da titular, cessam os efeitos da presente Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos dez dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 442/2018
Publicação Nº 1800631

PORTARIA GP/Nº 442, de 10 de outubro de 2018.
AUTORIZA PAGAMENTO DE HORAS SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA 
TAIARA SILVEIRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o pagamento de horas substituição a servidora 
TAIARA SILVEIRA, na Secretaria de Educação, referente a 10 hs/
semanais, no período de 21 de setembro de 2018 à 14 de dezem-
bro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 
seus efeitos retroagem à 21 de setembro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração, aos dez 
dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 443/2018
Publicação Nº 1800632

PORTARIA GP/Nº 443, de 16 de outubro de 2018.
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SER-
VIDORA MARLEI ALBERTINA SOARES, OCUPANTE DA VAGA DE 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR – ACT

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções,
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para tratamento de saúde a servido-
ra MARLEI ALBERTINA SOARES, ocupante da vaga de Monitor de 
Transporte Escolar – ACT, a partir de 18 de outubro de 2018.

Art. 2º Ao retorno da servidora as suas atividades, cessam os efei-
tos da presente Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 16 de outubro de 

2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos dezesseis dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 444/2018
Publicação Nº 1800651

PORTARIA GP/Nº 444, de 16 de outubro de 2018.
EXONERA POR RESCISÃO CONTRATUAL, A SERVIDORA GRA-
ZIELLA MAESTRELLI DA FUNÇÃO DE ASSISTENTE ADMINISTRA-
TIVO - ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera por rescisão contratual, a servidora GRAZIELLA 
MAESTRELLI da função de Assistente Administrativo – ACT, na Se-
cretaria de Assistência Social, a partir de 19 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 16 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

IZOLETE DUARTE VIEIRA GASTALDON
Secretário Municipal de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos dezesseis dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 445/2018
Publicação Nº 1800636

PORTARIA GP/Nº 445, de 22 de outubro de 2018.
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SER-
VIDORA MARIA APARECIDA MAGALHÃES, OCUPANTE DA VAGA DE 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – ACT

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para tratamento de saúde a servido-
ra MARIA APARECIDA MAGALHÃES, ocupante da vaga de Agente 
de Serviços Gerais – ACT, a partir de 22 de outubro de 2018.

Art. 2º Ao retorno da servidora as suas atividades, cessam os efei-
tos da presente Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 22 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 446/2018
Publicação Nº 1800639

PORTARIA GP/Nº 446, de 22 de outubro de 2018.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA ANA ELISA DE 
BONA MARCHET, OCUPANTE DA FUNÇÃO DE PROFESSOR - ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções, conforme leis Federal e Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para licença maternidade à servidora 
ANA ELISA DE BONA MARCHET, ocupante da função de Professor 
- ACT, na Secretaria de Educação, nos períodos de 22 de outubro 
de 2018 a 18 de fevereiro de 2019 e de 19 de fevereiro de 2019 à 
19 de abril de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 22 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo
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PORTARIA GP/Nº 448/2018
Publicação Nº 1800643

PORTARIA GP/Nº 448, de 22 de outubro de 2018.
CONTRATA SUELEN JUNG PEDRO PARA OCUPAR A VAGA DE PRO-
FESSOR – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções, de acordo com a Lei nº 1.763/2000, Lei nº 2.680/2014 e 
Edital de Processo Seletivo nº 01/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar a servidora SUELEN JUNG PEDRO, para ocupar 
a vaga de Professor – ACT, classificada em 232º lugar no Proces-
so Seletivo da Secretaria de Educação, para atuar no CMEI Zilda 
Darella, na área de Educação Infantil (Departamento de Ensino 
Infantil - FUNDEB 60%), em virtude de afastamento para gozo de 
licença maternidade da servidora Ana Elisa Fontanella, com carga 
horária de 30 (trinta) horas/semanais, no período de 22 de outubro 
de 2018 à 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 22 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 449/2018
Publicação Nº 1800650

PORTARIA GP/Nº 449, de 22 de outubro de 2018.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA EFETIVA ANA 
ELISA FONTANELA, OCUPANTE DA FUNÇÃO DE PROFESSOR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções, conforme leis Federal e Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para licença maternidade à servidora 
efetiva ANA ELISA FONTANELA, ocupante da função de Professor, 
na Secretaria de Educação, nos períodos de 26 de outubro de 2018 
a 22 de fevereiro de 2019 e de 23 de fevereiro de 2019 à 23 de 
abril de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 22 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 450/2018
Publicação Nº 1800649

PORTARIA GP/Nº 450, de 26 de outubro de 2018.

DESIGNA CAROLINE C. DEGHENHARD, PARA FISCALIZAR A EXE-
CUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DAS INSTALAÇÕES DA SECRE-
TARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRAS E CREAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar CAROLINE C. DEGHENHARD – CREA/CAU/SC nº 
124995-9, para fiscalizar a execução das obras de reforma das ins-
talações da Secretaria de Assistência Social, CRAS e CREAS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 26 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos vinte e seis dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 451/2018
Publicação Nº 1800648

PORTARIA GP/Nº 451, de 25 de outubro de 2018.
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR ANTONINHO MARTINS, OCUPANTE DA VAGA DE AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS – ACT
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O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para tratamento de saúde ao servi-
dor ANTONINHO MARTINS, ocupante da vaga de Agente de Servi-
ços Gerais – ACT na Secretaria de Infraestrutura, a partir de 27 de 
outubro de 2018.

Art. 2º Ao retorno do servidor as suas atividades, cessam os efeitos 
da presente Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos vinte e cinco dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 452/2018
Publicação Nº 1800691

PORTARIA GP/Nº 452, de 25 de outubro de 2018.
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO, A SERVI-
DORA MARTA DELLA BRUNA BONOTTO DA FUNÇÃO DE PROFES-
SOR - ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera por término de contrato de trabalho, a servidora 
MARTA DELLA BRUNA BONOTTO da função de Professor – ACT, na 
Secretaria de Educação, a partir de 28 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos vinte e cinco dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 453/2018
Publicação Nº 1800690

PORTARIA GP/Nº 453, de 25 de outubro de 2018.
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO, A SERVI-
DORA LUCIANE POSSOLI DA FUNÇÃO DE ENFERMEIRO-ESF/CAPS 
I - ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atri-
buições e de acordo com as informações constantes no processo 
Administrativo nº 1423/2018,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera por término de contrato de trabalho, a servidora 
LUCIANE POSSOLI da função de Enfermeiro ESF/CAPAS I – ACT, na 
Secretaria de Saúde, a partir de 31 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

ADEMIR PASCOAL BECKER
Secretária Municipal de Saúde

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos vinte e cinco dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 454/2018
Publicação Nº 1800646

PORTARIA GP/Nº 454, de 25 de outubro de 2018.

ALTERA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA EFETIVA KATIA AL-
BINO MARIOT CITTADIN, OCUPANTE DA VAGA DE AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atri-
buições e de acordo com as informações constantes no processo 
Administrativo nº 1383/2018,

RESOLVE:
Art.1º Alterar a carga horária da servidora efetiva KATIA ALBINO 

MARIOT CITTADIN, ocupante da vaga de Agente de Serviços Ge-
rais, de 40hs/semanais para 30hs/semanais, na Secretaria de Edu-
cação, a partir de 01º de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de outubro de 
2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
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aos vinte e cinco dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI

Assistente Administrativo

RESOLUÇÃO 08 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA
Publicação Nº 1800924

RESOLUÇÃO Nº 008, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE PROJETOS PARA A UTILIZAÇÃO 
DE RECURSOS DO FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA 
DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 07 de novem-
bro de 2018, no uso das competências e das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal n° 1.305, de Setembro de 1991, 
alterada ela Lei n° 1502, de 20 de junho de 1994, que institui o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Urussanga - CMDCA,

Resolve:

Art. 1º Aprovar Projeto “JOVENS TALENTOS EMPREENDEDORES” 
que será desenvolvido pela proponente Associação Beneficente 
ABADEUS no município de Urussanga em parceria com o Cen-
tro de Referência de Assistência Social – CRAS no valor total de 
R$98.440,00 no período apto a captar de 08/11/18 a 07/11/2020.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Urussanga, 08 de novembro de 2018.
Thayara Heitich Pedro
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Urussanga

RESOLUÇÃO 09 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA
Publicação Nº 1800931

RESOLUÇÃO Nº 009, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE PROJETOS PARA A UTILIZAÇÃO 
DE RECURSOS DO FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA 
DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, Plenária Extraordinária, realizada dia 07 de novembro 
de 2018, no uso das competências e das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal n° 1.305, de Setembro de 1991, al-
terada ela Lei O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, em Reunião n° 1502, de 20 de junho de 
1994, que institui o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Urussanga - CMDCA,

Resolve:

Art. 1º Aprovar o Incentivo do Projeto “CAMPANHA PREVENÇÃO DE 
DEFICIÊNCIAS” que será executado pela proponente Associação 
de Pais e Amigos Excepcionais no município de Urussanga no valor 
total de R$22.437,50 no período de desenvolvimento de julho a 
agosto de 2019.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Urussanga, 08 de novembro de 2018.
Thayara Heitich Pedro
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Urussanga

RESOLUÇÃO 11 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA
Publicação Nº 1800933

RESOLUÇÃO Nº 011, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE PROJETOS PARA A UTILIZAÇÃO 
DE RECURSOS DO FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA 
DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, Plenária Extraordinária, realizada dia 07 de novembro 
de 2018, no uso das competências e das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal n° 1.305, de Setembro de 1991, al-
terada ela Lei O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, em Reunião n° 1502, de 20 de junho de 
1994, que institui o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Urussanga - CMDCA,

Resolve:

Art. 1º Aprovar Projeto “PEDIASUIT: O PODER DA REABILITAÇÃO 
FÍSICA” que será executado pela proponente Associação de Pais e 
Amigos Excepcionais no município de Urussanga no valor total de 
R$73.161,25. O período de desenvolvimento do projeto vai acon-
tecer de acordo com a necessidade dos alunos que receberão o 
referido atendimento.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Urussanga, 08 de novembro de 2018.
Thayara Heitich Pedro
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Urussanga

RESOLUÇÃO 12 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA
Publicação Nº 1800936

RESOLUÇÃO Nº 012, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE PROJETOS PARA A UTILIZAÇÃO 
DE RECURSOS DO FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA 
DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, em Reunião Plenária Extraordinária, realizada dia 07 de 
novembro de 2018, no uso das competências e das atribuições que 
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lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1.305, de Setembro de 
1991, alterada ela Lei n° 1502, de 20 de junho de 1994, que institui 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Urussanga - CMDCA,

Resolve:

Art. 1º Aprovar Projeto “AMPLIANDO ESPAÇO PARA REALIZAR SO-
NHOS” que será executado pela proponente Associação de Pais e 
Amigos Excepcionais no município de Urussanga no valor total de 
R$279.868,49 no ano de 2019.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Urussanga, 08 de novembro de 2018.
Thayara Heitich Pedro
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Urussanga
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EDITAL Nº 001/2018 DE PROCESSO SELETIVO 

  
Abre inscrições e define normas para o Processo Seletivo, destinado a 
provimento de vagas em caráter temporário do quadro de servidores do 
Município de Vargeão, Santa Catarina e dá outras providências. 

 
O Senhor Volmir Felipe, Prefeito Municipal de Vargeão/SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO a realização de Processo 
Seletivo sob regime estatutário – Leis Complementares Municipais nº 006/2003, 065/2014, 012/2005 e 
010/2005, e suas alterações, para provimento de vagas em caráter temporário do quadro geral dos servidores 
do Município, que será regido pela legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente edital. 
 
1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será executado sob a responsabilidade do Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado 
na Rua Coronel Feddersen, 1587, 2º piso, centro, município de Taió – CEP 89.190-000, Estado de Santa 
Catarina, tel./fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico: http://iobv.org.br/; e-mail: 
concursos@iobv.org.br.   

1.2. A fiscalização e supervisão do Processo Seletivo está a cargo da Comissão Municipal de Processo 
Seletivo, nomeada pelo Decreto nº 088/2018. 

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 

1.4. As publicações serão realizadas após às 17 horas da data prevista, cabendo ao candidato a 
responsabilidade de acompanhar as publicações. 

1.5. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, inclusive na data de realização das provas, 
dependendo do número de inscritos, do número de recursos, de intempéries e por decisão da Comissão 
Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Processo Seletivo e da Comissão do Instituto 

Evento DATA PREVISTA 
Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 14/11 a 03/12/18 
Período para solicitar e enviar documentos para isenção da taxa de inscrição Até 19/11/18 
Divulga decisão dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 28/11/18 
Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia:  04/12/18 
Requerimento de Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a prova, 
prazo final para envio por Sedex/AR do requerimento. Até 03/12/18 

Prova de Títulos - Prazo final para envio via Sedex/AR ou Protocolo de títulos para 
cargos de Professor  Até 03/12/18 

Homologação das Inscrições, divulgação das inscrições indeferidas de todos os 
candidatos  07/12/18 

Recursos contra indeferimento das inscrições 10 e 11/12/18 
Divulgação definitiva dos inscritos (caso haja alteração) 13/12/18 
Divulga local de Prova 13/12/18 
PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  16/12/18 
Gabarito Preliminar divulgação no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 17/12/18 
Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar  18 e 19/12/18 
Gabarito Definitivo e julgamento dos recursos da prova objetiva divulgação no site do 
Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 08/01/19 

Divulga Classificação Preliminar  09/01/19 
Recursos contra a classificação preliminar  10 e 11/01/19 
Classificação Final  14/01/19 
Homologação do resultado final Após 14/01/19 
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o Barriga Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de 
divulgação do certame. 

1.6. O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os 
gabaritos e provas, os julgamentos realizados, convocações para provas e todos os demais atos do 
Processo Seletivo, serão publicados no site oficial do Processo Seletivo na Internet: www.iobv.org.br.  

1.7. O Edital do Processo Seletivo também será publicado no site da Prefeitura Municipal de Vargeão na 
Internet: http://www.vargeao.sc.gov.br/, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM: 
https:/www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal; sede da 
Câmara de Vereadores; e ainda, publicado na forma de extrato, em jornal de circulação regional. 

1.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, comunicados, mensagens 
eletrônicas (e-mails) e demais documentos divulgados e/ou enviados referentes ao presente Processo 
Seletivo. 

1.9. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 2 (dois) anos, contados da publicação do ato de 
homologação do resultado final do presente edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 
do Poder Executivo. 

1.10. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo, o aprovado excedente tem prioridade sobre os novos 
seletivos, no preenchimento dos cargos na mesma carreira. 

1.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao certame, que passarão a fazer parte 
do instrumento convocatório como se nele estivesse transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento. 

1.12. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão 
ser entregues, pessoalmente pelo candidato ou por procurador devidamente habilitado, na Sede do 
IOBV no endereço constante do item 1.13. 

1.13. Os documentos também poderão ser enviados via postal com AR (Aviso de Recebimento), salvo 
expressa vedação do Edital, através do serviço de entrega expressa de documentos (SEDEX) para serem 
entregues ao IOBV, no endereço abaixo, após a data e horário determinados, mesmo que postados 
anteriormente, valendo para fins de direito a data registrada de entrega da correspondência. 

Endereço para remessa via postal de documentos: 
IOBV – PROCESSO SELETIVO DE VARGEÃO 

Rua Coronel Feddersen, número 1587, 2º piso – Centro 
89.190-000 – Taió - SC 

1.14. Não são admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos 
documentos entregues. 

 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se refere o presente Processo Seletivo: 
a) Estar devidamente aprovado no Processo Seletivo e classificado dentro das vagas estabelecidas neste 

Edital; 
b) A nacionalidade brasileira ou equiparada; 
c) O gozo dos direitos políticos; 
d) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
e) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
f) A idade mínima de dezoito anos; 
g) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função, de acordo com 

prévia inspeção médica oficial; 
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h) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por 
órgão competente; 

i) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal; 
j) Os candidatos com deficiência devem verificar as disposições do Capítulo próprio neste Edital; 
k) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei. 
 

2.2. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à 
contratação no cargo público será exigida unicamente quando da posse no cargo público. A não 
apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do 
Processo Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

2.3. A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo não criam direito à admissão que será 
realizada na medida das necessidades da Prefeitura do Município de Vargeão e disponibilidades 
orçamentárias.  

 

3. DOS CARGOS, VAGAS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS. 

3.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas legais existentes, conforme 
cargos/especialidade, carga horária semanal, número de vagas, remuneração mensal, e as exigências 
específicas a cada cargo, objeto deste Processo Seletivo, que encontram-se descritos no Anexo I e II 
deste edital. 

3.2. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e anexo II legislação em vigor, deverão ser 
comprovados no ato da contratação após a convocação. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo a que 
deseja concorrer. Uma vez efetuada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua 
alteração. 

4.2. A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 
candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

4.3. A participação no Processo Seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas 
condições estabelecidas neste edital. 

4.4. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo 
Seletivo. 

4.5. A inscrição poderá somente ser efetuada via Internet, no endereço eletrônico www.iobv.org.br, no 
período estabelecido no cronograma de atividades item 1.3 deste edital. 

4.6. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial de computadores (internet), a 
Prefeitura Municipal de Vargeão, disponibilizará local para a realização da inscrição no seguinte 
endereço: localizada junto à Biblioteca Pública Municipal, anexa ao Museu Municipal, sito à Avenida 
21 de Abril, 993, Centro, Vargeão, SC, com atendimento das 8h00min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h00min, nas datas conforme cronograma. 

4.7. O atendimento presencial acha-se condicionado à disponibilidade de equipamentos e pessoal e, em 
determinados momentos, poderá haver filas. 

4.8. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de 
realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário. 
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4.9. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente a última inscrição 
efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga. Caso haja mais de uma inscrição paga 
em um mesmo dia, será considerada a última inscrição efetuada no sistema de inscrição do IOBV. 

4.10. Para efetivar a sua inscrição pela internet é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF), sendo que o candidato deverá seguir os seguintes passos: 

a) Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br, na página inicial clique em “Concursos e Seletivos”, 
em seguida em “inscrições abertas”, selecionar o município de Vargeão Edital 001/2018 e clicar em 
“realizar inscrições”, digite seu CPF e informe os dados solicitados. 

b) Baixar e Ler atentamente o edital completo, inteirando-se das condições do certame e certificando-se 
de que preenche todas as condições exigidas. 

c) Cadastrar-se no portal www.iobv.org.br, criando uma senha de acesso para a área do candidato 
(guarde bem essa senha pois será útil em todos os acessos futuros) 

d) Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela internet, 
imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 

e) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, preferencialmente nas 
agências do Banco do Brasil, diretamente no caixa, até o dia do vencimento estabelecido no boleto. 

f) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 
 

4.11. O IOBV e a Prefeitura de Vargeão eximem-se de qualquer responsabilidade pela eventual 
indisponibilidade, congestionamento de linhas ou falha dos equipamentos ou acesso à INTERNET. 

 
4.12. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones 

informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do resultado final do Processo 
Seletivo, deverá ser atualizado no cadastro online do candidato, através da sua área restrita, e deverá 
ser comunicado ao IOBV por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: concursos@iobv.org.br. 
Após a data de publicação do resultado do Processo Seletivo, deverão ser comunicadas diretamente à 
Prefeitura de Vargeão. 

 
4.13. O valor da taxa de inscrição é de: 

a) Para cargos com exigência de curso superior: R$ 60,00 (sessenta reais); 

b) Para cargos com exigência de ensino fundamental: R$ 30,00 (trinta reais); 

4.14. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de 
pagamento disponível no endereço eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de 
barras, até a data de vencimento constante no mesmo. Não serão considerados pagamentos fora do 
prazo estabelecido no cronograma deste edital. 

4.15. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, devido vírus no computador 
utilizado pelo candidato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o boleto é do Banco do 
Brasil cujo código de barras deve iniciar pelo número do banco ou seja 001. 

4.16. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

4.17. Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio, ou ainda, boletos pagos com 
valores à menor ou à maior do real valor das taxas de inscrição constantes no item 4.13 conforme 
escolaridade. 

4.18. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na área 
restrita do candidato. 
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4.19. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

4.20. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o 
cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações. 

4.21. A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de 
inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição tiver 
sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra irregularidade. 

4.22. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, no site do 
Processo Seletivo, na área do candidato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da 
inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição. 

4.23. É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste 
edital. 

4.24. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas e ou 
congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência dos dados ou impressão dos documentos solicitados. 

4.25. As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento 
incompleto ou de forma indevida. 

4.26. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso 
ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis. 

4.27. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer 
tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente. 

4.28. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca 
de cargo e/ou a devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo. 

4.29. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá 
ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no 
site www.iobv.org.br e www.vargeao.sc.gov.br. 

4.30. As inscrições que preencherem todas as condições deste edital serão homologadas e deferidas pela 
autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo no endereço 
www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital. No mesmo local e horário será 
publicada a relação das inscrições indeferidas. 

 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. São isentos da taxa de inscrição no Processo Seletivo: 

5.2. Os candidatos doadores de Sangue (Lei Estadual nº 10.567/1997.) 

5.3. Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CADúnico e forem membros de família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio salário 
mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos). 

5.4. Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico: deverão no 
momento da inscrição on-line, solicitar a isenção (CADúnico) e preencher o nº do NIS. 

5.5. Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue (Lei Estadual 
10.567/1997):   
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5.6. Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo V); 

5.7. Documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser   juntado no ato de inscrição.  O 
documento deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser 
inferior a 03 (três) vezes anuais.   A comprovação deverá ser efetuada mediante documento específico 
firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as 
atividades desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se como beneficiário da 
Lei Estadual 10.567/1997. 

5.8. Só serão examinados os pedidos de isenção enviados via postal que forem entregues ao IOBV até a data 
determinada no Edital para recebimento dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, valendo para fins 
de direito o carimbo ou registro postal de entrega da correspondência. 

5.9. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, o IOBV consultará o MDS para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. Declarações falsas estarão sujeitas às sanções 
previstas em lei. 

5.10. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição validada, não 
devendo pagar o boleto da taxa de inscrição. 

5.11. Sendo indeferido o pedido de isenção, restará ao candidato pagamento da inscrição até o último dia de 
inscrições. 

5.12. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição 

5.13. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o mesmo 
cargo, terá analisada e confirmada apenas á última inscrição, sendo as demais canceladas. 

5.14. Os despachos aos pedidos de isenção da taxa de inscrição serão publicados na data constante do 
cronograma deste edital. 

 

6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Processo Seletivo, para o 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo a elas 
reservadas 5 % (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, 
Inciso VIII da Constituição Federal. 

6.2. Os cargos contemplados e o número de vagas reservadas a portadores de necessidades especiais estão 
listados no Anexo I deste edital; 

6.3. Os cargos não contemplados com vaga reservada para portadores de necessidades especiais, em função 
do número de vagas, o primeiro candidato classificado no Seletivo na lista especial dos candidatos 
inscritos para as vagas reservadas, será nomeado para ocupar a 20ª (vigésima) vaga aberta para cada 
cargo.  O segundo classificado no Seletivo na lista especial ocupará a 40ª (quadragésima) vaga 
abertapara o cargo, e assim sucessivamente, obedecida a ordem de classificação na listagem especial e 
o prazo de validade do Seletivo. 

6.4. O candidato portador de necessidades especiais concorrerá a todas as vagas oferecidas no cargo 
escolhido, utilizando-se da vaga reservada somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser 
nomeado através de sua classificação na lista geral. 

6.5. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
as mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados e classificados. 

6.6. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º da 
Lei nº 12.870/2004 e no art.1º do Decreto Federal n. 2.874/2009 e suas alterações. 
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6.7. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

6.8. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá, obrigatoriamente: 
a) No ato da inscrição declarar-se com deficiência; 
b) Encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF), bem como original ou cópia autenticada 

em cartório do laudo médico contendo o número de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), 
emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a 
provável causa da deficiência. 

c) Enviar requerimento solicitando a vaga para deficiente e descrevendo detalhadamente o tipo de 
atendimento especial que necessita no dia da prova ANEXO V. 

d) Cópia do comprovante de inscrição. 

6.8.1. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia simples do 
CPF é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IOBV não se responsabiliza por qualquer tipo 
de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino. 

6.8.2. A documentação enviada terá validade somente para esse edital de Processo Seletivo, para outros 
editais do município deverá ser enviada novamente a documentação e não serão devolvidos, assim 
como não serão fornecidas cópias desta documentação.  

6.9. Os documentos devem ser protocolados ou enviados no seguinte endereço: 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

VAGA PARA DEFICIENTE PROCESSO SELETIVO VARGEÃO – SC 

Rua Coronel Feddersen, 1587, 2º piso – Centro – 89.190-000 – Taió - SC 

6.10. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se 
forem entregues até a data determinada no Edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro 
postal. 

6.11. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas 
reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha 
assinalado tal opção na ficha de inscrição online. 

6.12. Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como deficiência e que não atenderem 
plenamente a todas as exigências disposta no presente edital, terão suas inscrições para as vagas 
reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral dos candidatos. 

6.13. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, 
tempo adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte 
ampliada e etc.), para a realização das provas deverá protocolar  ou enviar via sedex/ar, 
requerimento (anexo V) desta solicitação, até data constante no cronograma,  nos endereços já 
informado, anexando ao requerimento laudo médico por especialista da área de sua deficiência, 
comprovando essa necessidade. 

6.14. As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. No 
caso de uso de equipamentos especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados 
antecipadamente ao fiscal de sala e ou coordenador local do IOBV.  

6.15. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, no horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
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6.16. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 

6.17. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deferência que forem 
aprovados serão convocados por edital próprio, através do site da prefeitura municipal de Vargeão, 
para avaliação da sua condição de deficiente pela Perícia Médica Oficial do Município e se a 
deficiência é capacitante ou não para o exercício do cargo. 

6.18. Será excluído do Processo Seletivo o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de 
deficiência que: 

a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para 
a avaliação da Perícia Médica Oficial do Município. 

b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja contatada pela Perícia Médica 
Oficial do Município ou não seja compatível com o exercício do cargo. 

c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, 
não declarar essa condição. 

 

7. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES 

7.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e o ato de 
homologação será publicado no endereço eletrônico www.iobv.org.br, na data constante do 
cronograma deste edital. 

7.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento, serão divulgadas no endereço do 
Processo Seletivo na internet www.iobv.org.br. 

7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do seu nome, 
condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do presente Edital. 

7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve entrar 
na área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas alterações, até a data da 
prova. 

7.5. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas 
e deferidas DEFINITIVAMENTE pela autoridade competente na data constante do cronograma deste 
edital. 

7.6. Se mantida a não homologação ou não processamento, o candidato será eliminado do Seletivo. 

 

8. OUTROS REQUERIMENTOS 

8.1. Candidata lactante 

8.1.1. A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá: 

a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição; 

b) Enviar ou apresentar no local das provas o requerimento Anexo V, deste edital, informando nome do 
acompanhante, bem como cópia da certidão de nascimento do filho. 

c) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa maior 
que ficará responsável pela guarda da criança. 

8.1.2. O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a 
candidata solicitará ao fiscal de sala que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à amamentação 
não será descontado do tempo de duração da prova. 

8.1.3. O IOBV não disponibilizará acompanhante para guarda da criança. 
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8.2. Benefícios da Lei 11.689/2008 

8.2.1. Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei 
11.689/2008, deverão entregar ou enviar no endereço do IOBV (item 1.13), até o último dia de 
inscrições, cópia autenticada da certidão e ou declaração e ou atestado ou outros documentos públicos 
(original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais 
Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, os termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 
de agosto de 2008. 

8.2.2. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se 
forem entregues até a data determinada no edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro 
postal da correspondência. 

8.2.3. Enviar documentos para: 
INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

AMAMENTAÇÃO/ Beneficio Lei 11.689 PROCESSO SELETIVO VARGEÃO – SC 
Rua Coronel Feddersen, 1587, 2º piso – Centro – 89.190-000 – Taió - SC 

8.2.4. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgado no 
endereço www.iobv.org.br, conforme data prevista no cronograma. 

8.2.5. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
 

9. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

9.1. O Processo Seletivo será composto de uma etapa, conforme segue: 

9.1.1. Cargos de Professor, constará de 2 fases: 

a) Primeira fase: Prova escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório e classificatório;  
b) Segunda fase: Prova de Títulos, de caráter classificatório, para os candidatos aprovados na prova 

escrita objetiva, com nota igual ou maior que 4,00 (quatro). 
 

9.1.2. Todos os demais cargos, constará de uma única etapa, ou seja prova escrita com questões objetivas, 
de caráter eliminatório e classificatório, com nota de aprovação igual ou maior que 4,00 (quatro). 

 

10. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

10.1. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos 
mediante a aplicação de questões objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais 
uma única será correta. 

10.2. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressas 
com 2 (duas) casas decimais e terá a duração de até 2 (duas) horas. 

10.3. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, 
estão dispostos por escolaridade exigida para o cargo, conforme segue: 
 

Cargos com Escolaridade: Ensino Fundamental (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas Número de 
questões 

Valor da 
questão 

Total Nota por 
Disciplina 

Conhecimentos Básicos  Língua Portuguesa 5 0,40 4,00 Matemática 5 

Conhecimentos Específicos Conhecimentos inerentes ao 
cargo 10 0,60 6,00 

 Total 20  10,00 
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Cargos com Escolaridade: Ensino Superior Completo (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas Número de 
questões 

Valor da 
questão 

Total Nota 
por Disciplina 

Conhecimentos Básicos 
Língua Portuguesa 5 

0,20 3,00 Gerais e atualidades 5 
Matemática 5 

Conhecimentos 
Específicos Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,70 7,00 

 Total 25  10,00 
 

10.4. Os pontos das disciplinas correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma 
de suas questões. A nota da prova objetiva será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 

10.5. Os programas das provas encontram-se publicados no anexo III do presente Edital. 

10.6. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-
resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela 
verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição 
correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas. 

10.7. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser 
comunicada imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Processo Seletivo envidará todos os 
esforços para a rápida substituição dos materiais com defeito. O tempo gasto para a substituição dos 
materiais será acrescido ao tempo de duração da prova. 

10.8. O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de 
material transparente, de tinta preta preferencialmente, ou azul, seguindo as instruções contidas na 
capa do caderno de questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no cartão 
resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma. 

10.9. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão- respostas, que será 
o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão-respostas será de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste edital e nas instruções do caderno de provas. Em hipótese alguma haverá 
substituição do cartão-respostas por motivo de erro do candidato. 

10.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido do 
cartão respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não 
preenchido integralmente. 

10.11. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o 
seu cartão-respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização 
do processamento eletrônico desta. 

10.12. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 
número de inscrição e o número de seu documento. 

10.13. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial específico para auxílio no 
preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal do IOBV devidamente 
treinado. 

10.14. Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o 
cartão-resposta devidamente assinado e o caderno de questões. 

10.15. Será atribuída nota 0,00 (zero) às resposta de questões objetivas: 

a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 
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b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 

c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

10.16. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo 
responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

10.17. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo poderá haver mais de um 
tipo de prova, devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de 
eliminação do Processo Seletivo. 

 

 

 

11. DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS ESCRITAS 

11.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data provável, constante do cronograma deste edital na 
cidade de Vargeão-SC, em locais e horários que serão divulgados conforme cronograma, no 
endereço eletrônico do Processo Seletivo: www.iobv.org.br. 

11.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos: 

Evento 
Horários 

MATUTINO 
Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 8h15min 
Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob qualquer alegação, a 
partir deste horário. 8h50min 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na sequencia início das provas. 8h52min 
Início da resolução da prova. 9h00min 
Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 9h30min 
Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão resposta. 11h00min 

11.3. O Município reserva-se o direito de indicar nova data, horários ou novos locais adequados para a 
realização das provas, mediante publicação com antecedência mínima de 3 (três) dias da realização 
das provas. 

11.4. O IOBV poderá enviar mensagem complementar com a informação de local e horário de provas, por 
meio de endereço eletrônico (e-mail), indicado pelo candidato na ficha de inscrição, para isso deve o 
mesmo manter atualizado seu email, o que não isenta o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Processo Seletivo, através do Edital, bem como 
de obter as informações necessárias pelo site ou por telefone do IOBV. Não haverá remessa de 
comunicação via postal. 

11.5. A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário 
determinado, será de inteira responsabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, considerando que os portões dos locais que 
dão acesso às salas de provas, fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da 
prova. 

11.6. Os portões que dão acesso às salas de provas, dependendo do local poderão ser as portas de blocos, 
alas, setores e etc., devendo o candidato comparecer ao local designado para a realização das provas 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos com relação ao horário de fechamento dos 
portões, para garantir estacionamento e identificar corretamente a localização dos blocos, alas e das 
salas. 

11.7. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de 
fechamento dos portões, seja qual for o motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar 
de fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Processo Seletivo. 
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11.8. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações 
etc) que impossibilitarem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe 
diminuam a capacidade física-orgânica não serão considerados para fins de tratamento diferenciado 
ou nova prova. 

11.9. O IOBV, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir 
suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas no site do Processo Seletivo na 
Internet, por mensagens enviadas para o e-mail informado, ou por aviso fixado na entrada principal ou 
mural do local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza 
imprevisível. 

11.10. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e 
identificação oficial com foto. 

11.11. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens 
fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais 
expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e 
carteira nacional de habilitação, com foto. 

11.12. Não serão aceitos como documento de identificação: passes de ônibus, carteiras de estudante, crachás 
e ou documentos sem fotos, nem mesmo cópias coloridas ou autenticadas. 

11.13. Em caso de perda, furto o roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, (30) trinta 
dias. Neste caso será realizada a identificação especial através da coleta de impressão digital para 
posterior averiguação. 

11.14. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

11.15. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova e sua eliminação do certame. 

11.16.  A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

11.17. Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a apresentação do original do Comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo 
que autenticada. 

11.18. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

a) Canetas esferográficas feitas com material transparente tinta PRETA de preferência ou azul; (não 
serão fornecidas canetas no local) 

b) Documento de Identificação com foto; 

c) Original do Comprovante de inscrição e/ou do pagamento da Taxa de inscrição ou de inscrição 
guardado no bolso; 

d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta 
ou rótulo; 

11.18.1. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e (ou) borracha durante a 
realização das provas. 

11.19. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem 
como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou 
ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de armamento. Também é proibido o 
fumo, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição medica apresentada a um fiscal 
de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura. 
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11.19.1. Só serão permitidos alimentos como barra de cereais, chocolates e biscoitos, desde que 
acondicionados em embalagem transparente providenciada pelo candidato. Os alimentos que 
não estiverem nestas condições serão recolhidos pelo fiscal de prova e devolvidos no término da 
prova. Os alimentos que ao serem ingeridos causarem ruídos que atrapalhem a execução da prova, 
serão recolhidos. 

11.20. É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde 
se realizarem as provas. O IOBV e a Prefeitura de Vargeão não se responsabilizarão pela guarda de 
qualquer armamento. 

11.21. É terminantemente proibido ao candidato, durante a realização das provas, podendo resultar na 
eliminação do certame: 

a) Aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones 
celulares, smartphones, tablets, iPod, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, walkman, máquina fotográfica, 
controle de alarme de caso/casa, chaves de carro, etc. 

b) Relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira; grafite, marca-texto e 
(ou) borracha; 

c) Qualquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc; 

d) Qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de 
alimentos (biscoitos, barra de cereais, chocolates, balas, etc) que não seja fabricado de material 
transparente. 

e) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

f) Fazer anotação de informações relativas à suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio que não os permitidos; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 

h) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros 
sem qualquer etapa do Processo Seletivo; 

i) Comunicar-se com outros candidatos durante a prova. 

11.22. Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser 
entregues sem qualquer outro aviso, desligados, aos fiscais da sala antes do início da prova. O 
candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação.  

11.23. A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser 
deslacrada fora das dependências do local de provas. 

11.24. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não 
permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e poderão implicar 
na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 

11.25. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Processo Seletivo poderá 
solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade 
do candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista pessoal e ou de seus pertences, 
inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação 
datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

11.26. O IOBV e Prefeitura Municipal de Vargeão não assumem qualquer responsabilidade por acidentes 
pessoais e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materias, objetos, equipamentos, mesmo que 
tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos 
para local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 
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11.27. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de transporte e 
ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser 
transferida por qualquer motivo. 

11.28. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer 
prova e ou exame fora dos horários e locais marcados para todos os candidatos. 

11.29. Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 30 
(trinta) minutos, o candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e retirar-
se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta 
devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item incorre 
na desclassificação do candidato do Processo Seletivo. 

11.30. Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão resposta 
ao mesmo tempo, quando assinarão a ata de sala, acompanharão termo de fechamento do envelope 
de provas e efetuarão a conferência dos cartões-resposta, os quais irão rubricar o verso dos cartões 
de todos os candidatos da sala, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo. O 
candidato que negar-se a aguardar os companheiros assinará ata de prova como desistente sendo 
eliminado do certame. 

11.31. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da 
realização da prova. 

11.32.  Não serão fornecidos os exemplares dos cadernos de questões, no dia da prova.  Um caderno de 
questões de cada cargo estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita do 
candidato, permitindo assim que os candidatos possam interpor recursos contra as questões da prova. 

11.32.1. Os candidatos devem aguardar em sua carteira, com o cartão-resposta e caderno de provas 
viradas para baixo e em completo silêncio, sob pena de serem eliminados. 

11.33. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da 
prova e/ou critérios de avaliação/classificação, bem como informações sobre as demais etapas do 
certame. 

11.34.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova 
sem comunicar-se com os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio da 
entidade, ou ligar o celular antes de se retirar da escola. 

11.35. Os candidatos que terminarem a prova NÃO poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso 
dos candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o 
acompanhamento até os sanitários. 

11.36. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outras relativas ao 
Processo Seletivo, aos comunicados, às instruções o candidato ou às instruções constantes da prova, 
bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

11.37. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto o Barriga Verde poderá 
proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante original de pagamento da taxa 
de inscrição. 

11.38.  A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Instituto Barriga Verde e a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do 
Processo Seletivo na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência 
da referida inscrição. 
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11.39. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 
 

12. DA PROVA DE TÍTULOS (PARA OS CARGOS DE PROFESSOR)  

12.1 Para os cargos de professor a segunda fase do Processo Seletivo consiste na Prova de Títulos, de 
caráter unicamente classificatório, apenas serão pontuados os aprovados na prova escrita, ou seja àqueles 
que obtiveram nota igual ou superior a 4,00 (quatro).   

12.2 A Prova de Títulos é constituída pela pontuação de certificados e ou diplomas de cursos de pós-
graduação relacionados ao cargo para a qual se inscreveu ou em educação.  

12.3. Os títulos que atenderem as normas do presente edital serão avaliados de acordo com o quadro 
abaixo: 

Título/documento Pontuação 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de Especialização. 0,50 

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado 1,00 

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado 1,50 

12.4 Será avaliado unicamente 1 (um) título de curso de pós-graduação. Caso o candidato apresente mais 
de um título será avaliado o de maior valor acadêmico.  

12.5 Os certificados de cursos de pós-graduação em nível de especialização deverão ser acompanhados por 
histórico escolar.  

12.6 Os diplomas de cursos de pós-graduação em mestrado ou doutorado emitidos no exterior, deverão ser 
reconhecidos na forma da lei e acompanhados de tradução oficial.  

12.7 Os candidatos que tenham concluído cursos de pós-graduação (em nível de especialização, mestrado 
ou doutorado) em data posterior a 01 de julho de 2018, cujos diplomas não tenham sido confeccionados 
pela instituição de ensino, poderão entregar certidão emitida pelo programa de pós - graduação 
declarando ter o candidato concluído todos os créditos exigidos pelo programa, ter sido aprovado sem 
ressalvas no trabalho, monografia, dissertação ou tese, bem como ter cumprido todas as demais exigências 
do curso e no caso dos cursos de mestrado ou doutorado, que lhe foi outorgado o título correspondente. A 
certidão deve ser acompanhada de histórico escolar regularmente emitido.  

12.8 Para participar da Prova de Títulos os candidatos deverão protocolar no IOBV, ou enviar pelo correio, 
com Aviso de Recebimento e preferencialmente por SEDEX, os seguintes documentos:  

a) O título que deseja ser avaliado, devidamente autenticado em cartório. 
 

12.8.1 Não devem ser entregues/enviados: 
a) Documentos originais; 
b) Diplomas de curso de ensino médio e ou licenciatura (graduação); 
c) Documentos pessoais; 
d) Comprovantes de residência ou qualquer outro documento não exigido para pontuação de títulos. 

12.8.2. O envelope individualizado contendo os títulos devem ser assim identificados: 
(Recorte e cole no envelope) 

REQUERIMENTO PARA PROVA DE TÍTULOS DE VARGEÃO 2018 
INSTITUTO O BARRIGA VERDE 
RUA CORONEL FEDDERSEN, nº 1587 2º PISO – CENTRO 
89.190-000 – TAIO – SC 
Cargo:  
Número de Inscrição: 
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12.9 Os títulos enviados pelo correio ou protocolados no IOBV só serão avaliados se entregues ao IOBV  no 
prazo conforme data do cronograma, valendo como comprovação, quando couber, o registro de entrega dos 
documentos emitidos pelos Correios.  

12.10 A nota da Prova de Títulos (no máximo 1,50 pontos) será somada à da Prova Escrita para o cálculo da 
Nota Final. 

12.11 A participação na Prova de Títulos não é obrigatória, porém o candidato que tiver títulos deve ficar 
atento ao prazo de envio ou protocolo dos títulos, pois será no período de inscrições, caso não seja 
aprovado na prova escrita, seus certificados serão ignorados. 

12.13. Candidatos inscritos em dois cargos, deverão enviar ou protocolar documentos de títulos 
separadamente.  

 

13 DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

13.1. A nota final do candidato será obtida mediante as seguintes fórmulas: 
a) Para todos os cargos: 

                  NF = NPE 
 

NF = Nota Final 
NPE = Nota da prova escrita 

13.2. São considerados aprovados neste Processo Seletivo os candidatos que atingirem nota final igual ou 
superior a 4,00 (quatro) pontos. 

13.3. Os candidatos serão classificados por cargo disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa 
com 2 (duas) decimais sem arredondamento.  

13.4.  Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, os seguintes critérios: 

13.4.1. Para todos os cargos, em conformidade com artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os 
candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada 
Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).  

13.4.2. Para os casos previstos na Lei 11.689/2008, será assegurada a preferência em igualdade de 
condições em Processo Seletivo, desde que jurados, devidamente comprovado. 

13.5. Para os candidatos que não se enquadrarem nas condições acima, na hipótese de igualdade de notas, 
o desempate será feito através dos seguintes critérios:  

a) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;  

b) Maior nota nas questões de Conhecimentos Básicos; 

c)  Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.  

d) Sorteio público. 
 

13.6. As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação.  
 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e 
gabarito provisório, resultados classificatórios e homologação do resultado final do Processo Seletivo. 

14.2. Os recursos deverão ser interpostos até às 18 horas do segundo dia útil posterior à publicação, no site do 
Processo Seletivo na Internet, do ato em desfavor do qual quer o candidato recorrer.  

14.3. Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira: 
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14.3.1. Recursos Via Internet: 

a) Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br,  e realizar  login identificando-se. 

b) Na área do candidato  em “minhas inscrições” localizar o seletivo Edital 001/2018 de Vargeão; 

c) Na coluna clique naquele que exibir "Solicitar Recurso". 

d) Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação. 

e) No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da 
questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica. 

f) Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso. 

g) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um 
único recurso deve-se compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: 
jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar. 

h) Clicar em “enviar” 

14.3.2. Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e que 
forem entregues ao IOBV rigorosamente no prazo, findo o qual não serão aceitos. 

14.3.3. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar seu 
recurso corretamente, e/ou enviar os anexos   para o endereço eletrônico correto sendo que a resposta será 
divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.br, após encerrados os recursos e da análise 
da banca examinadora que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres. 

14.3.4. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por motivo de 
ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito grande 
(aconselha-se enviar compactado). 

14.3.5. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da 
disciplina quando for o caso. 

14.3.6. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital. 

14.3.7. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem 
fundamentação ou referência bibliográfica não serão providos. 

14.3.8. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que a responderam. 

14.3.9. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no 
gabarito provisório, será corrigido no gabarito final. 

14.3.10. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site 
www.iobv.org.br, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

14.3.11. Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área restrita 
do candidato. 

14.3.12. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá 
haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, 
pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que não obtiver, 
feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações realizadas. 

14.3.13. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa. 
 

 

 

 

 

 

 

, 
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15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

15.1.  A homologação do resultado final deste Processo Seletivo, se dará através de decreto do executivo 
devidamente publicado nos meios legais e no endereço eletrônico do Processo Seletivo e no órgão 
oficial do município, com a classificação dos aprovados em ordem decrescente de notas. 

15.2.  Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.br. 

 
16. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

16.1.  As contratações obedecerão, rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos aprovados. 

16.2.  A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
imediato e automático no quadro da administração direta do Município de VARGEÃO, sendo que a 
admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do Processo Seletivo ou de sua 
prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste 
Edital. 

16.3.  As providências e atos necessários para a convocação e contratação dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município de 
VARGEÃO. 

16.4.  AS CONVOCAÇÕES SERÃO PUBLICADAS NO SITE www.vargeao.sc.gov.br E NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEÃO.  

16.5.  É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter 
atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 

16.6.  Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área restrita no 
site www.iobv.org.br, após homologação deverá informar o município junto ao Setor de Recursos 
Humanos.  

16.7. Caso o candidato não deseje assumir de imediato a convocação, deverá assinar termo de desistência, 
possibilitando à Prefeitura Municipal convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

16.8.  É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. 
Havendo mudanças de endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do 
Processo Seletivo, estas deverão ser comunicadas diretamente ao setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura de VARGEÃO. 

16.9.  Por ocasião da contratação serão exigidos, dos candidatos aprovados e convocados os documentos 
que comprovem os requisitos para provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de outros 
exigíveis à época da contratação conforme legislação. 

16.10.  Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de contratação só lhes será deferida no caso de 
exibirem: 

a) A documentação comprobatória das condições previstas no item 2, deste edital acompanhada de 
fotocópia legível; 

b) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício 
do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física. 

c) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

16.11.  A não apresentação dos documentos acima, por contratação implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição 
no Seletivo. 
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17.  DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

17.1. Delega-se competência ao IOBV – Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste Processo 
Seletivo, para: 

a) Receber os requerimentos de inscrições; 

b) Emitir os documentos e listagens para a homologação das inscrições; 

c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas; 

d) Apreciar os recursos previstos neste edital; 

e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 

f) Prestar informações sobre o Processo Seletivo dentro de sua competência; 

g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 

h) Responder, em conjunto com o município de VARGEÃO eventuais questionamento de ordem judicial 
e/ou recomendação ministerial. 

17.2. A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão Municipal de Processo Seletivo, 
devidamente nomeada por ato oficial. 

17.3. As providências e atos necessários para a convocação e contratação dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Administração do 
Município de VARGEÃO. 

 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo é de 
responsabilidade exclusiva do candidato.  

18.2 Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao resultado do 
Processo Seletivo e respostas de recursos. Informações que constam no edital não serão dadas via 
telefone, o candidato antes de inscrever-se deve ler atentamente o edital. 

18.3 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na 
forma descrita neste edital. 

18.4. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar 
eventuais contatos que se façam necessários, na área do candidato até a data de homologação do 
resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de VARGEÃO, até que expire 
a validade do Processo Seletivo, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas com base nos 
dados constantes nos registros.  

18.5. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a contratação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Processo Seletivo, quando constatada a omissão, declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.  

18.6.  Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a 
responder criminalmente por seu ato.  

18.7.  O Município de VARGEÃO e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, 
divulgações e outras publicações referentes a este Processo Seletivo sejam na imprensa ou em outros 
sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.iobv.org.br. 

18.8.  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br. 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2112

 
Estado de Santa Catarina 
Município de VARGEÃO 
Edital n. º 001/2018 de PROCESSO SELETIVO   

Processo Seletivo 01/2018 Prefeitura Municipal de Vargeão                                Página  20 de 28 

 

18.9. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para posse e 
exercício correrão a expensas do próprio candidato.  

18.10.  No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de Processo 
Seletivo, encaminhados via postal com Aviso de Recebimento – AR (correios), será considerada a data de 
entrega.  

18.11. É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer membros da Comissão de Processo Seletivo, 
tanto da Prefeitura do Município de VARGEÃO como do IOBV. 

18.12.  Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade do IOBV, por um período de 3 
(três) meses, após a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os demais 
apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão incinerados, com registro em 
ata. 

18.13.  A Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do Município de VARGEÃO e do IOBV poderão 
justificadamente, alterar as normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde que 
com a finalidade de preservar o bom andamento do certame. 

18.14.  Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela 
Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do município de VARGEÃO e do IOBV. 

18.15.  Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital o 
Foro da Comarca de Ponte Serrada/SC. 

18.16.  São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

18.17. Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II - Atribuições dos Cargos; Anexo III – Conteúdo Programático; Anexo 
IV – Requerimento de Isençaõ de Taxa; V - Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Especial 
para Realizar a prova. 

VARGEÃO (SC), 14 de novembro de 2018. 
 

Volmir Felipe 
PREFEITO MUNICIPAL



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2113

 Es
ta

do
 d

e 
Sa

nt
a 

Ca
ta

rin
a 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
VA

RG
EÃ

O
 

Ed
ita

l n
. º

 0
01

/2
01

8 
de

 P
RO

CE
SS

O
 S

EL
ET

IV
O

   

Pr
oc

es
so

 S
el

et
iv

o 
01

/2
01

8 
Pr

ef
ei

tu
ra

 M
un

ici
pa

l d
e 

Va
rg

eã
o 

   
   

   
   

   
  

   
   

   
   

  P
ág

in
a 

 2
1 

de
 2

8 

 

AN
EX

O
 I 

– 
CA

RG
O

S 
EF

ET
IV

O
S 

CA
RG

O
S,

 V
AG

AS
, C

AR
GA

 H
O

RÁ
RI

A 
M

EN
SA

L,
 S

AL
ÁR

IO
 M

EN
SA

L E
 P

RÉ
-R

EQ
UI

SI
TO

S 
 

 

Q
UA

DR
O 

I -
 C

AR
GO

S 
DE

 E
NS

IN
O 

FU
ND

AM
EN

TA
L 

Ca
rg

o 
To

ta
l 

Va
ga

s 
CH

 
Sa

lá
rio

 R
$ 

Pr
é-

Re
qu

isi
to

s 
Ti

po
 d

e 
Pr

ov
a 

R$
 In

sc
riç

ão
 

1.
 

Au
xi

lia
r d

e 
Se

rv
iço

s G
er

ai
s 

01
 

40
h/

s 
R$

 1
.2

38
,2

5 
Po

rt
ad

or
 d

e 
ce

rt
ifi

ca
do

 d
e 

co
nc

lu
sã

o 
de

 cu
rs

o 
ní

ve
l 

fu
nd

am
en

ta
l o

u 
eq

ui
va

le
nt

e,
 co

m
 e

xp
er

iê
nc

ia
 n

a 
ár

ea
 

de
 a

tu
aç

ão
. 

Es
cr

ita
  

R$
 3

0,
00

 

 
Q

UA
DR

O 
II 

- C
AR

GO
S 

DE
 E

NS
IN

O 
SU

PE
RI

O
R 

 

Ca
rg

o 
To

ta
l 

Va
ga

s 
CH

 
Sa

lá
rio

 
Pr

é-
Re

qu
isi

to
s 

Ti
po

 d
e 

Pr
ov

a 
R$

 In
sc

riç
ão

 

2.
 

Fa
rm

ac
êu

tic
o 

CR
 

40
h/

s 
R$

 3
.5

94
,9

0 
Po

rt
ad

or
 d

e 
Di

pl
om

a 
de

 g
ra

u 
Su

pe
rio

r, 
co

m
 re

gi
st

ro
 n

o 
re

sp
ec

tiv
o 

Co
ns

el
ho

 
Es

cr
ita

 
R$

 6
0,

00
 

3.
 

Ps
icó

lo
go

 
01

 
40

h/
s 

R$
 3

.5
94

,9
0 

Po
rt

ad
or

 d
e 

Di
pl

om
a 

de
 g

ra
u 

Su
pe

rio
r, 

co
m

 re
gi

st
ro

 n
o 

re
sp

ec
tiv

o 
Co

ns
el

ho
  

Es
cr

ita
 

R$
 6

0,
00

 

4.
 

Pr
of

es
so

r d
e 

Ar
te

s 
CR

 
20

h/
s 

R$
 1

.4
31

,3
0 

Lic
en

cia
tu

ra
 e

m
 A

rt
es

 
Es

cr
ita

 e
 

Tí
tu

lo
s 

R$
 6

0,
00

 

5.
 

Pr
of

es
so

r d
e 

Ed
uc

aç
ão

 F
ísi

ca
 

CR
 

20
h/

s 
R$

 1
.4

31
,3

0 
Lic

en
cia

tu
ra

 e
m

 E
du

ca
çã

o 
Fí

sic
a 

Es
cr

ita
 e

 
Tí

tu
lo

s 
R$

 6
0,

00
 

6.
 

Pr
of

es
so

r d
e 

Ed
uc

aç
ão

 In
fa

nt
il 

e 
Sé

rie
s I

ni
cia

is 
CR

 
20

h/
s 

R$
 1

.4
31

,3
0 

Lic
en

cia
tu

ra
 e

m
 P

ed
ag

og
ia

 
Es

cr
ita

 e
 

Tí
tu

lo
s 

R$
 6

0,
00

 

7.
 

Pr
of

es
so

r d
e 

Lí
ng

ua
 E

st
ra

ng
ei

ra
 

M
od

er
na

- I
ng

lê
s 

CR
 

20
h/

s 
R$

 1
.4

31
,3

0 
Lic

en
cia

tu
ra

 e
m

 In
gl

ês
 

Es
cr

ita
 e

 
Tí

tu
lo

s 
R$

 6
0,

00
 

  Ab
re

vi
at

ur
as

: C
H 

– 
Ca

rg
a 

Ho
rá

ria
 (J

or
na

da
 d

e 
Tr

ab
al

ho
) S

em
an

al
   

   
   

CR
 –

 C
ad

as
tr

o 
de

 R
es

er
va

 
 



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2114

 
Estado de Santa Catarina 
Município de VARGEÃO 
Edital n. º 001/2018 de PROCESSO SELETIVO   

Processo Seletivo 01/2018 Prefeitura Municipal de Vargeão                                Página  22 de 28 

 

 
ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 

CARGO ATRIBUIÇÕES 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
Serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, de mobiliário em geral de 
logradouros e rodovias e de limpeza e manutenção de veículos e máquinas. 

Farmacêutico 

Exercer atividades inerentes a sua formação; participar da formulação das normas e 
diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela instituição; realizar o registro 
de entrega e saída de medicamentos da farmácia; aviar as receitas expedidas pelos médicos; 
realizar as demais tarefas atinentes a função. 

Psicólogo 

Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, participando da execução 
das políticas e dos  programas, planos, serviços e ações de saúde  e de  assistência social; 
participar da formulação das políticas de saúde e de assistência social no Município; 
orientação e acompanhamento psicológicos dos servidores públicos municipais e de 
estudantes da rede municipal de ensino. 

Professor 
 
 

1.1.  participar da elaboração do projeto político-pedagógico da escola, de seus cursos, 
programas e atividades; 
1.2.  elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo o projeto político-pedagógico da 
escola; 
1.3.  zelar pela aprendizagem dos educandos; 
1.4. cumprir os dias letivos, ministrar as aulas programadas e participar integralmente de 
todos os períodos destinados ao planejamento, à avaliação, ao desenvolvimento 
profissional e demais atividades previstas no calendário escolar; 
1.5.  estabelecer, com o apoio dos demais agentes da escola, estratégias de recuperação 
para os alunos de menor rendimento escolar; 
1.6. colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
1.7. desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais 
da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ATENÇÃO: 

Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e 
publicadas até o dia da publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo 
expressa menção do programa e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares 
existentes no mercado. As bibliografias são meramente sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o 
material para estudo. Será cobrado o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, que entrou definitivamente em 
vigor em 01/01/2018. 

 
CARGOS NÍVEL ENSINO FUNDAMENTAL 

 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e 
grau (diminutivo e aumentativo). Classificação do substantivo (próprio, comum e coletivo). Adjetivo (número e gênero). 
Gêneros textuais: conto e fábula. 
 
MATEMÁTICA 
Noções de cálculos, situações-problema para uso das operações básicas. Unidades de Medidas. Cálculo de área. Figuras 
Geométricas. Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão; grandezas e medidas; 
conjuntos. Medidas de tempo, porcentagem, juros simples. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Noções de limpeza e higiene; Destinação do lixo; Conhecimentos e uso dos utensílios de trabalho braçal; Noções de 
Hierarquia; postura ética no trabalho; Uso dos produtos de limpeza, Pequenos reparos em instalações, mobiliários e 
utensílios; Varrição de superfícies diversas; Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, 
vassoura, escovão, outros; Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; Conservação de 
ferramentas diversas; Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e similares; Abertura de 
valas com utilização de ferramentas manuais; Carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, 
maquinários; Conhecimento básico de hidráulica e elétrica. Materiais tóxicos. Cuidados na utilização e consumo de água; 
Arrumação de prédios públicos; Procedimentos de limpeza, cuidados e agilidade; Noções sobre serviços de copa, 
jardinagem, lavanderia, limpeza, conservação. Noções sobre conservação: limpeza de salas, mesas, arquivos, armários, 
chão, banheiros; Conhecimentos de materiais e equipamentos de limpeza; Noções de Segurança no Trabalho (acidentes e 
prevenção, Normas de segurança e proteção, Noções sobre manuseio e utilização de equipamentos de proteção); Noções 
de Primeiros Socorros. Noções básicas de relacionamento interpessoal. Visualização de Ingredientes de Produtos. 
Conhecimento a Respeito de Sinais Indicativos de Perigo. Conhecimento de Utilização de Produtos. Armazenamento de 
Produtos de Limpeza e Alimentos. Prazo de Validade. Glúten o que significa. Lactose significado.  
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Leitura e interpretação escrita e visual. Semântica e figuras de linguagem. Fonologia: ditongos crescentes e decrescentes, 
orais e nasais; tritongo oral e nasal e hiato. Dígrafos e Dífono. Classes morfológicas. Sintaxe do período simples e 
composto. Regras da nova ortografia. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Colocação pronominal. 
Texto jornalístico e publicitário. Figuras de Linguagem e de Pensamento. 
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GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente. 
 
MATEMÁTICA 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, 
subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, múltiplos, resolução de 
problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre 
seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números 
primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros 
simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, 
geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FARMACÊUTICO 
Temas de Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, 
controle social; Indicadores de saúde. Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para 
avaliação, controle e tratamento das principais endemias e/ou epidemias. Biossegurança. Legislação e Ética profissional. 
Políticas Públicas de Saúde. Ética e Bioética. Humanização da Assistência. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; 
estatuto do idoso. Inerentes ao cargo:  Noções de Biologia Molecular. Microbiologia e Micologia. Bioquímica: Bioquímica 
básica e biomoléculas. Procedimentos gerais de laboratório. Citologia. Ética: bioética (conceito e evolução); fundamentos 
e experiência moral, modelo do principialismo na bioética; bioética e a alocação de recursos; bioética e os direitos 
humanos. Farmacêutica: Interações medicamentosas; Princípios gerais da atenção farmacêutica; Conceitos de atenção 
farmacêutica; Planejando a atenção farmacêutica; A atenção farmacêutica na prevenção de doenças; Reações adversas a 
medicamentos; Reações adversas a medicamentos dependentes do paciente; Critérios de classificação das RAM; Etiologia 
das RAM; Diagnóstico das RAM. Farmacologia: Interação entre moléculas de fármacos e células; Substâncias agonistas e 
antagonistas; Riscos e benefícios do uso de fármacos; Farmacodinâmica e farmacocinética; Translocação de moléculas 
pelo organismo; Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; Distribuição de fármacos pelo organismo; 
Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; Riscos e benefícios do uso de fármacos. Farmacologia: A ciência 
dos medicamentos; Noções sobre medicamentos; Preparações medicamentosas; Interação entre moléculas de fármacos 
e células; Substâncias agonistas e antagonistas; Riscos e benefícios do uso de fármacos; Farmacodinâmica e 
farmacocinética; Translocação de moléculas pelo organismo; Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; 
Distribuição de fármacos pelo organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; O medicamento 
Genérico; Fármacos bloqueadores neuromusculares; Fármacos que inibem a liberação de acetilcolina; Fármacos que 
afetam os receptores adrenérgicos; Fármacos que atuam sobre os neurônios adrenérgicos; Fármacos que afetam a 
síntese de noradrenalina; Fármacos que afetam a captação de noradrenalina, Que afetam o coração: Fármacos 
antianginosos; Coagulação e hemorragia; Agentes pró- coagulantes; Anticoagulantes; Fármacos antiplaquetários; 
Fármacos fibrinolíticos e antifibrinolíticos; Fármacos utilizados nos distúrbios gastrintestinais: Fármacos que inibem a 
secreção de HCl; Fármacos anti-eméticos; Mediadores inflamatórios: Fármacos anti-inflamatórios; Principais AINEs: anti-
inflamatórios não-esteroidais e sua farmacologia local; Fármacos anti-histamínicos; Fármacos utilizados na gota; 
Fármacos anti-reumatoides; Fármacos Sistema nervoso: Anestésicos gerais: mecanismo de ação; O procedimento 
anestésico: breves explicações; Anestésicos inalatórios; Anestésicos intravenosos; Fármacos ansiolíticos e hipnóticos; 
Classificação dos fármacos ansiolíticos e hipnóticos; Fármacos antidepressivos; Fármacos inibidores da monoamino-
oxidase (IMAO); Fármacos estabilizadores do humor; Fármacos antiepilépticos; Fármacos utilizados no tratamento da 
epilepsia. 
 
PSICÓLOGO 
Temas de Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, 
controle social; Indicadores de saúde. Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para 
avaliação, controle e tratamento das principais endemias e/ou epidemias. Biossegurança. Legislação e Ética profissional. 
Políticas Públicas de Saúde. Ética e Bioética. Humanização da Assistência. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; 
estatuto do idoso. Inerentes ao cargo:  Código de Ética Profissional do Psicólogo; Princípios e diretrizes do SUS; 
Humanização em serviços de saúde; Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; CREAS/SUAS Centro de Atenção 
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Psicossocial – CAPS; Resoluções do Conselho Federal de Psicologia; Abordagens teóricas: cognitiva-comportamental, 
psicanálise, behaviorismo, gestalt-terapia, teoria sistêmica, humanista; Elaboração de documentos e registros 
psicológicos; sicopatologias História da Psicologia; Métodos da Psicologia; Atenção, sensação, percepção, pensamento, 
memória, juízo, entre outros; O processo de aprendizagem segundo Piaget;  Testes psicológicos; Transtornos de 
ansiedade, personalidade, humor, entre outros; Psicoterapia de grupo; Psicologia social e escolar;  Saúde Mental; A 
Inteligência;  A Motivação e a Aprendizagem;  A Personalidade;  Etiologia das Deficiências Mentais;  Desordens da 
Personalidade;  Deficiências Mentais;  Desenvolvimento infantil;  Psicoterapia Breve;  Sistema de RH: conceitos e 
objetivos, desenvolvimento organizacional;  Recrutamento de RH: conceito e execução; etapas do processo de 
recrutamento, fontes de recrutamento, previsão de recursos humanos;  Seleção de pessoal: conceito, técnicas de seleção, 
entrevista de seleção, objetivos e tipos de entrevista; Testes de seleção: conceito e espécies;  Treinamento de pessoal: 
conceito, importância e objetivos, levantamento das necessidades de treinamento, planejamento, organização, execução 
e avaliação do treinamento;  Avaliação de desempenho: conceito e objetivos métodos de avaliação de desempenho, 
entrevistas nas avaliações de desempenho;  Psicologia do desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e emocional; 
Avaliações psicológicas: fundamentos das medidas psicológicas; qualidade de vida no trabalho;  Saúde coletiva: políticas 
de saúde mental; Saúde mental e trabalho;  Gestão de pessoas, organização, inteligência emocional, gestão de marketing 
pessoal e conceito metacompetência. Ética Profissional: Código de Ética e Resoluções do Conselho Federal de Psicologia.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS COMUNS AOS CARGOS DE PROFESSOR: 
Constituição da República Federativa do Brasil – Capítulo III, Seção I – da Educação, da Cultura e do Desporto; Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90); 
Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Programa 
Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010); Educação como direito social público. O contexto educacional e histórico da 
escola pública; Política educacional brasileira; Organização e gestão democrática da Educação Básica no Brasil; 
Planejamento e avaliação escolar–práticas avaliativas e instrumentos de avaliação; O Projeto Político-pedagógico: 
concepções, funções, características, estratégias de construção; Concepções de currículo e interdisciplinaridade; Projetos 
de ensino e de aprendizagem; Função social da escola: Relação escola e sociedade; Concepções teórico-metodológicas de 
aprendizagem e desenvolvimento humano; A afetividade como elemento mediador da aprendizagem; Componentes do 
processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos; técnicas, meios e avaliação; Educação e diversidade; Educação e 
inclusão –a integração de alunos com necessidades educacionais especiais em classes regulares dos sistemas de ensino. 
Educação e didática. Didática e processo educacional. Sistematização da prática educativa. Planejamento e Projeto 
pedagógico. Metodologia de ensino. O Professor e a prática pedagógica. PCN (Temas Transversais). Teóricos da educação. 
Avaliação da aprendizagem; Planejamento; Processo ensino-aprendizagem; psicologia da educação; Interdisciplinaridade. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PROFESSOR DE ARTES 
Didática e prática de ensino de Artes: Parâmetros curriculares nacionais (1ª a 4ª série) e (5ª a 8ª série), Habilidades e 
competências no ensino de Artes; Conteúdos atitudinais, procedimentais e conceituais em Artes; Proposta curricular de 
Arte do município e do Estado; As ações do professor e dos alunos; Arte e os Temas Transversais; A história da Arte: 
características dos movimentos e períodos.  Movimentos da Arte e suas produções artísticas. A percepção de qualidades 
estéticas. O ensino da arte no currículo: legislação e prática. Trabalho por projetos. Folclore: catarinense e nacional. 
Diversidade cultural no ensino de artes.  Arte no ensino fundamental: Objetivos gerais do ensino de Arte; O ensino de 
Arte no currículo escolar: legislação e prática; Conteúdos de Arte no ensino fundamental; Critérios de avaliação de 
aprendizagem em Arte. As linguagens artísticas: artes visuais, dança, música e teatro. Artes Visuais: objetivos gerais de 
aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Dança: objetivos 
gerais de aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Dimensões 
histórico-sociais da dança e seus aspectos estéticos. Fundamentos da Dança. Música: objetivos gerais de aprendizagens, 
conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Fundamentais musicais. Educação 
musical, instrumentos musicais.  Estilos musicais nacionais e internacionais. Teatro: objetivos gerais de aprendizagens, 
conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Fundamentos do Teatro. História do 
Teatro. Estilos e gêneros teatrais. Modalidades do espaço cênico. Elementos estruturais da linguagem teatral. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Funcionamento da Educação Básica; Educação Física na Educação Infantil e Ensino Fundamental; Didática Geral e da 
Educação Física; Metodologia para o ensino da Educação Física; Fundamentos da Educação; Filosofia e Sociologia da 
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Educação Física; Educação Física Escolar e Cidadania; Atividades Rítmicas na Escola; Organização e Administração de 
Eventos Escolares; Educação para Saúde; Biologia do Esporte; Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Fisiologia do 
Exercício; Biomecânica; Qualidades Físicas na Educação Física; Prevenção de Acidentes e Socorros de Urgência; 
Cineantropometria; Desenvolvimento Motor e Aprendizagem Motora; Psicologia do Desenvolvimento e do Esporte; 
Pedagogia do Exercício e do Esporte; Fundamentos da Ginástica e da Musculação; Iniciação Esportiva; Esporte e Jogos na 
Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Educação Física Adaptada; Recreação, Jogos e 
Lazer; Educação Física Escolar e Qualidade de Vida; Planejamento Curricular; Administração Escolar; Políticas Públicas em 
Educação Física; Ética e Deontologia da Educação Física; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Física; 
Legislação Esportiva e Profissional; Atualidades e Tópicos Especiais em Educação Física. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS 
Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias 
e tendências atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. A função social da escola pública contemporânea. Currículo Escolar: sentido amplo e 
especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação 
apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 
metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- Relacionamento Professor x 
Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades 
recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de 
aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, 
escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, O brincar no espaço 
educativo; O papel do profissional da educação; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação).  
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano 
de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- 
RECNEI. Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, 
psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: 
avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da 
leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, RECNEI.  Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da 
educação infantil; A organização do tempo e do espaço na educação infantil; O brincar no espaço educativo; O papel do 
profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que 
fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e relação creche 
família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infantil. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA- INGLÊS  
Compreensão e analise de textos modernos; Artigos; substantivos (gênero, número, caso genitivo, composto “countable” 
e “uncountable”); Pronomes (pessoais retos e oblíquos, reflexivos, relativos); Adjetivos e pronomes possessivos, 
interrogativos, indefinidos, demonstrativos; Adjetivos e advérbio (ênfase nas formas comparativas e superlativas); 
preposições; Verbos (tempos, formas e modos: regulares, irregulares, “nonfinites”, modais; formas: afirmativa, negativa, 
interrogativa e imperativa; forma causativa de “have”, “questiontags”) “Phrasalverbs” (mais usados); Numerais; Discurso 
direto e indireto; grupos nominais; Períodos simples e compostos por coordenação e subordinação (uso de marcadores de 
discurso); Aspectos metodológicos teóricos e práticos ligados à abordagem do ensino aprendizagem da língua inglesa. 
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ANEXO IV 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Eu ______________________________________________________, portador do documento de 

identidade nº ____________________, inscrito no cargo de _________________________– 

Inscrição n.º ________________________________ do Processo Seletivo 001/2018 do Município de 

Vargeão- SC residente e domiciliado a Rua ___________________________, nº _______, Bairro 

______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: 

_______________ , requer a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que 

comprovadamente me enquadro nas condições de: 

 

[  ] Doador de Sangue (apresentar comprovante das doações.) 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, que estou hipossuficiente ou sou doador de sangue, juntando a 
presente todos os documentos descritos no item 5.1 e seus subitens, do referido edital onde requeiro 
a isenção da taxa de inscrição. 
 
 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 
 
  _________________, ______ de ____________ de 2018.   
  (local e data) 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO 

 
Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas 

 
Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Processo 
Seletivo 001/2018 da Prefeitura Municipal de Vargeão, inscrição número _______, para o cargo de 
__________________________________________requer a Vossa Senhoria: 
 
1 – (  ) Vaga para portadores de Deficiência  
 
Deficiência:_________________________________________________________________  
 
CID n°: ____________________________________________________________________ 
 
Nome do Médico: ____________________________________________________________ 
 
2) Condição Especial para realização da prova: 
a)(  ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
  Fonte nº _________ / Letra _________ 
 
b) (  ) Sala Especial 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
 
c) (  ) Intérprete de Libras 
___________________________________________________________________________ 
 
d) (  ) Leitura de Prova 
___________________________________________________________________________ 
 
e) (  ) Amamentação. 
Nome do Acompanhante: ______________________________________________________ 
Nome da Criança: ____________________________________________________________ 
Data de Nascimento da Criança: ________________________________________________ 
 
f) (  ) Outra Necessidade: 
 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 

  ________________, ______ de ____________ de 2018. 
__________________________________________ 

Assinatura do Requerente 
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Vargem Bonita

Prefeitura

LEI Nº 1144/2018
Publicação Nº 1800827

Lei nº 1.144/2018, de 13 de novembro de 2018.
AUTORIZA A BAIXA DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através do 
Setor de Controle do Patrimônio, autorizado a proceder a baixa do 
Patrimônio Municipal, dos bens móveis inservíveis, constantes do 
anexo a presente Lei.

Art. 2º - Os referidos bens, objeto de avaliação através de Comis-
são Especial, nomeados pelo Decreto Municipal nº 048/2018, não 
serão objeto de processo de alienação por venda, em virtude das 
precárias condições dos mesmos e considerados sem valor comer-
cial.

Art. 3º - As despesas para o cumprimento do presente lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Bonita, 13 de Novembro de 2018.
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municí-
pios – DOM em 14/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 
937/2013 de 03 de abril de 2013.

LEI Nº 1145/2018
Publicação Nº 1800831

LEI Nº 1.145/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N. 962/2013, DE 22 DE OUTUBRO 
DE 2013 QUE “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO CONSELHO MU-
NICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MELÂNIA APARECIDA ROMAM MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita – Santa Catarina faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
fica por mim sancionada a seguinte Lei:

Artigo 1º - O dispositivo da Lei n. 962/2013 de 22 de outubro de 
2013, a seguir citado passa a ter a seguinte redação:

(...)
Art. 5° O Conselho de Assistência Social deverá ser composto por 
50% de representantes do governo e 50% de representantes da 
sociedade civil, com o presidente eleito, entre os seus membros, 
em reunião plenária, com a alternância do governo e da sociedade 
civil na Presidência e na Vice-presidência em cada mandato, sendo 
permitido uma única recondução.
§ 1° Os conselheiros titulares e suplentes terão mandato de dois 
anos, permitida uma única recondução, por igual período.
§ 2° Quando houver vacância no cargo de presidente não poderá 
o vice-presidente assumir para não interromper a alternância da 
presidência entre governo e sociedade civil, cabendo realizar nova 
eleição para finalizar o mandato, conforme previsão a constar no 
Regimento Interno do Conselho.
§ 3° Sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora 
ou similar, seja ele representante de um órgão governamental ou 
de uma entidade da sociedade civil, caberá ao plenário do Conse-
lho decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por aclamação ou 
voto, devendo essa situação e a forma de sucessão estar contem-
pladas no Regimento Interno.
§ 4° O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é compos-
to por 06 (seis) membros titulares e respectivos suplentes, respei-
tados os seguintes critérios:
I – 03 (três) representantes de secretarias municipais e respectivos 
suplentes, e que sejam servidores que detenham efetivo poder de 
representação e decisão no âmbito da Administração Pública, da 
seguinte forma:

a) um da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
b) um da Secretaria Municipal da Saúde e Bem-estar Social;
c) um da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
II – 03 (três) representantes da Sociedade Civil e respectivos su-
plentes, da seguinte forma:
a) um representante dos usuários da assistência social, podendo 
ser decorrente do Benefício de Prestação Continuada ou Bolsa Fa-
mília;
b) um representante da APAE – Associação de Pais e Amigos do 
Excepcionais Luz da Vida de Vargem Bonita;
c) um representante trabalhador da assistência social associado 
ao Nucress (Núcleo do Conselho Regional de Serviço Social de Jo-
açaba).
§ 5° A eleição da sociedade civil ocorrerá em foro próprio, coorde-
nado pela sociedade civil e sob a supervisão do Ministério Público, 
tendo como candidatos e/ou eleitores os descritos no parágrafo 
anterior, inciso II. Deve-se, ainda, observar:
I - caberá a Presidência do Conselho Municipal de Assistência So-
cial encaminhar ao órgão oficial do município responsável pelas 
publicações, a convocação do foro de que trata o presente artigo, 
por meio de chamamento público em diário de grande circulação 
municipal;
II - após a escolha dos representantes da sociedade civil, a Presi-
dência do CMAS encaminhará ao Chefe do Poder Executivo a nomi-
nata para a respectiva nomeação em forma de Decreto;
III - o processo de eleição dos representantes da sociedade civil 
será fixado em regimento interno próprio para esta finalidade.
§ “6° Recomenda-se que a nomeação, responsabilidade do respec-
tivo Chefe do Poder Executivo, e a posse dos conselheiros ocorram 
em prazo adequado e suficiente para não existir descontinuidade 
do funcionamento do conselho.”
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Bonita (SC), 13 de Novembro de 2018.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municí-
pios – DOM em 14/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 
937/2013 de 03 de abril de 2013.
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LEI Nº 1146/2018
Publicação Nº 1800833

LEI Nº 1.146/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA – SC, DESTINADA A REGULA-
MENTAR, ARTICULAR, INTEGRAR E COORDENAR RECURSOS TEC-
NOLÓGICOS, HUMANOS, ECONÔMICOS E FINANCEIROS PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁ-
VEL, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, LIMPEZA URBANA E MANEJO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS, DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 
URBANAS E CONTROLE DE VETORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A Câmara Municipal aprova: MELANIA APARECIDA ROMAN ME-
NEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita, Estado de Santa 
Catarina, no uso e cumprimento de atribuições legais conferidas 
pela legislação em vigor, faço saber, de que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei, em conjunto com a Lei n. 1.095/17, institui a 
Política Municipal de Saneamento Básico do Município de Vargem 
Bonita, destinada a regulamentar, articular, integrar e coordenar 
recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros para 
execução dos serviços públicos municipais de abastecimento de 
água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais urbanas e 
controle de vetores no Município de Vargem Bonita, em conformi-
dade com os princípios e as diretrizes expressas na Lei Federal n° 
11.445/2007, no Decreto Federal no 7.217/2010 e na Lei Estadual 
n° 13.517/2005.

§ 1º - O Poder Executivo municipal de Vargem Bonita e demais 
prestadores dos serviços de saneamento básico ficam obrigados 
ao cumprimento das diretrizes trazidas pela Política Municipal de 
Saneamento Básico e do Plano Municipal de Saneamento Básico, 
nos termos do art.19, da Lei Federal nº 11.445/2007.

§ 2º - O Poder Executivo municipal deverá desenvolver ações para 
o monitoramento, implementação e avaliação sistemática da efici-
ência e eficácia das ações programadas na Política instituída por 
esta Lei, bem como, pela Lei n. 1.095/17, através de gestores do 
Plano Municipal de Saneamento Básico.

Art. 2º - A prestação de serviços públicos de saneamento básico 
observará o Plano Municipal de Saneamento Básico.

Art. 3º - Eventual proposta de revisão do Plano Municipal de Sane-
amento Básico, disciplinado pela Lei n. 1.095/17, deverá ser elabo-
rada em articulação com a prestadora dos serviços públicos e estar 
em compatibilidade com as diretrizes, metas e objetivos:

I - das Políticas Federal e Estadual de Saneamento Básico, de Saú-
de Pública e de Meio Ambiente;

II - dos Planos Federal e Estadual de Saneamento Básico e de 
Recursos Hídricos.

§ 1º - A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá 
contemplar as diretrizes dos planos das microbacias hidrográficas 
em que estiver inserido.

§ 2º - O Poder Executivo municipal, na realização do estabeleci-
do neste artigo, poderá solicitar cooperação técnica ao Estado de 
Santa Catarina.

Art. 4º - A Política Municipal de Saneamento Básico do Município 

de Vargem Bonita será executada pelo Município e distribuída de 
forma transdisciplinar em todos os órgãos da Administração Direta 
e Indireta, respeitadas as suas competências.

Art. 5º - No intuito de trazer eficácia à presente lei, bem como, à 
Lei n. 1.095/17, fica instituído o Sistema Municipal de Informação e 
Saneamento Básico - SIMISA, com os objetivos de:

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico;

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações re-
levantes para a caracterização da demanda e da oferta de serviços 
públicos de saneamento básico;

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e 
da eficácia da prestação dos serviços de saneamento básico.

§ 1º - As informações do SIMISA são públicas e acessíveis a todos, 
devendo ser publicadas por meio da internet.

§ 2° O Município poderá solicitar cooperação técnica à União para 
organizar o sistema local de informação em saneamento básico.

Art. 6º - São instrumentos da Política Municipal de Saneamento 
Básico:

I - Sistema Municipal Integrado de Saneamento Básico;

II - Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico;

III - Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico;

IV - Fundo Municipal de Saneamento Básico - FUNSAB;

V - Conselho Municipal de Saneamento Básico;

VI - Normas e padrões para a adequada prestação dos serviços;

VII - Atuação reguladora e fiscalizadora dos serviços, inclusive com 
a aplicação das sanções previstas em Lei;

VIII - Incentivos e financiamentos aos mecanismos destinados a 
atingir os princípios, diretrizes e objetivos para o saneamento bá-
sico;

IX - Avaliação sistemática dos serviços prestados, com emissão do 
relatório sobre a Situação de Salubridade Ambiental no Município;

X - Ação integrada de políticas setoriais articuladas com o sanea-
mento básico.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Bonita, SC, 13 de Novembro de 2018.
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municí-
pios – DOM em 14/11/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 
937/2013 de 03 de abril de 2013.
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Vidal Ramos

Prefeitura

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO EDITAL 08
Publicação Nº 1800566

DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 16/2018
Pregão Presencial nº 08/2018
Impugnante: SC MED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA ME

Vistos e examinados estes autos referentes à licitação na modalida-
de PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2018
Trata-se de impugnação ao edital apresentada pela empresa SC 
MED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR LTDA ME, insurgindo-
se contra a descrição dos itens 17, 18, 19 e o item 20 (ATADURA 
DE CREPOM) do presente certame.
Alega a impugnante, em síntese, que a exigência que consta na 
descrição dos itens atende somente uma marca no mercado e exi-
ge a composição exata 92% ALGODÃO E 8% POLIAMIDA e outras 
exigências: UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDA-
MENTE ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM, NÃO ABRA-
SIVA, AMOLDÁVEL, AERADA, RESISTENTE AOS MEIOS DE ESTE-
RILIZAÇÃO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONFORME NORMAS 
ABNT NBR 14.056, ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 
12 UNIDADES, RDC 59 E REGISTRO MS, CONTER Nº DE LOTE, 
CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 106/2003 o mes-
mo também alega que a marca NEVE atende na integra o edital, 
exceto a composição, uma vez que é composta por 80% de algo-
dão, 16% de poliéster e 4% de elastano, alegando que é uma das 
melhores ataduras do Brasil, alega ainda que tal direcionamento 
frustra o caráter competitivo do certame, a impedir a participação 
de empresas que possam ofertar produtos que atendam a mes-
ma necessidade/finalidade da Administração, bem como ferem o 
principio constitucional da isonomia, prejudicando a vantajosidade 
e economicidade do ente público, conforme dispõe o art. 3 da Lei 
8.666/93. Requer o acolhimento da impugnação.
É o relatório.
Passa-se à análise da admissibilidade do recurso.
De início, verifica-se que a possibilidade de impugnação ao Edital 
de licitação encontra respaldo legal no artigo 41 da Lei 8.666/93:
Art.41. A Administração não pode descumprir as normas e condi-
ções do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

§1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de lici-
tação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar 
o pedido até 5 (cinco)dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habi-
litação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação 
em até 3 (três)dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no 
§1o do art. 113.

§2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segun-
do dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação 
em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, 
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)
No caso em comento, constata-se que a impugnação foi apresentada 

no dia 09/11/2018, enquanto a ENTREGA DOS ENVELOPES está 
prevista para as 11:30 horas do dia 14 de novembro de 2018, logo, 
dentro do prazo estabelecido.
Portanto, preenchidos os requisitos legais, a impugnação deve ser 
conhecida.
Procede-se à análise do mérito.
Insurge-se a impugnante contra a descrição de alguns itens da 
presente licitação, que visa o Registro de Preços para eventual 
aquisição de materiais de procedimentos onde consta 4 itens de 
Atadura de Crepom 13 fios que a empresa citada acima alega dire-
cionamento com relação a descrição.
Com efeito, o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 08/2018, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, com Edital publica-
do em 30 de outubro de 2018 e realizado pelo Município de Vidal 
Ramos, estabelece que:
As descrições dos itens questionados pela empresa estão previstas 
no Termo de Referência (Anexo II) do referido Edital. De se ver:

17

ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS CM², MEDINDO 08 CM DE 
LARGURA COM 1,80 METROS DE COMPRIMENTO DESENROLADA 
EM REPOUSO, CONTENDO MASSA POR UNIDADE DE 21,8 GR 
CONFECCIONADA COM COMPOSIÇÃO DE FIOS 92% ALGODÃO 
E 8% POLIAMIDA, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURA E TEXTURA UNIFORME, APRESENTAN-
DO ELASTICIDADE E MACIEZ ADEQUADA A SUA FINALIDADE. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM, NÃO ABRASIVA, 
AMOLDÁVEL, AERADA, RESISTENTE AOS MEIOS DE ESTERILI-
ZAÇÃO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONFORME NORMAS 
ABNT NBR 14.056, ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 
12 UNIDADES, RDC 59 E REGISTRO MS, CONTER Nº DE LOTE, 
CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 106/2003.

18

ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS CM², MEDINDO 10 CM DE 
LARGURA COM 1,80 METROS DE COMPRIMENTO DESENROLADA 
EM REPOUSO, CONTENDO MASSA POR UNIDADE DE 21,8 GR 
CONFECCIONADA COM COMPOSIÇÃO DE FIOS 92% ALGODÃO 
E 8% POLIAMIDA, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURA E TEXTURA UNIFORME, APRESENTAN-
DO ELASTICIDADE E MACIEZ ADEQUADA A SUA FINALIDADE. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM, NÃO ABRASIVA, 
AMOLDÁVEL, AERADA, RESISTENTE AOS MEIOS DE ESTERILI-
ZAÇÃO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONFORME NORMAS 
ABNT NBR 14.056, ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 
12 UNIDADES, RDC 59 E REGISTRO MS, CONTER Nº DE LOTE, 
CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 106/2003.
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ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS CM², MEDINDO 12 CM DE 
LARGURA COM 1,80 METROS DE COMPRIMENTO DESENROLADA 
EM REPOUSO, CONTENDO MASSA POR UNIDADE DE 21,8 GR 
CONFECCIONADA COM COMPOSIÇÃO DE FIOS 92% ALGODÃO 
E 8% POLIAMIDA, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURA E TEXTURA UNIFORME, APRESENTAN-
DO ELASTICIDADE E MACIEZ ADEQUADA A SUA FINALIDADE. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM, NÃO ABRASIVA, 
AMOLDÁVEL, AERADA, RESISTENTE AOS MEIOS DE ESTERILI-
ZAÇÃO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONFORME NORMAS 
ABNT NBR 14.056, ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 
12 UNIDADES, RDC 59 E REGISTRO MS, CONTER Nº DE LOTE, 
CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 106/2003

20

ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS CM², MEDINDO 15 CM DE 
LARGURA COM 1,80 METROS DE COMPRIMENTO DESENROLADA 
EM REPOUSO, CONTENDO MASSA POR UNIDADE DE 21,8 GR 
CONFECCIONADA COM COMPOSIÇÃO DE FIOS 92% ALGODÃO 
E 8% POLIAMIDA, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURA E TEXTURA UNIFORME, APRESENTAN-
DO ELASTICIDADE E MACIEZ ADEQUADA A SUA FINALIDADE. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM, NÃO ABRASIVA, 
AMOLDÁVEL, AERADA, RESISTENTE AOS MEIOS DE ESTERILI-
ZAÇÃO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONFORME NORMAS 
ABNT NBR 14.056, ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 
12 UNIDADES, RDC 59 E REGISTRO MS, CONTER Nº DE LOTE, 
CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 106/2003.

DO PARECER:
O Presente edital contém a exigência determinante de que quem 
dele vier participar deverá atender à exigência contida na especi-
ficação dos itens.

Ora tal exigência não é destituída de fundamento ao manter res-
paldo no mundo jurídico, qual seja o art. 15, inciso I, da Lei nº. 
8.666/93, em seu Art. 15:
As compras, sempre que possível, deverão:
I – Atender ao princípio da padronização, que imponha Compati-
bilidade de especificações técnicas e de desempenho observadas, 
quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técni-
ca e garantia oferecida.
Importa ainda referir, que cabe ao administrador a tomada de 
ações que lhe são discricionárias, sempre, e tudo, objetivando o 
interesse público, jamais o individual.
Assim, o Edital vincula todos os licitantes e a lei da licitação no caso 
concreto, não sendo facultado à administração usar de discriciona-
riedade para desconsiderar determinada exigência do instrumento 
convocatório. O descumprimento das cláusulas constantes no mes-
mo implica inabilitação da licitante, pois, do contrário, estar-se-iam 
afrontando os princípios norteadores da licitação, expressos no art. 
3° da Lei nº. 8.666/93.
Ante ao exposto, conclui-se por NÃO ACOLHER a impugnação apre-
sentada, pelas justificativas e fundamentos fáticos jurídicos supra 
mencionado, determinando que o processo licitatório prossiga em 
seus termos inicialmente estabelecidos .

Vidal Ramos, 12 de novembro de 2018.

EDUARDO THECHRIN
Pregoeiro

Comissão Permanente de licitação

ANDRE LUIS PREIS DOMINGOS: _________________________

MAURICIO BOURDOT: ___________________________________
_____

VILSON DOS ANJOS : ___________________
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Videira

Prefeitura

ATA 007/2018-CMS 
Publicação Nº 1801700

ATA 007/2018-CMS – Aos vinte e sete dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e dezoito, às dezenove horas e quinze minutos 
em segunda chamada, nas dependências do Auditório da Secre-
taria Municipal de Saúde, nesse município de Videira, reuniram-
se ordinariamente, os membros do Conselho Municipal de Saúde, 
conforme a lista de presença, com a seguinte pauta: 1. Aprova-
ção da Ata 006/2018/CMS; 2. Habilitação de novas equipes de 
Saúde Bucal - Santa Gema e Rio das Pedras; 3. Oficina Conselho 
Estadual Presente; 4. Revisão do Regimento Interno do CMS; 5. 
Conferência Nacional de Saúde 2019; 6. Prestação de Contas do 
FMS - Janeiro à Agosto/2018; 7. Indicadores de atendimento - Ju-
lho e Agosto/2018; 8. Relatório Comissão Hospitalar do Hospital 
Salvatoriano Divino Salvador - Agosto/2018; 9. Assuntos gerais. 
Iniciada a reunião, foram cumprimentados todos os presentes e 
apresentada a pauta. Em seguida, informou-se a impossibilidade 
de participação, nesta reunião, da Presidente do Conselho Ivanice 
Ângela Peccin, devido a compromissos profissionais. Dessa forma, 
passada palavra à suplente da Presidente Andréa Berto que condu-
zirá a reunião. Após, foi realizada a leitura da Ata 006/2018-CMS, 
a qual foi aprovada, sem ressalvas. Em sequência, a Diretora de 
Saúde informou que a habilitação de novas equipes de Saúde Bucal 
nos bairros Santa Gema e Rio das Pedras foi retirada da pauta, pois 
os profissionais convocados pelo concurso público que irão iniciar 
nestas unidades solicitaram prorrogação para tomar posse. Após, 
a Diretora de Saúde informou que participou da Oficina Conselho 
Estadual Presente, nos dias 29/08/18 e 30/08/2018 em Chapecó. 
Foram debatidos vários assuntos, um deles foi sobre a Resolução 
nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, que dispõe de parâ-
metros acerca do funcionamento dos Conselho de Saúde, a qual 
estabelece diretrizes para a composição paritária, frequência das 
reuniões, quórum, regimento interno, comissões permanentes e 
intersetoriais, pautas fixas, capacitação dos conselheiros, recurso 
orçamentário e a Conferência Nacional de Saúde, bem como dis-
cutido sobre a Resolução nº 554/2017 do CNS, a qual dispõe em 
uma das suas diretrizes que a autoridade máxima do SUS não deve 
e nem pode acumular o exercício de Presidente do Conselho de 
Saúde, a fim de privilegiar o princípio da segregação das funções 
de execução e fiscalização da Administração Pública. Dessa forma, 
deliberado pela formação de comissão especial para alteração da 
Lei e Regimento Interno do Conselho com os seguintes membros: 
Andréa Berto, Eliane Orso, Francislaine R. Santos e Selso Possera, 
a ser apresentada à plenária posteriormente. Quanto a Conferên-
cia Municipal de Saúde, a Diretora de Saúde informou que a etapa 
municipal deverá ser realizada na data de 02/01/19 à 15/04/19, 
cujo tema será "Democracia e Saúde: Saúde como direito e conso-
lidação e financiamento do SUS". Os Conselheiros acordaram por 
acrescentar na pauta da próxima reunião, a formação da comissão 
organizadora e a definição da data deste evento. Após, foi apre-
sentada pela Diretora de Saúde a prestação de contas do Fundo 
Municipal de Saúde (FMS) referente aos meses de janeiro à agosto, 
sendo R$ 6.666.400,97 (seis milhões e seiscentos e sessenta e seis 
mil e quatrocentos reais e noventa e sete centavos) provenientes 
de transferências da União, e o valor de R$ 337.272,25 (trezentos 
e trinta e sete mil e duzentos e setenta e dois reais e vinte e cinco 
centavos) provenientes de transferências do Estado e outras recei-
tas no valor de R$ 546.271,71 (quinhentos e quarenta e seis mil e 
duzentos e setenta e um reais e setenta e um centavos) provenien-
tes de taxa de fiscalização da Vigilância Sanitária, receita de apli-
cação financeira dos recursos próprios e vinculados e demais recei-
tas. Quanto à transferências financeiras da Prefeitura totalizaram 

o valor de R$ 12.411.281,32 (doze milhões e quatrocentos e onze 
mil e duzentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos) e o 
valor de despesas no total de R$ 17.684.866,37 (dezessete milhões 
e seiscentos e oitenta e quatro mil e oitocentos e sessenta e seis 
reais e trinta e sete centavos) com despesas de pessoal, manu-
tenção e investimento, e sendo investido 15.82% com a Saúde do 
município. Quanto ao convênio CIS-AMARP foi utilizado o valor de 
R$ 856.448,18 (oitocentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos e 
quarenta e oito reais e dezoito centavos), com despesas de exames 
e consultas e o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) de despe-
sas fixas com a manutenção do consórcio, referente aos meses 
de janeiro à agosto/2018. Após análise, a prestação de contas do 
Fundo Municipal de Saúde e do Convênio CIS-AMARP referente 
aos meses de janeiro à agosto/2018 foram aprovadas sem ressal-
vas. Neste ponto, a Diretora de Saúde informou que nas próximas 
reuniões irá apresentar minuciosamente os gastos com o consór-
cio CIS-AMARP. Quanto aos indicadores de atendimento referente 
aos meses de julho e agosto, estes estão sendo computados e 
houve este atraso devido a troca de profissionais. Sugerido pelos 
Conselheiros, que a Secretaria Municipal de Saúde apresente nas 
próximas reuniões relatório de atendimentos dos agentes comuni-
tários de saúde. Prosseguindo à pauta, foi apresentado o relatório 
da Comissão Hospitalar do Hospital Salvatoriano Divino Salvador 
com os dados do controle de infecção hospitalar, revisão de óbitos, 
revisão de prontuários, segurança do paciente e gerenciamento de 
riscos referente ao mês de agosto/2018. No tocante aos assuntos 
gerais, a Diretora de Saúde informou que foi solicitado ao Conselho 
Regional de Farmácia (CRF) e ao Conselho Regional de Medicina 
(CRM) a substituição dos atuais representantes devido a ausência 
destes nas reuniões do Conselho, entretanto, nenhuma instituição 
se manifestou até o momento. Quanto a composição dos laborató-
rios prestadores de serviços pelo SUS, o Laboratório Vida manifes-
tou que não há interesse para compor o Conselho, haja vista, que a 
Conselheira Maribel Gaio deste laboratório está como representan-
te da ACIAV. E os Laboratórios Científico e Laboram manifestaram 
interesse para compor o Conselho. Dessa forma, os Conselheiros 
deliberaram pela aprovação destes laboratórios, sendo um labora-
tório como titular e outro como suplente. Ao final, passada palavra 
à Sra. Queila Crotti Troiano do SENAC Videira, a qual informou 
aos Conselheiros sobre o curso de cuidador de idosos com 160h 
de forma gratuita que iniciará no mês de outubro. Encerradas as 
discussões às 20h35min, nada mais havendo a tratar, a Sra. Presi-
dente do CMS agradeceu a presença de todos. Eu, Andréa Berto, 
Suplente da Presidente do CMS, após a leitura e a aprovação da 
redação, assino esta Ata.
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ATA 258/2018-CMAS
Publicação Nº 1801702

ATA 258/2018-CMAS – Aos oito dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezoito, às 08h30min, nas dependências do CRAS 
De Carli, situado à Rua Luiz Abitante, nº 20, bairro De Carli, neste 
município de Videira, Santa Catarina, reuniram-se ordinariamente 
os membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
com a seguinte pauta: 1. Aprovação do Demonstrativo Sintético de 
Execução Físico-Financeira do exercício de 2017; 2. Apresentação 
dos itens adquiridos através do Plano de Ação de 2017 com recurso 
do Estado; 3. Aprovação "Ad Referendum" da proposta do SICONV 
sob o nº 061712/2018; 4. Assuntos gerais. Registra-se a presença 
da Diretora do Departamento de Ação Social Rosemari Pinto da Sil-
va Neto e da Contadora do FMAS Ilva Farina. Instalado o quórum, 
a Presidente do CMAS Jussara Zambom iniciou a reunião e cum-
primentou todos os presentes. Em sequência, a Presidente passou 
palavra à Diretora do Departamento de Ação Social Rosemari Pinto 
da Silva Neto, a qual fez a entrega da cópia física do demonstrati-
vo sintético físico-financeiro dos recursos federais de 2017, o qual 
deve ser preenchido anualmente pelos Municípios, pois é um do-
cumento onde os gestores da assistência social fazem a prestação 
de contas dos recursos federais repassados pelo Fundo Nacional 
de Assistência Social durante o ano de 2017 e a sua utilização de 
acordo com os blocos de financiamento de cada proteção (Prote-
ção Social Básica; Programa e Projetos; Proteção Social Especial 
de Média Complexidade; Proteção Social Especial de Alta Comple-
xidade; Gestão do SUAS; Gestão do Bolsa Família, Acessuas, BPC 
Escola). Neste ponto, salientou que o Conselho terá o prazo de até 
22/12/2018 para apreciar e emitir o parecer destes recursos. De-
liberado para repassar à Comissão Permanente de Financiamento 
e apresentar na próxima reunião. Em sequência, a Diretora infor-
mou que no ano passado foi aprovado o plano de trabalho para o 

Cofinanciamento Estadual dos Serviços de Proteção Social Básica, 
para o valor ser utilizado em investimento na aquisição de equipa-
mentos eletrônicos e de informática necessários a Proteção Social 
Básica e a aquisição de veículo para uso exclusivo do CRAS. Dessa 
forma, o recurso foi utilizado para a aquisição de 01 (um) veículo 
para uso exclusivo do CRAS Amarante, uma máquina fotográfica 
e, devido a necessidade foi comprado 02 (dois) ar condicionado, 
estes não estavam previstos no plano de aplicação. Consultado 
o Conselho, foi aprovada a compra. Sugerido que a compra de 
materiais não previstos no plano sejam previamente autorizados 
pelo Conselho. Os Conselheiros sugeriram que os veículos de uso 
exclusivo do CRAS sejam identificados com logo próprio. Dando 
prosseguimento à pauta, a Presidente informou que emitiu uma 
declaração "Ad Referendum" com a anuência dos Conselheiros na 
data de 25/10/2018, devido a impossibilidade de reuni-lós com ur-
gência, para aprovação da proposta nº 061712/2018 registrada no 
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, 
para a aquisição de um veículo de passeio, através de emenda 
parlamentar para a Assistência Social do município. Os Conselhei-
ros aprovaram em unanimidade. No tocante aos assuntos gerais, 
a Presidente salientou que na presente data às 13h30min haverá 
capacitação aos Conselheiros Municipais de Assistência Social com 
a palestrante Luciana Marques nas dependências do Departamento 
de Ação Social. Reiterou-se que a próxima reunião ordinária do 
CMAS está designada para a data de 13/12/2018. Encerradas as 
discussões, às 09h35min, nada mais havendo a tratar, a Presidente 
do CMAS agradeceu a presença de todos. Eu, Jussara Zambom, 
_______________Presidente do CMAS, após a leitura e a aprova-
ção da redação, assim como os demais presentes em lista própria, 
assino esta Ata.

DECRETO Nº 15.808/18
Publicação Nº 1800685

DECRETO Nº 15.808/18, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.617/18, de 8 de novembro de 2018.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videi-
ra, crédito adicional especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

03 – Secretaria Municipal de Administração

03 – Segurança Pública

2.018 – Convênio Polícia Militar

3.3.30.00.00.00.00.00.0.1.0154 – Aplicações Diretas 40.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 40.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
a conta do provável excesso de arrecadação do recurso vinculado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 15.793/18.

Videira, 12 de novembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de novembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DISPENSA DE LICITAÇÃO 32/2018-PMV
Publicação Nº 1801229

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2018 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 

atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2018 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 30/10/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR MURO 
DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO COM RESISTÊNCIA DE 
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30MPA, E REFORÇO EM MURO EXISTENTE, LOCALIZADO NA DIVI-
SA ENTRE A CASA LAR MENINO JESUS I E A CAPELA MORTUÁRIA, 
NO BAIRRO VILA VERDE.
VALOR: R$ 29.835,00 (vinte e nove mil oitocentos e trinta e cinco 
reais)

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso I da Lei nº 8.666/93.
Videira - SC, 30 de outubro de 2018.

DORIVAL CARLOS BORGA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 32/2018
Publicação Nº 1801705

SECRETARIA DA FAZENDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 32/2018

O Secretário Municipal da Fazenda, no uso de suas atribuições le-
gais com fundamento na Lei Orgânica artigo 100, no Código Tri-
butário Municipal (Lei 69/85) artigo 87, §2º, e considerando ainda 
o que consta nos Processos Administrativo, nas Notificações de 
Lançamentos, nos Autos de Infrações e seus anexos, os quais se 
encontram à disposição do Contribuinte na Secretaria da Fazenda 
Municipal no Departamento de Tributação/Fiscalização Tributária:

DECLARA,

Notificadas as empresas abaixo relacionadas, por não ter sido loca-
lizada no endereço constante no cadastro municipal, do lançamen-
to do Imposto Sobre Serviços – ISS:
Contribuinte: VIDEMED COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
Insc. Municipal: 1963074 CPF/CNPJ: 00.166.772/0001-06
Endereço: Rua Padre Anchieta, nº 890 – Bairro Matriz - Município 
de Videira/SC
Processo Administrativo 9256/2018.
Auto de Infração nº 120/2018 Data de emissão: 10/09/2018 Valor: 
R$ 529,90
Falta ou recusa de exibição de livros e documentos fiscais confor-
me documentos acostados no PA9256/2018 (Baixa de Inscrição 
Municipal). Ausência dos livros e documentos fiscais, exigidos pela 
Legislação do ISS, referentes aos últimos cinco anos anteriores a 
data do encerramento em atendimento ao artigo 18 do Decreto nº 
4.118/94 (Regulamento do Imposto Sobre Serviços).
Fiscal: Edvans Pasqual – Mat.15.490

Contribuinte: VANDERLEI MORESCO
Insc. Municipal: 2196026 CPF/CNPJ: 21.873.114/0001-16
Endereço: Rua João Zardo, nº 1860 - Bairro Campo Experimental 
– Município de Videira/SC
Processo Administrativo 18227/2018.
Auto de Infração nº 118/2018 Data de emissão: 06/09/2018 Valor: 
R$ 165,60
Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição municipal no 
prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comunicado fora 
do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias conforme documentos 
anexos ao PA18227/2018.

Fiscal: Edvans Pasqual – Mat.15.490

Contribuinte: M R P INFORMÁTICA LTDA
Insc. Municipal: 161046 CPF/CNPJ: 02.407.606/0001-71
Endereço: Avenida Dom Pedro II, nº 460 - Bairro Centro – Municí-
pio de Videira/SC
Processo Administrativo 18326/2018.
Auto de Infração nº 116/2018 Data de emissão: 06/09/2018 Valor: 
R$ 165,60
Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição municipal no 
prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comunicado fora 
do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias conforme documentos 
anexos (Edital Declaratório 019/2014).
Fiscal: Edvans Pasqual – Mat. 15.490

Contribuinte: CESCO & CESCO LOCADORA DE DVD LTDA ME
Insc. Municipal: 1969560 CPF/CNPJ: 07.305.465/0001-08
Endereço: Avenida Dom Pedro II, nº 35 - Bairro Centro – Município 
de Videira/SC
Processo Administrativo 7804/2018.
Auto de Infração nº 101/2018 Data de emissão: 30/07/2018 Valor: 
R$ 165,60
Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição municipal no 
prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comunicado fora 
do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias
Fiscal: Ezequiel Carlos de Oliveira – Mat.15.936
Os lançamentos acima mencionados poderão ser objeto de impug-
nação obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal 
n.º 69/85 (Código Tributário Municipal). Podendo ser impugnado 
dentro do prazo de 30 dias.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital dando-se ciência do mesmo ao contri-
buinte notificado.

Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 24 de outubro de 2018.

Gentil Gaedke
Secretário Municipal da Fazenda

EXTRATO DE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 197/2018
Publicação Nº 1801839

ATA Nº..: ATA 197/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: COPAVIDI – COOPERATIVA DE PEQUENOS AGRI-
CULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ
Valor ............ : 1.343.845,00 (Hum milhão trezentos e quarenta e 
três mil oitocentos e quarenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 05/11/2018 Término: 05/11/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 112/2018 - PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 

FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM PEDIDOS PARCELA-
DOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR (GRUPOS FOR-
MAIS OU INFORMAIS) E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
OU SUAS ORGANIZAÇÕES, DE ACORDO COM O ART. 14 DA LEI 
11.947/09, PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA DAS UNIDADES ES-
COLARES E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO 
DE VIDEIRA.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 198/2018
Publicação Nº 1801841

ATA Nº..: ATA 198/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: VALESAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 13.331,50 (treze mil trezentos e trinta e um reais 
e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 07/11/2018 Término: 07/11/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 113/2018 - PMV

Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAIS E COM-
PONENTES ELÉTRICOS PARA A RESTAURAÇÃO DA DECORAÇÃO 
NATALINA DE VIDEIRA, SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK E PLATA-
FORMA ELEVATÓRIA, PARA MONTAGEM DA DECORAÇÃO NATALI-
NA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 199/2018
Publicação Nº 1801843

ATA Nº..: ATA 199/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: PIATA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : 20.743,50 (vinte mil setecentos e quarenta e três 
reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 07/11/2018 Término: 07/11/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 113/2018 - PMV

Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAIS E COM-
PONENTES ELÉTRICOS PARA A RESTAURAÇÃO DA DECORAÇÃO 
NATALINA DE VIDEIRA, SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK E PLATA-
FORMA ELEVATÓRIA, PARA MONTAGEM DA DECORAÇÃO NATALI-
NA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 200/2018
Publicação Nº 1801846

ATA Nº..: ATA 200/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Valor ............ : 5.235,90 (cinco mil duzentos e trinta e cinco reais 
e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 07/11/2018 Término: 07/11/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 113/2018 - PMV

Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAIS E COM-
PONENTES ELÉTRICOS PARA A RESTAURAÇÃO DA DECORAÇÃO 
NATALINA DE VIDEIRA, SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK E PLATA-
FORMA ELEVATÓRIA, PARA MONTAGEM DA DECORAÇÃO NATALI-
NA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 201/2018
Publicação Nº 1801850

ATA Nº..: ATA 201/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: SINOAÇO COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 8.519,20 (oito mil quinhentos e dezenove e vinte 
centavos)
Vigência ....... : Início: 07/11/2018 Término: 07/11/2019

Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 113/2018 - PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAIS E COM-
PONENTES ELÉTRICOS PARA A RESTAURAÇÃO DA DECORAÇÃO 
NATALINA DE VIDEIRA, SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK E PLATA-
FORMA ELEVATÓRIA, PARA MONTAGEM DA DECORAÇÃO NATALI-
NA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 202/2018
Publicação Nº 1801852

ATA Nº..: ATA 202/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: AG CALDAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valor ............ : 73.480,00 (setenta e três mil quatrocentos e oi-
tenta reais)
Vigência ....... : Início: 07/11/2018 Término: 07/11/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 113/2018 - PMV

Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAIS E COM-
PONENTES ELÉTRICOS PARA A RESTAURAÇÃO DA DECORAÇÃO 
NATALINA DE VIDEIRA, SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK E PLATA-
FORMA ELEVATÓRIA, PARA MONTAGEM DA DECORAÇÃO NATALI-
NA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 173/2018
Publicação Nº 1801804

Contrato Nº..: CT 173/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: BRFENCE COMERCIAL EIRELI.
Valor ............ : 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/11/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 109/2018 - PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE TELA 
SOLDADA EM AÇO GALVANIZADO E TUBO EM AÇO GALVANIZADO 

PINTADOS, E EXECUÇÃO DE VIGA DE BALDRAME PARA FIXAÇÃO 
DAS TELAS E CHUMBAMENTO DOS TUBOS, A SEREM INSTALA-
DOS NO PERÍMETRO DO C.E.M.E.I. WELLESLEY ANTONIO GAIO E 
E.E.B.M CRIANÇA DO FUTURO (CAIC).
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 174/2018
Publicação Nº 1801814

Contrato Nº..: CT 174/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: NIVELTER TERRAPLANAGENS E OBRAS EIRELI.
Valor ............ : 32.140,75 (trinta e dois mil cento e quarenta reais 
e setenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 01/11/2018 Término: 01/11/2019

Licitação ...... : TOMADA DE PREÇOS Nº.: 14/2018 - PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A 
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES DA RUA DAS PAL-
MEIRAS, BAIRRO SÃO FRANCISCO, COM ÁREA DE INTERVENÇÃO 
DE 498,17M², INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 175/2018
Publicação Nº 1801817

Contrato Nº..: CT 175/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: ARTCIDADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DECORA-
ÇÕES TEMATICAS LTDA
Valor ............ : 32.237,00 (trinta e dois mil duzentos e trinta e 

sete reais)
Vigência ....... : Início: 01/11/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 05/2018 - PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
DECORAÇÃO DE NATAL PARA O MUNICÍPIO DE VIDEIRA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 176/2018
Publicação Nº 1801819

Contrato Nº..: CT 176/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: ELTON CARLOS FERREIRA EIRELI
Valor ............ : 149.798,88 (cento e quarenta e nove mil setecen-
tos e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos)

Vigência ....... : Início: 01/11/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 05/2018 - PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
DECORAÇÃO DE NATAL PARA O MUNICÍPIO DE VIDEIRA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 177/2018
Publicação Nº 1801823

Contrato Nº..: CT 177/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA
Valor ............ : 21.560,00 (vinte e um mil quinhentos e sessenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 01/11/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 105/2018 - PMV

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SER-
VIÇOS DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO, COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NO BAIRRO RIO DAS PEDRAS (RUA ELVIRA RIBEIRO DE DEUS), 
BAIRRO ÁGUA VERDE (RUA ALBINO FORMIGUERI), E TREVO DA 
RODOVIA SC-355 COM A SC-135.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 178/2018
Publicação Nº 1801825

Contrato Nº..: CT 178/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: ENERGIZA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Valor ............ : 54.200,00 (cinquenta e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/11/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 105/2018 - PMV

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SER-
VIÇOS DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO, COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NO BAIRRO RIO DAS PEDRAS (RUA ELVIRA RIBEIRO DE DEUS), 
BAIRRO ÁGUA VERDE (RUA ALBINO FORMIGUERI), E TREVO DA 
RODOVIA SC-355 COM A SC-135.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 179/2018
Publicação Nº 1801827

Contrato Nº..: CT 179/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: MR CONCRETOS E ARGAMASSAS E PAVIMENTA-
ÇÕES LTDA
Valor ............ : 3.202.807,85 (três milhões duzentos e dois mil 
oitocentos e sete reais e oitenta e cinco centavos)

Vigência ....... : Início: 06/11/2018 Término: 06/11/2019
Licitação ...... : CONCORRENCIA Nº.: 05/2018 - PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM 
C.B.U.Q. EM MONTE BÉRICO, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 180/2018
Publicação Nº 1801830

Contrato Nº..: CT 180/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: CONSTRUTORA E ENGENHARIA JR EIRELI
Valor ............ : 29.835,00 (vinte e nove mil oitocentos e trinta e 
cinco reais)

Vigência ....... : Início: 06/11/2018 Término: 30/10/2019
Licitação ...... : DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 32/2018 - PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
MURO DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO COM RESISTÊN-
CIA DE 30MPA, E REFORÇO EM MURO EXISTENTE, LOCALIZADO 
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NA DIVISA ENTRE A CASA LAR MENINO JESUS I E A CAPELA MORTUÁRIA, NO BAIRRO VILA VERDE.

JULGAMENTO RECURSO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2018 - PMV
Publicação Nº 1800950

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
JULGAMENTO DO RECURSO DA FASE DE HABILITAÇÃO DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2018 – PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dispos-
to no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o julgamento 
do recurso interposto pela empresa CONSBRITA CONSTRUTORA 
DE OBRAS LTDA no processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA COM C.B.U.Q. NA LINHA RIO TIGRE (ÁREA DE IN-
TERVENÇÃO DE 20.337,21m²), INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO, o qual foi julgado IMPRO-
CEDENTE, mantendo a empresa CONSBRITA CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA INABILITADA, por descumprir os requisitos editalí-
cios. Assim, fica marcada para o dia 19/11/2018 às 08h30min, a 
data de abertura das propostas das empresas habilitadas.
Videira/SC, 13 de novembro de 2018.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2018 - PMV
Publicação Nº 1801809

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2018 – PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 120/2018 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
DE GEORREFERENCIAMENTO ATUALIZADO E INTEGRADO COM O 
SISTEMA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, INCLUIN-
DO TREINAMENTO DOS SERVIDORES E SUPORTE TÉCNICO. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS 

ENVELOPES: até as 14:00:00h do dia 29/11/2018, no Setor de 
Protocolo, localizado no Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, 
nº 188, Bairro Alvorada, Videira/SC. Abertura da sessão e creden-
ciamento no mesmo dia às 14:15:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos te-
lefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 13 de Novembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 023/2018- CMS
Publicação Nº 1801701

RESOLUÇÃO Nº 023/2018/CMS

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde (FMS) e do Consórcio Intermunicipal de Saúde CIS-AMARP 
referente aos meses de janeiro à setembro/2018.

O Conselho Municipal de Saúde - CMS de Videira/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 343, de 05 de novembro de 
1997, com suas alterações,

Considerando, a redação do art. 3º, IX da Lei Municipal nº 343/1997 a qual dispõe que " Art. 3º Ao Conselho Municipal de Saúde compete, 
sem prejuízo das funções dos Poderes Legislativo e Executivo: [...] IX - apreciar o Plano de ampliação e prestação de contas do Fundo 
Municipal de Saúde, bem como acompanhar e fiscalizar a sua movimentação;

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR, nos termos da Ata 008/2018-CMS, da Reunião Ordinária realizada na data de 25 de outubro de 2018, a prestação de 
contas do Fundo Municipal de Saúde (FMS) referente aos meses de janeiro à setembro do ano de 2018.

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDEIRA
JANEIRO À SETEMBRO - 2018

RECEITAS
Jan a Set
(em R$)

Despesas por categoria 
econômica

Jan a Set
(em R$)

Transferências da União 7.340.274,01 Pessoal 10.394.233,37

Piso de Atenção Básica - PAB 926.982,00 Manutenção 9.727.589,98

Programa Saúde da Família - PSF 633.890,00 Investimento 101.249,07

Prog. Agentes Comunitários de Saúde - PACS 279.711,90 TOTAL 20.223.072,42

Programa Saúde Bucal 243.630,00

Programa Melhoria do Acesso e da Qualidade 259.200,00 Despesas por Recursos
Jan a set
(em R$)

Ações de Média e Alta Complexidade 3.172.353,10
Gastos com recursos 
próprios

13.345.179,87

Serv de Atendimento Móvel as Urgências - SAMU 197.271,00
Gastos com recursos 
vinculados

6.877.892,55

http://www.videira.sc.gov.br/
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Prog Vigilância em Saúde 133.547,77 TOTAL 20.223.072,42

Programa Vigilância Sanitária 18.346,85

Programa DST/AIDS 59.249,97
Cálculo do Percentual dos 
Gastos com Saúde

Jan a Set
(em R$)

Farmácia Básica - União 191.576,23

Programa das ações de Alimentação e Nutrição 13.000,00 Receita de Impostos 83.862.963,74

Educação e Formação em saúde 12.000,00 Percentual mínimo 15% 12.579.444,56

Apoio Financeiro aos municípios 267.699,19 Valor aplicado 13.345.179,87

Emenda Parlamentar - incremento temporário mac. 851.816,00 PERCENTUAL APLICADO 15,91%

Estruturação de Unidade de Atenção Especializada 80.000,00

Transferências do Estado 385.454,00
Gastos através do CIS
-AMARP

Jan a Set
(em R$)

Farmácia Básica 142.854,00
Despesas fixas (manuten-
ção do consórcio)

22.500,00

Programa Estratégia Saúde da Família 209.600,00
Despesas variáveis (exa-
mes e consultas)

930.135,26

Centro de Especialidades Odontológicas 33.000,00 TOTAL 952.635,26

Outras Receitas 571.128,41

Tx. de Fisc de Vigilância Sanitária 414.199,79

Receita Aplic Financ. dos Recursos Vinculados 69.011,16

Receita Aplic Financ Recursos Próprios 21.240,35

Outras Receitas - FMS 66.677,11

TOTAL RECEITAS FMS 8.296.856,42

Transferências Financeiras da Prefeitura 13.535.253,06

Superávit Financeiro de 2017 3.180.755,10

TOTAL 25.012.864,58

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Videira, 25 de outubro de 2018.
Ivanice Ângela Peccin
Presidente do CMS de Videira-SC

TERMO ADITIVO Nº 134/2018-PMV
Publicação Nº 1800797

Termo Aditivo nº 134/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 128/2018
Processo: TP 08/2018-PMV
Contratado: Mendes e Suckow Engenharia e Construções LTDA – EPP.
Objeto: Prorrogação do prazo de execução do contrato de prestação de serviço até 23/11/2018.
Data: 09/11/2018.

TERMO ADITIVO Nº 135/2018-PMV
Publicação Nº 1800800

Termo Aditivo nº 135/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 231/2014
Processo: PR 140/2014-PMV
Contratado: Formatto Net Ltda
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir de 11 de novembro de 2018 até o dia 10 de 
novembro de 2019, bem como reajuste no percentual de 3,973240% relativo ao INPC (IBGE) acumulado nos últimos 12 meses, conforme 
cláusula 2.2 do Contrato.
Valor: R$ 83.885,87
Data: 09/11/2018.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 - FMS
Publicação Nº 1801324

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 – FMS
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que se encontra aberta a Tomada de Preços nº 05/2018 – FMS para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E PINTURA EXTERNA EM TEXTURA DO ESF FLORESTA, LOCALIZADA 
NA RUA BULCÃO VIANA, NO BAIRRO FLORESTA, COM ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 202,65M², CONFORME PROJETO BÁSICO. As propostas 
e documentos serão recebidos até as 14:00:00h do dia 30 de novembro de 2018. O Edital em inteiro teor encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.videira.sc.gov.br, link “Transparência”, sendo que os interessados poderão obter a cópia impressa junto ao De-
partamento de Compras/Licitações, mediante o pagamento de taxa no valor de R$ 30,00. Informações na Avenida Manoel Roque, nº 188, 
Bairro Alvorada, no horário das 08h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min ou pelos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 12 de novembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONVITE AUDIENCIA PÚBLICA ORÇAMENTO 2019
Publicação Nº 1799831

Câmara de Vereadores de Videira convida para audiência pública
A Câmara de Vereadores de Videira, por meio da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, convida toda a população para participar 
da audiência pública, que tem por objetivo discutir o Projeto de Lei número 104/18, que estima a receita e fixa despesa do município de 
Videira para o exercício de 2019. A audiência pública será realizada no dia 20 de novembro de 2018, terça-feira, às 14:00 horas, no auditório 
da Câmara de Vereadores.

RESOLUÇÃO Nº 004/2018 - CMV
Publicação Nº 1801942

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 004/2018.

ALTERA OS ARTIGOS 1º, 2º, § 3º DO ARTIGO 2º E INCISO VII DO ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO 001/2013 QUE INSTITUI E REGULAMENTA 
O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina.
Faço saber que a Edilidade, em Sessão Plenária, aprovou e eu sanciono a seguinte Resolução Legislativa:
Art. 1º. Ficam alterados os artigos 1o e 2o, bem como o § 3º do artigo 2o e Inciso VII do artigo 3o da Resolução Legislativa 001/2013, os 
quais passam a vigorar com as seguintes redações:
Art. 1º. Fica instituído e regulamentado no âmbito da Câmara de Vereadores de Videira - SC, o Programa de Alimentação do servidor público 
ativo e ao empregado público nos termos desta Lei.
Art. 2º. O servidor público ativo da Câmara de Vereadores fará jus a um benefício pecuniário, de caráter gratuito, individual, transitório e 
indenizatório, a título de crédito-alimentação, respeitados os seguintes parâmetros:
...
§ 3º O valor do crédito-alimentação será de R$ 116,39 (cento e dezesseis reais e trinta e nove centavos), devendo ser reajustado anual-
mente na mesma época da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais, em percentual nunca inferior ao aferido 
pelo INPC/IBGE dos últimos 12 (doze) meses.
Art. 3.º O crédito-alimentação concedido nos termos do art. 1º desta Lei:
...
VII - não é extensivo aos aposentados e pensionistas.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 05 de novembro de 2018.
EDINEI ANTONIO MENEGON  NÉDIO MARTINS
Presidente    Vice - Presidente

ALBERTINA DE BARROS   RAFAEL PRIGOL
1a Secretária    2o Secretário

http://www.videira.sc.gov.br
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ViSan - SerViçO autônOmO de Água e eSgOtO dO muniCíPiO de Videira

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2018
Publicação Nº 1801879

Contrato Nº..: CT 04/2018
Contratante..: VISAN – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
Contratada...: AUTOMATIC IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS ELÉ-
TRICOS LTDA
Valor ............ : 14.056,00 (quatorze mil e cinquenta e seis reais)
Vigência ....... : Início: 06/11/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 04/2018 - PMV

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE FORMA EMERGENCIAL DE CON-
JUNTO MOTOBOMBA CENTRIFUGA DE EIXO HORIZONTAL MONO-
ESTÁGIO NORMALIZADA PARA INSTALAÇÃO NA ERAT 5 (CORRES-
PONDENTE AOS BAIRROS SANTA TEREZA, PORTAL, MORADA DO 
SOL, VINHEDO, ALTO DA BOA VISTA E DOIS PINHEIROS), PARA 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
VIDEIRA - VISAN.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2018
Publicação Nº 1801880

Contrato Nº..: CT 05/2018
Contratante..: VISAN – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
Contratada...: CWTEC ELETRiCIDADE E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 
LTDA
Valor ............ : 20.252,00 (vinte mil duzentos e cinquenta e dois 
reais)
Vigência ....... : Início: 06/11/2018 Término: 31/12/2018

Licitação ...... : DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 05/2018 - PMV
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE FORMA EMERGENCIAL DE PAINEL 
DE COMANDO COM INVERSOS DE FREQUÊNCIA COM START-UP, 
PARA INSTALAÇÃO NA ERAT 5 (CORRESPONDENTE AOS BAIRROS 
SANTA TEREZA, PORTAL, MORADA DO SOL, VINHEDO, ALTO DA 
BOA VISTA E DOIS PINHEIROS), PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2018
Publicação Nº 1801883

Contrato Nº..: CT 06/2018
Contratante..: VISAN – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
Contratada...: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - 
CIMCATARINA
Valor ............ : 8.610,00 (oito mil seiscentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 06/11/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 06/2018 - PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DO CIMCATARINA PARA 

DESENVOLVER O PROGRAMA DE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRI-
COS - PROHIDRO, DESPESAS DOS SERVIÇOS DE TESTE E VAZÃO 
COM BOMBA SUBMERSA - 24 HORAS COM DESINFECÇÃO E ANÁLI-
SE DOS PARÂMETROS PARA CARACTERIZAÇÃO FÍSICO QUÍMICA 
E BACTERIOLÓGICO DA ÁGUA, CONTENDO 32 PARÂMETROS PRE-
VISTOS PARA REQUERIMENTO DE OUTORGA DE DIREITO DE USO 
DE ÁGUA SUBTERRÂNEA PELO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018 - VISAN - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1800784

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018 – VISAN
RETIFICAÇÃO
O Diretor Geral da VISAN comunica aos interessados que ficam 
ALTERADAS as especificações técnicas de todos os itens do Edital 
referente ao Pregão Presencial nº 03/2018 - VISAN, o qual tem 
como objeto a AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS MOTOBOMBAS DE 
EIXO HORIZONTAL PARA SUBSTITUIÇÃO NAS ERAT'S (ESTAÇÃO 
DE RECALQUE DE ÁGUA TRATADA) RESPONSÁVEIS PELO ABASTE-
CIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN. A data 
da sessão e credenciamento ocorreria no dia 22 de novembro de 

2018 às 14:15:00h e, passará para o dia 28 de novembro de 2018 
às 09:15:00h, a qual atende ao disposto no art. 4º, inciso V da Lei 
nº 10.520/02. A entrega/protocolo dos envelopes deve ser até as 
09:00:00h do dia 28/11/2018, no Setor de Protocolo, localizado no 
Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, 
Videira/SC. O Edital retificado está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Compras/Licitações, no horário 
das 08h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min. Infor-
mações por meio do telefone (49) 3566-9026.
Videira/SC, 13 de novembro de 2018.
SANDRO ANTÔNIO CAREGNATO
Diretor Geral

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 037/2018
Publicação Nº 1801096

Processo de Licitação 037/2018
Modalidade: Tomada de Preços 004/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Tomada de Preços

O Município de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aber-
to Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços, ob-
jetivando a CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTES COM 
ÁREA TOTAL DE 288,00 M², e que estará recebendo os envelopes 

contendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, 
até as 14h00min, do dia 03 de dezembro de 2018 em sessão pú-
blica, no mesmo dirigido pela comissão permanente de licitações, 
promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Administração 
Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, 
informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 14 de novembro de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 069/2018
Publicação Nº 1800835

DECRETO DE N.º 069/2018

ATUALIZA A UNIDADE FISCAL MUNICIPAL E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos 
legais estabelecidas pelo Inciso VI, do artigo 79, da Lei Orgânica 
Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o parágrafo primeiro do artigo 401, da Lei 
Complementar nº 032, de 28 de dezembro de 2007 que Institui o 
Código Tributário Municipal, que tem por limite a atualização da 
Unidade Fiscal Municipal – UFM, usando como referencia o Índice 
de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA, índice publicado pelo 
IBGE, tendo como parâmetro 1º de Novembro do exercício anterior 
a 31 de Outubro do exercício corrente ao da expedição do Decreto 
de atualização da UFM (Redação dada pela Lei Complementar nº 

88/2015), fica reajustado em 4,56% (quatro vírgula cinquenta e 
seis por cento) o valor da UFM, passando de R$ 3,57 (três reais 
e cinquenta e sete centavos) para R$ 3,73 (três reais e setenta e 
três centavos).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 01 de janeiro de 2019, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, em 13 de Novembro de 
2018.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

DECRETO Nº 070/2018
Publicação Nº 1801247

DECRETO 070/2018

Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos 
legais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0988, de 04/12/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

0701 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
26.782.014.2033 – Manutenção de Obras e Serviços Públicos

31000000.00 – Pessoal e Encargos Sociais

31900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários ..................................................
..........  R$ 11.764,00

0701 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
26.782.014.2033 – Manutenção de Obras e Serviços Públicos

44000000.00 – Investimentos

44900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários .................................................
...........  R$ 3.236,00

0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2022 – Manutenção do Ensino Fundamental

31000000.00 – Pessoal e Encargos Sociais

31900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0100 – Receitas de Impostos - Educação ..............................
..........  R$ 83.758,22

Art. 2º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentá-
rias:

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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0701 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
26.782.014.2033 – Manutenção de Obras e Serviços Públicos

33000000.00 – Outras Despesas Correntes

33900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0000 – Recursos Ordinários ..................................................
..........  R$ 15.000,00

0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2022 – Manutenção do Ensino Fundamental

44000000.00 – Investimentos

44900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0100 – Receitas de Impostos - Educação ..............................

..........  R$ 83.758,22

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 13 de novembro de 
2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

DECRETO Nº 071/2018
Publicação Nº 1801539

DECRETO N.º 071/2018

Suplementa Dotações Orçamentárias por provável excesso de arre-
cadação e Estabelece Outras Providências.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos 
legais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0988, de 04/12/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentá-
rias, pelo provável excesso de arrecadação:

0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.1007 – Ampliação e Manutenção dos Serviços de Ensi-
no Fundamental

44000000.00 – Investimentos

44900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.0100 – Receitas de Impostos – Educação ..............................
..................  R$ 80.000,00

0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.007.2011 – Manutenção do Programa de Saúde na Família, 
NASF e TFD

31000000.00 – Pessoal e Encargos Sociais

31900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.3813 – Emenda Parlamentar de Bancada ...............................
.................  R$ 230.305,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 13 de novembro de 
2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

LEI Nº 1024
Publicação Nº 1800853

LEI Nº 1024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO COMUNITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles (SC), no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Artigo 1º - Fica instituído o Programa Municipal de Pavimentação Comunitária do Município de Vitor Meireles (SC), com o objetivo de 
promover, em parceria com os munícipes, a pavimentação e obras complementares de infraestrutura urbana nos logradouros públicos, 
interessados, de modo a:
I - Promover o associativismo e participação comunitária dos planos de gestão administrativa, destinados à dotação de infraestrutura das 
vias urbanas municipais;
II - Fomentar a iniciativa popular na melhoria e valorização de sua propriedade, através da execução de obras de pavimentação nas vias 
com testada à sua propriedade;
III - Melhorar a qualidade de vida da população;
IV - Distribuir os benefícios públicos de infraestrutura, de acordo com os interesses da maioria da população e em prol da coletividade;
V - Promover a integração, racionalização e otimização da infraestrutura do Município;
VI - Incentivar a fiscalização da qualidade dos serviços e dos preços praticados na execução da obra.
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Parágrafo Único – O Programa será administrado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico.
CAPÍTULO II
DOS TRÂMITES

Artigo 2º - O Programa Municipal de Pavimentação Comunitária será acionado quando requerido formalmente pelos proprietários de imóveis 
localizados nas vias de logradouros públicos onde se executará a obra pública.
§ 1º - Os proprietários interessados no Programa de Pavimentação Comunitária deverão, primeiramente, criar uma comissão, elegendo 3 
(três) representantes para intermediar o procedimento junto à Prefeitura;
§ 2º - A Comissão deverá protocolar cópia autenticada do requerimento junto ao órgão competente (Anexo 1), com a assinatura dos inte-
ressados pelo Programa de Pavimentação Comunitária;
§ 3º - Os proprietários deverão registrar em Ata, todos os procedimentos de eleição da Comissão, e anexar cópia Autenticada junto ao 
requerimento (Anexo 1) a ser protocolado junto à Prefeitura;
§ 4º - Somente será autorizada a elaboração do estudo de viabilidade técnica e financeira pelo órgão competente da Prefeitura Municipal, 
nas ruas onde houver aprovação pelos proprietários em, no mínimo 80% do total correspondente às propriedades beneficiadas pelo referido 
Programa;
§ 5º - A análise e aprovação dos requerimentos obedecerão a ordem cronológica relativa à data do seu protocolo.

Artigo 3º - A Secretaria de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico analisará a viabilidade, bem como o interesse público do 
pedido, e emitirá parecer conclusivo pelo deferimento ou indeferimento.

Artigo 4º - Com deferimento do pedido o Município será responsável pela elaboração do Projeto de Engenharia da pavimentação em paver 
da rua.
§ 1º - A contrapartida do Município será:
I - Realização do projeto de engenharia para a pavimentação da rua em questão;
II – Nas áreas onde não existir meio-fio ou drenagem, deverá ser executado com recursos próprios a colocação antes da emissão da Ordem 
de Serviço;
III – Ao final da obra deverá ser executada a colocação de sinalização vertical e horizontal, conforme necessidade.

Artigo 5º - Concluída a etapa de levantamento de custos e efetuado a entrega do projeto de engenharia aos proprietários, a Comissão 
deverá protocolar junto à Prefeitura, novo Requerimento de Pavimentação Comunitária (Anexo 1), sendo cópia autenticada, com adesão de 
100% dos proprietários no prazo de 20 (vinte) dias corridos, sob pena de indeferimento.

Artigo 6º - A Secretaria de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico verificará a adesão integral dos proprietários ao Requeri-
mento de Pavimentação Comunitária, em caso de deferimento, os proprietários terão o prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados da data 
do protocolo do Requerimento de Pavimentação Comunitária, para firmar o contrato diretamente com a empresa escolhida.

Artigo 7º - O município disponibilizará em seu site oficial http://www.vitormeireles.sc.gov.br/ a listagem das empresas habilitadas à execu-
ção da obra, não podendo ser contratada empresa que não esteja na listagem.
Paragrafo Único - Caberá aos próprios proprietários realizarem a escolha da empresa que irá executar a obra, dentre aquelas habilitadas no 
site do município, constando em ata, a empresa escolhida.

Artigo 8º - As empresas interessadas em participar do credenciamento deverão manifestar interesse junto a Secretaria de Administração e 
Finanças, para que o município analise sua habilitação.

Artigo 9º - Os proprietários poderão negociar o valor do projeto junto à empresa habilitada, porem não poderá exceder o valor previsto 
orçado no projeto original.
§ 1º - Com valor definido, o cálculo referente ao valor a ser pago pelos aderentes do programa de pavimentação comunitária, será calculado 
a extensão da testada do imóvel, multiplicado pela metade da largura da rua, cujo resultado será multiplicado pelo valor referente ao metro 
quadrado do tipo de pavimentação;
§ 2º - A fórmula aplicada utilizará a extensão da testada do proprietário (TP) e será:
LP (Largura da Pavimentação) /2 x TP (Testada do Proprietário) x VP (Valor m² da Pavimentação);
§ 3º - O valor que cada proprietário assumirá para pagamento, deverá estar expresso em Ata, com aprovação de todos os proprietários;
§ 4º - Os proprietários das testadas do trecho a ser pavimentado poderão arcar com o custo parcial ou total da pavimentação, ou com o 
valor correspondente para conseguir atingir a adesão necessária, devendo ser registrado em ata se for o caso;
§ 5º - Antes de iniciar a obra, a empresa deverá emitir laudo técnico atestando as condições da via em que a obra será realizada, manifes-
tando ciência da situação em que a mesma se encontra.

Artigo 10 - No contrato a ser firmado entre os proprietários e a empresa escolhida deverá constar:
I - Dados da área correspondente;
II - Dados do beneficiário e empresa;
III - Valor que será pago e parcelas acordadas.
§ 1º – Os proprietários poderão optar por contrato em conjunto, ou elaborar contrato individual, sendo que deverão entregar a Secretaria 
de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico 1 (uma) via do contrato, juntamente com a ata da escolha da empresa e atas do 
Artigo 9º, § 3º e § 4º. Poderá estar expresso somente em uma Ata se achar necessário. No contrato e Atas as assinaturas deverão estar 
com reconhecimento de firma.

Artigo 11 - Após o protocolo de todos os contratos firmados entre os proprietários e a empresa, bem como do laudo técnico das condições 
da via, a empresa receberá Ordem de Serviço emitida pelo Município, sendo também assinado pelos membros da comissão.

http://www.vitormeireles.sc.gov.br/
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Artigo 12 - Deverá a empresa executante apresentar a ART de Execução, bem como a abertura da CEI relativo ao INSS da obra no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias corridos, sob pena de cancelamento da Ordem de Serviço e inabilitação para novas pavimentações comunitárias.

Artigo 13 - Com a emissão da Ordem de Serviço, a empresa estará autorizada a iniciar a obra, podendo iniciar a cobrança dos valores junto 
aos proprietários, conforme previsão contratual.

Artigo 14 - A fiscalização da obra será realizada pelo Município, através do seu Engenheiro Civil, com a emissão da competente ART no prazo 
de 20 (vinte) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço. Assim como, a comissão dos proprietários irá acompanhar os trabalhos 
de fiscalização.
Parágrafo Único - No decorrer da obra poderá ser solicitado laudo da qualidade dos materiais a empresa.

Artigo 15 - A empresa deverá seguir o cronograma físico-financeiro estipulado no projeto inicial para realização da obra.

Artigo 16 - Havendo atraso na obra, a empresa deverá apresentar justificativa formal, a qual será submetida à Comissão e à Secretaria de 
Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico, os quais emitirão parecer autorizando a prorrogação do contrato, uma única vez.
Parágrafo Único – Caso a justificativa não seja aceita pela Comissão e pela Secretaria de Planejamento, será realizado o distrato entre os 
proprietários e a empresa.

Artigo 17 - Finalizada a obra, a empresa deverá comunicar ao engenheiro da prefeitura e a comissão para que seja emitido o Boletim de 
Medição, devendo este ser assinado pelo Engenheiro Civil do Município, Prefeito, Representante da empresa, Engenheiro responsável pela 
Execução e Representantes da comissão dos proprietários.

Artigo 18 - Após aprovação da obra, a empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos para emitir Nota Fiscal, com o respectivo valor acer-
tado com os proprietários, além de promover o pagamento das guias de INSS e ISS geradas pelo município.

Artigo 19 - Posteriormente a emissão e aprovação do Boletim de Medição a empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para dar baixa 
na CEI junto ao INSS, ocasião em que o Município poderá emitir o Habite-se da Obra e o Termo de Entrega Definitiva de Obra.
CAPÍTULO III
OBRIGAÇÕES DOS PROPRIETÁRIOS

Artigo 20 – São obrigações dos proprietários:
§ 1º - Formar comissão com 3 (três) representantes para dar entrada no requerimento junto a prefeitura, devidamente registrada em Ata;
§ 2º - Promover a escolha da empresa que irá executar a obra, dentre aquelas habilitadas na listagem apresentada no site do Município;
§ 3º - Realizar contrato diretamente com a empresa, tão logo definido os valores;
§ 4º - Realizar os pagamentos previstos no contrato;
§ 5º - Coletar as assinaturas necessárias nos documentos quando for solicitado pela administração;
§ 6º - Auxiliar na fiscalização da obra, e havendo qualquer problema, comunicar diretamente ao fiscal da prefeitura ou a comissão, prefe-
rencialmente de maneira formal.

Artigo 21 - Se a empresa descumprir o compromisso do contrato firmado com os proprietários caberá aos mesmos promover o distrato 
contratual, bem como realizar a escolha de nova empresa, dentre as habilitadas pelo município, para iniciar e/ou concluir a obra.
Parágrafo Único – A nova empresa escolhida deverá apresentar à Comissão, atestado de ciência sobre a situação atual da obra, através de 
laudo técnico, absorvendo todos os direitos e deveres que couberem em face ao que será executado.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES DO PODER PÚBLICO

Artigo 22 – São de responsabilidade do poder público:
§ 1º - Emitir parecer acerca de seu posicionamento sobre a solicitação dos moradores;
§ 2º - Realizar o projeto de engenharia da pavimentação em paver da rua;
§ 3º - Nas aéreas onde não existir meio-fio ou drenagem, deverá ser executado com recursos próprios a colocação antes da emissão da 
Ordem de Serviço;
§ 4º - Ao final da obra deverá ser executada a colocação de sinalização vertical e horizontal, conforme normas técnicas;
§ 5º - Protocolar toda documentação e orientar os proprietários e empresa habilitada, para realizarem o programa da melhor forma possível;
§ 6º - Emitir e assinar documentos que regem sua parte.
§ 7º - Se a pavimentação incidir em frente a imóveis públicos, o município será responsável pela pavimentação da sua área.

CAPÍTULO V
DA EMPRESA HABILITADA

Artigo 23 – São de responsabilidade da empresa habilitada:
§ 1º - Acessar o site do município e realizar a habilitação;
§ 2º - Realizar contrato padrão ou individual com cada proprietário em momento oportuno;
§ 3º - Emitir os documentos necessários, respeitando sempre os prazos;
§ 4º - Na aplicação das disposições desta lei, tanto os beneficiários como a empresa contratada, isentam o município de quaisquer respon-
sabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias;
§ 5º - É de responsabilidade da empresa executora o ônus de toda e qualquer inadimplência referente aos proprietários aderentes à pavi-
mentação comunitária;
§ 6º - O prazo de garantia da obra será de 5 (cinco) anos, em conformidade com o art. 618 do Código Civil;
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§ 7º - No caso de a empresa habilitada não honrar o compromisso para a pavimentação, no todo ou em parte, ao que se refere o contrato 
com os proprietários, será imediatamente desabilitada perante o programa de pavimentação comunitária no prazo de 5 (cinco) anos, além 
de ficar inadimplente no cadastro de fornecedores da prefeitura municipal de Vitor Meireles pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, sem poder 
contratar com o município.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 24 - Independentemente do Programa a que se refere esta Lei e na medida em que os recursos orçamentários e financeiros permi-
tirem, a Prefeitura Municipal manterá o atual sistema de pavimentação de vias públicas.

Artigo 25 - Ao término da execução da obra de pavimentação, os valores pagos pelos proprietários à empresa executora serão considerados 
doação voluntária ao município, sem possibilidade de ressarcimento.

Artigo 26 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vitor Meireles (SC), 13 de novembro de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

ANEXO I
REQUERIMENTO DE PAVIMENTAÇÃO COMUNITÁRIA

Os proprietários dos imóveis, abaixo assinados, residentes na Rua _____________, Bairro _______, localizado no município de Vitor Mei-
reles/SC, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que desejam aderir ao Programa Municipal de Pavimentação 
Comunitária, instituído pela Lei nº 1024 de 13 de novembro de 2018.
A via/área onde será implantado o programa está indicada conforme Croqui em anexo, elaborado pelo setor de Planejamento da Prefeitura.
Os proprietários relacionados abaixo concordam em aderir ao programa, bem como, pelo custeamento mencionado no Programa Municipal 
de Pavimentação Comunitária. Ressaltando o Artigo 25, onde os valores pagos pelos proprietários à empresa executora serão considerados 
doação voluntária ao município.
Segue abaixo relação contendo o Nome do Proprietário, CPF, nº Cadastro Imobiliário e Assinatura:

NOME DO
PROPRIETÁRIO

CPF
Nº CADASTRO
IMOBILIÁRIO

ASSINATURA

LEI Nº 1025
Publicação Nº 1800852

LEI N. 1025 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES RECEBER EM DOAÇÃO BEM IMÓVEL E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber em doação não onerosa, o seguinte imóvel de propriedade do Sr. José Mondi-
ni, inscrito no CPF sob n.096.518.299-15, casado com a Sra. Elza Mondini, inscrita no CPF n. 891.481.509-91, conforme memorial descritivo:

“LOTE URBANO, formado de parte dos lotes de terras n. 2.777-A e 2.779-D, situado no lado par da Rua Germano Possamai, bairro Sabuguei-
ro, cidade de Vitor Meireles, Comarca de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, distante a 73,33 metros da esquina com o lado ímpar 
da rua Lúcio Vendrami, contendo a área de 512,74 m² (quinhentos e doze metros e setenta e quatro decímetros quadrados), confrontando 
na FRENTE, com o lado para da rua Germano Possamai, em 20,97 metros; nos FUNDOS, com o remanescente do lote de terras 2.777-A e 
2.779-D, de José Mondini (matr. 11.686/PG), em 20,61 metros, no lado DIREITO, com terras do Município de Vitor Meireles (matr. 9.208/
PG), em 24,37 metros e com terras de Edino Vendrami (matr. 8.938/PG), em 0,66 metros; e do lado ESQUERDO, com o remanescente 
do lote de terras 2.777-A e 2.779-D, de José Mondini (matr. 11.686/PG), em 25,05 metros. Sem benfeitorias. Matriculado no Cartório de 
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Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Getúlio, no livro 2-RG, sob n. 11.686. Avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais)”.

Art. 2º - Fica declarado de utilidade pública o imóvel objeto da presente doação, para fins de regularização imobiliária.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vitor Meireles, 13 de novembro de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

LEI Nº 1026
Publicação Nº 1801069

LEI Nº 1026, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA, INUNDAÇÃO E ALAGAMENTOS DE VITOR MEIRELES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica aprovado e instituído o Plano Municipal de Contingência, Inundação e Alagamentos de Vitor Meireles, anexo à presente Lei, 
que, a partir do diagnóstico da atual situação, objetiva organizar as ações dos órgãos públicos, privados e da comunidade de Vitor Meireles, 
para agirem frente a ocorrência de inundações e enxurradas no Município.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 13 de novembro de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
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1. INTRODUÇÃO
O Plano de Contingência é um documento que registra o planejamento elaborado a partir da percepção do risco de determinado tipo de 
desastre e estabelece os procedimentos e responsabilidades. Ele funciona como um planejamento da resposta, na qual são definidos os 
procedimentos, ações e decisões que devem ser tomadas na ocorrência do desastre.
Dessa forma pode-se caracterizar o Plano de Contingência como um conjunto de ações e procedimentos elaborados para nortear um deter-
minado município quando previsto um evento climático com proporções de causar danos a ele e principalmente a população.
Na Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNDEC (Lei 12.608/2012) está previsto que as ações de proteção e defesa da população 
devem ser organizadas de acordo com as ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação. Estas ações devem fazer 
parte de uma gestão sistêmica e contínua e ao mesmo tempo possuir responsabilidades específicas. (SEDEC/MI, 2017)
O presente plano foi elaborado e aprovado pelos órgãos e instituições que participam de alguma forma das ações de proteção e defesa civil 
no município de Vitor Meireles, identificados na página de assinaturas. Estes órgãos assumem o compromisso de atuar de acordo com a 
competência que lhes é conferida, bem como realizar as ações para a criação e manutenção das condições necessárias ao desempenho das 
atividades e responsabilidades previstas neste Plano.
Para sua efetiva aplicação deverão ser utilizadas as instalações e percursos explicitamente considerados no planejamento e seus anexos.
1.1 INSTRUÇÕES
Este plano busca auxiliar a população residente em Vitor Meireles/SC durante a ocorrência de inundações e enxurradas ou processos hi-
drológicos correlatos. Ele estabelece os procedimentos a serem adotados pelos órgãos envolvidos direta ou indiretamente na resposta a 
emergências e desastres relacionados a estes eventos naturais.
1.1.1 Instruções de Uso
O presente Plano é estruturado de acordo com os seguintes tópicos: Introdução, Finalidade, Descrição e Situação do Município, Ativação e 
Desmobilização, Fases de Ação, Ações Operacionais e Anexos.
O Plano foi elaborado para ser aplicado no Centro do município e em áreas de vulnerabilidade hidrológica presente em áreas do interior. O 
mapa descrevendo as áreas vulneráveis, vias de acesso aos serviços essenciais, ao abrigo e a central de controle estão demonstrados no 
ANEXO VIII.
1.1.2 INSTRUÇÕES DE MANUTENÇÃO
De forma a uma melhor execução durante os eventos é aconselhado aos órgãos envolvidos a realização de exercícios simulados conjuntos 
uma vez ao ano, sob o comando da Coordenadoria de Defesa Civil do município. Ao final do treinamento deve ser emitido um relatório, 
destacando os pontos do Plano que merecem alteração ou reformulação, as dificuldades encontradas na sua execução e as sugestões de 
aprimoramento dos procedimentos adotados. O relatório será utilizado na revisão do plano.

1.2 LISta de assinaturas
A tabela abaixo apresenta o nome, a instituição e a assinatura de quem receberá uma cópia do plano.
Tabela 1 - Relação de Assinaturas

Nome Título Assinatura

Bento Francisco Silvy Prefeito Municipal

Ivanor Boing Vice-prefeito Municipal
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Marcelino Darolt Presidente do Conselho Municipal de Defesa Civil

Cleber Reili Masote Representante do Corpo de Bombeiros Voluntários de 
Vitor Meireles

Marcio Gonçalves Representante da Polícia Militar de Vitor Meireles

Teilor Petersen
Representante da Secretaria Municipal de Saúde

Osmar Hobold Representante da Secretaria de Educação

Greisson Pianesser Representante da Secretaria de Agricultura, Silvicultura, 
Pecuária e Meio Ambiente

Maurino Tose Representante da Secretaria de Obras e Transportes

Osmael Ern Representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social

Darci Moreira
Representante da Secretaria Municipal de Esporte, 
Cultura e Turismo

Fonte: INTEGRAL (2018)

2. finalidade
Organizar as ações dos órgãos públicos, privados e da comunidade de Vitor Meireles, para agirem frente a ocorrência de inundações e 
enxurradas em Vitor Meireles/SC.
Dessa forma o PLANCON torna-se a ferramenta ideal para garantir a eficácia dessas ações e principalmente fazer diferentes órgãos muni-
cipais trabalharem de forma conjunta e estruturada, facilitando o atendimento dos atingidos e a redução de impactos negativos à cidade. 
Com isso percebe-se a importância da elaboração de um PLANCON.
O Plano de Contingência do Município de Vitor Meireles/SC está fundamentado na máxima utilização dos serviços de Órgão Municipais, 
Estaduais e Federais, voluntários e entidades, sob comando da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC.
3. descrição e atuação do municipio
3.1 desrição do municipio
Vitor Meireles (Figura 1) é um município brasileiro localizado na mesorregião do Alto Vale do Itajaí, estado de Santa Catarina, tendo como 
vizinhos os municípios: Witmarsum, Rio do Campo, Salete, Santa Terezinha, José Boiteux e Itaiópolis. Ele foi fundado dia 26 de Abril de 
1989, emancipando-se em 01 de janeiro de 1990. A cidade é composta por uma área de 370.520 km2, conta com 1488 domicílios e 5.207 
habitantes. A maior parcela da população reside no meio rural (72,25%) (VITOR MEIRELES, 2016).

Figura 1 - Localização do Município de Vitor Meireles

Fonte: INTEGRAL (2018)
3.2 Cenário de riscos
Devido às condições geológicas do município, os Bairros: Centro, Palmitos, Sabugueiro, Das Lagoas, Ribeirão Pequeno, Vietnã, assim como 
áreas rurais, tornam-se propícios a ocorrências de enchentes e enxurradas. Em consequência, residências, comércios, empresas, patrimônio 
público e serviços públicos essenciais à comunidade destas localidades são atingidos, ocasionando transtornos e prejuízos à população. 
Na Tabela 2 são apresentados dados obtidos através do S2ID que demonstram a ocorrência de enchentes e enxurradas no Bairro Centro.
Tabela 2 - Ocorrência de Eventos Climáticos no Município de Vitor Meireles entre os anos 1983 e 2018

Data Evento Confirmação
22/10/2015 Enxurradas Reconhecido
26/09/2015 Enxurradas Registro
08/06/2014 Enxurradas Reconhecido
22/09/2013 Enxurradas Reconhecido
30/08/2011 Enxurradas Reconhecido
22/04/2010 Enxurradas Registro
24/11/2008 Enxurradas Registro
24/10/2004 Enxurradas Registro
12/09/1997 Enxurradas Registro
31/01/1997 Enxurradas Registro
30/05/1992 Inundação Registro
09/07/1983 Inundação Registro

Fonte: INTEGRAL (2018)
Considerando a ocorrência de tais eventos e suas consequências, é necessário que a comunidade e o poder público municipal adotem me-
didas preventivas, de respostas, assistenciais e recuperativa, para assim minimizar os efeitos destes eventos e promover o bem-estar social.
3.3 Pressupostos de planejamento
Para utilização deste PLANCON serão consideradas as seguintes condições e limitações:
× A capacidade de resposta dos órgãos de emergência sofre alterações significativas nos períodos noturnos, de feriados e de final de se-
mana;
× O tempo de mobilização de todos os órgãos envolvidos neste Plano é de no máximo 2 horas, independente do dia da semana e do horário 
do acionamento;
× O monitoramento deverá ser capaz de estabelecer as condições para um alerta indicando a possibilidade de ocorrências para inundações 
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bruscas ou hidrológicos correlatos;
× Os sistemas de telefonia celular e rádio comunicação não serão afetados pelos eventos descritos nos cenários acidentais;
× O acesso ao hospital e as vias demonstradas no Anexo VIII será limitado ou interrompido devido ao nível das ruas, para estes casos 
emergenciais será utilizado transporte por meio de embarcações;
× A disponibilidade inicial de recursos financeiros será de R$ 1.000,00;
× Todos os contatos dos envolvidos com o desenvolvimento das ações do PLANCON estarão em uma lista disponível na Coordenação Mu-
nicipal de Proteção e Defesa Civil de Vitor Meireles/SC.
4. 5. fases do plano de contingência
5.4 prevenção
Nesta fase são realizadas atividades de planejamento, previsão, contatos, treinamentos e preparação da comunidade para enfrentar as 
possíveis inundações ou enxurradas.
É importante considerar que na fase de prevenção o PLANCON ainda não estará ativado, isto é, ela acontece antes e prepara o grupo 
responsável para agir após sua ativação. As atividades realizadas nesta fase permitem também reduzir os impactos e deixar a comunidade 
ciente da existência do PLANCON e sua importância.
A fase Prevenção é composta por duas subfases: monitoramento e ativação do PLANCON. Além disto, é importante considerar que o 
�monitoramento� acontece direto e não apenas na fase de prevenção, pois, busca prever a ocorrência de novos eventos e aumentar a 
capacidade de resposta do poder público junto a população de Vitor Meireles.
5.5 resposta
Esta fase acontece após a ativação do PLANCON, na qual são desenvolvidas ações de socorro, assistência à população atingida e reabilitação 
de cenários. A fase resposta é subdividida em subfases:
5.5.1 atenção
A fase de atenção é iniciada no momento em que foi ativado o PLANCON, isto é, foi constatada a previsão de ocorrência de um evento 
hidrológico. Algumas das ações desenvolvidas nesta fase são a notificação dos órgãos municipais que auxiliam na aplicação do PLANCON, 
emissão de boletins informativos nas redes sociais e na rádio comunitária do município e preparação do abrigo.
5.5.2 alerta
A fase Alerta inicia quando a previsão do tempo se concretiza, logo o município inicia a preparação para receber o evento. Algumas caracte-
rísticas do início desta fase é a precipitação acima do normal para o município e elevação preocupante do nível do rio Dollmann. Nesta fase 
é montada a Central de Comando e Controle e inicia-se o atendimento direto a população.
5.5.3 alarme
Esta fase inicia-se quando o nível do Rio Dollmann alcançar o 3º degrau de cima para baixo no túnel do catarinense. Algumas das ações 
que acontecem nesta fase é a retirada de grupos sociais vulneráveis de áreas de risco de inundação, abertura do abrigo com todos os fun-
cionários necessários, emissão de boletins informativos e atendimento à população por meio da Central de Controle.
5.5.4 prontidão
O início desta fase acontece quando o rio transbordar e atingir as primeiras áreas apresentadas no mapa de vulnerabilidade hidrológica. 
Nesta fase todos os responsáveis pelas ações deste plano deverão estar a postos para atender a população, pois é neste momento que a 
maior massa populacional localizadas em áreas vulneráveis precisará ser atendida.
5.6 reconstrução
Esta fase acontece quando o evento hidrológico terminar, isto é, quando o nível do rio retornar ao seu estado normal. Nesta fase são pro-
movidas atividades para auxílio à população e o pleno restabelecimento dos serviços públicos essenciais, a economia da área afetada e o 
bem-estar da população afetada.

× 4.4 fluxograma de FASES
Fluxograma 1 - Fases do Plano de Contingência
Fonte: INTEGRAL (2018)
6. ativação e mobilização
6.7 ativação
O Plano de Contingência será ativado sempre que forem constatadas as condições e pressupostos que caracterizam os cenários de risco 
previstos, seja pela evolução das informações monitoradas ou pela ocorrência do evento.
6.8 critérios
Quando o responsável pelo monitoramento climatológico do COMPDEC receber alerta meteorológico do Centro Nacional de Riscos e De-
sastres (CENAD), da Secretaria Estadual de Defesa Civil de Santa Catarina ou da Coordenadoria Regional de Defesa Civil de Santa Catarina 
(COREDEC);
O plano contemplará a ativação das 4 fases do plano.
Tabela 3 - Fase X Critério de Ativação

Fase Critério

Atenção Previsão de muitas Chuvas/Evento

Alerta Concretização da Previsão

Alarme 3º Degrau de Cima para Baixo no Túnel do Catarinense

Prontidão
Faltando 30 cm para Alcançar a Calha do Rio no Primeiro Ponto de Alaga-
mento

Fonte: INTEGRAL (2018)
Ainda, o plano deverá ser iniciado nas seguintes hipóteses:
× Quando o nível do rio monitorado atingir os níveis de alerta e prontidão, mesmo sem a previsão do tempo antecipada;
× Quando a ocorrência de chuvas, vendavais e tempestades gerem pessoas desalojadas ou desabrigadas;
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× Quando eventos de natureza climática (chuvas, vendavais e tempestades) deixarem pessoas desalojadas ou desabrigadas.
6.8.1 autoridade para ativação
O Plano Municipal de Contingência deverá ser ativado pelo Comando do SCO. O procedimento será realizado em comum acordo entre os 
três integrantes do comando, após o aviso da previsão de evento emitido pela coordenadoria local.
6.8.2 Procedimento para ativação
Após a decisão formal de ativar o Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil as seguintes medidas serão desencadeadas:
× O Comando ativará o Procedimento de Ativação, o posto de comando e a compilação das informações;
× Os órgãos mobilizados ativarão os protocolos internos definidos de acordo com o nível da ativação (atenção, alerta, alarme, resposta);
6.9 desmobilização
A desmobilização do Plano de Contingência acontece quando forem descaracterizadas as situações que levaram à sua ativação, tais como 
a não confirmação do evento climático, dimensões do impacto ou pela evolução das informações monitoradas. A desmobilização deverá 
ocorrer de acordo com o procedimento apresentado abaixo.
6.9.3 CRITÉRIOS
O plano será desmobilizado quando ocorrer as seguintes situações:
× Após cessar a ocorrência de chuvas, tempestades e vendavais e ocorrer o retorno de pessoas desalojadas e desabrigadas para suas resi-
dências ou estiverem abrigadas em locais considerados seguros e que não dependam do poder público (residências de parentes e amigos, 
abrigos mantidos por alguma organização religiosa);
× Quando a evolução da precipitação monitorada não for confirmada pelo monitoramento;
6.9.4 AUToridade
O Plano Municipal de Contingência deverá ser desativado pelo Comando do SCO. O procedimento será realizado em comum acordo entre 
os três integrantes do comando.
6.9.5 procedimentos
Após a decisão formal de desmobilizar o Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil as seguintes medidas serão desencadeadas:
× O COMPDEC irá desmobilizar o plano de chamada, o posto de comando e a compilação das informações;
× Os órgãos mobilizados deverão passar as ações de Recuperação/Restauração e voltar a sua rotina normal.
Após encerradas as atividades de desmobilização, a coordenadoria local deverá elaborar um relatório técnico, contendo a caracterização do 
evento ocorrido, quantidade de pessoas e residências atingidas, fases do PLANCON ativadas, dentre outras informações.
6.10 ações operacionais
6.10.6 monitoramento
6.10.6.1 Previsão de Eventos Hidrológicos
É um processo contínuo que acontece antes do plano ser ativado e deve ser realizado pelos responsáveis descritos dentro do PLANCON. É 
a partir deste monitoramento que se buscará prever com a máxima antecedência o acontecimento de eventos hidrológicos no município. 
Os responsáveis poderão utilizar como fonte de informações as seguintes ferramentas:
× Rádio de comunicação interna entre Defesas Civis;
× Sites Meteorológicos oficiais: EPAGRI/CIRAM, CENAD, CEDEC, COREDEC).
Com base nas previsões climáticas será ativado o PLANCON e realizadas as ações previstas nele.
6.10.6.2 Durante o Evento
Durante o evento hidrológico, além da previsão climática, o monitoramento se estende também a monitoramento da situação municipal, 
nas quais devem ser verificadas:
× As informações pluviométricas;
× O abrigo: necessidades hospitalares, grupos vulneráveis, retirada de pessoas das casas, ocupação do abrigo, necessidades básicas, reti-
rada de móveis;
× Situação do município: áreas isoladas, deslizamentos e interrupção de vias de acesso;
× Serviços essenciais: saneamento básico, eletricidade, alimentação, salvamentos (bombeiros), vagas hospitalares, dentre outros.

6.10.6.3 Pós Evento
Após o término do evento hidrológico o monitoramento é realizado para previsão de novos eventos e também sobre a restituição das con-
dições do município (serviços essenciais).
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ANEXOS

anexo i
Sequência de procedimentos
1 – Monitoramento

Responsável Cargo
Marcelino Darolt Presidente do Conselho Defesa Civil
Sandro Lunelli Secretário do Conselho Defesa Civil

2 - Ativação do Plano

Responsável Cargo
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Bento Francisco Silvy Prefeito
Marcelino Darolt Presidente do Conselho Defesa Civil
Cleber Reili Masote Comandante dos Bombeiros Voluntários

3 – Alerta/Alarme
Início do procedimento de Alerta, descrito no Anexo X.
4 - Instalação da Central de Comando

Nome Função Instituição
Bento Francisco Silvy Líder Prefeitura

Cleber Reili Masote Líder
Comandante
Bombeiros Voluntários

Marcelino Darolt Líder
Presidente do Conselho
de Defesa Civil

Marcio Gonçalves Assessor Segurança Policial Militar
Gilmar Mohr Assessor Segurança Delegado Polícia Civil
Patrícia Bloemer Meneghelli Assessor Comunicação Prefeitura
Simone Sartor Assessor Comunicação Prefeitura
Breno Vilhalba Pamplona Assessor Monitoramento Prefeitura

5 – Acionamento dos Envolvidos

Seção Representante Instituição

Planejamento
Marcelino Darolt

Presidente do Conselho
de Defesa Civil

Bento Francisco Silvy Prefeitura

Operações
Cleber Reili Masote Bombeiros Voluntários

Marcelino Darolt
Presidente do Conselho
de Defesa Civil

Logística
Marcelino Darolt

Presidente do Conselho
de Defesa Civil

Bento Francisco Silvy Prefeitura

Administração
Bento Francisco Silvy Prefeitura
Ivanor Boing Prefeitura

Tabela de Envolvidos no Plano

Tarefa Instituição Representante

Motoristas

Operadores de Veículos Leves Prefeitura

Rudinei Koehler
Erico Bitelbrun
Greison Pianesser
Breno Vilhalba Pamplona
Darci Moreira
Marcio Salvador

Operadores de Ônibus/Van Sec. Obras

Vanderlei Darolt
Edson Steuck
Marcelino Alberton
Teilor Petersen

Operadores de Veículos Pesados Sec. Obras
Alexandre Lunelli
Jevison Barbossa

Postos de Combustível
- Auto Posto Fistarol Ltda Édio Regis Fistarol
- Posto 1º de Maio Ltda Nilton José Bernardy

Veículos
Controladores de Tráfego Prefeitura

Marcio Gonçalves
Caio Fernando Wackerhage

Mecânicos Prefeitura Marcos José Mayer

Serviços Limpeza e 
Cozinha

Cozinheiras Prefeitura
Sonia Daufenbach Darolt
Neusa Terezinha Borghesang
Elisete Cardoso

Serviços Gerais Sec. Obras
Claudir Tilha
Jose Cachoeira
Edson Herminio Fossa
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Atendimento de Saúde

Enfermeiros Sec. Saúde
Paulo Ricardo Nunes de Mello
Regina da Costa Oliveira

Técnicos de Enfermagem Sec. Saúde
Vania Schmoeler
José Watras Sobrinho

Psicólogo Sec. Saúde
Marcelo Andre Agostini
Juliana Fusinato Eichenberg

Pedagogo Sec. Saúde
Edenir Branger Franca
Elacir Eickenberg Prange

Serviços Gerais

Telefonistas
Sec. Saúde Simone Sartor
Prefeitura Rosani Degracia

Agentes Administrativos Prefeitura
Sandro Lunelli
Valdeli José Sebastião
Caroline Aparecida Mazoti Wachholz

6 – Ações de Resposta

Tarefa Instituição Representante

Socorro

Salvamento Bombeiros Voluntários Cleber Reili Masote

Operadores de Canoas Bombeiros Voluntários
Cleber Reili Masoti
Ivan Reitz

Atendimento Pré-Hospitalar Bombeiros Voluntários
Cleber Reili Masote
Ivan Reitz
Ronaldo Koehler

Busca Bombeiros Voluntários Cleber Reili Masote

Socorristas Voluntários Bombeiros Voluntários

Cleber Reili Masote

Adélio Padilha

Ronaldo Koehler

Ivan Groner

Francieli Faissel

Osni Correia

Edson Eichenberg

Orival de Almeida

Jocemar da Silva

Marcelino Alberton

Isabel Iuncek

Ivan Mett

Assistência às Vítimas

Abrigos Ass. Social Osmael Ern
Doações Ass. Social Leonice Morguenroth
At. Médico-Hospitalar

Sec. Saúde Teilor Petersen
Manejo Mortos

Atendimento Grupos Especiais
Sec. Saúde Teilor Petersen
Ass. Social Osmael Ern

Mobilização Adicional de Recursos Prefeitura Bento Francisco Silvy
Atendimento ao Cidadão e à Imprensa Prefeitura Bento Francisco Silvy

Reabilitação de 
Cenários

Avaliação de Danos
Coordenadoria
Prefeitura

Breno Vilhalba Pamplona

Decretação SE/ECP Comando
Marceli Darolt, Bento Francisco Silvy e Cleber Reili 
Masoti

Recuperação da Infraestrutura Prefeitura Ivanor Boing
Serviços Essenciais Prefeitura Ivanor Boing
Segurança Pública Polícia Militar Márcio Gonçalves
Informações Públicas Prefeitura Patricia Bloemer Meneghelli

7 – Desmobilização do Plano

Responsável Cargo
Bento Francisco Silvy Prefeito
Marcelino Darolt Presidente do Conselho Defesa Civil
Cleber Reili Masote Comandante dos Bombeiros Voluntários

anexo ii
Ativação do plano
1. Autoridade de Ativação
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O Plano de contingência poderá ser ativado pelas seguintes autoridades:

Responsável Cargo
Bento Francisco Silvy Prefeito
Marcelino Darolt Presidente do Conselho Defesa Civil
Cleber Reili Masote Comandante dos Bombeiros Voluntários

2.
Critérios para Ativação
O PLANCON será ativado sempre que forem constatadas as condições e pressupostos que caracterizam um dos cenários de risco previstos, 
seja pela evolução das informações monitoradas, pela ocorrência do evento ou pela dimensão do impacto, em especial:
× Quando o responsável pelo monitoramento receber alerta meteorológico do CENAD, CEDEC, COREDEC ou COMDEC;
× Quando o nível do rio monitorado atingir os níveis de atenção e alerta;
× Quando o nível do rio monitorado atingir os níveis de alerta e prontidão, mesmo sem a previsão do tempo antecipada;
× Quando a ocorrência de chuvas, vendavais e tempestades geram pessoas desalojadas ou desabrigadas.

anexo iii
protocolo de coordenação
Ao dar início ao Processo de Ativação do Plano, imediatamente cabe ao comando:
× Avaliar a situação preliminarmente e implementar as ações voltadas para segurança da operação e obtenção de informações;
× Informar aos envolvidos no Plano do Processo de Ativação, para que estes possam dar início a suas ações;
× Instalar formalmente a Central de Comando e assumir formalmente a sua coordenação;
× Informar aos envolvidos o andamento do plano, principalmente as trocas das fases de operação (via rádio, telefone, e-mail ou pesso-
almente com as equipes envolvidas);
× Verificar a aplicação do Plano de Contingência, implementando ações e levando em consideração:
ü Cenário identificado;
ü Prioridades a serem preservadas;
ü Recursos a serem utilizados;
ü Canais de comunicação;
ü Período Operacional (Horário de Início e Término);
× Solicitar ou dispensar recursos adicionais conforme a necessidade identificada no Plano;
× Iniciar o controle da operação no posto de comando, registrando as informações que
chegam e saem do comando;
× Considerar a transferência do comando ou instalação do comando unificado, se necessário;
× Realizar uma avaliação da situação, verificando se as ações realizadas e em curso serão suficientes para lidar com a situação e, se neces-
sário, iniciar a fase seguinte, elaborando um novo Plano de Ação antes do fim do período operacional que estabeleceu.

anexo iv
sistema de comando e operações
A coordenação das operações previstas no Plano de Contingência utilizará o modelo estabelecido pelo Sistema de Comando em Operações 
(SCO).
Ao ser acionado o Procedimento de Ativação do PLANCON, imediatamente cabe ao comando:
× Avaliar a situação preliminarmente e dar às ações;
× Instalar a Central de Comando e assumir formalmente a sua coordenação (via rádio, telefone, e-mail ou pessoalmente com as equipes 
envolvidas);
× Solicitar ou dispensar recursos adicionais conforme necessidade identificada no Plano;
× Iniciar o controle da operação no posto de comando, registrando as informações que chegam e saem do comando;
Realizar uma avaliação da situação, verificando se as ações realizadas e em curso serão suficientes para lidar com a situação e, se necessá-
rio, iniciar a fase seguinte, elaborando um novo Plano de Ação antes do fim do período operacional que estabeleceu.

1 - COMANDO
O comando será unificado, entre o coordenador da defesa civil municipal, o prefeito de Vitor Meireles e o comandante do corpo de bombei-
ros. O plano será dividido em seções para facilitar a visualização das tarefas e facilitar o comando das ações. Cada participante do comando 
terá responsabilidade sobre alguma seção do plano. Ainda, dentro das seções será também designado outro participante, de forma a auxiliar 
o cumprimento das tarefas.
As demais entidades e pessoas envolvidas no plano deverão cumprir as metas que estão designadas e prestar auxílio diretamente a central 
de comando quando solicitado.
1.1 - Coordenação de Planejamento
Auxilia o Comando Unificado a elaborar o Plano de Ação, que reúne e avalia as informações relativas à situação e ao conjunto de recursos 
envolvidos.

Responsável Cargo
Bento Francisco Silvy Prefeito
Marcelino Darolt Presidente do Conselho de Defesa Civil

1.1.1 - Funções
× Obter as informações sobre a situação crítica;
× Reunir, registrar, avaliar as informações sobre o evento;
× Auxiliar a elaboração, acompanhamento e alteração do Plano de Ação;
× Elaborar relatórios informando a situação;
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× Coordenar a ação de especialistas e colaboradores;
× Monitorar o conjunto de recursos do município, antes, durante e após o evento;
× Documentar o evento, produzindo os expedientes necessários;
× Planejar e implementar a desmobilização dos recursos;
× Informar o sistema integrado de informações de desastres (S2ID);
× Ativar e supervisionar as seções necessárias;
× Decretar as devidas situações de Anormalidades (S.E Nível I ou II Ou Calamidade Pública).

1.2 - Coordenação de Operações
O Coordenador de Operações é o responsável pela execução do Plano de Ação. O Coordenador de Operações ativa e supervisiona os ele-
mentos operacionais de acordo com o Plano de Ação, e dirige a sua execução.

Responsável Cargo
Cleber Reili Masote Comandante Corpos de Bombeiros Voluntários
Marcelino Darolt Presidente do Conselho de Defesa Civil

1.2.1
Funções
× Obter as informações sobre a situação crítica e o SCO;
× Participar da elaboração do Plano de Ação;
× Informar e orientar o pessoal operacional de acordo com o Plano de Ação;
× Supervisionar as operações;
× Determinar a necessidade de recursos adicionais para as operações;
× Determinar a dispensa de recursos em operação, encaminhando-os à Central de Comando;
× Organizar os recursos disponíveis em seções e setores;
× Solicitar apoio de força tarefa externa;
× Manter o Comando informado sobre atividades específicas, eventos e ocorrências.
1.3 - Coordenação de Logística
O Coordenador de Logística é responsável pelo fornecimento de instalações, serviços e materiais para o suporte às operações. O Coordena-
dor de Logística participa no desenvolvimento e implementação do Plano de Ação.

Responsável Cargo
Bento Francisco Silvy Prefeitura
Marcelino Darolt Presidente do Conselho de Defesa Civil

1.3.1
Funções
× Obter as informações sobre a situação crítica e o SCO;
× Planejar e organizar a logística;
× Gerenciar os serviços, materiais e instalações da operação;
× Supervisionar as funções de serviço médico, comunicações e alimentação;
× Supervisionar as funções relacionadas a suprimentos, instalações e suporte;
× Manter o quadro de Comando informado.
1.4 - Coordenação da Administração
O Coordenador de Administração é responsável por todos os aspectos relacionados a compra, locação, contratação e pagamento de mate-
riais e serviços, além de controlar o emprego dos recursos humanos para efeito de hora extra.

Responsável Cargo
Bento Francisco Silvy Prefeitura
Ivanor Boing Rep. Sec. Planejamento

1.4.1 - Funções
× Obter as informações sobre a situação crítica e o SCO;
× Realizar compra, locação, contratação e pagamento de materiais e serviços;
× Controlar e registrar os custos da operação;
× Ativar e supervisionar as seções de emprego de pessoas, de compras e pagamentos e de custo, conforme a necessidade;
× Decretar as devidas situações de Anormalidades (S.E Nível I ou II Ou Calamidade Pública).
2 - SEÇÕES DO PLANO
Segue abaixo a tabela com as seções do plano, os responsáveis pelas seções e suas funções:

Seção Responsável Funções

Seção de planejamento
Coordenador de Defesa Civil e Prefeito 
Municipal

• Dimensionar o evento e avaliar as prioridades;
� Desenvolver um plano de ação;
• Coordenar as atividades como um todo;
� Coordenar as atividades com outros órgãos;
� Decretar as devidas situações de Anormalidades (S.E Nível I ou II Ou 
Calamidade Pública;
� Monitora os recursos envolvidos na operação;
� Determinar os procedimentos para a desmobilização dos recursos 
empenhados na operação de forma gradual, ordenada e segura;
� Coordenar as operações de suporte: desobstruir vias, limpeza, etc.
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Seção de operações Comandante do Corpo de Bombeiros

� Chefe de operações de socorro;
� Documentar e monitorar os recursos envolvidos na operação;
� Providenciar transporte de pessoas ao Hospital quando este estiver 
inacessível;

Seção de logística Coordenador de Defesa Civil

� Gerenciar os recursos disponíveis;
• Coordenar os suprimentos;
� Coordenar ações de alimentação;
� Suporte a coordenação de unidade médica;
� Coordenar as redes de comunicações;
� Fornecer os materiais necessários para que os recursos permaneçam 
em condição operacional, incluindo combustível, peças, reposição de 
itens, etc.;
� Organizar e coordenar instalações (Posto de Comando, Área de Reu-
nião e Bases) para o pessoal e equipamentos empregados na operação.

Seção de Administração
Coordenador de Defesa Civil e Prefeito 
Municipal

� Coordenar ações de compras e contratações;
� Coordenar ações de emprego de recursos;
� Coordenar os envolvidos no plano, convocando e liberando voluntá-
rios, dependendo da situação;
� Providenciar o fornecimento de alimentação para o pessoal envolvido 
na operação;
� Controlar as horas de trabalho do pessoal empregado na operação 
para fins de pagamento, hora extra e adicional noturno, além de diárias 
no caso de deslocamento;
� Realizar os procedimentos legais e operacionais para a compra de 
bens e serviços, seja para o pessoal empregado na operação, seja para 
a população afetada pelo evento;
� Controlar os gastos com a operação, a fim de determinar o custo da 
mesma e identificar a necessidade de recursos financeiros adicionais.

3 - CENTRAL DE COMANDO
O Posto de Comando é o local onde o Comando desenvolve as suas atividades de coordenar as ações do plano. Ele será instalado no prédio 
da Prefeitura Municipal devido sua localização e estrutura.
A central de comando será integrada dos responsáveis pelo comando (Coordenador de Defesa Civil, Prefeito Municipal e Comandante do 
Corpo de Bombeiros) e assessores para as áreas de Segurança, Comunicação e Monitoramento. Quando não for possível a instalação no 
prédio da Prefeitura Municipal, o Posto de Comando poderá ser provisoriamente instalado em barracas, toldos ou viaturas de modo que 
possam proteger o Comando Unificado em situações onde ele estará na cena das operações.
4 - SEGURANÇA
O responsável pela comunicação possuirá as seguintes tarefas:
× Manter a ordem e pacificação dos setores atingidos pelos eventos.

Assessor de Segurança
Marcio Gonçalves Policial Militar
Gilmar Mohr Delegado Polícia Civil

5 - COMUNICAÇÃO
O responsável pela comunicação possuirá as seguintes tarefas: Informações:
× Receber chamados e pedidos de socorro enviar atualizações ao comando;
× Assessoria de comunicação: deverá elaborar os boletins informativos, informando ao público a situação do evento, e ações de resposta;
× Divulgar informações para a mídia;
× Registrar as informações referentes à operação.

Assessor de Comunicação
Patrícia Bloemer Meneghelli Prefeitura
Simone Sartor Prefeitura

6 - MONITORAMENTO
O responsável pela comunicação será responsável pelas seguintes tarefas:
× Manter atualizados os boletins de previsão do tempo e os informar ao comando;

Assessor de Monitoramento
Breno Vilhalba Pamplona Prefeitura

anexo v
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL NO PLANCON (AÇÕES)
COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL
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Atenção Alerta Alarme Prontidão Recuperação/Restauração
· Ativar o Plano de Contin-
gência por meio do Procedi-
mento de Ativação (PA);
· Acionar o Nível de Atenção;
· Manter contato com as 
Defesas Civis da região;
· Aumentar o monitoramento 
das informações climatoló-
gicas emitidas pelos sites 
oficiais;
· Acionar os demais órgãos 
do plano e a CDL sobre a 
possibilidade de ocorrência 
de um evento hidrológico nos 
próximos dias;
· Acionar os Grupos de Apoio 
em relação à necessidade de 
ajuda;
· Solicitar à Secretaria de As-
sistência Social que elabore 
uma lista com a demanda 
de recursos necessários para 
preparação e manutenção 
do abrigo durante o evento 
hidrológico;
· Solicitar junto ao setor 
financeiro do Município os 
recursos apresentados na 
lista de demandas elaborada 
pela Secretaria de Assistência 
Social;
· Solicitar a Secretaria de 
Saúde a lista de pessoas 
inclusas nos grupos sócio 
vulneráveis;
· Atendimento à imprensa 
local para centralizar as 
informações divulgadas sobre 
o evento hidrológico.

· Acionar o Nível de Alerta;
· Continuar o monitoramento 
das informações climatoló-
gicas emitidas pelos sites 
oficiais;
· Notificar a população por 
meio de mídias sociais e 
rádios comunitárias.
· Montar Central de Controle;
· Iniciar o atendimento à po-
pulação por meio de telefone 
e internet, para retirada e 
informação e atendimento às 
demandas públicas;
· Emitir boletins informativos 
para a população e para os 
órgãos municipais;
· Coordenar a retirada de 
móveis e preparação de 
prédios públicos;
· Garantir a presença de 
todos os funcionários e 
voluntários necessários para 
funcionamento do abrigo;
· Solicitar à Secretaria de 
Educação o cancelamento 
das aulas;
· Atendimento à imprensa 
local para centralizar as 
informações divulgadas sobre 
o evento hidrológico.

· Acionar o Nível de Alarme;
· Manter contato com as 
Defesas Civis da região;
· Direcionar que a Secretaria 
de Assistência Social abra 
o abrigo para recepção da 
população desabrigada;
· Direcionar a retirada de 
grupos sócio vulneráveis de 
residências localizadas em 
locais de vulnerabilidade 
hidrológica;
· Convocar grupos de apoio 
para auxiliar na manuten-
ção do abrigo e auxílio à 
população;
· Continuar o atendimento à 
população por meio de tele-
fone e internet, para retirada 
de dúvidas e levantamento 
de demandas públicas;
· Manter a comunicação dire-
ta entre o abrigo e Central de 
Controle;
· Coordenar as ações para 
auxílio da população, repas-
sando as demandas para 
cada responsável;
· Notificar a CDL e prestar 
auxílio na preparação;
· Convocar todos os envol-
vidos com o atendimento à 
população;
· Garantir que exista alguma 
forma de acesso aos dife-
rentes locais da cidade que 
estão isolados pela água, 
como o Hospital.

· Acionar o Nível de 
Prontidão;
· Manter contato com as 
Defesas Civis da região;
· Coordenar todas as 
ações durante o evento, 
ouvindo as demandas 
repassadas pela Central 
de Controle e repassar a 
demanda para o respon-
sável que irá supri-la;
· Levantar informações 
sobre o município durante 
o evento (rotas de acesso, 
locais inundados, dentre 
outros);
· Emitir relatórios informa-
tivos sobre a situação do 
evento, ruas inundadas, 
locais sem acesso, rotas 
alternativas de acesso, 
dentre outros;
· Solicitar auxílio aos gru-
pos de apoio para melhor 
atender a população;

· Verificar o término do evento 
hidrológico e coordenar o 
processo de Recuperação e 
Restauração das condições do 
município;
· Elaborar um relatório sobre 
o evento e verificar se todos 
os pontos atingidos pela água 
estão comportados dentro 
do mapa de Vulnerabilidade 
Hidrológica;
· Convocar a Secretaria do 
Turismo, Esporte e Cultura para 
coordenar a limpeza de edifi-
cações municipais e residên-
cias de afetados pelo evento 
hidrológico;
· Coordenar o retorno dos gru-
pos sócio vulneráveis para suas 
residências;
· Fazer a avaliação dos danos 
causados pelo evento hidroló-
gico;
· Quando solicitado pela Se-
cretaria de Assistência Social, 
promover visitas às residências 
que estão fora do mapa de 
vulnerabilidade hidrológica, 
entretanto afirmam terem sido 
atingidas pelas águas;
· Acionar a vigilância epidemio-
lógica para verificar a existência 
de focos de transmissão de 
doenças criados pelo evento 
hidrológico.

CENTRAL DE COMANDO E CONTROLE

Atenção Alerta Alarme Prontidão Recuperação/Restauração
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· Monta-se a Central de 
Comando e Controle;
· A Coordenação de 
Defesa Civil do Município 
convoca os profissio-
nais necessários para 
comporem a Central de 
Comando e Controle;
· Começa a receber as 
demandas da população 
por meio de telefone e 
de mídias sociais;
· Repassa as demandas 
públicas ao Coordena-
dor de Defesa Civil do 
Município;
· Deve prestar auxílio 
para a Coordenação de 
Defesa Civil sempre que 
solicitado;
· Auxiliar a Coordena-
ção de Defesa Civil na 
elaboração de Boletins 
Informativos sobre a 
situação do município 
quanto ao evento.

· Fazer o monitoramento 
das informações climatoló-
gicas emitidas pelos sites 
oficiais;
· Auxiliar a Coordenação 
de Defesa Civil na elabora-
ção de Boletins Informa-
tivos sobre a situação 
do município quanto ao 
evento;
· Atendimento à imprensa 
local para centralizar as 
informações divulgadas 
sobre o evento hidrológico;
· Fotografar o município 
durante o evento hidro-
lógico.

· Fazer o monitoramento das 
informações climatológicas 
emitidas pelos sites oficiais;
· Auxiliar a Coordenação de 
Defesa Civil na elaboração 
de Boletins Informativos so-
bre a situação do município 
quanto ao evento;
· Atendimento à imprensa 
local para centralizar as in-
formações divulgadas sobre 
o evento hidrológico;
· Fotografar o município du-
rante o evento hidrológico.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Atenção Alerta Alarme Prontidão Recuperação/Restauração

· Providenciar a chave do 
abrigo e verificar as condi-
ções do local para receber a 
população;
· Fazer um levantamento e 
repassar para a Coordenação 
Municipal de Defesa Civil 
sobre os recursos necessários 
para deixar o abrigo apto 
para a população;
· Tomar as medidas necessá-
rias para minimizar os impac-
tos do evento hidrológico nas 
dependências da secretaria;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Coordenar a preparação 
do Abrigo para recebimento 
da população e verificar a ne-
cessidade de novos recursos 
(comida, roupa, água, etc);
· Promover o recebimento e 
a organização de doações;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Assim que solicitado pela 
Coordenação de Defesa Civil, 
abrir o abrigo para recepção 
de desabrigados;
· Auxiliar na manutenção do 
abrigo e garantir condições 
básicas para a população 
presente no abrigo;
· Promover o recebimento, 
organização e distribuição de 
doações;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Buscar manter a ordem 
no abrigo, evitando 
situações constrange-
doras e dificuldade no 
atendimento à população 
desabrigada;
· Priorizar o atendimento 
psicológico a população 
impactada pelo evento 
hidrológico;
· Manter o abrigo com 
as condições mínimas de 
higiene, alimentação e 
roupas para a população, 
levantar as demandas de 
novos recursos e repassar 
para a Central de Controle 
para que sejam tomadas 
as dúvidas atitudes;
· Fazer o balanço horário 
do evento e verificar se 
na situação em que se 
encontra os recursos 
levantados nos níveis 
anteriores serão suficiente 
ou se será necessário 
buscar novos recursos 
para garantir o pleno 
atendimento a população;
· Promover o recebimen-
to, organização e distri-
buição de doações;
· Acompanhar boletins 
informativos emitidos pela 
Coordenação Municipal de 
Defesa Civil e aguardar 
a solicitação de novas 
demandas.

· No caso das dependências 
da secretaria ter sido afetada 
pela água, priorizar a limpeza 
e a recuperação ágil do local 
para retornar ao atendimento à 
população;
· Promover o recebimento, 
organização e distribuição de 
doações;
· Cadastramento da população 
atingida pelo evento hidroló-
gico, em casos de residências 
não compreendidas no Mapa 
de Vulnerabilidade Hidrológica, 
deverá ser solicitado auxílio à 
Coordenadoria de Defesa Civil 
para visitar o local e verificar a 
situação;
· Auxiliar a população a conse-
guir o acesso a FGTS;
· Propiciar o atendimento psico-
lógico e assistencial à popula-
ção afetada pelo evento;
· Verificar a existência de 
famílias que perderam suas 
residências durante o evento 
hidrológico;
· Realocar as famílias que 
perderam suas residências e 
auxiliar as famílias a construí-
rem residências de baixo custo;
· Promover a recuperação do 
bem-estar da população.

SECRETARIA DE SAÚDE
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Atenção Alerta Alarme Prontidão Recuperação/Restauração

· Organizar equipe para pro-
moção do atendimento tanto 
na Unidade Básica de Saúde 
e Hospital, quanto no abrigo;
· Notificar os profissionais de 
saúde listados no ANEXO I;
· Verificar a lista dos grupos 
sócio vulneráveis e repas-
sá-la para a coordenação de 
Defesa Civil;
· Tomar as medidas necessá-
rias para minimizar os impac-
tos do evento hidrológico nas 
dependências da secretaria;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Verificar a necessidade 
de recepção no hospital de 
integrantes de algum grupo 
sócio vulnerável, que não 
pode permanecer no abrigo 
devido às suas condições de 
saúde;
· Preparar as equipes para 
atendimento da população 
durante o evento, tanto no 
abrigo, quanto no próprio 
hospital;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Verificar a ocorrência de 
óbitos durante o evento e no-
tificar as entidades responsá-
veis pelo devido manejo;
· Preparar-se para receber 
integrantes dos grupos sócio 
vulneráveis;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Manter atendimento à 
população na Unidade 
Básica de Saúde e no 
Abrigo, considerando que 
os desabrigados poderão 
sofrer com problemas de 
saúde durante sua estadia 
no abrigo;
· Fazer um levantamento 
dos recursos disponí-
veis para atendimento a 
população e na falta de 
material/medicamento 
solicitar auxílio a central 
de controle;
· Verificar óbitos durante 
o evento e notificar as 
entidades responsáveis 
pelo devido manejo.
· Acompanhar boletins 
informativos da Coordena-
ção Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicita-
ção de novas demandas.

· Auxiliar no retorno de grupos 
sócio vulneráveis para suas 
residências;
· Fazer o acompanhamento mé-
dico aos afetados pelo evento 
hidrológico.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Atenção Alerta Alarme Prontidão Recuperação/Restauração

· Notificar as serventes e 
merendeiras listadas no 
ANEXO I;
· Auxiliar a Secretaria de 
Assistência Social na prepa-
ração do abrigo (limpeza) 
e manutenção do mesmo 
durante o evento (limpeza e 
alimentação);
· Tomar as medidas necessá-
rias para minimizar os impac-
tos do evento hidrológico nas 
dependências da secretaria;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Assim que receber a soli-
citação para cancelamento 
das aulas da Coordenação 
municipal de Defesa Civil, 
efetuar tal ação;
· Se houverem alunos nas 
escolas após o cancelamen-
to das aulas, deverá serem 
chamados os motoristas para 
que estes alunos sejam leva-
dos para casa o mais rápido 
possível;
· Em caso de algum aluno 
ficar sem acesso à sua re-
sidência, a Secretaria de Edu-
cação deverá solicitar auxílio 
à Coordenação de Defesa 
Civil Municipal para resolver 
tal situação;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Assim que receber a soli-
citação para cancelamento 
das aulas da Coordenação 
municipal de Defesa Civil, 
efetuar tal ação;
· Se houverem alunos nas 
escolas após o cancelamen-
to das aulas, deverá serem 
chamados os motoristas para 
que estes alunos sejam leva-
dos para casa o mais rápido 
possível;
· Em caso de algum aluno 
ficar sem acesso à sua re-
sidência, a Secretaria de Edu-
cação deverá solicitar auxílio 
à Coordenação de Defesa 
Civil Municipal para resolver 
tal situação;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Garantir a presença dos 
pedagogos e professores 
de Educação Física;
· Garantir à presença das 
cozinheiras e faxineiras no 
abrigo visto a necessidade 
de alimentar a população 
ali presente e manter as 
condições mínimas de lim-
peza e higiene no local;
· Acompanhar boletins 
informativos emitidos pela 
Coordenação Municipal de 
Defesa Civil e aguardar 
a solicitação de novas 
demandas.

· Promover a desinfecção e de-
sinfestação de escolas e centros 
de educação infantil;
· Emitir avisos de retorno às 
aulas.

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES

Atenção Alerta Alarme Prontidão Recuperação/Restauração
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· Verificar o maquinário 
disponível para atendimento 
durante o evento hidrológico 
e a quantidade de combustí-
vel armazenada;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Preparar maquinário para 
atendimento a demandas 
solicitadas pela coordenação 
municipal de Defesa Civil;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Acompanhar a situação das 
vias de acesso ao município, 
aos serviços essências bási-
cos e às comunidades mais 
afastadas;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Acompanhar as de-
mandas solicitadas pela 
Coordenação de Defesa 
Civil;
· Auxiliar na retirada 
da população e seus 
principais pertences das 
residências;
· Verificar a situação das 
principais vias de acesso 
às comunidades, ao abri-
go e os principais serviços 
do município;
· Realizar a desobstrução 
de vias, conforme solicita-
ção da Coordenadoria de 
Defesa Civil.

· Promover a remoção de 
escombros de construções des-
truídas pela água da enchente 
ou enxurrada.
· Verificar as condições de pon-
tes e estradas atingidas pelas 
cheias;
· Fazer a recuperação de 
pontes e estradas debilitadas 
pelas cheias. No caso de não 
conseguirem fazer tal recupera-
ção, deverão solicitar auxílio a 
órgãos competentes.

SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILVICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

Atenção Alerta Alarme Prontidão Recuperação/Restauração

· Alertar a população para 
não se esquecerem de retirar 
seus animais quando saírem 
das casas para se abrigar 
durante o evento hidrológico;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Alertar a população para 
não se esquecerem de retirar 
seus animais quando saírem 
das casas para se abrigar 
durante o evento hidrológico;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Acompanhar as condições 
ambientais durante o evento 
hidrológico;
· Verificar situação de aban-
dono de animais em locais 
que podem ser atingidos pela 
água;
· Fazer a retirada de animais 
abandonados em locais que 
podem ser atingidos pela 
água;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Acompanhar as condi-
ções ambientais durante o 
evento hidrológico;
· Verificar situação de 
abandono de animais 
em locais que podem ser 
atingidos pela água;
· Fazer a retirada de 
animais abandonados 
em locais que podem ser 
atingidos pela água;
· Acompanhar boletins 
informativos emitidos pela 
Coordenação Municipal de 
Defesa Civil e aguardar 
a solicitação de novas 
demandas.

· Promover a recuperação de 
áreas degradadas.
· Auxiliar a SECTUR na dis-
posição final ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados 
no evento;

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Atenção Alerta Alarme Prontidão Recuperação/Restauração

· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Auxiliar órgãos públicos 
localizados em áreas de 
vulnerabilidade hidrológica na 
preparação para minimização 
de impactos (retirada de 
móveis e documentos, dentre 
outros);
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Acompanhar boletins 
informativos emitidos pela 
Coordenação Municipal de 
Defesa Civil e aguardar 
a solicitação de novas 
demandas.

· Coordenar a limpeza da cida-
de após o término do evento;
· Solicitar a ajuda dos grupos 
de apoio para garantir que 
este processo seja rápido e 
eficiente;
· Solicitar auxílio ao Centro de 
Triagem de Resíduos Sólidos 
do Município para coletar os 
resíduos gerados pelo evento 
hidrológico.

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS

Atenção Alerta Alarme Prontidão Recuperação/Restauração
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· Verificar os recursos dis-
poníveis para atendimento à 
população durante o evento 
hidrológico;
· Notificar toda a corporação;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Auxiliar na retirada de 
grupos sócio vulneráveis 
em locais de vulnerabilidade 
hidrológica;
· Preparar barco e equipa-
mentos para transporte de 
vítimas em locais isolados, 
bem como providenciar 
acesso ao hospital para a 
população;
· Verificar a ocorrência de 
óbitos durante o evento e no-
tificar as entidades responsá-
veis pelo devido manejo;
· Estarem prontos para a 
execução de atividades de 
busca e salvamento;
· Quando necessário 
proporcionar a evacuação 
de residências e prédios com-
prometidos pela água.

· Auxiliar na retirada da popu-
lação de suas residências;
· Atuar no salvamento de 
vítimas de desastres hidroló-
gicos;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas;
· Observar possíveis óbitos 
durante o evento e notificar 
as entidades responsáveis 
para manejo;
· Estarem prontos para a exe-
cução de atividades de busca 
e salvamento;
· Quando necessário pro-
porcionar a evacuação de 
residências e prédios compro-
metidos pela água.

· Auxiliar no retorno de 
grupos sócio vulneráveis 
para suas residências;

POLÍCIA MILITAR

Atenção Alerta Alarme Prontidão Recuperação/Restauração

· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Auxiliar na retirada da 
população atingida pelo 
evento hidrológico de suas 
residências;
· Garantir a ordem no muni-
cípio durante a ocorrência do 
evento;
· Providenciar policiamento 
ostensivo no município e em 
especial nas dependências do 
abrigo e da Central de Con-
trole e nas áreas atingidas 
pelas águas;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Auxiliar na retirada da 
população atingida pelo 
evento hidrológico de 
suas residências;
· Garantir a ordem no 
município durante a ocor-
rência do evento;
· Providenciar policiamen-
to ostensivo no muni-
cípio e em especial nas 
dependências do abrigo e 
da Central de Controle e 
nas áreas atingidas pelas 
águas;
· Acompanhar boletins 
informativos emitidos pela 
Coordenação Municipal de 
Defesa Civil e aguardar 
a solicitação de novas 
demandas.

COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO (CASAN)

Atenção Alerta Alarme Prontidão Recuperação/Restauração

· Analisar se existe a 
necessidade de retirada de 
equipamento que podem ser 
danificados com o aumento 
do nível da água do rio;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Avaliar a necessidade de 
parada no tratamento de 
água durante o evento hidro-
lógico e, em caso positivo, 
repassar as informações para 
a Coordenação de Defesa 
Civil que deverá notificar a 
população sobre a situação;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Avaliar a necessidade de 
parada no tratamento de 
água durante o evento hidro-
lógico e, em caso positivo, 
repassar as informações para 
a Coordenação de Defesa 
Civil que deverá notificar a 
população sobre a situação;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Avaliar a necessidade 
de parada no tratamen-
to de água durante o 
evento hidrológico e, em 
caso positivo, repassar 
as informações para a 
Coordenação de Defesa 
Civil que deverá notifi-
car a população sobre a 
situação;
· Acompanhar boletins 
informativos emitidos pela 
Coordenação Municipal de 
Defesa Civil e aguardar 
a solicitação de novas 
demandas.

· Em caso dos serviços da 
CASAN terem sido cessados 
durante o evento hidrológico, 
devem ser tomadas atitudes 
rápidas para que o serviço 
retorne o mais rápido possível.

CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA (CELESC)

Atenção Alerta Alarme Prontidão Recuperação/Restauração
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· Analisar se existe a 
necessidade de retirada de 
equipamento que podem ser 
danificados com o aumento 
do nível da água do rio;
· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Acompanhar boletins infor-
mativos emitidos pela Coor-
denação Municipal de Defesa 
Civil e aguardar a solicitação 
de novas demandas.

· Aguardar notificação de 
localidades com falta de 
energia e buscar solucio-
nar a situação e manter 
a rede para todo o mu-
nicípio, permitindo assim 
também a comunicação;
· Acompanhar boletins 
informativos emitidos pela 
Coordenação Municipal de 
Defesa Civil e aguardar 
a solicitação de novas 
demandas.

· Em caso dos serviços da 
CELESC terem sidos interrom-
pidos para alguma comunidade 
do município durante o evento 
hidrológico, buscar restabelecê
-los o mais rápido possível.

ANEXO VI
ABRIGO
Abrigo referenciado é um local físico para recepcionar as pessoas desabrigadas (que perderam sua unidade de habitação) e ter uma estru-
tura de pessoal e logística previamente estabelecida, onde os atores de gestão terão a consciência de suas ações, qualificando assim desta 
maneira o atendimento.
Os desalojados (que saíram de casa, mas que não perderam sua unidade de habitação e não estão em abrigo público) preferencialmente 
ficarão em casa de parentes, vizinhos, amigos, até que possam retornar ao seu lar.
Os abrigos também vão servir como depósito para os móveis das residências localizadas dentro da área de abrangência, demonstrado no 
mapa do Anexo VIII.
1. Quando Ativar o Abrigo
Os responsáveis pela ativação dos abrigos devem ser acionados sempre que houver a emissão de alerta de evento. Caso haja a confirmação 
da necessidade de remoção das pessoas das áreas de atenção os abrigos deverão estar abertos e prontos para receber a população. O 
abrigo deverá ser ativado ainda quando na ocorrência de um desastre que atinja localidades com ocupação e que haja a necessidade de se 
alocarem pessoas em um local seguro.
Os desabrigados devem dispor de um espaço coberto suficiente para se proteger das adversidades climáticas, com condições adequadas de 
temperatura, segurança e privacidade. A área coberta total estabelecida para cada pessoa será de 4,0 m².
1.1 “Check List” para Ativar o Abrigo:
[ ] Confirmado o alerta ou ocorreu um evento com necessidade de realocar pessoas;
[...] Verificar as áreas atingidas ou com alerta;
[...] verificar se o número de pessoas atingidas pode ser alocado no abrigo ou será necessário criar um abrigo emergencial;
[...] Verificar o meio de transporte e as rotas a serem utilizada para retirada destas pessoas ( sugestão: utilizar ônibus - verificar no caderno 
de recursos);
[...] Acionar os gestores do abrigo a ser mobilizado, conforme cadastro;
[...] Solicitar confirmação de condições do abrigo acionado, para início das atividades;
Abrigo Lado Direito: Centro de Eventos Santa Catarina

ABRIGO Centro de Eventos Santa Catarina

Endereço Rua Sebastião Kammer, Centro, Vitor Meireles/SC

Responsável Assistência Social
Representantes para contato Carlos Cassiano Hillesheim
Capacidade de Atendimento
Limite máximo de pessoas 100 pessoas
Período máximo permitido para permanência de desabrigados Até o término do evento
Espaço disponível 700 m²
Recursos do Abrigo
Recurso Quantidade
Banheiros 19
Chuveiros 2
Banheiros preferenciais 2
Chuveiros preferenciais 0
Trocadores 1
Mesas 80
Cadeiras 350
Pessoal Necessário
Função Nome do Responsável
Assistente Social Leonice Morguenroth
Psicólogo Marcelo Andre Agostini

Pedagogos (Recreação) Edenir Branger Franca

Cozinheira
Sonia Daufenbach Darolt
Neusa Terezinha Borghesang

Serviços Gerais Claudir Tilha
Enfermeiro Regina da Costa Oliveira
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Abrigo Lado Esquerdo: Centro Integrado de Desporto e Lazer Helmut Wippel

ABRIGO Centro Integrado de Desporto e Lazer Helmut Wippel
Endereço Rua Expedissionário Lindo Sardagna, Estrada Geral Serra da Abelha, Vitor Meireles/SC
Responsável Assistência Social

Representantes para contato
Titular Célio Leffer
Suplente Darci Moreira

Capacidade de Atendimento
Limite máximo de pessoas 100 pessoas
Período máximo permitido para permanência de desabrigados Até o término do evento
Espaço disponível 800 m²
Recursos do Abrigo
Recurso Quantidade
Banheiros 7
Chuveiros 6
Banheiros preferenciais 0
Chuveiros preferenciais 0
Trocadores 6
Fogão 1
Mesas 7
Cadeiras 30
Pessoal Necessário
Função Nome do Responsável
Assistente Social Leonice Morguenroth
Psicólogo Juliana Fusinato Eichenberg
Pedagogos (Recreação) Elacir Eickenberg Prange
Cozinheira Elisete Cardoso
Serviços Gerais José Cachoeira
Enfermeiro Paulo Ricardo Nunes de Mello

anexo vii
PROCEDIMENTOS PARA DECRETAÇÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA;
1 - DEFINIÇÕES
Situação de Emergência (SE):
Ocorre quando há um reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastres, causando danos (suportá-
veis) a comunidade afetada. É caracterizada por desastres de nível 1, ou seja, somente será decretada quando os danos e prejuízos são 
suportáveis e superáveis pelos governos locais e a situação de normalidade pode ser restabelecida com os recursos mobilizados em nível 
local ou complementados com o aporte de recursos federais e estaduais.
Prejuízos econômicos públicos: que ultrapassem 2,77% da receita corrente líquida anual do município.
Prejuízos econômicos privados: que ultrapassem 8,33% da receita corrente líquida anual do município.
Estado de Calamidade Pública (ECP):
Reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastres, causando sérios danos à comunidade afetada, 
inclusive à incolumidade e à vida de seus integrantes. É caracterizado por desastres de nível II, os danos e prejuízos não são superáveis e 
suportáveis pelos governos locais, mesmo quando bem preparados, e o restabelecimento da situação de normalidade depende da mobili-
zação e da ação coordenada das três esferas de atuação do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil — SINPDEC e, em alguns casos, 
de ajuda internacional.
Prejuízos econômicos públicos: que ultrapassem 8,33% da receita corrente líquida anual do município.
Prejuízos econômicos privados: que ultrapassem 24,99% da receita corrente líquida anual do município.
Os parâmetros para Decretação de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública e o reconhecimento federal são regulamen-
tados pela Instrução Normativa nº 01 de 24 de Agosto de 2012 da Secretaria Nacional de Defesa Civil.
2 - QUEM PODE DECRETAR:
A situação de emergência ou o estado de calamidade pública serão declarados mediante decreto do Prefeito Municipal. A decretação se 
dará quando caracterizado o desastre e for necessário estabelecer uma situação jurídica especial, que permita o atendimento às necessida-
des temporárias de excepcional interesse público, voltadas à resposta aos desastres, à reabilitação do cenário e à reconstrução das áreas 
atingidas;
3 - PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência da decretação que declara a situação anormal decorrente do desastre é de 180 dias a contar de sua publicação em 
veículo oficial do município ou do estado.
4 - CRITÉRIOS PARA RECONHECIMENTO SE/ECP:
O Poder Executivo Federal reconhecerá a situação anormal decretada pelo Município quando caracterizado o desastre, for necessário es-
tabelecer um regime jurídico especial, que permita o atendimento complementar às necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, voltadas à resposta aos desastres, à reabilitação do cenário e à reconstrução das áreas atingidas.
Como pode ser observado no artigo 11 da instrução normativa 01 da Secretaria Nacional de Defesa Civil, o reconhecimento da situação 
de emergência ou do estado de calamidade pública pelo Poder Executivo Federal se dará por meio de portaria, mediante requerimento do 
Poder Executivo do Município, do Estado ou do Distrito Federal afetado pelo desastre, obedecidos os critérios estabelecidos nesta Instrução 
Normativa.
Assim o requerimento deverá ser encaminhado ao Ministério da Integração Nacional, nos seguintes prazos máximos:
I – No caso de desastres súbitos tem-se 10 (dez) dias da ocorrência do desastre para o encaminhamento; ou
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II – No caso de desastres graduais ou de evolução crônica - 10 (dez) dias contados da data do Decreto do ente federado que declara situ-
ação anormal.
5 - DOCUMENTO NECESSÁRIOS PARA DECRETAÇÃO:
× O Decreto Municipal elaborado e aprovado pelo prefeito;
× Formulário de informações do desastre (FIDE);
× Declaração Municipal de Atuação Emergencial (DMATE);
× Declaração Estadual de Atuação Emergencial (DEATE);
× Relatório Fotográfico (Fotos com legendas e georreferenciadas);
× Parecer do órgão municipal (secretaria ou coordenadoria de defesa civil) fundamentando a decretação e a necessidade de reconhecimen-
to federal;
× Demais documentos ou registros que esclareçam ou fundamentam a decretação.
6 - RECONHECIMENTO SUMÁRIO
Quando flagrante a intensidade do desastre e seu impacto social, econômico e ambiental na região afetada, a Secretaria Nacional de Prote-
ção e Defesa Civil, com o objetivo de acelerar as ações federais de resposta aos desastres, poderá reconhecer sumariamente a situação de 
emergência ou o estado de calamidade pública com base apenas no Requerimento e no Decreto do respectivo ente;
A documentação deverá ser encaminhada a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil no prazo máximo de 10 (dez) dias da publicação 
do reconhecimento de SE/ECP.

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – SINPDEC

DECLARAÇÃO ESTADUAL DE ATUAÇÃO EMERGENCIAL - DEATE

Atuação no Município de: UF:
1. Medidas e Ações em curso: Indicar as medidas e ações de socorro, assistência e de reabilitação do cenário adotadas pelo Estado.

1.1 Mobilização e Emprego de Recursos Humanos e Institucionais
Indicar o emprego com: “S” para SIM, “N” para NÃO. Marcar “NA” com um “X” caso necessite apoio.

PESSOAL / EQUIPE EMPREGADA
S/N
NA
QUANT.

Resgate e combate a sinistros

Apoio a Saúde e Saúde Pública

Avaliação de Danos

Reabilitação de Cenários

Assistência médica

Saneamento básico

Segurança

Obras públicas e serviços gerais

Promoção, assistência e comunicação social

Instalação e Administração de abrigos temporários

Outros

Descrever “outros” e/ou detalhar, quando for o caso, o pessoal e equipes já empregados ou mobilizados.

1.2 Mobilização e Emprego de Recursos Materiais
Indicar o emprego com: “S” para SIM, “N” para NÃO. Marcar “NA” com um “X” caso necessite apoio.
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MATERIAL / EQUIPAMENTO EMPREGADO
S/N
NA
QUANT.

Helicópteros, Barcos, Veículos, Ambulâncias, Outros meios de transporte

Equipamentos e Máquinas

Água Potável

Medicamentos

Alimentos

Material de Uso pessoal (asseio e higiene, utensílios domésticos, vestuário, calçados, etc)

Material de Limpeza, desinfecção, Desinfestação e Controle de Pragas e Vetores

Outros

Descrever “outros” e/ou detalhar, quando for o caso, os materiais e equipamentos já empregados ou providenciados.

1.3 MOBILIZAÇÃO E EMPREGO DE RECURSOS FINANCEIROS
Indicar o emprego com: “S” para SIM, “N” para NÃO. Marcar “NA” com um “X” caso necessite apoio.

VALOR FINANCEIRO EMPREGADO
S/N
NA
VALOR (R$)

Oriundos do Orçamento Estadual

Oriundos de Fontes Estaduais Extraorçamentárias

Oriundos de Fundo Estadual de Defesa Civil ou correlato

Oriundos de Doações da População: Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas

Oriundos de Doações ONGs

Oriundos de Ajuda Internacional

TOTAL

2. Outras Informações Relevantes para Restabelecer a Normalidade no Município.

Ação S N

Foi implementado o Sistema de Comando de Operações no cenário do desastre?

Existe Plano de Contingência para o tipo de desastre ocorrido?

Já foi realizado Simulado desse Plano de Contingência?

Há sistema de Alerta e Alarme local e regional?

Há coordenação sobre doação não financeira da Sociedade, ONG’s, Outros Países e Organismos Internacionais, etc?

O estado apoiou o município para a avaliação de danos e prejuízos?

Cite os Órgãos Setoriais e Instituições Estaduais que já estão apoiando o órgão municipal de proteção e defesa civil:
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3. INFORMAÇÕES PARA CONTATO

Órgão Estadual de Proteção e Defesa Civil:
Telefone: ( )
Celular: ( )
Fax: ( )
E-mail:

Local e Data : , de de 201_

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – SINPDEC

DECLARAÇÃO MUNICIPAL DE ATUAÇÃO EMERGENCIAL - DMATE

Município: UF:

1. Caracterização de Situação de Emergência ou Calamidade Pública:
SIM
NÃO

A magnitude do evento superou a capacidade de gestão do desastre pelo poder público municipal

Os danos e prejuízos comprometeram a capacidade de resposta do poder público municipal ficou e está comprometida?

Os prejuízos econômicos públicos foram causados por esse desastre

Os prejuízos econômicos públicos desse desastre foram separados dos privados

Informe, resumidamente, esses danos e prejuízos:

2. Informações Relevantes sobre o desastre
HISTÓRICO DE DESASTRE SIM NÃO
Este tipo de evento já ocorreu anteriormente
Este tipo de evento ocorre anual e repetidamente
Se este tipo de desastre ocorre repetida e/ou anualmente cite as ações preventivas e explique porque ainda exige ação emergencial

3. Informações sobre capacidade gerencial do Município
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO/TÁTICO/OPERACIONAL MUNICIPAL
SIM
NÃO

Já foi efetuado o mapeamento das áreas de risco neste Município

O município possui COMDEC ou órgão correspondente

Existe Plano de Contingência para o tipo de desastre ocorrido

Foram realizados simulados de evacuação da população nas áreas de risco do município

Esse desastre foi previsto e tem recurso orçamentário na LOA atual

Existe um programa/projeto para enfrentamento desse problema com inclusão no PPA

Órgãos e Instituições Estaduais apoiam a Defesa Civil Municipal

Informe as dificuldades do município para a gestão do desastre

4. Medidas e Ações em curso: Indicar as medidas e ações de socorro, assistência e de reabilitação do cenário adotadas pelo Estado.

4.1 Mobilização e Emprego de Recursos Humanos e Institucionais
Indicar o emprego com: “S” para SIM, “N” para NÃO. Marcar “NA” com um “X” caso necessite apoio.
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PESSOAL / EQUIPES EMPREGADAS
S/N
NA
QUANT.

Apoio a Saúde e Saúde Pública

Avaliação de Danos

Reabilitação de Cenários (obras públicas e serviços gerais)

Assistência médica

Busca, resgate e salvamento

Segurança pública

Ajuda humanitária

Promoção, assistência e comunicação social

Outros

Descrever outros e/ou detalhar, quando for o caso, o pessoal e equipes já empregados ou mobilizados.

4.2 MOBILIZAÇÃO E EMPREGO DE RECURSOS MATERIAIS:
Indicar o emprego com: “S” para SIM, “N” para NÃO. Marcar “NA” com um “X” caso necessite apoio.

MATERIAL / EQUIPAMENTO EMPREGADO
S/N
NA
QUANT.

Helicópteros, Barcos, Veículos, Ambulâncias, Outros meios de transporte

Equipamentos e Máquinas

Água Potável/ Alimentos/Medicamentos

Material de Uso pessoal (asseio e higiene, utensílios domésticos, vestuário, calçados, etc)

Material de Limpeza, desinfecção, Desinfestação e Controle de Pragas e Vetores

Outros

Descrever e/ou detalhar, quando for o caso, os materiais e equipamentos já empregados ou providenciados.

4.3. MOBILIZAÇÃO E EMPREGO DE RECURSOS FINANCEIROS
Indicar o emprego com: “S” para SIM, “N” para NÃO. Marcar “NA” com um “X” caso necessite apoio.
VALOR FINANCEIRO EMPREGADO
S/N
NA
VALOR (R$)

Oriundos de Fonte Orçamentária Municipal

Oriundos de Fonte Extra orçamentária Municipal

Oriundos de Doações: Pessoas Físicas, Pessoas Jurídicas, ONG

Oriundos de Outras fontes

Descrever e/ou detalhar

5. INFORMAÇÕES PARA CONTATO
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Órgão Municipal de Proteção e Defesa Civil:
Telefone: ( )
Celular: ( )
Fax: ( )
E-mail:

Local e Data : , de de 201_

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – SINPDEC

Formulário de Informações do Desastre – FIDE

1. Identificação

UF: Município:

População (Habitantes): PIB (Anual): Orçamento (Anual): Arrecadação (Anual):

R$ R$ R$

Receita Corrente Líquida – RCL

Total Anual: R$ Média Mensal: R$

2. Tipificação 3. Data de Ocorrência

COBRADE Denominação (Tipo ou Subtipo) Dia Mês Ano Horário

4. Área Afetada/Tipo de Ocupação
Não Existe/
Não Afetada

Urbana Rural
Urbana e
Rural

Residencial

Comercial

Industrial

Agrícola

Pecuária

Extrativismo Vegetal

Reserva Florestal ou APA

Mineração

Turismo e Outras

Descrição das Áreas Afetadas (Especificar se Urbana e/ou Rural):

5. Causas e Efeitos do Desastre - Descrição do Evento e Suas Características:

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

MUNICÍPIO:
UF:
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DATA DO DESASTRE:
DESASTRE: (Conforme Codificação Brasileira de Desastres - COBRADE)

FOTO LEGENDA: Pequena explanação sobre a foto, contendo localidade, data, fato observado.
(Coordenadas do GPS)

LEGENDA: Pequena explanação sobre a foto, contendo localidade, data, fato observado.
(Coordenadas do GP

ANEXO VIII
CENÁRIO DE RISCO

anexo ix
agenda
Algumas informações do plano devem ser atualizadas periodicamente, para que durante o evento as ações sejam efetivas. A tabela abaixo 
demonstra as ações que devem ser realizadas durante o ano e seus responsáveis.

Órgãos Ações

Coordenação de Defesa Civil

- Fazer o monitoramento da previsão climatológica;
- Promover atividades de treinamento com a população e demais órgãos municipais para facilitar a 
aplicação do PLANCON durante enchentes e enxurradas;
- Elaborar a atualização do PLANCON sempre que necessário ou conforme indicações presentes no 
próprio plano;
- Em parceria com a Secretaria de Assistência Social e com a Secretaria de Saúde Manter a lista de 
grupos sócio vulneráveis atualizada;
- Auxiliar os demais órgãos municipais no cumprimento das ações presentes na agenda;
- Buscar parcerias com motoristas de caminhões de mudança para auxiliar durante algum evento 
hidrológico;
- Elaborar um cadastro de parceiros para auxiliar durante o evento hidrológico;
- Criar uma linha de telefone exclusiva para a defesa civil e deixa-la disponível para a população;
- Criar um grupo no WhatsApp, uma página no Facebook e um site oficial para a Defesa Civil de Vitor 
Meireles, para serem utilizados como formas de comunicação durante eventos hidrológicos e para 
divulgar atos de treinamento que serão realizados pela coordenação.

Secretaria de Assistência Social

- Auxiliar na atualização da lista de grupos sócio vulneráveis;
- Na elaboração do Plano Plurianual, considerar verba para manutenção de abrigo durante eventos 
hidrológicos;
- Promover o atendimento necessário para famílias fragilizadas por eventos hidrológicos;
– Manter atualizada a lista de contatos do Plancon.

Secretaria de Saúde

- Elaborar a �Lista de Grupos Sócio-vulneráveis� residente em áreas de risco, contendo o nome 
e o endereço dos integrantes dos seguintes grupos: acamados, gestantes, idosos e portadores de 
deficiência física ou mental;
- Entregar uma cópia da Lista de Grupos Sócio-Vulneráveis para a Coordenadoria de Defesa Civil de 
Vitor Meireles/SC;
- Manter atualizada a lista de grupo sócio vulneráveis;
- Promover o atendimento necessário a famílias atingidas pelas águas durante eventos hidrológicos.

Bombeiros Voluntários - Providenciar os equipamentos necessários para atuação durante um evento hidrológico;

Compra

- Réguas
- Estação de Monitoramento
- Rádio de Comunicação Amador
- Sistema de Rádio Comunicador para Todos os Envolvidos no Plano
– Sistema de Sirenes
– Gerador

anexo x
sistema de alarme e alerta
Após o monitoramento constatar a ocorrência do evento será iniciado o procedimento de Alerta da população. Como ferramenta para co-
municação do evento será utilizado o Site oficial da Defesa Civil Municipal, WhatsApp, Facebook, Rádio e os Sinos da Igreja.

Fase Ferramenta
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Alerta

- Emissão da previsão climatológica diretamente no Site oficial, na página oficial no Facebook, por grupos de What-
sapp e na Rádio comunitária de Vitor Meireles;
- Emissão de Boletins Informativos sobre a atual situação do município (cancelamento de aulas, interdição de ruas, 
dentre outras informações necessárias);
- A Coordenação de Defesa Civil deverá entrar em contato diretamente com responsáveis por pessoas que fazem 
parte dos grupos sociais vulneráveis presentes em áreas de risco, avisando que estes serão realocados logo que o 
PLANCON entrar em sua fase de ALARME;
- Utilizar todas as fontes de divulgação de informação para avisar quando ocorrer a passagem da fase Alerta para 
Alarme.

Alarme

- Emissão de avisos por meio do Site Oficial da DC de Vitor Meireles, da página oficial no Facebook, de grupos no 
Whatsapp e pela Rádio Comunitária avisando as pessoas para prepararem seus pertences e se preparar para deixar 
suas casas e ir para o abrigo;
- Utilizar as formas de comunicações citadas acima para informar a população sobre a evolução do evento;
- Além das formas de comunicação citadas, utilizar os Sinos da igreja informando início da fase de prontidão.

anexo xi
cadastro de recursos
Os recursos utilizados no Plano de Contingência municipal foram divididos em 4 categorias. Em cada categoria está descrito o recurso, a 
quantidade disponível, a pessoa responsável pelo recurso e seus meios de contato.
Os recursos estão assim divididos:
a) Veículos: nesta seção estão relacionados os tipos de veículos que podem ser utilizados quando na ocorrência de um desastre, como 
veículos 4x4, embarcações, tratores, caminhões, entre outros;

Equipamento Quantidade Vínculo/Responsável

Veículos Leves

10 Prefeitura
2 Sec. Saúde
2 Sec. Obras
3 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
1 EPAGRI
1 CIDASC
2 Sec. Ass. Social
2 Sec. Educação
Total 23

Motores Embarcação 2 Bombeiros Voluntários
Canoas 2 Bombeiros Voluntários

Caminhão Tanque UCI 1 Bombeiros Voluntários

Veículos Leves 2 Sec. Saúde
Ambulâncias 1 Sec. Saúde
Van 2 Sec. Saúde
Retroescavadeira 3 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Moto niveladora 2 Sec. Obras
Trator Agrícola 1 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Caminhão Basculante 5 Sec. Obras
Veículos Leves 2 Sec. Obras
PC Escavadeira hidráulica JCB 160 2 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Viatura Polícia 1 Polícia (militar/civil)

b) Materiais: os materiais estão divididos em estruturais, como lonas e telhas, materiais de assistência humanitária, como cesta básica, 
colchões, cobertores, etc...

Equipamento Quantidade Vínculo/Responsável
Linha Telefônica Disponível 1 Prefeitura
Cordas 50 metros Bombeiros Voluntários
Remos 4 Bombeiros Voluntários
Colete Salva Vidas 4 Bombeiros Voluntários
Macas 1 Bombeiros Voluntários

Kit de Primeiros Socorros 2 Bombeiros Voluntários

Cones 10 Bombeiros Voluntários

Leitos 17 Sec. Saúde
Macas 10 Sec. Saúde
Kit de Primeiros Socorros 1 Sec. Saúde
Colchões 1 Sec. Saúde
Camas 0 Sec. Saúde
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Travesseiros 0 Sec. Saúde
Roupa de Cama 0 Sec. Saúde
Gerador de Energia 1 Sec. Saúde
Moto Serra 1 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Roçadeira 1 Sec. Obras
Machado 1 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Facão 1 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Pá 2 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Cavadeira Articulada 2 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Mesas 14 Sec. Educação
Cadeiras Apenas nas escolas Sec. Educação
Colchonete 80 Sec. Educação

c) Recursos Humanos: que busca relacionar pessoas que possam auxiliar nas ações de resposta como médicos, veterinários, engenheiros, 
outros;

Função Disponíveis Vínculo/Responsável
Técnicos Administrativos 2 Prefeitura
Contador 1 Prefeitura
Engenheiro Civil 1 Sec. Planejamento
Fiscal de Obras 1 Sec. Planejamento
Agentes Administrativos 1 Sec. Educação
Pedagogos 42 Sec. Educação
Cozinheiras/Faxineiras 14 Sec. Educação
Professores de Educação Física 4 Sec. Educação
Psicólogos 2 Sec. Ass. Social
Assistentes Sociais 2 Sec. Ass. Social
Agentes Administrativos 2 Sec. Ass. Social
Motorista 1 Sec. Ass. Social
Conselheiros tutelares 5 Sec. Ass. Social
Policiais 4 Polícia Militar
Operadores de Máquinas 2 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Motoristas Veículos Leves 8 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Técnico Administrativo 1 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Agrônomo 1 a 2 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Veterinário 1 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Engenheiro Florestal 1 Sec. Agricultura e Meio Ambiente
Médicos 3 Sec. Saúde
Enfermeiros 7 Sec. Saúde
Técnicos de Enfermagem 4 Sec. Saúde
Motoristas de Ambulância 5 Sec. Saúde
Técnicos Administrativos 5 Sec. Saúde
Psicólogo 1 Sec. Saúde
Socorristas 7 Bombeiros Voluntários
Motoristas 6 Bombeiros Voluntários
Demais voluntários disponíveis 5 Bombeiros Voluntários

d) Instituições Voluntárias: são aquelas instituições que podem auxiliar de alguma maneira no momento do desastre, como jipeiros, comu-
nidades cristãs, ONG�s, e etc...

Instituição Responsável Cargo

Associação Hospitalar Angelina Meneghelli
Vilmar Morguenroth

Presidente da Associação

Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL
Joel Rodrigo Teixeira Presidente da CDL

CASAN
Valdemar da Cruz

Titular

CELESC
Jucelia Ediana Fistarol

Titular

Sindicato da Agricultura Municipal
Faustino Cardoso Coordenador Regional

Grupo de Trilheiros de Vitor Meireles
Hércules Boing

Titular

Rádio Comunitária Doce Mel Lírio Morgenroth Titular
Comunidade Religiosa Osnildo de Oliveira Titular
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Associação de Moradores da Área Urbana
Marcelino Darolt

Titular

LEI Nº 1027
Publicação Nº 1801081

LEI N. 1027 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES A SE AU-
SENTAR DO PAÍS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições 
legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Prefeito Municipal de Vitor Meireles, a au-
sentar-se do País no período compreendido entre 23 de dezembro 

de 2018 e 15 de janeiro de 2019, para viagem ao exterior.

Art. 2º - Fica garantida a percepção dos subsídios do Prefeito, uma 
vez que a viagem ocorrerá durante o seu período de férias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vitor Meireles, 13 de novembro de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS TP Nº 0013/2018
Publicação Nº 1800879

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0187/2018 - TOMADA PREÇOS Nº 0013/2018
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para os Serviços de Pintura Interna e Externa e Pavimentação Asfáltica, Calcada e ser-
viços complementares na 16ª Delegacia Regional de Polícia da Fronteira de Xanxerê. Decorrido o prazo estabelecido na Ata de abertura 
dos documentos de Habilitação das empresas do dia 07/11/2018, e não havendo recurso protocolado pela empresa ENEIAS CADORI ME, 
convocamos as empresas habilitadas para o Item 01 (Pintura): EBC CONSTRUTORA LTDA, ANDRÉ LEMOS VIEIRA & CIA LTDA e COPAG 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI para participarem da abertura dos envelopes nº 02 contendo as propostas Financeiras das em-
presas, que se dará as 10:00 horas do dia 19 de novembro de 2018 na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. Xanxerê-SC, 
14 de novembro de 2018. Daniel Strada – Presidente da Comissão.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0007/2018
Publicação Nº 1799515

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, Lei n. 12.232/10 e Lei n. 4.680/65, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Concorrência Pública n° 0007/2018 - Tipo Técnica e 
Preço, para contratação de serviços de Publicidade e Propaganda na forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global. 
O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 15 de janeiro de 2019, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h 
do mesmo dia, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. Retirada do Edital no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal. 
Informações complementares através do email licita@xanxere.sc.gov.br ou telefone (49) 3441 8542. Xanxerê-SC, 12 de novembro de 2018. 
Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 0008/2018
Publicação Nº 1800860

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC através do Fundo Municipal de Saúde, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna pú-
blico que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 0008/2018, MENOR PREÇO POR ITEM tendo como objeto a Aquisição 
de Um Veículo automotor novo, zero km, destinado a Unidade do CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) de Xanxerê-SC, com recursos de 
emendas parlamentares proposta nº 10396.9290001/1140-05 com objetivo de garantir atendimento de qualidade ao público, Conforme 
Edital e seus Anexos. O recebimento das propostas será das 09h00min do dia 19 de novembro de 2018 às 08h00min do dia 30 de novembro 
de 2018, e o início da disputa às 08h30min do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.bllcompras.org.br.
Xanxerê-SC, 13 de novembro de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

EDITAL CHAMAMENTO FMRBL 001/2018
Publicação Nº 1800929

EDITAL DE CHAMAMENTO 01/2018
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE RECONSTITUIÇÃO DOS BENS LESADOS DE XANXERÊ

O Município de Xanxerê, através Conselho Gestor do Fundo Municipal para a Reconstituição dos Bens Lesados – FMRBL, nos termos da 
Lei Federal nº 3.971/2017 torna público para o conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o Edital para Cadastramento de 
entidades para indicação de membro para compor o Conselho Gestor do Fundo Municipal para a Reconstituição dos Bens Lesados – FMRBL, 
no período de 19/11/2018 a 30/11/2018. Para cadastro é necessário que a entidade atenda os seguintes requisitos, concomitantemente:
a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007).
b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao 
patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007).

Maiores informações, através do e-mail cadastro@xanxere.sc.gov.br ou pelo telefone 49 3441-8515, ou pelo site www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê, 13 de novembro de 2018.
Avelino Menegolla – Prefeito Municipal
Andreza Gallas – Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Reconstituição dos Bens Lesados

mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0128/2018
Publicação Nº 1801200

Extrato de Contrato nº 0128/2018
Locatário: Município de Xanxerê.
Locador: WILLIAN PABLO LAMPERTI ME
Objeto: Execução de Serviços de Sinalização Viária e Obras Complementares em Diversas Ruas do perímetro urbano do Munício de Xanxerê.
Valor Total: R$ 44.830,66.
Prazo de vigência: 30/06/2019.
Xanxerê-SC, 01 de novembro 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.
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Xavantina

Prefeitura

ATA PL 028/2018 4 PMXV
Publicação Nº 1800681

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PROCESSO LICITATÓRIO 028/2018 PMXV MODALIDADE CREDENCIAMENTO Nº 002/2018 PMXV.

OBJETO: O presente Edital de Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO e CONTRATAÇÃO para o fornecimento de cascalho, 
do tipo macadame, para utilização na recuperação de estradas vicinais e obras realizadas pela Administração Pública.

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às oito horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Xavantina, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 149/2018, sob a Presidência do Sr. Cleidir E. Kemmrich e mem-
bros a Sra. Clancelise Buratti Dall Bello, Sra. Taciane Caon e suplente Sr. Joselino Luiz Naissinger, com a finalidade de concluir a habilitação 
da Pessoa Física IVO DE MARTINI CPF 400.818.269-15, que se credenciou para o Edital em Epigrafe. Aberta a sessão pública pelo Presiden-
te, foi verificado a Ata e documentação emitida pela Comissão de Avaliação, designada pela Portaria n° 091/2018, onde realizou vistoria “in 
loco” e proferiu sua Ata declarando APTA a extração de cascalho para o credenciado IVO DE MARTINI CPF 400.818.269-15. Com base na 
Documentação apresentado pelo Credenciado IVO DE MARTINI CPF 400.818.269-15 e com base a Ata da Comissão de Avaliação, designada 
pela Portaria n° 091/2018, a Comissão Permanente de Licitações APROVA o credenciamento do IVO DE MARTINI CPF 400.818.269-15. Nada 
mais havendo a tratar, fica aprovada a presente ata e assinada pelo presidente e pelos membros da Comissão Permanente de Licitações.

CLEIDIR E. KEMMRICH
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

CLANCELISE B. DALL BELLO
Membro da Equipe de Apoio

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Suplente da Equipe de Apoio

TACIANE CAON
Membro da Equipe de Apoio

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2018 CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018
Publicação Nº 1800907

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2018
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018

MUNICIPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 83.009.878/0001-15, com sede administra-
tiva localizada na Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, n. 163, Centro, Município de Xavantina/SC - CEP 89780-000; representado pelo Chefe 
do Poder Executivo; CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público n° 001/2018, conforme relação abaixo, com vistas à 
nomeação e posse do(s) respectivo(s) cargo(s) de provimento efetivo, para apresentar(em) a documentação exigida para a nomeação, com 
fundamento nos termos do Edital (itens 2 e 12 e seus respectivos subitens) ou, não havendo interesse, apresentar sua carta de desistência:

INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) CARGO CLASSIFICAÇÃO
0001091 GABRIEL QUEIROZ FERNANDES MÉDICO(A) 1°

Xavantina/SC, em 13 de Novembro de 2018.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
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Xaxim

Prefeitura

320/2018 - DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE DATA LIMITE PARA EMISSÃO DE AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO 
E NOTAS DE EMPENHO E NORMATIZA A GERAÇÃO DE DESPESAS E O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2018 NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE XAXIM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1801031

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE XAXIM

DECRETO Nº 320/2018
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE DATA LIMITE PARA EMISSÃO DE AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO E NOTAS DE EMPENHO E NORMATIZA 
A GERAÇÃO DE DESPESAS E O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DE XAXIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LÍRIO DAGORT, Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, de acordo com as atribuições inerentes ao seu cargo, embasado no 
Artigo 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e demais Leis vigentes e, considerando o disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 e Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964:

DECRETA:
Art. 1º - Fica fixado o dia 10 de dezembro de 2018, como data limite para emissão de ‘AF’ (Autorização de Fornecimento) e ‘NE’ (Notas de 
Empenho) no Município de Xaxim, em quaisquer das modalidades previstas, quais sejam: Ordinário, Global ou Estimativo, independente-
mente se já houver celebrado contrato para entrega futura junto ao fornecedor/prestador.

Art. 2º - Excetuam-se do disposto no artigo 1º deste Decreto, os empenhos referentes a despesas de pessoal e dívida pública, bem como 
as despesas consideradas urgentes e inadiáveis, aquelas destinadas ao cumprimento dos gastos constitucionais com educação e saúde, 
como também aqueles destinados a garantir o funcionamento dos serviços essenciais, desde que autorizadas expressamente pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal.

Art. 3º - Fica fixado o prazo de até 05 (cinco) dias, como data limite para a apresentação ao Departamento de Compras, as notas fiscais 
emitidas pelos fornecedores e/ou prestadores de serviços para a regular liquidação da despesa realizada.

Art. 4º - Os responsáveis por realizar despesas públicas deverão priorizar a utilização dos recursos financeiros vinculados disponíveis em 
detrimento dos recursos ordinários (livres), desde que atendidos os gastos mínimos com saúde, educação e outras áreas definidas na forma 
da Lei.

Art. 5º - Fica sob a responsabilidade da Controladoria Interna do Município o acompanhamento das normas emanadas no presente Decreto.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim, SC,
12 de Novembro de 2018.
LÍRIO DAGORT
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2018
Publicação Nº 1801332

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº 110/2018
Edital: Pregão Presencial para Compras e Serviços nº 065/2018
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Aquisição de veículo tipo sedan, novo, zero quilômetro, para manutenção das atividades desenvolvidas junto à Secretaria Municipal 
de Saúde de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 29 de novembro de 2018
Abertura dos Envelopes: às 09h do dia 29 de novembro de 2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h às 
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12h e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 3353.8201 ou na pagina eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.
Xaxim/SC, 12 de novembro de 2018. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018
Publicação Nº 1801344

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº 113/2018
EDITAL: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 068/2018
TIPO: Menor preço por item
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de material elétrico para manutenção da iluminação pública no Município de Xaxim/SC.
Entrega dos Envelopes: até às 14h do dia 29 de novembro de 2018.
Abertura dos Envelopes: às 14h30min do dia 29 de novembro de 2018.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h às 11h45min 
e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 3353.8201 ou na página eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.
Xaxim (SC), 12 de novembro de 2018. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

Decreto 314
Publicação Nº 1800494

DECRETO Nº 314/2018.

Contrata Agente Comunitário de Saúde em caráter emergencial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações; e considerando Decreto 281/2018, de 19 de outubro de 2018, que declara emergência em saúde 
pública:

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada em caráter emergencial a SRA. DIANE FATIMA PERTILE ZANCANARO, CPF: 036.843.899-60, para exercer a função 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19 
de novembro de 2018 até 19 de abril de 2019, percebendo a remuneração constante em lei vigente.

Art. 2º A servidora ora contratada pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, conforme 
Decreto 281/2018 e Lei 96/2012, Lei Federal nº. 8.745/1993 e Decreto Municipal 331/2017.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de novembro de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

Decreto 315
Publicação Nº 1800497

DECRETO Nº 315/2018.

Contrata Agente Comunitário de Saúde em caráter emergencial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações; e considerando Decreto 281/2018, de 19 de outubro de 2018, que declara emergência em saúde 
pública:

http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br


14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2170

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada em caráter emergencial a SRA. LORENI DOS SNATOS FEDERISSI, CPF: 814.449.909-34, para exercer a função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19 de 
novembro de 2018 até 19 de abril de 2019, percebendo a remuneração constante em lei vigente.

Art. 2º A servidora ora contratada pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, conforme 
Decreto 281/2018 e Lei 96/2012, Lei Federal nº. 8.745/1993 e Decreto Municipal 331/2017.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de novembro de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

Decreto 316
Publicação Nº 1800498

DECRETO Nº 316/2018.

Contrata Agente Comunitário de Saúde em caráter emergencial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações; e considerando Decreto 281/2018, de 19 de outubro de 2018, que declara emergência em saúde 
pública:

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada em caráter emergencial a SRA. SILVIA MARIA BRISOLA RIGON, CPF: 087.956.449-03, para exercer a função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19 de 
novembro de 2018 até 19 de abril de 2019, percebendo a remuneração constante em lei vigente.

Art. 2º A servidora ora contratada pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, conforme 
Decreto 281/2018 e Lei 96/2012, Lei Federal nº. 8.745/1993 e Decreto Municipal 331/2017.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de novembro de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

Decreto 317
Publicação Nº 1800499

DECRETO Nº 317/2018.

Contrata Agente Comunitário de Saúde em caráter emergencial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
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junho de 2007 e posteriores alterações; e considerando Decreto 281/2018, de 19 de outubro de 2018, que declara emergência em saúde 
pública:

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada em caráter emergencial a SRA. TALITA DA SILVA CARDOSO FEDERISSI, CPF: 101.502.059-37, para exercer a função 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19 
de novembro de 2018 até 19 de abril de 2019, percebendo a remuneração constante em lei vigente.

Art. 2º A servidora ora contratada pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, conforme 
Decreto 281/2018 e Lei 96/2012, Lei Federal nº. 8.745/1993 e Decreto Municipal 331/2017.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de novembro de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

Decreto 318
Publicação Nº 1800501

DECRETO Nº 318/2018.

Contrata Agente de Combate a Endemias em caráter emergencial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 
de junho de 2007 e posteriores alterações; e considerando Decreto 243/2018, de 20 de setembro de 2018, que declarou emergência em 
saúde pública:

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada em caráter emergencial a SRA. ELZA SALVADOR BRUSTOLIN, CPF: 016.546.179-97, para exercer a função de 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, com carga horária 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19 de 
novembro de 2018 até 10 de março de 2019, percebendo a remuneração constante em lei vigente.

Art. 2º A servidora ora contratada pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, conforme 
Decreto 243/2018 e Lei 96/2012.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de novembro de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0062/2018 
Publicação Nº 1800640

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0062/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XAXIM
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CONTRATADO: FABIANO DE OLIVEIRA BETTU - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa para a prestação dos serviços de Guincho, Reboque, 
Remoção, Depósito e Guarda de Veículos no Município de Xaxim, a fim de dar continuidade a Concessão Pública.
Aditivo: Primeiro Termo Aditivo de prazo, com fundamentação legal no art. 57, inciso §1º, II, da Lei 8.666/93, bem como clausula terceira 
item 3.2
Vigência: 14 de novembro de 2018 até 14 de fevereiro de 2019.
Licitação: Processo de Licitação nº 0084/2018, Dispensa de Licitação nº 0026/2018.
Xaxim-SC, 08 de Novembro de 2018. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0015/2018 
Publicação Nº 1801653

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0015/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XAXIM
CONTRATADO: CIVIL ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES LTDA-ME
Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Projeto de Reconstrução de Canal em Concreto Armado de 13,00m de extensão por 
6,00m de largura, no Canal do Arroio, localizado na Avenida Júlio Lunardi, n° 1101, com fornecimento de Materiais e Mão de Obra, conforme 
Projeto e Memorial Descritivo.
Aditivo: Quarto Termo Aditivo de supressão de valor, com fundamentação legal no inciso I, “b” do art. 65 e §1º, da Lei 8.666/93, bem como 
a minuta do contrato que compõem o Edital de Licitação e ainda no respectivo contrato.
Valor: R$ 6.995,41 (seis mil e novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e um reais) de supressão.
Licitação: Processo Licitatório n° 132/2017, modalidade Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n° 009/2017.
Xaxim-SC, 05 de novembro de 2018. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal
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Zortéa

Prefeitura

1° TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Publicação Nº 1800611

1° TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

Primeiro Termo Aditivo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado que entre si celebram, o Município de Zortéa, CNPJ 01.612.387/0001-
08, endereço na rua Otaviano Oleoni Francescki, nº 53, Bairro Centro, Cep 89633-00, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. ALCIDES MANTOVANI, denominado Contratante, e o Sr. Haralde Castilhos Jentig, brasileiro, maior, inscrito no 
RG sob o nº 2.477.010 SSP/SC, e CPF sob o nº 866.800.729-72, residente e domiciliado no Município de Zortéa/SC, denominado (a) de 
Contratado(a), tem entre si ajustado o presente Contrato de Trabalho Temporário que se rege pelas cláusulas seguintes e pelas condições 
descritas no presente:

Cláusula Primeira: O Contratante de acordo com a Portaria nº 286/2018, em conformidade com o Contrato nº 050/2018, com o disposto na 
Lei nº 132/2001 e Edital nº 003/2018, resolvem em comum acordo, prorrogar o contrato temporário do servidor Haralde Castilhos Jentig, 
Farmacêutico, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Cláusula Segunda: Este aditivo de contrato entra em vigor na data 19/11/2018 e término previsto para 14/01/2019.

Cláusula Terceira: O valor inicial fixado para o cargo de Farmacêutico (40 horas semanais) corresponde a R$ 3.052,31 (três mil e cinquenta 
e dois reais e trinta e um centavos), que será pago proporcionalmente conforme a cláusula terceira, correspondente à prorrogação do 
contrato.

Cláusula Quarta: As demais cláusulas do contrato superior permanecem inalteradas.

E estando certos, firmam o presente Termo Aditivo Contrato em três vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo.

Zortéa, SC, 14/11/2018.

ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal de Zortéa SC
Contratante

FLAVIO GONÇALVES DE MENESES
Secretário Municipal de Saúde

HARALDE CASTILHOS JETING
Contratado(a)

TESTEMUNHAS:
Assinatura: ______________________ Assinatura: ________________________

DECRETO Nº 115/2018 - ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E SUPLEMENTA VERBAS DO MESMO PROJETO/
ATIVIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTÉA

Publicação Nº 1800867

DECRETO Nº 115/2018 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E SUPLEMENTA VERBAS DO MESMO PROJETO/ATIVIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTÉA.

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Artigo 6º da Lei nº 0574/2017 de 06 de dezembro de 2017:

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a anular parcialmente as seguintes dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal de Zortéa:

Proj/Ativ Rubrica Descrição Fonte Valor
2007 4.4.90.00.00 Despesas de Capital – 25 00.00 2.309,00
2036 4.4.90.00.00 Despesas de Capital – 84 00.00 3.786,45
2026 3.1.90.00.00 Despesas de Custeio – 130 00.00 1.500,00
2026 4.4.90.00.00 Despesas de Capital – 132 00.00 4.455,00
Total 12.050,45
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Art. 2º - Com anulação objeto do Art. 1º, fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, dentro dos mesmo projeto/atividade:

Proj/Ativ Rubrica Descrição Fonte Valor
2007 3.3.90.00.00 Despesas de Custeio – 23 00.00 2.309,00
2036 3.3.90.00.00 Despesas de Custeio – 82 00.00 3.786,45
2026 3.3.90.00.00 Despesas de Custeio – 131 00.00 5.955,00
Total 12.050,45

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 13 de novembro de 2018.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente Decreto em 13 de novembro de 2018.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 286/2018 - PRORROGA O CONTRATO TEMPORÁRIO DO SERVIDOR HARALDE CASTILHOS JENTIG
Publicação Nº 1800609

PORTARIA Nº 286/2018 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

PRORROGA O CONTRATO TEMPORÁRIO DO SERVIDOR HARALDE CASTILHOS JENTIG

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Municipal nº 132/2001 e Edital 003/2018 de 23/07/2018,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar o contrato temporário do servidor abaixo relacionado contratado para exercer a função do cargo temporário de Farma-
cêutico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, considerando o Edital 3.1/2018 de 02/08/2018, o qual Homologa a Classificação Final do 
Edital nº 003/2018, de 23/07/2018.
Art. 2º - Este contrato justifica-se por motivo de prorrogação de licença maternidade de servidora ocupante de cargo de provimento efetivo.

Matrícula/Contratado(a)
Função/Cargo/Carga Horária

Data do Início/Término Previsto do Contrato

1198/Haralde Castilhos Jentig Farmacêutico – 40 horas semanais 19/11/2018 até 14/01/2019

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzido efeitos em 19/11/2018.

Município de Zortéa, SC, 14 de novembro de 2018.
ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a Presente Portaria em 14 de novembro de 2018.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

FLAVIO GONÇALVES DE MENESES
Secretário Municipal de Saúde
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Associações

amOSC

EDITAL Nº 35/2018
Publicação Nº 1801552

EDITAL Nº 35/2018

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito de São Carlos, Presidente da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina – AMOSC, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 11 e art. 26, inciso XI do Estatuto Social,

CONVOCA

Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados para a Assembleia Geral Ordinária da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina - 
AMOSC a realizar-se:

Data: 26 de novembro de 2018 – segunda-feira
Local: Salão Nobre da UNOCHAPECÓ, Servidão
Anjo da Guarda, 295-D, Bairro Efapi, Chapecó - SC
Horário: 9 horas

Art. 2º A Assembleia Geral Ordinária terá como assuntos principais:

I. Lançamento do Livro Experiência de Aprendizagem da Educação Infantil;
II. Lei de Responsabilidade Territorial de Santa Catarina;
III. Aprovação do Orçamento para 2019;
IV. Outros assuntos de interesse dos Prefeitos.

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.

Chapecó, SC, 12 de novembro de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito de São Carlos
Presidente da AMOSC



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2176

Consórcios

agir

EXTRATO CONTRATO CL Nº 030/2018 - AGIR
Publicação Nº 1801541

E X T R A T O
CONTRATO CL Nº 030/2018

- EXTRATOS CONTRATOS / 2018

NÚMERO DO CONTRATO: 030/2018
DATA VIGÊNCIA: 13/11/2018
DATA VENCIMENTO: 31/12/2018
NÚMERO DO PROCESSO: 032/2018 – MODALIDADE: DISPENSA POR VALOR
CONTRATANTE: AGIR (CNPJ n° 11.762.843/0001-41)
CONTRATADA: INFO DIGITALLE – SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA ME (CNPJ n° 86.731.494/0001-08)
OBJETO: Prestação de serviço especializado na área de informática, compreendendo os serviços de implantação, treinamento e manutenção 
de sistema de gerenciamento eletrônico de documentos e processos da AGIR.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Blumenau (SC), em 13 de novembro de 2018.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

Ciga

ATO DE DISPENSA Nº 40/2018
Publicação Nº 1800874

Ato de Dispensa nº 40/2018

Processo ADMINISTRATIVO nº 50/2018

Objeto: Contratação de empresa para realização dos seguintes serviços:

Item Descrição dos Serviços

1
Confecção da placa de inauguração da nova sede administrativa do CIGA, com as seguintes especificações: aço inox escovada, no tamanho 
46,5x41cm.

2 Retirada e realocação da placa de inauguração da antiga sede.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Considerando a aquisição de imóvel para abrigar e complementar, para o regular exercício de suas funções, a área total 
da sede administrativa do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, qual seja, três Salas Comerciais de n.ºs2, 3 e 4, 
localizadas no 1º Pavimento, no prédio comercial “Centro Executivo Imperatriz”, as quais totalizam 471,31m2 de área privativa e 578,735m2 
de área total, nos termos do Processo Administrativo n.º 19/2017 e Ato de Dispensa n.º 03/2018.
Considerando a cerimônia de inauguração, a ser realizada no dia 29 de novembro de 2018, da nova sede administrativa do CIGA, faz-se 
necessária a confecção da placa de inauguração.
Considerando que a placa alocada na sede antiga será removida e recolocada ao lado da placa da nova sede, faz-se necessária, também, a 
contratação de serviço de retirada e colocação da outra placa.
Considerando o valor referente à presente contratação, é possível realizá-la mediante Dispensa de Licitação, uma vez que é mais vantajoso 
para esta Administração formalizar tal contratação por dispensa de licitação, pois o custo de estruturação de Edital e de realização de um 
pregão será maior em comparação às despesas administrativas inerentes ao processo de contratação por dispensa de licitação.
Considerando a necessária observância dos aspectos legais inerentes à efetivação de contratações nesta modalidade, tais como: pesquisa 
de preços, e verificação da regularidade fiscal/ trabalhista do(s) fornecedor(es).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade nº 2001 – Administração e Manutenção do Consórcio; Elemento de despesa n.º 3.3.90.30.44 
(Material de sinalização visual e afins).

ContratadA: FELIPE COELHO SAUER
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CNPJ: 08.631.950/0002-07
VALOR: R$ 578,00 (quinhentos e setenta e oito reais)

Florianópolis, 13 de novembro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

ATO DE DISPENSA Nº 41/2018
Publicação Nº 1801803

Ato de Dispensa nº 41/2018

Processo ADMINISTRATIVO nº 53/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de logomarca do CIGA e base para fixação de placas de inauguração da sede 
administrativa do CIGA, conforme descrição e quantidades apresentadas na tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1
Base para Placas de Inauguração (110x66cm) em PVC, espessura 1cm, com pintura PU na cor laranja. Bordas arre-
dondadas.

1

2
Logomarca(115x60cm) em PVC, espessura 2cm, com pintura PU nas cores, laranja, cinza e azul, fixada sobre o 
painel.

1

3
Logomarca (85x45cm) em PVC, espessura 2cm, com pintura PU nas cores, laranja, cinza e azul, fixada sobre alvena-
ria.

1

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Considerando a aquisição de imóvel para abrigar e complementar, para o regular exercício de suas funções, a área total da 
sede administrativa do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, qual seja, três Salas Comerciais de n.ºs 2, 3 e 4, loca-
lizadas no 1º Pavimento, no prédio comercial �Centro Executivo Imperatriz�, as quais totalizam 471,31m2 de área privativa e 578,735m2 
de área total, nos termos do Processo Administrativo n.º 19/2017 e Ato de Dispensa n.º 03/2018;
Considerando que há um projeto referente à arquitetura de interiores contratado pelo CIGA (Processo Administrativo n.º 11/2018; Ato de 
Dispensa n.º 11/2018), o qual está sendo utilizado como base para as aquisições de mobiliários e disposição de outros itens a serem dis-
postos no ambiente, tais como: logomarca, placas decorativas e informativas, vasos, entre outros;
Considerando a inauguração da nova sede administrativa, a ser realizada no dia 29 de novembro de 2018, e que alguns mobiliários e divisó-
rias (painéis) sob medida foram contratados (Processo Administrativo n.º 49/2018 e Ato de Dispensa n.º 38/2018), sendo que está previsto 
a fixação da logomarca do CIGA sob um destes painéis;
Considerando que para a fixação da placa de inauguração da nova sede, bem como para a recolocação da placa de inauguração da antiga 
sede, as quais são de aço inox, faz-se necessário a confecção de uma base para as referidas placas, sendo a base fixada na parede próximo 
à porta de entrada da nova sede;
Considerando que há uma outra logomarca do CIGA, prevista para ser colocada na parede da sala do Diretor Executivo, cuja fixação não 
depende de futuro revestimento de parede ou de produção de algum painel específico, é possível contratar a sua confecção, também, neste 
momento;
Considerando que as demais estruturas de placas serão adquiridas futuramente, na medida em que os ambientes forem sendo estruturados;
Considerando que o valor referente à presente contratação, é possível realizá-la mediante Dispensa de Licitação, uma vez que é mais van-
tajoso para esta Administração formalizar tal contratação por dispensa de licitação, pois o custo de estruturação de Edital e de realização 
de um pregão será maior em comparação às despesas administrativas inerentes ao processo de contratação por dispensa de licitação, bem 
como assegura celeridade ao processo de aquisição;
Considerando que os aspectos legais inerentes à efetivação de contratações nesta modalidade, tais como: pesquisa de preços e verificação 
da regularidade fiscal/ trabalhista do(s) fornecedor(es) serão observados;
Faz-se necessário, neste momento, a contratação de serviço especializado na confecção de duas logomarcas do CIGA e da base para fixação 
das placas de inauguração, conforme projeto anexo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade nº 2001 – Administração e Manutenção do Consórcio; Elementos de despesa n.º 3.3.90.30.44 
(Material de Sinalização Visual e Afins) e n.º 3.3.90.30.99 (outros materiais de consumo).

ContratadA: RUPESTRE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CNPJ: 05.779.287/0001-13
VALOR: R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais)

Florianópolis, 13 de novembro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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CimCatarina

RESOLUÇÃO 0063_2018
Publicação Nº 1800520

Resolução n. 0063/2018
Dispõe sobre Crédito Adicional Suplementar.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, Sr. Lucimar Antonio Salmória, Prefeito Municipal de Abdon Batista, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Resolução n° 0033 de 11 de outubro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA para o exercício de 2018, crédito adicional su-
plementar no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), na seguinte dotação:

01.00 – Consórcio Público
01.01 – Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA
0004.0122.0001.2.007 – Desenvolvimento e Gestão dos Recursos Hídricos
3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.00.0303 (36) R$ 15.000,00
Total R$ 15.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º desta Resolução, correrão à conta da anulação da seguinte 
dotação:

01.00 – Consórcio Público
01.01 – Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA
0004.0122.0001.2.007 – Desenvolvimento e Gestão dos Recursos Hídricos
3.4.4.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.00.0303 (37) R$ 15.000,00
Total R$ 15.000,00

Art. 3º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução 0061/2018.

Florianópolis SC, 13 de novembro de 2018.
LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA
Prefeito de Abdon Batista
Presidente do CIMCATARINA
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ANEXOS DA RESOLUÇÃO 0062/2018
Publicação Nº 1801712

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Planejamento e Orçamento

AL1 - Receita(Fonte) Despesa(Função)
Ano LOA: 2019

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL131101-138-OINVSX-279294611 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 07/11/2018 13:50

Art. 2º, Par 1º, Alínea I da Lei 4.320/64
Receita Despesa

Especificação Fonte Total Especificação Cat. Econômica

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas de capital
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Transferências de capital
Outras receitas de capital

Receitas correntes intraorçamentárias
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas de capital intraorçamentárias
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Transferências de capital
Outras receitas de capital

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas de capital
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Transferências de capital
Outras receitas de capital

Receitas correntes intraorçamentárias
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas de capital intraorçamentárias
Operações de crédito
Alienação de bens

 
0,00
0,00

14.000,00
0,00
0,00

2.264.828,00
10.865.172,00

2.000,00
 

0,00
0,00
0,00

754.000,00
0,00

 
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13.146.000,00
 
 
 
 
 
 
 
 

754.000,00
 
 
 
 
 

0,00
 
 
 
 
 
 
 
 

0,00
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração
Encargos Especiais

13.880.000,00
20.000,00
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Planejamento e Orçamento

AL1 - Receita(Fonte) Despesa(Função)
Ano LOA: 2019

Pág 2 / 2

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL131101-138-OINVSX-279294611 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 07/11/2018 13:50

Art. 2º, Par 1º, Alínea I da Lei 4.320/64
Receita Despesa

Especificação Fonte Total Especificação Cat. Econômica

Amortização de empréstimos
Transferências de capital
Outras receitas de capital

0,00
0,00
0,00

 
 
 

Subtotal 13.900.000,00 Subtotal 13.900.000,00
Transferências Financeiras 0,00 Transferências Financeiras 0,00

Total 13.900.000,00 Total 13.900.000,00

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Planejamento e Orçamento

Anexo I - Demonstrativo de Receitas e Despesas Segundo Categoria Econômica
Ano LOA: 2019

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL251101-138-WOWCDG-279294742 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 07/11/2018 13:52

Anexo 1 da Lei 4.320/64 - Adendo II Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985
Receitas R$ Despesas R$

RECEITA ORÇAMENTÁRIA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas correntes intraorçamentárias
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Deduções da receita
Receitas correntes

Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas correntes intraorçamentárias
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

13.146.000,00
0,00
0,00

14.000,00
0,00
0,00

2.264.828,00
10.865.172,00

2.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Juros e encargos da dívida
Outras despesas correntes

12.699.000,00
3.488.828,00

0,00
9.210.172,00

Total das Receitas Correntes 13.146.000,00 Total das Depesas Correntes 12.699.000,00
Déficit 0,00 Superávit 447.000,00
Soma 13.146.000,00 Soma 13.146.000,00

Superávit do Orçamento Corrente 447.000,00 Déficit do Orçamento Corrente 0,00
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Receitas de capital
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Transferências de capital
Outras receitas de capital

Receitas de capital intraorçamentárias
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Transferências de capital
Outras receitas de capital

Receitas de capital
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Transferências de capital
Outras receitas de capital

Receitas de capital intraorçamentárias
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Transferências de capital
Outras receitas de capital

754.000,00
0,00
0,00
0,00

754.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Despesas de capital
Investimentos
Inversões financeiras
Amortização da dívida

1.201.000,00
1.201.000,00

0,00
0,00

Total das Receitas de Capital 754.000,00 Total das Depesas de Capital 1.201.000,00
-(Reserva de contingência 0,00

+Reserva do RPPS) 0,00
Déficit 447.000,00 Superávit 0,00

Resumo
Receitas Correntes 13.146.000,00 Despesas Correntes 12.699.000,00
Receitas de Capital 754.000,00 Despesas de Capital 1.201.000,00

Reserva de Contingência 0,00
Reserva do RPPS 0,00

Subtotal 13.900.000,00 Subtotal 13.900.000,00
Déficit 0,00 Superavit 0,00

Total 13.900.000,00 Total 13.900.000,00

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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Ano LOA: 2019 Listar Analíticas: Não
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ANEXO 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa.

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
30000000000000 Despesas correntes   12.699.000,00
31000000000000   Pessoal e encargos sociais   3.488.828,00
31900000000000     Aplicações diretas  3.488.828,00  
33000000000000   Outras despesas correntes   9.210.172,00
33900000000000     Aplicações diretas  9.210.172,00  
40000000000000 Despesas de capital   1.201.000,00
44000000000000   Investimentos   1.201.000,00
44900000000000     Aplicacoes diretas  1.201.000,00  

Total 13.900.000,00
 

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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ANEXO II da Lei 4.320/64 - Adendo III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS CORRENTES

Pessoal e 
Encargos Sociais

Juros e Encargos 
da Dívida

Outras Despesas 
Correntes

TOTAL

01.01 -  Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA 3.488.828,00  9.190.172,00 12.679.000,00
01.02 -  Encargos Gerais do CIMCATARINA   20.000,00 20.000,00
Total 3.488.828,00 0,00 9.210.172,00 12.699.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos Inversões 
Financeiras

Amortização da 
Dívida

TOTAL

01.01 -  Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA 1.201.000,00   1.201.000,00
Total 1.201.000,00 0,00 0,00 1.201.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
RESERVAS

Orçamentária do 
RPPS

Contingência TOTAL

Total 0,00 0,00 0,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA TOTAL GERAL
01.01 -  Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA 13.880.000,00
01.02 -  Encargos Gerais do CIMCATARINA 20.000,00
Total 13.900.000,00

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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Ano LOA: 2019 Listar Analíticas: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL181101-138-XOLDLN-279294985 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 07/11/2018 13:56

Anexo 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa
Órgão: 01 - CONSÓRCIO PÚBLICO
Unidade: 001 -  Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
30000000000000 Despesas correntes 12.679.000,00
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 3.488.828,00
31900000000000 Aplicações diretas 3.488.828,00
33000000000000 Outras despesas correntes 9.190.172,00
33900000000000 Aplicações diretas 9.190.172,00
40000000000000 Despesas de capital 1.201.000,00
44000000000000 Investimentos 1.201.000,00
44900000000000 Aplicacoes diretas 1.201.000,00

Total Unidade 13.880.000,00
Unidade: 002 -  Encargos Gerais do CIMCATARINA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
30000000000000 Despesas correntes 20.000,00
33000000000000 Outras despesas correntes 20.000,00
33900000000000 Aplicações diretas 20.000,00

Total Unidade 20.000,00
Total Órgão 13.900.000,00

Total 13.900.000,00

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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Anexo 02 - Despesa Seg. Categoria Econômica (Órgão)
Ano LOA: 2019
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Anexo 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa

Órgão: 1 - CONSÓRCIO PÚBLICO
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

30000000000000 Despesas correntes   12.699.000,00
31000000000000   Pessoal e encargos sociais  3.488.828,00  
31900000000000     Aplicações diretas 3.488.828,00   
33000000000000   Outras despesas correntes  9.210.172,00  
33900000000000     Aplicações diretas 9.210.172,00   
40000000000000 Despesas de capital   1.201.000,00
44000000000000   Investimentos  1.201.000,00  
44900000000000     Aplicacoes diretas 1.201.000,00   

Total Órgão 13.900.000,00
Total 13.900.000,00

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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Anexo 02 - Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Ação)
Ano LOA: 2019
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Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF nº 8 de 04/02/1985 - Adendo III.
Órgão: 1 - CONSÓRCIO PÚBLICO
Unidade: 1 -  Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA
0004.0122.0001.1001 - AQUISIÇÃO DE SALAS COMERCIAIS PARA FUNCIONAMENTO DO CIMCATARINA

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

40000000000000 Despesas de capital 800.000,00
44000000000000 Investimentos 800.000,00
44900000000000 Aplicacoes diretas 800.000,00

01000200 Recursos Ordinários 105.000,00
01000301 TCP - PROLICITA 695.000,00

Total Ação 800.000,00
0004.0122.0001.2001 - DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DO CIMCATARINA

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

30000000000000 Despesas correntes 90.828,00
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 14.828,00
31900000000000 Aplicações diretas 14.828,00

01000200 Recursos Ordinários 9.828,00
01000301 TCP - PROLICITA 2.500,00
01000312 TCP - MIP 2.500,00

33000000000000 Outras despesas correntes 76.000,00
33900000000000 Aplicações diretas 76.000,00

01000200 Recursos Ordinários 21.000,00
01000301 TCP - PROLICITA 2.500,00
01000311 TCP - TELEFONIA 50.000,00
01000312 TCP - MIP 2.500,00

40000000000000 Despesas de capital 34.000,00
44000000000000 Investimentos 34.000,00
44900000000000 Aplicacoes diretas 34.000,00

01000200 Recursos Ordinários 31.000,00
01000301 TCP - PROLICITA 3.000,00

Total Ação 124.828,00
0004.0122.0001.2002 - DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE LICITAÇÕES.

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

30000000000000 Despesas correntes 2.321.172,00
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.585.500,00
31900000000000 Aplicações diretas 1.585.500,00

01000301 TCP - PROLICITA 1.585.500,00
33000000000000 Outras despesas correntes 735.672,00
33900000000000 Aplicações diretas 735.672,00

01000301 TCP - PROLICITA 735.672,00
40000000000000 Despesas de capital 56.000,00
44000000000000 Investimentos 56.000,00
44900000000000 Aplicacoes diretas 56.000,00

01000301 TCP - PROLICITA 56.000,00
Total Ação 2.377.172,00

0004.0122.0001.2003 - DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE SERVIÇOS.

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

30000000000000 Despesas correntes 1.850.000,00
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.500.000,00
31900000000000 Aplicações diretas 1.500.000,00

01000200 Recursos Ordinários 1.500.000,00
33000000000000 Outras despesas correntes 350.000,00
33900000000000 Aplicações diretas 350.000,00

01000200 Recursos Ordinários 350.000,00
40000000000000 Despesas de capital 150.000,00
44000000000000 Investimentos 150.000,00
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Anexo 02 - Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Ação)
Ano LOA: 2019
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44900000000000 Aplicacoes diretas 150.000,00
01000200 Recursos Ordinários 150.000,00

Total Ação 2.000.000,00
0004.0122.0001.2004 - DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE ENERGIA.

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

30000000000000 Despesas correntes 8.377.000,00
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 378.500,00
31900000000000 Aplicações diretas 378.500,00

01000200 Recursos Ordinários 1.000,00
01000312 TCP - MIP 377.500,00

33000000000000 Outras despesas correntes 7.998.500,00
33900000000000 Aplicações diretas 7.998.500,00

01000200 Recursos Ordinários 1.000,00
01000312 TCP - MIP 7.997.500,00

40000000000000 Despesas de capital 121.000,00
44000000000000 Investimentos 121.000,00
44900000000000 Aplicacoes diretas 121.000,00

01000200 Recursos Ordinários 1.000,00
01000312 TCP - MIP 120.000,00

Total Ação 8.498.000,00
0004.0122.0001.2005 - DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

30000000000000 Despesas correntes 40.000,00
31000000000000 Pessoal e encargos sociais 10.000,00
31900000000000 Aplicações diretas 10.000,00

01000200 Recursos Ordinários 10.000,00
33000000000000 Outras despesas correntes 30.000,00
33900000000000 Aplicações diretas 30.000,00

01000200 Recursos Ordinários 30.000,00
40000000000000 Despesas de capital 40.000,00
44000000000000 Investimentos 40.000,00
44900000000000 Aplicacoes diretas 40.000,00

01000200 Recursos Ordinários 40.000,00
Total Ação 80.000,00

Total Unidade 13.880.000,00
Unidade: 2 -  Encargos Gerais do CIMCATARINA
0028.0846.9999.0300 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP.

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

30000000000000 Despesas correntes 20.000,00
33000000000000 Outras despesas correntes 20.000,00
33900000000000 Aplicações diretas 20.000,00

01000200 Recursos Ordinários 20.000,00
Total Ação 20.000,00

Total Unidade 20.000,00
Total Órgão 13.900.000,00

Total 13.900.000,00

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo III
Código Especificação Desdobramento Fonte Cat. Econômica

10000000000000 Receitas correntes   13.146.000,00
13000000000000 Receita patrimonial  14.000,00  
13200000000000 Valores mobiliários  14.000,00  
13210000000000 Juros e correções monetárias  14.000,00  
13210010000000 Remuneração de depósitos bancários  14.000,00  
13210011000000 Remuneração de depósitos bancários - principal  14.000,00  
13210011010000 Remuneração de depósitos bancários PROLICITA 5.000,00   
13210011050000 Remuneração de depósitos bancários TELEFONIA 1.000,00   
13210011060000 Remuneração de depósitos bancários MIP 5.000,00   
13210011070000 Remuneração de depósitos bancários Recursos não vinculados 3.000,00   
16000000000000 Receita de serviços  2.264.828,00  
16900000000000 Outros serviços  2.264.828,00  
16909900000000 Outros serviços  2.264.828,00  
16909910000000 Outros serviços  2.264.828,00  
16909911000000 Outros serviços - principal  2.264.828,00  
16909911010000 Outros Serviços - Horas técnicas 2.264.828,00   
17000000000000 Transferências correntes  10.865.172,00  
17300000000000 Transferências dos municípios e de suas entidades  10.865.172,00  
17380000000000 Transferências dos municípios - específica e/m  10.865.172,00  
17380200000000 Transferências de municípios a consórcios públicos  10.865.172,00  
17380210000000 Transferências de municípios a consórcios públicos  10.865.172,00  
17380211000000 Transferências de municípios a consórcios públicos - principal  10.865.172,00  
17380211010000 PROLICITA - RATEIO  2.321.172,00  
17380211030000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  8.495.000,00  
17380211040000 TELEFONIA MÓVEL  49.000,00  
17380211041000 Telefonia Móvel 49.000,00   
19000000000000 Outras receitas correntes  2.000,00  
19100000000000 Multas administrativas, contratuais e judiciais  2.000,00  
19100900000000 Multas e juros previstos em contratos  2.000,00  
19100910000000 Multas e juros previstos em contratos  2.000,00  
19100911000000 Multas e juros previstos em contratos - principal  2.000,00  
19100911010000 Multas e Juros Previstos em contratos 2.000,00   
20000000000000 Receitas de capital   754.000,00
24000000000000 Transferências de capital  754.000,00  
24300000000000 Transferências dos municípios e de suas entidades  754.000,00  
24380000000000 Transferências dos municípios e de suas entidades  754.000,00  
24380100000000 Transferências de municípios a consórcios públicos  754.000,00  
24380110000000 Transferências de municípios a consórcios públicos  754.000,00  
24380111000000 Transferências de municípios a consórcios públicos - principal  754.000,00  
24380111010000 PROLICITA - RATEIO  754.000,00  

Total 13.900.000,00

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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Anexo V - Funções e Subfunções de Governo
Ano: 2019 

Entidade: Consolidado
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Cód. Função Descrição da Função Cód. Subfunção Descrição da Subfunção

0004 Administração 0122 Administracao Geral

0028 Encargos Especiais 0846 Outros encargos Especiais
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Anexo 06 - Programa de Trabalho (por Órgão e Unidade Orçamentária)
Ano LOA: 2019
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Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V da Portaria SOF nr.º 8, de 04/02/1985
01 - CONSÓRCIO PÚBLICO
001 -  Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 800.000,00 13.080.000,00 13.880.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 800.000,00 13.080.000,00 13.880.000,00
04.122.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 0,00 800.000,00 13.080.000,00 13.880.000,00
04.122.0001.1001 AQUISIÇÃO DE SALAS COMERCIAIS PARA FUNCIONAMENTO 0,00 800.000,00 0,00 800.000,00
04.122.0001.2001 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DO CIMCATARINA 0,00 0,00 124.828,00 124.828,00
04.122.0001.2002 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE LICITAÇÕES. 0,00 0,00 2.377.172,00 2.377.172,00
04.122.0001.2003 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE SERVIÇOS. 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00
04.122.0001.2004 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE ENERGIA. 0,00 0,00 8.498.000,00 8.498.000,00
04.122.0001.2005 DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00

Total Unidade 0,00 800.000,00 13.080.000,00 13.880.000,00
002 -  Encargos Gerais do CIMCATARINA

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
28 Encargos Especiais 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
28.846 Outros encargos Especiais 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
28.846.9999 ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
28.846.9999.0300 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP. 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
Total Órgão 0,00 800.000,00 13.100.000,00 13.900.000,00
Total Geral 0,00 800.000,00 13.100.000,00 13.900.000,00

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Planejamento e Orçamento

Anexo 07 - Programa de Trabalho por Função/Subfunção/Programa/Ação
Ano LOA: 2019

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL291101-138-HGZSYU-279295353 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 07/11/2018 14:02

ANEXO 7 da Lei 4.320/64 - ADENDO VI Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Funcional Programática
Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

04 Administração 0,00 800.000,00 13.080.000,00 13.880.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 800.000,00 13.080.000,00 13.880.000,00
04.122.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 0,00 800.000,00 13.080.000,00 13.880.000,00
04.122.0001.1001 AQUISIÇÃO DE SALAS COMERCIAIS PARA 

FUNCIONAMENTO DO CIMCATARINA
0,00 800.000,00 0,00 800.000,00

04.122.0001.2001 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DO CIMCATARINA 0,00 0,00 124.828,00 124.828,00
04.122.0001.2002 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE LICITAÇÕES. 0,00 0,00 2.377.172,00 2.377.172,00
04.122.0001.2003 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE SERVIÇOS. 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00
04.122.0001.2004 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE ENERGIA. 0,00 0,00 8.498.000,00 8.498.000,00
04.122.0001.2005 DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00
28 Encargos Especiais 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
28.846 Outros encargos Especiais 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
28.846.9999 ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
28.846.9999.0300 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP. 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

Total Geral 0,00 800.000,00 13.100.000,00 13.900.000,00

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Planejamento e Orçamento

Anexo 08 - Despesa por Função/Sub/Programa Conforme Vínculo de Recursos
Ano LOA: 2019

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL271101-138-PLVCEO-279295411 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 07/11/2018 14:03

Anexo 8, Lei 4320/64, Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo VII
Código Especificação Ordinário Vinculado Total

01.001 Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA 2.249.828,00 11.630.172,00 13.880.000,00
04 Administração 2.249.828,00 11.630.172,00 13.880.000,00
04.122 Administracao Geral 2.249.828,00 11.630.172,00 13.880.000,00
04.122.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 2.249.828,00 11.630.172,00 13.880.000,00

1000200 Recursos Ordinários 2.249.828,00  
1000301 TCP - PROLICITA  3.080.172,00
1000311 TCP - TELEFONIA  50.000,00
1000312 TCP - MIP  8.500.000,00

01.002 Encargos Gerais do CIMCATARINA 20.000,00 0,00 20.000,00
28 Encargos Especiais 20.000,00 0,00 20.000,00
28.846 Outros encargos Especiais 20.000,00 0,00 20.000,00
28.846.9999 ENCARGOS ESPECIAIS 20.000,00 0,00 20.000,00

1000200 Recursos Ordinários 20.000,00  
Total Geral 2.269.828,00 11.630.172,00 13.900.000,00

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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CimVi

CONTRATO Nº 2018/026 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSISTENTES NO FORNECIMENTO DE 
ASSESSORIA TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA INSTRUIR EDITAL DE LICITAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA REGIONALIZADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DOS MUNICÍPIOS CO

Publicação Nº 1801142

-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2018/026
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
CONTRATADO: Habitat Ecológico LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia consistentes no fornecimento de assessoria técnica para elaboração de termo de referência 
para instruir edital de licitação para contratação de serviços de coleta regionalizada de resíduos sólidos e de materiais recicláveis dos muni-
cípios consorciados, nos termos da proposta anexa e quadro a seguir:

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

1 1 SERVIÇO

Prestação de serviços especializados consistentes no forne-
cimento de assessoria técnica para elaboração de termo de 
referência para instruir edital de licitação para contratação 
de serviços de coleta regionalizada de resíduos sólidos e de 
materiais recicláveis dos municípios consorciados, nos termos 
da proposta anexa

30.000,00 30.000,00

VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2018.

Íntegra em www.cimvi.sc.gov.br>contratos>administrativos

Timbó, 13 de Novembro de 2018.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------

REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2018/004 - PLACAS DE SINALIZAÇÃO E 
MASTROS PARA BANDEIRA OFICIAL 

Publicação Nº 1760285

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2018/004
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
FORNECEDOR: Serralheria Santa Lurdes Ltda ME
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de placas de sinalização e/ou de mastros para bandeiras oficiais, através do Sistema de Registro 
de Preços, em conformidade com a Licitação Pregão Presencial nº 009/2018 (Licitação Compartilhada promovida pelo Consórcio intermuni-
cipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI) e anexos, na forma que segue:

Item Quantidade Unidade Descrição
Preço (R$)

Unitário Total

1 80 UNIDADE

PLACA DE ORIENTAÇÃO CIRCUITOS
Chapa em ACM, adesivada com película refletiva 30x50, 
CIMVI fornece arte. Chapa única.
Colunas de tubo galvanizado nas dimensões 
240X50x1,25mm parafusos e arruelas correspondentes. 
Conforme modelos do Termo de Referência

106,90 8.552,00
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3 11 UNIDADE

MASTRO PARA BANDEIRA OFICIAL COM 8,50 METROS DE 
ALTURA, PRODUZIDOS COM FERRO GALVANIZADO, IN-
CLUSO SAPATAS, ROLDANAS E PINTURA (INCLUSIVE DAS 
SOLDAS), CONFORME NORMAS VIGENTES

730,00 8.030,00

4 02 UNIDADE

MASTRO PARA BANDEIRAS OFICIAL COM 8,00 METROS 
DE ALTURA, PRODUZIDOS COM FERRO GALVANIZADO, 
INCLUSO SAPATAS, ROLDANAS E PINTURA (INCLUSIVE 
DAS SOLDAS), CONFORME NORMAS VIGENTES

710,00 1.420,00

5 220 UNIDADE

MASTRO PARA BANDEIRA OFICIAL COM 7,50 METROS DE 
ALTURA, PRODUZIDOS COM FERRO GALVANIZADO, IN-
CLUSO SAPATAS, ROLDANAS E PINTURA (INCLUSIVE DAS 
SOLDAS), CONFORME NORMAS VIGENTES

600,00 132.000,00

TOTAL 150.002,00

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses.

Integra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>licitações

Timbó, 16 de Maio de 2018.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------

REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2018/005 - AQUISIÇÃO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO 

Publicação Nº 1760287

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2018/005
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
FORNECEDOR: Construmaq Industria de Maquinas e Equipamentos Ltda ME
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de placas de sinalização e/ou de mastros para bandeiras oficiais, através do Sistema de Registro 
de Preços, em conformidade com a Licitação Pregão Presencial nº 009/2018 (Licitação Compartilhada promovida pelo Consórcio intermuni-
cipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI) e anexos, na forma que segue:

Item Quantidade Unidade Descrição
Preço (R$)

Unitário Total

2 06 UNIDADE

PLACA VALE EUROPEU
Chapa galvanizada, adesivada com película refletiva, Chapa 
única.
Colunas de tubo galvanizado nas dimensões, conforme 
modelo do Termo de Referência. CIMVI fornece arte.

604,00 3.624,00

TOTAL 3.624,00

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses.

Integra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>licitações

Timbó, 16 de Maio de 2018.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------
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CiS/amarP

RESOLUÇÃO Nº 27/2018 CPL ENEMARA PRETTO
Publicação Nº 1801029

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC
CNPJ: 11.023.771/0001-10
http://www.cisamarp.sc.gov.br cis@amarp.org.br

Resolução nº. 27/2018 – CPL

Monalisa Giazzoni, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - 
CISAMARP, usando da competência que lhe confere a Portaria 10/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os documentos, 
Homologa ENEMARA CRISTIANE PRETTO & CIA. LTDA. ME. , CNPJ 15.745.871/0001-01 situada na Av. Santa Terezinha nº 243 sala 203 – 
Centro, Joaçaba/SC, em conformidade com o Edital 02/2017 para Credenciamento de Serviços de procedimentos em:

PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$

Espirometria com determinação de volume residual 02.11.08.001-2 100,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 13 de novembro de 2018.
MONALISA GIAZZONI
Presidente Comissão Permanente de Licitação CISAMARP

CiS/ammVi

CONTRATO ADMINISTRATIVO 044/2018 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Publicação Nº 1800964

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 44/2018
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CISAMVI E A EMPRESA SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., PARA ADITIVAR QUANTITA-
TIVO REFERENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2018 (INSTRUMENTO CONTRATUAL), FIRMADA EM DECORRÊNCIA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2018

Pelo presente contrato, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na 
Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu 
Diretor Executivo Sr. Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, SOMA/
SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 05.531.725/0001-20, situada à Avenida 
Ary Miguel da Silveira, n° 391, bairro Jardim Eldorado, CEP 88133-531, Palhoça/SC, neste ato representada pelo Sr. Júlio César Mafacioli, 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo, firmar o presente Contrato Administrativo n° 44/2018, oriundo da Ata de 
Registro de Preços n° 040/2018, firmada em decorrência do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 02/2018, mediante as condições 
e cláusulas seguintes e:

Considerando o Parecer Jurídico n° 55/2018, que entende ser viável o aditamento do instrumento pactuado, dentro dos limites impostos 
pela Lei n° 8.666/93, e nos limites estabelecidos no instrumento original, mediante a assinatura de termo aditivo;

Considerando a solicitação formal do município de Blumenau, ente consorciado da necessidade de aquisição adicional do item: Fitas/Tiras 
reagentes para teste de determinação de glicemia, para atender a demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente Contrato Administrativo tem por fundamento legal o §1° do artigo 65 e inciso II do artigo 79 da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
julho de 1993, c/c o § 3º do Decreto n° 7.892/13, bem como o disposto no item 16.1 do Ato Convocatório, do item 4.1 da Ata de Registro 
de Preços n° 40/2018, firmada em decorrência do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 02/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem por objeto a alteração do quantitativo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do item 01 da Ata de 
Registro de Preços n° 40/2018, firmada em decorrência do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 02/2018, abaixo descriminado:

http://www.amarp.org.br/
mailto:cis@amarp.org.br
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Cód Produto Marca
Quantidade 
Original (uni-
dades)

Quantidade Adita-
da (25%)

Quantidade
Total

1

Fitas/Tiras reagentes para teste de determinação de glicemia, para 
testar glicose no sangue capilar, venoso, arterial e neonatal, com 
tecnologia de glicose desidrogenase, método de leitura através de 
amperometria ou fotometria, com faixa de medição entre 20mg/dl a 
500 mg/dl, aceitando-se valores inferiores a 20 mg/dl e superiores 
a 500 mg/dl.
Deverão ser fornecidos a título de doação:
- Aparelhos glicosímetros novos, sem uso, com bateria, de acordo 
com as solicitações, sendo aproximadamente 3.718 aparelhos, bem 
como assistência técnica e treinamento em todos os municípios que 
fizerem uso do produto, quando solicitado;
- Baterias, conforme especificação do fabricante do aparelho, pelo 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
- Cabos USB, de acordo com as solicitações, sendo aproximada-
mente 97 cabos, para transferência de dados do aparelho para 
microcomputador e a instalação de software para leitura dos dados 
dos aparelhos e emissão de relatórios e estatísticas

ACCU-CHEK 
ACTIVE

1.971.900 492.975 2.464.875

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO CONTRATADO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo inicia-se com a sua publicação na imprensa oficial, expirando com o fim da validade 
da Ata de Registro de Preços n° 40/2018, qual seja, 07/05/2019.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO
4.1. O preço ajustado entre as partes são os oriundos da Ata de Registro de Preço n° 040/2018, firmada em decorrência do Pregão Eletrô-
nico para Registro de Preços n° 02/2018, conforme tabela abaixo:

SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 05.531.725/0001-20

Cód Produto Marca
Quantidade 
(unidades)

Valor Unitá-
rio (R$)

Valor Total 
(R$)

1

Fitas/Tiras reagentes para teste de determinação de glicemia, para tes-
tar glicose no sangue capilar, venoso, arterial e neonatal, com tecnologia 
de glicose desidrogenase, método de leitura através de amperometria ou 
fotometria, com faixa de medição entre 20mg/dl a 500 mg/dl, aceitando-se 
valores inferiores a 20 mg/dl e superiores a 500 mg/dl.
Deverão ser fornecidos a título de doação:
- Aparelhos glicosímetros novos, sem uso, com bateria, de acordo com as 
solicitações, sendo aproximadamente 3.718 aparelhos, bem como assis-
tência técnica e treinamento em todos os municípios que fizerem uso do 
produto, quando solicitado;
- Baterias, conforme especificação do fabricante do aparelho, pelo prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços
- Cabos USB, de acordo com as solicitações, sendo aproximadamente 97 
cabos, para transferência de dados do aparelho para microcomputador e a 
instalação de software para leitura dos dados dos aparelhos e emissão de 
relatórios e estatísticas

ACCU-CHEK 
ACTIVE

492.975 0,311 153.315,22

Total R$ 153.315,22

4.2. A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente dos municípios participantes da Ata de Registro de Preços n° 40/2018.
4.3. Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente Contrato Administrativo.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. Os insumos fornecidos pelo Contratado serão remunerados pelo CISAMVI, mediante depósito bancário na conta corrente indicada pelo 
Contratado.
5.2. O CISAMVI efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a data de recebimento definitivo dos medicamentos, objeto desta licita-
ção, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, emitida conforme item 20.5 do Edital Convocatório correspondente.
5.3. Fica ressalvado ao CISAMVI o direito de não efetuar o pagamento até que a Autorização de Fornecimento tenha sido integralmente 
atendida, não sendo devida nenhuma correção ou multa ao CONTRATADO.
5.4. O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo Con-
tratado, independentemente de qualquer Notificação Judicial ou Extrajudicial.
5.5. Como condição para o recebimento de cada parcela, o Contratado deverá manter os seguintes documentos atualizados junto ao Siste-
ma Integrado de Gestão e Fiscalização Eletrônica de Compras e Contratos Públicos, dentro dos seus prazos de validade (sem a necessidade 
do encaminhamento de nova documentação):
5.5.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Estado e Município, emitidas pela respectivas 
Receitas Federal, estadual e municipal competente;
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5.5.2. Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica 
Federal.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI
6.1. Compete ao CISAMVI:
6.1.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes neste instrumento;
6.1.2. Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1. Compete ao Contratado:
7.1.1. Fornecer os insumos nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
7.1.2. Atender os requisitos constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 02/2018;
7.1.3. Declarar total conhecimento e aceite das condições impostas Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 02/2018.

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do Registro de Preços, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento 
provisório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do Contratado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 02/2018.
8.2. O CISAMVI não se obriga a adquirir do Contratado os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades indicadas, podendo até 
realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do Registro 
terá preferência, nos termos do artigo 15, §4°, da Lei n° 8.666/93.
8.3. A quantidade relacionada no item 4.1 deste Contrato Administrativo serve apenas como orientação para composição de preço não 
constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade, o preço unitário 
permanecerá inalterado.
8.4 Caso a empresa fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado, o CONTATADO vencedor deverá substituir o produto, 
sem ônus para o CISAMVI, devendo previamente obter a homologação para o produto substituto proposto.
8.5. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 02/2018 em relação ao Contratado ficam 
ratificadas neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
8.6. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do 
Decreto n° 7.892/13, da Lei Complementar n° 123/06, e da Lei n° 8.666/93, subsidiariamente.

Blumenau/SC, 05 de novembro de 2018.
Cleones Hostins Júlio César Mafacioli
Diretor Executivo - CISAMVI SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

DELIBERAÇÃO 50/2018 - CIR MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - ALTERAÇÃO NA TABELA DE PROCEDIMENTOS E VALORES 
COMPLEMENTARES PRATICADA, E ESTABELECE LIMITE DE NEGOCIAÇÃO PARA OS MUNICÍPIOS DESTA CIR

Publicação Nº 1801254

DELIBERAÇÃO Nº. 50/2018 – CIR MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO NA TABELA DE PROCEDIMENTOS E VALORES COMPLEMENTARES PRATICADA, E ESTABE-
LECE LIMITE DE NEGOCIAÇÃO PARA OS MUNICÍPIOS DESTA CIR.

A Comissão Intergestora Regional do Médio Vale do Itajaí, em reunião ordinária do dia 08 de novembro de 2018, no uso de suas atribuições, 
e:
Considerando o interesse público em contratar com serviços complementares ao Sistema Único de Saúde para o atendimento aos municípios 
consorciados ao CISAMVI de procedimentos médicos e não médicos.
Considerando a necessidade de assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como toda a linha de cuidado, desde a 
atenção primária até os procedimentos mais complexos, de forma organizada e hierarquizada.
Considerando que a atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade e integridade dos serviços prestados aos usuários, com atenção 
acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus recursos humanos e técnicos e oferecendo, segundo o grau de complexidade de assistência 
requerida a sua capacidade operacional e os serviços de saúde adequados.
Considerando que há serviços suplementares prontamente disponíveis para os municípios consorciados, com estrutura física ideal e conjunto 
operacional (recursos humanos e materiais) para a prestação dos serviços necessários.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a inclusão dos procedimentos abaixo descritos com os seus respectivos valores, na Tabela de Procedimentos e Valores 
Complementares, definida pela Deliberação nº. 17/2018 – CIR Médio Vale do Itajaí, para aplicação na região desta CIR.

Descrição Valor SUS Complemento
Valor Pago pelo Proce-
dimento

TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIO-
RES (UNILATERAL)

300,78 0,00 300,78

TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIO-
RES (BILATERAL)

392,62 0,00 392,62

PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO POR IMUNOFLUORESCÊNCIA 0,00 644,00 644,00
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Art. 2º. A Tabela de Procedimentos e Valores Complementares servirá de limite para as negociações entre os gestores subscritores desta 
resolução e seus prestadores complementares, de qualquer natureza.
§1º. Excepcionalmente, quando houver demanda de algum município, não suprida pela PPI ou Consórcio de Saúde (CISAMVI), após co-
municação à esta CIR, poderá o município, de forma temporária, contratar com prestador privado, praticando preço superior ao da tabela 
aprovado, ou procedimentos não inclusos.
§2º. No prazo de 60 dias após o recebimento comunicação, conforme parágrafo anterior, a CIR deverá se manifestar pela revisão do valor 
ou a inclusão do procedimento na TABELA DE PROCEDIMENTOS E VALORES COMPLEMENTARES.
Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação e posteriormente deve ser encaminhada à CIB/SC.
Blumenau / SC, 08 de novembro de 2018.

Ronie Gilberto Loewen
Coordenador da CIR Médio Vale do Itajaí

Secretário Municipal de Saúde e
Assistência Social de Benedito Novo

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 04/2018 - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 1801262

EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Nº. 04/2018 - CHAMADA PÚBLICA

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, na 
cidade de Blumenau, em SC, inscrito no CNPJ sob n.º 03.269.695/0001-08, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Resolução nº. 188/2018 do Diretor Executivo do CISAMVI, em conformidade com a Legislação Federal nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 
8.080/90, Portaria nº. 1.286/93 e Portaria nº. 1.034/10 do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 
de CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidas no presente Edital.

1. DO OBJETO
1.1. CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA REALI-
ZAÇÃO DE Consultas e PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA COMPLEXIDADE.
1.2. Os serviços deverão ser prestados em instalações (consultórios, clínicas ou estabelecimentos particulares) de responsabilidade do cre-
denciado, nos municípios consorciados ao CISAMVI ou cidades limítrofes a estes.
1.3. O “Termo de Referência” (Anexo I), deste edital apresenta a descrição detalhadas dos serviços a serem prestados, bem como as demais 
condições para a sua execução, e o valor que o CISAMVI se compromete a pagar por serviço.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão credenciar-se todos os interessados, pessoa jurídica, da área da saúde que estejam legalmente estabelecidos para os fins do 
objeto pleiteado, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de credenciamento e seus anexos, bem como atendam as 
condições e os critérios mínimos exigidos pelo sistema único de saúde – SUS, visando o atendimento satisfatório.
2.2. Não poderão participar deste Credenciamento:
a) Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n. º 8.666/93;
b) Empresas que se encontrem em processo de falência, dissolução, fusão, cisão ou de incorporação, bem como as que se apresentem na 
forma de empresas em Consórcios.
c) As instituições cujos proprietários, diretores e sócios pertençam ao quadro de servidores do CISAMVI, ou façam parte da gestão da se-
cretaria de saúde de Municípios Consorciados;
d) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma proponente;

3. DA FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1. Os interessados poderão ter acesso ao edital através do site oficial do CISAMVI, qual seja: www.cisamvi.sc.gov.br, ou diretamente no 
Setor de Licitações e Contratos na sede do Consórcio (endereço no preâmbulo do edital).
3.2. Os interessados poderão inscrever-se para o credenciamento a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina, disponível no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br
3.3. Os interessados poderão credenciar-se em mais de uma área desde que preenchidos os requisitos na respectiva especialidade.
3.4. O credenciamento poderá ser requerido durante todo o seu período de vigência, sempre no horário de expediente que é das 08h00min 
às 12h e das 13h às 17h, na sede da CISAMVI, endereço no preâmbulo do edital, mediante o cumprimento dos requisitos relacionados nos 
itens 04 e 05 deste edital;
3.5. Os mesmos deverão preencher a ficha de requerimento de credenciamento, conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que 
deverá ser entregue juntamente com os documentos listados no item 5 – Dos Documentos de Habilitação.
3.6. Somente será credenciado o prestador que estiver em conformidade com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES 
no site http://cnes.datasus.gov.br/o qual deverá estar compatível com o endereço dos alvarás, contrato social e com os serviços a serem 
contratados e destacado o atendimento ao SUS.
3.7. Somente serão CREDENCIADAS instituições que atendam às exigências deste Edital de Chamamento Público.

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os interessados deverão apresentar toda a documentação exigida em envelope lacrado e devidamente identificado, conforme modelo 
a seguir, endereçado à Comissão de Licitação do CISAMVI.

DADOS DA PARTE EXTERNA DO ENVELOPE:

http://www.cisamvi.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI.
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
Processo nº. 04/2018

Nome da empresa:
CNPJ:
Telefone:
Endereço:

4.2. O envelope HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 5), em sua via 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial, preferencial-
mente rubricados e paginados (Exemplo: 1/5, 2/5,...5/5) em todas as folhas.
4.3. Quanto às autenticações:
4.3.1. Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, 
portanto, a autenticação é individual, gerando a consequência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos repro-
grafados. (Provimento nº. 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça).
4.3.2. Serão aceitas somente cópias legíveis;
4.3.3. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua acei-
tação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.
4.3.4. Prazo de validade dos documentos:
4.3.4.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data do protocolo do envelope.
4.3.4.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 90 (noventa) dias.
4.4. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome da proponente responsável pelo contrato com o nú-
mero do CNPJ e endereço respectivo.
4.4.1. Se a proponente responsável pelo contrato for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta.
4.4.2. Se a proponente responsável pelo contrato for filial, todos os documentos deverão estar em nome desta.
4.4.3. Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz e filiais, serão aceitos pela 
Comissão independentemente da inscrição do CNPJ da proponente, para efeito de julgamento.

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. Habilitação Jurídica
5.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;
5.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (com suas devidas alterações), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;
5.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou;
5.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Auto-
rização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
5.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
5.2.1. Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União - Conjunta; com data de emissão 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade.
5.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.
5.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento 
dos encargos instituídos por Lei.
5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Dé-
bitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo 
da Certidão o seu prazo de validade.
5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de pesquisa 
não anterior a 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para a abertura dos envelopes de "HABILITAÇÃO", ou que até esta data esteja 
dentro da validade, conforme expressa na própria certidão.
5.4. Caso algum documento constante nos itens anteriores apresente sua validade expirada e possa ser emitido em via eletrônica, fica 
facultado a comissão a emissão de uma nova certidão.
5.5. Qualificação Técnica
5.5.1. Alvará de licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária;
5.5.2. Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Fazenda Municipal;
5.5.3. Certificado de Regularidade do Estabelecimento (Registro ou inscrição da pessoa jurídica) junto ao Conselho Regional de Classe 
(CREMESC, COREN, CREFITO, etc);
5.5.4. Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, emitido no site http://cnes.datasus.gov.br/.
5.5.5. Comprovação da inscrição do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de Classe;
5.5.6. Cópia do RQE – Registro de Qualificação de Especialista para cada especialidade médica, quando for o caso.
5.5.7. Apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovan-
do a aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente chamada;
5.5.7.1. O item 5.5.7 é será dispensado caso o interessado no credenciamento já tenha prestado serviços ao CISAMVI nos últimos 12 meses. 
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(NR - Incluído pela Resolução nº. 209, de 16/05/2018)
5.6. Outros documentos:
5.6.1. Ficha de Requerimento de Credenciamento (ANEXO II).
5.6.2. Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS, cfe. Modelo do Anexo IV;
5.6.3. Listagem de profissionais, atualizada, emitida no site do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES (http://cnes.da-
tasus.gov.br/).
5.7. Não havendo concorrência microrregional para algum procedimento descrito neste termo de referencia, a Comissão Permanente de Lici-
tações, fica autorizada pela Diretoria Executiva a iniciar procedimento administrativo, para avaliação da dispensa ou não, da documentação 
exigida nos itens 5.3 e 5.5, desde que comprovada a falta de interessados em prestar o mesmo serviço. Visando a garantia de atendimento, 
pela melhor relação custo benefício dos serviços aos municípios consorciados.

6. DA ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO
6.1. O CISAMVI receberá o envelope contendo os documentos e entregará protocolo do recebimento da documentação ao interessado.
Os envelopes serão encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, que se reunirá para abertura e análise da documentação apresen-
tada, conforme as exigências do item 5 deste edital.
6.2. Ao final da análise da documentação será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Comissão Permanente de Licitação.
6.3. Caso a documentação apresentada não esteja em conformidade com as exigências deste Credenciamento, a interessada será notifi-
cada, e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, complementação, substituição ou apresentação de nova documentação.
6.4. O prazo para regularização, complementação, substituição ou apresentação de nova documentação poderá ser prorrogado, mediante 
requerimento da interessada e aceitação do CISAMVI.
6.5. O fato de a interessada NÃO TER SUA DOCUMENTAÇÃO APROVADA, não impede que a mesma apresente a documentação exigida em 
outra oportunidade, podendo buscar o credenciamento a qualquer tempo, apresentando a documentação exigida neste Credenciamento e 
passará por nova análise.
6.6. O CISAMVI disponibilizará a relação dos credenciados junto ao site www.cisamvi.sc.gov.br.

7. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
7.1. Estando a documentação apresentada em conformidade com as exigências deste Chamamento a interessada será declarada HABILI-
TADA ao Credenciamento.
7.2. O CISAMVI publicará em seu site oficial a habilitação e convocação da proponente para assinatura do termo de credenciamento, deven-
do a mesma comparecer em até 05 (cinco) dias após a publicação de sua convocação para firmar o termo de contrato.
7.3. O Contrato de Credenciamento, minuta constante no Anexo III será lavrado em três vias, que será assinado pelo responsável da inte-
ressada e pelo Diretor Executivo do CISAMVI.
a) uma via fará parte do Processo de Credenciamento;
b) uma via será arquivada em arquivo próprio para contratos; e
c) uma via será entregue ao Credenciado.

8. DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO/VIGÊNCIA
8.1. O credenciamento será formalizado através de Contrato de Prestação de Serviços, conforme minuta do Anexo III.
8.2. O Contrato tem como quantidade uma estimativa mensal de oferta, que será indicada pelo CREDENCIADO, respeitando o limite finan-
ceiro máximo deste Edital. Portanto, trata-se apenas de uma quantidade estimada, não gerando direito ao CREDENCIADO exigir um número 
mínimo de procedimentos/mês do CISAMVI.
8.3. A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelos procedimentos oferecidos.
8.4. Quanto a escolha do laboratório/clínica/profissional, cada município possui uma relação de todos os credenciados e suas especialidades, 
deixando a livre escolha dos municípios e/ou usuários da rede aquele que melhor lhe aprouver.
8.5. O prazo de vigência do Contrato de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo 
Aditivo entre as partes, mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer prorrogação deverá ser solici-
tada no prazo de vigência do respectivo contrato, com justificativa por escrito, nos termos do art.57§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93.

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. O Credenciado irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados à Contratante.
9.2. Os serviços deverão ser prestados em instalações (consultórios ou clínicas particulares) de responsabilidade do credenciado, nos mu-
nicípios consorciados ao CISAMVI ou cidades limítrofes a estes.
9.3. Identificada à necessidade da realização de serviço de saúde constante neste Edital, será ofertado ao paciente ou representante legal 
a opção de escolha do credenciado para o respectivo serviço, conforme lista de credenciados mantida pelo CISAMVI;
9.4. A requisição do serviço de saúde deverá ser aprovada pelo órgão municipal responsável ou, ultrapassada a cota mensal de serviços a 
que tem direito o município consorciado, a requisição deverá ser aprovada pelo CISAMVI;
9.5. Após a aprovação da requisição, será agendada a execução do serviço diretamente com o credenciado;
9.6. A comprovação da execução dos serviços se dará mediante:
9.6.1. Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
9.6.2. Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou res-
ponsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedimen-
tos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
9.6.2.1. As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1º à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
9.7. O CISAMVI utilizará sistema informatizado para controle de requisições, autorizações e agendamentos dos serviços de saúde creden-
ciados.
9.8. Os atendimentos realizados por encaminhamento dos municípios consorciados não poderão ser referenciados para atendimento de 
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forma particular ou solicitação de complementação de valores para procedimentos e/ou cirurgias.
9.9. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou cirurgias deverá ser encaminhado a secretaria de saúde do 
município consorciado para posterior encaminhamento do município. Exceção das situações Justificadas, conforme item 9.10.
9.10. Caso seja verificado pelo prestador, durante a realização do procedimento, a necessidade de execução de procedimento complemen-
tar, este será pago somente mediante apresentação de laudo ou relatório médico indicando a necessidade; E somente se, o procedimento 
complementar também esteja incluído no rol de procedimentos contratualizados com o prestador.
9.10.1. Deve ser encaminhado laudo médico, justificando a real necessidade do procedimento a ser executado. Uma vez que não possui 
autorização da Regulação Municipal que encaminhou o paciente. Cabendo esta situação apenas em casos onde o tramite normal causaria 
mais gastos ao Fundo Municipal de Saúde, ou submeteria o paciente à transtornos elevados (exemplo: aplicação de contraste, mapeamento 
de retina, etc).
9.11. A situação descrita no item anterior deverá ser VEDADA em caso de recusa expressa pelo município na Guia de Referencia e Contra 
Referencia, autorizada para o respectivo paciente.
9.12. A “requisição”, utilizada pelo município como documento de autorização do paciente para execução do serviço no Credenciado, terá 
validade de 60 dias após a data de sua emissão, sendo automaticamente cancelado após este prazo.
9.12.1. Após o atendimento do paciente, o Credenciado terá 30 dias para faturar a “requisição” do serviço executado, diretamente no sis-
tema “on-line” disponibilizado pelo CISAMVI.
9.13. O não cumprimento dos prazos estipulados nos itens 9.12 e 9.12.1 ensejará no cancelamento da respectiva “requisição” e consequen-
temente na avaliação da responsabilidade sobre o corrido, para fins de pagamento ou não.
9.14. É vedada a cobrança de nova consulta nos casos de retorno médico, quando o mesmo paciente retornar ao consultório no prazo de 
30 dias contados a partir da data da consulta anterior.

10. DAS OBRIGRAÇÕES DAS PARTES
10.1. Ambas as partes devem cumprir as regras deste edital, e as cláusulas previstas no item 3 do Anexo I – Termo de Referência.

11. DOS VALORES E PAGAMENTO
11.1. A remuneração pela prestação e/ou fornecimento de serviços será de acordo com a Tabela de Valores constate no Anexo I – Termo 
de Referência do edital, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, 
encargos e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.
11.1.1. A tabela de procedimentos e valores, constante no Anexo I, poderá ser revista, sempre por interesse dos Secretários Municipais de 
Saúde, dos municípios consorciados, à quem caberá a decisão sobre valores pagos e reajustes na tabela, com base em Deliberação Cole-
giada, registrando a fonte dos valores base.
11.1.2. As alterações na tabela de procedimentos e valores serão objeto de republicação deste edital, com destaque aos novos procedimen-
tos ou valores, e na sequencia, serão notificados os credenciados regulares, sobre as alterações.
11.1.3. Havendo exclusão, inclusão ou alteração em valor de procedimento já contratado, caberá ao Credenciado a escolha da manutenção 
do contrato de Credenciamento, a partir da emissão de termo aditivo, registrando a alteração contratual, ou não, por meio de distrato do 
contrato vigente.
11.2. Os serviços de saúde prestados pelos credenciados serão remunerados por cada procedimento realizado.
11.3. Todos os Credenciados deverão manter atualizadas as informações no Cadastro de Estabelecimentos de Saúde – CNES.
11.4. É vedado ao credenciado cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, seja do CI-
SAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
11.5. Ficam ao encargo do credenciado todas as despesas e custos relativas à aluguel, mão-de-obra, encargos sociais, fiscais e outros que 
porventura forem necessárias à prestação dos serviços. O credenciado deverá apresentar comprovação do recolhimento das obrigações 
trabalhistas, fiscais e securitárias decorrente da relação de emprego com seus profissionais, relativamente às competências em que prestar 
serviços.
11.6. O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária, relacionada no item 
9.6, mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após audi-
toria dos procedimentos faturados.
11.7. A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
11.7.1. Faturamento da requisição de autorização, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, 
por meio do código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
11.7.2. Apresentação das requisições de autorização emitidas pelos municípios, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada 
pelo paciente ou responsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição mé-
dica dos procedimentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
11.7.2.1. As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1º à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
11.8. Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 11.7.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
para cobrança.
11.9. Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
11.10. Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
11.11. O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

12. DAS PENALIDADES
12.1. Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
12.1.1. Advertência.
12.1.2. Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando.
a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
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c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias.
12.2. Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão men-
surados caso a caso.
12.3. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;
12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12.5. Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI e também nos municípios consorciados, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;
12.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda,ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referida no Capítulo IV da Lei 8.666/93.

13. DO DESCREDENCIAMENTO
13.1. As condições de descredenciamento estão descritas na cláusula sétima do Anexo III – Minuta do Contrato de Credenciamento.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. O Contrato de Prestação de Serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, subcontratação no todo ou em parte, não poden-
do a Contratada se valer deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão/descredenciamento e aplicação 
das penalidades previstas no item 12 (dose - DAS PENALIDADES) do presente instrumento.

15. DAS PUBLICAÇÕES
15.1. As publicações legais decorrentes deste credenciamento, inclusive o extrato do presente Edital, serão realizadas no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina, disponível no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como no site oficial do CISAMVI (www.cisamvi.
sc.gov.br).
15.2. A íntegra do Edital, a relação dos serviços de saúde e a relação dos credenciados ficarão a disposição no site do CISAMVI, no endereço 
www.cisamvi.sc.gov.br.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Estando os prestadores selecionados aptos a contratar com o município, será providenciado o processo de Inexigibilidade de Licita-
ção, de acordo com o art. 25 da Lei 8.666/93, tendo em vista que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é de interesse da 
coletividade que o maior número possível de empresas preste serviços de procedimentos clínicos, no intuito de ampliar e facilitar o acesso 
da população.
16.2. Fazem parte do presente Edital:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Ficha de Requerimento de Credenciamento;
Anexo III - Minuta do Contrato de Credenciamento;
Anexo IV – Declaração de capacidade instalada e disponibilidade ao SUS;
Anexo V – Relação de profissionais que compõe equipe técnica; e
16.3. O CISAMVI reserva-se ao direito de, justificadamente, anular ou revogar este Credenciamento, sem que caiba qualquer reclamação 
ou indenização de qualquer espécie.
16.4. O presente credenciamento não afeta a validade dos contratos firmados com base em Processo de Inexigibilidade anterior, e nem 
impede a prorrogação ou rescisão daqueles, na forma da lei.
16.5. A participação dos interessados mediante apresentação de habilitação para o credenciamento importará na declaração tácita da ciên-
cia e concordância com todos os termos do presente Edital.
16.6. As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Edital de credenciamento correrão por conta da dotação orçamen-
tária própria do Orçamento-Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).
16.7. O presente credenciamento entrará em vigor na data de sua assinatura e tem validade por 60 (sessenta) meses. Os contratos oriundos 
terão prazo de 12 meses e poderão ser prorrogados mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, por até 60 (sessenta) meses.
16.8. Informações a respeito deste processo de credenciamento poderão ser obtidas pelo fone (47) 3331-5812, ou pessoalmente no ende-
reço administrativo do Consórcio, sito a Rua Alberto Stein, 466, bairro da Velha, na cidade de Blumenau – SC, das 08h às 12h e das 13h às 
17h, ou ainda, pelo endereço eletrônico: gestao@cisamvi.sc.gov.br.
16.9. Os casos omissos neste Edital serão analisados sob os aspectos da Lei nº. 8.666/93.

Blumenau (SC), 26 de janeiro de 2018.
Mathias Kohler
Presidente do CISAMVI
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1 Este Termo de Referência tem como finalidade atender a demanda da rede básica municipal de saúde dos Municípios Consorciados ao 
CISAMVI, através da contratação de ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DE Consultas e PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA 
COMPLEXIDADE.
1.2 Os serviços deverão ser prestados em instalações (consultórios, clínicas ou estabelecimentos particulares) de responsabilidade do 
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credenciado, nos municípios consorciados ao CISAMVI ou cidades limítrofes a estes.
1.3 Os serviços compreendem os itens descritos a baixo com o respectivo valor unitário:

Classificação Descrição Valor SUS Complemento
Valor Pago pelo 
Procedimento

02.02.01.078 ACIDEZ TITULAVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC) 3,04 - 3,04
02.02.09.001 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 - 1,89
03.01.07.001 ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE C/ IMPLANTE COCLEAR 58,62 - 58,62
03.01.07.019 ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE COM IMPLANTE COCLEAR 58,62 - 58,62
03.01.07.018 ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE COM PROTESE AUDITIVA ANCORADA NO OSSO 58,62 - 58,62

03.01.07.002
ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE EM REABILITACAO EM COMUNICACAO ALTERNA-
TIVA

17,67 - 17,67

03.01.07.003
ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE P/ ADAPTACAO DE APARELHO DE AMPLIFICACAO 
SONORA INDIVIDUAL (AASI) UNI / BILATERAL

21,68 - 21,68

02.02.09.002 ADENOGRAMA 5,79 - 5,79
02.01.01.001 AMNIOCENTESE 2,20 - 2,20
02.11.04.001 AMNIOSCOPIA 1,69 - 1,69
02.11.07.001 ANALISE ACUSTICA DA VOZ POR MEIO DE LABORATORIO DE VOZ 4,11 - 4,11
02.02.05.001 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 3,70 - 3,70
04.17.01.004 ANESTESIA GERAL 84,00 149,42 233,42

90.01.01.100
ANESTESIA PARA ENDOSCOPIA DIAGNÓSTICA (removido pela resolução nº. 199/2018, 
de 28/03/2018).

- 130,15 130,15

90.01.01.101
ANESTESIA PARA EXAMES DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA (removido pela 
resolução nº. 199/2018, de 28/03/2018).

- 130,15 130,15

90.01.01.102
ANESTESIA PARA EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA (removido pela resolução nº. 
199/2018, de 28/03/2018).

- 130,15 130,15

90.01.01.017 ANGIOFLUERESCEINOGRAFIA RETINIANA - BINOCULAR - 220,00 220,00
02.10.01.001 ANGIOGRAFIA CEREBRAL (4 VASOS) 179,46 - 179,46
02.10.01.002 ANGIOGRAFIA DE ARCO AORTICO 137,01 - 137,01
02.10.01.003 ANGIOGRAFIA DE ARCO AORTICO E TRONCOS SUPRA-AORTICOS 137,01 - 137,01
90.01.01.103 ANGIOGRAFIA POR RADIOISOTOPICA - 115,12 115,12
90.01.01.103 ANGIOGRAFIA POR RADIOISOTOPICA - 115,12 115,12
4.11.01.51-0 Angio-RM arterial de abdome superior - 499,00 499,00
4.11.01.53-7 Angio-RM arterial de crânio - 499,00 499,00
4.11.01.55-3 Angio-RM arterial de membro inferior (unilateral) - 499,00 499,00
4.11.01.57-0 Angio-RM arterial de membro superior (unilateral) - 499,00 499,00
4.11.01.59-6 Angio-RM arterial de pelve - 499,00 499,00
4.11.01.61-8 Angio-RM arterial de pescoço - 499,00 499,00
4.11.01.49-9 Angio-RM arterial pulmonar - 499,00 499,00
02.07.01.001 Angio-RM cerebral 268,75 - 268,75
4.11.01.34-0 Angio-RM de aorta abdominal - 499,00 499,00
4.11.01.33-2 Angio-RM de aorta torácica - 499,00 499,00
4.11.01.52-9 Angio-RM venosa de abdome superior - 499,00 499,00
4.11.01.54-5 Angio-RM venosa de crânio - 499,00 499,00
4.11.01.56-1 Angio-RM venosa de membro inferior (unilateral) - 499,00 499,00
4.11.01.58-8 Angio-RM venosa de membro superior (unilateral) - 499,00 499,00
4.11.01.60-0 Angio-RM venosa de pelve - 499,00 499,00
4.11.01.62-6 Angio-RM venosa de pescoço - 499,00 499,00
4.11.01.50-2 Angio-RM venosa pulmonar - 499,00 499,00
90.01.01.033 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE ABDOME SUPERIOR - 482,08 482,08
90.01.01.034 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE CRÂNIO - 542,38 542,38
90.01.01.035 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR (BILATERAL) - 633,12 633,12
90.01.01.036 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR (BILATERAL) - 542,38 542,38
90.01.01.037 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE PELVE - 413,33 413,33
90.01.01.038 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE PESCOÇO - 413,33 413,33
90.01.01.039 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE TÓRAX - 440,83 440,83
90.01.01.040 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL PULMONAR - 413,33 413,33
90.01.01.104 ANGIOTOMOGRAFIA CORONARIANA - 558,79 558,79
90.01.01.041 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA ABDOMINAL - 542,38 542,38
90.01.01.042 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA TORÁCICA - 542,38 542,38
90.01.01.043 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE ABDOME SUPERIOR - 413,33 413,33
90.01.01.044 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE CRÂNIO - 413,33 413,33
90.01.01.045 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE MEMBRO INFERIOR (BILATERAL) - 633,12 633,12
90.01.01.046 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR (BILATERAL - 633,12 633,12
90.01.01.047 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE PELVE - 413,33 413,33
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90.01.01.048 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE PESCOÇO - 413,33 413,33
90.01.01.049 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE TÓRAX - 440,83 440,83
90.01.01.050 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA PULMONAR - 542,38 542,38
02.02.08.001 ANTIBIOGRAMA 4,98 - 4,98
02.02.08.002 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 13,33 - 13,33
02.02.08.003 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS 13,33 - 13,33
02.10.01.004 AORTOGRAFIA ABDOMINAL 189,73 62,88 252,61
02.10.01.005 AORTOGRAFIA TORACICA 170,44 - 170,44

90.01.01.020
APLICACAO DE CONTRASTE EM PROCEDIMENTOS DE DIAGNOSTICO POR RESSONAN-
CIA MAGNETICA OU TOMOGRAFIA (PRE-AUTORIZADO)

- 100,00 100,00

02.11.10.001 APLICACAO DE TESTE P/ PSICODIAGNOSTICO 2,74 - 2,74
02.10.01.006 ARTERIOGRAFIA CERVICO-TORACICA 201,01 - 201,01
02.10.01.007 ARTERIOGRAFIA DE MEMBRO 179,46 - 179,46
02.10.01.008 ARTERIOGRAFIA DIGITAL (POR VIA VENOSA) 200,01 - 200,01

02.10.01.009
ARTERIOGRAFIA P/ INVESTIGACAO DE DOENCA ARTERIOSCLEROTICA AORTO-ILIACA 
E DISTAL

504,33 - 504,33

02.10.01.010 ARTERIOGRAFIA P/ INVESTIGACAO DE HEMORRAGIA CEREBRAL 504,43 - 504,43
02.10.01.011 ARTERIOGRAFIA P/ INVESTIGACAO DE ISQUEMIA CEREBRAL 504,43 - 504,43
02.10.01.012 ARTERIOGRAFIA PELVICA 170,44 - 170,44
02.10.01.013 ARTERIOGRAFIA SELETIVA DE CAROTIDA 190,31 - 190,31
02.10.01.014 ARTERIOGRAFIA SELETIVA POR CATETER (POR VASO) 201,51 - 201,51
02.10.01.015 ARTERIOGRAFIA SELETIVA VERTEBRAL 201,01 0,38 201,39
02.04.06.001 ARTROGRAFIA 45,34 50,48 95,82
90.01.01.052 ARTRO-RM - POR ARTICULAÇÃO - 781,91 781,91

90.01.01.051
ARTRO-TC (ESTERNOCLAVICULAR OU OMBRO OU COTOVELO OU PUNHO OU SA-
CROILÍACAS OU COXO FEMORAL OU JOELHO OU TORNOZELO) - UNIL

- 456,23 456,23

03.02.06.004
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE C/ COMPROMETIMENTO COGNITI-
VO

6,35 1,65 8,00

03.02.04.003
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE COM TRANSTORNO CLINICO CAR-
DIOVASCULAR

4,67 3,33 8,00

03.02.04.001
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE COM TRANSTORNO RESPIRATORIO 
COM COMPLICACOES SISTEMICAS

6,35 1,65 8,00

03.02.04.002
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE COM TRANSTORNO RESPIRATORIO 
SEM COMPLICACOES SISTEMICAS

4,67 3,33 8,00

03.02.01.001
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE NO PRE/POS CIRURGIAS UROGINE-
COLOGICAS

6,35 1,65 8,00

03.02.06.005
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE NO PRE/POS-OPERATORIO DE 
NEUROCIRURGIA

6,35 1,65 8,00

03.02.04.004
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE PRE/POS CIRURGIA CARDIOVAS-
CULAR

6,35 1,65 8,00

03.02.01.002
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES C/ DISFUNCOES UROGINECOLO-
GICAS

4,67 3,33 8,00

03.02.06.002
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES COM DISTURBIOS NEURO-CINE-
TICO-FUNCIONAIS COM COMPLICACOES SISTEMICAS

6,35 1,65 8,00

03.02.06.001
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES COM DISTURBIOS NEURO-CINE-
TICO-FUNCIONAIS SEM COMPLICACOES SISTEMICAS

4,67 3,33 8,00

03.02.05.001
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES NO PRE E POS-OPERATORIO NAS 
DISFUNCOES MUSCULO ESQUELETICAS

6,35 1,65 8,00

03.02.05.003
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES NO PRE E POS-OPERATORIO NAS 
DISFUNCOES MUSCULO- ESQUELETICAS C/ COMPLICACOES S

6,35 1,65 8,00

03.02.05.002 ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS ALTERACOES MOTORAS 4,67 3,33 8,00

03.02.06.003
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS DESORDENS DO DESENVOLVIMENTO NEURO 
MOTOR

4,67 3,33 8,00

03.02.04.005 ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS DISFUNCOES VASCULARES PERIFERICAS 4,67 3,33 8,00
02.11.07.002 AUDIOMETRIA DE REFORCO VISUAL (VIA AEREA / OSSEA) 21,00 - 21,00
02.11.07.003 AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE 20,13 - 20,13
90.01.01.099 AUDIOMETRIA TONAL E VOCAL - 80,00 80,00
02.11.07.004 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) 21,00 - 21,00
02.11.07.005 AVALIACAO AUDITIVA COMPORTAMENTAL 18,00 3,00 21,00
02.11.03.001 AVALIACAO CINEMATICA E DE PARAMETROS LINEARES 1,26 - 1,26
02.11.03.002 AVALIACAO CINETICA, CINEMATICA E DE PARAMETROS LINEARES 1,26 - 1,26
02.11.03.003 AVALIACAO DE EQUILIBRIO ESTATICO EM PLACA DE FORCA 1,26 - 1,26
02.11.03.004 AVALIACAO DE FUNCAO E MECANICA RESPIRATORIA 10,00 - 10,00

02.11.03.005
AVALIACAO DE FUNCAO E MECANICA RESPIRATORIA COM TRANSDUTORES MICRO-
PROCESSADOS

10,00 - 10,00
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02.11.07.006 AVALIACAO DE LINGUAGEM ESCRITA / LEITURA 4,11 - 4,11
02.11.07.007 AVALIACAO DE LINGUAGEM ORAL 4,11 - 4,11
02.11.03.006 AVALIACAO DE MOVIMENTO (POR IMAGEM) 1,26 - 1,26
02.11.07.037 AVALIACAO E SELECAO PRE-CIRURGICA PARA IMPLANTE COCLEAR 46,56 - 46,56

02.11.07.041
AVALIACAO E SELECAO PRE-CIRURGICA PARA PROTESE AUDITIVA ANCORADA NO 
OSSO

46,56 - 46,56

02.11.03.007 AVALIACAO FUNCIONAL MUSCULAR 1,26 - 1,26
02.11.07.008 AVALIACAO MIOFUNCIONAL DE SISTEMA ESTOMATOGNATICO 4,11 - 4,11
02.11.07.009 AVALIACAO P/ DIAGNOSTICO DE DEFICIENCIA AUDITIVA 24,75 - 24,75
02.11.07.010 AVALIACAO P/ DIAGNOSTICO DIFERENCIAL DE DEFICIENCIA AUDITIVA 46,56 - 46,56
02.11.09.001 AVALIACAO URODINAMICA COMPLETA 7,62 276,90 284,52
02.11.07.011 AVALIACAO VOCAL 4,11 - 4,11
02.02.08.005 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 4,20 - 4,20
02.02.08.006 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE) 4,20 - 4,20
02.02.08.004 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNOSTICA) 4,20 - 4,20
02.02.08.007 BACTERIOSCOPIA (GRAM) 2,80 - 2,80
02.11.06.001 BIOMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) 24,24 - 24,24
02.11.06.002 BIOMICROSCOPIA DE FUNDO DE OLHO 12,34 - 12,34

02.01.01.002
BIOPSIA / PUNCAO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N)

14,10 29,91 44,01

02.01.01.003
BIOPSIA CIRURGICA DE TIREOIDE (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) (Valor altera-
do pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018)

200,56 - 200,56

02.01.01.004 BIOPSIA DE ANUS E CANAL ANAL (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 18,46 - 18,46
02.01.01.006 BIOPSIA DE BEXIGA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 41,68 - 41,68
02.01.01.007 BIOPSIA DE BOLSA ESCROTAL (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 18,33 - 18,33
02.01.01.008 BIOPSIA DE CONDUTO AUDITIVO EXTERNO (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 19,06 - 19,06
02.01.01.009 BIOPSIA DE CONJUNTIVA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 31,10 74,65 105,75
02.01.01.010 BIOPSIA DE CORDAO ESPERMATICO (UNILATERAL) 46,19 - 46,19
02.01.01.011 BIOPSIA DE CORNEA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 68,62 - 68,62

02.01.01.012
BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL A CEU ABERTO (Valor alterado pela resolução nº. 
208/2018, de 15/05/2018)

812,46 - 812,46

02.01.01.013
BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL LAMINA E PEDICULO VERTEBRAL (POR DISPOSITIVO 
GUIADO)

278,61 - 278,61

02.01.01.014
BIOPSIA DE ENDOCARDIO / MIOCARDIO (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) (Valor 
alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018)

709,29 - 709,29

02.01.01.015 BIOPSIA DE ENDOMETRIO (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 18,33 125,11 143,44

02.01.01.016
BIOPSIA DE ENDOMETRIO POR ASPIRACAO MANUAL INTRA-UTERINA (INCLUI DISPO-
SITIVO GUIADO S/N)

85,69 - 85,69

02.01.01.017 BIOPSIA DE EPIDIDIMO(INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 46,19 142,83 189,02
02.01.01.018 BIOPSIA DE ESCLERA(INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 68,62 72,81 141,43
02.01.01.019 BIOPSIA DE FARINGE/LARINGE (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 19,06 100,94 120,00
02.01.01.020 BIOPSIA DE FIGADO EM CUNHA / FRAGMENTO (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 197,59 - 197,59
02.01.01.021 BIOPSIA DE FIGADO POR PUNCAO (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 71,15 328,85 400,00
02.01.01.022 BIOPSIA DE GANGLIO LINFATICO (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 46,19 - 46,19
02.01.01.023 BIOPSIA DE GLANDULA SALIVAR(INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 31,27 87,33 118,60

02.01.01.024
BIOPSIA DE IRIS, CORPO CILIAR, RETINA, COROIDE, VITREO E TUMOR INTRA OCU-
LAR (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N)

199,21 - 199,21

02.01.01.025 BIOPSIA DE LAMINA PEDICULO E PROCESSOS VERTEBRAIS (A CEU ABERTO) 287,48 - 287,48
02.01.01.026 BIOPSIA DE LESAO DE PARTES MOLES (POR AGULHA / CEU ABERTO) 114,36 - 114,36
02.01.01.027 BIOPSIA DE MEDULA OSSEA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 200,00 184,34 384,34
02.01.01.028 BIOPSIA DE MUSCULO (A CEU ABERTO) 18,33 150,56 168,89
02.01.01.029 BIOPSIA DE NERVO (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 30,06 171,05 201,11

02.01.01.030
BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA CINTURA ESCAPULAR (POR AGULHA / CEU 
ABERTO)

182,75 - 182,75

02.01.01.031
BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA CINTURA PELVICA (POR AGULHA / CEU ABER-
TO)

183,39 - 183,39

02.01.01.032
BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE MEMBRO INFERIOR (POR AGULHA / CEU ABER-
TO)

188,78 - 188,78

02.01.01.033
BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE MEMBRO SUPERIOR (POR AGULHA / CEU ABER-
TO)

188,26 - 188,26

02.01.01.034 BIOPSIA DE OSSO DO CRANIO E DA FACE (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 23,99 - 23,99
02.01.01.035 BIOPSIA DE PALPEBRA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 18,33 27,50 45,83
02.01.01.036 BIOPSIA DE PAVILHAO AURICULAR (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 14,66 30,25 44,91
02.01.01.037 BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 25,83 - 25,83
02.01.01.038 BIOPSIA DE PENIS (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 18,33 138,16 156,49
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02.01.01.039 BIOPSIA DE PIRAMIDE NASAL (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 18,33 - 18,33

02.01.01.040
BIOPSIA DE PLEURA (POR ASPIRACAO/AGULHA / PLEUROSCOPIA) (INCLUI DISPOSI-
TIVO GUIADO S/N)

113,68 202,30 315,98

02.01.01.041 BIOPSIA DE PROSTATA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 92,38 298,02 390,40
02.01.01.043 BIOPSIA DE RIM POR PUNCAO (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 46,19 81,53 127,72
02.01.01.044 BIOPSIA DE SEIO PARANASAL (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 18,33 - 18,33
02.01.01.045 BIOPSIA DE SINOVIA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 30,06 - 30,06
02.01.01.046 BIOPSIA DE TESTICULO (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 46,19 - 46,19
02.01.01.047 BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE - PAAF (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 23,73 279,47 303,20
02.01.01.048 BIOPSIA DE URETER (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 46,19 283,16 329,35
02.01.01.049 BIOPSIA DE URETRA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 46,19 171,06 217,25
02.01.01.066 BIOPSIA DO COLO UTERINO (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 18,33 94,19 112,52
02.01.01.052 BIOPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 21,56 - 21,56
03.11.03.03-
0

BIÓPSIA ENDOSCÓPICA DE BEXIGA (INCLUI CISTOSCOPIA) - 348,37 348,37

02.01.01.053
BIOPSIA ESTEREOTAXICA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018)

1.744,53 - 1.332,34

02.01.01.054
BIOPSIA PERCUTANEA ORIENTADA POR TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA / ULTRAS-
SONOGRAFIA / RESSONANCIA MAGNETICA / RAIO X

97,00 177,25 274,25

02.01.01.055 BIOPSIA PRE-ESCALENICA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) - 178,23 178,23
02.01.01.056 BIOPSIA/EXERESE DE NODULO DE MAMA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 35,00 273,75 308,75
02.01.01.050 BIOPSIA/PUNCAO DE VAGINA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 18,33 94,19 112,52
02.01.01.051 BIOPSIA/PUNCAO DE VULVA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 18,33 94,19 112,52
04.14.01.10-
7

BRONCOPROVOCAÇÃO C/ CARBACOL - 165,57 165,57

02.11.06.003 CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA OU MANUAL COM GRAFICO (Monocular) 40,00 - 40,00
02.11.01.001 CAPILAROSCOPIA 28,42 - 28,42
04.05.05.001 CAPSULECTOMIA POSTERIOR CIRURGICA 249,85 - 161,19
04.05.05.002 CAPSULOTOMIA A YAG LASER (MONOCULAR) 45,00 60,60 105,60
02.11.02.001 CATETERISMO CARDIACO 614,72 - 614,72
02.11.02.002 CATETERISMO CARDIACO EM PEDIATRIA 653,72 - 653,72
02.11.09.002 CATETERISMO DE URETRA 8,82 - 8,82
02.11.06.005 CERATOMETRIA (Binocular) 3,37 - 3,37
02.08.05.001 CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO 180,32 - 180,32
02.08.01.001 CINTILOGRAFIA DE CORACAO C/ GALIO 67 457,55 - 457,55
02.08.09.001 CINTILOGRAFIA DE CORPO INTEIRO C/ GALIO 67 P/ PESQUISA DE NEOPLASIAS 906,80 - 906,80
02.08.02.001 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E BACO (MINIMO 5 IMAGENS) 133,26 - 133,26
02.08.02.002 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E VIAS BILIARES 187,93 - 187,93
02.08.09.002 CINTILOGRAFIA DE GLANDULA LACRIMAL (DACRIOCINTILOGRAFIA) 66,23 - 66,23
02.08.02.003 CINTILOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES C/ OU S/ ESTIMULO 87,89 - 87,89
02.08.09.003 CINTILOGRAFIA DE MAMA (BILATERAL) 289,43 - 289,43

02.08.01.002
CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO EM SITUACAO DE 
ESTRESSE (MINIMO 3 PROJECOES)

408,52 - 408,52

02.08.01.003
CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO EM SITUACAO DE 
REPOUSO (MINIMO 3 PROJECOES)

383,07 - 383,07

02.08.01.004
CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ LOCALIZACAO DE NECROSE (MINIMO 3 PROJECO-
ES )

166,47 - 166,47

02.08.05.003 CINTILOGRAFIA DE OSSOS C/ OU S/ FLUXO SANGUINEO (CORPO INTEIRO) 190,99 - 190,99
02.08.03.001 CINTILOGRAFIA DE PARATIREOIDES 324,54 - 324,54
02.08.06.001 CINTILOGRAFIA DE PERFUSAO CEREBRAL C/ TALIO (SPCTO) 438,01 - 438,01
02.08.07.001 CINTILOGRAFIA DE PULMAO C/ GALIO 67 457,55 - 457,55
02.08.07.002 CINTILOGRAFIA DE PULMAO P/ PESQUISA DE ASPIRACAO 127,51 - 127,51
02.08.07.003 CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR INALACAO (MINIMO 2 PROJECOES) 128,12 - 128,12
02.08.07.004 CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR PERFUSAO (MINIMO 4 PROJECOES) 130,50 - 130,50
02.08.04.002 CINTILOGRAFIA DE RIM C/ GALIO 67 457,55 - 457,55
02.08.05.004 CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO C/ GALIO 67 457,55 - 457,55
02.08.08.001 CINTILOGRAFIA DE SISTEMA RETICULO-ENDOTELIAL (MEDULA OSSEA) 112,61 - 112,61
02.08.04.003 CINTILOGRAFIA DE TESTICULO E BOLSA ESCROTAL 108,94 - 108,94
02.08.03.002 CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ OU S/ CAPTACAO 77,28 - 77,28
02.08.03.003 CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ TESTE DE SUPRESSAO / ESTIMULO 107,30 - 107,30
02.08.01.005 CINTILOGRAFIA P/ AVALIACAO DE FLUXO SANGUINEO DE EXTREMIDADES 114,02 - 114,02
02.08.02.005 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (LIQUIDO) 135,38 - 135,38
02.08.02.006 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (SEMI-SOLIDO) 135,38 - 135,38
02.08.02.007 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO GASTRICO 144,22 - 144,22
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02.08.02.008 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE DIVERTICULOSE DE MECKEL 114,86 - 114,86
02.08.02.009 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA ATIVA 157,23 - 157,23
02.08.02.010 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA NAO ATIVA 310,82 - 310,82
02.08.02.011 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO 135,38 - 135,38
02.08.03.004 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO INTEIRO 338,70 - 338,70
02.08.01.006 CINTILOGRAFIA P/ QUANTIFICACAO DE SHUNT EXTRACARDIACO 142,57 - 142,57
02.08.04.005 CINTILOGRAFIA RENAL/RENOGRAMA (QUALITATIVA E/OU QUANTITATIVA) 133,03 - 133,03

02.08.01.007
CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE ESFOR-
CO

214,85 - 214,85

02.08.01.008
CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE REPOU-
SO (VENTRICULOGRAFIA)

176,72 - 176,72

04.05.05.038
CIRURGIA DE CATARATA CONGENITA (Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, de 
15/05/2018)

895,16 - 895,16

02.08.06.002
CISTERNOCINTILOGRAFIA (INCLUINDO PESQUISA E/OU AVALIACAO DO TRANSITO 
LIQUORICO)

205,34 - 205,34

02.08.04.006 CISTOCINTILOGRAFIA DIRETA 122,97 - 122,97
02.08.04.007 CISTOCINTILOGRAFIA INDIRETA 144,50 - 144,50
02.11.09.003 CISTOMETRIA C/ CISTOMETRO 8,82 - 8,82
02.11.09.004 CISTOMETRIA SIMPLES 8,82 - 8,82
02.09.02.001 CISTOSCOPIA E/OU URETEROSCOPIA E/OU URETROSCOPIA 18,00 182,00 200,00
02.02.09.003 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 4,33 - 4,33
02.02.09.004 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 4,33 - 4,33
02.02.02.001 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 6,48 - 6,48
02.02.05.002 CLEARANCE DE CREATININA 3,51 - 3,51
02.02.05.003 CLEARANCE DE FOSFATO 3,51 - 3,51
02.02.05.004 CLEARANCE DE UREIA 3,51 - 3,51
02.02.01.001 CLEARANCE OSMOLAR 3,51 - 3,51
02.04.05.001 CLISTER OPACO C/ DUPLO CONTRASTE 47,76 189,18 236,94
02.04.05.002 COLANGIOGRAFIA PER-OPERATORIA 32,61 200,54 233,15
02.04.05.003 COLANGIOGRAFIA POS-OPERATORIA 32,61 200,54 233,15
02.09.01.001 COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETROGRADA (VIA ENDOSCOPICA) 90,68 2.838,77 2.929,45
03.07.04.001 COLOCACAO DE PLACA DE MORDIDA 1,59 - 1,59
02.09.01.002 COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 112,66 - 112,66
02.11.04.002 COLPOSCOPIA 3,38 10,48 13,86

03.01.01.004
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
(EXCETO MÉDICO) - FISIOTERAPIA

6,30 18,70 25,00

03.01.01.004
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
(EXCETO MÉDICO) - FONOAUDIOLOGIA

6,30 18,70 25,00

03.01.01.004
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
(EXCETO MÉDICO) - NUTRIÇÃO

6,30 18,70 25,00

03.01.01.004
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
(EXCETO MÉDICO) - PSICOLOGIA

6,30 18,70 25,00

03.01.01.007
CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.095
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - OFTALMO RETINA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.096
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - ALERGOLOGIA E IMUNOLOGIA 
(valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.072
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - ANESTESIOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.060
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - ANGIOLOGIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.078
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - BUCO MAXILO FACIAL (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.061
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - CARDIOLOGIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.062
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - CARDIOPEDIATRIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.079
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - CIRURGIA BUCO MAXILO FACIAL 
(valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.063
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - CIRURGIA GERAL (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.093
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - CIRURGIA ONCOLÓGICA (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00
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90.01.01.087
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - CIRURGIA TORACICA (valor alte-
rado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.080
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - CIRURGIA VASCULAR (valor alte-
rado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.071
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - CLINICA MEDICA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.064
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - DERMATOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.065
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - ENDOCRINOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.066
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - ENDOCRINOLOGIA PEDIATRICA 
(valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.085
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - FISIATRIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.067
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - GASTROENTEROLOGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.094
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - GASTROENTEROLOGIA PEDIÁTRI-
CA (valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.090
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - GENETICA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.091
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - GERIATRIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.081
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - GINECOLOGIA/OBSTETRICIA 
(valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.073
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - HEMATOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.092
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - HEMATOLOGIA PEDIÁTRICA (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.082
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MASTOLOGIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.089
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MEDICINA DO TRABALHO (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.068
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - NEUROCIRURGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 74,00 84,00

90.01.01.056
CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA - NEUROLOGIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 74,00 84,00

90.01.01.057
CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA - NEUROPEDIATRIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 74,00 84,00

90.01.01.069 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - OFTALMOLOGIA 10,00 40,00 50,00

90.01.01.098
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - ORTODONTIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.083
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - ORTOPEDIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.084
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 
(valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.076
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - OTORRINOLARINGOLOGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.086
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PEDIATRIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.070
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PNEUMOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.077
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PNEUMOLOGIA INFANTIL (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.074
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PROCTOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.088
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PSIQUIATRIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 74,00 84,00

90.01.01.097
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - REUMATOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.075
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - UROLOGIA GERAL (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90131
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - NEFROLOGIA (incluído pela reso-
lução nº. 214/2018, de 21/05/2018) - (valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

02.02.05.005 CONTAGEM DE ADDIS 2,04 - 2,04
02.02.03.001 CONTAGEM DE LINFOCITOS B 15,00 - 15,00
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02.02.03.002 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 15,00 - 15,00
02.02.03.003 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 15,00 - 15,00
02.02.02.002 CONTAGEM DE PLAQUETAS 2,73 - 2,73
02.02.02.003 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 2,73 - 2,73
02.02.09.005 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 1,89 - 1,89
02.02.09.006 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 1,89 - 1,89
02.03.01.007 CONTROLE DE QUALIDADE DO EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO VAGINAL 8,96 - 8,96
04.05.02.001 CORRECAO CIRURGICA DE ESTRABISMO (ACIMA DE 2 MUSCULOS) 694,88 - 694,88

04.05.02.002
CORRECAO CIRURGICA DO ESTRABISMO (ATE 2 MUSCULOS) (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018)

815,42 - 815,42

02.02.08.008 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 5,62 - 5,62
02.02.08.009 CULTURA DO LEITE HUMANO (POS-PASTEURIZACAO) 5,62 - 5,62
02.02.08.010 CULTURA P/ HERPESVIRUS 4,33 - 4,33
02.02.08.011 CULTURA PARA BAAR 5,63 - 5,63
02.02.08.012 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 10,25 - 10,25
02.02.08.013 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 4,19 - 4,19
02.11.06.006 CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) 10,11 57,89 68,00
02.04.01.001 DACRIOCISTOGRAFIA 48,85 188,36 237,21
02.12.02.001 DELEUCOCITACAO DE CONCENTRADO DE HEMACIAS 45,00 - 45,00
02.12.02.002 DELEUCOCITACAO DE CONCENTRADO DE PLAQUETAS 70,00 - 70,00
02.08.08.002 DEMONSTRACAO DE SEQUESTRO DE HEMACIAS PELO BACO (C/ RADIOISOTOPOS) 97,37 - 97,37

02.04.06.002
DENSITOMETRIA OSSEA DUO-ENERGETICA DE COLUNA (VERTEBRAS LOMBARES E/
OU FEMUR)

55,10 - 55,10

02.02.03.004 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 65,00 - 65,00
02.02.03.125 DETECCAO DE RNA DO HTLV-1 65,00 - 65,00
02.02.03.005 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 96,00 - 96,00
02.02.11.001 DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO TARDIO) 8,80 - 8,80
02.02.11.013 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM DEFICIENCIA DE BIOTINIDASE 66,00 - 66,00
02.02.11.002 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM HEMOGLOBINOPATIAS (CONFIRMATORIO) 66,00 - 66,00
02.02.11.012 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM HIPERPLASIA ADRENAL CONGENITA 66,00 - 66,00
02.02.11.003 DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA (CONFIRMATORIO) 66,00 - 66,00
02.02.12.001 DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS 10,65 - 10,65
02.02.01.002 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 2,01 - 2,01

02.02.10.001
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA DURACAO (C/ TECNICA DE 
BANDAS) (Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018)

180,00 - 180,00

02.02.10.002
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E VILOSIDADES CORIONICAS (C/ 
TECNICA DE BANDAS) (Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018)

160,00 - 160,00

02.02.10.003
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/ TECNICA DE BANDAS) 
(Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018)

160,00 - 160,00

02.02.03.006 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 9,25 - 9,25
02.02.01.077 DETERMINACAO DE CREMATOCRITO NO LEITE HUMANO ORDENHADO 1,53 - 1,53
02.02.01.003 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 15,65 - 15,65
02.02.02.004 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 2,73 - 2,73
02.02.01.004 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 3,63 - 3,63
02.02.01.005 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 5 DOSAGENS) 6,55 - 6,55
02.02.01.006 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 DOSAGENS) 3,68 - 3,68
02.02.01.007 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 10,00 - 10,00
02.02.02.005 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA) 2,73 - 2,73
02.02.03.007 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 2,83 - 2,83
02.08.04.008 DETERMINACAO DE FILTRACAO GLOMERULAR 63,22 - 63,22
02.08.04.009 DETERMINACAO DE FLUXO PLASMATICO RENAL 63,22 - 63,22
02.08.01.009 DETERMINACAO DE FLUXO SANGUINEO REGIONAL 123,93 - 123,93

02.02.09.007
DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - ESFINGOMIELINA NO 
LIQUIDO AMNIOTICO

6,56 - 6,56

02.02.06.001 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 12,54 - 12,54
02.02.05.006 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 3,70 - 3,70
02.02.01.008 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 3,51 - 3,51
02.11.09.005 DETERMINACAO DE PRESSAO INTRA-ABDOMINAL 8,82 - 8,82
02.03.02.001 DETERMINACAO DE RECEPTORES TUMORAIS HORMONAIS 65,55 - 65,55
02.02.06.002 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 12,54 - 12,54
02.08.08.003 DETERMINACAO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS (C/ RADIOSOTOPOS) 54,36 - 54,36
02.02.02.006 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 2,73 - 2,73
02.02.06.003 DETERMINACAO DE T3 REVERSO 14,69 - 14,69
02.02.02.007 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 2,73 - 2,73
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02.02.02.008 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 2,73 - 2,73
02.02.02.010 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 9,00 - 9,00
02.02.02.009 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 2,73 - 2,73
02.02.02.011 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 5,79 - 5,79
02.02.02.012 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 2,85 - 2,85
02.02.02.013 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 5,77 - 5,77
02.02.02.014 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 2,73 - 2,73
02.02.02.015 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 2,73 - 2,73
02.02.12.002 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 1,37 - 1,37
90.01.01.105 DETERMINAÇÃO DOS VOLUMES PULMONARES POR DILUIÇÃO DE GASES - 81,89 81,89
02.02.03.008 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 9,25 - 9,25
90.01.01.010 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL - 130,00 130,00
90.01.01.009 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL - 130,00 130,00
90.01.01.021 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ARTERIAS RENAIS - 150,48 150,48
90.01.01.012 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E VASOS ILIACOS - 130,00 130,00
90.01.01.013 DOPPLER COLORIDO DE ARTERIA RENAL - 130,00 130,00
90.01.01.023 DOPPLER COLORIDO DE ARTERIAS PENIANAS (SEM FARMACO INDUCAO) - 130,15 130,15

90.01.01.024
DOPPLER COLORIDO DE ARTERIAS VISCERAIS (MESENTERICAS SUPERIOR E INFE-
RIOR E TRONCO CELIACO)

- 130,15 130,15

90.01.01.011 DOPPLER COLORIDO DE CAROTIDAS - 100,00 100,00
90.01.01.058 DOPPLER COLORIDO DE HEMANGIOMA - 130,15 130,15
90.01.01.025 DOPPLER COLORIDO DE ORGAO OU ESTRUTURA ISOLADA - 113,62 113,62
02.05.01.004 DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATE 3 VASOS) 39,60 90,40 130,00

90.01.01.026
DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS ARTERIAIS BILATERAL (CAROTIDAS E 
VERTEBRAIS)

- 130,00 130,00

90.01.01.027
DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS VENOSOS BILATERAL (SUBCLAVIAS E 
JUGULARES)

- 130,00 130,00

90.01.01.028 DOPPLER COLORIDO DE VEIA CAVA SUPERIOR OU INFERIOR - 130,16 130,16
04.09.01.44-
0

DOPPLER COLORIDO PENIANO COM FÁRMACO-INDUÇÃO - 191,56 191,56

90.01.01.059 DOPPLER COLORIDO TRANSFONTANELA - 113,62 113,62
90.01.01.029 DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL - 130,00 130,00
90.01.01.030 DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL - 130,00 130,00
90.01.01.031 DOPPLER TRANSCRANIANO - 145,42 145,42
02.02.03.119 DOSAGEM DA FRACAO C1Q DO COMPLEMENTO 17,16 - 17,16
02.02.06.004 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 10,20 - 10,20
02.02.06.005 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 6,72 - 6,72
02.02.06.006 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 6,72 - 6,72
02.02.01.076 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 - 15,24
02.02.01.009 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 3,51 - 3,51
02.02.01.010 DOSAGEM DE ACETONA 1,85 - 1,85
02.02.06.007 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 6,72 - 6,72
02.02.01.011 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 2,01 - 2,01
02.02.07.001 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 2,06 - 2,06
02.02.07.002 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 2,23 - 2,23
02.02.07.003 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 3,68 - 3,68
02.02.07.004 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 2,04 - 2,04
02.02.01.012 DOSAGEM DE ACIDO URICO 1,85 - 1,85
02.02.07.005 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 15,65 - 15,65
02.02.01.013 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 9,00 - 9,00
02.02.06.008 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 14,12 - 14,12
02.02.07.006 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 3,51 - 3,51
02.02.07.007 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 2,01 - 2,01
02.02.01.014 DOSAGEM DE ALDOLASE 3,68 - 3,68
02.02.06.009 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 11,89 0,12 12,01
02.02.01.015 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 3,68 - 3,68
02.02.01.016 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 3,68 - 3,68
02.02.01.017 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 3,68 - 3,68
02.02.03.009 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 15,06 - 15,06
02.02.07.008 DOSAGEM DE ALUMINIO 27,50 - 27,50
02.02.01.018 DOSAGEM DE AMILASE 2,25 - 2,25
02.02.07.009 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 10,00 - 10,00
02.02.01.019 DOSAGEM DE AMONIA 3,51 - 3,51
02.02.06.010 DOSAGEM DE AMP CICLICO 12,01 - 12,01
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02.02.06.011 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 11,53 - 11,53
02.02.07.010 DOSAGEM DE ANFETAMINAS 10,00 - 10,00
02.02.02.016 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 4,11 - 4,11

02.02.03.118
DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINANTE HUMANO 
IGA

18,55 - 18,55

02.02.07.011 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 10,00 - 10,00
02.02.03.010 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 16,42 - 16,42
02.02.02.017 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 6,48 - 6,48
02.02.07.012 DOSAGEM DE BARBITURATOS 13,13 - 13,13
02.02.07.013 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 13,48 - 13,48
02.02.03.011 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 13,55 - 13,55
02.02.01.020 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 2,01 - 2,01
02.02.07.014 DOSAGEM DE CADMIO 6,55 - 6,55
02.02.01.021 DOSAGEM DE CALCIO 1,85 - 1,85
02.02.01.022 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 3,51 - 3,51
02.02.06.012 DOSAGEM DE CALCITONINA 14,38 - 14,38
02.02.07.015 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 17,53 - 17,53
02.02.07.016 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 4,11 - 4,11
02.02.01.023 DOSAGEM DE CAROTENO 2,01 - 2,01
02.02.01.025 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 3,68 - 3,68
02.02.07.017 DOSAGEM DE CHUMBO 8,83 - 8,83
02.02.07.018 DOSAGEM DE CICLOSPORINA 58,61 - 58,61
02.02.05.008 DOSAGEM DE CITRATO 2,01 - 2,01
02.02.01.026 DOSAGEM DE CLORETO 1,85 - 1,85
02.02.11.014 DOSAGEM DE CLORETO NO SUOR 150,00 - 150,00
02.02.07.019 DOSAGEM DE COBRE 3,51 - 3,51
02.02.01.027 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 3,51 - 3,51
02.02.01.028 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 3,51 - 3,51
02.02.01.029 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1,85 - 1,85
02.02.01.030 DOSAGEM DE COLINESTERASE 3,68 - 3,68
02.02.03.012 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 17,16 - 17,16
02.02.03.013 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 17,16 - 17,16
02.02.06.013 DOSAGEM DE CORTISOL 9,86 - 9,86
02.02.01.031 DOSAGEM DE CREATININA 1,85 - 1,85
02.02.09.008 DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 1,89 - 1,89
02.02.01.032 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 3,68 - 3,68
02.02.01.033 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 4,12 - 4,12
02.02.03.014 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA 2,83 - 2,83
02.02.06.014 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 11,25 - 11,25
02.02.01.034 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 3,51 - 3,51
02.02.01.035 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 3,51 - 3,51
02.02.01.036 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 3,68 - 3,68
02.02.01.037 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 3,68 - 3,68
02.02.07.020 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 8,97 - 8,97
02.02.06.015 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 11,71 - 11,71
02.02.04.001 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 1,65 - 1,65
02.02.06.016 DOSAGEM DE ESTRADIOL 10,15 - 10,15
02.02.06.017 DOSAGEM DE ESTRIOL 11,55 - 11,55
02.02.06.018 DOSAGEM DE ESTRONA 11,12 - 11,12
02.02.07.021 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 15,65 - 15,65
02.02.02.018 DOSAGEM DE FATOR II 5,31 - 5,31
02.02.02.019 DOSAGEM DE FATOR IX 7,61 - 7,61
02.02.02.020 DOSAGEM DE FATOR V 4,73 - 4,73
02.02.02.021 DOSAGEM DE FATOR VII 8,09 - 8,09
02.02.02.022 DOSAGEM DE FATOR VIII 6,63 - 6,63
02.02.02.023 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 15,00 - 15,00
02.02.02.024 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 18,91 - 18,91
02.02.02.025 DOSAGEM DE FATOR X 6,66 - 6,66
02.02.02.026 DOSAGEM DE FATOR XI 9,11 - 9,11
02.02.02.027 DOSAGEM DE FATOR XII 10,51 - 10,51
02.02.02.028 DOSAGEM DE FATOR XIII 6,66 - 6,66
02.02.11.004 DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 5,50 - 5,50
02.02.11.005 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4 12,10 - 12,10
02.02.07.022 DOSAGEM DE FENITOINA 35,22 - 35,22
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02.02.07.023 DOSAGEM DE FENOL 2,05 - 2,05
02.02.01.038 DOSAGEM DE FERRITINA 15,59 0,40 15,99
02.02.01.039 DOSAGEM DE FERRO SERICO 3,51 - 3,51
02.02.02.029 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 4,60 - 4,60
02.02.01.040 DOSAGEM DE FOLATO 15,65 - 15,65
02.02.07.024 DOSAGEM DE FORMALDEIDO 3,51 - 3,51
02.02.09.022 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA 2,01 - 2,01
02.02.01.041 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 2,01 - 2,01
02.02.01.042 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 2,01 - 2,01
02.02.09.009 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 2,01 - 2,01
02.02.01.043 DOSAGEM DE FOSFORO 1,85 - 1,85
02.02.01.044 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 2,01 - 2,01
02.02.09.010 DOSAGEM DE FRUTOSE 2,01 - 2,01
02.02.09.011 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 2,01 - 2,01
02.02.01.045 DOSAGEM DE GALACTOSE 3,51 - 3,51
02.02.01.046 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 3,51 - 3,51
02.02.06.019 DOSAGEM DE GASTRINA 14,15 - 14,15
02.02.01.047 DOSAGEM DE GLICOSE 1,85 - 1,85
02.02.09.012 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 - 1,89
02.02.01.048 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 3,68 - 3,68
02.02.06.020 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 15,35 - 15,35
02.02.06.021 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 7,85 - 7,85
02.02.04.002 DOSAGEM DE GORDURA FECAL 3,04 - 3,04
02.02.01.049 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 3,68 - 3,68
02.02.02.030 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 1,53 - 1,53
02.02.02.031 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 2,73 - 2,73
02.02.02.032 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 2,73 - 2,73
02.02.01.050 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 7,86 - 7,86
02.02.02.033 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 2,73 - 2,73
02.02.01.051 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 3,68 - 3,68
02.02.06.022 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 10,21 - 10,21
02.02.06.023 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 7,89 - 7,89
02.02.06.024 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 8,97 - 8,97
02.02.06.025 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 8,96 - 8,96
02.02.03.015 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 17,16 - 17,16
02.02.03.016 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 9,25 - 9,25
02.02.03.018 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 17,16 - 17,16
02.02.03.019 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 9,25 - 9,25
02.02.06.026 DOSAGEM DE INSULINA 10,17 - 10,17
02.02.01.052 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 3,51 - 3,51
02.02.01.053 DOSAGEM DE LACTATO 3,68 - 3,68
02.02.01.054 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 3,51 - 3,51
02.02.01.055 DOSAGEM DE LIPASE 2,25 - 2,25
02.02.07.025 DOSAGEM DE LITIO 2,25 - 2,25
02.02.01.056 DOSAGEM DE MAGNESIO 2,01 - 2,01
02.02.07.026 DOSAGEM DE MERCURIO 2,04 - 2,04
02.02.07.028 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 10,00 - 10,00
02.02.07.027 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 4,11 - 4,11
02.02.07.029 DOSAGEM DE METOTREXATO 10,00 - 10,00
02.02.05.009 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 8,12 - 8,12
02.02.01.057 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 2,01 - 2,01
02.02.05.010 DOSAGEM DE OXALATO 3,68 - 3,68
02.02.06.027 DOSAGEM DE PARATORMONIO 43,13 - 43,13
02.02.06.028 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 15,35 - 15,35
02.02.01.058 DOSAGEM DE PIRUVATO 3,68 - 3,68
02.02.02.034 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 4,11 - 4,11
02.02.01.059 DOSAGEM DE PORFIRINAS 3,51 - 3,51
02.02.01.060 DOSAGEM DE POTASSIO 1,85 - 1,85
02.02.06.029 DOSAGEM DE PROGESTERONA 10,22 - 10,22
02.02.06.030 DOSAGEM DE PROLACTINA 10,15 - 10,15
02.02.03.020 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 2,83 - 2,83
02.02.05.011 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 2,04 - 2,04
02.02.09.013 DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 - 1,89
02.02.01.061 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 1,40 - 1,40
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02.02.01.062 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 1,85 - 1,85
02.02.07.030 DOSAGEM DE QUINIDINA 10,00 - 10,00
02.02.06.031 DOSAGEM DE RENINA 13,19 - 13,19
02.02.07.031 DOSAGEM DE SALICILATOS 2,01 - 2,01
02.02.01.063 DOSAGEM DE SODIO 1,85 - 1,85
02.02.06.032 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 15,35 - 15,35
02.02.06.033 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 13,11 - 13,11
02.02.07.032 DOSAGEM DE SULFATOS 3,51 - 3,51
02.02.07.033 DOSAGEM DE TEOFILINA 15,65 - 15,65
02.02.06.034 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 10,43 - 10,43
02.02.06.035 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 13,11 - 13,11
02.02.07.034 DOSAGEM DE TIOCIANATO 3,68 - 3,68
02.02.06.036 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 15,35 - 15,35
02.02.06.037 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 8,76 - 8,76
02.02.06.038 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 11,60 - 11,60
02.02.01.064 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 2,01 - 2,01
02.02.01.065 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 2,01 - 2,01
02.02.01.066 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 4,12 - 4,12
02.02.01.067 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 3,51 - 3,51
02.02.06.039 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 8,71 - 8,71
02.02.01.068 DOSAGEM DE TRIPTOFANO 3,51 - 3,51
02.02.03.120 DOSAGEM DE TROPONINA 9,00 - 9,00
02.02.11.008 DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 13,20 - 13,20
02.02.01.069 DOSAGEM DE UREIA 1,85 - 1,85
02.02.01.070 DOSAGEM DE VITAMINA B12 15,24 - 15,24
02.02.07.035 DOSAGEM DE ZINCO 15,65 - 15,65
02.02.03.121 DOSAGEM DO ANTIGENO CA 125 13,35 - 13,35
02.02.05.012 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 3,04 - 3,04
02.02.11.011 DOSAGEM QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM AMOSTRAS DE SORO 137,00 - 137,00
02.04.05.004 DUODENOGRAFIA HIPOTONICA 34,52 199,11 233,63
02.05.01.001 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE 165,00 88,00 253,00
02.05.01.002 ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFÁGICA 165,00 132,00 297,00
02.05.01.003 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 39,94 90,05 129,99
02.05.02.001 ECODOPPLER TRANSCRANIANO 117,00 2,25 119,25
90.01.01.107 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM AVALIACAO DO SINCRONISMO CARDIACO - 549,29 549,29
90.01.01.108 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM CONTRASTE INTRACAVITARIO - 250,96 250,96

90.01.01.109
ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM CONTRASTE PARA PERFUSÃO MIOCÁRDICA EM 
REPOUSO

- 589,95 589,95

90.01.01.110 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM ESTRESSE FARMACOLÓGICO - 444,13 444,13
90.01.01.111 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM ESTRESSE FÍSICO - 444,13 444,13

90.01.01.112
ECODOPPLERCARDIOGRAMA FETAL COM MAPEAMENTO DE FLUXO EM CORES - POR 
FETO

- 233,57 233,57

02.11.02.003 ELETROCARDIOGRAMA 5,15 19,85 25,00
02.11.07.012 ELETROCOCLEOGRAFIA 4,25 - 4,25
02.11.03.008 ELETRODIAGNOSTICO CINETICO FUNCIONAL 1,26 - 1,26
02.11.05.002 ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO 11,34 78,66 90,00
02.11.05.003 ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/ MEDICAMENTO (EEG) 25,00 55,00 80,00

02.11.05.004
ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO ESPONTANEO C/ OU S/ FOTOESTIMU-
LO (EEG)

25,00 55,00 80,00

02.11.05.005 ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/ MAPEAMENTO (EEG) 25,00 55,00 80,00
02.02.02.035 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 5,41 - 5,41
02.02.01.071 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 3,68 - 3,68
02.02.01.072 ELETROFORESE DE PROTEINAS 4,42 - 4,42
02.02.09.015 ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 5,23 - 5,23
02.11.07.013 ELETROGUSTOMETRIA 1,37 - 1,37

02.11.03.009
ELETROMIOGRAFIA DINAMICA, AVALIACAO CINETICA, CINEMATICA E DE PARAME-
TROS LINEARES

1,26 71,24 72,50

02.11.05.006 ELETROMIOGRAMA (EMG) 27,00 355,89 382,89
02.11.05.007 ELETROMIOGRAMA C/ ESTUDO DE FIBRA UNICA 27,00 355,89 382,89
02.11.05.008 ELETRONEUROMIOGRAMA (ENMG) Por segmento 27,00 73,00 100,00
02.11.06.007 ELETRO-OCULOGRAFIA 24,24 - 24,24
02.11.06.008 ELETRORETINOGRAFIA 24,24 - 24,24
02.11.07.014 EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS P/ TRIAGEM AUDITIVA 13,51 - 13,51
02.02.02.036 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 2,73 - 2,73
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02.04.06.003 ESCANOMETRIA 7,77 11,48 19,25
02.09.01.003 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA 48,16 - 48,16
02.02.09.016 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 6,56 - 6,56
02.11.08.001 ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME RESIDUAL 2,78 - 2,78

02.11.08.005
ESPIROMETRIA OU PROVA DE FUNCAO PULMONAR COMPLETA COM BRONCODILATA-
DOR

6,36 71,64 78,00

02.02.09.017 ESPLENOGRAMA 5,79 - 5,79
02.10.01.016 ESPLENOPORTOGRAFIA 182,45 177,89 360,34
02.11.06.009 ESTESIOMETRIA 3,37 - 3,37

02.11.07.015
ESTUDO DE EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS TRANSITORIAS E PRODUTOS DE 
DISTORCAO (EOA)

46,88 - 46,88

02.08.06.003 ESTUDO DE FLUXO SANGUINEO CEREBRAL 119,16 - 119,16
02.08.04.010 ESTUDO RENAL DINAMICO C/ OU S/ DIURETICO 165,24 - 165,24
02.11.07.016 ESTUDO TOPODIAGNOSTICO DA PARALISIA FACIAL 8,10 - 8,10

02.03.02.006
EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - BIOPSIA (Valor alterado pela resolução nº. 
208/2018, de 15/05/2018)

45,83 - 45,83

02.03.02.007 EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - PECA CIRURGICA 43,21 - 43,21
02.03.02.008 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA 24,00 - 24,00
02.03.02.002 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - PECA CIRURGICA 43,21 - 43,21

02.03.02.003
EXAME ANATOMO-PATOLOGICO PARA CONGELAMENTO / PARAFINA POR PECA CIRUR-
GICA OU POR BIOPSIA (EXCETO COLO UTERINO E MAMA)

24,00 - 24,00

02.03.01.008 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO 7,30 - 7,30
02.03.01.001 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 6,64 0,33 6,97

02.03.01.004
EXAME CITOPATOLOGICO DE MAMA (Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, de 
15/05/2018)

35,34 - 35,34

02.03.01.002 EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL SERIADO (MINIMO 3 COLETAS) 10,65 - 10,65
02.02.04.003 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 3,04 - 3,04
02.02.09.018 EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE CELULAS 1,89 - 1,89
02.03.01.003 EXAME DE CITOLOGIA (EXCETO CERVICO-VAGINAL) 10,65 - 10,65
02.11.07.017 EXAME DE ORGANIZACAO PERCEPTIVA 4,11 - 4,11
90.01.01.113 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER I - 80,00 80,00
90.01.01.114 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER II - 120,00 120,00
02.02.08.014 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 2,80 - 2,80
02.11.04.003 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO DO CONTEUDO CERVIC0-VAGINAL 2,80 - 2,80
02.11.07.018 EXAME NEUROPSICOMOTOR EVOLUTIVO 4,11 - 4,11
02.02.05.013 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 3,70 - 3,70
02.12.01.001 EXAMES IMUNOHEMATOLOGICOS EM DOADOR DE SANGUE 15,00 - 15,00
02.12.01.002 EXAMES PRE-TRANSFUSIONAIS I 17,04 - 17,04
02.12.01.003 EXAMES PRE-TRANSFUSIONAIS II 17,04 - 17,04

04.05.01.007
EXERESE DE CALAZIO E OUTRAS PEQUENAS LESOES DA PALPEBRA E SUPERCILIOS 
(incluído pela resolução nº. 207/2018, de 09/05/2018).

78,75 - 78,75

04.05.05.008 EXERESE DE TUMOR DE CONJUNTIVA 82,28 - 82,28

04.05.05.008
EXERESE DE TUMOR DE CONJUNTIVA (incluído pela resolução nº. 207/2018, de 
09/05/2018).

82,28 - 82,28

04.01.01.007 EXERESE DE TUMOR DE PELE E ANEXOS / CISTO SEBACEO / LIPOMA 12,46 - 12,46

02.11.05.009
EXPLORACAO DIAGNOSTICA PELO VIDEO-ELETROENCEFALOGRAMA COM OU SEM 
USO DE ELETRODO DE PROFUNDIDADE

1.707,05 - 1.707,05

04.05.05.037
FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL (Valor 
alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018)

771,60 - 771,60

02.02.12.003 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR 10,65 - 10,65
02.12.01.004 FENOTIPAGEM K, FYA, FYB, JKA, JKB EM GEL 10,00 - 10,00
02.04.05.005 FISTULOGRAFIA 45,34 191,00 236,34
02.10.01.018 FLEBOGRAFIA DE CAVA INFERIOR E/OU SUPERIOR 200,01 - 200,01
02.10.01.017 FLEBOGRAFIA DE MEMBRO (POR PUNÇÃO VENOSA UNILATERAL) 145,94 67,86 213,80

04.05.03.004
FOTOCOAGULACAO (LASER) – POR SESSÃO – MONOCULAR (Valor alterado pela reso-
lução nº. 208/2018, de 15/05/2018)

75,15 - 75,15

02.11.06.010 FUNDOSCOPIA (Binocular) 3,37 - 3,37
02.11.08.002 GASOMETRIA 2,78 14,07 16,85
02.11.08.003 GASOMETRIA (APOS EXERCICIO CICLO-ERGOMETRICO) 2,78 29,20 31,98
02.11.08.004 GASOMETRIA (APOS OXIGENIO A 100 DURANTE A DIFUSAO ALVEOLO-CAPILAR) 2,78 - 2,78
02.02.01.073 GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCESSO OU DEFICIT BASE ) 15,65 - 15,65
02.02.03.021 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 298,48 - 298,48
02.11.06.011 GONIOSCOPIA (Binocular) 6,74 - 6,74
02.11.07.019 GUSTOMETRIA 1,92 - 1,92
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02.02.02.037 HEMATOCRITO 1,53 - 1,53
02.02.08.015 HEMOCULTURA 11,49 - 11,49
02.02.02.038 HEMOGRAMA COMPLETO 4,11 - 4,11
02.11.04.004 HISTEROSCOPIA (DIAGNOSTICA) 25,00 79,43 104,43
02.04.05.006 HISTEROSSALPINGOGRAFIA 45,34 - 45,34
02.02.08.016 IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 5,63 - 5,63
02.02.12.004 IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE HEMACIAS 10,65 - 10,65
02.02.04.004 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 1,65 - 1,65

02.02.05.007
IDENTIFICACAO DE GLICIDIOS URINARIOS POR CROMATOGRAFIA (CAMADA DELGA-
DA)

3,70 - 3,70

02.11.07.020 IMITANCIOMETRIA 23,00 - 23,00
04.05.05.013 IMPLANTE DE PROTESE ANTI-GLAUCOMATOSA - 499,20 499,20
02.08.02.012 IMUNO-CINTILOGRAFIA (ANTICORPO MONOCLONAL) 1.103,26 - 1.103,26
02.02.03.022 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 17,16 - 17,16
02.02.03.023 IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 80,00 - 80,00
02.03.02.004 IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 92,00 - 92,00

03.07.04.010
INSTALACAO DE PROTESE EM PACIENTES COM ANOMALIAS CRANIO E BUCOMAXILO-
FACIAL

22,33 - 22,33

02.11.01.002 INVESTIGACAO ULTRASSONICA (PLETISMOGRAFIA) 1,31 - 1,31
04.05.05.017 IRIDECTOMIA CIRURGICA 297,46 - 297,46
04.05.05.019 IRIDOTOMIA A LASER 45,00 - 45,00
02.12.02.003 IRRADIACAO DE SANGUE E COMPONENTES DESTINADOS A TRANSFUSAO 13,61 - 13,61
02.09.01.004 LAPAROSCOPIA 40,37 643,26 683,63
02.02.02.039 LEUCOGRAMA 2,73 - 2,73
02.10.01.019 LINFANGIOADENOGRAFIA 199,40 87,35 286,75
02.08.08.004 LINFOCINTILOGRAFIA 141,33 - 141,33
04.09.01.018 LITOTRIPSIA (CIRURGICA) 386,67 - 386,67

03.09.03.010
LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE - TRATATAMENTO SUBSEQUENTE 
EM 1 REGIAO RENAL)

172,00 - 172,00

03.09.03.011
LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE - TRATATAMENTO SUBSEQUENTE 
EM 2 REGIOES RENAIS)

150,50 - 150,50

03.09.03.012
LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE PARCIAL / COMPLETA EM 1 
REGIAO RENAL)

172,00 - 172,00

03.09.03.013
LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE PARCIAL / COMPLETA EM 2 
REGIOES RENAIS)

150,50 - 150,50

02.11.07.021 LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) 26,25 - 26,25
02.04.03.003 MAMOGRAFIA 22,50 - 22,50
02.04.03.018 MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO 45,00 - 45,00
03.07.04.006 MANUTENCAO PERIODICA DE PROTESE BUCO-MAXILO-FACIAL 1,16 - 1,16
02.11.06.012 MAPEAMENTO DE RETINA (Monocular) 24,24 - 24,24
02.11.07.038 MAPEAMENTO E BALANCEAMENTO DOS ELETRODOS 33,91 - 33,91

02.05.02.019
MARCACAO DE LESAO PRE-CIRURGICA DE LESAO NAO PALPAVEL DE MAMA ASSOCIA-
DA A ULTRASSONOGRAFIA (Inclui USG)

25,43 243,43 268,86

02.04.03.004
MARCACAO PRE-CIRURGICA DE LESAO NAO PALPAVEL DE MAMA ASSOCIADA A 
MAMOGRAFIA

62,50 - 62,50

02.11.06.013 MEDIDA DE OFUSCAMENTO E CONTRASTE 3,37 - 3,37
02.11.06.014 MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA (Monocular) 24,24 - 24,24
02.04.02.001 MIELOGRAFIA 121,63 64,40 186,03
02.02.09.019 MIELOGRAMA 5,79 - 5,79
02.11.02.004 MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) 30,00 68,00 98,00
02.11.02.005 MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (MAPA) 10,07 126,02 136,09
03.07.02.003 OBTURACAO DE DENTE DECIDUO 5,59 - 5,59
03.07.02.004 OBTURACAO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR 5,71 - 5,71
03.07.02.005 OBTURACAO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAIZES 6,95 - 6,95
03.07.02.006 OBTURACAO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR 4,41 - 4,41
02.11.07.022 OLFATOMETRIA 1,37 - 1,37
02.11.01.003 OSCILOMETRIA 1,31 - 1,31
90.01.01.117 OXIMETRIA (NÃO INVASIVA) - 24,75 24,75
04.05.03.019 PAN-FOTOCOAGULACAO DE RETINA A LASER (300,60 SIGTAP) 300,60 - 300,60
90.01.01.007 PAQUIMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) 14,81 - 14,81
02.02.08.017 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 4,33 - 4,33
02.11.09.006 PERFIL DE PRESSAO URETRAL 8,82 - 8,82
02.11.04.005 PERSUFLACAO TUBARIA (DIAGNOSTICA) 1,69 - 1,69
02.02.05.014 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 3,70 - 3,70
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02.02.05.015 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 2,04 - 2,04
02.02.05.016 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 3,70 - 3,70
02.02.03.025 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 10,00 - 10,00
02.02.03.026 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 10,00 - 10,00
02.02.03.037 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 9,25 - 9,25
02.02.03.038 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 10,00 - 10,00
02.02.03.039 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 9,25 - 9,25
02.02.03.040 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 3,70 - 3,70
02.02.03.041 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 5,83 - 5,83
02.02.03.042 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 10,00 - 10,00
02.02.03.126 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 (WESTERN-BLOT) 85,00 - 85,00
02.02.03.043 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 17,16 - 17,16
02.02.03.027 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 8,67 - 8,67
02.02.03.044 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 9,25 - 9,25
02.02.03.045 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 10,00 - 10,00
02.02.03.046 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 9,70 - 9,70
02.02.09.021 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 9,70 - 9,70
02.02.03.047 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 2,83 - 2,83
02.02.03.048 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 10,00 - 10,00
02.02.03.050 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 10,00 - 10,00
02.02.03.028 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 17,16 - 17,16
02.02.03.029 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 85,00 - 85,00
02.02.03.030 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 10,00 - 10,00
02.02.03.031 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 18,55 - 18,55
02.02.03.051 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 10,00 - 10,00
02.02.03.052 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 17,16 - 17,16
02.02.03.053 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 4,10 - 4,10
02.02.03.054 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 5,50 - 5,50
02.02.03.055 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 17,16 - 17,16
02.02.03.056 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 17,16 - 17,16
02.02.03.057 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 17,16 - 17,16
02.02.03.058 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 17,16 - 17,16
02.02.03.059 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 17,16 - 17,16
02.02.03.060 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 17,16 - 17,16
02.02.03.061 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 10,00 - 10,00
02.02.03.032 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 17,16 - 17,16
02.02.03.033 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 5,74 - 5,74
02.02.03.034 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 17,16 - 17,16
02.02.03.035 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 18,55 - 18,55
02.02.03.036 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 18,55 - 18,55
02.02.03.062 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 17,16 - 17,16

02.02.03.063
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPA-
TITE B (ANTI-HBS)

18,55 - 18,55

02.02.03.064
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI
-HBE)

18,55 - 18,55

02.02.03.065 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 7,78 - 7,78
02.02.03.066 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 9,71 - 9,71
02.02.03.067 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 18,55 - 18,55
02.02.03.068 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HDV) 18,55 - 18,55
02.02.03.069 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 9,25 - 9,25
02.02.03.070 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 4,10 - 4,10
02.02.03.071 PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESPIRATORIO 18,55 - 18,55
02.02.03.072 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 17,16 - 17,16
02.02.03.073 PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BARR 2,83 - 2,83
02.02.03.074 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 11,00 - 11,00
02.02.03.075 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 9,25 - 9,25
02.02.03.076 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 16,97 - 16,97
02.02.03.077 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9,25 - 9,25
02.02.03.079 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS 30,00 - 30,00
02.02.03.080 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 18,55 - 18,55
02.02.03.081 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 17,16 - 17,16
02.02.03.082 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER 17,16 - 17,16
02.02.03.083 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 17,16 - 17,16
02.02.03.084 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 17,16 - 17,16
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02.02.03.078
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBC-TOTAL)

18,55 - 18,55

02.02.03.085 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 11,61 - 11,61
02.02.03.086 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 10,00 - 10,00
02.02.03.087 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 18,55 - 18,55
02.02.03.088 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9,25 - 9,25

02.02.03.089
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATI-
TE B (ANTI-HBC-IGM)

18,55 - 18,55

02.02.03.090 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS 20,00 - 20,00
02.02.03.091 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 18,55 - 18,55
02.02.03.092 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 17,16 - 17,16
02.02.03.093 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER 17,16 - 17,16
02.02.03.094 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 17,16 - 17,16
02.02.03.095 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 17,16 - 17,16
02.02.12.005 PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 5,79 - 5,79
02.02.12.006 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 5,79 - 5,79
02.02.12.007 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 5,79 - 5,79
02.02.03.096 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 13,35 - 13,35
02.02.03.097 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 18,55 - 18,55
02.02.03.098 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 18,55 - 18,55
02.02.02.040 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 25,00 - 25,00
02.02.08.018 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 2,80 - 2,80
02.02.05.017 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 2,04 - 2,04
02.02.05.018 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 2,40 - 2,40
02.02.09.023 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 1,89 - 1,89
02.02.02.041 PESQUISA DE CELULAS LE 4,11 - 4,11
02.02.09.024 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 1,89 - 1,89
02.02.05.019 PESQUISA DE CISTINA NA URINA 2,04 - 2,04
02.02.03.099 PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 60,00 - 60,00
02.02.05.020 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 2,04 - 2,04
02.02.02.042 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 2,73 - 2,73
02.02.03.100 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 2,83 - 2,83
02.02.09.025 PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 1,89 - 1,89
02.02.04.005 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 1,65 - 1,65
02.02.04.006 PESQUISA DE EOSINOFILOS 1,65 - 1,65
02.02.05.021 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 3,70 - 3,70
02.02.09.026 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 4,80 - 4,80
02.02.08.019 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 4,33 - 4,33
02.02.03.101 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 4,10 - 4,10
02.02.12.008 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 1,37 - 1,37
02.02.05.022 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 2,04 - 2,04
02.02.02.043 PESQUISA DE FILARIA 2,73 - 2,73
02.11.07.023 PESQUISA DE FISTULA PERILINFATICA 4,80 - 4,80
02.02.05.023 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 2,04 - 2,04
02.02.05.024 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 3,36 - 3,36
02.11.07.024 PESQUISA DE GANHO DE INSERCAO 12,00 - 12,00
02.02.04.007 PESQUISA DE GORDURA FECAL 1,65 - 1,65
02.02.08.020 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 2,80 - 2,80
02.02.08.021 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 4,33 - 4,33
02.02.02.044 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 2,73 - 2,73
02.02.03.102 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 10,00 - 10,00
02.02.05.026 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 2,04 - 2,04
02.02.03.103 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 9,25 - 9,25
02.02.05.027 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 2,04 - 2,04
02.02.04.008 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 1,65 - 1,65
02.02.08.022 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 2,80 - 2,80
02.02.04.009 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 1,65 - 1,65
02.02.04.010 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 1,65 - 1,65
02.02.06.047 PESQUISA DE MACROPROLACTINA 12,15 - 12,15
02.02.05.028 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 3,70 - 3,70
02.02.04.011 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 1,65 - 1,65
02.02.04.012 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 1,65 - 1,65
02.11.07.025 PESQUISA DE PARES CRANIANOS 1,37 - 1,37
02.02.05.029 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 2,04 - 2,04
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02.02.05.030 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 4,44 - 4,44
02.02.09.027 PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 - 1,89
02.02.04.013 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 10,25 - 10,25
02.02.04.014 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1,65 - 1,65
02.02.04.015 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 1,65 - 1,65
02.02.05.031 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 2,04 - 2,04
02.02.08.023 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 5,04 - 5,04
02.02.02.046 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 2,73 - 2,73
02.02.04.016 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 1,65 - 1,65
02.02.04.017 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 1,65 - 1,65
02.02.03.104 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 10,00 - 10,00
90.01.01.119 PHMETRIA (COM INSUMOS) - 315,73 315,73
02.04.05.007 PIELOGRAFIA ANTEROGRADA PERCUTANEA 73,15 170,14 243,29
02.04.05.008 PIELOGRAFIA ASCENDENTE 52,11 185,95 238,06
02.04.02.002 PLANIGRAFIA DE COLUNA VERTEBRAL 19,60 0,30 19,90

02.04.01.002
PLANIGRAFIA DE LARINGE (Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, de 
15/05/2018)

27,32 - 27,32

02.04.06.004 PLANIGRAFIA DE OSSO - SUBSIDIARIA A OUTROS EXAMES (POR PLANO) 18,68 - 18,68
02.04.06.005 PLANIGRAFIA DE OSSO EM 2 PLANOS 18,68 0,99 19,67
02.04.05.010 PLANIGRAFIA DE RIM S/ CONTRASTE 14,48 - 14,48
02.11.01.004 PLETISMOGRAFIA (POR LATERALIDADE / TERRITORIO) 1,31 - 1,31

90.01.01.003
POLIPECTOMIA DO ESOFAGO, ESTOMAGO OU DUODENO (INDEPENDENTE DO NÚME-
RO DE POLIPOS) - UTILIZACAO DE ALCA DE POLIPECTOMIA

- 120,00 120,00

02.11.05.010 POLISSONOGRAFIA 170,00 300,96 470,96
02.10.01.020 PORTOGRAFIA TRANS-HEPATICA 201,01 218,51 419,52
02.11.06.015 POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL (Binocular) 3,37 - 3,37
02.11.05.011 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO 4,06 - 4,06
02.11.07.026 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE CURTA MEDIA E LONGA LATENCIA 46,88 - 46,88
02.11.07.027 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO P/ TRIAGEM AUDITIVA 13,51 - 13,51
02.11.07.039 POTENCIAL EVOCADO ELETRICAMENTE NO SISTEMA AUDITIVO 93,73 0,03 93,76
02.11.05.012 POTENCIAL EVOCADO VISUAL / OCCIPTO 4,06 - 4,06
02.11.05.013 POTENCIAL SOSMATO-SENSITIVO 4,06 - 4,06
02.11.06.016 POTENCIAL VISUAL EVOCADO ( Monocular) 24,24 - 24,24
02.12.02.004 PREPARO DE COMPONENTES ALIQUOTADOS 5,00 - 5,00
02.12.02.005 PREPARO DE COMPONENTES LAVADOS 5,00 - 5,00
02.12.02.006 PROCESSAMENTO DE SANGUE 10,15 - 10,15
02.02.08.024 PROVA CONFIRMATORIA DA PRESENCA DE MICRO-ORGANISMOS COLIFORMES 5,62 - 5,62
02.02.01.074 PROVA DA D-XILOSE 3,68 - 3,68
02.02.02.048 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 4,11 - 4,11
02.02.05.032 PROVA DE DILUICAO (URINA) 2,04 - 2,04
02.11.08.006 PROVA DE FUNCAO PULMONAR SIMPLES (Espirometria) 4,28 35,30 39,58
02.11.07.028 PROVA DE FUNCAO TUBARIA 4,80 - 4,80
02.02.09.028 PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 9,70 - 9,70
02.02.02.049 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 2,73 9,27 12,00
02.02.02.050 PROVA DO LACO 2,73 - 2,73

02.02.09.029
PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, 
NEISSERIA MENINGITIDIS (SOROTIPOS A, B, C)

1,89 - 1,89

02.02.09.030 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 1,89 - 1,89
02.11.08.007 PROVA FARMACODINAMICA 2,78 - 2,78
02.02.03.105 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 1,77 - 1,77
02.02.03.106 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 1,77 - 1,77

02.01.01.058
PUNCAO ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N)

33,24 366,76 400,00

02.01.01.059 PUNCAO DE CISTERNA SUB-OCCIPITAL (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 7,04 - 7,04

02.01.01.060
PUNCAO DE MAMA POR AGULHA GROSSA/ CORE BIOPSY (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N)

68,43 181,57 250,00

02.01.01.061 PUNCAO DE VAGINA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 14,10 - 14,10
02.01.01.062 PUNCAO EXPLORADORA DO DEFERENTE (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 14,10 - 14,10
02.01.01.063 PUNCAO LOMBAR (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 7,04 - 7,04
02.01.01.064 PUNCAO P/ ESVAZIAMENTO 13,25 - 13,25
02.01.01.065 PUNCAO VENTRICULAR TRANSFONTANELA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 7,04 - 7,04
02.02.03.107 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 18,00 - 18,00
02.02.03.108 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 168,48 - 168,48
02.02.10.004 QUANTIFICACAO/AMPLIFICACAO DO HER-2 120,00 - 120,00
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02.04.01.003 RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 8,38 8,72 17,10
02.04.05.011 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 10,73 6,95 17,68
02.04.05.012 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 15,30 3,53 18,83
02.04.05.013 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 7,17 9,62 16,79
02.04.04.001 RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 6,42 10,19 16,61
02.04.01.004 RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 6,96 9,78 16,74
02.04.04.002 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 7,40 9,45 16,85
02.04.06.006 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 7,77 9,17 16,94
02.04.04.003 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 7,40 9,45 16,85
02.04.04.004 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 7,40 9,45 16,85
02.04.06.007 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 7,77 9,17 16,94
02.04.01.005 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 8,38 8,72 17,10
02.04.06.008 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 6,50 10,13 16,63
02.04.06.009 RADIOGRAFIA DE BACIA 7,77 9,17 16,94
02.04.04.005 RADIOGRAFIA DE BRACO 7,77 9,17 16,94
02.04.06.010 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 6,50 10,13 16,63
02.04.01.006 RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 6,88 9,84 16,72
02.04.04.006 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 7,40 9,45 16,85
02.04.02.004 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 8,19 8,86 17,05
02.04.02.003 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) 8,33 8,75 17,08
02.04.02.005 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 10,29 7,28 17,57
02.04.02.006 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 10,96 6,78 17,74
02.04.02.007 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 14,90 3,83 18,73
02.04.02.008 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA FUNCIONAL / DINAMICA 16,88 2,34 19,22
02.04.02.009 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 9,16 8,13 17,29
02.04.02.010 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 9,73 7,70 17,43
02.04.02.011 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 15,58 3,32 18,90
02.04.04.007 RADIOGRAFIA DE COTOVELO 5,90 10,58 16,48
02.04.06.011 RADIOGRAFIA DE COXA 8,94 8,30 17,24
02.04.01.007 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HIRTZ) 9,15 8,14 17,29
02.04.01.008 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 7,52 9,36 16,88
02.04.04.008 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 5,62 10,79 16,41
02.04.04.011 RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES POSICOES) 7,98 9,02 17,00

02.04.05.014
RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO (Valor alterado pela resolução nº. 
208/2018, de 15/05/2018)

35,22 - 35,22

02.04.05.015 RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO) 47,59 114,31 161,90
02.04.06.012 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 6,78 9,92 16,70
02.04.06.013 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 7,16 9,63 16,79
02.04.06.014 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS) 9,29 8,03 17,32
02.04.01.009 RADIOGRAFIA DE LARINGE 5,74 10,70 16,44
02.04.04.009 RADIOGRAFIA DE MAO 6,30 10,28 16,58
02.04.04.010 RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 6,00 10,50 16,50
02.04.01.010 RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 9,03 8,23 17,26
02.04.01.011 RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 7,20 9,60 16,80
02.04.01.012 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 8,38 8,72 17,10
02.04.06.015 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 6,78 9,92 16,70
02.04.06.016 RADIOGRAFIA DE PERNA 8,94 8,30 17,24
02.04.03.011 RADIOGRAFIA DE PNEUMOMEDIASTINO 27,27 - 27,27
02.04.04.012 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 6,91 9,82 16,73
02.04.01.013 RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO) 7,98 9,02 17,00
02.04.02.012 RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 7,80 9,15 16,95
02.04.01.014 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 7,32 9,51 16,83
02.04.01.015 RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + BRETTON) 7,20 9,60 16,80
02.04.03.012 RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 5,56 10,83 16,39
02.04.03.013 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 14,32 4,26 18,58
02.04.03.015 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 9,50 7,88 17,38
02.04.03.016 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA PADRAO OIT) 6,55 10,09 16,64
02.04.03.017 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 6,88 9,84 16,72
02.04.01.016 RADIOGRAFIA OCLUSAL 3,51 10,09 13,60
02.04.05.016 RADIOGRAFIA P/ ESTUDO DO DELGADO C/ DUPLO CONTRASTE (ENTEROCLISE) 48,09 113,93 162,02
02.04.01.017 RADIOGRAFIA PANORAMICA 9,03 22,50 31,53
02.04.06.017 RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS INFERIORES 9,29 8,03 17,32
02.04.01.018 RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL (BITE-WING) 1,75 9,38 11,13
02.02.02.051 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 2,73 - 2,73
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02.02.03.110 REACAO DE MONTENEGRO ID 2,83 - 2,83
02.02.09.031 REACAO DE PANDY 1,89 - 1,89
02.02.09.032 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 - 1,89

02.11.07.029
REAVALIACAO DIAGNOSTICA DE DEFICIENCIA AUDITIVA EM PACIENTE MAIOR DE 3 
ANOS

22,55 - 22,55

02.11.07.030
REAVALIACAO DIAGNOSTICA DE DEFICIENCIA AUDITIVA EM PACIENTE MENOR DE 3 
ANOS

44,36 - 44,36

04.05.05.021
RECOBRIMENTO CONJUNTIVAL (incluído pela resolução nº. 207/2018, de 
09/05/2018).

172,27 - 172,27

04.05.05.022
RECONSTITUICAO DE FORNIX CONJUNTIVAL (incluído pela resolução nº. 207/2018, 
de 09/05/2018).

436,44 - 436,44

03.07.04.008 REEMBASAMENTO E CONSERTO DE PROTESE DENTARIA 1,16 - 1,16
02.11.07.040 REFLEXO ESTAPEDIANO ELICIADO ELETRICAMENTE 46,00 - 46,00
90.01.01.120 RESISTENCIA VIAS AÉREAS (PLETISMOGRAFIA) - 97,38 97,38
02.07.03.001 RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 268,75 - 268,75
02.07.01.002 RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) 268,75 - 268,75
02.07.03.002 RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE / ABDOMEN INFERIOR 268,75 - 268,75
02.07.01.003 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO 268,75 - 268,75
02.07.01.004 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA 268,75 - 268,75
02.07.01.005 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA 268,75 - 268,75
02.07.02.001 RESSONANCIA MAGNETICA DE CORACAO / AORTA C/ CINE 361,25 - 361,25
02.07.01.006 RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO 268,75 - 268,75

02.07.02.005
RESSONANCIA MAGNETICA DE MAMA BILATERAL PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS 
COMPLICACOES DE IMPLANTE DE PROTESE

268,75 - 268,75

02.07.02.005
RESSONANCIA MAGNETICA DE MAMA BILATERAL PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS 
COMPLICACOES DE IMPLANTE DE PROTESE

268,75 - 268,75

02.07.03.003 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) 268,75 - 268,75
02.07.02.002 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) 268,75 - 268,75
02.07.01.007 RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA 268,75 - 268,75
02.07.02.003 RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 268,75 - 268,75
02.07.03.004 RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORRESSONANCIA 268,75 - 268,75
02.11.06.017 RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR 24,68 - 24,68
02.11.06.018 RETINOGRAFIA FLUORESCENTE BINOCULAR 64,00 - 64,00

04.07.02.039
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO / POLIPOS DO RETO / COLO SIGMOIDE (INCLUI 
ALÇA DE POLIPECTOMIA)

13,63 120,00 133,63

04.05.05.025 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CORNEA 25,00 - 25,00
03.03.07.004 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO ESOFAGO 49,50 - 49,50
03.03.07.005 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO ESTOMAGO / DUODENO 47,25 - 47,25

04.07.01.025
RETIRADA DE POLIPO DO TUBO DIGESTIVO POR ENDOSCOPIA (INCLUI ALÇA DE 
POLIPECTOMIA)

29,84 100,00 129,84

02.09.01.005 RETOSSIGMOIDOSCOPIA 23,13 102,17 125,30
03.07.02.008 RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE BI-RADICULAR 5,71 - 5,71
03.07.02.009 RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE COM 3 OU MAIS RAIZES 6,95 - 6,95
03.07.02.010 RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE UNI-RADICULAR 4,41 - 4,41
04.17.01.006 SEDACAO (removido pela resolução nº. 199/2018, de 28/03/2018). 15,15 - 15,15

90135
SEDACAO para Endoscopia ou Colonoscopia ou Ultrassonografia ou Tomografia Compu-
tadorizada (incluído pela resolução nº. 199/2018, de 28/03/2018) - (Valor alterado pela 
resolução nº. 221/2018, de 29/06/2018).

15,15 84,85 100,00

90137
SEDACAO para Procedimentos de Medicina Nuclear (incluído pela resolução nº. 
199/2018, de 28/03/2018).

15,15 - 15,15

90136
SEDACAO para Ressonância Magnética ou Angiorradiologia (incluído pela resolução 
nº. 199/2018, de 28/03/2018) - (Valor alterado pela resolução nº. 221/2018, de 
29/06/2018).

15,15 274,85 290,00

03.07.02.011 SELAMENTO DE PERFURACAO RADICULAR 2,56 - 2,56
02.11.07.031 SELECAO E VERIFICACAO DE BENEFICIO DO AASI 8,75 - 8,75

90130
Serviço de Anestesia ou Sedação - Complementar ao Procedimento Primário (incluído 
pela resolução nº. 202/2018, de 25/04/2018) - (removido pela resolução n. 221/2018, 
de 29/06/2018).

- 360,00 360,00

02.04.01.019 SIALOGRAFIA (POR GLANDULA) 48,85 176,36 225,21

04.05.01.016
SONDAGEM DE VIAS LACRIMAIS (incluído pela resolução nº. 207/2018, de 
09/05/2018).

22,93 - 22,93

02.12.01.005 SOROLOGIA DE DOADOR DE SANGUE 75,00 - 75,00
04.05.05.029 SUTURA DE CONJUNTIVA (incluído pela resolução nº. 207/2018, de 09/05/2018). 82,28 - 82,28
04.05.03.009 SUTURA DE ESCLERA (incluído pela resolução nº. 207/2018, de 09/05/2018). 161,19 - 161,19
02.04.01.020 TELERADIOGRAFIA COM TRACADOS E SEM TRACADOS 6,44 - 6,44
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03.01.07.011 TERAPIA FONOAUDIOLOGICA INDIVIDUAL 10,90 14,10 25,00
03.01.04.004 TERAPIA INDIVIDUAL 2,81 22,19 25,00
90.01.01.121 TESTE CUTÂNEO (ALÉRGICO) - 27,00 27,00
02.11.08.008 TESTE DA CAMINHADA DE 6 MINUTOS 2,78 36,35 39,13
02.02.02.052 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 12,00 - 12,00
02.02.09.033 TESTE DE CLEMENTS 1,89 - 1,89
02.11.02.006 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 30,00 111,60 141,60
02.02.06.042 TESTE DE ESTIMULO COM GNRH OU COM AGONISTA GNRH 12,01 - 12,01
02.02.06.040 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 12,01 - 12,01
02.02.06.041 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 12,01 - 12,01
02.02.06.043 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 12,01 - 12,01
02.02.09.034 TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOSTRAS 4,69 - 4,69
02.02.02.053 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 2,73 - 2,73
02.02.09.035 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 4,69 - 4,69
02.11.06.020 TESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA (Binocular) 6,74 8,26 15,00
02.11.06.021 TESTE DE SCHIRMER (Binocular) 3,37 - 3,37
02.02.06.044 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 12,01 - 12,01
02.02.06.045 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 12,01 - 12,01
02.02.01.075 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 6,55 - 6,55
02.11.06.022 TESTE DE VISAO DE CORES (Binocular) 3,37 - 3,37
02.11.05.014 TESTE DE WADA 1.707,05 - 1.707,05
02.02.02.054 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 2,73 - 2,73

02.12.01.006
TESTE DO ACIDO NUCLEICO (NAT) EM AMOSTRAS DE SANGUE DO DOADOR DE 
SANGUE.

- 9,34 9,34

02.08.03.005 TESTE DO PERCLORATO C/ RADIOISOTOPO 107,40 - 107,40
02.02.03.112 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10,00 - 10,00
02.02.03.113 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10,00 - 10,00
02.02.12.009 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 2,73 - 2,73
02.02.03.111 TESTE NAO TREPONEMICO P/ DETECCAO DE SIFILIS 2,83 - 2,83
02.02.03.117 TESTE NAO TREPONEMICO P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTES 2,83 - 2,83
02.11.06.023 TESTE ORTOPTICO (Binocular) 12,34 - 12,34
02.11.06.024 TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO Binocular) 12,34 - 12,34
02.02.06.046 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 8,43 - 8,43
02.02.03.109 TESTE TREPONEMICO P/ DETECCAO DE SIFILIS 4,10 - 4,10
02.11.07.032 TESTES ACUMETRICOS (DIAPASAO) 1,37 - 1,37
02.02.03.114 TESTES ALERGICOS DE CONTATO 1,77 - 1,77
02.11.07.033 TESTES AUDITIVOS SUPRALIMINARES 1,37 - 1,37
02.02.03.115 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 1,77 - 1,77
02.11.07.034 TESTES DE PROCESSAMENTO AUDITIVO 9,36 - 9,36
02.11.07.035 TESTES VESTIBULARES / OTONEUROLOGICOS 12,12 34,44 46,56
02.02.12.010 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 5,79 - 5,79
02.11.04.006 TOCOCARDIOGRAFIA ANTE-PARTO 1,69 - 1,69
02.06.03.001 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR 138,63 - 138,63
02.06.03.002 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR 86,75 - 86,75
02.06.02.001 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR 86,75 - 86,75
02.06.01.001 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE 86,76 - 86,76
02.06.01.002 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA C/ OU S/ CONTRASTE 101,10 - 101,10
02.06.01.003 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA C/ OU S/ CONTRASTE 86,76 - 86,76

02.06.01.004
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICULACOES TEM-
PORO-MANDIBULARES

86,75 - 86,75

02.06.03.003 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA / ABDOMEN INFERIOR 138,63 - 138,63

02.06.02.002
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS APENDICULARES - (BRACO, AN-
TEBRACO, MAO, COXA, PERNA, PE)

86,75 - 86,75

02.06.01.006 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA 97,44 - 97,44
02.06.02.003 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX 136,41 - 136,41
02.06.01.007 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO 97,44 - 97,44
02.06.01.005 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PESCOCO 86,75 - 86,75
90.01.01.019 TOMOGRAFIA DE COERENCIA OPTICA - BINOCULAR - 300,00 300,00
02.06.02.004 TOMOGRAFIA DE HEMITORAX, PULMAO OU DO MEDIASTINO 136,41 - 136,41
02.06.01.009 TOMOGRAFIA POR EMISSAO DE POSITRONS (PET-CT) 2.107,22 - 2.107,22
02.06.01.008 TOMOMIELOGRAFIA COMPUTADORIZADA 138,63 - 138,63
02.11.06.025 TONOMETRIA (Binocular) 3,37 - 3,37
02.11.06.026 TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA (Monocular) 24,24 - 24,24
04.12.05.017 TORACOCENTESE OU PUNÇÃO PLEURAL (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 54,97 293,99 348,96
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04.05.05.032 TRABECULECTOMIA (Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 898,35 - 898,35

04.05.03.010
TRATAMENTO CIRURGICO DE DEISCENCIA DE SUTURA DE ESCLERA (incluído pela 
resolução nº. 207/2018, de 09/05/2018).

159,37 - 159,37

04.05.05.036
TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO (Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, 
de 15/05/2018)

209,55 - 209,55

03.07.01.005 TRATAMENTO DE NEVRALGIAS FACIAIS 10,82 - 10,82
02.11.07.036 TRIAGEM AUDITIVA DE ESCOLARES 12,00 - 12,00
02.05.02.014 ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA 24,20 19,80 44,00
90.01.01.016 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL COM DOPPLER - 140,00 140,00
02.05.02.003 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 24,20 25,80 50,00
02.05.02.004 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 37,95 12,05 50,00
02.05.02.005 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 24,20 19,80 44,00
02.05.02.006 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO 24,20 25,80 50,00
02.05.02.007 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 24,20 25,80 50,00
90.01.01.005 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL COM DOPPLER - 50,00 50,00

90.01.01.032
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS ( CERVICAL, AXILAS, MÚSCULO 
OU TENDÃO)

- 50,00 50,00

02.05.02.008 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA (MONOCULAR) 24,20 - 24,20

02.05.02.021
ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA BILATERAL PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS COMPLI-
CACOES DE IMPLANTE DE PROTESE

24,20 25,80 50,00

02.05.02.020
ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA UNILATERAL PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS COM-
PLICACOES DE IMPLANTE DE PROTESE

12,10 12,90 25,00

90.01.01.001 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL - 50,00 50,00
02.05.02.011 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 24,20 25,80 50,00
02.05.02.010 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA ABDOMINAL 24,20 25,80 50,00
02.05.02.012 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 24,20 25,80 50,00
02.05.02.013 ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX (EXTRACARDIACA) 24,20 25,80 50,00
02.05.01.005 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO 42,90 37,10 80,00
02.05.02.009 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 24,20 25,80 50,00
02.05.02.015 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 39,60 40,40 80,00
90.01.01.002 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA - 110,00 110,00
02.05.02.016 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 24,20 19,80 44,00
90.01.01.004 ULTRASSONOGRAFIA TIREOIDE COM DOPPLER - 110,00 110,00
02.05.02.017 ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 24,20 71,85 96,05
02.05.02.018 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 24,20 25,80 50,00
90.01.01.015 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL COM DOPPLER - 110,00 110,00
90.01.01.008 ULTRASSONOGRAFIA VASCULAR DOPPLER COLORIDO - 130,00 130,00
02.04.05.017 URETROCISTOGRAFIA 52,11 185,92 238,03
02.11.09.007 UROFLUXOMETRIA 8,82 70,32 79,14
02.04.05.018 UROGRAFIA VENOSA 57,40 44,13 101,53
90.01.01.124 VIDEODEGLUTOGRAMA - 281,15 281,15
02.11.05.015 VIDEO-ELETROENCEFALOGRAMA C/ REGISTRO PROLONGADO 27,00 - 27,00
02.09.01.006 VIDEOLAPAROSCOPIA 95,00 - 95,00
02.09.04.004 VIDEOLARINGOSCOPIA 45,50 44,50 90,00
90.01.01.126 VIDEONASOFIBROSCOPIA FLEXÍVEL - 90,00 90,00
04.05.03.013 VITRECTOMIA ANTERIOR 381,08 - 381,08

04.05.03.017
VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSAO DE PERFLUOCARBONO/OLEO DE SILICONE/
ENDOLASER

3.283,41 - 3.283,41

01.01.02.005
Aplicação de Cariostático - por arcada (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 22,10 22,10

01.01.02.006
Aplicação de selante - técnica invasiva (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 20,40 20,40

02.01.01.023
Biópsia de Glândula Salivar (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

31,27 99,63 130,90

02.04.01.016 Radiografia Oclusal (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 3,51 27,09 30,60

02.04.01.018
Radiografia Interproximal - Bite-Wing (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

1,75 13,55 15,30

03.01.01.015 Consulta Odontológica Inicial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 22,10 22,10
03.07.01.001 Capeamento Pulpar Direto (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 11,90 11,90

03.07.02.002
Curativo de Demora em Endodontia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

03.07.02.007 Pulpotomia em dente decíduo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 57,80 57,80
03.07.02.007 Pulpotomia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 57,80 57,80

03.07.02.008
Retratamento Endodôntico Birradicular em dentes permanentes (incluído pela resolu-
ção nº. 236/2018, de 13/09/2018).

5,71 317,29 323,00
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03.07.02.009
Retratamento Endodôntico Multirradicular em dentes permanentes (incluído pela reso-
lução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

6,95 435,05 442,00

03.07.02.010
Retratamento Endodôntico Unirradicular em dentes permanentes (incluído pela resolu-
ção nº. 236/2018, de 13/09/2018).

4,41 199,59 204,00

03.07.03.002
Raspagem Sub-gengival e Alisamento Radicular - por SEXTANTE (incluído pela resolu-
ção nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 42,50 42,50

03.07.03.004
Remoção dos Fatores de Retenção do Biofilme Dental (Placa Bacteriana) (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

03.07.03.005
Raspagem Supra-gengival (incluído Polimento Coronário) – por SEXTANTE (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 9,52 9,52

03.07.04.008
Reembasamento de Coroa Provisória (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

1,16 20,94 22,10

03.07.04.015 Ajuste Oclusal por Acréscimo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 8,50 8,50

03.07.04.015
Ajuste Oclusal por desgaste seletivo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 8,50 8,50

04.01.01.010
Incisão e Drenagem Extra Oral de Abscesso, Hematoma e/ou Flegmão da Região Buco
-Maxilo-Facial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

11,84 62,96 74,80

04.04.02.054
Redução Cruenta de Fratura Alvéolo Dentária (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

52,00 152,00 204,00

04.04.02.057
Redução Incruenta de Fratura Alvéolo-Dentária (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

123,07 - 9,17 113,90

04.04.02.061
Redução Simples de Luxação de Articulação Têmporo-Mandibular (ATM) (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

33,01 65,59 98,60

04.04.02.065 Remoção de Odontoma (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 341,20 29,40 370,60

04.14.01.034
Exérese ou Excisão de Cálculo Salivar (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

672,62 - 543,42 129,20

04.14.02.002
Apicetomia Birradiculares com Obturação Retrógrada (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

21,92 301,08 323,00

04.14.02.002
Apicetomia Birradiculares sem Obturação Retrógrada (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

21,92 284,08 306,00

04.14.02.003
Aprofundamento/Aumento de Vestíbulo (Sulcoplastia ) – por arcadaApicetomia 
Unirradiculares sem Obturação Retrógrada (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

21,92 148,08 170,00

04.14.02.008
Enxerto Gengival Livre - por segmento (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

12,98 327,02 340,00

04.14.02.012 Exodontia Simples de Decíduo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 102,00 102,00

04.14.02.013
Exodontia Simples de Permanente (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 102,00 102,00

04.14.02.015 Gengivectomia - por segmento (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 15,02 239,98 255,00
04.14.02.016 Gengivoplastia - por segmento (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 12,98 242,02 255,00
04.14.02.021 Odonto-Secção (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 19,18 35,22 54,40
04.14.02.021 Tunelização (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 19,18 118,52 137,70

04.14.02.022
Reconstrução de Sulco Gengivo-labial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 370,60 370,60

04.14.02.026
Retirada de corpo estranho oroantral ou aronasal da região buco-maxilo facial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

04.14.02.027
Remoção de Dentes Inclusos / Impactados (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

22,72 283,28 306,00

04.14.02.029 Cirurgia para Torus Palatino (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 11,36 483,34 494,70
04.14.02.038 Tratamento de Alveolite (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 44,20 44,20
04.14.02.040 Ulectomia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 81,60 81,60
04.14.02.040 Ulotomia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 25,50 25,50
07.01.07.005 Coroa Provisória com Pino (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 23,54 285,86 309,40
07.01.07.005 Coroa Provisória sem Pino (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 23,54 285,86 309,40
07.01.07.005 Coroa Provisória com Pino (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 309,40 309,40
07.01.07.005 Coroa Provisória sem Pino (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 309,40 309,40
90.02.01.001 Consulta odontológica (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 22,10 22,10

90.02.01.002
Consulta Odontológica de Urgência (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.002
Consulta Odontológica de Urgência (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.003
Consulta Odontológica de Urgência 24 horas (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 88,40 88,40

90.02.01.003
Consulta Odontológica de Urgência 24 horas (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 88,40 88,40
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90.02.01.004
Consulta Odontológica para Avaliação Técnica de Auditoria (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 25,50 25,50

90.02.01.005
Colagem de Fragmentos Dentários (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.006
Controle de Hemorragia com Aplicação de Agente Hemostático em região Buco-maxilo-
facial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.007
Controle de Hemorragia sem Aplicação de Agente Hemostático em região Buco-maxilo-
facial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.008
Imobilização Dentária em Dentes Decíduos (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.009
Imobilização Dentária em Dentes Permanentes (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.010
Incisão e Drenagem Intra Oral de Abscesso, Hematoma e/ou Flegmão da Região Buco
-Maxilo-Facial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.011
Recimentação de Trabalhos Protéticos (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.011
Restauração Atraumática em Dente Decíduo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.012
Reimplante Dentário com Contenção (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 154,70 154,70

90.02.01.013 Remoção de Dreno Extra-Oral (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 44,20 44,20
90.02.01.014 Remoção de Dreno Intra-Oral (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 44,20 44,20

90.02.01.015
Sutura de Ferida em região Buco-Maxilo-Facial (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.016
Tratamento de Abscesso Periodontal agudo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.017
Tratamento de Odontalgia Aguda (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.018 Tratamento de Pericoronarite (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 44,20 44,20

90.02.01.019
Condicionamento em Odontologia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.019
Condicionamento em Odontologia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.020
Condicionamento em Odontologia para pacientes com necessidades especiais (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.020
Condicionamento em Odontologia para pacientes com necessidades especiais (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.021
Estabilização de Paciente por Meio de Contenção Física e ou Mecânica (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.022
Estabilização de Paciente por Meio de Contenção Física e ou Mecânica em pacientes 
com necessidades especiais em odontologia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.023
Levantamento Radiográfico (Exame Radiodôntico) (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 15,30 15,30

90.02.01.024
Radiografia Panorâmica de Mandíbula / Maxila (ortopantomografia) (incluído pela reso-
lução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 74,80 74,80

90.02.01.025 Radiografia Periapical (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 15,30 15,30

90.02.01.026
Diagnóstico Anatomopatológico em Citologia Esfoliativa na região Buco-maxilo-facial 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 153,00 153,00

90.02.01.027
Diagnóstico Anatomopatológico em Material de Biópsia na Região Buco-maxilo-facial 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 153,00 153,00

90.02.01.028
Diagnóstico Anatomopatológico em Peça Cirúrgica na Região Buco-maxilo-facial (incluí-
do pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 153,00 153,00

90.02.01.029
Diagnóstico Anatomopatológico em Punção na Região Buco-maxilo-facial (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 153,00 153,00

90.02.01.030 Teste de Fluxo Salivar (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 98,60 98,60
90.02.01.031 Teste de PH da Saliva (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 35,70 35,70

90.02.01.032
Aplicação de Selante de Fóssulas e Fissuras - por elemento (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 20,40 20,40

90.02.01.033
Aplicação Tópica de Verniz Fluoretado (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 8,50 8,50

90.02.01.033
Coroa de Acetato em Dente Decíduo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.033
Coroa de Acetato em Dente Decíduo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 309,40 309,40
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90.02.01.034
Coroa de Acetato em Dente Permanente (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.034
Coroa de Acetato em Dente Permanente (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.035
Coroa de Aço em Dente Decíduo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 98,60 98,60

90.02.01.035
Coroa de Aço em Dente Decíduo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 98,60 98,60

90.02.01.036
Coroa de Aço em Dente Permanente (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 98,60 98,60

90.02.01.036
Coroa de Aço em Dente Permanente (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 98,60 98,60

90.02.01.037
Coroa de Policarbonato em Dente Decíduo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.037
Coroa de Policarbonato em Dente Decíduo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.038
Coroa de Policarbonato em Dente Permanente (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.038
Coroa de Policarbonato em Dente Permanente (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.039 Remineralização Dentária (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 34,00 34,00

90.02.01.040
Restauração Atraumática em Dente Decíduo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.041
Restauração em Ionômero de Vidro - 4 faces (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.041
Restauração em Ionômero de Vidro - 4 faces (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.042
Restauração em Ionômero de Vidro - 1 face (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.042
Restauração em Ionômero de Vidro - 1 face (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.043
Restauração em Ionômero de Vidro - 2 faces (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.043
Restauração em Ionômero de Vidro - 2 faces (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.044
Restauração em Ionômero de Vidro - 3 faces (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.044
Restauração em Ionômero de Vidro - 3 faces (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.045
Tratamento Endodôntico em Dente Decíduo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 102,00 102,00

90.02.01.045
Tratamento Endodôntico em Dente Decíduo (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 102,00 102,00

90.02.01.046 Adequação do meio bucal (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 22,10 22,10

90.02.01.047
Faceta Direta em Resina Fotopolimerizável (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 71,40 71,40

90.02.01.048 Núcleo de Preenchimento (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 44,20 44,20
90.02.01.048 Núcleo de Preenchimento (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 44,20 44,20

90.02.01.049
Restauração Atraumática em Dente Permanente (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.050
Restauração de Amálgama - 4 faces (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 71,40 71,40

90.02.01.051
Restauração de Amálgama - 1 face (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.052
Restauração de Amálgama - 2 faces (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 51,00 51,00

90.02.01.053
Restauração de Amálgama - 3 faces (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 71,40 71,40

90.02.01.054
Restauração em Resina Fotopolimerizável 1 face (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.055
Restauração em Resina Fotopolimerizável 2 faces (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 51,00 51,00

90.02.01.056
Restauração em Resina Fotopolimerizável 3 faces (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 71,40 71,40

90.02.01.057
Restauração em Resina Fotopolimerizável 4 faces / ângulo (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 88,40 88,40
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90.02.01.058
Restauração Temporária/Tratamento Expectante (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.059 Pulpectomia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 57,80 57,80

90.02.01.060
Remoção de Corpo Estranho Intra-Canal (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 35,70 35,70

90.02.01.061
Remoção de Material Obturador Intracanal para Retratamento Endodôntico (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.062
Remoção de Núcleo Intra-Radicular (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 35,70 35,70

90.02.01.062
Remoção de Núcleo Intra-Radicular (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 35,70 35,70

90.02.01.063 Remoção deTrabalho Protético (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 35,70 35,70
90.02.01.063 Remoção deTrabalho Protético (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 35,70 35,70

90.02.01.064
Tratamento de Perfuração Endodôntica (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 110,50 110,50

90.02.01.065
Tratamento Endodôntico Birradicular em dentes permanentes (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 272,00 272,00

90.02.01.066
Tratamento Endodôntico de Dente com Rizogênese Incompleta (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 102,00 102,00

90.02.01.067
Tratamento Endodôntico Multirradicular em dentes permanentes (incluído pela resolu-
ção nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 380,80 380,80

90.02.01.068
Tratamento Endodôntico Unirradicular em dentes permanentes (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 170,00 170,00

90.02.01.069
Amputação Radicular com Obturação Retrógrada (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.069
Amputação Radicular com Obturação Retrógrada (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.070
Amputação Radicular sem Obturação Retrógrada (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.070
Amputação Radicular sem Obturação Retrógrada (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.071 Aumento de Coroa Clínica (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 255,00 255,00
90.02.01.072 Cirurgia Odontológica a Retalho (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 170,00 170,00
90.02.01.072 Cirurgia Odontológica a Retalho (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 170,00 170,00

90.02.01.073
Cirurgia Periodontal a Retalho - por segmento (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 255,00 255,00

90.02.01.074 Cunha Proximal (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 170,00 170,00
90.02.01.075 Dessensibilização Dentária (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 8,50 8,50

90.02.01.076
Enxerto Pediculado - por segmento (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 255,00 255,00

90.02.01.077 Coroa Total em Cerômero (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 370,60 370,60
90.02.01.078 Coroa Total Metálica (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 370,60 370,60
90.02.01.079 Núcleo Metálico Fundido (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 221,00 221,00
90.02.01.080 Pino Pré Fabricado (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 22,10 22,10

90.02.01.081
Preparo para Núcleo Intrarradicular (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.082
Provisório para Restauração Metálica Fundida (RMF) (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.083
Restauração Metálica Fundida - inclui a peça protética (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.084 Alveoloplastia - por segmento (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 129,20 129,20

90.02.01.085
Apicetomia Multirradiculares com Obturação Retrógrada (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 425,00 425,00

90.02.01.086
Apicetomia Multirradiculares sem Obturação Retrógrada (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 408,00 408,00

90.02.01.087
Apicetomia Unirradiculares com Obturação Retrógrada (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 204,00 204,00

90.02.01.088
Apicetomia Unirradiculares sem Obturação Retrógrada (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 170,00 170,00

90.02.01.089 Biópsia de Boca (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 130,90 130,90
90.02.01.090 Biópsia de Lábio (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 130,90 130,90
90.02.01.091 Biópsia de Língua (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 130,90 130,90
90.02.01.092 Biópsia de Mandíbula (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 130,90 130,90
90.02.01.093 Biópsia de Maxila (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 130,90 130,90
90.02.01.094 Bridectomia - por arcada (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 112,20 112,20
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90.02.01.095 Bridotomia - por arcada (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 112,20 112,20
90.02.01.096 Cirurgia para exostose maxilar (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 494,70 494,70

90.02.01.097
Cirurgia para Tôrus Mandibular – Bilateral (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 255,00 255,00

90.02.01.098
Cirurgia para Tôrus Mandibular - Unilateral (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 255,00 255,00

90.02.01.099
Coleta de Raspado em Lesões ou Sítios Específicos da Região Buco-maxilo-facial (inclu-
ído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.100
Exérese de Lipoma na região buco-maxilo facial (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 306,00 306,00

90.02.01.101
Exérese ou Excisão de Cistos Odontológicos (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.102
Exérese ou Excisão de Mucocele (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 306,00 306,00

90.02.01.103 Exérese ou Excisão de Rânula (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 306,00 306,00
90.02.01.104 Exodontia a Retalho (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 170,00 170,00

90.02.01.105
Exodontia de Permanente por Indicação Ortodôntica/protética (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 102,00 102,00

90.02.01.106 Exodontia de Raiz Residual (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 102,00 102,00
90.02.01.107 Frenulectomia Lingual (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 64,60 64,60
90.02.01.108 Frenulectonia Labial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 64,60 64,60
90.02.01.109 Frenulotomia Labial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 64,60 64,60
90.02.01.110 Frenulotomia Lingual (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). - 64,60 64,60

90.02.01.111
Punção Aspirativa na Região Buco-maxilo-facial (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.112
Remoção de Dentes Semi-inclusos / impactados (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 204,00 204,00

90.02.01.113
Tratamento Cirúrgico das Fístulas Buco-nasal (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.114
Tratamento Cirúrgico das Fístulas Buco-sinusal (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.115
Tratamento Cirúrgico de Hiperplasias de Tecidos Moles na Região Buco-maxilo-facial 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.116
Tratamento Cirúrgico de Hiperplasias de Tecidos Ósseos / Cartilaginosos na Região 
Buco-maxilo-facial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.117
Tratamento Cirúrgico de Tumores Benignos de Tecidos Ósseos / Cartilaginosos na 
Região Buco-maxilo-facial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.118
Tratamento Cirúrgico dos Tumores Benignos de Tecidos Moles na Região Buco-maxilo-
facial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.119
Tratamento Cirúrgico para Tumores Odontogênicos Benignos - sem reconstrução (inclu-
ído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.120
Tratamento conservador de luxação da articulação temporo mandibular (ATM) (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

02.02.10.014
DOSAGEM QUANTITATIVA DE CARNITINA, PERFIL DE ACILCARNITINAS (incluído pela 
resolução nº. 244/2018, de 25/10/2018).

- 590,00 590,00

03.09.07.001
TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIO-
RES (UNILATERAL) (incluído pela resolução nº. 253/2018, de 12/11/2018).

300,78 - 300,78

03.09.07.002
TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIO-
RES (BILATERAL) (incluído pela resolução nº. 253/2018, de 12/11/2018).

392,62 392,62

90.01.01.004
Procedimento Diagnóstico por Imunofluorescência (incluído pela resolução nº. 
253/2018, de 12/11/2018).

- 644,00 644,00

* Valor SUS = Valor SIGTAP.
* Valor Pago pelo Procedimento = Valor SUS + Complemento.
O rol de procedimentos descrito não possui quantitativo estimado, pois a demanda será diluída entre os prestadores credenciados, sem 
gerar compromisso de escolha entre município e prestado. Para fins de estimativa, recomendamos utilizar o relatório de procedimentos exe-
cutados em 2017, publicado no Site do CISAMVI (www.cisamvi.sc.gov.br), em “Serviços”. Neste relatório constam os serviços executados, 
com o respectivo totalizador.
Para fins de cadastramento em sistemas de compras, o CISAMVI usará uma média do procedimento mais relevante em termos de custos.
Para fins de contratação, será utilizado a informação da “Capacidade Instalada” fornecida pelo próprio prestador de serviço.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 Visando o atendimento aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI (Apiúna, Ascurra, Benedito 
Novo, Blumenau, Botuverá, Brusque, Doutor Pedrinho, Gaspar, Guabiruba, Indaial, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio, Timbó e Luiz Alves) 
referente à REALIZAÇÃO DE Consultas e PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou 
ALTA COMPLEXIDADE, e a não realização de todos os exames descritos nos grupos de diagnósticos pela rede própria, à necessidade de 
contratação se justifica, a fim de que os municípios não fiquem sem a oferta destes procedimentos, bem como garanta maior agilidade no 

http://www.cisamvi.sc.gov.br
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agendamento, de forma que não prejudique os usuários do sistema público de saúde na conclusão e/ou encaminhamento de diagnóstico 
para tratamento e/ou reabilitação do seu estado de saúde.
2.2 A necessidade de continuidade e oferta de novos serviços é registrada pelos Secretários Municipais de Saúde, em reunião da Comissão 
Intergestora Regional – CIR, Médio Vale do Itajaí.
2.3 Os serviços estão sendo unificados em um único edital de chamamento público, a fim de reduzir barreiras burocráticas e administrativas, 
que possam afastar interessados em participar, além de garantir ao CISAMVI, maior gestão e clareza sobre as informações.
2.4 Adotou-se como parâmetro para definição do valor unitário, o valor já praticado anteriormente pelo CISAMVI.
2.5 A tabela de procedimentos e valores passará por revisão da Comissão Intergestora Regional do Médio Vale do Itajaí, ao longo dos meses 
de fevereiro e março dos anos em que este edital se manter aberto, ou sempre que necessário incluir um novo procedimento ou revisar 
valores.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1 Ao credenciado competirá:
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “requisição”, autorizada pelo órgão municipal responsável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Faturar a requisição em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso no documento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço prestado.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior.
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento.
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS/CISAMVI.
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedi-
mentos, necessários para continuidade do atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de saúde).
3.2 Ao CISAMVI competirá:
a) Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores de cada item realizado;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados e informar ao prestador o os valor autoriza-
do, e se houver, o motivo das glosas efetuadas, possibilitando o questionamento e correção, se possível;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Termo e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.

4. DO PREÇO E DO PAGAMENTO:
4.1 A remuneração pela prestação e/ou fornecimento de serviços será de acordo com a Tabela de Valores constate neste Termo de Refe-
rência, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e outros 
dispêndios necessários para a realização dos serviços.
4.1.1 A tabela de procedimentos e valores, constante no Anexo I, poderá ser revista, sempre por interesse dos Secretários Municipais de 
Saúde, dos municípios consorciados, à quem caberá a decisão sobre valores pagos e reajustes na tabela.
4.1.2 As alterações na tabela de procedimentos e valores serão objeto de republicação deste edital, com destaque aos novos procedimentos 
ou valores, e na sequencia, serão notificados os credenciados regulares, sobre as alterações.
4.1.3 Havendo exclusão, inclusão ou alteração em valor de procedimento já contratado, caberá ao Credenciado a escolha da manutenção 
do contrato de Credenciamento, a partir da emissão de termo aditivo, registrando a alteração contratual, ou não, por meio de distrato do 
contrato vigente.
4.2 Os serviços de saúde prestados pelos credenciados serão remunerados por cada procedimento realizado.
4.3 Todos os Credenciados deverão manter atualizadas as informações no Cadastro de Estabelecimentos de Saúde – CNES.
4.4. É vedado ao credenciado cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, seja do CISAM-
VI, do usuário, paciente ou terceiro.
4.5 Ficam ao encargo do credenciado todas as despesas e custos relativas à aluguel, mão-de-obra, encargos sociais, fiscais e outros que 
porventura forem necessárias à prestação dos serviços. O credenciado deverá apresentar comprovação do recolhimento das obrigações 
trabalhistas, fiscais e securitárias decorrente da relação de emprego com seus profissionais, relativamente às competências em que prestar 
serviços.
4.6 O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária (item 4.7), mediante 
apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos proce-
dimentos faturados.
4.7 A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
4.7.1 Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
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código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
4.7.2 Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou respon-
sável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedimentos 
(encaminhada pelo município, junto com a autorização).
4.7.2.1 As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1º à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
4.8 Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.7.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
para cobrança.
4.9 Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
4.10 Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
4.11 O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.
4.12 É vedada a cobrança de nova consulta nos casos de retorno médico, quando o mesmo paciente retornar ao consultório no prazo de 30 
dias contados a partir da data da consulta anterior.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão se credenciar entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços de saúde que atendam a todas as exi-
gências constantes no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, bem como atendam as condições e os critérios mínimos 
estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório.
5.2 Estão impedidos de se credenciar as pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido sujeitas à aplicação da penalidade de suspensão 
temporária de contratar com o CISAMVI, pelo prazo da suspensão, ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Admi-
nistração Pública, pelo prazo da declaração de inidoneidade.

6. DA HABILITAÇÃO
5.1 Habilitação Jurídica
5.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;
5.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (com suas devidas alterações), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;
5.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou;
5.1.4 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Auto-
rização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
5.1.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
5.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista
5.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão conjunta dos tributos administrados pela 
Receita Federal e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional referente à Dívida Ativa, bem como situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.
5.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.
5.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.
5.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento 
dos encargos instituídos por Lei.
5.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Dé-
bitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo 
da Certidão o seu prazo de validade.
5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de pesquisa 
não anterior a 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para a abertura dos envelopes de "HABILITAÇÃO", ou que até esta data esteja 
dentro da validade, conforme expressa na própria certidão.
5.4 Caso algum documento constante nos itens anteriores apresente sua validade expirada e possa ser emitido em via eletrônica, fica fa-
cultado a comissão a emissão de uma nova certidão.
5.5 Qualificação Técnica
5.5.1 Alvará de licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária;
5.5.2 Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Fazenda Municipal;
5.5.3 Certificado de Regularidade do Estabelecimento (Registro ou inscrição da pessoa jurídica) junto ao Conselho Regional de Classe;
5.5.4 Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, emitido no site http://cnes.datasus.gov.br/.
5.5.5 Certificado de especialidade devidamente reconhecido pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do responsável técnico pelo ser-
viço, a ser contratado;
5.5.6 Cópia do RQE – Registro de Qualificação de Especialista, para cada especialidade médica, quando for o caso.
5.5.7 Apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
a aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente chamada;
5.5.7.01 O item 6.5.7 é será dispensado caso o interessado no credenciamento já tenha prestado serviços ao CISAMVI nos últimos 12 me-
ses. (NR - Incluído pela Resolução nº. 209, de 16/05/2018)
5.6 Outros documentos:
5.6.1 Ficha de Requerimento de Credenciamento;
5.6.2 Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS;
5.6.3 Listagem de profissionais, atualizada, emitida no site do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES (http://cnes.data-
sus.gov.br/).
6.7 Não havendo concorrência microrregional para algum procedimento descrito neste termo de referencia, a Comissão Permanente de 

http://cnes.datasus.gov.br/
http://cnes.datasus.gov.br/
http://cnes.datasus.gov.br/
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Licitações, fica autorizada pela Diretoria Executiva a iniciar procedimento administrativo, para avaliação da dispensa ou não, da documen-
tação exigida nos itens 6.3 e 6.5, desde que comprovada a falta de interessados em prestar o mesmo serviço. Visando a garantia de aten-
dimento, pela melhor relação custo benefício dos serviços aos municípios consorciados.

7. DO PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO
7.1 O presente credenciamento entrará em vigor na data de sua assinatura e tem validade por 60 (sessenta) meses. Os contratos oriundos 
terão prazo de 12 meses e poderão ser prorrogados mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, por até 60 (sessenta) meses.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 As despesas decorrentes das contratações realizadas correrão por conta da dotação orçamentária própria do Orçamento-Programa 
Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar) – R$ 4.223.924,00 (quatro milhões duzentos e 
vinte e três mil novecentos e vinte e quatro reais).

9. DAS VISTORIAS TÉCNICAS
9.1 O CISAMVI poderá compor comissão especial que realizará visitas técnicas nas instalações de qualquer interessado, independente de 
prévio agendamento, para verificação da capacidade instalada e das reais condições de atendimento às necessidades deste Consórcio.

10. DA DISTRIBUIÇÃO DO TETO FÍSICO/FINANCEIRO PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS
10.1 O teto físico/financeiro para realização de consultas e procedimentos, será distribuído entre os prestadores Credenciados, de acordo 
com as disponibilidades e conveniências dos Municípios consorciados.
10.2 A distribuição dos valores entre os prestadores Credenciados obedecerá ao seguinte critério:
10.2.1 Os valores serão distribuídos de acordo com a organização dos serviços de saúde municipal respeitada a capacidade instalada de 
cada prestador.

Blumenau (SC), 25 de Janeiro de 2018.

Monica Menezes
Gestora de Serviços CISAMVI

ANEXO II – ENCAMINHAR PREENCHIDO
REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

Ao CISAMVI
Setor de Licitações e Contratos
Blumenau – SC

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE Consultas e PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgi-
ca, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA COMPLEXIDADE, divulgado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, 
nos termos do Edital 04/2018.

Nome/Razão Social:
Telefone:
E-mail:
Endereço Comercial:
CEP: Cidade:
Estado: Santa Catarina
C.N.P.J: Inscrição Estadual:
Inscrição Municipal:

Banco: Ag: C/C:

Responsável Técnico pelos Serviços Prestados:
N° do conselho da categoria do profissional técnico:

Para tanto, DECLARA, sob as penas da lei, que:
- Concordamos em se submeter a todas às disposições constantes no Edital de Credenciamento nº. 04/2018 e seus Anexos;
- Possuímos estrutura, materiais, equipamentos, profissionais e outros itens considerados essenciais para o cumprimento dos serviços cons-
tantes desta ficha de inscrição;
- Conhecemos e estamos de acordo em aceitar e prestar os serviços pelos valores constantes na tabela do edital 04/2018.

Ademais, requer o credenciamento para prestar os exames conforme declaração de capacidade de instalação e disponibilidade ao SUS, 
apresentada juntamente com a documentação (Anexo IV).

Local(is) onde será(ão) executado(s) o(s) serviço(s):
XX

Cidade, Dia, Mês, Ano
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Assinatura do Responsável legal pelo CNPJ
ANEXO III – NÃO ENCAMINHAR, SERÁ PREENCHIDO PELO CISAMVI
MINUTA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI E XXX.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 
466, bairro Velha, em Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o nº 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, XXX, neste ato representado 
por XXX, doravante denominado CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 04/2018, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações, combina-
da com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes 
aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 - O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços de SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE Consultas e PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA COMPLEXI-
DADE, conforme descrito na Declaração de Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de Credenciamento n.º 04/2018, 
destacado no quadro a seguir:

Código do Procedimento Nome do Procedimento Valor do Procedimento
Quantidade mensal pro-
posta para atendimento

0.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na(s) seguinte(s) instalação(ões): XXX, Rua XXX, nº XXX, sala XXX, bairro XXX, na cidade 
de XXX, com capacidade de atendimento de xxx usuários por dia.
0.3 – Este contrato possui um teto financeiro de R$ XXX (XXX).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1 – Este contrato terá sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período de 12 (doze) meses, e poderá ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art.57§§ 1º 
e 2º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO
3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada procedimento realizado.
3.2 - O preço ajustado entre as partes são os constantes no “Termo de Referência - Anexo I” do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº. 04/2018, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e 
outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.
3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelas especialidades oferecidas, e a forma de 
distribuição escolhida pelos municípios.
3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente credenciamento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária (item 4.7), mediante apuração e 
comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos procedimentos 
faturados.
4.2 – A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
4.2.1 – Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
4.2.2 – Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou 
responsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedi-
mentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
4.2.2.1 – As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1º à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
4.3 – Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.2.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
para cobrança.
4.4 – Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
4.5 – 0 Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
4.6 – O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI
5.1 – Compete ao CISAMVI:
a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes no “Termo de Referên-
cia” – Anexo –I do Edital;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.
e) Fornecer os formulários padrões para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedimentos, necessários para conti-
nuidade do atendimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “requisição”, autorizada pelo órgão municipal responsável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Faturar a requisição em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso no documento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço prestado.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior.
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento.
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS/CISAMVI.
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedi-
mentos, necessários para continuidade do atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de saúde).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:
a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do CREDENCIADO;
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
d) As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.
7.2 - O CREDENCIADO poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 
60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará 
as obrigações para ambas as partes.
7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
7.1 Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
7.1.1 Advertência.
7.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:
d) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
e) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
f) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias;
7.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão mensu-
rados caso a caso.
7.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;
7.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
7.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
7.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda,ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referida no Capítulo IV da Lei 8.666/93.



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2242

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, além da 
prevista na Cláusula Terceira deste contrato, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados e solicitação de 
perícias e informações adicionais, glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas.
9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária de seus profissio-
nais com o CISAMVI.
9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº. 04/2018 será de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser 
revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do CISAMVI.
9.6 – Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de Inexigibilidade nº. 04/2018 e na Ficha de Credenciamento 
firmada pelo CREDENCIADO, independentemente de transcrição.
9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor 
atendimento aos usuários.
9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria con-
signada no Orçamento Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau (SC), xx de xxx de xxxx.

CISAMVI
Cleones Hostins
Diretor Executivo

Razão Social
Representante Legal Credenciado
ANEXO IV – ENCAMINHAR PREENCHIDO
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA E DISPONIBILIDADE AO SUS
Nome/Razão Social:
C.N.P.J:
Telefone:
E-mail:

O interessado acima qualificado, em atenção ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 04/2018, vem declarar que possui capacidade instalada 
para realização/atendimento de XX (por extenso) procedimentos/usuários por mês, conforme segue:

Código do Procedi-
mento
(usar como referencia a 
tabela do anexo I)

Nome do Procedimento
(usar como referencia a tabela do anexo I)

Capacidade instalada no 
estabelecimento
(em quantidade mensal)

Quantidade proposta 
para atendimento do 
CISAMVI
(em quantidade men-
sal)

Cidade, Dia, Mês, Ano

Assinatura do Responsável legal pelo CNPJ

REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2018 - 
MEDICAMENTOS

Publicação Nº 1800781

Segunda republicação trimestral da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico 006/2018, publicada na Edição n° 2528 do Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina, de 17 de maio de 2018, páginas 1201-1206.

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S - G E R A L
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 0 6/ 2 0 18
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(Vigência de 17/05/2018 até 19/01/2019)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, e considerando a homologação da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para Re-
gistro de Preços, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2018, registrar os preços das empresas indicadas nesta ATA, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas, nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, e sujeitando-se as partes às normas constantes, conforme Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993, e suas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos, conforme especificações contidas no 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2018.
1.2 Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 14 (quatorze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da re-
gião do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo II do Edital de Pregão Eletrônico 
n° 06/2018.
1.3 As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema informa-
tizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido, sob 
pena de multa pelo atraso registrado.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:

Altermed Material Médico Hospitalar LTDA. - CNPJ 00.802.002/0001-02

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

26

Ibuprofeno, 20 mg/ml, suspensão oral, frasco 
com 100 ml ou mais, com dosador graduado, 
embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 frascos

IBUTRAT INFANTIL 100 ML 2.000 ml R$ 0,040 R$ 80,000

39
Paracetamol associado com Codeína, 500 mg+30 
mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos

ARROW (GENÉRICO) 663.000 CPR R$ 0,254 R$ 168.402,000

44
Salbutamol, 2mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos

AEROLIN 6.120 CPR R$ 0,178 R$ 1.089,360

Total R$ 169.571,360

Angeomed Comércio de Produtos Médico Hospitalares Eireli - CNPJ 02.607.956/0001-81

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3

Amoxicilina 50 mg/ml, pó para suspensão oral, 
frasco com 60 ml ou mais, com dosador gradu-
ado, embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos
Observação: Item cancelado e atribuído à licitan-
te Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares 
LTDA. por intermédio da Decisão da Pregoeira e 
Equipe de Apoio, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina em 04/09/2018 – 
Edição n° 2620.

GERMED 3.047.556 ml R$ 0,039 R$ 0,000

Total R$ 0,000

Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares LTDA. - CNPJ 03.652.030/0001-70

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

30
Levodopa associado à Carbidopa, 250 mg + 25 
mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos

PARKIDOPA 222.360 CPR R$ 0,750 R$ 166.770,000

Total R$ 166.770,000

Comercial Cirúrgica Rioclarense LTDA. - CNPJ 67.729.178/0004-91

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

23
Fluconazol, 150 mg, cápsula, embalagem com no 
máximo 600 cápsulas

FLUCONAZOL 150MG 208.692 CP R$ 0,190 R$ 39.651,480

Total R$ 39.651,480



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2244

Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos LTDA. - CNPJ 44.734.671/0001-51

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

10
Carbamazepina, 400 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos

TEGRETARD/CRISTÁLIA 78.540 CPR R$ 0,330 R$ 25.918,200

16
Diazepam, 10 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos

COMPAZ/CRISTÁLIA 992.460 CPR R$ 0,055 R$ 54.585,300

Total R$ 80.503,500

Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares LTDA. - CNPJ 02.520.829/0001-40

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2
Amoxicilina, 500 mg, comprimido, blister fracio-
nável conforme RDC ANVISA 80/2006, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos

PRATI DONADUZZI 867.480 CPR R$ 0,250 R$ 216.870,000

3

Amoxicilina 50 mg/ml, pó para suspensão oral, 
frasco com 60 ml ou mais, com dosador gradu-
ado, embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos

GERMED 1.717.056 ml R$ 0,040 R$ 68.682,240

11

Ciprofloxacino Cloridrato, 500 mg, comprimi-
do, blister fracionável conforme RDC ANVISA 
80/2006, embalagem com no máximo 600 
comprimidos

PRATI DONADUZZI 473.280 CPR R$ 0,275 R$ 130.152,000

32
Levonorgestrel associado à Etinilestradiol, 0,15 
mg + 0,03 mg, blister calendário com 21 com-
primidos

MABRA 608.940 CPR R$ 0,029 R$ 17.659,260

Total R$ 433.363,500

Districenter Distribuidora de Medicamentos LTDA. - CNPJ 04.183.656/0001-48

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2

Amoxicilina, 500 mg, comprimido, blister fracio-
nável conforme RDC ANVISA 80/2006, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos
Observação: Item cancelado por intermédio da 
Decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina em 11/07/2018 – Edição n° 2573 e atri-
buído à licitante Dimaster Comércio de Produtos 
Hospitalares LTDA., por intermédio de decisão da 
Pregoeira e Equipe de Apoio, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 
01/08/2018 – Edição n° 2591.

PRATI DONADUZZI 867.480 CPR R$ 0,250 R$ 0,000

Total R$ 0,000

Drogafonte LTDA. - CNPJ 08.778.201/0001-26

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

31
Levofloxacino, 500 mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos

ZYDUS (RJ) 14.178 CPR R$ 0,680 R$ 9.641,040

35

Medroxiprogesterona Acetato, 150 mg/ml, 
solução injetável, ampola de 1ml, embalagem 
individual em cartucho ou com no máximo 50 
ampolas

UNIÃO QUÍMICA (DF) 7.629 AMP R$ 10,000 R$ 76.290,000

Total R$ 85.931,040

Inovamed Comércio de Medicamentos LTDA. - CNPJ 12.889.035/0001-02

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

12
Clonazepam, 2 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos

GEOLAB 5.022.480 CPR R$ 0,049
R$ 246.101,520

Total R$ 246.101,520
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MCW Produtos Médicos e Hospitalares LTDA. - CNPJ 94.389.400/0001-84

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

12

Clonazepam, 2 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos
Observação: Item cancelado por intermédio da 
Decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, publica-
da no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina em 26/06/2018 – Edição n° 2560 e atribuído 
à licitante Inovamed Comércio de Medicamentos 
LTDA., por intermédio da Decisão da Pregoeira e 
Equipe de Apoio publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina em 30/08/2018 – 
Edição n° 2616.

RANBAXY 5.022.480 CPR R$ 0,042 R$ 0,000

38
Oxcarbamazepina 600 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos

RANBAXY 15.504 CPR R$ 0,850 R$ 13.178,400

Total R$ 13.178,400

Medicamentos de Az Eireli - CNPJ 09.676.256/0001-98

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

18
Diltiazem Cloridrato, 60 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos

DILTIAZEM 630.564 CPR R$ 0,115 R$ 72.514,860

40
Permanganato de Potássio, 100 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 600 comprimidos

FARMAX 18.870 CPR R$ 0,070 R$ 1.320,900

Total R$ 73.835,760

MERCK S/A - CNPJ 33.069.212/0012-37

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

33
Levotiroxina Sódica, 50 mcg, comprimido, emba-
lagem com no máximo 600 comprimidos

EUTHYROX 50CMG 2.480.640 CPR R$ 0,050 R$ 124.032,000

Total R$ 124.032,000

Merco Soluções em Saúde S/A - CNPJ 05.912.018/0001-83

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

28
Levodopa associado à Benserazida, 100 mg + 25 
mg, comprimido bissulcado, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos

PROLOPA 323.340 CPR R$ 0,870 R$ 281.305,800

29
Levodopa associado à Benserazida, 200 mg + 
50 mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos

PROLOPA 154.020 CPR R$ 0,610 R$ 93.952,200

Total R$ 375.258,000

NDS Distribuidora de Medicamentos LTDA. - CNPJ 11.034.934/0001-60

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

5

Ampicilina, suspensão, 50 mg/ml, frasco com 60 
ml ou mais, com dosador graduado, embalagem 
individual em cartucho ou com no máximo 50 
frascos

PRATI DONADUZZI 23.439 ml R$ 0,050 R$ 1.171,950

8

Azitromicina, 40 mg/ml, pó para suspensão oral, 
com dosador graduado, frasco com 600 mg, 
embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 frascos

PRATI DONADUZZI 15.800 FR R$ 4,800 R$ 75.840,000

9
Azitromicina, 500 mg, comprimido, blister fracio-
nável conforme RDC ANVISA 80/2006, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos

PRATI DONADUZZI 234.090 CPR R$ 0,500 R$ 117.045,000
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17
Digoxina, 0,05 mg/ml, elixir, frasco de 60 ml ou 
mais, embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos

PRATI DONADUZZI 37.000 ml R$ 0,083 R$ 3.071,000

27
Ipratrópio Brometo, 025 mg/ml, solução para 
inalação, frasco de 20 ml, embalagem individual 
em cartucho

PRATI DONADUZZI 11.791 FR R$ 0,710 R$ 8.371,610

37
Metronidazol, 250 mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos

PRATI DONADUZZI 344.352 CPR R$ 0,098 R$ 33.746,496

42
Propranolol Cloridrato, 40 mg, comprimido, em-
balagem com no máximo 600 comprimidos

PRATI DONADUZZI 2.182.800 CPR R$ 0,020 R$ 43.656,000

45
Sulfametoxazol associado à Trimetoprima, 400 
mg + 80 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos

PRATI DONADUZZI 337.212 CPR R$ 0,079 R$ 26.639,748

48
Tiamina, 300 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos

PRATI DONADUZZI 27.540 CPR R$ 0,192 R$ 5.287,680

Total R$ 314.829,484

Pharma Log Produtos Farmacêuticos LTDA. - CNPJ 13.485.130/0001-03

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

50
Varfarina Sódica, 5mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos

MAREVAN 521.424 CPR R$ 0,100 R$ 52.142,400

Total R$ 52.142,400

Promefarma Representações Comerciais LTDA. - CNPJ 81.706.251/0001-98

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

13
Cloreto de Sódio, 0,9%, spray nasal, frasco com 
no máximo 60 ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 frascos

NASOJET 0,9% CX 50 FR X 50 
ML(NATULAB)

34.050 ml R$ 0,061 R$ 2.077,050

19
Dipirona Sódica, 500 mg/ml, solução oral gotas, 
frasco com 10 ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 200 frascos

MAXALGINA (NATULAB) 42.126 FR R$ 0,588 R$ 24.770,088

22
Escopolamina butilbrometo, 10 mg, drágea, blis-
ter fracionável conforme RDC ANVISA 80/2006, 
embalagem com no máximo 600 drágeas

UNI HIOSCIN (UNIÃO QUÍMICA) 631.992 UN R$ 0,402 R$ 254.060,784

41
Piroxicam, 20 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos

FLOXICAM (BRAINFARMA) 20.400 CPR R$ 0,111 R$ 2.264,400

43
Ranitidina Cloridrato, 150 mg, comprimido, em-
balagem com no máximo 600 comprimidos

RANITIDINA 150 MG (MEDQUÍ-
MICA)

918.000 CPR R$ 0,061 R$ 55.998,000

Total R$ 339.170,322

Soma/SC Produtos Hospitalares LTDA. - CNPJ 05.531.725/0001-20

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

6
Anlodipino Besilato, 10 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos

GEOLAB 4.214.464 CPR R$ 0,057 R$ 240.224,448

14
Clorpromazina, 5 Mg/ml, solução injetável, ampo-
la de 5ml, embalagem individual em cartucho ou 
com no máximo 50 ampolas

UNIÃO QUÍMICA 260 AMP R$ 1,237 R$ 321,620

25
Haloperidol 5mg/ml, solução injetável, ampola de 
1ml, embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 100 ampolas

HYPOFARMA 2.407 AMP R$ 0,929 R$ 2.236,103

49
Tramadol Cloridrato, 50 mg, cápsula ou compri-
mido, embalagem com no máximo 600 compri-
midos

HIPOLABOR 747.660 UN R$ 0,101 R$ 75.513,660

Total R$ 318.295,831
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Sulmedic Comércio de Medicamentos Eireli - CNPJ 09.944.371/0001-04

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1
Amitriptilina Cloridrato, 25 mg, comprimido, em-
balagem com no máximo 600 comprimidos

EMS 3.010.200 CPR R$ 0,029 R$ 87.295,800

Total R$ 87.295,800

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será da data da sua publicação até 19/01/2019 (17/05/2018 até 19/01/2019).

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ressalvado o limite que trata o §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.
3.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
3.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CISAMVI deverá:
3.3.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
3.3.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
3.3.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
3.4.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado;
3.4.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
3.4.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento;
4.4.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.6 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS
4.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s), penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Edital.
5.2 O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
5.3 A quantidade relacionada no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2018 serve apenas como orientação para composição de 
preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade, o 
preço unitário permanecerá inalterado.
5.4 Caso a empresa fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado, o(s) fornecedor(es) vencedor(es) deverá(ão) substituir 
o produto, sem ônus para o CISAMVI, devendo previamente obter a homologação para o produto substituto proposto.
5.5 Todas as obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 06/2018 em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas 
neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
5.6 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do 
Decreto n° 7.892/13, da Lei Complementar n° 123/06, e da Lei n° 8.666/93, subsidiariamente.

Blumenau/SC, 17 de maio de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

RESOLUÇÃO 253/2018 - ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 04/2018
Publicação Nº 1801260

RESOLUÇÃO Nº. 253, de 12/11/2018.
Altera o Anexo I – Termo de Referência do Edital de Credenciamento n°. 04/2018.
Cleones Hostins, Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n°. 140/2017 e pela alínea “a” do inciso I, do Art. 49 do Estatuto do CISAMVI; e
Considerando a necessidade de atuar buscando eficiência no atendimento oferecido aos usuários do Sistema Único de Saúde.
Considerando a necessidade de otimizar dos recursos empregados em procedimentos de média e alta complexidade;
Considerando Deliberação nº. 50/2018 – CIR Médio Vale do Itajaí, que aprova a inclusão dos procedimentos e respectivos valores de odon-
tologia, no rol da Tabela de Procedimentos e Valores Complementares;
RESOLVE:
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Art. 1º - Incluir no Edital n°. 04/2018 - “CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA OU CIRURGICA, AM-
BULATORIAL, DE MÉDIA OU ALTA COMPLEXIDADE”, no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, o seguinte item com os respectivos valores:

Classificação Descrição Valor SUS Complemento
Valor Pago pelo Pro-
cedimento

03.09.07.001
TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEM-
BROS INFERIORES (UNILATERAL)

300,78 0,00 300,78

03.09.07.002
TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEM-
BROS INFERIORES (BILATERAL)

392,62 0,00 392,62

90.01.01.004 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO POR IMUNOFLUORESCÊNCIA 0,00 644,00 644,00

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais previsões do Edital 04/2018.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. As alterações no edital de credenciamento 04/2018 entram em vigor a 
partir da republicação do mesmo.
Blumenau (SC), em 12 de novembro de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

CiS/amOSC

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS
Publicação Nº 1800459

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE RATEIO PRINCIPAL Nº 94/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ARVOREDO
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços especializados em saúde de média e alta complexidade ambula-
torial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 282.000,00
VIGENCIA: 05/11/2018 a 31/12/2018

TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO DE RATEIO PRINCIPAL Nº 15/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços especializados em saúde de média e alta complexidade ambula-
torial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$24.000,00
VIGENCIA: 07/11/2018 a 31/12/2018

TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO DE RATEIO PRINCIPAL Nº 137/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços especializados em saúde de média e alta complexidade ambula-
torial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 290.000,00
VIGENCIA: 12/11/2018 a 31/12/2018

EXTRATOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2018
Publicação Nº 1801121

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CISAMOSC
EXTRATOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2018

MÊS DE NOVEMBRO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2018
PRESTADOR: LA VIE OTICA & JOALHERIA EIRELI
OBJETO: Fornecimento de óculos de grau, incluindo - se a armação e as lentes corretivas de acordo com a indicação médica, Confecção e 
Adaptação de PrótesesOoculares.
VIGÊNCIA: A partir de novembro de 2018

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 02/2018
PRESTADOR: CESAR MANUEL MALDONADO BENITEZ EPP
OBJETO: Consultas e Cirurgias Gerais.
VIGÊNCIA: A partir de novembro de 2018



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2249

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 03/2018
PRESTADOR: LUCIMARA CACHOEIRA DA SILVA ME
OBJETO: Atendimento individual em Psicoterapia.
VIGÊNCIA: A partir de novembro de 2018

CiS/amurel

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO - 76/2018    NUCLEARMED                   
Publicação Nº 1800531

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 76/2018.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: NUCLEARMED – CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Cintilografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 01/2018).
Data da Assinatura: 25/10/2018.
Assinantes: Marcio Borba Blasius pelo Contratante e, Marcos Domingos Rocha pelo Contratado.
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CiSam

BALANCETE FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA OUTUBRO/2018
Publicação Nº 1800713
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA OUTUBRO/2018
Publicação Nº 1800715
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DESPESAS PAGAS OUTUBRO/2018
Publicação Nº 1800716
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RECEITAS REALIZADAS - EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO OUTUBRO/2018
Publicação Nº 1800719
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RREO ANEXO I - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 05 BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1800722
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RREO ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO SUBFUNÇÃO 05 BIMESTRE 
2018

Publicação Nº 1800726
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Citmar

ERRATA -  RESOLUÇÃO Nº 002/2018
Publicação Nº 1800578

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR.

RESOLUÇÃO Nº 002/2018 - APROVA ORÇAMENTO GERAL DO CITMAR PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

ERRATA:

Com relação a Resolução nº 002/2018, no que se refere ao ANEXO III, solicitamos considerar o seguinte,

Onde se lê:

REPASSE E RATEIO DAS DESPESAS DA ATIVIDADE 2019 - POR MUNICÍPIO ANEXO III

Município recusos de repasse receita própria % de Rateio Modalidade Valor

Balneário Camboriú 207.779,18 5.470,93 21,88%
3.1.90.00 64.556,92
3.3.90.00 146.504,82
4.4.90.00 2.188,37

Balneárias Piçarras 80.442,32 2.118,08 8,47%
3.1.90.00 24.993,40
3.3.90.00 56.719,77
4.4.90.00 847,23

Bombinhas 96.184,43 2.532,58 10,13%
3.1.90.00 29.884,47
3.3.90.00 67.819,51
4.4.90.00 1.013,03

Camboriú 69.107,99 1.819,65 7,28%
3.1.90.00 21.471,83
3.3.90.00 48.727,95
4.4.90.00 727,86

Ilhota 46.045,75 1.212,41 4,85%
3.1.90.00 14.306,40
3.3.90.00 32.466,79
4.4.90.00 484,97

Itajaí 115.311,12 3.036,20 12,14%
3.1.90.00 35.827,12
3.3.90.00 81.305,72
4.4.90.00 1.214,48

Itapema 103.819,40 2.733,61 10,93%
3.1.90.00 32.256,65
3.3.90.00 73.202,92
4.4.90.00 1.093,45

Navegantes 69.107,98 1.819,64 7,28%
3.1.90.00 21.471,82
3.3.90.00 48.727,95
4.4.90.00 727,85

Penha 80.835,90 2.128,45 8,51%
3.1.90.00 25.115,69
3.3.90.00 56.997,28
4.4.90.00 851,38

Porto Belo 80.835,90 2.128,45 8,51%
3.1.90.00 25.115,69
3.3.90.00 56.997,28
4.4.90.00 851,38

TOTAL 949.469,97 25.000,00 100,00 974.469,97

Leia-se:

REPASSE E RATEIO DAS DESPESAS DA ATIVIDADE 2019 - POR MUNICÍPIO ANEXO III

Município recusos de repasse receita própria % de Rateio Modalidade Valor

Balneário Camboriú 218.168,14 5.470,93 21,88%
3.1.90.00 67.839,48
3.3.90.00 153.611,22
4.4.90.00 2.188,37

Balneárias Piçarras 84.464,44 2.118,08 8,47%
3.1.90.00 26.264,25
3.3.90.00 59.471,04
4.4.90.00 847,23
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Bombinhas 100.993,65 2.532,58 10,13%
3.1.90.00 31.404,02
3.3.90.00 71.109,18
4.4.90.00 1.013,03

Camboriú 72.563,39 1.819,65 7,28%
3.1.90.00 22.563,62
3.3.90.00 51.091,56
4.4.90.00 727,86

Ilhota 48.348,04 1.212,40 4,85%
3.1.90.00 15.033,84
3.3.90.00 34.041,64
4.4.90.00 484,96

Itajaí 121.076,68 3.036,20 12,14%
3.1.90.00 37.648,84
3.3.90.00 85.249,56
4.4.90.00 1.214,48

Itapema 109.010,37 2.733,61 10,93%
3.1.90.00 33.896,82
3.3.90.00 76.753,71
4.4.90.00 1.093,45

Navegantes 72.563,38 1.819,65 7,28%
3.1.90.00 22.563,62
3.3.90.00 51.091,55
4.4.90.00 727,86

Penha 84.877,70 2.128,45 8,51%
3.1.90.00 26.392,76
3.3.90.00 59.762,01
4.4.90.00 851,38

Porto Belo 84.877,70 2.128,45 8,51%
3.1.90.00 26.392,76
3.3.90.00 59.762,01
4.4.90.00 851,38

TOTAL 996.943,49 25.000,00 100,00 1.021.943,49

Itajaí/SC, 13 de novembro de 2018.

Célio José Bernardino – Diretor Executivo CITMAR

COnSórCiO CiSama

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2018 - CISAMA
Publicação Nº 1801331

PROCESSO ADMINISTRATIVO 08/2018
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 01/2018 – CISAMA

O Presidente da Comissão de Licitação, em cumprimento a ratificação procedida pelo Presidente do CISAMA, pela emissão da DECLARAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE DE-
SENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO TURISMO DA ÁREA TURÍSTICA DA SERRA CATARINENSE, COMPREENDENDO UM PLANO REGIONAL E 
UM PLANO PARA CADA MUNICÍPIO: ANITA GARIBALDI, BOCAINA DO SUL, BOM JARDIM DA SERRA, BOM RETIRO, CAMPO BELO DO SUL, 
CAPÃO ALTO, CERRO NEGRO, CORREIA PINTO, LAGES, OTACÍLIO COSTA, PAINEL, PALMEIRA, PONTE ALTA, RIO RUFINO, SÃO JOAQUIM, 
SÃO JOSÉ DO CERRITO, URUBICI, URUPEMA. CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA – SEBRAE/SC. Valor total: R$ 303.000,00 (trezentos e três mil reais). Vigência do contrato: 12 meses a contar da data da 
assinatura. Prazo de execução: conforme prazos, contados da ordem de serviço. Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso XIII da Lei 8.666/93.
Lages, 12 de novembro de 2018.
Pedro Jovane da Silva. Presidente da Comissão Licitação.
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CVC

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 007/2018 - AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS
Publicação Nº 1801587

CONSORCIO INRTEMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2018 - CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 010/2018- CVC
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2018 - CVC
REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2018 - CVC

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com persona-
lidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Av. 
Santa Catarina, nº 1022, Centro, no Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu presidente Sr. 
RUDIMAR CONTE, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO’’ 
visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação do objeto abaixo indicado, com fornecimento parcelado para os ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES: Municípios de: Águas de Chapecó, Águas Frias, Caxambu do Sul, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Formosa do Sul, 
Jardinópolis, Quilombo, São João do Oeste, União do oeste, Santa Helena, Serra Alta e Tunápolis

TIPO: Menor preço - POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 16/11/2018 até às 8:00 horas do dia 29/11/2018
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:01 às 12:00 horas do 29/11/2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do dia 29/11/2018.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
PLATAFORMA ELETRONICA: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Av. Santa Catarina, nº 1022, Centro, Coronel Freitas – SC.
Pregoeira: Flavia Rolim de Moura
E-mail: compras@consorciocvc.sc.gov.br
Telefone: (49) 3347-0357

As condições estatuídas neste Edital, que será regido pela Resolução nº 001, de 19 de março de 2015, Resolução nº 002, de 24 de março 
de 2015, Resolução nº 003, de 27 de março de 2015, as quais se encontram disponíveis no site do CVC (www.consorciocvc.sc.gov.br), Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

1. DO OBJETO

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Pneus E 
Correlatos, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC: Águas de Chapecó, Águas Frias, Caxambu 
do Sul, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Formosa do Sul, Jardinópolis, Quilombo, São João do Oeste, União do oeste, Santa Helena, Serra 
Alta Tunápolis, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme descrições abaixo:

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO
CÓDIGO 
CVC

1 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 2
2 1 UNIDADE CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 3
3 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA 6
4 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 7
5 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA 8
6 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA 9
7 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA 10
8 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 11
9 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 28 AGRÍCOLA 13
10 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25 15
11 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 30 AGRÍCOLA 16
12 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 18
13 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA 20
14 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 21
15 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 23
16 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO CURTO 25
17 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO LONGO 26
18 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 27
19 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL 29
20 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL 30

21 1 UNIDADE
PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

32
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22 1 UNIDADE
PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

33

23 1 UNIDADE
PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE DE 
CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , PROFUNDIDADE SULCO DE 12 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

36

24 1 UNIDADE
PNEU 225/50R17 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 94, ÍNDICE DE VELOCIDADE W, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

37

25 1 UNIDADE
PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

38

26 1 UNIDADE
PNEU 235/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 100, ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

39

27 1 UNIDADE
PNEU 245/70R16 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

41

28 1 UNIDADE
PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 19,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

46

29 1 UNIDADE
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

47

30 1 UNIDADE
PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

49

31 1 UNIDADE
PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

50

32 1 UNIDADE
PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

51

33 1 UNIDADE
PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

52

34 1 UNIDADE
PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

54

35 1 UNIDADE
PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

55

36 1 UNIDADE
PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

56

37 1 UNIDADE
PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

57

38 1 UNIDADE
PNEU 215/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE R , APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

58

39 1 UNIDADE
PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF ROAD 
50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

59

40 1 UNIDADE
PNEU 235/75R15 TIPO A, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

60

41 1 UNIDADE
PNEU 295/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CAR-
GA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 17,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

62

42 1 UNIDADE
PNEU 700-16 TIPO A, 10 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, PROFUNDI-
DADE SULCO 9 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

64

43 1 UNIDADE
PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDI-
DADE SULCO 11 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

66

44 1 UNIDADE
PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

67

45 1 UNIDADE
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE URBANO, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

68

46 1 UNIDADE
PNEU 185/60R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

78

47 1 UNIDADE
PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

79

48 1 UNIDADE
PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

81

49 1 UNIDADE
PNEU 195/55R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

82
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50 1 UNIDADE
PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

83

51 1 UNIDADE
PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

84

52 1 UNIDADE
PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

87

53 1 UNIDADE
PNEU 205/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , 
PROFUNDIDADE SULCO DE 10 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

89

54 1 UNIDADE
PNEU 205/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE J , PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

90

55 1 UNIDADE
PNEU 215/65R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 98 INDICE DE VELOCIDADE, H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

91

56 1 UNIDADE
PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMEN-
TADAS, ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE L , PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

92

57 1 UNIDADE
PNEU 225/70R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, ÍNDICE DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

95

58 1 UNIDADE
PNEU 225/75R15 TIPO A, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , ÍNDICE DE 
CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

96

59 1 UNIDADE
PNEU 225/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

97

60 1 UNIDADE
PNEU 265/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

102

61 1 UNIDADE
PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

103

62 1 UNIDADE
PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CAR-
GA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

104

63 1 UNIDADE
PNEU 750R16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

107

64 1 UNIDADE
PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍN-
DICE DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

108

65 1 UNIDADE
PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140 ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 16 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

109

66 1 UNIDADE
PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

110

67 1 UNIDADE
PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

111

68 1 UNIDADE
PNEU 18.4-34 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3000KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

112

69 1 UNIDADE
PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

113

70 1 UNIDADE
PNEU 23.1-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

114

71 1 UNIDADE
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

116

72 1 UNIDADE
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

117

73 1 UNIDADE
PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

122

74 1 UNIDADE
PNEU 1300-24 TIPO A, 10 LONAS RETROESCAVADEIRA, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

123

75 1 UNIDADE
PNEU 1300-24 TIPO A, 8 LONAS COMPACTADOR LISO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

124

76 1 UNIDADE
PNEU 14.9-24 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

125

77 1 UNIDADE
PNEU 14.9-28 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 1700KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

126
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78 1 UNIDADE
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 24 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

127

79 1 UNIDADE
PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

128

80 1 UNIDADE
PNEU 16.9-24 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2385 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

130

81 1 UNIDADE
PNEU 16.9-28, PARA RETROESVAVADEIRA (R4) 12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

131

82 1 UNIDADE
PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 16 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

133

83 1 UNIDADE PNEU 23-1-26 COM 12 LONAS COM GARRA PARA ROLO. 134
84 1 UNIDADE PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT 137

85 1 UNIDADE
PNEU 12R16,5 R-4 12 LONAS RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DIANTEIRA DE RETROESCAVA-
DEIRA, ESCULTURA EM V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

140

86 1 UNIDADE PNEU 1400-24 COM 28 LONAS 142

87 1 UNIDADE
PNEU 19.5R24 R4 16 LONAS RADIAL COM PROTEÇÃO DE AÇO NA BANDA DE RODAGEM PARA TRAÇÃO TRA-
ZEIRA DE RETROESCAVADEIRA ESCULTURA EM V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

144

88 1 UNIDADE PNEU MOTO 110/90-17 TRASEIRO 147
89 1 UNIDADE PNEU MOTO 2.75-18 DIANTEIRO 152
90 1 UNIDADE PNEU MOTO 90/90 - 21 DIANTEIRO 156
91 1 UNIDADE PNEU MOTO 90/90-18 TRASEIRO 158
92 1 UNIDADE PNEU MOTO 90/90-19 DIANTEIRO 159
93 1 UNIDADE PROTETOR 1000 - 20 160
94 1 UNIDADE PROTETOR 1400 - 24 162
95 1 UNIDADE PROTETOR 750 -16 163
96 1 UNIDADE PROTETOR 900- 20 164
97 1 UNIDADE PROTETOR PARA PNEU 17.5-25 165
98 1 UNIDADE PROTETOR PARA PNEU 215/75R17.5 166

99 1 UNIDADE
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍN-
DICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

202

100 1 UNIDADE
PNEU 295/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

204

101 1 UNIDADE
PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140 ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

205

102 1 UNIDADE
PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

206

103 1 UNIDADE
PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDI-
CE DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

207

104 1 UNIDADE
PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 12 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 3.500KG, PROFUNDIDADE 
DE SULCO 24 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM FORMATO DIAMANTE, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

208

105 1 UNIDADE
PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 14 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 6.600KG, PROFUNDIDADE 
DE SULCO 40 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM EM FLANCOS, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

209

106 1 UNIDADE
PNEU 195/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

212

107 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 24 501

108 1 UNIDADE
PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

504

109 1 UNIDADE
PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA MASTER).

505

110 1 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-26, PARA ROLO COMPACTADOR 506

111 1 UNIDADE
PNEU 205/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

508

112 1 UNIDADE
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 24,5MM .

512

113 1 UNIDADE
PNEU 1400R24 G2 RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA ESCULTURA EM V, 
COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM NA BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

513
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114 1 UNIDADE
PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS DIRECIONAL UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO RODOVIÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, PROFUNDIDADE SULCO MÁXIMO 15 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

514

115 1 UNIDADE PNEU 120/90 – 17 515

116 1 UNIDADE
PNEU 17.5- R25 RADIAL L-3, TIPO A, PARA RETRO, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMO 7.100KG, PROFUNDIDA-
DE DE SULCO MINIMO DE 33MM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

516

1.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de dezembro de 2018 a 31 de maio de 2019.

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.

1.2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993.

1.3. A vigência para a execução dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/1993.

2. DAS ENTREGAS E EXECUÇÃO

2.1. Para todos os itens somente poderão ser ofertadas pelas licitantes as marcas/modelos que possuírem Atestados de Aprovação emitidos 
pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC devidamente publicados até a data anterior a abertura do certame conforme a ATA DE 
COMPILAÇÃO DOS BENS APROVADOS N° 001/2018 de 03 de maio de 2018.

2.2. AS PROPONENTES INTERESSADAS PODERÃO CONSULTAR AS MARCAS/MODELOS JÁ APROVADAS NO SITE DO Consorcio Intermunici-
pal Velho Coronel - CVC: WWW.CONSORCIOCVC.SC.GOV.BR ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PRÉ-QUALIFI-
CAÇÃO 26-10-2018 PARA A FORMULAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS.

2.3. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.

2.3.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada Órgão Participante.

2.3.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de em-
penho de despesa e autorização de fornecimento de compra.

2.3.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da autorização de 
fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

2.3.4. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.

2.4. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante, correrão por conta do Fornecedor.

2.4.1. - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

3. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

3.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, as estimativas de consumo dos Órgãos Participantes estão quantificadas no 
ANEXO VI.

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

4.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia 
e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.

4.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e mo-
nitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bllcompras.org.br).

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da disputa.

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especia-
lizadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos.

http://www.consorciocvc.sc.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br
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6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadas-
tramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

6.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

6.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 
tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

6.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, em tempo 
hábil para a apresentação das propostas.

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

A. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
B. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
C. Abrir as propostas de preços;
D. Analisar a aceitabilidade das propostas;
E. Desclassificar propostas indicando os motivos;
F. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
G. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
H. Declarar o vencedor;
I. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
J. Elaborar a ata da sessão;
K. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
L. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de instrumento requerido junto à BLL, operador devi-
damente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br.

7.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa 
de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

7.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

7.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.

7.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.

7.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO

7.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante creden-
ciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

7.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante.

Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefo-
nes: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou (41) 3097-4646, através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

http://www.bllcompras.org.br.
mailto:contato@bll.org.br
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7.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.12. Na impossibilidade de cobrir o melhor lance, poderão ser ofertados lances intermediários, na tentativa de melhorar a classificação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que 
antes do início da disputa de lances;

7.15. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados.

7.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrôni-
co, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo 
a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.

FECHAMENTO RANDÔMICO

7.19. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.

7.20. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lan-
ces e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar 
o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

7.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.22. POSTERIORMENTE, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DE TODOS OS PARTICIPANTES DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGI-
NAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DO FINAL DA SESSÃO PÚBLICA 
VIRTUAL, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS COM VALORES INICIAIS, PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL 
- CVC:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL -CVC
AV. SANTA CATARINA, Nº 1022, CENTRO, CORONEL FREITAS - SC (CEP 89.840-000).
Pregoeira: Flavia Rolim de Moura
Telefone: (49) 3347 -0357
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES

7.23. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da documentação original 
dentro das condições dispostas no item 7.22.

7.24. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas no 
item 17.7, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

7.25. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor.

7.26. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a con-
tratação.

7.27. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço.

7.28. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o 
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desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ele não atinja o valor de refe-
rência definido pela administração pública.

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumin-
do como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS/
MODELOS, PREÇOS UNITARIO E TOTAIS DE TODOS OS ITENS ofertados.

8.2.1. Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações (relacionadas a empresas), 
carimbos, telefones e etc, o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da Empresa.

8.3. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS APRESENTADAS QUE CONTENHAM ITENS SEM ESPECIFICAÇÃO DE MARCA/MODELO 
(quando necessário).

8.3.1. O OBJETO DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE E ESTRITAMENTE DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ITEM 1.1.

8.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

9. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

9.1. Todas as Empresas devidamente habilitadas para o certame, deverão enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) va-
lor(es) oferecido(s) na fase inicial para todos os itens que cotou, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no 
prazo estipulado no item 7.22, deste Edital.

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER:

A. Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, 
fax e e-mail;
B. Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
C. Conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impos-
tos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
D. O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;
E. Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 04 (quatro) casas decimais para os centavos;
F. Conter discriminado o prazo de validade da Ata conforme o preambulo do presente Edital;
G. Conter discriminado o prazo de entrega dos itens de até 10 (dez) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento exclusivamente 
emitida pelo órgão gerenciador;
H. Especificação, marca/modelo completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta Eletrônica com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito no item 1.1, deste Edital;
I. Valor unitário e valor total com a quantidade estimada, (mesmo valor da proposta cadastrada na BLL);
J. Dados bancários, dados do representante legal e declaração de assinatura por certificação digital, conforme ANEXO II;

9.2. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO UNITÁRIO - POR ITEM.

9.3. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10. GARANTIA

10.1. As Empresas vencedoras deverão prestar as garantias conforme particularidades e exigências de cada item, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. TODA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 7.22, CONTENDO 
A SEGUINTE INDICAÇÃO:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2018 - CVC
REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2018 - CVC
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)

11.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:

A. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código Civil), a alteração contratual refe-
rente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se 
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tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.

B. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida do Ou-
torgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os 
poderes do outorgante.

C. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO III).
Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva, comprovando 
condição.

D. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:
Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:
Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes/atbhe/consultaoptantes.app/consultaropcao.aspx
Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar 123/06, conforme modelo (ANEXO III).
Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado 
no D.O. do dia 22/05/2007.
Esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício em que foi emitida para os casos em 
que a emissão tenha sido a partir de 1° de maio de 2013.
E. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
F. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
G. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
H. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
I. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
J. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 
da Lei federal nº 12.440/2011;

11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, 
apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a lavratura da Ata, como condição 
para a assinatura da mesma, na forma da Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014.

11.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito a assinar a Ata, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.

11.4. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente auten-
ticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro.
• Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX);
• Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

11.5. Em todas as hipótese referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido, bem como não serão 
aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à habilitação.

11.5.1. Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 4 (quatro) meses após a sua expedição.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

12.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora:
a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia;
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle de execução 
das atas de registro de preços, “on line”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC;
g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

13.1. A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, desde que aten-
didas as exigências deste Edital e independentemente se houver divergência no valor unitário com o valor total cotado nos itens.

14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

14.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes/atbhe/consultaoptantes.app/consultaropcao.aspx
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realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

14.1.1. Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail, devendo a referida peça ser entregue em copia 
física e protocolada junto ao Departamento de Licitações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC.

14.2. Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação interposta.

14.3. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

15.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre o Órgão Gerenciador 
(Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC), os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), e o Fornecedor serão formalizadas atra-
vés da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços será 01 de dezembro de 2018 à 31 de maio de 2019.

15.1.1. Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgão Participante (1) e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante (2) 
e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante (3) e Fornecedor, até o total de órgãos participantes.

15.2. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão 
Gerenciador e cada Órgão Participante conforme estimativa de consumo, previsto no Anexo VI deste Edital) no prazo de 3 (três) dias úteis 
após a homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto 
à regularidade fiscal. A disponibilização das Atas para assinatura será comunicada por correio eletrônico (email) com a utilização do mesmo 
endereço que o fornecedor estiver cadastrado na plataforma da BLL. As Atas serão disponibilizadas pelo acesso ao Sistema de Gerencia-
mento de Compras do Consórcio CVC.

15.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada por certificação digital, E-CPF do representante legal da empresa ou cargo superior.

15.4. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído.

15.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar as Atas de Registro 
de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação.

15.6. Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos Participantes poderão comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classi-
ficado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado.

15.7. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

16. DO REAJUSTE DOS PREÇOS

16.1. Os preços não serão reajustados (de forma a beneficiar o fornecedor) durante a validade desta Ata.

17. DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

17.1. Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.

17.1.1. Não será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de fac-símile ou via e-mail, devendo a referida peça 
ser protocolada junto a Departamento de Licitações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC.

17.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo proponente. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito 
de recurso.

17.2. Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), No ITEM 
sendo submetido este resultado ao Presidente do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC para homologação.

17.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Pregoeiro, o qual poderá reconsi-
derar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Presidente do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, 
devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

17.4. Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Presidente do Consorcio Intermunicipal 
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Velho Coronel - CVC para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

17.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo de 03 
(três) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades 
legalmente estabelecidas.

17.6. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

17.6.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador, garantida a previa defesa, aplicar ao forne-
cedor em relação às contratações dos Órgãos Participantes as seguintes sanções:

A. Advertência;
B. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem 
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
C. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
D. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
E. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

17.7. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do 
certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem decla-
ração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, bem como aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.

18. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993

18.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores.

18.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Ge-
renciador deverá:

I Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
III Convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.

18.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

I Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
a) Manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
b) Manter o valor de sua proposta classificada;
c) Realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo primeiro classificado, obtendo, desta forma, 
valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;

II Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio econômico-
financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.

III Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penali-
dade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

18.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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II. Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. Tiver presentes razões de interesse público;
V. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou com qualquer um dos Municípios 
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
VI. For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002;
VII. Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos procedi-
mentos de controle da execução do objeto contratual.

19.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

19.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor.

20. DA DOTAÇÃO

20.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica dos orçamentos de cada 
Órgão Participante (município consorciado), referente o exercício de 2018 e seguintes.

20.1.1. O Órgão Participante (município consorciado) quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante vencedora, me-
diante depósito bancário em sua conta corrente.

21.1.1. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto desta licitação, 
desde que acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras do 
Consórcio CVC com a(s) cópia da NF e arquivo(s) XML anexado(s).

21.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação.

21.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços;

22.2. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC) ou os Órgãos 
Participantes (Municípios Consorciados) a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

22.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município consorciado que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem.

22.3.1. Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

22.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

22.3.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
conforme estimativa de consumo (Anexo VI)

22.3.4. Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitati-
vo de cada item (Anexo VI) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente do número de órgãos que 
aderirem.

22.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.
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22.5. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de compras do Consórcio Intermunicipal Velho 
Coronel - CVC, logo após sua homologação.

22.6. Detalhes não citados referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

22.7. O Presidente do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público deri-
vadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

22.8. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 12:00hs e das 13:00 às 17:00hs, através dos telefones (49) 3347 0357, ou pessoalmente (Av Santa Catarina, 
1022, Centro, Coronel Freitas - SC).

22.9. Não cabe à BLL - Bolsa de Licitações e Leiloes qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, 
em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da nego-
ciação realizada.

22.10. O Pregoeiro e Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução nº 002 de 03 de fevereiro de 2017.

22.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

A. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços;
B. ANEXO II – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
C. ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
D. ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
E. ANEXO V – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes);
F. ANEXO VI – Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes;
G. ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços;

Coronel Freitas - SC, 13 de dezembro de 2018.
RUDIMAR CONTE
Presidente

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:

2 – PREÇO
Deverá ser cotado, preço unitário e total, com apenas duas casas decimais, por item.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

3 – CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
De 01 de dezembro de 2018 à 31 de maio de 2019.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DE MERCADORIAS
De acordo com o especificado no Item 2.3, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.

LOCAL E DATA
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NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

4 – OBJETO DA PROPOSTA:

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO
MARCA/
MODELO

VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$

CONTINUA....

Local e Data.

Assinatura do representante
e carimbo da empresa

ANEXO II

1. DADOS BANCÁRIOS:

TITULAR DA CONTA CORRENTE:

CNPJ:

NOME E NÚMERO DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

CPF/MF Nº:

TELEFONE PARA CONTATO:

E-MAIL:

3. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da “Ata de Registro de Preços”, o qual de-
verá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital, através do e-CPF (CPF na versão eletrônica).

Local e Data.

Nome e Assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(NOME SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº , sediada em
(ENDEREÇO COMERCIAL) , através de seu proprietário/administrador (NOME COMPLETO) , (QUALIFICAÇÃO COMPLETA) , (ENDEREÇO 
COMPLETO) declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente 
processo licitatório.

OBS – Se for Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva.

Local e Data

Assinatura e carimbo Representante Legal da empresa

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº , do CPF nº , DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma (microempresa ou empresa de pequeno porte). 
Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06.

Local e Data

Assinatura e carimbo Representante da empresa

ANEXO V

1 - RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ
PRESIDENTE

Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - 
CVC

Av. Santa Catarina, n° 1022 14.688.861/0001-19
RUDIMAR CONTE

2 - RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES ENDEREÇO CNPJ RESPONSÁVEL

Município De Águas De Chapecó Rua Porto União,968 - Centro 82.804.212/0001-96 Leonir Antonio Hentges

Município De Águas Frias Rua Sete De Setembro,512 - Centro 95.990.180/0001-02 Ricardo Rolim De Moura

Município De Caxambu Do Sul Rua Índio Condá,55 - Centro 83.021.816/0001-29 Glauber Burtet

Municipio De Cordilheira Alta Rua Celso Tozzo,27 - Centro 95.990.198/0001-04 Carlos Alberto Tozzo

Município De Coronel Freitas Av. Santa Catarina,1022 - Centro 83.021.824/0001-75 Izeu Tozetto

Município De Formosa Do Sul Av. Getulio Vargas,580 - Centro 80.637.424/0001-09 Rudimar Conte

Município De Jardinópolis Av. Getúlio Vargas,815 - Centro 80.637.457/0001-40 Dorildo Pegorini

Município De Quilombo Rua Duque De Caxias,165 - Centro 83.021.865/0001-61 Silvano De Pariz

Município De Santa Helena Rua Dom Feliciano,476 - Centro 80.912.140/0001-75 Luiz Gluitz
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Municipio De São João Do Oeste Rua Encantado ,66 - Centro 80911936000103 Fernando Bisigo

Município De Serra Alta Avenida Dom Pedro Ii,830 - Centro 80622319/0001-98 Darci Cerizolli

Município De Tunápolis Rua João Castilho ,111 - Centro 78.486.198/0001-52 Renato Paulata

Município De União Do Oeste Av. São Luiz,531 - Centro 78.505.591/0001-46 Celso Matiello

ANEXO VI

ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.990.180/0001-02, com sede na RUA 
SETE DE SETEMBRO, 512 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS FRIAS-SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, RICARDO ROLIM DE 
MOURA:

Item/Quantidade: 1/10,00; 4/6,00; 5/6,00; 8/12,00; 10/16,00; 12/10,00; 14/16,00; 18/16,00; 23/4,00; 25/30,00; 28/10,00; 29/30,00; 
30/12,00; 31/12,00; 32/24,00; 33/8,00; 37/20,00; 38/12,00; 39/12,00; 44/10,00; 47/12,00; 48/8,00; 56/8,00; 58/8,00; 61/20,00; 62/12,00; 
64/12,00; 65/4,00; 71/2,00; 72/12,00; 73/4,00; 79/6,00; 84/8,00; 93/16,00; 94/12,00; 96/12,00; 99/10,00; 101/4,00; 102/4,00; 103/8,00; 
106/8,00; 108/8,00; 110/2,00

2 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.804.212/0001-96, com sede na 
RUA PORTO UNIÃO,968 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS DE CHAPECÓ -SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, LEONIR ANTONIO 
HENTGES:

Item/Quantidade: 1/20,00; 3/6,00; 4/6,00; 8/12,00; 11/6,00; 12/6,00; 13/6,00; 14/6,00; 22/12,00; 23/12,00; 25/12,00; 28/20,00; 
29/20,00; 30/16,00; 31/12,00; 32/12,00; 33/12,00; 34/12,00; 35/12,00; 36/12,00; 37/12,00; 38/12,00; 39/12,00; 44/22,00; 47/8,00; 
48/12,00; 49/8,00; 50/8,00; 51/8,00; 52/4,00; 53/4,00; 54/4,00; 56/4,00; 57/8,00; 58/8,00; 61/4,00; 64/8,00; 66/8,00; 67/8,00; 70/8,00; 
72/16,00; 78/8,00; 79/8,00; 83/12,00; 86/8,00; 87/4,00; 93/12,00; 94/12,00; 95/12,00; 101/8,00; 104/4,00; 106/4,00; 109/8,00; 114/4,00

3 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.824/0001-75, com sede na AV. 
SANTA CATARINA, 1022 - CENTRO, na cidade de CORONEL FREITAS -SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, IZEU TOZETTO:

Item/Quantidade: 1/60,00; 2/6,00; 3/6,00; 4/6,00; 5/6,00; 6/6,00; 8/50,00; 13/2,00; 18/10,00; 19/20,00; 20/10,00; 21/12,00; 22/12,00; 
23/8,00; 28/16,00; 29/30,00; 31/84,00; 32/24,00; 33/16,00; 34/4,00; 35/32,00; 37/20,00; 39/6,00; 41/6,00; 45/30,00; 50/8,00; 55/6,00; 
56/6,00; 61/28,00; 62/28,00; 63/16,00; 64/4,00; 65/4,00; 66/4,00; 67/4,00; 69/6,00; 71/4,00; 72/16,00; 78/16,00; 79/12,00; 83/2,00; 
84/8,00; 85/10,00; 86/12,00; 87/6,00; 89/1,00; 90/2,00; 91/1,00; 93/80,00; 94/20,00; 98/18,00; 99/60,00; 100/8,00; 104/4,00; 105/2,00; 
108/6,00; 109/20,00; 110/2,00; 111/12,00; 112/12,00; 113/12,00; 115/2,00

4- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.816/0001-29, com sede na RUA ÍNDIO CON-
DÁ,55 - CENTRO, na cidade de CAXAMBU DO SUL-SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, GLAUBER BURTET:

Item/Quantidade: 23/10,00; 29/20,00; 31/40,00; 35/28,00; 36/12,00; 38/8,00; 39/6,00; 52/36,00; 56/20,00; 70/4,00; 71/8,00; 72/8,00; 75/4,00; 
77/12,00; 79/12,00; 82/8,00; 83/4,00; 87/4,00; 88/2,00; 92/2,00; 99/60,00; 105/4,00; 106/8,00; 113/12,00; 116/8,00

5 Órgão Participante: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.990.198/0001-04, com sede na RUA CELSO 
TOZZO,27 - CENTRO, na cidade de CORDILHEIRA ALTA -SC, representado por seu PREFEITO , CARLOS ALBERTO TOZZO:

Item/Quantidade: 1/15,00; 3/10,00; 4/15,00; 5/15,00; 6/8,00; 7/5,00; 8/4,00; 11/6,00; 12/8,00; 13/4,00; 14/6,00; 16/5,00; 17/5,00; 19/10,00; 
20/14,00; 21/10,00; 22/16,00; 28/10,00; 30/12,00; 31/8,00; 32/15,00; 34/10,00; 35/6,00; 37/10,00; 47/6,00; 48/8,00; 49/8,00; 50/8,00; 55/10,00; 
63/10,00; 66/4,00; 68/10,00; 71/6,00; 72/6,00; 73/6,00; 82/6,00; 87/4,00; 93/10,00; 95/15,00; 104/4,00; 110/4,00; 111/10,00; 115/4,00

6- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.637.424/0001-09, com sede na 
RUA ANTONIO CELLA,173 - CENTRO, na cidade de FORMOSA DO SUL-SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, RUDIMAR CONTE:

Item/Quantidade: 1/30,00; 2/4,00; 3/4,00; 4/4,00; 5/4,00; 7/4,00; 8/8,00; 11/8,00; 12/4,00; 13/6,00; 16/4,00; 17/8,00; 18/30,00; 21/16,00; 23/6,00; 
31/20,00; 32/16,00; 36/4,00; 37/8,00; 38/10,00; 39/6,00; 43/8,00; 44/20,00; 52/6,00; 56/16,00; 64/10,00; 66/4,00; 67/4,00; 70/4,00; 71/4,00; 
72/6,00; 73/4,00; 74/6,00; 77/4,00; 80/4,00; 83/2,00; 84/4,00; 85/4,00; 87/6,00; 89/1,00; 91/1,00; 93/50,00; 94/20,00; 95/8,00; 96/10,00; 98/10,00; 
99/20,00; 101/8,00; 105/2,00; 107/4,00; 108/6,00; 109/8,00; 110/2,00; 114/10,00

7 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.637.457/0001-40, com sede na AV. GETÚLIO VAR-
GAS,815 - CENTRO, na cidade de JARDINÓPOLIS-SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, DORILDO PEGORINI:



14/11/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2679

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2281

Item/Quantidade: 23/56,00; 28/20,00; 29/6,00; 31/36,00; 32/8,00; 37/36,00; 39/20,00; 44/8,00; 50/30,00; 56/4,00; 59/16,00; 63/30,00; 
64/8,00; 65/6,00; 66/4,00; 67/4,00; 68/4,00; 69/2,00; 71/2,00; 72/8,00; 73/4,00; 76/4,00; 80/4,00; 82/2,00; 83/2,00; 104/2,00; 112/20,00
 
8- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.865/0001-
61, com sede na RUA DUQUE DE CAXIAS,165 - CENTRO, na cidade de QUILOMBO -SC, representado por seu 
PREFEITO MUNICIPAL, SILVANO DE PARIZ: 
 
Item/Quantidade: 1/16,00; 2/4,00; 3/4,00; 4/8,00; 5/6,00; 6/2,00; 8/16,00; 9/4,00; 10/2,00; 11/4,00; 12/6,00; 
13/2,00; 14/2,00; 15/6,00; 18/10,00; 19/6,00; 21/8,00; 22/12,00; 28/12,00; 29/8,00; 30/32,00; 31/40,00; 32/34,00; 
33/14,00; 34/24,00; 35/20,00; 36/4,00; 37/10,00; 38/4,00; 40/16,00; 42/4,00; 47/16,00; 51/20,00; 58/12,00; 
61/12,00; 62/18,00; 65/4,00; 66/4,00; 67/2,00; 69/4,00; 70/2,00; 71/6,00; 72/12,00; 79/12,00; 81/4,00; 82/2,00; 
84/8,00; 85/6,00; 88/2,00; 93/40,00; 94/10,00; 103/12,00; 106/16,00; 108/8,00; 109/32,00; 113/12,00

9- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
80.912.140/0001-75, com sede na RUA DOM FELICIANO,476 - CENTRO, na cidade de SANTA HELENA-SC, repre-
sentado por seu PREFEITO, LUIZ GLUITZ:
   
   
Item/Quantidade: 1/36,00; 3/2,00; 4/6,00; 6/2,00; 8/12,00; 10/4,00; 11/2,00; 12/10,00; 14/8,00; 16/20,00; 19/4,00; 
21/12,00; 22/8,00; 24/8,00; 27/8,00; 28/32,00; 29/8,00; 31/28,00; 32/8,00; 33/16,00; 34/8,00; 35/12,00; 37/20,00; 
43/12,00; 45/2,00; 47/20,00; 51/12,00; 52/8,00; 60/8,00; 61/16,00; 62/12,00; 66/4,00; 67/4,00; 68/2,00; 69/2,00; 
71/6,00; 76/2,00; 83/2,00; 93/36,00; 94/10,00; 99/4,00

10- Órgão Participante: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
80911936000103, com sede na RUA ENCANTADO ,66 - CENTRO, na cidade de SÃO JOÃO DO OESTE -SC, repre-
sentado por seu PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO BISIGO:

Item/Quantidade: 1/16,00; 8/24,00; 14/16,00; 18/8,00; 22/50,00; 23/4,00; 29/6,00; 30/54,00; 31/34,00; 32/20,00; 
33/12,00; 34/40,00; 35/46,00; 36/28,00; 37/28,00; 38/30,00; 39/8,00; 43/6,00; 44/6,00; 46/8,00; 52/4,00; 56/4,00; 
57/4,00; 58/4,00; 62/4,00; 64/8,00; 65/4,00; 78/8,00; 94/20,00; 96/30,00; 101/4,00; 102/8,00; 108/6,00; 113/4,00
   
11- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80622319/0001-
98, com sede na AVENIDA DOM PEDRO II,830 - CENTRO, na cidade de SERRA ALTA-SC, representado por seu 
PREFEITO MUNICIPAL, DARCI CERIZOLLI:   
   
Item/Quantidade: 1/6,00; 2/4,00; 3/4,00; 4/4,00; 5/4,00; 6/4,00; 7/8,00; 8/8,00; 10/4,00; 11/4,00; 13/4,00; 14/8,00; 
19/6,00; 20/6,00; 21/10,00; 22/12,00; 25/4,00; 28/12,00; 29/10,00; 30/12,00; 31/8,00; 32/8,00; 35/8,00; 36/8,00; 
49/10,00; 50/10,00; 51/10,00; 52/10,00; 56/10,00; 61/20,00; 62/20,00; 66/4,00; 67/4,00; 69/4,00; 70/4,00; 71/6,00; 
72/4,00; 73/4,00; 77/4,00; 78/6,00; 80/4,00; 82/2,00; 84/4,00; 93/4,00; 94/8,00; 97/4,00; 98/4,00; 108/10,00; 
109/10,00; 110/4,00

12- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.505.591/0001-46, com sede na 
AV. SÃO LUIZ,531 - CENTRO, na cidade de UNIÃO DO OESTE-SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, CELSO MATIELLO: 
 
Item/Quantidade: 21/8,00; 23/24,00; 26/12,00; 29/30,00; 31/42,00; 33/6,00; 37/18,00; 44/18,00; 47/8,00; 61/24,00; 63/30,00; 64/16,00; 
66/4,00; 67/4,00; 68/2,00; 71/8,00; 72/8,00; 73/10,00; 76/4,00; 77/2,00; 82/6,00; 108/8,00

13 -Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS , pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.486.198/0001-52, com sede na RUA 
JOÃO CASTILHO ,111 - CENTRO , na cidade de TUNÁPOLIS -SC, representado por seu PREFEITO , RENATO PAULATA:

Item/Quantidade: 23/4,00; 30/8,00; 32/4,00; 34/8,00; 35/28,00; 37/20,00; 47/68,00; 49/4,00; 52/30,00; 88/2,00; 89/3,00; 91/3,00; 
92/2,00; 109/8,00; 111/4,00     8 - Total estimado para consumo de todos os Órgãos Participantes:

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO
CÓDIGO 
CVC

1 209 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 2
2 18 UNIDADE CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 3
3 36 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA 6
4 55 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 7
5 41 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA 8
6 22 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA 9
7 17 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA 10
8 146 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 11
9 4 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 28 AGRÍCOLA 13
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10 26 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25 15
11 30 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 30 AGRÍCOLA 16
12 44 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 18
13 24 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA 20
14 62 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 21
15 6 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 23
16 29 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO CURTO 25
17 13 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO LONGO 26
18 74 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 27
19 46 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL 29
20 30 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL 30

21 76 UNIDADE
PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

32

22 122 UNIDADE
PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

33

23 128 UNIDADE
PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE DE 
CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , PROFUNDIDADE SULCO DE 12 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

36

24 8 UNIDADE
PNEU 225/50R17 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 94, ÍNDICE DE VELOCIDADE W, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

37

25 46 UNIDADE
PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

38

26 12 UNIDADE
PNEU 235/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 100, ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

39

27 8 UNIDADE
PNEU 245/70R16 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

41

28 132 UNIDADE
PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 19,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

46

29 168 UNIDADE
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

47

30 146 UNIDADE
PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

49

31 364 UNIDADE
PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

50

32 173 UNIDADE
PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

51

33 84 UNIDADE
PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

52

34 106 UNIDADE
PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

54

35 192 UNIDADE
PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

55

36 68 UNIDADE
PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

56

37 202 UNIDADE
PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

57

38 76 UNIDADE
PNEU 215/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE R , APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

58

39 70 UNIDADE
PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF ROAD 
50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM APROVA-
DO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

59

40 16 UNIDADE
PNEU 235/75R15 TIPO A, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

60

41 6 UNIDADE
PNEU 295/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 17,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

62

42 4 UNIDADE
PNEU 700-16 TIPO A, 10 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, PROFUN-
DIDADE SULCO 9 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

64

43 26 UNIDADE
PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUN-
DIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

66
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44 84 UNIDADE
PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

67

45 32 UNIDADE
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE URBA-
NO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

68

46 8 UNIDADE
PNEU 185/60R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

78

47 138 UNIDADE
PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

79

48 28 UNIDADE
PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

81

49 30 UNIDADE
PNEU 195/55R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

82

50 64 UNIDADE
PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

83

51 50 UNIDADE
PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

84

52 98 UNIDADE
PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

87

53 4 UNIDADE
PNEU 205/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , 
PROFUNDIDADE SULCO DE 10 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

89

54 4 UNIDADE
PNEU 205/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J , PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

90

55 16 UNIDADE
PNEU 215/65R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 98 INDICE DE VELOCIDADE, H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

91

56 72 UNIDADE
PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMEN-
TADAS, ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE L , PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

92

57 12 UNIDADE
PNEU 225/70R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, ÍNDICE DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

95

58 32 UNIDADE
PNEU 225/75R15 TIPO A, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , ÍNDICE 
DE CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

96

59 16 UNIDADE
PNEU 225/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

97

60 8 UNIDADE
PNEU 265/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

102

61 124 UNIDADE
PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

103

62 94 UNIDADE
PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

104

63 86 UNIDADE
PNEU 750R16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, APRO-
VADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

107

64 66 UNIDADE
PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18MM APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

108

65 22 UNIDADE
PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140 ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 16 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

109

66 40 UNIDADE
PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

110

67 34 UNIDADE
PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

111

68 18 UNIDADE
PNEU 18.4-34 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3000KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

112

69 18 UNIDADE
PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

113

70 22 UNIDADE
PNEU 23.1-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

114

71 52 UNIDADE
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

116
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72 96 UNIDADE
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

117

73 32 UNIDADE
PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

122

74 6 UNIDADE
PNEU 1300-24 TIPO A, 10 LONAS RETROESCAVADEIRA, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

123

75 4 UNIDADE
PNEU 1300-24 TIPO A, 8 LONAS COMPACTADOR LISO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

124

76 10 UNIDADE
PNEU 14.9-24 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

125

77 22 UNIDADE
PNEU 14.9-28 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 1700KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

126

78 38 UNIDADE
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 24 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

127

79 50 UNIDADE
PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

128

80 12 UNIDADE
PNEU 16.9-24 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2385 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

130

81 4 UNIDADE
PNEU 16.9-28, PARA RETROESVAVADEIRA (R4) 12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

131

82 26 UNIDADE
PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 16 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

133

83 24 UNIDADE PNEU 23-1-26 COM 12 LONAS COM GARRA PARA ROLO. 134
84 32 UNIDADE PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT 137

85 20 UNIDADE
PNEU 12R16,5 R-4 12 LONAS RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DIANTEIRA DE RETROESCAVA-
DEIRA, ESCULTURA EM V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

140

86 20 UNIDADE PNEU 1400-24 COM 28 LONAS 142

87 24 UNIDADE
PNEU 19.5R24 R4 16 LONAS RADIAL COM PROTEÇÃO DE AÇO NA BANDA DE RODAGEM PARA TRAÇÃO 
TRAZEIRA DE RETROESCAVADEIRA ESCULTURA EM V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

144

88 6 UNIDADE PNEU MOTO 110/90-17 TRASEIRO 147
89 5 UNIDADE PNEU MOTO 2.75-18 DIANTEIRO 152
90 2 UNIDADE PNEU MOTO 90/90 - 21 DIANTEIRO 156
91 5 UNIDADE PNEU MOTO 90/90-18 TRASEIRO 158
92 4 UNIDADE PNEU MOTO 90/90-19 DIANTEIRO 159
93 248 UNIDADE PROTETOR 1000 - 20 160
94 112 UNIDADE PROTETOR 1400 - 24 162
95 35 UNIDADE PROTETOR 750 -16 163
96 52 UNIDADE PROTETOR 900- 20 164
97 4 UNIDADE PROTETOR PARA PNEU 17.5-25 165
98 32 UNIDADE PROTETOR PARA PNEU 215/75R17.5 166

99 154 UNIDADE
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

202

100 8 UNIDADE
PNEU 295/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MIS-
TO, ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

204

101 24 UNIDADE
PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140 ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

205

102 12 UNIDADE
PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

206

103 20 UNIDADE
PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM, APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

207

104 14 UNIDADE
PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 12 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 3.500KG, PROFUNDIDADE 
DE SULCO 24 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM FORMATO DIAMANTE, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

208

105 8 UNIDADE
PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 14 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 6.600KG, PROFUNDIDADE 
DE SULCO 40 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM EM FLANCOS, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

209

106 36 UNIDADE
PNEU 195/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

212

107 4 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 24 501
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108 52 UNIDADE
PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

504

109 86 UNIDADE
PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA MASTER).

505

110 14 UNIDADE CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-26, PARA ROLO COMPACTADOR 506

111 26 UNIDADE
PNEU 205/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

508

112 32 UNIDADE
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 24,5MM .

512

113 40 UNIDADE
PNEU 1400R24 G2 RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA ESCULTURA EM V, 
COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM NA BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

513

114 14 UNIDADE
PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS DIRECIONAL UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO RODOVIÁRIO, ÍNDICE 
DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, PROFUNDIDADE SULCO MÁXIMO 15 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

514

115 6 UNIDADE PNEU 120/90 – 17 515

116 8 UNIDADE
PNEU 17.5- R25 RADIAL L-3, TIPO A, PARA RETRO, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMO 7.100KG, PROFUNDI-
DADE DE SULCO MINIMO DE 33MM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

516

ANEXO VII

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL– CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2018 - CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 010/2018- CVC
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2018 - CVC
REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2018 - CVC

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ......./2018

Aos dias do mês de do ano de , presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, Consórcio Público, cons-
tituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Av. Santa Catarina, nº 1022, Centro, no Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado por seu PRESIDENTE Sr. RUDIMAR CONTE, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o MUNICÍPIO ........
........................ , pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua ......................., ...., inscrito no CNPJ sob nº. 
..........................., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ......... doravante denominado ORGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM 
Registrar os Preços da empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no 
CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado 
dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 
24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de PNEUS, 
para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC: ........................... , durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
1.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da cláusula décima 
quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
2.1 – A aquisição decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.

2.1.1 – A aquisição do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.

2.1.2 – A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de empe-
nho de despesa e autorização de fornecimento de compra.

2.1.3 – Os itens adquiridos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da autorização de 
fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

2.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.

3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.

3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
3.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente.

4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta ATA, acom-
panhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras do Consórcio CVC 
com a(s) cópia da Nota Fiscal e arquivo(s) XML anexado(s), ambos emitidos para o mesmo nome/CNPJ constantes no empenho da referida 
Autorização de Fornecimento.

3.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.

3.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle de execução 
das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador, garantida previa defesa, aplicar ao fornecedor 
em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem 
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

CLÁUSULA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993.

7.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores.

7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Ge-
renciador deverá:
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) Convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.

7.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
a) Manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
b) Manter o valor de sua proposta classificada;
c) Realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo primeiro classificado, obtendo, desta forma, 
valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio econômico-
financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da pena-
lidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e
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7.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Velho Coronel - CVC ou com qualquer um dos Municípios Consorciados 
nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos procedimen-
tos de controle da execução do objeto contratual.

8.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

8.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação específica do orça-
mento do exercício de 2018 e seguintes.

9.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
10.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 010/2018 – Consorcio CVC, Pregão 
Eletrônico nº 007/2018 – Consorcio CVC, REGISTRO DE PREÇOS nº 010/2018 – Consorcio CVC, realizado pelo Consórcio Intermunicipal 
Velho Coronel - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
11.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de dezembro de 2018 a 31 de maio de 2019.

11.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.

11.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC) ou para os 
Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da 
sua estimativa de consumo.

12.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante (Município Consorciado) poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que 
o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.

12.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

12.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Consórcio Inter-
municipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos termos do Edital da respectiva 
Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as 
partes, para todos os fins.

12.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município consorciado que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem.
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12.5.1 – Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

12.5.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.5.3 – As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
conforme estimativa de consumo (Item 3, Anexo VI do Edital de Licitação)

12.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente do número de órgãos 
que aderirem.

12.6 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 – Tabela de itens e preços registrados:

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VLR UNIT.R$

.. .. .. .. .. ..

.. .. .. .. .. ..

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
14.1 – Estimativa de consumo de cada item:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1 – É competente o foro da Comarca de Coronel Freitas - SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de 
Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Coronel Freitas - SC, ..../ ..... / 2018.
RUDIMAR CONTE
Presidente

Fornecedor Órgão Participante
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